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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 2/2018
Publicação Nº 1485251

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº 2/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - CAUQ E MEIO FIO 
EXTRUSADO, ATRAVÉS DE EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE, NO 
ATENDIMENTO A REABILITAÇÃO, CAPEAMENTO E MANUTENÇÃO 
EM RUAS DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA /SC.
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 23/01/2018 as 10:00h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal, ou por 
e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br, ou no site www.agronomi-
ca.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542 0166.

Agronômica, em 09 de janeiro de 2018.
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto N°. 002/2018 de 10 de janeiro de 2018.
Publicação Nº 1485237

DECRETO Nº 002/2018 DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
“NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA LICITAÇÕES MO-
DALIDADE PREGÃO”
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI, Prefeito Municipal em exercício de 
Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina 
a Lei Federal n.º 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
DECRETA:
Art. 1 – Fica nomeado o Pregoeiro e Equipe de apoio para as licita-
ções na modalidade Pregão, conforme abaixo:
PREGOEIRO: Jaqueline Terezinha Jethe – Matricula N°. 573

Equipe de Apoio: Giselen Rosa - Matrícula N°.768
Aline de Souza - Matricula N°. 866
Tafarel José Constante - Matrícula N°. 799
Sergio Rudolf – Matricula N°. 869
Art. 2º - O Pregoeiro e a Equipe de apoio terão a incumbência 
de receber, examinar, apreciar e julgar as propostas, lances, do-
cumentos e procedimentos relativos às licitações na modalidade 
Pregão deste município, bem como receber, examinar, apreciar e 
julgar todos os documentos relativos ao cadastramento de licitan-
tes, tudo em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002.
Art. 3° - Revogam-se contrárias disposições.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE JANEIRO DE 2018.
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI
Prefeito em exercício

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

Decreto N°. 003/2018 de 10 de janeiro de 2018
Publicação Nº 1485253

DECRETO Nº 003/2018 DE 10 DE JANEIRO DE 2018
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO DE LICITAÇÃO”

AMARILDO JOSÉ DEMARCHI Prefeito Municipal de Agronômica em 
exercício, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90,
CONSIDERANDO:

- Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder 
Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e 
atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da adminis-
tração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na 
administração pública,
- O disposto no Art. 38, III da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações posteriores, cujo texto determina que seja cons-
tituída a “Comissão Municipal de Licitações”,
- O estatuído no Parágrafo 3º, do Art. 51, da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/93, determinante na solidariedade dos membros, por todos 
os atos praticados pela comissão, salvo posição individual diver-
gente e levada a termo,
- Ainda, o disposto no Parágrafo 4º do Art. 51 e do mesmo diploma 
legal, e que exige a anualidade na renovação da maioria dos mem-
bros da “Comissão de Licitações”,
- E que a “Comissão de Licitações” anteriormente investida e de-
signada através da Portaria nº 047/2017 de 05/01/2017, tem como 
vencido o mandato,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam designados os servidores seguintes, para a partir de 
10/01/2018 (dez de janeiro de dois mil e dezoito) e sob a Presidên-
cia do primeiro comporem a “Comissão de Licitação”, outorgados 
poderes para deliberarem sobre pedidos de inscrições com registro 
cadastral, alterações ou cancelamentos, bem como as propostas 
remetidas e com mandato para os próximos doze meses:

I-) Membro Titular – JAQUELINE TEREZINHA JETHE , matrícula nº 
573, ocupante do cargo em comissão de Diretor Adjunto e lotação 
no Departamento de Administração e Finanças – Setor Adminis-
trativo
II-) Membro Titular – DANUSA PEREIRA DOS SANTOS FUCHS , ma-
tricula nº 834, ocupante do cargo de provimento Efetivo Gerente 
Técnico Administrativo e lotação no Departamento de Administra-
ção e Finanças;
III-)Membro Titular – TAFAREL JOSE CONSTANTE , matrícula nº 
799, ocupante do cargo de provimento Efetivo Gerente Técnico 
Administrativo e lotação no Departamento de Administração e Fi-
nanças – Setor de Administração.
IV-) Membro Suplente –SERGIO RUDOLF, matricula nº 869, ocu-
pante do cargo em comissão de Diretor de departamento de Plane-
jamento e lotação no departamento de Planejamento.
V -) Membro Suplente – GISELEN ROSA, matrícula nº 789, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Técnico Administrativo , e 
lotação no Departamento de Administração e Finanças –
VI -) Membro Suplente – ALINE DE SOUZA, matricula nº 866, ocu-
pante do cargo em comissão de chefe administrativo lotação no 
Departamento de Administração e Finanças – Setor Administrativo;

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE JANEIRO DE 2018.
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI
Prefeito em exercício

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

Decreto N°. 004/2018 de 10 de janeiro de 2018.
Publicação Nº 1485258

DECRETO Nº 004/2018 DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
"FIXA AS DATAS PARA PAGAMENTO DO IPTU, ISSQN, TVCNM, 
TVS, TCL E COSIP REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS".

AMARILDO JOSÉ DEMARCHI, Prefeito Municipal em exercício de 
Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,
DECRETA:
Art. 1º - O pagamento do Imposto Predial e do Imposto Territo-
rial Urbano no exercício de 2018, deverá ser efetuado em parcela 
(cota) única, ou até o limite de 04 parcelas.

§ 1º - Fica fixado o dia 20/03/2018, como a data de vencimento da 
cota única para pagamento total do imposto com desconto de até 
20% (vinte por cento) do Imposto Predial e Imposto Territorial Ur-
bano, conforme o disposto no artigo 182, §2º da Lei Complementar 
nº 10/2002 e alterações.

§ 2º – O parcelamento do IPTU para o exercício de 2018 se dará 
em no máximo 04 (quatro parcelas), não podendo a parcela resul-
tante do parcelamento ser inferior a 25,00 (Vinte e Cinco Reais), e 
terão as seguintes datas de vencimento:

Parcela Data de Vencimento
1º Parcela 20/03/2018
2º Parcela 20/04/2018
3º Parcela 21/05/2018
4º Parcela 20/06/2018

Art. 2º - O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, previsto no artigo 208, I – C.T.M (Lei Comple-
mentar nº 10/2002 e alterações), deverá ser efetuado nos prazos 
abaixo especificados:

§ 1º - ISSQN FIXO MENSAL - Profissionais de Nível Superior e Nível 
Médio:

Parcela Data de Vencimento
1º Parcela 30/01/2018
2º Parcela 28/02/2018
3º Parcela 30/03/2018
4º Parcela 30/04/2018
5º Parcela 30/05/2018
6º Parcela 29/06/2018
7º Parcela 30/07/2018
8º Parcela 30/08/2018
9º Parcela 28/09/2018
10º Parcela 30/10/2018
11º Parcela 30/11/2018

12º Parcela 31/12/2018

§ 2º - ISSQN FIXO TRIMESTRAL - Autônomos com curso profissio-
nalizante e/ou similares:

Parcela Data de Vencimento
1º Parcela 30/03/2018
2º Parcela 29/06/2018
3º Parcela 28/09/2018
4º Parcela 31/12/2018

§ 3º - ISSQN HOMOLOGADO - Deverá ser pago mensalmente até 
o dia 20 (vinte) ou o primeiro dia útil seguinte do mês seguinte 
àquele em que ocorrer o fato gerador ou for efetuada a retenção 
na fonte pagadora, na forma do art. 208, II do CTM (Lei Comple-
mentar nº 10/2002 e alterações).

Art. 3º - O pagamento da Taxa de Verificação do Cumprimento de 
Normas Municipais - TVCNM, previsto no artigo 250 – C.T.M. (Lei 
Complementar nº 10, de 10 de dezembro de 2002), deverá ser 
efetuado no prazo abaixo especificado:

Parcela Data de Vencimento
Parcela Única 30/03/2018

Art. 4º - O pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária - TVS, pre-
visto no artigo 3º, § 2º da Lei nº 766/2007 de 14/12/2007, deverá 
ser efetuado no prazo abaixo especificado:

Parcela Data de Vencimento
Parcela Única 30/03/2018

Art. 5º - O pagamento da Taxa de Serviço Urbano de Coleta de 
Lixo - TCL, previsto no artigo 261 - C.T.M.(Lei Complementar nº 10, 
de 10 de dezembro de 2002), deverá ser efetuado nos prazos e na 
forma indicados no art. 1º.

Art. 6º - O pagamento da Contribuição Para o Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública (COSIP) será mensal, através de nota fiscal 
fatura emitida pela concessionária de distribuição de energia, no 
vencimento da fatura, conforme dispõe o artigo 2º parágrafo único 
da Lei Complementar 11/2002.

Art. 7º - Discordando do lançamento, o contribuinte poderá enca-
minhar por escrito, na forma estabelecida na legislação municipal 
para cada tributo, pedido de revisão ou reclamação fundamentado 
à Secretaria Municipal da Fazenda, que procederá a um recálculo 
se necessário.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE JANEIRO DE 2018.
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças
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Decreto N°. 005/2018 de 10 de janeiro de 2018.
Publicação Nº 1485319

DECRETO N.º 005/2018 DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”

AMARILDO JOSE DEMARCHI, Prefeito em Exercício do Município de 
Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:

-Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder 
Executivo Municipal, permitem-lhe editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da 
administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,
-O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.112/2017 de 15 de dezembro 
de 2017, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 
50% da Receita Estimada,
- Que o Inciso I do Artigo 10º da Lei nº. 1.1.112/2017, autoriza a 
utilizar o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada 
a tendência do exercício;
-Que a dotação nº. 76 do Gabinete do Prefeito, encontra-se insu-
ficiente para atender os dispêndios orçamentários até o final do 
exercício financeiro de 2017.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento 
geral do município, no valor de R$ 318.194,89 (trezentos e dezoito 
mil cento e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos), no 
titulo da dotação orçamentária conforme abaixo:

Despesa – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (76)
Programa – 6 – Gestão Administrativa Superior
Ação – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria
Unidade – 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função – 4 – Administração
Subfunção – 122 – Administração Geral
Valor R$ 318.194,89
Fonte de Recurso: 00.01.0150 – Transferências de Convênios (161)

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º por conta do excesso ou 
provável excesso de arrecadação verificado até o final do mês de 
dezembro de 2018, no importe de R$ 318.194,89, fonte de recur-
sos 0.01.0150 – Transferência de Convenio (161), recursos garanti-
dos através do Processo nº 59053.000862/2017-16, NE n. 2017NE 
000361 espécie: empenho de despesa, firmado entre a Secretaria 
Nacional de Defesa Civil - SEDEC e o município de Agronômica.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE JANEIRO DE 2018.
AMARILDO JOSE DEMARCHI
Prefeito em Exercício

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças

EDITAL DE CADASTRAMENTO 01/2018
Publicação Nº 1485129

Edital de Cadastramento nº. 01/2018

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O Município de Agronômica, entidade jurídica de direito pú-
blico inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.590/0001-90, estabelecido à 
Rua Sete de Setembro, nº 215 – Centro, Município de Agronômica, 
Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Mu-
nicipal em exercício, Senhor Amarildo José Demarchi, com a auto-
ridade que lhe é atribuída pela legislação em vigor, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que está disponível a partir 
desta data, em sua sede, o Edital de Cadastramento de Fornecedo-
res do Município para atualização dos registros cadastrais existen-
tes e para o ingresso de novos interessados, de conformidade com 
o Capítulo II, Seção III – Dos Registros Cadastrais, artigos 34 a 37 
da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alte-
rações, e com as condições constantes deste Edital e dos demais 
documentos que o integram.

2 – OBJETO

2.1 – O presente Edital destina-se à inscrição em registro cadastral 
de fornecedores objetivando a atualização dos registros existen-
tes e o ingresso de novos interessados, para efeito de habilitação 
junto à Administração Pública, visando à participação em licitações 
realizadas pelo Município de Agronômica, no decorrer do exercício 
de 2018.

3 – CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

3.1 – Para fins de cadastramento, os interessados deverão solicitar 
a inscrição no cadastro de fornecedores, mediante requerimento 
acompanhado da documentação de habilitação, junto ao protocolo 
geral do Município de Agronômica, diariamente no horário de expe-
diente das 7 às 13 horas, em sua sede à Rua Sete de Setembro, nº 
215 – Centro, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina.

3.2 – Será vedada a inscrição de empresa que tiver sua falência 
ou concordata decretada, ou ainda declarada inidônea por ato de 
qualquer órgão público municipal, estadual ou federal, ou que es-
teja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 
com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descen-
tralizados.

4 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4.1 – A documentação para habilitação, que deverá ser apresen-
tada juntamente com o requerimento de inscrição cadastral, pre-
ferencialmente em folha de papel A4, se constituirá da seguinte:

4.1.1 – A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme o 
caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade, no caso de pessoa física;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado na Junta Comercial, acompanhados de todas as 
alterações efetuadas ou da consolidação respectiva, em se tratan-
do de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, o 
estatuto social deve estar acompanhado dos documentos referen-
tes à eleição de seus administradores, e, para ser considerado em 
vigor, deve observar as exigências previstas em lei, dentre as quais, 
estar cumulativamente:
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• Registrado na Junta Comercial;

• Publicado na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia;

• Publicado em jornal de grande circulação editado na localidade 
em que está situada a sede da companhia;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

4.1.2 – A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhis-
ta, conforme o caso, consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto deste Processo Licita-
tório (Alvará de Licença de Localização e Funcionamento);

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União;

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela 
Justiça do Trabalho;

f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secreta-
ria de Estado da Fazenda do domicílio ou sede do licitante;

g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante.

4.1.3 – A documentação relativa à Qualificação Técnica, conforme 
o caso, consistirá em:

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso;

b) Comprovação de capacidade técnica, certidões de acervo técni-
co, certificados, currículos de profissionais, prospectos, manuais de 
produtos, atestados e cartas de representação de fornecimento de 
produtos ou serviços, conforme o caso.

4.1.4 – A documentação relativa à Qualificação Econômico-Finan-
ceira, conforme o caso, consistirá em:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exer-
cício social apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura 
para empresas constituídas no corrente exercício, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado com os competentes 
termos de abertura e encerramento, ou com prova da Escritura-
ção Contábil Digital – ECD, para empresas que utilizam o Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede ou do domicílio do requerente.

4.1.5 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal:

a) Declaração de não exploração do trabalho infantil de acordo com 
inciso V do art. 27 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Fe-
deral nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo do 
Anexo I deste Edital.

4.2 – Segundo a legislação comercial, onde o regime jurídico para a 
contabilidade varia em função da forma societária das empresas, o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (ano 2017), solicitado na alínea “a” do subitem “4.1.4 – Qua-
lificação Econômico-Financeira”, somente será exigido a partir do 
quinto mês do exercício, ou seja, a partir do mês de maio de 2018. 
Até o final do quarto mês (abril), o requerente poderá apresentar 
o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 
2016.

4.3 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apre-
sentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Administração Munici-
pal de Agronômica, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.4 – As certidões emitidas através da rede mundial de computa-
dores (Internet), sujeitas à consulta ao serviço de verificação de 
autenticidade, estarão dispensadas de autenticação.

4.5 – Não serão considerados os documentos apresentados por 
telex, telegrama, fax ou e-mail.

4.6 – No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das 
quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão dos 
mesmos, exceto para os documentos com validade permanente.

5 – CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO

5.1 – A análise e julgamento dos pedidos de inscrição em registro 
cadastral serão feitos pela Comissão Permanente de Licitações, no-
meada através do Decreto nº. 03/2018, de 10 de janeiro de 2018, 
na sede da Administração Municipal de Agronômica, às 15 horas 
do primeiro dia útil da semana seguinte à do protocolo do requeri-
mento, ou extraordinariamente, no mesmo horário, no terceiro dia 
anterior à data do recebimento de propostas de Processo Licitató-
rio na modalidade de Tomada de Preços.

5.2 – Durante as reuniões serão analisados e julgados todos os 
pedidos protocolados na semana que se antecedeu.

5.3 – As decisões da Comissão constarão em ata circunstanciada, 
e sendo o seu parecer favorável, expedir-se-á o Certificado de Re-
gistro Cadastral de Fornecedor do Município.

6 – INSTRUÇÕES PARA RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1 – Caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, no caso de indeferimen-
to do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento.

6.2 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermé-
dio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a 
decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a deci-
são ser proferida dentro do mesmo prazo, contado do recebimento 
do recurso.

7 – CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDOR
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7.1 – O Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor do Municí-
pio será expedido pelo Setor de Compras do Município de Agronô-
mica, no prazo de 3 (três) dias contados do despacho da Comissão 
Permanente de Licitações e terá validade de 12 (doze) meses, po-
dendo ser expedida segunda via com a mesma data de validade.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O processo pertinente ao pedido de inscrição em registro 
cadastral será registrado no Setor de Compras do Município.

8.2 – Será motivo de cancelamento do registro cadastral e conse-
quentemente caçado o respectivo Certificado de Registro Cadastral 
de Fornecedor do Município, a empresa cadastrada que tiver sua 
falência ou concordata decretada ou ainda declarada inidônea por 
qualquer órgão público municipal, estadual ou federal.

8.3 – A falta de documentos previstos no subitem “4.1” deste Edi-
tal, bem como suas incorreções ou com prazos de validade venci-
dos, é motivo para indeferimento do pedido de inscrição em regis-
tro cadastral.

8.4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente dis-
posto em contrário.

8.5 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em 
dia de expediente no Município de Agronômica.

8.6 – Para dirimir quaisquer questões que por ventura venham sur-
gir com a execução do presente cadastramento, fica eleito o Foro 
da Comarca de Rio do Sul – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

8.7 – Qualquer informação ou esclarecimento relativo a este Edital 
será fornecido pelo Setor de Compras e Licitações da Administra-
ção Municipal de Agronômica, diariamente no horário de expedien-
te das 07 às 13 horas, em sua sede à Rua Sete de Setembro, nº 
215 – Centro, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, 
através do telefone (47)3542-0166, ou pelo e-mail licitacao@agro-
nomica.sc.gov.br.

8.8 – O presente cadastramento é regulado pela Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, e pelas condições gerais constantes 
neste Edital.

8.9 – Constitui anexo deste Edital, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I – Modelo de declaração do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Agronômica (SC), 10 de janeiro de 2018.
Amarildo José Demarchi
Prefeito em exercício

EDITAL DE CADASTRAMENTO Nº. 01/2018

ANEXO I

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

D E C L A R A Ç Ã O

Referência: Edital de Cadastramento nº. 01/2018.
Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina.

........................., por

......................................................, inscrita no CNPJ sob n° ...

............................................ por intermédio de seu(sua) repre-
sentante legal Senhor(a) ............................................................
., inscrito(a) no CPF sob o nº ..........................................  e por-
tador(a) do RG n° ............................................... DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, cumprindo assim o que determina o inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz ( ).
(Local e data)

 ........................................................................... 
Assinatura do Representante Legal do Requerente
Nome: ............................................................... 

Observações: 1) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima;

2) A declaração do cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal deverá ser ser apresentada preferencialmente 
em papel timbrado com a razão social, endereço completo, telefo-
ne e CNPJ, quando se tratar de empresa.

N°.04/2018
Publicação Nº 1486490

PORTARIA Nº 04/2018 DE 10 DE JANEIRO DE 2018

AMARILDO JOSE DEMARCHI, Prefeito Municipal em exercício , 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n.º 
01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Executivo Municipal, o autoriza editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo da adminis-
tração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
administração pública,

Considerando o disposto em atestado médico, como resultado de 
procedimento médico o que foi submetido o servidor municipal Sra. 
MARIA BENTA BONACOLSI, matrícula n.º 621 ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora, com lotação no Departamen-
to de Educação.

Considerando também o disposto na legislação previdenciária do 
Regime Geral da Previdência Social, para a qual, e que pela Edição 
da Lei Complementar n.º 07/2000 de 31/05/2000, Art. 1º “caput” 
foram filiados todos os servidores da municipalidade,

RESOLVE:

1-) -) Concede licença médica pelo período de 120 (cento e vinte 
dias) dias, iniciando-se em 15/12/2017 até 31/12/2017, servidora 
municipal Sra. MARIA BENTA BONACOLSI, matrícula n.º 621 ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora, com lotação 
no Departamento de Educação.

2-) Revoga portaria N°572/2017 e a portaria N°573/2017.

3-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 10 de janeiro de 2018.
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI
Prefeito Municipal em exercício

N°05/2018
Publicação Nº 1486485

PORTARIA Nº 05/2018 DE 10 DE JANEIRO 2018

AMARILDO JOSE DEMARCHI, Prefeito Municipal em exercício, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 
01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas 
com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Executivo Municipal, o autoriza editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo da adminis-
tração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
administração pública,
Considerando o disposto em atestado médico, como resultado de 
procedimento médico a que foi submetido à servidora municipal 
Sra. LUCILENE SCOZ matrícula nº 385, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico em enfermagem ANM-1-2.05, com car-
ga horária de 40 hs e lotação no Departamento da Saúde.
Considerando também o disposto na legislação previdenciária do 
Regime Geral da Previdência Social, para a qual, e que pela Edição 
da Lei Complementar n.º 07/2000 de 31/05/2000, Art. 1º “caput” 
foram filiados todos os servidores da municipalidade,

RESOLVE:

1-) Conceder Licença Maternidade pelo período de cento e vinte 
dias, iniciando-se em 08/01/2018 até 07/05/2018, para a servidora 
municipal LUCILENE SCOZ matrícula nº 385, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em enfermagem ANM-1-2.05, com 
carga horária de 40 hs e lotação no Departamento da Saúde.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 10 de janeiro de 2018.
AMARILDO JOSE DEMARCHI
Prefeito Municipal em exercício
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Água Doce

Prefeitura

QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº9/2014
Publicação Nº 1485489

QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 9/2014

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº. 9/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS es-
tabelecida no Largo Visconde do Cairú, nº 12, sala 1001 – Centro – Porto Alegre – RS, CNPJ n. 92.559.830/0001-71 neste ato representada 
por CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, decidem de comum acordo e na forma da Lei, alterar a Ata de Registro de Preço nº. 9/2014, originada 
do Processo Licitatório nº. 40/2014 – Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 33/2014, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência da ata de registro de preço até 27/07/2018.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 29 de dezembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
Contratante

CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA
Green Card S/A Refeições Comercio e Serviços
Contratada

TESTEMUNHAS:

Gláucia Regina Varaschin   Cristiano Savaris da Silva
CPF nº. 006.597.239-21   CPF nº. 005.614.419-95

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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METAS DE ARRECADAÇÃO 6º BIMESTRE 2017 - PREFEITURA
Publicação Nº 1486053
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Alfredo Wagner

Prefeitura

4242/2017
Publicação Nº 1485889

DECRETO Nº 4242/2017

Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar Processados e 
não Processados inscritos em 31 de dezembro de 2012 e 2014, 
dando outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO 
WAGNER, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que a União, através do Decreto nº 93.872, de 
23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a unificação dos recur-
sos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação 
pertinente e dá outras providências, estabelece no seu art. 70, 
que: “Art. 70. Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos 
Restos a Pagar Processados”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 20.910/1932 estabelece, que: 
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municí-
pios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, pres-
crevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem”.

CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da pres-
crição dos restos a pagar processados incorporando- a ao texto 
normativo, conforme o disposto no art. 206, §5º, I que estabelece: 
“Art. 206, Prescreve:(...)§ 5º Em cinco anos:(...) I-  a pretensão de 
cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 
particular”;

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em 
aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar 
processados prescritos conforme exposto nos considerados ante-
riores;

CONSIDERANDO finalmente que é preciso verificar se ocorreu 
qualquer interrupção no prazo prescricional de cinco anos;

CONSIDERANDO que os restos a pagar constituídos em 31/12/2014, 
processados e cancelados por presentes as condições legais, não 
extinguirá o crédito do fornecedor ou prestador do serviços, desde 
que reclamado dentro do prazo prescricional; e

CONSIDERANDO que os restos a pagar constituídos em 31/12/2014, 
não processados e que não atenderam as condições para sua liqui-
dação até apresente data, serão cancelados.

DECRETA:
Art. 1º -  Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo 
Municipal, constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
deverão cancelar, integralmente, os Restos a Pagar Processados e 
não processados inscritos no exercício financeiro de 2012 e 2014.

§ 1º -  Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham 
dívidas empenhadas inscritas em restos a pagar processados iden-
tificados no presente Decreto deverão comprovar a interrupção do 
prazo prescricional até o prazo estipulado neste artigo.

§ 2º -  O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência 
dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser 

atendido à conta de dotação constante da lei orçamentária anual 
ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício 
em que ocorrer o reconhecimento da dívida, com fundamento no 
art. 37 da Lei nº. 4.320, de 17 de marco de 1964, regulamentado 
pelo Decreto nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968.

Art. 2º -  Fica desde já notificado todos os credores constantes 
do rol do anexo, do inteiro teor deste Decreto, para que no prazo 
improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, 
requerer junto à Secretaria Municipal da Finanças o direito ao pa-
gamento.

Art. 3º -  Fica fazendo parte integrante deste Decreto, o ANEXO 
ÚNICO no qual discrimina o rol dos restos a pagar processado e 
não processados por exercício.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 29 de dezembro 
de 2017.

Alfredo Wagner, 28 de dezembro de 2017.
Naudir Antônio Schmitz
PREFEITO MUNICIPAL

4243/2018
Publicação Nº 1485934

DECRETO Nº. 4243/2018
NOMEIA MEMBROS TITULARES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Inciso VIII, Artigo 93, Seção II da Lei Orgânica Municipal 
e Artigo 112, Seção III da Constituição Estadual de 05 de outubro 
de 1.989,

DECRETA:
ART. 1° - Nomear de acordo com o que estabelece o Item XVI, 
Artigo 6º, Seção II da Lei Federal das Licitações nº. 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 com as alterações subsequentes, os servido-
res: Francieli Bardt, portadora da CI n° 4.069.075-0, Izabel Cristina 
Andersen Kretzer, portadora da CI n° 1.433.432, Juliana Hasckel, 
portadora da CI nº. 393.782-3, Sandra Regina Mariotti, portadora 
da CI nº. 1.433.438, Ilson Neri dos Santos, portador da CI nº 8/R 
1.623.623, Cleusa Elena Schaffer, portadora da CI n° 4.817.513-7, 
Ivonete Silveira da Rosa, portadora da CI n° 1.438.458-2, Magda 
da Rosa Gunsch, portadora da CI n° 708.185.471-8, membros titu-
lares da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Alfredo Wagner, para cumprirem mandato até 31 de dezembro 
de 2018.

ART. 2° - O presidente e secretário da Comissão Permanente de 
Licitação serão escolhidos em reunião a realizar-se dentro de 5 
(cinco) dias úteis e especialmente convocada para essa finalidade 
pelo mais idoso por este ato.

ART. 3° - Este Decreto entra em vigor com efeitos retroativos a 01 
de janeiro de 2018.
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ART. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 04 de janeiro de 2018.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal
PUBLICADO NESTA DATA

4244/2018
Publicação Nº 1485938

DECRETO Nº. 4244/2018
NOMEIA OS MEMBROS TITULARES DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE PREGÃO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
ART. 1° - Nomear Francieli Bardt para operar o Processo Licitatório 
na qualidade de Pregoeira, Izabel Cristina Andersen Kretzer, Ilson 
Neri dos Santos, Juliana Hasckel e Magd da Rosa Gunsch para 
compor a Equipe de Apoio, com as atribuições e competência de-
finidas pela Lei nº. 10.520/02, para cumprirem mandato até 31 de 
dezembro de 2018.

ART. 2° - Este Decreto entra em vigor com efeitos retroativos a 01 
de janeiro de 2018.

ART. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 04 de janeiro de 2018.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

4245/2018
Publicação Nº 1485942

DECRETO Nº. 4245/2018
ESTABELECE PRAZO PARA PAGAMENTO DOS IMPOSTOS E TAXAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 93, itens VIII e XX da Lei Orgânica Municipal e Artigo 
17 e 60 da Lei nº. 297/2004 (Código Tributário Municipal),

DECRETA:
Art. 1° - A Taxa de Licença e Localização – TLL será cobrada em 
Parcela Única com vencimento em 28/02/2018.

Art. 2º - O Imposto sobre Serviço - ISS Ofício, será cobrado em 
Parcela Única, com vencimento em 28/02/2018.

Parágrafo Único – O Imposto sobre Serviço – ISS Homologado, terá 
o montante devido recolhido pelo contribuinte nas seguintes datas: 
15/02/2018, 15/03/2018, 15/04/2018, 15/05/2018, 15/06/2018, 
15/07/2018, 15/08/2018, 15/09/2018, 15/10/2018, 15/11/2018, 
15/12/2018 e 15/01/2019.

Art. 3º - A Taxa de Alvará Sanitário – TAS será cobrada em Parcela 
Única com vencimento em 28/02/2018.

Art. 4º - O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e a Taxa de 

Serviços Urbanos – TSU e Taxa de Limpeza Pública – TLP serão pa-
gos em Parcela única em 28/02/2018 com desconto de 10 % (dez 
por cento) e parceladamente em 03 (três) vezes, com vencimento 
em 29/03/2018, 30/04/2018 e 30/05/2018.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 05 de janeiro de 2018.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal
PUBLICADO NESTA DATA

4246/2018
Publicação Nº 1485412

DECRETO Nº. 4246/2018
REVOGA O DECRETO DE Nº 2733/2005, QUE FIXA E REGULAMEN-
TA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica por este ato Revogado o Decreto de nº 2733/2005, 
em todos os seus termos, que dispõe sobre a concessão de diárias 
e dá outras providências.

Art. 2º - A concessão de diárias aos Servidores Municipais se pro-
cessará conforme o disposto neste Decreto.

Art. 3º - O Servidor Público em seus deslocamentos e viagens para 
outros Municípios, Estados ou Distrito Federal, a serviço do Municí-
pio ou para desenvolver atividades de aperfeiçoamento profissional 
do interesse da administração, terá direito ao recebimento de di-
árias para o custeio de suas despesas com alimentação e hospe-
dagem.

Art. 4º - O valor fixado para a Diária com pernoite fora do muni-
cípio é de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), sendo devida pela 
metade quando o retorno se der no mesmo dia, ou seja R$ 80,00 
(oitenta reais).

Parágrafo Único – Para deslocamento ao Distrito federal, o valor 
da diária será acrescido em 80% (oitenta por cento) e para os 
demais Estados e Territórios o acréscimo será de 50% (cinquenta 
por cento).

Art. 5º - Para deslocamentos mais próximos, compreendidos os 
Municípios limítrofes, em período superior a 04 (quatro) horas, sem 
pernoite, o servidor fará jus ao ressarcimento de despesas com 
alimentação, comprovada com nota fiscal, emitida em nome da 
Prefeitura.

Art. 6º - O recebimento de diária será condicionado a apresentação 
de roteiro de viagem, documento que comprove o itinerário ou a 
estada no destino, com autorização do Secretário da respectiva 
Pasta ou do Prefeito Municipal.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à contar de 03 (três) de janeiro de 2018.

Art. 8º - Ficam Revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 08 de janeiro de 2018.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01/2018
Publicação Nº 1485903

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 

CNPJ: 83.102.608/0001-54 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
 
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER - SC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 
TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para formação de cadastro de 
reserva para preenchimento de vagas temporárias de categorias funcionais para o ano de 2018, constantes 
nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da 
empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e 
legislação vigente.   
   

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

09/01/2018 Publicação do Edital 

09/01/2018 até às 23h59min do 
dia 23/01/2018 Período de Inscrições  

09/01/2018 até às 23h59min do 
dia 19/01/2018 Prazo para envio dos documentos referentes à isenção de inscrição 

23/01/2018 Publicação das isenções deferidas  

09/01/2018 a 24/01/2018 Prazo para pagamento da taxa de inscrição  

26/01/2018 Publicação do ROL DOS INSCRITOS 

27 e 28/01/2018 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

29/01/2018 Homologação das Inscrições 

04/02/2018 Realização das provas escritas objetivas. 

04/02/2018 Realização da prova prática. 

04/02/2018 Recolhimento dos documentos para a prova de títulos 

04/02/2018 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)  

05 e 06/02/2018 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com 
o gabarito da prova objetiva 

09/02/2018  
 

Publicação do julgamento dos recursos contra discordância do 
gabarito e formulação de questões.  

09/02/2018  Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva, prática, de 
Títulos e classificação provisória.  

10 e 11/02/2018  Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, prática, de Títulos, 
e classificação provisória.  

12/02/2018  Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova 
objetiva, prática, de Títulos e classificação provisória.  
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12/02/2018  Publicação do resultado final para Homologação posterior a esta 
data. 

O CANDIDATO QUE NÃO APRESENTAR A HABILITAÇÃO MÍNIMA, EXIGIDA NO ANEXO I 
DO EDITAL, NO ATO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DESCLASSIFICADO DO PROCESSO.  
 
1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo 
Simplificado e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas 
alterações nos meios de divulgação do certame. 
  

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de 
atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.  
  
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados, telefone 
e e-mail no setor de Recursos Humanos da prefeitura durante todo o período de validade do Processo 
Seletivo Simplificado sob pena de perda da classificação.  
  
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.  
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado deverá acompanhar, através dos 
meios de comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.  
  
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.acesseconcursossc.com.br ou alfredowagner.sc.gov.br, as publicações de todos os atos e Editais 
relativos ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive alterações que porventura ocorram durante a 
realização do mesmo até sua homologação final. 
  

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
 
3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 
Simplificado para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
num percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 
37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei nº 2.907, de 17 de março de 2009.  
  
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após 
o encerramento das inscrições, para a empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, com sede na Rua Pará, 
162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes documentos:  

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando 
a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo 
III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão 
examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios 
de viabilidade e de razoabilidade;  

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 
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853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não 
terá deferida a sua solicitação.  

d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade 
especial não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de 
usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria;  

 3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.   
  
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  
  
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à 
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.  
  
3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental.  
  
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória.  
  
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher 
as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de 
necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  
  
3.9. Caso a aplicação do percentual de 10% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.   
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus 
Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 
disponível no período de 09/01/2018 a 23/01/2018.  
 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição.  
 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
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4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo Simplificado. 
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, 
extemporânea e/ou condicional, ou ainda fora do prazo estabelecido.   
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.   
  
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão 
a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Processo Seletivo Simplificado.  
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo Simplificado poderão ser sanadas através do e-
mail contato@acesseconcursossc.com.br. 
  
4.5. A Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.  
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se 
falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes 
mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente.  
  
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas 01 (um) cargo, com exceção dos cargos de 
Professor de Educação Infantil e Séries iniciais, os quais poderão optar pela inscrição nos dois cargos. 
4.7.1. Para optar por duas inscrições conforme o exposto no item 4.7. o candidato deverá selecionar no 
ato da inscrição o cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL/SÉRIES INICIAIS, assim estará 
inscrito nas duas áreas e concorrerá com os candidatos que optarem por apenas 01 cargo.  
 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 
provas deverá solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando 
claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de 
inscrição.  
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde 
deve constar a solicitação e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.  
4.8.2.1. O acompanhante deve ser maior de idade, ou seja, 18 anos, deverá apresentar documento oficial 
com foto. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1.  
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
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5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO  

R$ 40,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO  R$ 40,00  

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR  R$ 40,00  

PARA OS CANDIDATOS QUE OPTAREM POR DUAS INSCRIÇÕES (Exclusivo 
para professores educação infantil e séries iniciais) 

R$ 80,00 

  
DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue ou 
pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma 
direta e indireta, a doação:  
51.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  
5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 
documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o 
número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, 
considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital.  
5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente 
para estimular de forma direta e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico 
firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades 
desenvolvidas pelo interessado.  
5.1.4. O candidato deve encaminhar a documentação dos itens acima no ato de inscrição via postal por 
SEDEX com AR, para o endereço constante no item 3.2, até 19/01/2018. A constatação de falsidade dos 
documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato 
neste Processo Seletivo. 
 
Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do 
boleto, conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da 
isenção, acompanhar as publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de 
ser indeferida sua inscrição no Processo Seletivo. 
 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO. 
 
6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, 
que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 01 (uma) única alternativa correta, de caráter 
eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que não zerarem na nota da prova objetiva.   
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão 
valerá o disposto no item 7.2.2. 
 
6.4. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Professores de caráter exclusivamente classificatório para 
todos os candidatos aprovados na prova objetiva. Podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos conforme 
anexo IV.  
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6.5. Prova Prática (PP) para o cargo de Operador de Máquinas de caráter exclusivamente classificatório 
para todos os candidatos aprovados na prova objetiva. Podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos 
conforme anexo V.  
 
6.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.7. Para os cargos de professores a nota final será PO = 70% + PT = 30%, onde a fórmula final será PO x 
0,7 + PT x 0,3 = NF. 
 
6.8. Para o cargo de Operador de Máquinas a nota final será PO = 70% + PP = 30%, onde a fórmula final 
será PO x 0,7 + PP x 0,3 = NF. 
 
6.9. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
  
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PP = prova Prática 
PT = Prova de Títulos 
NF = Nota Final 
  
6.10. A classificação dos candidatos aos cargos de PROFESSOR será separada por duas listagens 1ª 
HABILITADOS E 2ª NÃO HABILITADOS. Para contratação, primeiro será utilizada a lista dos 
HABILITADOS. Esgotadas as opções, passa-se a chamar os candidatos da lista dos NÃO 
HABILITADOS.  
 
6.11. A classificação para os demais cargos seguirá apenas uma lista. 
 

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 04 DE 
FEVEREIRO DE 2018, COM INÍCIO ÀS 9H E TÉRMINO ÀS 11H30MIN, SENDO 
RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE 
ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO, 
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS HORÁRIOS A SEGUIR.  
 

EVENTO HORÁRIOS 

Abertura dos Portões. 08h00 
Fechamento dos portões 08h50 
Início da prova Objetiva. 09h00 
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 09h30 
Término Prova Objetiva  11h30 

 
OS CANDIDATOS QUE OPTAREM POR DUAS ISNCRIÇÕES (PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SÉRIES INICIAIS) RECEBERÃO DOIS CADERNOS DE PROVAS E DOIS 
CARTÕES RESPOSTAS, OS QUAIS DEVERÃO SER PREENCHIDOS. O TEMPO DE PROVA 
SERÁ IGUAL PARA OS CANDIDATOS QUE OPTAREM POR UMA INSCRIÇÃO, VISTO QUE 
AS QUESTÕES DE LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, CONHECIMENTOS GERAIS E 
LEGISLAÇÃO SERÃO IGUAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 
8 h e 50 minutos, sob qualquer alegação.  
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7.1.2. O LOCAL DA PROVA OBJETIVA, PRÁTICA E DE TÍTULOS SERÁ DIVULGADO 
JUNTAMENTE COM O ROL DE INSCRITOS. 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de 
desclassificação do certame:  
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início 
da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou 
preta;  
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997);  
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de 
desclassificação.   
7.2.2. A prova objetiva terá 20 e 25 questões, distribuídas da forma abaixo:  
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO  

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,50 
MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,50 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 05 16 A 20 0,50 
  
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR  

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 05 01 A 05 0,30 
MATEMÁTICA 05 06 A 10 0,30 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 05 11 A 15 0,30 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 07 16 A 22 0,55 
LEGISLAÇÃO 03 23 A 25 0,55 
  
7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.  
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo 
Seletivo Simplificado:  
7.2.3.1. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda 
qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido fumar, a ingestão 
de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal 
de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura;  
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;  
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;  
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal;  
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou 
banheiros, implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sendo atribuída nota zero 
à prova objetiva.  
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  
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7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será 
desclassificado do Processo Seletivo Simplificado.  
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à 
revista pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.  
7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados 
ao uso dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala 
o acompanhamento até os sanitários. 
7.2.3.10. Será permitido apenas água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer 
etiqueta ou rótulo; 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos;  
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;  
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada 
cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões 
está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 
RESPOSTA.  
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;  
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com 
as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;  
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA 
o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega 
do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.  
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.  
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O 
CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.  
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a 
efetuaram;  
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões 
respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;  
  
7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos;  
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do 
Processo Seletivo Simplificado.  
  
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:   
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Processo Seletivo Simplificado, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;  
Para os demais candidatos será:  
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos (para cargos de nível médio e superior);  
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;  
3º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 
4º Que tiver maior idade.  
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7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:   
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente 
anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será crescente;  
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.  
  
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Processo Seletivo Simplificado.   
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:  
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;  
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição;  
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;  
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da nota da prova de títulos; 
8.1.6. Da nota da prova prática; 
8.1.7. Da classificação Provisória.  
  
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria de Administração, no Município de Alfredo 
Wagner.   
  
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos 
LTDA– www.acesseconcursossc.com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo 
seletivo Simplificado. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido.  
  
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões.  
  
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo Simplificado (ACESSE 
CONCURSOS) constitui-se em última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.   
 

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 
seguir:  
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata 
este Edital, os quais são de responsabilidade do candidato;  
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;  
9.1.5 - Carteira de Identidade;  
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
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9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;  
9.1.13 - 01 foto 3x4  
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);   
9.1.15 - Número da conta corrente  
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda  
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;  
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;  
9.1.19 - Comprovante de endereço;  
9.1.20 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso.  
9.1.21. – Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência na localidade a qual 
se inscreveu.  
 
9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na 
instituição na data da admissão. 
 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano a contar de sua homologação final, 
podendo ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da Administração Municipal. Respeitando 
a sequência da ordem de classificação do primeiro ao último candidato. 
 
10.2. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas 
apenas a expectativa de ser nomeado de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação.   
 

11. DA ESCOLHA DE VAGA 
 
11.1. Na data e horário que será divulgado posteriormente ao resultado final deste Processo Seletivo 
Simplificado, o candidato no ato da escolha de vaga que não apresentar a habilitação mínima exigida 
por este edital, conforme anexo I, será desclassificado do processo.  
 
11.2. A escolha de vagas será feita pessoalmente pelo candidato classificado ou, se impedido por 
qualquer situação, deverá realizá-la através de procuração específica, em data e local que serão 
comunicados no endereço eletrônico do Processo Seletivo Simplificado 01/2018, site da Prefeitura 
Municipal e Mural de Publicações Oficiais.   
 
11.3. O processo de escolha de vagas será de competência e responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Alfredo Wagner, por meio do Setor de Recursos Humanos.  
 
11.4. Os candidatos que no ato da escolha de vaga não aceitarem a vaga ou não se fizerem presente, 
passará para o final da lista de classificados.  
 
11.5. O candidato que assumir a vaga e por qualquer motivo desistir da vaga, após assumir a mesma, 
deverá comunicar o Setor de Recursos Humanos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sob 
pena de ser desclassificado do processo.  
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11.6.  O candidato que tenha aceito vaga transitória (férias, atestado, licença prêmio), vencido o prazo 
do contrato, permanecerá na lista classificatória, podendo ser chamado para outra vaga que surgir, 
sem passar para o final da lista, permanecendo na mesma ordem de classificação. 
 
11.7. Regulamentação para convocação do processo seletivo – área da educação (professor) será 
conforme o exposto no anexo VI deste edital. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de 
recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo Simplificado, serão publicados no 
quadro de publicações oficiais do Município de Alfredo Wagner e nos sítios 
www.acesseconcursossc.com.br e alfredowagner.sc.gov.br 
  
12.2 - A homologação do Processo Seletivo Simplificado far-se-á em lista separada para os portadores de 
deficiência, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
   
12.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
  
12.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo Simplificado, sendo a 
Comissão Executora competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que 
sejam os recursos interpostos pelos candidatos.  
 
12.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  
12.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  
12.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  
12.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
12.5.4. Anexo IV – Normas para realização da prova de títulos; 
12.5.5. Anexo V – Normas para realização da prova prática; 
12.5.6. Anexo VI - Regulamentação para convocação do processo seletivo – área da 
educação (professor) 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 09 de Janeiro de 2018.  
  
  

 
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONTEÚDO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras.  
MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 
Multiplicação. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Alfredo Wagner. Aspectos 
econômicos, políticos, geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Alfredo Wagner.  
 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência 
nominal e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes 
de Palavras – Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULO I e II. 
MATEMÁTICA:  
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três 
(simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e compostos. Problemas 
envolvendo Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Alfredo Wagner. Aspectos 
econômicos, políticos, geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Alfredo Wagner. 
LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de Alfredo Wagner 

 
CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

 
PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Currículo Escolar: sentido 
amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino 
Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento 
Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da 
aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Tendências Pedagógicas, Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da 
Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. Sistema 
de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, 
leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, 
alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, 
brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e 
letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, 
paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os 
campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Atualidades 
relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observandose a prática do dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
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PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Metodologia de ensino de Artes; A 
paisagem artística sob a ótica do teatro, da música, das artes visuais e da dança – suas particularidades e 
diferenças em relação ao tempo e espaço; Pintores e obras Brasileiras; A paisagem artística a partir da diversidade 
cultural; Aspectos formais do teatro, música, artes visuais e dança. Estudo da arte e de sua manifestação nas 
diferentes poéticas : visuais, cênicas e musicais; Poéticas, meios e substâncias expressivas; Composição, estrutura 
e organização da expressão; Técnicas, modos e procedimentos criativos; Modalidades expressivas visuais, cênicas 
e musicais. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais 
(histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Constituição Federal, na parte referente à Educação; e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, Programa Mais Educação 
(Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Organização básica de células 
procarióticas e eucarióticas: estrutura e função das substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres 
vivos; Metabolismo celular; Reprodução sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a 
natureza do material hereditário: As bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos 
de evolução: Teorias da evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento 
reprodutivo e formação de novas espécies; Genética de Populações; Origem e evolução da espécie humana. A 
Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, Protista e Fungi: 
Características gerais e aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das 
principais doenças humanas. Plantas: Características gerais dos principais grupos de plantas; Evolução das plantas 
e adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; Organização morfológica básica, crescimento, 
desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Características gerais e hábitat dos principais grupos 
de animais; Evolução dos animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, locomoção, 
respiração, circulação, excreção, osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e 
medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e fisiologia dos sistemas 
do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os Seres Vivos e o Ambiente: Populações, 
comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; Dinâmica das 
populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais dos principais tipos de 
ecossistemas brasileiros. Ecologia humana: Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-
pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 
9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO E NÃO HABILITADOS): Conhecimento teórico 
prático das modalidades esportivas; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias da Educação 
Física e do Esporte; - Anatomia Humana; - os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento 
e desenvolvimento motor; modalidades esportivas e suas regras; Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 
2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Programa Mais 
Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: (HABILITADOS E NÃO HABILITADOS) Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Direitos de Aprendizagem do aluno, Importância dos 
gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das áreas do conhecimento, 
Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, sequência didática, 
projeto didático). Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do 
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dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta 
Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Geografia Geral (Américas, 
África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia de Santa Catarina - Geografia Física dos 
Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; - Aspectos Econômicos; modo de produção; 
- Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de Blocos Econômicos); - Endividamento interno e 
externo; - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; - Sistemas de 
governo; - População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); - IDH; Urbanização; - Meio 
Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; - Efeito Estufa; El nino; Questões Ambientais; - Ecossistemas e 
Biotecnologia. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema 
de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de 
Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA 
GERAL. Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA (HABILITADO E NÃO HABILITADO):  Ensino de História: Saber histórico 
escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - Metodologias do ensino de História; Trabalho com 
diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e 
historiografia; história e temporalidade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira 
e a história do Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo 
contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e 
nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre 
povos e culturas na Europa Medieval. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 
sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE INGLÊS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): A metodologia da Língua Estrangeira; - 
Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O ensino de língua para a comunicação; - Dimensões 
comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral 
do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua 
Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): 
The present simple; the present continuous; the past simple; the past continuous; the present perfect; the present 
perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals and auxiliary 
verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-
ing" form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable and 
uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective pronouns; 
demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: the use 
and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive 
adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". 
Prepositions and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; "where, 
whose, what"; defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in 
identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false cognates, meanings, idioms, 
collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", plural sounds. Reading 
Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto políticopedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 
de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
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Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. 
Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
  
PROFESSOR DE PORTUGUÊS  (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Gêneros textuais orais e escritos 
e ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Compreensão e 
interpretações de textos. –Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e acentuação 
gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - Morfologia e Sintaxe; Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e 
Verbal. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de 
Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Programa Mais 
Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Número e suas operações 
(Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, 
capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração 
de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 
2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; 
Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos, juros e funções; Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: 
ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação 
Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações 
Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-
pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 
9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010) 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de 
curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); 
Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de 
exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, 
conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos 
de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas 
diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações 
de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do 
câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: 
Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de 
Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes da gravidez. Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA:  - Natureza da radiatividade - Raios Alfa, Raios Beta, Raios Gama.  - Teoria da 
desintegração radiativa.  - Reações nucleares - desintegração artificial, desintegração espontânea - fusão nuclear.  
- Energia dos Raios, Alfa, Beta e Gama.  - Energia das reações nucleares.  - Cinética da desintegração radiativa - 
vida-média, meia-vida.  - Unidades de radiatividade.  - Radiação eletromagnética - Raios e Gama.  - Técnica de 
exames de Radiografia, Ultrassonografia e Ressonância Magnética Nuclear. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO 
CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  
CARGO 
PRETENDIDO:  

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 
___________________________________________________ para que surta os efeitos legais que: 
 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________. 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
OS DOCUMENTOS EXPOSTOS NO ITEM 9. DO REFERIDO EDITAL DEVERÃO SER ENTREGUES NO 
ATO DA CONTRATAÇÃO. 
 
I – Os documentos para prova de títulos serão recebidos no dia 04 de FEVEREIRO DE 2018. NO LOCAL 
DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, OU SEJA, NA SALA EM QUE REALIZARÁ A PROVA 
OBJETIVA, DAS 08H00MIN ATÉ AS 08H50MIN. O LOCAL SERÁ PUBLICADO JUNTAMENTE 
COM O ROL DE INSCRITOS. 
 
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES DA SEGUINTE FORMA: 
1 – CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO OU POR SERVIDOR PÚBLICO (DESDE QUE 
POSSUA O CARIMBO COM A MATRÍCULA DO SERVIDOR); 
2 - CÓPIAS EMITIDAS DA INTERNET COM CÓDIGO VERIFICADOR DE AUTENTICIDADE, NÃO 
NECESSITAM DE AUTENTICAÇÃO.   
3 – OS CANDIDATOS QUE SE INSCREVEREM EM DOIS CARGOS (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SÉRIES INCIAIS) ENTREGARÃO APENAS 01 ENVELOPE O QUAL SERÁ 
COMPUTADO PARA OS DOIS CARGOS. 
4 – EM ENVELOPE LACRADO, CONTENDO NA PARTE EXTERIOR AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES CONFORME ETIQUE A SEGUIR: 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA PROVA DE TÍTULOS 
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER 

PROCESSO SELETIVO 01/2018 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 

CARGO: 

 
Os envelopes que não possuírem as informações, conforme modelo de etiqueta, na parte exterior do 
envelope, NÃO SERÃO RECONHECIDOS PARA ESTE PROCESSO SELETIVO. 
 
II. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão 
computados. 
III. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no mesmo. 
IV. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
V. Não haverá em hipótese alguma outro período para entrega dos documentos para prova de títulos.  
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero 
na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 
VII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que 
possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela 
emissão. 
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade. 
IX. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo 
Seletivo Simplificado.  
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X. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
XI. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação 
do maior título apresentada pelo (a) candidato (a). 
XII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
XIII. Os documentos referentes à habilitação mínima não serão computados, visto que é exigência para 
contratação. Ex: graduação (para habilitados) atestado de 2/3ª fase ou período (para não habilitados)   
 

PARA A PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES HABILITADOS SERÁ COMPUTADA NOTA 
DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO  
Certificado de conclusão de Pós-graduação, 
Mestrado ou Doutorado. 
 

Pós - Latu sensu 3 pontos a 
Mestrado 5 pontos b 

Doutorado 8 pontos c 
Certificado de conclusão de Cursos de capacitação na 
Área de Educação realizados a partir de Janeiro de 
2016. 

0,01 (um décimo) ponto para cada 01 hora 
completa de curso. Totalizando no  

Máximo 200 (duzentas) horas ou 2,00 pontos. 

d 

 
PARA A PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES NÃO HABILITADOS SERÁ COMPUTADA 

NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 
TÍTULOS PONTUAÇÃO máximo 8,00 pontos 

Histórico emitido pela instituição de 
ensino, contendo as fases ou períodos já 
cursados. 
 
A não apresentação deste documento 
não desclassifica o candidato, porém não 
será atribuída nota ao candidato. 

3ª fase 3,00 pontos 
4ª fase 4,00 pontos 
5ª fase 5,00 pontos 
6ª fase 6,00 pontos 
7ª fase 7,00 pontos 
8ª fase 8,00 pontos 

Certificado de conclusão de Cursos de 
capacitação na Área de Educação 
realizados a partir de Janeiro de 2016. 

0,01 (um décimo) ponto para cada 01 hora completa de curso. 
Totalizando no Máximo 200 (duzentas) horas ou 2,00 pontos. 
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ANEXO V 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
Operador de Máquinas 

 
A prova prática será realizada no dia 04 de fevereiro de 2018 com início às 13h30min. O local da prova 
prática será pulicado juntamente com o rol de inscritos.  
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 
Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo 
máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na 
operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e 
eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar a máquina 
em funcionamento em até três tentativas.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e 
legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua 
habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas 
cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

 
Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Graves 1,00 Faltas  
Médias 0,50 Faltas 
Leves 0,25  
 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:  
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, 
APTIDÃO E EFICIÊNCIA  
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
 - NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao 
estacionar após o término da tarefa.  
FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 
desnecessária de habilidade.  
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)  
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.  
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  
- NÃO usou roupas e calçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio  
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
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indicadoras, horímetro. 
 - NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.”  
 
Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas, deverão apresentar 
carteira de habilitação categoria mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 
realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  

 
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou 
outro documento que não seja a carteira de habilitação.  
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será 
retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da 
interrupção. 
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ANEXO VI 
REGULAMENTAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – ÁREA DA EDUCAÇÃO 

(PROFESSOR) 
 
 NA ÁREA DA EDUCAÇÃO os candidatos serão chamados pela ordem classificatória seguindo os 
seguintes critérios: 
1. Da desistência da(s) vaga(s) oferecida(s) e aceita(s) durante o período da Primeira Chamada, poderá 
haver o remanejamento (até 02 (dois) dias úteis antes do início do ano letivo), voltando ao início da lista 
classificatória. 
2- Vencida a Primeira Chamada (findo o período de remanejamento) ao surgirem novas vagas, o candidato será 
convocado pela lista classificatória, obedecendo à ordem da última chamada (dentro da Área de Ensino - Educação 
Infantil ou Ensino Fundamental). 
3- Aos candidatos que, sendo oferecida a vaga não a aceitarem, ou não se apresentar no dia e horário 
determinados para a escolha de vaga, aplicar-se-á o disposto no item 11.5 do Edital, devendo ainda, o candidato 
assinar Termo de Desistência da vaga ofertada.  
3.1- Aos candidatos que, sendo oferecida a vaga não a aceitarem ou não se apresentar no dia e horário 
determinados para a escolha de vaga, e se recusarem a assinar o Termo de Desistência, o mesmo será assinado pela 
Secretária da Educação e Desporto e por mais duas testemunhas, passando assim o candidato para o final da lista. 
3.2- Surgindo uma nova vaga, e esta venha a coincidir com a mesma Área de Ensino de escolha do 
candidato, não haverá necessidade de convocação do candidato, dando-se sequência ao próximo da lista 
classificatória, exceto se for de conveniência da Secretaria Municipal Educação e Desporto. 
3.3- Surgindo uma nova vaga em Área de Ensino contrária ao que o candidato tenha escolhido (já estiver 
trabalhando) e ser compatível o horário de trabalho, o candidato poderá fazer a troca de área. (Troca de ensino 
Fundamental para Educação infantil ou vice - versa). 
4. O candidato que escolher vaga (área da Educação) e no decorrer do ano letivo necessitar de redução de carga 
horária deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Educação, justificativa e aguardar a manifestação da mesma, 
que poderá atender ou não o pedido de acordo com as necessidades de excepcional interesse público; 
5. O candidato que tenha aceito vaga transitória (férias, atestado, licença prêmio), vencido o prazo do contrato, 
permanecerá na lista classificatória, podendo ser chamado para outra vaga que surgir, sem passar para o final da 
lista, permanecendo na mesma ordem de classificação. 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.537, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1485701

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente, nos termos, do art. 5º, letra “C”, da Lei Municipal nº 746, de 27 de novembro de 2017;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o atendimento das despesas em diversas ações Orçamentárias;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), na seguinte ação orçamentária:

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.060 Serviços médicos, Hospitalares e de Diagnóstico
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0803 Aplicações Diretas

R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados recursos 
decorrentes do:
Superávit do exercício de 2017, nos vínculos abaixo:
a) “0.1.0703” - Transf. SUS/FNS - Custeio (JR)
R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 05 de Janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº 2.538, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1485704

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida férias regulamentar ao Servidor Público Municipal em Cargo de Provimento em Comissão, conforme abaixo relacio-
nado:

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

841 ANGÉLICA NEUMANN 05/07/2017 04/07/2018 09/01/2018 22/01/2018

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 08 de Janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 - FMS
Publicação Nº 1485430

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 - FMS
A Prefeita Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Vilmar José Zonta, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para o credenciamento 
de empresa(s) especializada(s) na realização de exames laboratoriais especificados no Anexo “B” do Edital de Credenciamento 002/2018, 
para atendimento à população do Município, conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização da Gerencia Municipal 
de Saúde, em favor da empresa LABORATÓRIO PERITIBA LTDA, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com vigência até 
31/12/2018.
Alto Bela Vista, SC, 09 de janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1485690

CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS POR DESEMPENHO E EFICIÊNCIA.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do Art. 14, §1º, §2º e §3º da Lei Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005; que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão de uma (01) referência pelo desempenho e eficiência dos Servidores Públicos Municipais, em função da Ava-
liação ocorrida no mês de dezembro de 2017.

MAT SERVIDORES MÉDIA ARITMÉTICA DAS NOTAS

515 ADÃO GARCIA 8,33
11 ADILSON SCHWINGEL 9,00
581 ALESSANDRA MANFÉ 9,66
475 ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA 9,33
567 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 9,22
478 ANDERSON GRIEBLER 9,66
647 ANDRE SCHNEIDER 9,88
645 ANELIZE CAMILA STALLBAUM 8,77
331 ANGELA RUCKERT 9,22
278 APARECIDA ROSE DA COSTA PEREIRA 9,88
115 ARNALDO ARNILDO KRUG 9,33
503 BIBIANE APARECIDA DA ROSA ARRUDA 9,11
507 CARLOS ALEXANDRE PEGORARO 8,66
490 CLAUDETE LANGNER 9,66
121 CLEIDE MARIA NILSON BOURCKHARDT 9,55
333 DANIELI GOSSENHEIMER GONÇALVES 9,66
134 DANIVAL RAMIRO RIBEIRO 9,62
131 EDSON GONÇALVES 9,44
190 ELENA ENGE RAUBER 9,77
474 ELICE MÜLLER 8,55
334 ELISANE DA COSTA ALVES 9,88
506 ELMAR HOFFMANN 9,22
114 ELOI VITOR ROSSET 9,33
491 FABIANA REGINA ROTH 9,88
485 FRANCARLO GOUVEA 9,44
574 FLAVIO OHLWEILER 10,0
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477 GILIARD LINK 9,55
377 GISELE KOLLER BIANQUI CASTRO 9,55
605 GISELE KOLLER BIANQUI CASTRO 9,66
34 ILIZANDRA BRITO DAHMER 9,88
614 ILIZANDRA BRITO DAHMER 9,88
479 IVAIR CARLOS DA SILVA 8,55
28 IVANDRO SCHÖNELL 8,55
76 IVANÉDIO SCHÖNELL 9,66
473 IVONE APARECIDA GUILHERME HORN 9,44
42 JAIRO LUIZ BIASIO 9,22
135 JAQUELINE R. SCHNEIDER IFFERT 9,00
560 JARBAS RODRIGO PETRY 8,88
559 JOELSON ROBERTO WUADEN 9,77
113 JOSI VITORIA LERMEN FINGER 8,22
385 JULIANA VALÉRIA LERMEN STECKLING 8,88
345 JUSSARA RETTORE REKSHAUSE 9,77
607 JUSSARA RETTORE REKSHAUSE 9,77
540 LAITIR ALBERTO LOHMANN 9,22
335 LAURI FISCHER 9,77
46 LAURINDO LAVRENZ 7,66
498 LILIAN KRUG JUNG GASTMANN 7,88
489 LILIAN SCHWINGEL 8,88
289 LISNÉIA RAQUEL PALLAS 9,22
470 LOIRACI CARMEN MAROLI 9,33
575 MAICO ROBERTO L. R. DA SILVA 9,77
539 MARCELO CONTESSOTTO 8,88
526 MARCIA PAULINA FREISLEBEN BURGET 8,55
471 MARCIA SCHNEIDER NORDT 9,44
569 MARCIANO LAZZAROTTI 9,77
133 MARCOS DAHMER 9,66
646 MARCOS FINGER 9,55
343 MARIANE GOSSENHEIMER SILVA DE VARGAS 9,33
505 MARINHO SERGIO CASTRO 9,77
492 MARLOIVA MARIA BIAVATI 9,00
172 MONIKE ZIELAK 9,11
107 NASSER KARTABIL 9,11
472 NEDIO LEONIR GASTMANN 8,88
562 NEUDI MAURO WEIRICH 8,55
50 OTÁVIO KEIBER 9,22
640 ROPSON ERVINO SCHWINGEL 9,66
340 ROSELI BOURCKHARDT HOFFMANN 9,33
588 SIDNEI CANCELLI 9,00
499 VANDA BOURCKHARDT GASTMANN 9,55
481 VANDA MARISE LAUTERT 9,55
344 VANIA MARILDE LAUTERT 8,77

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018, revogando os efeitos da Por-
taria nº 004 de 02 de Janeiro de 2018.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 05 de janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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PORTARIA Nº 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1485694

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo V, Par. 4º e seguintes do artigo 14 e artigo 15 da Lei Complementar nº 012 de 10 de janeiro de 
2005, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais”;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais abaixo identificados, Progressão por interesse de qualificação;
MAT. SERVIDORES HORAS REF.

481 Vanda Marise 
Lautert

Aferir Curso à distância de 300 horas/aula; O lúdico como ferramenta no processo de aprendizagem da língua 
estrangeira, promovido pela Agencia de capacitação (sede Brasil), com certificado datado de 18 de maio 
de 2011, sendo que deste serão aproveitadas somente 20 horas em 2013, 80 horas em 2014, 80 horas em 
2016, 80 horas em 2017 e 40 horas em 2018.
Deferir 312 horas pelo requerimento prot. Nº 149/2013. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 2018 e o 
restante usadas em anos posteriores.
Deferir 120 horas pelo requerimento prot. Nº 259/2014, que serão usadas em anos posteriores.
Deferir 102 horas pelo requerimento prot. Nº 240/2016, que serão usadas em anos posteriores.

02

34
Ilizandra Brito 
Dahmer

Deferir 405 horas pelo requerimento prot. Nº 091/2013. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2013, 80 
horas em 2014, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018 e 05 horas em anos posteriores.
Deferir 570 horas pelo requerimento prot. Nº 242/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2015 e 
490 horas restantes serão usadas em anos posteriores.
Deferir 176 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 260/2015.Sendo usadas em anos posteriores.
Deferir 174 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 243/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2017 e o restante em anos posteriores.

02

614
Ilizandra Brito 
Dahmer

Deferir 450 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 22/2016.Sendo usadas 80 horas em 2017, 80 horas 
em 2018 e 290 horas em anos posteriores.
Deferir 174 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 243/2016. Sendo que foram aproveitadas em anos 
posteriores.

02

334 Elisane da Costa 
Alves

Deferir 345 horas pelo requerimento prot. Nº 048/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2014, 80 
horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 25 horas para anos posteriores.
Deferir 300 horas pelo requerimento prot. Nº 261/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2015, 
restando 220 horas para anos posteriores.

02

42 Jairo Luiz Biasio

Deferir 300 horas pelo requerimento prot. Nº 260/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2015, 
12 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 48 horas que serão usadas em anos 
posteriores.
Deferir 80 horas pelo requerimento prot. nº 148/2016. Sendo que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

343
Mariane Gosse-
nheimer Silva De 
Vargas

Deferir 385 horas pelo requerimento prot. Nº 106/2013. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 2013, 
80 horas em 2014, 40 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 65 horas em anos 
posteriores.
Deferir 400 horas pelo requerimento prot. Nº 249/2013. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Deferir 300 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 244/2016.Sendo aproveitadas em anos posteriores.

02

344 Vania Marilde 
Lautert

Deferir 340 horas pelo requerimento prot. Nº 272/2015. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 2016, 80 
horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 140 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.
Deferir 102 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 242/2016.Sendo usadas em anos posteriores.

02

345

Jussara Rettore 
Rekshause Deferir 537 horas pelo requerimento prot. Nº 109/2013. Sendo que serão utilizados 60 horas em 2015, 80 

horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 237 horas para anos posteriores. 02

607
Jussara Rettore 
Rekshause Deferir 418 horas pelo requerimento prot. Nº 30/2016. Sendo que serão utilizados 80 horas em 2016, 80 

horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 178 horas para anos posteriores. 02

333 Danieli G. Gon-
çalves

Deferir 173 horas pelo requerimento prot. Nº 162/2013. Sendo que serão utilizadas 80 horas em 2018, res-
tando 93 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.
Curso: Alfabetização na Escola Inclusiva, desenvolvido pela Agência de Capacitação Educacional – ACAPED, 
realizado no ano de 2014, com duração de 260 horas, sendo usadas em anos posteriores.

02
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491 Fabiana Regina 
Roth

Deferir 625 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 141/2013. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2013, 80 horas em 2014, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018 restando 225 horas 
que serão aproveitadas em anos posteriores.
Deferir 340 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 256/2014. Sendo que foram aproveitadas 80hs em 
2015 e 260 horas restantes serão usadas em anos posteriores.
Aferir Curso à Distância em Educação Ambiental: a perda da biodiversidade com carga horária de 240 horas. 
Sendo usadas em anos posteriores.
Aferir Curso de Formação continuada: diversidades, Educação Ambiental no Currículo da Educação básica: 
Princípios Educativos da Proposta Curricular do Estado de Santa Catarina, com carga horária de 40 horas. 
Sendo usadas em anos posteriores.
Aferir Curso à Distância em Violência no Cotidiano Escolar, com carga horária de 60 horas. Sendo usadas em 
anos posteriores.
Deferir 200 horas pelo requerimento prot. Nº 236/2016, que serão usadas em anos posteriores.

02

499 Vanda Bourckhardt 
Gastmann

Deferir 500 horas de cursos pelo requerimento prot. N° /2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 180 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

581 Alessandra Manfé
Deferir 1.330 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 221/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 
80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.010 horas que serão aproveitadas em 
anos posteriores.

02

569 Marciano Lazzarotti
Deferir 307 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 36/2015. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2015, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 40 horas em 2018, restando 27 horas que serão aproveitadas 
em anos posteriores.

01

489 Lilian Schwingel Deferir 1.840 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 324/2015. Sendo aproveitadas 59 horas em 2016, 
80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.621 horas que serão aproveitadas em anos posteriores. 02

477 Giliard Link
Deferir 456 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 143/2013. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2013, 80 horas em 2014, 80 em 2015, 80 em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 16 
horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

01

490 Claudete Langner
Deferir 1.800 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 034/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2014, 80 horas em 2015, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.400 horas 
que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

473 Ivone Aparecida G. 
Horn

Deferir 280 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 1/2016. Sendo que foram aproveitadas 51 horas em 
2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 69 horas que serão aproveitadas em anos posteriores. 02

507 Carlos Alexandre 
Pegoraro

Deferir 280 horas pelo curso pelo requerimento prot. Nº 014/2015. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2015, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017 e 40 horas em 2018. 01

475 Ana Paula Gonçal-
ves da Silva

Deferir 120 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 089/2015. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2015 e 40 horas para 2016.
Deferir 300 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 043/2016. Sendo que foram aproveitadas 40 horas 
em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 100 horas que serão aproveitadas em anos poste-
riores.

02

503 Bibiane A. da Rosa 
Arruda

Deferir 96 horas de cursos pela Port. N° 104 de 25/10/2013. Sendo aproveitadas 80 horas em 2013 e 16 
horas em 2015.
Deferir 534 horas pelo requerimento prot. Nº 114/2015. Sendo que foram aproveitadas 64 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 230 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

471 Marcia Schneider 
Nordt

Deferir 299 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 124/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 40 horas em 2018, restando 19 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

01

289 Lisneia Raquel 
Pallas

Deferir 360 horas de cursos pelo requerimento prot. N° /2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 40 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

505 Marinho Sérgio 
Castro

Deferir 360 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 159 /2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 120 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

588 Sidnei Cancelli
Deferir 1.439 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 175/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 
80 horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.119 horas que serão aproveitadas em 
anos posteriores.

02

575 Maico R. L. R. da 
Silva

Deferir 697 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 295/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 377 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

567 Ana Paula Pereira 
da Silva

Deferir 1.800 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 048/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.560 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

377/605 Gisele Koller Bian-
qui Castro

Deferir 267 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 194/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 27 horas que serão aproveitadas em anos posterio-
res.

02



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

539 Marcelo Contes-
sotto

Deferir 1050 horas de curso pelo requerimento prot. Nº195 /2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 810 horas que serão aproveitadas em anos poste-
riores.

02

646 Marcos Finger

Deferir 348 horas de curso. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas 
em 2018, restando 108 horas que serão aproveitadas em anos posteriores
Deferir 320 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 191/2017. Sendo serão aproveitadas em anos poste-
riores.

02

647 André Schneider Deferir 200 horas de curso pelo requerimento prot. Nº /2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2016, 80 horas em 2017 e 40 horas em 2018. 01

121 Cleide Maria Nilson 
Bourckhardt

Curso á distancia em jogos e brincadeiras na educação, totalizando 240 horas, desenvolvido pelo Centro de 
Ensino formação, no Município de Alto Bela Vista-SC, datado de 21 de setembro de 2009. Sendo usadas 80 
horas em 2013, 80 horas em 2017 restando 80 horas em 2018.
Curso a distância em Educação Infantil: O brincar no desenvolvimento Integral da criança de 240 horas. 
Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso a distância em Educação Especial: transtornos de Deficit de Atenção e Hiperatividade no total de 300 
horas aula. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso de formação continuada em Tecnologias na Educação: ensinando e aprendendo com as TICS com 
carga horária de 120 horas. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso a distância em Dificuldades de aprendizagem: um desafio para o professor - módulo I com carga horá-
ria de 150 horas. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso a distância em Dificuldades de aprendizagem: um desafio para o professor - módulo II com carga horá-
ria de 150 horas. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso Básico em Libras com carga horária de 60 horas.

02

331 Angela Rückert Deferir 1.800 horas pelo requerimento prot. nº 218/2017. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2017, 
80 horas em 2018, restando 1.640 horas que serão aproveitadas em anos posteriores. 02

485 Francarlo Gouvea Aferir 510 horas pelo requerimento prot. Nº 005/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2016, 80 
horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 270 horas que serão aproveitadas em anos posteriores. 02

Art. 2º - Serão contadas apenas quarenta (40) ou oitenta (80) horas, segundo o dispositivo no Par. 6º do Art.14 da Lei Complementar 012, 
de 10 de janeiro de 2005, sendo as horas excedentes aproveitadas para fins da referida progressão em anos posteriores.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018 e revogando os efeitos 
da Portaria nº 005 de 02 de Janeiro de 2018 e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, em 02 de janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1485697

CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

746 CAMILA SEIBT DE OLIVEIRA 01/06/2015
16/06/2016

15/06/2016
15/06/2017

05/01/2018
20/01/2018

19/01/2018
03/02/2018

Art. 2º Sendo que dos referidos dias acima serão convertidos dez (10) dias em pecúnia; em conformidade com o art. 77, parágrafo 1º da 
Lei Complementar nº 011 de 10 de Janeiro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 05 de Janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 003/2018
Publicação Nº 1486498

DECRETO Nº. 003 /2018, de 03 de janeiro de 2018

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 25.490,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa 
reais) e contém outras providências. O Prefeito Em Exercício do 
Municipio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.347, de 29 de novembro 
de 2017 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.347, de 29 de 
novembro de 2017, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
25.490,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa reais), distri-
buídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 25.490,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noven-
ta reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo 
especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas 
seguintes contas, a saber:

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0026.2.202 - Desenvolvimento das Atividades Gestão do 
SUAS
(24) 3.3.90.00.00.00.00.00.2232 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 12.000,00
(25) 3.3.90.00.00.00.00.00.2703 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 8.000,00
(23) 3.3.90.00.00.00.00.00.1113 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 2.490,00
(26) 4.4.90.00.00.00.00.00.2232 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 3.000,00
Total ................................................................. R$ 25.490,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e 
geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a 
fonte de recursos sob nº. 1101 (00.03.0101) Transferência do Sis-
tema Único Saúde –SUS – Prótese Dentaria-MAC/LRPD- B. S/ MI-
SERIA-Superavit Financeiro, e na a fonte de recursos sob nº. 1735 
(00.03.0735) Transferência de Recursos do Estado - MAC Consultas 
Especializadas 0,30 - Superavit Financeiro em conformidade com o 
disposto deste ato.

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste ato 
fica utilizada a importância de até R$ 25.490,00 (vinte e cinco mil, 
quatrocentos e noventa reais), concernente ao Superávit Financei-
ro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017. 
Sendo que relativamente à Fonte de Recursos 2232 (00.03.0232) 

Transferências de Recursos do FNAS -IGD-PBF-Superavit Financei-
ro, na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 13.065-6 – có-
digo reduzido 53885, Rubrica nº 4.1.7.2.1.34.06.00.00.00 – Trans-
ferências de Recursos do FNAS -IGD-PBF, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), e na Fonte de Recursos 2703(00.03.0703) Trans-
ferências de Recursos do FNAS - IGD/SUAS - Superávit Financeiro, 
na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 13.066-4 – código 
reduzido 53920, Rubrica nº 4.1.7.2.1.33.08.00.00.00 – Transferên-
cias de Recursos do FNAS - IGD/PBF - Superávit Financeiro , no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à Fonte de Recursos 1113 
(00.03.0113) Transf. de Recursos do FNAS - PPD- APAE -Superavit 
Financeiro, na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 13.067-
2 – código reduzido 53888, Rubrica nº 4.1.7.2.1.34.03.00.00.00 – 
Transf. de Recursos do FNAS - PPD- APAE, no valor de R$ 2.490,00 
(dois mil, quatrocentos e noventa reais),
em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal 
n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais perti-
nentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.
Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Em Exercício do Municipio de Anchieta em 
Exercício (SC), 03 de janeiro 2018.
VILMAR JOSE PIOVEZANI
Prefeito Municipal Em Exercício

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 03/01/2018

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 16/2018
Publicação Nº 1484827

PORTARIA Nº. 16/2018
De, 08 de Janeiro de 2018.

Vilmar Paulo Piovezani Prefeito em Exercício do Município de An-
chieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o Servidor 
Público Municipal Odacir Lago, ocupante do cargo Operador II, 
matricula 734, lotado na Secretaria de Infraestrutura, relativas ao 
período de 2014/2015, com vencimentos e vantagens garantidas 
em Lei, para serem gozadas no período 08/01/2018 à 06/02/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 08 de Janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 17/2018
Publicação Nº 1484828

PORTARIA Nº. 17/2018
De, 08 de Janeiro de 2018.

Vilmar Paulo Piovezani Prefeito em Exercício do Município de An-
chieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pú-
blica Municipal Sirlei de Oliveira Tabaldi, ocupante do cargo Agente 
Comunitária de Saúde, matricula 2149, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde - FMS, relativas ao período de 2016/2017, com 
vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas 
no período 08/01/2018 à 06/02/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 08 de Janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 18/2018
Publicação Nº 1484832

PORTARIA Nº. 18/2018
De, 09 de Janeiro de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Transferir Veículo da Secretaria Municipal da Administração e Ges-
tão para a Secretaria Municipal da Saúde - FMS,

Art. 1º - Fica transferido o veículo Pálio, placa MLG 2629 da Secre-
taria Municipal da Administração e Gestão para a Secretaria Muni-
cipal da Saúde - FMS,
no período de 09/01/2018 à 08/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Angelina

Prefeitura

ADITIVO PROCESSO 007/2017
Publicação Nº 1485183

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

OITAVO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 002/2017

Este Aditivo refere-se ao Contrato firmado em 31 de janeiro de 2017, assinado entre Auto Posto Patrício Ltda., CNPJ nº 75.534.818/0001-93, 
e o Município de Angelina, através do Sr. Prefeito Municipal.

DAS PARTES
Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (2018), compareceram de um lado, Auto Posto Patrício Ltda., CNPJ nº 
75.534.818/0001-93, com sede à Praça Nicolau Kretzer, snº - Centro, Angelina/SC, na qualidade de CONTRATADO, e, de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE ANGELINA, representado pelo Exmo Sr. Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal, adiante CONTRATANTE, para firmar o 
presente ADITIVO, mediante Cláusulas que aceitam, ratificam e outorgam, na forma abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
Os valores do objeto do presente contrato, de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato, serão aplicados uma readequação de valores, sendo 
que o valor do item 1 do lote 1 (gasolina comum) passará de R$ 4,12 (quatro reais e doze centavos) para R$ 4,18 (quatro reais e dezoito 
centavos), o item 2 do lote 1 (etanol) passará de R$ 3,09 (três reais e nove centavos) para R$ 3,59 (três reais e cinquenta e nove centavos).

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente ADITIVO terá validade a partir da data de assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O crédito pelo qual correrá a despesa da execução deste Contrato estão previstos no orçamento de 2018.

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE
As demais Cláusulas do Contrato continuam em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÃO FINAL
E, por estarem de acordo, as partes nomeadas assinam o presente ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Angelina, 02 de janeiro de 2018.

Contratado: Contratante:

Auto Posto Patrício Ltda. Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018
Publicação Nº 1485141

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 02/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1 – PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, inscrito no CNPJ sob o nº 82.892.290/0001-90, torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço Item, destinado à CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR SERVIÇOS NA ÁREA ESPORTIVA PARA SECRETA-
RIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, NAS MODALIDADES: HANDEBOL E KARATÊ, a ser regida pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro 2006 e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

1.1 - Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital Pregão:

0.0.1 Anexo I – Quadro de Quantitativos e Especificações;
0.0.2 Anexo II - Modelo Credenciamento;
0.0.3 Anexo III - Declaração de Atendimento a Habilitação e Aceitação do Edital;
0.0.4 Anexo IV- Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva;
0.0.5 Anexo V - Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
0.0.6 Anexo VI - Minuta do Contrato.

2 - DA LICITAÇÃO
2.1 - Do Objeto do Pregão: A presente licitação tem como objeto a contratação de prestador serviços na área esportiva para Secretaria de 
Esportes do Município de Antônio Carlos/SC, nas modalidades: handebol e karatê, de acordo com especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital.

2.2 - Entrega dos Envelopes
2.2.1- Os envelopes nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação), juntamente com o credenciamento, deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Antônio Carlos/SC, até a data e horário limite abaixo descritos.
Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação)
2.2.2 - Data/Hora: Dia 23 de janeiro 2018 às 9:00 horas.
2.2.3 - Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - na Praça Anchieta n° 10, Centro, Antônio Carlos/SC – CEP 88.180-000.

2.3 – Abertura da Sessão
2.3.1 - Data/Hora: Dia 23 de janeiro 2018 às 9:00 horas.
2.3.2 - Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - na Praça Anchieta n° 10, Centro, Antônio Carlos/SC – CEP 88.180-000.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste pregão os interessados que se enquadrem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, cadastrada ou não 
que atenderem inclusive quanto à documentação, a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas 
e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006, bem como preencherem 
as condições de credenciamento constante do Edital.

3.2 - Não será admitida a participação de licitantes que:
3.2.1 – Tiveram contratos rescindidos pela Prefeitura;
3.2.2 – Tiveram seus cadastros cancelados;
3.2.3 – Tenham sido declaradas impedidas de se cadastrarem, licitarem ou contratarem com a prefeitura, enquanto durar o impedimento;
3.2.4 – Que esteja em regime de falência ou concordata, ou que incida em proibição legal de contratar com a Administração Pública em 
geral;
3.2.5 – Tenham sido declaradas inidôneas e/ou suspensas para licitar ou contratar com a Prefeitura ou com qualquer órgão público federal, 
estadual e/ou municipal, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação;
3.2.6 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias, entre si, e estrangeiras que não tenham filial estabelecida no Brasil;
3.2.7 – Não será admitida a subcontratação.
3.2.8 - Empresas ou Pessoa Física cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante ou de 
qualquer órgão da Administração Pública Municipal;
3.2.9 - A participação na Licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste Edital e dos demais Documentos que o 
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complementam.

4– DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE ENVELOPES
4.1 – Na data e horário marcado, o Representante Legal ou Procurador deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro por 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder 
por sua empresa, devendo ainda identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, ou outro documento oficial que contenha foto;
4.2 – Tal representante deverá apresentar documento hábil, conforme subitens seguintes, credenciando-o para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, dentre eles, formularem lance, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, devidamente 
acompanhado de fotocópia autenticada do Contrato Social em vigor, entendam-se consolidação ou todas as alterações, com instrumento 
equivalente, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
4.2.1 – Em se tratando de preposto ou empregado da proponente, apresentar carta de credenciamento, com firma reconhecida, nos moldes 
do Anexo II deste edital;
4.2.2 – No caso de representante legal, basta à apresentação do Contrato Social em vigor, entenda-se consolidação ou todas as alterações, 
ou instrumento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, ou;
4.2.3 – Sendo procurador, apresentar instrumento de procuração público ou particular, este com firma reconhecida, do qual constem pode-
res específicos para tal finalidade, conforme item 4.2.
4.3– As credenciais serão apresentadas em separado dos envelopes, e será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciado, permitindo-se sua substituição, desde que com os poderes necessários ao credenciamento.
4.4 – A substituição poderá ser feita em qualquer momento na licitação, sendo que o novo credenciado poderá ofertar lances somente a 
partir do seu credenciamento, ficando precluso o seu direito de interpor recurso no que se referem os fatos ou situações que ocorreram 
antes do seu credenciamento.
4.5 – A proponente deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de aceitação dos termos do edital e 
de autenticidade dos documentos apresentados, conforme modelo (Anexo III), dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no item 7.2 deste Edital, assinada por pessoa devidamente autorizada nos mesmos moldes do item 4.1.

4.6 - As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que quiserem valer-se da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 deverão apresentar, CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, expedida no ano de 2018 de que 
está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte, no momento do credenciamento.

4.7 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior, interpretar-se-á como re-
núncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 123/2006.

4.8 - A CARTA DE CREDENCIAMENTO, O CONTRATO SOCIAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMEN-
TO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES.
4.9- AS LICITANTES QUE ENVIAREM OS ENVELOPES VIA CORREIO, DEVERÃO OBSERVAR O SUBITEM ANTERIOR ENVIANDO TAIS DOCU-
MENTOS EM ENVELOPE APARTADO, TITULADO ENVELOPE Nº0
4.10 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC, não se responsabilizará pelo não cumprimento de prazos, sejam estes de 
propostas, recursos, contra-razões ou quaisquer outros, por parte dos licitantes, caso estes tenham sido enviados por correio, cabendo a 
prova de entrega tempestiva à licitante.
4.11- Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente credenciados.
4.12 - As proponentes deverão apresentar a “PROPOSTA DE PREÇO’’ e os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” em envelopes separados, 
indevassáveis, cada um com identificação da proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes 
como segue:

ENVELOPE N° 01
PROPOSTA
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
Praça Anchieta, 10.
Antônio Carlos
CEP 88180.000
Nome e número do processo licitatório;
Data e hora de abertura;

ENVELOPE N° 02
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
Praça Anchieta, 10.
Antônio Carlos
CEP 88180.000
Nome e número do processo licitatório;
Data e hora de abertura;

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope n° 1

5.1 - A proposta de preços contida no Envelope n° 1 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em papel timbrado, (caso a licitante seja 
pessoa jurídica), datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico. Em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão social completa e CNPJ ou CPF da licitante, devendo a última ser 
datada e assinada pelo representante da empresa devidamente identificado. E, preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e 
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rubricadas e contendo endereço, telefone, e e-mail da licitante.
5.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado;
5.1.2 – Na hipótese prevista no subitem 5.1.1 estando presente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, 
desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, 
a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato;

5.1.3 - Deve ser apresentada com descrição detalhada do objeto ofertado: a quantidade o preço unitário e total, em moeda corrente nacio-
nal, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, incluídas todas as taxas, deslocamento, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade, quando for o caso.

5.1.4 – Não serão aceitas propostas que contenham descrição do tipo ‘conforme descrito no edital’.

5.1.5 – Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as descrições e os preços apresentados na 
proposta comercial.

5.2 - As propostas deverão ser elaboradas e entregues de acordo com a legislação vigente, observando também:
a) Descrição do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I ao presente Edital, informando as características, e 
quaisquer outros elementos referentes ao serviço a ser prestado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as 
especificações no presente Pregão foram ou não atendidas;

b) Indicação do preço unitário e total para cada item do objeto, com no máximo dois dígitos depois da vírgula e preço global em algarismo 
e por extenso, inclusas todas as taxas, deslocamento, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalu-
bridade e periculosidade, quando for o caso. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorreta-
mente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 
os objetos licitados ser prestados sem ônus adicionais;
c) O valor máximo previsto por item será de acordo com o orçamento previsto no Anexo I deste edital. As licitantes que apresentarem 
propostas acima do valor orçado serão automaticamente desclassificadas do pregão.

d) A empresa e ou pessoa física, se responsabiliza pela locomoção e transporte seu e de seus empregados até o local de execução dos 
serviços, objeto do presente edital.

e) O objeto licitado deste edital deverá ser executado mediante solicitação ou ordem de serviço especifica emitida pela Secretaria solicitante.

f) As empresas e ou pessoa física proponentes poderão cotar preço para todos os itens ou somente determinado item;
g) Serão analisados os preços dos itens, quanto à abusividade e inexequibilidade, conforme Art.48 da lei 8.666/93;
h) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das pro-
postas neste Pregão;
5.3 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
5.4- A simples participação neste certame implica em:
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) Que no preço final do objeto licitado estão inclusos todos os impostos, taxas e deslocamento e que também estão deduzidos os aba-
timentos eventualmente concedidos;

5.5 - A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta com os respectivos valores unitários readequa-
dos ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da data do encerramento da 
sessão.

6 – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1- Os serviços objeto deste edital deverão ser executados mediante solicitação ou ordem de serviço especifica emitida pela Secretaria da 
Indústria, Comércio, Turismo e Esporte, da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, por profissional habilitado com formação universitária na 
área de Educação Física, com Registro no Conselho Regional de Educação Física, sendo dispensada a exigência para a modalidade Karatê 
(Recurso Especial n. 1012692/RS).

6.2 – A equipe de trabalho será distribuída de acordo com as necessidades para a execução dos trabalhos, conforme suas modalidades.

6.3 – Os espaços para suas atividades serão cedidos pela Secretaria da Indústria, Comércio, Turismo e Esporte, deste município.

6.4– Os materiais e implementos esportivos necessários a realização dos serviços, serão fornecidos pela Secretaria da Indústria, Comércio, 
Turismo e Esporte, sendo devolvidos ao término do contrato, ou apresentar relatório de baixa dos mesmos se for o caso.

6.5 – A empresa e ou pessoa física, se responsabiliza pela locomoção e transporte seu e de seus empregados até o local de execução dos 
serviços, objeto do presente edital.

7– DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

7.1 – Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o pregoeiro abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, 
verificará a sua conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará por ordem de Menor Preço Por Item.
7.2 – Participará dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor preço e os autores das propostas que 
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apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, a de menor preço.
7.2.1 – Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão 
convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, 
o previsto no art. 3º, da mesma Lei.
7.2.1.1 – Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o lote em questão, a classificação dar-se-á 
de acordo com o resultado do sorteio.
7.2.2 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e 
sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).
7.2.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a 
oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.
7.3 – Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de peque-
no porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, procedendo-se da seguinte forma:
7.3.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela conside-
rada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.3.2 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, do caput do artigo 45, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º, do art. 44, desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.3.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos inter-
valos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.3.3.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.4 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra ao representante da 
licitante, na ordem decrescente dos preços.
7.5 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.
7.6 – Os lances observarão o decréscimo mínimo determinados pelo Pregoeiro do último valor ofertado.
7.7 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.
7.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
7.9 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço por item e 
o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
7.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos lan-
ces.
7.11 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta origi-
nalmente vencedora do certame.
7.12 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.13 – Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas classificadas de acordo com o subitem 7.2, 
para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em ata.
7.14 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequen-
tes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.
7.15 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de:
a) não-atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos.
b) fixação de condicionantes para a execução dos serviços;
c) apresentação de propostas que forem omissas, que se apresentarem incompletas ou que contiverem disposições vagas impedindo seu 
julgamento;
d) apresentação de duas ou mais opções de preços;
e) apresentação de propostas que não informarem as características dos serviços cotadas, impedindo sua identificação com o objeto lici-
tado; e
f) as que conflitarem com a legislação em vigor.
7.16 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.
7.17 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas às propostas, será aberto pelo pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de 
Habilitação da licitante classificada com menor preço.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 2
8.1 - A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade, mediante a apresentação dos documentos de 
habilitação, em uma via, preferencialmente numerados em seqüência e rubricados em todas as suas páginas por representante legal da 
licitante ou preposto, deverão ser apresentados:
a) em original; ou
b) cópia autenticada por cartório; ou
c) cópia autenticada por servidor autorizado da Prefeitura, mediante a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou
d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 – documentos de habilitação, mediante 
a exibição dos originais.
8.1.1 - Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro;
8.1.2 - Somente será (ao) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original (is);
8.1.3 - Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a que os mesmos tenham sua validade 
confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.
8.2 - A documentação para fins de habilitação a ser incluído no Envelope nº 2 pelas licitantes é constituída de:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Negativa De Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751 de 02/10/2014;
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos di 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, com a redação dada pela Lei nº 12.440/2011.
g) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da licitante;
h) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no Anexo IV deste edital;
i) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo V do Edital.
j) Alvará de funcionamento da sede da licitante, e alvará sanitário quando for inerente ao exercício da atividade.

8.2.1 - HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA:

a) Cópia CPF e Registro de Autônomo;

b) Declaração do INSS e FGTS de que não é empregador.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade para com a fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade para com a fazenda Municipal da sede ou domicílio da proponente;

8.2.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação da capacidade técnica compatível com o objeto licitado, através da apresentação de atestado de capacidade técnica for-
necido por órgão público ou privado, comprovando que a empresa e/ou pessoa física proponente tenha prestado serviço compatível ou 
superior aos itens licitados, dentro de cada área específica.

b) Por se tratar de prestação de serviços em diversas modalidades esportivas distintas, somente serão aceitos atestados de capacidade téc-
nica que contenham a descrição expressa e totalmente compatível com a modalidade a qual desejar competir o licitante, não sendo aceito 
atestado de capacidade técnico genérico ou de modalidade esportiva diversa da proposta.

c) Em se tratando de pessoa jurídica que não disponha de atestado de capacidade técnica em seu nome, poderá a licitante comprovar esta 
qualificação técnica com, a apresentação de atestado de capacidade técnica de funcionário devidamente registrado em seu quadro, que 
deverá ser indicado como o responsável pela prestação dos serviços, sendo que tal comprovação empregatícia dar-se-á pela apresentação 
de cópia do registro da carteira de trabalho ou ficha de registro funcional devidamente autenticada pela Delegacia Regional do Trabalho 
- DRT, Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, se o profissional for sócio da proponente, através de contrato social ou documento 
constitutivo atualizado.

8.3 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a entrega dos enve-
lopes. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.
8.4 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 8.2 deste edital deverão constar o nome/razão social da licitante, 
o número do CNPJ ou CPF e o respectivo endereço, observado que:
a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se a licitante for à matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em 
nome da matriz e da filial, simultaneamente.

8.5 – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa aos Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente 
certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, deverão apresentar toda a docu-
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Adminis-
tração, para a regularização da documentação.
8.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.7 – Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação
8.7.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas neste Edital;
8.7.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto correspondente.
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8.7.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora;
8.7.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias consecu-
tivos, a partir da homologação da licitação, após estes períodos os mesmos serão descartados;
8.7.4.1 – O envelope com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva do certame, conforme o item 
8.2 deste Edital será devolvido imediatamente à interessada.

9 – DO JULGAMENTO

9.1 – Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do serviço cotado, impedindo 
sua identificação com os itens licitados;

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;

e) as que conflitarem com a legislação em vigor;

d) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no subitem 5 – Da Proposta de Preços, deste edital;

9.1.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

9.2 – Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste 
edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”.

9.3 – Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, 
será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10 – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
10.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):
a) das licitantes credenciadas;
b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;
c) da análise da documentação exigida para a habilitação;
d) da manifestação imediata e motivada de intenção da licitante em recorrer das decisões do pregoeiro.
10.1.1 – A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente creden-
ciado(s).

11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar esclareci-
mentos, providências ou impugnar o Edital do Pregão.
11.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente tal 
intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso. 
Ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos.
11.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habili-
tado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.
11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
11.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pela licitante.
11.6 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.8 - Em não havendo recurso, o Pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto ao vencedor.

11.9 - Em havendo recurso, caberá à Autoridade Competente, após deliberar sobre o mesmo, fazer a adjudicação ao licitante vencedor.
11.10 – As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - Praça An-
chieta, nº 10 - Bairro: Centro, Antônio Carlos/SC – CEP: 88180.000.

12 – DA CONTRATAÇÃO
12.1 - Homologado e Adjudicado o resultado da Licitação pela Autoridade Competente, o proponente vencedor será convocado para assinar 
o Contrato, na forma do Anexo VI, que terá efeito de compromisso visando à execução do objeto desta Licitação.
12.2 - A convocação da vencedora será formalizada pela Secretaria solicitante e conterá o local em que deverá comparecer para retirar a 
respectiva Autorização de Fornecimento
12.3– A vencedora convocada na forma do subitem anterior que não comparecer, para retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de 
05 (cinco) dias estará sujeito às sanções previstas neste Edital.
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12.4 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados á partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
no contido no artigo 57, parágrafo II da Lei 8.666/93, respeitando a programação orçamentária de cada exercício financeiro, por acordo 
entre as partes
12.5 – Concluído o processo licitatório à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), receberá por Fax a Autorização de Fornecimento ou 
Empenho, sendo o Contrato enviado por correio, que após assinado deverá ser devolvido a Prefeitura.
12.5.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar o Contrato e apresentar justificativa por escrito não aceita pela Contratante ou deixar 
de fazê-lo, além de decair do direito de vencedora, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital;
12.5.2 – Neste caso, será observada a ordem de classificação das licitantes classificadas, sendo averiguada a aceitabilidade de sua oferta e 
habilitação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço;
12.6 – A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.
12.7 – Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77 da Lei nº 
8.666/93.
12.8 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) julgada(s) vencedora(s) 
neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
13.2 - O pagamento será:
13.2.1 - efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número 
desta licitação, acompanhado de cópia da ordem de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC.
13.2.2 - O pagamento será realizado pela Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, até o 10º (décimo) dia útil, após a apresentação da 
Autorização de Fornecimento, acompanhada da Nota Fiscal, com o devido aceite no verso pela Secretaria de Industria, Comércio, Turismo 
e Esporte.
13.3 - A Prefeitura, exigirá do(s) proponente(s) vencedor (es), que mantenha(m) atualizadas as Certidões Negativas de Débito com Débito 
Federais, Estaduais e Municipais.
13.4 - O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela proponente vencedora, devendo, 
portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.

13.5 - O pagamento não será passível de reajustes, a não ser em caso de prorrogação da qual decorrera prazo superior ao previsto no edital, 
o qual sofrerá reajuste com base no índice Oficial.

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 - As despesas resultantes desta Licitação ocorrerão à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2018 consignadas no sob 
o nº:

(128) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00

15 - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES

15.1. São obrigações da CONTRATADA:

15.1.1. Comprovar a realização de exames clínicos, através de “laudo médico”, para todos os empregados, quando do início dos serviços;
15.1.2. Fornecer uniforme ao pessoal que irá executar os serviços;
15.1.3. Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargo trabalhista, previdenciários, comercial, fiscais, quer municipais, estaduais 
ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 
quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;
15.1.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da Contratada intentar re-
clamações trabalhistas contra a Contratante;
15.1.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumpri-
mento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;
15.1.6. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da Contratante, de qualquer empregado cuja permanência seja por 
ela considerada inconveniente;
15.1.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 
presente Contrato;
15.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 
atos;
15.1.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, quando houver fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social 
(CND) e FGTS, quando solicitado pela contratante;
15.1.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;
15.1.11. Devolver ao término do contrato, todos os materiais e implementos fornecidos pela Contratante ou relatório de baixa dos mesmos 
se for o caso;
15.1.12. Responsabiliza-se pela locomoção e transporte de seus empregados até o local de execução dos serviços, objeto do presente 
contrato.
15.1.13. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações 
e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos do MUNICÍPIO;
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15.2. São obrigações da CONTRATANTE:
15.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no item 14.2 da cláusula quarta;
15.2.2. Fornecer os materiais e implementos esportivos necessários a realização dos serviços.

16 - DAS SANÇÕES
16.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
16.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:
I – Multa, que será deduzido dos respectivos créditos, ou cobrado administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% por dia útil de atraso do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço ou empenho, a contar dos 3° dia útil após 
a comunicação via e-mail, até o limite de 20%, calculado sobre o valor em atraso;
b) 5% no caso da Contratada não entregue o material e instalação ou pedir a rescisão do Contrato de fornecimento, calculada sobre o total 
ou a parte inadimplente;
c) 20% sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento às condições de fornecimento, exceto prazo de entrega.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço ou empenho, quando enviado por fax dentro do prazo 
de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
16.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Prefeitura considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
16.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.
16.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17 – DAS OMISSÕES, CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

17.1 – Os licitantes não serão inabilitados ou desclassificados por força de exigências meramente formais, como pequenas falhas ou defeitos 
sanáveis na apresentação das propostas ou documentos de habilitação e que não produzam efeitos substanciais, ainda que previstas neste 
instrumento e em seus anexos, ficando a cargo do PREGOEIRO a análise de tais falhas ou defeitos.

17.1.2 – Havendo erro, imprecisão ou rasura em documento obtido diretamente na Internet, poderá o PREGOEIRO verificar e atestar a 
validade ou legalidade de tais documentos, constando posteriormente em ata.

17.1.3 – O PREGOEIRO poderá sanar omissões existentes na proposta com informações obtidas em amostras, prospectos, folders e/ou 
outros documentos, inclusive retirados da internet.

17.2 – As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou força maior serão decididas pelo Pregoeiro com 
registro em ata.

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas por escrito ao Setor 
de Licitação e Compras, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes.
18.2 – Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo disposição em contrário oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória.
18.3 - É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.
18.3.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
18.4 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre 
o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93.
18.5 – A Prefeitura poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente com-
provado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
18.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante. Antes de aberta a licitação, no interesse público, 
por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar 
ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.
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18.7 – Cópias deste Edital e seus Anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestadas pelo Setor de Licitação e Compras da 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos sito a Praça Anchieta, nº. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, segunda a sexta-feira, durante o horário 
de expediente, das 07:30 as 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos números telefônicos: (48) 3272-8617, 3272-8621, pelo e-mail: lici-
tacao@antoniocarlos.sc.gov.br.
18.8 – A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas 
pela autoridade competente.
18.9 – Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Antônio Carlos, 9 de janeiro de 2018.
GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

QUADRO DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES ORÇAMENTO

Item Quant. Unid Especificação Valor unit. Hora Valor total
Máximo

01 400 horas Profissional prestador de serviço na área de iniciação esportiva 
para trabalhar na modalidade de Karatê (masculino e feminino). R$ 41,00 R$16.400,00

02 800 horas
Profissional prestador de serviço na área de iniciação esportiva 
para trabalhar na modalidade de handebol (masculino e femini-
no).

R$ 41,00 R$32.800,00

VALOR 
TOTAL R$ 49.200,00

ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

CREDENCIAMENTO

(Interessados ou seus Representantes)

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .........................................................,
portador(a) da Cédula de Identidade n° .................................. e CPF n°
 .......................................... , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 02/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ....
................................. visando formular propostas e lances verbais, negociar, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao 
direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data ........................................................

 ................................................................... 

ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL E DE AUTENTICI-
DADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

A empresa ...................................................................... , pessoa jurídica de direito privado, com sede na ........................................
......................................................... , .............-SC, inscrita no CNPJ nº ............................................ , por meio de seu sócio-gerente 
ou representante legal abaixo firmado, DECLARA, o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a aceitação dos termos do edital e a 
autenticidade dos documentos apresentados de acordo com o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 04/2018 da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, que tem por objeto a contratação de prestador serviços na área esportiva para 
Secretaria de Esportes do Município de Antônio Carlos/SC, nas modalidades: handebol e karatê, de acordo com especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital.

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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Data

Assinatura do Representante Legal da Empresa.

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa ...................................................................... , pessoa jurídica de direito privado, com sede na ...........................................
...................................................... , ............., .............. (Cidade/Estado), inscrita no CNPJ nº ............................................ , por meio 
de seu representante legal DECLARA, sob as penas da Lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações:

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos 
dois anos;
c) Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
d) Estar em processo de Falência ou Concordata;
Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação e da qualificação exigidas pelo edital. Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente.

Data

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa).

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2018

DECLARAÇÃO

 ____________________________________________________________  inscrito no CNPJ n ___________________________________  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
no ____________________________  e do CPF no _________________________________, DECLARA que cumpre o inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal e que não possuímos em nosso quadro pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Data

Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO VI

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

MINUTA DE CONTRATO Nº .......... /2018

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 
82.892.290/0001-90 com sede a Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato denominado simplesmente MUNICÍPIO, repre-
sentado por seu prefeito municipal Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador da RG nº 983.256 e CPF nº 433.221.079-49, residente e 
domiciliado na Rua dos Imigrantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Em-
presa ............................................... com sede a Rua .................................... Nº ......., ............., .......................... - .........., registrada 
no CNPJ/MF, .................. neste ato representado pelo seu proprietário Sr ............................................. , ........... residente e domiciliado 
na Rua ..................., nº ..., ......, .............. - .., portador do CPF .............. e RG ............... ....... doravante denominada CONTRATADA, 
ajustam entre si o presente contrato de fornecimento de material, mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam 
e outorgam na forma abaixo estabelecida, a ser regida pela Lei Federal n° 10520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e o Pregão Presencial nº 
02/2018 e Processo Licitatório nº 04/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a A presente licitação tem como objeto a contratação de prestador serviços na área esportiva para 
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Secretaria de Esportes do Município de Antônio Carlos/SC, nas modalidades: handebol e karatê, de acordo com especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital de Processo Licitatório nº 04/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço total estipulado para a prestação deste serviço, é de R$ .................... ( ........................................ ), sendo pago mensal-
mente o valor de R$ .................. ( ........................................ ).
2.2. - O preço ora ajustado é fixo, isto é, não passível de reajustes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento do exercício de 2018 cuja fonte de recursos tem a 
seguinte classificação:

(128) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será realizado pela Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, em até o 15 (quinze) dias úteis, após a apresentação da 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica, com o devido aceite no verso pela CONTRATANTE.
5.2 - O pagamento somente será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo do ICMS nº. 042 de 03, 
de julho de 2009.
5.3 - É vedado a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham a ser verificadas na proposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E DOS ATRASOS
6.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas em desfavor da CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº. 10.520/02 e na 
Lei Federal nº. 8.666/93.
6.2 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são:
I – Multa, cujo valor será deduzido dos respectivos créditos ou cobrado administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% por dia útil de atraso, contados do 3° dia útil após a comunicação via e-mail, até o limite de 20%, calculado sobre o valor contra-
tado;
b) 5% no caso da CONTRATADA não executar os serviços ora contratados ou pedir a rescisão do Contrato, calculada sobre o total ou a 
parte inadimplente;
c) 20% sobre o valor total dos serviços contratados, pelo desatendimento da execução dos serviços contratados.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, a CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais e con-
tratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 
hipótese de:
a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) Fraudar a execução do contrato;
c) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
6.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital. A prefeitura considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da CONTRATADA, nos 
termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
6.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
6.5 – Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES
7.1 - Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA:
7.1.1 - Executar os serviços observando as normas técnicas vigentes para cada tipo de serviço contratado, atendendo as condições e quan-
tidades estipuladas, no Processo Licitatório nº. 04/2018 e Pregão Presencial nº. 02/2018.
7.1.2 – Responder pelas despesas com execução dos serviços, bem como com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou venham 
a incidir, diretamente e indiretamente, sobre o objeto adjudicado;
7.1.3 - Responder pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.
7.1.4 - Permitir a CONTRATANTE fiscalizar os serviços prestados, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclama-
ções formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas, 
especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;
7.1.5 - Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente;
7.1.6- Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados à execução do objeto da presente licitação.
7.1.7 – Responder civil e criminalmente, de forma integral e exclusiva, por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasiona-
dos a Administração e/ou a terceiros, por si, seus sucessores, representantes e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade.
7.1.8 – Fornecer e utilizar toda competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 
como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especifica, encargos sociais, 
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais 
que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 
da Lei 8.666/93.
7.1.9 – Prestar a Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca dos serviços a se-
rem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e 
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apreciação dos mesmos.
7.1.10 - Executar os serviços contratados, somente com prévia e expressa autorização formal do CONTRATANTE.

7.2 - Constituem obrigações/responsabilidades do CONTRATANTE:
7.2.1 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, 
dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer;
7.2.2 - Exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto entregue por servidores especialmente designados pela Administração, na 
forma prevista na Lei Federal 8.666/1993, sendo que a presença deste servidor não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA;
7.2.3 - Aplicar multa e/ou suspender o pagamento, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das cláusulas estabelecidas no Edital;
7.2.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas na execução do objeto da presente aquisição;
7.2.5 - Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de 
sanções nos termos da Lei Federal nº 10. 520/02 e Lei Federal nº 8.666/93.
7.2.6- Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 
pelo CONTRATANTE.
8.2 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.
8.3 - O CONTRATANTE terá o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que venha a 
perturbar ou embaraçar a fiscalização, ou ainda que se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe forem atribuídas, ficando isento da responsabilidade se disso originar-se qualquer tipo de ação judicial.
8.4 - De acordo com o que estabelece o art. 67 e 73, I, “a” da Lei n. 8.666/93, a fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Esporte Turismo Indústria e Comércio, especialmente exercida pelo(a) servidor(a) Gilberto Bertoldo Elias, ocupante do cargo 
de Coordenador de Esporte e Turismo.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

9.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - A rescisão do presente poderá ser efetuada nos termos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93;
10.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão importará em:
a) Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o MUNICÍPIO e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando faltas graves, 
dolosas ou revestidas de má-fé, a juízo da prefeitura. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a 
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente termo, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
de 02 (duas) testemunhas.

Antônio Carlos/SC, ............................. de 2018.

 ______________________________  ______________________________
Geraldo Pauli

FISCAL DO CONTRATO:

Testemunhas:

CPF: CPF
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DECRETO N. 01/2018
Publicação Nº 1485328

DECRETO N° 01/2018
PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 001/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e;

Considerando, a existência de interesse público na renovação do Processo Seletivo n.º 001/2017, especialmente para os cargos em que 
ainda restam interessados em nomeação (auxiliar de manutenção e conservação, motorista e monitor de transportes escolar), uma vez que 
ainda existem situações que necessitaram da contratação temporária para ocupação de vagas temporariamente disponíveis;

Considerando, que para os cargos em que foi esgotada toda a lista de aprovados, o Município deflagrou novo processo seletivo;

Considerando, a necessidade do preenchimento destas vagas é condição essencial para o bom funcionamento de diversos serviços presta-
dos pela Administração Pública Municipal, sendo utilizada tal modalidade em substituição dos servidores em gozo doas afastamentos legais;

Considerando, a existência de previsão em Lei Municipal e no próprio edital n.º 001/2017 acerca da possibilidade de prorrogação da validade 
deste Processo Seletivo;

DECRETA:
Art. 1ª - Fica prorrogado por mais 1 (um) ano o prazo de validade do Processo Seletivo n.º 001/2017, contados a partir da data de homo-
logação daquele certame;

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 9 de janeiro de 2018.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal
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Apiuna

Prefeitura

AVISO PP 07/2018
Publicação Nº 1481641

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 07/2018
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIM-
PEZA E DESCARTÁVEIS PARA SUPRIMENTO DOS CEIS E ESCOLAS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 05, Rua 
Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documenta-
ção/Credenciamento dos participantes: 23/01/2018 – Das 09 horas 
às 09 horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 23/01/2018 – Às 09 
horas e 40 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Li-
citações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de 
segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

AVISO PP 08/2018
Publicação Nº 1482453

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 08/2018
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADAS DE TUBOS DE CONCRETO
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 05, Rua 
Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documenta-
ção/Credenciamento dos participantes: 23/01/2018 – Das 14 horas 
às 14 horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 23/01/2018 – Às 14 
horas e 40 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Li-
citações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de 
segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

DECRETO Nº 2887
Publicação Nº 1486517

DECRETO Nº2887/2017
De 29/12/2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTA-
BELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64 da Lei Orgâni-
ca, inciso VI, e de acordo com a Lei nº 812/2016 de 17/11/2016:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna/SC, 
até o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil Reais) da seguinte 
dotação orçamentária:
06 Secretaria de Transporte e Obras
001 Secretaria de Transporte e Obras

0025.0752.0601.2061 Manutenção e Ampliação dos Pontos de 
Iluminação

40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas

10.800 Contribuição Custeio Serv. Ilum. 
Pública-Cosip 42.000,00

TOTAL 42.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do 
Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de 
R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil Reais), na seguinte dotação 
orçamentária:
06 Secretaria de Transporte e Obras
001 Secretaria de Transporte e Obras

0025.0752.0601.2061 Manutenção e Ampliação dos Pontos de 
Iluminação

30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas

10.800 Contribuição Custeio Serv. Ilum. 
Pública-Cosip 42.000,00

TOTAL 42.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 29 de Dezembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 
09/2018

Publicação Nº 1484816

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 09/2018
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E 
HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D´ÁGUA DOS CEIS E ESCOLAS DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e pro-
tocolo envelopes: 24/01/2018 – Das 14 horas às 14 horas e 20 
minutos
Data/Hora da Abertura: 24/01/2018 – Às 14 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 
10/2018

Publicação Nº 1484817

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 10/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO/MANUTEN-
ÇÃO DAS CÂMERAS DE MONITORAMENTO/ALARMES INSTALADOS 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS/ESCOLAS/CHECHES DESTE MUNI-
CÍPIO
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e 

http://www.apiuna.sc.gov.br
http://www.apiuna.sc.gov.br
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protocolo envelopes: 25/01/2018 – Das 14 horas às 14 horas e 20 
minutos
Data/Hora da Abertura: 25/01/2018 – Às 14 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna
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Arabutã

Prefeitura

ADENDO AO EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1486410

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL AO CONCURSO PÚBLICO nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro Müller, 210, Cen-
tro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato representado por seu Prefeito em Exercício Olguin Ricardo Metz, torna público o Primeiro Adendo 
ao EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO nº 01/2018.

1. A carga horária para a vaga de Instrutor de Música, citado no Anexo I, do Edital do CONCURSO PÚBLICO 01/2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Cargo Carga Horária 
Semanal Quantidade de Vagas Vencimento Escolaridade/Qualificação

Instrutor de Música 40 h 01 R$ 3.200,00
Nível Superior em Música, Artes, Pedagogia com o respectivo 
registro junto ao Conselho fiscalizador do exercício, quando 
for o caso

2. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Arabutã, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Olguin Ricardo Metz
Prefeito em Exercício

ADENDO AO EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1486409

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 001/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro Müller, 210, Cen-
tro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato representada por seu Prefeito em Exercício Olguin Ricardo Metz, torna público o Primeiro Adendo 
ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018.

1. Altera a quantidades de itens descrito no Anexo “E” do Edital do Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1 Faixa Trazeira refletiva parachoque, 874552 UN 1,00 105,00 105,00
2 Faixa lateral refletiva, 9658541 UN 10,00 4,50 45,00
3 Bucha Pistão caçamba infeior, 654566 UN 2,00 210,00 420,00
4 Pino Inferior pistão caçamba, 951545 UN 2,00 180,00 360,00
5 Reparo pistão caçamba, PH 324555 UN 2,00 520,00 1040,00
6 Bucha pitão caçamba superior, 654566 UN 2,00 180,00 360,00
7 Pino superior pistão caçamba, 951545 UN 2,00 195,00 390,00
8 Bucha caçamba tz basculante, 2964252 UN 2,00 180,00 360,00
9 Pino caçamba tz basculante, 854855 UN 2,00 175,00 350,00
10 Dobradiça tampa caçamba, r654525 UN 1,00 215,00 215,00
11 Bucha Y ponta, Rei87455 UN 2,00 160,00 320,00
12 Bucha lateral Y, Rei 542125 UN 4,00 184,00 736,00
13 Coxim tz cabine suspenção reforçada, 6586262 UN 4,00 52,00 208,00
14 Coxim tz motor, REI87454 UN 2,00 105,00 210,00
15 Tirante retrovisor, 9874154 UN 2,00 60,00 120,00
16 Porca Grampo, 7454 UN 12,00 8,00 96,00
17 Grampo, 94555 UN 8,00 45,00 360,00
18 Serviço de Funilaria e Pintura, Cabine solda Recuperar assoalho SER 1,00 800,00 800,00
19 Serviço Trocar Coxim Cabine SER 1,00 100,00 100,00
20 Serviço Pintura Chassi SER 1,00 400,00 400,00
21 Serviço Pintura Rodas SER 1,00 350,00 350,00
22 Serviço trocar coxim motor SER 1,00 100,00 100,00
23 Serviço limpeza interna geral cabine higienização SER 1,00 350,00 350,00
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24 Serviço Eletrica SER 1,00 100,00 100,00
25 Serviço Polimento Cabine SER 1,00 300,00 300,00
26 serviço Funilaria Caçamba SER 1,00 3.500,00 3500,00
27 Material Funilaria SER 1,00 600,00 600,00
28 Serviço de solda Chassi caçamba reforçar travessas SER 1,00 1.200,00 1200,00
29 Serviço Solda Travessa Chassi Pistao Principal SER 1,00 800,00 800,00
30 Serviço Troca Dobradiça caçamba SER 1,00 300,00 300,00
31 Serviço alinhamento Chassi Maquina SER 1,00 2.000,00 2000,00
32 Serviço Troca Bucha Y Chassi SER 1,00 200,00 200,00
33 Serviço Centrar Tampa Caçamba SER 1,00 200,00 200,00
34 Serviço Alinhar Chassi cavalo Maquina SER 1,00 1.200,00 1200,00
35 Serviço Alinhar Caçamba Maquina SER 1,00 1.800,00 1800,00
36 Suporte 2Z0105313 UN 1,00 41,45 41,45
37 Volante de Motor PP0609 UN 1,00 922,25 922,25
38 Kit Embreagem 380mm PP0771 UN 1,00 2.544,27 2544,27

Total 23.502,97

2. Em virtude da alteração das descrições dos itens, fica alterada a data do Pregão Presencial para dia 22 de Janeiro de 2018, sendo rece-
bimento dos Envelopes até às 08h45 e abertura inicial às 09h00.

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Arabutã SC,09 de janeiro de 2018
Olguin Ricardo Metz
Prefeito em Exercício

DECRETO 2182
Publicação Nº 1486502

DECRETO Nº. 2182, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, PARA O ANO DE 2018 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Olguin Ricardo Metz, Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto nas Leis Municipais nº. 94/1996 e 98/1996 e a Lei Estadual nº. 8.474/1991.
Considerando a necessidade de se estabelecer os dias que serão considerados pontos facultativos nas repartições públicas municipais,
Considerando a necessidade de instituir um calendário único, do qual constem os feriados nacionais, municipais e pontos facultativos, pro-
curando, com isso dar melhores condições de organização aos setores públicos, bem como criar as condições para que a própria população 
venha tomar conhecimento com antecedência dos horários de funcionamento dos órgãos municipais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Arabutã, o calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o ano de 2018, conforme 
anexo único.
§ 1º. Ficam os Secretários, Diretores e Gerentes autorizados a convocar seus servidores para expediente normal por necessidade de ser-
viço, nos dias declarados como ponto facultativo, dispensando da respectiva compensação os servidores que vierem cumprir horário neste 
período.
§ 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica nas Unidades Escolares, os quais são definidos de acordo com o calendário próprio, 
aprovado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. O calendário anexo, peça integrante deste Decreto, poderá sofrer alterações, caso ocorram novas definições relacionadas a feriados 
e/ou em caso de assim exigir o interesse público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã (SC), em 09 de Janeiro de 2018.
Olguin Ricardo Metz
Prefeito em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações
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ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS

Data Dia da semana Evento Natureza
05/02/2018 Segunda-feira KERB FEST Ponto Facultativo

07/02/2018 Quarta -feira KERB FEST Ponto Facultativo no período matutino

30/03/2018 Sexta-feira PAIXÃO DE CRISTO Feriado Nacional
31/03/2018 Sábado DIA DO MUNICÍPIO Feriado Municipal
21/04/2018 Sábado TIRADENTES Feriado Nacional
01/05/2018 Terça-feira DIA DO TRABALHO Feriado Nacional
31/05/2018 Quinta-feira CORPUS CHRISTI Feriado Nacional

25/07/2018 Quarta-feira DIA DO COLONO E DO MO-
TORISTA Feriado Municipal

07/09/2018 Sexta-feira SETE DE SETEMBRO Feriado Nacional
12/10/2018 Sexta-feira N. SENHORA APARECIDA Feriado Nacional
31/10/2018 Quarta-feira DIA DA REFORMA Feriado Municipal
02/11/2018 Sexta-feira FINADOS Feriado Nacional

15/11/2018 Quinta-feira PROCLAMAÇÃO DA REPÚ-
BLICA Feriado Nacional

25/12/2018 Terça-feira NATAL Feriado Nacional

DECRETO 2183
Publicação Nº 1486508

DECRETO Nº. 2183, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL N. 13.019/2014, COM AS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI 13.204/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Olguin Ricardo Metz, Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Federal 13.019/2014, especialmente para os fins de seu art. 30, inc. VI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o sistema de cadastramento das organizações da sociedade civil do Município de Arabutã -SC, para fins de obtenção de 
reconhecimento como entidade credenciada pelo órgão municipal gestor da respectiva política, quando as atividades destas forem voltadas 
ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social.

Art. 2º - Serão consideradas aptas e credenciadas, as organizações da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo elencada, 
isenta de vícios de qualquer natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie para com o Município de Arabutã:

I - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal n. 9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando houver;

II - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando ca-
dastro ativo;

III - certidão Negativa de:
a) Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário municipal;
b) Certidão quanto à Dívida Ativa da União conjunta;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Certidão de Débito Trabalhista;

IV - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço de residência, número e órgão expedidor da carteira de identidade 
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles;

VII - Atestado de funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do município 
a que pertence a entidade, com data de emissão não superior a doze meses;
VIII – cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento interno) que prevejam expressamente:
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a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; e

IX – comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

X – demonstrar possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou pro-
jetos previstos na sua área de atuação;

XI – apresentar registro da organização da sociedade civil expedido pelo órgão gestor da respectiva política, conforme artigo 6º deste De-
creto.

XII - declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades;

XIII - declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988;

XIV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em 
qualquer das vedações previstas na Lei 13.019/2014;

Art. 3º - A experiência prévia solicitada no inciso IX, do art. 2º, poderá ser comprovada por meio pelo menos um dos seguintes documentos:

I – instrumento de parceria ou outro equivalente, firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, 
empresas ou com outras organizações da sociedade civil;

II – relatório de atividades desenvolvidas;

III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas;

IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;

V – currículo de profissional ou equipe responsável;

VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou pri-
vadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;

VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e

VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou pri-
vadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades.

Art. 4º - A solicitação do Credenciamento poderá ser realizado a qualquer tempo.

Art. 5º - A Organização que não apresentar toda a documentação, será notificada para apresentar a documentação faltante no prazo de 
cinco dias, sob pena de indeferimento.

Art. 6º - Compete a Secretaria Municipal Gestora da respectiva política, expedir em até cinco dias do protocolo, o comprovante do Creden-
ciamento da Entidade na forma deste Decreto, ou emitir decisão justificada denegando o cadastramento.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã (SC), em 09 de Janeiro de 2018.
Olguin Ricardo Metz
Prefeito em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

ANEXO ÚNICO

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO Nº _____ 

Certificamos que a Entidade ____________________, inscrita no CNPJ n. _______________________, com sede na _______________
________________, no município de ________________________________________, está credenciada sob o n. ______, para realizar 
parcerias com a administração pública em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e reciproco, 
mediante a execução de atividade ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de colaboração, nos termos das Leis Federais n. 13.019/2014 e 13.204/2015, Decreto Federal 8.726/2016 
e do Decreto Municipal n. 2183/2018.

Validade: 31 de Dezembro de _________.
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Arabutã – SC, ______/ _______ /_______

Nome e Assinatura
Secretário (a) de ____________
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Arroio Trinta

Prefeitura

PORTARIA Nº 001
Publicação Nº 1485185

PORTARIA Nº 001, de 02/01/2018.
Torna sem Efeito Portaria que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Tornar sem efeito a Portaria nº 009/2017 de 02 de 
janeiro de 2017, que “Designa Funcionário e Concede Função Gra-
tificada, e dá outras providências”, a partir do dia 02 de janeiro de 
2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002
Publicação Nº 1485186

PORTARIA Nº 002, de 02/01/2018.
Designa Funcionário e Concede Função Gratificada, e dá outras 
providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto nos 
artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 1.711/2014, e demais 
normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Designar o funcionário JOÃO MARCOS FERRONATO, 
ocupante do cargo efetivo de Controlador Interno, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, Lei Complementar 
n° 1.711/2014, responder pelo Gabinete do Prefeito e Secretaria de 
Administração e Finanças.

Artigo 2.º - Pelo exercício das atribuições de Chefe de Gabinete do 
Prefeito, fica concedido uma FUNÇÃO GRATIFICADA de 65% do 
Nível VIII da Tabela Salarial,ou seja, no valor de R$ 1.278,55 (um 
mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), 
prevista na forma do disposto no Anexo III da Lei Complementar 
nº 1.711/2014.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003
Publicação Nº 1485187

PORTARIA Nº 003, de 02/01/2018.
Conceder Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) de férias ao servidor municipal, TARCISIO LIDANI, brasileiro, 
casado, ocupante do cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 
02/01/2018, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004
Publicação Nº 1485189

PORTARIA Nº 004, de 02/01/2018.
Conceder Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) de férias ao servidor municipal, JULIAR LUIZ MANENTI, 
brasileiro, casado, ocupante do cargo em Comissão de SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, relativas ao período aquisitivo de 
02/01/2017 à 02/01/2018, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2017.

CLAUDIO SPRICIGO



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

PORTARIA Nº 005
Publicação Nº 1485190

PORTARIA Nº 005, de 02/01/2018.
Conceder Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) de férias ao servidor municipal, AGOSTINHO ANTONIO 
ZAMBONI, brasileiro, casado, ocupante do cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, relati-
vas ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 02/01/2018, conforme 
determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006
Publicação Nº 1485194

PORTARIA Nº 006, de 02/01/2018.
Concede Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, SUELENE DE 
LIMA SANTOS CORDEIRO, brasileira, viúva, ocupante do cargo em 
pó Contrato Temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, re-
lativas ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 02/01/2018, e gozo 
das mesmas no período de 03/01/2018 a 01/02/2018, sendo que 
ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme de-
termina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007
Publicação Nº 1485195

PORTARIA Nº 007, de 02/01/2018.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 

Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal FRANCIANE 
APARECIDA MORATELLI, brasileira, casada, ocupante do cargo 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, relativas ao período aquisitivo 
de 02/05/2016 à 02/05/2017, sendo gozo nos dias 02/01/2018 à 
31/01/2018, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008
Publicação Nº 1485197

PORTARIA Nº 008, de 05/01/2018.
Concede Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, VILMAR MIO-
TELLI, brasileiro, separado, ocupante do cargo em Comissão de DI-
RETOR DE ESPORTES, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2017 
à 02/01/2018, e gozo das mesmas no período de 08/01/2018 a 
27/01/2018, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre 
as férias, e determina o pagamento de 10 (dez) dias a serem tra-
balhados, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009
Publicação Nº 1485203

PORTARIA Nº 009, de 09/01/2018.

Prorroga Prazo para Conclusão dos Trabalhos da Comissão Proces-
sante.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade Art. 216 da Lei Com-
plementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores Mu-
nicipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar nº 0001/2017, designada pela portaria 238/2017, de 10 de 
outubro de dois 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em sua edição de nº 2368, de 10 de outubro 2017, 
em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 
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Processante do Ofício nº 014/2018, de 08 de janeiro de 2018, a 
partir do dia 10 de janeiro de 2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 08 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010
Publicação Nº 1485205

PORTARIA Nº 010, de 09/01/2018.

Prorroga Prazo para Conclusão dos Trabalhos da Comissão Proces-
sante.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade Art. 216 da Lei Com-
plementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores Mu-
nicipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar nº 0002/2017, designada pela portaria 239/2017, de 10 de 
outubro de dois 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em sua edição de nº 2368, de 10 de outubro 2017, 
em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão Pro-
cessante do Ofício nº 009/2018, de 08 de janeiro de 2018, a partir 
do dia 10 de janeiro de 2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 08 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270
Publicação Nº 1484826

PORTARIA Nº 270, de 20/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais 
aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - EXONERAR, a pedido, a servidora municipal THAIS 
PRISCILA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
075.086.729-92 e Identidade nº 5.393.327-3, residente e domi-
ciliada no Município de Treze Tílias – SC, admitido por concurso 
público ocupante do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, a partir 
de 20 de dezembro de 2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de novembro de 2017.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271
Publicação Nº 1484836

PORTARIA Nº 271, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal ABILIO ANTONIO 
DA SILVA, brasileiro, casado, ocupante do Cargo Efetivo de OPE-
RADOR DE MÁQUINAS PESADAS, relativas ao período aquisitivo de 
01/07/2016 à 01/07/2017, cujo gozo dos dias será no período de 
20/12/2017 á 19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272
Publicação Nº 1484839

PORTARIA Nº 272, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal ANGELO ARAL-
DI, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de MECANICO, relativas ao período aquisitivo de 01/09/2016 
à 01/09/2017, cujo gozo dos dias será período de 20/12/2017 á 
19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 273
Publicação Nº 1484840

PORTARIA Nº 273, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal GILMAR KAS-
BURG, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de PEDREIRO, relativas ao período aquisitivo de 01/09/2016 
à 01/09/2017, cujo gozo dos dias será período de 20/12/2017 á 
19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274
Publicação Nº 1484843

PORTARIA Nº 274, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal GILSON FRIE-
BEL, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, relativas ao perío-
do aquisitivo de 03/06/2016 à 03/06/2017, cujo gozo dos dias será 
período de 20/12/2017 á 19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275
Publicação Nº 1484847

PORTARIA Nº 275, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal IVAN CARLOS 
LIDANI, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo MOTORISTA, relativas ao período aquisitivo de 01/09/2016 
à 01/09/2017, cujo gozo dos dias será período de 20/12/2017 á 
19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276
Publicação Nº 1484848

PORTARIA Nº 276, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal LIDIO AUGUS-
TINHO DALAZEM, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, rela-
tivas ao período aquisitivo de 03/06/2016 à 03/06/2017, cujo gozo 
dos dias será período de 20/12/2017 á 19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277
Publicação Nº 1484850

PORTARIA Nº 277, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal LODOMIR RO-
BERTO WARTHA, brasileiro, divorciado, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
relativas ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 01/06/2017, cujo 
gozo dos dias será período de 20/12/2017 á 19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 278
Publicação Nº 1484851

PORTARIA Nº 278, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal NESTOR MOZE-
NA, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, relativas ao período aquisi-
tivo de 02/05/2016 à 02/05/2017, cujo gozo dos dias será período 
de 20/12/2017 á 19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279
Publicação Nº 1484852

PORTARIA Nº 279, de 20/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal LUCIANO LOCA-
TELLI, brasileiro, casado, ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de MOTORISTA, relativas ao período aquisitivo de 03/11/2016 
à 03/11/2017, cujo gozo dos dias será período de 20/12/2017 á 
19/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 280
Publicação Nº 1484853

PORTARIA Nº 280, de 20/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, AGOSTINHO 
ANTONIO ZAMBONI, brasileiro, casado, ocupante do cargo em Co-
missão de SECRETÁRIO MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E OBRAS, 
relativas ao período aquisitivo de 02/01/2016 à 02/01/2017, e gozo 
das mesmas no período de 20/12/2017 a 18/01/2018, sendo que 
ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme de-
termina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281
Publicação Nº 1484854

PORTARIA Nº 281, de 22/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais 
aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal SIRLEIA MARIA PAS-
SONI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 047.757.979-56 e 
Identidade nº 3.535.452, residente e domiciliada no Município de 
Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo determinado, 
para exercer a função de PROFESSOR – (GRADUAÇÃO), conforme 
Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 026/2017, a 
partir de 22 de dezembro de 2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282
Publicação Nº 1484855

PORTARIA Nº 282, de 22/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais 
aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal LINDAMIR LUCIA BAR-
BACOVI CONSTANTINI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
565.847.769-72 e Identidade nº 5.615.577, residente e domiciliada 
no Município de Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo 
determinado, para exercer a função de PROFESSOR – (GRADUA-
ÇÃO), conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho 
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nº 027/2017, a partir de 22 de dezembro de 2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283
Publicação Nº 1484856

PORTARIA Nº 283, de 22/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais 
aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar o servidor municipal DIEGO LUIZ LAZARI, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 071.033.209-26 e Identi-
dade nº 5.615.627, residente e domiciliado no Município de Arroio 
Trinta – SC, admitido por contrato por prazo determinado, para 
exercer a função de PROFESSOR – (GRADUAÇÃO), conforme Por-
taria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 028/2017, a par-
tir de 22 de dezembro de 2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284
Publicação Nº 1484857

PORTARIA Nº 284, de 22/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais 
aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal NEIDE MARIA GEME-
LI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 386.080.069-87 e 
Identidade nº 861.374, residente e domiciliada no Município de 
Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo determinado, 
para exercer a função de PROFESSOR – (GRADUAÇÃO), conforme 
Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 031/2017, a 
partir de 22 de dezembro de 2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285
Publicação Nº 1484858

PORTARIA Nº 285, de 22/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e a Lei nº 1043/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal, FERNANDA CONSONI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 007.601.189-57 e Identi-
dade nº 4.508.716, residente e domiciliada no Município de Arroio 
Trinta – SC, admitida por contrato por prazo determinado, pelo 
período entre 04/02/2013 a 31/07/2013, para exercer a função de 
PROFESSOR – (GRADUAÇÃO, conforme Portaria de Homologação 
de Contrato de Trabalho nº 030/2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 286
Publicação Nº 1484859

PORTARIA Nº 286, de 22/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, JULIAR LUIZ 
MANENTI, brasileiro, casado, ocupante do cargo em Comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, relativas ao período 
aquisitivo de 02/01/2016 à 02/01/2017, e gozo das mesmas no 
período de 23/12/2017 a 22/01/2018, sendo que ao mesmo será 
pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 287
Publicação Nº 1484860

PORTARIA Nº 287, de 26/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias a servidora municipal, JULIA-
NA NESI BIAVA, brasileira, viúva, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, relativas ao período aquisitivo de 
01/07/2016 à 01/07/2017, sendo gozo das mesmas no período de 
26/12/2017 à 09/01/2018 (15 dias).

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 288
Publicação Nº 1484862

PORTARIA Nº 288, de 26/12/2017.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias ao servidor municipal, GIOVA-
NI JUCIMAR NAVA, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao perí-
odo aquisitivo de 01/08/2016 à 01/08/2017, sendo gozo nos dias 
26/12/2017 à 25/01/2018 (30 dias).

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 289
Publicação Nº 1484864

PORTARIA Nº 289, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias a servidora municipal, SALETE 
CZERNIAK, brasileira, casada, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao 
período aquisitivo de 03/02/2016 à 03/02/2017, sendo gozo nos 
dias 26/12/2017 à 25/01/2017 (30 dias).

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 290
Publicação Nº 1484865

PORTARIA Nº 290, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias a servidora municipal, MARCIA 
BIAVA, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo 
de 01/08/2016 à 01/08/2017, sendo gozo nos dias 26/12/2017 à 
25/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 291
Publicação Nº 1484866

PORTARIA Nº 291, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias a servidora municipal, GLAU-
CIA MARIA APPI BETINELLI, brasileira, casada, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas 
ao período aquisitivo de 08/06/2016 à 08/06/2017, sendo gozo no 
período de 26/12/2017 à 25/01/2017 (30 dias).

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 292
Publicação Nº 1484867

PORTARIA Nº 292, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza a conceder férias a servidora municipal, TACIA-
NE NESI, brasileira, solteira, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo 
de 15/06/2016 à 15/06/2017, sendo gozo nos dias 26/12/2017 à 
25/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 293
Publicação Nº 1484869

PORTARIA Nº 293, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias a servidora municipal, RACHEL 
MENEGUZZI MANENTI, brasileira, casada, ocupante do cargo efe-
tivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao 
período aquisitivo de 01/08/2016 à 01/08/2017, seno gozo nos dias 
26/12/2017 à 25/01/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294
Publicação Nº 1484870

PORTARIA Nº 294, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza conceder férias a servidora municipal, BER-
NARDETE SCOPEL, brasileira, solteira, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, relativas ao período aquisitivo 
de 01/08/2016 à 01/08/2017, sendo gozo nos dias 26/12/2017 à 
25/01/2018 (30 dias)

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 295
Publicação Nº 1484872

PORTARIA Nº 295, de 26/12/2017.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 
160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, VANIA CAR-
LA KOSLOWSKI, brasileira, solteira, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao perío-
do aquisitivo de 01/08/2016 à 01/08/2017, sendo gozo nos dias 
26/12/2017 à 25/01/2018 (30 dias).

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 26 de dezembro de 2017.
.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 296
Publicação Nº 1484873

PORTARIA Nº 296, de 29/12/2017.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais 
aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal LISIANE FLAVIA LOCA-
TELLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 048.155.869-18 e 
Identidade nº 4.784.927, residente e domiciliado no Município de 
Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo determinado, 
para exercer a função de FARMACEUTICA, conforme Portaria de 
Homologação de Contrato de Trabalho nº 029/2017, a partir de 29 
de dezembro de 2017.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 29 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 297
Publicação Nº 1484874

PORTARIA Nº 297, de 29/12/2017.

Prorroga a Contratação Temporária por Prazo Determinado Servi-
dor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e por excepcional 
interesse Público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Prorrogação da Contratação Temporária por 
Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.713 de 03 de novembro 
de 2014, a Servidora Municipal SUELENE DE LIMA SANTOS COR-
DEIRO, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob nº 031.643.689-50 e 
Identidade nº 861.219, residente e domiciliada no Município de 
Arroio Trinta – SC, ocupante da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, por 
40:00 (quarenta) horas semanais, no horário compreendido entre 
07:45 as 11:45 horas e das 13:30 às 17:30, de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 29/12/2017 à 28/12/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 29 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 298
Publicação Nº 1484875

PORTARIA Nº 298, de 29/12/2017.

Prorroga a Contratação Temporária por Prazo Determinado Servi-
dor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e por excepcional 
interesse Público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Prorrogação da Contratação Temporária 
por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.713 de 03 de no-
vembro de 2014, a Servidora Municipal LUCIMARA APARECIDA AL-
VES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 944.348.679-20 e 
Identidade nº 3.410.385, residente e domiciliada no Município de 
Arroio Trinta – SC, ocupante da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, por 
40:00 (quarenta) horas semanais, no horário compreendido entre 
07:45 as 11:45 horas e das 13:30 às 17:30, de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 29/12/2017 à 29/06/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 29 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 299
Publicação Nº 1484876

PORTARIA Nº 299, de 29/12/2017.

Prorroga a Contratação Temporária por Prazo Determinado Servi-
dor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e por excepcional 
interesse Público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Prorrogação da Contratação Temporária 
por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.713 de 03 de no-
vembro de 2014, a Servidora Municipal GLEIDVANNA ALVES SETU-
BAL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 007.662.643-19 e 
Identidade nº 25.790.820, residente e domiciliada no Município de 
Arroio Trinta – SC, ocupante da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, por 
40:00 (quarenta) horas semanais, no horário compreendido entre 
07:45 as 11:45 horas e das 13:30 às 17:30, de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 29/12/2017 à 29/06/2018.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 29 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 300
Publicação Nº 1484877

PORTARIA Nº 300, de 29/12/2017.
Prorroga a Contratação Temporária por Prazo Determinado Servi-
dor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e por excepcional 
interesse Público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Prorrogação da Contratação Temporária por 
Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.713 de 03 de novembro 
de 2014, a Servidora Municipal THAÍS NOELLI ARIGONI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº 009.378.339-67 e Identidade nº 
4.980.573, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – 
SC, ocupante da função de PROFESSOR – MAGISTÉRIO (INGLES), 
do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, por 20:00 (vin-
te) horas semanais, no horário compreendido entre 07:45 as 11:45 
horas , de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 
29/12/2017 à 28/12/2018

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 29 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 - CONTRATO Nº 
0018/2017 - DIOMAR FLORES DE CAMARGO

Publicação Nº 1484889

TERMO ADITIVO 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0018/2017, PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO E MANUTENÇÃO DE RETRANS-
MISSORES DE TELEVISÃO, TV BANDEIRANTES, GLOBO, RECORD 
E SBT NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC.

Pelo presente instrumento particular de TERMO ADITIVO de 
contrato de prestação de serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito público interno, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 82.826.462/0001-27, com 
sede à Rua XV de Novembro, 26, em Arroio Trinta – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CLAUDIO SPRÍCIGO, brasi-
leiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-
1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no 
município de Arroio Trinta – SC, doravante denominada CONTRA-
TANTE e de outro lado a empresa DIOMAR FLORES DE CAMARGO, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ, 
sob o n.º 24.803.150/0001-00, com sede Estrada Linha Barra do 
Veloso, interior Município de Arroio Trinta – SC, neste representa-
da pelo diretor Senhor DIOMAR FLORES DE CAMARGO, brasileiro, 
empresário, portador do CPF sob nº 043.720.159-76 e CI sob nº 
4879912, residente e domiciliado na Estrada Linha Barra do Veloso, 
Interior do Município de Arroio Trinta – SC, denominada simples-
mente CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, § 1º 
Inciso II, da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alte-
rações:

CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato 
nº 0018/2017, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 1º /01/ 2018 
a 31/12/2018, podendo ser renovado em comum acordo entre as 
partes e em conformidade com a Legislação pertinente.

CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
Contratante

DIOMAR FLORES DE CAMARGO
CNPJ n.º 24.803.150/0001-00

Contratada

Testemunhas:

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF – 000.077.349-2
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na 
Rua Orlando Zardo, Nº 33 no município de Arroio Trinta – SC, au-
torizo, através do presente, em conformidade com a Lei 8.666/93, 

a celebração de Termo Aditivo de prazo até 31/12/2018, referente 
contrato nº 0018/2017, celebrado com DIOMAR FLORES DE CA-
MARGO, para prestação de serviços de apoio e manutenção de 
retransmissores de televisão.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0001/2017 AO CONTRATO Nº 00018/2017
FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELETRÔNICA, PARA MANUTENÇÃO DE RETRANSMISSORES DE 
TELEVISÃO, CONTRATADA: DIOMAR FLORES DE CAMARGO
ADITIVADO O PRAZO ATÉ 31/12/2018

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 - CONTRATO Nº 
0020/2017 - CLARINS INST. MUSICAIS LTDA - ME

Publicação Nº 1484973

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0020/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0007/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AULAS DE MÚSI-
CA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRIN-
TA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente ins-
crita no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV 
de Novembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, se-
nhor CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na 
Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa Cata-
rina, e a empresa CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA deno-
minada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor FÁBIO 
BOLZAN (JÁ QUALIFICADOS NO CONTRATO Nº 0020/2017) e pe-
rante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo 
Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 
para nele promover as seguintes alterações, para nele promover as 
seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato 
nº 0020/2017, cujo objeto é prestação de serviços de aulas de 
músicas nas escolas municipais, por mais 12(doze) meses, ou seja, 
de 1º/01/2018 a 31/12/2018.
CLAUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME
CNPJ nº 00.689.008/0001-07
CONTRATADA
FÁBIO BOLZAN
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02
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MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF Nº 000.077.349-21
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado 
na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina, autorizo, através do presente, em conformidade Termo 
Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93, 
para prorrogação do prazo contratual ao contrato nº 0020/2017, 
celebrado com a Empresa CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS 
LTDA - ME cujo objeto CONSISTE EM AULAS DE MÚSICA NAS ES-
COLAS MUNICIPAIS, até 31/12/2018.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0020/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2017
PREGÃO PRESENCIAL 0007/2017 – CLARINS INSTRUMENTOS MU-
SICAIS LTDA - ME
OBJETO: AULAS DE MÚSICA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
PRORROGAÇÃO PRAZO: ATÉ 31/12/2018

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 - CONTRATO Nº 
0041/2017 - V. T. ENG. E CONST. LTDA

Publicação Nº 1484897

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0041/2017, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2017, PREGÃO Nº0010/2017, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E TRA-
TAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. EMPRESA V.T. ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de No-
vembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
CLAUDIO SPRICIGO, portador do CPF sob nº 551.995.939-00 e CI 
sob nº 1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo 
s/n, Centro de Arroio Trinta – SC e empresa, e a empresa V.T. 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo senhor VILMAR TESTOLIN (JÁ QUALI-
FICADO NO CONTRATO Nº 0041/2017) e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com 
o Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, para nele promover as seguin-
tes alterações:

CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato 
nº 0041/2017, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 1º /01/ 2018 
a 31/12/2018, podendo ser renovado em comum acordo entre as 
partes e em conformidade com a Legislação pertinente.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
CPF sob nº 551.995.939-00

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ nº 76.323.633/0001-00
CONTRATADA
VILMAR TESTOLIN
SÓCIO DIRETOR

TESTEMUNHAS:

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF Nº 000.077.349-21

EVERTON CAMPAGNIN
CPF Nº 715.611.619-34
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na 
Rua Orlando Zardo, Nº 33 no município de Arroio Trinta – SC, auto-
rizo, através do presente, em conformidade com a Lei 8.666/93, a 
celebração de Termo Aditivo para aditivar prazo por mais 12(doze) 
meses, ou seja de 1º/01/2018 a 31/12/2018, referente contrato nº 
0041/2017, celebrado com A EMPRESA V.T. ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0041/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2017
PREGÃO Nº 0010/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA DE LIXO
CONTRATADA: V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ (31/12/2018)

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 - CONTRATO Nº 
0058/2017 - RÁDIO TROPICAL FM LTDA

Publicação Nº 1484896

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0058/2017, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0074/2017, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº0024/2017, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRIN-
TA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente ins-
crita no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV 
de Novembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF 
nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domici-
liado na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – 
Santa Catarina, e a empresa RÁDIO TROPICAL FM LTDA, pessoa 
jurídica de Direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
03.816.796/0001-43, com sede na Rua Presidente Kennedy, 60, 1º 
Andar, Centro na cidade de Treze Tílias – SC, doravante denomina-
da CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor FERNANDO 
LOPES DE LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CPF 
sob nº 026.712.869-02 e CI sob nº 3.431.700, residente e domi-
ciliado na Rua Presidente Kennedy, 60, Bairro Centro na cidade 
de Treze Tílias - SC., e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, Inciso 
II, da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Pelo presente Termo Aditivo, fica 
aditivado o prazo do contrato nº 0058/2017, de 1º de janeiro de 
2018 a 31 de dezembro de 2018.
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CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

RÁDIO TROPICAL FM LTDA
CNPJ nº 03.816.796/0001-43,
CONTRATADA
FERNANDO LOPES DE LIMA
CPF nº 026.712.869-02

TESTEMUNHAS:

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF SOB Nº 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

EU, CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado 
na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina, autorizo, através do presente, em conformidade com o 
Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, a celebração de Termo Aditivo 
para ADITIVAR o prazo do contrato nº 058/2017, CELEBRADO COM 
A RÁDIO TROPICAL FM até 31 de dezembro de 2018.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0058/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0074/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº0024/2017
OBJETO: ADITIVAÇÃO DE PRAZO ATÉ 31/12/18
CONTRATADA: RÁDIO TROPICAL FM LTDA

TERMO ADITIVO Nº 0002/2017 - CONTRATO Nº 0008/2017 - AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME
Publicação Nº 1485638

TERMO ADITIVO 0002/2017 AO CONTRATO Nº 0008/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº0001/2017, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SILAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA E A EMPRESA AMARILDO ROBERTO BRAMBILA – LTDA – ME.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n°82.826.462/0001-27, com sede na R. XV de Novembro, 26, 
na cidade de Arroio Trinta - SC, representado por seu Prefeito Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC, doravante de-
nominado CONTRATANTE e de outro lado à empresa AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME, pessoa jurídica de Direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 17.194.480/0001-71, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor AMARILDO ROBER-
TO BRAMBILA, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do CPF sob nº 030.254.099-75 e CI sob nº 4.059.951, residente e domiciliado na 
Rua Delvinio Manenti s/n, na cidade de Arroio Trinta – Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0003/2017, 
Pregão Presencial nº0001/2017, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo, doravante denominado 
processo, e que se regerá pela Lei nº 10.520/02 e Lei n.º. 8666/93, especialmente o Art. 57 II e Art. 65, I, “b”, combinada com a redação 
da lei n.º 8.883/94, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo para a prestação dos serviços de Distribuição de Adubo Orgânico, objeto do contrato 
nº 0008/2017, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 1º/01/2018 a 31/12/2018.

CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA – Os valores dos itens do contrato 0008/2017, sofrerão reajuste de 1,94%, referente INPC acumulado, pas-
sando ao seguinte valor:

Item Material/Serviço Un.
Med.

Valor manuten-
ção Valor combustíveis Vlr.

Total

1

25735 - TRATOR AGRÍCOLA
Contratação de até 3.000 (três mil) horas de serviços de silagem e 
distribuição de adubo orgânico com trator agrícola, para Agricultores do 
Município, que deverão ser executadas na propriedade do Agricultor com 
os seguintes equipamentos: - 02 (dois) Tratores de pneus com no míni-
mo 90 CV; - 01 (um) Trator de pneus com no mínimo 75 CV, - 02 (duas) 
colhedoras de silagem com no mínimo 12 facas e com duas carretas 
agrícolas basculante e abertura total com capacidade de no mínimo 5 to-
neladas e dois distribuidores de adubo orgânico com capacidade mínima 
de 4.000 litros e bomba de distribuição. OBS.: 1 – O Município subsidiará 
55% (cinquenta e cinco por cento) do valor por hora trabalhada e o 
restante será pago pelo agricultor beneficiado. 2 – Cada agricultor será 
beneficiado com no máximo 50 (cinquenta) horas por ano. 3 – Todos os 
equipamentos deverão ser ano 2012 acima.

h 35,68 71.10 106,78

CLAUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
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testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

AMARILDO ROBERTO BRAMBILA – ME
CNPJ nº 17.194.480/0001-71,
CONTRATADA
AMARILDO ROBERTO BRAMBILA
CPF nº 030.254.099-75

TESTEMUNHAS:

TARCÍSIO LIDANI
CPF sob nº 613.139.809-78

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando 
Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformidade com o Art. 57, Inc.II e Art. 65, I, “b” a Lei 
8.666/93, a celebração de Termo Aditivo para aditivar valores do contrato nº 0008/2017, em 1,94% e prazo até 31/12/2018 celebrado com 
a Empresa AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME.

Arroio Trinta – SC, 04 de dezembro de 2015.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0001/2017 AO CONTRATO Nº: 0008/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017
CONTRATADA: AMARILDO ROBERTO BRAMBILA LTDA - ME
OBJETO: REAJUSTE INPC, PRAZO ATÉ 31/12/2018

TERMO ADITIVO Nº 0004/2017 - CONTRATO Nº 0019/2015 - CLARINS INST. MUS. LTDA - ME
Publicação Nº 1484974

TERMO ADITIVO Nº 0004/2017 AO CONTRATO Nº 0019/2015, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2015 
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR A BANDA MUNICIPAL

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 
10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa Catarina, e a empresa CLARINS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor FÁBIO BOLZAN (JÁ QUALIFICADOS NO 
CONTRATO INICIAL Nº 0019/2015 E TERMO ADITIVO DE Nº 0001, 0002, 003) e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o pre-
sente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 para nele promover as seguintes alterações, para nele promover 
as seguintes alterações:

CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato nº 0019/2015, cujo objeto é prestação de serviços de aulas de músicas 
na Banda Municipal, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 1º/01/2018 a 31/12/2018.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - O valor mensal a ser pago pelo Município a partir de 1º de janeiro de 2018, será de R$ 1.631,04(UM MIL 
SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS, ZERO QUATRO CENTAVOS), totalizando para o ano de 2018 o valor de R$ 19.572,48(DEZENOVE MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), referente INPC.

CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.
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MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
CNPJ nº 00.689.008/0001-07
CONTRATADA
FÁBIO BOLZAN
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF Nº 000.077.349-21
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando 
Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa Catarina, autorizo, através do presente, em conformidade Termo Aditivo de acordo com o 
Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93, para prorrogação do prazo contratual ao contrato nº 0019/2015, celebrado com a Empresa CLARINS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA cujo objeto CONSISTE EM AULAS DE MÚSICA NA BANDA MUNICIPAL, prorroga o contrato acima especi-
ficado até 31/12/2018 e correção pelo INPC de 1,94%.

Arroio Trinta – SC, 14 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0004/2017 AO CONTRATO Nº 0019/2015, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015
PREGÃO PRESENCIAL 0004/2015 – CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME
OBJETO: AULAS DE MÚSICA PARA A BANDA MUNICIPAL
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: ATÉ (31/12/2018)
INPC 1,94%

Mês Valor Acumulado Ano Acumulado 12 meses

nov/2017 0,18 1,8000 1,9400
out/2017 0,37 1,6100 1,8300
set/2017 -0,02 1,2400 1,6200
ago/2017 -0,03 1,2600 1,7300
jul/2017 0,17 1,2900 2,0700
jun/2017 -0,30 1,1200 2,5500
mai/2017 0,36 1,4200 3,3400
abr/2017 0,08 1,0600 3,9800
mar/2017 0,32 0,9800 4,5600
fev/2017 0,24 0,6600 4,6900

TERMO ADITIVO Nº 0005/2017 - CONTRATO Nº 0052/2013 - DIGIMAQ LTDA EPP
Publicação Nº 1484892

TERMO ADITIVO Nº 0005/2017 AO CONTRATO Nº 0052/2013, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032/2013, CARTA CONVITE Nº0016/2013, 
LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL EM DIVERSAS SECRETARIAS – EMPRESA DIGIMAC MULT. DE MÁQ. E SUP. LTDA EPP.
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal CLAUDIO SPRICIGO, portador do CPF sob nº 551.995.939-00 e CI sob nº 10/R-1.912.533, 
residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo nº 33, Centro de Arroio Trinta – SC, e a empresa DIGIMAC MULT. DE MÁQ, E SUP. LTDA 
EPP, pessoa jurídica de Direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.974.813/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo senhor PAULO CESAR LAMAISON (já qualificado no contrato inicial e nos termos aditivos 0001, 0002, 0003 e 
0004) e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
para nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – PRAZO
A CLAUSULA QUARTA do Contrato 0052/2013, passa a viger com a seguinte redação:
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE INICIA EM 1º/01/2018 E COM TÉRMINO EM 23/05/2018.
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CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 11 de dezembro de 2017.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
DIGIMAC MULT. DE MÁQ, E SUP. LTDA EPP
CNPJ nº 01.974.813/0001-45
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21
RONIVAN BRANDALISE
CPF Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

EU, CLAUDIO SPRICIGO, portador do CPF sob nº 551.995.939-00 e CI sob nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo 
nº 33, Centro de Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformidade com o Art.57, Inciso II, da Lei 8.666/93, a celebração 
de Termo Aditivo para aditivar o prazo do contrato nº 052/2013, CELEBRADO COM A EMPRESA DIGIMAC MULT. DE MÁQ. E SUP. LTDA EPP, 
até 23 de maio de 2018.

Arroio Trinta – SC, 11 de dezembro de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0005/2017 AO CONTRATO Nº 0052/2013,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032/2013, CARTA CONVITE Nº0016/2013
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 23/05/2018
CONTRATADA: EMPRESA DIGIMAC MULT. DE MÁQ. E SUP. LTDA EPP.

TERMO ADITIVO Nº 0005/2018 - CONTRATO Nº 0019/2015 - CLARINS INST. MUSICAIS LTDA - ME
Publicação Nº 1484981

TERMO ADITIVO Nº 0005/2018 AO CONTRATO Nº 0019/2015, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2015 
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AULAS DE MÚSICA NA BANDA MUNICIPAL
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 
10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa Catarina, e a empresa CLARINS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor FÁBIO BOLZAN (JÁ QUALIFICADOS NO 
CONTRATO INICIAL Nº 0019/2015 E TERMO ADITIVO DE Nº 0001, 0002, 0003, 0004) e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactu-
am o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 65, inciso I, “b” da Lei 8.666/93 para nele promover as seguintes alterações, para nele 
promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o valor do contrato nº 0019/2015 em R$300,00(TREZENTOS REAIS), MENSAIS, a partir de 
1º março de 2018, tendo em vista a criação de um novo grupo de Flauta Doce dentro da organização da Banda Musical Municipal.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 05 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
CNPJ nº 00.689.008/0001-07
CONTRATADA
FÁBIO BOLZAN
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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RONIVAN BRANDALISE
CPF Nº 027.783.989-02

MARÍLIA BORGA FERRONATO
CPF Nº 066.042.359-63
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Or-
lando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa Catarina, autorizo, através do presente, de acordo com o Art. 65, inciso I, “b” da Lei 
8.666/93, aditivar R$300,00(trezentos reais) ao contrato nº 0019/2015, celebrado com a Empresa CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS 
LTDA para criação de nova Orquestra Doce, dentro da organização da Banda Musical Municipal.

Arroio Trinta – SC, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0005/2017 AO CONTRATO Nº 0019/2015 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015
PREGÃO PRESENCIAL 0004/2015 – CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA - ME
OBJETO: AULAS DE MÚSICA BANDA MUNICIPAL
ADITIVO DE VALOR DE 300,00 CRIAÇÃO DE FLAUTA DOCE DENTRO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0001/2018 - DL
Publicação Nº 1485030

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0001/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0001/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA REVISÃO DAS 1.000 HORAS DO TRATOR DE ESTEIRAS 
nestes termos.
Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0001/2018 - DL
Fornecedor: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA (11.492.141/0003-57)
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unit (R$) Valor total (R$)
1 26643 - 84565926 - Pré filtro de combustível. Un 1 129,47 129,47
2 26644 - 2992447 - Filtro de ar circulação do motor Un 1 320,61 320,61
3 26645 - 84228488 - Filtro de óleo do motor Un 1 109,05 109,05
4 27541 - 84412164 - Filtro de óleo diesel - com Un 1 111,77 111,77
5 28856 - 87561763 - correia borracha Un 1 257,92 257,92
6 28857 - 87682990 - Elementos filtro de ar Un 1 202,07 202,07
7 28858 - 87683000 - Elemento filtrante para fil Un 1 97,49 97,49
8 27542 - 1030190025A - Óleo Akcela N1 - 20L Un 1 315,00 315,00
9 28859 - 1040202025A - Akcela transxle 80W140 20l Un 2 680,00 1.360,00
10 28454 - HORA TRABALHADA Hr 5 198,00 990,00
11 26649 - Deslocamento (km) (viagem ida/volta) Km 400 2,3828 953,12
Total 4.846,50

Valor Total:R$ 4.846,50 (quatro mil e oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Publique-se,
Arroio Trinta - SC, 02/01/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0002/2018 - DL
Publicação Nº 1484982

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0002/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0002/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. XXVI da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA, JUNTO AO CIMCATARINA nestes 
termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0002/2018 - DL
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA (12.075.748/0001-32)

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 28863 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE CONTRATAÇÕES COMPAR-
TILHADAS - 3.1.71.70 Meses 12 1.755,00 21.060,00

2 28864 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE CONTRATAÇÕES COMPAR-
TILHADAS - 3.371.70 Meses 12 546,00 6.552,00

3 28865 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE CONTRATAÇÕES COMPAR-
TILHADAS - 4.4.71.70 Meses 12 78,00 936,00

Total 28.548,00

Valor Total: R$ R$ 28.548,00 (vinte e oito mil e quinhentos e quarenta e oito reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,
Arroio Trinta - SC, 08/01/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0003/2018 - DL
Publicação Nº 1485050

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0003/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0003/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. XXVI da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, 
tendo como OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO COM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CINCATARINA, PARA REPASSE 
DE VALORES REFERENTES A ILUMINAÇÃO PÚBLICACELEBRAÇÃO DE CONTRATO COM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CINCATARINA, PARA REPASSE DE VALORES REFERENTES A ILUMINAÇÃO PÚBLICA nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0003/2018 - DL
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA (12.075.748/0001-32)
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 28869 - REPASSE DE VALORES AO CIMCATARINA - 
CONTRATO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 3.3.93.30 Meses 12 1.166,66666 14.000,00

2 28870 - REPASSE DE VALORES AO CIMCATARINA - 
CONTRATO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 3.3.93.39 Meses 12 1.750,00 21.000,00

Total 35.000,00
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Valor Total: R$ R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 08/01/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0004/2018 - DL
Publicação Nº 1485099

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0004/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0004/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. XXVI da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO PARA REPASSE DE RESURSOS PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS DE SERVIÇOS DE TELEFO-
NIA MÓVEL, JUNTO AO CIMCATARINA nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0004/2018 - DL
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA (12.075.748/0001-32)

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 28871 - REPASSE DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS 
DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL Meses 12 850,00 10.200,00

Total 10.200,00

Valor Total: R$ R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 08/01/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PUBLICA Nº. 007/PMBR/2018
Publicação Nº 1485870

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 007/PMBR/2018.
Data e horário da sessão de abertura: 26/01/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: O município de Balneário Rincão, Estado da Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública 
com Dispensa de Licitação para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar em cumprimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e Centro de Convivência do Município de Balneário Rincão/
SC., para o ano letivo de 2018, conforme resolução Nº. 26 do FNDE.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.sc.gov.br

Balneário Rincão – SC, 09 de Janeiro de 2018.
Rafael Motta Custodio
Presidente da Comissão de Licitação
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 02/2018 PMB
Publicação Nº 1485380

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PARA CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018, conforme infor-
mações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h00min do dia 22/01/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h15min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 09 de janeiro de 2018.
Celso Biegelmeier- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 03/2018 PMB
Publicação Nº 1485825

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO E REFORÇO DO CHASSI 
DO CAMINHÃO CAÇAMBA 2726 K PLACAS MJT 2939 DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, conforme informações contidas no Edital e em 
seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h15min do dia 23/01/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 09 de janeiro de 2018.
Celso Biegelmeier- Prefeito Municipal.

http://www.bandeirante.sc.gov.br
http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO Nº07/2018
Publicação Nº 1485162

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 07/2018

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando Con-
tratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolarde alunos do Município de Barra Bonita/SC, conforme 
linhas, itinerários abaixo. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 22 de janeiro de 2018. 
Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-
0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 9 de janeiro de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº8/2018
Publicação Nº 1485163

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2018

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando Aqui-
sição de produtos de higiene e limpeza para Secretaria Municipal de Educação para o ano de 2018. Os envelopes contendo documentação 
e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 24 de janeiro de 2018. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário 
comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Pre-
feitura.Barra Bonita, em 09 de janeiro de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 31
Publicação Nº 1485353

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 19/12/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL ATRAVÉS DOS RECUR-
SOS BB BRASIL CARINHOSO – APOIO CRECHES E FNDE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

CONTRATADO: ARAUCARIA ACESSORIOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME
VALOR: R$ 31.565,00 (Trinta e um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais).

Bela Vista do Toldo, (SC) 19 de Dezembro de 2.017.
NATANAEL PIRES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2018
Publicação Nº 1485854

DECRETO N° 001/2018 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE VANTAGENS 
PESSOAIS NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VII do art. 98, da Lei Orgânica do Município, 
em conformidade com a Lei Municipal n. 3821, de 05 de dezembro 
de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão de Avaliação de 
Vantagens Pessoais Nominalmente Identificáveis, criada por meio 
da Lei Municipal nº 3821/2017:

Helena Schuelter Borguesan
Matrícula: 16564
Cargo: Procuradora do Município

Kátia Zambon
Matrícula: 16412
Cargo: Procuradora do Município

Maria Fernanda Caminha de Souza
Matrícula: 10445
Cargo: Escriturária - lotada na Diretoria de Recursos Humanos

Marina Petri Corrêa
Matrícula: 9826
Cargo: Escriturária – lotada na Diretoria de Recursos Humanos

Art. 2º A Comissão deverá elaborar ata das reuniões realizadas, a 
fim de comprovar a efetividade da realização dos trabalhos.

Art. 3º A Comissão terá vigência por 90 (noventa) dias, a partir da 
publicação do presente decreto, prorrogáveis por igual período por 
ato motivado do Prefeito Municipal, nos termos do art. 4º da Lei 
Municipal nº 3821/2017.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 09 de janeiro de 2018.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal em Exercício
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS E 
ADITIVOS N2.2018-  PMB 

Publicação Nº 1486185

Contrato Nº : 254/2017
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FUND.DE EST.E PESQ.SOCIO ECONOM. FEPESE
Licitação : Dispensa de Licitação 55/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços referentes a pesquisa, desenvolvimento, implantação, 
treinamento e manutenção de sistemas para automatização dos 

serviços de saúde prestados pelo município aos cidadãos.
Vigência : Início: 12/12/2017 Término: 12/12/2018
Assinatura : 12/12/2017
Valor R$ : 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais )

Dotação : 544 - 18.001.2033.333903905000000.1020102000

Contrato Nº : 234/2017
Aditivo Nº : 234-1/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 234/2017
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MANUTENÇÃO EMER-
GENCIAL E OBRAS EMERGENCIAIS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA ÁREA DA CELESC E CEREJ DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU
Vigência : Início: 18/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 18/12/2017
Valor R$ : 164.927,39 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Novecentos 
e Vinte e Sete Reais e Trinta e Nove Centavos )

Dotação : 674 - 03.001.2098.333903026000000.1080104000

Dotação : 674 - 03.001.2098.333903916000000.1080104000

Dotação : 735 - 03.001.2098.333903916000000.3080304000

Contrato Nº : 113/2017
Aditivo Nº : 113-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CORINGA COM E REPRE DE EQUIP ELETRONICOS 
DE SEG LT
Licitação : Pregão Presencial 65/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de prestação de serviços de locação de câmeras, equipamentos, 
instalação e manutenção corretiva e preventiva do sistema de ví-
deo monitoramento englobando um total de 96 (noventa e seis) 
câmeras, NVR para armazenamento com capacidade minima de 07 
dia de armazenagem, software para visualização monitoramento e 
extração de imagens, link de dados via fibra óptica para instalação 
na região urbana e rural da cidade de Biguaçu conforme espe-
cificação dos locais ( anexo II ), abrangendo movimentações de 
câmeras para áreas de maior interesse, incluindo o treinamento de 
todo material necessário para o perfeito funcionamento do sistema 
do parque de câmeras de monitoramento desta prefeitura.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 15/05/2018
Assinatura : 19/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 34 - 03.001.2011.333903999000000.1000100000

Dotação : 79 - 07.001.2018.333903999000000.1010101000

Dotação : 120 - 07.001.2089.333903999000000.1010101000

Dotação : 193 - 11.001.2059.333903999000000.1000100000

Dotação : 615 - 25.001.2096.333903999000000.1000100000
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Dotação : 664 - 26.001.2106.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 118/2017
Aditivo Nº : 118-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 70/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza pública do Município de Biguaçu.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 19/05/2018
Assinatura : 19/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 650 - 26.001.2103.333903928000000.1000100000

Contrato Nº : 270/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : JOCIO NICODEMUS MARTINS EPP
Licitação : Dispensa de Licitação 260/2017
Objeto : Aquisição de brinquedos, para distribuição gratuita, nos 
eventos esportivos e culturais de inclusão social realizados pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer - SECE-
TUL em quantidades, unidades e especificações conforme termo 
de referencia.
Vigência : Início: 19/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 19/12/2017
Valor R$ : 13.441,50 (Treze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Um 
Reais e Cinquenta Centavos )

Dotação : 259 - 13.001.2075.333903299000000.1000100000

Contrato Nº : 271/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ALVARINO MARTINS
Licitação : Dispensa de Licitação 259/2017
Objeto : Contratação de pessoa física ou jurídica para decoração 
natalina do Centro Cultural Casarão Born.
Vigência : Início: 19/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 19/12/2017
Valor R$ : 4.393,70 (Quatro Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais 
e Setenta Centavos )

Dotação : 259 - 13.001.2075.333903699000000.1000100000

Contrato Nº : 51/2017
Aditivo Nº : 51-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CRAVO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA-ME
Licitação : Pregão Presencial 34/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada em execução de 
projeto para elaboração de projeto elétrico para a licitação da ilu-
minação pública e reforma das salas da licitação e do pregão.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 30/01/2018
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 34 - 03.001.2011.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 67/2017
Aditivo Nº : 67-2/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 144/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO REFERENTE A LOCAÇÃO DE LINKS DE FIBRA ÓTICA PONTO 
A PONTO COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 10Mbps.

Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 06/04/2018
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 143 - 08.001.2083.333903958000000.1000100000

Dotação : 664 - 26.001.2106.333903958000000.1000100000

Contrato Nº : 158/2017
Aditivo Nº : 158-2/2017
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA - ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 162/2017
Objeto : Contratação de empresa para Complementação da Cober-
tura da Quadra da E.B.M. Fernando B. Viegas de Amorim
Vigência : Início: 20/12/2017 Término: 02/02/2018
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 3.016,48 (Três Mil, Dezesseis Reais e Quarenta e Oito 
Centavos )

Dotação : 460 - 07.001.1005.344905198000000.1010101000

Contrato Nº : 272/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : AZIMUTE PAVIMENTACAO LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 
223/2017
Objeto : Contratação de empresa para recuperação e manutenção 
de pavimento da Rua Lucidório B. da Cruz que sofreu intervenção 
das obras da CASAN.
Vigência : Início: 20/12/2017 Término: 18/06/2018
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 50.605,96 (Cinquenta Mil, Seiscentos e Cinco Reais e 
Noventa e Seis Centavos )

Dotação : 58 - 06.001.2007.333903921000000.1000100000

Dotação : 813 - 26.001.2106.333903099000000.1000123000

Dotação : 813 - 26.001.2106.333903921000000.1000123000

Contrato Nº : 273/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : PROPAV PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-ME
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 
223/2017
Objeto : Contratação de empresa para recuperação e manutenção 
de pavimento da Rua Lucidório B. da Cruz que sofreu intervenção 
das obras da CASAN.
Vigência : Início: 20/12/2017 Término: 18/06/2018
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 107.071,86 (Cento e Sete Mil, Setenta e Um Reais e 
Oitenta e Seis Centavos )

Dotação : 58 - 06.001.2007.333903921000000.1000100000

Dotação : 813 - 26.001.2106.333903099000000.1000123000

Dotação : 813 - 26.001.2106.333903921000000.1000123000

Contrato Nº : 274/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : COMP1 INFORMATICA LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 249/2017
Objeto : Aquisição de computadores e notebooks para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação. Recurso Vinculado.
Vigência : Início: 20/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 20/12/2017
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Valor R$ : 24.300,00 (Vinte e Quatro Mil e Trezentos Reais )

Dotação : 214 - 11.001.2062.344905235000000.1650138135

Dotação : 834 - 11.001.2065.344905235000000.3350337066

Dotação : 835 - 11.001.2065.344905235000000.3800381067

Dotação : 839 - 11.001.2056.344905235000000.1650138174

Contrato Nº : 275/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : JEFERSON DA SILVEIRA ME
Licitação : Pregão Presencial 249/2017
Objeto : Aquisição de computadores e notebooks para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação. Recurso Vinculado.
Vigência : Início: 20/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 2.110,09 (Dois Mil, Cento e Dez Reais e Dez Centavos )

Dotação : 214 - 11.001.2062.344905235000000.1650138135

Dotação : 834 - 11.001.2065.344905235000000.3350337066

Dotação : 835 - 11.001.2065.344905235000000.3800381067

Contrato Nº : 376/2015/2015
Aditivo Nº : 376-9/2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
197/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZA-
ÇÃO DA RUA MARTINHA MARIA RODRIGUES, LOCALIZADA NO 
BAIRRO BOM VIVER, NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU-SC.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/01/2018
Assinatura : 20/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 173/2017
Aditivo Nº : 173-2/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA - ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 177/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ACESSO E PÁTIO FRONTAL DO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO 
PRADO.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 21/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 501 - 18.001.1010.344903051000000.1020102000

Dotação : 546 - 18.001.1010.344903051000000.2330270172

Dotação : 770 - 18.001.1010.344903051000000.6380670176

Contrato Nº : 234/2017
Aditivo Nº : 234-2/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 234/2017
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MANUTENÇÃO EMER-
GENCIAL E OBRAS EMERGENCIAIS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA ÁREA DA CELESC E CEREJ DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 30/01/2018
Assinatura : 21/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 674 - 03.001.2098.333903026000000.1080104000

Dotação : 674 - 03.001.2098.333903916000000.1080104000

Dotação : 735 - 03.001.2098.333903916000000.3080304000

Contrato Nº : 267/2017
Aditivo Nº : 267-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 237/2017
Objeto : Contratação de empresa para confecção de portão de fer-
ro para casa de gás nas unidades de ensino do Município.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 03/03/2018
Assinatura : 21/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 79 - 07.001.2018.333903024000000.1010101000

Contrato Nº : 268/2017
Aditivo Nº : 268-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 247/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CON-
FECÇÃO DE CORRIMÃO E PORTÃO DE CADEIRANTE PARA O HALL 
DE ENTRADA DO PAÇO DA PREFEITURA DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 30/01/2018
Assinatura : 21/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 815 - 03.001.2011.344905251000000.3800339000

Contrato Nº : 355/2015/2015
Aditivo Nº : 355-7/2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CAGERE CASA ASSISTENCIAL EIRELI- EPP
Licitação : Pregão Presencial 172/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA REALIZAR O ACO-
LHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA DE PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E PESSOA IDOSAS DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 26/12/2017 Término: 26/03/2018
Assinatura : 21/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 193 - 11.001.2059.333903999000000.1000100000

Dotação : 197 - 11.001.2060.333903999000000.1000100000

Dotação : 199 - 11.001.2061.333903999000000.1000100000

Dotação : 227 - 11.004.2053.333903999000000.1000100000

Dotação : 273 - 15.001.2071.344903999000000.1000100000

Dotação : 274 - 15.001.2077.331903999000000.1000100000

Contrato Nº : 356/2015/2015
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Aditivo Nº : 356-7/2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CASA DE ASSISTENCIA DILONY LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 172/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA REALIZAR O ACO-
LHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA DE PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E PESSOA IDOSAS DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 26/12/2017 Término: 26/03/2018
Assinatura : 21/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 193 - 11.001.2059.333903999000000.1000100000

Dotação : 197 - 11.001.2060.333903999000000.1000100000

Dotação : 199 - 11.001.2061.333903999000000.1000100000

Dotação : 227 - 11.004.2053.333903999000000.1000100000

Dotação : 273 - 15.001.2071.344903999000000.1000100000

Dotação : 274 - 15.001.2077.331903999000000.1000100000

Contrato Nº : 13/2017
Aditivo Nº : 13-3/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CORINGA COM E REPRE DE EQUIP ELETRONICOS 
DE SEG LT
Licitação : Pregão Presencial 15/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de ma-
nutenção corretiva e preventiva e fornecimento dos equipamentos 
para o sistema de monitoramento.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/12/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 143 - 08.001.2083.333903977000000.1000100000
Dotação : 664 - 26.001.2106.333903025000000.1000100000

Dotação : 664 - 26.001.2106.333903977000000.1000100000

Contrato Nº : 23/2015/2015
Aditivo Nº : 23-6/2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BEATRIZ TOMAZ ME
Licitação : Pregão Presencial 281/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DE ADMI-
NISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA, FAZENDA E TRANSPORTE.
Vigência : Início: 30/12/2017 Término: 30/12/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 534,05 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinco 
Centavos )

Dotação : 26 - 02.006.2052.333903917000000.1060133000

Dotação : 34 - 03.001.2011.333903917000000.1000100000

Dotação : 48 - 04.001.2014.333903917000000.1000100000

Dotação : 58 - 06.001.2007.333903917000000.1000100000

Dotação : 79 - 07.001.2018.333903917000000.1010101000

Dotação : 143 - 08.001.2083.333903917000000.1000100000

Dotação : 152 - 09.001.2076.333903917000000.1000100000

Dotação : 187 - 11.001.2057.333903917000000.1350137061

Dotação : 193 - 11.001.2059.333903917000000.1000100000

Dotação : 234 - 12.001.2072.333903917000000.1000100000

Dotação : 249 - 13.001.2049.333903917000000.1000100000

Dotação : 414 - 07.001.2018.333903917000000.1360106000

Dotação : 544 - 18.001.2033.333903917000000.1020102000

Dotação : 585 - 20.001.2110.333903917000000.1000100000

Dotação : 589 - 21.001.2092.333903917000000.1000100000

Dotação : 601 - 20.003.2095.333903917000000.1060133000

Dotação : 615 - 25.001.2096.333903917000000.1000100000

Dotação : 664 - 26.001.2106.333903917000000.1000100000

Dotação : 668 - 27.001.2107.333903917000000.1000100000

Dotação : 765 - 11.001.2062.333903917000000.3350337069

Dotação : 768 - 11.001.2065.333903917000000.3350337066

Contrato Nº : 41/2015/2015
Aditivo Nº : 41-6/2015/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : MMB TRANSPORTE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2015
Objeto : TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
QUE ATENDERÁ OS ALUNOS DAS COMUNIDADES QUE ESTUDAM 
NA EEB PROF. JOSÉ BRASILÍCIO, EEM MARIA DA GLÓRIA, EEB 
AVELINO MULLER, EEB TEÓFILO TEODORO REGIS, EBM DONATO 
ALÍPIO DE CAMPOS
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/12/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 90 - 07.001.2022.333903926000000.1010101000

Dotação : 444 - 07.001.2022.333903926000000.1640171012

Dotação : 840 - 07.001.2022.333903926000000.1360106000

Contrato Nº : 75/2017
Aditivo Nº : 75-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ALENARRI PIZZATTO
Licitação : Pregão Presencial 64/2017
Objeto : Contratação de empresa e/ou de profissional especializado 
em dança, para atuar com os grupos de idosos no Centro de Con-
vivência dos Idosos - CCI.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 30/04/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 227 - 11.004.2053.333903699000000.1000100000

Contrato Nº : 85/2017
Aditivo Nº : 85-1/2017
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
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Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : LKA- COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. ELE-
TRONICOS
Licitação : Pregão Presencial 80/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de Serviço de 
Locação de Relógios Ponto Digital.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 03/05/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 34 - 03.001.2011.333903912000000.1000100000

Dotação : 58 - 06.001.2007.333903912000000.1000100000

Dotação : 193 - 11.001.2059.333903912000000.1000100000

Dotação : 234 - 12.001.2072.333903912000000.1000100000

Dotação : 249 - 13.001.2049.333903912000000.1000100000

Dotação : 414 - 07.001.2018.333903912000000.1360106000

Dotação : 430 - 07.001.2023.333903912000000.1000100000

Dotação : 544 - 18.001.2033.333903912000000.1020102000

Dotação : 664 - 26.001.2106.333903912000000.1000100000

Dotação : 668 - 27.001.2107.333903912000000.1000100000

Contrato Nº : 125/2017
Aditivo Nº : 125-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : LKA- COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. ELE-
TRONICOS
Licitação : Pregão Presencial 108/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS REFERENTE A LOCAÇÃO DE CATRACAS ELETRÔNICAS 
PARA CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAL.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 29/05/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 34 - 03.001.2011.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 139/2017
Aditivo Nº : 139-1/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CAMBORIU IND E COM DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 152/2017
Objeto : Aquisição de material para pavimentação e manutenção e 
serviços realizados pela Secretaria de Obras.
Vigência : Início: 22/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 31.680,00 (Trinta e Um Mil e Seiscentos e Oitenta Reais )

Dotação : 622 - 26.001.1056.344903024000000.1000100000

Dotação : 642 - 27.001.2101.333903024000000.1000100000

Dotação : 644 - 27.001.2101.333903024000000.1070105000

Dotação : 664 - 26.001.2106.333903024000000.1000100000

Dotação : 668 - 27.001.2107.333903024000000.1000100000

Contrato Nº : 145/2016
Aditivo Nº : 145-5/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : FUND.DE EST.E PESQ.SOCIO ECONOM. FEPESE
Licitação : Dispensa de Licitação 100/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE-
SENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO DO CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA AD-
MINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE RE-
DUÇÃO E DIAGNÓSTICO DE GESTÃO DE DESPESAS EM PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 01/03/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Contrato Nº : 169/2017
Aditivo Nº : 169-2/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : MMB TRANSPORTE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 115/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANS-
PORTE ESCOLAR PARA OS EDUCANDOS DO MUNICÍPIO DE BI-
GUAÇU
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 18/07/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 431.436,00 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil e Quatro-
centos e Trinta e Seis Reais )

Dotação : 90 - 07.001.2022.333903926000000.1010101000

Dotação : 444 - 07.001.2022.333903926000000.1640171012

Contrato Nº : 230/2017
Aditivo Nº : 230-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CIEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
- SC
Licitação : Dispensa de Licitação 224/2017
Objeto : Contratação da CIEE/SC para desenvolver 02 (dois) Pro-
gramas PIT - Programa de Iniciação para o Trabalho para ado-
lescentes e jovens e 03 (três) oficinas de capacitação para apro-
ximadamente 65 (sessenta e cinco) estagiários de nível médio e 
superior que estão atuando na Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 761 - 11.001.2061.333903953000000.3350337198

Dotação : 761 - 11.001.2061.333903999000000.3350337198

Contrato Nº : 235/2017
Aditivo Nº : 235-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : PAULA HOFFMANN COSTA
Licitação : Pregão Presencial 214/2017
Objeto : Contratação de psicólogo (a) ou assistente social para 
prestação de serviço de oficinas com recurso federal do ACESSUAS 
para beneficiários de programas sociais e seguimentos populacio-
nais de vulnerabilidade social como: mulheres do campo, da pesca, 
artesãs, grupos de mulheres do Serviço de Convivência do CRAS, 
beneficiárias do Bolsa Família residentes em empreendimento do 
Minha Casa Minha Vida de habitação de interesse social e recicla-
dores; O profissional deverá ter conhecimentos para trabalhar os 
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seguintes temas: preparação para o mercado de trabalho, empode-
ramento, autoestima, empreendedorismo e outros.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 761 - 11.001.2061.333903699000000.3350337198

Contrato Nº : 255/2017
Aditivo Nº : 255-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 240/2017
Objeto : Contratação de mão de obra especializada e fornecimento 
de material para a adequação das alturas dos guarda-corpos em 
alvenaria existentes no Ginásio de Esportes Nagib Salum, elevando 
essas de 70 cm para 110 cm.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 01/02/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 249 - 13.001.2049.333903024000000.1000100000

Contrato Nº : 256/2017
Aditivo Nº : 256-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : INSTITUTO CATARINENSE DE CONSULTORIA, ARBI-
TRAMENTO, AUDITORIA E PERÍCIA -ICAP
Licitação : Convite para Contratação de Serviços 242/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE PERÍCIA CONTÁBIL NAS ÁREAS CÍVEL, TRABALHISTA 
E TRIBUTÁRIA, PARA ANÁLISE E CONFERÊNCIA DO PROCESSO 
00308508.2015.8.24.0007.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 28/02/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 589 - 21.001.2092.333903905000000.1000100000

Contrato Nº : 271/2014/2014
Aditivo Nº : 271-13/2014/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : MMB TRANSPORTE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 80/2014
Objeto : TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ATENDER OS ALUNOS DAS COMUNIDADES GRACIOSA, FA-
ZENDA, ARIAL, FAZENDA DE DENTRO, FAZENDA DE FORA, MOR-
RO DA SOROCABA, MORRO DO TROMBUDO, BELA VISTA E TAM-
BÉM PARA PASSAGEIROS COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/12/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 90 - 07.001.2022.333903926000000.1010101000

Dotação : 427 - 07.001.2022.333903926000000.1800181006

Dotação : 433 - 07.001.2022.333903926000000.1800181011

Dotação : 444 - 07.001.2022.333903926000000.1640171012

Dotação : 741 - 07.001.2022.333903926000000.3370309000

Dotação : 840 - 07.001.2022.333903926000000.1360106000

Contrato Nº : 117/2017
Aditivo Nº : 117-1/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BI-
GUAÇU
Contratada : RECICLE AQUI GESTAO DE RESIDUOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 3/2017
Objeto : Coleta e transporte de material reciclável.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/12/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,01 (Um Centavo )

Contrato Nº : 117/2017
Aditivo Nº : 117-2/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BI-
GUAÇU
Contratada : RECICLE AQUI GESTAO DE RESIDUOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 3/2017
Objeto : Coleta e transporte de material reciclável.
Vigência : Início: 31/12/2017 Término: 31/12/2018
Assinatura : 22/12/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

PP RP 62/2017 FMS
Publicação Nº 1485828

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 62/2017 FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓ-
GICO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES ANUAIS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODON-
TOLÓGICAS - CEO E OS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA 
POLICLÍNICA CENTRAL, REFERENCIADAS COMO ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA ODONTOLÓGICA NA REDE MUNICIPAL DA SAÚDE.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 24 de janeiro de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 24 de janeiro de 2018, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8022.
Biguaçu, 9 de janeiro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP252-2017-PMB
Publicação Nº 1485248

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 252/2017 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, LIXEIRAS E SA-
BONETEIRAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:00 horas, do dia 24 janeiro de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
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ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 
horas, do dia 24 janeiro de 2018, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 9 de janeiro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

5126/2018
Publicação Nº 1485659

DECRETO MUNICIPAL Nº 5126/18, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, TÃO SOMENTE PARA OS PREGÕES PRESENCIAIS A SE REALIZAREM ENTRE OS DIAS DE 
10/01/2018 A 30/01/2018 NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas 
contidas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica designado como Pregoeiro do município de Bom Jesus do Oeste – SC o servidor Sr. José Roberto Morandini, para atuar tão 
somente nos Pregões Presenciais a se realizarem nos dias de 10/01/2018 a 30/01/2018, com as seguintes atribuições:
a) Credenciar os participantes;
b) Receber as propostas;
c) Analisar a aceitabilidade das propostas;
d) Classificar as propostas;
e) Receber os lances;
f) Abalizar a aceitabilidade dos lances;
g) Classificar os licitantes os segundo o critério de menor preço;
h) Verificar os documentos de habilitação do licitante que apresentou a proposta;
i) Declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas no edital;
j) Adjudicar o objetivo do certame ao licitante vencedor.

Art. 2º. Os trabalhos do Pregoeiro encerrar-se-ão como o término de cada Pregão.

Art. 3º. Fica designada a Equipe de Apoio para atuar tão somente nos Pregões Presenciais a se realizarem nos dias de 10/01/2018 a 
30/01/2018, composta pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo na Municipalidade:

a) Marilia Ceccon Maggi.
b) Fabio Gerhardt
C) César Luis Majolo (Suplente)

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, aos 08 de janeiro de 2018.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 007/2018 DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1484993

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 007/2018

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: Associação Hospitalar Beneficiente de Modelo
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviço de plantão médico-hospitalar de Baixa e Média Complexidade com corpo clínico 
especializado para exercício 2018.
Valor: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).
Vigência: 08 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Bom Jesus do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICPAL Nº. 5125/2018
Publicação Nº 1484899

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

DECRETO Nº 5125/2018 de 08 de janeiro de 2018

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 02937/2017, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Federais nº: 10.520/02, 8.666/93 
e suas atualizações;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 5120/2018 de 02 de 
Janeiro de 2.018, sob o Processo de Licitação nº 02937/2017, que tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de 
plantão médico -hospitalar de BAIXA E MEDIA COMPLEXIDADE, com corpo clinico especializado para o exercício de 2018.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1
ASSOCIAÇÃO HOSPITA-
LAR BENEFICIENTE DE 
MODELO

Contratação de serviços de plantão médico hospitalar de média e baixa complexida-
de, com atendimento de urgência e emergência 24 horas; internamentos; aplicação 
medicamentosa básica ambulatorial; atendimento humanizado; transferência de 
paciente em casos graves, com acompanhamento de medico e enfermagem; raio X na 
urgência e emergência (finais de semana e feriados o paciente será liberado do plantão 
com a prescrição do tratamento necessário e com referência ao profissional medico da 
unidade)

12,00 94.800,00

Noventa e quatro mil e oitocentos reais 94.800,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 08/01/18.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5127/2018
Publicação Nº 1485663

DECRETO MUNICIPAL Nº 5127/18, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
OESTE - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas 
contidas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o servidor público Municipal, Sr. JEFERSON PERSCH, para atuar como LEILOEIRO OFICIAL do município de Bom Jesus 
do Oeste - SC, na alienação de bens móveis pertencente ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 08 de janeiro de 2018.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 1485232

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 01/2018 – Edital de Concorrência nº 01/2018
Objeto: Alienação de bem imóvel urbano, com área de 3.617,42m2. 
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será até às 08h00min do 
dia 15/02/2018, sendo que a abertura e julgamento do processo 
licitatório será no mesmo dia a partir das 08h30min. Local: setor de 
Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópo-
lis, Rua Selmo Heck, 2405, Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000. 
A íntegra do edital está disponível no endereço eletrônico na In-
ternet www.brunopolis.sc.gov.br. Maiores informações podem ser 
obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço 
citado.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 03/2018
Publicação Nº 1485207

DECRETO Nº 003 DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BEm IMÓVEl, 
NOMEIA MEMBROS E DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DA COMIS-
SÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 100, VIII da Lei 
Orgânica do Município, e art. 1º da Lei n.822, de 25 de novembro 
de 2014.
DECRETA:
Art.1º. A Comissão de Avaliação dos Bens Imóveis será composta 
por 4 (quatro) membros, sendo 3(três) servidores públicos muni-
cipais efetivos, e 01 (um) servidor da área de engenharia civil da 
Amplasc, sendo órgão de deliberação coletiva, vinculada à Secre-
taria de Administração, Planejamento e Fazenda desta Prefeitura.

Art.2º. A Comissão de Avaliação dos Bens Imóveis será constituída 
pelos membros, a saber:
I- Ana Maria dos Passos Girardi;
II- Adejaime José Kern.
III- Jane Ferreira da Silva.
IV - Juliana Aisi Breger Cenci (Engenheira Civil da Amplasc).

Parágrafo Único - A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis será 
presidida pelo Servidor Adejaime José Kern e contará com o apoio 
administrativo da Secretaria de Administração e Assessoria do De-
partamento Jurídico, que disponibilizará recursos humanos, mate-
riais e financeiros, inclusive espaço físico suficiente para sua ins-
talação.

Art.3º. Os serviços da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis 
constituirão na apresentação de laudo específico para utilização 
em processo de alienação de bens imóveis que terá por objetivo 
avaliar, mediante procedimentos aqui fixados, o valor de imóveis de 
interesse direto ou indireto da Administração Pública Municipal, de 
acordo com a Lei n.822/2014 e 906/2018.

Art.4º. A Comissão de Avaliação dos Bens Imóveis deverá avaliar 
os imóveis de conformidade com solicitações feitas pelo municí-
pio, devendo apresentar um relatório onde deverá constar o preço 

avaliado do imóvel e das benfeitorias, para fins de alienação, con-
forme Lei n.822/2014 e 906/2018.

Art.5º. O imóvel e benfeitoria a ser avaliado é o seguinte:
I - um terreno com área de 3.617,46m2 (três mil seiscentos e 
dezessete metros e quarenta e centímetros quadrados), que des-
membrou da matricula 19964, originando a matricula 34415, loca-
lizado na área industrial às margens do acesso da BR-470, no pe-
rímetro urbano, com as seguintes confrontações: Sul com acesso; 
Norte com a Rua Prof. Jacira Becker Góis; Oeste com a Delegacia 
e Empresa Viro Vicio e Leste com a Fábrica de Tubos. Onde funcio-
na o Auto Posto Brudiesel. Benfeitorias edificação das instalações 
físicas da Empresa.

Art.6º. O laudo de avaliação dos imóveis e suas benfeitorias ins-
truíram e serão anexados no edital de licitação de alienação de 
bem público, consoante determinação constante da Lei 822/2014 
e 906/2018.
Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 3 (dias) para efetuar 
as avaliações e entregar o laudo.

Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brunópolis (SC), 08 de janeiro de 2018.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

Registrada e Publicado no DOM.

EDITAL DE CHAMAMENTO 019/2017
Publicação Nº 1485212

EDITAL DE CHAMAMENTO 019/2017 DE APROVADOS NO PROCES-
SO SELETIVO 003/2016

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal, de Brunópolis, 
Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas pelo Inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 020 /2006, 
REALIZA CHAMAMENTO de candidatos classificados no processo 
seletivo, conforme Edital n.º 03/2016, de acordo com os CARGOS 
e cargas horárias abaixo especificadas:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 HORAS

classificação Nome

2º Rosa Aparecida da Silva

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação, 
no Departamento de pessoal, da documentação necessária confor-
me estabelecido no edital 003/2016.
A não apresentação dos documentos acima no prazo estipulado, 
implicará na exclusão do candidato e perda da vaga.
Caso o candidato não possa assumir a função quando chama-
do, poderá solicitar a sua reclassificação para o último lugar dos 
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classificados.

Brunópolis – SC em 08 de janeiro de 2018
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL.

MARIA GORETE DO NASCIMENTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMNETO E FAZENDA
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Caçador

Prefeitura

10º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
88/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013

Publicação Nº 1485754

10º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 88/2013 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2013. TRANSPORTE ESCOLAR. O presente aditivo tem por ob-
jeto a Renovação contratual, de acordo com solicitação e justifica-
tiva emitida pela Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: 
ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.484.188/0001-04, com 
sede na cidade de Macieira/SC, neste ato representado pelo Sr. ARI 
BETINELLI, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF sob n º 
683.596.679-34, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/
SC. O presente Aditivo tem o prazo de validade para o período 
de 3 (três) meses, contados a partir de 25 de dezembro de 2017 
e findando dia 25 de março de 2018. O preço certo e ajustado 
entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 
30.581,74 (trinta mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e 
quatro centavos).

11º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
56/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2015 – 
CONCORRÊNCIA Nº 04/2015

Publicação Nº 1485756

11º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2015 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 55/2015 – CONCORRÊNCIA Nº 04/2015 
- CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
PERTENCENTE AO PROGRAMA FEDERAL PROINFÂNCIA, BAIRRO 
ALTO BONITO. O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação 
de prazo pelo período de 90 (noventa) dias. CONTRATADA: ENGE-
MO CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.637.604/0001-31, com sede na Rua 
Cabo João M. T. Palhano, nº 722, centro, na cidade de Santa Ce-
cília – SC, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 
ASSIS ALI MOHAMAD, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob 
nº 538.404.379-20, residente e domiciliado no município de Santa 
Cecília/SC. O prazo de vigência do presente aditivo para a execução 
dos serviços, que passa a vigorar é de 90 (noventa) dias, findando 
02 de março de 2018.

18º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
87/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013

Publicação Nº 1485759

18º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2013 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2013 - TRANSPORTE ESCOLAR. O presente aditivo tem por ob-
jeto a Prorrogação de Prazo, de acordo com solicitação e justifica-
tiva emitida pela Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: 
AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob nº 83.060.327/0001-86, com sede na Rua 
Capitulino de Moraes, nº 110, nesta cidade de Caçador/ SC, neste 
ato representado pelo Sr. ERON MARCELO CRUZ, brasileiro, casa-
do, comerciante, inscrito no CPF sob nº 765.830.239-20, residente 
e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC. O presente Aditivo tem 
o prazo de validade para o período de 3 (três) meses, contados a 
partir de 25 de dezembro de 2017 e findando dia 25 de março de 
2018, podendo ser renovado ou prorrogado. O preço certo e ajus-
tado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de 
R$ 609.689,26 (seiscentos e nove mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais e vinte e seis centavos), estando o mesmo de acordo com Lei 
nº 8.666/93 e alterações subsequentes.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
59/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 84/2017 – 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2017

Publicação Nº 1485716

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO 84/2017 – CONCORRÊNCIA Nº 02/2017 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONCLUSÃO 
DE CRECHE PRÓ-INFÂNCIA TIPO B, SITO A RUA ELOE HENRI-
QUE FORMIGUERI, BAIRRO NOSSA SENHORA SALETE. O presente 
aditivo tem por objeto a inclusão de dotação orçamentária, con-
forme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria Municipal 
de EducaçãoCONTRATADA: ENGEGRAU CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.345.650/0001-34, com sede na cidade de Caçador, SC, neste 
ato representado pelo Sr. ASSIS ALI MOHAMED, brasileiro, inscrito 
no CPF sob nº 538.404.379-20, residente e domiciliado nesta cida-
de de Caçador/SC.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 76/2017

Publicação Nº 1485708

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017 - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS – RCF E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
DEFESA CIVIL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. O presente Contrato tem por objeto a supressão 
de item tendo em vista que o veículo foi baixado da frota por sinistro com perda total. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02 com sede na cidade de Porto Alegre - RS, neste ato representada 
pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, inscrito no CPF sob n º 632.005.380-15, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Alegre - RS.
O item a ser suprimido do contrato é o 14º.
Lote Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

2 14 65471 - CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA VEICULO 
MFU 2549 R$ 1 1.006,92 1.006,92
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1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2017 – 
FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2017 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2017

Publicação Nº 1486238

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2017 – FMS - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 09/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 06/2017 - Con-
tratação de serviços médicos especializados em OBSTETRÍCIA. O 
presente Termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de valor 
do item 01 conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde e 
mediante parecer jurídico favorável nº 458/2017. CONTRATADA: 
OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE, brasileiro, médico obstetra, 
portador do RG nº 323.256-2 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
227.524.318-64 residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC. 
O valor acrescido é de R$14.400,00 referente ao item 01 do contra-
to principal. O valor total estimado para o presente contrato passa 
a ser de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). A CONTRATANTE 
pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamen-
te prestados pelo item 01, a importância correspondente ao núme-
ro de consultas realizados durante o mês, sendo que o valor a ser 
pago por exame será de R$ 60,00 (sessenta reais).

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017 – 
FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2017 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2017

Publicação Nº 1486239

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017 – FMS - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 09/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 06/2017 - Con-
tratação de serviços médicos especializados em OBSTETRÍCIA. O 
presente Termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de valor do 
item 03 conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde. CON-
TRATADA: ERICK SIQUEIRA MATOS, brasileiro, médico obstetra, 
portador do RG nº 107.273.989 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
070.382.277-26 residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC. 
O valor acrescido é de R$14.400,00 referente ao item 03 do contra-
to principal. O valor total estimado para o presente contrato passa 
a ser de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). A CONTRATANTE 
pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamen-
te prestados pelo item 03, a importância correspondente ao núme-
ro de consultas realizados durante o mês, sendo que o valor a ser 
pago por exame será de R$ 60,00 (sessenta reais).

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 54/2017 – PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 64/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 
07/2017

Publicação Nº 1485707

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 54/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 64/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO 
HALL DA ESTAÇÃO DE PASSAGEIROS DO AEROPORTO DR. CAR-
LOS ALBERTO COSTA NEVES. O presente Contrato tem por objeto 
a prorrogação do prazo pelo período de 60 (sessenta) dias, para a 
execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, iniciando em 
28 de dezembro de 2017 e findando em 28 de fevereiro de 2018. 
CONTRATADA: OTTIMIZZARE ENG. IND. COM. IMP. E EXP. LTDA- 
EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.295.741/0001-59 com sede na cidade de Caçador/SC, neste 
ato representado pelo Sr. JEAN PIERRE PIVA, brasileiro, inscrito no 
CPF sob nº 004.725.889-66, residente e domiciliado nesta cidade 
de Caçador/SC. O prazo de vigência do presente aditivo, inicia em 
28 de dezembro de 2017 e finda em 28 de fevereiro de 2018, 
podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devi-
damente justificado nos termos da Lei.

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
08/2017

Publicação Nº 1485710

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 08/2017 - ACRÉS-
CIMO DE VALOR. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Ter-
mo de Colaboração nº 08/2017 datado de 14 de julho de 2017, 
cujo objeto é o Serviço de Acolhimento Institucional – Casa Lar 
Menino Deus. CONTRATADA: CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CA-
ÇADORENSE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- ACEIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
04.774.643/0001-43, com sede na Rua João Remílio Rigo, nº 296, 
Bairro Gioppo, na cidade de Caçador – Estado do Santa Catarina, 
neste ato representada por seu Presidente, NEOBERTO GERALDO 
BALESTRIN, portador do RG nº 10R/1.513.096, e inscrito no CPF 
sob o nº 533.550.249-53. O preço certo e acrescido para o presen-
te aditivo é de R$ 12.857,56 (doze mil, oitocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e seis centavos).

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
16/2017

Publicação Nº 1485712

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2017 - ACRÉS-
CIMO DE VALOR. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Ter-
mo de Colaboração nº 16/2017 datado de 03 de março de 2017, 
cujo objeto é o Serviço de atendimentos de urgência e emergência 
nas áreas de pré-hospitalar, de combate a incêndios, de resgate 
veicular, de mergulho, de resgate em altura, de resgate em ma-
tas e Defesa Civil, etc. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CAÇADOR – BOMBEIROS VOLUN-
TÁRIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
82.798.653/0001-22, com sede na Rua General Antônio Sampaio, 
nº 200, Bairro Centro, na cidade de Caçador – Estado do Santa 
Catarina. O preço certo e acrescido para o presente aditivo é de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
59/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 84/2017 – 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2017

Publicação Nº 1485719

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO 84/2017 – CONCORRÊNCIA Nº 02/2017 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONCLUSÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFÂNCIA TIPO B, SITO A RUA ELOE HENRIQUE 
FORMIGUERI, BAIRRO NOSSA SENHORA SALETE. O presente adi-
tivo tem por objeto a renovação do prazo de execução da obra, 
conforme solicitação e justificativa emitida pelo contratado. CON-
TRATADA: ENGEGRAU CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.345.650/0001-
34, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado 
pelo Sr. ASSIS ALI MOHAMED, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
538.404.379-20, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/
SC. O prazo de vigência do presente aditivo, inicia em 03 de de-
zembro de 2017 e finda em 03 de fevereiro de 2018.
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2017 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 54/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2017

Publicação Nº 1485718

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 54/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA POR EMPREITADA GLOBAL PARA AMPLIA-
ÇÃO DO DEPÓSITO DA PISTA OLÍMPICA COM ÁREA DE 28,53 M² 
.O presente Contrato tem por objeto a prorrogação do prazo pelo 
período de 30 (trinta) dias, para a execução dos serviços descri-
tos na Cláusula Primeira, iniciando em 18 de dezembro de 2017 

e findando em 18 de janeiro de 2018. CONTRATADA: ENGEGRAU 
CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.345.650/0001-34, com sede na Avenida XV de Novem-
bro, nº 305, na cidade de Santa Cecília/ SC, neste ato representado 
pelo Sr. ASSIS ALI MOHAMED, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
538.404.379-20, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/
SC. O prazo de vigência do presente aditivo, inicia em 18 de de-
zembro de 2017 e finda em 18 de janeiro de 2018, podendo ser 
prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justifi-
cado nos termos da Lei.

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº74/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2016 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 62/2016

Publicação Nº 1485740

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº74/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2016 - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF, SEGURO CONTRA TERCEIROS – DETER E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, FUNDOS E FUNDAÇÕES.CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representado 
pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador/diretor inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e domiciliado nesta cidade 
de Porto Alegre/RS.

GABINETE DO PREFEITO
ITEM PLACA TIPO/ANO SEGURO VALOR
01 QIF-4649 FORD KA – 2017/2018 TOTAL R$ 1.698,48

PROCON
ITEM PLACA TIPO/ANO SEGURO VALOR
01 QIF-1629 GM SPIN – 2017/2018 TOTAL R$ 2.276,20

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2017 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 54/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2017

Publicação Nº 1485737

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 54/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA HABILITADA POR EMPREITADA GLOBAL PARA AM-
PLIAÇÃO DO DEPÓSITO DA PISTA OLÍMPICA COM ÁREA DE 28,53 
M². CONTRATADA: ENGEGRAU CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.345.650/0001-34, com 
sede na Avenida XV de Novembro, nº 305, na cidade de Santa 
Cecília/ SC, neste ato representado pelo Sr. ASSIS ALI MOHAMED, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 538.404.379-20, residente e do-
miciliado nesta cidade de Caçador/SC. O presente aditivo tem por 
objeto o aditamento no valor do contrato, conforme solicitação, 
justificativa e cálculo anexo elaborado pelo Engenheiro Civil do IP-
PUC.

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
17/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2016

Publicação Nº 1485748

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2016 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016 - CONS-
TRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO NA CRECHE PRÓ-INFANCIA 
TIPO B, SITO A RUA ELOE HENRIQUE FORMIGHIERI, BAIRRO 
NOSSA SENHORA SALETE - PRORROGA PRAZO POR 60 DIAS. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão re-
presentativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede 
na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito do Município, Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, 

administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. O presente Aditivo tem 
por objeto a prorrogação de prazo pelo período de 60 (sessenta) 
dias, para a execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira. 
O prazo de vigência do presente aditivo para a execução dos ser-
viços, que passa a vigorar é de 60 (sessenta) dias a partir da data 
de assinatura, ou seja, do dia 01 de dezembro de 2017 e findando 
dia 01 de fevereiro de 2018.

7º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
83/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2016 – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2016

Publicação Nº 1485752

7º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2016 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 108/2016 – TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2016 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONS-
TRUÇÃO DA COBERTURA DAS MANGUEIRAS DE ARREMATE DO 
COMPLEXO AGROPECUARISTA, SITO NA AVENIDA FAHDO THO-
MÉ, BAIRRO CHAMPAGNAT, CAÇADOR/SC. CONTRATADA: ALAN 
MARCUS BLANC E CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 08.691.549/0001-81, com sede na 
cidade de Guarapuava/PR, neste ato representada pelo Sr. ALAN 
MARCUS BLANC, brasileiro, administrador, inscrito no CPF sob o nº 
373.320.829-34, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava/
PR. O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo pelo 
período de 30 (trinta) dias para a execução dos serviços descritos 
na Cláusula Primeira. O prazo de vigência do presente aditivo para 
a execução dos serviços, que passa a vigorar é de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 20 de dezembro de 2017 até 20 de janeiro de 
2018.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 87/2017

Publicação Nº 1485848

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2017. REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MONTAGEM E BALAN-
CEAMENTO DE PNEUS, CÂMARAS, RECAPAGENS DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, ALINHAMENTO, GEOMETRIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS 
PARA PNEU E DE BICOS DE AR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS, FUNDOS 
E FUNDAÇÕES. FORNECEDOR: FM PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 81.374.845/0004-91, com 
sede na cidade de Videira, SC, neste ato representada pelo Sr. ELOIR CLEFSON ZAGO, brasileiro, casado, gerente, inscrito no CPF sob n 
º 949.667.379-15, residente e domiciliado na cidade de Videira, SC. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses 
oficiais, contados da assinatura da presente ata. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato administrativo o 
Sr. Carlos Antonio Sotel, inscrito no CPF: 812.700.209-78.

Item

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

43 63500 - Recapagem de Pneu Motoniveladora Pneu 1400x24 16 L
VIPAL UN 50 1.150,00 57.500,00

45 37201 - RECAPAGEM DE PNEU 12 X 16.5 ( DIANT) PARA RETROESCAVADEIRA
VIPAL UN 10 780,00 7.800,00

46
37202 - RECAPAGEM DE PNEU 12.5 X 80/18 DIANT PARA RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND
VIPAL

UN 4 770,00 3.080,00

47 63504 - Recapagem de Pneu Trator Pneu Valmet 14.9 x 26 12L (Diant)
VIPAL UN 4 1.100,00 4.400,00

48 31198 - RECAPAGEM DE PNEU 7.5 X 16 (DIANT) PARA TRATOR VALMET
VIPAL UN 6 318,00 1.908,00

49 63506 - Recapagem de Pneu Trator Pneu Valmet Stand 1118 14.9 x 24 10L (Diant)
VIPAL UN 4 920,00 3.680,00

50 63507 - Recapagem de Pneu Trator Pneu Valmet Stand 1118 - 18.4 x 34 10L (Trás)
VIPAL UN 4 1.550,00 6.200,00

51 63508 - Recapagem de Pneu Caminhões 1000x20 borrachudo.
VIPAL UN 60 550,00 33.000,00

52 37197 - RECAPAGEM DE PNEU ROLO 1100 X 20 LISO MACIÇO
VIPAL UN 8 760,00 6.080,00

53 65571 - RECAPAGEM PNEU 1100 X 22 BORRACHUDO
VIPAL UN 50 580,00 29.000,00

54 63511 - Recapagem de Pneu Ônibus 7,50 x16 borrachudo.
VIPAL UN 20 329,00 6.580,00

56 29096 - CONSERTO PARA RECAPE DO Nº 02 Á 05
VIPAL UN 50 36,00 1.800,00

57 29097 - CONSERTO PARA RECAPE DO Nº 06 A 09
VIPAL UN 50 50,00 2.500,00

58 23204 - CONSERTO PARA RECAPE DO Nº 12 A 22
VIPAL UN 20 38,00 760,00

59 23205 - CONSERTO PARA RECAPE DO Nº 40 A 46
VIPAL UN 20 66,00 1.320,00

60 63516 - Consertos Nº 02 a 05
VIPAL UN 10 45,00 450,00

61 63517 - Consertos Nº 06 a 09
VIPAL UN 10 66,00 660,00

62 23353 - VULCANIZAÇÃO, TELA E MANCHÃO PNEU 750 x 16
VIPAL UN 10 50,00 500,00

63 23194 - VULCANIZACAO, TELA E MANCHAO PNEU 1000 X 20
VIPAL UN 10 112,00 1.120,00

64 37206 - VULCANIZACAO, TELA E MANCHAO PNEU 1100 X 22
VIPAL UN 10 122,00 1.220,00

73 63520 - Recapagem Pneu - 295/80x22,5
VIPAL UN 100 550,00 55.000,00

TOTAL R$ 224.558,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 75/2017

Publicação Nº 1485850

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E REFORMAS DAS EDIFICA-
ÇÕES DAS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES E APPS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CAÇADOR. FORNECEDOR: DIEGO BENEVENUTO 
CACHOEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.040.023/0001-86, com sede na cidade de Caçador, SC, neste 
ato representada pelo Sr. DIEGO BENEVENUTO CACHOEIRA, brasileiro, proprietário, inscrito no CPF sob n º 060.201.819-60, residente e 
domiciliado na cidade de Caçador, SC. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura 
da presente ata. Fica designado para acompanhar e fiscalizar o presente Contrato a Sr. VILMAR GOES, CPF 705.645.409-78.

Item
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

3
37396 - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ENCA-
NADOR
P & B

HR 4.000 12,80 51.200,00

TOTAL R$ 
51.200,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 91/2017

Publicação Nº 1485852

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017 - REGISTRO DE 
PREÇO, PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, NECESSARIAS PARA OS FESTEJOS DA FESTA DA VIRADA, A REALIZAR-SE NO PARQUE CEN-
TRAL JÓSE ROSSI ADAMI, DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2017, APARTIR DAS 15:00 HRS E COM ENCERRAMENTO NO DIA 01 DE JANEIRO 
DE 2018 A 01:00 HR. FORNECEDOR: JULIO CESAR MORIGGI E CIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.311.245/0001-56, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. JULIO CESAR MORIGGI, brasileiro, sócio adminis-
trador, inscrito no CPF sob n º 077.991.939-48, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O prazo de validade de registro de preços 
será, pelo período de 2 meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Fica designado para acompanhamento e fiscalização 
da presente ata o Sr. Marcos Paulo Batista de Souza.

ITEM

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida Quant. Valor unitá-

rio (R$)
Valor total 
(R$)

16 17

65760 - Show Pirotécnico contendo no mínimo o seguinte: Morteiros de 30 mm- 
Torta Ariel em leque (2x30) Morteiros de 37mm – Crossete Dourado em “W” (2x30) 
Morteiros de 37mm – Torta Reveiloon (3x100) Morteiros de 25mm - Torta Gran 
finale (1x120) Morteiros de 30mm –Torta Paradise (1x100) Morteiros de 44mm – 
Torta Super Mix (4x25 Morteiros de 44mm – Torta Pancadão (2x50) Morteiros de 
75mm – (3”)- Cores 48 (Quarenta e oito Unidades Mini Morteiros de 20mm – leque 
Miami (1x100) Mini Morteiros de 37mm – Torta Caribe(1x50) Mini Morteiros de 
37mm – Torta Hawai (1x100) Obs. acompanhado de técnico responsável devida-
mente habilitado para instalação e manuseio dos mesmos, com os devidos alvarás e 
licenças exigidos por lei e pelos órgãos responsáveis.

UN 1 17.800,00 17.800,00

TOTAL R$ 
17.800,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 91/2017

Publicação Nº 1485855

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017 - REGISTRO DE 
PREÇO, PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, NECESSARIAS PARA OS FESTEJOS DA FESTA DA VIRADA, A REALIZAR-SE NO PARQUE CEN-
TRAL JÓSE ROSSI ADAMI, DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2017, APARTIR DAS 15:00 HRS E COM ENCERRAMENTO NO DIA 01 DE JANEIRO 
DE 2018 A 01:00 HR. FORNECEDOR: BANXAP BANHEIROS MOVEIS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.341.349/0001-79, com sede na cidade de Chapecó, SC, neste ato representada pelo Sr. AMAURI FERNANDO BEAL, brasileiro, sócio 
administrador, inscrito no CPF sob n º 465.091.199-00, residente e domiciliado na cidade de Chapecó, SC. O prazo de validade de registro 
de preços será, pelo período de 2 meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Fica designado para acompanhamento e 
fiscalização da presente ata o Sr. Marcos Paulo Batista de Souza.
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Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

15 15

65758 - Locação de banheiros químicos individuais portátil, com montagem e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translucido, dimen-
sões mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de fundo x 2,10m de altura, composto 
de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento interno com identificação 
de ocupado, para uso do público geral.

UN 1 2.000,00 2.000,00

15 16

65759 - Locação de 02 (dois) banheiros químicos para pessoas com necessidades 
especiais, individual portátil, para usuários de cadeiras de rodas, com montagem 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translucido, dimen-
sões padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do usuário 
no interior do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de 
segurança que atendam as exigências previstas em normas técnicas aprovadas 
pelos órgãos oficiais competentes.

UN 1 500,00 500,00

TOTAL R$ 2.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 91/2017

Publicação Nº 1485871

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017. REGISTRO DE 
PREÇO, PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, NECESSARIAS PARA OS FESTEJOS DA FESTA DA VIRADA, A REALIZAR-SE NO PARQUE CEN-
TRAL JÓSE ROSSI ADAMI, DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2017, APARTIR DAS 15:00 HRS E COM ENCERRAMENTO NO DIA 01 DE JANEIRO DE 
2018 A 01:00 HR. FORNECEDOR: JOÃOZINHO SAMUEL LEMOS MORAES - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.917.955/0001-57, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. JOÃOZINHO SAMUEL LEMOS MORAES, brasileiro, 
sócio administrador, inscrito no CPF sob n º 812.069.339-68, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O prazo de validade de re-
gistro de preços será, pelo período de 2 meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Fica designado para acompanhamento 
e fiscalização da presente ata o Sr. Marcos Paulo Batista de Souza.

Lote Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

1 1

65744 - Palco com estrutura metálica nas dimensões 10X08 coberto, com no 
mínimo 2 (dois) metros de altura do solo, Hause mix coberto com no mínimo as 
seguintes dimensões 3X3 metros, acompanha o palco os documentos de ART 
Projeto, ART de Montagem e demais técnicas aplicáveis.

UN 1 2.500,00 2.500,00

2 2

65745 - Equipamentos de som compatível ao local, montados em treliças, con-
tendo 12 (doze) Lines graves e respectivos amplificadores, cubos, contrabaixo e 
guitarra, corpo de bateria, retornos, 02 microfones sem fio e 10 microfones com 
fio, 02 mesas digitais (palco e frente), Obs. Técnico responsável disponível duran-
te todo o período das apresentações.

UN 1 2.000,00 2.000,00

3 3 65746 - Iluminação, instalação e operação de 10 (dez) unidades mooving bean, 
16 (dezesseis) par leds e 02 (dois) mini bruts. UN 1 1.400,00 1.400,00

TOTAL R$ 5.900,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 91/2017

Publicação Nº 1485856

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017. REGISTRO DE 
PREÇO, PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, NECESSARIAS PARA OS FESTEJOS DA FESTA DA VIRADA, A REALIZAR-SE NO PARQUE CENTRAL 
JÓSE ROSSI ADAMI, DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2017, APARTIR DAS 15:00 HRS E COM ENCERRAMENTO NO DIA 01 DE JANEIRO DE 2018 A 
01:00 HR. FORNECEDOR: GISELE CORDEIRO PADILHA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.270.769/0001-
25 com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pela Sra. GISELE CORDEIRO PADILHA, brasileira, , inscrito no CPF sob n º 
028.401.049-97, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O prazo de validade de registro de preços será, pelo período de 2 meses, 
contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Fica designado para acompanhamento e fiscalização da presente ata o Sr. Marcos 
Paulo Batista de Souza.

Lote Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

4 4 65747 - Tobogã inflável 8,00x4,00x6,00m, acompanhado de monitor. UN 1 700,00 700,00
5 5 65748 - Tobogã inflável 6,00x3,50x5,00m, acompanhado de monitor. UN 1 550,00 550,00
6 6 65749 - Tobogã inflável 5,00x3,00x4,00m, acompanhado de monitor. UN 1 450,00 450,00
7 7 65750 - Touro mecânico 6,00x4,00x2,00m, acompanhado de monitor. UN 1 1.100,00 1.100,00
8 8 65751 - Castelo inflável 3,50x3,50x3,50m, acompanhado de monitor. UN 1 380,00 380,00
9 9 65752 - Castelo inflável 2,00x2,00x2,50m, acompanhado de monitor. UN 1 250,00 250,00



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

10 10 65753 - Castelo inflável 5,00x3,00x2,50m, acompanhado de monitor. UN 1 450,00 450,00
11 11 65754 - Piscina de bolinhas 2,00x2,00x1,70 acompanhado de monitor. UN 1 160,00 160,00
12 12 65755 - Piscina de bolinhas 1,50x1,50x1,70 acompanhado de monitor. UN 1 150,00 150,00
13 13 65756 - Cama elástica 4,40x2,15m, acompanhado de monitor. UN 1 750,00 750,00

14 14 65757 - Guerra de cotonetes 8,00x5,00x1,50m, acompanhado de 
monitor. UN 1 600,00 600,00

TOTAL R$ 5.540,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Publicação Nº 1486271

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – FMS - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE DERMATOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA E ELETROENCEFALOGRAMA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAÇADOR. FORNECEDOR: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.918.622/0001-08, com sede na cidade de Apucarana, PR, neste ato representado pelo Sr. JURANDIR DA SILVA, brasileiro, divorciado, 
empresário, inscrito no CPF sob n º 366.073.209-53, residente e domiciliado na cidade de Apucarana, PR. O prazo de validade do registro 
de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata. Fica designada para acompanhamento e fiscalização 
do presente contrato administrativo o (a) Sr. (a) PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZI CPF: 051.523.609-85.

Item

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1
65157 - Dermotoscópio com conjunto óptico acoplável e adaptável para 
registro de imagens através de câmeras digitais ou celular
MASTERVIEW

UN 6 1.500,00 9.000,00

9.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Publicação Nº 1486274

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – FMS - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE DERMATOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA E ELETROENCEFALOGRAMA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAÇADOR. FORNECEDOR: MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.944.321/0001-06, com sede na cidade de Blumenau, SC, neste ato representado pelo Sr. MICHEL 
CAMPOS DE CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF sob n º 033.730.939-61, residente e domiciliado na cidade de Blumenau, SC, denominada 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2017, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 12/2017, para REGISTRO DE PREÇOS visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei 8.666/93 e a 
alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 3.522/06 e demais legislações aplicáveis. O prazo de validade do registro de 
preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do 
presente contrato administrativo o (a) Sr. (a) PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZI CPF: 051.523.609-85.

Item

Item Material/Serviço Unid. 
medida Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

2

65158 - Eletrocardiógrafo - ECG de repouso digital micro processado que realiza ECG em 
12 derivações simultâneas, trabalhando em tempo real com Comunicação com computa-
dor que possibilite visualizar, enviar e arquivar exames, através de cabo USB e conec-
tividade; Deve acompanhar os seguintes acessórios: 01 cabo de alimentação; 01 cabo 
paciente de 10 vias; 4 eletrodos de membros tipo clipe; 6 eletrodos (peras) precordiais 
de sucção; Apresentar certificado do INMETRO e registro na ANVISA
MICROMED

UN 4 7.850,00 31.400,00

TOTAL R$ 31.400,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Publicação Nº 1486276

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – FMS - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE DERMATOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA E ELETROENCEFALOGRAMA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAÇADOR. FORNECEDOR: AAMED COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.238.563/0001-76, com sede na cidade de São Paulo, SP, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FILIPPE ANTUNES DA SILVA, brasi-
leiro, inscrito no CPF sob n º 087.719.839-02, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP. O prazo de validade do registro de preços 
será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente 
contrato administrativo o (a) Sr. (a) PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZI CPF: 051.523.609-85.
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Item
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

3
65159 - Espirômetro com sistema de comunicação USB e 
recente recomendações ATS/ERS 2005
MICRO QUARK COSMED

UN 1 10.500,00 10.500,00

TOTAL R$ 10.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Publicação Nº 1486277

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – FMS - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE DERMATOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA E ELETROENCEFALOGRAMA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAÇADOR. FORNECEDOR: CELERA TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.477.694/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, SP, neste ato representado pelo Sr. EVERSON JOSÉ DA SILVA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob n º 190.882.259-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP. O prazo de validade do registro de 
preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do 
presente contrato administrativo o (a) Sr. (a) PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZI CPF: 051.523.609-85.

Item

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

4
65160 - Eletroencefalograma com mapeamento cerebral, vídeo 
EEG comunicação com computador via USB ou rede
IBLUE 52

UN 1 20.850,00 20.850,00

TOTAL R$ 20.850,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
20/2017

Publicação Nº 1486229

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017- PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE OFICINAS DE TEATRO, PARA ATUAÇÃO NO CAPS II E CAPS AD. CONTRATADA: JOÃO PAULO ALMEIDA MEI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.787.738/0001-20, com sede na cidade de Caçador/SC, neste ato represen-
tada pelo Sr. JOÃO PAULO ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 006.405.449-75, residente e domiciliada na cidade de Caçador. O 
presente Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 meses, iniciando com a assinatura findando 12 meses após, podendo ser 
renovado ou prorrogado. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente contrato administrativo o (a) Sr(a) ISOLETE 
RENON FARIAS CPF:016.391.549-06.

ITEM
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 51154 - INSTRUTOR DE TEATRO MES 12 2.000,00 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 76/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 
12/2017

Publicação Nº 1485692

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 76/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 12/2017 - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CUSTEIO E MANUTENÇÃO DE 05 (CINCO) GERADORES DE SOLO DO SISTEMA ANTIGRANI-
ZO. CONTRATADA: AGF. ANTI-GRANIZO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.910.392/0001-14 com sede na cidade 
de Lebon Régis-SC, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LUIS WALTER ROLIM, brasileiro, inscrito no CPF sob n º 411.411.480-72, residente 
e domiciliado nesta cidade de Lebon Régis-SC. O preço ajustado para a execução do objeto do presente contrato é de R$ 35.291,12 (trinta 
e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e doze centavos). O presente Contrato tem o prazo de vigência de 55 dias, contados a partir da 
data de assinatura deste. Fica designado para acompanhamento e fiscalização da presente contrato o (a) Sr(a) CHRISTIANE DRIESSEN, 
CPF: 944.300.639-15.
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CONTRATO Nº 58/2017 – FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
43/2017 - INEXIGIBILIADADE Nº 19/2017

Publicação Nº 1486224

CONTRATO Nº 58/2017 – FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017 - INEXIGIBILIADADE 
Nº 19/2017 - AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERESTADUAIS DESTINADAS AO PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR. 
CONTRATADA: PLANALTO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 95.592.077/0001-04, com sede 
na cidade de Santa Maria/RS, neste ato representada pelo Sr. PAULO ROBERTO PETERSEN, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 303.304.750-
53, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre. O presente Contrato tem o prazo de validade pelo período de 12 meses, contados 
a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado ou prorrogado. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente 
Contrato a Sr. ALMIR PAULO DIAS, sob o CPF nº 808.294.739-04.

Item

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1 55045 - Bilhetes de passagens Caçador x Curitiba - Saída UN 20 85,35 1.707,00
2 55046 - Bilhetes de passagens Curitiba x Caçador - Retorno UN 20 89,85 1.797,00
3 62928 - PASSAGENS RODOVIÁRIAS CAÇADOR X SÃO PAULO UN 20 196,35 3.927,00
4 62929 - PASSAGENS RODOVIÁRIAS SÃO PAULO X CAÇADOR UN 20 201,95 4.039,00
TOTAL R$ 11.470,00

CONTRATO Nº 60/2017 – FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 15/2017
Publicação Nº 1486232

CONTRATO Nº 60/2017 – FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 15/2017 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº. 15/2017 – FMS - CONTRATAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM PSIQUIATRIA. CONTRATADA: CLINICA MÉDICA HENNING 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.182.078/0001-13, com sede na cidade de Caçador/SC, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS ANTONIO HENNING, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 678.611.139-49, residente e domiciliada na cidade de 
Caçador. O presente Contrato será válido para o período de 12 (doze) meses iniciando nesta data e findando dia 13 de dezembro de 2018. 
Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente contrato administrativo o (a) Sr. (a) ISOLETE RENON FARIAS.

ITEM

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1 54585 - CONSULTA PSIQUIATRICA CS 1.000 60,00 60.000,00
TOTAL R$ 
60.000,00

CONTRATO Nº 77/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2017 - DISPENSA Nº 26/2017
Publicação Nº 1485698

CONTRATO Nº 77/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2017 DISPENSA Nº 26/2017 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO E OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, PELO PRAZO DE 180 DIAS CONTRATADA: MEIOESTE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.201.681/0001-72, com sede na cidade de Caçador/SC, neste ato representado pelo Sr. MARCELO THOME MA-
RINS, brasileiro, casado, diretor, inscrito no CPF sob o nº 014.420.989-61, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/ SC. O presente 
Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando com a assinatura do mesmo findando em 07 de junho 
de 2018. Fica designada como fiscal do presente contrato a Sra. Christiane Driessen.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1 63109 - AMPLIAÇÃO E OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO UN 6 89.550,00 537.300,00
TOTAL R$ 537.300,00

CONTRATO Nº 78/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2017 - DISPENSA Nº 27/2017
Publicação Nº 1485702

CONTRATO Nº 78/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2017 - DISPENSA Nº 27/2017 - LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR. CONTRATADOS/LOCADORES: FAHDO THOME NETO, pessoa física, inscrita no CPF nº 030.128.849-
63, neste ato representados pelo administrador de imóveis, senhor LEANDRO BELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 542.781.559-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC. O presente contrato tem prazo de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 18 de 
dezembro de 2017 e findando dia 18 de dezembro de 2018. Fica designada como fiscal do presente contrato a Sra. Karina do Nascimento 
Zardo.
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Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1
61816 - LOCAÇÃO DE BARRACÃO PARA FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO DA 
MERENDA ESCOLAR, MATERIAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, DOS MATERIAIS 
ESCOLARES E DO PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

MES 12 6.000,00 72.000,00

TOTAL R$ 72.000,00

PORTARIA Nº 28.740
Publicação Nº 1485586

PORTARIA Nº 28.740, de 21 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, 
mais o previsto no art. 31 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Assistência Social e Habitação o Servidor a seguir relacionado, especificando código, 
nome, cargo, local de lotação, data de início da disposição e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Local de lotação Data início da disposição e 
período

15171 Alessandro Pascale Martins Motorista Secretaria da Educação De 20/12/2017 a 18/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.741
Publicação Nº 1485587

PORTARIA Nº 28.741, de 21 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, 
mais o previsto no art. 31 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal da Administração, a Servidora a seguir relacionada, especificando código, nome, 
cargo, local de lotação e data de início da disposição, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação Data início da disposição
9492 Edinéia Aparecida Gallo Auxiliar de Serviços Gerais Fundação de Esportes 13/12/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.742
Publicação Nº 1485588

PORTARIA Nº 28.742, de 21 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no artigo 124 e 128, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença prêmio aos Servidores a seguir relacionados, especificando código, nome, cargo, local de lotação, período de 
aquisição e de fruição, conforme segue:
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Código Nome Cargo Local de Lotação Período de aquisição Período de gozo

3282 Angelo Edair Fantin Operador Manutenção 
Edificações Públicas Secretaria de Infraestrutura 12/08/2007 a 12/08/2012 04/01/2018 a 02/02/2018

3396 Domingos Spader Carpinteiro Secretaria de Infraestrutura 01/08/2007 a 01/08/2012 06/12/2017 a 04/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.743
Publicação Nº 1485589

PORTARIA Nº 28.743, de 21 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira, a ser pago a 
partir do mês de dezembro de 2017, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:
Código Nome Cargo Nível ascendido
617 Atanil Ribeiro da Silva Padeiro Nível 12
1457 José Vilmar Soares de Miranda Guarda Patrimonial Nível 10
3949 Luiz Carlos Ribeiro Mecânico Chapeador Nível 7
1366 Osvaldo Vedana Junior Odontólogo Nível 9
999 Samara Aparecida Roaris Auxiliar de Secretário Nível 14
10378 Vivian de Lemos Estrowispy Assistente Administrativo Nível 3

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

RETIFICAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 03/2017 – TOMADA DE PREÇOS – 01- 2018-PREFEITURA 
Publicação Nº 1485522

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

RETIFICAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 03/2017 – TOMADA DE PREÇOS – 01- 2018-PREFEITURA

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DAS RUAS IRMÃO 
GUIDO GABRIEL E VITOR MEIRELLES, RUA IRMÃO TOMÁZ E LAGUNA, RUA PAULINO LEÃO E RUA HUGO TORRES CRUZ.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/02/2018 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 01/02/2018 às 14h10min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações - editais, no horário de expediente 
em vigor.

Caçador, 10 de janeiro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
81/2015

Publicação Nº 1485734

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 81/2015, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, e o 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA, para a prestação continuada de serviços de tecnologia 
da informação e comunicação pela CONTRATADA. A CONTRATADA 
passará a disponibilizar em relação ao ‘Programa de Gestão Tribu-
tária – Integrador Municipal (REDESIM)’ unicamente o sistema de 
tecnologia da informação e comunicação denominado ‘Gestão do 
Cadastro Integrado Municipal – GCIM’, solução desenvolvida pelo 
CIGA, que mantém inalteradas as funções básicas dos serviços já 
estabelecidos. Valor deste Termo Aditivo tem por base a Tabela de 
Preços da CONTRATADA para o Exercício 2017, para a Administra-
ção Pública, aprovada pela Assembleia Geral do CIGA e constante 
da Resolução n.º 109, de 14 de outubro de 2016, expedida pelo 
Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal. O valor contratual total dos serviços de tecnologia da informa-
ção e comunicação prestados pelo CIGA, para o período do exercí-
cio 2018, é R$ 31.245,00( trinta e um mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$ 2.603,75( dois 
mil seiscentos e três reais e setenta e cinco centavos), cada uma 
delas:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
18.300,00
2. Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal 
(GCIM) - R$ 4.605,00
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 8.340,00
O presente Termo Aditivo passa a viger em 31 de dezembro de 
2017 até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por 
sucessivos períodos, por conveniência das partes.

TERMO ADITIVO N.º 01/2017 - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 06/2017

Publicação Nº 1486189

TERMO ADITIVO N.º 01/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 06/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE CAÇA-
DOR, Estado de Santa Catarina, e o CONSÓRCIO DE INFORMÁ-
TICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, para a prestação 
continuada de serviços de tecnologia da informação e comunicação 
pela CONTRATADA. Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por en-
tes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 
2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consór-
cios públicos, e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, constituída como associação pública, com perso-
nalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General 
Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 
1307, Bairro Canto, Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 
88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor 
Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
n.º 912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA. A 
CONTRATADA passará a disponibilizar em relação a prestação de 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação . Gestão de 
Obras: serviços continuados de tecnologia da informação e comu-
nicação mediante disponibilização de programa desenvolvido em 
arquitetura web direcionado aos setores de planejamento e obras 
para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, 
termos aditivos e andamento de obras de forma integrada com 
uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos 
padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade 
de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras 
que podem ser integradas sob solicitação. Diante das alterações 

descritas nas cláusulas anteriores, o valor contratual total dos ser-
viços de tecnologia da informação e comunicação prestados pelo 
CIGA, para o período do exercício 2018, é R$ 18.960,00 ( dezoito 
mil, novecentos e sessenta reais), em 12 (doze) parcelas, no valor 
de R$ 1.580,00 (mil, quinhentos e oitenta reais), cada uma delas.

TERMO ADITIVO N.º 01/2017 - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 07/2017

Publicação Nº 1486190

TERMO ADITIVO N.º 01/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 07/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE CAÇA-
DOR, Estado de Santa Catarina, e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
CATARINENSE - CIMCATARINA, para disponibilizar serviços de te-
lefonia móvel. Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARI-
NA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárqui-
ca interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º Andar, 
sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, 
Elói Rönnau, ao final assinado, têm entre si justo e contratado, de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Fede-
ral nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, do Protocolo 
de Intenções, das Leis de Ratificações, do Contrato de Consórcio 
Público do CIMCATARINA, as seguintes cláusulas e condições, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante 
designada simplesmente CONTRATADA. A CONTRATADA passará a 
disponibilizar serviços de telefonia móvel, que mantém inalteradas 
as funções básicas dos serviços já estabelecidos. Diante das altera-
ções descritas nas cláusulas anteriores, o valor contratual total dos 
serviços prestados pelo CIMCATARINA, para o período do exercício 
2018, é R$ 30.000,00( trinta mil reais), em 12 (doze) parcelas, 
no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). O presen-
te Termo Aditivo passa a viger em 31 de dezembro de 2017 até 
31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos, por conveniência das partes, observando o limite legal 
remanescente, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, bem 
como em conformidade com o respectivo Contrato (e Aditivo, se 
houver) firmado pelas partes.
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Caibi

Prefeitura

DECRETO Nº 005/2018
Publicação Nº 1485348

DECRETO Nº 005/2018, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 233/2017 do objeto do Processo Licitatório de N° 
126/2017 na Modalidade Pregão Presencial N° 062/2017 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

DAIANA MENIN, Prefeita Municipal em Exercício de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 
3.784, de 06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE designada pelo Decreto Nº 233/2017, sobre o 
Processo Licitatório N° 126/2017, na Modalidade Pregão Presencial Nº 062/2017 que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR (PNAE) EXERCICIO 2018

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor dos proponentes abaixo relacionados, tudo conforme consta no Mapa Compara-
tivo de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:

Proponente Item Unid. Qtd Descrição Marca Vlr. Unit. 
R$

Vlr. Total 
Item R$

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

17 Pct 30 Canela em rama de 10 gramas Bela 1,60 48,00

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

18 Pct 30 CRAVO-DA-ÍNDIA, flor, pacotes de 10gramas Bela 2,45 73,50

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

19 Und 30 Café granulado torrado e moído, embalagem vidro, 200 
gr Amigo 12,10 363,00

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

23 Pct 160
CEREAL MATINAL, ingredientes: milho, açúcar, sal, 
extrato de malte, antioxidantes:BHT, BHA e tocoferol, 
enriquecido com fibras, embalagem de 1 Kg com açúcar.

Gold flakes 12,75 2.040,00

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

31 Und 30

FERMENTO QUÍMICO embalagem de 250 gr (Ingredien-
tes: amido de milho geneticamente modificado, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
cálcio. Não contém glúten.

Trisanti 6,45 193,50

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

39 Und 150
Óleo de soja vegetal, puro, fino, embalagem plástica 
contendo no mínimo 900ml, com identificação do pro-
duto e prazo de validade

Coamo/
camera 3,96 594,00

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

44 Pct 80
FÉCULA DE MANDIOCA. Ingredientes obrigatórios: fé-
cula de mandioca. Embalagem Primária plástica: pacote 
de 500g. Prazo mínimo de validade: 12 meses

Bela 4,28 342,40

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

46 Pct 15 Granulado sabor chocolate, macio para cobertura, pcts 
150g Apti 10,38 155,70

SCS COMERCIO LTDA 35 Pct 300

MASSA COM OVOS, tipo, PARAFUSO, embalagem de 
500 gr (Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos e corante naturais (urucum e 
cúrcuma).

Maestro 3,29 987,00

SCS COMERCIO LTDA 50 Und 200
SUCO INTEGRAL DE FRUTA. Água , suco de fruta. Sabor 
Uva. Frasco de 1 litro. Com data de fabricação e prazo 
de validade.

4 es 12,68 2.536,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

7 Pct 100 ARROZ PARBOILIZADO, tipo 1, classe long fino com 
data de fabricação e validade, embalagem de 05 kg Tio alemão 13,50 1.350,00
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NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

12 Pct 180

BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker, embalagens 
de 400gr (Ingredientes: farinha enriquecida com ferro 
e ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal hidroge-
nada, açúcar invertido, açúcar, sal, extrato de malte, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio (INS 503ii), 
bicarbonato sódio (INS 500ii) e piro fosfato, ácido de 
sódio (INS 450i), emulsificante lecitina de soja (INS 
322), melhoradores de farinha: protease (INS 1101i) 
e metabissulfito de sódio (INS 223). Contém Glutém. 
Pode conter traços de leite e gergelim.)

Luam 5,50 990,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

36 Pct 120

MASSA COM OVOS, tipo CABELO DE ANJO, embalagem 
de 500 gr (Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, ovos e corante naturais (uru-
cum e cúrcuma).

Rosane 4,25 510,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

47 Und 200 Gelatina diversos sabores 45gr. Soley 1,13 226,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

48 Pct 80 PIPOCA, em ótimo grau de aproveitamento, embalagens 
de 500g, com data de fabricação e prazo de validade. Daju 3,08 246,40

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

51 Pct 80 Milho em conserva, embalagens de 300 gramas Predilecta 2,38 190,40

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

52 Pct 50 Ervilha em conserva, embalagens de 300 gramas Predilecta 2,60 130,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

56 Und 40
LEITE DE SOJA, alimento com soja, fonte de cálcio, 
naturalmente sem lactose e sem colesterol. Embalagens 
de 1 litro com data de fabricação e prazo de validade.

Ades 5,00 200,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 2 Pct 80 AÇUCAR CRISTAL, especial, branco purrísimo, embala-

gem 05 Kg Minasçucar 11,45 916,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 11 Pct 250

BISCOITO DOCE MARIA pacotes 740 gr (Ingredientes: 
farinha enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido, açúcar invertido, sal, soro de 
leite em pó, fermentos químicos: bicarbonatos de sódio, 
estabilizantes, lecitina de soja, aromatizantes, acidu-
lante ácido lático. Contém glutém. Pode conter traços 
de ovos, amendoim, castanhas e avelãs, devido ao fato 
de ser produzido em uma fábrica que manipula esses 
ingredientes.)

Picinini 7,95 1.987,50

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 25 KG 550 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, sem dorso com 

certificação do S.I.F. Nat 5,78 3.179,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 27 Und 60

DOCE DE LEITE, embalagem de 900 gr (Ingredientes: 
leite, açúcar, glicose, amido modificado, estabilizantes 
citrato de sódio, pectina, regulador de acidez bicarbona-
to de sódio, conservador sorbato de potássio e lactose.)

Docila 10,35 621,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 49 Pct 100 Amendoim sem casca, em embalagens de 500g com 

data de fabricação e prazo de validade Francisca 4,75 475,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 53 Und 15 VINAGRE DE MAÇA, embalagem de 5 litros. Koler 19,67 295,05

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 1 Und 250 ABACAXI, em ótimo grau de amadurecimento e aprovei-

tamento. Cantu 5,75 1.437,50

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 3 Und 100 ACELGA, nova, de 1ª qualidade, folha sã, sem Rupturas. Cantu 3,92 392,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 4 Und 300 ALFACE, verde, nova, de 1ª qualidade, folha sã, sem 

rupturas Cantu 3,21 963,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 6 KG 15

ALHO, in natura, de primeira qualidade, intacto, sem 
lesões perfurações ou cortes, tamanho e coloração 
uniformes, livre de sujidades, parasitas ou larvas.

Cantu 29,30 439,50
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SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 8 KG 2100

BANANA CATURRA, in natura, kg, apresentando grau de 
maturação adequado, em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

Cantu 2,71 5.691,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 9 KG 300 BATATA INGLESA GRAUDA, branca, lavada, ótima 

qualidade Cantu 2,99 897,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 10 KG 150 BETERRABA, sem folhas, em kg, tamanho médio de 1ª 

qualidade, com casca sã, sem rupturas. Cantu 3,00 450,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 14 KG 750 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA, devidamente 

inspecionada com certificado do S.I.F. Flach 20,30 15.225,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 16 KG 160

CARNE SUÍNA, tipo pernil, sem pele e sem osso, ins-
pecionado, contendo prazo de validade e certificado do 
S.I.F

Frigolaste 13,80 2.208,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 20 KG 150 CEBOLA GRAUDA, de ótima qualidade Cantu 3,00 450,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 21 KG 150 CENOURA, em kg, sem folhas, tamanho médio, nova, 

de 1º qualidade. Cantu 3,64 546,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 22 KG 50 CHUCHU, de 1° qualidade, sem rupturas em ótimo grau 

de aproveitamento Cantu 2,55 127,50

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 32 KG 500

LARANJA, de primeira, in natura, em condições ade-
quadas para o consumo, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas

Cantu 3,05 1.525,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 33 KG 1550 MAÇA tipo nacional de tamanho médio e de ótima 

qualidade Cantu 4,72 7.316,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 34 KG 150

MAMÃO, de primeira, in natura, tipo FORMOSA, apre-
sentando grau de maturação, em condições adequadas 
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas.

Cantu 5,18 777,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 37 KG 500

MELANCIA, de primeira, in natura, em condições ade-
quadas para o consumo, com ausência de sujidades, em 
adequado grau de maturação.

Cantu 1,54 770,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 38 KG 50

MANGA in natura, em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, em adequado 
grau de maturação.

Cantu 4,20 210,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 40 Dz 160 OVOS DE GALINHA, inspecionados, lavados e em ótimo 

grau de aproveitamento. Pedal 5,58 892,80

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 41 KG 630 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE, de 50 gr à unidade Dipaes 11,20 7.056,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 42 Und 420 Pão Sovado Tipo Caseiro Fatiado 400 gr, com data de 

fabricação e prazo de validade. Dipaes 5,38 2.259,60

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 45 KG 350 TOMATE, frescos, íntegros, em médio grau de amadu-

recimento. Cantu 4,13 1.445,50

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 54 Und 50 VAGEM, em ótimo estado de conservação, sem ruptu-

ras. Cantu 4,43 221,50

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 55 Und 50

IOGURTE 0% LACTOSE, alimento com polpa de fruta, 
sem lactose.Embalagem de 900 g. Com fabricação e 
prazo de validade.

Aurora 5,80 290,00

SUPERMERCADO NAI-
BO LTDA 57 KG 20 Pão tipo FRANCÊS, composto por água, farinha, sal e 

fermento biológico. Unidade média de 50g Dipaes 9,00 180,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 5 Pct 100

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ embalagem de 
800g (Ingredientes: açúcar, cacau em pó, ferro, malto-
dextrina, estabilizante lecitina de soja e aromatizante 
idêntico ou igual ao natural de baunilha. Sem glutém.) 
Com prazo de validade acima de 6 meses.

Apti 13,05 1.305,00
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ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 13 Pct 20

BISCOITO ÁGUA E SAL, Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9); Gordura vegetal 
hidrogenada; amido; açúcares; soro de leite; sal; ex-
trato de malte; fermento químico bicarbonato de sódio; 
estabilizante lecitina de soja; aromatizante; melhorador 
de farinha metabissulfito de sódio; Contém glútem.

Parati 5,35 107,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 15 KG 200

CARNE BOVINA, de primeira qualidade picada, patinho 
congelado. Devidamente inspecionada com certificado 
do S.I.F. Embalagens de 1kg.

Marcom 17,70 3.540,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 24 Pct 50 COLORAU, em pó puro, embalagem de 500g, contendo 

identificação e prazo de validade. Incas 4,00 200,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 26 Und 30

DOCE DE FRUTAS SORTIDOS, embalagem de 900 gr 
(Ingredientes: açúcar, polpa de maça, banana, uva, 
goiaba, glicose de milho, acidulante INS 338, conserva-
dor INS 211, corantes INS 123 e aromatizante.)

Da serra 8,15 244,50

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 28 Pct 40

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, tipo 1, enriquecido com 
ferro e ácido fólico, vitamina B9. Embalagens de 5kg 
com data de fabricação e prazo de validade.

Portenha 9,60 384,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 29 Pct 80 FARINHA DE MILHO, embalagem de 01 kg moída fina, 

enriquecida com ferro e ácido fólico Daju 2,25 180,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 30 Pct 200

FEIJÃO PRETO, tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros, isento de material terroso, sujidades, mistura 
de outras variedades e espécies, acondicionado em saco 
plástico, pacote contendo 1kg, com identificação do 
produto e prazo de validade.

Siviero 4,65 930,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 43 Pct 60 Pó para pudim de 1kg (baunilha, coco, chocolate e 

morango) Apti 11,30 678,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 58 Pct 50

Sal Refinado, iodado, para consumo doméstico, pacote 
contendo 01kg, com identificação do produto e prazo de 
validade.

Estrela 1,30 65,00

Totais dos proponentes vencedores:
Nome dos Fornecedores Valor total da proposta
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 3.810,10
SCS COMERCIO LTDA EPP 3.523,00
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 3.842,80
A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME 7.473,55
SUPERMERCADO NAIBO LTDA ME 51.769,90
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP 7.633,50

Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 09 de janeiro de 2018.
Daiana Menin
Prefeita em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 002/18
Publicação Nº 1484996

PORTARIA Nº 002/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ANA RITA TURCATTO , matricula 415-4, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , com carga ho-
rária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 16/04/2016 à 15/04/2017, 
pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .
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Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 003/18
Publicação Nº 1485001

PORTARIA Nº 003/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal ANDRÉ TURCATO , matricula 407-3, MOTORISTA DE ONIBUS, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotado no Departamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 01/11/2016 À 31/10/2017, pelo período de 
30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 004/18
Publicação Nº 1485003

PORTARIA Nº 004/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ANDREIA CRISTINA NICOLAY DOS SANTOS , matricula 8581-2, CHEFE DE SETOR CC05, com car-
ga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018, 
pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 005/18
Publicação Nº 1485005

PORTARIA Nº 005/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ANDRESSA REGINA SEL-
VA , matricula 9082-4, AUXILIAR DE CLASSE , com carga horária de 
30 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Educação 
,referente ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 05/02/2018, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 006/18
Publicação Nº 1485007

PORTARIA Nº 006/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ARLINDA BREGALDA 
ARNDT , matricula 273-9, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departa-
mento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
10/02/2016 à 09/02/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 007/18
Publicação Nº 1485009

PORTARIA Nº 007/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal CARINE CERUTTI , ma-
tricula 8360-7, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL , com 
carga horária de 20 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 
à 31/01/2015, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 008/18
Publicação Nº 1485014

PORTARIA Nº 008/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal CASSIANE LUCIA PICO-
LI MARSANGO , matricula 8811-0, AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Depar-
tamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
05/05/2016 à 04/05/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 009/18
Publicação Nº 1485020

PORTARIA Nº 009/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal CÉLIA MARIA FERRO-
NATO MARCHESE , matricula 36-1, PROFESSORA DE ENSINO FUN-
DAMENTAL , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no 
Departamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisi-
tivo de 02/01/2015 à 01/01/2016, pelo período de 30 dias consecu-
tivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 010/18
Publicação Nº 1485023

PORTARIA Nº 010/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal CLENILCE FATIMA LE-
VULIS , matricula 9051-4 , DIRETORA GERAL , com carga horá-
ria de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal 
de Educação ,referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 
01/01/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 011/18
Publicação Nº 1485026

PORTARIA Nº 011/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal DEBORA APARECIDA DA 
SILVA , matricula 8827-7 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 04/08/2016 
À 03/08/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 012/2018
Publicação Nº 1485029

PORTARIA Nº 012/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal DEISSY RIZZI SECCHI , 
matricula 8494-8 , AUXILIAR DE CLASSE , com carga horária de 40 
horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Educação 
,referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 À 01/01/2018, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

PORTARIA 013/18
Publicação Nº 1485035

PORTARIA Nº 013/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal DERLAINE CONFERRI 
BORDIGNON , matricula 8474-3 , AUXILIAR DE CLASSE , com car-
ga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Muni-
cipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 
À 31/01/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 014/18
Publicação Nº 1485037

PORTARIA Nº 014/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal EDIMARA TEREZINHA 
CONTE PORTES , matricula 8004-7 , AUXILIAR DE ENFERMAGEM , 
com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento 
Municipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 04/06/2017 
à 03/06/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 015/18
Publicação Nº 1485047

PORTARIA Nº 015/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ELECI MARIA FELLINI 
ORO , matricula 8104-3 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 05/01/2017 
à 04/01/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 016/18
Publicação Nº 1485048

PORTARIA Nº 016/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ELIZABET MARTINS 
MARCON , matricula 8788-2 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
, com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departa-
mento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
03/04/2017 à 02/04/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 018/18
Publicação Nº 1485051

PORTARIA Nº 018/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal IRES DEOMIRA GALLON 
, matricula 8664-9 , AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , com car-
ga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Muni-
cipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 05/04/2017 á 
04/04/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 019/18
Publicação Nº 1485053

PORTARIA Nº 019/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal IZAIR ANTONIO TOR-
TORA , matricula 8002-6 , MOTORISTA , com carga horária de 
40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Estra-
da e Rodagens ,referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 
28/02/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 020/18
Publicação Nº 1485054

PORTARIA Nº 020/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal IDELSO PICOLI , matri-
cula 8997-4 , MOTORISTA , com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotado no Departamento Municipal de Educação ,referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018, pelo período de 30 
dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 
.

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 021/18
Publicação Nº 1485055

PORTARIA Nº 021/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal JANAINA NAZARIO DA 
ROSA , matricula 8224-4 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA 
, com carga horária de 20 horas semanais, lotado no Departa-
mento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
31/01/2017 À 30/01/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 022/18
Publicação Nº 1485056

PORTARIA Nº 022/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal JANETE LOCATELLI PRI-
MON , matricula 266-6 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
, com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departa-
mento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
01/02/2016 À 31/01/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 023/18
Publicação Nº 1485057

PORTARIA Nº 023/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal JULIANE FICANHA , 
matricula 264-3 , AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , com car-
ga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 11/05/2016 
à 10/05/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 024/18
Publicação Nº 1485066

PORTARIA Nº 024/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal JURACI COSTA , matri-
cula 8790-4 , MOTORISTA , com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotado no Departamento Municipal de Educação ,referente ao 
período aquisitivo de 03/04/2017 À 02/04/2018, pelo período de 30 
dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 
.

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 025/18
Publicação Nº 1485068

PORTARIA Nº 327/17

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONTRATAR por prazo determinado , a Senhora VANESSA SPEZIAR 
, matricula 9185-5 , pelo período de 02/10/2017 À 30/11/2017 , 
para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , em substituição da 
servidora Berenice Bison Rosset , que encontra-se em atestado 
de saúde , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os venci-
mentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 026/18
Publicação Nº 1485072

PORTARIA Nº 026/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal LAIR SECCO ALBERTI 
, matricula 8242-2 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Munici-
pal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 
à 01/03/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 027/18
Publicação Nº 1485073

PORTARIA Nº 027/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MABILE GUGEL DE AR-
RUDE , matricula 437-9 , AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 
à 31/07/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 028/18
Publicação Nº 1485074

PORTARIA Nº 028/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal MAGNO GALLON , ma-
tricula 9035-7 , FISCAL MUNICIPAL , com carga horária de 40 
horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Financas 
,referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 À 01/06/2016, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 029/18
Publicação Nº 1485366

PORTARIA Nº 321/17

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal DILETA ROJANH , ma-
tricula 8267-8, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Munici-
pal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 
31/05/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como ini-
cio dia 02/10/2017 à 31/10/2017 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017
Eloi Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 030/18
Publicação Nº 1485367

PORTARIA Nº 030/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARGRIT THEREZA 
KAISER , matricula 409-0 , ASSISTENTE DE CONTABILIDADE , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Cultura ,referente ao período aquisitivo de 17/04/2016 
à 16/04/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 031/18
Publicação Nº 1485368

PORTARIA Nº 031/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARILETE ANA NOWOT-
NY PEROSA , matricula 265-8 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL , com carga horária de 20 horas semanais, lotado no De-
partamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo 
de 10/02/2016 À 09/02/2017, pelo período de 30 dias consecuti-
vos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 032/18
Publicação Nº 1485369

PORTARIA Nº 032/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARILETE ANA NOWOT-
NY PEROSA , matricula 417-0 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL , com carga horária de 20 horas semanais, lotado no De-
partamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo 
de 16/04/2016 à 15/04/2017, pelo período de 30 dias consecuti-
vos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 033/18
Publicação Nº 1485370

PORTARIA Nº 033/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARINETE APARECIDA 
DOS SANTOS GOMES , matricula 9138-3 , AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no De-
partamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo 
de 20/03/2017 à 19/03/2018, pelo período de 30 dias consecuti-
vos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 034/18
Publicação Nº 1485372

PORTARIA Nº 034/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARINEZ DE FÁTIMA 
ROTH TURCATO , matricula 8229-5 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Depar-
tamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
25/02/2016 À 24/02/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 035/18
Publicação Nº 1485373

PORTARIA Nº 035/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal MARIO FRUET , matri-
cula 7940-5 , MOTORISTA DE AMBULANCIA , com carga horária 
de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saú-
de,referente ao período aquisitivo de 16/04/2016 à 15/04/2017, 
pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 
02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 036/18
Publicação Nº 1485374

PORTARIA Nº 036/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARLEI FIOR BITTEN-
COURT , matricula 268-2 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
, com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departa-
mento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
02/02/2016 à 01/02/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 037/18
Publicação Nº 1485376

PORTARIA Nº 037/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARLI RIGON , matri-
cula 8334-8 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com carga horá-
ria de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de 
Assistência Social ,referente ao período aquisitivo de 17/05/2016 
à 16/05/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 038/18
Publicação Nº 1485377

PORTARIA Nº 038/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARLI SECCO TURCATO 
, matricula 9060-3 , SUB DIRETOR CC04 , com carga horária de 
40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Finanças 
,referente ao período aquisitivo de 09/01/2017 à 08/01/2018, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 039/18
Publicação Nº 1485378

PORTARIA Nº 039/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARLI TEREZINHA 
CHIESA LÍBANO, matricula 270-4 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no De-
partamento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo 
de 11/02/2016 à 10/02/2017, pelo período de 30 dias consecuti-
vos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 040/18
Publicação Nº 1485379

PORTARIA Nº 040/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal MAURICE PICCOLI, ma-
tricula 9001-8 , MOTORISTA , com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotado no Departamento Municipal de Educação ,referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2017 À 28/02/2018, pelo período de 30 
dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 
.

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 041/18
Publicação Nº 1485381

PORTARIA Nº 041/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal NEIMAR JUNIOR WORM, 
matricula 8063-2 , PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA , com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Munici-
pal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 01/02/2011 
á 31/01/2012, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 042/18
Publicação Nº 1485383

PORTARIA Nº 042/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal NERCI EMILIA BEN, 
matricula 8095-6 , CHEFE DE SETOR CC06 , com carga horária 
de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de As-
sistência Social ,referente ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 
05/02/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 043/18
Publicação Nº 1485385

PORTARIA Nº 043/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal OLIDETE CARLESSO , 
matricula 8002-0 , AUXILIAR DE ENFERMAGEM , com carga horária 
de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde 
,referente ao período aquisitivo de 04/06/2016 à 03/06/2017, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 044/18
Publicação Nº 1485387

PORTARIA Nº 044/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal PAULINA COMIN GESSI 
, matricula 8815-3 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Munici-
pal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 
à 01/05/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 045/18
Publicação Nº 1485389

PORTARIA Nº 045/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal PAULO ROBERTO FIO-
RENTIN , matricula 8415-8 , MOTORISTA , com carga horária de 40 
horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Educação 
,referente ao período aquisitivo de 05/04/2016 À 04/04/2017, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 046/18
Publicação Nº 1485390

PORTARIA Nº 046/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal RENATO BRANCHER , 
matricula 9121-9 , CHEFE DE SETOR CC06 , com carga horária de 
40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Cultura 
,referente ao período aquisitivo de 20/02/2017 à 19/02/2018, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 02/01/2018 
à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 047/18
Publicação Nº 1485391

PORTARIA Nº 047/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ROSA BERTI , matri-
cula 8041-1 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com carga horá-
ria de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de 
Assistência Social ,referente ao período aquisitivo de 02/06/2016 
à 01/06/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 048/18
Publicação Nº 1485392

PORTARIA Nº 048/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal SALETE SANTIN LOPES 
DA SILVA , matricula 8044-6, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 02/06/2016 
à 01/06/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 049/18
Publicação Nº 1485393

PORTARIA Nº 049/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal SANDRA GRIZOT-
TI RADTKE , matricula 8482-4, AUXILIAR DE CLASSE com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Munici-
pal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 
À 31/01/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 050/18
Publicação Nº 1485395

PORTARIA Nº 050/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal SEBASTIÃO ARI DO 
ROSÁRIO , matricula 8043-8, MOTORISTA DE ONIBUS com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Munici-
pal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 02/06/2012 
À 01/06/2013, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 051/18
Publicação Nº 1485396

PORTARIA Nº 051/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal SHEILA GUGEL , ma-
tricula 9072-7, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com carga ho-
rária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal 
de Agricultura ,referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 
31/01/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 052/18
Publicação Nº 1485398

PORTARIA Nº 052/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal SOLANGE MARIA PRIOR 
, matricula 8361-5, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 
à 31/01/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 053/18
Publicação Nº 1485399

PORTARIA Nº 053/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal VITALINA EMILIA BAR-
PPI DA SILVA , matricula 8223-6, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
, com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departa-
mento Municipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 
16/02/2017 À 15/02/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, 
tendo como inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 054/18
Publicação Nº 1485401

PORTARIA Nº 054/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal VOLMIR TEIXEIRA DA 
ROSA , matricula 8048-9, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Educação ,referente ao período aquisitivo de 02/06/2016 
À 01/06/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 055/18
Publicação Nº 1485404

PORTARIA Nº 055/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal JOCINARA EINLOFT 
ALBERTI , matricula 9063-8, CHEFE DE GABINETE CC07 , com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Mu-
nicipal de Saúde ,referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 
à 01/01/2018, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 056/18
Publicação Nº 1485406

PORTARIA Nº 056/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal DESSANA SECCHI , ma-
tricula 8802-1, FISIOTERAPEUTA , com carga horária de 20 horas 
semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde ,referen-
te ao período aquisitivo de 07/04/2016 à 06/04/2017, pelo perí-
odo de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 08/01/2018 à 
06/02/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 057/18
Publicação Nº 1485407

PORTARIA Nº 057/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal RUBENS RODRIGUES 
DINIZ , matricula 9054-9, DIRETOR GERAL CC01 , com carga ho-
rária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal 
de Agricultura ,referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 
01/01/2018, pelo período de 20 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 08/01/2018 à 27/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional e abono pecuniário ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIAS 017/18
Publicação Nº 1485049

PORTARIA Nº 017/18

DAIANA MENIN , Prefeita Municipal em exercício de Caibi , estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal GUIOMAR BONA , ma-
tricula 8030-6 , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , com carga ho-
rária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de 
Assistência Social ,referente ao período aquisitivo de 16/05/2016 
à 15/05/2017, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como 
inicio dia 02/01/2018 à 31/01/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2018
Daiana Menin
Prefeita Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 116/2017 - PMC 

Publicação Nº 1485482

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 116/2017 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 137/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NOS EVENTOS REALIZADOS E OU APOIADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 11/12/2017
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.307/2017
Publicação Nº 1486386

DECRETO N.º 3.307/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.946 de 29/11/2016-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.941 de 25/10/2016-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 – Aplicações Diretas - Opera-
ções Intra-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos - Educação
Código Reduzido: 21
VALOR: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 

recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Educação, na mesma importância, conforme preceituam os artigos 
18 e 30 da Lei Municipal n.° 2.946, de 29 de novembro de 2016 
(Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III do § 1° 
do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos - Educação
Código Reduzido: 24
VALOR: R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

RAMON JACOB
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 3.308/2017
Publicação Nº 1486391

DECRETO N.º 3.308/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.946 de 29/11/2016-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.941 de 25/10/2016-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
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Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 – Aplicações Diretas - Opera-
ções Intra-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 0.1.5018 – Transferências do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 11
VALOR: R$ 150.000,00

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 – Aplicações Diretas - Opera-
ções Intra-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 0.1.5019 – Transferências do FUNDEB - 40%
Código Reduzido: 12
VALOR: R$ 35.000,00
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 – Aplicações Diretas - Opera-
ções Intra-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 0.1.5019 – Transferências do FUNDEB - 40%
Código Reduzido: 23
VALOR: R$ 15.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
cursos vinculados ao FUNDEB no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), conforme preceituam os artigos 18 da Lei Municipal n.° 
2.946, de 29 de novembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA) 
e de acordo com o inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

RAMON JACOB
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 3.310/2017
Publicação Nº 1486395

DECRETO N.º 3.310/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.946 de 29/11/2016-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.941 de 25/10/2016-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 527.000,00 (quinhentos e vinte e sete mil reais) no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0009 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.025 – Manutenção do Bloco de Atenção Básica - Saúde 
da Família SF
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.038 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde - SUS/União
Código Reduzido: 12
VALOR: R$ 447.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-função: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 0009 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.030 – Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.038 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde - SUS/União
Código Reduzido: 48
VALOR: R$ 50.000,00
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0009 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.031 – Manutenção do Bloco de Média e Alta Comple-
xidade - SAMU
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.038 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde - SUS/União
Código Reduzido: 26
VALOR: R$ 30.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Vinculados da Fonte 0.1.0038 - Transferências do Sistema 
Único de Saúde - SUS/União, no valor de R$ 527.000,00 (quinhen-
tos e vinte e sete mil reais), conforme preceituam os artigos 18 da 
Lei Municipal n.° 2.946, de 29 de novembro de 2016 (Lei Orçamen-
tária Anual - LOA) e de acordo com o inciso II do § 1° do artigo 43 
da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 20 de dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

RAMON JACOB
Secretário M. de Administração
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DECRETO N.º 3.311/2017
Publicação Nº 1486399

DECRETO N.º 3.311/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.946 de 29/11/2016-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.941 de 25/10/2016-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.417.000,00 (dois milhões quatrocentos e dezessete mil reais) no 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos - Educação
Código Reduzido: 07
VALOR: R$ 1.915.000,00

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Sub-função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos - Educação
Código Reduzido: 18
VALOR: R$ 502.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
cursos próprios no valor de R$ 2.417.000,00 (dois milhões qua-
trocentos e dezessete mil reais), conforme preceituam os artigos 
18 da Lei Municipal n.° 2.946, de 29 de novembro de 2016 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso II do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 20 de dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

RAMON JACOB
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 3.313/2017
Publicação Nº 1486403

DECRETO N.º 3.313/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.946 de 29/11/2016-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.941 de 25/10/2016-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Finanças
Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-função: 843 – Serviço da Dívida Interna
Programa: 0000 – Encargos Especiais e Dívida Pública
Atividade: 0.002 – Amortização da Dívida Funda Interna e Débitos 
Consolidados
Elemento de Despesa: 4.6.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 53
VALOR: R$ 45.000,00

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Finanças
Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-função: 843 – Serviço da Dívida Interna
Programa: 0000 – Encargos Especiais e Dívida Pública
Atividade: 0.002 – Amortização da Dívida Funda Interna e Débitos 
Consolidados
Elemento de Despesa: 4.6.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 53
VALOR: R$ 27.000,00

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Prefeito
Função: 02 – Judiciária
Sub-função: 61 – Ação Judiciária
Programa: 0000 – Encargos Especiais e Dívida Pública
Atividade: 0.003 – Pagamento de Precatórios e Ações Judiciais
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 02
VALOR: R$ 5.000,00

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-função: 451 – Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0006 – Gestão da Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana
Atividade: 2.019 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5064 – Transferências de Convênios - Esta-
do/Outros
Código Reduzido: 113
VALOR: R$ 468.000,00
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Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
cursos próprios no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), 
e R$ 468.000,00 de recursos do FUNDAM, Convênio com o Estado, 
conforme preceituam os artigos 18 da Lei Municipal n.° 2.946, de 
29 de novembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acor-
do com o inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 20 de dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

RAMON JACOB
Secretário M. de Administração

LEI N.º 3.028/2017
Publicação Nº 1486459

LEI N.º 3.028/2018
Institui o Fundo Especial da Câmara de Vereadores de Camboriú e 
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Camboriú, que tem por objetivo assegurar recursos para a aqui-
sição de terreno para ampliação da Câmara Municipal nos termos 
da lei.
Art. 2º O valor do orçamento do Fundo Especial terá como base o 
montante dos recursos que o Poder Legislativo devolver ao Poder 
Executivo Municipal ao final de cada exercício financeiro, sempre 
no mês de dezembro, devendo compreender a totalidade do supe-
rávit financeiro obtido no exercício, até assegurar o montante de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
Art. 3º Constituem receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal 
de Camboriú, os recursos provenientes de:
I – economia dos recursos orçamentários recebidos do Poder Exe-
cutivo Municipal de Camboriú;
II – receitas decorrentes da administração da Conta-Câmara;
Art. 4º Os Recursos do Fundo Especial serão recolhidos em conta 
especifica, junto a instituição financeira oficial.
Art. 5º A Câmara de Vereadores suplementará dotações orçamen-
tárias no exercício que será efetivada a despesa do Fundo Especial, 
criado por esta a Lei, através de crédito especial.
Art. 6º Concluído objeto justificador da sua criação, a sobra de 
recursos do Fundo Especial criado por esta Lei, apurado balanço 
contábil, será devolvida ao Poder Executivo.
Art. 7º Para fins de continuidade desta ação governamental, o mu-
nicípio incluirá nos orçamentos, dotações orçamentárias suficientes 
para execução total do objeto desta Lei, podendo alterar o Plano 
Plurianual, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de janeiro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO 7919/17 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SAMAE

Publicação Nº 1485320

DECRETO Nº 7.919/17 de 21/12/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 
12/05/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.305/16 de 
20/12/2016 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no projeto/atividade abaixo 
discriminado:

17.512.0036.2.059 – Manutenção do Sistema de Operação e Manu-
tenções do Sistema de Água
3.3.9.0.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações diretas ........................
............................ R$ 100.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo an-
terior indicamos como fonte de recursos na forma do disposto no 
Art 43. Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal 4.320/64, o Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de dezembro de 
2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO 7925/2018 - ANULA E SUPLEMENTA 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO SAMAE

Publicação Nº 1485321

DECRETO Nº 7.925/18 de 02/01/2018.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇA-
MENTO DO SAMAE.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal o valor de R$ 13.243,70 (Treze mil, duzentos 
e quarenta e três reais e setenta centavos) nos projetos/ atividades 
abaixo discriminados:

17.512.0036.2.061 – Manutenção das transferências ao Consórcio 
CISAM
3.1.71.00.00.00.00.00.3069 – Aplicações Diretas .........................

................. R$ 13.243,70

Art.2º - Para a cobertura dos créditos previstos no Art. 1º, serão 
utilizados recursos e dos projetos/atividades abaixo relacionados:

17.512.0036.2.061 – Manutenção das transferências ao Consórcio 
CISAM
3.3.93.00.00.00.00.00.3069 – Aplicações Diretas .........................
................. R$ 13.243,70

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 02 de janeiro de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO 7926/2018 - ESTABELECE HORARIO 
DE FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS DE 
TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO E SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

Publicação Nº 1485429

DECRETO N° 7.926/2018 DE 08/01/2018
ESTABELECE HORARIO DE FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS 
DE OBRAS E AGRICULTURA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido que a partir de 09/01/2018 (terça-feira), 
o horário de funcionamento na Secretaria de Transportes, Obras e 
Urbanismo e na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
Horário 1 – 7:30h às 11:30h e 13:30h às 17:30h
§ Manutenção e conservação de parques e Praças Municipais;
§ Manutenção dos prédios públicos;
§ Manutenção e conservação dos cemitérios Dom Hostin e São 
João Batista;
§ Limpeza, varrição e capina de ruas;
§ Manutenção da Iluminação Pública;
§ Conservação da Rodoviária Municipal;
§ Oficina mecânica da Secretaria de Transportes, Obras e Urba-
nismo;
§ Expediente da Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo e 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Horário 2 – 18h às 24h.
§ Retirada de entulhos.
OBS – As equipes que trabalham no interior da Secretaria de Trans-
portes, Obras e Urbanismo e da Secretaria da Agricultura e Meio 
Ambiente, continuam no horário das 7h às 13h.

Art. 2º. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal, de-
mais Secretarias e repartições públicas (Fundações e Autarquia) 
permanece inalterado.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Campos Novos, 08 de janeiro de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

PORTARIA Nº02/18
Publicação Nº 1485885

PORTARIA Nº 02/18 DE 02/01/18
DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1º. Designa os servidores a seguir relacionados para compo-
rem a Comissão Permanente de Licitações:
Luana Debastiani – Presidente
Vanessa Aparecida Torres – Membro
Ana Eliza Mara Marcon – Membro
Alexandre Braz Cardozo – Suplente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 17/17 
de 04/01/17.

Prefeitura de Campos Novos, 02 de janeiro de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº2428/17
Publicação Nº 1485879

PORTARIA Nº 2428/17 DE 15/12/17
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NOMEADO PELA PORTARIA Nº 
1.948/2017 DE 27/10/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilmar Marco Pereira, Prefeito em exercício do Município de Cam-
pos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento da Comissão de Sindicância,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para a apresentação de relatório conclu-
sivo dos trabalhos no Processo Administrativo nº 09/2017 nome-
ado pela Portaria nº 1.948/2017, pelo período de 30 (trinta) dias 
(15/12/17 á 14/01/18).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 15 de Dezembro de 2017.
Gilmar Marco Pereira
Prefeito em Exercício

SaMae - CaMPoS NovoS

EXT CT032018
Publicação Nº 1484928

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

CONTRATO CNO – 03/2018
PROCESSO 278/2009

DATA DE ASSINATURA: 05 de Janeiro de 2018.
OBJETO: O contrato tem o objetivo de transferência de recursos 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental (CISAM).
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambien-
tal – CISAM Meio Oeste
VALOR: R$ 57.687,90 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e noventa centavos)

Campos Novos – SC, 05 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2018
Publicação Nº 1485521

 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 004/2018 
 

 
“HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PREVISTO NO 

EDITAL Nº 02/SME/2017” 
 
  
GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

HOMOLOGAR 
  
Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições previstas no Edital nº 
002/SME/2017 referente ao processo seletivo simplificado para 
Contratação Temporária de Profissionais, para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme relação dos candidatos em “anexo”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2018. 
  
 
 
 
 

GILBERTO DOS PASSOS 
 Prefeito  

 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2018. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS HERBST 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino 
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01 - ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 Nome Inscrição 

ADAMILA DE JESUS 1493 
ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS 1247 
ALINE KAUANA DE SOUZA 804 
ALISSON GONCALVES DE ALMEIDA GEVIESKI 2193 
ANA CAROLINA EBLING 1830 
ANA LIGIA FURMANN 2386 
ANA PAULA CORREA 956 
ANDRE GOCHINSKI 934 
ANDREIA FRANCO FERREIRA 2382 
ANGELA RAQUEL BUENO DE OLIVEIRA 2395 
ANGELICA CRISTINA VILLALOBOS 2086 
ANGELO ANDERSON LEANDRO 2450 
ANTONIO MARCOS NUNES CORDEIRO 1554 
AUGUSTO RENE GONZALEZ MARTINEZ 2020 
BRAYAN HENRIQUE DA SILVEIRA 2178 
CAMILA FERREIRA CHAVES 1030 
CAROLINE LEMOS FAGUNDES 1711 
CATIA SOKACHESKI 1186 
CINTIA SOKACHESKI DREHER 2142 
CLAIR NIELSEN DA SILVEIRA 439 
CLEONICE NAZARIO 2426 
CLEVERSON LUIZ TECHAIKA 2312 
CRISLEI ROBERTO JENZURA 1302 
CRISTIAN DE BARROS 1663 
DEBORA JOSIELI CONSTANTE DE BARROS 656 
DENYREE CAVALHEIRO VIEIRA 674 
DOUGLAS ARTUR MAROTZKY PADILHA 893 
ELIANE APARECIDA KELCZESKI 2440 
ELIETE DE FATIMA  IARROCHESKI DA SILVEIRA 1931 
ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO 1777 
ELIZANDRA BEIL 1093 
EMANUEL HORST MULLER 1230 
ERIKA APARECIDA FERNANDES 2248 
EVANDRO PADILHA RACHID 602 
EVELISE BREDUN NARLOCH 2202 
FERNANDA APARECIDA SUBTIL FONTES 1478 
FERNANDA MIERS SOBRINHO 2054 
GABRIELLI PEREIRA CASTILHO 983 
GILCIANE KROLL 2000 
GIOVANA LESSAK 2245 
GISLAINE GARRET PAZDA 1255 
GRAZIELE GISELE BATISTA LOPES 1204 
GUILHERME SCHARELLO GUIMARAES 1343 
ISABEL CRISTINA MASSANEIRO 1439 
ISAILSON WIECZORQUIEVICZ 2385 
JACKELINE VANESSA DE LIMA KURZYDLOVSKI 1523 
JANAINA NIEJELSKI 2401 
JESSICA MUNIQUE CARVALHO DO PRADO 2051 
JOAO PAULO MOREIRA 1909 
JOCIANE MALAKOVSKI 1158 
JOICE DE MORAES 2037 
JOSIANE VAZ 1808 
KATIA DE FATIMA DA SILVEIRA 1240 
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KAUANA HEMELI ALVES 2246 
KELLY CRISTIE KRAILING 1722 
KETLYN IACHITSKI DOS SANTOS 990 
LEILA DO ROCIO BUSKO 2293 
LETICIA MAGALHAES 899 
LUANA EUCLIDES DELFINO 916 
LUANA GABRIELA CAMARGO BASILIO 918 
LUCIA CLEONICE DE SOUZA DOS SANTOS 1214 
LUCIANA BUSKO 1646 
LUCIANE PINHEIRO 1023 
LUIS FELIPE ZOREK 1753 
MAIRON FELIPE PORTA 230 
MARCIA ANDREA BECKER 1600 
MARIA HELENA FERNANDES 434 
MARIO WILQUERSON FERREIRA 693 
MICAELLA FERREIRA 1286 
MILENA MARIA LEITE MIKUS ALVES 380 
MIRELA GOGOLA 2046 
MONIQUE ZAIONCZ ROLOFF 1670 
NATALIA ROCHA 1383 
PAMELA REGINA BORGES 1716 
PAOLA LAUREM DE MORAIS 1356 
PAULA HELOISA OLESKOVICZ 754 
RAFAEL ALMIR PONTAROLO 1185 
RAFAEL YAN DIAS 2348 
REGINA MARIA MAYER 2421 
RENATA LEMOS DE JESUS 2087 
ROBSON ASSIS DE FRANCA 2251 
SANDRO JOEL PEIXER 823 
SHELLEY FRANCINI BREHMER 310 
SIMONE CORNELSEN JARSCHEL 1871 
SIMONE NEUBURGER LANGER 2184 
SORAIA MARIA ZIERHUT HAAG KARPEN 2349 
TAINA LOPES DE MATOS 1807 
TAIS REGINA DE CAMARGO 1433 
TAMARA MARIA KUSTER LUDKA RAMTHUM 586 
TATIANE DA SILVA 1515 
VALDIRENE FRANTIESKA ROCHA 332 
VALERIA STEFANI ZAKALUZNE 2056 
VALNEI CARLOS HECKLER 2423 
VANESSA PAUL 781 
WESLEI FELIPE FERREIRA DE SOUZA 1184 

  02 - INSTRUTOR AGRÍCOLA 
 Nome Inscrição 

ALECSANDRO DE OLIVEIRA 1106 
ALINE APARECIDA REGODZINSKI 2254 
ALINY LAYZE DE ALEXANDRINA 2216 
ALISON DUARTE CAVALHEIRO 647 
ANA LUCIA BROZOSKI 1165 
ANA PAULA NUNES FERNADES 2164 
ANA PAULA PAIVA BITENCOURT DE LIMA 1273 
ANDERSON HEIDE 2207 
ANDERSON IURKIW 1886 
BRUNO WILLIAN TARTCHEWSKI 668 
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CASSIO FERNANDO MELECHENCO 927 
CHARLES VIGANDO PRUST 1175 
DEIVID PEREIRA DA SILVA 292 
DIVALCIR BRONOSKI PADILHA 1305 
EDISON MARTINS DE SOUZA 698 
ELUANA TODT 2043 
GABRIELI FERRARESSO 1335 
HAROLDO OLESCOVICZ 1942 
JAQUELINE LUCIA BELLETTI 579 
JOAO CARLOS BRANDL 766 
JOCIMAR ASSIS RODRIGUES 1683 
JOSE ROGERIO KASCHUK 1058 
LARA APARECIDA FERREIRA 471 
LARISSA LORIANE VIEIRA QUADROS 1769 
LEANDRO TADEU GONCALVES 429 
LUANA MARIA LEITE 2120 
LUCAS LUDWIG PRUST 978 
MAIRA ALVES PINTO 2405 
MARIO EZEQUIEL PEIXER 747 
MILENA ROMANOVICZ 2374 
MONIQUE OSTROSKY 1135 
NATHAN LUDWIG PRUST 1064 
RENATO LEANDRO 631 
RENILDA RIBEIRO DA SILVA 1081 
RICARDO LAVANDOSKI 952 
ROBSON NEPOMUCENO 1344 
ROGERIO PERCIAK JUNIOR 1829 
SCHEILA MICHELE MUHLBAUER 1011 
TABATA DE ASSIS 1276 
WILLIAN MOREIRA DE LIMA 955 

  03 - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 Nome Inscrição 

ADENILSON BREY 1545 
ADRIANA BAYEL DRANCA 1012 
ADRIANA JUNGLES BONETE 209 
ALANA MILENA DA SILVA 599 
ALEX BATISTA 2306 
ALEXANDRA OSTROSKI 721 
ALINE APARECIDA GURZINSKI 2187 
ALVINA ALVES 1823 
AMABILE CAROLINE KRULL CALADO 324 
AMANDA GERALDO 924 
ANA CARLA FERREIRA DE SOUZA 1078 
ANA FLAVIA MOISSA 2257 
ANA MARTA FEGER 1203 
ANA PAULA DAGA 499 
ANDREA LESNIOSKI PORTA 1323 
ANDREIA KUBRACK GRUBER 2260 
ANDRESSA ALVES FERREIRA 1811 
ANDRESSA CAROLINE PORTES 837 
ANDRIELE PADILHA DEMIKOVSKI 1292 
ANDRIELI HOLLER 2296 
ANDRIELI SOARES DA MAIA 1771 
ANGELICA NIEZELSKI 948 
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ANGELICA RIBEIRO MAZUR 2150 
ANGELICA VANUSA GUDAS 1634 
ARACELI FARIAS ROSA 2319 
BARBARA DUMKE 553 
BIANCA ENAILE SCHIMIDT 454 
BRUNA DE PAULA 1324 
BRUNA ESTEFANI PRUST 552 
BRUNA MARIA DIAS FERREIRA 1219 
BRUNA NOGATZ 843 
CAMILA APARECIDA DA SILVA FIGURA 650 
CAMILA GONCALVES 1471 
CAMILLA DOS SANTOS 281 
CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA 2195 
CAROLINA DOS SANTOS MACHADO DRANSFELD 2031 
CAROLINE GARCIAS 1941 
CAROLINE STEIN 757 
CASSIANE CONSULO 2206 
CATIA ALVES RIBEIRO DE LIMA 2118 
CINTIA CARLA LOPES HOPPE 796 
CLARISSE ANDREIA SUCHECK FIGURA 661 
CLAUDETE MARIA DE SOUZA 299 
CLAUDETE RODRIGUES GRAVI GONCALVES 1379 
CLEUNICE WELEWSKI GUIMARAES STEIDEL 1142 
CLEUSA MARIA FERREIRA DIAS 527 
CLEUSA MARIA MORAES ROCHA FUCK 817 
CRISTI ELAINE SCHPAK 282 
CRISTIELEN DOS SANTOS 733 
DAIANA APARECIDA DE CAMARGO SCHIESSL 846 
DAIANE CORREA 719 
DAIANE CRISTINA MASSANEIRO RISKE 222 
DANIELA IARROCHESKI 1616 
DANIELA LEANDRO 1943 
DANIELE GLEVINSKI 1625 
DANIELE VOREL 2009 
DANIELI ARTNER 969 
DANIELI BILITZKI 1001 
DANIELI LAVANDOVSKI 1141 
DENISE DE FATIMA GONCALVES PADILHA 432 
DENISE MAYER 803 
DIRCE MARIA CHUPEL REGODZINSKI 2258 
DIULE EMANUELE DE OLIVEIRA 2165 
ECILDA APARECIDA GREIM 1795 
EDILAINE DA SILVA MORAES 1440 
EDINA DROSDA ORLOVSKI 1244 
EDSON LUIS CARVALHO DOS SANTOS 531 
EDUARDA SCHUELLER RAMOS 1432 
ELAINE DA SILVEIRA 573 
ELAINE REGINA GONCALVES DE OLIVEIRA 1905 
ELAINE RUCHINSKI BOBROVICZ 789 
ELI ALVES NUNES 1041 
ELIANE CARLA ENGEL 1477 
ELIANE MARCO BAI 1004 
ELIAS PADILHA 1164 
ELIETE DE FATIMA  IARROCHESKI DA SILVEIRA 1932 
ELISANGELA ANTUNES E SILVA FERREIRA 1548 
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ELISANGELA DURAU PRUSSAK 718 
ELISANGELA LEANDRO CORDEIRO WALTER 1950 
ELIZABETE DAGA 501 
ELIZE AP HONORIO E FARIAS BURGARDT 1741 
ELIZIANE MIRANDA DO PRADO 1814 
ENI TEREZINHA CORREA ROCHA DE ALMEIDA 1281 
ERICA DAIANA MAXIMO 1365 
ESTER CUJIO ALVES PINTO 2239 
EVANIRA APARECIDA TACHESKI 732 
EVELIN KARPAVICIUS DOS SANTOS 475 
EVERTON IVAEL CHUK 977 
FABIANE APARECIDA COLACO 392 
FERNANDA APARECIDA FERREIRA HOFFMANN 926 
FERNANDA DE JESUS LOURENCO 1122 
FERNANDA FERREIRA DAS CHAGAS 279 
FERNANDA JAQUELINE HUDZINSKI 389 
FLAVIA CRISTINA DE LIMA 351 
GABRIELE PEREIRA 2388 
GEORGIA CRISTIANE PEREIRA DE CASTILHO 417 
GINO DIEGO PORTES RAMOS 1195 
GISELE BOREK 1875 
GISLAINE APARECIDA BOBROVICZ 1054 
GRACIELI DOS SANTOS 1589 
GREICE DAMANN DE SOUZA 1413 
GREICY APARECIDA PRZYBYSZEWSKI 1118 
IDALINA LORENA 1916 
IINES RICARDO DE JESUS SCHIMBORSKI 1193 
ISABEL CRISTINA CRISTINA KUCHLER 1822 
IVETE TEREZINHA DA SILVA 1115 
IZOLDA BENJAMIM GONCALVES 2328 
JACIEL ALVES DO NASCIMENTO 379 
JACIELE DA SILVA 1828 
JACIRA SCHIESSL 1815 
JAMILLE CRISTIANE PILOTTO MORANTT 1951 
JANAINA MAIEWSKI 2389 
JANAINA SCHIDOLSKI 2290 
JANAINA TACHEVISKI 1134 
JANAINE SAFANELLI 2218 
JANAIR CAROLINA RIBEIRO BATISTA 1786 
JANAIR MASSANEIRO LEAL DE BARROS 1976 
JANICE CRISTINA DA SILVA KRYCZYK 2053 
JANNE WILMA BATISTA NUNES 1257 
JENIFFER APARECIDA JUSTINO DOS SANTOS 428 
JESSICA CRISTINA GUDAS NUNES 1636 
JOAO PIOTROWSKI 2095 
JOCELI SCHUELLER 1434 
JOCEMARI TORQUATO VESOLOVSKI 1754 
JOCINEIA SCHIESSL 1902 
JOLSIMARI ERZINGER 1374 
JOSIANE APARECIDA RADOL BATISTA 1677 
JOSIANE ERZINGER 792 
JOSIANE LIS 2169 
JOSIANE SCHOSTAK 1097 
JOSILENE VAZ 1831 
JULIANA DE FATIMA DA SILVA SCHULKA 2234 
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JULIANA RODRIGUES TAVARES BIALESKI 1406 
JULIANA SCHIESSL 365 
JULIANE CORREA DE ALMEIDA BUENO DE OLIVEIRA CORDEIRO 1839 
JURACI GRITENS DOS SANTOS 2400 
JUSSARA ALVES DAVID 1859 
JUSSARA CORDEIRO 1767 
KARILA BEATRIZ FERREIRA DE LIMA 2291 
KARINE APAECIDA PIKAZEVICS SCHEUCHUK 2022 
KELIN LISLAINE GLUCZKOWSKI 2001 
KELLY SAMPAIO 1451 
KEROLAY KARPAVICIUS TORQUATO 470 
KESIA CONCEICAO ZAYONS 1172 
KETLIN IARROCHESKI DENIZ ROSA 2013 
KETLIN RODRIGUES DA SILVA BATISTA 242 
LAIANE GONCALVES DURAU 1585 
LAIS TACIANA WOLOSKI FROGEL 920 
LAUDICEIA APARECIDA GOMES RODRIGUES 2256 
LAURIANE MARIA IENDRAS 1391 
LEONARDO ADRIANO ADAMS MATEUS 842 
LETICIA DA SILVA 1234 
LIRIANGELA L. TECHAIKA 2280 
LORENA MOREIRA MAYER 634 
LUANA COELHO VEZARO 1789 
LUANA DA SILVA MORAES 1987 
LUANA GABRIELA CAMARGO BASILIO 561 
LUANA MASSANEIRO DOBRYCHTOP 1593 
LUCAS SANTANA 2222 
LUCAS VIEIRA 410 
LUCI CARLA MARCO 913 
LUCICLEIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 910 
LUCILENA DA SILVA 1150 
LUCIMARA LIS 2166 
MAGDIELE SOARES DOS SANTOS 713 
MAIARA ENGEL 1816 
MAIARA SOARES FRAGOSO 2371 
MARA GORETI LEITE DOLLA 683 
MARCELA CAMARGO 1959 
MARCIA DA SILVEIRA 1418 
MARI ELI CORDEIRO 1889 
MARIA CLAUDETE ZALEWSKI DE PAULA 1327 
MARIA CLAUDINEIA RANDIG 1727 
MARIA DE FATIMA CAMARGO PEREIRA 882 
MARIA GORETI BRITTO 772 
MARIA PRISCILA DE SOUZA 2427 
MARIA TALITA TABORDA 1608 
MARIANE ALMEIDA CAMPOS ALVES 540 
MARIELI HELENA VILICZINSKI 2125 
MARILI PEREIRA DE MATOS 621 
MARILZA STEIN BORGES 1370 
MARINA DA SILVEIRA 614 
MARINALVA DRANKA 1400 
MARINEUSA SOARES 1415 
MARISA LOIK DOS SANTOS GERALDO 1561 
MATHEUS EDUARDO DE LIMA 347 
MICHELE ALVES DE LIMA 2148 
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MICHELE APARECIDA ABILSKI 1640 
MICHELLE CRISTINA LEAL DE BARROS 1430 
MILENA GONCALVES BONETE 2301 
MILENE DE SOUZA RODRIGUES 2286 
MIRIAM ELISA LIMA DA SILVA 828 
MIRIAM PEREIRA CHAVES SCHWARTZ 1553 
NATALI KRIGINSKI 2289 
NATHALY APARECIDA DE SOUZA BAUER 906 
PATRICIA CAVALHEIRO 1373 
PATRICIA DE SOUZA FERREIRA 1626 
PATRICIA GISELI ANTON 1821 
PATRICIA SALES RIBEIRO 1867 
PATRICIA SANTAREM GOMES 2288 
PATRICIA STANSKI 1468 
PATRINI SAUSEN 1029 
PAULA CAROLINA PAUL TREMEL 2338 
PAULA PATRICIA PRUST 981 
RAQUEL APARECIDA GONCALVES 946 
RAQUEL MARIELE NUNES 894 
REGIANE DOMINIKOWSKI ALMEIDA 466 
RENATA CRISTIANE HATSCHBACH 1649 
ROSA MARIA DE SOUZA 1085 
ROSANA APARECIDA DOS SANTOS 871 
ROSANE MARIA DE SOUZA 2027 
ROSANGELA LOPES SOARES 2082 
ROSANGELA MARIA FERNANDES 2211 
ROSELI GUENZE 358 
ROSELI TEREZINHA KASZSZUCH DA SILVA 427 
ROSILDA WENDT GOMES DE CAMARGO 1325 
RUAN PAULO DIEFENTHELER 1499 
RUTE MAIARA NUNES 793 
SAMUEL FERNANDES VIDAL 2297 
SANDRA MARA SCHWARTZ RIBEIRO DE OLIVEIRA 273 
SARAH KARINE SACHINSKI 2263 
SEBASTIANA MOREIRA 731 
SILVIA ROSANE SCHATZMANN 1263 
SILVIANE KRASINSKI 1272 
SIMONE APARECIDA CASTRO 488 
SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 1363 
SOELI TEREZINHA ROCHA DE ALMEIDA 1390 
SOLANGE APARECIDA ZIEMANN 1044 
SONIA MARIA SOARES PADILHA CRESTANI 1747 
SUZANE APARECIDA CORREA SILVA QUADROS 298 
TAINA MARIA DOS PASSOS CHURUTEKOSKI 218 
TAINA WOLOSKI 1594 
TAIS BILINSKI 944 
TAIS DA CRUZ SOARES 1481 
TAITE REGINA BREANSINI DANIEL 1063 
TALITA RAIANE DOS SANTOS SCHELBAUER 547 
TAMARA D  OLIVEIRA DA SILVA 1399 
TANIA ETELVINA MARTINS 1920 
TANIA GARCIA DA SILVA TORRES 645 
TATIANE GOMES DE CAMARGO 1329 
TATIANE RADOL 1842 
TAYLOR FUCK 800 
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TEREZA LUCIMARA GABRIEL GERALDO 1732 
THAIS DA ROCHA DUFFECK TAVARES 826 
THAISE DE FATIMA VIEIRA 2059 
VALERIA MEIRELES DA SILVA 369 
VANESSA CHORNEK 316 
VILMA APARECIDA CORDEIRO BENTO MARIA 1923 
VILMA SCHULKA 1746 
VIVIVANE BAUER 1010 
WITORIA LUIZA FURTADO 2030 
ZENILDA IACHITZKI 750 

  04 - MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição 

ADRIANA APARECIDA SCHATZMANN 1447 
ADRIANA RIBEIRO 1181 
AGATHA CAROLINE JACOMEL GODOY 1700 
ALAN JONAS LINS 1940 
ALESSANDRA APARECIDA BIGAS MAZURKIEVICZ 1359 
ALESSANDRA SOARES 228 
ALESSANDRA VIEIRA WENDT 2318 
ALINE APARECIDA BUENO DA ROCHA MULLER 905 
ALINE APARECIDA DE CARVALHO 988 
ALINE DE SOUZA RUCHINSKI 966 
AMANDA CAMILA PEREIRA 2302 
AMANDA MARIA CHAGAS 2114 
AMANDA ROSA 477 
ANA ALVES NUNES 1528 
ANA CLAUDIA PINTO 1014 
ANA CRISTIANE CHIMANGOSEVSKI POPOVICZ 2276 
ANA GRAZIELLI HOEPERS DE MELLO GONCALVES 484 
ANA KARLA TADRA PANEITZ 360 
ANA PAULA ALVES DOS SANTOS 2136 
ANA PAULA DOBRIKLOPE 1464 
ANA PAULA MASSANEIRO 2078 
ANA PAULA MULLER 666 
ANDIARA APARECIDA DA SILVA 2407 
ANDREA PAULA DOS SANTOS RUCHINSKI 507 
ANDREA RUBEL 746 
ANDREIA KUBRACK GRUBER 2262 
ANDRESSA KUCHLER 215 
ANDRESSA TRINDADE 2314 
ANDRIELE KORNITZ HENKE 519 
ANGELA RODRIGUES FIGUEIREDO 1056 
ANGELICA DURAU 1706 
ANGELITA DOMINGUES DE OLIVEIRA 296 
ARIANE DE FATIMA FERENC 2364 
ARLETE APARECIDA NUNES  DE FIGUEREDO 2147 
ARLETE DAICHMANN 1881 
AURELIA TEREZINHA DAS CHAGAS WALTER 1522 
BARBARA KOZAK 259 
BRUNA LATAUCZEVSKI 395 
BRUNA MERCEDES CHAGAS 412 
BRUNA NEUMANN 862 
BRUNA REGINA RODRIGUES DUARTE 1426 
CAMILA LOIK FERREIRA 780 
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CAMILA PICAZEVICZ DUBSTOP 2303 
CAMILA POLIDO 1693 
CAMILLA DOS SANTOS 277 
CARLA SOUZA DE OLIVEIRA 2241 
CARMEM APARECIDA BORGES 903 
CAROLINE BIGAS 2196 
CAROLINE FLORES DE SOUZA 832 
CAROLINE GERALDO 1796 
CAROLINE HAUERBACH 465 
CELIA RODRIGUES 1248 
CELINE EICHNIGER 1519 
CHAIANE VIEIRA FERRAZ 1968 
CINTIA MICHELE CORDEIRO 1763 
CIRLETE APARECIDA PRESTES DE ALBUQUERQUI DE MELO 300 
CLARICE APARECIDA PEDRO KONCKEL FROEHNER 2122 
CLARICE DE FREITAS PADILHA FURST 1707 
CLARICE DRANSFELD 1851 
CLARICE LINO DE OLIVEIRA 1200 
CLAUDIA DRZEVIECKI 925 
CLAUDIA MASSANEIRO 1192 
CLAUDIANA RODRIGUES GRAVI GONCALVES 1380 
CLEIDI PEDRO KONCKEL ALVES GODOI 2168 
CLEONICE DE FATIMA ALVES 1613 
CLEONICE FERNANDES 2393 
CRISLAINE OSTROSKI 1922 
CRISTIANE DE FATIMA URCHULIAK 2170 
CRISTINA DAIANE DE PAULA CORDEIRO 1520 
DAHRA BORECK 2162 
DAIANE AP  SOARES DE PAULA SYDORAK 238 
DAIANE MAIARA VIEIRA LEANDRO 1525 
DANIELE CRISTINA THOMAZECKI FELIPE 936 
DANIELE SEIDEL 240 
DANIELI APARECIDA OLIVEIRA 275 
DEBORA CORREA DE LIMA QUERINO 1914 
DEBORA LOURENCO 517 
DEISI BAYERL 2228 
DIRCE ELISABETH FERREIRA HOEPFNER 2185 
EDINA KUHN WENDLER SOARES 207 
EDUARDA VEIGA GOMES 771 
ELAINE APARECIDA SCHUKS MARTINS 1396 
ELAINE DE CASSIA BORDINOSKI 402 
ELAINE SCHIESSL DE LIMA 325 
ELENITA MEIRELES CORREA DOS SANTOS 2398 
ELIANA SOARES DE SOUZA 912 
ELIANE COSTA VIEIRA SCHIMIDT 2179 
ELIANE DE GUADALUPE VAZ 541 
ELIDIANA VIEIRA DOS SANTOS 1123 
ELIETE TEREZINHA VEIGA 2346 
ELIS DE FATIMA VAZ LISBOA 1549 
ELISABETH DE OLIVEIRA BRAZ 648 
ELISABETH LEITE 1385 
ELISANDRA TERESA LORENTZ 2227 
ELISANGELA ANTOCHESKI 2205 
EMANUELE   DO PRADO BONETES DE OLIVEIRA 2242 
EMANUELLE APARECIDA NOGUEIRA 1906 
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EMANUELLE SCHMIDT 2330 
EMANUELY VIEIRA PEREIRA 972 
EMELIN DAIANE DE SOUZA 268 
EMELIN LEMOS 407 
EMELIN TAIANE GOESTEMEIER 450 
EMILI MARIA STEKLAIN 2277 
EMILLY CRISTINA FERREIRA 405 
EMMANUELLE FROEHNER PAMFIL 334 
ERICA ELIZETE PAUL PRATES 2326 
ESTEFAN MORANTT TERPAN 2369 
ESTEFANI APARECIDA SA SILVA 558 
EUNICE ADRIANE SCHIESSL 610 
EVELINE GISELE STEILEIN 1737 
FABIANA DA SILVA ALVES GODOIS 1973 
FABIOLA MARCIANE MARCHINHAKI 2100 
FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 1075 
FERNANDA DE JESUS LOURENCO 1121 
FLAVIA DE FATIMA HAUTH 1066 
FRANCIANE DE FATIMA OSTROSKI 2315 
FRANCIELE ZAKALUZNE 2049 
FRANCIELI MEDEIROS SAMPAIO 1128 
FRANCINE PEREIRA NUNES 564 
FRANCIS ISABELA DE SOUZA 2042 
FRANK GUSTAVO BELUK 1978 
GABRIELI ULTHES 1061 
GISELA TERESINHA PLEWKA 1321 
GISLAINE APARECIDA KODERER KRACINSKI 2212 
GISLAINE APARECIDA SASSO RODRIGUES DOS SANTOS 1494 
GISLAINE DE ARAUJO BUENO DE OLIVEIRA 1007 
GISLAINE MARI ZOREK DA SILVA 1956 
GLACIELY SABRINE WITTLICH 2351 
GRAZIELE DE MORAES 1718 
GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA 1354 
GREICY APARECIDA PRZYBYSZEWSKI 1117 
HELENA MARIA CHAGAS 2140 
IDAIR DE FATIMA DOS SANTOS 1892 
IRACILDA KAMINSKI ALVES MASSANEIRO 1113 
ISAURA ROSA PORTELLA 2021 
IVANA DE ROVENA SOARES PADILHA 1986 
IVANIZE DE FATIMA FERNANDES DEMETRIO DE OLIVEIRA 2394 
JACIARA ALVES DA MAIA 1485 
JAINE CORREA 1137 
JAMILA PANCHINHAK 2096 
JANAINA APARECIDA GODOY 1703 
JANAINA BUENO 1938 
JANAINA ORTIZ DOS SANTOS 1639 
JANAINE APARECIDA JURASZCK 569 
JAQUELINE APARECIDA CASTRO 382 
JAQUELINE JONKO 483 
JAQUELINE PRADO 375 
JAQUELINE RODRIGUES SOARES 479 
JENIFER GOMES 849 
JENIFER RAFAELI GONCALVES PADILHA 401 
JESICA CRISTINA DE BARROS 1393 
JESSICA CHAGAS VIEIRA 559 
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JESSICA TAIS OSTROSKI 2088 
JOANITA AP. SCLASKI 2106 
JOCASTA GECI VARELA DITTRICH ADUR 2255 
JOCIANE GONCALVES FERNANDES KOMOCHENA 2198 
JOCIANE HELENA LECIN 689 
JORACI CORREA DE SIQUEIRA 2327 
JOSE AILTON MASSANEIRO 2220 
JOSEANE JUNGTON DA SILVA 1577 
JOSELI DE FATIMA POPOVITZ 788 
JOSIANE ALVES PEREIRA 1586 
JOSIANE APARECIDA PRESTES 818 
JOSIANE APARECIDA RADOL BATISTA 1680 
JOSIANE CRISTINA VOITICOVSKI DA SILVEIRA 312 
JOSIELI ALVES DA MAIA 1026 
JOSILENE GONCALVES PADILHA 2428 
JOSUEL JOSE KELCZESKI 440 
JUCELI MASTEY 2181 
JUCILEIA CARLOS 1734 
JUCIMARA KOVAL 2252 
JULIA CARVALHO DO PRADO 2048 
JULIA RENATA KOSMALA POGOGELSKI 2128 
JULIANA APARECIDA PIOTROWSKI DE LIMA 2154 
JULIANA APARECIDA SOARES 1524 
JULIANA CUJA ZIENTARA 445 
JULIANA DA GLORIA CAVALHEIRO 1833 
JULIANE SCHEUER DRZEVIESKI MUZULAO 1403 
JUSSARA DE OLIVEIRA 1679 
JUSSIMARA OLIVA 776 
KARIN SARAH BAUKART 247 
KARINE ELIZA NEPOMUCENO 611 
KARINE HAUERBACH 233 
KATIANI LEONARSKI VENESKI 1949 
KATIUSCIA TANAKA 578 
KEILA DE SOUZA STEILEIN 1068 
KELI IVANIA ARNOLD 2040 
KELI KARVAT 875 
KELI MARIANI FLORIANI 1894 
LARISSA DO NASCIMENTO 1715 
LARISSA NOVITZKI 877 
LEANDRA MARIA CAVALHEIRO 695 
LEISA VOZNIACK 227 
LENITA APARECIDA CORREIA DE OLIVEIRA EICHNIGER 1530 
LENITA APARECIDA MEDEIROS 895 
LEONARDO DOS SANTOS PIECHONTKOSKI 1570 
LEONIR SALES DOS SANTOS RISKE 1048 
LETICIA ALBUQUERQUI DE LIMA 1991 
LETICIA AUERBACH 1637 
LETICIA DE FATIMA SASSO ANTUNES 1917 
LETICIA DELLER MORVAN MENDES 431 
LETICIA ROCHA SELEME 2416 
LIARA WALTER NEVES 1182 
LIDIANE ULTHES 1161 
LILIANE APARECIDA ALVES PINTO 2250 
LISIANE GOMES DOS SANTOS PILATY HEIMBECKER 1059 
LUANA MAHARA LIPKA 642 
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LUANA MICHELS 1657 
LUANA PIRES DE LIMA 1762 
LUANA SAMARA BENTO 2123 
LUANA TREMEL BUZZI 2430 
LUANA WIPPICH 2435 
LUCAS SANTOS MARINS 2448 
LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA DELLER 421 
LUCIANE CANTOVISKI DAS CHAGAS 1502 
LUCIMARA ALVES MACHADO STUKOSKI 1129 
LUCINEIA CORREA PEREIRA 1486 
LUZIA DE MOURA BUENO 224 
LUZIA ERONI DREWECK 243 
LYAMARA BATISTA MOREIRA 1955 
MAGALI LUBKE PAZDA 2442 
MAIARA THOMAS DA SILVA 1581 
MAICON MATEUS DOS SANTOS 2397 
MARA GORETI LEITE DOLLA 679 
MARCELA DE PAULA PADILHA 2097 
MARCELA TAVARES DE CAMARGO 286 
MARCIA IACHITZKI 2378 
MARCIA MACIEL DE MELO 1173 
MARCIA MARIA MAZURKIEVICZ SCHPANSKI 860 
MARCIO DE ASSIS RODRIGUES 2183 
MARGARETE DE JESUS CORREA HERBST 2116 
MARIA APARECIDA PRUSSAKI 1153 
MARIA AUGUSTA ARBIGAUS 557 
MARIA CRISTIANE SENA 1736 
MARIA DE LOURDES DA CRUS LOIKA 1809 
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 2337 
MARIA JOCELI PRESTES WRUBLEVSKI 1238 
MARIA JUDITE STEMPINHAKI NUNES 1642 
MARIA MARTA DE AVILA ARRUDA 216 
MARIA VANESSA GRESCHECHEN 2190 
MARIANA DAS GRACAS CUSTODIO 301 
MARIANE DE LIMA 922 
MARICI DE FATIMA CAVALHEIRO 1197 
MARILETE DE JESUS FRANCO NOVAK 2177 
MARILU KRACHINSKI 1644 
MARILZA STEIN BORGES 1371 
MARINA MASSANEIRO 1980 
MARISA DA SILVEIRA 1336 
MARISA DE LIMA NUNES 2379 
MARISTELA GRESCHECHEN 1389 
MARLENE APARECIDA DA SILVA AUERBACH 1635 
MAYARA APARECIDA DA SILVA 1339 
MICHELE APARECIDA.GONCALVES DO ROSARIO RIBEIRO 319 
MICHELE CALIXTO 1880 
MICHELE DAIANA PEREIRA 595 
MICHELE DE MATOS 2192 
MICHELI SABRINA MUZIOL OLESKOVICZ 1690 
MICHELLE APARECIDA LINO DE LIMA NOCKO 1533 
MILENA CAVALHEIRO LOPES 1480 
MILENA GONCALVES BONETE 1696 
MIRIA PORTA BEDRETCHUK 2126 
MIRIAN DE OLIVEIRA IZIDIO 231 
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NATALI WELKE LECH 2068 
NATASCHA DA SILVEIRA 2135 
NERILDA VIEIRA DO NASCIMENTO 2275 
NEUSA WITT 1271 
NILDI MARI DOBLER 782 
NILZA SOARES RICARDO 2368 
OSMAR CORDEIRO KASCHUK 2138 
PALOMA SAMPAIO CRUZ 1591 
PAMELA ALVES WEGRZYNOVSKI 1334 
PAMELLA CORDEIRO DE LIMA BERNARDINO 2324 
PATRICIA AP PADILHA DE BARROS 2210 
PATRICIA BRANDL PORTA EVANGELISTA 1538 
PATRICIA CAMILO 495 
PAULA ELOISA DOS SANTOS VEIGA 2010 
RAFAEL PLEWKA 2231 
RAFAELA ALVES CAVALHEIRO 633 
RAFAELA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 276 
RALINY MARA ANDRE 462 
RAQUEL BATISTA 2133 
RAQUEL TANANUSKA 940 
REGIANE APARECIDA OSTROSKI 1266 
REGIANE MASSANEIRO 1899 
RENILDA MAZUREK 976 
RIZONEIDE DA SILVA PEREIRA MARQUES 629 
ROSANE PRETO DOS SANTOS 2332 
ROSELI NOVAK 1997 
ROSELI PIRES DE CAMPOS 1201 
ROSELI SCHMITBERGER DOS SANTOS 502 
ROSELI TEREZINHA MARCHINHAKI 2365 
ROSICLEIA KARVAT 1709 
ROSICLER DE FATIMA NOWACKI 1055 
ROZILDA DE LIMA 2219 
ROZINILDA GROSCOPP 1619 
RUELI DOS SANTOS CORREA 1708 
SAILA ISABEL PAUL 1773 
SAMARA GRESCHECHEN 1631 
SAMARA MARIA KASCHUK 606 
SAMARA RODRIGUES DE MORAES 2119 
SAMARA STUBER DA SILVA 1654 
SANDRA MARA SCHROEDER 1849 
SARAH KARINE SACHINSKI 2259 
SCHARLIZE DE MOURA NASCIMENTO 1672 
SCHEILA CAMARGO DA SILVA 344 
SILVANA APARECIDA PRESTES DE MEDEIROS GRUBER 904 
SILVANA DE FATIMA FUCK 408 
SILVIA ANDRESSA FERREIRA DOS SANTOS 2124 
SIMONE APARECIDA CARLOS KONDRAS 1351 
SIMONE APARECIDA FERNANDES 2108 
SIMONE DE FATIMA DE ALMEIDA FERREIRA 1310 
SIOMARA CRISTINA RODRIGUES GONCALVES 1252 
SIRLENE DO ROSSIO CORDEIRO 2045 
SOLANGE MARA HACKER PIOTROWSKI 1473 
SORIANE RAFAELA ZUCCO 813 
STELA MARIS ARBIGAUS 1265 
SULINE KOGI 728 
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SUZANA BUENO DE OLIVEIRA 799 
TAIS ADRIANE NUNES DOS SANTOS 1960 
TAIS CRISTINA DE SOUZA DOS PASSOS 2024 
TAIS REGINA RIBEIRO 2085 
TALITA VANESSA CARNEIRO 2391 
TAMIRES LUANA BROZOSKI RODRIGUES 1945 
TAMIRES QUERINO DE LIMA 1612 
TATIANE FERREIRA DOSSANTOS 784 
TATIANE SCHULTZ 1006 
TEREZINHA APARECIDA CARLIM SCHIDOLSKI 356 
THAINA CAROLINA MATHIAS 1453 
THAIS MOREIRA DE LIMA WOITEXEN 2317 
THALIA DE FATIMA DOS SANTOS DA SILVA 2325 
THATIELEN DOS SANTOS 1289 
UNIVANA DE FATIMA VONK 663 
VALDIRENE RAFALSKI 2188 
VALKIRIA CECILIA NOVAK 2146 
VANESSA APARECIDA DURAU 820 
VANESSA DOS SANTOS DELVOSS 244 
VANESSA FERREIRA DE JESUS 2409 
VANESSA GONCALVES PADILHA 1780 
VANIA MARIA BREDUN GRACIANO 1947 
VILMA DE SOUSA NOGUEIRA 308 
VILMA TEREZINHA PCHEBELA SARNOSKI 887 
VIVIANE DOS SANTOS 1800 
VIVIANE GONCALVES DOS SANTOS 213 
VIVIANE GRAVI DE FREITAS 852 
VIVIANE MACHADO 2253 
YASMIN DE OLIVEIRA BRAZ 291 
ZEIDA APARECIDA DA SILVA SANTOS 1490 

  05 - HABILITADO - PEDAGOGO 
 Nome Inscrição 

ADAO CARLOS DE LIMA 982 
ADELIA SABATKE BASTOS 1731 
AGLACI SABATKE IURKIV 1783 
ALEXANDRA APARECIDA DE CASTRO 330 
ANA CLEIA TOKARSKI 404 
ANA MARIA DA SILVA LIMA 682 
ANDREA DE PAULA PADILHA FERREIRA 1743 
ANDREA PINHEIRO DOS SANTOS 1457 
ANDREIA KAUTZ 1089 
ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 1003 
ANGELA MARIA ICHITZKI 1024 
ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER 1419 
CARLA CAVALHEIRO 1934 
CARLA CRISTINA PEPPE 1386 
CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI 1411 
CLEUSA DE CASTRO 724 
DEISE FERREIRA CHAVES RINALDI 456 
DENILDA NUNES DA ROCHA 1021 
EDEVANE VOINARSKI 1750 
ELENICE APARECIDA KARVAT 752 
ELENICE GONCALVES DE JESUS 1222 
ELIANE APARECIDA ANTONOVICZ 1606 
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ELIANE APARECIDA SOARES ZANELLA 1752 
ELIANE VALOMIN DURAU 1229 
ELIS MARINA NUNES 1251 
ELIZANDRA CLAUDINEIA TELEGINSKI 1427 
ELIZETE ENGEL DE CAMARGO 1205 
ELIZETE PADILHA COLACO PINTO 1160 
FABIANE EMANUELE DO PRADO PAUL 1539 
FRANCIELE GROSSKOPF 1313 
GABRIELE APARECIDA PEREIRA MORINAGA 1076 
GILMAR DOS ANJOS 1925 
HELLIN MARIA FERREIRA DAS CHAGAS 585 
IDELCI KUIASKI SMEKATZ 1218 
ISABELA WENDT FERREIRA 235 
JESSICA APARECIDA SANTOS 2214 
JESSICA PAOLA PIAUNOSKI AUGUSTYNIAK SCHROEDER 1697 
JOCIANE FERNANDES CORREA SCHIESSL 1274 
JOELMA MARIA MAIA BRAND 2375 
JOELMA TABORDA RIBAS 1878 
JULIANO DE FREITAS PADILHA 870 
JULIANO WOICHIKOSKY 1558 
KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAISSER 1865 
KARLA HAUERBACH 463 
KELIN CRISTIANE ARTIFON 741 
KELLI CRISTIANE VEIGA FONSECA 1303 
KELLY JAQUELINE SOBRINHO 886 
LUCIANE MARA CORREA MACHADO 336 
MAGDA ROSA MARTINS HENDLER 2161 
MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS 1079 
MARIA JOANA KRULL WORELL 1582 
MARIA TATIANE KOGE NOGATH 335 
MARILEI ALBERTI 2137 
MARISTELA BAIL FAVERI 604 
MICHELE CAROLINE ALVES WOLFF 1785 
MICHELE CRISTINA WOSIACK 1513 
NATANA MARA BUENO DA ROCHA 1630 
NELCI SCHNEIDER 1291 
NEUSELI POKRYVIECKI WALDMANN 1455 
NOELI DE FATIMA SCHUPEL 821 
PATRICIA GONCALVES PADILHA CUBAS MIILLER 974 
PRISCILA DOS SANTOS PACHECO ODOVANE 2070 
RAFAELA EDUARDA PIRES 2158 
RITA DE CASSIA POSSAMAI GOMES DO VALLE 2311 
ROBERTO HENNING 1954 
ROSANE APARECIDA DA SILVA CHAGAS 2268 
ROSANE DENK 1841 
ROSIMARE NASCIMENTO MACIEL DE CARVALHO 1962 
SILVANA HOLLOT 764 
SIOMARA LEAL DE BARROS PLACHEK 979 
SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKI 2014 
TAIS CRISTINA RAMTHUM 605 
THAIS LEPORACY ALGERI 1144 
VANESSA WAGNER D  OLIVEIRA 1673 
VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 1308 
VANIA WAGNER TARTARI 1682 
VERIDIANA WAGNER DE BARROS 1667 
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VERONI GAVASSO 795 
VIVIELI DE CASTRO 968 

  06 - NÃO HABILITADO - PEDAGOGO 
 Nome Inscrição 

ADRIANA APARECIDA KLODZINSKI 609 
BEATRIZ IACHITZKI 2340 
CAMILA BOMFIM 699 
DENISE KARPEN SUCKOW 2238 
ELIANE COSTA VIEIRA SCHIMIDT 2186 
GEOVANA ALVES PEREIRA 1566 
JESSICA MARIA SEIDEL 1232 
JULIANA APARECIDA OLESCOVICZ 841 
ROSENILDA APARECIDA BRONHOLO PAULUK 707 
TATIANA ALEXSANDRA DO PRADO VALERIO 824 

  07 - HABILITADO - PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
 Nome Inscrição 

ADAO CARLOS DE LIMA 1607 
ADENILSON DE OLIVEIRA 1605 
ADRIANA BAZE 2271 
AGLACI SABATKE IURKIV 1782 
ALEXANDRA APARECIDA DE CASTRO 331 
ANA ATAIZ MULLER STOCKER 1710 
ANA CLEIA TOKARSKI 406 
ANDREA APARECIDA SUCHARA DA SILVEIRA 1243 
ANDREIA KUBRACK GRUBER 2261 
ANGELA MARIA ICHITZKI 1025 
ARIANE PIRES 2287 
CAMILA ELOISE PEREIRA CHAGAS 1733 
CAMILA GONCALVES 1470 
CARINE GRACIELA DA SILVA 1798 
CARLA CRISTINA PEPPE 1387 
CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI 1412 
CRISTIANA ROMAO PEREIRA 1760 
CRISTIANE WAHL 1514 
DAMARIS DE FATIMA SOARES 1367 
DANIELE PORTA 1242 
DEISE MARA MARTINS 727 
DENILDA NUNES DA ROCHA 1015 
DENISE MAGALHAES ALVES CAVALHEIRO 1717 
DENIZE LIS KRAUSS 1901 
ELAINE REGINA GONCALVES DE OLIVEIRA 1904 
ELIANE MARIA VIEIRA DE MORAES 879 
ELIZABETE APARECIDA NOGUEIRA FIGURA 1111 
ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 1337 
ELIZETE ENGEL DE CAMARGO 1207 
ELIZETE PADILHA COLACO PINTO 1159 
ELVIRA FERREIRA 2384 
FABIANE BARBOSA 1488 
FABIANE EMANUELE DO PRADO PAUL 1546 
FERNANDA HAUERBACH SZCZYGIEL 1924 
GENI CORREA BUENO PEREIRA 1285 
GILBERTO D  OLIVEIRA 270 
GILMAR DOS ANJOS 1926 
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GUIOMAR FINAU KASCHUK 768 
HILDA ULTHES HEUKO 1817 
IDELCI KUIASKI SMEKATZ 1217 
ISABELA WENDT FERREIRA 232 
IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO ZUCCO 1268 
JANETE KRAUSS 2284 
JOCIANE FERNANDES CORREA SCHIESSL 1275 
JOSIANE GREIM DE MELO 2173 
JOSIANE MARIA GONCALVES DE LIMA 1454 
JULIANA DE FATIMA DA SILVA SCHULKA 2233 
JULIANO DE FREITAS PADILHA 869 
JURACI GRITENS DOS SANTOS 2399 
KARINA HELENA FERREIRA JACOBOWSKI 1864 
LUANA COELHO VEZARO 1790 
LUCAS ARI ARAUJO PEDROSA 537 
LUCIA MARIA WOSIACK 1516 
LUCIANE MARA CORREA MACHADO 337 
LUCIANE MATILDE EICHINGER 2305 
LUCIMAR MARKO DOS SANTOS 1742 
LUCIMERI KLODZINSKI PEROSSO 1838 
LUZIRIA DE BARROS PEREIRA CORDEIRO 1567 
MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS 1080 
MARIA ANGELICA KNETSIKI WRUBLESKI 1759 
MARILEI ALBERTI 2139 
MARION GONCALVES PADILHA PEREIRA 1357 
MICHELE CRISTINA WOSIACK 1510 
NADIR CORREIA PADILHA DE LIMA 1982 
NOECI CECILIA GRANEMANN DANAS 594 
PATRICIA BRANDL PORTA EVANGELISTA 1537 
PATRICIA GONCALVES PADILHA CUBAS MIILLER 975 
RAFAELA EDUARDA PIRES 2102 
ROSE MARY KARPAVICIUS 623 
ROSI TEREZINHA RISKE PRUST 1845 
SABRINA CORNELSEN 1801 
SANDRA REGINA RODRIGUES 1020 
SANDRA VOIGT EBLING 1687 
SIDNEI SIQUEIRA DOS SANTOS 958 
SILVANA APARECIDA TIBES 941 
SIOMARA LEAL DE BARROS PLACHEK 987 
SIOMARA SOARES DOS SANTOS 2058 
SONIA MARIA SOARES PADILHA CRESTANI 1748 
STELA MARIS ARBIGAUS 1264 
TATIANE APARECIDA VIEIRA LIMA 696 
THAIS LEPORACY ALGERI 1139 
VANIA CRISTINA WEIGERT 1445 
VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 1428 
VERONI GAVASSO 797 
VIVIANE ORTIZ RAMAO 528 
WALQUIRIA MADZGALA CAVALHEIRO 2034 
WITORIA LUIZA FURTADO 2029 

  08 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
 Nome Inscrição 

ADRIANA APARECIDA KLODZINSKI 1187 
ADRIANA BAYEL DRANCA 1013 
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ADRIANA DE FATIMA TORQUATO 1632 
ALESSANDRA SEMPKOVSKI 1202 
AMABILE CAROLINE KRULL CALADO 327 
ANA CLAUDIA PINTO 1016 
ANGELITA DOMINGUES DE OLIVEIRA 294 
CASSIA SOKACHESKI 1498 
CLARICE DRANSFELD 1852 
CLEONICE DE CASSIA KARVAT BUENO 1675 
DAIANA APARECIDA DE CAMARGO SCHIESSL 847 
DENISE KARPEN SUCKOW 2237 
ELAINE MARIA DE ALMEIDA 1497 
ELIANE DE GUADALUPE VAZ 544 
ELISABETH DE OLIVEIRA BRAZ 928 
ELIZETE DE FATIMA MACHADO DE SOUZA 2294 
EMELIN TAIANE GOESTEMEIER 939 
ERICA DAIANA MAXIMO 1364 
FABIANE APARECIDA COLACO 1446 
FABIOLA PLACHEK DE SOUZA 2039 
IINES RICARDO DE JESUS SCHIMBORSKI 1189 
JAIANE GRABAS 511 
JANAINA BUENO 1180 
JANAINA MAIEWSKI 2387 
JANAINA ORTIZ DOS SANTOS 1562 
JESSICA MARIA SEIDEL 1233 
JESSIKA GABRIELLI DA SILVEIRA 1300 
JOCINEIA SCHIESSL 1903 
JOSEANE JUNGTON DA SILVA 1578 
JOSIANE VAZ 1810 
JULIANA APARECIDA GONCALVES DO ROSARIO 2410 
JULIANE CRISTINA BORGES 1382 
LARA APARECIDA FERREIRA 473 
LETICIA DA SILVA 1237 
LUANA CRISTINA BORA 705 
LUANA MICHELS 1686 
LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA DELLER 418 
LUCIANA BROZOSKI 2323 
LUCIMARA PIECHONTCOSKI 393 
MARI ELI CORDEIRO 1890 
MARIA JOCELI PRESTES WRUBLEVSKI 1408 
MARISTELA GRESCHECHEN 1388 
NATHALY APARECIDA DE SOUZA BAUER 907 
PATRICIA GISELI ANTON 1820 
PATRINI SAUSEN 1036 
ROSILDA WENDT GOMES DE CAMARGO 1326 
SUZANE APARECIDA CORREA SILVA QUADROS 1270 
TAIS CRISTINA DE SOUZA DOS PASSOS 2023 
TATIANE GOMES DE CAMARGO 1331 
VANESSA WALDMANN 1844 
VIVIVANE BAUER 1008 

  09 - HABILITADO - PROFESSOR DE ARTES 
 Nome Inscrição 

ADILVETE SABATKE 1988 
ADRIANA SCHUHMACKER 1278 
ALCIONE SABATKE 1992 
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ALLAN WILLIAN IANCOSKI 1215 
ANA PAULA DA SILVEIRA 2176 
ANA PAULA ZAMBOSKI 1220 
ANNA ALICE MORANTT 2295 
CARINE RODRIGUES FERREIRA MULLER 1896 
CIRLEA MARIA BEGE 1850 
CLAUDETE RODRIGUES GRAVI GONCALVES 1378 
DAIANE LIS 1766 
DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA KRUGER DE MATOS 1259 
EDIANE STREIT DE ALMEIDA 1651 
ENEAS ELTON SOARES 943 
GIOVANA DA ROSA GEVIESKI 1527 
IVANA MEYER 1176 
JAILA FERNANDA KUCARZ SCHINDLER 1102 
JANAINA APARECIDA GODOY 1423 
JAQUELINE BONETES CARVALHO DO PRADO 2281 
KATIA IANA RIBEIRO MARTINS 1751 
LUCELIA GORETI PFLEGER DIAS 2342 
MARIA DE FATIMA LAWRYNIUK 753 
MARINA APARECIDA SCHPANSKI 321 
MIRELA GOGOLA 1645 
PALOMA SAMPAIO CRUZ 1590 
SILVIA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS 2084 
TALITA THAISE ARTNER 836 
VIRLENE DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA 1689 

  10 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE ARTES 
 Nome Inscrição 

ANA PAULA MASSANEIRO 2080 
CARINE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 322 
GIOVANA LESSAK 2247 
GISELE DEMIKOVSKI 1813 
GISLAINE DE ARAUJO BUENO DE OLIVEIRA 1009 
JOCIANE GONCALVES FERNANDES KOMOCHENA 2200 
JOHSI ALEGRI 1051 
JULIANE SCHEUER DRZEVIESKI MUZULAO 1404 
KELIN DE PAULA FARIAS 2160 
LENITA APARECIDA MEDEIROS 876 
LUCIMARA ALVES MACHADO STUKOSKI 1152 
LUCIMARA PEDRO KONCKEL 1936 
MATEUS HENRIQUE PRUST 1018 
MERLEN MARCIELE GUIMARAES PEPE 1615 
PAMELA FADUNDES  DOS PASSOS 743 
PAULO ROBERTO GUEBERT 816 
TAINARA DA SILVA 1358 
TAIS REGINA COLACO 626 
VITOR EDUARDO ABUDA WENDT 323 

  11 - HABILITADO - PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
 Nome Inscrição 

ANDREIA KAUTZ 1092 
ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 1005 
ELIZANDRA CLAUDINEIA TELEGINSKI 1425 
MARIA TATIANE KOGE NOGATH 333 
NELCI SCHNEIDER 1290 
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ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER 2063 
ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA BORGES 2341 
SANDRA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 1611 

  12 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
 Nome Inscrição 

AMARILDA DE JESUS LOPES BLANCK 1866 
CLEUNICE WELEWSKI GUIMARAES STEIDEL 1143 
FLAVIA CRISTINA DE LIMA 350 
JENIFFER APARECIDA JUSTINO DOS SANTOS 608 
MAIARA CARVALHO DO PRADO VOIGT 304 
MARIANE JURASZEK 2017 
PRISCILA SAUSEN 678 
ROSANE MARIA DE SOUZA 2370 
SIMONE NEUBURGER LANGER 2182 

  13 - HABILITADO - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
 Nome Inscrição 

ALESSANDRA BORGES BARBOZA 1040 
ANA CLAUDIA BASTOS 2336 
ANA PAULA SZARNIK 1277 
ANDRIELE APARECIDA KOHLER SCHEUER 1671 
CRISTIAN GONCALVES 2081 
JAQUELINE SCHUSTER 555 
LUANA MARIA DO VALLE 2270 
LUCIMERI KLODZINSKI PEROSSO 1836 
MARIA AMELIA DAMASO DA SILVEIRA 1099 
MARIA DE LOURDES BORGUEZAN SANTOS 739 
NAIARA APARECIDA MARCINIAK 214 
SUELEN CIECALESKI 1601 
TATIANA GOGOLA LINKOWSKI PACKER 2309 
VANESSA MARTINI VIESTEL TCHAICKA 774 

  14 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
 Nome Inscrição 

ALDERLI CONCEICAO DA SILVA TOBIAS 598 
ANDREI ELIAS DELLER 1853 
CAMILA DE SOUZA 234 
CASSIA SOKACHESKI 1500 
ELIAN EDUARDA BURZI 760 
EVARISTO ABRAAO KLUSKA 622 
EVELIZE ROSCOCHE 1145 
GABRIEL THOMAZ SCHVEICZRSKI 1112 
GILMAR OLISKOWSKI 1963 
JESSICA ALVES DA MAIA 1156 
JESSICA DE FATIMA ZUCCO DOS SANTOS 1000 
JESSIKA GABRIELLI DA SILVEIRA 1298 
JORGE ANDRE ENGEL 1062 
JORGE LUIS BECKERT MEDEIROS 1225 
LARISSA TADRA DA SILVEIRA 1908 
RAFAELA KRICZINSKI 1506 

  15 - HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 
 Nome Inscrição 

ADILVETE SABATKE 1989 
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ADRIANA BAZE 2273 
ANA CAMILA MACHADO MASSANEIRO 1778 
ANA CAROLINA MACHADO MASSANEIRO 1779 
ANDIARA VIEIRA CORDEIRO 827 
ANDREA APARECIDA SUCHARA DA SILVEIRA 1348 
DAIANE CASTRO MONTEIRO DE SOUZA 2444 
DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA KRUGER DE MATOS 1261 
DIANE RUTESKI 1792 
ELIANE DIAS GERALDO 485 
ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 1338 
ELLEN TIBES ALVES MARTINS 522 
ELLI LEONILDA BEIJE BURZI 756 
ELOA STEKLAIN 1496 
ENEAS ELTON SOARES 1552 
FABIANA DE FATIMA SOARES RICARDO BUDANT 973 
FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 1169 
FRANCISCA LUZIA PIRES DE LIMA DA SILVEIRA 2358 
IRIS VANESSA BAY 2432 
IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO ZUCCO 1269 
JAILA FERNANDA KUCARZ SCHINDLER 1104 
JOICE APARECIDA CORDEIRO 1704 
JOSIANE GREIM DE MELO 2172 
KARIME MICHELY BASTOS 1724 
LETICIA SILVA MELO 1034 
LUCIANE SCHIMITBERGER NOERNBERG 1084 
MARIA ANGELICA KNETSIKI WRUBLESKI 1758 
MIGUEL IACHITZKI 1966 
NATALI ARTNER 1227 
RAFAEL PALENSKE ANDRADE 891 
REGINA CELIA FRANCO 1163 
RICARDO OLSEN RODRIGUES 2418 
ROBSON DREHER 1512 
ROSA APARECIDA MASSANEIRO 1503 
ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER 2062 
ROSI TEREZINHA RISKE PRUST 1847 
SILVANA MOREIRA 1239 
SILVANO SILVERO DA SILVA 1825 
SUELEN SILVEIRA VALENTE 2115 
TAMIRYS PEREIRA TABORDA 490 
TEREZA JAZINSKI 1472 
VANIA CRISTINA WEIGERT 1448 
VANUZA DOS ANJOSS 2373 
VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 1429 
VIRLENE DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA 1691 

  16 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 
 Nome Inscrição 

ANGELA MARIA MAIORKI 587 
ARIANE CAROLINE KRAILING 2299 
ARLETE APARECIDA BONTES 1410 
BRENDA APARECIDA MARON 451 
CLEONICE DE CASSIA KARVAT BUENO 1684 
CRISLAINE GONSALVES FERNANDES 2204 
DIEGO HENNING 582 
EDER CHAGAS ANTUNES 670 
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JULIANA SCHIESSL 366 
LEIDIANE ARTNER 556 
MAIARA CARVALHO DO PRADO VOIGT 309 
MARIA RITA DE CASSIA STOCKLER PINTO 664 
OSVALDO CARVALHO DO PRADO 1935 
PRISCILA SAUSEN 684 
ZENILDA DE LIMA 2225 

  17 - HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 Nome Inscrição 

ADILSON RODRIGUES DE PAULA JUNIOR 204 
ANA CAMILA MACHADO MASSANEIRO 1397 
ANA CAROLINA MACHADO MASSANEIRO 1211 
ANDRE LUDKA 449 
ANDRIELI GONCALVES 474 
AUGUSTO WILLIAN VOIGT 203 
CEILA ROSA 1469 
CELIA KRICZINSKI 814 
CELINA DE ANDRADE PEDRASSANI 1057 
CICERO TADEU CORNELSEN 1745 
CLEBERSON FERREIRA 2274 
CLEITON JHON QUADROS 2350 
DANIELE SANTOS VEIGA 1179 
DIANA ZORECK 221 
DICELDA SANTACATARINA 745 
DIEGO JOSE DRANKA 229 
DOLIZETE CELESTINO CARLOS DE MARIA 459 
EDUARDO DE CARVALHO 533 
ELIZA APARECIDA DE SOUZA FRANCO FURTADO 765 
EMANUEL GRITEN 2321 
ENDRIL PEREIRA 1972 
FABIANA VANESSA DOS SANTOS LINSMEIER 896 
FRANK GUSTAVO BELUK 1977 
GERSON DOBROSCHINSKEI 2152 
GISLAINE GARRET PAZDA 1254 
GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA 1352 
HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA 1296 
INDIANARA JANCOVSKI FURST 691 
JADERSON FELICIO CASTRO 1846 
JENNIFER CHAGAS 1491 
JESSICA RAUEN RICARDO DE JESUS 735 
JOAO VITOR PIECHONTCOSKI 703 
JOCIMERI MARTINS PIRES 1964 
JONAS DANIEL BILESKI 583 
JONATHAN ANTUNES DE JESUS 898 
KELLY SAMPAIO 1366 
LAERCIO MANOEL DAVID 2052 
LAIS CRISTINA LUDKA MOREIRA DA SILVA 2038 
LUANE FERNANDES BORGES 2157 
MAGNUN SPAKA DE MOARES 1431 
MAICON ALVES DOS SANTOS 1462 
MAISA BATISTA 1405 
MARCOS JOSE AGNOLETTO MAZIERO 494 
MARIAH DE MIRANDA STIEBLER 643 
MARINA MASSANEIRO 1979 
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MONICA GONCALVES 716 
PEDRO EUGENIO WIPIEWSKI 2362 
PETERS VALTER WESTPHAL 1131 
RAFAEL GUSTAVO ARTNER 725 
REGIANE MASSANEIRO 1898 
ROBSON DREHER 1511 
ROSELEI INES STERTZ 880 
ROSELIANE TIBES DE SOUZA 1474 
RUAN PHELIPE RODRIGUES 295 
SANDERSON PIRES DE LIMA 2033 
SILMARA TEODOROVICZ 1183 
SILVANE DE SOUZA LEITE 548 
SUSAMAR PAGNONCELLI 1253 
TANIA DREHER 874 
TATIANA ALEXSANDRA DO PRADO VALERIO 822 
TIAGO CRAUTCHYCHYN 584 
VIVIAN KRUEGER 999 
WILLIAM CORDEIRO DE SOUZA 1776 
WILLIAN MARCELO OLENHEKI 945 
WILLIAN MORAES 665 

  18 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 Nome Inscrição 

AMILTON GERALDO JUNIOR 390 
ANA PAULA ALVES DOS SANTOS 2132 
ANDERSON IURKIW 1887 
ANDRE LUIS MADER 414 
BRUNA APARECIDA CARLOS DE MARIA 1213 
CAMILA APARECIDA RIBEIRO 2089 
CARLOS ALBERTO FLEITH 1509 
CLEITON JOSE HOFFMANN 504 
CLEVERSON JOSE NIZER 901 
COSME JULIO DE LIMA 265 
DANIELA IARROCHESKI 1617 
EDUARDA CARDOSO 1775 
JAINE APARECIDA PALTRONIERI 272 
JAQUELINE SOARES BOENO DE SOUZA 2235 
JOAO PIOTROWSKI 2099 
JONATHAN MOREIRA DA SILVA 762 
KAMILLE KRULL 1835 
KATIA DE FATIMA DA SILVEIRA 1236 
LUANA MAHARA LIPKA 644 
LUCAS FERNANDES DOS SANTOS BORGES 2352 
LUCAS GIOVANE DE SOUZA 2012 
MARINALVA DRANKA 1401 
MATEUS CHUDZINSKI 1770 
NATHANAEL PEREIRA 2028 
OSMAR WENDT JUNIOR 1929 
PAOLA DE FATIMA PAZDZIORA 2036 
PATRICK WOLFF WILLE 1921 
PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 2011 
RALINY MARA ANDRE 461 
RONALDO MATIOSKI JUNIOR 1664 
SIMONE DE FATIMA DE ALMEIDA FERREIRA 1312 
TAMIRES DOS SANTOS PILATY 2032 
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VANESSA MARTINI VIESTEL TCHAICKA 777 
WELLINGTON BREDUN 723 

  19 - HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição 

ADELIA SABATKE BASTOS 1729 
ADRIANA GARCIA DA SILVA DROCZAK 512 
ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 935 
ALINE DE SOUZA RUCHINSKI 964 
ALINE THIBES SCHELEDER 835 
ALSIONE KACHIMARECK CARLOS DE MARIA 1781 
ANA MARIA DA SILVA LIMA 680 
ANA PAULA ARTNER 1662 
ANDREA ALVES FERREIRA DE FREITAS PADILHA 848 
ANDREA DE PAULA PADILHA FERREIRA 1744 
ANDREA LESNIOSKI PORTA 1320 
ANDREA PINHEIRO DOS SANTOS 1452 
ANDREIA APARECIDA MANGUE SCHUPEL 1318 
ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER 1421 
ANGELA PATRICIA WAENARROVSKI 1685 
ANGELINA CASTRO DE OLIVEIRA 1702 
BIANCA DE CASSIA GRITEN PIRES 2272 
BRUNA CORREA DE SOUZA E SILVA 339 
BRUNA NEUMANN 861 
BRUNA TAMIRES FERREIRA DE LIMA 2215 
CARLA CAVALHEIRO 1937 
CLARICE APARECIDA MACIEL NUNES CAVALHEIRO 2105 
CLARISSE ANDREIA SUCHECK FIGURA 659 
CLAUDINEIA KRAINZ RODRIGUES 1346 
CLEIA RODRIGUES FERREIRA NOERNBERG 759 
CLEONICE DE PAULA 1017 
CLEUNICE KOSAK 1501 
CLEUSA DE CASTRO 722 
CRISTIANA FLORISBELLA ADAM 856 
CRISTIANE RISKE RODRIGUES 625 
CRISTINE POMPERMAYER PEREIRA 314 
DANNY KUKA DE LORENA 1050 
DEBORA RODRIGUES DE MORAES 1946 
DEISE FERREIRA CHAVES RINALDI 455 
ECILDA APARECIDA GREIM 1791 
ELENICE GONCALVES DE JESUS 1221 
ELEONI DOS SANTOS 1993 
ELIANE APARECIDA SOARES ZANELLA 1738 
ELIANE CARVALHO DE LIMA DAMASO DA SILVEIRA 930 
ELIANE VALOMIN DURAU 1699 
ELIETE NERES DE MEIRA BARBOSA 809 
ELIZETE APARECIDA DE LIMA 1739 
ELLI LEONILDA BEIJE BURZI 1103 
EMANUEL HORST MULLER 1231 
EMILI MARIA STEKLAIN 2278 
FABIANE RUCHINSKI 808 
FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 1168 
FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 1077 
FRANCIELE GROSSKOPF 1311 
GEISE GRASIELE GRITENS 1463 
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GEORGIA CRISTIANE PEREIRA DE CASTILHO 416 
GIANE APARECIDA MARTINS SOARES 646 
GILMARA TABALIPA SCHPANSKI 1442 
GIOVANA DE FATIMA GONCALVES DE LIMA DOS SANTOS 1096 
GRAZIELE RIBEIRO SCHULTZ 1170 
HELLIN MARIA FERREIRA DAS CHAGAS 481 
IDALINA LORENA 1915 
INES SCHEMCZSSEN LOCH 1879 
ISABEL CRISTINA EUCLIDES 881 
IVANETE DE FATIMA GUIMARAES ULBRICH 2153 
IVETE SOEK RICARDO DE JESUS 1574 
JACIARA GONCALVES DE LIMA 2060 
JANAINA MOREIRA BORGES 2335 
JANETE APARECIDA GUDE 769 
JAQUELINE MARIA PERTILE AUMONDI 1981 
JENIFFER MASSANEIRO PICHEBICHEVSKI 263 
JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 1819 
JESSICA APARECIDA SANTOS 2217 
JESSICA PAOLA PIAUNOSKI AUGUSTYNIAK SCHROEDER 1698 
JOCIMARA DE AGOSTINHO DRZEVIECKI 923 
JOELMA TABORDA RIBAS 1874 
JOICE APARECIDA CORDEIRO 1705 
JOICE FIDENCIO DA COSTA GUZINSKI 953 
JOLSIMARI ERZINGER 1376 
JOSIANE ERZINGER 791 
JOSIANE GONCALVES ZALEUKI 1854 
JOSIANE MARIA GONCALVES DE LIMA 1492 
JOSIMERI PROTSCH STACZUK 2121 
JUCELMA FLORES ALVES 1475 
JULIANA APARECIDA SOARES 1521 
KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAISSER 1863 
KARLA HAUERBACH 464 
KATIA REGINA FINTA ZIPPERER 1882 
KELIN CRISTIANE ARTIFON 742 
KELLI CRISTIANE VEIGA FONSECA 1299 
KELLY JAQUELINE SOBRINHO 885 
LARISSA NOVITZKI 868 
LAURA MELNECHENKO IENDRAS 2066 
LENIZA MARIA TRINDADE 737 
LILIAN DE SOUZA PRESTES 1660 
LILIANE DZIADO 1627 
LILIANE TELEGINSKI 1437 
LUCIANA BUSKO 1643 
LUCIANA DE FATIMA WENDT 1596 
LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 1441 
LUCIANE MUNHOZ MARKO MAFFEZOLI 1559 
LUCIANE SCHIMITBERGER NOERNBERG 1787 
LUCIMAR NENEVE DOS SANTOS 1436 
MAGDA ROSA MARTINS HENDLER 2159 
MAIARA DAIANE ROSA 1621 
MARCIA ANDREA BECKER 1597 
MARCIA GORAL 2069 
MARCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA FILHO 1856 
MARIA ANGELICA BARBOSA 996 
MARIA APARECIDA PRUSSAKI 1151 
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MARIA APARECIDA RODRIGUES LOIK 1049 
MARIA CLAUDINEIA RANDIG 1726 
MARIA CRISTIANE SENA 1735 
MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA 971 
MARIA DINACIR SILVA 1799 
MARIA GORETI BRITTO 770 
MARIA LUCIA MENDES 929 
MARIA VALDIRENE KRAUSE FRANCISCO 1319 
MARIA VERONICA SCHUMOVSKI 532 
MARIEL HORSKY 1171 
MARILEI ALVES 1755 
MARILI PEREIRA DE MATOS 619 
MARINEUSA SOARES 1416 
MARISA DOS SANTOS 1372 
MARISTELA BAIL FAVERI 600 
MARLI DE FATIMA PISCOSKI 1028 
MAYARA APARECIDA DA SILVA 1340 
MICHELE DE MATOS 2199 
MILENA FISCHER 1990 
MIRNA KARPAVICIUS 320 
NATALI ARTNER 1226 
NATALI WELKE LECH 2067 
NATANA MARA BUENO DA ROCHA 1629 
NEUZELI DE FATIMA MAZOROVICZ 961 
NOELI DE FATIMA SCHUPEL 819 
PRISCILA KONDRAS FERREIRA DOS SANTOS 892 
RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS 442 
RAQUELY BUENO 1087 
REGINA CELIA FRANCO 1162 
ROBERTO HENNING 1953 
ROMILDA LIMA 1569 
ROSANA DA SILVA 524 
ROSANE APARECIDA DA SILVA CHAGAS 2266 
ROSANE DENK 1840 
ROSEMERI LEMOS LESSA 970 
ROSIMARE NASCIMENTO MACIEL DE CARVALHO 2443 
ROZELI TEREZINHA CORNELSEN DE OLIVEIRA 1568 
SANDRA MARA SCHROEDER 1848 
SCHEILA GROSSKOPF 1843 
SILVANA APARECIDA RISKE 1862 
SILVANA HOLLOT 763 
SILVANA MARA MARQUES DE LIMA 1802 
SILVETE WENDT ALVES PEREIRA 1167 
SILVIA COLACO SCHIESSL 867 
SILVIA ROSANE SCHATZMANN 1262 
SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 1362 
SIMONE MAZUREKI SOARES DE LIMA 1482 
SIMONE PUTTKAMER CARVALHO 493 
SIRLENE APARECIDA JANISZEWSKI DE SOUZA 1595 
SOELI TEREZINHA ROCHA DE ALMEIDA 1138 
SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKI 2016 
SUELEN ELIZABETE IGNASZEVSKI 1465 
SUZANE APARECIDA OLESCOVICZ SZYDOLSKI 831 
TAIS CRISTINA RAMTHUM 575 
TANIA COROSQUE 1900 
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TATIANE RADOL 248 
TEREZA JAZINSKI 1375 
TEREZA LUCIMARA GABRIEL GERALDO 1728 
VALDIRENE FRANTIESKA ROCHA 338 
VALDIRENE TCHAICKA RIBEIRO NOGUEIRA 1543 
VANESSA WAGNER D  OLIVEIRA 1674 
VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 1307 
VANIA WAGNER TARTARI 1681 
VERIDIANA WAGNER DE BARROS 1669 
VIVIELI DE CASTRO 967 
ZORA IONARA GRANEMAN FERNANDES KICHILESKI 1653 

  20 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição 

ADRIANA APARECIDA SCHATZMANN 1450 
AGATHA CAROLINE JACOMEL GODOY 1701 
AMANDA CORREIA DE FREITAS 1060 
ANA ALVES NUNES 1883 
ANA PAULA DOBRIKLOPE 1467 
ANA PAULA LITZ VOIGT 1622 
ANDREA RUBEL 744 
ANDRESSA DE OLIVEIRA MARTINS 1740 
ANDRIELI HOLLER 2298 
ANGELICA NIEZELSKI 947 
ARIANE CAROLINE KRAILING 2300 
ARLETE APARECIDA NUNES  DE FIGUEREDO 2149 
BRUNA DE PAULA 1345 
CAMILA FERNANDES PADILHA DE LIMA 1676 
CAMILA POLIDO 1692 
CARLA APARECIDA GOMES 1971 
CARLA SOUZA DE OLIVEIRA 2243 
CHAIANA GABRIELA SCHATZMANN 1332 
CHAIANE VIEIRA FERRAZ 1967 
CLEUSA MARIA FERREIRA DIAS 529 
DANIELA LEANDRO 2044 
DANIELI APARECIDA OLIVEIRA 290 
DEISI BAYERL 2232 
EDILAINE DA SILVA MORAES 1774 
EDILENE MARIA STREIT DE ALMEIDA 2075 
EDINA DROSDA ORLOVSKI 1245 
ELAINE APARECIDA SCHUKS MARTINS 980 
ELAINE SCHIESSL DE LIMA 329 
ELIANE CARLA ENGEL 2113 
ELISANDRA TERESA LORENTZ 2226 
ELISANGELA ANTUNES E SILVA FERREIRA 1550 
ELOINA MARIA MASSANEIRO 539 
FABIANA FREITAS SCHERMACH 237 
FERNANDA FERREIRA DAS CHAGAS 639 
FRANCIELE ZAKALUZNE 2050 
IVETE TEREZINHA DA SILVA 1116 
JANAINA TACHEVISKI 1133 
JANAINE APARECIDA JURASZCK 568 
JANETE TEREZINHA MACHADO 1544 
JANICE CRISTINA DA SILVA KRYCZYK 2061 
JESSICA RAUEN RICARDO DE JESUS 2236 
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JOSELI DE FATIMA POPOVITZ 1794 
JULIA RENATA KOSMALA POGOGELSKI 2130 
JUSSARA ALVES DAVID 1860 
KARIN SARAH BAUKART 914 
KEILA DE SOUZA STEILEIN 1073 
KELLY CRISTIE KRAILING 1725 
KETLIN RODRIGUES DA SILVA BATISTA 508 
LAURIANE MARIA IENDRAS 1392 
LETICIA CAMARGO 2334 
MAIARA SOARES FRAGOSO 1309 
MARIA EDUARDA GUDAS 460 
MICHELE SZCZYGIEL 1788 
MICHELLE CRISTINA LEAL DE BARROS 1422 
MONIZE TAMARA MASSANEIRO 2072 
NATALI KRIGINSKI 2292 
NISSIA CECILIA NUNES 1658 
OSVALDO CARVALHO DO PRADO 1933 
PATRICIA SALES RIBEIRO 1869 
REGIANE DOMINIKOWSKI ALMEIDA 467 
RENATA CRISTIANE HATSCHBACH 1652 
ROSA MARIA DE SOUZA 1088 
ROSANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS CORREA 2008 
ROSANE DA SILVA 1333 
ROSANGELA MARIA NIZER 1191 
ROSANGELA RODRIGUES DUARTE 2109 
ROSELI SCHMITBERGER DOS SANTOS 478 
SORAIA MARIA ZIERHUT HAAG KARPEN 2357 
TAIANE MULLER DA SILVA 1579 
TANIA ETELVINA MARTINS 1919 
TEREZINHA DE JESUS KELCZESKI SALAI 1449 
VALKIRIA CECILIA NOVAK 2151 
VANESSA FERREIRA DE JESUS 2408 
VANESSA GONCALVES PADILHA 2240 
VIRIDIANA DOS SANTOS 1461 
ZENILDA DE LIMA 2224 

  21 - HABILITADO - PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
 Nome Inscrição 

ARTUR SCHULTZ NETO 1730 
DAIANE CASTRO MONTEIRO DE SOUZA 2445 
DIANE RUTESKI 1797 
ELENICE APARECIDA KARVAT 755 
FILIPE MERLIN RAMAO 525 
REGINALDO ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 491 

  22 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
 Nome Inscrição 

ALLIANY JAQUELINE PERTILE AUMONDI 2197 
BEATRIZ LEITE BORGES DE LIMA 1316 
CINTIA SOKACHESKI DREHER 2143 
DANIELI BILITZKI 1002 
ELAINE DA SILVEIRA 574 
ELIANE COLACO 1648 
ELIAS PADILHA 1166 
EVANIRA APARECIDA TACHESKI 730 
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FABIO ALVES MARTINS 854 
JAQUELINE PEREIRA 951 
JOILSON STAWAS ZVARES 1897 
MARIANE JURASZEK 2018 
MARINA DA SILVEIRA 1587 
MAURICIO LUIS TOMASELLI 1877 
MAURO ZADORESKI JUNIOR 1584 
MILENE DE SOUZA RODRIGUES 2285 
PATRICIA STANSKI 1757 
SERGIO MAGALHAES JUNIOR 1804 
TATIANA KROLL 1939 
TAYLOR FUCK 801 
THOMAS FELIPE BIANEK BARBOSA 637 
VANIA MARIA BREDUN GRACIANO 1948 
YURI DA CUNHA 1893 

  23 - HABILITADO - PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 Nome Inscrição 

ADRIANE COROSQUE 2107 
ALEXANDRE MATOS 340 
CLAUDETE NEIVA SANDMANN CEMBRANEL 2175 
DANIELE PORTA 1241 
DEISI DENISE CIECALESKI 662 
DJENIFER ONNIL DAVID SLABADACK 649 
GIVANILDO GONCALVES DE LIMA 1086 
OTAVIO HENRIQUE MIRANDA DE BRITO 1957 
ROSEMARI SUBTIL SASSO ANTUNES 1484 

  24 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 Nome Inscrição 

BEATRIZ LEITE BORGES DE LIMA 1317 
CARINE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 317 
CASSIANE CONSULO 2209 
DORIANE VIEIRA DOS SANTOS 1535 
GILBERTO ADRIANO BIALESKI 1444 
HELDER BUCK 542 
JHONATTAN POLONISKY 1826 
JOILSON STAWAS ZVARES 1895 
JUSIMARA DA SILVEIRA 709 
KELLY LUCIANE LISBOA KUSS 1531 
MARCELO DE LIMA CARVALHO FRANCO 1443 
MARIANA PAULA SCHEUER FEDORGCHYN 2420 
PAULO ROBERTO BELLOTTO 506 
ROSANGELA RODRIGUES DUARTE 2112 
SENNAHIAS MANOEL DE SOUZA 1870 
TAIS REGINA COLACO 624 
THAIS DA ROCHA CORDEIRO 590 
THALIA MARCHINHAKI PEDRO MIRANDA 289 

  25 - HABILITADO - PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 Nome Inscrição 

ALEXANDRE FELIPE BARRA 2345 
ANGELA NIEDZIELSKI ERHARDT 498 
DANIELE CRISTINA DE LIMA 458 
ELIANE COLACO 1647 
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FABIO ALVES MARTINS 853 
FILIPE MERLIN RAMAO 523 
LUANA PIRES DE LIMA 1761 
MAURICIO LUIS TOMASELLI 1876 
PAULO ROBERTO BELLOTTO 505 
SALETE APARECIDA FIGURA 1984 
VALERIA DE FATIMA IRENO 386 
VIVIANE ORTIZ RAMAO 530 

  26 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 Nome Inscrição 

ANNA LUIZA PEREIRA 815 
BRUNA MARIA DIAS FERREIRA 1772 
CAROLINE MULLER STOKER 2127 
CLEITON CRIS DE SOUZA 1074 
ELITON BRUNO CORREIA 833 
ERALDO ORLI FERREIRA 1551 
JACKSON SEIDEL VICENTE 1911 
JAQUELINE PEREIRA 950 
JULIANA SCHIESSL 364 
LEANDRO MICHEL KONFIDERA 2441 
LIGIA SILVA CORREIA NIZER 2101 
LUCIANE MATILDE EICHINGER 1995 
MARIA CAROLAINE DOMINGUES MACIEL 890 
MAURO ZADORESKI JUNIOR 1583 
PAULO ROBERTO GHISLANDI BASILIO 692 
PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 2007 
ROSELI TEREZINHA LISBOA 1974 
SAMARA BILESKI SIMAO DE LORENA 534 
SANDIELI BILESKI SIMAO DE LORENA 535 
SERGIO MAGALHAES JUNIOR 1803 
SONIA ADELIA WIESE PEREIRA 570 
THOMAS FELIPE BIANEK BARBOSA 640 
VANIA ADRIANA FUCK 2213 
VARLEI RIBEIRO DOS SANTOS 397 
VIRIDIANA DOS SANTOS 2279 

  27 - HABILITADO - PROFESSOR DE INGLÊS 
 Nome Inscrição 

ADEMIR JOAO TINFEL 1575 
ADRIANA BUENO DE OLIVEIRA 1256 
ANDRESSA DANIELI DE LIMA 2163 
CAMILA DEL GOBO KRUGER MUNHOZ 1140 
CARLOS ALFREDO ROTENSKI 443 
CAROLINA FOULETTO 949 
GISELE PRUSSAK BRANDL 1082 
JOCELANE MARCINIAK BOBROVICZ 538 
JULIANA FANTAZIA VILARINO 1768 
SILVANA CHOPINSKI 1805 

  28 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE INGLÊS 
 Nome Inscrição 

ALEX BATISTA 2313 
ALEXANDRO SCHIMBOSKI CUBAS 1868 
ALISSON POKRYVIECKI BECHEL 2111 
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ARIELLE LOUISE ALVES DOS ANJOS 567 
BRUNA KRICZINSKI 1556 
CARLOS EDUARDO SANI 2041 
DIVAIR DA CRUZ 1872 
LEANDRO DE OLIVEIRA 1130 
MARIELE FRIEDRICH 245 
MATHEUS MERLIN RAMAO 546 
RENATO LEANDRO 630 
SENNAHIAS MANOEL DE SOUZA 1858 
THALIA MARCHINHAKI PEDRO MIRANDA 287 

  29 - HABILITADO - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 Nome Inscrição 

ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 1555 
ARLETE APARECIDA VIEIRA 1022 
EDEVANE VOINARSKI 1749 
ELLEN TIBES ALVES MARTINS 521 
GRASIELLY MACHADO 2103 
LEDIANE CORREA VILCHER 2283 
MOISES RAFAEL DOS SANTOS VEIGA 576 
TAINARA WYPYCK PADILHA DA SILVA 748 
TAMIRYS PEREIRA TABORDA 489 

  30 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 Nome Inscrição 

ADENILSON BREY 1540 
ALDERLI CONCEICAO DA SILVA TOBIAS 593 
ANDRIELE PADILHA DEMIKOVSKI 1295 
CAMILLLA CARNEIRO 932 
CINTIA MICHELE CORDEIRO 1765 
CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS FURST 1037 
JOCELI SCHUELLER 1435 
KARINE HAUERBACH 236 
LEIDIANE ARTNER 554 
LIGIA SILVA CORREIA NIZER 2104 
LUANY VEIGA 1624 
MARCOS ANTONIO PEREIRA 992 
MARIANA PAULA SCHEUER FEDORGCHYN 2415 
MILENA CORREA 1249 
MONICA TAMIRES PIANTA 2372 
TAIS DA CRUZ SOARES 1483 
TATIANE FERREIRA DOSSANTOS 785 
VANESSA CHORNEK 315 
WANDA APARECIDA DOLLNY FUCK 2308 
WILLIAN RODRIGUES DE CARVALHO 687 

  31 - HABILITADO - PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 Nome Inscrição 

AGNALDO ROBERTO PORTA 1459 
ANA CLAUDIA BASTOS 2201 
ANILDO DE AUGUSTINHO GONCALVES SERENISKI 2344 
ARIEL MARCZAKI 1910 
CECILIA APARECIDA DA SILVA LUDKA 1258 
CRISTIAN GONCALVES 2079 
EDIR ADRIANO CORDEIRO 2381 
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GILBERTO ADRIANO BIALESKI 1402 
JOELMA ZIELINSKI 1688 
MARIA DO ROCIO RIESEMBERG NADOLNY 2376 
ROBSON NEPOMUCENO 1355 
ROSILDA KONKEL 1246 
SILVIANE KASCHUK MARCHINHAKI 1837 
SUELEN KADINE MAROS 1282 
WILLIAN BURGARDT DE SOUZA 1912 

  32 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 Nome Inscrição 

ANA PAULA DAGA 500 
ANDRESSA KUCHLER 210 
ARLETE APARECIDA BONTES 1409 
CLEBER WILLIAN ROCHA MORAES 897 
CRISLAINE GONSALVES FERNANDES 2208 
CRISTIANE KLUG DA ROCHA 919 
DIEGO HENNING 577 
DIEGO SORG JURGENSEN 2167 
EVELIZE ROSCOCHE 1146 
FELIPE JOSE JACOMEL 1572 
GIOVANI FEGER SILVA 994 
JEAN PAULO HUDZINSKI 641 
JHONATTAN POLONISKY 1827 
JORGE ANDRE ENGEL 1888 
JORGE LUIS BECKERT MEDEIROS 1224 
KARIME MICHELY BASTOS 1723 
MARCELA SEMCZECYM GONSALVES FERNANDES KAMINSKI 2390 
MARIA APARECIDA FREITAS EICHNIGER 962 
MARISA LOIK DOS SANTOS GERALDO 1560 
MILENA ALVES DE LIMA 2329 
TAIRINI VANESSA CORDEIRO 2436 
THAIS DA ROCHA DUFFECK TAVARES 829 
VANESSA DE AGUIAR 2098 
WILLIAN MATEUS RAMTHUN 1209 
ZENILDA IACHITZKI 751 

  34 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 Nome Inscrição 

JUSSIMARA OLIVA 779 

  35 - SERVENTE/FEMININO 
 Nome Inscrição 

ALAIR DA APARECIDA CARNEIRO 1047 
ALINE MOREIRA 889 
ANA AMELIA KARPEN 2449 
ANA PAULA IRENO 311 
ANA RITA DA ROCHA  SCHINDLER 671 
ANDRIELI NUNES 675 
ANTONIA LOPES BENTO DE OLIVEIRA 701 
CAROLINE GERALDO 1793 
CELIANE DE FATIMA RIBEIRO 313 
CINTIA ALVES CAVALHEIRO 1126 
CLAUDETE DE JESUS DE LIMA 677 
CRISTI ELAINE SCHPAK 284 
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CRISTIANE DE MORAES FERNANDES TAVARES 1965 
DAYANA PIRES 2110 
DEBORA DE FATIMA PADILHA 341 
DEBORA FARIAS DE SOUZA 384 
DIRCELIA CATARINA HACKER 2074 
EDINA KUHN WENDLER SOARES 206 
EDINARA SOARES DE SOUZA 985 
EDITE SILVA DE GODOY 1756 
ELAINE RUCHINSKI BOBROVICZ 790 
ELENICE SCHIESSL 1031 
ELIANE APARECIDA BOIKO FERREIRA DE SOUZA 749 
ELIANE APARECIDA KUHN WENDLER 274 
ELIDIANA VIEIRA DOS SANTOS 1124 
ELINES KUCHLER MENDES 1928 
EMAGDA DE FATIMA RINCON RADKE 572 
ENIDETE DE FATIMA ALVES CAVALHEIRO 520 
ERONDINA DE LMA 591 
ESTER EVILIN BADAZ CARDOSO 2361 
EZIQUIELE JOSIANE BEDRETCHUK 855 
FABIANA PAULA FERREIRA 1109 
FLAVIA DE FATIMA HAUTH 1067 
GIOVANA APARECIDA WENDT 938 
GRAZIELA BATISTA MUNHOZ 2413 
HELIA MARILZA FALKEWICZ CAVALHEIRO 989 
IVANILDA PIRES GONCALVES DE OLIVEIRA 1907 
JANAINA CORREA 711 
JANAINA VESARO 1114 
JANAIR MASSANEIRO LEAL DE BARROS 1975 
JANETE MARCONDES STOLARSKY 1884 
JAQUELINE DE FATIMA RODRIGUES 202 
JESSICA REGINA MOREIRA 607 
JOCIANE VIEIRA FERNANDES DA MAIA 636 
JORACI CORREA DE SIQUEIRA 2322 
JOSIANE RODRIGUES FESKIU 710 
JUCELIA SANTOS VAZ LEAL 1861 
JULIANA ALVES FERREIRA 1588 
JULIANA APARECIDA KLUTCHKOWSKI 2380 
JULIANA RIBEIRO 1824 
JUSSARA CORDEIRO 1764 
JUZIANE ABIGAIL ARAUJO 278 
KARINADE SOUZA 2026 
KETELYN CAROLINE GOMES 1424 
LAZIETE APARECIDA KUHNE 2414 
LEILANE ANDRESSA TISCHLER 1293 
LELIANE SANTOS ISIDRO 1944 
LEONI NIZER 1381 
LINDACIR CAVALHEIRO 635 
LUANA REGINA MENDES DOS SANTOS 285 
LUCIA DOS SANTOS ZAIONCZ 840 
LUCIANA BIGAS 589 
LUCIANE KAMINSKI 1090 
LUCILENA DA SILVA 1148 
MAIARA APARECIDA VIEIRA MARTINS 1961 
MARA GORETI LEITE DOLLA 681 
MARCELA TAVARES DE CAMARGO 288 
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MARGARIDA DELLER MORVAN 1721 
MARIA DE FATIMA CAMARGO PEREIRA 883 
MARIA EUDOCIA CORREA DA MAIA 738 
MARIA INES LISBOA 2194 
MARIANA DAS GRACAS CUSTODIO 302 
MARICI DE FATIMA CAVALHEIRO 1199 
MARILEIA DE FATIMA BOLLAUF RODRIGUES 2171 
MARILENE LOIK 1369 
MARINEIA APARECIDA VIEIRA DE LIMA ALEGRI 601 
MARLENE FERREIRA 850 
MICHELI DE SOUZA DEMETRIO 1930 
NADIRA PEREIRA DO NASCIMENTO GUESSER 318 
NEUSA DE OLIVEIRA 1618 
NEUZELI DA SILVEIRA 1136 
PATRICIA CAMILO 496 
PATRICIA PIOTROWSKI PEREIRA 1368 
PRISCILA APARECIDA FERENC 2367 
PRISCILA MIRANDA LIMA 596 
REGIANE FIGUEIREDO 2129 
REGIANE TRINDADE RIBEIRO 1565 
RITA DE CASSIA SOARES DE LIMA 2035 
RIZONEIDE DA SILVA PEREIRA MARQUES 628 
ROSALINA ZAIONCTZ 900 
ROSANA APARECIDA DA SILVA 736 
ROSELI APARECIDA DE LIMA 1046 
ROSICLEIA ROMANHUK 326 
RUTE DO ROCIO SCHEUER PAZDA 794 
SCHEILA ZIENTARA 1547 
SILMARA DE FATIMA FERREIRA OLIVEIRA 2377 
SILVANA EDUVIGES PEREIRA 1147 
SILVIA DE FATIMA HARTMANN 2412 
SIMONE APARECIDA FERREIRA DE LIMA LOPES 2083 
SIMONE DA CRUZ 1353 
SIOMARA DE JESUS RODRIGUES DA LUZ 457 
SIOMARA POPOVICZ NUNES 1885 
SIRLEI APARECIDA MAIA 551 
SOELI DE FATIMA ROSA DE SOUZA 806 
SONIA DE FATIMA FERREIRA BOSSOW 1328 
SUELEN CRISTINA VEIGA RIBEIRO 2383 
SUSANA GRACIA DE ALMEIDA 2077 
TACIANA FRANCO DE LIMA 261 
TAILA NEUSELI OSTROSKI 2339 
TATIANE CRISTINA VIEIRA 1456 
TATIANE VALLI KLUTCHCOUSKI 1650 
TATIANE ZIENTARA DE LIMA 1542 
TEREZINHA DE FATIMA KARVAT WOLOSKI 1532 
VALKRIA DA CRUZ SOARES 1855 
VANDERLEIA LUZ 787 
VIVIANE APARECIDA POSONSKI 2366 
VIVIANE G. M.TAVARES 702 
ZENI DE FATIMA MASSANEIRO TABORDA 603 
ZULEIKA DO NASCIMENTO 515 
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(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA) 
 

03 - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 Nome Inscrição 

ROSA MARIA DE SOUZA 1085 

  04 - MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição 

ANDREA RUBEL 746 

  05 - HABILITADO - PEDAGOGO 
 Nome Inscrição 

ELIS MARINA NUNES 1251 

  19 - HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição 

JANETE APARECIDA GUDE 769 

  20 - NÃO HABILITADO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição 

ANDREA RUBEL 744 
ROSA MARIA DE SOUZA 1088 
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DECRETO Nº. 007/2018 
 

HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº001/2017 
 
GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI 
da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

HOMOLOGAR INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Art. 1º. Fica homologada a relação de inscrições deferidas do Concurso Público 
objeto do Edital nº001/2017, de 14 de novembro de 2017, e suas retificações, 
conforme anexo único deste Decreto. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 

 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 09/01/2018. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS HERBST 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino 
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ANEXO ÚNICO – DECRETO Nº007/2018 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Advogado 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
764817 16/09/1976 Adriana Chagas 
787131 23/08/1975 Alexandra Carvalho 
788580 11/11/1990 Alison Israel Lisovski 
764533 03/02/1994 Alisson De Camargo 
787562 07/05/1967 Amarildo Pereira 
783925 21/02/1984 Ana Cristina Fogaca 
774979 21/03/1992 Ana Karla De Paula E Silva 
756605 02/07/1993 Ana Laura Scholze 
783014 03/07/1975 Andre Jordao da Silva 
785824 21/12/1991 Andressa Teska 
781104 25/01/1994 Antonio Marcos Stachera Junior 
767733 15/03/1991 Bruno Rocha Da Cunha 
773466 10/07/1994 Camila Dos Santos Frankoski 
777329 24/12/1991 Camila Machado Dos Santos Melo 
762895 08/03/1989 Camila Pysklevitz 
785054 19/04/1992 Camilla Walter 
786562 19/05/1994 Caroline Andressa Golanowski 
757692 02/06/1986 Cassio Gaboardi Lucas 
787835 05/09/1984 Cezar Vilichinski 
787136 20/06/1981 Cintia Denise Niesponginski 
786730 26/02/1996 Cintia Mara Kocinski 
780207 13/04/1991 Cleverson Carvalho Carneiro 
768741 06/02/1975 Debora Cilene Ricardo 
788679 28/09/1995 Debora Damaso Da Silveira 
786910 21/01/1988 Diego Roberto Amaral 
771930 24/06/1982 Diogo Luis Boeing Ramos 
754781 07/11/1993 Dylvanne Alves Dos Santos 
785226 02/07/1991 Emmanuel Kawa De Oliveira 
781708 21/05/1995 Ester Mariane Da Cruz 
761248 27/06/1991 Fernanda Coser Macedo 
788094 20/06/1987 Fernando Alex Pacheco 
766374 13/10/1992 Gabriel Schreiner Bueno De Camargo 
755866 22/02/1995 Gabriella Maria Pereira Ecker 
788747 14/09/1992 Giovani Spinelli De Almeida 
757931 01/07/1995 Iris Elizabeth Silva Banaszeski 
764906 18/04/1993 Jessica Anita Pacheco De Miranda Lima 
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761858 22/07/1995 Joao Batista Leite Junior 
788439 26/12/1992 Joao Cleverton Komar 
766376 06/01/1969 Jose Carlos Tramontina 
787686 04/06/1988 Josilaine Eliz Marchiori 
762821 14/06/1993 Juliana Maciel 
767908 13/03/1988 Juliane Cristina Ribeiro 
782449 29/05/1993 Kellin Cristine Kuss 
786304 17/12/1997 Luana Schimaski De Farias 
773148 25/12/1994 Lucas Colaco Albrecht 
768991 06/10/1988 Luciane Aparecida Pereira 
786466 30/12/1985 Luciano Süssenbach 
783444 06/11/1992 Luis Rodolfo Zadorosny Pickcius 
757977 02/06/1993 Luiz Paulo Lourenco 
779063 20/12/1989 Maiara Leticia Veleski 
777696 15/03/1972 Marcia Maria Mussi 
778325 24/02/1978 Marcia Rosangela Martinhuk 
764068 02/09/1988 Marcos Jorge De Souza Rocha 
778310 20/07/1998 Maria Laura Quirino De Freitas 
783647 18/08/1994 Nataly Stefany Mathias 
784566 15/06/1994 Osvaldino Nunes De Oliveira Neto 
781437 05/01/1993 Paola Brocardo 
763006 25/11/1992 Polyana Dill Fagundes 
786954 21/07/1988 Priscila Murara De Carvalho 
782226 11/05/1991 Rafaeli Maize Zieruth 
788035 09/06/1978 Rosilda Ribeiro Simoes 
754911 05/10/1988 Rosimeri Mota De Souza 
781635 22/07/1994 Scheila Cristiane Grefin 
761868 07/11/1992 Tais Fernanda Kusma 
785200 12/10/1984 Talita Uber Januario Moura 
781056 07/06/1980 Tatiana Francisco Mori 
771860 01/02/1953 Valter Cesar De Lemos 
783556 28/01/1987 Valter Luiz 
787409 25/02/1992 Wagner Anderson Morales Junior 
754341 14/03/1990 Wesley Humberto Gama Santos 
779858 26/04/1992 Willian Vailate 
756248 29/05/1977 Wilma Pinto Da Silva Brandao 
754291 21/02/1985 Winston Beyersdorff Lucchiari 

 
Advogado - Assistência Social 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
783697 26/10/1994 Alais Aparecida Rincon 
787760 20/01/1979 Alessandra Cristina De Lara 
762389 10/04/1976 Alexandro Rosa Peres 
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787391 17/09/1989 Ana Claudia Cavalheiro 
775149 05/02/1991 Camila Sampaio Erzinger 
783365 06/05/1988 Deiziani Goedert 
788773 30/04/1986 Elizabet Aparecida Przybysz 
788048 26/05/1993 Endine Meigan Pires De Lima Ferreira 
776503 08/01/1980 Etiene Jaqueline Prado De Almeida 
760936 15/03/1986 Filipe Merlin Ramao 
781309 17/10/1984 Geison Cassiano Lanski 
758892 06/03/1992 Giseli Schmidt 
778648 04/02/1993 Heverton Antonio Malikoski 
788616 11/03/1991 Jefferson Regi 
785308 10/12/1986 Julia Aliot Da Costa Ilkiu 
760248 26/07/1993 Kelly Cristina Savicki 
780507 07/03/1992 Khateleen Rubia Severgnini 
778609 15/10/1993 Larissa Carvalho Carneiro 
778178 21/10/1975 Leandro Lukasinski 
754274 27/09/1988 Luana Tayse Krull Kogi 
765512 14/10/1983 Luis Fernando Silva Carvalho 
771984 04/10/1992 Marana Paula Sobczack 
786906 13/06/1983 Marco Antonio Soares Machado 
769192 13/07/1993 Maria Amelia Zipperer 
756045 01/11/1975 Maria Cristina De Souza 
778649 31/08/1979 Maria Lucelia Sabatke Schelbauer 
787792 05/04/1994 Mariana Ferraz De Deus 
772821 17/04/1993 Mariana Worell Ribas 
755891 17/09/1994 Marina Moreira 
788450 05/08/1981 Robera Ruckeviski Ciorcero 
787619 30/11/1992 Roberta Josiane Schafaschek 
787943 07/11/1993 Stephan Vilardo Alves Valente 
788330 17/12/1989 Suelen Adur Wogeinaki 
787259 05/02/1992 Tasso Jardel Vilande 
762609 22/03/1991 Vanessa Aparecida Kuja 
756055 01/05/1987 Viviane Mazur Colaco Da Silveira 
783901 11/10/1983 Wilson Orzevalla Junior 

 
Agente Administrativo 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
768255 20/08/1983 Adair Folmer 
776783 05/06/1998 Adalton De Castro 
762080 27/03/1997 Adamila De Jesus 
772480 12/11/1992 Adelar Santiago 
777644 08/12/1997 Adena Saray Tumasz 
761709 02/02/1996 Adenilson Brey 
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764406 28/10/1994 Adilson Luiz Finta Segundo 
787101 29/05/1998 Adrian Leandro Soares 
776913 14/08/1990 Adriana Aparecida Kogge Carvalho 
763218 22/05/1978 Adriana Celia Da Silva 
754739 01/08/1996 Adriely Munhoz Cavalheiro 
784403 04/03/1993 Afrodite Dandarha Ribeiro 
781323 25/09/1993 Alana Fernanda Babiretzki 
754578 03/05/1999 Alana Milena Da Silva 
787373 09/03/1995 Alcemir Soares De Lima 
762662 12/10/1983 Alderli Conceicao Da Silva Tobias 
766975 16/05/1972 Aldyrio De Oliveira Vieira Junior 
786198 15/07/1998 Alecsandro De Oliveira 
781070 21/02/1987 Alessandra Tadra Da Cunha 
787079 27/06/1994 Alessandro Alves Dorberto 
779559 28/05/1984 Alexandra Aparecida De Castro 
756761 24/10/1995 Alfredo Bruger Junior 
784118 19/10/1984 Alfredo Cornelio Godoy 
774690 23/05/1993 Alguerth Heris Rollwagen 
782034 24/07/1999 Aliandra Wiese 
759716 20/02/1999 Alice Cornelsen Fernandes 
780139 07/08/1983 Alice Mara Paulo 
754197 26/10/1997 Alice Ningeleski Lins 
761923 01/07/1997 Aline Aparecida Gurzinski 
760649 14/02/1999 Aline Aparecida Regodzinski 
783438 16/01/1999 Aline De Jesus Nascimento 
754491 25/08/1994 Aline Dranka Olescovicz 
783006 10/05/1995 Aline Iachitzki 
775582 10/12/1990 Aline Lopes De Oliveira 
763579 06/06/1990 Aline Maria Kohler Kuyavski 
780658 16/01/1988 Aline Schelbauer 
788755 05/06/1994 Aline Teleginski 
760841 14/06/1996 Aline Tischler 
763485 13/05/1998 Alinor Urbanek Neto 
780954 06/01/1991 Aliny Layze De Alexandrina 
780786 20/06/1997 Alison Da Silva 
777362 17/11/1991 Alison Gernaldo Kotarski 
754713 23/04/1992 Alisson Karoleski 
787217 03/10/1996 Allan Junior Casa 
762199 22/08/1986 Almir Jose Santi Junior 
764339 27/02/1984 Almir Jose Santi Neto 
786427 28/07/1965 Altair Jose Soares 
755490 20/03/1981 Altavir Damaso Da Silveira Filho 
757446 13/06/1994 Amabile Caroline Krull Calado 
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755010 08/05/1985 Amanda Aparecida Rocha 
782074 02/01/1997 Amanda Flavia Antonovicz 
772955 28/06/1997 Amanda Portes Rodrigues 
782880 31/01/1991 Amanda Slabadack 
776541 28/07/1998 Amanda Tais Olescovicz 
785440 25/02/1990 Ana Carla Rocha 
766218 31/08/1999 Ana Carolina Ebling 
755922 06/06/1993 Ana Caroline Szewczuk Espindola 
783050 22/03/1981 Ana Claudia  Fernandes Dias Ferreira 
780823 14/03/1988 Ana Claudia Bastos 
768414 08/07/1983 Ana Dircelia De Lima Lecin 
784927 05/08/1991 Ana Julia Bertolin 
777396 05/10/1966 Ana Marta Feger 
784291 29/05/1981 Ana Paula Dos Santos Lima 
776435 06/02/1995 Ana Paula Thomaz De Brito 
779863 17/12/1985 Anderson Bayerl 
788583 24/10/1998 Anderson Iurkiw 
785379 23/06/1991 Anderson Rodrigo Martins Voigt 
787654 02/06/1978 Andiara Aparecida Da Silva 
786374 14/09/1994 Andre Da Assuncao 
784097 02/03/1988 Andre Gochinski 
760095 13/07/1995 Andre Guimaraes Dos Santos 
778854 09/12/1990 Andre Luis Bughay 
755242 11/11/1994 Andre Luiz Maximiliano Niedzwicki 
788187 09/01/1995 Andre Schneider 
763989 13/07/1999 Andre Steilein Müller 
779921 20/04/1976 Andrea Kuchler Betto 
786478 02/09/1976 Andrea Soares 
765818 09/11/1997 Andrei Elias Deller 
783651 21/11/1979 Andreia Aparecida Cunha Da Silva De 

Oliveira 
782903 19/04/1989 Andreia Terezinha Jack 
755018 23/05/1980 Andressa Alves De Moraes Miguel 
754900 03/02/1993 Andressa Bronoski Novaki 
756080 20/09/1994 Andressa De Fatima Cavalheiro 
776561 29/05/1989 Andressa Santana 
754980 23/07/1997 Andriele Aparecida Kuhn 
765868 23/01/1997 Andriele Padilha Demikovski 
761196 30/07/1991 Andrieli Aparecida Wardenski 
776579 01/03/1995 Andrieli De Matos Falkewicz 
787566 17/01/1994 Anelise Neumann 
768517 08/01/1990 Angelo Goncales 
754880 28/02/1977 Angelo Niedzielski 
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783561 07/04/1994 Anylise De Alexandrina 
788088 01/06/1997 Ari Henrique Marko Junior 
754777 19/05/1990 Arielle Louise Alves Dos Anjos 
786833 01/03/1991 Audrey Pacheco Bittencourt 
781239 26/01/1995 Beatriz De Fatima Pontes 
766737 07/01/1976 Bernadete Cristina Ferreira Chagas Taborda 
762277 13/10/1993 Bianca Aparecida Jonko Crestani 
781083 23/05/1996 Bianca Samways Przyvitowski 
786517 02/10/1997 Bianca Todt 
764625 21/06/1998 Brayan Henrique Da Silveira 
776221 25/01/1989 Bruna Barbosa Da Silva Dos Santos 
771279 05/07/1998 Bruna Galeski 
771702 03/06/1994 Bruna Karine Oconski 
784351 18/12/1996 Bruna Oracz 
777298 30/12/1993 Bruna Regina Knop 
782388 03/07/1995 Bruna Roberta Pilaty Stein 
759309 08/04/1996 Bruna Weinhardt Da Silveira 
759219 20/03/1996 Bruno De Souza 
786437 11/05/1998 Bruno De Souza 
775676 23/10/1997 Bruno Dos Anjos 
780660 08/10/1986 Bruno Holkem Dias 
785022 22/06/1998 Bruno Leite Zaleski 
763960 12/04/1996 Bruno Prade Wronski 
782171 21/12/1996 Bruno Rezende Gomes Da Silva 
764970 22/04/1988 Bruno Sol Guglielmi Ramos 
783534 11/11/1996 Caliel Alef Ribeiro 
754399 08/02/1990 Camila Caroline Leal 
758001 03/11/1990 Camila Cristina Da Paixao 
788571 16/08/1994 Camila Drzeviecki 
780005 11/03/1988 Camila Ferreira Chaves 
754376 31/08/1993 Camila Francine Wengue 
767070 07/06/1995 Camila Loik 
754247 14/02/1990 Camila Moreira De Lemos 
775150 05/02/1991 Camila Sampaio Erzinger 
761552 29/11/1989 Camila Wilke Dos Santos 
754370 21/03/1982 Camile Bojarski Aguiar 
785055 19/04/1992 Camilla Walter 
780136 05/11/1995 Carla Leandro Goncalves 
763923 19/09/1991 Carla Maiara Custodio Dos Santos Iendras 
782505 05/04/1992 Carlos Herbert Stoeberl 
766984 11/11/1998 Caroline Bechel 
759105 22/10/1993 Caroline Goncalves Padilha Dolla 
758113 19/08/1990 Caroline Regina Tremel 
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768639 29/03/1988 Caroline Santina Mendes Da Silva 
785368 14/08/1990 Caroline Stein 
763860 19/09/1989 Catarina Vieira 
786474 10/12/1984 Celso Andrei De Lima 
754126 12/04/1975 Ceres Karine Tadra Krull 
757766 22/06/1997 Charles Joao Cochen 
764395 10/05/1997 Charlise Suyanne Finta 
780621 06/12/1986 Cicero Tadeu Cornelsen 
788788 19/08/1991 Cinthia Valeria Lisboa Barra 
762421 02/03/1997 Cintia Danielle Baukat 
786727 21/09/1993 Ciro Soares Dos Santos 
777361 23/01/1977 Clair Franco De Oliveira 
756374 23/03/1984 Clair Nielsen Da Silveira 
762911 16/12/1976 Claudete Kondras Ferreira 
760956 16/08/1994 Claudia Drzeviecki 
788086 05/11/1991 Claudia Pazda Dambroski 
772528 24/08/1994 Claudia Schiessl 
783768 17/01/1992 Claudio Cassiano Fagundes 
758334 30/11/1974 Clayton Fabian Marinho 
772841 13/12/1990 Cleber Willian Rocha Moraes 
779737 22/01/1991 Cleidiane Guimaraes Stempinhaki 
776782 23/04/1991 Cleomar Roberto Soares Junkes 
778628 22/05/1975 Cleonice Pereira 
760027 08/01/1995 Cleverson Cesar Assis 
783636 19/04/1987 Cricilaine Krulikowski Rodrigues 
754191 08/05/1988 Crislaine Gonsalves Fernandes 
774193 15/07/1993 Crislaine Wormsbecher Gruber 
759811 20/08/1996 Cristian De Barros 
765466 21/07/1983 Cristiane Correa 
781112 09/05/1986 Cristiane De Fatima Ducanoski Amarante 
781172 13/09/1981 Cristiane Klug Da Rocha 
756569 08/08/1981 Cristiane Rodrigues Siems 
761560 01/08/1986 Cristiane Vieira Dos Santos Furst 
774688 11/05/1999 Cristiano Moissa 
782832 05/09/1991 Cristiano Rocha De Paula E Silva 
762387 26/10/1995 Cristielen Dos Santos 
778757 30/01/1986 Cristina Rodrigues Pires Pereira 
763868 04/01/1980 Cristopher Siems 
755809 23/04/1993 Crystiane Larsen 
776242 29/04/1988 Dagmar Pugin Miguel 
757244 18/04/1996 Dahra Boreck 
779828 15/07/1999 Daiane Correa 
766445 26/09/1998 Daniel Mateus Padilha 
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785492 12/10/1993 Daniel Soares De Lima 
786982 26/05/1977 Daniela Regina Ferrari Vieira 
755915 21/09/1998 Daniela Todt 
788541 01/08/1980 Daniele Aparecida De Brito Kauva 
787691 14/12/1977 Daniele Dos Santos 
761523 18/11/1985 Daniele Souza Fontana 
788373 13/02/1987 Danieli Schimidberger De Lima 
784651 31/07/1982 Danilo Temeteo Dos Santos 
759274 24/09/1991 Darlene Aparecida Gruczkovski 
783065 30/10/1996 Debora Aparecida Pilotto 
771918 23/10/1998 Debora Aparecida Sampaio 
777007 03/04/1994 Debora Maria Dranka 
760635 25/05/1994 Debora Tomaschitz 
759027 21/02/1986 Deise Ferreira Chaves Rinaldi 
784778 11/07/1988 Deisi Emanuele Schiessl De Souza 
762523 22/10/1989 Deivid Duarte Ribeiro Rodrigues 
783226 20/11/1987 Denilson Pereira Costa 
779846 30/06/1984 Diair Aparecida Portes 
764326 01/12/1989 Diane Ruteski 
761478 08/12/1987 Diego Gevieski 
765731 27/08/1996 Diego Tobias Badas 
786914 14/01/1994 Diessica Bueno 
775268 07/03/1969 Dinosete Aparecida Santos 
786345 11/02/1998 Diogo De Oliveira 
785201 25/03/1992 Dionei De Oliveira De Souza 
785320 27/03/1974 Dorilda De Cassia Sulim Padilha 
781227 16/07/1968 Dorval Padilha Junior 
760925 05/07/1998 Douglas Miranda Prado 
757681 31/07/1984 Douglas Rocha Marcelo 
762674 10/09/1993 Douglas Soares De Oliveira 
774619 27/11/1994 Ecilda Aparecida Greim 
759938 12/04/1991 Edenilson Leite 
788076 21/09/1991 Eder Luis Ferreira De Souza 
777740 25/02/1998 Ederson Antonio Voigt Taborda 
761981 20/07/1981 Ederson Leithold 
788354 05/03/1998 Edilson Fernando Hurmus 
774117 14/03/1992 Edina Drosda Orlovski 
781759 20/12/1983 Edineia Ambrosi Levandoski 
776283 01/07/1980 Edson Mendes De Jesus 
768875 15/12/1995 Eduarda Bileski 
758864 31/05/1997 Eduarda De Oliveira Garcia 
778187 09/10/1998 Eduardo Alves De Araujo 
788846 05/05/1992 Eduardo Heuko 
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784456 21/12/1996 Eduardo Luis Pokryviecki Waldmann 
780542 03/11/1984 Elenice Goncalves De Jesus 
787322 25/05/1998 Eli Ferreira Da Cruz 
755135 25/07/1999 Elian Eduarda Burzi 
759834 11/08/1980 Eliana De Lima Soares 
778380 01/05/1976 Eliane Aparecida Antonovicz 
763533 12/01/1976 Eliane Aparecida Castro Souza Brasil 
781563 20/09/1991 Eliete Da Silveira 
779162 17/08/1990 Elisandra Teresa Lorentz 
755017 20/02/1977 Elisangela Klopas De Castro 
760777 10/06/1993 Elizabete Martins Maia 
754545 27/03/1990 Elizabeth Cordeiro Bernardes 
787589 17/02/1994 Eliziane Dranka Pasienski 
756938 14/11/1978 Eliziane Silva Olszewski 
755063 19/06/1999 Eloiza Carneiro Bileski 
755873 04/05/1995 Eluana Todt 
774285 13/12/1996 Emanuel Fereira Da Cruz 
781620 23/04/1999 Emanuele Rafaela Henckels 
785230 13/09/1974 Emerson Camargo De Oliveira 
775704 19/02/1996 Erick Monteiro Grosskopf 
778797 03/05/1948 Ernesto Felipe Blunk 
761940 08/03/1999 Estefani Aparecida Da Silva 
754737 21/05/1995 Ester Mariane Da Cruz 
776504 08/01/1980 Etiene Jaqueline Prado De Almeida 
762003 01/09/1987 Eva Cristina Prussak Pereira 
788333 30/08/1981 Evandro Gonsalves 
782092 12/12/1987 Evelize Roscoche 
781460 12/07/1991 Everton Alves Dos Santos 
776763 30/05/1989 Everton Luis Chagas 
786591 10/09/1992 Everton Rodrigues De Lima 
788134 29/12/1984 Fabiana Aparecida Walegurski Kotetski 
788549 28/07/1981 Fabiano Goncalves 
763121 10/01/1990 Fabio Cesar Heineck 
777500 26/02/1991 Fabio Hanchuck 
780271 10/11/1988 Fabio Nunes Sanches Novais 
785080 04/08/1999 Fabiola Moreira Da Silva 
787695 08/10/1987 Fabricio Josnei Pereira 
781140 06/05/1989 Fabricio Samarone Dos Santos Fontana 
788428 03/04/1988 Felipe Spezzatto 
772818 03/07/1992 Fernanda Albuquerque Ferreira 
774426 17/07/1995 Fernanda Aline Borchardt 
781998 19/04/1996 Fernanda Auerbach 
780057 24/01/1989 Fernanda Baptista Moreira Voigt 
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761250 27/06/1991 Fernanda Coser Macedo 
766783 29/09/1997 Fernanda Gelinski 
768358 12/07/1994 Fernanda Marcondes Rodecz 
786520 22/11/1993 Fernanda Zgoda Pires De Lima 
786652 09/11/1988 Fernando De Oliveira 
760937 15/03/1986 Filipe Merlin Ramao 
777864 28/07/1991 Flavia Daniela Dohopiati 
761378 25/08/1986 Flavia Groskopf 
782829 07/12/1988 Flaviane Lando 
754817 10/03/1990 Franciele De Freita Medeiros Werner 
784957 12/07/1999 Franciele Floriano 
759911 06/11/1988 Franciele Jaciara Mendes 
778456 08/01/1999 Franciele Zakaluzne 
779750 26/03/1985 Francielle Andressa Rodrigues Sorg 
763558 26/05/1979 Francinaldo Goncalves De Souza 
787467 09/06/1993 Gabriel Dezordi Teixeira 
782777 17/11/1996 Gabriel Felipe Arnold 
788027 05/11/1991 Gabriel Lucas Jung 
788296 15/04/1999 Gabriel Tischler 
784262 30/01/2001 Gabriela Carvalho Teixeira 
787693 08/10/1994 Gabrielle Sanchuki Cruz Dos Santos 
776290 19/07/1997 Gabrielli Pereira Castilho 
783305 02/02/1997 Gabrielli Yasmin Casa Kuchler 
782350 17/04/1995 Genisis Aparecido Grein 
779350 15/06/1989 George Barbosa De Lima 
786584 30/04/1962 Gerson Dobroshinskei 
788402 09/11/1990 Gessica De Fatima Przybysz 
761120 27/11/1992 Gilian De Castro 
755540 09/09/1995 Gilsilene Genoveva Kowal 
757053 01/01/1997 Gislaine Ribeiro 
775426 17/07/1995 Glacilaine Jennifer Cava 
787488 08/03/1993 Graziele Gisele Batista Lopes 
788235 17/12/1985 Graziele Ribeiro Schultz 
754230 13/04/1999 Greice Guttervill Alves De Lima 
777063 11/03/1999 Guilherme Augusto Przybysz 
781984 24/09/1995 Guilherme Bialeski 
774686 10/04/1996 Guilherme Lucas Bonfim 
786455 10/08/1975 Gurley Marcio Grochovski 
779308 13/05/1988 Gustavo Dias De Souza 
754324 03/06/1991 Gustavo Grilo Barros 
763851 12/04/1991 Gustavo Leandro De Araujo 
782309 23/01/1997 Gustavo Rafael de Lorena 
766011 05/03/1999 Helena Bergamin 
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782183 27/05/1996 Helimar Volkman 
765709 22/07/1977 Helio Amir Correa 
787597 16/08/1984 Helio Ruliano Greffin 
785959 05/10/1981 Heloisa Angelica Bertaia Zimmer 
755433 08/03/1993 Heloisa Moreschi Chaves 
773779 05/01/1998 Heloisa Vailatti Safanelli 
782473 25/07/1990 Helton Andre Schupel Witt 
763406 15/10/1999 Henrique Ferreira 
779408 28/10/1977 Herbert Schevisbisky 
763856 05/10/1995 Hiorhan Alesy Keretch Ulbirich 
783604 30/07/1990 Humberto Schroeder Neto 
783751 17/12/1988 Iasmine Pires 
780767 07/04/1999 Igor Antonio Vieira De Jesus 
781573 13/02/1998 Igor Portella Felix 
788452 12/08/1996 Ione Thereza Vicente De Souza 
767377 28/06/1970 Isolde Marisa Martinhuk 
781326 06/12/1980 Ivana Maria R. Machado 
758649 04/06/1968 Ivone Dos Santos 
759917 12/07/1999 Izabella Kriginski Modos 
774420 26/03/1989 Jacinta Dreher Champowski 
763623 10/07/1997 Jaiane Grabas 
763515 02/10/1996 Jaine Aparecida Paltronieri 
786344 05/01/2000 Jaine Krause Francisco 
787702 04/05/1998 Jaison Pereira Gomes 
755039 21/05/1994 Jamile Rosa 
785739 06/12/1996 Jamille Ludka 
781024 13/11/1994 Janaina Aparecida Lipka Da Silva 
779023 06/04/1981 Janaina Dos Anjos 
762786 02/10/1985 Janaina Walter Massaneiro 
788791 06/05/1990 Jane Nunes 
786087 13/02/1988 Janine Elizane Sempkoski 
764170 22/06/1990 Januara Rodrigues 
787705 29/07/1997 Jaqueline Belinski 
770097 12/07/1994 Jaqueline Blaczyk Pereira 
779826 15/07/1998 Jaqueline De Fatima Theodorovicz Verka 
773690 12/11/1998 Jaqueline De Moura Belinski 
762845 31/05/1988 Jaqueline Ferreira De Deus 
785659 23/09/1997 Jaqueline Prado Abuda 
761038 03/03/1993 Jaqueline Smenticovski 
782772 27/05/1993 Jaquiline Das Gracas Visnievski 
787056 04/11/1997 Jayne Leite 
788857 01/11/1990 Jean Carlo Engel 
764252 09/02/2000 Jean Maicon Haubricht 
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788013 30/10/1969 Jean Paul Henckels 
775129 27/09/1993 Jederson Dos Santos Da Silva 
766816 30/05/1993 Jeferson Goncalves De Lima 
787057 12/10/1987 Jeferson Jose Da Cruz 
774109 12/05/1989 Jefferson Orlovski 
788617 11/03/1991 Jefferson Regi 
758459 03/10/1995 Jeniffer Aline Avancini 
765202 30/01/1991 Jeniffer Aparecida Justino Dos Santos 
788630 24/10/1988 Jeruza Schicovski Delara Borges 
788055 19/11/1989 Jesiane Alves Dos Santos 
761233 22/09/1999 Jesica Marieli Moreira De Almeida 
781692 18/11/1986 Jesse Adautenir Pivovar 
784274 08/01/1994 Jessica De Castro 
756103 18/09/1994 Jessica Engel 
764055 06/01/1997 Jessica Fernanda Hinke Rosa 
758447 30/07/1995 Jessica Galeski 
765761 22/06/1999 Jessica Goedert 
758249 08/01/1999 Jessica Kesllin Schapieski Pavao 
783610 13/08/1997 Jessica Lucachinski 
762647 24/01/2000 Jessica Maiara Alves 
754196 08/06/1993 Jessica Paola Piaunoski Augustyniak 

Schroeder 
756458 17/04/1992 Jessica Schmitz 
759391 02/11/1995 Jessica Silvano Da Silva 
761486 04/07/1994 Jessica Soares Lourenco 
782353 10/03/1997 Jessica Tais Pereira 
781901 17/09/1991 Jessica Thais Santos Lima 
767189 24/04/1995 Joao Antonio Tomporoski 
774720 10/05/1991 Joao Carlos Vicente De Lima 
780535 09/08/1980 Joao Paulo Emiliano 
786394 05/11/1980 Joao Paulo Trela 
764187 09/01/1999 Joao Pedro Boddenberg 
785083 25/11/1988 Joao Roberto Slabadack 
780952 07/10/1972 Joceli Do Rocio Tinfel 
786379 20/02/1979 Jociane Goncalves Fernandes Komochena 
783328 17/08/1987 Jociane Werner Karpen 
785552 12/08/1988 Joeci Arendarchuka 
763864 09/05/1995 Joelma De Barros 
785471 06/10/1990 Joelson De Lara Ferreira 
782975 09/05/1987 Joice Fatima Ferreira 
755407 11/08/1996 Joice Fernanda Burjarka 
764848 07/07/1997 Joice M. M. Slabadack 
758005 16/09/1993 Jonatan Groscopp Ferreira 
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763582 09/01/1994 Jonathan Padilha Leandro Goncalves 
779135 23/04/1995 Jonivaldo Lukaszynski 
777302 15/04/1998 Jose Aldair Goncalves De Oliveira 
786751 21/09/1993 Jose Lucas Engel 
786912 16/11/1989 Josiane Boff Schwitzki 
780920 27/09/1976 Josiane Fatima De Deus Bueno Votcoski 
764601 25/06/1978 Josiane Greim De Melo 
775931 06/03/1993 Josiane Kovalski 
757709 14/12/1980 Josiane Lenadro Goncalves 
780379 12/02/1988 Josieli Dembinski Szoupinski 
759398 01/05/1971 Juciane Bastos 
785408 14/09/1971 Juciane Bueno De Oliveira 
777269 15/09/1994 Julian Amarildo Moreira De Almeida 
754798 14/07/1992 Julian Patrik Waldmann 
757009 12/06/1999 Juliana Aparecida Burgardt 
761024 07/02/1990 Juliana Priscila Petters Grochoski 
780373 11/08/1984 Juliana Ribeiro Borges 
778176 12/04/1998 Juliana Wardenski Calil 
785400 19/01/1988 Juliana Woiciechovski 
786852 15/07/1993 Juliane Aparecida Tananuska 
784449 09/07/1987 Juliane De Lima 
754342 30/04/1991 Juliane Lecin 
787408 26/08/1999 Juliane Marcondes 
763260 14/12/1988 Juliano Goncalves 
754470 31/05/1999 Juliano Trevisani 
756777 08/01/1982 Juliano Wendt 
780527 08/05/1975 Jussara Hartmann Ostwald 
765219 20/10/1996 Karina Kuchler 
759075 28/06/1993 Karine Machado 
754784 07/10/1993 Karoline Eleno Chaves 
780480 07/08/1998 Karoline Ordakowski 
771562 11/11/1997 Kathleen Lopes Do Amaral 
788831 03/07/1999 Keila Larine Arbigaus Antonovicz 
775835 03/05/1987 Kelly Aparecida De Lima 
778441 10/02/1992 Kelly Bomfim 
763817 04/09/1993 Kelly Ferreira De Souza Moreira 
760426 16/02/1995 Kelvin Alexandre Dos Santos 
787155 23/02/1994 Kelvin Renan Schelbauer De Lima 
771807 01/06/1993 Ketelyn Roscamp 
759141 29/08/1992 Lais Cristina Ludka Moreira Da Silva 
782976 06/01/1998 Lais Kaczmarek 
756942 24/09/1999 Lara Aparecida Ferreira 
755454 22/01/1997 Larisa Oltman 
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774800 25/03/1996 Larissa Aparecida Goncalves 
787206 05/01/1995 Larissa Daiane Adamcheski 
762061 14/10/1987 Larissa Izabel Stockler Pinto Capitanio 
778173 27/08/1982 Larissa Silva Zago 
785190 25/10/1982 Leandro De Oliveira 
781443 06/12/1995 Leandro Silva Nizer 
788558 20/10/1995 Leide Daiane Kupczi Da Cruz 
781240 16/06/1998 Lenon Gustavo Batista Taques 
754358 07/01/1991 Leonardo Castor Bezerra 
779201 26/08/1999 Leonardo Pedrozo Sulim 
765366 30/07/1998 Leonardo Rocha 
779809 28/07/1997 Leticia Amora 
776270 16/12/1992 Leticia Camargo Da Cruz 
758287 30/03/1999 Leticia De Lima Batista 
758597 11/01/1998 Leticia Dos Reis Silva 
786859 21/05/1995 Leticia Rocha Seleme 
776987 15/06/1980 Leticia Silva Melo 
764516 13/02/1993 Leziane De Fatima Schiessl 
754377 29/11/1996 Liana Martins 
787337 24/10/1992 Lis Marie Veiga 
756162 26/10/1995 Louise Cristina De Souza 
785991 23/05/1996 Luan Arving De Lara 
772847 22/10/1999 Luan Samuel Ramos 
755999 02/02/1998 Luana Aparecida Dos Santos 
787972 12/11/1992 Luana Gulecz Hermann 
786305 17/12/1997 Luana Schimaski De Farias 
782358 01/10/1999 Luane Tais Novack 
784400 16/01/1999 Lucas Augusto Adrianczyk Moreira 
754786 13/04/1999 Lucas Eduardo Wolf 
777821 13/07/1998 Lucas Jonatan Alves Nunes 
777186 15/11/1996 Lucas Jose Andrade Bello 
786762 11/07/1997 Lucas Jose Zanlorenzi 
767134 01/11/1998 Lucas Ribeiro Da Silva 
779192 28/07/2001 Lucas Ruan Alves 
774212 15/10/1990 Lucas Saviolo Silverio 
780062 23/08/1994 Lucas Vieira 
787644 29/08/1986 Lucia Cleonice De Souza Dos Santos 
788386 16/07/1976 Luciano Espindola 
775541 06/05/1996 Lucimara Bonettes 
775557 20/04/1994 Lucineia Bonettes 
756989 05/03/1991 Ludgeron Marcos Ilchechen 
767343 02/11/1996 Luiz Carlos Castro 
786501 18/10/1977 Luiz Fernando Sima 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

 
 

 
               Rua Felipe Schmidt 10  - Caixa Postal 71    -     Fone (047) 3621-7740  -   Fax 3621-7700   -    E-mail leis@pmc.sc.gov.br    
               CGC/MF 83.102.384/0001-80                                       CEP 89460-000                                          SANTA CATARINA 
 

768585 06/02/1996 Luiz Silvino Marquetti 
786205 08/09/1988 Luiza Marsarotto 
756225 23/12/1994 Macauly Todt 
773691 23/06/1996 Mairon Felipe Porta 
785626 07/04/1989 Mara Aline Rodrigues 
781028 10/04/1984 Marcela Montegute Do Prado 
762947 15/11/1991 Marcelli Maieski 
772426 10/06/1986 Marcelo Cubas Leite 
781981 29/11/1993 Marcelo Pereira 
783406 15/03/1980 Marcia Andrea Becker 
788178 22/02/1971 Marcia Roskamp Zschap 
780666 10/03/1978 Marcia Sueli Prussak 
783963 23/10/1976 Marciana Hinke 
759275 22/04/1994 Marciele Bandyszewski 
784050 02/03/1980 Marcio Geovani Dobrychtop 
786191 25/01/1985 Marco Angelo Golanovski 
766375 07/12/1989 Marco Aurelio De Brum 
764525 29/09/1989 Marco Aurelio Ferraz De Deus 
785716 09/05/1987 Marco Leandro Do Prado 
786276 09/02/1982 Marcos Alexandre Godoy 
784830 14/04/1998 Marcos Eduardo Selenko 
781160 17/08/1975 Marcos Eschiavon 
773356 25/07/1999 Marcos Oliniuk 
755050 05/01/1981 Marcos Pinto 
788608 26/11/1989 Marcos Roberto Protska 
784583 03/02/1970 Mari Salete Dos Santos 
772831 10/02/1977 Maria Alice Machado 
785059 11/11/1988 Maria Claudia Verdan 
766373 24/11/1972 Maria Do Rocio Tramontina 
782955 26/05/1996 Maria Eduarda Diefentheler 
775437 28/02/1998 Maria Eduarda Ferreira Da Silva 
760709 07/03/1996 Maria Elisa Vesaro De Oliveira 
768813 04/09/1992 Maria Fernanda Antonovicz 
771522 08/11/1984 Maria Heloisa Becker 
784744 17/08/1996 Maria Janaina Carvalho De Lima 
781029 20/07/1998 Maria Laura Quirino De Freitas 
767868 22/08/1987 Maria Teresa Knop 
786955 13/03/1990 Mariana Paula Scheuer Fedorgchyn 
772822 17/04/1993 Mariana Worell Ribas 
776023 13/01/1993 Mariane Alexandra Antonowicz 
754235 29/01/1996 Mariane Damaso 
782806 06/07/1999 Mariane De Lima 
758807 29/01/1996 Mariane Latchuky 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

 
 

 
               Rua Felipe Schmidt 10  - Caixa Postal 71    -     Fone (047) 3621-7740  -   Fax 3621-7700   -    E-mail leis@pmc.sc.gov.br    
               CGC/MF 83.102.384/0001-80                                       CEP 89460-000                                          SANTA CATARINA 
 

762224 24/10/1985 Mariane Michele Leandro Goncalves Da 
Silveira 

780058 10/03/1988 Maricleia Caetano Da Silva. 
762324 04/10/1993 Marieli Aparecida Wojciechovski 
754750 01/07/1991 Marieli Engel 
755475 01/01/1975 Marileia De Medeiros 
784685 29/07/1988 Marilise Finta 
763657 01/11/1978 Marines Magalhaes 
777240 10/01/1967 Mario Ezequiel Peixer 
788726 23/12/1989 Mariquiel Dos Santos 
772993 16/08/1972 Marisa Aparecida Nunes De Oliveira Klein 
788729 24/02/1987 Marisa Das Gracas Carvalho Endler 
782979 16/09/1959 Maristela Murara Burgardt 
756842 07/10/1993 Marjorie Caroline Oracz 
782067 22/07/1977 Marli Marschner 
787150 15/08/1995 Marlon Danilo Artner 
779352 25/05/1999 Marlon Michel Cordeiro 
768796 16/03/1986 Marta Sabrina Da Silva 
785883 10/10/1988 Mauren Aparecida Quadros 
781990 24/03/1981 Maurici Siumara Prussak Gondarski 
764384 15/01/1982 Mauricio Alfonso Sobczak 
775010 15/01/1982 Mauro Cesar Cardoso 
783721 16/07/1990 Max Paulo Do Prado Wille 
787022 26/05/1998 Maxuel Figura 
772949 15/10/1997 Mayara Aparecida Massaneiro 
761073 08/05/1992 Mayara Cristiane Cavalcanti 
787909 26/01/1999 Mayara Demikovski De Barros 
779704 10/01/1991 Mayara Juliani De Lima Fernandes 
771231 24/12/1992 Michael Militao Castro Monteiro 
754851 12/10/1991 Michele Aparecida Carvalho Dos Santos 
786915 03/06/1992 Michele Barbosa Da Silva 
787453 17/11/1987 Michele Da Silveira Alves Ribeiro 
787001 29/03/1995 Michele Hatschbach Rodrigues 
766176 03/10/1984 Micheli Hanemann 
763967 08/07/1987 Michelle Da Silva Lima 
788282 19/08/1987 Michelli Dos Santos 
777344 05/01/1993 Michelli Woitexem 
782596 23/08/1990 Michely Caroline Fernandes 
767658 24/08/1987 Milena Maria Leite Mikus Alves 
781144 21/09/1999 Milene Iarrocheski 
773365 07/05/1977 Mineia Grein 
788320 26/09/1988 Miriam Sampaio Silveira 
764315 22/09/1997 Misael Elias Rodrigues 
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779253 25/01/1986 Monica Pinto De Oliveira 
775432 25/06/1999 Monique Metka Da Silva 
772230 17/09/1990 Murillo Hideo Gondim Togami 
784507 24/04/1992 Nadia Luci Pacheco 
787017 26/04/1986 Nadia Marcela Niesponginski 
754141 07/05/1986 Nadiny De Agostinho Paes De Farias 
758681 21/12/1984 Natalia Soares De Lima 
773117 11/03/1967 Nestor Sergio Sartori 
787563 19/08/1995 Nikeli Loik 
762072 24/01/1970 Nilson Jose De Sousa 
782490 24/12/1982 Nivaldo Antonio Lachman Junior 
755209 14/11/1989 Olandir Klutchkowski 
770024 10/01/1990 Orlando Borba Rocha 
788760 27/01/1997 Orlando Ferreira Das Chagas Neto 
762235 19/12/1996 Pablo Bonifacio Cordeiro De Lima 
762873 20/12/1980 Paloma Da Silva Naizer 
765583 02/08/1997 Paloma Franz 
787091 05/11/1994 Paloma Sampaio Cruz 
769514 11/12/1994 Pamela Monteiro Oliveira 
787630 25/01/1991 Pamela Natasha Ribeiro Gervasi 
765844 07/12/1998 Pamela Suchara 
765579 24/12/1999 Paola Franz 
778725 28/02/1996 Patricia Barbosa Da Silva 
764079 17/05/1975 Patricia Carla De Souza 
782582 06/10/1988 Patricia Daniel Munhoes 
761793 17/01/1987 Patricia De Fatima Burzi Da Silva 
775309 11/03/1997 Patricia Sales Ribeiro 
778117 23/12/1991 Patricia Stanski 
781502 11/09/1997 Patrick Marques Weil 
784056 27/09/1998 Patrick Otavio Safanelli 
765718 08/03/1993 Patrick Tobias Badaz 
783212 14/09/1994 Patrick Wolff Wille 
769476 23/09/1994 Patrine Marques Weil 
756639 20/05/1998 Paula Carlos De Maria 
760853 28/06/1981 Paula Cristiane Zucco Valente 
769615 24/06/1991 Paula Cristina Panfil 
754810 22/06/1984 Paula Morgana Rutsatz 
788856 28/06/1990 Paulo Eduardo Barra 
781215 15/06/1992 Pedro Lisandro Oleskovicz 
787120 17/09/1993 Pedro Ranieri Ennes Macolossi 
788135 25/06/1987 Pricila Justino De Souza 
754748 14/12/1960 Rachid Paulo Les Borges 
784226 28/12/1996 Rafael Burgardt 
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774651 16/11/1986 Rafael Eduardo Pires 
771659 25/12/1999 Rafael Hatschbach 
767011 28/04/1997 Rafael Jose Gavasso De Lara 
759475 02/02/1993 Rafael Plewka 
754258 09/01/1997 Rafael Soares 
783702 16/07/1982 Rafaela Damaris Krüger Dos Santos 
782227 11/05/1991 Rafaeli Maize Zieruth 
754964 03/12/1997 Rafaelle Antonovicz Ferreira 
759494 01/04/1999 Ramon Becker Da Silva 
777734 05/10/1994 Regiane Aparecida Ortigara 
774917 10/04/1991 Regiane Panfil 
770646 28/12/1994 Rejane Ciupka 
786411 25/02/1986 Renato Drosdoski 
756381 23/12/1988 Ricardo Augusto De Souza 
766043 03/09/1989 Ricardo Erzinger 
782502 02/06/1972 Ricardo Souza De Oliveira 
781842 25/11/1997 Richard Nowak Tobias 
759551 15/02/1992 Roberta Tais Holzapfel 
781508 22/12/1980 Rodrigo Leandro De Souza 
781402 11/01/1992 Rodrigo Maiorki 
773702 25/09/1991 Roger Augusto Gomes 
781470 20/04/1997 Romilson Assis Maia 
772167 20/02/1996 Romulo Andre Ferreira Dos Santos 
763750 26/02/1969 Ronaldo Galaxe Meirelles 
787198 05/01/1993 Ronaldo Michahouski Maidel 
787608 28/11/1971 Roosevelt Batista Moreira 
761423 15/11/1982 Rosane Fernandes De Anhaya 
756822 31/08/1999 Rosangela Brey 
787485 16/10/1991 Roselaine Aparecida Cardoso 
773994 18/01/1991 Rosenilda Aparecida Martins 
773868 12/09/1999 Rosimari De Fatima Quadros 
769383 21/04/1971 Rozilda De Lima 
754710 30/05/1971 Rubens Reni Do Prado 
771293 08/06/1994 Sabrina Pereira Ishida 
755391 08/06/1998 Samara Bileski Simao De Lorena 
769187 15/01/1982 Samira Mussi 
758566 18/07/1996 Samira Neves De Oliveira 
768754 17/01/1984 Sandra Mara Schwartz Ribeiro De Oliveira 
786967 19/10/1994 Sandra Pujak 
767698 17/12/1999 Sandra Schadeck 
786545 04/11/1973 Sandro Carlos Da Silva 
772536 26/05/1992 Sara Regia Calixto 
787281 20/02/1994 Scheila Karine Koge 
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786521 03/09/1961 Sergio Murilo Miguel 
767979 11/11/1996 Silverio Jose Fladzinski 
786054 01/07/1988 Silvestre Wilke Filho 
754507 22/03/1999 Silvio Leonardo Plockacz 
770689 03/04/1993 Silvonete Soares Dos Santos 
759158 22/12/1984 Simone Kuhne Rodrigues 
758371 02/08/1971 Sonia Virginia Massaneiro Kath 
783848 30/08/1993 Suellin Aline Damaso Da Silveira 
762307 16/10/1997 Suianne Walter Chruschlski 
786667 29/05/1990 Sulymar Kotelak 
763049 16/03/1989 Susan Cristina Carvalho Viera 
758232 16/10/1993 Suzane Aparecida Correa Silva Quadros 
765361 16/06/1980 Taciana Maria Bredun Dos Dos Santos 
762044 30/06/1999 Tacyana Komochena Leria 
788536 02/11/1996 Taina Lopes De Matos 
784464 29/09/1994 Tainara Wypyck Padilha Da Silva 
783481 20/03/1996 Tais Wendt 
787070 16/07/1999 Talia Alves Rosa 
754846 20/05/1998 Taline Veiga Da Silva 
788563 01/03/1996 Talisson Mernick 
783795 23/11/1996 Talita Drebes 
758389 02/09/1992 Tamires Beatriz Marchinhaki 
785464 31/07/1963 Tania Mara Boeing Ramos 
781265 05/01/1987 Tania Mara Soares Gomes 
773601 27/09/1991 Tassiana Elvira Neves 
755215 13/05/1984 Tatiane De Fatima Stacechen 
777281 15/12/1990 Tatiane Lucas Dos Santos De Andrade 
756988 11/06/1991 Tatiane Parizotto 
780064 30/08/1990 Tatiane Vieira Da Silveira 
768615 01/06/1987 Tayny Peron 
773972 08/06/1993 Thaila Guimaraes Passos 
765018 30/01/1995 Thaina Carolina Mathias 
773141 06/04/1998 Thaina Kucarz 
788390 23/06/1992 Thais Joana Barbosa Da Silva 
786196 16/12/1987 Thais Luana Kohler 
762626 21/07/1996 Thais Sabrina De Lima 
774942 20/03/1998 Thalia Dreher 
759515 02/11/1995 Thalita Jascuf 
781014 03/04/1991 Thaynara Lech Wendt 
762651 13/07/1998 Thayse Figurski De Matos 
762913 08/06/1989 Thiago Almir Pontarolo 
776136 03/01/1991 Thiago Rosa 
768555 08/02/1994 Tiago Crautchychyn 
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786048 11/04/1985 Tiago Ludwig 
786393 08/10/1993 Tiago Michael Fernandes De Andrade 
755476 03/04/1992 Valdir Witt Junior 
771703 12/12/1998 Valeria Dos Santos Kowodzeichak 
770979 20/04/1994 Valeria Lima De Camargo 
783125 25/08/1994 Valeria Wzorek 
770592 15/01/1998 Valeska Aparecida Pereira Da Silva 
774852 17/12/1983 Valmir Goncalves Ribeiro 
758509 10/01/1975 Vanderleia Ziguer Frainer 
759800 11/01/1989 Vanderson Jose Dos Passos 
762610 22/03/1991 Vanessa Aparecida Kuja 
783900 25/04/1985 Vanessa De Lima 
775095 08/06/1997 Vanessa Delinski Schadeck 
762782 15/01/1996 Vanessa Gudas Klahold De Quadros 
775327 12/03/1981 Vanessa Wagner D' Oliveira 
767435 30/01/1980 Vania Maria Bredun Graciano 
759909 04/10/1987 Vania Wagner Tartari 
786864 19/05/1972 Vanildo Maria 
777787 22/06/1985 Veridiana De Souza Trindade 
775314 13/06/1974 Veridiana Wagner De Barros 
776426 11/06/1976 Veroni Gavasso 
778295 19/05/1977 Vilma Hupalo 
785886 24/11/1999 Vinicius Gabriel Dumas 
788805 05/11/1998 Vinicius Vieira Dos Santos 
762583 23/09/1999 Vitoria Cristina Paul 
787222 19/10/1980 Vivian Cristina Gaspar 
783516 07/06/1981 Vivian De Fatima Dranka Karvat 
784167 09/09/1981 Viviane Cardoso 
760980 19/11/1984 Viviane Ortiz Ramao 
784029 29/12/1998 Wagner Nataniel Safanelli 
775135 10/02/1990 Wellinton Jivago Maiorki Geremia 
782725 05/02/1988 Wiliam Scheffer 
781955 26/01/1993 Wilian Waldmann 
788440 22/11/1996 Willian Cesar Karvat 
776809 07/08/1998 Willian Cordeiro Elias 
774653 05/12/1998 Willian Rodrigo Polonisky Schiessl 
755725 16/10/1988 Willian Rodrigues De Carvalho 
772164 12/07/1998 Willian Ronaldo De Souza Ferreira 
754305 20/01/1992 Willian Thiago Groth Cardoso 
783124 16/01/1999 Wlliana Sthefany Nieckarz 
754914 20/08/1988 Yara De Oliveira Franco 
763125 27/04/1969 Zenilda De Lima 
758517 27/03/1998 Zeomar Olescovicz 
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Agente Comunitário de Saúde – Microárea: Alto das Palmeiras 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
756018 25/12/1981 Adriana Munhoz Artner 
788041 16/12/1988 Ana Maria Goral Garrett 
783780 17/09/1986 Andrea Aparecida Dolla Ferreira De Souza 
763303 14/06/1985 Andrea Geiza Correa Martins 
755205 25/08/1980 Andrea Goncalves Dos Santos 
781064 20/08/1999 Andressa Alves Ferreira 
786160 06/06/1970 Aozita Schiessl Krauss 
764809 30/11/1999 Ariane De Fatima Ferenc 
763058 14/09/1990 Barbara Dumke 
774427 10/04/1982 Caroline Neves 
787049 13/01/1999 Catia Maria Lutzow Do Valle 
779689 23/01/1977 Claudia Franco De Oliveira 
766044 22/05/1985 Cleonice Prussak 
777160 31/03/1986 Daiane Colaco 
760651 19/03/1971 Dircete Schveiczrski Julinsky 
770820 16/03/1980 Eliane Aparecida Boiko Ferreira De Souza 
788401 10/06/1998 Elizane Tavares De Lima 
784939 01/07/1999 Eloise Cristy Moranti 
787575 16/10/1983 Eva Aparecida Picurski 
787848 26/08/1987 Eva Juliana Golanoski 
768809 12/07/1954 Jacira Schiessl 
754694 25/12/1993 Jaqueline Fernanda Portela 
787301 14/02/1992 Jessica Goncalves Oliveira 
775933 06/06/1982 Josiane Cristina Voiticovski Da Silveira 
764604 04/08/1981 Josiane De Oliveira 
783437 09/08/1994 Josiele Aparecida Klutchkowski 
755778 08/12/1997 Juliana Batista 
785325 01/12/1994 Kelly Cristina Paes 
770500 26/10/1996 Leandro Pruchaki 
781163 11/04/1977 Liciane Martins 
788145 23/07/1976 Lucilena Tischler 
781616 04/05/1985 Luzia De Moura Bueno 
767384 23/08/1998 Magda Fuck 
762627 28/02/1980 Marcia Gilvane Toporowicz De Lima 
775987 30/03/1972 Marcia Maria Mazurkievicz Schpanski 
785760 12/12/1981 Marcos Alexandre Afonso Silvestre 
777969 26/07/1970 Marcos Mauro Maieski 
772893 15/05/1974 Maria Regina  Vossgrau 
764808 26/05/1981 Maria Salete Pinto 
787709 19/12/1994 Marilia Rodrigues Popadiuk 
777724 05/04/1972 Marilsa Langer 
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784135 25/01/1994 Priscilla Prestes De Medeiros 
768668 01/04/1977 Renilda Mazurek 
756086 23/02/1988 Sabrina Portella Martins 
785518 10/06/1992 Scheila Michele Muhlbauer 
778039 11/08/1981 Silvia Correa De Oliveira 
759803 05/08/1976 Silvia Teresinha Magalhaes Bueno De 

Oliveira 
780361 21/08/1996 Simone Carvalho 
778068 23/08/1972 Simone Ferreira Bujarka 
778771 27/10/1982 Siomara Popovicz 
782591 30/03/1963 Sonia Aparecida Adur 
786901 24/07/1962 Sueli Maria Leandro Sabatke 
785253 05/03/1986 Tatiane Milcheski Henning 
771112 05/08/1978 Vanuza Aparecida Gonsalves Kotetski 

Moreira Da Silva 
755483 18/12/1989 Vinicio Tiago Medeiros 
762532 10/10/1997 Yohan Burgardt De Souza 

 
Agente Sanitário 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
785062 25/07/1977 Adelmo Osni Pereira Jacobowski 
776710 01/01/1978 Ademir Luiz Dos Santos 
756190 19/10/1992 Adenise Ferreira Rosa 
782072 03/05/1977 Adriana Leao Wiese 
788437 28/02/1998 Adriana Maia E Silva 
785159 16/11/1987 Adriane Figura 
757282 09/10/1996 Adriane Przyvitoski Kuczera 
781077 26/12/1978 Alcides Pereira Junior 
764567 09/10/1999 Aldmir Kauva 
786067 27/05/1997 Alef Santos 
778825 18/01/1997 Alex Junior Dos Santos De Paula 
763305 14/09/1996 Alexandra De Lima Deller 
761562 22/12/1988 Alexandro De Oliveira Melo 
762184 12/05/1996 Alice Vieira Magalhaes Schiessl 
760711 09/06/1992 Aline Cristina Felczak De Oliveira 
769051 18/04/1997 Aline De Paula Bueno Cordeiro 
762684 26/02/1983 Aline Goncalves Damasceno 
757228 30/09/1999 Aline Luisa Szczygiel 
780161 30/09/1994 Aline Ochove 
787714 11/10/1998 Alliany Jaqueline Pertile Aumondi 
766742 24/09/1983 Almir Rogerio Goncalves Da Rocha 
775665 31/01/1998 Amanda Maria Chagas 
760518 30/11/1992 Amanda Suchara 
780016 13/07/1993 Amilton Geraldo Junior 
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754466 30/08/1998 Ana Claudia De Lima Tibes 
776230 08/05/1988 Ana Claudia Pinto 
781516 11/08/1997 Ana Flavia Moissa 
786871 09/09/1993 Ana Lucia Brozoski 
785987 18/05/1987 Ana Paula Krzesinsky Da Silva Flenik 
781211 15/12/1997 Ana Paula Ludwig Do Amaral 
787880 16/11/1990 Ana Paula Zamboski 
764335 17/07/1974 Ana Rita Vieira De Lima 
757002 16/11/1984 Anderson Chruschlski De Souza 
788125 14/09/1990 Anderson Wagner 
754122 09/02/1993 Andre Felipe De Almeida 
763415 26/12/1988 Andre Souza 
782431 19/09/1973 Andrea Pinheiro Dos Santos 
774306 24/09/1982 Andrea Rubel 
779843 30/07/1987 Andreia Dias Miranda 
779177 15/08/1995 Andreia Gapski 
772931 16/11/1978 Andreia Regina Da Silva 
755459 07/03/1999 Andressa Goncalves Dos Santos 
755293 11/02/1992 Andressa Ribeiro Burzi 
775336 21/11/1998 Andrey Alexandre Correa 
775408 10/12/1991 Andrieli Correia Nizer 
788069 27/10/1974 Angela Maria De Souza 
762345 11/01/1977 Angela Raquel Bueno De Oliveira 
770833 03/10/1999 Angela Roberta Alves Cardoso 
788431 12/05/1992 Angelica Cristina Villalobos 
760800 02/05/1997 Antonio Marcos Nunes Cordeiro 
779721 05/06/1998 Ariane Aparecida De Oliveira 
786918 04/03/1997 Ariely Caroline Massaneiro 
759372 24/10/1980 Aristeu Ferreira De Souza 
787698 30/11/1973 Arlei Havai Votcoski 
783151 06/04/1977 Arlei Nunes Da Rocha 
779945 03/10/1981 Assis Ferreira De Souza 
778368 18/11/1992 Betina Thais Guttervill 
773884 04/09/1999 Brenda Aparecida Maron 
760041 14/03/1995 Bruna Correa 
767115 02/09/1989 Bruna Latauczevski 
784742 04/03/1994 Bruna Pacheco Bueno 
775302 17/11/1993 Bruna Regina Sorg 
782039 06/11/1992 Bruna Weiss 
767837 08/03/1985 Bruno Andrade Pedrassani 
762669 06/11/1995 Bruno De Lima Leineker 
781249 25/09/1998 Bruno Edu Arendarchuck 
755225 05/03/1995 Bruno Gruber Nisponginski 
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781643 29/08/1996 Bruno Guilherme Becker Dos Santos 
786208 08/06/1989 Caio Cesar Iendras 
755664 28/06/1996 Camila Cristina Hansch 
784073 19/09/1991 Camilla Carneiro 
788594 16/01/1997 Carla Andriele Betreckuck 
766151 06/02/1981 Carlos Alfredo Rotenski 
788652 03/07/1982 Carlos Eduardo Mathias 
764408 11/07/1979 Carmem Aparecida Borges 
788693 18/09/1995 Carolina Dubena Damasio 
783977 19/09/1993 Caroline Pacheco 
764635 27/02/1992 Caroline Rodachinski 
774226 06/04/1990 Cassiano Gruber 
776993 27/05/1992 Catia Brandl Goral 
779127 24/12/1971 Celia Rodrigues 
762332 10/07/1988 Celina Lang 
763092 10/03/1974 Cesar Adriano Heilmann 
778811 01/05/1992 Chaiane Maria Ferreira 
775870 06/06/1997 Christielle Andressa Zasnieski 
780134 03/12/1984 Cintia Carla Vieira 
762443 26/07/1991 Claudio Cesar Dreher 
782571 06/09/1986 Cleberson Miguel De Lima 
776899 20/12/1967 Cleia Filomena Rodrigues Rosa Dos Santos 
764974 10/08/1993 Cleison Schiessl 
754101 04/02/1998 Cleiton Cris De Souza 
780766 11/02/1983 Cleiton Jose Hoffmann 
764909 21/04/1987 Cleonice Pilchbiski 
784266 06/01/1975 Cleusa De Fatima Schwitzki 
772906 29/12/1981 Cleverson Ferreira 
780997 22/06/1979 Clodison Luiz Vesaro 
777781 16/03/1998 Crislaine Ostroski 
777296 11/04/1988 Cristiane Naginski 
775424 21/11/1992 Cristiano Cordeiro 
780218 04/03/1994 Cristina Daiane De Paula Cordeiro 
774725 24/02/1994 Daiane Cristina Massaneiro Riske 
770479 08/05/1985 Daiane Elisa Bredun 
787799 26/06/1985 Daiane Kuiaski Malikoski 
788242 23/02/1992 Dalton Varella Santanna 
788615 28/06/1981 Daniel Alexandre Maess 
788071 09/10/1982 Daniela Machado 
774623 21/12/1993 Danielcio Ferreira Lourenco 
781186 27/01/1989 Daniele Martins 
779961 28/10/1989 Dayane Cristina Gomes 
788424 09/09/1989 Dayverson Dalpra Nalevaiko 
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767256 19/12/1986 Debora Marina Kohler De Lima Noernberg 
781137 03/07/1995 Deivid Pereira Da Silva 
788061 20/02/1987 Denilson Kohler 
771324 26/04/1959 Diloa Da Rosa Menezes 
779547 05/10/1979 Dionizio Schipanski 
787655 29/03/1969 Dolizete Celestino Carlos De Maria 
758022 07/05/1975 Doralicia Leite 
788170 18/07/1990 Doriane Vieira Dos Santos 
785871 22/12/1995 Douglas Leandro Dias 
785838 07/11/1993 Dylvanne Alves Dos Santos 
786289 20/09/1982 Eder Alberto Goestemeier 
777514 07/07/1981 Eder Chagas Antunes 
781925 16/10/1989 Edison Martins De Souza 
765122 10/10/1994 Edson Glinski Furtado 
787813 03/04/1968 Edson Luiz Wiliczinski 
781566 09/09/1992 Eduardo Augusto Boeing Soares 
777756 11/05/1996 Eduardo Ostroski 
784224 16/04/1991 Egon De Souza Franco 
762222 21/09/1976 Elaine Cristina Bueno Da Rocha 
786366 11/01/1969 Elaine Lucia De Paula 
760825 17/05/1994 Elen Camila Camargo Vieira 
756564 31/07/1967 Elenice De Fatima Da Silva Gruber 

Nisponginski 
755172 20/09/1976 Elenice Ribeiro Da Silva Kloss 
761907 12/03/1971 Elenita Teixeira 
766692 05/02/1979 Eliane Terezinha Da Silveira 
788871 24/06/1983 Elines Kuchler Mendes 
777691 08/11/1997 Elisama Caetano Da Silva 
781895 21/09/1979 Elisangela Antunes E Silva Ferreira 
777854 02/10/1980 Elisiane Cilene Voos Stolarski 
777496 16/10/1991 Elisson Calizario De Lima 
786119 07/12/1983 Elizandra Beil 
765357 17/02/1993 Eliziane Ferreira D Jesus 
783239 01/06/1993 Eliziane Miranda Do Prado 
785723 22/08/1989 Ellen Tibes Alves 
783095 21/02/1984 Elton Sebastiao Schneider 
787638 21/11/1986 Emanoele Antocheski 
788721 03/09/1999 Emanuel Wittlich Silocchi 
786732 17/07/1982 Emanuele Ferreira De Melo 
786251 26/03/1998 Emanuelle Aparecida Nogueira 
756660 04/02/1992 Emanuelle Schmidt 
788900 20/10/1989 Eriverton Da Silva 
777808 11/12/1997 Evandro Cesar Voos 
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786677 15/04/1997 Evelin Alves Pereira 
755832 19/04/1996 Everson Dionaro Vailate 
754625 14/11/1994 Everton Tiago Fritz 
783468 29/08/1984 Fabiana Marques De Lima 
785780 27/02/1992 Fabio Schitz 
772000 03/09/1993 Fabricio Soares De Lima 
761644 24/06/1996 Felipe Gomes Da Silva 
770163 30/05/1996 Fernanda Aparecida Simoes Schimdt 
777115 09/07/1991 Fernanda Cordeiro Silva Dos Santos 
779631 04/07/1997 Fernanda De Paula Lopes 
782218 18/03/1992 Fernando Alcir Gonchork 
760002 10/10/1989 Fernando Oliveira 
770551 12/04/1990 Flavia Cristina De Lima 
780264 09/05/1985 Francieli  Lando 
788873 17/11/1999 Francis Milena Grosskopf 
778844 26/01/1999 Francisco De Assis De Oliveira Junior 
754655 21/02/1976 Francisco Silva 
769071 19/10/1991 Genine Martiniacki De Lima 
783988 12/11/1972 Gerson De Andrade 
758817 09/01/1987 Gilberto Cesar De Paula Pinto 
788574 19/07/1983 Gilciane Kroll 
784037 20/11/1997 Gillian Tamae Ito 
787330 11/11/1997 Gilson Davi Da Silva 
777877 19/01/1998 Gilson Marco 
772566 22/09/1995 Gino Diego Portes Ramos 
760969 15/11/1995 Giovani Feger Silva 
782868 04/02/1989 Gisele Quirino D'almeida 
776905 23/04/1986 Gislaine Leite Siems 
773485 17/09/1985 Graciele Schelbauer 
755581 25/08/1994 Heloisa De  Fatima Ulthes 
763830 05/06/1995 Heluiza Jastrombek 
759145 23/09/1996 Henrique Ferreira De Souza 
779149 11/09/1986 Hercilio Max Netto 
777212 04/03/1990 Heron Oliveira Padilha 
781636 31/03/1996 Igor Vieira Do Nascimento 
756611 20/08/1992 Ilce Marlize Rodrigues Ribeiro Grossl 
775739 15/12/2002 Ilma De Lourdes Krauss 
787855 05/09/1972 Ines Aparecida Maia E Silva 
785472 10/10/1999 Irilaine Kichileski 
788025 28/09/1986 Isabela Wendt Ferreira 
787113 15/11/1979 Ivani Koch Adur 
777857 27/06/1977 Ivanilda Pires Goncalves De Oliveira 
786639 20/02/1986 Ivonete Castanho 
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777772 19/11/1975 Izane Cleide Rank 
754653 03/10/1989 Jair Zattar Junior 
756187 21/09/1997 James Aruda De Oliveira 
754270 10/06/1986 Jamila Panchinhak 
769712 29/01/1989 Janaina Schidolski 
755319 04/07/1971 Jandir Nunes Dos Santos 
775708 24/10/1981 Jane Jamile Mendes Fraitag 
783598 01/09/1983 Jane Salete Pasa 
774330 29/12/1979 Janete Cipriani 
782233 17/04/1973 Janete Kaminski Rincon 
759512 09/11/1995 Jaqueline Condras Do Rosario 
762959 04/07/1993 Jaqueline Jonko 
787692 15/03/1980 Jaqueline Maria Pertile Aumondi 
781774 09/09/1995 Jaqueline Pereira 
787169 08/10/1998 Jaqueline Quirino D`almeida 
786106 27/02/1992 Jaqueline Reck Prus 
770270 26/04/1996 Jaqueline Soares Boeno De Souza 
787997 10/09/1996 Jaqueline Vicente 
780722 22/09/1984 Jean Carlos Da Silva 
785215 14/01/1998 Jean Cleiton Dos Santos Machado 
787690 17/07/1997 Jean Gabriel Neves 
783316 26/06/1991 Jean Michael Karpen 
781348 02/06/1993 Jeferson De Lima 
773739 21/01/1983 Jeferson De Souza Domingues 
766469 15/06/1993 Jeferson Henrique Kraeski 
778807 18/05/1983 Jefferson Joel Nogueira 
775330 21/04/1988 Jeovani Da Silva Filho 
781751 17/09/1993 Jesseli Cristina Bugay 
764560 11/03/1991 Jessica Alves Da Maia 
776853 22/03/1999 Jessica Barbosa Da Silva 
787574 07/07/1993 Jessica De Fatima Santos 
759401 09/04/1994 Jessica Fernandes Dos Santos De Lima 
781191 15/01/1998 Jessica Tais Ostroski 
764275 08/06/1991 Jessika Gabrielli Da Silveira 
785891 03/03/1999 Jhonatan Novak 
754975 27/09/1999 Joao Carlos Brandl 
764390 19/01/1982 Joao Celio Ribeiro 
754532 25/03/1981 Joao Gilberto Krauss Filho 
776169 25/06/1980 Joao Luiz Godoy 
758189 18/06/1998 Joao Marcelo Gontareck 
786373 14/03/1969 Joao Maria Silva De Oliveira 
766689 27/04/1999 Joao Massaneiro De Lima Neto 
759442 17/07/1987 Joao Pedr Alves 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 208

 
 

 
               Rua Felipe Schmidt 10  - Caixa Postal 71    -     Fone (047) 3621-7740  -   Fax 3621-7700   -    E-mail leis@pmc.sc.gov.br    
               CGC/MF 83.102.384/0001-80                                       CEP 89460-000                                          SANTA CATARINA 
 

785598 23/12/1998 Joao Pedro Dos Santos 
756645 25/03/1996 Joao Pedro Moskwyn 
776676 23/08/1993 Joao Pedro Oltman Kubiaki 
764633 20/03/1976 Jociane Vieira Fernandes Da Maia 
784849 20/02/1992 John Lennon Bezerra Tavares 
761660 06/01/1990 Joiciane De Paula Pinto 
766538 20/11/1991 Joilson Siqueira Da Silva 
786195 02/02/1971 Jonas Ferreira 
767995 04/09/1976 Jorge Luiz Dias 
775297 10/02/1968 Jose Adilson Trukan 
787215 25/12/1975 Jose De Jesus Leandro Goncalves 
786367 11/01/1991 Jose Eduardo Zipperer 
757042 01/03/1992 Jose Rodrigo Paiter 
754329 18/04/1991 Josiane Wesolovski Pires 
774497 26/02/1998 Josiele De Souza Oliveira De Almeida 
773385 25/05/1982 Josnei Alves Cardoso 
755024 23/12/1996 Josuel Kelczeski 
760792 20/04/1989 Jozeli Kazmierczak 
754764 30/10/1987 Joziel Dos Santos Rodrigues 
763247 13/01/1993 Juceli Mastey 
777571 03/01/1978 Jucelma Aparecida De Barros Rosa 
770695 10/12/1985 Jucimara Leandro Goncalves 
760889 10/01/1982 Juliana Amaral Do Prado 
772743 26/09/1997 Juliana Aparecida Carlos De Castro 
772282 30/01/1989 Juliana Belarmino 
763584 20/07/1978 Juliana Pereira Gomes Dos Santos 
780851 28/01/1994 Juliana Ribeiro 
758720 30/06/1984 Juliano Rosa 
786559 07/06/1978 Juraci Maria Mielbratz Slugowieski 
781618 20/09/1994 Kariane Meneghelli 
788644 17/04/1988 Karina Voigt Rodrigues 
768188 05/01/1997 Karine Hauerbach 
762870 02/02/1982 Katia Regiane Ferreira Ennes 
779485 29/04/1996 Katia Rodrigues Leandro Goncalves 
755187 02/10/1999 Keli Karvat 
781568 19/06/1979 Kelly Luciane Lisboa 
772276 09/11/1999 Kesia Conceicao Zayons 
783398 05/02/1971 Lara Da Silva Roldan Budant 
755520 24/05/1995 Larissa Loriane Vieira Quadros 
785490 20/02/1969 Laudecir Maciel 
774410 30/11/1996 Leandro Dos Santos 
788364 14/10/1986 Leandro Marcondes Fortunato De Melo 
783709 16/05/1996 Leonardo Mildenberger 
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763422 02/07/1996 Leonardo Ricardo De Jesus 
788082 03/10/1991 Leticia Borchardt 
782030 03/01/1999 Leticia Iglicoski Vieira 
761036 15/04/1990 Leticia Magalhaes 
761611 28/02/1988 Leticia Tatiane Rodrigues Da Silva 
757250 28/12/1994 Liara Walter Neves 
786789 28/12/1978 Liliane Gislene De Oliveira 
787191 23/07/1994 Luan De Mello Goncalves 
776770 11/05/1993 Luana De Carvalho Budnik 
771996 11/04/1999 Luana Maria Leite 
755404 22/03/1999 Luana Schiessl 
787143 16/07/1996 Luana Shimidbeger Correa 
787240 17/12/1991 Luana Wippich Ribeiro 
780205 01/06/1994 Lucas Alves De Almeida 
786215 26/04/1997 Lucas Barbosa 
788202 09/05/1996 Lucas De Melo 
782653 27/07/1994 Lucas Evandro Szemkovicz Vieira 
786917 13/05/1999 Lucas Melechenko Pezzarini 
774594 08/09/1994 Lucas Michel Machado 
765574 08/07/1994 Lucas Romario Barbosa 
774393 25/04/1980 Luci Mari Karpinski Wenglarek 
783510 31/10/1981 Luciana Aparecida Bernardo Figura 
769243 19/04/1995 Luciana Ferreira De Almeida 
780690 31/05/1976 Lucimeri Klodzinski Perosso 
763435 23/07/1997 Luis Felipe Ferreira 
786274 22/10/1995 Luis Felipe Golanovski 
754359 23/11/1992 Luis Paulo Machado 
782842 07/02/1984 Luiz Antoniojubanski 
773234 15/02/1976 Luiz Augusto Fontana Junior 
754991 05/01/1998 Luiz Fernando Medeiros Do Nascimento 

Weinfurter 
786318 20/11/1995 Luiz Fernando Padilha 
788429 21/10/1985 Lyamara Batista Moreira 
756069 01/10/1989 Madalena Aparecida Ferreira 
779922 12/08/1969 Magnolia Carvalho 
754614 04/01/1995 Maiara Soares Fragoso 
768003 28/07/1993 Maiara Stein Wünsche 
758239 26/01/1990 Maicon Fuck 
788753 23/09/1997 Maicon Mateus Dos Santos 
782816 26/03/1975 Marcela Tremel 
755785 17/03/1985 Marcia Freitas 
782374 10/10/1986 Marcia Helena Cristofolini Azambuja 
779104 13/06/1972 Marcio Leandro Goncalves 
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779868 08/06/1978 Marcio Luis Werka 
759611 30/07/1995 Marcos Antonio Holler Filho 
771832 15/06/1989 Marcos Roberto Griten 
787595 12/03/2000 Marcos Vinicius Schumovski Konkol 
769924 08/01/1968 Maria Goreti Kurchevski Franz 
781675 17/10/1984 Maria Sarita Silveira Piseta 
761759 20/05/1999 Mariana Bineck 
775956 03/12/1997 Mariane Almeida Campos Alves 
761818 01/10/1993 Marieli Ostrovski Schiessl 
760955 23/12/1993 Marilu Bileski Wardenski 
785963 11/02/1988 Mariluci Castanheira 
775567 18/11/1982 Marina Grabas Rodrigues De Souza 
755687 17/04/1980 Marina Soares Da Rocha 
784313 06/04/1992 Marine Dos Santos Peters 
788605 06/01/1978 Marisa Galeski Nepomuceno Pinto 
764279 22/09/1983 Maristela Alves Dos Santos 
774228 06/04/1987 Marlene Ferreira 
771531 30/04/1970 Marly Veiga 
788718 14/09/1993 Mateus Osmar Waldemiro Medeiros 
782580 11/08/1998 Matheus Eduani Schupel 
764744 22/11/1996 Matheus Eduardo De Lima 
787349 28/01/1997 Matheus Hoffelder 
779971 02/08/1989 Matheus Merlin Ramao 
786077 28/11/1984 Mauren Lavina Godoy 
783245 25/07/1988 Maycon Mendes Da Silva 
774734 28/12/1982 Mayte Dembinski 
786611 04/11/1988 Micaella Ferreira 
786519 18/02/1978 Michele Cristina Arnold 
773238 20/02/1997 Miguel Rohrbacher 
780511 01/10/1998 Milena Pavarin 
787403 01/05/1971 Milton Peussaki 
786734 17/10/1999 Miriam De Camargo 
780781 26/09/1982 Moises Rafael Dos Santos Veiga 
773923 10/09/1993 Natali Kriginski 
781781 15/07/1995 Natana Mara Bueno Da Rocha 
782783 05/11/1986 Neide Beije 
787736 29/01/1970 Nelza Kuchler 
782922 18/06/1973 Nerilda Vieira Do Nascimento 
785061 04/07/1979 Neucimara Panfil 
787766 19/10/1983 Nilton Ricardo Donda 
783183 11/01/1959 Nizio Jose Zibeti 
785039 16/12/1984 Odirleia Fraitag 
783673 30/10/1996 Pablo Augusto Vieira Erhardt 
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786923 31/12/1997 Paola Aparecida Da Silveira Castilho 
755770 30/08/1984 Patricia Adamczeski Puttkamer 
758427 28/12/1994 Patricia Aline Da Maia 
788131 29/03/1991 Patricia Cavalheiro 
764712 21/06/1994 Patricia De Macedo 
781278 10/06/1979 Patricia Muller Arendarchuck 
779193 19/05/1989 Patricia Piotrowski Pereira 
774213 31/12/1987 Patricia Przybysz 
755484 29/02/1996 Patrick Alves Da Cruz Trindade 
770485 06/06/1994 Paula Heloisa Oleskovicz 
785846 23/12/1989 Paulo Eduardo Prust 
768733 14/07/1978 Paulo Fernando Kramer 
770243 20/06/1992 Paulo Henrique Bockor 
775741 17/06/1984 Paulo Roberto Leal 
759638 23/01/1988 Pedro Joel Freitas 
773042 03/04/1985 Priscila Sausen 
771074 03/04/1991 Rafaela Aparecida Marques Dos Santos 
785802 01/08/1990 Rejane Aparecida Figura Prust 
788108 01/06/1993 Renata Alves Da Silva 
781526 27/01/1987 Ricardo Nestor De Paula 
788814 16/05/1979 Rielly Maria Goncalves Melchert 
788820 16/11/1997 Roberta Ferreira De Albuquerque 
784806 05/11/1986 Roberto Popovicz 
777596 15/05/1976 Roberto Raul Bordinoski 
767497 20/09/1982 Rodrigo Oliveira Do Nascimento 
780610 25/03/1986 Rogelio Cadena 
756843 09/08/1994 Roger Augusto Dobeck Marquatz 
786554 01/09/1984 Rogerio Soares De Miranda 
782360 15/08/1981 Romulo Antonio Azambuja 
786846 27/12/1997 Romulo Kuchnir 
757455 05/11/1989 Romulo Natan Pereira Marchinhaki 
758850 23/10/1983 Ronaldo Firakoski 
780840 11/06/1969 Rosalina Aparecida Miranda Deller 
760089 27/05/1999 Rosana Borges Simoes 
759481 03/02/1977 Rosangela Aparecida De Lima Albano 
764225 30/07/1962 Rosangela Maria Fernandes 
788288 07/11/1970 Rosangela Maria Padilha Rissardi 
788694 04/01/1987 Rosecleia Greschechen 
781936 24/04/1983 Roselis Aparecida Carvalho 
755445 18/09/1989 Rosilene Pazda Milcheski Ferreira 
778887 22/10/1995 Rubens Guilherme Dos Santos 
754998 13/01/1994 Sabrina Araujo Pedrosa 
782363 10/11/1993 Salete Soupinski 
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780986 11/12/1992 Samara Andressa Ruckl 
783301 21/06/1987 Samuel De Aguiar Simoes 
788451 09/10/1969 Sandra Aparecida De Castro De Andrade 
757712 17/01/1967 Sandra Francisca Araujo Pedrosa 
775103 22/11/1989 Sandro Quirino De Almeida 
781880 17/01/1994 Scheron Andre Quadros 
756442 05/05/1989 Sergio Eduardo Pettres Paloma Pinto 
772645 11/04/1987 Sergio Mikley 
762761 26/08/1981 Sidinei Jose De Lima 
784278 01/03/1987 Silneia Aparecida Parana 
782535 12/10/1981 Silvana Aparecida Riske 
772959 22/09/1974 Silvana Ferreira Chagas Massaneiro 
784513 27/02/1973 Silvana Ressel 
757015 01/05/1981 Silvano Marcio Schwarz 
772741 03/08/1988 Simone Da Cruz 
772998 08/09/1985 Simone Da Silveira Rosa 
774948 10/05/1975 Simone De Borba Wavrzenczak 
772437 20/11/1985 Simone De Fatima Levandoski 
779237 06/09/1974 Simone Neuburger Langer 
787773 11/05/1986 Simone Sibele Donda 
756408 28/03/1986 Suelen De Jesus Padilha 
778446 27/12/1992 Suelen Leticia Betrechuck 
787026 03/09/1983 Suelen Regina Sabatke 
787055 02/03/1993 Suzieli De Fatima Parana 
778810 10/02/1998 Taciana Ferreira Dos Santos 
783363 11/06/1986 Tahine Aparecida Kepp Todt 
772922 23/05/1997 Taiane Soares Teixeira Da Silva 
763226 17/03/1998 Tais Soares Walter 
771164 28/10/1999 Talia Aparecida Aruda De Oliveira 
760828 17/10/1991 Tamara Krauss 
779134 02/03/1991 Tatiane Schultz 
780695 16/09/1997 Tayne Badaz 
779204 25/03/1982 Teresa Batista Lopes 
754281 24/06/1996 Thais Da Rocha Duffeck Tavares 
781512 23/11/1989 Thais Henkels 
756848 08/11/1993 Thauany Farias De Souza 
773397 07/03/1984 Thiago Douglas Poli 
762402 03/09/1988 Tiago Alves De Almeida 
775845 31/05/1986 Tiago Eduardo Chagas 
780625 27/07/1989 Tiago Francisco Schiessl 
765999 12/07/1999 Tiago Macuco Witonski 
762720 17/07/1992 Tiago Ribas 
784831 14/02/1996 Tobias Pauluk 
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754108 20/06/1994 Uelinton Luis Bento Dos Santos 
783849 15/10/1963 Valdeci De Fatima Rosa Kath 
770575 14/08/1990 Valdemiro Martins Junior 
768031 24/03/1992 Valdinea De Fatima Walegurski Ribeiro 
787257 07/08/1971 Valdir Freitas Araujo Araujo 
779570 09/07/1996 Valeria Pensin 
761882 08/03/1999 Vanessa De Fatima Da Silva 
766178 10/09/1993 Vanessa Guesser 
772318 15/10/1992 Vanessa Ribeiro Koch 
787158 06/06/1997 Victoria Luiza Schelbauer De Lima 
778223 04/01/1977 Vilma Schulka 
780554 31/05/1990 Vinicius Gouveia Dos Santos 
788845 18/03/1994 Vinicius Pillonetto 
782687 24/10/1995 Vitoria Kukul 
778049 25/02/1988 Welinton Rogerio Betto 
772229 12/08/1993 Wellinton Rodrigo Schroeder 
766636 15/08/1997 Willian Arantes Massaneiro 
772984 20/10/1997 Willian Cilas Teixeira Da Silva 
755174 20/01/1995 Willian Godoy Ferreira De Souza 
785469 23/04/1993 Willian Soares Dias 
772801 20/05/1996 Yasmin De Oliveira Braz 
784617 16/03/1996 Yuri Da Cunha 
761936 20/03/1997 Yuri Henrique Jarschel Szczygiel 

 
Auxiliar de Odontólogo 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
754581 28/01/1985 Adriana Ferraz 
785784 26/01/2000 Ana Paula Grein 
787843 01/08/1985 Cintia De Oliveira Naisser 
777689 12/01/1993 Debora Lourenco 
777813 11/10/1975 Eli Alves Nunes 
787894 01/02/1986 Eliete Aparecida De Souza Prestes Custodio 
781291 31/01/1992 Indiamara De Fatima Franco Iendras 
766960 05/12/1988 Josiely Gavasso De Lara 
782740 20/07/1993 Maiara Aparecida Cardoso 
776840 13/04/1987 Marcela De Fatima Piotrowski 
777358 07/05/1992 Michele De Mattos Dos Santos 
755948 14/01/1997 Michelli Monchaloski 
772835 18/06/1983 Rosangela W Rodrigues 
770284 16/06/1985 Suelen Daiana Das Neves Walegurski 
755988 11/11/1968 Sueli Terezinha Ressel 

 
Contador 
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Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
755916 14/12/1992 Adelita Chruschlski De Souza 
788485 28/06/1986 Ana Paula Orowski 
772849 29/09/1988 Ana Paula Petrentchuk 
766712 10/02/1990 Bruna Aparecida Fuck Greschechen 
754807 20/11/1992 Bruna De Araujo Maximiliano 
786473 10/12/1984 Celso Andrei De Lima 
770282 02/03/1988 Chaiane Barankevicz De Andrade 
769522 13/02/1966 Clovis Alexandre Truchinski 
781092 22/07/1995 Debora Thaisa Mayer 
775267 07/03/1969 Dinosete Aparecida Santos 
782318 14/06/1989 Elaine Thais Lessak Woidella 
780993 20/09/1991 Eliete Da Silveira 
788739 13/11/1971 Emersson Granemann 
762002 01/09/1987 Eva Cristina Prussak Pereira 
786042 02/05/1982 Flavia Kondras 
779446 30/11/1981 Gilberto Gonçalves Meira Junior 
763855 05/10/1995 Hiorhan Alesy Keretch Ulbirich 
756588 19/12/1996 Janaine Pereira 
780733 02/11/1991 Jaqueline De Fatima Fürst 
786790 30/03/1976 Jorge Elizeu Hudzinski 
763051 02/02/1992 Karime Michely Bastos 
788464 26/03/1992 Leandro Vanel 
782299 03/01/1989 Luciano Witt 
781204 15/06/1978 Lucio Flavio Lima 
788254 05/01/1981 Marcela Juawski Bojanowski 
754220 30/04/1994 Marco Antonio  Alves Valente 
785882 10/10/1988 Mauren Aparecida Quadros 
788507 01/10/1987 Michele Aparecida Jung 
787000 29/03/1995 Michele Hatschbach Rodrigues 
756314 28/12/1971 Nilson De Assis Niz 
762071 24/01/1970 Nilson Jose De Sousa 
754169 02/12/1994 Rafael Verka Sorg 
777733 05/10/1994 Regiane Aparecida Ortigara 
760947 01/08/1994 Roque Samuel De Andrade 
786966 19/10/1994 Sandra Pujak 
761085 03/11/1990 Vanessa Bergmann 
787242 31/08/1986 Vera Lucia Iachitzki 

 
Cuidador de Idoso 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
787471 08/10/1976 Adriane Jack 
756782 08/04/1988 Ana Claudia Batista 
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771778 09/12/1992 Ana Rita Dolla 
777866 08/11/1981 Andrea Aparecida  Caetano 
754347 28/02/1981 Carina Da Silveira 
779630 12/11/1988 Daniele Seidel 
761171 09/08/1977 Dirce Maria Chupel Regodzinski 
763865 30/07/1974 Edson Luis Carvaho Dos Santos 
770797 02/11/1995 Ewinin Aparecida Dos Santos Ferreira 
774576 16/10/1978 Helena Mathias Piermann 
765882 08/06/1964 Isaura Rosa Portella 
756013 11/06/1961 Joanita Aparecisa De Oliveira Freitas 
756616 16/11/1993 Jonas De Oliveira 
763837 28/01/1997 Larissa Santos Lima 
756462 31/01/1959 Laura Das Gracas Bueno De Oliveira 
784938 20/01/1981 Leliana Knoryk 
785339 26/11/1966 Lenir Dranka De Lima 
772636 28/02/1998 Leonardo Akira Tanaka 
776834 04/10/1969 Leoni Nizer 
761887 25/07/1994 Luis Fernando Kowodzeichack 
754741 26/06/1972 Marcio Paulo Chagas 
777274 22/07/1967 Maria De J. R. Cordeiro 
782439 05/01/1991 Maria Joceli Prestes Wrublevski 
770442 21/04/1988 Mirian Elisa Lima Da Silva 
760652 10/06/1984 Noemi Aparecida Buginski Pinto 
781030 14/09/1964 Paulo Cesar Scheide 
786456 23/05/1982 Priscila Vanessa Dos Santos 
775179 07/08/1974 Rosiane Martins De Matos 
777749 21/07/1977 Solange Alves De Lima 
764084 14/02/1968 Sonia Maria Grein 

 
Enfermeiro 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
778038 01/08/1990 Aline Cristina Veraz Tamada 
782879 31/01/1991 Amanda Slabadack 
756602 19/05/1975 Ana Claudia Silva Araujo 
780033 21/10/1980 Andressa Pontello Pedroni 
786469 15/02/1989 Barbara Ribeiro Da Silva 
775759 27/07/1985 Cristiane Aparecida Hoffmann Lechinheski 
754892 28/01/1986 Cristiane Schablesky 
775040 19/04/1992 Daiane De Fatima Marino 
756166 04/02/1992 Daniela Alberti Goncalves 
760675 29/01/1985 Daniela Kamiya 
772358 03/03/1989 Daniele Aparecida De Campos 
783787 01/10/1991 Daniele Niejelski Melechenko 
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782980 17/05/1979 Debora Alves Da Cruz 
755121 03/07/1992 Debora Dombroski 
754745 23/04/1971 Dirlei Scheffer De Castilho 
767538 30/06/1995 Douglas Klemann 
786370 31/12/1988 Ediane Barbosa Kupzik 
780583 26/10/1974 Edison Jose Loti 
763767 23/05/1994 Elandra Simoes De Lima 
773960 26/08/1988 Emanuelle Liller Da Silva 
780950 09/11/1982 Gilson Vanderlei Dias Miranda 
787018 21/11/1988 Giovana Tretner 
755544 24/06/1988 Heloise Pereira 
783696 09/07/1977 Hildes Arianne Tinocofarinhuk 
754684 30/11/1986 Ivonete Lourenco Martins 
775497 19/02/1993 Jaine Aparecida Correa De Paula 
757481 24/01/1995 Jaqueline Dos Santos Chagas 
773738 21/01/1983 Jeferson De Souza Domingues 
756313 05/11/1991 Jessica Almira De Souza Santos 
771664 08/07/1980 Joanita Mildenberger 
762211 22/04/1988 Juliana Carina Marquetti 
757397 13/11/1990 Juliano Gabriel Perciak Posonski 
762135 07/12/1982 Katia Oliskowski Munhoz Pires Batista 
776309 12/07/1993 Lizario Inacio 
788519 04/05/1999 Luana Calistro Gazzoni 
787967 29/01/1988 Luciane Politelo 
788704 26/11/1983 Lucimara Kornitz Henke 
762596 12/12/1984 Mariana Cesa 
773968 31/05/1979 Mariane Alves Liller Shimoguiri 
776914 25/11/1975 Mariza Schiessl 
781025 15/10/1987 Michelli Pereira Zaffari Giuriatti 
785491 13/12/1989 Miriane Friedrich Reichardt 
787110 26/03/1996 Naiara  Sprotte 
788649 06/05/1974 Noeli Teresinha Hopfner 
761931 02/10/1986 Patricia Correa Reisdoerfer 
785789 19/12/1980 Paulo Roberto Zucco 
787244 20/07/1985 Rafaela Ciupka Valim 
787852 08/03/1985 Roberta Liebl Goffi Konkel 
788229 18/05/1962 Rosa Cristina Lima Oliveira 
761044 09/10/1960 Rosana Aparecida Bastos 
755662 10/01/1977 Rosangela Cordeiro 
762037 15/11/1977 Roselane Goncalves 
770903 03/10/1996 Sabrine Bianca Gogola 
776295 02/07/1972 Silvana Aparecida Bialeski Rujanowski 
786167 26/09/1992 Silvana Martins De Souza 
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761294 19/07/1982 Simone Vigt Kovalski 
788800 27/12/1979 Sonia Karina Flenik 
788244 08/05/1996 Tayna Wünsche 
763099 17/04/1995 Vanessa Cristine De Liz Luiz 
781541 16/05/1987 Wania Aline Figura 
755658 27/07/1977 Yolanda Altamira Souza Santos 

 
Engenheiro Civil 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
774517 08/12/1995 Alessandra Alves Da Silva 
761951 14/07/1995 Amanda Folmann Dos Santos 
773230 16/10/1971 Amauri Gralaki 
779586 18/03/1996 Ana Carolina Correa Da Maia 
767736 25/05/1992 Ana Claudia Amorim 
758742 10/06/1982 Andre Luis Schulka 
777043 11/10/1995 Andressa De Andrade 
764138 18/06/1994 Andressa Marko 
777297 30/12/1993 Bruna Regina Knop 
784599 04/02/1993 Bruno Stabach 
783841 14/11/1989 Caio Cadilhe De Oliveira 
788274 16/08/1991 Carlos Alexandre Schneider 
786585 14/01/1994 Caroline Aparecida Ferreira 
786791 14/05/1991 Christine Bowens 
788085 05/11/1991 Claudia Pazda Dambroski 
767522 31/03/1984 Claudius Vinicius Delfino Gralewski 
787402 11/07/1975 Daniel Engel 
774349 12/08/1992 Daniela Deuschle 
761505 18/11/1985 Daniele Souza Fontana 
767345 13/09/1994 Everton Follador 
785832 07/11/1981 Fabio Araujo Prada 
781185 04/03/1993 Felipe Rocha Lino 
786340 25/03/1994 Felipe Schwegler Wiese 
783087 12/08/1987 Fernanda Anselmo 
787620 05/09/1993 Francisco Liebl Neto 
788026 05/11/1991 Gabriel Lucas Jung 
787933 27/09/1990 Giulliano Chagas 
776582 06/10/1994 Guilherme Henrique Rios Do Amaral 
756198 29/03/1993 Guilherme Lucas Krull 
785960 12/04/1993 Humberto Kuszkowski 
759623 30/01/1993 Jackson Ecks 
788869 03/06/1990 Janaina Lima Borges 
782365 24/03/1993 Jonathan Francisco Witkoski Kuczera 
782389 17/05/1989 Josnei Marcel Bialeski 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

 
 

 
               Rua Felipe Schmidt 10  - Caixa Postal 71    -     Fone (047) 3621-7740  -   Fax 3621-7700   -    E-mail leis@pmc.sc.gov.br    
               CGC/MF 83.102.384/0001-80                                       CEP 89460-000                                          SANTA CATARINA 
 

783395 13/10/1990 Julio Hideki Watanabe 
768536 25/09/1995 Karina Cristina Guel 
787653 02/02/1987 Karine  Gomes Sirichuk 
770140 01/10/1995 Katia Glinski Fiorin 
781622 01/07/1991 Larissa Cislinski Maciel 
755488 25/11/1994 Larissa Passos 
781442 06/12/1995 Leandro Silva Nizer 
788489 04/07/1994 Leonardo Rodrigo Hekavei 
787336 24/10/1992 Lis Marie Veiga 
785976 26/12/1974 Lislane Schafaschek 
788764 26/06/1991 Luan Luciano Shimoguiri Cechinatto 
788607 12/05/1995 Luana Caroline Oss Emer 
786298 10/04/1988 Luis Otavio Cotovisky Bastos 
786319 09/04/1992 Luisa Kinas De Aguiar 
761662 16/03/1996 Mairy Walter Tramontin 
758747 10/08/1994 Manoela Portes Ferretto 
782454 12/01/1978 Marcelo Bilhan Kerniski 
786155 27/12/1981 Marcio Lavina 
771521 08/11/1984 Maria Heloisa Becker 
755279 05/10/1992 Marina Humenhuk Markiv 
772363 27/11/1990 Matheus Murara Suchek 
788854 28/01/1995 Nataly Aparecida Lisovski 
779049 08/09/1995 Nilson Renan Grossl 
770023 10/01/1990 Orlando Borba Rocha 
774321 11/09/1995 Patricia Lopes 
755812 23/06/1992 Patricia Marques Weil 
782999 11/07/1989 Paulo Renato Reche Bezerra 
776273 02/04/1988 Pedro Felipe Linzmeier 
782615 28/11/1994 Priscila Kollross 
778875 07/12/1994 Raylson Dalmas 
774077 08/11/1992 Roan Vitor Furtuoso Dos Santos 
776990 18/12/1995 Samantha Adrieli Krul 
782125 07/04/1995 Taime Da Cruz Oroski 
788562 01/03/1996 Talisson Mernick 
755597 05/12/1995 Tassia Tessari 
786093 11/01/1986 Thiago Muniz Raffaelli 
776107 21/01/1993 Tiago Murbach 
784736 15/05/1995 Vinicius Cotovisky Muller 
786336 01/12/1993 Vitor Aguirre Cardoso 

 
Farmacêutico 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
776436 27/12/1982 Alessandra Dos Santos Removicz 
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775836 20/05/1982 Alexandra Mormello 
762015 15/05/1992 Amanda Catarina Da Conceicao Borba 
756230 06/04/1992 Ana Beatriz Henke 
779176 15/08/1995 Andreia Gapski 
782899 19/04/1989 Andreia Terezinha Jack 
765143 11/12/1995 Bianca Drewnowski 
777424 12/01/1988 Camila Andrade Pedrassani 
758469 08/02/1993 Claudia Paloma Gadotti 
782643 10/08/1992 Daiane Cristina Sumacoski 
781068 17/08/1989 Daiane Ferreira Dos Santos 
768001 06/10/1986 Danieli Dos Santos Becker 
783465 28/02/1992 Debora Bruna Leite 
785357 08/04/1986 Debora Goncalves Do Rosario 
756207 18/05/1994 Evelize Stacoviaki Rosa 
779980 04/12/1984 Franciane Riekel De Araujo 
775547 16/04/1987 Franciele Iop Tait 
780716 30/11/1968 Ivan Miguel Araujo 
759624 30/07/1971 Jaqueline Wrublevski 
788546 21/08/1984 Juliana Kitzberger Da Silva 
786834 16/05/1977 Juliano Jose Belotto 
784807 12/03/1993 Karine Fernanda De Souza 
757277 04/05/1992 Liana Weber 
759212 10/08/1986 Mariane Cristina Guttervill Leite 
756642 18/10/1991 Mariane Nogueira Dos Santos 
773407 18/02/1991 Mariane Schwitzki 
771628 03/09/1984 Marilei Brandalise 
772534 21/01/1992 Priscila De Paula 
767745 17/01/1991 Rafaela Sierth 
772708 15/12/1991 Renata Dos Santos 
764220 09/10/1979 Renata Zenfe 
782380 23/02/1986 Taciana Bradoski De Lima 
766061 26/11/1994 Taiza Czornei 
774774 18/06/1989 Tania Cristina Guesser Goncalves 
787845 05/03/1977 Tatiane Selenka 
773862 20/03/1991 Thaisa Schumacher 
780546 13/05/1991 Thaline Dirschnabel 
779869 31/07/1980 Vanessa Fernanda Pires Do Prado Mussini 
757301 06/09/1994 Veronica Marin Cubas 

 
Médico Cancerologista Cirúrgico 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
767940 03/04/1977 Marcos Cesar Süssenbach 
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Médico Clínico Geral Região Interiorana 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
784264 18/10/1986 Andre Luiz De Carvalho 
788849 02/03/1994 Eduardo Goncalves Pereira 
785441 23/03/1981 Francisco Paulo De Almeida Junior 
775337 22/01/1982 Marcelo Caetano Garcia Lufiego 
787750 24/12/1991 Paulo Vitor Serrao Caldas 

 
Médico Generalista - ESF 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
767968 13/09/1985 Alan Bueno 
778655 25/03/1991 Ana Carolina Rauen Sprotte 
788230 03/10/1988 Andressa Buba 
788593 15/10/1992 Bruno Nascimento Da Cruz 
781830 06/12/1991 Carlos Ehrl 
788399 27/02/1976 Eduardo Crepaldi 
764837 14/06/1993 Eduardo Zipperer Surkamp 
782941 02/12/1970 Fabiano Dos Santos Neto 
777317 11/04/1958 Gilson Jorge De Camargo Weigert 
770631 10/12/1971 Jose Carlos Borges Nunes 
774758 20/02/1984 Juliana Sussenbach Krauss 
788591 06/09/1976 Julio Sergio De Lima 
766258 28/04/1994 Karoline Knorek 
755708 04/03/1993 Laissa Mara Rodrigues Teixeira 
785949 25/04/1993 Lucas Theodorovitz Prust 
787618 26/12/1987 Marcele Portela Antoria 
787639 04/10/1985 Nelva Meriele Eguez Sosa 
784303 01/08/1990 Rodrigo Barbosa Passos 
786081 20/01/1992 Rodrigo Faustino 
787615 13/09/1965 Rose Mari De Lurdes Hollen 
787648 13/03/1986 Saulo Misael Gutierrez Herrada 
783063 13/05/1991 Suelen Lima Mendes 
785430 08/03/1986 Taina Barbosa Balieiro 

 
Médico Ginecologista/Obstetra 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
780777 31/05/1990 Andreia De Deus Bueno 
769825 27/10/1988 Georgia Trevisani 

 
Médico Ortopedista 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
756242 22/08/1987 Ana Paula Pereira Plothow 
762854 13/05/1989 Douglas Ribas Schumann 
761682 26/06/1985 Haroldo Ferreira Neto 
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Médico Pediatra 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
767988 10/02/1981 Anakarina Perdun Bueno 
762974 20/02/1988 Kassia Lorena Dias Machado 
767334 27/11/1982 Meryelen Andrekowicz 
783235 19/02/1985 Veronica Del Carmen Cowen Pinto 

 
Médico Plantonista - 24h 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
787237 02/08/1981 Ana Paula Soares De Senna Teixeira 
775793 04/05/1988 Carlos Eduardo De Brito Valim 
783546 13/08/1982 Daniel Cesar Bastos De Souza 
780029 01/06/1978 Eduardo Antonio Fernandes Benedetti 

Pedroni 
783292 12/06/1981 Enio Caetano Scandarolli 
787494 05/04/1993 Flavia Wisnievski Silva 
778980 12/02/1992 Glauber Fernando Ratzkob 
755596 07/04/1987 Igor Matheus Shikasho Nagima 
754201 26/04/1993 Juliana Gabriela Burgardt 
764880 28/07/1974 Julio C. Haeffner S. Da Rocha Loures 
787137 02/01/1991 Nathasha Bruno Pires 
788369 09/07/1980 Raphael Inacio De Abreu Ferreira 
788396 29/10/1979 Uendel Pereira Da Silva 
755699 15/04/1980 Vanessa Andrea Rizzi De Oliveira 

 
Médico Plantonista - 30h 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
776193 10/10/1989 Wesley Goncalo De Campos Salte 

 
Médico Plantonista - 36h 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
782096 17/10/1979 Adriano Costa Alves Gama 
787770 26/04/1991 Fabio Felber Retroz 
782162 31/01/1991 Rafael Dos Santos Bortolato 

 
Médico Urologista 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
760149 24/06/1985 Cesar D Nascimento Jr 

 
Motorista 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
780292 14/05/1982 Ademir Andre De Oliveira 
782420 25/03/1986 Ademir Jose De Oliveira 
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776894 05/05/1986 Afonso Fiorello Carvalho 
755239 23/07/1981 Agener De Andrade Fuck 
764682 25/07/1970 Agmar Sandro Konig 
767136 29/12/1976 Ailton Taborda 
766209 10/11/1976 Alcione Ferreira De Souza 
754360 21/06/1987 Andrenilson Mendes 
778582 12/06/1966 Antonio Micheski 
758463 13/06/1983 Antonio Valderi Leite 
788905 24/10/1984 Aristides De Assis Champowski 
775278 02/01/1993 Augusto Willian Voigt 
754252 04/06/1991 Bruno Goncalves Padilha 
782670 05/04/1981 Carlos Laatsch 
774483 10/02/1989 Cassio Fernando Melechenco 
775084 08/05/1993 Christian Taborda Dos Santos 
755332 15/02/1996 Claudio Leandro De Souza 
786272 18/04/1981 Cleiton Emilio Taborda 
774697 20/01/1983 Cleverson Jose Nizer 
784183 30/04/1990 Clovis Amaral De Souza Junior 
768678 09/01/1970 Cristiano Roberto Artner 
773588 15/08/1988 Dalton Dos Santos Frankoski 
778591 13/11/1977 Dario Cicero Sulim 
762148 10/03/1984 Darlan Junior Muchalovski 
787743 03/02/1983 Denis Mendes 
784176 06/11/1976 Dirceu De Souza 
785276 13/04/1975 Douglas Leimar Wendt 
784460 16/05/1980 Edson Munhoz Pires Batista 
757197 21/08/1992 Edvino Szwed 
771892 19/09/1967 Elcio Da Siva Oliveira 
754346 18/08/1962 Elidio Sebastiao Bonassoli 
771109 13/08/1984 Eloir Klutchkowski 
781375 20/02/1972 Emerson Cesar Kuminek 
774908 25/08/1983 Eraldo Carvalho Luiz 
766119 20/02/1993 Evandro Litz Da Maia 
766734 20/01/1978 Everaldo De Barros 
783193 27/12/1989 Everton Luis Flores 
784205 10/12/1981 Fabio Ferreira Dos Santos 
769232 06/09/1954 Faustino Zoreck 
764664 22/12/1988 Fernanda Jaqueline Hudzinski 
763326 16/11/1985 Fernando Jose Karvat 
766625 01/05/1988 Frederico Morsch 
787228 13/11/1966 Geneci Parrado 
778315 13/03/1976 Gilson Cesar Fernandes 
788267 21/01/1973 Glaucio Jose Figura 
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782876 04/07/1994 Hewerton Raul Szarnik 
786711 16/07/1975 Ivan Gomes Da Silva 
775139 02/09/1969 Jair Soares De Miranda 
786644 14/05/1954 Jairo Dos Santos 
757462 04/12/1979 Jeferson Luis Massaneiro 
788189 23/11/1983 Jeferson Soares Fragoso 
779172 22/06/1964 Joao Batista Artner 
755241 06/01/1974 Joao Carlos Bittencourt 
754290 16/11/1985 Joao Ezequiel Pereira 
784729 09/09/1955 Joao Saulo Muller 
754131 30/09/1979 Joelcio Calisto 
776734 28/01/1973 Jose Ismael Alves 
761152 17/02/1971 Jose Mario Ribeiro 
762117 10/09/1976 Jose Oliceu Dos Santos 
773964 01/05/1975 Jose Roberto Bazzanella 
776508 08/12/1982 Laerte Colaco Pinto 
788419 15/08/1991 Lexandre Diniz Carvalho 
765064 04/09/1984 Maicon Dionerson Moissa 
765765 01/02/1990 Marcelo Feskiu 
762258 27/10/1978 Marcelo Teodorovecz 
780124 28/03/1978 Marcio Dembinski 
760960 12/09/1977 Marcio Joel Alves Machado 
766005 19/11/1978 Marcio Jose Cuja 
762359 20/01/1987 Marcos Cristiano Carvalho 
761186 30/10/1983 Marcos De Souza 
757792 26/07/1982 Marcos Pfleger 
783451 01/10/1996 Mario Ribeiro Junior 
780224 07/10/1987 Mauro Rotenski 
775786 21/01/1975 Nicolau Vielevski 
764678 04/08/1983 Nilton Maximino Dos Santos 
787255 28/07/1973 Osvaldo Carvalho Do Prado 
786836 25/02/1996 Paulo Cesar Glevinski Schulka 
762635 28/06/1978 Paulo Cezar Novak 
783913 18/06/1984 Paulo Vicente Chimangoseyki 
771848 16/12/1982 Rafael Boneti 
780801 24/10/1987 Rafael Kogge 
767172 10/01/1973 Realdo Romao De Lima 
778006 26/10/1985 Reginaldo Henning 
786332 16/03/1983 Ricardo Bianek Borges 
786609 06/05/1981 Roberto De Oliveira Rosiak 
781075 21/12/1981 Roberto Do Prado 
787910 11/09/1965 Roberto Wacherski 
765063 09/09/1989 Rodrigo Tavares 
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758202 25/09/1980 Rosilda Carvalho De Lima Schultz 
772563 28/12/1982 Rudinei Klutchkowski 
762506 09/04/1982 Samuel Sthotka 
774742 08/12/1978 Sanderson Roberto De Souza 
778770 21/04/1976 Sandro Porta 
778833 15/01/1978 Sebastiao Rogerio Nunes 
760529 05/12/1994 Sidinei Dos Santos Schroeder 
784146 25/10/1982 Sidnei Jose De Novaes 
788785 26/09/1974 Sidnei Mazurkievicz 
784826 15/01/1971 Silvio De Carvalho 
757810 25/03/1983 Suellenpatricia Pangratz 
783585 29/03/1984 Suzane Ribeiro Da Cruz Ferreira 
761643 04/05/1981 Valdir Ribeiro De Oliveira 
775599 27/06/1976 Vanderlei Lemos 

 
Servente (Feminino) 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
782043 10/06/1969 Adelinda Soares 
787470 08/10/1976 Adriane Jack 
785524 22/08/1966 Alair Da Aparecida Carneiro 
772932 14/12/1980 Alexandra Goncalves 
787904 25/09/1987 Aline Fabiola Portela 
776144 08/05/1970 Ana Rita Da Rocha Schindler 
777865 08/11/1981 Andrea Aparecida  Caetano 
779861 10/11/1997 Andressa Carolina Ferreira Da Fonseca 
760814 01/06/1990 Andrieli Nunes 
761718 11/10/1983 Angela Ap.garcia Da Silveira 
787305 19/06/1966 Angela Cristina Schultz 
755888 23/08/1995 Angela De Oliveira 
771465 01/08/1978 Angelica Ribeiro Mazur 
786365 12/03/1974 Angelita Posonski 
786159 06/06/1970 Aozita Schiessl Krauss 
782813 08/04/2002 Carla Angelica Ferreira De Souza 
764333 21/09/1974 Carmen Lucia De Brito Kuminek 
786369 20/09/1989 Caroline Pedroso Muller 
779121 24/12/1971 Celia Rodrigues 
760773 25/06/1981 Celiane De Fatima Ribeiro 
761221 23/06/1988 Cintia Alves Cavalheiro 
776631 11/09/1998 Cintia Screpec 
762682 31/08/1967 Clara Eliane Coelho Da Silva 
780837 23/12/1980 Claudete De Jesus De Lima 
776898 20/12/1967 Cleia Filomena Rodrigues Rosa Dos Santos 
775377 06/04/1979 Cleunice Aparecida Chaves 
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754199 19/09/1983 Cleunice Limaleiteteixeira 
754542 03/10/1990 Cristi Elaine Schpak 
765135 20/04/1998 Cristiane De Moraes Fernandes Tavares 
788620 14/08/1994 Daiane Maiara Vieira Leandro 
778866 02/02/1983 Daniele Ferreira 
775962 05/10/1992 Danieli Carvalho Luiz 
784196 24/05/1986 Dayana Pires 
777618 10/10/1979 Debora Farias De Souza 
763256 30/10/1985 Edena Aparecida Zadoreski Caetano 
761820 07/08/1985 Ednalda Lino  Da Silva 
754886 09/02/1993 Edneia Graciano Waz 
783280 29/04/1985 Elaine Aparecida Amaral 
758853 28/02/1988 Elaine Ruchinski Bobrovicz 
782071 25/04/1990 Elen Jaine Cordeiro 
756279 06/03/1974 Eliana Oliveira Dos Santos Fuck 
778559 19/06/1977 Eliane Aparecida Kuhn Wendler 
758955 29/12/1972 Eliane Vieira Biscaia 
762559 23/05/1984 Elisa Tatiane Palmeira De Castro 
767145 02/06/1977 Elisa Terezinha Vilki 
786424 02/10/1980 Elisiane Cilene Voos Stolarski 
763107 23/02/1978 Elizabete Calistro 
760776 10/06/1993 Elizabete Martins Maia 
787377 01/11/1964 Elza Goncalves Da Luz 
779684 15/10/1979 Eni Terezinha Correa Rocha De Almeida 
783480 12/05/1957 Erminda Vieira 
754479 27/08/1952 Eulalia Eni Souza 
788234 01/01/1977 Ezicleia Colaco 
769694 23/08/1984 Eziquiele Josiane Bedretchuk 
771513 14/01/1994 Fernanda Aparecida Ferreira Hoffmann 
764674 22/12/1988 Fernanda Jaqueline Hudzinski 
781810 30/07/1992 Flavia De Fatima Hauth 
758539 10/08/1999 Francini Bonete De Souza Campinas 
758887 28/07/1978 Gelsina Aparecida Silveira 
769070 19/10/1991 Genine Martiniacki De Lima 
784134 13/05/1978 Giovana Aparecida Wendt 
782260 11/02/1993 Gisieli De Oliveira 
767274 25/03/1970 Glaci De Jesus Wittlich 
761935 12/07/1993 Graziela Batista Munhoz 
774575 16/10/1978 Helena Mathias Piermann 
786568 10/12/1972 Helia Marilza Falkewicz Cavalheiro 
754661 21/02/1978 Ilma Schimboski Kovalski 
769605 26/12/1968 Ines Gruczkowski 
776258 03/09/1976 Ines Riske Dos Santos 
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777856 27/06/1977 Ivanilda Pires Goncalves De Oliveira 
782858 22/05/1960 Ivete Stafin 
786563 13/02/1978 Ivonete Aparecida  Ricardo 
776514 19/07/1983 Izete Maria Pires 
782421 13/10/1987 Jackeline Aparecida Da Maia Souza 
780775 26/04/1991 Janaina Correa 
754891 27/07/1975 Janaina Vesaro 
758923 25/03/1983 Janete De Cassia Lourenco 
756919 04/07/1993 Jaqueline Jonko 
765903 01/12/1998 Jessica Aparecida De Souza 
782678 07/04/1991 Jessica Franciele Pazda Laatsch 
754434 25/08/1991 Jessica Regina Moreira 
781826 16/08/1985 Joceane Aparecida Hauth 
785782 02/06/1982 Jocemara Rodrigues 
764632 20/03/1976 Jociane Vieira Fernandes Da Maia 
763102 06/02/1970 Joraci Goncalves 
787203 17/08/1971 Joseane De Agostinho Ramthum 
781718 16/03/1971 Josete Padilha De Lima Machado 
775751 25/09/1982 Jucelia Santos Vaz Leal 
772554 06/03/1981 Juciane Maturicio Klutchkowski 
765799 03/05/1982 Juliana Aparecida Babisz 
781281 25/06/1979 Juliana Bittencourt 
782917 28/01/1994 Juliana Ribeiro 
774515 05/09/1962 Juziane Abigail Araujo 
783027 15/09/1987 Lediane Pereira Da Cruz 
777370 10/11/1989 Leidiane Alves De Miranda 
769021 22/06/1976 Leila Bruch 
777509 10/01/1982 Leliane Santos Isidro 
766056 22/07/1978 Leoni Baptista Kessin 
788487 16/09/1996 Leticia Custodio 
767383 06/07/1988 Leticia Da Silva 
786788 28/12/1978 Liliane Gislene De Oliveira 
781393 29/05/1966 Lindacir Cavalheiro 
754712 14/09/1992 Luana Regina Mendes Dos Santos 
778876 29/04/1979 Lucelia De Fatima Vieira De Souza 
782259 10/05/1981 Lucia Teresa Alves De Souza 
762373 12/02/1972 Luciana Vieira De Morais Alves De Almeida 
757657 12/11/1976 Luciane Kaminski 
788257 22/12/1990 Lucilene Camargo Montegute 
757570 27/06/1986 Mairnele De Cassia Sagaz 
780765 13/10/1976 Marcia Aparecida Goncalves 
787235 07/03/1989 Marcia Correa De Mello 
765406 06/08/1977 Marcia De Fatima Karvat 
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761675 26/02/1972 Marcia Gomes Dos Santos 
780589 02/10/1972 Marcia Regina Machado De Lima 
761811 28/03/1988 Marcia.regina.hansch 
785036 06/03/1966 Mareli Leite 
755067 12/11/1980 Maria Aparecida Lino De Lima Santana 
769944 28/06/1978 Maria De Lourdes Rodrigues 
786260 27/10/1971 Maria Dinora Dos Santos Bollauf 
788821 27/07/1972 Maria Jacira Ferreira Mazurkievicz 
785674 27/06/1981 Marileia De Fatima Bollauf Rodrigues 
760060 07/02/1982 Marilene Duarte Pereira 
763543 20/07/1962 Marilene Loik 
777723 05/04/1972 Marilsa Langer 
754162 02/09/1975 Marineia Aparecida Vieira De Lima Alegri 
759203 04/03/1968 Marisa Aparecida Moreira Soares 
774876 10/09/1974 Marisilda Dos Santos 
774227 06/04/1987 Marlene Ferreira 
769814 23/11/1963 Marli De Fatima Ferreira Guimaraes 

Cavalheiro 
762152 21/05/1968 Marli Ferreira Dos Santos 
775655 21/01/1965 Marli Schrodi Caetano 
760597 29/08/1975 Marta Pereira Da Silva 
773341 13/10/1997 Michele Fernandes De Oliveira 
788294 29/04/1983 Micheli De Souza Demetrio 
765133 27/03/1993 Naara Dayane De Ramos 
761008 03/01/1974 Nadira Pereira Do Nascimento Guesser 
760676 10/06/1984 Noemi Aparecida Buginski Pinto 
785147 16/05/1978 Patricia Andrade Dams 
763697 20/07/1992 Patricia Camilo 
755486 13/09/1979 Patricia P. G. De Araujo 
779069 14/01/1992 Priscila Aparecida De Souza Aguiar 
768846 08/01/1983 Priscila Carlos De Castro Fuck 
755374 03/04/1991 Rafaela Aparecida Marques Dos Santos 
763390 19/11/1973 Raquel De Souza 
768667 01/04/1977 Renilda Mazurek 
761727 06/12/1971 Rita De Cassia Da Silveira 
769890 08/06/1981 Rizoneide Da Silva Pereira Marques 
786898 15/12/1973 Rosa Aparecida Ferreira Dos Santos 
762334 21/09/1976 Rosa Elisete Bueno Da Rocha 
759480 03/02/1977 Rosangela Aparecida De Lima Albano 
755368 11/05/1978 Rosangela Hanemann 
785840 17/08/1971 Rosangela Lopes Soares 
761881 10/04/1982 Roselei Aparecida De Souza 
767406 06/11/1966 Roseli Aparecida De Lima 
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781963 15/02/1971 Roseli De Fatima De Lima Carneiro 
765760 01/01/1973 Roseli Gulik Goedert 
785681 05/12/1982 Rosenilda Leffke 
775178 07/08/1974 Rosiane Martins De Matos 
772783 16/11/1982 Rosicleia Romanhuk 
783744 17/11/1963 Rute Do Rocio Scheuer Pazda 
786302 25/04/1990 Samira Ferreira 
776207 19/12/1971 Sandra Porta 
787649 10/01/1974 Sebastiana Aparecida De Lima Ferreira 

Moreira 
771330 20/01/1984 Sebastiana Moreira 
772524 31/10/1995 Sheila Zientara 
756852 08/04/1972 Silmara De Fatima Padilha Tavares De 

Camargo 
766066 02/01/1988 Silvana Eduviges Pereira 
772958 22/09/1974 Silvana Ferreira Chagas Massaneiro 
786464 23/09/1974 Silvana Gluczkovki 
774547 19/01/1987 Silvia De Fatima Hartmann 
779144 03/08/1988 Simone Da Cruz 
766646 26/07/1986 Simone De Fatima Hening Schicolski 
783924 25/07/1972 Simone De Paula Rosa 
770686 30/05/1988 Simone Do Nascimento Vieira 
778067 23/08/1972 Simone Ferreira Bujarka 
786204 10/08/1995 Simone Maria Chimangoseveski 
785866 28/04/1984 Siomara De Jesus Rodrigues Da Luz 
778759 27/10/1982 Siomara Popovicz 
756175 01/10/1970 Sirlei Birges Da Silva Teixeira 
754142 04/09/1968 Soeli De Fatima Neves 
769083 11/05/1979 Solange De Paula Bueno 
775381 20/08/1977 Sonia De Fatima Ferreira Bossow 
761672 28/03/1986 Suelen De Jesus Padilha 
785231 20/03/1991 Sueli De Fatima De Oliveira 
787059 13/07/1966 Sueli Leme Parana 
758789 02/11/1996 Taina Lopes De Matos 
762591 30/05/1995 Tais Neves 
777280 15/12/1990 Tatiane Lucas Dos Santos De Andrade 
772537 07/10/1985 Tatiane Zientara De Lima 
771859 24/05/1970 Trindade Aparecida Sant Ana 
786938 30/01/1994 Vanessa De Fatima Custodio 
779103 06/07/1983 Viviane Goncalves Miranda 
772800 20/05/1996 Yasmin De Oliveira Braz 
781991 11/04/1974 Zelinda Silvestre 
781957 11/04/1968 Zenita Arlete De Lima 
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Servente (Masculino) 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
772880 15/08/1993 Alisson Luiz Justino Dos Santos 
766624 17/11/1981 Almir Rogerio Schicolski 
777602 10/02/1992 Amilton Borges De Lima 
771582 30/01/1991 Andre Francisco Watzko 
788343 20/04/1998 Andre Luis Prestes De Lima 
759554 18/07/1959 Antonio Assis Bellotto 
760799 02/05/1997 Antonio Marcos Nunes Cordeiro 
758107 13/06/1983 Antonio Valderi Leite 
778930 23/11/1972 Dairon Edvandro Filippi 
788222 17/03/1998 Dalcio Willian Varella Sant Anna 
788241 23/02/1992 Dalton Varella Santanna 
774732 12/06/1995 Daniel Goncalves Da Rocha 
771338 18/03/1980 Darcio Carlos Rocha 
785724 28/09/1978 Diomar Jose Vosgrau 
765872 16/11/1995 Douglas Artur Marotzky Padilha 
769831 23/12/1971 Edson Albano Gudas 
775366 23/10/1995 Everton Ivael Chuk 
754659 21/08/1995 Everton Luciano De Oliveira 
779093 26/05/1995 Felipe Pauluk 
783340 10/11/1979 Francisco Sebastiao Gluczkovski 
777876 19/01/1998 Gilson Marco 
786710 16/07/1975 Ivan Gomes Da Silva 
759033 24/07/1998 Joao Marcos De Lima 
764002 02/12/1998 Joao Pedro Santos Lima 
776527 25/10/1976 Joao Rodrigo Naisser Barboza 
758619 12/08/1961 Jose Ivan Nunes 
788699 10/10/1997 Juliano Moreira 
773133 08/01/1982 Juliano Wendt 
782857 06/03/1985 Leandro Felix Da Silva 
788483 29/10/1996 Lucas Rodrigues De Andrade 
788752 23/09/1997 Maicon Mateus Dos Santos 
777628 11/10/1974 Marcelo Ferandes De Oliveira 
781576 22/04/1978 Marcio De Assis Rodrigues 
785759 12/12/1981 Marcos Alexandre Afonso Silvestre 
773521 13/06/1979 Marcos Antonio Verissimo 
763629 06/05/1985 Rodrigo Marschalk 
754427 31/03/1991 Rodrigo Moreira 
786116 28/08/1964 Romalino Krauss 
780426 24/04/1971 Valtair Champowski 
769957 17/02/1979 Vanderlei Kotkoski 
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754754 03/07/1996 Victor Luiz Girardi De Lima 
762531 10/10/1997 Yohan Burgardt De Souza 

 
Técnico em Enfermagem 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
761575 28/06/1977 Adriana Furtado De Assis Castanha De 

Araujo 
771906 12/09/1980 Alcione Mara Saiboth Bornatto 
756340 14/10/1994 Alessandra Aparecida Soares 
754613 16/06/1974 Alessandra Da Silva 
787984 18/04/1998 Alex Eduardo Ferreira 
783157 30/09/1992 Aline Da Silva Barbosa 
778118 03/11/1998 Amanda Soares Dos Santos 
774237 27/01/1998 Amanda Woitexem Batista 
788795 09/07/1998 Ana Carla Pereira De Chaves 
779597 04/04/1992 Ana Claudia Schimitberger 
773136 26/09/1996 Ana Paula Arnoldo Figueira 
758288 23/07/1995 Ana Paula Ferreira Da Silva 
788808 01/06/1995 Andre Felipe Piscoski Neves 
778045 06/02/1975 Andrea Cristina De Matos 
773346 09/01/1986 Andrea Guimaraes 
765833 19/04/1976 Andrea Regina De Lima 
785729 25/10/1994 Andrei Euclides Andreatta 
777366 12/04/1981 Andreia Soares Alves 
769034 25/08/1994 Andressa Cavalheiro 
754830 14/01/1997 Andressa Liberio Dos Santos 
766255 02/09/1992 Andressa Scholz 
786031 01/01/1987 Andressa Soares 
755980 29/12/1995 Andriele Kornitz Henke 
783555 25/02/1989 Andriele Walegurski Rodrigues 
778913 27/06/1970 Angela Maria Kluska 
783714 29/04/1975 Antonio Altair Silva De Oliveira 
766272 04/01/1973 Ariete Aparecida Schveiczrski 
765082 11/10/1970 Arlete Terezinha Piaunoski Augustyniak 
757327 06/10/1994 Barbara Ribas Dos Santos Rodrigues 
783986 24/07/1971 Bernadete  Neneve Woidella 
756333 14/10/1989 Camila Angelica Pospor 
781996 06/06/1996 Caroline Bigas 
774727 16/03/1995 Caroline Holler 
779501 30/05/1995 Caroline Leite 
780592 06/01/1973 Celina Silvestre De Souza Antunes 
787775 10/01/1969 Cerli Bonetes Jungles Maieski 
756119 09/08/1994 Cezane Da Maia 
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756481 12/11/1985 Cintia Elisa Grohs De Araujo 
774591 20/05/1981 Clea Helena Lucachinski 
757028 03/07/1991 Cledson Agostinho Ribeiro 
786713 17/06/1985 Cleverson De Oliveira 
773896 30/05/1984 Cristiane Lopes De Oliveira 
754345 09/09/1986 Cristiane Vanessa Schpak 
787823 01/03/1985 Cristiane Wander 
784244 14/07/1989 Daiane Rodrigues 
757496 01/12/1991 Daiane Stachuck Hortes 
785819 16/10/1978 Daniele Cristina Goestemeier 
783788 01/10/1991 Daniele Niejelski Melechenko 
781766 19/05/1990 Danilo Marlon Finta Leite 
758226 17/05/1979 Debora Alves Da Cruz 
755640 29/01/1981 Debora Ferreira Dos Santos 
772412 22/06/1998 Debora Thais Marques Pinto 
784124 26/11/1987 Dyanne Alves Dos Santos 
755030 24/12/1977 Edina Cardoso Soares 
779676 10/04/1986 Edna Tischler 
755737 18/03/1997 Eduarda Rafaely Vicente De Souza 
755584 17/11/1994 Elen Giane Vieira De Moraes 
786899 25/10/1985 Elenice Schpanski 
764245 03/05/1978 Eliane De Fatima Couto 
782482 29/11/1968 Eliane Gomes Hatschbach 
770702 26/04/1974 Eliane Goncalves Padilha E Padilha 
784741 12/06/1995 Elisa Moranti Muller 
787071 09/10/1975 Elisabete Rodrigues Dos Santos 
773300 27/08/1983 Elisangela Screpec Izidio 
775603 10/07/1987 Elizete Aparecida Krauchuk Fagundes 
785407 28/06/1990 Eliziane Aparecida Gruczkowski 
785110 07/06/1968 Eunice Da Silva Ribeiro 
787201 26/10/1994 Fernanda Maieski 
787861 04/05/1987 Fernanda Petters Iarrocheski 
756987 27/11/1992 Flaviano Maturicio 
779658 04/06/1993 Franciane De Fatima Ostroski 
757362 21/03/1989 Franciele Grein Fernandes 
758162 02/06/1995 Franklyn Brito 
754927 26/06/1997 Gabriel Kraieski 
762354 06/05/1999 Gabrielle Dos Santos 
779425 05/08/1981 Gisele Aparecia Antunes De Lima 
777926 25/05/1986 Gisele Kosak 
783058 27/04/1999 Glaucio Jose Figura  Junior 
787368 30/05/1983 Goreti Leme Maciel 
779482 16/06/1995 Hemerson Henrique Corso Da Rosa 
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784407 01/06/1976 Hermes Ferreira Pinto 
772411 24/10/1980 Izolete Ulths Marques 
780383 20/10/1990 Jaciara de Fátima Pires Malakovski 
755580 04/12/1988 Janaina Zaioncz De Oliveira Dos Santos 
761496 12/09/1971 Janete Bomfim Pinto 
783075 08/03/1987 Jean Ricardo Maidame Do Nascimento 
782831 29/12/1993 Jessica Monteiro 
785762 15/05/1980 Joice Tatiane Moreira Dernis 
784961 21/09/1982 Josiane Machado Maciel 
757293 31/12/1977 Juliana Carvalho 
788668 13/11/1990 Juliano Gabriel Perciak Posonski 
754463 15/07/1991 Karlu Aparecida Rohrbacher Nunes 
755434 06/07/1987 Lais Dos Santos Ferreira 
786781 03/11/1997 Larissa Izabel Francisco Fernandes 
755329 07/05/1991 Leila Carolina Wolter 
755862 10/06/1994 Leticia Karine Wibbelt 
774753 01/06/1982 Lilian Cecilia De Franca De Paula 
769218 28/05/1997 Luana Antunes Fernandes Nunes 
781241 12/10/1977 Lucimara Aparecida De Farias Martinhak 
769931 17/04/1969 Lucimari Soares Oliveira 
787260 02/04/1978 Lucineia Maturicio Scwarz 
768558 17/11/1987 Maidelson Soares De Lima 
757392 18/09/1984 Marcela Kwiecien Da Rosa 
754096 02/04/1975 Maria De Lourdes Alves Dos Santos 
763055 14/07/1986 Mariana Grein 
780923 30/12/1985 Mariele Aparecida Tromm Finta Leite 
768718 19/10/1990 Marilda Boico Kramer 
776106 06/11/1980 Marilvana Aparecida Lima De Souza 
781339 10/10/1977 Marinaldo Da Silva Valente 
783771 04/06/1984 Marines S. Santa Clara Rosiak 
780664 09/02/1983 Marisa Ricardo Da Cruz Carneiro 
781609 30/09/1985 Maristela Nunes Ferreira 
776915 25/11/1975 Mariza Schiessl 
771091 03/06/1978 Marlene Aparecida Da Silva Auerbach 
755091 03/09/1969 Marlene Figura Fiamoncini 
769166 27/11/1988 Michele De Lima Brozoski 
756657 09/10/1998 Milena Karine Kath 
777507 07/04/1985 Miriam Carla Salvador 
754146 08/12/1980 Nilce Mara Hauerbach 
785002 21/03/1975 Nilcelia De Oliveira 
781513 04/01/1980 Patricia Aparecida Artner 
764511 07/08/1978 Patricia Lima Da Silva De Lima 
768328 26/08/1994 Patricia Santos 
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761398 25/05/1992 Petaia Suchara 
755161 09/06/1986 Priscila Miranda Lima 
788759 14/12/1972 Regina Aparecida Belini Bail 
782483 03/03/1985 Renata Oracz 
776549 20/03/1974 Renilda Aparecida Melechenko 
788156 10/01/1986 Rodrigo Dos Santos 
780026 05/02/1966 Rosane Da Silva 
761692 28/11/1986 Rosangela Vorel Czarny 
758026 26/12/1970 Rosani Aparecida Nogath 
759956 15/11/1977 Roselane Goncalves 
786722 24/02/1975 Rosilaine Walter De Avila Arruda 
770050 15/08/1985 Samuel Eliakim Staviski 
783372 10/12/1976 Sandra Bueno De Oliveira 
756319 14/04/1982 Sandra Mara Sampaio 
783113 05/08/1968 Sandro Joel Peixer 
761864 29/05/1974 Sergio Andre Sudbrack 
755099 31/12/1979 Silvana Lechinkeski 
755914 03/11/1976 Silvia Carla De Lara Dubena 
755663 05/05/1990 Simone Aparecida Castro 
763377 13/09/1990 Simone De Fatima Dutka 
776488 12/06/1986 Sirlene Rodrigues Colaco Pinto 
782109 03/07/1978 Sirley Da Silva Gassner 
760816 09/09/1975 Solange Kruger Leandro Goncalves 
780469 12/01/1970 Solange Rodrigues Da Silva 
778348 04/04/1999 Taina Dos Santos Veiga 
761945 05/07/1996 Taina Sabrina Krzezinski 
786095 24/09/1996 Tais Regina Andrecovicz 
758643 18/11/1996 Tania Welke 
781059 09/09/1967 Terezinha Aparecida Zapora De Oliveira 
764331 24/08/1958 Terezinha Rodrigues 
777037 08/07/1996 Thais Leticia Kutacz 
761037 30/08/1993 Uesler Torquato De Oliveira 
760610 23/01/1977 Vera Lucia Arantes Massaneiro 
787476 05/12/1982 Viviane Fernandes Pereira 

 
Terapeuta Ocupacional 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
778436 07/11/1994 Alexsandra Pelegrini 
787486 29/03/1964 Inez Hellmann 
784248 01/03/1988 Karin Almeida Mathias 
785710 04/09/1992 Lilian Floor Quadrado 
769030 25/10/1979 Luciano Mendes Da Cruz 
780197 13/05/1993 Mariane De Fatima Melo 
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765314 17/02/1992 Michelli Ferreira 
778273 19/10/1979 Silvana Teresinha Krachinski 
787856 06/12/1990 Suyane De Souza Oliveira Terezio 
766911 18/06/1995 Tarciana Maria Bordignon 
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EDITAL Nº 001/SME/2018
Publicação Nº 1485408

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO
EDITAL Nº 001/SME/2018
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

OMUNICIPIO DE CANOINHAS, representado pelo Prefeito Munici-
pal, o Excelentíssimo SenhorGILBERTO DOS PASSOS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e emendas, visando à contratação de pessoal, por prazo 
determinado, para atender a necessidade temporária, amparado 
em excepcional interesse público, devidamente reconhecido por in-
termédio da Lei nº 5.528, de 25 de março de 2015, com fulcro no 
Art. 37, IX, da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital para divulgar o que segue:

1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: O relatório nominal de can-
didatos com inscrições homologadas consta no Anexo I deste Edi-
tal, observando que a divisão de escolaridade (HABILITADO ou 
NÃO HABILITADO) definitiva, será divulgada apenas quando da 
divulgação da prova de títulos, conforme item 2.1.1.1, do edital de 
abertura das inscrições. O Anexo II contém o relatório de inscrições 
não processadas em razão de pagamento não realizado ou realiza-
do em desconformidade com o Edital nº 006/SME/2017.

1.1. Não há candidatos com inscrições homologadas para o cargo 
de Professor Intérprete de Libras-Habilitados, em razão da ausên-
cia de inscritos.

1.2. As inscrições808, 1028, 1383, 1436, 1960, embora o candi-
dato tenha marcado na ficha de inscrição o campo “Pessoas com 
Deficiência”, ficam indeferidas para concorrer pela reserva de vagas 
destinada às Pessoas com Deficiência por não ter sido apresenta-
da a documentação prevista nos itens4.2 e 4.3do Edital nº 006/
SME/2017. Em virtude disso, as inscrições concorrerão somente às 
vagas gerais.

1.3. As inscrições 1003, 1005, 1034, 1413, 1793, 1796, 2142, 
2143, 2159 e 2161 tiveram deferido o pedido de atendimento es-
pecial para a realização da Prova Objetiva.

2. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao 
resultado ora divulgado poderão fazê-lo nos dias10 e 11/01/2018. 
Os recursos deverão ser interpostos por meio do sitewww.objeti-
vas.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site.

3. LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA: O local e horário 
da Prova Objetiva serão divulgados oportunamente, a partir de 
13/01/2018.

4. Os Anexos deste Edital encontram-se divulgados no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipale nos siteswww.objetivas.com.
bre www.pmc.sc.gov.br.

Canoinhas, 09 de janeiro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º PMC 01/2018

Publicação Nº 1484909

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 04/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° PMC 01/2018
O Prefeito do Município de Canoinhas/SC, comunica, contratação 
através de Dispensa de Licitação. Artigo 24, XXX, da Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL NO ÂMBITO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI.
Valor do contrato: R$ 62.248,91 (sessenta e dois mil duzentos e 
quarenta e oito reais e noventa e um centavo).
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º PMC 12/2017

Publicação Nº 1485080

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
Processo Licitatório n.º PMC 196/2017
Dispensa de Licitação n.º PMC 12/2017
O Prefeito do Município de Canoinhas/SC, comunica contratação 
através de Dispensa de Licitação. Artigo 24, IV, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA CONCESSÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO, CONTROLE E MANUTEN-
ÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS NAS VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CON-
FORME PROJETO BÁSICO.
Contratado: HIPER OFF LTDA EPP (CNPJ 21.708.170/0001-03).
Valor total do contrato: A empresa repassará 40% da renda mensal 
bruta para o município
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

PMC CONTRATO 0011/2018 
Publicação Nº 1485630

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0011/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: COMERCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA - ME
Valor ............ : 4.548,00 (quatro mil quinhentos e quarenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 09/01/2018 Término: 09/01/2019
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 0003/2017 Processo_Licitatório....: 0176 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Seleção de proposta mais vantajosa, visando a Concessão de Direito Real de Uso de área de 31,16 m² (trinta e um metros e dezesseis 
centímetros quadrados), para instalação de Guichê para venda de passagens junto à Rodoviária Municipal de Capinzal

Capinzal, 9 de Janeiro de 2018
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Catanduvas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2017
Publicação Nº 1486294

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2017

No dia 19 do mês de abril do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE CATANDUVAS , Estado de SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.414/0001-45, com sede administrativa localizada na Rua Felipe Schmidt, 
bairro Centro, CEP nº. 89670-000, nesta cidade de Catanduvas/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DORIVAL RIBEIRO 
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 195.397.549-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, dora-
vante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 0034//2017, Processo Licitatório nº. 0042/2017, que selecionou a proposta mais van-
tajosa para a Administração Pública, objetivando a Contratação de serviços de horas máquinas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, visando o melhor atendimento aos produtores rurais do município e ao programa de incentivo a instalação de 
empresas, bem como auxiliando junto a desastres naturais Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
Código Nome da Empresa Itens
1849 BOMBAS INJETORAS NOVA ERA LTDA 3
90607 LOCOMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN
3669 SECCHI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP 2, 4, 6, 1, 5

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licita-
ções nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 2.2472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF
BOMBAS INJETORAS NOVA ERA LTDA 02.813.850/0001-34 JULIA ROSEGHINI CORREA 082.701.969-67
LOCOMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIP 10.527.352/0001-53 RAUL DE MIRANDA 425.682.349-20
SECCHI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP 05.146.057/0001-17 MARCO AURELIO CASTAGNARO 008.736.189-20

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando:
Contratação de serviços de horas máquinas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, visando o melhor aten-
dimento aos produtores rurais do município e ao programa de incentivo a instalação de empresas, bem como auxiliando junto a desastres 
naturais. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descri-
tos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Fornecedor: 1849 - BOMBAS INJETORAS NOVA ERA LTDA

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

3
Serviços de horas de Caminhão Caçamba, com capacidade mínima 
de 12m em bom estado de conservação, incluindo o motorista, 
combustível e manutenção do equipamento

HR FORD CARGO 300 100,00 30.000,00

Fornecedor: 3669 - SECCHI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Uni-
tário

Preço Total
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2
Serviços de horas máquina de Escavadeira Hidráulica acima de 
17.500 kg 112689, em bom estado de conservação, incluindo o 
operador, combustível e manutenção do equipamento.

HR KOMATSU PC200 300 175,00 52.500,00

4

Serviços de horas máquinas de Rolo Compactador Cabinado, 
capacidade mínima de 30 toneladas por metro quadrado, em 
bom estado de conservação, incluindo o operador, combustível 
e manutenção do equipamento.

HR DYNAPAC CA 
250D 300 190,00 57.000,00

5

Serviços de horas máquinas de Motoniveladora, com escarifi-
cador traseiro e lâmina deslizante lateral, em bom estado de 
conservação, incluindo o operador, combustível e manutenção 
do equipamento

HR FIATALLIS FG 
140B 300 148,00 44.400,00

6
Serviços de horas máquinas de Pá Carregadeira, manobrabili-
dade articulada, em bom estado de conservação, incluindo o 
operador, combustível e manutenção do equipamento

HR XCMG LWF 320 300 140,00 42.000,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão 
gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.
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2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso 
de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro do ano corrente a contar da data da assinatura da ata, 
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do mu-
nicípio, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
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normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reco-
nhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme nor-
mativa municipal, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
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8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consi-
derando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao deten-
tor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas falta leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
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suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarci-
mento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do muni-
cípio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

Catanduvas – SC, 19 de abril de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Empresas Participantes:

BOMBAS INJETORAS NOVA ERA LTDA CNPJ: 02.813.850/0001-34
LOCOMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM CNPJ: 10.527.352/0001-53
SECCHI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP CNPJ: 05.146.057/0001-17

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2017
Publicação Nº 1486299

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2017

No dia 3 do mês de Maio do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE CATANDUVAS , Estado de SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.414/0001-45, com sede administrativa localizada na Rua Felipe Schmidt, 
bairro Centro, CEP nº. 89670-000, nesta cidade de Catanduvas/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DORIVAL RIBEI-
RO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 195.397.549-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do jul-
gamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 38/2017, Processo Licitatório nº. 46/2017, que selecionou a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR HORA TRABALHADA, DE MANUTENÇÃO ELÉTICA, DE FIAÇÃO DE TELEFONIA E CABEAMENTO DE REDE, VISANDO A MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E POLÍCIA MILITAR. Em conformidade com as especificações 
constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Código Nome da Empresa Itens
91699 ELETROVISION ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licita-
ções nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 22472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF
ELETROVISION ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA - ME 26.260.898/0001-20 BERNARDO ZAMPIERON JUNIOR 082.886.299-03

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR HORA TRA-
BALHADA, DE MANUTENÇÃO ELÉTICA, DE FIAÇÃO DE TELEFONIA E CABEAMENTO DE REDE, VISANDO A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E POLÍCIA MILITAR. Tudo em conformidade com as especificações constantes no 
Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descri-
tos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Fornecedor: 91699 - ELETROVISION ENGENHARIA ELETRICA LTDA – ME
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO:
- Prédio sede da prefeitura;
- Conselho Tutelar.
- Junta Militar
(execução de mão de obra e materiais básicos)

HR ELETROVISI 150,000 50,0000 7.500,00

2

SECRETARIA DE SAUDE/HOSPITAL :
- ESF Central;
- ESF Sebaldo Kunz;
- ESF Sayonara;
- Hospital municipal.
(execução de mão de obra e materiais básicos)

HR ELETROVISI 200,000 50,0000 10.000,00

3

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA :
- Terminal rodoviário;
- Capela mortuária;
- Praça Angelo Grotto;
- Praça Brasil 500.
- Prédio Sec de Infraestrutura
(execução de mão de obra e materiais básicos)

HR ELETROVISI 200,000 50,0000 10.000,00

4

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO :
- Biblioteca Pública;
- EM Vitoldo Alexandre Cezch;
- EM Augustinho Marcon;
- EM Alfredo Gomes;
- Ginásio municipal;
- Estádio municipal;
- Creche Pato Donald;
- Creche Sonho de Criança
- Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon.
(execução de mão de obra e materiais básicos)

HR ELETROVISI 200,000 50,0000 10.000,00

5

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL :
- CRAS;
- CREAS;
- Casa do Idoso;
- Casa do artesanato.
(execução de mão de obra e materiais básicos)

HR ELETROVISI 150,000 50,0000 7.500,00

6

CORPO DE BOMBEIROS
- (quartel)
(execução de mão de obra e materiais básicos) HR ELETROVISI 50,000 50,0000 2.500,00

7
POLICIA MILITAR
(departamento de policia)
(execução de mão de obra e materiais básicos)

HR ELETROVISI 50,000 50,0000 2.500,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão 
gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso 
de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro do ano corrente a contar da data da assinatura da ata, 
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
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órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do mu-
nicípio, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
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e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reco-
nhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.
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7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, conform nor-
mativa municipal, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
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considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao deten-
tor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas falta leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarci-
mento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
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12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do muni-
cípio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

Catanduvas, 03 de maio de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Empresas Participantes:
ELETROVISION ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME CNPJ: 26.260.898/0001-20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2017
Publicação Nº 1486301

ESTADO DE SANTA CATARINA Página: 1/7

MUNICIPIO DE CATANDUVAS
Processo Nº.: 56/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2017

No dia 24 do mês de Maio do ano de 2017, comparecer am, de um lado a(o) MUNICIPIO DE CATANDUVAS , Estado de SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público, inscr ita no CNPJ sob o nº. 82.939.414/0001-45, com sede administrativa localizada na Rua Felipe Sch-
midt, bairro Centro, CEP nº. 89670-000, nesta cidade de Catanduvas/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DORIVAL 
RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 195.397.549-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e a s empresas abaixo quali-
ficadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESEN CIAL nº. 45/2017, Processo Licitatório nº. 56/2017, que selecionou a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmita) para os 
funcionários que exercem atividades no interior do município, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Código Nome da Empresa Itens
4274 LAURO RODRIGUES BRISOLA
91814 ROSSI & FACHINELLO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - M 1, 3, 2

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acord o com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licita-
ções nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 22472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF
LAURO RODRIGUES BRISOLA 13.191.509/0001-00 LAURO RODRIGUES BRISOLA 818.042.379-49
ROSSI & FACHINELLO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - M 26.745.021/0001-20 ITAMAR JOSE ROSSI 758.858.679-68

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando:

Contratação de empresa para fornecimento de refeiçõ es (marmita) para os funcionários que exercem ativi dades no interior do município, 
visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcri-
ção, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respec tivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
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cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de pre ços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço Global, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Fornecedor: 91814 - ROSSI & FACHINELLO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - M

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 Marmita grande - 1kg, contendo alimentos diversos, como: arroz, UN rossi 2.100,000 10,0000 21.000,00

macarrão, feijão, strogonoff, panqueca, molhos dive rsos, lasanha, carne, polenta, batata frita/assada/em molho, entre outros.

Obs. Diariamente deverá ser mudado o cardápio e dev e conter carne.

2

3

Marmita de salada contendo saladas diversas como: alface, UN rossi 2.000,000 5,0000 10.000,00
repolho, cebola, tomate, rúcula, acelga, cenoura, b eterraba,
brócolis, agrião, xuxu entre outros.
Obs. No mínimo três tipos de salada por dia e deve ser temperada.
Refrigerante, material água gasosa/xarope, de 2 lit ros sabor UN rossi 450,000 4,0000 1.800,00
guaraná, limão, laranja ou cola.
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustá veis durante a vigência da Ata de Registro de Preço .

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláus ula sexta, a comprovação deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a r evisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
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c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente i nstruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do c aput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administ ração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue e m data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que tr ata este subitem e o anterior estes serão formalmen te desonerados do compromisso 
de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTR O DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro do ano corrente a con tar da data da assinatura da ata, 
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, qu ando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO S

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de inst rumental contratual ou emissão de nota de empenho d e despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá dir etamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou ent idade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PAR TES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicame nte, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou s erviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às lic itações, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de p reços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detento r do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entr ega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Ó rgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário s até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de pr eços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de p reços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entre gues, caso do re-
conhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
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5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTR ADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) o detentor não retirar nota de empenho ou i nstrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será p ublicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas prev istas no edital, se não aceitar as razões do pedido , sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimen to àquela com classificação 
imediatamente subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do f ornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder forn ecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatr o) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
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7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabe lecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ult rapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o q uantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detento ra da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações con stantes no edital e/ou que não 
estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, conform nor-
mativa municipal, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-l a, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será c onsiderada como não apresentada, para fins de atend imento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financ eira em virtude de penalidade ou inadimplência cont ratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte do s tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
ESTADO DE SANTA CATARINA Página: 6/7

MUNICIPIO DE CATANDUVAS
Processo Nº.: 56/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2017

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativosfixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consi-
derando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho , contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alter ações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MU LTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, apó s a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao de-
tentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão temporária de participação em lici tação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 11.1.1.1 
As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas falta leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licita ção e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enq uanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisã o unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de pen alidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitant e que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, se m prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas p revistas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedime nto de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de compe tência exclusiva do prefeito mu-
nicipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser conce dida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamen te anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão s er recolhidas à conta do Tesouro do Município.
ESTADO DE SANTA CATARINA Página: 7/7
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MUNICIPIO DE CATANDUVAS
Processo Nº.: 56/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2017

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo ext rato na imprensa oficial do muni-
cípio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

Catanduvas,24 de Maio de 2017.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Empresas Participantes:

LAURO RODRIGUES BRISOLA CNPJ: 13.191.509/0001-00

ROSSI & FACHINELLO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - M CNPJ: 26.745.021/0001-20
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2017
Publicação Nº 1486305

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2017 
 
No dia 20 do mês de Junho do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE 
CATANDUVAS , Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 82.939.414/0001-45, com sede administrativa localizada na Rua Felipe Schmidt, bairro Centro, CEP 
nº. 89670-000, nesta cidade de Catanduvas/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). 
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 195.397.549-68, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 51/2017, Processo Licitatório nº. 63/2017, que 
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DA FROTA OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CATANDUVAS CONFORME DESCRITIVO EM ANEXO , VISANDO O DESENVOLVIMENTO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E POLICIA MILITAR. Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital. 
 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 
 

147 ANTÔNIO ADÃO MARCON & CIA LTDA-ME 1, 4, 9 
105  MEPITA MECÂNICA PESADA LTDA  3 
1776  NEUDI ANTONIO BORTOLOTTO - ME 6, 7, 8 
4005  RODRI MAQ MECANICA PESADA LTDA  2 
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como 
pelo Decreto Municipal nº:22472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
Empresas CNPJ / CPF  

 
Nome do Representante  CPF 

ANTÔNIO ADÃO MARCON & CIA 
LTDA-ME  

83.065.250/0001-
37  

ANTONIO ADAO 
MARCON  

162.728.979-87 

MEPITA MECÂNICA PESADA 
LTDA  

75.831.545/0001-
49  

RAUL PANCERA  914.999.849-87 

NEUDI ANTONIO BORTOLOTTO 
- ME  

05.199.368/0001-
44  

NEUDI ANTONIO 
BORTOLOTTO  

563.220.709-91 

RODRI MAQ MECANICA 
PESADA LTDA  

13.229.457/0001-
14  

ALGEU DORLIZETI 
RODRIGUES FABR 

015.754.389-76 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DA FROTA OFICIAL 
DO MUNICIPIO DE CATANDUVAS CONFORME DESCRITIVO EM ANEXO , VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E 
POLICIA MILITAR. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na 
Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 
propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro, conforme segue: 
 
 
Fornecedor: 105 - MEPITA MECÂNICA PESADA LTDA 
 
 
Item  Especificação Unid  Marca  Quantidade  Preço 

Unitário  
Preço 
Total 

3 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba injetora 
- incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - incluindo 
troca de peças em veículos rodoviários 
pesados (Ex. caminhões) que 
pertencem a secretaria de 
Infraestrutura. 

HR  MEPITA  200 85,00  17.000,00 

 
 
 
Fornecedor: 147 - ANTÔNIO ADÃO MARCON & CIA LTDA-ME 
 
Item  Especificação Unid  Marca  Quantidade  Preço 

Unitário  
Preço 
Total 

1 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de Elétrica - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba injetora 
- incluindo material 
Serviço de Conserto e Troca de 

HR MARCON 200 40,00 8.000,00 
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Pneus - incluindo material básico. 
Serviços mecânicos básicos - 
incluindo troca de peças em veículos 
leves que pertencem a Policia Militar 
de Catanduvas. 

4 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba injetora 
- incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - 
incluindo troca de peças em veículos 
leves - que pertencem a secretaria de 
Infraestrutura 

HR  
 

MARCON  200 38,00  7.600,00 

9 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba 
injetora - incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - 
incluindo troca de peças em veículos 
leves - da Secretaria de Saude. 

HR  MARCON  200 35,00 7.000,00 

 
Fornecedor: 1776 - NEUDI ANTONIO BORTOLOTTO – ME 
 
Item  Especificação Unid  Marca  Quantidade  Preço 

Unitário  
Preço 
Total 

6 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba injetora 
- incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - 
incluindo troca de peças em veículos 
leves - de Educação, Cultura e 
Desporto 

HR  MÃO DE 
OBRA  

200 42,00 
 

8.400,00 

7 Serviços mecânicos hidráulicos e HR  MÃO DE 200 42,00  8.400,00 
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serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba 
injetora - incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - 
incluindo troca de peças em veículos 
leves - da secretaria de Assistência 
Social 

OBRA  

8 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno Serviços mecânicos 
de solda - incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção 
de injeção eletrônica e bomba 
injetora - incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - 
incluindo troca de peças em veículos 
leves - da secretaria de Administração 
e Conselho Tutelar 

HR  
 

MÃO DE 
OBRA  

200 40,00 8.000,00 

 
Fornecedor: 4005 - RODRI MAQ MECANICA PESADA LTDA 
 
Item  Especificação Unid  Marca  Quantidade  Preço 

Unitário  
Preço 
Total 

2 Serviços mecânicos hidráulicos e 
serviços de torno  
Serviços mecânicos de solda - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção de 
freios e suspensão 
Serviços de chapeação e funilaria - 
incluindo material 
Serviços mecânicos de manutenção de 
injeção eletrônica e bomba injetora - 
incluindo material 
Serviços mecânicos básicos - incluindo 
troca de peças em máquinas e 
equipamentos rodoviários pesados que 
pertencem a secretaria de 
Infraestrutura. 

HR  RODRI 
MAQ  

200 85,00 17.000,00 

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
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em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 
sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que 
o órgão gerenciador poderá: 
 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados: 
 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições: 
 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
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2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro do ano corrente a contar 
da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 
Decreto. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 
 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 
 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 
denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 
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5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários. 
 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 
 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 
 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade 
do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 
 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 
 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
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no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 
ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, 
por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 
posterior ao seu vencimento. 
 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 
 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando 
da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 
da Ata. 
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7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro 
uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 
taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta bancária, conform normativa municipal, contados do recebimento definitivo dos materiais, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos 
de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 
unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
sanções administrativas: 
 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 
prazo de até cinco anos. 
 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o 
décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral 
do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 
Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002. 
 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a  administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
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11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração. 
 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Catanduvas, 20 de Junho de 2017. 
 
 
____________________________________________ 
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
Empresas Participantes: 
 
 
ANTÔNIO ADÃO MARCON & CIA LTDA-ME  CNPJ: 83.065.250/0001-37  
MEPITA MECÂNICA PESADA LTDA    CNPJ: 75.831.545/0001-49  
NEUDI ANTONIO BORTOLOTTO - ME    CNPJ: 05.199.368/0001-44  
RODRI MAQ MECANICA PESADA LTDA    CNPJ: 13.229.457/0001-14 _ 
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Processo Nº.: 66/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2017

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº:  22472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME 20.590.555/0001-48 josias bolduan 041.710.499-54

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02 douglas becker pisk 066.129.249-50

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.217.590/0001-60 ian maicon maia da rocha 074.218.029-83

CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSP. LTDA 03.652.030/0001-70 douglas martin 014.887.280-89

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 67.729.178/0004-91 evandro lourenço 006.023.679-56

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 95.368.320/0001-05 maria rosangela ronssen 855.226.439-00

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA 02.520.829/0001-40 ivan carlos facioli 958.229.920-72

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP 76.386.283/0001-13 ivando luiz gepfrie 881.600.509-25

GRAMS & GRAMS LTDA. - ME 10.448.145/0001-03 ingrid ruth hegele grans 240.674.909-68

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02 douglas moraes 005.259.200-64

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2017

No dia 27 do mês de Junho do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL SAUDE CATANDUVAS                  , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.391.817/0001-91, com sede administrativa localizada na Rua
Duque de Caxias, bairro Centro, CEP nº. 89670-000, nesta cidade de Catanduvas/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a).
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 195.397.549-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 54/2017, Processo Licitatório nº. 66/2017, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica para
dispensação à população e manutenção das atividades das ESF's e da Secretaria Municipal de Saúde. Em conformidade com as especificações
constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME91278 40, 60, 106, 119, 126, 160, 53, 59, 79, 229, 238,

274, 285

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA2062 8, 9, 10, 17, 41, 42, 43, 44, 48, 49, 50, 51, 63, 64,
65, 66, 67, 68, 69, 70, 78, 80, 100, 134, 135, 136,
137, 138, 141, 147, 148, 149, 165, 172, 174, 192,
198, 201, 202, 220, 221, 222, 231, 232, 233, 234,
235, 255, 240, 241, 242, 252, 253, 256, 257, 258,
259, 270, 271, 277, 281

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA91254 96, 115, 116, 189, 193, 194

CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSP. LTDA1268 3, 4, 5, 74, 82, 83, 84, 98, 99, 101, 102, 103, 104,
105, 150, 151, 152, 177, 178, 179, 180, 213, 214,
215, 218, 219, 224, 225, 228, 239, 248, 249, 261,
262, 273

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.3817 18, 19, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 57, 58, 61, 62, 95,
111, 127, 128, 129, 154, 164, 203, 250, 251, 272,
279, 280, 284

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA4166 197

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA121 12, 13, 14, 15, 16, 28, 29, 30, 31, 37, 38, 45, 56, 71,
72, 73, 77, 88, 89, 139, 145, 157, 158, 159, 212,
244, 254

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP91490 120, 121, 153, 226, 230, 245

GRAMS & GRAMS LTDA. - ME91836 20, 21, 22, 81, 86, 87, 93, 94, 97, 237, 282, 283

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA91491 1, 2, 6, 7, 85, 110, 122, 123, 124, 144, 146, 173,
176, 190, 191, 199, 200, 204, 205, 216, 217, 236,
260

PROMEFARMA REPRES. COMERCIAIS LTDA2787 11, 23, 24, 76, 112, 113, 117, 118, 125, 140, 161,
162, 163, 209, 210, 227, 246, 263, 264, 275, 276,
278

S & R DISTRIBUIDORA LTDA2222 25, 39, 54, 55, 90, 91, 92, 107, 108, 109, 130, 131,
155, 156, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 188, 195,
196, 206, 207, 208, 223, 243, 247, 268, 269

VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.4126 52, 75, 114, 175, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187,
211, 265, 266, 267
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2017

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº:  22472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

PROMEFARMA REPRES. COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98 josiel bonfim 044.061.899-12

S & R DISTRIBUIDORA LTDA 04.889.315/0001-92 sergio jacir portela 182.633.649-49

VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.00.088.317/0001-21 joice maria oliveira de oliveira 564.752.410-91

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço Por Lote, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando: 

Aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica para dispensação à população e manutenção das atividades das
ESF's e da Secretaria Municipal de Saúde.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  121  -  DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

12 CP BIOLAB 5.000,000 0,2600 1.300,00Ácido Valpróico 250mg

13 FR HIPOLABOR 400,000 2,7500 1.100,00Acido valpróico 250mg/5ml liquido

14 CP BIOLAB 12.000,000 0,6600 7.920,00Acido valpróico 500mg

15 CP PRATI 800,000 0,3700 296,00Albendazol 400mg

16 FR PRATI 800,000 0,9300 744,00Albendazol susp. oral  40mg/ml -c/ 10ml

28 CP GLAXO 14.000,000 0,6500 9.100,00Amoxicilina + ácido clavulânico 500mg+125 mg

29 FR PRATI 1.500,000 3,4500 5.175,00AMOXICILINA 250 MG SUSP. C/ 60 ML.

30 CP PRATI 35.000,000 0,3400 11.900,00Amoxilina 500mg(generico) unitarizada, constando em cada
unidade de comprimido, delimitada por picote, a seguinte
informação, nome do principio ativo, dosagem, lote e validade,
embalagem hospitalar.

31 FR GLAXO 800,000 9,8900 7.912,00Amoxicilina + clavulanato de  postassio  50/12,5mg/ml 75ml

37 FR PRATI 900,000 3,9300 3.537,00AZITROMICINA 40mg/ml susp. 600mg FR 15ml

38 CP PRATI 10.000,000 0,7000 7.000,00Azitromicina 500mg (generico) unitarizada, constando em cada
unidada de comprimido, delimitada por picote, a seguinte
informação, nome do principio ativo, dosagem, lote e validade,
embalagem hospitalar.

45 CP CRISTALIA 10.000,000 0,1600 1.600,00BIPERIDENO comp. 2 mg

56 CP NATULAB 50.000,000 0,1400 7.000,00Calcio elementar 500mg+vit D400 UI(ou carbonato calcio equiv

71 CP PRATI 6.000,000 0,1400 840,00CETOCONAZOL 200mg CPR

72 BIS SOBRAL 200,000 1,7900 358,00Cetoconazol 20mg/g - creme 30g

73 FR PRATI 80,000 4,9800 398,40Cetoconazol 20mg/ml xampu 100  ml

77 CP PRATI 12.000,000 0,3200 3.840,00Ciprofloxacino 500mg(generico) unitarizada, constando em cada
unidade de comprimido, delimitada por picote, a seguinte
informação, nome do principio ativo, dosagem, lote e validade,
embalagem hospitalar.

88 CP CRISTALIA 8.000,000 0,1900 1.520,00Clorpromazina 100mg, cloridrato de

89 CP CRISTALIA 5.000,000 0,1900 950,00Clorpromazina 25mg
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  121  -  DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

139 CP PRATI 3.750,000 0,3400 1.275,00FLUCONAZOL 150 MG (GENÉRICO) UNITARIZADA,
CONSTANDO EM CADA UNIDADE DE COMPRIMIDO
DELIMITADA POR PICOTE, A SEGUINTE INFORMAÇÃO, NOME
DO PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E VALIDADE.
EMBALAGEM HOSPITALAR.

145 CP PRATI 12.000,000 0,3300 3.960,00Gabapentina 300mg (Genérico)

157 CP CIMED 10.000,000 0,0200 200,00HIDROCLORITIAZIDA 25 MG CP

158 CP PHARLAB 40.000,000 0,0400 1.600,00HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG

159 UN NATULAB 500,000 1,7900 895,00Hidrox aluminio + hidrox magnesio (60+40mg)/ml susp oral 100ml

212 CP CRISTALIA 2.000,000 0,5500 1.100,00MORFINA 10 MG (GENERICO/REFERÊNCIA)

244 CP PRATI 5.000,000 0,4800 2.400,00Propafenona 300mg

254 ENV NATULAB 2.500,000 0,4600 1.150,00Sais p/ rehidratação oral 27,9g p/ 1L

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1268  -  CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSP. LTDA

3 CP EMS 500,000 1,1800 590,00Acetato de medroxiprogesterona 10 mg

4 UN UNIAO QUIMICA 50,000 16,7500 837,50Acetato de Medroxiprogesterona 150mg injetavel.

5 BIS LATINOFARMA 10,000 10,2900 102,90Acetato retinol 10.000UI + aminoacidos 25 mg + metionina 5mg +
cloranfenicol 5mg pomada 3,5g

74 CP MELCON 10.000,000 0,1300 1.300,00Ciclobenzaprina 5 mg

82 CP GEOLAB 8.000,000 0,0800 640,00Clonazepan 0,5mg

83 CP GEOLAB 30.000,000 0,0500 1.500,00Clonazepan 2,0mg

84 FR HIPOLABOR 600,000 1,9000 1.140,00Clonazepan 2,5mg/ml - frasco com 20ml

98 FR BELFAR 50,000 2,7900 139,50Complexo B - Gotas 30ml

99 CP VITAMED 25.000,000 0,0400 1.000,00Complexo B: tiamina 15 mg, riboflavina 3 mg, nicotinamida 15

101 BIS PRATI D. 600,000 0,7000 420,00DEXAMETASONA CREME 0,1 por cento  10 g

102 FR FARMACE 300,000 1,5500 465,00Dexametasona 0,5mg/5ml elixir 120ml

103 CP EMS 4.000,000 0,2000 800,00Dexametasona 4mg

104 CP GEOLAB 20.000,000 0,0600 1.200,00DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2 MG

105 FR NATULAB 600,000 1,1100 666,00DEXCLORFENIRAMINA SOLUÇÃO ORAL 0,4 MG/ML

150 CP UNIAO QUIMICA 3.000,000 0,1000 300,00HALOPERIDOL 1 mg

151 CP UNIAO QUIMICA 5.000,000 0,1100 550,00Haloperidol 5 mg cp

152 AMP UNIAO QUIMICA 150,000 7,5900 1.138,50Haloperidol, decanoato de, 70,52mg- amp 1ml

177 CP CRISTALIA 3.000,000 0,9000 2.700,00Levomepromazina100mg

178 CP CRISTALIA 5.000,000 0,3400 1.700,00LEVOMEPROMAZINA 25mg

179 FR CRISTALIA 250,000 8,5000 2.125,00LEVOMEPROMAZINA 4% 40 MG/ML 20 ML GOTAS

180 CP MABRA 63.000,000 0,0200 1.260,00LEVONORGESTREL 0,15 MG + ETINILESTRADIOL 0,03 MG

213 BIS GREEN PHARMA 800,000 1,0300 824,00NEOMICINA + BACITRACINA POM. 5 MG + 250UI C/ 10 G

214 CP BRAINFARMA 10.000,000 0,0300 300,00NIFEDIPINA  10 MG  CPR

215 CP BRAINFARMA 20.000,000 0,0400 800,00NIFEDIPINA  20 mg

218 BIS GREEN PHARMA 500,000 3,5600 1.780,00Nistatina 25.000UI/g creme vaginal c/ aplicador bisnaga 60 g

219 FR PRATI D. 300,000 3,0300 909,00Nistatina suspensão oral 100.000UI-   50 ml

224 CP RANBAXY 2.000,000 0,3600 720,00NORTRIPTILINA 25 MG

225 CP RANBAXY 4.000,000 0,4400 1.760,00NORTRIPTILINA 50 MG

228 CP GEOLAB 150.000,000 0,0500 7.500,00OMEPRAZOL 20 MG COMPRIM.

239 FR IFAL 100,000 2,4300 243,00PERMETRINA 5% LOÇÃO

248 CP GEOLAB 4.000,000 0,4900 1.960,00Quetiapina 100 mg

249 UN GEOLAB 15.000,000 0,2100 3.150,00Quetiapina, fumarato 25mg

261 CP BRAINFARMA 8.000,000 0,1400 1.120,00Simeticona 125mg

262 FR NATULAB 1.000,000 0,8800 880,00Simeticona 75mg/ml

273 CP VITAMED 50.000,000 0,0300 1.500,00SULFATO  FERROSO  CPR 40mg
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2062  -  ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

8 CP Imec 180.000,000 0,0200 3.600,00Acido Acetil Salicilico 100mg

9 CP EMS 16.000,000 0,1600 2.560,00Acido acetilsalicílico tamponado 100 mg

10 CP EMS 5.000,000 0,2600 1.300,00Acido acetilsalicilico tamponado 325mg comp.

17 CP Elofar 5.000,000 0,2400 1.200,00ALENDRONATO DE SODIO 70mg

41 AMP Blausiegel 300,000 6,1700 1.851,00Benzil penicilina + procaina 300.000 UI

42 FR Teuto 500,000 10,1600 5.080,00BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI FRAS-AMPOL

43 FR Teuto 100,000 8,8600 886,00Benzilpenicilina benzatina 600.00 UI

44 FR Farmace 80,000 2,4400 195,20Benzoilmetronidazol 40mg/ml susp.

48 CP União Quimica 6.000,000 0,4900 2.940,00Brometo de Escopolamina 10mg

49 UN Boehringer 20,000 14,1600 283,20Brometo de Ipratrópio 0,020mg + bromidrato de fenoterol 0,05

50 FR Mariol 600,000 1,0600 636,00Bromoprida 4mg/ml

51 AMP Hipolabor 300,000 0,7200 216,00Bromoprida 5mg/ml inj.

63 CP Torrent 15.000,000 0,1200 1.800,00Carvedilol 12,5mg

64 CP Torrent 6.000,000 0,1600 960,00Carvedilol 25mg

65 CP Torrent 12.000,000 0,0900 1.080,00Carvedilol 3,125mg

66 CP Torrent 15.000,000 0,1100 1.650,00Carvedilol 6,2,5mg

67 FR Teuto 400,000 5,5000 2.200,00Cefalexina 250mg/5ml - 60ml

68 CP Teuto 20.000,000 0,4000 8.000,00Cefalexina 500 mg(generico) unitarizada, constando em cada
unidade de comprimido, delimitada por picote a seguinte
informação, nome do principio ativo, dosagem, lote e validade
embalagem hospitalar

69 AMP Eurofarma 100,000 10,0400 1.004,00CEFTRIAXONA 500mg IM C/ ANESTÉSICO SÓDICA

70 AMP Abl 100,000 6,4100 641,00Ceftriaxona sódica 1 g IM c/ diluente

78 CP Torrent 30.000,000 0,1300 3.900,00Citalopram 20mg

80 CP Hypofarma 4.000,000 3,7800 15.120,00Clindamicina 300 mg EV , fosfato (396mg) 2 ml

100 UN Medquimica 300,000 6,2400 1.872,00DELTAMETRINA SHAMPOO C/ 100 ML.

134 CP Teuto 10.000,000 0,2400 2.400,00FENITOINA 100mg cp

135 CP Teuto 20.000,000 0,0900 1.800,00FENOBARBITAL 100MG CPR

136 FR Uniao Quimica 200,000 3,1100 622,00Fenobarbital 40mg/ml gts c/ 20ml

137 FR Prati Donaduzzi 800,000 2,4500 1.960,00FENOTEROL (BROMIDRATO) 0,5% GOTAS

138 CP Aurobindo 8.000,000 0,4700 3.760,00Finasterida 5mg

141 CP Teuto 50.000,000 0,0500 2.500,00FLUOXETINA cloridrato 20mg

147 CP Torrent 4.000,000 0,2400 960,00Gliclazida 30 mg liberação prolongada

148 CP Cimed 12.000,000 0,0900 1.080,00Glimepirida 2mg

149 CP NeoQuimica-Brainfarm10.000,000 0,4100 4.100,00Glimepirida 4mg

165 FR Hipolabor 1.000,000 0,6800 680,00IPRATRÓPIO 0,250 MG/ML C/ 20 ML

172 CP Vitapan-Vitamedic 2.000,000 0,2000 400,00Ivermectina 6mg

174 CP Teuto 6.000,000 0,3000 1.800,00Lamotrigina 100mg

192 CP Teuto 5.000,000 0,0800 400,00Lorazepam 2mg

198 UN Arrow-Actavis 8.000,000 0,3500 2.800,00Memantina, cloridrato 10mg comp

201 CP Sanval 15.000,000 0,2400 3.600,00METILDOPA 250 MG

202 CP Sanval 15.000,000 0,4800 7.200,00METILDOPA 500 MG

220 CP Teuto 6.000,000 0,1600 960,00NITROFURANTOÍNA 100mg

221 AMP Cifarma-Mabra 100,000 6,5000 650,00NORESTISTERONA 50 MG/ML + ESTRADIOL 5 MG/ML

222 CP Biolab 3.500,000 0,1900 665,00NORETISTERONA 0,35 MG

231 FR Hipolabor 1.500,000 0,5700 855,00PARACETAMOL 200 MG/ML C/ 15 ML GOTAS

232 CP NeoQuimica-Brainfarm30.000,000 0,1400 4.200,00PARACETAMOL 300 MG + CARISOPRODOL 125 MG +
DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + CAFEÍNA 30 MG.

233 CP Prati Donaduzzi 50.000,000 0,0500 2.500,00PARACETAMOL 500 MG CPR

234 CP Geolab 20.000,000 0,2800 5.600,00Paracetamol 500+codeina 30mg

235 CP Zydus 50.000,000 0,0800 4.000,00PARACETAMOL 750 MG CPR

240 FR Hipolabor 800,000 3,5200 2.816,00Prednisolona 3mg/ml sol oral frasco 60 ml

241 CP NeoQuimica-Brainfarm14.000,000 0,2000 2.800,00Prednisona 20mg UNITARIZADA, CONSTANDO EM CADA
UNIDADE DE COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A
SEGUINTE INFORMAÇÃO, NOME DO PRINCÍPIO ATIVO,
DOSAGEM, LOTE E VALIDADE. EMBALAGEM HOSPITALAR.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2062  -  ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

242 CP Vitapan-Vitamedic 10.000,000 0,0800 800,00Prednisona 5mg UNITARIZADA, CONSTANDO EM CADA
UNIDADE DE COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A
SEGUINTE INFORMAÇÃO, NOME DO PRINCÍPIO ATIVO,
DOSAGEM, LOTE E VALIDADE. EMBALAGEM HOSPITALAR.

252 CP Torrent 8.000,000 0,1400 1.120,00Risperidona 1 mg

253 CP Torrent 15.000,000 0,1400 2.100,00Risperidona 2mg

255 CP GSK 3.000,000 0,1800 540,00SALBUTAMOL  2 MG  CPR

256 FR GSK 30,000 11,5000 345,00Salbutamol aerosol 100mcg/jato dose frasco c/ 200 doses

257 FR Prati Donaduzzi 400,000 1,2200 488,00SALBUTAMOL XAROPE C/ 120 ML.

258 FR GSK 10,000 94,0700 940,70Salmeterol 25mcg + fluticasona 125mcg/dose spray fr 120 doses

259 CP Pharlab 1.000,000 0,4900 490,00Secnidazol 1000MG

270 FR Teuto 400,000 1,5300 612,00Sulfametox. 40mg+Trimetop. 8mg/ml Susp. Oral 100ml(Genérico)

271 CP Teuto 12.000,000 0,0900 1.080,00Sulfametoxazol +Trimetoprima 400/80mg (Genérico)

277 CP Natulab 8.000,000 0,1700 1.360,00Tiamina, cloridrato 300 mg

281 CP Torrent 12.000,000 0,6000 7.200,00Valproato de sodio/acido valproico 300mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2222  -  S & R DISTRIBUIDORA LTDA

25 CP BRAINFARMA 12.000,000 0,0600 720,00AMINOFILINA 100 MG

39 CP TEUTO 4.000,000 0,1100 440,00Baclofeno 10 mg, comprimidos.

54 CP PHARLAB 15.000,000 0,4200 6.300,00Butilbrometo de escopolamina 10mg+dipirona 250mg

55 FR MEDQUIMICA 500,000 5,6400 2.820,00Butilescopolamnina,  brometo 6,67mg + dipirona sodica 333

90 CP PFIZER 15.000,000 0,4700 7.050,00CLORPROPAMIDA 250 MG CP

91 CP EMS 15.000,000 0,1300 1.950,00Clortalidona 25mg

92 CP EMS 4.000,000 0,2100 840,00Clortalidona 50mg

107 CP BRAINFARMA 25.000,000 0,0600 1.500,00Diclofenaco pot 50mg

108 FR VITAMEDIC 150,000 2,4700 370,50DICLOFENACO RESINATO  15mg/ml gotas

109 AMP HIPOLABOR 1.000,000 0,5700 570,00Diclofenaco Sódico 75mg 3ml injetavel

130 CP BIOLAB 3.000,000 0,8100 2.430,00Estradiol 1mg

131 BIS SANVAL 50,000 8,5800 429,00Estriol creme vag 1mg/g tb 50g

155 CP NOVARTIS 4.000,000 0,2700 1.080,00HIDRALAZINA 25mg cp

156 UN NOVARTIS 5.000,000 0,3600 1.800,00Hidralazina,cloridrato 50mg

166 CP VITAMED 12.000,000 0,4000 4.800,00Isoflavona 75mg

167 CP BIOSINTETICA 8.000,000 0,1500 1.200,00ISOSSORBIDA 20 MG

168 CP ZYDUS 6.000,000 0,2300 1.380,00ISOSSORBIDA 40 MG

169 CP SANVAL 5.000,000 0,1600 800,00ISOSSORBIDA 5 MG SUB-LINGUAL, MONONITRATO

170 CP EMS 5.000,000 0,2800 1.400,00ISOSSORBIDA, MONONITRATO 10 MG (GENERICO)

171 CP BRAINFARMA 3.000,000 0,5900 1.770,00Itraconazol 100mg

188 BIS HIPOLABOR 50,000 1,8200 91,00Lidocaina Clor. 2% 20mg/g gel

195 CP SOBRAL 2.000,000 0,0400 80,00MEBENDAZOL 100 MG

196 FR SOBRAL 400,000 1,1300 452,00MEBENDAZOL 20 MG/ML C/ 30 ML

206 CP BRAINFARMA 20.000,000 0,1100 2.200,00METRONIDAZOL  250 MG  CPR

207 CP TEUTO 5.000,000 0,3000 1.500,00METRONIDAZOL 400 MG

208 BIS PRATI 400,000 4,1600 1.664,00METRONIDAZOL CREME VAGINAL C/ APLICADOR (GENERICO)

223 CP MEDQUIMICA 4.000,000 0,2500 1.000,00NORFLOXACINO 400mg

243 CP TEUTO 6.000,000 0,0800 480,00PROMETAZINA 25mg cp

247 CP OSORIO DE MORAES10.000,000 0,0100 100,00PROPANOLOL 40MG CP

268 CP SOBRAL 3.000,000 0,1700 510,00Sulfadiazina 500mg

269 BIS PRATI 200,000 3,7600 752,00Sulfadiazina de prata creme 1 por cento 30gr

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2787  -  PROMEFARMA REPRES. COMERCIAIS LTDA

11 CP NATULAB 30.000,000 0,0400 1.200,00Acido Folico 5mg

23 FR FARMACE 500,000 1,5300 765,00Ambroxol 30mg/5ml
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2787  -  PROMEFARMA REPRES. COMERCIAIS LTDA

24 FR FARMACE 500,000 1,4300 715,00Ambroxol xarope pediatrico 15mg/ml

76 CP HYPERMARCAS 15.000,000 0,0900 1.350,00CINARIZINA 75 MG

112 CP GREENPHARMA 30.000,000 0,0700 2.100,00Dipirona sódica 500mg

113 FR FARMACE 1.500,000 0,5600 840,00Dipirona Sódica 50mg/ml - frasco com 10ml gotas

117 CP SANDOZ 15.000,000 0,1200 1.800,00DOXAZOSINA mezilato 2mg

118 CP SANDOZ 8.000,000 0,3400 2.720,00Doxazosina , mesilato 4mg

125 AMP EUROFARMA 100,000 16,9000 1.690,00ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG/0,4 ML SUBCUTÂNEA

140 CP HYPERMARCAS 5.000,000 0,0700 350,00Flunarizina 10 mg

161 UN HYPERMARCAS 30.000,000 0,1100 3.300,00Ibuprofeno 300mg

162 CP PRATI 40.000,000 0,0800 3.200,00Ibuprofeno 600 mg

163 FR MEDQUIMICA 1.000,000 2,4900 2.490,00IBUPROFENO 100ML/ML GTS (ALIVIUM)

209 BIS PRATI 200,000 1,3300 266,00Miconazol creme dermatologico 20mg/g c/28g

210 BIS PRATI 300,000 5,0600 1.518,00MICONAZOL CREME VAGINAL 80 G

227 FR FARMACE 250,000 1,8400 460,00OLEO MINERAL SUSP

246 CP BIOLAB 5.000,000 0,5600 2.800,00PROPILTIOURACILA 100MG

263 CP SANDOZ 50.000,000 0,0600 3.000,00Sinvastatina 20mg

264 CP SANDOZ 40.000,000 0,1200 4.800,00Sinvastatina 40mg

275 CP BIOLAB 8.000,000 0,3700 2.960,00Tiamazol 10mg

276 CP BIOLAB 7.000,000 0,1900 1.330,00Tiamazol 5mg

278 FR HYPERMARCAS 200,000 2,7000 540,00Tobramicina  3mg/ml  5 ml

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  3817  -  COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

18 CP PRATI DONADUZZI 8.000,000 0,0500 400,00ALOPURINOL 100mg cp

19 CP PRATI DONADUZZI 8.000,000 0,1400 1.120,00ALOPURINOL 300mg

26 CP GEOLAB 12.000,000 0,2900 3.480,00Amiodarona 200mg

27 CP TEUTO 70.000,000 0,0300 2.100,00AMITRIPTILINA 25 MG (TRIPTANOL)

32 CP GEOLAB 16.000,000 0,0500 800,00Anlodipino 10mg

33 CP GEOLAB 45.000,000 0,0300 1.350,00ANLOPIDINO 5MG CP

34 CP PRATI DONADUZZI 8.000,000 0,0600 480,00ATENOLOL 100mg cp

35 CP PRATI DONADUZZI10.000,000 0,0300 300,00Atenolol 25mg

36 CP PRATI DONADUZZI80.000,000 0,0400 3.200,00Atenolol 50mg

57 CP MEDQUIMICA 20.000,000 0,0200 400,00CAPTOPRIL  25 MG  CPR

58 CP PRATI DONADUZZI60.000,000 0,0400 2.400,00CAPTOPRIL  50 MG compr.

61 CP IMEC 10.000,000 0,0900 900,00Carbonato de calcio 1250mg(equiv a 500mg de calcio

62 CP HIPOLABOR 15.000,000 0,1500 2.250,00CARBONATO DE LITIO 300 mg cp

95 BIS CRISTALIA 200,000 9,5000 1.900,00Colagenase + clorafenicol 0.6.ui/g+0.01 30g

111 CP NEO Q/HYP/BRAIN 20.000,000 0,3600 7.200,00DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50 MG

127 CP HIPOLABOR 5.000,000 0,3900 1.950,00ESPIRINOLACTONA 100mg

128 CP ASPEN 40.000,000 0,1500 6.000,00Espironolactona 25mg

129 CP HIPOLABOR 8.000,000 0,2200 1.760,00Espironolactona 50mg

154 UN CRISTALIA 300,000 4,7300 1.419,00Heparina sódica 5000 UI/ SC 0,25 ml amp

164 CP CRISTALIA 6.000,000 0,2600 1.560,00IMIPRAMINA comp. 25 mg

203 CP NOVARTIS 5.000,000 1,0000 5.000,00Metilfenidato 10mg

250 CP MEDQUIMICA 12.000,000 0,0700 840,00RANITIDINA  150 mg  cpr

251 FR NATIVITA 100,000 3,9200 392,00RANITIDINA 150mg/10ml

272 FR HIPOLABOR 150,000 0,7500 112,50Sulfato ferroso 125mg/ml (equivalente a 25mg/ml ferro) fr 30ml

279 UN CRISTALIA 5.000,000 1,6300 8.150,00Tramadol 100mg

280 CP HIPOLABOR 20.000,000 0,2000 4.000,00TRAMADOL 50mg

284 CP TEUTO 10.000,000 0,1100 1.100,00Varfarina Sódica 5mg
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  4126  -  VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

52 FR Biosintética 30,000 12,5000 375,00Budesonida nasal aq 50 mcg

75 CP Biosintética 12.000,000 0,4000 4.800,00Cilostazol 100mg

114 CP Sanofi-Aventis 3.000,000 0,3000 900,00Dissulfiram 250mg

175 CP Ache 12.000,000 0,8300 9.960,00Levodopa 200mg +benserazida 50mg

181 UN Ache 15.000,000 0,0700 1.050,00Levotiroxina sódica 100mcg

182 CP Ache 7.000,000 0,1200 840,00Levotiroxina sódica 125mcg

183 CP Ache 5.000,000 0,1300 650,00Levotiroxina sódica 150mcg

184 CP Ache 20.000,000 0,0700 1.400,00LEVOTIROXINA SODICA 25mcg CP

185 CP Ache 25.000,000 0,0600 1.500,00LEVOTIROXINA SODICA 50mcg CP

186 CP Ache 16.000,000 0,0900 1.440,00Levotiroxina 75mcg

187 CP Ache 5.000,000 0,1200 600,00Levotiroxina 88mcg

211 SACH Ache 600,000 0,5300 318,00Montelucaste sodico 4 mg sache granulado

265 CP Astrazeneca 8.000,000 1,1600 9.280,00Succionato de Metoprolol 100mg

266 CP Astrazeneca 4.000,000 0,3600 1.440,00Succionato de Metoprolol 25mg

267 CP Astrazeneca 12.000,000 0,7100 8.520,00Succionato de Metoprolol 50mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  4166  -  DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

197 CP PHARLAB 15.000,000 0,0900 1.350,00Meloxicam 15 mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  91254  -  ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

96 CP GREENPHARMA 3.000,000 0,1300 390,00Colchicina 0,5mg

115 CP ZYDUS 2.000,000 0,4600 920,00Divalproato de sòdio 250mg

116 CP ZYDUS 8.000,000 0,6000 4.800,00Divalproato de sódia 500mg

189 CP GLOBO 8.000,000 0,0700 560,00Loperamida 2mg

193 CP GERMED 20.000,000 0,2300 4.600,00LOSARTANA 100 MG

194 CP PRATI 10.000,000 0,0400 400,00Losartana 50mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  91278  -  AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME

40 UN CHIESI 30,000 45,0000 1.350,00Beclometasona aerosol  250mcg/dose com 200 erogações

53 CP EMS 5.000,000 0,3600 1.800,00BUPROPIONA 150mg

59 CP HYPERMARCAS 30.000,000 0,0800 2.400,00CARBAMAZEPINA 200MG CPR

60 FR MEDLEY 200,000 5,6500 1.130,00Carbamazepina solução oral 2% 100Ml(generico)

79 CPS EMS 420,000 3,0500 1.281,00Claritromicina 500 mg

106 CP SANTISA 35.000,000 0,0400 1.400,00Diazepam 10mg

119 CP PHARLAB 4.000,000 0,1400 560,00Doxiciclina 100 mg

126 CP SANOFI 1.400,000 3,0500 4.270,00ESPIRAMICINA 1,5 UI

160 FR NOVARTIS 100,000 10,0000 1.000,00HIDROXIQUINOLINA + TRIETANOLAMINA SOLUÇÃO
OTOLÓGICA 8 ML

229 CP RANBAXY 12.000,000 0,4600 5.520,00OXCARBAMAZEPINA 300mg

238 FR SANOFI 40,000 15,0300 601,20Periciazina 4% sol gotas 20 ml

274 CP PRATI 2.000,000 0,1700 340,00TETRACICLINA  500 MG  CPR

285 CP PRATI 3.000,000 0,0700 210,00Verapamil 80mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  91490  -  DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP

120 FR HYPERMARCAS 300,000 2,4400 732,00Dropopizina 1,5mg/MI xpe 120ml

121 FR HYPERMARCAS 600,000 3,4800 2.088,00Dropopizina 3mg/MI xpe 120ml

153 CP APSEN 4.000,000 1,8600 7.440,00Harpagophytum procubens 400mg

226 LT NESTLE 40,000 45,0000 1.800,00Nutren 400mg

230 CP APSEN 4.000,000 0,6500 2.600,00Oxibutinina 5 mg
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  91490  -  DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP

245 CP SANKYO 20.000,000 0,3800 7.600,00Propatilnitrato 10mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  91491  -  INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

1 FR PRATI 500,000 2,7300 1.365,00Acebrofilina xpe 25mg/5ml pediatrico 120 ml

2 FR CIMED 500,000 3,8700 1.935,00Acebrofilina xpe 50mg/5ml adulto 120 ml

6 CP CIMED 8.000,000 0,2900 2.320,00ACICLOVIR 200mg cpr

7 BIS PRATI 200,000 2,4900 498,00Aciclovir creme 10g

85 CP AUROBINDO 28.000,000 0,3700 10.360,00Clopidogrel 75mg

110 CP PHARLAB 12.000,000 0,0400 480,00DIGOXINA  0,25 MG

122 CP MEDQUIMICA 10.000,000 0,0400 400,00Enalapril, maleato de 10mg

123 CP CIMED 70.000,000 0,0400 2.800,00Enalapril, maleato de 20mg

124 CP CIMED 20.000,000 0,0500 1.000,00Enalapril, maleato de 5mg

144 CP HIPOLABOR 60.000,000 0,0300 1.800,00FUROSEMIDA  40 MG

146 CP MEDQUIMICA 10.000,000 0,0200 200,00GLIBENCLAMIDA  5 MG  CPR

173 UN NUTRIEX 200,000 6,0800 1.216,00Lactulose 667/ mg/ml

176 CP ZYDUS 3.000,000 0,7800 2.340,00Levofloxacino 500 mg

190 CP CIMED 12.000,000 0,0500 600,00LORATADINA 10mg CP

191 FR PRATI 300,000 1,8500 555,00LORATADINA 1mg/ml FR

199 CP PRATI 20.000,000 0,0600 1.200,00Metformina 500mg

200 CP PRATI 20.000,000 0,0500 1.000,00METFORMINA 850 mg

204 CP HIPOLABOR 16.000,000 0,0600 960,00METOCLOPRAMIDA  10 mg comp.

205 FR MARIOL 600,000 0,5300 318,00METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML C/ 10 ML GOTAS

216 CP CIMED 50.000,000 0,0500 2.500,00Nimesulida 100mg

217 FR GEOLAB 500,000 1,6200 810,00Nimesulida 50mg/ml - frasco com 15ml

236 CP ZYDUS 25.000,000 0,1700 4.250,00Paroxetina 20mg

260 CP GEOLAB 50.000,000 0,1000 5.000,00Sertralina , cloridrato de 50mg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  91836  -  GRAMS & GRAMS LTDA. - ME

20 CP EMS 15.000,000 0,0900 1.350,00Alprazolam 0,5mg

21 CP EMS 12.000,000 0,0800 960,00Alprazolam 1mg

22 CP EMS 8.000,000 0,1500 1.200,00Alprazolam 2 mg

81 CP GERMED 12.000,000 0,6400 7.680,00Clomipramina 25mg

86 CP BOEHRINGER 8.000,000 0,2400 1.920,00CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150mg

87 CP BOEHRINGER 5.000,000 0,2900 1.450,00Cloridrato de clonidina 0,200mg

93 CP SANDOZ 4.000,000 0,6200 2.480,00Cloxazolan 1mg

94 CP SANDOZ 4.000,000 0,9800 3.920,00Cloxazolam 2mg comp.

97 UN ALLERGAN 10,000 7,3000 73,00Colirio anestesico (cloridrato de tetracaina + fenilefrina

237 CP GERMED 3.000,000 0,5300 1.590,00Pentoxifilina 400mg

282 CP EMS 6.000,000 0,3000 1.800,00Valsartana 160mg

283 CP EMS 5.000,000 0,4900 2.450,00Valsartana 320mg
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será  até 31 de dezembro  do ano corrente  a contar da data da assinatura da ata, computadas
neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, conform normativa
municipal, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Catanduvas para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Catanduvas,27  de Junho de 2017.

 ______________________________________________

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ:  20.590.555/0001-48 ________________________________________

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ:  00.802.002/0001-02 ________________________________________

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ:  04.217.590/0001-60 ________________________________________

CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSP. LTDA CNPJ:  03.652.030/0001-70 ________________________________________

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ:  67.729.178/0004-91 ________________________________________

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ:  95.368.320/0001-05 ________________________________________

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA CNPJ:  02.520.829/0001-40 ________________________________________

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP CNPJ:  76.386.283/0001-13 ________________________________________

GRAMS & GRAMS LTDA. - ME CNPJ:  10.448.145/0001-03 ________________________________________

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ:  12.889.035/0001-02 ________________________________________

PROMEFARMA REPRES. COMERCIAIS LTDA CNPJ:  81.706.251/0001-98 ________________________________________

S & R DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:  04.889.315/0001-92 ________________________________________

VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ:  00.088.317/0001-21 ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº:  22472017(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

LINDONIR RAMPAZZO 00.972.176/0001-05 LINDONIR RAMPAZZO 789.393.309-78

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DA FROTA OFICIAL DO MUNICIPIO DE CATANDUVAS
CONFORME DESCRITIVO EM ANEXO , VISANDO O DESENVOLVIMENTO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6/2017

No dia 6 do mês de Julho do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE CATANDUVAS                           , Estado de SANTA
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.414/0001-45, com sede administrativa localizada na Rua Felipe
Schmidt, bairro Centro, CEP nº. 89670-000, nesta cidade de Catanduvas/SC, representado pelo(a) PREFEITO  MUNICIPAL, o Sr(a). DORIVAL
RIBEIRO  DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 195.397.549-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 56/2017, Processo Licitatório nº. 68/2017, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DA
FROTA OFICIAL DO MUNICIPIO DE CATANDUVAS CONFORME DESCRITIVO EM ANEXO , VISANDO O DESENVOLVIMENTO DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.  Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
LINDONIR RAMPAZZO270 2, 3, 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  270  -  LINDONIR RAMPAZZO

1 HR 200,000 83,0000 16.600,00Serviços mecânicos hidráulicos e serviços de torno
Serviços mecânicos de solda - incluindo material
Serviços mecânicos de manutenção de freios e suspensão
Serviços de chapeação e funilaria - incluindo material
Serviços mecânicos de manutenção de injeção eletrônica e bomba
injetora - incluindo material
Serviços mecânicos básicos - incluindo troca de peças em veículos
rodoviários pesados (Ex. Ônibus e Micro Ônibus e Cortador de
grama) que pertencem a secretaria de Educação, Cultura e
Desporto.

2 HR 200,000 63,0000 12.600,00Serviços mecânicos hidráulicos e serviços de torno
Serviços mecânicos de solda - incluindo material
Serviços mecânicos de manutenção de freios e suspensão
Serviços de chapeação e funilaria - incluindo material
Serviços mecânicos de manutenção de injeção eletrônica e bomba
injetora - incluindo material
Serviços mecânicos básicos - incluindo troca de peças em veículos
rodoviários pesados (Ex. ambulâncias) que pertencem a secretaria
da Secretaria de Saude.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  270  -  LINDONIR RAMPAZZO

3 HR 200,000 83,0000 16.600,00Serviços mecânicos hidráulicos e serviços de torno
Serviços mecânicos de solda - incluindo material
Serviços mecânicos de manutenção de freios e suspensão
Serviços de chapeação e funilaria - incluindo material
Serviços mecânicos de manutenção de injeção eletrônica e bomba
injetora - incluindo material
Serviços mecânicos básicos - incluindo troca de peças em veículos
rodoviários   pesados e veículos leves que pertencem ao Corpo de
Bombeiros Militar de Catanduvas.  - Funrebom

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será  até 31 de dezembro  do ano corrente  a contar da data da assinatura da ata, computadas
neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE CATANDUVAS                           

Página: 5/7

Processo Nº.: 68/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, conform normativa
municipal, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE CATANDUVAS                           

Página: 6/7

Processo Nº.: 68/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CâMara MuNiCiPal

RESOLUÇÃO Nº 41/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485357

RESOLUÇÃO Nº 41/2018, de 08 de janeiro de 2018.

“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E AVALIAÇÕES E NOMEIA SEUS MEMBROS NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MONALISA RUARO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno da Câmara de:

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, Contratos e Avaliações no âmbito do Poder Legislativo Municipal, para o exer-
cício de 2018, composta pelos seguintes membros:

SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DEMARTINI - Presidente
LUAN RIBEIRO DA SILVA – Secretário
NEUSA REGINA CHINATO – Membro
MONIA KITIANE TONIAL - Membro
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI - Membro

§ 1º A comissão ora instituída terá mandato de um (1) ano, permitida a recondução por períodos subseqüentes, observadas as disposições 
do art. 51, § 4º da Lei 8.666/93.

§ 2º Excepcionalmente e tendo em vista peculiaridades especiais ou técnicas do objeto licitado, poderão ser convidados terceiros para 
integrar a Comissão.

Art. 2º. Compete à Comissão Permanente de Licitações, Contratos e Avaliações no âmbito do Poder Legislativo Municipal:

I – Processar, julgar a provar o registro cadastral de fornecedores da Câmara de Vereadores de Catanduvas, bem como fornecer Certificado 
de Registro Cadastral;
II – Publicar edital de chamamento para atualização e registro de novos fornecedores;
III – Processar e julgar os processos licitatórios em todas as suas modalidades;
IV – Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis que compõem o patrimônio público municipal;
V – Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis de terceiros, desde que presente o interesse público;
VI – Processar e julgar todos os processos e avaliações necessários para o cumprimento da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

Parágrafo único. Das sessões a Comissão deverá lavrar ata circunstanciada para cada caso, expondo o objeto do julgamento e as conside-
rações pertinentes.

Art. 3º. Para fins de processar e julgar as licitações na Modalidade de Convite, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 8.666/93, a Comissão 
ora nomeada poderá, excepcionalmente, ser substituída pela Servidora SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DE MARTINI.

Art. 4º. Os membros da presente Comissão responderão solidariamente por todos os atos praticados no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas.

Art. 5º. Fica, ainda, designado para desempenhar as funções de Pregoeiro Oficial, a Senhora SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DE MARTINI, 
com as atribuições previstas na Lei nº 10.520/02, tendo como equipe de apoio os demais membros da Comissão Permanente de Licitações 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 6º. Os membros da Comissão, bem como o Pregoeiro Oficial, não farão “jus” a qualquer remuneração adicional, sendo, todavia, consi-
derado como relevante serviço prestado ao Município.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 08 de janeiro de 2018.
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara

Publicado em secretaria em 08.01.2018.
Monalisa Ruaro Claire Regina Haro Zuqui
Presidente 1ª Secretária
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Celso Ramos

Prefeitura

CREDENCIAMENTO MERCADOS 2018
Publicação Nº 1484842

EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 01/2018

1 - PREÂMBULO
1.1 – A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, pessoa jurídica de 
direito público interno, situado na Rua Dom Daniel Hostin, n. 930, 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Elcio Junior Pe-
lozato,comunica a todos os interessados que está aberto a partir de 
09 de janeiro de 2018, para a atualização do Credenciamento dos 
estabelecimentos interessados em fornecer alimentos aos servido-
res do Município através do Programa “Vale Alimentação” conforme 
condições dispostas neste edital de credenciamento.
2 – DO OBJETO
2.1 – O presente EDITAL tem por objeto dar ampla publicidade aos 
interessados em fornecer alimentos aos servidores do Município de 
Celso Ramos, conforme a sua escolha, através do programa vale 
alimentação.
3 – DOS INTERESSADOS
3.1 - Poderão credenciar-se a fornecer os gêneros alimentícios to-
dos os estabelecimentos comerciais cujo objeto seja a comerciali-
zação e venda de gêneros alimentícios desde que estejam em ple-
na regularidade com o fisco Federal, Estadual e Municipal e demais 
condições estabelecidas para manter relações comerciais com o 
poder publico.
3.2 - O credenciamento não será processado por seleção dos ins-
critos, mas concedido a todos aqueles que preencham os requisitos 
exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste edital.
4 – DOS SERVIDORES
4.1 – o Município fornecerá um documento chamado de ‘Vale Ali-
mentação” instituído pela Lei Municipal 860/2013,o qual, poderá 
ser trocado por gêneros alimentícios de sua preferência nos esta-
belecimentos credenciados até o valor disposto no vale, mediante 
assinatura da entrega do valor convertido em gêneros alimentícios.
4.2 – O Estabelecimento comercial ao final do mês deverá juntar 
os vales fornecidos aos servidores e juntamente com nota fiscal 
dos produtos fornecidos efetuar a cobrança junto a tesouraria do 
Município de Celso Ramos.

5 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO:
5.1 - As inscrições para o Credenciamento se darão a partir de 09 
de janeiro de 2018, através da entrega da solicitação de Credencia-
mento acompanhada dos seguintes documentos:
5.1 - Quanto à Qualificação Jurídica:
Registro Comercial, no caso de empresa individual (dispensável em 
caso de apresentação deste documento para o credenciamento do 
proponente durante a sessão pública);
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamen-
te registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades co-
merciais (dispensável em caso de apresentação deste documento 
para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedades por ações, (dispensável em caso de apresentação 
deste documento para o credenciamento do proponente durante 
a sessão pública);
Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para fun-
cionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de em-
presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir.

5.2– Para comprovação da qualificação Fiscal e Trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais (com base na Portaria Conjun-
ta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014);
Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (F.G.T.S.);
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de 
Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 
domicílio ou sede do licitante;
Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do 
licitante;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débi-
tos Trabalhistas – CNDT;
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade 
quando expresso na própria certidão;
Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do ar-
tigo 7º da Constituição Federal, Lei nº. 9854/99 e no Decreto 
nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos,salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;
5.3 – Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Ad-
ministração, mediante conferencia da copia com o original, ou pu-
blicação em órgão de imprensa oficial.
5.4 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regu-
laridade fiscal (art. 29 da lei nº 8.666/93) ou certidão sem menção 
expressa do prazo de validade, será automaticamente adotado o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 
partir da data de sua emissão.

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1 - O Credenciamento terá vigência enquanto os valores do be-
nefício instituído pelo programa não forem reajustados.

7 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 – A recusa do estabelecimento em fornecer os gêneros alimen-
tícios sem justificativa, ou a entrega de bebidas alcoólicas, cigarros 
e outros produtos que não sejam de natureza alimentar enseja na 
rescisão contratual.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 - Esclarecimentos relativos ao presente EDITAL de Credencia-
mento e às condições para atendimento das obrigações necessá-
rias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Celso Ramos, 
situada na Rua Dom Daniel Hostin n. 930, ou através do telefone 
3547-1211, de segunda à sexta-feira, das 08:00 as 11h 30min e 
das 13:00 às 17h30min.

8.2 – O Município de Celso Ramos reserva-se o direito de anular 
ou revogar o presente EDITAL, nos termos do art. 49 da lei nº 
8.666/93.

8.3 - Informações fornecidas verbalmente por elementos perten-
centes à Prefeitura Municipal de Celso Ramos não serão considera-
das como motivos para impugnações ou recursos.
8.4 - Os casos omissos neste EDITAL serão resolvidos pela Comis-
são de Credenciamento à luz das disposições contidas na lei Fede-
ral nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e demais legislações aplicáveis.
8.5 - A participação no presente credenciamento implica no 
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conhecimento e na aceitação plena deste EDITAL e suas condições.
8.6 - As participantes deste EDITAL desde já declaram sob a pena 
prevista no parágrafo único do artigo 97 da lei nº 8.666/93, não 
estarem declaradas inidôneas por qualquer entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de gover-
no, nos termos do inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal.
8.7 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios 
pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Ani-
ta Garibaldi/SC, excluído qualquer outro.

9 - DOS ANEXOS AO EDITAL
9.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo 
parte integrante, como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos:
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO.

Celso Ramos/SC, 09 de janeiro de 2018.
ELCIO JUNIOR PELOZATO
Prefeita Municipal em Exercício

EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 01/2018.

ANEXO “A”

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO

Requerente: ___________________________________________
_____________________ 
Endereço: _____________________________________________
___ Fone: _____________ 
CNPJ: ________________________________________________
_______ 
Sócio Proprietário: ______________________________________
_____________________ 
CPF: ____________________________________ RG: 
______________________________ 
Serviço Requerido: __________________________________- 
_______________________ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS
Pessoa Jurídica
( ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;
( ) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Qui-
tação de Tributos e Contribuições Federais (com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014);
( ) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (F.G.T.S.);
( ) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de 
Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 
domicílio ou sede do licitante;
( ) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede 
do licitante;
( ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;
( ) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade 
quando expresso na própria certidão;
( ) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº. 9854/99 e no Decreto 
nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos,salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;

Celso Ramos, ____/____/2018.

 _________________________________  Visto em 
____/____/____
Assinatura Requerente
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

017.2018
Publicação Nº 1486511

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 017/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 09.01.2017 à 08.01.2018, a GERMANO SCHUHMACHER 
MULLER, matriculado sob o n° 2685/01, ocupante do cargo em 
Comissão de Assessor Jurídico.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 09.01.2018 a 06.02.2018, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de Janeiro 
de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 03/2018
Publicação Nº 1485089

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 03/2018 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 03/2018.
Dispensa de licitação para compras e serviços n° 01/2018.
Vigência: 02/01/2018 à 31/12/2018.
Processo Licitatório nº 2/2018.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CHARLES LONGEN
Valor: R$ 51.600,00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais).
Objeto: O contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 IMÓVEL 
COM ÁREA DE NO MÍNIMO 640 m², SITUADO NO CENTRO DO 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, PARA ABRIGAR AS 
SECRETARIAS DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E AGRICULTURA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, BEM COMO, A CRECHE MUNICIPAL.

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 04/2018
Publicação Nº 1485095

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 04/2018 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 04/2018.
Dispensa de licitação para compras e serviços n° 02/2018.
Vigência: 02/01/2018 à 30/06/2018.
Processo Licitatório nº 3/2018.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ZENAIDE DE SOUZA MACHADO
Valor: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 
IMÓVEL COM ÁREA DE NO MÍNIMO 600 m², SITUADO NO CENTRO 
DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, PARA ABRIGAR A 
SEDE E OS EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SECRE-
TARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS.

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 05/2018
Publicação Nº 1485097

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 05/2018 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 05/2018.
Dispensa de licitação para compras e serviços n° 03/2018.
Vigência: 02/01/2018 à 31/12/2018.
Processo Licitatório nº 4/2018.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: RONALDO HEINZEN
Valor: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Locação de 01 (um) 
imóvel com área de 13.000 m² (treze mil metros quadrados), para 
depósito de material de revestimento primário, situado na Estrada 
Geral, Alto Rio Saltinho, Chapadão do Lageado – SC.

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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CâMara MuNiCiPal

ERRATA DO QUARTO TERMO ADITIVO, CONTRATO 
Nº03/2014

Publicação Nº 1485592

ERRATA:
Errata do Quarto Termo Aditivo do Contrato nº03/2014 de 
12/12/2017.
A publicação feita na Edição nº2411 página nº440 no que se refe-
re ao Quarto Termo Aditivo do Contrato nº03/2014 passa a ter a 
seguinte redação:
Onde se lia: Prazo: O prazo do Contrato n.º03/2014, em decorrên-
cia da dilação, se estenderá até 31/12/2018.
Passa a ler-se: Prazo: O prazo do Contrato n.º03/2014, em decor-
rência da dilação, se estenderá até 19/03/2018.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 09 de janeiro de 
2018.
Édson Hoffmann
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 77/PMCS/2017
Publicação Nº 1485155

CONTRATO Nº: 77/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: INSTITUTO O BARRIGA VERDE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 80/PMCS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 12/PMCS/2017.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a realização do Processo Seletivo para professores ACT para 2018 no município de Cocal do 
Sul/SC.
Assinatura: 05/12/2017.
Vigência: Início: 05/12/2017 Término: 05/03/2018.
INSTITUTO O BARRIGA VERDE (IOBV)
Item Descrição Qtd Unid Arrecadação % Valor das Inscrições

1
Prestação de serviços para realização do 
Processo Seletivo para professores ACT para 
2018 no município de Cocal do Sul/SC.

01 Serviço 100% Instituto IOBV (empresa con-
tratada)

Única R$ 35,00

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 28/PMCS/2017
Publicação Nº 1484830

CONTRATO Nº: 31/2017.
ADITIVO Nº: 28/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – ACÉSCIMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: LISANE CASSOL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL: 26/PMCS/2017.

Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança e serviços de organização e limpeza 
durante a realização da V COCALFEST.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO ao valor do contrato, firmado entre as partes em 18/05/2017.
Assinatura: 01/11/2017.
Vigência: Início: 01/11/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$: 510,00 (quinhentos e dez reais).

HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO N. 005/2017
Publicação Nº 1485213

ATO 001/PS/005/2017
DIVULGA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 005/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue:

1. Ficam HOMOLOGADAS as inscrições constantes do anexo I deste ato conforme situação.

2. Ficam INDEFERIDAS as inscrições constantes do anexo II deste ato, não processadas por falta de pagamento da taxa de inscrição, ou 
fora dos padrões regrados em edital.

3. Os nomes incompletos e erros de grafia, deverão ser retificados pelo próprio candidato na área do candidato no site do IOBV, no campo 
de dados pessoais.

4. Os recursos contra o indeferimento das inscrições poderão ser interpostos nos dias 09 e 10 de janeirode 2018, nos termos do edital.

COCAL DO SUL, 09 de janeiro de 2018.
CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Prefeita Municipal em exercício
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ANEXO I – INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
Orientador Educacional

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 806711 28/06/1988 Aline Da Silveira Deferida/Homologada

2 785135 27/08/1973 Djne Eire Silveira Fernandes Brolesi Deferida/Homologada

3 784328 23/09/1985 Edineia Filastro Deferida/Homologada

4 791774 08/02/1985 Gizelia Tizoni Pacheco Bonomi Deferida/Homologada

5 801832 06/04/1959 Iliete Vieira Goularte Deferida/Homologada

6 798095 07/06/1995 Julia Souza Cesconetto Pereira Deferida/Homologada

7 801213 04/10/1988 Lidiana Correa Vieira Deferida/Homologada

8 786032 21/08/1961 Liz Regina Zapelini De Bona Deferida/Homologada

9 811566 09/09/1986 Matuzalen Barros Melegaro Deferida/Homologada

10 809932 17/09/1972 Roseli Viola Rodrigues Deferida/Homologada

Professor de Artes (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 804727 21/08/1973 Adriana Vertuoso Apolinario Deferida/Homologada

2 787784 06/04/1971 Aldenira Soares Deferida/Homologada

3 790966 28/01/1988 Aline Teixeira Maffei Deferida/Homologada

4 792277 06/05/1966 Ana Cacilda Zampolli Deferida/Homologada

5 785571 01/08/1968 Apolonia Feliciano Serafim Deferida/Homologada

6 796891 20/11/1984 Claudia Mara De Souza Oliveira Deferida/Homologada

7 794864 18/08/1973 Cleuza Tramontin Flor Deferida/Homologada

8 794888 30/03/1987 Glaucia Da Silva Deferida/Homologada

9 793722 16/12/1978 Graziela Da Silva Demetrio Deferida/Homologada

10 811802 09/04/1992 Hudnisi Formigoni Bittencurte Deferida/Homologada

11 789046 05/10/1991 Itibere Domingues Riffel Deferida/Homologada

12 796344 18/03/1987 Jillian Meneghel Deferida/Homologada

13 793891 24/02/1990 Kenia Bitencourt Goulart Deferida/Homologada

14 793461 29/01/1969 Maria Margarete Dos Santos Rodrigues Deferida/Homologada

15 804658 03/09/1988 Mariana Marcello Dal Molin Deferida/Homologada

16 796666 28/11/1979 Priscila Andreia Silverio Deferida/Homologada

17 792723 20/02/1979 Rodrigo Cardoso Deferida/Homologada

18 792372 05/01/1995 Sheila de Souza Brigido Deferida/Homologada

19 790938 17/11/1989 Suelen Guessi Mendes Deferida/Homologada

20 785255 13/07/1975 Valquiria Felisberto Moraes Veronez Deferida/Homologada

Professor de Artes (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 785153 16/08/1992 Camila Fernandes Da Silva Deferida/Homologada

2 802560 26/02/1978 Cintia Da Rosa Lima Deferida/Homologada

3 805929 16/09/1984 Emanuella Guse Mendes Deferida/Homologada

4 792426 01/02/1985 Ines Aparecida Dos Reis Fonseca Deferida/Homologada

5 798417 10/03/1980 Jaqueline Luciane Da Rosa Deferida/Homologada

6 796520 21/08/1975 Luciana Frasson Machado Deferida/Homologada

Professor de Ciências (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 810677 13/07/1987 Andre Vicente Da Silva Deferida/Homologada

2 790577 23/11/1991 Beatriz Fernandes Lima Luciano Deferida/Homologada
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3 793599 21/11/1985 Danuza Carvalho Uggioni Guslinski Deferida/Homologada

4 791800 29/10/1988 Fabiane Durante Deferida/Homologada

5 796596 08/12/1978 Gabriella Cardoso Marques Biella Deferida/Homologada

6 792832 18/07/1975 Jaqueline Zanandrea Rocha Dias Deferida/Homologada

7 789131 19/12/1980 Joel De Souza Joaquim Deferida/Homologada

8 793940 31/07/1976 Karin Cristine Braglia Deferida/Homologada

9 788024 06/10/1989 Karina Stefani Ferreira Deferida/Homologada

10 794058 15/12/1974 Micheline Veronez Magagnin Costa Deferida/Homologada

11 791614 10/04/1990 Miriane Fontanela Rosso Deferida/Homologada

12 808285 31/05/1985 Patricia Aguiar Deferida/Homologada

13 793718 04/01/1969 Soraia Bitencourt Dallo Deferida/Homologada

Professor de Ciências (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 796040 14/02/1984 Luciana Lessa Bitencourt Deferida/Homologada

Professor de Educação Física (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 789398 20/03/1975 Adriana Maganin Ribeiro Deferida/Homologada

2 792371 21/12/1991 Adriano Da Rocha Cechinel Deferida/Homologada

3 792095 11/05/1979 Alison Dal Molin De Lacerda Deferida/Homologada

4 801386 06/06/1973 Anderson Ricardo Martins Deferida/Homologada

5 807690 19/04/1992 Andrei Felisbino Teodoro Deferida/Homologada

6 803833 21/02/1989 Camila Joaquim Da Silva Deferida/Homologada

7 795863 18/11/1980 Cleber Fernandes Antunes Deferida/Homologada

8 810631 05/04/1979 Danilo Lopes Nasario Deferida/Homologada

9 807287 14/09/1989 Douglas Minatto Felipe Deferida/Homologada

10 791538 11/11/1990 Eduarda Espindola Deferida/Homologada

11 813832 13/06/1991 Elienai Dimas Saturnino Deferida/Homologada

12 791922 03/10/1988 Elisiane CamilaNezzi Deferida/Homologada

13 801520 25/10/1990 Fernando Canonica Deferida/Homologada

14 786140 26/05/1993 Filipe Fernandes Pacheco Deferida/Homologada

15 785091 22/02/1987 Grasiela Do Amaral Vieira Deferida/Homologada

16 784141 11/08/1985 Guilherme Bosa Deferida/Homologada

17 785183 07/04/1994 Guilherme Fretta Deferida/Homologada

18 786334 03/07/1994 Gustavo Amancio Bonetti Meneghel Deferida/Homologada

19 802617 14/06/1993 Guylherme Piva Brognoli Deferida/Homologada

20 792166 26/04/1995 Henrique Roberto Boava Deferida/Homologada

21 795884 10/07/1993 Igor Mouro Deferida/Homologada

22 811621 10/07/1991 Julio Cesar Da Cruz Cardoso Deferida/Homologada

23 791286 30/11/1993 Leandro Martins Leacina Deferida/Homologada

24 783506 15/11/1996 Leticia Garcia De Azevedo Deferida/Homologada

25 800875 04/10/1993 Lucas Lopes Deferida/Homologada

26 787976 25/10/1983 Marcelo Fernandes Deferida/Homologada

27 812476 27/01/1975 Marcos Alberto Freitas Deferida/Homologada

28 801712 22/05/1990 Pablo Rodrigues Schuster Deferida/Homologada

29 786006 25/06/1995 Renan Da Silva Vitorio Deferida/Homologada

30 795374 04/02/1987 Renato Casagrande Portal Deferida/Homologada

31 786670 27/04/1986 Reverton Ribeiro Anacleto Deferida/Homologada

32 792330 15/05/1993 Rodrigo De Souza Biff Deferida/Homologada
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33 789555 08/10/1968 Sandro Da Rosa Deferida/Homologada

34 795950 03/02/1988 Simone Pinheiro De Souza Deferida/Homologada

35 791562 03/03/1991 Taiane Visintin Da Costa Deferida/Homologada

36 806358 10/05/1986 Talita Silva De Amorim Deferida/Homologada

37 786472 11/04/1981 Tatiana Roseni Moraes Jacinto Dos Santos Deferida/Homologada

38 788358 07/11/1987 Valter Antunes Junior Deferida/Homologada

39 794835 19/01/1977 Xandra Josefa Caetano Deferida/Homologada

Professor de Educação Física (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 806712 28/06/1988 Aline Da Silveira Deferida/Homologada

2 787804 01/02/1997 Gabriel Pessi Da Rolt Deferida/Homologada

3 797254 11/06/1992 Jefferson Conceicao De Lemos Deferida/Homologada

4 784057 28/06/1997 Jessica Medeiros Da Silva Deferida/Homologada

5 797676 08/12/1974 Maria Lima Deferida/Homologada

6 793428 02/06/1995 Oseias Tome Pereira Deferida/Homologada

7 793296 30/08/1995 Thaise Joao De Freitas Deferida/Homologada

Professor de Educação Infantil (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 800901 16/06/1975 Adriana Da Silva Deferida/Homologada

2 785003 28/12/1969 Adriana Maria De Faveri Mattei Deferida/Homologada

3 791761 10/11/1977 Aleckssandra Vivian Dos Santos Deferida/Homologada

4 793115 08/11/1974 Alessandra Bolsoni Deferida/Homologada

5 789239 15/10/1986 Alexandra Possamai Della Deferida/Homologada

6 784364 27/06/1977 Aline Salvan Deferida/Homologada

7 793510 25/03/1988 Aliny Furlan Goulart Deferida/Homologada

8 805532 23/10/1985 Ana Cristina Alves Deferida/Homologada

9 794082 01/06/1965 Ana Marisa Piva Americo Deferida/Homologada

10 783956 23/09/1984 Ana Paula Luiz Deferida/Homologada

11 792781 10/06/1971 Andrea Cristiane Fidelis Gregorio Deferida/Homologada

12 792839 18/10/1972 Andreia Bez Fontana Molon Guarezi Deferida/Homologada

13 789349 26/12/1978 Andreia De Souza Goncalves Deferida/Homologada

14 797887 08/02/1984 Andressa Martins Vieira Deferida/Homologada

15 803516 06/05/1979 Andreza Canella Fraga Scarsi Deferida/Homologada

16 810991 08/10/1988 Angeli Lole Ghesi Deferida/Homologada

17 784782 14/08/1983 Anice Burigo Custodio Deferida/Homologada

18 792599 21/03/1983 Anne Meiry Da Silva Deferida/Homologada

19 789627 15/07/1972 Aparecida Ignacio Deferida/Homologada

20 789833 08/06/1983 Beatriz Morais Deferida/Homologada

21 805545 08/05/1968 Beatriz Pereira Da Silva Ribeiro Deferida/Homologada

22 792320 19/02/1985 Camila Da Soler Casagrande Deferida/Homologada

23 794043 13/01/1988 Camila Maximiano Deferida/Homologada

24 792387 23/02/1987 Carina De Mederos Pizoni De Souza Deferida/Homologada

25 798059 30/06/1988 Carla Correia Rocha Deferida/Homologada

26 792788 20/07/1986 Carla Madeira Ribeiro Masiero Deferida/Homologada

27 794234 15/01/1994 Caroleine Paula Dussioni Deferida/Homologada

28 791854 28/06/1987 Carolina De Costa Mazzuco Deferida/Homologada

29 790975 20/05/1994 Carolina Dos Santos Deferida/Homologada

30 794963 10/12/1976 Cheila Cristina Dussioni Jung Deferida/Homologada
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31 793680 20/12/1975 Cintia Rabelo Colombo Deferida/Homologada

32 792271 03/07/1976 Cintia Silva Da Silva Deferida/Homologada

33 798364 25/10/1981 Cleicemar Fernandes Antunes Jose Deferida/Homologada

34 792248 19/12/1979 Cleonice Cardoso Da Silva Nunes Deferida/Homologada

35 784294 23/03/1977 Cristiane De Medeiros Pizoni Camilo Deferida/Homologada

36 784855 06/03/1979 Cristiane Pereira De Castro Deferida/Homologada

37 791811 30/11/1984 Daiane Marangoni Baesso Deferida/Homologada

38 793061 09/08/1979 Daiane Mendonca Borba Deferida/Homologada

39 811670 17/11/1979 Daniela Da Silva Reinert Da Costa Deferida/Homologada

40 785965 10/04/1977 Daniela Dal Pont Vier Deferida/Homologada

41 790964 27/02/1976 Daniela Sirtoli Deferida/Homologada

42 792894 19/04/1988 Daniele Fortunato Da Silveira De Souza Deferida/Homologada

43 786972 29/05/1973 Debora Bittencourt Deferida/Homologada

44 813502 10/11/1982 Deliane Dal Moro Bazzo Deferida/Homologada

45 791020 18/01/1980 Dilvania Catea Fretta Macalossi Deferida/Homologada

46 809106 20/03/1958 Dores Borges Deferida/Homologada

47 809919 16/03/1987 Edimara Dalmolin Deferida/Homologada

48 784329 23/09/1985 Edineia Filastro Deferida/Homologada

49 791351 22/03/1982 Edirlaine Burigo Deferida/Homologada

50 791788 08/04/1972 Edmaris Sorato Matiola Deferida/Homologada

51 792537 21/01/1974 Edna Burigo Deferida/Homologada

52 789010 18/11/1982 Elaine Cipriani Celso Deferida/Homologada

53 798128 18/10/1983 Eliege Boger Deferida/Homologada

54 792193 14/08/1985 Ellen Rodrigues Vergilio Deferida/Homologada

55 798532 18/05/1980 Emilie Ricken Belmiro Deferida/Homologada

56 792795 19/10/1990 Erica Cruz Ferreira Deferida/Homologada

57 794090 02/05/1987 Estela De Oliveira Dalla Vedova Deferida/Homologada

58 784868 15/04/1973 Ester Scherer Felizardo Deferida/Homologada

59 784632 20/09/1974 Evania Scherer Felizardo Deferida/Homologada

60 801920 01/12/1982 Fabia Demetrio Quagliotto Deferida/Homologada

61 792771 05/12/1981 Fabiane De Faveri Deferida/Homologada

62 792520 27/09/1977 Fabiani Tartari Deferida/Homologada

63 783890 18/09/1980 Fabricia De Bem Ribeiro Deferida/Homologada

64 792283 31/03/1982 Fernanda Kanareki Deferida/Homologada

65 784682 24/05/1987 Flavia Rosso Deferida/Homologada

66 804737 14/09/1990 Francieli Belmiro Deferida/Homologada

67 793594 06/06/1991 Francieli Bonot Deferida/Homologada

68 791802 26/04/1992 Francine Pacheco Telles Ribeiro Deferida/Homologada

69 784261 02/07/1986 Francisca De Lima Macedo Deferida/Homologada

70 792272 03/06/1987 Gabriela Pandini Roque Deferida/Homologada

71 793091 10/09/1973 Geni Bieger Rodrigues Deferida/Homologada

72 792904 12/06/1971 Geovana Maria De Bitencourt Deferida/Homologada

73 786780 13/08/1971 Giovana Sebastiao Deferida/Homologada

74 788078 09/03/1973 Giovana Possamai Magnus Deferida/Homologada

75 791983 10/02/1979 Gisele Silveira Fernandes Ghizzo Deferida/Homologada

76 790378 07/06/1981 Giselli Demboski Floriano Deferida/Homologada

77 791775 08/02/1985 Gizelia Tizoni Pacheco Bonomi Deferida/Homologada

78 797055 04/09/1979 Graziela Cizescki Machado Deferida/Homologada

79 788960 31/01/1980 Graziela Silveira Goudinho Deferida/Homologada

80 801833 06/04/1959 Iliete Vieira Goularte Deferida/Homologada



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 301

81 794325 19/10/1976 Ingria Cancelier Da Luz Antunes Deferida/Homologada

82 793668 29/05/1973 Jackeline Regina Dalponte Serafim Deferida/Homologada

83 793281 17/10/1980 Jamile Ramos Bonetti Deferida/Homologada

84 789958 17/12/1983 Jane Mendes Tavares Deferida/Homologada

85 794748 17/07/1961 Janice Martignago Deferida/Homologada

86 798515 26/07/1984 Jenifer De Jesus Nazario De Souza Deferida/Homologada

87 790138 25/02/1981 Jessica Salgado Vieira Ross Deferida/Homologada

88 791549 03/08/1993 Jessica Duarte Pacheco Deferida/Homologada

89 790069 13/03/1992 Jessica Franciele Borges Duarte Geremias Deferida/Homologada

90 796345 18/03/1987 Jillian Meneghel Deferida/Homologada

91 784049 11/05/1972 Joelma Medeiros Da Silva Deferida/Homologada

92 793857 10/11/1983 Joice Cipriano Crestani Deferida/Homologada

93 793479 09/12/1993 Jordana Sartor Deferida/Homologada

94 794596 09/03/1987 Josiane Bloemer Deferida/Homologada

95 792730 10/07/1977 Josiane Zacaron Redivo Deferida/Homologada

96 804339 20/07/1986 Josieli Dionizia Da Silva Deferida/Homologada

97 798096 07/06/1995 Julia Souza Cesconetto Pereira Deferida/Homologada

98 806920 21/09/1983 Juliana De Brida De Jesus Deferida/Homologada

99 797452 21/03/1984 Juliana Ferreira Frello De Lorenzi Cancelier Deferida/Homologada

100 787482 13/04/1993 Juliana Machado Deferida/Homologada

101 794801 04/02/1976 Juliana Ronsani Raimundo Deferida/Homologada

102 787392 15/08/1990 Juliana Silveira Martins Deferida/Homologada

103 792407 20/08/1990 Juliane Ferreira Nagildo Cardoso Deferida/Homologada

104 791567 25/04/1994 Kamyla Rosso Deferida/Homologada

105 793080 27/07/1979 Karla De Brida De Bona Deferida/Homologada

106 804101 17/01/1978 Karla Virtuoso De Freitas Carminatti Deferida/Homologada

107 795914 22/12/1985 Katia Da Silva Deferida/Homologada

108 792192 01/01/1985 Katia Zampolli Philippi Maximo Deferida/Homologada

109 792735 10/02/1984 Kenia Custodio Deferida/Homologada

110 785141 15/01/1993 Lidiane Durante Deferida/Homologada

111 789219 26/12/1981 Lidiane Goncalves De Souza Lansone Deferida/Homologada

112 785056 01/05/1979 Lilian Novaski Faustino Deferida/Homologada

113 790191 22/09/1971 Lisandra Petry Martins Deferida/Homologada

114 789813 22/12/1986 Liziane Marcos Santos Deferida/Homologada

115 794844 01/01/1966 Loecir Pereira Jung Deferida/Homologada

116 789140 20/09/1974 Loumax Cristiane Machado Deferida/Homologada

117 806342 26/02/1998 Luana Antunes Deferida/Homologada

118 791917 29/10/1987 Luana Gislon Deferida/Homologada

119 794113 22/03/1986 Luana Mendes Da Silva Deferida/Homologada

120 786313 26/10/1979 Luci De Costa Deferida/Homologada

121 790100 01/02/1985 Luciana Copetti Deferida/Homologada

122 791502 20/10/1979 Luciana Galli Ribeiro Simplicio Deferida/Homologada

123 792354 14/12/1972 Luciana Pires Deferida/Homologada

124 793531 19/03/1981 Luciane Rodrigues Potrikus Borges Deferida/Homologada

125 788809 10/11/1982 Lucineia Silveira Borges Deferida/Homologada

126 792639 01/12/1984 Lucirene Frassetto Deferida/Homologada

127 794605 16/08/1984 Ludiana Anphiloquio Scarabelot Deferida/Homologada

128 789215 01/04/1980 Luis Carlos De Melo Deferida/Homologada

129 790186 17/07/1970 Lurdete Raldi Deferida/Homologada

130 792624 14/08/1993 Maiara Maccari Gerhardt Deferida/Homologada
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131 797295 05/01/1986 Maiara Milioli Barbosa Deferida/Homologada

132 799020 11/05/1981 Manuela Helena Da Silva Deferida/Homologada

133 793453 06/04/1973 Marciana Dalmolim Bialescki Scarpatto Deferida/Homologada

134 792285 22/02/1969 Marelite Da Rolt Brolesi Deferida/Homologada

135 794196 19/01/1980 Maria Alice Peraro Deferida/Homologada

136 789911 13/11/1974 Maria Aparecida Leandro Santa Helena Deferida/Homologada

137 790755 26/07/1961 Maria Cristina Bosa Deferida/Homologada

138 792351 22/02/1969 Maria Das Gracas Cardoso Justino De Medeiros Deferida/Homologada

139 794618 20/06/1960 Maria De Fatima De Souza Deferida/Homologada

140 794843 18/10/1964 Maria Terezinha Pinheiro Deferida/Homologada

141 790652 07/11/1992 Mariele Lopes Dos Passos BezBirolo Deferida/Homologada

142 795909 22/04/1988 Marilia Tavares Davila Deferida/Homologada

143 784569 19/07/1980 Marinete Zisinio Saccon Deferida/Homologada

144 786007 08/11/1979 Maristela Baesso Pereira Deferida/Homologada

145 794791 30/06/1964 Marlene Da Silva Deferida/Homologada

146 784772 29/04/1989 Mayara Castro Da Costa Mazzuco Deferida/Homologada

147 791782 02/12/1982 Melodi Goncalves Dos Santos Francisconi Deferida/Homologada

148 792533 17/01/1989 Michele Pacheco De Oliveira Deferida/Homologada

149 785821 10/02/1974 Miranda Cascaes Pereira Deferida/Homologada

150 790727 27/01/1993 Miria De Oliveira Claudino Coelho Deferida/Homologada

151 793515 14/05/1974 Mirttiz Guglielmi Bez Fontana Deferida/Homologada

152 791780 02/09/1979 Mislany Pacheco Deferida/Homologada

153 803674 22/11/1992 Monique Geremias Da Silva Deferida/Homologada

154 784341 13/10/1988 Morgana Da Rosa Limas Zanetta Deferida/Homologada

155 787187 22/02/1992 Morgana Dezam Deferida/Homologada

156 789070 23/03/1985 Muriel Da Silva Deferida/Homologada

157 805689 22/03/1983 Naiara Bitencourt Deferida/Homologada

158 792325 14/11/1993 Naiara Joaquim Costa Deferida/Homologada

159 786421 02/01/1959 Neura Silveira Bez Fontana Deferida/Homologada

160 811537 29/07/1993 Pamela Da Rosa De Souza Deferida/Homologada

161 793669 19/10/1978 Patricia Cittadin Gregorio Deferida/Homologada

162 787019 06/12/1981 Patricia De Jesus Crecencio Deferida/Homologada

163 795596 10/06/1988 Patricia Felicio Bony Dos Santos Deferida/Homologada

164 789876 02/06/1988 Priscila Inocente Deferida/Homologada

165 787859 17/05/1988 Priscila Miranda Deferida/Homologada

166 793315 03/05/1980 Rafaela Crispim Deferida/Homologada

167 785044 12/06/1978 Raquel Arceno De Souza Deferida/Homologada

168 791715 06/12/1971 Rejane Felisberto Deferida/Homologada

169 788688 12/11/1986 Renata Marcelo Da Silva Deferida/Homologada

170 793415 06/10/1993 Renata Savi Deferida/Homologada

171 794107 27/01/1985 Rochele Henz Araujo De Lima Deferida/Homologada

172 790032 22/08/1991 Rosangela Donato De Campos Kasmierchcki Deferida/Homologada

173 794644 11/07/1986 RosiMary Da Silva Motter Deferida/Homologada

174 802701 04/09/1978 Rosilene Aparecida Matos Deferida/Homologada

175 790412 18/02/1966 Rosimeri Cachoeira Marcelino Deferida/Homologada

176 802163 21/09/1967 Rozane Paskieviski Deferida/Homologada

177 792440 16/11/1969 Salute Zanelato Paulino Deferida/Homologada

178 801024 06/08/1981 Sandra Fontanela Deferida/Homologada

179 794210 28/09/1976 Sandra Gabriel Alves Deferida/Homologada

180 787973 28/07/1975 Sandra Mara Maccari Deferida/Homologada
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181 787216 26/11/1979 Sandra MariotPadoin Deferida/Homologada

182 788414 25/04/1979 Senilde Mendes Vital Deferida/Homologada

183 792803 01/04/1985 Sibeli Martins Deferida/Homologada

184 786750 05/07/1986 Simeia Antunes Feliciano De Oliveira Deferida/Homologada

185 793086 19/08/1976 Solange Feliz Domingos Apolinario Deferida/Homologada

186 792007 08/03/1973 Soraia Dos Santos Cordova Deferida/Homologada

187 790939 17/11/1989 Suelen Guessi Mendes Deferida/Homologada

188 792598 19/11/1974 Susana Francisco Magagnin Deferida/Homologada

189 790431 23/02/1984 Talita Cechinel Zanette Deferida/Homologada

190 795443 14/06/1993 Talita Felisberto Rodrigues Deferida/Homologada

191 793187 18/11/1988 Tamires Fernandes Pereira Deferida/Homologada

192 789837 10/06/1989 Tamires Inocente Deferida/Homologada

193 784106 20/03/1992 Tamiris Fancisco Deferida/Homologada

194 801243 30/01/1992 Valdiceia Modolon Dela Vedova Deferida/Homologada

195 809496 15/04/1974 Vanderli Rodrigues Moreira Vanzeloti Deferida/Homologada

196 791103 27/03/1983 Vanessa Aparecida Joaquim Geremias Deferida/Homologada

197 792669 04/01/1987 Vanessa Do Canto Deferida/Homologada

198 784372 04/03/1981 Vanessa Zanini Formanski Deferida/Homologada

199 790575 11/02/1968 Vanilde Frasson Debiasi Deferida/Homologada

200 789184 30/05/1985 Viviane Da Soler Deferida/Homologada

201 792073 28/08/1982 Viviane Alves Da Rosa Deferida/Homologada

202 785144 06/01/1987 Viviane Durante De Oliveira Deferida/Homologada

Professor de Educação Infantil (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 791754 23/02/1972 Adriana Alves Da Silva Medeiros Deferida/Homologada

2 793679 10/09/1982 Alexandra P P Dos Santos Deferida/Homologada

3 808677 01/12/1998 Alexya Gyullya Darold Lubcke Deferida/Homologada

4 802471 26/06/1986 Amanda Bernadino Pomini Lima Deferida/Homologada

5 804506 23/05/1985 Ariana Cechinel Deferida/Homologada

6 785386 14/02/1979 Ariany Sales Deferida/Homologada

7 812220 27/02/1994 Bruna Agassi Parente Deferida/Homologada

8 788611 02/12/1973 Daizi Da Silva Deferida/Homologada

9 794231 12/03/1984 Deize Paula Dussioni Deferida/Homologada

10 791564 01/11/1978 Janaina Crepaldi Cesca Deferida/Homologada

11 784119 15/06/1992 Jessika Da Silva Amaral Livramento Deferida/Homologada

12 801214 04/10/1988 Lidiana Correa Vieira Deferida/Homologada

13 812265 09/02/1989 Lucinda Keity Ronchi Deferida/Homologada

14 793003 27/07/1968 Maria Helena Menegas Deferida/Homologada

15 811567 09/09/1986 Matuzalen Barros Melegaro Deferida/Homologada

16 803656 12/09/1997 Nadine Saraiva De Souza Deferida/Homologada

17 797135 23/04/1981 Sabrina Camargo Cabral Deferida/Homologada

18 793719 04/01/1969 Soraia Bitencourt Dallo Deferida/Homologada

19 785661 28/09/1992 Talyta Felizardo Mendes Mezzari Deferida/Homologada

20 792298 12/02/1998 Tamara Formentin Julia Deferida/Homologada

21 794238 29/03/1986 Tania Rinaldi Felippe Deferida/Homologada

Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 785360 17/03/1969 Adriana Cancellier Deferida/Homologada
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2 785004 28/12/1969 Adriana Maria De Faveri Mattei Deferida/Homologada

3 787785 06/04/1971 Aldenira Soares Deferida/Homologada

4 789241 15/10/1986 Alexandra Possamai Della Deferida/Homologada

5 793441 02/11/1979 Amanda Prestes Deferida/Homologada

6 789351 26/12/1978 Andreia De Souza Goncalves Deferida/Homologada

7 803517 06/05/1979 Andreza Canella Fraga Scarsi Deferida/Homologada

8 784783 14/08/1983 Anice Burigo Custodio Deferida/Homologada

9 792600 21/03/1983 Anne Meiry Da Silva Deferida/Homologada

10 792815 25/10/1987 Carina Apolinario Da Silva Dutra Deferida/Homologada

11 798060 30/06/1988 Carla Correia Rocha Deferida/Homologada

12 794964 10/12/1976 Cheila Cristina Dussioni Jung Deferida/Homologada

13 784856 06/03/1979 Cristiane Pereira De Castro Deferida/Homologada

14 785966 10/04/1977 Daniela Dal Pont Vier Deferida/Homologada

15 790965 27/02/1976 Daniela Sirtoli Deferida/Homologada

16 786973 29/05/1973 Debora Bittencourt Deferida/Homologada

17 791021 18/01/1980 Dilvania Catea Fretta Macalossi Deferida/Homologada

18 785136 27/08/1973 Djne Eire Silveira Fernandes Brolesi Deferida/Homologada

19 809649 29/09/2062 Eliana De Bithencourt Deferida/Homologada

20 785349 06/06/1977 Eliane Sartor Pacheco Deferida/Homologada

21 783891 18/09/1980 Fabricia De Bem Ribeiro Deferida/Homologada

22 792284 31/03/1982 Fernanda Kanareki Deferida/Homologada

23 792273 03/06/1987 Gabriela Pandini Roque Deferida/Homologada

24 791984 10/02/1979 Gisele Silveira Fernandes Ghizzo Deferida/Homologada

25 793723 16/12/1978 Graziela Da Silva Demetrio Deferida/Homologada

26 788963 31/01/1980 Graziela Silveira Goudinho Deferida/Homologada

27 790139 25/02/1981 Jessica Salgado Vieira Ross Deferida/Homologada

28 783734 22/08/1962 Joana Darc Motta Gomes Mcalister Deferida/Homologada

29 793480 09/12/1993 Jordana Sartor Deferida/Homologada

30 804340 20/07/1986 Josieli Dionizia Da Silva Deferida/Homologada

31 810418 16/01/1982 Juliana D'Agostin Deferida/Homologada

32 794802 04/02/1976 Juliana Ronsani Raimundo Deferida/Homologada

33 785125 17/07/1971 Juliane Zanette Deferida/Homologada

34 793710 19/05/1979 Karina Kanarek Da Silva Deferida/Homologada

35 804102 17/01/1978 Karla Virtuoso De Freitas Carminatti Deferida/Homologada

36 792736 10/02/1984 Kenia Custodio Deferida/Homologada

37 785142 15/01/1993 Lidiane Durante Deferida/Homologada

38 794845 01/01/1966 Loecir Pereira Jung Deferida/Homologada

39 794114 22/03/1986 Luana Mendes Da Silva Deferida/Homologada

40 793532 19/03/1981 Luciane Rodrigues Potrikus Borges Deferida/Homologada

41 789216 01/04/1980 Luis Carlos De Melo Deferida/Homologada

42 793454 06/04/1973 Marciana Dalmolim Bialescki Scarpatto Deferida/Homologada

43 793915 28/05/1967 Maria Cacilda Dallo Deferida/Homologada

44 792352 22/02/1969 Maria Das Gracas Cardoso Justino De Medeiros Deferida/Homologada

45 794619 20/06/1960 Maria De Fatima De Souza Deferida/Homologada

46 795910 22/04/1988 Marilia Tavares Davila Deferida/Homologada

47 792564 14/10/1968 Marilu Marques Dias Deferida/Homologada

48 784570 19/07/1980 Marinete Zisinio Saccon Deferida/Homologada

49 803862 29/05/1983 Mariza Sartor Deferida/Homologada

50 802917 24/09/1983 Marlene Lopes Giacomini Deferida/Homologada

51 792534 17/01/1989 Michele Pacheco De Oliveira Deferida/Homologada
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52 785822 10/02/1974 Miranda Cascaes Pereira Deferida/Homologada

53 809770 24/09/1978 Miriam De Moraes Alves Deferida/Homologada

54 803657 12/09/1997 Nadine Saraiva De Souza Deferida/Homologada

55 805690 22/03/1983 Naiara Bitencourt Deferida/Homologada

56 813501 23/12/1992 Natalia Da Silva Dos Santos Deferida/Homologada

57 790311 21/12/1993 Paola Cristina Da Silva Deferida/Homologada

58 795598 10/06/1988 Patricia Felicio Bony Dos Santos Deferida/Homologada

59 794193 13/10/1983 Patricia Victalvino Cabral Da Silva Deferida/Homologada

60 793316 03/05/1980 Rafaela Crispim Deferida/Homologada

61 788689 12/11/1986 Renata Marcelo Da Silva Deferida/Homologada

62 790033 22/08/1991 Rosangela Donato De Campos Kasmierchcki Deferida/Homologada

63 809933 17/09/1972 Roseli Viola Rodrigues Deferida/Homologada

64 784612 11/01/1975 Rosilene Cipriano Barbosa Deferida/Homologada

65 790847 24/11/1960 Sandra Regina P. Lisboa Da Silva Deferida/Homologada

66 790590 24/06/1976 Sonia Mendes Brognoli Deferida/Homologada

67 797896 01/01/1969 Sonia Regina Pirola Dagostin Deferida/Homologada

68 793485 30/04/1983 Tais Mendes Pereira Alves Deferida/Homologada

69 790432 23/02/1984 Talita Cechinel Zanette Deferida/Homologada

70 785662 28/09/1992 Talyta Felizardo Mendes Mezzari Deferida/Homologada

71 785158 23/01/1983 Tatiana Silveira Bez Birolo Deferida/Homologada

72 789185 30/05/1985 Viviane Da Soler Deferida/Homologada

73 785145 06/01/1987 Viviane Durante De Oliveira Deferida/Homologada

Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 785387 14/02/1979 Ariany Sales Deferida/Homologada

2 813770 15/07/1969 Edna Amancio Blazius Deferida/Homologada

3 793004 27/07/1968 Maria Helena Menegas Deferida/Homologada

4 797916 16/07/1995 Tainara Maximiano Goulart Deferida/Homologada

Professor de Ensino Religioso (habilitado)

Não há candidatos neste cargo

Professor de Ensino Religioso (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 787128 08/03/1981 Dilnei Bloemer Pereira Deferida/Homologada

Professor de Geografia (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 794104 10/10/1994 Ana Paula Cittadin Deferida/Homologada

2 793494 21/04/1984 Guilherme Teixeira De Souza Deferida/Homologada

3 787539 18/10/1982 James Wilian Meneghini Deferida/Homologada

4 794560 21/06/1977 Rosimericoscodai@gmail.com Deferida/Homologada

Professor de Geografia (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 783614 18/11/1990 Debora Monique De Jesus Silva Deferida/Homologada

2 793855 02/02/1963 Valme Carrer Deferida/Homologada

Professor de História (habilitado)
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Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 810852 27/08/1974 Aline Cristhiane Teles Augusto Deferida/Homologada

2 786041 24/07/1979 Andre Miguel Machado Deferida/Homologada

3 792721 05/02/1993 Bianca Quarti Deferida/Homologada

4 796824 13/02/1980 Charlene Cardoso Deferida/Homologada

5 789446 05/06/1972 Eliane Florencio Salvador Deferida/Homologada

6 809875 17/11/1976 Fabricia Da Silva Soares Deferida/Homologada

7 784035 14/05/1995 Lucas Bieger Rodrigues Deferida/Homologada

8 806452 18/07/1967 Zenir Marcelino Deferida/Homologada

Professor de História (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 787129 08/03/1981 Dilnei Bloemer Pereira Deferida/Homologada

2 789504 21/12/1966 Jose Amilto Joaquim Deferida/Homologada

Professor de Informática (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 798812 29/11/1978 Cristiano Zanivam Cardoso Deferida/Homologada

2 794099 23/07/1977 Danielle Regina Szyndrowski Deferida/Homologada

3 804598 02/02/1986 Gustavo Luiz Bristot Deferida/Homologada

4 787275 18/09/1958 Rogerio Degasperi Deferida/Homologada

5 793107 01/11/1971 Santos Roncalis Antunes Do Livramento Deferida/Homologada

6 793023 25/11/1984 Valcedir Motta Deferida/Homologada

Professor de Informática (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 793089 14/05/1980 Wilson Napoli Colombo Deferida/Homologada

Professor de Língua Inglesa (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 790109 28/07/1980 Edneia Machado Dos Santos Trevisol Deferida/Homologada

2 793645 25/01/1955 Helio Antonio Pizzollo Deferida/Homologada

3 798063 18/07/1980 Lilian De Oliveira Deferida/Homologada

4 794865 13/08/1971 Luciane Miranda Menegasso Deferida/Homologada

5 785203 07/11/1975 Simone Alves Moraes Deferida/Homologada

6 793436 02/08/1979 Susimary Teresinha Do Amaral Galatto Deferida/Homologada

Professor de Língua Inglesa (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 784997 02/06/1981 Daniela De Oliveira Medeiros Deferida/Homologada

2 793977 19/09/1981 Morgana Reus De Sousa Deferida/Homologada

Professor de Língua Portuguesa (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 807743 16/12/1987 Alexandra Stephanie Cristobal Martinez Deferida/Homologada

2 784481 14/09/1980 Andresa Martins Bez Birolo Deferida/Homologada

3 795349 19/10/1985 Cristiane Cechinel De Villa Deferida/Homologada

4 790110 28/07/1980 Edneia Machado Dos Santos Trevisol Deferida/Homologada

5 785350 06/06/1977 Eliane Sartor Pacheco Deferida/Homologada

6 792052 08/05/1984 Gabriela Gomes De Faveri Deferida/Homologada
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7 792902 25/01/1955 Helio Antonio Pizzollo Deferida/Homologada

8 809786 13/11/1996 Jeferson Leandro De Moraes Alves Deferida/Homologada

9 789179 05/07/1985 Kellen Da Rocha Bortolatto Deferida/Homologada

10 793947 29/12/1989 Larissa Marques Muttini Deferida/Homologada

11 798064 18/07/1980 Lilian De Oliveira Deferida/Homologada

12 793734 08/03/1989 Loren Santiago Pereira Deferida/Homologada

13 794866 13/08/1971 Luciane Miranda Menegasso Deferida/Homologada

14 792968 17/06/1997 Natalia Bettiol Deferida/Homologada

15 802952 01/04/1983 Samuel Cardoso Deferida/Homologada

16 797046 28/09/1989 Suelen Dos Santos Deferida/Homologada

17 793437 02/08/1979 Susimary Teresinha Do Amaral Galatto Deferida/Homologada

18 806292 09/11/1995 Thainara Teixeira Deferida/Homologada

Professor de Língua Portuguesa (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 793731 09/04/1990 Ana Carolina Lisboa Da Silva Deferida/Homologada

2 784998 02/06/1981 Daniela De Oliveira Medeiros Deferida/Homologada

3 786989 18/06/1987 Erika Sandra De Souza Correa Deferida/Homologada

4 794779 26/02/1985 Magali Martins Garbelotti Ribeiro Deferida/Homologada

5 793978 19/09/1981 Morgana Reus De Sousa Deferida/Homologada

Professor de Matemática (habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 810500 31/08/1995 Beatriz Donadel Deferida/Homologada

2 785860 19/03/1990 Caroline Eufrasio Buratti Deferida/Homologada

3 789848 27/07/1991 Danubia Sebastiao Deferida/Homologada

4 790445 29/01/1979 Diana Morona Deferida/Homologada

5 789906 30/11/1975 Edson Luis Martins Da Silva Deferida/Homologada

6 791025 28/04/1976 Graziela Morona Deferida/Homologada

7 791459 03/04/1975 Joel Rosso Deferida/Homologada

8 789581 12/10/1968 Maria Albertina Guizzo Deferida/Homologada

9 810030 15/05/1990 Mariane Floriano Porziski Deferida/Homologada

10 785530 29/05/1980 Rejane Cardozo Deferida/Homologada

Professor de Matemática (não-habilitado)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 789267 04/10/1996 Camila Amandio Deferida/Homologada

2 794893 08/11/1988 Ricardo Spilere Costa Deferida/Homologada

3 785989 01/12/1983 Richard Gomes Amorim Deferida/Homologada

ANEXO II – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
POR AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO OU FORA DOS PADRÕES REGRADOS EM EDITAL

783691
783733
783789
783809
783810
783916
783917
784101
784111
784213
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784365
784373
784472
784633
784683
784763
784869
785046
785157
785204
785247
785291
785292
785372
785475
785488
785803
785805
786064
786065
786338
786462
786814
786838
787265
787291
787339
787393
787542
787546
787720
788019
788020
788302
788303
788486
788537
789071
789077
789078
789141
789373
789517
789526
789570
789571
789608
789742
789912
790444
790728
790846
790899
790976
791260
791352
791471
791501
791550
791772
791927
792074
792110
792111
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792126
792194
792313
792380
792388
792423
792428
792590
792645
792655
792656
792726
792767
792768
792776
792778
792786
792787
792823
792879
792886
792926
792927
792931
792997
793056
793079
793082
793131
793189
793190
793258
793259
793306
793339
793340
793602
793635
793707
793932
794042
794192
794218
794224
794235
794259
794545
794556
794606
794702
794703
794726
794749
794787
794823
794841
794989
795035
795329
795391
796331
797245
797497
797498
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797675
797694
797695
797915
798510
798511
799021
799790
799791
799892
801385
802892
804199
804209
804728
805174
805648
805649
805994
805995
806129
806130
806163
807412
807865
808125
808325
809080
809370
809577
809578
809748
810534
810535
810589
810862
810863
811311
811479
811503
811504
811721
812300
814201
814202

PROCESSO SELETIVO 005/17 DEFICIENTE E CONDIÇÃO ESPECIAL
Publicação Nº 1485214

ATO 002/PS/005/2017
DIVULGA DECISÃO DOS PEDIDOS DE VAGA PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
E CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAR A PROVA
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 005/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue:

1. As decisões dos pedidos de vaga para portadores de deficiência e condição especial para realização da prova, seguem listadas no anexo 
I deste Ato;
2. Os candidatos que enviaram os requerimentos em conformidade com o item 5 do edital, foram devidamente deferidos.
3. Os candidatos que requereram carteira para canhoto, os pedidos foram deferidos.
4. Os candidatos que não enviaram os requerimentos de acordo com o edital tiveram seus pedidos indeferidos.

COCAL DO SUL, 09 de janeiro de 2018.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Prefeita Municipal em exercício

ANEXO I – DECISÃO DOS PEDIDOS DE VAGA PARA DEFICENTE E CONDIÇÃO ESPECIAL
Professor de Educação Infantil (habilitado)

Nº INSC CANDIDATO P.N.E Qual Necessidade 
Especial?

Cond Espe-
cial Qual condição Especial? Situação

791351 EdirlaineBurigo Sim Acesso facil Sim Ranpa Ou terreo Deferida a Vaga para Deficiente e 
Sala piso Térreo

793668 Jackeline Regina Dalponte 
Serafim Sim Auditiva Não - Deferida a Vaga para Deficiente

785144 Viviane Durante De 
Oliveira Não - Sim Amamentação Deferida Amamentação

Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais (habilitado)

Nº INSC CANDIDATO P.N.E Qual Necessidade 
Especial?

Cond Espe-
cial Qual condição Especial? Situação

792815 Carina Apolinario Da Silva 
Dutra Não - Sim Amamentar Deferida Amamentação

785145 Viviane Durante De 
Oliveira Não - Sim Amamentação Deferida Amamentação

Professor de Informática (não-habilitado)

Nº INSC CANDIDATO P.N.E Qual Necessidade 
Especial?

Cond Espe-
cial Qual condição Especial? Situação

793089 Wilson Napoli Colombo Sim Sequelas de fratura 
na perna Sim sala andar terreo Deferida a Vaga para Deficiente e 

Sala piso Térreo

Professor de Língua Portuguesa (habilitado)

Nº INSC CANDIDATO P.N.E Qual Necessidade 
Especial?

Cond Espe-
cial Qual condição Especial? Situação

789179 Kellen Da Rocha Borto-
latto Não - Sim Amamentar caso seja 

necessário Deferida Amamentação

793734 Loren Santiago Pereira Não Sim Guardadora do sabado Indeferido, a prova será no do-
mingo

CâMara MuNiCiPal

CONTRATO 1/2018
Publicação Nº 1485238

Contrato n. 01/2018
Compra Direta n. 01/2018
Pelo presente instrumento, de um lado, a CAMARA MUNICIPAL CO-
CAL DO SUL sediada na Rua Angelo Peruchi, n. 126, bairro centro, 
Cocal do Sul/SC, inscrita no CNPJ com o nº 01.637.337/0001-33, 
doravante designada apenas CONTRATANTE, neste ato represen-
tada pelo Presidente, vereadora ROSENY CITTADIN BARBOSA, bra-
sileira, casada, portador do RG nº 1.747.916/SSP-SC e inscrito no 
CPF com o nº 548.495.439-87, com domicílio funcional na sede 
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOFTCAM SOLU-
ÇÕES LTDA-ME, sediada Rua Senador Raulino Horn, 543 sala 01, 
Braço do Norte/SC – CEP 88750-000, inscrita no CNPJ com o nº 
24.092.271/0001-82, doravante designada simplesmente CONTRA-
TADA, neste ato representada por seu representante, SR. FABRÍ-
CIO DE SOUZA, brasileiro, portador do CPF nº 005.160.539-22, 
e-mail:contato@softcam.com.br, com domicílio comercial na sede 
da CONTRATADA, têm entre si justo e acordado contrato de Loca-
ção de Sistemas para Legislação Pública que se regerá pelas nor-
mas pertinentes e pelas cláusulas e condições que seguem:

Cláusula 1ª - Do objeto e preço:
O presente Contrato tem por objeto:
1.1- Locação de sistemas para Legislação pública compreendendo:
1.1.1- Gerenciador de documentos;
1.1.2- Protocolo;
1.1.3 - Portal Web Câmara;
1.1.4 – Transmissão em áudio e vídeo;
1.2- A prestação de serviços técnicos especializados compreenden-
do:
1.2.1- Configuração e parametrização conforme procedimentos da 
Câmara.
1.2.2- Treinamento online ou na sede da Softcam para os servido-
res responsáveis pela utilização dos sistemas.
1.2.3- Suporte técnico online, quando solicitado.
1.2.4- Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.

1.3- Integra este termo, independentemente de transcrição, para 
todos os fins e efeitos legais, a proposta de preço da CONTRATADA.

1.4 - a presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício 
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da CONTRANTE perante a CONTRATADA e seus subordinados.

Cláusula 2ª - Das obrigações e responsabilidades da CONTRATAN-
TE:
Caberá à CONTRATANTE:
2.1- Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do 
presente Contrato, na forma e nos prazos convencionados.

2.2- Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação e demais informações necessá-
rias ao bom desempenho das funções.

2.3 - Designar um técnico categorizado para acompanhar o desen-
volvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coordena-
ção técnica, servindo de elo entre as partes.
2.4- Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de uti-
lização dos sistemas licenciados, incluindo:
2.4.1- assegurar a configuração adequada da máquina para utili-
zação dos sistemas;
2.4.2- dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização 
do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos 
mesmos.

2.5 - Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas. Em 
caso de erro nos resultados obtidos deverá informar a CONTRATA-
DA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for 
gerado por erro nos programas.

2.6 - Caberá à CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRA-
TADA a instalação dos sistemas do seu interesse e os serviços de 
assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sis-
temas.

2.7 - Usar os sistemas locados exclusivamente nas unidades gesto-
ras, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título.

2.8 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregulari-
dades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

Cláusula 3ª - Das obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
Caberá a CONTRATADA:
3.1- Treinar os usuários da CONTRATANTE na operacionalização 
dos sistemas, objeto deste contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviço ou quando 
solicitado pela CONTRATANTE.

3.2- Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, 
objeto deste contrato, aos usuários que tenham recebido o devido 
treinamento.

3.3- Manter informado o técnico da contratante, encarregado de 
acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessá-
rias.

3.4- Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem 
necessárias nos Sistemas, causadas por problemas originados dos 
códigos-fonte dos seus programas.

3.5- Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos 
Sistemas da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante tercei-
ros.

3.6- Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasiona-
dos por seus empregados nos locais de trabalho.

3.7- Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratante, sob pena 
de rescisão contratual e aplicação de multa.

3.8- Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independen-
temente de justificativa por parte desta, qualquer empregado, cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados preju-
diciais inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição 
ou ao interesse público.
3.9- Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os compro-
vantes de pagamentos dos empregados e comprovantes de reco-
lhimento dos encargos sociais e trabalhistas.

3.10 - Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosa-
mente as especificações e as normas pertinentes em vigor.

3.11- Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilida-
de com as obrigações assumidas e todas as condições de habilita-
ção e qualificação.

3.12- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais resultantes da execução deste contrato.

3.13- Prestar suporte técnico gratuito à distância através de te-
lefone e internet em horário comercial (08am – 12am | 13:30pm 
– 18pm).

Cláusula 4ª - Da Licença De Uso Do Sistema
4.1- A CONTRATADA concede à CONTRATANTE o direito de uso 
de uma licença do(s) Sistema(s), objeto deste contrato, disponível 
aos computadores devidamente conectados à internet, sem limite 
de usuários.

4.2 - É vedada a cópia dos sistemas, exceto para fazer backup.

4.2.1 - Os sistemas estão protegidos pela lei nº 9.609/98, que pre-
vê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela 
lei nº 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 
(três mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.

4.3- É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou trans-
ferência do(s) software(s) contratado a outro usuário, assim como 
também é a engenharia reversa, a de compilação ou a decomposi-
ção do(s) referido(s) sistema(s).

4.4- Na rescisão contratual, a CONTRATADA fornecerá à CONTRA-
TANTE cópia de todos os arquivos contidos no banco de dados na 
forma nativa.

Cláusula 5ª - Da Manutenção
Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA:
5.1- Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por 
erro ou defeito de funcionamento dos mesmos, bem como os que 
incorrerem da incompatibilidade entre sistemas da Contratada e 
Contratante.

5.2- Efetuar alterações de sistemas em função de mudanças legais 
nos casos da moeda, alteração de legislação federal e estadual, 
desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos sis-
temas.

Cláusula 6ª - Da Prestação De Serviços
A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será co-
brada, entendendo-se:

6.1- Mudanças nos programas para atender às necessidades espe-
cíficas da CONTRATANTE.
6.2- Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATAN-
TE.

6.3- Alterações do sistema em função de mudanças legais ou ope-
racionais que impliquem em modificações da estrutura básica dos 
sistemas.
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6.4- Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em 
função do aprimoramento técnico e/ou operacional.

Cláusula 7ª – Das penalidades:
7.1- Pelo descumprimento de suas obrigações contratuais a CON-
TRATADA estará sujeita, sempre após procedimento de apuração 
que lhe assegura ampla defesa, as penalidades.

Cláusula 8ª – Da rescisão:
8.1- O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tem-
po, por interesse de qualquer uma das partes mediante comunica-
ção formal, com aviso prévio de no mínimo 30(trinta) dias.

8.2- O descumprimento reiterado ou grave de obrigações contratu-
ais ou perda das condições existentes no momento da contratação, 
sem que ocorra pronta solução por parte da CONTRATADA, dará 
ensejo a rescisão contratual sem previsão de multa.

Cláusula 9ª – Do pagamento e do reajuste:
9.1. Pela prestação dos serviços previstos no presente contrato, a 
CONTRANTE pagará a CONTRATADA, por mês, até o quinto dia útil 
do mês seguinte a prestação de serviços de locação e manutenção 
técnica desde que a nota fiscal lhe tenha sido remetida em tem-
po hábil, o valor constante na cláusula quinta, mediante a boleto 
bancario.

9.2. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser 
atualizado financeiramente, entre a data prevista e a efetiva do 
pagamento mediante acréscimo de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, pro rata die, e de multa em valor equivalente a 
2,0% (dois por cento), inteiros, calculados sobre o total das par-
celas em atraso.

Cláusula 10 – Do valor contratual:
10.1- Pela locação dos sistemas e pela prestação dos serviços, ob-
jeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor anual de R$ 6.216,00 (seis mil duzentos e dezesseis reais) 
em doze parcelas mensais de R$ 518,00 (quinhentos e dezoito 
reais),conforme descrição.

10.1.1 - Gestão do Processo Legislativo e Gestão de Protocolo: R$ 
218,0 (mensal);

10.1.2 - Sistema de Protocolo: R$ 50,00 (mensal);

10.1.3 – Portal WebCâmara: R$ 150,00 (mensal);

10.1.4 – Transmissão em áudio e vídeo: R$ 100,00 (mensal);

10.2- Em caso de atraso de 60 dias (sessenta dias) no pagamento 
ora ajustado, o Sistema será Bloqueado pela CONTRATANTE.

Cláusula 11 – Da vigência:01/01/2018 a 31/12/2018, consideran-
do-se vencido e extinto por decurso de tempo, podendo ter seu 
prazo aditado nos termos da legislação pertinente.

Cláusula 12 – Da subcontratação:
12.1- O serviço objeto do presente contrato será prestado em ca-
ráter exclusivo pela CONTRATADA.

Cláusula 13 – Das cláusulas de direito público:
13.1- O presente contrato é formalizado com dispensa de licitação 
conforme previsão da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, su-
jeitando-se integralmente as partes às normas da mencionada lei.

13.2- As despesas inerentes a cumprimento deste contrato corre-
rão por conta da seguinte dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica.

Cláusula 14 – Do foro:
14.1- Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato será 
competente o foro judicial com competência territorial sobre a 
CONTRATANTE, que tem tal prerrogativa por tratar-se de órgão 
público.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus regulares efeitos.

Cocal do Sul, 01 de Janeiro de 2018
Roseny Cittadin Barbosa
Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Fabrício de Souza
Softcam Soluções Ltda-Me
CONTRATADA

Testemunhas:

Luiz Carlos Gonçalves
601.586.899-68

Luciane Trombin Niehues
901.121.649-00

CONTRATO 2/2018
Publicação Nº 1485239

CONTRATO N. 02/2017
COMPRA DIRETA N. 02/2017

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
DE ALARMES

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL, 
inscrita no CNPJ n. CNPJ/CPF: 01.637.334-0001-33, com sede na 
Rua Ângelo Peruchi, nº. 126 – Centro – Cocal Do Sul – SC – Cep 
88.845-000, por seu representante legal, Sra. ROSENY CITTADIN 
BARBOSA
CONTRATADA: VIGILÂNCIA RADAR LTDA, inscrita no CNPJ n. 
72.115.025/0001-41, com sede na Rua Joaquim Nabuco, n. 1120, 
Bairro Michel, CEP 88.803-000, Cricúma, SC.
I – DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª : A VIGILÂNCIA RADAR LTDA., prestará ao Cliente os 
serviços de:
1. Monitoramento Remoto de Alarmes durante o período de 24 
horas de Segunda Feira a Domingo, com o objetivo de receber em 
sua Central de Monitoramento eventuais sinais de violação e de 
controle, e tomar as providências previamente combinadas com o 
cliente e constantes da Ficha de Monitoramento.
Parágrafo primeiro: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. está isenta de 
responsabilidade pela omissão ou incorreção de qualquer das pes-
soas relacionadas na Ficha de Monitoramento, em caso de alarme, 
eis que as atitudes dessas pessoas, indicadas pelo Cliente, são da 
sua responsabilidade.
Parágrafo segundo: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. não se responsa-
biliza por impossibilidade de contato, ou atendimentos telefônicos 
automáticos, por exemplo: os feitos por aparelhos de secretárias 
eletrônicas, caixa postal de voz,

bem como mudança de número telefônico não comunicada por 
escrito.
Parágrafo terceiro: É dever do Cliente comunicar por escrito as mu-
danças a serem inseridas na Ficha de Monitoramento, no tocante 
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às pessoas ou aos números telefônicos.
2. Viatura de Verificação: durante o período de 24 horas de Segun-
da Feira a Domingo.
Parágrafo primeiro: Na checagem da autenticidade do alarme, pela 
Central Remota de Monitoramento, a mesma enviará uma Viatura 
com Vigilante Habilitado e Treinado para fazer uma Verificação ex-
terna no local do imóvel para ver se há sinais visíveis e evidentes 
de eventual arrombamento ou a presença de intrusos.
Concomitantemente, a Central de Monitoramento entrará em con-
tato com as pessoas constantes da Ficha de Monitoramento para 
que algum responsável pelo imóvel se dirija ao local.
Parágrafo segundo: Se o Vigilante identificar sinais visíveis e evi-
dentes de eventual arrombamento ou a presença de intrusos no 
local, informará a Central de Monitoramento que solicitará a inter-
venção do órgão público de segurança responsável, por telefone 
e, se necessário, uma viatura irá ao Posto Policial ou à Delegacia 
de Polícia mais próxima com o objetivo de levar a Polícia ao local.
Parágrafo terceiro: Caso não observe os sinais de violação, refe-
ridos no parágrafo anterior, o Vigilante permanecerá no imóvel 
aguardando a chegada do proprietário ou do responsável, por um 
período máximo de 60 minutos, para poder adentrar no imóvel, 
juntamente com o responsável, para efetuar uma checagem dos 
equipamentos e dispositivos de alarme e do ambiente em busca da 
causa do disparo.
Parágrafo quarto: Em caso de arrombamento, se a Central de Mo-
nitoramento não conseguir estabelecer nenhum contato
telefônico com algum dos responsáveis, constantes da Ficha de 
Monitoramento, decorrida uma hora de permanência no local e
tendo sido acionado o Órgão Público de Segurança a Contratada 
colocará no local um Vigilante até que o responsável tome as de-
vidas providências e conseqüentemente dispense os serviços do 
Vigilante.
Parágrafo quinto: O serviço de Vigilância Humana mencionado no 
parágrafo quarto da cláusula 1ª será cobrado à parte, conforme 
Parágrafo Terceiro da Cláusula 6ª.
3. Relatório de Ocorrências contendo o registro de todas ocorrên-
cias emergenciais e as providências tomadas, além dos registros de 
Controle de Armado e Desarmado – constando data, hora e usuário 
será enviado para os clientes, se solicitado.
Cláusula 2ª: O Cliente fica ciente, concorda e entende que o ser-
viço prestado pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. é uma atividade de 
meios e não de resultados, sendo que a intervenção no atendi-
mento a ocorrências delituosas ou criminosas compete, por lei e 
exclusivamente, aos Órgãos Públicos de Segurança. Portanto, a VI-
GILÂNCIA RADAR LTDA. não praticará nenhuma intervenção direta 
do tipo policial contra os acontecimentos denunciados pelo sinal de 
alarme remoto recebido.
Parágrafo único: O Cliente fica ciente, concorda e entende que a 
VIGILÂNCIA RADAR LTDA. não tem responsabilidade por eventual 
ineficiência do Órgão Público, no atendimento ao seu caso.
II – DO PRAZO E VIGÊNCIA DESTE CONTRATO E DA RETRIBUI-
ÇÃO.
Cláusula 3ª: O presente contrato será por prazo determinado, ten-
do seu inicio em 01/01/2018 e seu término em 31/12/2018.
Cláusula 4ª: Se o Cliente causar a rescisão do presente contrato 
antes de findo, fica obrigado a pagar para a VIGILÂNCIA RADAR 
LTDA., pôr inteiro, a retribuição vencida e a metade das vincendas, 
até final do contrato (Novo Código Civil art. 603).
Cláusula 5ª: O presente contrato será totalmente rescindido e os 
serviços suspensos, 5 (cinco) dias após recebido pelo Cliente o 
aviso ou notificação, nos seguintes casos:
a) Inadimplência por parte do Cliente;
b) Descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais dis-
postas no presente instrumento;
c) Constatação de defeito de complexidade extrema, não apontada 
pelo Cliente, existente em equipamentos ou instalações telefônicas 
utilizadas pelo mesmo que dificulte ao extremo ou impossibilite a 
efetiva e eficaz prestação dos serviços;
d) Decretação de falência;

e) Será ainda rescindido por inexecução do serviço contratado, 
sendo que a Vigilância Radar Ltda. reconhece os direitos da Câma-
ra de Vereadores de Cocal do Sul em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;
f) A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos dos arts. 
78 e 79 da lei 8.666/93.

Cláusula 6ª: Em retribuição pelos serviços prestados, o Cliente 
pagará mensalmente (mês vencido) a quantia fixa de R$ 129,64 
(Cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) com 
vencimento todo dia primeiro, mediante emissão de nota fiscal, 
num total de R$ 1.555,68 (um mil e quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos) até o final do exercício de 2018.
Parágrafo primeiro: Quando da renovação automática, se ocorrer, 
se fará a atualização deste valor obedecendo aos índices apurados 
pelo IGPM dos últimos 12 meses.
Parágrafo segundo: Os serviços de Manutenção e Assistência Téc-
nica, inclusive eventuais Peças de Reposição, serão cobrados à 
parte conforme tabela abaixo, sendo que outro equipamento e ou 
serviço que não conste desta tabela, deverá ser orçado antes de 
sua execução:
1- Equipamentos:

Equipamentos Valor Unitário
Placa alarme 718 Ultra Posonic (16 pontos) R$ 270,00
Teclado de Alarme R$ 155,00
Sensor de Infra Vermelho Passivo Pró 476 Paradox R$ 68,00
Sirene 12v 110 DB R$ 20,00
Bateria 12v 7,0 Ah R$ 72,00

2- Cabos e Mão-de-obra:

Equipamento Valor Unitário
Cabo de Alarme CCI 0m40mm - 04 Vias - Metro R$ 0,52
Cabo de Alarme CCI 0m40mm - 06 Vias - Metro R$ 0,68
Taxa de deslocamento R$ 70,00
Mão-de-obra – Valor hora R$ 40,00

Parágrafo terceiro: O serviço extra de vigilância referido no pará-
grafo quinto do item 2 da Cláusula 1ª, será cobrado a razão de R$ 
10,00 (Dez reais) a hora, sendo que o período mínimo a ser co-
brado será igual a 8 horas. O valor aqui estipulado será reajustado 
simultaneamente com o principal, conforme o parágrafo primeiro 
desta cláusula.
Parágrafo quarto: O crédito para pagamento do serviço contratado 
será por conta da dotação orçamentária:
3.3.90.00.00.00.00.00- Manutenção do Processo Legislativo
3.3.90.39.77.00.00.00 – Vigilância Ostensiva/Monitorada

III – CONSEQUÊNCIA DO ATRASO NO PAGAMENTO
Cláusula 7ª: Após a data do vencimento, incidirá sobre a parcela 
atrasada, custo financeiro de 3% ao mês (pró-rata).
Cláusula 8ª: O atraso no pagamento por 60 dias implica na au-
tomática suspensão dos serviços ora contratados, sem qualquer 
aviso, e perdurará enquanto a parcela (s) atrasada (s) não for (em) 
quitada (s). Obviamente, durante o período de suspensão o Cliente 
ficará sem a proteção do Alarme Monitorado e, portanto, ele assu-
me a total responsabilidade pelos eventuais eventos delituosos que 
eventualmente venham a ocorrer.
Parágrafo único: O recebimento pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. 
da retribuição pecuniária mensal fora do prazo previsto, com ou 
sem incidência de correção, de multas e juros aqui previstos, valor 
diferente, etc., não implicará tal atitude em novação contratual, 
eis que se trata de mera liberalidade da credora. Bem como a não 
utilização pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. de qualquer das suas 
prerrogativas contratuais, não importará em novação ou renúncia 
de direitos, podendo passar a exercê-los a qualquer tempo e ao 
seu exclusivo critério.
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IV – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Cláusula 9ª: O perfeito funcionamento do sistema de alarmes é 
fundamental para a atividade de monitoramento de alarmes, obje-
to da presente prestação de serviço. Assim, a VIGILÂNCIA RADAR 
LTDA. compromete-se a prestar o serviço de assistência técnica 
aos equipamentos, quando necessário, devendo ser observados 
os seguintes critérios para determinar a responsabilidade pelas 
despesas decorrentes do atendimento, de acordo com o tipo de 
ocorrência:
1) Caso o Cliente compre os equipamentos:
a) Os equipamentos e dispositivos de alarme têm Garantia contra 
Defeitos de Fabricação de 365 dias e a Instalação tem Garantia de 
180 dias.
i) Em caso de falha do equipamento devido a defeito de fabricação 
ou de instalação:
(1)Dentro dos primeiros 180 dias, a Assistência Técnica será gra-
tuita por estar coberta pela Garantia de Instalação. Neste caso, 
tanto a mão de obra como a substituição de eventuais peças com 
defeitos de fabricação não acarretarão qualquer ônus para o Clien-
te.
(2)Passado os 180 dias iniciais, o atendimento de assistência téc-
nica terá uma taxa de deslocamento do técnico, nos termos do § 
2º da cláusula 6ª, nas eventuais peças com defeitos de fabricação 
serão substituídas sem qualquer ônus para o Cliente.
ii) Falha do equipamento devido a uso inadequado ou visita do 
técnico por solicitação do Cliente.
(1) Os equipamentos que compõem o sistema de segurança são 
instalados de acordo com as condições ambientais da ocasião da 
instalação. Como estes equipamentos utilizam sensores óticos, 
eventuais alterações ambientais, como mudança dos móveis de 
local com alteração do “lay-out” interno e colocação de cortinas e 
divisórias podem vir a afetar o bom funcionamento do sistema. A 
VIGILÂNCIA RADAR LTDA., sendo consultada, poderá orientar o 
Cliente sobre o melhor proceder para estas alterações do ponto de 
vista dos equipamentos instalados.
Caso estas alterações requeiram a visita de um técnico, quer pôr 
solicitação do Cliente, quer por detecção automática do sistema, 
assim como nos casos de falha do equipamento, por uso inade-
quado, aplicar-se á o disposto no item (ii) combinado com o § 2º 
da cláusula 6ª.
Mudança de local dos equipamentos sem conhecimento e auto-
rização da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. e/ou feita por pessoas não 
habilitadas para tal mister, aplicar-se á o disposto no § 2º da cláu-
sula 6ª.
b) Emergências que eventualmente vierem a ocorrer, que impli-
quem em atendimento por parte dos técnicos da VIGILÂNCIA 
RADAR LTDA. fora do horário comercial, terão um acréscimo de 
100% (cem por cento) na taxa de serviços, nos termos do § 2º da 
cláusula 6ª.
2) Caso o Cliente utilize o serviço de Locação, se aplicará o disposto 
nas Cláusulas 7ª, 8ª e 9ª do Contrato de Locação.
V – DAS RESPONSABILIDADES
Cláusula 10ª: O Cliente fica ciente de que é sua a responsabilidade 
e conseqüências da solicitação ou indução de pedidos de socorro 
indevidos, a serem encaminhados pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. 
aos Órgãos Públicos, no que tange a infringência e sua incidência 
no delito de falsa comunicação de crime, previsto no artigo 340 do 
Código Penal Brasileiro.
Parágrafo primeiro: No caso de ocorrer disparos acidentais de alar-
me, estando no local, o Cliente deve comunicar o fato, imediata e 
telefonicamente, para a Central de Monitoramento.
Parágrafo segundo: Teste no equipamento eletrônico de segurança 
deve ser solicitado e acertado telefonicamente, cientificando antes 
a VIGILÂNCIA RADAR LTDA., para que não aconteça alarme falso 
que venha acarretar para o Cliente as sanções previstas no artigo 
340 do Código Penal.
Parágrafo terceiro: a atitude indevida do Cliente, tais como teste 
sem aviso prévio, acionamento desnecessário de dispositivo de se-
gurança ou outras, como as que gerem a recepção de alarme falso, 

acarretará no envio de cobrança de multa no valor equivalente 
25% do valor da parcela mensal vigente.
Cláusula 11ª: É responsabilidade do Cliente providenciar a per-
feita manutenção da linha telefônica, para garantir a transmissão 
adequada dos sinais para a Estação Remota de Monitoramento da 
VIGILÂNCIA RADAR LTDA., manutenção preventiva e corretiva e 
reparos quando necessário.
Cláusula 12ª: O Cliente assume a responsabilidade de orientar e 
treinar, sobre a forma correta de utilizar o sistema de segurança e 
seus disparos, a todas as pessoas no local que tiverem acesso aos 
códigos de usuário, tendo em vista a não emissão de sinais falsos 
de alarme para a estação monitora, diante da sua responsabilidade 
criminal referida na cláusula 10ª.
Cláusula 13ª: O Cliente assume, exclusivamente, a responsabilida-
de de armar e desarmar o sistema no horário de sua conveniência. 
Sob nenhuma condição a VIGILÂNCIA RADAR LTDA. armará o sis-
tema para o cliente, seja localmente ou por download.
Parágrafo único: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. está isenta de res-
ponsabilidade pela não prestação do serviço de monitoramento das 
mensagens de alarme de violação quando o sistema estiver desar-
mado, seja a que hora e a que dia da semana for.
Cláusula 14ª: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. está isenta de respon-
sabilidade pela interrupção no seu serviço causado por

ausência de sinal, motivada por qualquer falha de funcionamento 
no sistema de alarme instalado no local de propriedade do Cliente, 
por corte de linha pela concessionária ou por vandalismo ou do 
sistema de telefonia pertencente à Empresa Telefônica. Concordam 
ainda as partes que sabotagem da linha telefônica, que impeça a 
transmissão do sinal de alarme, não acarretará responsabilidade 
civil ou criminal para a VIGILÂNCIA RADAR LTDA.
Parágrafo Primeiro – Caso o cliente tenha optado por Backup da Li-
nha Telefônica por meio de Celular e ou Radio Freqüência, terá um 
dispositivo a mais para que as comunicações cheguem a Central de 
Monitoramento Remoto, sendo que o não funcionamento destes 
dispositivos não acarretará responsabilidade civil ou criminal para 
a Vigilância Radar Ltda.
Parágrafo Segundo: Concordam também as partes que a VIGILÂN-
CIA RADAR LTDA. não terá responsabilidade pela interrupção dos 
serviços, quando este for causado por fenômenos ou convulsões 
da natureza, perturbações ou convulsões de ordem pública, tem-
pestades solares magnéticas com influência nas telecomunicações, 
radiações ionizantes incluindo as radioativas, apagões elétricos, 
inoperância do sistema telefônico, limitações impostas pelo Poder 
Público, e outros fatos graves que acarretem a impossibilidade ou 
temerariedade da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. prestar o serviço ob-
jeto deste contrato e ainda referindo–se a motivo de força maior.
Cláusula 15ª: Declaram e aceitam expressamente as partes que 
em qualquer época a VIGILÂNCIA RADAR LTDA., não é responsá-
vel por perdas ou danos que ocorram para o Cliente, e de ordem 
material ou de integridade física de pessoas, nos casos de crimes 
tais como, por exemplo: furto, roubo, invasão de domicílio, etc., 
salvo se demonstrado negligência ou imprudência por parte da 
CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Considera-se como negligência ou imprudência 
da CONTRATADA as seguintes situações:
-  Eventos de Alarme que não são informados pelo Operador a 
Viatura de Verificação;
-  Não comparecimento da Viatura de Verificação ao local de viola-
ção, em ambos os casos devidamente comprovados por relatório.
Parágrafo Segundo: E por abrir mão destas referidas indenizações, 
o Cliente declara expressamente desde já, que deixará de operar 
a sub-rogação convencional (artigo 347 do Novo Código Civil Bra-
sileiro) em favor de empresas seguradoras, deixando de transferir 
a estas os direitos dos quais desde já declara nesta cláusula abrir 
mão, no tocante às perdas e danos, ainda que num contrato de 
adesão conste tal cláusula.

VI – CLÁUSULAS GERAIS
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Cláusula 16ª: O descumprimento de qualquer cláusula pelo Clien-
te permite a VIGILÂNCIA RADAR LTDA a rescisão deste contrato, 
mediante notificação formal, sem prejuízo de receber, pôr inteiro, a 
retribuição vencida e a metade das vincendas, até final do contrato 
(Código Civil, art. 603).
Cláusula 17ª: As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga, 
SC, para dirimir eventual demanda judicial, entre as partes (art. 55, 
§2º da Lei 8.666/93).
Cláusula 18ª: É vedado a qualquer das partes ceder ou transferir 
a terceiros os direitos e obrigações oriundas do presente contrato 
sem o prévio e expresso consentimento da outra parte.
Cláusula 19ª: A prestação de serviço iniciar-se-á as 00:00h do dia 
01/01/2018.
Cláusula 20ª :O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em 
casos omissos pela legislação pátria vigente.
Cláusula 21ª: A Vigilância radar se obriga durante toda a execução 
do contrato a manter em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação para contratação com o 
Poder Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).

E, por estarem assim justos e combinados assinam o presente
instrumento.
Cocal do Sul - SC, 01 de janeiro de 2018.

Contratante Contratada

Vigilância Radar Ltda.
Roseny Cittadin Barbosa José Altair Back
Presidente Diretor

1ª Testemunha: Dantelino Bonetti
RG nº 6R 535.551

2ª Testemunha: Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF n. 601.586.899-69

Cocal do Sul - SC, 01 de janeiro de 2018.

DICAS DE SEGURANÇA

A
Câmara De Vereadores de Cocal Do Sul
Cocal Do Sul - SC

Prezada Senhora:

Como é do conhecimento de todos nós, diversos são os motivos 
que estão causando um aumento considerável da violência em 
nosso país. Por essa razão, cidadãos comuns e empresas, estão 
buscando cada vez mais assegurar seus patrimônios.
E, é com o objetivo de atender a esta demanda por segurança 
privada, que nossa empresa busca aperfeiçoar cada vez mais a 
formação de nossos profissionais e a parceria com nossos clientes, 
para que possamos prestar um serviço de excelente qualidade.
Para que esta parceria obtenha o êxito que desejamos, é neces-
sário também que tenhamos o apoio de nosso parceiro, para que 
no atendimento a algumas dicas que agora vamos descrever, pos-
samos evitar surpresas desagradáveis que por ventura possam 
acontecer.
Estamos falando de furtos relâmpagos, especialmente em comér-
cio com vitrines vulneráveis o que facilita muito este tipo de ação.
Cabe salientarmos também, que este tipo de ocorrência tem cresci-
do muito em nossa cidade, por este motivo solicitamos aos nossos 
Clientes que possuem vitrines em seu estabelecimento, que evitem 
colocar objetos de valor, principalmente equipamentos eletrônicos 
como: Aparelhos celular, sons, dvd, equipamentos de informática, 
etc.
Onde for possível sugerimos a instalação de portas pantográficas 

e ou grades.
Lembramos ainda, que com a rapidez com que estes ladrões agem 
nestes casos, impossibilita muitas vezes a chegada a tempo de 
nossas viaturas, o que por este motivo não caracteriza imprudência 
de nossa parte, nos eximindo assim de qualquer responsabilidade 
referente a este tipo de furto.
Para encerrar, queremos lembrar que estes procedimentos contri-
buirão e muito para o bom funcionamento do sistema e a eficácia 
daquilo que mais buscamos que é a segurança.
Certos de que podemos contar com a colaboração de todos, desde 
já agradecemos.

Atenciosamente,

Ciente: _______________
Nome:

ANEXO DE CONTRATO

D E C L A R A Ç Â O

Declaramos que estamos ciente que o Monitoramento Remoto de 
Alarme, objeto do contrato celebrado em 01/01/2018, será por 
meio de linha telefônica física e que no caso de haver sabotagem 
da linha telefônica, corte da linha telefônica, o sistema de alarme 
ficará sem comunicação com a Central Remota de Monitoramento 
da Vigilância Radar, sendo que seu sistema de alarme somente 
acionará as sirenes no local.

Cocal Do Sul (SC), 01 de janeiro de 2018.

Câmara De Vereadores de Cocal Do Sul
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CONTRATO 3/2018
Publicação Nº 1485240

CONTRATO N. 03/2018
COMPRA DIRETA N. 03/2018

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE ALARME

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL, inscrita no CNPJ n. CNPJ/CPF: 01.637.334-0001-33, com sede na Rua Ângelo 
Peruchi, nº. 126 – Centro – Cocal Do Sul – SC – Cep 88.845-000, por seu representante legal, Sra. ROSENY CITTADIN BARBOSA

CONTRATADA: VIGILÂNCIA RADAR LTDA, inscrita no CNPJ n. 72.115.025/0001-41, com sede na Rua Joaquim Nabuco, n. 1120, Bairro 
Michel, CEP 88.803-000, Cricúma, SC.

Cláusula 1ª: VIGILÂNCIA RADAR LTDA. declara que é legítima possuidora dos seguintes equipamentos, dispositivos e acessórios de alarmes 
instalados locados na Rua Ângelo Peruchi, nº. 126 – Centro - Cocal Do Sul – SC, Predio sede da Camara Municipal de Cocal do Sul.
Qtde. Equipamentos, Dispositivos e Acessórios. Marca Valor Unit. Valor Total
01 Placa de Alarme 718 Ultra Posonic 270,00 270,00
01 Teclado Acionamento PS 624 Posonic 150,00 150,00
01 Caixa Metálica 3RM 35,00 35,00
01 Transformador 16V 2,0AH Hayonic 32,00 32,00
06 Sensores Infra Vermelho 476 Paradox 68,00 408,00
01 Filtro de Linha ADSL 15,00 15,00
01 Bateria 12 V Planet 72,00 72,00
02 Sirene 110 DB JR 20,00 40,00
Valor total dos Equipamentos Locados 1.022,00

Cláusula 2ª: VIGILÂNCIA RADAR LTDA. neste ato cede e transfere como cedido e transferido tem, ao Cliente acima, a título de locação, os 
equipamentos, dispositivos e acessórios supra.
Cláusula 3ª: Os equipamentos encontram-se em perfeito estado de conservação e funcionamento, devendo assim ser restituído.
Cláusula 4ª: O Cliente somente poderá utilizar os referidos equipamentos, dispositivos e acessórios, no imóvel em que foi instalado no 
endereço acima descrito.
Cláusula 5ª: Em caso de mudança, o sistema deverá, obrigatoriamente, ser desinstalado e reinstalado no outro local, por técnico especiali-
zado da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. e às expensas do Cliente.
Cláusula 6ª: O Cliente não poderá ceder, emprestar ou sublocar os referidos equipamentos sem anuência expressa da VIGILÂNCIA RADAR 
LTDA.
Cláusula 7ª: Corre por conta da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. quaisquer despesas com manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 
dispositivos e acessórios cujos defeitos ou quebras não tenham sido provocadas pelo cliente.
Cláusula 8ª: O Cliente se obriga ao pagamento do conserto dos equipamentos na hipótese de ter sido causador de qualquer dano, aparente 
ou não, em conformidade com o art. 927 do Novo Código Civil.
Cláusula 9ª: O Cliente se obriga ao pagamento de qualquer equipamento que venha a ser queimado por descarga elétrica ou atmosférica.
Cláusula10ª: O presente contrato será por prazo determinado, tendo seu início em 01/01/2018 e seu término em 31/12/2018.
Parágrafo Único – Se o Cliente causar a rescisão do presente contrato antes de findo, fica obrigado a pagar VIGILÂNCIA RADAR
LTDA., por inteiro, a retribuição vencida e a metade das vincendas, até final do contrato (Novo Código Civil art. 603).
Cláusula 11ª: O presente contrato será totalmente rescindido e os equipamentos desinstalados e retirados, 5 dias após recebido pelo Cliente 
o aviso ou notificação, nos seguintes casos:
a. Inadimplência por parte do Cliente;
b. Descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais dispostas no presente instrumento;
c. Constatação de defeito de complexidade extrema (não comunicado pelo Cliente por ocasião da instalação) existente em equipamentos 
ou instalações telefônicas utilizadas pelo mesmo que dificulte ao extremo ou impossibilite a efetiva e eficaz prestação dos serviços de mo-
nitoramento do sistema de alarme;
d. Decretação de falência;
e. Será ainda rescindido por inexecução do serviço contratado por parte da Vigilância Radar Ltda., que reconhece os direitos da Câmara de 
Vereadores de Cocal do Sul em caso de rescisão administrativa prevista nos arts. 77 da Lei 8.666/93;
f. A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos dos arts. 78 e 79 da lei 8.666/93.
Cláusula 12ª: O Cliente pagará mensalmente (mês vencido) a quantia fixa de R$ 25,94 (vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos), 
mediante emissão de nota fiscal, durante o período de 01/01/2018 a 31/12/2017, perfazendo um total de R$ 311,28 (trezentos e onze reais 
e vinte e oito centavos) para o exercício de 2017.
Parágrafo primeiro: Nos seguintes 12 meses, caso haja renovação do contrato, o que é permitido nos termos do art. 57,II e IV da lei 
8.666/93, a parcela mensal será reajustada obedecendo os índices apurados pelo IGPM nos últimos doze meses.
Parágrafo segundo: O crédito para pagamento do serviço contratado será por conta da dotação orçamentária:
3.3.90.39.00.00.00.00- Manutenção do Processo Legislativo
33.90.39.12.00.00.00 – Locação de Máquinas e Equipamentos
Cláusula 13ª: Após a data do vencimento, incidirá sobre a parcela atrasada, custo financeiro de 3% ao mês (pró-rata).
Parágrafo Único: Em decorrência da mora no pagamento de qualquer uma das prestações mensais descritas no caput da Cláusula Sexta e 
seus parágrafos, o Cliente estará sujeito ás regras do SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e demais órgãos de restrição creditícia, podendo 
ser inscrito nos seus cadastros independentemente de prévia notificação, ficando a Vigilância Radar Ltda. autorizada a apresentar toda a 
documentação relativa ao débito em cartório para protesto por falta de pagamento, para cobrança bancária, etc.
Cláusula 14ª: O atraso no pagamento por 30 dias habilita VIGILÂNCIA RADAR LTDA. a retirar os equipamentos, dispositivos e acessórios 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

acima mencionados, a qualquer momento, a seu exclusivo critério e a dar por cancelado este contrato (conforme cláusula 11ª), cabendo ao 
Cliente o pagamento da verba resilitiva mencionada na Cláusula 10ª, parágrafo único.
Parágrafo único: O recebimento pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. da retribuição pecuniária mensal fora do prazo previsto, com ou sem inci-
dência de correção, de multas e juros aqui previstos não implicará em novação contratual, eis que trata-se de mera liberalidade da credora. 
Bem como a não utilização pelo Cliente de qualquer das suas prerrogativas contratuais, não importará em novação ou renúncia de direitos, 
podendo passar a exercê-los a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério.
Cláusula 15ª: O descumprimento de qualquer cláusula por uma das partes, permite a outra a rescisão deste contrato, mediante notificação 
formal.
Cláusula 16ª: As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga - SC, para dirimir eventual demanda judicial, entre as partes (art. 55, §2º 
da Lei 8.666/93).
Cláusula 17ª: É vedado a qualquer das partes ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações oriundas do presente contrato sem o 
prévio e expresso consentimento da outra parte.
Cláusula 18ª: A locação iniciar-se-á as 00:00h do dia 01/01/2018.
Cláusula 19ª :O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em casos omissos pela legislação pátria vigente.
Cláusula 20ª: A Vigilância radar se obriga durante toda a execução do contrato a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação para contratação com o Poder Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente instrumento juntamente com duas testemunhas.

Cocal do Sul – SC, 01 de janeiro de 2018.
CONTRATANTE     CONTRATADA

Assinatura
Luiz Henrique de Bittencourt   José Altair Back
Presidente     Diretor

1ª Testemunha: _________________
Dantelino Bonetti
RG nº 6R 535.551

2ª Testemunha: __________________
Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF: 601.586.899-68

CONTRATO 4/2018
Publicação Nº 1485243

CONTRATO N. 04/2018
COMPRA DIRETA N. 04/2018
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET
Contrato que entre si celebram a CÂMARA DE VEREADORES COCAL DO SUL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Angelo Peru-
ch, nº.126, Bairro Centro, Cocal do Sul, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.334/0001-33, neste ato representada por seu PRESIDENTE, 
Senhora ROSENY CITTADIN BARBOSA doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, INFOWAY – COMÉRCIO DE INFORMÁTI-
CA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 07.102.589/0001-88, com sede na Rua Dr. Cesare Tibaldeschi, n. 200, Nova Veneza, 
SC, neste ato representada por seu sócio administrador Ademir Argolo Cardoso, inscrito no CPF n. 064.284.445-34, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, e às 
seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 –Prestação de serviços por meio de provedores de acesso as redes de comunicação (internet) e serviços de comunicação multimídia.
1.2 A CONTRATADA fornecerá pelo presente contrato serviços de acesso a internet com 10 Mb de serviço de dados, livre de linha telefônica, 
provedor e modem, e 6 Mb de upload.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA não será, em hipótese alguma, responsável pela interrupção ou suspensão da comunicação da CON-
TRATANTE nem pelos danos decorrentes, nos casos de:
I - Interrupção no fornecimento de energia elétrica no Prédio da Câmara de Vereadores de Cocal do Sul;
II - Desligamento ou interrupção temporária do sistema, decorrente de reparos ou manutenção da rede elétrica externa;
III - Incompatibilidade dos sistemas do CONTRATANTE com os da CONTRATADA, ocasionada por alterações das configurações dos compu-
tadores do CONTRATANTE, posteriores à contratação do serviço;
IV - Atos de vandalismo, furto e/ou roubo de equipamentos das torres, perturbações da ordem pública e outros que ocorram independente 
da vontade da CONTRATADA, como por exemplo, interrupção dos seguintes serviços básicos: acesso a rede da Internet através das

linhas internacionais, conexões LCPD e dos fornecedores do sinal de internet para a CONTRATADA.
Parágrafo segundo. O serviço de conexão será feito via fibra óptica.
CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA
2.1- O presente contrato terá vigência até 01/01/2018 até 31/12/2018, podendo ser renovado por mais 12 meses mediante termo aditivo 
por conveniência das partes, nos termos do art. 57, II e IV da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
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3.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Direta.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação dos serviços a importância mensal de R$ 112,03 (cento e doze reais e três 
centavos), perfazendo um valor total global de R$ 1.344,36 (um mil e trezentos e quarenta e quatro reais e trinta se seis centavos).
4.2 - O pagamento será efetivado na sede administrativa da Câmara de Vereadores ou Ordem Bancária, até o 10º dia útil de cada mês.
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1 – No caso de prorrogação do período contratual, o valor contratado será reajustado, passado o período de 1 (um) ano, contado da data 
da assinatura do presente contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
6.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte 
classificação:
Projeto/ Atividade Item Orçamentário Descrição
3.3.90.39.00.00.00.00 Manutenção do Processo Legislativo
3.3.90.39.01.00.00.00 Assinatura de Periódicos e Anuidades

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE
7.1 – Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo Órgão competente da CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
8.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos previstos no art. 65, I da Lei 8.666/93.
8.1.2 - Por acordo das partes nos termos permitidos no art. 65, II da Lei 8.666/93.
8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação das se-
guintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93.
9.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto contratado, até o limite 
de 6% (seis por cento).
9.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, a CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COCAL DO SUL poderá aplicar a multa em dobro da prevista no do item 9.1.1.
9.1.3 - Advertência
9.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COCAL DO SUL.
9.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Presidente da Câmara de Vereadores, para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurar os motivos da punição.
9.2 - Nenhum pagamento será processado à CONTRATADA penalizada, sem que antes, esta tenha pagado ou lhe seja relevada a multa 
imposta.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE:
10.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extraju-
dicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos
adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, salvo em casos excepcionais justificáveis, 
conforme previstos no parágrafo primeiro da CLÁUSULA PRIMEIRA;
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, salvo em casos excepcionais justificáveis, 
conforme previstos no parágrafo primeiro da CLÁUSULA PRIMEIRA;
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.
10.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-
judicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:
a) o atraso injustificado na entrega dos serviços, salvo em casos excepcionais justificáveis, conforme previstos no parágrafo primeiro da 
CLÁUSULA PRIMEIRA;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, do fornecimento de serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições 
legais vigentes;
c) a paralisação do fornecimento de serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento de serviços;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.
10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já fornecidos, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade à aquisição de serviços através de outras empresas, ou da 
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forma que julgar mais convenientes;
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender o fornecimento 
dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.
10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:
10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do permitido no 
Regulamento de Habilitação, Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já fornecidos, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
10.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NOVAÇÃO
11.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer
sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desis-
tência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como 
cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1-O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em casos omissos pela legislação pátria vigente.
12.2- A CONTRATADA se obriga durante toda a execução do contrato a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação para contratação com o Poder Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Urussanga, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em duas vias de igual teor, os representantes das partes contratantes, junta-
mente com as testemunhas abaixo.
COCAL DO SUL, 01 de janeiro de 2018.
ROSENY CITTADIN BARBOSA
Presidente da Câmara de Vereadores de Cocal do Sul
CONTRATANTE

ADEMIR ARGOLO CARDOSO
INFOWAY – COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CONTRATADA

1ª Testemunha: Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF n. 601.586.899-69

2ª Testemunha: ___________________
RG nº ___________
CPF n. ____________

EXTRATO CONTRATO 1/2018
Publicação Nº 1485246

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 1/2018
CONTRATO 1/2018
COMPRA DIRETA 1/2018

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME
Objetos: 1.1 – Locação de sistemas para legislação publica compreendendo:
1.1.1 – Gerenciador de documentos,
1.1.2 – Protocolo,
1.1.3 – Portal Web Camara,
1.1.4 – Transmissão em áudio e vídeo,
1.2 – A prestação de serviços técnicos especializados compreendendo:
1.2.1 – Configuração e parametrização conforme procedimentos da Camara,
1.2.2 - Treinamento online ou na sede da Softcam para servidores responsáveis pela utilização dos sistemas
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1.2.3 – Suporte técnico online quando solicitado
1.2.4 – Manutenção legal e corretiva durante o período contratual
Valor Total: R$ 6.216,00 ( Seis mil, duzentos e dezesseis reais ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 518,00 ( Quinhentos e dezoito reais)
Dotação Orçamentária 33.90.39.01.00 Assinatura de periódicos e anuidade
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Roseny Cittadin Barbosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 2/2018
Publicação Nº 1485290

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 2/2018
CONTRATO 2/2018
COMPRA DIRETA 2/2018

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: Vigilancia Radar Ltda
Objeto: 1.1 –Monitoramento Remoto de Alarmes durante o período de 24 horas
de Segunda Feira a Domingo, com o objetivo de receber
em sua Central de Monitoramento eventuais sinais de violação
e de controle, e tomar as providências previamente
combinadas com o cliente e constantes da
Ficha de Monitoramento
Valor Total: R$ 1.555,68 ( um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e e sessenta e oito centavos ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 129,64 ( cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária 33.90.39.77.00.00.00 Vigilancia ostensiva/monitorada
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Roseny Cittadin Barbosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 3/2018
Publicação Nº 1485293

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 3/2018
CONTRATO 3/2018
COMPRA DIRETA 3/2018

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: Vigilancia Radar Ltda
Objeto: Cláusula 1ª: VIGILÂNCIA RADAR LTDA. declara que é legítima
possuidora dos seguintes equipamentos, dispositivos
e acessórios de alarmes instalados na Rua Ângelo Peruchi,
nº. 126 – Centro - Cocal Do Sul – SC.
Qtde. Equipamentos, Dispositivos e Acessórios. Marca Valor Unit. Valor Total
01 Placa de Alarme 718 Ultra Posonic 270,00 270,00
01 Teclado Acionamento PS 624 Posonic 150,00 150,00
01 Caixa Metálica 3RM 35,00 35,00
01 Transformador 16V 2,0AH Hayonic 32,00 32,00
06 Sensores Infra Vermelho 476 Paradox 68,00 408,00
01 Filtro de Linha ADSL 15,00 15,00
01 Bateria 12 V Planet 72,00 72,00
02 Sirene 110 DB JR 20,00 40,00
Valor total dos Equipamentos Locados 1.022,00
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Valor Total: R$ 311,28 ( trezentos e onze reais e vinte e oito centavos ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 25,94 ( vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos)
Dotação Orçamentária 33.90.39.12.00.00.00 Locação de maquinas e equipamentos
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Roseny Cittadin Barbosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 4/2018
Publicação Nº 1485295

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 4/2018
CONTRATO 4/2018
COMPRA DIRETA 4/2018

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: INFOWAY COMERCIO DE INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Objeto: 1.1 –Prestação de serviços por meio de provedores de acesso as redes de comunicação (internet)
e serviços de comunicação multimídia
Valor Total: R$ 1.344,36 ( um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 112,03 ( cento e doze reais e três centavos)
Dotação Orçamentária 33.90.39.01.00.00.00 Assinatura de periódicos e anuidades
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Roseny Cittadin Barbosa
Presidente
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA Nº 01/2018 – FMAS
Publicação Nº 1486150

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA Nº 01/2018 – FMAS

ESPÉCIE: Justificativa de dispensa de edital de Chamamento Pú-
blico e realização Termo de Fomento a ser celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-63, 
representado por seu Gestor, DENISE JUSTI LOPES e a SOCIEDADE 
CONCORDIENSE DE AUXÍLIO FRATERNO - SCAF, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.575.167/0001-08, representada pela seu Presidente, Sr. 
GILMAR JOÃO DE BRITTO.

OBJETO: Destinação de Recursos do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social para a Proteção Social Básica, destinado ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

VALOR: R$ 13.636,36 (treze mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e trinta e seis centavos) em até 11 parcelas, podendo chegar ao 
valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2018, a partir da data de assinatu-
ra do Termo de Fomento.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 3/2018 - PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Publicação Nº 1485878

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2018
Contratação de Serviços
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Valdomiro Tafarel, Diretor de Urbanis-
mo, que declarou Inexigível a licitação, nos termos do inciso II, do 
artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2017, para a Aquisição de vale 
transporte para servidores públicos municipais durante o exercício 
de 2018, a favor das empresas: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA 
LTDA, no valor total estimado de R$ 29.820,00 (vinte e nove mil 
oitocentos e vinte reais), HODIERNA TRANSPORTES LTDA, no valor 
total de R$ 433.970,40 (quatrocentos e trinta e três mil novecentos 
e setenta reais com quarenta centavos.)

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 4/2018 - PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Publicação Nº 1485880

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2018
Contratação de Serviços
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Valdomiro Tafarel, Diretor de Urbanismo, 

que declarou Inexigível a licitação, nos termos do inciso II, do 
artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2017, para a prestação de servi-
ços de publicações legais na Imprensa Oficial do Estado de Santa 
Catarina e Imprensa Nacional, durante o exercício de 2018, a favor 
das empresas: IMPRENSA NACIONAL, no valor total estimado de 
R$ 55.176,80 (cinquenta e cinco mil cento e setenta e seis reais 
e oitenta centavos), FUNDO DE MATERIAIS PUBLICAÇÕES E IM-
PRESSOS OFICIAIS SC, no valor total de R$ 53.580,85 (cinquenta 
e três mil quinhentos e oitenta reais oitenta e cinco centavos)

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 5/2018 - PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Publicação Nº 1485883

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 5/2018
A Presidente do Serviço Municipal de Assistência à Saúde, torna 
público que ratificou o ato da Senhora Tania Maria Turcatel, escri-
turária servidora efetiva, que declarou inexigível a licitação, nos 
termos do artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posterio-
res alterações, homologada em 02 de janeiro de 2018, para o cre-
denciamento de empresas para prestação de serviços de saúde aos 
segurados e dependentes de acordo com a Lei complementar nº 
163 de 26.07.1999, a favor das seguintes empresas: CÁRDIO BER-
NARDI LTDA ME, no valor total estimado de R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais); SEGURMED SEGUR. MEDICINA DO TRAB. SOCIEDADE 
SIMPLES, no valor total estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); LF SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES, no valor 
total estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Presidente do Serviço Municipal de Assistência à Saúde

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 6/2018 - PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Publicação Nº 1485884

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2018
Contratação de Serviços
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Rudimar Vitto, Diretor de Transito, que 
declarou Inexigível a licitação, nos termos do inciso II, do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homo-
logada em 02 de janeiro de 2017, para a Serviços de postagem 
das notificações de infrações e penalidades de trânsito. Convênio 
2017TN000348 - Convênio de multas, para o exercício de 2018, a 
favor da empresa 68292 - EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TE-
LEGRAFOS, no valor total estimado de R$ 210.600,00 (duzentos e 
dez mil e seiscentos reais).

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2018 – PMC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Publicação Nº 1485876

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2018
Contratação de Serviços
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Rudimar Vitto, Diretor de Transito, que 
declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso XXII, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2018, para despesas com forne-
cimento de energia elétrica para o exercício de 2018., a favor da 
empresa CELESC DISTRIBUICAO S.A, no valor total estimado de 
R$ 4.686.080,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e 
oitenta reais).

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2018 – PMC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Publicação Nº 1485895

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2/2018
Contratação de Serviços
A Assessora Municipal de Comunicação, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Everson Ferronato, Diretor Legislativo, que decla-
rou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso II, do artigo 24 
da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2018, para a contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços terceirizados para efetuar cópias 
e envio de documentos de outros municípios, para a Assessoria 
Jurídica e serviço de leitura de publicações judiciais, a favor das 
empresas: POL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP, no valor 
total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), INFODIGI IN-
FORMAÇÕES DIGITAIS LTDA - EPP, no valor total de R$ 3.665,00 
(três mil e seiscentos e sessenta e cinco reais).

EDILA GRACIELI SOUZA
Assessora Municipal de Comunicação

PORTARIA FMEC Nº 01/2018
Publicação Nº 1486161

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 01/2018, DE 04 de JANEIRO DE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Concór-
dia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARISETE PAZ DE OLIVEIRA, ocupan-
te do cargo de Técnico Desportivo, gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício de função de 
Chefia de Departamento técnico, a partir de 05 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes de Concórdia.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 02/2018
Publicação Nº 1486164

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 02/2018, DE 4 DE JANEIRODE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor, IGOR AUGUSTO BOLOGNEST, ocu-
pante do cargo de Técnico Desportivo, código 3202 40 horas pelo 
exercício da função Chefia do Departamento Técnico responsável 
de Gestor Público e Avaliação, a gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) sobre o respectivo vencimento, pelo exercício de 
função de chefia na Fundação Municipal de Esportes,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 03/2018
Publicação Nº 1486165

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 03/2018, DE 4 DE JANEIRODE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o servidor, Emiliano Ferrari , ocupante do cargo de 
Técnico Desportivo, 40 horas pelo exercício da função de Chefia do 
Departamento Técnico responsável de Comissão e avaliação gestor 
publico e avaliaçã ), a gratificação equivalente a 30% (trinta por 
cento) sobre o respectivo vencimento, pelo exercício de função de 
chefia na Fundação Municipal de Esportes,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 04/2018
Publicação Nº 1486168

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 04/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 
de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o servidor JORGE TAKEO TOKUSUMI, ocupante 
do cargo de PROFESSOR em gozo de férias, para exercício de suas 
funções, por absoluta necessidade do serviço de 08 a 17 de janeiro 
de 2018 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 05/2018
Publicação Nº 1486170

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 05/2018, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 
20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, e considerando:
- a necessidade de adequar horário na Fundação Municipal de Es-
portes - Fmec
- a concordância do servidor;

RESOLVE :

Art. 1º Fixar a partir do dia 08 de janeiro 2017, horário especial de 
trabalho o servidor JORGE TAKEO TOKUSUMI, ocupante do cargo 
de Professor, na forma abaixo:

I – Segundas a sextas feiras: Das 8hs às 11h30 min e das 13h30 
às 17 h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes
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Coronel Freitas

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2018
Publicação Nº 1485543

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 03/2018
Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA (PROSUASA)
Valor total: R$ 12.000,00
Vigência: 31/12/2018
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93
XXVI - na celebração de contrato com ente da federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contato de consorcio público ou em convênio de cooperação.
Coronel Freitas (SC) 09 de janeiro de 2018
Isaura Candida Provin
Prefeita Municipal em Exercício



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 005/2018
Publicação Nº 1485584

DECRETO Nº. 005, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Servidor Público Municipal Sr. Francisco 
Marcos Geremia, ocupante de cargo de provimento Comissionado 
de Diretor Geral de Escola de Educação Infantil, enquadrado na 
Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Es-
tatutário, a partir do dia 08 de Janeiro de 2018.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 08 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 006/2018
Publicação Nº 1485585

DECRETO Nº. 006, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. Lais Cris-
tina Bandeira, ocupante de cargo de provimento Comissionado de 
Coordenador de Controle Interno, enquadrado na Estrutura Ad-
ministrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a 
partir do dia 08 de Janeiro de 2018.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 08 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 009/2018
Publicação Nº 1485594

DECRETO Nº. 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, para o respectivo Cargo em Comissão, enquadrado 
na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, a partir de 08 de Janeiro de 2018:

NOME CARGO

Laís Cristina Bandeira Secretária de Desenvolvimento Econô-
mico

Francisco Marcos Geremia Coordenador de Controle Interno

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 09 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e finanças.

DECRETO Nº 010/2018
Publicação Nº 1485615

DECRETO Nº. 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
AUTORIZA SERVIDORES PUBLICOS A CONDUZIR VEÍCULOS DA 
MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e economicidade resolve;

AUTORIZAR:
Art. 1º Os Servidores Públicos Municipais e prestadores de servi-
ços, abaixo nominados, a conduzir os veículos da frota Municipal, 
quando a serviço do Poder Executivo.

NOME CARGO

Lais Cristina Bandeira Secretária de Desenvolvimento Econô-
mico

Francisco Marcos Geremia Coordenador de Controle Interno
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 09 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1485555

PORTARIA Nº. 007, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 
Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 10 (Dez) dias, com gozo a partir do dia 10 de 
Janeiro á 19 de Janeiro de 2018.
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS

Rafael Pertusatti Técnico em Informática 06/14 á 06/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 09 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 008/2018
Publicação Nº 1485560

PORTARIA Nº. 008, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 
Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 30 (Trinta) dias, com gozo a partir do dia 9 de 
Janeiro á 07 de Fevereiro de 2018.
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS

Pedro Sizisnande PCE Manutenção de con-
servação

2009-2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 09 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 007/2018
Publicação Nº 1485699

MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 007/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PM N. 005/2018
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS, Estado de Santa Catarina, 
COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Edital Pre-
gão Presencial PM n. 005/2018, até ás 08:30 horas do dia de 23 de 
janeiro de 2018, e farão abertura das mesmas às 08:45 horas do 
mesmo dia. Constitui-se como objeto AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA DE IN-
SEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, conforme descrito no objeto do Edital. Tipo menor 
preço por item, de acordo com as regras do Edital. A íntegra do 
Edital e de mais documentos poderão ser obtidos no site do Municí-
pio ou pessoalmente junto à sede do Município de Coronel Martins 
- SC, sito à Rua Porto Alegre n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 09 de janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito
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Correia Pinto

Prefeitura

CONVOCAÇÃO 001.2018 FHMCP EDITAL 01.2017
Publicação Nº 1485717

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
01/2018 - FHMCP

CASIMIRO REUTER DE LIZ, Prefeito em exercício do Município de 
Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e na forma do disposto no item 9.1 do Edital nº 001/2017, 
CONVOCA os candidatos inscritos e aprovados abaixo relacionados, 
para comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do Edital e 
apresentação de documentação descrita no Anexo I.
Após a apresentação da documentação, o candidato será encami-
nhado para Exame Admissional na forma do disposto no item 9.2. 
Atendendo todas as exigências, será oportunamente convocado à 
assumir vaga em caráter temporário tendo como base a aprovação 
em Processo Seletivo homologado pelo Decreto 1257/2018.
O prazo para apresentação da DOCUMENTAÇÃO COMPLETA ao De-
partamento de Recursos Humanos é de 5 (cinco) dias, a contar da 
data da publicação desta no site www.correiapinto.sc.gov.br.
O não comparecimento no prazo estipulado, caracteriza a desistên-
cia do certame.
Class. Nome Cargo
1 JOÃO PEREIRA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA
2 EFRAIM VARGAS SANTOS MOTORISTA

1 MARIA CRISTINA DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS

2 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
GANSKE

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS

3 SONIA APARECIDA DE SOUZA AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS

1 JOSEANE VAZ BUENO FERREIRA TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

1 ISABELA LOURENÇO FURTADO RECEPCIONISTA
1 RENATA MACHADO DE SOUZA ENFERMEIRO
1 GUSTAVO MONTIBELLER DA SILVA MÉDICO CLINICO GERAL

Correia Pinto SC, 09 de Janeiro de 2018.
CASIMIRO REUTER DE LIZ
Prefeito em Exercício

ANEXO I

Nome: _______________________________________________
_______
Telefone: ( ) _____- ___________  ( ) _____- ___________ 
E.mail: _____________________________________________
Cargo / Função: ______________________________________
Conta Bancária (Consultar RH) Agência ___________ Conta Cor-
rente __________________ 

( )01 foto 3x4 recente
( ) Registro Geral (identidade)
( ) CPF
( ) Título de eleitor
( ) Carteira de trabalho
( ) Cadastro do PIS/PASEP
( ) Certificado de Reservista;
( ) Certidão de casamento atualizada;
( ) Comprovante de Residência;
( ) Exame médico admissional

Conforme exigência do edital do concurso público ou teste seletivo 
apresentar:
( ) Carteira de Motorista ( ) Comprovante de Escolaridade
( ) Inscrição Profissional

Quem possui filhos menores de 14 anos apresentar
( ) Certidão de Nascimento; ( ) comprovante de matrícula escolar
( ) Caderneta de Vacinação (Página constando os dados da criança 
e as paginas c/ carimbos das vacinas);

DECLARAÇÕES
( ) Declaração de bens
( ) Declaração quanto ao acúmulo de cargos públicos
( ) Declaração de inocorrência de nepotismo
( )se for aposentado trazer: carta de concessão, decreto, portaria, 
resolução, ou outro documento em que conste, regime da aposen-
tadoria, motivo e data de início.

CERTIDÕES
( )Quitação eleitoral e Crimes Eleitorais - Justiça Eleitoral http://
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais
( ) Civil e Criminal - Justiça Federal http://www2.trf4.jus.br/trf4/
processos/certidao/index.php
( ) Civil e Criminal - Justiça Estadual
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
( ) Certidão de “Nada Consta” do TCE e TCU
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/
home.faces
http://servicos.tce.sc.gov.br/certidaoseg/

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
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Corupá

Prefeitura

CANCELAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL N°113/17
Publicação Nº 1485928

AVISO DE CANCELAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/17

A Pregoeira Lídia Rosa Veeck juntamente com o grupo de apoio formado por Noemi Aparecida Fossille, Heins Gerhard Kopsch, Silvana 
Griten Ribeiro e Áurea Joelma Arendartchuk designados através da Portaria nº 4126/17, de 09 de Janeiro de 2017, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/17, Processo Licitatório nº 258/2017, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS A SEREM DESTINA-
DAS AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORUPÁ – SC, conforme solicitação do Secretário de Administração 
e Fazenda em razão de que necessita ser revistos os itens e suas quantidades para atender demais secretarias do município, sendo assim 
após as devidas alterações o edital será novamente publicado.

Corupá, 09 de Janeiro de 2018.
LÍDIA ROSA VEECK
PREGOEIRA

DECRETO N° 1424/18
Publicação Nº 1486083

DECRETO N° 1424/18
NOMEIA A SRA. JUSSARA DE CARVALHO, PARA OCUPAR O CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no art. 24 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Jussara de Carvalho, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 10 de janeiro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.
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Cunha Porã

Prefeitura

DECRETO N° 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486494

DECRETO Nº 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em es-
pecial o Art. 96, VII da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica CONSTITUÍDA a COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOM-
PANHAMENTO DE PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, para as 
finalidades dos procedimentos previstos no presente Decreto.
Parágrafo único. À Comissão Municipal de Processo De Concurso 
cabe acompanhar a divulgação do Edital do Concurso Público, ve-
rificar a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização 
das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o 
contido no regulamento geral do Edital.

Art. 2º. DESIGNA, sem ônus adicionais para o Município, os ser-
vidores: MICHELI ALINE SECCHI SCHENKEL, ANDRE RENATO 
DE OLIVEIRA NASCIMENTO e ADRIANE APARECIDA STURMER 
WEBER, e os servidores indicados pelo Poder Legislativo: JOICE 
SCHWENGBER LIMA, GIANCARLO SCHWENGBER DE LIMA, para 
compor, sob a presidência do primeiro, a Comissão Municipal de 
Acompanhamento de Processo de Concurso Público.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2018.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

RUDINEI PEDRO KÄFER
Secretário Administração e Fazenda

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018.
Publicação Nº 1486059

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 011/2018
Partes: Município de Cunha Porã e as empresas RENIR PAULO 
MANFRIN e JOÃO HENRIQUE DEMARTINI ME.
Processo Licitatório 02100/2017, Pregão Presencial 106/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS, 
MEDALHAS E PLACAS DE HONRA AO MÉRITO PARA PREMIAÇÕES 
DOS PARTICIPANTES DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS REALIZA-
DAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E HOMENAGENS EM 
EVENTOS REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL DE CUNHA PORÃ.
Processo Licitatório 2099/2017, Pregão Presencial 105/2017.
Empresa Proponente Vencedora: Valor Total R$
RENIR PAULO MANFRIN 17.312,20
JOÃO HENRIQUE DEMARTINI ME 5.739,27

Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 02/2017

Publicação Nº 1486020

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2017.
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO.
Processo Licitatório nº 01/2017, Dispensa Justificada nº. 01/2017.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de vigência, estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato, 
pelo período de 12 meses, até 31/12/2018.
Valor Total Aditado: R$ 160.421,04.
Data: 29/12/2017.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARI Nº 001/2018
Publicação Nº 1485111

PORTARIA Nº001/2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

Regulamenta a Concessão de Férias á Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 002/2007.
Considerando que, em virtude da necessidade de operadores de maquinas no período de janeiro de 2018, houve o equivoco na Portaria nº 
244/2017 no que tange as férias do servidor Daniel Werlang. Por esta razão exclui-se do quadro de férias. Portanto passar a vigorar nos 
seguintes termos, apenas com a exclusão do nome deste servidor.

RESOLVE:
Art. 1º. Regulamenta a Concessão de Férias Servidores Públicos Municipais, estabelecendo o nome do servidor, o período aquisitivo e o 
período de gozo dos servidores municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo, comissionados e admitidos em caráter temporário, 
conforme segue:

Efetivos:
KATIA B. H. BARON 05/03/2016 A 14/12/2017 02/01/2018 A 21/012018 20dias

RITA WARKEN WERLANG 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias

CARLA RUVER 02/01/2017 A 01/01/2018 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias

CLAUCIA K. WARKEN 15/12/2017 A 14/12/2017 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias

ALICE WARKEN KOLLING 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 a 31/01/2018 30dias

FLAVIO BOTH 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

SILVANI BILHA THEISEN 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

ILAIDI SALETE WENDT HANSEN 21/12/2016 a 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

LIAMARA Mª NINOV HOFFMANN 02/10/2016 A 01/10/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

ADRIANE NEUNFELDT FRANKEN 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

IONE A. GIACOMETTI WEBER 15/01/2017 A 14/01/2018 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

ELIANI LANZ LAUX 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

MARLI T. THEISEN BORGHARDT 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

LUIZ CARLOS SCHUSTER 04/08/2016 A 03/08/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

MARCELO LUIZ BILDHAUER 13/12/2016 A 12/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

CRISTIANE Mª KUHN ENGLER 01/01/2016 A 31/12/2017 02/01/2018 a 31/01/2018 30dias

NERCI T. H, KOOP 15/12/2016 A 14/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

ILOISE WENDT SCHUH 21/12/2016 A 20/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

EDERSON LENHARD 01/02/2016 A 31/01/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

CLEUNICE T. P. KUNZLER 10/08/2016 A 09/08/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

JANDIR FEIL 03/01/2016 A 02/01/2017
03/01/2017 A 02/01/2018

02/01/2018 A 14/01/2018
15/01/2018 A 03/02/2018

13dias
20 dias

MARIA BEATRIZ BOTH SERAFINI 28/04/2016 A 27/04/2017
28/04/2017 A27/04//2018

02/01/2018 A 11/01/2018 12/01/2018 
A 31/01/2018

10dias 
20dias

SADIMIR MORATELLI 02/02/2016 A 01/02/2017 02/01/2018 A 21/01/2018
+ Abono Pecuniário 1/3 20dias

CRISTIANE MEES 26/05/2016 A 25/05/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

RICARDO KNORST 13/12/2015 A 12/12/2016
13/12/2016 A 12/12/2017

02/01/2018 A 21/01/2018
22/01/2018 A 31/01/2018

20dias
10dias

CARLOS ROBERTO KERBER 22/05/2017 A 21/05/2018 02/01/2018 A 16/01/2018 15dias

CRISTIANO HINZ 13/12/2016 A 12/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

DOMAZIO FRANKEN 02/02/2017 A 01/02/2018 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias

JOABEL SCHERTZ PELLENZ 13/03/2016 A 12/03/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias
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LAERCIO WEBER 13/12/2016 A 12/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

PORTACIO FRANKEN 13/12/2016 A 12/12/2017 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias

EVERTON ZENI 01/07/2016 A 30/06/2017 08/01/2018 A 06/02/2018 30dias

JOSÉ TERNUS 20/12/2016 A 19/12/2017 08/01/2018 A 06/02/2018 30dias

FABIANE E. GOD. FINGER KUHN 12/02/2016 A 11/02/2017 08/01/2018 A 06/02/2018 30dias

MARILI WEIDAUER SCHMITT 21/12/2016 A 20/12/2017 08/01/2018 A 06/02/2018 30dias

SANDRA KERBES PESCH 15/01/2016 A 14/01/2017 08/01/2018 A 27/01/2018 20dias

LEOMIRO R. HOSS 01/10/2015 A 30/09/2016 15/01/2018 A 24/01/2018 10dias

CRISTINA M. PEREIRA 01/04/2016 A 31/03/2017 15/01/2018 A 13/02/2018 30dias

Comissionados:
SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
MARCELA WICKERT MORATELLI 02/01/2017 A 01/01/2018 02/01/2018 A 16/01/2018 15dias
MAIVANA CARLA ORO KREIN 06/02/2017 A 05/02/2018 02/01/2018 A 31/01/2018 30dias
DIEGO MORSCHEL 24/01/2017 A 23/01/2018 15/01/2018 a 13/02/2018 30dias
VITOR HEMSING 02/01/2017 A 01/012018 02/01/2018 A 3101/2018 30dias
CRISTIAN KNORST 06/01/2017 A 05/01/2018 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias
KARINE WARKEN 05/06/2017 A 04/06/2018 02/01/2018 A 16/01/2018 15dias
VILSON JAIR SAUSEN 03/01/2017 A 02/01/2018 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias
PEDRO VANDERLEI HANSEN 02/01/2017 A 01/01/2018 02/01/2018 A 21/01/2018 20dias
LEANDRO WEBERICH 02/01/2017 A 01/01/2018 08/01/2018 A 27/01/2018 20dias

Admitidos em Caráter Temporário – ACT’s:
SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
DANIEL ROSS 05/04/2017 A 04/04/2018 02/01/2018 A 16/01/2018 15dias

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 09 de janeiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2018
Publicação Nº 1485113

PORTARIA Nº. 002/2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre Contratação Temporária de Servidores Municipais por Excepcional Interesse Público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 100, Inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o artigo 211, V, da lei complementar nº. 002/2007, lei complementar nº. 003/2007, e Chamada Pública 
/ edital nº. 009/2017 de 28/11/2017.
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e a possibilidade de contratação por excepcional inte-
resse público, em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classificação do edital nº. 009/2017 de 28/11/2017 Chamada pública 
para os cargos de Professores de Educação Infantil, tendo em vista os princípios da economicidade e razoabilidade;
E considerando a ausência de professores efetivos no referido período, e para não prejudicar o andamento do ano letivo de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado, pelo período de 09/01/2018 a 09/02/2018, os servidores municipais abaixo relacionados:

NOME CARGO LOTAÇÃO
Joiceline B. S. Sausen Prof. Ed. Infantil Berçário I e II e Maternal I e II
Patricia Werlang Prof. Ed. Infantil Berçário I e II e Maternal I e II
Marciane Brutscher Prof. Ed. Infantil Berçário I e II e Maternal I e II

§1º. Os servidores ficarão lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 20h00 semanais, e per-
cebendo os vencimentos conforme respectiva função,
Art. 2º A contratação dar-se-á em virtude da Creche Municipal não poder fechar em período de férias dos professores efetivos, para tanto 
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haverá atendimento em regime especial.

Art. 3º. Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento em vigor.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Cunhataí - SC, 09 de janeiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 1486223

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, SC, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, com sede 
administrativa na Rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos, SC, CEP  89520-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ANTONIO GUIDI, no uso de suas atribuições legais, 
torna público a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017, 
conforme segue: 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
793596 26/07/1973 Adelina Antunes Fontes 
787794 02/10/1999 Ademir Albino Junior 
771147 17/11/1976 Ademir De Proenca 
794292 15/08/1991 Adriano Antonio Longhi 
793333 14/10/1993 Alex Fabricio Righez 
792808 27/11/1989 Aline Alberton Dos Santos 
786103 21/11/1997 Aline De Souza Liz 
789103 11/11/1989 Aline Rauen Drtehmer Bastos 
774752 04/10/1988 Aline Ribeiro Do Prado 
783801 29/06/1991 Allison Rodrigues Kern 
794061 10/04/1978 Altair Varela Ferreira 
780887 18/12/1998 Amabile Taynara Delanora 
771881 05/03/1990 Amanda Danielle Vargas 
783180 07/12/1998 Amanda De Almeida Alonso 
769910 14/06/1991 Amanda Gabriela De Souza 
794476 15/05/1988 Amelia Francisca Ortiz 
772434 28/03/1990 Ana Cristina 
770656 18/09/1982 Ana Paula De Souza 
794595 03/09/1985 Ana Paula Rigo 
771632 11/02/2001 Anaylla Giovana Pereira De Souza 
783705 12/07/1986 Anderson Andre Dos Santos 
778013 29/06/1999 Anderson De Moura Menger 
773905 23/08/1991 Anderson Peppes 
793455 10/06/1987 Anderson Potrikus 
793862 22/08/1992 Andre Braciak De Souza 
794125 10/08/1992 Andre Henrique Teske 
787514 26/03/1995 Andreia Ferreira 
778695 05/05/1998 Andresa Varela De Souza 
770654 13/06/1990 Andressa Karine Pereira 
784290 30/05/1996 Andressa Padilha De Moraes 
790871 13/12/1985 Andreza Aparecida Ribeiro Catschor 
781988 22/11/1989 Andreza Dos Santos Correa 
775023 28/09/1999 Angelica Mariza Kantoviscki 
794313 20/12/1972 Angelita Raquel Tagliari 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

 

793038 06/02/1990 Anna Paula Ortiz 
769447 01/03/1984 Anne Caroline Menon 
794088 03/05/1986 Antonio Carlos Da Silva 
782626 28/07/1999 Antonio Malfatti Junior 
787728 11/12/1990 Ariane De Liz 
782216 28/07/1993 Ariele Cristina Goncalves 
793892 15/04/1993 Brenda Karine Surdi 
767628 29/03/1997 Bruna Correa Borges 
770672 27/01/2000 Bruna Gabrielle Matias 
787731 15/06/1993 Bruna Ortiz Dos Santos 
782719 04/05/1997 Bruno De Souza Almeida 
778786 02/03/1991 Camila De Oliveira 
770281 21/02/1994 Camila Penteado Do Prado 
773580 07/08/1998 Camila Stedile 
778879 20/08/1987 Carine Fontana Prates 
770474 04/03/1992 Carla Janine Ebertz 
770457 07/04/1977 Carlos Alberto Padilha 
792884 05/01/1984 Carlos Henrique Anchieta De Sousa 
776572 20/12/1993 Carolina Melo Menegotto 
770564 14/07/1997 Caroline Aparecida Kocian 
769876 30/06/1990 Caroline Belizario 
769899 22/10/1995 Caroline Da Rocha Oliveira 
772928 19/10/1985 Caroline Michelle Machado 
794378 12/12/1994 Cecilia Schaefer Halupp 
793430 17/07/1977 Celia Regina Martins 
777908 26/01/1979 Charles Carlos Da Silva 
793547 18/09/1990 Christian Ortiz De Souza 
786542 24/01/2000 Clara Luiza Pires De Moraes 
777075 29/10/1992 Claudenir Araujo Tessari 
787002 11/01/1981 Claudir Da Rosa 
772087 09/11/1984 Cleber Soares De Oliveira 
769967 19/06/1986 Clesiane Aparecida Vicentin Dos Reis 
794293 19/11/1982 Clovis Nilton Pereira 
794290 17/11/1992 Cristian De Carvalho 
779385 14/09/1990 Cristian Grein Bueno 
771358 15/04/1982 Cristiana Alberton Bezutti 
776114 18/08/1986 Cristiana Alves Do Prado 
782688 15/06/1982 Cristiane Rosieni Cavichioli 
793573 20/06/1990 Cristiane Vanessa Goncalves 
788416 01/12/1984 Cristiano Helinton Berlanda 
794462 24/07/1989 Cristiano Pereira Dos Santos 
779101 14/02/1988 Cristina Melo Menegotto 
793215 24/04/1985 Daiane Alberton Spricigo 
788732 10/10/1994 Daiane Aparecida Gomes 
780913 20/08/1998 Daniel Teles Da Luz Wandscheer 
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

 

794452 04/04/1973 Daniel Velozo 
794602 29/12/1982 Daniela Rinaldi Tirelli 
781626 25/07/1978 Daniele Cristina Pozzo Da Silva 
769299 07/01/1990 Danielle Carine Ortiz 
779157 02/10/1997 Davi William Domingues De Morais 
766523 14/03/1986 Dayane Sebem Wordell 
778270 10/07/1993 Debora Cristina Cuppini 
770938 13/01/1990 Debora Gomes Da Silva Moraes 
788304 22/04/1992 Diego Belli Franca 
770925 27/03/1994 Dionei Ribeiro Pereira 
787878 11/12/1997 Edemilson Mendes Da Conceicao 
787219 04/09/1980 Ederson Luiz Carneiro 
775079 12/02/1973 Ednilce Aparecida Dos Santos Prandi 
789382 05/03/1993 Elaine Das Neves Amaral 
776362 08/08/1985 Eliane De Lima 
794657 11/06/1987 Elias Ricardo Roloff 
794705 12/07/1976 Elisiane Aparecida Alves 
774869 12/06/1999 Ellen Moreira Cera 
782223 10/02/1980 Elvis Rossano Da Silveira Lima 
779202 25/12/1960 Elza Segundo 
789708 22/07/2000 Emanuelly Bernardelli Costa 
781785 18/07/1990 Emilaine Ullirsch De Araujo 
776799 19/09/1998 Emilie Closs Alves 
794675 03/09/1991 Eric Vieira Da Silva 
780004 06/12/1998 Evellen Quadros Ribeiro 
771683 11/11/1989 Fabiana Beppler 
791896 11/10/1975 Fabiana Juliana Aparecida Dias Goncalves 
779056 01/01/1983 Fabiano Damiani Poletto De Souza 
791429 02/05/1997 Fabila Karina Garcia 
784382 19/06/1998 Fabio Junio Ribeiro 
772284 29/01/1987 Fabio Ribeiro De Andrade 
794492 06/04/1981 Felipe Granemann Junior 
786217 28/10/1989 Felipe Livramento Da Inhaia 
791704 15/03/1991 Fernanda Carolina Ferreira 
767728 16/09/1999 Fernanda Dos Santos Freitas 
777913 19/04/1994 Fernanda Franca Casali 
769748 14/05/1997 Fernanda Gomes Cezar 
776339 25/02/1994 Fernanda Sabrina Abreu 
773296 31/05/1995 Fernanda Souza Novaes 
793847 12/11/1989 Fernanda Spricigo 
790223 22/07/1994 Fernanda Suellen De Souza 
794029 05/12/1989 Flavia Dacol Nichelati 
790844 04/12/1987 Flavio Sartor Junior 
793372 29/07/1984 Francieli De Lima Da Silva 
768600 16/06/1997 Francielle Dias Heusser 
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791680 14/09/1988 Francielle Karine Pereira 
776962 26/07/1990 Franciely Aparecida Correa 
769052 05/07/1997 Francine Krieger Simioni 
777503 28/03/1996 Gabriel Felipe Machado Santana 
794614 04/10/1990 Gabriel Goeten de Lima 
775341 20/03/1998 Gabriel Pires Alves 
786647 12/04/1988 Gabriel Trautmann Tosi 
771738 01/06/1990 Gabriela Dominski Penteado 
794010 09/10/1990 Gabriela Goetten 
783319 13/11/1998 Gabriela Neves Fontana 
794666 01/02/1995 Gabriela Varela 
793774 30/06/1985 Gardenia Correia Costa 
785665 26/11/1964 Geonil Roberto Ribeiro 
794389 21/10/1993 Gesiane Heusser Lermen 
794122 24/09/1992 Gessica Canonica Teske 
777404 13/12/1983 Geverson Martins Chaves 
777060 23/10/1996 Geverson Proenca Pereira 
770019 03/07/1972 Giovana Carine Heusser 
770466 29/04/1990 Giovani Fernandes 
774865 27/02/1976 Giovani Gemra 
768932 26/03/1991 Gisele Nunes 
778721 14/01/1980 Giselle Carine Pereira 
793066 25/02/1983 Giselle Machado De Anhaia 
794460 10/09/1982 Gislaine Diel Darosa 
791860 17/04/1986 Gregorio Lemos Gritti 
781363 01/10/1999 Guilherme Appio Dolberth 
794171 06/03/1999 Guilherme Roger Alves 
793449 09/12/1980 Gustavo Badalotti Costa 
789397 28/10/1980 Gustavo Duarte Castro 
767638 06/01/1993 Havnes Thiago Jesus Ribeieo 
769406 21/12/1984 Helder Lemos 
770109 18/10/1997 Henrielly Ribeiro De Souza 
793756 23/09/1989 Henrique Cassiano Das Neves Klein 
773260 09/04/1987 Ianara  Weber Franca 
770450 04/06/1998 Ingrid Milena Simonetto 
783279 01/10/1965 Ivo Roberto Rossa Becker 
785956 18/10/1973 Ivonete Aparecida Macali 
794241 07/11/1999 Izabela Maria Franca Conzatti 
782456 05/05/1988 Jaciara De Candido Lisboa 
772529 15/09/1996 Jacqueline Ullirsch De Araujo 
785424 19/10/1993 Jaina Martendal 
777770 08/06/1977 Janaina Boechat Peisino 
782925 31/10/1995 Janaina Godoy Röper 
769586 14/11/1995 Jayne Carneiro Santos 
777159 03/07/1997 Jefferson Fogaca 
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780562 15/05/1998 Jennifer Guimaraes De Carvalho 
767153 26/03/1992 Jessica Aline Lemos 
788355 17/10/1989 Jessica Carvalho Dias 
791639 18/07/1977 Joao Batista Ribeiro De Jesus 
786526 22/10/1995 Joao Paulo Dalpiva 
791088 24/07/1999 Joel Carlos Moreira 
793534 09/10/1995 John Lennon Alves Garcia 
781432 15/04/1990 John Lennon Schwinden De Oliveira 
784402 18/04/1974 Jose Nelson 
793613 10/11/1988 Joseane De Andrade 
780298 18/03/1995 Josiady De Souza Rosa 
788937 02/01/1983 Josiane Dos Santos Volinger 
769149 07/01/1980 Josiane Teresinha Melo Scharf 
769568 18/12/1997 Josiele Aparecida Franca Dos Santos 
782834 10/09/1985 Josoenni Rauen Xavier 
769530 14/04/1980 Juanita Aparecida Goeten 
774923 24/04/1986 Jucelene Maciel Pereira Neves 
776480 29/01/1958 Juceli Aparecida Dos Santos Rafaeli 
785116 21/07/1978 Jucelia Carla De Quadros Malfatti 
781217 26/11/1982 Julia Graciela Alves 
793113 03/07/1992 Juliana Beal Da Silva 
771414 26/08/1989 Juliana Bordignon 
783822 17/09/1983 Juliana De Oliveira Balsini 
791828 01/06/1983 Juliana Fontana Goetten De Almeida 
769844 16/03/1988 Juliana Kohler Dos Santos 
772448 11/04/1998 Juliano Cesar Rosa Pires 
778605 02/03/1999 Kaely Paloma De Souza 
770166 02/02/1999 Karen Ortiz De Oliveira 
794654 21/10/1999 Karine Andrade 
769678 27/09/1985 Karine Oliveira 
794299 18/09/2000 Karoline Baptista Saito 
768108 30/04/1997 Katrhynne Do Prado Ortiz 
770766 04/10/1995 Kelly Francinne Pereira Rodrigues 
778909 20/09/1998 Krigor Herder Sampaio 
778005 18/03/1996 Larissa De Souza Wiggers 
769276 18/01/1975 Laucir Spricigo 
769376 07/03/1984 Leonardo Almeida De Souza 
794608 03/07/1985 Leonardo Felipe Oliveira 
777287 12/07/1994 Leticia Baufleur Pereira 
771133 13/03/1989 Leticia Iris De Souza 
767774 01/08/1996 Liliane Fogaca 
774836 06/05/1982 Lisian Poll Camargo 
781173 27/02/1988 Lisiane Aparecida Da Cruz Nogueira 
779318 28/01/1984 Lizziane Pinheiro Calmon 
768498 19/09/1994 Louise Victoria Guetten Maciel 
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793824 27/02/1999 Luana Caroline Fernandes 
791998 20/12/1996 Luana De Oliveira 
789522 18/04/1995 Luana Pereira Schlischting 
793951 06/10/1994 Luana Ribeiro 
780802 07/10/1997 Lucas Bitencourt Do Prado 
768960 21/11/1995 Lucas Duarte Dos Santos 
790808 14/09/1994 Lucas Eduardo Matias 
794628 18/12/1996 Lucas Ricieri Ribeiro Germiniani 
774272 17/10/1995 Lucas Seisl Machado 
786824 21/04/1964 Lucelia Fatima Mosena 
775085 29/11/1981 Luciane Goetten Prandi 
772632 15/02/1998 Luciano Pereira Junior 
773249 15/02/1988 Luis Carlos Trindade De Oliveira 
793647 30/06/1975 Luiz Fabiano Machado 
792282 07/08/1993 Luiz Gonzaga De Almeida Junior 
785330 27/12/1984 Lurdileia Silveira Moyses 
793853 07/01/1997 Maiara Da Silva Cora 
770627 18/05/1985 Maicon William Santos 
792631 20/06/1986 Maikon Goetten Giorgi 
774989 09/12/1974 Mara Aparecida Goncalves Seisl 
782805 20/11/1978 Mara Ribeiro 
788263 31/10/1983 Marcelo Batista Fornari 
773746 03/06/1989 Marcelo Bittencourt 
782000 31/05/1982 Marcelo Kniess 
783830 23/11/1998 Marcelo Souza Santos 
778724 02/01/1986 Marcia Da Silva 
794367 01/07/1983 Marcia Elizabeth Czupryn Thibes 
794197 26/05/1979 Marcio Jose Prandi 
791059 31/10/1983 Marcos Antonio Fornari 
776311 12/04/1981 Margarete Tizuka Wakisono 
791138 24/03/2000 Maria Isabelle Oliveira Nascimento 
769933 25/10/1993 Maria Leticia Varela Vieira 
785504 23/01/1997 Maria Luiza Calomeno 
782849 10/04/1993 Mariane Da Rosa Leoncio 
777897 05/08/1991 Marielle Barbosa 
789308 19/07/1977 Marileia Lourenco Dos Santos 
793236 17/09/1970 Marilene Teresinha Fischer 
782401 29/02/1988 Marilise Franca Da Rocha 
789220 03/11/1978 Marilurdes De Moraes Almeida 
771015 30/04/1985 Marines Neves Kantovisck 
786356 21/01/1997 Marison De Souza Rosa 
793343 15/11/1970 Maritania De Moraes 
792356 28/05/1996 Marlow Gabriel Boscari Farias 
790925 02/02/1999 Marta De Freitas Nunes 
781479 01/03/1995 Maryhellen Andrade Lima 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

 

777610 12/11/1994 Matheus Granemann De Aleida 
791580 11/08/1999 Matheus Henrique Moreira Da Silva 
774638 09/05/1998 Mayana Ribeiro 
776747 28/07/1997 Mayara Kalynne Lourenco De Moraes 
786921 15/07/1993 Mayra Camargo 
778599 06/10/1992 Michel John Lima Marcondes 
794568 14/08/1997 Mike Fulgieri De Souza 
784235 27/11/1996 Mike Lucas Constantino 
794172 26/04/1986 Nadia Marcela Niesponginski 
785327 14/01/1996 Nadine Vieira Dos Santos 
792491 19/08/1994 Natalia Heusser 
776945 10/11/1997 Nathalia Ervig Almeida 
782087 19/01/1990 Nathalia Saynovich Dutra Silveira 
794075 05/05/1998 Nicole Calomeno Minosso 
794391 06/07/1998 Nicole Tereza Weber 
783295 19/12/1995 Nilderson Amaral Pereira 
792427 12/07/1978 Nilton Jose Bastos Veloso 
792860 20/10/1992 Olivia Ap. Souza Lima Ortiz 
779715 13/06/1976 Paticia Aparecida De Campos Agostini Antonio 
781639 01/04/1988 Patricia De Oliveira Guimaraes 
769693 09/09/1994 Patricia Rodrigues 
776695 28/10/1989 Paula Andreia Klagemberg 
770793 24/08/1995 Paula Caroline Das Neves 
791628 26/06/1991 Paulo Filipe Pereira 
776819 21/09/1994 Paulo Henrique Ribeiro Bastos 
771825 20/08/1985 Paulo Poletto De Souza Junior 
789306 11/01/1991 Pedro Ricardo Araujo 
791158 29/11/1984 Rafael Ferreira Bittencourt 
794032 14/05/1992 Rafael Lopes 
784131 20/08/1997 Reinaldo Da Silva Ribeiro 
773515 02/02/2000 Renan Alfredo Bott 
794612 25/04/1993 Renata Proenca Bastos 
781405 06/01/1981 Rita De Cassia Dos Santos 
770455 25/07/1985 Rivail Rafael Pires 
769591 15/06/1987 Roberta Pellizzaro Tagliari Rech 
794553 09/10/1984 Robson Riscarolli 
783544 09/08/1988 Rodrigo Bueno 
789451 14/01/1988 Romolo Domingues Da Cruz 
794297 26/04/1981 Rosemeri Aparecida Santos Da Silva 
778711 16/12/1991 Ruane Maynni Gitirana Do Amaral Vargas 
777652 27/12/1990 Rubia Alves Cozer 
777715 18/05/1991 Rubio Sartor Debastiani 
782905 17/11/1992 Rudierio Ferreira Kinceler 
771166 20/11/1990 Sabrina Ribeiro Da Rosa 
782254 18/03/1972 Sandra De Liz Farias Pasolini 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

 

773783 26/03/1986 Sandra Souza Pereira 
786349 30/05/1995 Sara Heloise Dos Santos 
784010 08/10/1990 Scheila Ferreira 
776155 14/09/1999 Sergio Eduardo Valerio 
783038 01/06/1987 Sidnei Teixeira 
793992 08/04/1993 Silas Willdson Ribeiro 
783942 14/07/1988 Silvane Tibes Evangelista 
767469 07/08/1990 Simone Becker De Souza 
784335 02/11/1992 Simone Ribeiro Dos Santos 
789242 08/05/1995 Stec Mocelin 
777156 20/11/1991 Suelen Francini Moreira Da Silva 
769164 04/01/1973 Sueli Ribeiro De Jesus Matuella 
769424 28/03/1979 Taciani De Paula Conte Pasqualoto 
781977 06/04/1993 Taciara Rauen Faustino Bastos 
789692 24/01/1984 Talita Daiane Schwinden Correa 
773298 12/11/1998 Talita Dos Santos Antonio 
772754 07/10/1991 Tatiane De Oliveira Bettin 
771355 15/10/1996 Tatiane De Souza Pereira 
770394 17/12/1988 Tatielle Duarte E Duarte 
794489 12/04/1999 Thayna Alves 
793426 28/10/1993 Thiago Paiva Do Amaral Camapum 
769896 10/10/1989 Thiago Schwartz 
794041 29/01/1988 Tiago Cassul Pereira 
793673 01/09/1988 Tiago Reif 
780912 16/10/1992 Tiago Sorg Jurgensen 
785361 16/05/1994 Valderi Nunes Da Silva Junior 
776327 16/06/1976 Valdomiro Ribeiro 
776781 17/10/1984 Valeria Aparecida Besen 
770285 12/03/1993 Vanessa Maciel Farias 
778020 14/09/1996 Vanessa Potrikus 
772729 31/12/1990 Vanessa Viana Mignoni 
783607 26/08/1998 Veridiane Da Rosa Alves 
794309 07/08/1999 Vinicius Guetten 
773351 02/05/1999 Vinicius Juann Pereira 
776089 28/03/1991 Vinicius Scolaro 
780263 12/09/1963 Waldir Koch 
771018 23/08/1950 Walmir Germiniani 
793764 18/02/2000 Wesley Vinicius Cardoso Varella 
768446 23/02/1991 Wilian Bortoli 
793009 25/03/1986 Willian Grubert 
770047 28/08/1958 \\maria \\angela \\raczkovi 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE BOM JESUS 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
777573 12/08/1993 Ana Paula Pereira Vieira 
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776581 28/12/1992 Beatriz Dos Santos 
793966 05/06/1981 Cintia Reni Dos Santos 
778522 15/11/1989 Cristiane Santos Pereira 
783567 12/09/1984 Elizangela De Lima Ramos 
771075 16/08/1994 Giselle Cardozo Da Rosa 
775395 25/01/1993 Jackeline Ferreira Da Cruz 
777210 09/06/1994 Monalisa Da Silva 
793008 17/05/1990 Neide De Fatima Guetten 
772394 11/06/1999 Priscilla Kauana Dos Santos 
793759 04/07/1990 Shirley Dos Santos Mesquita 
793948 23/04/1970 Soni Franca Albino 
782838 24/08/1987 Vanessa De Oliveira 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE COHAB I 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
770374 29/07/1990 Andressa Spievakoski 
769504 25/08/2000 Fatima Dos Santos Moreira 
777786 18/07/1999 Jeniffer Bogoni De Souza 
794176 27/09/1997 Larissa Souza De Oliveira 
794710 27/10/1991 Michelle Chrys Dos Santos 
781680 22/05/1997 Pietra Karoline Ortiz Tavares 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE DE SÃO LUIZ 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
784012 09/03/1995 Ana Paula Mendes Bueno 
772362 26/07/1996 Bruna Rodrigues De Anhaia 
770484 21/08/1976 Claiton Gevehr 
788827 29/09/1993 Claumira De Oliveira 
789651 03/10/1971 Cleide Teresinha Ribeiro 
793227 25/11/1987 Daniele Do Espirito Santo Tomchak 
770411 12/04/1993 Debora Leandro Guimaraes 
793804 26/03/1996 Fabiana Rocha Carvalho 
786719 12/02/1991 Fernanda Prado Dos Santos 
780288 07/11/1997 Francielle Bastos Do Prado 
774101 07/07/1999 Jacqueline Silveira Pinto 
794301 27/11/1986 Leila Lemos 
791512 30/12/1996 Liliane Machado Leite 
782957 03/10/1989 Maiara Antunes 
770691 18/01/1999 Matheus Giovane Schirmer 
782140 08/07/1973 Sonia Aparecida Fernandes 
794232 22/01/1982 Vanderleia Rodrigues Da Costa 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE EXPOCENTRO 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
778530 14/07/1987 Ana Cristina Goncalves 
771413 09/06/1998 Bianca De Chaves 
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777414 13/05/1980 Cleide Luchtenberg 
773749 24/04/1993 Daniela Naggila Alves Pereira Borges 
778430 21/07/1977 Giseli Tescke 
781669 06/12/1987 Luana Prado Marques 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE GETÚLIO VARGAS 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
780951 12/11/1998 Edilaine Aparecida De Souza 
778352 04/12/1985 Elisandra Maria Couto 
772372 12/10/1988 Ivoneide Garcia Ribeiro 
791347 29/03/1990 Maristela Varella De Almeida 
775077 16/08/1990 Regiane Souza De Oliveira Teixeira 
771037 19/07/1992 Soraia Alves Do Prado 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
774853 12/04/1997 Adrielle Taina Nicoletti 
767907 14/11/1990 Caroline Pereira 
793033 24/03/1984 Emmanuelle Mello Grimes 
794071 29/12/1998 Guilherme Longhi Fernandes 
778606 19/06/1995 Isabel Zotto Fernandes 
770395 12/08/1973 Janete De Fatima Moreira Branco Spievakoski 
769751 01/07/1994 Joao Paulo Da Silva Goetten 
791369 16/03/1999 Leandra Catschor Wolinger 
780024 03/10/1988 Leide Daiane Amaral 
794004 19/04/2002 Marcio Moraes Pedroso 
794207 15/12/1968 Nerilde Aparecida De Oliveira 
786564 19/09/1979 Tatiana Ferreira Lecim 
767977 05/10/1975 Teresinha Aparecida De Souza 
783515 13/08/2001 Thais De Souza Dos Santos 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE SÃO FRANCISCO 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
793262 21/11/1991 Aline Michelle Krieger 
778356 22/09/1990 Ana Maria Beloto 
772310 31/08/1977 Andrey Rohden Moraes 
773040 05/03/1990 Bruna Farias Roloff Pires 
769806 11/01/1990 Camila Mocelin Dos Santos 
793608 11/03/1985 Denize Aparecida Garcia Campos 
793522 18/10/1993 Jessica Da Silva Fernandes 
794692 16/12/1992 Josielle Garcia 
792895 26/06/1993 Lucilene Dos Santos Moreira 
792092 18/05/1998 Willian Da Silva Marques Dos Santos 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE SÃO JOSÉ 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
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793157 13/08/1999 Amanda Oliveira Do Rosario 
773284 19/01/1980 Ana Claudia De Paula Dos Santos 
793382 14/09/1999 Karoline Massaneiro Simao 
769346 23/12/1993 Kelly Souza Da Silva 
774990 15/11/1998 Larissa Mesquita Leite 
792872 16/08/1993 Leo Iankoski Do Prado 
773633 28/07/1982 Marilei  Aline Siqueira Dolberth 
793633 09/06/1982 Maristela Pereira Santos De Souza 
794648 05/05/1986 Rodolfo Januario Ribeiro Sobrinho 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
791923 10/07/1971 Adao Vanderlei Fernandes 
776658 25/12/1976 Ademir Maria Do Prado 
794306 08/05/1996 Antonio Valdecir Santos De Lima 
786499 22/08/1975 Emerson Andre Rocha Carvalho 
773371 04/09/1983 Fabricio Henrique 
776667 30/07/1962 Juares Braulio Da Silva 
769408 13/02/1973 Lenoir Sader Da Rosa 
777372 12/03/1973 Lindomar Goncalves De Oliveira 
773295 19/05/1992 Luciano Trindade De Oliveira 
790148 29/06/1983 Pedro De Pauli Dos Santos 
770976 08/08/1992 Ricardo Dos Santos Ferreira 
777418 12/10/1966 Valdemar Dos Santos Correia 

 
CONTADOR II 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794310 13/03/1981 Airton Almeida Da Silva 
774098 14/04/1978 Alexandre Wegner 
768546 26/07/1990 Aline Goetten De Almeida Valerio 
775853 23/06/1987 Aline Pelizzaro 
782952 30/11/1985 Aline Priscila Guidi Pamplona 
771135 11/11/1994 Andressa Monteiro Proenca 
785750 05/05/1966 Angelo Das Neves 
779958 02/06/1966 Antonio Carlos Brocardo 
791609 07/12/1988 Caroline Brocardo De Brito 
768823 26/08/1971 Celenira De Oliveira Cabral 
794242 31/10/1976 Cleber Conzatti 
793344 03/07/1993 Daniel Comim 
767650 29/07/1993 Evandro Padilha 
779848 05/03/1987 Francielle C Trautmann 
769691 05/06/1984 Gabriela Quincozes De Almeida Martarello 
793180 18/02/1990 Giandro Donde Macedo 
789459 20/03/1989 Giovani Gregolon 
785839 22/08/1993 Guilherme Furlin 
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791565 20/08/1985 Heildson De Oliveira 
775986 19/04/1991 Helen Diana Kohler Dos Santos 
779324 11/10/1995 Jessica Rodrigues Dolberth Rocha 
777698 17/11/1994 Joana De Souza Wiggers 
791024 25/04/1973 Jonas Arquelau Carvalho Jr 
794667 27/03/1965 Jose Edson Subtil 
772788 21/12/1981 Juliano Fagan 
782284 29/01/1989 Leandro Luis Gusatto 
769334 29/03/1989 Lilian Correa Becker 
780999 04/03/1977 Lucimar Pereira Ortiz 
783069 15/07/1993 Luiz Augusto Rosso 
782088 10/06/1985 Marcelle Dullius 
769796 19/06/1983 Marcelo Bueno Ribeiro 
773005 11/11/1983 Miriam Karla Maciel 
770340 05/08/1984 Orlando Kantovisck Junior 
794541 28/12/1980 Osnei Jableski 
782214 28/03/1975 Otavio Augusto Mariano Meneguela 
767505 18/10/1978 Rafael De Azevedo D\'avila 
772661 04/08/1986 Reni Francisco 
770712 20/09/1969 Ricardo Marsilio Stedile 
794296 03/02/1994 Romaiane Aparecida Dal Ponte 
792466 15/11/1986 Solange Cordeiro Dos Santos 
777103 30/11/1982 Valter Altemar Ortiz Dos Santos 
778401 24/10/1983 Vanessa Garcia De Lima Rodrigues 
788683 29/04/1985 Viviane Carine Brunetto 
767428 21/10/1988 William Thiago Buss 

 
COVEIRO 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
791039 17/08/1979 Everton Felipe Dobler 
784636 09/04/1981 Jefferson Luiz Carvalho 
782887 27/09/1984 Rodrigo Luiz Kreusch 

 
 
 

COZINHEIRA 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794406 12/09/1980 Ana Andreia Dos Santos 
773805 11/08/1981 Ana Paula Dos Santos 
770454 18/09/1976 Andreia Maria Bandrlof De Oliveira 
767592 15/03/1982 Cintia Aparecida Prass Da Costa 
769175 17/01/1965 Ide De Fatima De Avila 
771766 20/05/1988 Indianara Valerio 
777312 12/04/1968 Janete Tereza De Souza 
777555 21/04/1965 Ligia Kaiser Ribeiro 
785698 28/01/1965 Londina Marcia Koeke 
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770960 03/11/1987 Mari Aparecida Monteiro Ribeiro 
769028 01/07/1954 Maria Luisa Banderlof 
769116 25/04/1967 Marlene Aparecida Correa Dos Santos 
783645 14/05/1959 Marli Terezinha Ribeiro 
788043 03/04/1983 Mirian Guetten Barbosa 
792429 18/03/1971 Odete Maria Pazini 
791682 08/01/1990 Patricia Aparecida Carneiro 
770512 07/10/1961 Resenilda De Fatima Granemann 
794481 15/08/1965 Rosangela Mello Grimes 
770393 05/11/1954 Salete Teresinha Ferreira 
778518 06/12/1983 Silvana De Fatima Blasius 
773576 20/06/1974 Simara Aparecida Souza De Almeida 
792363 05/07/1982 Solange Aparecida Dos Santos 
794366 18/07/1983 Valdirene Amaral 

 
ELETRECISTA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
771645 03/09/1991 Egon Fabricio 
767619 07/03/1993 Jackson Felipe Correa Dos Santos 
772907 18/12/1979 Pericles Josiel Fagundes 
773589 24/05/1991 Rudison Alceu Grobe Dos Santos 

 
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
783769 13/06/1991 Aline Dos Santos Ortiz 
770832 06/10/1987 Allison Cesar Da Rocha Sartor 
774926 15/09/1984 Angelica Da Silva Carvalho 
774738 09/05/1994 Angelica Maria De Morais 
789954 13/08/1977 Angelita Mota Pereira Correa 
794483 25/05/1979 Casiara Da Silva Rech 
792446 04/11/1983 Crislaine Aparecida Gomes 
792370 18/10/1992 Dayane Hofmann Pereira 
787762 15/12/1987 Edna Carina Becker 
779415 01/04/1989 Elizandra Fatima Machajewski 
769117 02/01/1987 Eloisa Helena Bondavalle Ortiz 
793765 05/09/1991 Francielle Priscila Vanelli 
774317 03/05/1968 Guiomar Teresinha De Moraes Foscarini 
794399 12/06/1992 Jaine Patricio 
777849 26/12/1990 Juliana Karine Oliveira 
793702 06/11/1983 Kele Aparecida Pereira Tavares Carvalho 
793139 11/08/1986 Kelli De Souza Ribeiro 
794326 02/09/1968 Leila Aparecida Da Silva Cruz 
782097 14/07/1992 Leticia Ferreira Lemos 
771604 12/11/1960 Lili Marlene Bittencourt 
776536 21/05/1984 Lilian Fritsche Buss 
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774222 15/12/1982 Luciana Aparecida Telles 
769922 01/10/1979 Luciane Rodrigues 
791794 01/11/1973 Marcio Rocha 
769888 21/02/1985 Mariana Carlin Dos Santos 
770445 01/05/1967 Neiva Rech 
794669 22/11/1985 Patricia Nunes De Souza 
794668 30/11/1976 Raquel Apª Do Prado Varela 
792816 03/12/1989 Rosane Ana Longhi 
783570 27/12/1985 Sandra Patricia Maiberg Do Prado 
792672 02/03/1980 Silvana Aparecida Farias 
785962 30/07/1982 Silvana De Fatima Leal 
794173 02/06/1981 Viviane Buzinski Franca 

 
MÉDICO 20H 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794190 30/11/1993 Amanda Carolina Campos 
794656 06/12/1992 Athaid David 
774203 09/06/1973 Geverson Demarco 
778888 04/08/1967 Hugo Vladimir Noal Da Silva 
781823 30/09/1988 Jorge Lizardo  Cayotopa Escalante 
794355 13/08/1987 Kayo Cesar Andrade Maciel 
775869 01/06/1989 Thiago Araujo Borges 
794362 10/10/1989 Wesley Goncalo De Campos Salte 

 
MÉDICO 40H 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
769443 15/01/1992 Amanda Araujo Borges 
790859 31/10/1981 Ana Paula 
772811 14/11/1978 Andre Luis De Souza Fernandes 
772328 02/10/1961 Carla Meirelles Orsini 
776805 21/08/1989 Carla Zamin Munaretto 
781684 03/10/1974 Cibeli Pereira Pinho 
778480 03/05/1978 Daniele Nogueira Rodrigues Dos Santos 
782006 25/06/1975 Diane Meri Arruda Ribeiro 
778155 13/11/1974 Dirceu Amilton Muller 
792686 14/02/1984 Elis Regina De Melo Silva 
787614 23/08/1979 Fabricio Mario Firmino 
794576 03/09/1993 Flavia Elys Potrich 
776761 02/03/1984 Guilherme Peixoto Marcondes Ribas 
793620 28/07/1988 Guilherme Pivetta 
782112 13/02/1986 Jean Santos Mesadri 
793419 07/06/1991 Lais Daniela Fideles 
794525 27/07/1988 Lee James De Souza Ramos 
783220 28/06/1994 Leticia Salm 
788314 04/11/1990 Luciane Lucas Lucio 
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776348 19/10/1962 Marcia Figueiredo Peixoto 
780771 11/08/1984 Marco Aurelio Domingos Crespillo 
794348 13/10/1990 Mariana Fossatti 
773436 21/01/1988 Martim Kalicki Castilho 
791080 06/06/1991 Priscila Balsan Kophal 
771073 14/02/1992 Raquel Bittencourt 
793785 25/10/1974 Rodrigo De Lara Nasuno 
794258 17/10/1991 Rodrigo Rodrigues Fritz 
782914 17/10/1985 Romulo Cavalcante Serpa 
794696 30/04/1973 William Alves Do Couto 

 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
789154 19/02/1988 Adilson Dias Alves 
794345 05/03/1983 Adriana Aparecida Dos Santos 
767541 31/12/1998 Adriana Da Costa 
779300 01/08/1997 Adriana Da Cruz 
783997 29/01/1973 Adriana De Oliveira 
777466 23/01/1992 Adriana Ferreira Da Conceicao 
794198 18/05/1979 Adriana Mendes Ribeiro 
770625 23/08/1998 Adrielle Andrade Correa De Freitas 
780002 16/01/1999 Agnusday Freitas Prado 
774608 03/04/1985 Alessandra Fernandes Corrêa Da Silva 
773418 12/05/1986 Alexandra Batista Ferreira Camargo 
777230 29/08/1985 Aline De Oliveira Maziero 
777382 03/09/1993 Aline Paloma Dos Santos 
791526 27/10/1990 Aline Pereira Mendes 
770835 06/08/1999 Aline Salete Koller Kreutzberg 
792881 03/02/1990 Aline Steise Ribeiro 
778785 17/09/1995 Amanda Carolina Santos Scheffer 
787082 16/11/1999 Amanda Dos Santos Prado 
782624 14/08/1994 Ana Carolina Betiolo 
782724 24/11/1982 Ana Claudia K. Do Prado 
771048 09/04/1991 Ana Maria Alves 
793498 28/11/1980 Ana Paula Da Silva Martins 
793788 18/07/1999 Ana Paula De Carvalho 
794152 27/02/1983 Andrea Desjardins 
777608 05/09/1995 Andressa Ribeiro De Moraes 
769462 16/04/1997 Andressa Vicente De Moraes 
772582 05/04/1996 Andriellen Sarana De Oliveira 
768844 01/08/1989 Angela Aparecida Oliveira 
778706 20/09/1976 Angela Maria De Souza 
792944 11/09/1986 Angela Martarello Gomes 
770486 13/11/1997 Angelica Borges Dos Santos 
775464 16/03/2000 Angelica Waltrick Couto 
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775458 30/03/1983 Angelita Nunes Waltrick Couto 
772913 18/10/1996 Anna Kerolin De Oliveira Moreira 
774704 05/10/1993 Arielle Fernanda De Lima 
794316 09/07/1995 Aryellen Eduarda Nunes 
772449 16/07/1997 Bruna Fernandes De Oliveira 
770462 19/07/1996 Bruna Huerla De Almeida 
783918 07/04/1997 Bruna Rodrigues Lemos 
774391 17/07/1990 Camila Aparecida Lopes 
769722 03/07/1990 Camila De Cassia Copetti 
783880 08/07/1993 Camila Webber Amaral 
773714 14/12/1994 Carine Rodrigues Dias Novaski 
794139 29/12/1999 Carla Aparecida Dos Santos 
790608 23/09/1999 Carolina Goetten 
777165 09/04/1969 Charles De Lima Franco De Barros 
770482 09/01/1993 Cileide Linhares Dos Santos 
771543 14/12/1969 Claucimara Aparecida Surdi 
791207 07/03/1983 Cristiane Aparecida Kilin 
774061 08/03/1979 Cristina Emanoelle Dos Santos Franca 
794106 15/09/1999 Cristina Palhano De Oliveira 
769303 13/09/1995 Daniela Aparecida Rodrigues De Souza 
794356 28/10/1986 Daniela Da Silva 
774999 19/07/1990 Daniela Franca 
782434 25/06/1995 Daniela Souza Varela Franzen 
782875 24/10/1994 Daniele Alves Dolberto 
794221 03/10/1985 Daniele Raquel Agustini Pellizzaro 
794182 17/11/1986 Dayane Cristina Marques 
794674 10/07/1998 Debora Leandra De Oliveira 
774436 01/07/1981 Denise Aparecida Froner Ferreira 
777423 07/01/1990 Dieiny Padilha Oliveira 
794563 09/01/1971 Dinamar Ribeiro Da Silva 
784995 26/04/1980 Edna Marcia Rosa 
780060 24/07/1994 Eduarda Nariellen Souza 
770740 20/08/1996 Eduarda Rosa Rodrigues 
794252 21/04/1996 Eduardo Marcondes De Marco 
789283 16/06/1989 Elaine Albano Pereira Righes 
793141 12/01/1986 Elaine Cristina Rodrigues 
794609 23/02/1980 Elaine Gomes De Souza 
784699 04/01/1991 Elaine Larissa Spudeit 
791599 24/10/1990 Elaine Roberta Correa 
794578 22/12/1990 Eliane Fernandes Zanini 
775742 02/03/1996 Eliane Santos Stockmann 
782913 14/05/1981 Elice Da Cruz Franca 
770663 17/11/1984 Elineia Alcantara 
792668 05/09/1983 Elisiane Da Silva Vaz 
777990 21/08/1978 Elizabet Melo Guetten 
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768851 05/08/1994 Elizandra Domingues 
769137 25/03/1991 Elizane De Moraes  Coppini 
784749 20/06/1983 Fabiana Teresinha Proenca 
776025 26/08/1997 Fabio De Ramos 
793720 24/04/1992 Fernanda De Lima Zanotto 
777434 26/07/1985 Fernanda Pereira Gatner 
769273 13/12/1994 Flavia Giazzoni 
772274 04/09/1995 Francielle Aparecida Braulo 
772182 07/05/1989 Francielle Carine Campos 
794708 10/07/1989 Francielli Moraes Vieira 
768329 03/07/1993 Francine Taynara Leal De Franca Pereira 
794065 20/11/1999 Gabriel Ribeiro Franciosi 
773477 12/02/1999 Gabrielly Juvita Ribeiro 
768760 29/06/1998 Geicielle Nunes Santiago 
772074 17/11/1979 Gilda Izabel De Carvalho Xavier 
785948 01/05/1985 Gisele Maciel Brasil 
794026 14/10/1991 Gustavo Andre Franciosi De Melo 
788385 15/07/1988 Indianara Ribeiro 
783207 30/07/1962 Ivonete Correa Alonso 
769493 30/10/1994 Jackeline Ferreira De Moraes 
778817 30/03/1989 Jamile Scheffer 
791067 14/07/1970 Jaqueline Aparecida Bastos 
778654 13/03/1991 Jaqueline Krieger 
793900 15/02/1996 Jayne De C;assia Bastos Maciel 
782737 31/10/1977 Jeciane Padilha Dos Santos 
784888 17/07/1997 Jennyffer Almeida Penteado 
791872 19/11/1999 Jenyfer De Souza Piola 
773085 30/01/1994 Jessica Aparecida Vaz 
773688 25/02/1995 Jessica Ribeiro 
769115 21/09/1992 Jessica Ribeiro Carvalho De Oliveira 
790647 09/03/1996 Jessica Stefen Ribeiro 
793969 15/01/1996 Jessica Vargas Vanelli 
781412 05/05/1997 Joao Daniel Carneiro 
794610 05/11/1992 Joseane Francielle Da Silva Vansuita 
773308 07/01/1980 Juliana De Souza Cruz 
778494 01/08/1990 Juliana Felippe 
790065 01/07/1986 Karine  Grazielle  Damasio 
776698 13/11/1991 Karine Freitas Prado 
768568 31/03/1995 Karine Pereira Borges 
791966 26/11/1987 Karine Silveira 
769268 25/11/1998 Karolynn Laureano Dos Santos 
791638 08/06/1995 Karynn Helen Becker Rossdeutscher 
775475 18/01/1992 Kathlenn Renata Fernandes 
793533 23/05/1998 Katty Kely Dos Santos 
792083 21/03/1996 Kauani Danieli Bocalon 
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769315 15/01/2000 Kelli Leite Franca 
771253 29/07/1999 Kellyn Indianara Laureano Santos 
773859 08/08/1994 Lais Maciel Dos Santos 
788493 21/01/1999 Larissa Ayres Macaneiro 
794507 28/02/1981 Leiriane Sousa Leal Rodrigues 
778132 24/06/1987 Leticia Batista Do Prado 
793782 05/12/1987 Leticia Farias Heinz 
794697 08/03/1980 Lidia Alves Ferreira 
775794 07/07/1999 Lilian Pereira De Paula 
769714 21/08/1986 Lorvana Aparecida Bugiareck Rodrigues 
771299 09/11/1999 Luana Ferreira 
767742 06/10/1998 Lucas Carvalho Da Silva 
768422 27/05/1981 Luciana Evaristo 
776164 14/02/1986 Luciana Maria Ribeiro De Souza 
791902 28/12/1979 Luciane Guetten Peppe 
771798 11/12/1984 Lucimara Aparecida Nunes Belotto 
778133 22/03/1995 Lucimara Padilha De Liz Dos Santos 
771130 16/12/1988 Magnara Mazocco Secco 
791987 04/03/1978 Mara Rosane Valente Dos Reis 
793195 25/08/1971 Marcia Aparecida Dos Santos 
770478 14/05/1999 Marciele Bandrlof De Oliveira 
770130 03/09/1999 Maria Eduarda Tessari 
771710 29/05/1994 Mariana Ribeiro 
794246 18/02/1995 Marielle Fruhauf De Moraes 
777759 01/08/1972 Marilene  Fruhauf 
779095 15/04/1997 Marilia Taina Da Silva 
792182 10/07/1999 Marilza Leite De Jesus 
787727 02/01/1982 Mario Sergio Polastri 
776374 17/05/1999 Martielle De Souza Correia 
774218 24/01/1988 Meriluci Da Silva Guedes Siebeneichler 
778682 14/08/1999 Mikelle Priscila De Souza 
794078 25/10/1998 Milena Aparecida Dos Santos Gomes 
769339 07/08/1992 Nadine Debora Santos 
779735 22/10/1994 Natiele De Jesus Varela 
778010 18/02/1994 Neridiane Felipe Laureano 
794168 22/06/1972 Nilceia De Quadros Kovalski 
767756 07/06/1997 Noellenn Mayara Carvalho Maia 
794532 04/05/1997 Paloma Rodrigues Candido 
784255 01/05/1977 Patricia Aparecida Fernandes 
774918 11/01/1984 Patricia Ferreira 
773790 29/12/1995 Patricia Prado Santos 
793871 01/06/1988 Patricia Ribeiro Da Silva 
775456 15/04/1989 Priscila Silveira Ortiz 
794624 06/11/1999 Rafaella Stupp Miranda 
768940 03/10/1977 Rita De Fatima Dias Batista 
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769277 24/06/1985 Rita Dos Santos 
792573 26/06/1991 Roberta Luana Dos Santos 
774527 18/03/1991 Sabrina Borges Dos Santos 
772962 28/06/1994 Sabrina Cardoso Ribeiro 
789324 18/02/1986 Sabrina Ramos 
790865 25/12/1993 Samuella De Oliveira 
771227 11/04/1989 Sandra  Goncalves De Paula 
771612 18/07/1999 Sandyelle De Lima 
768948 14/12/1982 Scheila Aparecida Alves 
793651 11/05/1977 Silmara Franca Da Rocha 
777809 10/06/1984 Silvana Carara 
769029 01/08/1985 Silvana Silveira Antonello 
780504 08/07/1986 Sintia Aparecida Fernandes 
794670 24/10/2000 Sueli Giugno Siqueira 
791448 22/05/1996 Suellen Aparecida Franca 
794216 22/07/1997 Suellen Caroline Ribeiro 
771787 28/09/1997 Suellen Da Silva Galon 
771294 13/04/1966 Suzanete Aparecida Gresele 
791101 09/10/1987 Tamara Aparecida Marins Camrago 
794187 06/02/1971 Tania Alves Do Amaral 
777470 11/05/1981 Tatiana Lucas De Paula 
785265 28/11/1991 Thaiane Umbelino Botelho 
776637 04/03/1993 Thais Dos Santos Pereira 
778463 29/07/1994 Thais Schauanda De Oliveira 
776282 05/12/1977 Vanusa Aparecida Gomes De Jesus 
774060 23/12/1992 Viviane Dias Novaski De Oliveira 
788346 15/09/1982 Viviane Ribeiro Dias 
784605 30/03/1989 Viviane Silva 

 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
777917 24/09/1980 Adenir Maria Do Prado 
774797 11/03/1993 Diego Vieira Pesenti 
782141 18/02/1990 Fernando De Moraes 
794322 24/05/1978 Gian Cleber Ramos Chagas 
775015 30/05/1993 Jeferson Arbigaus 
791954 15/09/1987 Joao Antonio Saretto 
794008 04/02/1986 Joao Carlos Potrikus 
793770 23/02/1989 Joelson Ribeiro Dos Santos Freitas 
794138 08/02/1973 Jorman Francisco Castilho 
793944 19/09/1981 Julio Cesar Da Silva 
777928 03/06/1982 Laudemir Alves De Oliveira 
776378 11/04/1967 Luiz Carlos Almeida 
775281 28/06/1981 Luiz Fernando Carvalho 
772504 10/07/1968 Marcos Roberto De Oliveira 
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784761 22/10/1978 Moacir Fulgieri De Souza 
769440 21/10/1987 Orides De Oliveira Lima 
793451 07/01/1989 Thiales Reinaldo Pereira Da Cruz 
776900 08/01/1971 Vanderlei Alves Leodoro 

 
PROFESSOR ARTES  

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794059 18/05/1992 Amanda Stephannye Leao 
784811 11/11/1974 Angelica Pires De Lima Kohler 
794637 07/02/1988 Carine Zulian 
793986 10/01/1987 Casia Aparecida Dias Lemos Molin 
769096 22/04/1977 Christiane Pereira Do Amaral Tomasi 
771157 02/03/1983 Edicleia Dolberto Costa 
769845 23/10/1983 Elaine Pires De Almeida Ribeiro 
794291 15/12/1984 Franciane Maria Fracaro 
769966 08/03/1992 Lais Caroline De Almeida 
794332 30/08/1975 Olgaelize Bezutti 

 
PROFESSOR CIÊNCIAS 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
775429 04/03/1986 Camila Goetten Almeida Do Valle 
774432 09/08/1994 Carla Veloso Ortiz 
789840 06/04/1973 Dirlene Aparecida Da Rosa Alves 
794265 22/03/1989 Franciane De Lima Camargo 
775417 08/07/1996 Joice Sbardella 
777319 17/03/1982 Kelli Lemos De Oliveira 
793875 05/10/1986 Larissa Cristhiane Montovani 
772599 06/05/1987 Margarete Borba 
774850 21/05/1970 Marli Aparecida Ribeiro Niles 
794491 20/11/1995 Mayara De Lima 

 
PROFESSOR DE SERIES INICIAIS 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794294 31/10/1991 Ana Julia Moraes Kern 
794645 24/08/1967 Claudete Terezinha Da Silva 
793226 24/07/1993 Daiane Fatima Paim 
774504 05/03/1992 Daniela Alessandra Anastacio De Lima 
787816 16/07/1974 Daniela Cordova Ferreira Albino 
783191 16/09/1986 Daniela Do Carmo Pereira Dos Santos 
769887 26/10/1981 Edinalva Dolberto Costa Dos Santos 
794559 27/05/1983 Eliane Pilar Garcia 
769608 22/08/1991 Evelyn Penteado 
778298 31/05/1981 Francieli Da Silva 
789111 08/04/1985 Giseli Gatner Do Prado 
776820 26/04/1985 Ivanice Moreira De Morares 
774520 14/05/1992 Josiane Pedroso 
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783736 06/08/1980 Jucara Jesus Santos 
772706 18/08/1990 Juliana Aparecida Felipe 
792269 30/04/1985 Juliana Moraes Wirth Dias Leite 
783928 13/04/1988 Julie Tatiane De Lima 
786187 01/04/1979 Katia Dos Santos 
776800 01/12/1977 Lessandra Souza Correia Dos Santos 
789558 19/08/1978 Ligiane Pedron 
794015 10/12/1985 Lisiane Aparecida De Souza 
785768 29/04/1973 Luciana Aparecida Meirelles 
791248 02/11/1973 Luciana Da Costa Oliveira 
767971 01/11/1976 Luciana Paula Silva Agustini 
785467 07/07/1972 Lurdes Aparecida Da Rosa 
777325 15/06/1978 Maria Luiza Goeten 
786807 22/01/1998 Mariane Ribeiro Da Luz 
770242 11/04/1994 Nicolle Almeida 
782466 25/04/1994 Queila Jussara Pisa 
791857 29/04/1977 Rosana Patricia Cavalheri Rocha 
791925 20/02/1976 Rubia Paula Jacob Niles 
772548 09/07/1974 Sandra Maria Rosa Ortiz 
792847 19/01/1987 Sarita Musskopf Baldin 
785370 23/09/1981 Silvana Aparecida Da Silva 
783804 23/05/1979 Tais Aparecida Fernandes Da Silva 
790646 08/08/1962 Teresinha Paulina Lovatel 
791890 05/01/1987 Vanessa Aparecida De Almeida Valiatti 
779233 18/03/1989 Vania Cristina Fernandes De Chaves 
776085 03/12/1976 Veronica Aparecida Terra Fogaca 
794626 11/07/1959 Wilfrelena Maria Martins Leme Marques Pallone 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
778334 07/05/1984 Alessandra Pires De Moraes 
788518 24/02/1978 Analice Varela 
770199 03/01/1995 Anderson Spievakoski 
794410 10/07/1997 Bruno Alves Da Silva 
789687 19/08/1988 Camila Hoffmann Cardoso 
794408 22/05/1988 Carla Bianca Wienhage Correa 
776794 02/08/1973 Carmelita Rosa Da Silva 
775932 07/06/1987 Daiana Gatner Granemann Zanotto 
777259 04/06/1983 Daniel Marcondes 
794533 20/04/1984 Denise Bolsan 
776360 06/04/1989 Ederson Ullirsch De Oliveira 
782147 28/03/1975 Edson Fernando Camargo 
794347 07/11/1994 Gabriela Abatti 
792265 13/05/1989 Geise Fernandes Do Prado 
792607 24/05/1980 Giovanni Solano 
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771486 06/06/1992 Janaina Aparecida Silveira Rosa 
772794 27/05/1991 Jessica Aparecida Camargo 
788442 07/08/1981 Kelly Cristina Santos Alves Medeiros 
769627 29/06/1985 Kleiton Jorge 
771833 05/12/1984 Marizete Silvana Fantin 
793213 08/07/1983 Paulo Roberto Franciosi Almeida 
772734 28/09/1985 Priscila Penteado 
776671 25/01/1996 Rafael Menon Rozental 
783762 09/09/1996 Rafaella Scheffer Camargo 
787628 04/10/1982 Robson Francisco Weber 
774208 12/08/1985 Robson Posanski 
794411 17/04/1988 Sheila Bülow Ribeiro 
782672 22/01/1976 Silvio Marcelo Varela De Lima 
777257 23/04/1987 Thiago Augusto Galliza 
782270 04/07/1978 Vanderlei Ribeiro Da Silva 
794424 19/02/1993 Vanessa Das Gracas Borges Fragoso 

 
 
 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
772594 09/03/1980 Adriana Lourdes Da Silva Pereira 
793435 04/02/1975 Alessandra Maria Figueiredo Da Silva 
794179 15/07/1992 Aline Ferreira 
771540 19/07/1992 Ana Caroline Abreu 
776342 14/05/1976 Andreia De Fatima Lins 
788287 08/04/1980 Andreia Medeiros De Souza 
793792 13/04/1986 Andreia Rinaldi 
794485 01/03/1986 Angela Do Carmo Santiago 
775635 15/06/1978 Angelita De Souza 
780772 19/02/1981 Angenita Ferreira Correa De Souza 
793625 13/06/1996 Anna Beatriz Caetano 
790208 24/09/1990 Anne Caroline Maciel 
776001 02/06/1983 Antoniela Aparecida Rodrigues Pereira 
792764 19/09/1959 Arlete Melo Ribeiro 
792556 12/08/1988 Barbara Andreia Palauro 
775457 29/10/1991 Bruna Da Costa Farias 
772956 05/10/1991 Bruna De Oliveira Lopes 
770417 02/08/1991 Camila Fernanda De Oliveira Drissen 
794404 18/04/1991 Camila Talamini Da Silva Goncalves 
782585 08/06/1970 Cerli Aparecida Guetten Faedo 
767668 04/09/1981 Cimara Dias Ferreira 
791787 03/02/1968 Claudia Aparecida Dotti De Souza 
792558 05/10/1981 Cristiane Moraes Lima De Souza 
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794115 04/02/1991 Cristiane Palhano De Oliveira 
772263 06/02/1997 Daiane Carvalho Ferreira 
778437 09/02/1997 Daniele Simon Dos Santos 
776779 24/08/1970 Dilce Goulart 
792442 03/10/1988 Edilce Becker De Souza 
774327 26/04/1973 Edineia De Fatima Milome 
772609 29/01/1979 Eliane Albano Pereira De Souza 
791627 03/04/1974 Eliane Rodrigues De Souza Alves 
778696 29/12/1984 Eliane Ullirsch De Oliveira Passos 
782694 01/11/1987 Elisiane Dias Branco 
793725 19/08/1983 Elizandra Ramos Matos Moreira 
787955 21/02/1992 Emilly De Oliveira Santos 
794268 26/10/1966 Eronita Santos Da Silva 
775460 07/11/1980 Evanize Sbardella 
771675 14/02/1990 Fátima Alves Moraes 
793844 08/08/1993 Fernanda Pires Galliza 
794662 08/04/1986 Fernanda Stokmann Pereira 
793920 25/03/1995 Flaviane Padilha Fogaca De Almeida 
794027 02/08/1988 Francelise Hubner 
774571 11/03/1992 Francieli Ribeiro Dos Santos 
770787 14/05/1992 Francielle Batista 
776021 15/05/1980 Gisele Hindioara Ortiz Da Silva 
794170 28/10/1987 Greice Provesi Paes Rodrigues 
777828 07/02/1985 Janete Borba 
794435 10/05/1974 Joceli Aparecida Pereira Santos Veber 
771617 18/06/1986 Josiane Dolberth Ribeiro 
781873 24/07/1984 Juliana Rodrigues 
776330 06/08/1990 Juliane Goetten 
793740 18/10/1995 Karine Rosa Garcia 
773019 19/06/1980 Katia Regina De Lima Ferraz Francioni 
793001 16/08/1976 Kristina Beatriz Calomeno Fujiwara 
793031 04/03/1971 Leni Da Silva 
793589 26/07/1983 Lidiane Balbinott 
768879 07/05/1988 Liliane Do Prado Machado 
782314 09/01/1980 Lucelia Correa 
793834 01/06/1974 Luci Lucio 
792995 18/08/1991 Madelayne Cristine Zanatta Pereira 
772170 10/04/1971 Margarete Rodrigues Da Costa 
793916 12/12/1984 Maria Andrea Espindola Padilha 
769477 08/06/1977 Maria Bertolina De Jesus Cruz 
773012 30/03/1966 Maria Nicielia Goncalves De Godoy 
793653 08/08/1987 Mariane Moraes 
768313 24/01/1967 Marines Savaris Koch 
792610 11/06/1993 Mayara Dos Santos Proenca 
769461 15/09/1995 Michaelle Aldina Antunes 
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773655 25/09/1988 Michele Aparecida Heinz 
773887 19/03/1987 Michelle Cristiane Dias De Freitas 
770089 17/02/1989 Michelle Pereira Farias 
778908 06/06/1994 Milena Dos Santos Pereira 
793530 25/12/1953 Natalina Aurora Lovatel Prestes 
793235 24/10/1964 Neuza Maria De Souza Surdi 
791666 28/11/1971 Nilsa Alves Dos Santos Manerich 
783307 20/12/1990 Patricia Do Nascimento Gomes 
794044 28/02/1975 Patricia Elvira Boscari Farias 
771291 29/05/1976 Priscilla Biston Reichert Didone 
768907 22/07/1978 Rosangela Cristiane Palhano 
772331 15/08/1975 Roseli Terezinha De Souza 
770345 03/04/1961 Rossana Kasper 
793641 07/03/1994 Sabrina Carvalho Martins 
769837 26/01/1985 Sabrina Ribeiro 
794091 13/10/1986 Sandra Aparecida Borba De Marafigo 
774322 29/12/1989 Schayanne  Farias Dos Santos 
794204 30/06/1988 Silvana Fernandes De Souza Trilhas 
774249 01/09/1984 Silvania De Fatima Simon 
787501 17/01/1980 Simone Antunes De Almeida Peleorini 
770464 03/02/1976 Simone Chaves Gemra 
773685 11/11/1993 Simone Rodrigues Chaves 
774099 17/12/1968 Sirlene Aparecida Gatner 
782315 29/04/1980 Sirlene Santos Domingues 
792550 28/06/1963 Soeli Maria Cassul 
788646 11/03/1976 Soriene Ferreira Ortiz 
793011 09/07/1985 Sueli Bento 
775071 07/09/1988 Suellen Schaefer Rossa 
794475 17/12/1987 Susana Fatima De Souza 
794129 19/01/1984 Tania Carmen Ribeiro 
794688 31/10/1974 Terezinha Alves Ramos Teske 
793018 06/05/1974 Terezinha De Souza Abreu 
792553 06/12/1982 Thania Aparecida Fernandes 
772852 10/12/1984 Thayse Adriana Dias Da Cunha 
775443 23/08/1992 Vanessa De Souza Faedo 
767993 30/07/1991 Vanessa Magnante De Moraes 
792970 22/11/1979 Vania Perla Alves Cozer 
782940 02/03/1988 Vilciane De Lima Camargo Alves 

 
PROFESSOR GEOGRAFIA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
792369 09/03/1976 Carla Winiarski Cabral 
772517 25/09/1981 Edineia Vieira Ruthes 
778808 20/03/1970 Marcia Rodrigues De Azevedo 
774828 04/10/1977 Marli Terezinha Antonello Welter 
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793925 13/02/1968 Silvia Peruzzo 
 

PROFESSOR HISTÓRIA 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794698 24/03/1967 Angelita Mello Machado 
770428 04/02/1981 Elidiane Lopes Ferreira 
794611 20/12/1973 Evelize Maria Bezutti 
785650 30/01/1989 Flavia Goes De Oliveira 
773751 13/04/1992 Jessica Aparecida Borges De Souza 
794401 07/04/1980 Joice Coelho 
774355 01/08/1958 Jose Guilherme Orsini 
774190 19/01/1985 Josiane Fatima Da Silva 
776442 10/01/1990 Maikon Rodrigo Goncalves 
785354 06/10/1997 Patricia Teixeira 
776895 05/02/1988 Suelen Jose Luiz 
783476 20/02/1977 Viviani Rocha Medeiros Dos Santos 

 
PROFESSOR LÍNGUA INGLESA  

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
777308 15/06/1987 Aline Beber De Souza 
790027 02/07/1997 Ana Cleide Dos Santos 
794665 26/01/1982 Janaina Martins Xavier 
794512 09/02/1993 Jeferson Dos Santos 
792521 13/10/1968 Joao Carlos Salvador 
785704 08/01/1993 Sabrina Vesaro 
793298 06/04/1985 Viviane Severo Menegat 

 
PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
782056 10/10/1975 Mara Simone Xavier Alves Da Rosa 
785445 21/01/1970 Sandra Regina Mozzer Regazolli 

 
PROFESSOR MATEMÁTICA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
772542 12/09/1984 Andreia Franca Albino 
794376 23/02/1970 Angela Maria Schaefer Halupp 
794685 22/05/1977 Cerilo Felis Pit 
792522 03/02/1990 Cristian Picinin Bittencourt 
772243 18/07/1988 Dalton Rodrigues 
773883 22/07/1992 Deise Da Silva Souza 
792855 25/02/1975 Evani Mariano De Franca Salvador 
772222 10/02/1994 Flavia Bastos Prates 
794051 29/04/1988 Jacqueline Souza Cassul Pereira 
770988 31/12/1988 Johnny Tessari Da Cunha 
771119 08/11/1995 Jorge Henrique Ribeiro 
786627 12/10/1988 Karoline Aparecida Rauen De Goss 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 360

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

 

789065 02/07/1981 Lucimara Rodrigues De Souza Piola 
792061 11/06/1989 Mauricio Do Prado Pereira 
794433 11/09/1978 Silvia Aparecida Correa E Correa Moreira 
767372 19/09/1990 Thayse Marinho 
794640 28/08/1988 Thiellen Larissa Leao Dalla Libera 
775922 17/09/1984 Vanderlei Dias Ferreira 
794387 19/07/1987 Vanderleia Scolaro Mecabo 

 
SERVENTE DE LIMPEZA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
794149 30/07/1979 Adriana Goetten 
770436 24/04/1999 Amanda Aparecida Leandro Guimaraes 
783919 25/10/1989 Ana Paula Borges 
776251 04/10/1994 Andreia Aparecida Dos Santos 
768579 24/09/1989 Angelina Carine Lima Barboza 
772898 27/03/1989 Ariana Maciel Dos Santos 
774461 20/04/1984 Candida Aparecida Antunes 
772864 02/05/1979 Cleia Cindelandia Leandro 
774611 11/06/1987 Clenir De Fatima Correa 
789033 14/10/1997 Cristina Goncalves De Moraes 
776222 13/05/1998 Daniela Borges Dos Santos 
770472 23/04/1983 Delma Franca 
771838 24/05/1991 Eva Maria Ribeiro 
782727 29/12/1994 Fabiana Alves Martendal 
792391 27/12/1988 Francielle Camila De Moraes 
771315 11/03/1983 Giovana Zago Souza De Oliveira 
779020 23/10/1985 Helenice Moura De Carvalho 
769721 21/06/1962 Ivonete Correa 
772878 25/07/1974 Jane Maria Varella 
777448 15/06/1998 Jaynne Marcondes Lima 
769132 02/01/1993 Jessica Aparecida Marcondes De Lima Souza 
769589 12/06/1991 Jessica Nanjah 
791506 30/06/1986 Joice Carneiro 
793536 08/10/1988 Juliana Aparecida Dos Santos 
783664 28/02/1984 Juliana Aparecida Pereira 
777360 12/11/1984 Juliana Norberta Vargas Dos Passos 
784025 08/07/1996 Luana Buzinski De Moraes 
784681 09/12/1999 Luana Waleska De Paula Correa 
784177 25/09/1983 Luciana Vieira 
792633 20/08/1974 Lucilene Leandro 
793583 10/05/1980 Marcia Oliveira Do Rosario 
794124 24/01/1981 Marcia Ribeiro 
794144 21/06/1999 Maria Helena Rodrigues 
774088 13/06/1972 Marilei Coelho Dos Santos 
782384 12/11/1975 Marilei Souza Varela 
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768654 30/11/1975 Marilza Aparecida Alves 
793738 14/10/1979 Mariza Batista 
782405 01/08/1968 Mariza Comelli 
794405 29/06/1981 Mariza Pereira De Almeida 
778961 24/11/1978 Mariza Ribeiro De Moura Santos 
793046 09/07/1901 Marlene Alves Do Amaral 
777315 24/10/1965 Marli Da Silva 
776194 12/07/1982 Monica Aparecida Da Luz Da Luz 
773888 27/09/1980 Patricia Maciel Dos Santos 
778944 01/07/1985 Priscila Da Cruz Valente 
785119 27/02/1972 Rosane Marilu Alves Dos Santos 
770911 05/09/1989 Silvia Da Rosa 
768396 08/05/1984 Simone Antonio Domingues Spricigo 
770396 06/08/1992 Simone Linhares De Araujo 
769123 10/11/1978 Sirlene Dos Santos Pereira Goncalves 
783728 18/07/1990 Solange Ferreira Coelho 
773008 18/09/1983 Sonia Aprecida Dos Santos 
775056 28/05/1975 Sonia Terezinha Araujo Alves 
775068 03/11/1974 Sueli Terezinha De Moraes 
777143 23/03/1987 Suellen Fogaca De Souza 
780458 17/03/1990 Valdirene Da Luz 
783290 25/02/1981 Vivian Maria Varella Fernandes 
791721 12/07/1975 Zenaide Moraes Mendes Bueno 

 
SERVENTE/MERENDEIRA 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
777670 17/06/1998 Anne Helen Siebeneichler 
787379 22/07/1975 Cristiani Sauthier 
778555 04/01/1990 Daynathan Danay Lisboa 
791723 30/04/1986 Elisangela De Fatima Ramos 
769537 14/08/1994 Emilie Clara Dos Santos 
781905 31/03/1988 Francielle De Salles Almeida De Souza 
774748 25/04/1999 Jeniffer Larissa Do Rosario 
788290 20/08/1990 Josielle Paula Guetten 
770907 11/03/1979 Jucelia Dolberth Belizario Franca Pereira 
771939 11/10/1982 Juliana Aparecida Da Silva 
792843 22/01/1996 Larissa Eduarda Muller Gaspar 
772644 24/04/1991 Leticia Anita Do Prado 
776964 11/08/1980 Luciana Aparecida Simao 
794577 10/11/1985 Michelle Nunes Bueno 
775042 31/07/1993 Milena Cristina Do Rosario 
771830 03/08/1968 Nelci De Fatima Lima Pedrão 
775765 15/07/1978 Noemi De Oliveira Correa 
770567 22/06/1977 Patricia Eloisa Silveira Da Silva 
792357 01/11/1974 Rosangela Aparecida Ribeiro 
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787043 03/08/1978 Siliane Vacario Da Rosa 
770885 23/06/1987 Silvana Cezar Da Rossa 
781155 27/08/1988 Susamara Ribeiro Ortiz De Jesus 
776475 07/02/1989 Suzana Simon Dos Santos 
791936 08/04/1983 Viviane Franca Leite 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Curitibanos, 09 de janeiro de 2018. 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017  
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Publicação Nº 1486236

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INS-
CRIÇÃO

Recurso 001 – Candidato (a) de Inscrição nº 793989
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O (a) candidato (a) requer o 
deferimento de sua inscrição alegando que realizou o pagamento 
da taxa de inscrição, porém o sistema não identificou o pagamento 
dentro do prazo estabelecido, ou seja, dia 26/12. A comunicação 
do banco foi realizada no dia 27/12/2017, data em que foi realizado 
o pagamento, conforme comprovante enviado pelo candidato (a). 
Desta forma, a banca indefere o pedido.

Recurso 002 – Candidato (a) de Inscrição nº 790558
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O (a) candidato (a) requer o 
deferimento de sua inscrição alegando que realizou o pagamento 
da taxa de inscrição, porém o sistema não identificou o pagamento 
dentro do prazo estabelecido em edital. O(a) candidato(a) encami-
nhou um comprovante de agendamento de pagamento de título, o 
qual não comprova a quitação da taxa de inscrição. De acordo com 
o edital no item 3.3.1. O agendamento do pagamento e o respec-
tivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios 
do pagamento da taxa de inscrição.

Recurso 003 – Candidato (a) de Inscrição nº 781833
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O (a) candidato (a) requer 
o deferimento de sua inscrição alegando não ter condições de ar-
car com o custo da taxa, porém o edital previa a isenção da taxa 
de inscrição aos candidatos de baixa renda. Salientamos que o(a) 
candidato(a) não encaminhou a documentação exigida no edital.

Prefeitura Municipal de Curitibanos, 09 de janeiro de 2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” 
N° 1/2018

Publicação Nº 1486263

Processo Administrativo Licitatório “PAL” n° 1/2018
Objeto – Contrato de Rateio do Programa de Licitações Comparti-
lhadas – PROLICITA

Dispensa de Licitação n° 1/2018

PARECER JURÍDICO

Trata-se de exame prévio a assinatura de Contrato de Rateio entre 
o Município de Curitibanose o Consórcio Intermunicipal Catarinen-
se - CIMCATARINA, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da 
Lei Federal n. 8.666/93.
O CIMCATARINA tem natureza multifinalitária entre suas finalida-
des está previsto a realização de licitação da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos 
ou entidades dos entes da Federação consorciados.
As ações para contratações conjuntas de bens e serviços estão 
previstas no Programa de Licitações Compartilhadas - PROLICITA, 
que tem por objetivo a realização de uma só licitação envolvendo 
mais de um órgão ou entidade com o fim de atender necessidade 
comum a ambos.
O município assinou o Contrato de ProgramaCTP/PROLICITA/CIM-
CATARINA/2015–80 que tem por objeto o desenvolvimento do Pro-
grama de Licitações Compartilhadas – PROLICITA.

O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financei-
ros a serem disponibilizados pelo Município de Curitibanos ao CIM-
CATARINA para atendimento do objeto do Contrato de Programa, 
relativo ao Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento dos 
Projetos e Ações do Programa de Licitações Compartilhadas – PRO-
LICITA, previamente aprovado em Assembleia Geral do Consórcio, 
para o exercício de 2018, na ação: Desenvolvimento e Gestão de 
Contratações Compartilhadas.
A licitação poderá ser dispensada, nos termos do artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei Federal 8.666/93, incluído pela Lei Federal 11.107/05:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Fe-
deração ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

A Lei Federal 11.107/05, prevê ainda:
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados 
pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os li-
mites constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 
poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, re-
ceber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas 
de outras entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promo-
ver desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração 
de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 
pelo Poder Público; e
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 
da Federação consorciados, dispensada a licitação.

Por sua vez, o Decreto Federal n. 6017/07, prevê que:
Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa 
de licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, 
de 1993.
Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de 
contrato de prestação de serviços deverão ser previamente exami-
nados e aprovados por assessoria jurídica da Administração.

Prevê ainda o supracitado Decreto:
Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consor-
ciado, ou por entidade que integra a administração indireta deste 
último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2º, inciso 
III, da Lei no 11.107, de 2005.
Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, 
deverá ser celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou 
prestar serviços para um determinado ente consorciado, de forma 
a impedir que sejam eles custeados pelos demais.

O Prejulgado n. 1776, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, estabelece, entre outras condições:
6. Os Gestores Públicos devem considerar as alterações promovi-
das pela Lei Federal nº 11.107, de 2005, na Lei nº 8.666, de 1993, 
pertinentes aos consórcios públicos, destacando-se:
[...]
c) é previsto dispensa de licitação para os consórcios públicos con-
tratarem "programa com ente da Federação ou com entidade de 
sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos 
de forma associada", conforme inciso XXVI da Lei n. 8.666/93, 
incluído pelo art. 17 da Lei n. 11.107/2005. No mesmo sentido, a 
norma do inc. III, § 1º, do art. 2º, da Lei n. 11.107, de 2005;

O valor total da Dispensa é de R$68.076,00 (Sessenta e oito mil 
e setenta e seis reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 
5.673,00 (Cinco mil seiscentos e setenta e três reais)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii
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Prazo de vigência: iniciará na data de assinatura do contrato de 
rateio e vigorará até 31 de dezembro de 2018.
Contratado: Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA.
Fundamento da Dispensa: Art. 24,XXVI, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Dessa forma, restou examinado e aprovado a respectiva minuta do 
contrato de rateio, por ser realizado por dispensa de licitação, nos 
termos acima, estando de acordo com os as disposições legais e 
princípios que regem a Administração Pública em geral.

Este é o parecer.

Curitibanos(SC), 02 de janeiro de 2018.

Processo Administrativo Licitatório “PAL” n° 1/2018

Objeto – Contrato de Rateio do Programa de Licitações Comparti-
lhadas – PROLICITA

Dispensa de Licitação n°1/2018

D E C I S Ã O

Trata-se de Dispensa de licitação referente ao contrato de rateio do 
Programa de Licitações Compartilhadas do CIMCATARINA.

Em análise aos documentos e ao parecer jurídico retro que cons-
tam do referido PAL, denota-se que todos os requisitos exigidos 
pelo artigo 24, XXVI, da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a 
DISPENSA foram atendidos.

Isto posto, e por tratar-se de Consórcio Público, constituído na for-
ma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, a contratação do 
Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, destinado 
prestação de serviços, atende às necessidades precípuas da Admi-
nistração e poderá ser formalizada.

Esta é a decisão.

Elabore-se o respectivo Contrato.

Curitibanos - SC, 02 de janeiro de 2018.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONVITE 007-2015 - ADITIVO - PMDC
Publicação Nº 1484898

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 3º T.A. 007-2015 - Contrato Nº: 009/2015 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MKANET SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA
EIRELI Valor..: 3.408,90 (três mil quatrocentos e oito reais e noventa centavos)
Vigência.: Início: 09/01/2018 Término: 10/02/2018
Licitação..: Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET COM VELOCIDADE DE 15 MBPS FULL (DOWNLOAD E UPLOAD), SENDO
MAIS 6 PONTOS DE INTRANET COM VELOCIDADE DE 10 MBPS, TODOS OS PONTOS INTERLIGADOS COM FIBRA OPTICA.
Dionísio Cerqueira, 9 de Janeiro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 
Publicação Nº 1485944

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO (F.M.S)
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo, torna público que encontra-se 
aberto o Processo de Licitação n° 04/2018 – Modalidade Pregão 
Presencial, objetivando a aquisição de materiais de consumo para 
manutenção do atendimento médico do posto de saúde do Municí-
pio de Ermo para o exercício de 2018, com prazo para a entrega de 
habilitação e proposta até as 08:00hs do dia 22/01/2018 e abertura 
às 08:15hs do mesmo dia. Cópia do Edital e outras informações 
poderão ser obtidas junto ao departamento de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, 
nº 120, Centro, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min ás 
17h00min ou pelo telefone (048) 3546-0083.
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2018 
Publicação Nº 1485957

EXTRATO DO CONTRATO n° 02/2018
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: NewSystem – Comercio de Relógio Ponto Ltda ME
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de manutenção do 
relógio ponto do Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício 
de 2018.
VIGÊNCIA: 02/01/2018 á 31/12/2018.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.116,00 (um mil e cento e dezesseis reais).
Data da assinatura: 02/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2018
Publicação Nº 1485961

EXTRATO DO CONTRATO n° 03/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: NewSystem – Comercio de Relógio Ponto Ltda ME
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de manutenção dos 
relógios ponto da Prefeitura Municipal de Ermo, durante o exercício 
de 2018.
VIGÊNCIA: 02/01/2018 á 31/12/2018.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.464,00 (quatro mil e quatrocentos e ses-
senta e quatro reais)
Data da assinatura: 02/01/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2018
Publicação Nº 1485951

DISPENSA PROCESSO 06/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERMO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 06/2018

Do Objeto: Prestação de serviços de Assistência Técnica e Exten-
são Rural, conforme Plano Anual de Trabalho ( PAT ) a ser execu-
tado de janeiro à dezembro de 2018.

Do Contratado: Empresa de pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina S.A – EPAGRI.

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em 
R$22.200,00 (vinte dois mil e duzentos reais), que serão pagos em 
12 parcelas mensais, sem reajuste.

Da Justificativa: A dispensa de licitação para contratação dos ser-
viços, objeto do presente termo, justifica-se pela notória especia-
lização, experiência e trabalho de pesquisa no desenvolvimento 
agropecuário, além de tratar-se de empresa pública que integra 
a administração estadual criada para este fim específico e o preço 
estar em conformidade com o valor de mercado.

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores.

Ermo, SC, 09 de janeiro de 2018.
GIANE PIRES LEONARDO
Presidente da C.J.L

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e le-
vando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido 
pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, indepen-
dente de licitação.

Ermo, SC, 09 de janeiro de 2018.
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Erval Velho

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018
Publicação Nº 1485549

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Edital de Chamamento Público n° 001/2018

O Município de Erval Velho torna público o Edital Chamamento Pú-
blico para a atualização dos Registros Cadastrais já existentes e 
para o ingresso de novos interessados como fornecedores ou pres-
tadores de serviços do Município, em conformidade com art. 34, 
§1º da Lei Federal n° 8.666, de 1993, suas respectivas alterações 
e demais legislações aplicáveis.
Data: O recebimento dos envelopes de documentação para o Re-
gistro Cadastral será a partir do dia 10/01/2018. O Registro Cadas-
tral fica permanentemente aberto aos interessados.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.er-
valvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.
gov.br ou no endereço citado.

Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 2293/2017
Publicação Nº 1485371

DECRETO 2293, de 20 de dezembro de 2017.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, inciso I da Lei Muni-
cipal n. 1430, de 22 de novembro de 2016 - LOA, e, tendo presen-
tes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 55.000,00 para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE 01 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 1.007 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE 
ESPAÇOS EDUCACIONAIS – EDUC. INFANTIL
205 - 4.4.90.00.00.00.00.01.0019 – Aplicações Diretas 
...........................  R$ 55.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à pre-
sente suplementação, correrão à conta do provável excesso de ar-
recadação, observada a tendência do exercício, na fonte de recurso 
0019 - Transferência do FUNDEB 40% R$ 5.000,00 e na fonte de 
recurso 0018 – Transferências do FUNDEB 60% R$ 50.000,00, con-
forme § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,
em 20 de dezembro de 2017.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3417/2018
Publicação Nº 1485416

PORTARIA 3417, de 02 de janeiro de 2018.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro à 31 de janeiro de 
2018 conforme respectivos períodos aquisitivos:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Alcindo Telles Diretor de Serv. Urbanos e de Trânsito 02/01/2016 A 01/01/2017
Ana Claudia Nogueira da Silva Agente Comunitário de Saúde 09/05/2016 A 08/05/2017
Ana Claudia Piovezan Bof Aux. de Saúde Bucal 01/03/2016 A 28/02/2017
Angelita dos P. B. Girardi Aux. Administrativo 01/05/2016 A 30/04/2017
Caroliny Bazzi Rissotto Fisioterapeuta 01/03/2016 A 29/02/2017
Clarice Bernadete Marques Agente de Serv. Gerais II 01/03/2013 A 28/02/2014
Cristiane Bordin Camaroto Agente Administrativo 03/06/2016 A 02/06/2017
Fabio Trombetta Motorista 07/01/2017 A 06/01/2018

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Franciela Rita Davoglio Agente Administrativo 05/05/2016 A 04/05/2017
Gelson Claudir Lorenzetti Técnico Agrícola 02/06/2016 A 01/06/2017
Ivan Carlos Camilo Operador de Máquinas 22/08/2016 A 21/08/2017
José Angelo Bordin Médico Veterinário 02/05/2016 A 01/05/2017
Josi Chiamulera Agente Comunitário de Saúde 14/06/2016 A 13/06/2017
Juliana Ferrari Técnico em Enfermagem 16/11/2016 A 15/11/2017
Jussara Christófolli Agente Comunitário de Saúde 24/04/2016 A 23/04/2017
Luciano de Oliveira Motorista 07/01/2016 A 06/01/2017
Márcia Rose Ferrari Agente Comunitário de Saúde 11/07/2016 A 10/07/2017
Mariangela C. de Oliveira Psicóloga 23/02/2016 A 22/02/2017
Marisa Dejacometti Piccoli Engenheira 01/04/2016 A 31/03/2017
Nilmar Bilibio Motorista 12/02/2016 A 11/02/2017
Osmar José Stortti Agente de Serviços Gerais I 02/08/2016 A 01/08/2017
Raul Girardi Motorista 03/02/2016 A 02/02/2017
Roberto Bazzi Operador de Máquinas 04/04/2016 A 03/04/2017
Ronaldo Piovesan Motorista 04/12/2016 A 03/12/2017
Rosângela Ferreira Mendes Agente de Serviços Gerais II 03/02/2016 A 02/02/2017
Silvana C. F. Herrmann Odontóloga 13/11/2016 A 12/11/2017

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 02 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3418/2018
Publicação Nº 1485417

PORTARIA 3418, de 02 de janeiro de 2018.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 a 31 de janeiro de 2018, con-
forme respectivos períodos aquisitivos:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Adriana Ap. Maciel Professor 02/01/2015 A 01/01/2016
Alan Carlos Marcon Motorista 01/03/2016 A 28/02/2017
Carlos Andre Burnier Motorista 02/01/2017 A 01/01/2018
Charlene Ap. M. Fiorese Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Claudete O. da Silva Piovesan Professor 18/07/2016 A 17/07/2017
Daniela Terezinha de Mattos Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Dionillde Sutil Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Ducinei Cardozo de Aguiar Agente de Serviços Gerais II 02/01/2017 A 01/01/2018
Eliane Piccoli Ferreira Lopes Sec. de Educ. Cultura e Desporto 03/01/2017 A 02/01/2018
Eliane Pinto Lisot Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Elisiane de Lima de Oliveira Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Elissonia Sutil Mazzetto Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Flavia Aparecida Girardi Professor 01/08/2016 A 31/07/2017
Giceli de Fátima B. Bonadiman Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Giuliana Ganzer Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Jackson Luiz Nunes Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Jane de Lurdes Fracaro Agente de Serviços Gerais II 10/08/2014 A 09/08/2015
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Loreli Pinto Giacomini Professor 24/12/2016 A 23/12/2017
Marcia Carabolante Cofferri Agente de Serviços Gerais II 02/01/2017 A 01/01/2018
Marcilei F. da Silva Vettori Agente de Serviços Gerais II 02/01/2017 A 01/01/2018
Maria Helena Dahmer Olivo Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Maria Nelci Filippiaki Agente de Serviços Gerais II 09/12/2016 A 08/12/2017
Marli Ferreira da Silva Agente de Serviços Gerais II 14/03/2016 A 13/03/2017
Marta Ana Schmidt Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Naimo Balestrin Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Patricia de Sordi Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Paula Recalcatti Palavro Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Rúbia Bof Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Sandra Masson Tec. Atividades Administrativas 04/04/2012 A 04/02/2017
Simara Pedroso Vettori Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Solange da Luz Agente de Serviços Gerais II 02/01/2017 A 01/01/2018
Sonia Regina Silva Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Tamara Rizzotto Favaro Professor 01/01/2017 A 31/12/2017
Tânia M. Antunes Alberti Professor 02/01/2017 A 01/01/2018
Vânia Recalcatti Piovesan Professor 07/02/2014 A 27/11/2017
Vanilson Alessi Motorista 01/01/2017 A 31/12/2017
Vera M. Cezar Borin Professor 02/01/2017 A 01/01/2018

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 02 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3419/2018
Publicação Nº 1485418

PORTARIA 3419, de 02 de janeiro de 2018.
Concede férias proporcionais aos servidores conforme especifica e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001,

Considerando que no mês de janeiro ocorre o período de recesso escolar, razão em que neste período os servidores da Secretaria de Edu-
cação estão em gozo de férias coletivas, a fim de adequar o período de férias com recesso escolar,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias proporcionais a partir de 02 de janeiro de 2018, conforme respectivos períodos aquisitivos aos servidores relacio-
nados abaixo:
Funcionário Cargo Período Aquisitivo Dias Proporc.
Amanda Ferrari Professor 06/03/2017 a 05/03/2018 25 dias
Fernando Poggere Professor 13/02/2017 a 12/02/2018 27 dias
Jonas Teodoro de Souza Professor 26/04/2017 a 25/04/2018 20 dias
Laura Taíza Vettori Diretor de Ensino 08/02/2017 a 07/02/2018 27 dias
Márcia A. Dadalt Fedrigo Professor 13/02/2017 a 12/02/2018 27 dias
Paulo Roberto de Mattos Diretor de Esportes 08/02/2017 a 07/02/2018 27 dias
Rejane M. Provensi Barcaro Diretor de Escola 09/02/2017 a 08/02/2018 27 dias
Sandra R. Marcon Fattori Coordenador de Cultura 20/02/2017 a 19/02/2018 25 dias
Tayna Andolfatto Professor 22/02/2017 a 21/02/2018 25 dias

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 02 de janeiro de 2018.
Reginado Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3420/2018
Publicação Nº 1485420

PORTARIA 3420, de 02 de janeiro de 2018.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro à 31 de janeiro de 2018 
conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Norberto Conte Fiscal Sanitário 02/02/2016 A 01/02/2017

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 02 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3421/2018
Publicação Nº 1485421

PORTARIA 3421, de 03 de janeiro de 2018.
Substitui Membro da Comissão Especial para acompanhamento do Concurso Público nº 001/2017 e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em exercício de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, todos da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a declaração de impedimento e pedido de substituição da servidora Daina Bertoti.
RESOLVE:
Art.1º Designar o servidor Gelson Camilo Dalmedico para substituir a referida servidora na comissão instituída pela portaria 3390 de 17 de 
novembro de 2017, a qual passa a ser assim constituída.

1. Sandra Masson;
2. Adriana Aparecida Maciel;
3 .Ozair Marcon;
4. Gelson Camilo Dalmedico;
5. Adriana Galhotto dos Santos

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 03 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

PORTARIA 3422/2018
Publicação Nº 1485422

PORTARIA 3422, de 03 de janeiro de 2018.

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD e da outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em exercício de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, todos da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o disposto no artigo 3º, I do 
Decreto 2269, de 27 de novembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os Servidores Efetivos Estáveis a seguir identificados para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – 
PAD, tendo com investigado Alessandra Tonial, Servidor efetivo no Cargo de Técnico em Tesouraria Nível 08 matrícula nº 950.
.
DANIELA FOIATO – Psicólogo Nível 08, Mat. nº 859.
SILVIA LETICIA CORREA – Odontólogo Nível 11 Mat. nº 605.
SILVANA CARLA FESTUGATTO HERRMANN – Odontólogo Nível 11 Mat. nº 492.

Art.2º A Comissão poderá solicitar auxilio de qualquer departamento da Prefeitura, e se necessário auxilio externo.

Art.3º Os Trabalhos da Comissão terão preponderância sobre quaisquer outros trabalhos executados pelos servidores.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 03 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3423/2018
Publicação Nº 1485423

PORTARIA 3423, de 05 de janeiro de 2018.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal de Erval Velho - SC em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, espe-
cialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso III, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, e Decreto n. 
2212, de 06 de junho de 2017,

Resolve:
Art. 1º. Contratar em caráter emergencial, a Senhora DAIANE KAREN GALVAN, para ocupar temporariamente o cargo de Médico 40 hs, 
nível 13-A, conforme prevê a legislação vigente, enquanto perdurar a necessidade ou se realize Concurso Público ou Processo Seletivo, 
limitando-se até 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º. Concede a servidora Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo Nacional, em grau médio, 
de acordo com Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 05 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 3424/2018
Publicação Nº 1485424

PORTARIA 3424, de 08 de janeiro de 2018.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 08 de janeiro à 06 de fevereiro de 
2018 conforme respectivos períodos aquisitivos:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Daniela Foiatto Psicóloga 02/01/2017 A 01/01/2018
Rosangela Ferreira Mendes Agente de Serv. Gerais II 03/02/2016 A 02/02/2017

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 08 de janeiro de 2018.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 00022018
Publicação Nº 1485775

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 0002/2018

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, por sua Secretária Municipal Senhora 
CLEUSA BRUSAMARELLO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que fará realizar CHA-
MAMENTO PÚBLICO, para fins de CADASTRAMENTO DE GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREEEN-
DEDORES FAMILIARES RURAIS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS DE REFERÊNCIA CONSTANTES NESTE EDITAL, pelo 
que dispõe o presente e as condições de sua realização, sendo que o prazo para a entrega da documentação será até às 08h300m do dia 
01 de Fevereiro de 2018, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração da Prefeitura Municipal de Faxinal dos 
Guedes/SC, sito a Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro. A análise da documentação será às 08h30m do dia 01 de Fevereiro de 2018, na 
sala de reuniões do Setor de Licitações, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, 
Centro. A íntegra do Edital de Chamamento Público n. 0002/2018 e seus anexos, poderão ser obtidos pelos interessados na Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone (0**49) 3436-4300, no horário das 
08h00m às 12h00m de segunda à sexta-feira e/ou através do site www.faxinal.sc.gov.br

Faxinal dos Guedes/SC, 09 de Janeiro de 2018.
CLEUSA BRUSAMARELLO
Secretária Municipal de Educação

http://www.faxinal.sc.gov.br
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/
PMF/2018;

Publicação Nº 1484744

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 04/PMF/2018;

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de materiais de informática incluindo cartuchos, 
toners e equipamentos, através de empresas do ramo pertinente, 
para atender as necessidades de diversas secretarias e órgãos do 
Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 26 de janeiro de 2018 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 09 de janeiro de 2018.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/
PMF/2018;

Publicação Nº 1485102

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 05/PMF/2018;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a aquisição de material gráfico para atendimento as diver-
sas secretarias do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 
12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 22 de janeiro de 2018 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 09 de janeiro de 2018.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/
PMF/2018

Publicação Nº 1485254

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 06/PMF/2018

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para execução de serviços de roçada de grama a fim de atender 
as necessidades da Secretaria de Planejamento do Município de 
Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 29 de janeiro de 2018 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 09 de janeiro de 2018.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 012, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485200

DECRETO Nº 012, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA, PARA EXERCEREM 
O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das 
vagas de Auxiliar de Educação;

CONSIDERANDO que Denise Nunes da Rosa Levandoski, Daniela 
João Goularte, Beatriz de Medeiros Figueredo e Vanessa Martins, 
nomeadas pelo decreto nº. 211, de 06 de dezembro de 2017, apre-
sentaram termo de desistência da vaga;

CONSIDERANDO que Ana Beatriz S Almendra, nomeada pelo de-
creto nº. 211, de 06 de dezembro de 2017, não apresentou a do-
cumentação para a posse no prazo determinado;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classifica-
dos no Concurso Público, Edital nº. 001/2014, de 08 de agosto de 
2014, homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, por concurso, os abaixo relacionados, 
para exercerem o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, classifica-
dos(as), respectivamente, em 133º a 137º lugar:

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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133. DAIANE MOREIRA LIRA DA SILVA;
134. EDILAINE DOS SANTOS POSSAMAI;
135. MICHELE CARDOSO SCARPARI;
136. LUCIENE ALBANO DE OLIVEIRA e
137. RITA DE CASSIA BOEIRA DOS SANTOS

Art. 2º Os nomeados terão 15 (quinze) dias para apresentar a do-
cumentação necessária para posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e ins-
truções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no 
Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de Julho, 
n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 08 de janeiro de 2018.
FELIX HOBOLD
Prefeito Municipal em Exercício
Publicado no mural e registrado em 15 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 013, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485201

DECRETO Nº 013, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA, PARA EXERCEREM 
O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das 
vagas de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que Raquel Delfino Dondóssola e Rosilane Biten-
court M Magagnin, nomeadas pelo decreto nº. 221, de 15 de de-
zembro de 2017, não apresentaram a documentação para a posse 
no prazo determinado;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classifica-
dos no Concurso Público, Edital nº. 002/2014, de 08 de agosto de 
2014, homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, por concurso, os abaixo relacionados, 
para exercerem o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
classificados(as), respectivamente, em 98º e 99º lugares:
98. ELISABET DAMINELLI MELINICENCO e
99. SUSAN CARLA RODRIGUES DA SILVA;

Art. 2º Os nomeados terão 15 (quinze) dias para apresentar a do-
cumentação necessária para posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e ins-
truções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no 

Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de Julho, 
n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º A posse e o início do exercício dos nomeados se dará no 
dia 01/02/2018.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 08 de janeiro de 2018.
FELIX HOBOLD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no mural e registrado em 08 de janeiro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 236, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1485178

DECRETO Nº 236, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
NOMEIA, POR CONCURSO, FABIO COSSA DE SOUZA, PARA EXER-
CER O CARGO DE PSICÓLOGO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Psicólogo;

CONSIDERANDO que Guilherme Augusto Marenda Borgo nomeado 
através do decreto nº. 220, de 15 de dezembro de 2017, apresen-
tou termo de desistência da vaga;

CONSIDERANDO que o nomeado em questão foi classificado no 
Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, por concurso, FABIO COSSA DE SOUZA para 
exercer o cargo de Psicólogo, classificado em 7º lugar, no Concurso 
Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado 
em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º O servidor nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar a documentação para a posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, nº 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º A posse e o início do exercício do nomeado se dará no dia 
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01/02/2018.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
Publicado no mural e registrado em 29 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 008, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485191

DECRETO Nº. 008, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE VANESSA MARTINS, PARA 
EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 211, de 06 de dezembro de 
2017, nomeou VANESSA MARTINS para exercer o cargo de Auxiliar 
de Educação;

CONSIDERANDO que VANESSA MARTINS apresentou termo de de-
sistência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de VANESSA MARTINS para 
exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 08 de janeiro de 2018.
FÉLIX HOBOLD
Prefeito Municipal em exercício

Publicado no mural e registrado em 08 de janeiro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 232, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1485173

DECRETO Nº. 232, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE GUILHERME AUGUSTO MA-
RENDA BORGO, PARA EXERCER O CARGO DE PSICÓLOGO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 220, de 15 de dezembro de 
2017, nomeou GUILHERME AUGUSTO MARENDA BORGO para 
exercer o cargo de Psicólogo;

CONSIDERANDO que GUILHERME AUGUSTO MARENDA BORGO 
apresentou termo de desistência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de GUILHERME AUGUSTO 
MARENDA BORGO para exercer o cargo efetivo de PSICÓLOGO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 233, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1485175

DECRETO Nº. 233, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE DENISE NUNES DA ROSA 
LEVANDOSKI, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 211, de 06 de dezembro de 
2017, nomeou DENISE NUNES DA ROSA LEVANDOSKI para exercer 
o cargo de Auxiliar de Educação;

CONSIDERANDO que DENISE NUNES DA ROSA LEVANDOSKI apre-
sentou termo de desistência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de DENISE NUNES DA ROSA 
LEVANDOSKI para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº. 234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1485176

DECRETO Nº. 234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE DANIELA GOULARTE JOÃO, 
PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 211, de 06 de dezembro de 
2017, nomeou DANIELA GOULARTE JOÃO para exercer o cargo de 
Auxiliar de Educação;

CONSIDERANDO que DANIELA GOULARTE JOÃO apresentou ter-
mo de desistência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de DANIELA GOULARTE JOÃO 
para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 235, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1485177

DECRETO Nº. 235, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE BEATRIZ DE MEDEIROS FI-
GUEREDO, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 211, de 06 de dezembro de 
2017, nomeou BEATRIZ DE MEDEIROS FIGUEREDO para exercer o 
cargo de Auxiliar de Educação;

CONSIDERANDO que BEATRIZ DE MEDEIROS FIGUEREDO apre-
sentou termo de desistência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de BEATRIZ DE MEDEIROS 
FIGUEREDO para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001_2018  - FMS
Publicação Nº 1486105

Aviso do Pregão Presencial nº 0001/2018– FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 
serviços gráficos para confecção e impressão de caderneta da 
gestante, para uso nas Unidades Básicas de Saúde. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 
14:00 horas do dia 25.01.2018, junto a Secretaria-Executiva – Pro-
tocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das 
Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 
horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Aber-
tura: no mesmo dia às 14:15 horas. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Idione Fantinel – Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004_2018-
FMS

Publicação Nº 1484800

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2018 - FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0004/2018 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saú-
de, torna público a Dispensa de Licitação nº 0004/2018-FMS, vi-
sando a aquisição de produtos/reagentes para utilização no apare-
lho ABX PENTRA 60, para realização de exames de hemograma no 
Laboratório de Análises Clínicas da Secretaria de Saúde do Municí-
pio. Valor total: R$ 5.392,00 (cinco mil, trezentos e noventa e dois 
reais) Empresa Contratada: Horiba Instruments Brasil Ltda, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.759.236/0001-79. Fundamento Legal: Art 24, 
Inciso V da Lei 8.666/93. Fraiburgo(SC), 08 de janeiro de 2018.
Idione Fantinel – Secretária Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002_2018-PMF 
RP 0002

Publicação Nº 1486068

Aviso do Pregão Presencial nº 0002/2018 – PMF
Registro de Preços Nº 0002/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de 
engenharia, caracterizados pela, realização de Estudo Geotécni-
co para a execução de Serviços de investigação Geotécnica por 
meio de Ensaio de Caracterização e Descrição do Solo, Ensaio de 
Compactação – Proctor Normal, Índice de Suporte Califórnia – ISC 
(CBR) e Expansão – Energia Normal e Ensaio de Limite de Liqui-
dez e Plasticidade (LL, LP e IP), com coleta de amostras, ensaios 
de laboratório, laudos técnicos com respectivas ART´s (Anotações 
de Responsabilidades Técnicas). Validade da Ata de Registro de 
Preços: Janeiro a Dezembro de 2018. Julgamento: Menor Preço 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas 
do dia 22.01.2018, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executi-
va – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. 

Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 
14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002_2018-SF
Publicação Nº 1486078

Aviso do Pregão Presencial nº 0002/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de 02 impressoras portáteis térmicas para uso 
na emissão das faturas da Sanefrai. Julgamento: Menor Preço POR 
LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 
24.01.2018, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Pro-
tocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das 
Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 
horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Aber-
tura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003_2018-PMF 
RP 0003

Publicação Nº 1486085

Aviso do Pregão Presencial nº 0003/2018 – PMF
Registro de Preços Nº 0003/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de arame 
liso galvanizado, grampo p/ cerca e palanques de eucalipto (tra-
tado), para uso do órgão gerenciador (Município de Fraiburgo). 
Validade da Ata de Registro de Preços: Janeiro a Dezembro de 
2018. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos 
Envelopes: até as 09:00 horas do dia 23.01.2018, deverão ser fei-
tos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na 
sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, 
SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao 
Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo 
dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio 
das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003_2018-SF
Publicação Nº 1486064

Aviso do Pregão Presencial nº 0003/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: A contratação em regime de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO para a prestação de serviços de segurança eletrônica 
monitorada nos locais: P7 Poço Tieppo no Bairro São Miguel, P10 
Poço Aparício no Bairro São Miguel, P14 Poço Portal no Loteamento 
Portal II e Captação Rio Mansinho no Bairro Liberata Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 
14:00 horas do dia 24.01.2018, deverão ser feitos junto a Secreta-
ria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Municí-
pio – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamen-
to: ate às 14:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do 
mesmo dia. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004_2018-PMF 
RP 0004

Publicação Nº 1486088

Aviso do Pregão Presencial nº 0004/2018 – PMF
Registro de Preços Nº 0004/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material di-
dático – pedagógico, apostilado/livro para utilização nos Centros 
de Educação Infantil série Pré I (4 anos) e Pré II, nos termos es-
tabelecidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais, os Referências Curriculares Nacionais e o 
Plano Municipal de Educação (2015 – 2025). Aquisição de mate-
rial didático – pedagógico, apostilado/livros de língua estrangeira 
Inglês para alunos de séries iniciais do Ensino Fundamental do 1º 
ao 5º ano (primeiro ao quinto ano),contemplando meta 07 e 15 do 
Plano Municipal de Educação (2015 e 2025) Validade da Ata de Re-
gistro de Preços: Janeiro a Dezembro de 2018. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 
horas do dia 23.01.2018, deverão ser feitos junto a Secretaria-Exe-
cutiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 
14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004_2018-SF
Publicação Nº 1486091

Aviso do Pregão Presencial nº 0004/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: A aquisição de motocicleta para uso dos servidores da 
SANEFRAI que trabalham no aterro sanitário. Julgamento: Menor 
Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 
horas do dia 25.01.2018, deverão ser feitos junto a Secretaria-Exe-
cutiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 

09:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. 
Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de janeiro de 2018.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PE 0002 L.A. CN 
INFORMÁTICA LTDA EPP

Publicação Nº 1486154

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0255/2017 – PMF
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2017 – PMF
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0169/2017 (AT17PMF169)
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE LOUSAS EDUCACIONAIS INTERATIVAS PARA 
USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, INCLUINDO SERVIÇOS DE INS-
TALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO PARA MANUSEIO DO 
SOFTWARE EDUCACIONAL INTERATIVO, MANUTENÇÕES (PRE-
VENTIVAS E CORRETIVAS) E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O 
PERÍODO DE GARANTIA, FORNECIMENTO DE SOFTWARE EDUCA-
CIONAL INTERATIVO, ACESSÓRIOS E DEMAIS MATERIAIS NECES-
SÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO. VISA TAMBÉM 
AQUISIÇÕES FUTURAS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
(COMPUTADORES E MONITORES) PARA USO NOS LABORATÓRIOS 
DE INFORMÁTICA, SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES 
E NA SEDE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO
NOTIFICADA – L. A. CN INFORMÁTICA LTDA EPP

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-74, NOTIFICA 
a empresa L. A. CN INFORMÁTICA LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Mal Deodoro, nº 337, centro, na 
cidade de Campos Novos/SC (89.620-000), inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.924.851/0001-47, neste ato representada pelo sócio ad-
ministrador, Sr. Angelo Matos da Cas, a tomar ciência acerca da 
Notificação constante dos autos do Processo Administrativo Licita-
tório em epígrafe. O inteiro teor da Notificação foi encaminhado via 
e-mail fornecido nos autos. Será assegurada ainda, caso entenda 
necessário, a vista dos autos.

O prazo para cumprir a obrigação de fazer é de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da publicação desta Notificação.

Eventual manifestação deve ser protocolada dentro do prazo es-
tabelecido e em horário de expediente, no Protocolo Central da 
Prefeitura, junto à Secretaria-Executiva, localizado na sede deste 
Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-
000, ou então remetida via postal com aviso de recebimento, me-
diante comprovação do seu envio com o código rastreador para o 
e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) 
ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo aci-
ma estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 09 de janeiro de 2018.

JUNIOR HENRIQUE DECUI DOS SANTOS
Fiscal de Contrato

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br


10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 380

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 003-2018 (ESCOLHA ASG) 2018
Publicação Nº 1484807

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 003/2018
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0021/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2018:
Código Cargo Convocados Data Horário
01 Agente de Serviços Gerais (feminino) 6° 09/01/2018 às 9horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2016.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO
2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0021/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – De acordo com o Edital de Contratação 021/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:
Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Agente de Serviços Gerais Ensino Fundamental completo

2.4 – De acordo com o item 1.7 do Edital de Contratação n° 021/2017: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”
2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – De acordo com o item 12.4 do Edital 021/2017: “O candidato cuja classificação for chamada e não estiver presente no local, data e 
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horário estabelecidos ou que não tiver interesse em ocupar a vaga que lhe foi oferecida, irá para o final da classificação, independentemente 
de sua classificação original.”

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2018.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DECISÃO ENDPA 3012-2017 - SLS
Publicação Nº 1486098

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0176-2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0093/2016
REGISTRO DE PREÇOS N° 0057/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO POR BIOMETRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO – ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ÓRGÃO PARTICIPANTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0085/2016 (AT16PMF85)

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-
74, NOTIFICA a empresa SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Pe. Biagio Simonetti nº 171, centro, na cidade de Fraiburgo/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.270.378/0001-29, neste ato representada pelo 
administrador, Sr. Silvio Bettu, a tomar ciência acerca da Decisão constante nos autos do processo em epígrafe. O inteiro teor da Decisão foi 
encaminhada fisicamente no endereço da empresa fornecido nos autos. Será assegurada ainda, caso entenda necessário, a vista dos autos.

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta 
Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, no Protocolo Central da Prefeitura, junto à 
Secretaria-Executiva, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então remetida via 
postal com aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima 
estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

Portaria nº 00502018
Publicação Nº 1485990

PORTARIA Nº 0050, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 685/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanas a servidora Leonina dos Santos, que teve o contrato encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário TATIANE DOMINGUES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 066.606.449-03, 
na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 10 de janeiro de 2018 até de 28 de 
fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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Portaria nº 00512018
Publicação Nº 1486003

PORTARIA Nº 0051, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0018 de 24 de agosto de 2017, 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Operacional 
para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EDNILSO FIGUEIREDO 
FRANÇA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 732.837.389-
04, na função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 10 de janeiro de 2018 até de 28 de 
fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00522018
Publicação Nº 1486014

PORTARIA Nº 0052, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde para preenchimento de vaga excedente e, para atender 
excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VALKIRIA REGINA NEVES, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 968.765.490-20, contratada 
em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de agosto de 2017 até 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00532018
Publicação Nº 1486022

PORTARIA Nº 0053, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde para preenchimento de vaga excedente e, para atender 
excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NOEMI BATISTA DE OLIVEIRA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 096.272.489-08, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de agosto de 2017 até 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00542018
Publicação Nº 1486025

PORTARIA Nº 0054, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0137/2017, da Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas a professora 
Tatiana Carla Scalabrin, a qual assumiu o Departamento de Gestão 
de Pessoas na Secretaria de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SILVANA APARECIDA 
COSTA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
035.832.319-37, na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 10 de 
janeiro de 2018 até de 04 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00552018
Publicação Nº 1486029

PORTARIA Nº 0055, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora SIMONE ANTUNES PINTO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 053.133.629-84, nome-
ado no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR GERAL DE 
DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 09 de janeiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TERMO DE CONVOCAÇÃO DIEGO ROBERTO WEBER
Publicação Nº 1486034

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): DIEGO ROBERTO WEBER
Endereço: Rua Tania Ceolla Gaudencio
Centro – Santa Cecília/SC - CEP: 89540-000
(49) 98803-4134 (49) 98921-9267

CARGO: FISCAL DE OBRAS
Classificação: 3º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei 
Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resulta-
do final homologado pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos 
termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamen-
te a ordem de classificação, CONVOCAMOS-LHE à comparecer no 
Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das 
Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., munido dos documentos, 
declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital 
de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identifi-
cação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 

14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exi-
gida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta 
fornecida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fon-
tes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acor-
do com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigato-
riamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convoca-
ção (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo 
ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo 
a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- 
Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Car-
teira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nu-
trição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional 
e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e So-
cial dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento 
realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumpri-
mento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, 
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é de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CON-
VOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 
RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC, 04 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _______ de _________ de ___________.

DIEGO ROBERTO WEBER

TERMO DE CONVOCAÇÃO GIAN EDSON DOS SANTOS
Publicação Nº 1486038

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)
Senhor(a): GIAN EDSON DOS SANTOS
Endereço: Avenida Irmãos de Carli, 289 - Nações
Fraiburgo/SC - CEP: 89580-000
(49) 98824-3324 (49) 3246-4974

CARGO: Operador de Máquinas – Retroescavadeira
Classificação: 2º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Cargos da 
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, de 
acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em conside-
ração o resultado final homologado pelos Decretos n. 184/2017 e 
191/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguin-
do rigorosamente a ordem de classificação, CONVOCAMOS-LHE à 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à 
Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., munido dos 
documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em 
lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identifi-
cação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(qua-
torze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exi-
gida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta 
fornecida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fon-
tes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acor-
do com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);

r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigato-
riamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convoca-
ção (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo 
ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo 
a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- 
Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Car-
teira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nu-
trição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional 
e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e So-
cial dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento 
realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumpri-
mento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, 
é de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CON-
VOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 
RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC, 27 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: ______ de ________ de ___________.

GIAN EDSON DOS SANTOS
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP001/2018
Publicação Nº 1486157

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018
Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO, por execução indireta sob regime 
de empreitada por preço global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
consoante as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e suas al-
terações posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como 
demais legislações pertinentes, objetivando a contratação de em-
presa especializada para execução de ampliação da creche muni-
cipal no bairro da Limpa, conforme especificações constantes do 
projeto básico. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e nº 02 PROPOSTA serão 
recebidos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/
SC, até às 13h25min do dia 25/01/2018. A sessão se dará a partir 
das 13h30min do dia 25/01/2018, no endereço acima especificado. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, no ho-
rário das 13h00min às 18h00min, ou no endereço eletrônico www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba - SC, 09 de Janeiro de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 1° AO CONTRATO N° 
079/2016

Publicação Nº 1486307

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 079/2016. PROCESSO Nº 150/2016; CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: 
RONALDO DA ROSA PIRES ME; CNPJ sob nº 11.282.824/0001-
18 OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO 
CONTRATO POR 12 MESES, À PARTIR DE 07/12/2017 DATA DA 
ASSINATURA: 05/12/2017.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 3° AO CONTRATO N° 
063/2016

Publicação Nº 1485425

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 063/2016. PROCESSO Nº 95/2016; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: HI-
LARIO MARTINS EIRELI – ME; CNPJ sob o nº 06.218.756/0001-98; 
OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO RESPECTIVO 
CONTRATO PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DE 
03/04/2017 DATA DA ASSINATURA: 31/03/2017.

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 106/2017 – 
CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Publicação Nº 1485714

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 106/2017
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

MAICON ESPINDOLA
Candidato(a): 259297
Cargo: MOTORISTA AUTOMÓVEL/ÔNIBUS/CAMINHÃO
Classificação: 28º LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 às 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 do Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 08/08/2017, às 15:46 horas, sob o 
código de rastreio JR451674002BR;

CONSIDERANDO que em 10/08/2017 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 08/08/2017;

CONSIDERANDO que o Candidato realizou a entrega dos docu-
mentos exigidos no anexo II da carta de convocação no prazo a ele 
determinado, sem no entanto apresentar-se para a realização do 
exame médico admissional.

CONSIDERANDO que em 29/09/2017 o mesmo foi convocado por 
correspondência para apresentar-se nesta prefeitura a fim de rea-
lizar o referido exame, tendo, no entanto, a mesma retornado sem 
recebimento em 13/10/2017.

CONSIDERANDO que em 29/12/2017 foi publicada no Diário Ofi-
cial dos Municípios nova Convocação para a realização do exame 
médico admissional, conforme parecer Jurídico nº 180/2017, e ten-
do transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis que se deu em 
08/01/2018.

Fica o(a) Sr(a). MAICON ESPINDOLA, Candidato sob o nº. 259297, 
em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Públi-
co, EXCLUÍDO e consequentemente DESCLASSIFICADO da vaga de 
MOTORISTA AUTOMÓVEL/ÔNIBUS/CAMINHÃO, para a qual tinha 
se classificado em 28º lugar.

Garopaba, 09 de janeiro 2018.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 038/2018.
Publicação Nº 1485892

PORTARIA N.º 038, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, LEONARDO ALBINO MEDEIROS, CPF n.º 
081.715.289-02, do cargo de MÉDICO EMERGENCISTA, do quadro 
de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 
08/01/2018.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 08/01/2018.

Garopaba, 09 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 10/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

DECRETO 011/2018
Publicação Nº 1484922

DECRETO Nº. 011 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Pamela Casagrande, para 
o cargo comissionado de Diretora Administrativa da Educação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a senhora PAMELA CASAGRANDE, porta-
dor de CPF nº 063.359.229-32, para o cargo comissionado de Di-
retora Administrativa da Educação – CC2, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO 013/2018
Publicação Nº 1484926

DECRETO Nº. 013 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Cristhian Bleichvel Johann, 
para o cargo comissionado de Diretor de Planejamento Urbanísti-
co.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeado o senhor CRISTHIAN BLEICHVEL JOHANN, 
portador do CPF nº 046.893.899-00, para o cargo comissionado de 
Diretor de Planejamento Urbanístico – CC3, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO 018/2018
Publicação Nº 1484939

DECRETO Nº. 018 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Jucilene Furlan, para a fun-
ção de confiança de Chefe do Setor de Atenção Primária à Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 

DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora JUCILENE FURLAN, portadora 
de CPF nº 001.228.959-08, para a função de confiança de Chefe do 
Setor de Atenção Primária à Saúde– CC6, subordinada a Secretaria 
de Saúde.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO 06/2018
Publicação Nº 1484914

DECRETO Nº. 006 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Clinton Luiz Severiano, para 
o cargo comissionado de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Esporte e Turismo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeado o senhor CLINTON LUIZ SEVERIANO, por-
tador de CPF sob o nº. 029.771.449-61, para cargo comissionado 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Esporte e 
Turismo – CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO 07/2018
Publicação Nº 1484915

DECRETO Nº. 007 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Monise Nagel Moreira da 
Silva, para o cargo comissionado de Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora MONISE NAGEL MOREIRA DA 
SILVA, portadora de CPF sob o nº. 025.518.569-30, para cargo co-
missionado de Secretária Municipal de Educação e Cultura – CC1, 
subordinada ao Gabinete do Prefeito.
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Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 010/2018
Publicação Nº 1484919

DECRETO Nº. 010 de 08 de janeiro de 2018
Dispõe sobre a nomeação da servidora Márcia Maria Ferreira, para 
o cargo comissionado de Diretora Estratégias Rurais.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
ART. 1o. – Fica nomeada a servidora MARCIA MARIA FERREIRA, 
portadora de CPF nº 890.422.399-72, para o cargo comissionado 
de Diretora de Estratégias Rurais – CC2, subordinada a Secretaria 
Municipal de Estratégias Rurais e Infraestrutura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 012/2017
Publicação Nº 1484925

DECRETO Nº. 012 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Nivaldo Pinto Felipe, para o 
cargo comissionado de Diretor Vias Públicas.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeado o senhor NIVALDO PINTO FELIPE, porta-
dor de CPF n° 818.017.349-68, para cargo comissionado de Diretor 
de Vias Públicas – CC3, subordinado a Secretaria de Estratégias 
Rurais e Infraestrutura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 014/2017
Publicação Nº 1484929

DECRETO Nº. 014 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Celso Stonoga, para o cargo 
comissionado de Diretor de Manutenção Predial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:

ART. 1o. – Fica nomeado o senhor CELSO STONOGA, portador do 
RG sob o nº 3.229.568 e CPF sob o nº. 022.287.169-52, para cargo 
comissionado de Diretor de Manutenção Predial – CC3, subordina-
do a Secretaria Municipal de Estratégias Rurais e Infraestrutura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 015/2018
Publicação Nº 1484933

DECRETO Nº. 015 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Jucelino Guarezi, para o car-
go comissionado de Diretor de Saneamento Básico.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
ART. 1o. – Fica nomeado o senhor JUCELINO GUAREZI, inscrito no 
CPF sob o nº 311.874.129-53, para cargo comissionado de Diretor 
de Saneamento Básico – CC3, subordinado à Secretaria de Sanea-
mento Ambiental.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 016/2018
Publicação Nº 1484935

DECRETO Nº. 016 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Adão Brassanini, para a 
função de Chefe do Setor de Infraestrutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeado o servidor ADÃO BRASSANINI, portador de 
CPF nº 811.614.509-63, para a função de confiança de Chefe do 
Setor de Infraestrutura - FC, subordinado à Secretaria Municipal de 
Estratégias Rurais e Infraestrutura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 019/2017
Publicação Nº 1485166

DECRETO N° 019 DE 09 DE JANEIRO DE 2018
"Regulamenta o trâmite de pedidos de informação sobre atividades 
econômicas que possam ser exercidas no município”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e;

CONSIDERANDO, que o Poder Público só poderá manifestar seus 
atos mediante previsões legais;

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar procedimentos 
internos quanto a uniformização da prestação da informação pú-
blica,

DECRETA:
Art. 1º O particular que requeira informação sobre áreas em que 
possa exercer atividade econômica, deverá protocolar no setor de 
Planejamento e Projetos, a emissão de certidão denominada "Uso 
e Ocupação do Solo".

Parágrafo Único. A certidão de Uso e Ocupação do Solo será o do-
cumento municipal, de caráter informativo e válido, afim de instru-
ção de processos de licenciamento ambiental, em qualquer âmbito 
da Federação, onde seu conteúdo será a reprodução das informa-
ções contidas no Plano Diretor Municipal e demais leis esparsas 
correlatas ao tema.

Art. 2º Com o fim de regulamentar o processo de pedidos de in-
formação sobre exercício de atividades econômicas no município, o 
rito seguirá o seguinte trâmite:

§1º O protocolo deverá ser instruído com os seguintes documentos 
mínimos, fornecidos pelo particular:

I - RG e CPF do particular, sendo este pessoa física;

II - Sendo o particular pessoa jurídica, além dos documentos lis-
tados no inciso I, deverá ser entregue procuração específica ou 
documento que comprove vínculo de prestações de serviços para 
com o proprietário da área objeto de informação;

III - Matrícula do imóvel atualizada (30 dias);

IV - Croqui do imóvel georeferenciado;

V - Para obter informações relativas ao exercício de atividades 
econômicas, o particular deverá informar mediante um ponto ge-
oreferenciado, o local exato onde será empreendido a atividade 
econômica;

VI - No caso do imóvel estar sob regime de arrendamento, neces-
sária a apresentação do respectivo contrato;

§2º Os documentos listados nos incisos acima não excluem outros 
que possam ser solicitados pelo Poder Público.

§3º Para as atividades econômicas que gerem impactos ambien-
tais, em especial as extrativas, o processo será instruído obrigato-
riamente por parecer ambiental prévio da área objeto da atividade 
econômica.

I - O parecer ambiental irá descrever sobre a área objeto da ativi-
dade econômica, principalmente em relação a incidência ou não de 
área de proteção ambiental / unidade de conservação da natureza;

II - O parecer favorável ou desfavorável sobre a execução da ativi-
dade econômica na área a ser impactada.

§4º O particular é responsável por toda e qualquer informação 
prestada ao auxílio da emissão da referida certidão, sendo este 
passível de sanções administrativas, civis e criminais sobre a omis-
são ou reprodução de informações incorretas que possam induzir o 
Poder Executivo municipal a erro.

Art. 3º Após a emissão e pagamento da taxa emitida, o particular 
poderá retirar a certidão com o setor expedidor.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas todas os atos e disposições contrárias ao seu 
conteúdo, em especial, o Art. 2º e seguintes do Decreto Municipal 
nº 211/2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 05/2018
Publicação Nº 1484912

DECRETO Nº. 005 de 08 de janeiro de 2018

“Dispõe sobre a exoneração de secretários municipais, cargos co-
missionados e funções de confiança, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 
1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OU-
TUBRO DE 2009 E CONSIDERANDO A LEI COMPLEMENTAR 104/17 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Ficam exonerados, por força da Lei Complementar nº 
104/2017 os servidores abaixo relacionados, dos respectivos car-
gos:

- Clinton Luiz Severiano – Secretário de Desenvolvimento Econômi-
co – nomeado através do Decreto nº 156 de 01/08/2017;
- Monise Nagel Moreira da Silva – Secretária de Educação – nome-
ada através do Decreto nº 007 de 02/01/2017;
- Lucileide de Fátima Bueno Feldhaus – nomeada através do Decre-
to nº 063 de 08/02/2017;
- Evânio Antunes – Diretor de Infraestrutura – nomeado através do 
Decreto nº 045 de 16/01/2017;
- Márcia Maria Ferreira – Diretora de Melhorias Rurais – nomeada 
através do Decreto nº 279 de 02/12/2013;
- Pamela Casagrande – Diretora Administrativa da Educação – no-
meada através do Decreto nº 064 de 08/02/2017;
- Nivaldo Pinto Felipe – Diretor de Juventude – nomeado através do 
Decreto nº 144 de 20/06/2017;
- Cristhian Bleichvel Johann – Diretor de Urbanismo – nomeado 
através do Decreto nº 131 de 02/06/2017;
- Celso Stonoga – Diretor de Manutenção Predial – nomeado atra-
vés do Decreto nº 056 de 01/02/2017;
- Jucelino Guarezi – Diretor de Águas e Esgoto – nomeado através 
do Decreto nº 039 de 18/04/2012;
- Geisse Budal – Secretária Administrativa do Vice Prefeito – nome-
ada através do Decreto nº 043 de 12/01/2017;
- Heloise Gonçalves Nunes Lemos – Chefe do Setor de Cultura - – 
nomeada através do Decreto nº 208 de 20/11/2017;
- Jucilene Furlan – Secretária Administrativa – nomeada através do 
Decreto nº 092 de 16/03/2017;
- Adão Brassanini – Chefe do Setor de Infraestrutura – nomeado 
através do Decreto nº 158/2017 de 01/08/2017;

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 08/2018
Publicação Nº 1484916

DECRETO Nº. 008 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Lucileide de Fátima Bueno 
Feldhaus, para o cargo comissionado de Diretora de Ensino.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora LUCILEIDE DE FÁTIMA BUE-
NO FELDHAUS, portadora de CPF sob o nº. 028.059.389-80, para 
exercer o cargo comissionado de Diretora de Ensino – CC2, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 09/2018
Publicação Nº 1484918

DECRETO Nº. 009 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Evânio Antunes, para o cargo 
comissionado de Diretor de Infraestrutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeado o senhor EVÂNIO ANTUNES, portador de 
CPF sob o nº. 290.004.089-20, para exercer o cargo comissionado 
de Diretor de Infraestrutura – CC2, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Estratégias Rurais e Infraestrutura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 17/2018
Publicação Nº 1484937

DECRETO Nº. 017 de 08 de janeiro de 2018
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Heloise Gonçalves Nunes 
Lemos, para a função de Chefe do Setor de Cultura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora HELOISE GONÇALVES NUNES 
LEMOS, portadora do CPF nº 064.162.129-94, para a função de 
confiança de Chefe do Setor de Cultura- FC, subordinado à Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2018 -   AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

Publicação Nº 1485651

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAUDE.

Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2018, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos 
do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte 
Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) BMI PROSPER EIRELI - EPP, estabelecida à Rua JOSÉ CARLOS DAUX Nº 8600, SALA 
05, BLOCO 01, SANTO ANTONIO DE LISBOA - FLORIANÓPOLIS/SC inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 14.012.375/0001-
86, neste ato representado pelo(a) PAULO HENRIQUE VENANCIO, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 
073.354.679-00, portador(a) do RG n.° 4680075 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAUDE, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 124/2017, objeto do Processo 124/2017. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor 
(es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA(S) UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antiderrapante, de 
alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com alta retenção de resídu-
os, pintado e personalizado, vulcanizado, em formato retangular nas dimensões de 
1,20 x 0,80cm (L X A), com cores e logotipia a serem definidos pela solicitante no 
momento da aquisição. Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 50,00 265,76 13.288,00

02

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antiderrapante, de 
alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com alta retenção de resídu-
os, pintado e personalizado, vulcanizado, em formato retangular nas dimensões de 
1,00 x 1,00cm (L X A), com cores e logotipia a serem definidos pela solicitante no 
momento da aquisição. Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 50,00 276,82 13.841,00

03

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antiderrapante, de 
alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com alta retenção de resídu-
os, pintado e personalizado, vulcanizado, em formato retangular nas dimensões de 
0,80 x 0,60cm (L X A), com cores e logotipia a serem definidos pela solicitante no 
momento da aquisição. Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 50,00 132,83 6.641,50

04

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antiderrapante, de 
alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com alta retenção de resídu-
os, pintado e personalizado, vulcanizado, em formato retangular nas dimensões de 
0,70 x 0,50cm (L X A), com cores e logotipia a serem definidos pela solicitante no 
momento da aquisição. Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 50,00 96,91 4.845,50

Governador Celso Ramos/SC, 02 de janeiro de 2018.
BMI PROSPER EIRELI - EPP
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2018 - AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAUDE.

Publicação Nº 1485654

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018

AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAUDE.

Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/
SC, através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos 
do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte 
Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) BMI PROSPER EIRELI - EPP, estabelecida à Rua JOSÉ CARLOS DAUX Nº 8600, SALA 
05, BLOCO 01, SANTO ANTONIO DE LISBOA - FLORIANÓPOLIS/SC inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 14.012.375/0001-
86, neste ato representado pelo(a) PAULO HENRIQUE VENANCIO, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 
073.354.679-00, portador(a) do RG n.° 4680075 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAUDE, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 124/2017, objeto do Processo 124/2017. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor 
(es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA(S) UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antider-
rapante, de alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com 
alta retenção de resíduos, pintado e personalizado, vulcanizado, em 
formato retangular nas dimensões de 1,20 x 0,80cm (L X A), com cores 
e logotipia a serem definidos pela solicitante no momento da aquisição. 
Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 30,00 265,76 7.972,80

02

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antider-
rapante, de alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com 
alta retenção de resíduos, pintado e personalizado, vulcanizado, em 
formato retangular nas dimensões de 1,00 x 1,00cm (L X A), com cores 
e logotipia a serem definidos pela solicitante no momento da aquisição. 
Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 30,00 276,82 8.304,60

03

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antider-
rapante, de alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com 
alta retenção de resíduos, pintado e personalizado, vulcanizado, em 
formato retangular nas dimensões de 0,80 x 0,60cm (L X A), com cores 
e logotipia a serem definidos pela solicitante no momento da aquisição. 
Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 20,00 132,83 2.656,60

04

Tapete/capacho fibra de vinil, com no mínimo 10mm de altura, antider-
rapante, de alta durabilidade, que não propague chamas, lavável, com 
alta retenção de resíduos, pintado e personalizado, vulcanizado, em 
formato retangular nas dimensões de 0,70 x 0,50cm (L X A), com cores 
e logotipia a serem definidos pela solicitante no momento da aquisição. 
Para ALTO TRÁFEGO. Com garantia mínima de 1(um) ano.

KAPERMIL UND 20,00 96,91 1.938,20

Governador Celso Ramos/SC, 02 de janeiro de 2018.

BMI PROSPER EIRELI - EPP
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2018 - EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO VERÃO MAIS 2018, A SER 
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO

Publicação Nº 1485656

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO 
VERÃO MAIS 2018, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS ESTIMA-
DOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, DURANTE A 
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DA PRESENTE LICITAÇÃO

Aos 04 dias do mês de janeiro do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/
SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da 
(s) empresa (s) BDE EVENTOS LTDA - ME, estabelecida à Rua VILA PARAISO, Nº 111, VILA NOVA, IMBITUBA/SC, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas sob o n° 24.830.006/0001-54, neste ato representado pelo ARTHUR RANGEL LOREANO, brasileiro, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n.º 004.771.269-44, portador do RG n.° 35419008, para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO VERÃO MAIS 2018, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS ESTIMADOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TER-
MO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, DURANTE A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE 
DA PRESENTE LICITAÇÃO, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 129/2017, objeto do Processo 
129/2017. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus ane-
xos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro 
de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTI-
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO VERÃO MAIS 2018, A SER REALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I

SERV 1,00 430.318,46 430.318,46

Governador Celso Ramos/SC, 04 de janeiro de 2018.
BDE EVENTOS LTDA - ME
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2018 - AQUISIÇÃO DE TRANSCEPTORES DE RADIAÇÃO RESTRITA 
HOMOLOGADOS PELA ANATEL CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL PARA UTILIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

Publicação Nº 1485781

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018

AQUISIÇÃO DE TRANSCEPTORES DE RADIAÇÃO RESTRITA HOMOLOGADOS PELA ANATEL CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2018, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Cam-
pos, são registrados os preços da (s) empresa (s) JUCELHA BORGES DE CARVALHO, estabelecida à RODOVIA FRANCISCO MAGNO VIEIRA, 
1228, RIO TAVARES, FLORIANÓPOLIS, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 23.804.653/0001-29, neste ato representado 
pelo(a) JUCELHA BORGES DE CARVALHO, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 001.244.579-75, portador(a) 
do RG n.°3498298 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE TRANSCEPTORES DE RADIAÇÃO RESTRITA HOMOLOGADOS PELA ANATEL CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 125/2017, objeto do Processo 125/2017. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor 
(es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

01

TRANSCEPTORES DE RADIAÇÃO RESTRITA (BEACONS) HOMOLOGADOS PELA ANATEL 
COM REPASSE DE INFORMAÇÕES VIA BLE 4.0, QUE TRABALHA DE FORMA SIMULTÂNEA 
OS PROTOCOLOS IBEACON E EDDYSTONE REPASSANDO CONTEÚDO COM E SEM USO 
DE APLICATIVOS, QUE POSSA ATINGIR UMA DISTÂNCIA DE ATÉ 70 METROS. PLATA-
FORMA WEB DE CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS PERSONALIZÁVEIS PARA RECEPTORES DE 
RADIAÇÃO RESTRITA (BEACONS), COLETORA DE DADOS DOS USUÁRIOS E QUE FOR-
NEÇA EM DASSHBOARD O MAPA TURÍSTICO MUNICIPAL EM TEMPO REAL. APLICATIVO 
MULTI-IDIOMAS COM LEITOR DE RECEPTORES DE ACESSIBILIDADE PARA DEFICIENTES 
VISUAIS PARA UTILIZAÇÃO EM SMARTPHONES. O SERVIÇO DEVE ENGLOBAR A CRIA-
ÇÃO DE CONTEÚDO DIGITAL DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DENTRO DA PLATAFORMA

UND 40,00 1.200,00 48.000,00

Governador Celso Ramos/SC, 02 de janeiro de 2018.
JUCELHA BORGES DE CARVALHO
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 001/2018 - TERMO DO CONTRATO Nº 001/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA GESTÃO PUBLICA – CONSULTORES ASSOCIADOS 
TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO OR

Publicação Nº 1485435

CONTRATO 001/2018

TERMO DO CONTRATO Nº 001/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA GESTÃO 
PUBLICA – CONSULTORES ASSOCIADOS TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSULTORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, CONTABILIDADE PÚBLICA, ATENDIMENTO À LEI (FEDERAL) 
Nº 4320/64, ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR (FEDERAL) Nº 101/2000, SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, ATUALIZAÇÃO PERMA-
NENTE DAS NORMAS DE CONTROLE INTERNO, ATOS DE PESSOAL, PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS, COMPRAS, ASSINATURA DE 
CONVÊNIOS E ACORDOS, CONTROLE PATRIMONIAL ELABORAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE LEIS, DECRETOS E PORTARIAS ENTRE OUTROS 
ATOS DESENVOLVIDOS NO COTIDIANO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL NESSAS ÁREAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDI-
TAL, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 127/2017 PROCESSO 127/2017.

O município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 6 de Novembro, bairro Ganchos do 
meio, Governador Celso Ramos , Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.892.373/0001-89, representada neste ato pelo prefeito 
JULIANO DUARTE CAMPOS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, empresa GESTÃO PUBLICA – CONSULTORES ASSOCIA-
DOS, com sede à Rua ADOLFO MELO, Nº 35, SALA 902, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.756.872/0001-23, 
representada neste ato por JANIO LUIZ DESCHAMPS infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

0.1. Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ATENDIMENTO À LEI (FEDERAL) Nº 4320/64, ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR (FEDERAL) Nº 101/2000, 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DAS NORMAS DE CONTROLE INTERNO, ATOS DE PESSOAL, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS, COMPRAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS E ACORDOS, CONTROLE PATRIMONIAL ELABORAÇÃO E INTERPRE-
TAÇÃO DE LEIS, DECRETOS E PORTARIAS ENTRE OUTROS ATOS DESENVOLVIDOS NO COTIDIANO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL NESSAS 
ÁREAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL , no Projeto Básico constante do Anexo I.
0.2. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato a partir da emissão de ordem de serviço e que passará a 
fazer parte integrante deste contrato.
0.3. Este objeto deverá ser executado de forma permanente com no mínimo 2 (dois) profissionais qualificados. Pelo menos 1 (um) deles com 
formação em contabilidade e comprovada qualificação contábil na área pública e pelo menos 1 (um) com formação em nível superior em 
área correlata com o objeto deste contrato. Os trabalhos deverão ser coordenados por um dos profissionais com formação em nível superior. 
Todos os profissionais deverão estar presentes na Prefeitura para executar os serviços contratados pelo menos 8 (oito) horas por semana, 2 
(dois) dias por semana, no horário de expediente da Prefeitura, além da consultoria a ser oferecida pelos meios de comunicação disponíveis.
0.4. Os serviços serão executados no regime de execução indireta, na modalidade de empreitada por preço global.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE

2.1. Este contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses sem reajuste do valor, com início em 04/01/2018 e encerramento em 04/01/2019, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93.

2.2. Em caso de prorrogação do contrato, o valor devido pelos serviços de consultaria será atualizado pelo índice de inflação acumulado 
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medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) dos últimos doze meses e já publicado. Em caso de extinção do índice de 
inflação medido pelo INPC, será adotado outro índice oficial escolhido de comum acordo.

2.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou a redução da carga horária semanal em até 
25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o artigo 65, §1º, da Lei (federal) nº 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PAGAMENTO.

3.1. O valor mensal dos serviços de consultoria objeto deste contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme resultado do pregão 
presencial.

3.2. O presente contrato onera as seguintes dotações da Lei Orçamentária para 2018:

3.3.90.35.99 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Fazenda.
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes.

3.3. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês imediatamente subsequente ao mês de adimplemento, mediante apresentação 
da nota fiscal depois de liquidada a despesa pelo(a) Secretário(a) Municipal da Fazenda/Finanças, observada a ordem cronológica de ven-
cimento das faturas, nos termos do artigo 5º da Lei (federal) nº 8666/93. Ao final de cada quadrimestre, deverá ser apresentado, relatório 
quadrimestral com descrição resumida dos serviços de consultoria realizados no quadrimestre de referência.
3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na proposta, será descontado a parcela correspondente ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS

4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, aqui incluída a verificação a qualquer tem-
po da incapacidade técnica dos profissionais indicados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente 
justificados e comprovados e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

4.1.1. Advertência;

4.1.2. Aplicação de multas:

a) Pela prestação de serviços de consultoria equivocada, contrária às normas legais vigentes, capaz de induzir o agente público ou político 
ao erro na execução de atos da administração e passíveis de imputação de responsabilidade pelos órgãos incumbidos constitucionalmente 
de fiscalizar – multa equivalente a 3% (três por cento) do valor global do contrato para cada fato até o limite de 30% (trinta por cento).
b) Pelo atraso na prestação dos serviços de consultoria de forma a comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos na Agenda de 
Obrigações diária aprovada pelo Decreto Municipal nº 107/2011 e alterações posteriores – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor 
global do contrato para cada evento até o limite de 10% (dez por cento).
c) Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas por consultoria – multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento).
d) Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixada na Lei 8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não abrangida 
nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por cento).
e) Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o objeto desta licitação segundo avaliação da 
administração – multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
f) Recusa em assinar o contrato no prazo determinado neste edital, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato que deveria ser 
assinado.
g) Desistência de execução do contrato, multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no item 4.1 acima constitui ainda motivo para rescisão do contrato, e:

4.2.1. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos 
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

4.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

4.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATATA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da 
Lei (federal) nº 8666/93 durante o prazo de execução contratual.

4.4. As multas eventualmente aplicadas à contratada poderão ser descontadas dos pagamentos porventura devidos, ou efetuar sua cobran-
ça mediante inscrição do crédito em dívida ativa, ou por qualquer outra forma prevista na lei.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e no Edital e seus anexos que o integram, se obriga a:

5.1.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste CONTRATO, de modo a conduzi-los eficientemente, de 
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acordo com as normas constitucionais e legais, bem como, nos prazos previstos ou solicitados.

5.1.2. Manter durante a execução do contrato, profissionais qualificados nas mesmas condições apresentadas na proposta.

5.1.3. Manter na coordenação dos trabalhos, um profissional com formação superior, nas condições exigidas no edital.

5.1.4. Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execu-
ção dos serviços de consultoria objeto deste CONTRATO, correrão por conta da CONTRATADA.

5.1.5. Fica desde já convencionado que a CONTRATADA cede e transfere, à CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, além dos serviços 
previstos neste CONTRATO, a posse, propriedade, direitos de repetição parcial ou total dos trabalhos e documentos criados no âmbito do 
mesmo, podendo a CONTRATANTE fazer o uso que lhe convier.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

6.1. Além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e nos anexos que o integra, a CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CON-
TRATADA, todas as informações necessárias à execução dos serviços objeto deste CONTRATO e espaço adequado e equipado para o bom 
desenvolvimento dos serviços de consultoria.

6.2. As despesas com passagens, hospedagens e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, quando em serviços de consultoria objeto 
desta licitação que envolver a necessidade de viagens, desde que autorizada pela CONTRATANTE, correrão por conta desta.

6.3. Efetuar o pagamento dos serviços de consultoria na forma e no prazo estabelecido na neste contrato.

6.4. O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá incidência de juros de 1% ao mês sobre a parcela em atraso corrigida pelo 
INPC do segundo mês imediatamente anterior a data de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUB-CONTRATAÇÃO.

7.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou sub-contratar os serviços objeto do presente contrato, no todo ou em parte.

7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços objeto deste CONTRATO, a 
CONTRATANTE, por seus funcionários ou prepostos formalmente designados, se reserva no direito de, sem de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços e para esse efeito, a CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE e seus prepostos, garantindo-lhe o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.

8.1.2. Atender prontamente as reclamações, exigências ou observações feitas pela CONTRATANTE ou seus prepostos, corrigindo, quando 
for o caso, à sua própria custa, os serviços que não obedecerem às respectivas especificações, legislação ou normas.

8.1.3. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo executado com a boa técnica ou, ainda, por inob-
servância e ou desobediência às ordens ou instruções da CONTRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da 
paralisação.

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido pelo(a) Secretário(a) Municipal da Fazenda/Finanças, em cumprimento 
ao estágio da liquidação da despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, 
de qualquer das Cláusulas e Condições do presente CONTRATO e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar, e de qualquer 
modo, afetar ou prejudicar essas mesmas Cláusulas e Condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse 
ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente CONTRATO, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA, qualquer direito à indenização, nos seguintes casos:

10.0.1. Pela prestação de serviços de consultoria de forma equivocada, contrária às normas legais vigentes, capaz de induzir o agente 
público ou político ao erro na execução de atos da administração e passíveis de imputação de responsabilidade pelos órgãos incumbidos 
constitucionalmente de fiscalizar, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 3% (três por cento) do valor 
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global do contrato para cada fato, até o limite de 30% (trinta por cento).

10.0.2. Pelo atraso na prestação dos serviços de consultoria de forma a comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos na Agenda 
de Obrigações diária aprovada pelo Decreto Municipal nº 263/2011 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação da multa prevista 
neste contrato e equivalente a 1% (um por cento) do valor global do contrato para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento).

10.0.3. Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas por Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em 
atender as demandas por consultoria – multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
limitada a 20% (vinte por cento).

10.0.4. Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixada na Lei 8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não abrangi-
da nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por cento).

10.0.5. Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o objeto desta licitação segundo ava-
liação da administração, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.

10.0.6. Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem comprovada justificativa apresentada à CONTRATANTE, por 
escrito, e por ela aceita.

10.0.7. Não conclusão dos serviços no prazo previsto ou execução em desacordo com o contratado.

10.0.8. Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo ou em parte.

10.0.9. Inobservância das normas ou especificações da CONTRATANTE.

10.0.10. Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, concurso de credores, transformação, fusão ou incorporação da 
CONTRATADA.

10.0.11. Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na realização dos serviços contratados.

11.2. No caso da Rescisão ser resultante de inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser indenizado 
de todo o prejuízo decorrente da Rescisão.

11.3. Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá promover a Rescisão unilateral do CONTRATO, mediante notificação prévia 
e pagamento à CONTRATADA dos serviços corretamente executados.

11.4. A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão contratual, tomará posse imediata de todos os serviços executados de-
vendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da notificação, apresentar um relatório completo, historiando a Rescisão do 
CONTRATO, contendo uma avaliação detalhada dos serviços, a ser elaborado por comissão especialmente designada.

11.4.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua constituição, para apresentação de seu relatório conclusivo, o qual 
servirá para o acerto de contas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

11.5. Nos casos de Rescisão amigável do CONTRATO, a CONTRATADA fará jus apenas aos pagamentos dos serviços executados e devida-
mente medidos.

11.5.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final, com mútua, plena e geral quitação no ato da assinatura do destrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu para dirimir as questões oriundas deste CONTRATO, devendo a parte vencida pagará á 
vencedora as custas, despesas judiciais extrajudiciais e demais cominações legais e contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital correspondente, com seus anexos e a Ordem de Início de Serviço.

13.2. Os casos omissos deste CONTRATO serão dirimidos pela CONTRATANTE, de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores e a legislação específica pertinente à matéria.

E por se acharem assim acordados, e após lido e achado conforme, firmam as partes este CONTRATO em 03 (três) vias, perante as teste-
munhas abaixo.

Governador Celso Ramos, 04 de janeiro de 2018.
GESTÃO PÚBLICA – CONSULTORES ASSOCIADOS
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 02/2016  - O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 02/2016 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
E A ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PELO 
ÍNDICE DO INPC – 1,94%, TOMANDO COMO BASE O 
ÍNDICE DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017, A CONTAR 
DA DAT

Publicação Nº 1486362

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2016

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
nº 02/2016 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 71/2014, OBJE-
TO DO PROCESSO N.º 107/2014, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA NEOREDE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA- EPP.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. 
CNPJ/MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Le-
gal Sr. JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e de outro 
lado a empresa NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA- EPP, esta-
belecida à Rua 03 de Outubro, 5877, bairro Prado, município de 
Biguaçu, Cep 88.160-000, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
sob o n° 06.312.970/0001-09, neste ato representado por seu só-
cio Sr. Aloísio Marcelino, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 894.281.379-87, portador do 
RG nº 2.957.961, daqui por diante denominada CONTRATADA, re-
solvem, de comum acordo, PRORROGAR O CONTRATO ORIGINAL 
e a ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO A INTERNET, TELEFONIA VOIP, 
VIDEOMONITORAMENTO E CENTRAL DE ALARMES PARA USO DAS 
SECRETARIAS INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E ACESSO PÚBLICO À INTERNET, VIA WIRELESS NO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, EM REGIME DE COMODA-
TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, respeitando o estabelecido nos art. 57, II da Lei nº. 
8666/93, e art. 65, II alínea “d”, da Lei n.º 8666/93, bem como as 
cláusulas sexta e sétima do referido contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 02/2016 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
e a ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL pelo índice do INPC 
– 1,94%, tomando como base o índice do mês de Novembro de 
2017, a contar da data de 29/12/2017.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. DO PRAZO

Tendo em vista o Art. 57 da Lei 8666/93, a duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos crédi-
tos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
“II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí-
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e suces-
sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;”
Segundo disposição legal, salientamos que o serviço a ser pror-
rogado trata-se de serviço que se caracteriza como contínuo para 
esta municipalidade já que sua interrupção causará prejuízos a Ad-
ministração, neste sentido a doutrina do Marçal Justen Filho:

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange 

os serviços destinados a atender necessidades públicas permanen-
tes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro" 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª 
ed. São Paulo: Dialética, 2004).”

Assim, é importante asseverar que os serviços de natureza contí-
nua são serviços auxiliares e necessários à Administração, no de-
sempenho de suas atribuições, neste sentido denota-se que o ob-
jeto a ser prorrogado é essencial para a manutenção e exercício da 
máquina pública, que utiliza diariamente os serviços de inerentes 
ao presente objeto, tendo em vista que sua interrupção pode acar-
retar graves prejuízos à administração e também por ser vantajosa 
a continuidade dos serviços.

2.2 DO REEQULIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

A Constituição Federal de 1988 expressamente aludiu à obrigato-
riedade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contra-
to. Nesse sentido estabelece o inciso XXI, do art. 37, da CF/88:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...);

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifica-
ção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. (grifo nosso)”

A previsão constitucional de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato tem a finalidade precípua de evitar o enriquecimento sem 
causa, assegurando a equivalência entre o encargo e a remunera-
ção através do restabelecimento do equilíbrio contratual porventu-
ra alterado durante a sua execução.

Neste sentido o professor Marçal Justen Filho leciona:

“A lei reconhece expressamente que a prorrogação pode acarretar 
alteração não apenas dos prazos contratuais. As demais cláusu-
las do contrato devem ser mantidas inalteradas, mas se assegura 
explicitamente a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
da contratação, que deverá ser promovida de ofício pela Adminis-
tração. (Marçal Justen Filho, Curso de Direito Administrativo 2009, 
p.451).”

Para Hely Lopes Meirelles, (2010, p. 221) o equilíbrio econômi-
co financeiro do contrato administrativo “é a relação estabelecida 
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a re-
tribuição da Administração para a justa remuneração do objeto do 
ajuste”.

Por sua vez a lei infraconstitucional – Lei 8.666/1993 reafirma o 
mandamento constitucional em seu artigo 65, inciso II alínea “d”:
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmen-
te entre os encargos do contratado e a retribuição da administra-
ção para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.”
E ainda estabelece em seus artigos normas quanto à observância 
obrigatória de certas regras, determinando a obrigatoriedade de 
que as cláusulas de reajuste de preços estejam expressa tanto no 
corpo do instrumento contratual como no próprio ato convocatório 
do processo de licitação que assim destaca conforme determina a 
lei de licitações em seus artigos 40, inciso XI e artigo 55, inciso III, 
que assim expressa:

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a mo-
dalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura 
dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adim-
plemento de cada parcela;”

“Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que esta-
beleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atuali-
zação monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 
do efetivo pagamento;”

Deste modo asseveramos que a previsão aludida ao reajustamento 
fora avençada não somente no contrato supracitado na cláusula 
sexta, como no ato convocatório, cumprindo assim as determina-
ções legais.

Ainda, o renomado autor Marçal Justen Filho:

“A lei reconhece expressamente que a prorrogação pode acarretar 
alteração não apenas dos prazos contratuais. As demais cláusu-
las do contrato devem ser mantidas inalteradas, mas se assegura 
explicitamente a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
da contratação, que deverá ser promovida de ofício pela Adminis-
tração. (Marçal Justen Filho, Curso de Direito Administrativo 2009, 
p.451).”

Para Hely Lopes Meirelles, (2010, p. 221) o equilíbrio econômi-
co financeiro do contrato administrativo “é a relação estabelecida 
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a re-
tribuição da Administração para a justa remuneração do objeto do 
ajuste”.

Cabe ressaltar a Cláusula sexta do referido contrato, subitem 6.1:

“6.1. Será admitido reajuste dos valores propostos, para os equi-
pamentos locados de acordo com o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR – INPC, não poderá ser aplicado com periodici-
dade inferior a 1 (um) ano.”

Portanto, cumpridas as determinações legais, tanto constitucio-
nais quanto infra-constitucionais, é viável o reajuste de preços 
buscando preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
inicialmente estabelecido, tomando como base o índice previsto no 

instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total atual do contrato que é R$ R$ 375.830,00 (Tre-
zentos e Cinquenta mil reais), será acrescido em 1,94% - índice 
INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), mês de referência 
–Novembro 2017, atualizando o valor global do contrato para R$ 
383.121,10 (Trezentos e oitenta e três mil cento e vinte e um reais 
e dez centavos).

3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 29 de dezembro de 2017.

Aloísio Marcelino
NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA- EPP

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 03/2016  -  O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 03/2016 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
E A ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PELO 
ÍNDICE DO INPC – 1,94%, TOMANDO COMO BASE O 
ÍNDICE DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017, A CONTAR 
DA DA

Publicação Nº 1486368

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 03/2016

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS nº 03/2016 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 71/2014, 
OBJETO DO PROCESSO N.º 107/2014, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA NEOREDE TELECOMUNI-
CAÇÃO LTDA- EPP.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Praça 06 de novembro, 01, Centro atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF Nº. 08.857.731/0001-
60, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato re-
presentado por seu representante Legal Sr. JULIANO DUARTE 
CAMPOS, Prefeito Municipal e de outro lado a empresa NEOREDE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA- EPP, estabelecida à Rua 03 de Outubro, 
5877, bairro Prado, município de Biguaçu, Cep 88.160-000, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 06.312.970/0001-09, 
neste ato representado por seu sócio Sr. Aloísio Marcelino, brasi-
leiro, casado, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o n.º 894.281.379-87, portador do RG nº 2.957.961, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 
PRORROGAR O CONTRATO ORIGINAL e a ATUALIZAÇÃO DO VA-
LOR CONTRATUAL, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO-
NEXÃO A INTERNET, TELEFONIA VOIP, VIDEOMONITORAMENTO E 
CENTRAL DE ALARMES PARA USO DAS SECRETARIAS INCLUINDO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ACESSO PÚBLICO À IN-
TERNET, VIA WIRELESS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC, EM REGIME DE COMODATO, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, respeitando o 
estabelecido nos art. 57, II da Lei nº. 8666/93, e art. 65, II alínea 
“d”, da Lei n.º 8666/93, bem como as cláusulas sexta e sétima do 
referido contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 03/2016 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
e a ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL pelo índice do INPC 
– 1,94%, tomando como base o índice do mês de Novembro de 
2017, a contar da data de 29/12/2017.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. DO PRAZO

Tendo em vista o Art. 57 da Lei 8666/93, a duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos crédi-
tos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
“II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí-
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e suces-
sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;”
Segundo disposição legal, salientamos que o serviço a ser pror-
rogado trata-se de serviço que se caracteriza como contínuo para 
esta municipalidade já que sua interrupção causará prejuízos a Ad-
ministração, neste sentido a doutrina do Marçal Justen Filho:

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange 
os serviços destinados a atender necessidades públicas permanen-
tes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro" 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª 
ed. São Paulo: Dialética, 2004).”

Assim, é importante asseverar que os serviços de natureza contí-
nua são serviços auxiliares e necessários à Administração, no de-
sempenho de suas atribuições, neste sentido denota-se que o ob-
jeto a ser prorrogado é essencial para a manutenção e exercício da 
máquina pública, que utiliza diariamente os serviços de inerentes 
ao presente objeto, tendo em vista que sua interrupção pode acar-
retar graves prejuízos à administração e também por ser vantajosa 
a continuidade dos serviços.

2.2 DO REEQULIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

A Constituição Federal de 1988 expressamente aludiu à obrigato-
riedade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contra-
to. Nesse sentido estabelece o inciso XXI, do art. 37, da CF/88:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...);

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifica-
ção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. (grifo nosso)”

A previsão constitucional de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato tem a finalidade precípua de evitar o enriquecimento sem 
causa, assegurando a equivalência entre o encargo e a remunera-
ção através do restabelecimento do equilíbrio contratual porventu-
ra alterado durante a sua execução.

Neste sentido o professor Marçal Justen Filho leciona:

“A lei reconhece expressamente que a prorrogação pode acarretar 
alteração não apenas dos prazos contratuais. As demais cláusulas 

do contrato devem ser mantidas inalteradas, mas se assegura ex-
plicitamente a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação, que deverá ser promovida de ofício pela Administra-
ção. (Marçal Justen Filho, Curso de Direito Administrativo 2009, 
p.451).”

Para Hely Lopes Meirelles, (2010, p. 221) o equilíbrio econômi-
co financeiro do contrato administrativo “é a relação estabelecida 
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a re-
tribuição da Administração para a justa remuneração do objeto do 
ajuste”.

Por sua vez a lei infraconstitucional – Lei 8.666/1993 reafirma o 
mandamento constitucional em seu artigo 65, inciso II alínea “d”:
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmen-
te entre os encargos do contratado e a retribuição da administra-
ção para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.”
E ainda estabelece em seus artigos normas quanto à observância 
obrigatória de certas regras, determinando a obrigatoriedade de 
que as cláusulas de reajuste de preços estejam expressa tanto no 
corpo do instrumento contratual como no próprio ato convocatório 
do processo de licitação que assim destaca conforme determina a 
lei de licitações em seus artigos 40, inciso XI e artigo 55, inciso III, 
que assim expressa:

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a mo-
dalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura 
dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adim-
plemento de cada parcela;”

“Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que esta-
beleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atuali-
zação monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 
do efetivo pagamento;”

Deste modo asseveramos que a previsão aludida ao reajustamento 
fora avençada não somente no contrato supracitado na cláusula 
sexta, como no ato convocatório, cumprindo assim as determina-
ções legais.

Ainda, o renomado autor Marçal Justen Filho:

“A lei reconhece expressamente que a prorrogação pode acarretar 
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alteração não apenas dos prazos contratuais. As demais cláusu-
las do contrato devem ser mantidas inalteradas, mas se assegura 
explicitamente a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
da contratação, que deverá ser promovida de ofício pela Adminis-
tração. (Marçal Justen Filho, Curso de Direito Administrativo 2009, 
p.451).”

Para Hely Lopes Meirelles, (2010, p. 221) o equilíbrio econômi-
co financeiro do contrato administrativo “é a relação estabelecida 
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a re-
tribuição da Administração para a justa remuneração do objeto do 
ajuste”.

Cabe ressaltar a Cláusula sexta do referido contrato, subitem 6.1:

“6.1. Será admitido reajuste dos valores propostos, para os equi-
pamentos locados de acordo com o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR – INPC, não poderá ser aplicado com periodici-
dade inferior a 1 (um) ano.”

Portanto, cumpridas as determinações legais, tanto constitucionais 
quanto infra-constitucionais, é viável o reajuste de preços buscan-
do preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato inicial-
mente estabelecido, tomando como base o índice previsto no ins-
trumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total atual do contrato que é R$ 279.188,00 (Duzentos 
e setenta e nove mil e cento e oitenta e oito reais), será acrescido 
em 1,94% - índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), 
mês de referência –Novembro 2017, atualizando o valor global do 
contrato para R$ 284.604,24 (Duzentos e oitenta e quatro mil seis-
centos e quatro reais e vinte e quatro centavos).

3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 29 de dezembro de 2017.

Aloísio Marcelino
NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA- EPP

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL CHAMADA PÚBLICA N° 01.2018 MERENDA ESCOLAR.DOC
Publicação Nº 1485045

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N°01/2018

O Município de Guaraciaba, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Ademar de Barros, n° 85, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.821.216/0001-82, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Roque Luiz Meneghini, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD 04/2015, 
através da Secretaria Municipal de Educação, informa aos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais do Município, interes-
sados em fornecer produtos alimentícios destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE para elaboração 
da Merenda Escolar, que estará recebendo a documentação e projetos de venda até o dia 31 de janeiro de 2018, as 08h30min, no Setor de 
Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal. Informações pelo telefone (0xx49) 3645 2000. Os interessados poderão receber cópia 
integral do Edital no Setor de Compras e Licitações e/ou Sec. Municipal de Educação, sito a Rua Ademar de Barros, 85, Guaraciaba-SC, nos 
horários: 07h30min – 11h30min e 13h30min – 17h30min de segunda a sexta-feira e ainda no site da Prefeitura Municipal www.guaraciaba.
sc.gov.br
RELAÇÃO DOS ITENS E RESPECTIVAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDE-
DOR FAMILIAR RURAL.
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Médio Preço Total

1 BEBIDA LÁCTEA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1L, VÁRIOS 
SABORES, CONSISTÊNCIA CREMOSA ISENTA DE CORPOS ESTRANHOS. LT 3.000,00 3,23 9690,00

2 OVOS DE GALINHA, tipo grande, casca limpa, não trincados. DZ 525,00 4,53 2378,25

3
REPOLHO, isento de material terroso e umidade externa anormal. Livre de suji-
dades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. Produto orgânico.

KG 500,00 1,75 875,00

4 LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, embalagem de 1 litro. LIT 2.550,00 2,23 5686,50
5 CHUCHU KG 115,00 2,52 289,80
6 BATATA DOCE de boa qualidade, isenta de lesões, com cor uniforme. KG 65,00 1,88 122,20

7
TOMATE aspecto globoso, cor vermelha, de polpa firme e intacta, isento de 
enfermidades, boa qualidade, livres de sujidade, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.

KG 205,00 4,82 988,10

8
ALFACE fresca, de primeira, bem desenvolvida. Isenta de material terroso e umi-
dade externa anormal. Livre de sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Produto orgânico.

UN 400,00 2,05 820,00

9 TEMPERO VERDE, maço de aprox. 180 gr UN 175,00 2,05 358,75
10 PRESUNTO FATIADO, resfriado. KG 95,00 22,17 2106,15

11 CARNE DE GADO DE 1ª MOÍDA, congelada, sem gordura e sebo, acondicionada 
em embalagem plástica atóxica transparente, porção de 1kg. KG 250,00 19,57 4892,50

12
CARNE SUÍNA SEM PELE - PERNIL, congelada, deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de microorganismos, porção de 1kg.

KG 225,00 9,51 2139,75

13 MANDIOCA, sem casca, compacta e firme. Sem lesões de origem físicas ou me-
cânicas, rachaduras e cortes. Tamanho uniforme devendo ser bem desenvolvida. KG 160,00 4,66 745,60

14
LARANJA, fresca, de primeira, compacta e firme. Sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e coloração uniformes devendo ser 
bem desenvolvida.

KG 275,00 1,96 539,00

15
LINGUIÇA DE CARNE SUÍNA, sabor e odor característico. Com aspecto normal, 
firme, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em 
embalagem plásticas atóxicas.

KG 150,00 12,09 1813,50

16 QUEIJO COLONIAL de consistência firme, cor e odor característicos. KG 140,00 23,79 3330,60

17 DOCE DE FRUTA(CHIMIA), acondicionada em embalagem plástica, vários sabo-
res, consistência cremosa, isenta de corpos estranhos. KG 40,00 16,39 655,60

18 NATA (creme de leite pct 300gr) KG 40,00 16,71 668,40
19 CARNE BOVINA - QUARTO KG 225,00 19,57 4403,25
20 MANTEIGA - 1 KG KG 30,00 36,26 1087,80

Total 43.590,75

Guaraciaba – SC, 09 de janeiro de 2018.
ROQUE LUIZ MENEGHINI,
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 10.18 MÃO DE OBRA EM REFORMAS DE RUAS COM PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES.DOC

Publicação Nº 1485040

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 15/18, Edital de Pregão Presencial Nº 10/18, Objeto: Aquisição de MÃO DE 
OBRA DE EMPRESA PARA REFORMAS DE RUAS COM PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES; recebimento de propostas até às 08:00 
horas do dia 22/01/18; a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 22/01/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, 
das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 09 de janeiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 11.18 CONSERTO ROLO VAP 70 E ESCAVADEIRA DOOSAN.DOC
Publicação Nº 1485608

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 16/18, Edital de Pregão Presencial Nº 11/18, Objeto: Aquisição de PEÇAS 
E MÃO DE OBRA para conserto do diferencial do compactador de solos MULLER VAP 70 e e redutor de giro da ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
DOOSAN DX140LC; recebimento de propostas até às 08:00 horas do dia 23/01/18; a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 23/01/18, 
no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores infor-
mações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.
sc.gov.br
Guaraciaba em 09 de janeiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 12.18 AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS.DOC
Publicação Nº 1486208

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 17/18, Edital de Pregão Presencial Nº 12/17, Objeto: Aquisição de Gêneros 
alimentícios para alunos das escolas da rede municipal de ensino, para uso nas escolas do ensino fundamental e infantil; recebimento de 
propostas até às 10:00 horas do dia 23/01/18; a abertura do Edital será às 10:00 horas do dia 23/01/18, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, 
no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 09 de janeiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 167/2017 PMG
Publicação Nº 1485596

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2017 - PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E BRAÇO DUPLO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 184/2017 PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: QUARK ENGENHARIA EIRELI, com sede na Rua Gothard Kaesemodel, n.º732, bairro Anita Garibaldi, em Joinville-SC, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 12.496.490/0001-48.

Vigência: Início: 08/12/2017 Término: 07/12/2018

Fornecedor: 350591 - QUARK ENGENHARIA LTDA

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

4 400 UN

Mão-de-obra especializada para instalação de luminária pública, sendo 
braço duplo para duas luminárias, parte superior uma luminária de 
potência de 100W de LED e luminária inferior potência de 60W de 
LED, conforme projeto de braço, anexo ao Edital.

42,50 17.000,00

Total R$17.000,00

Guaramirim (SC), 09 de janeiro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 168/2017 PMG
Publicação Nº 1485597

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2017 - PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E BRAÇO DUPLO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 184/2017 PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Joaquim Zucco, n.º758, bairro Nova 
Brasília, em Brusque-SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.038.059/0001-83.

Vigência: Início: 08/12/2017 Término: 07/12/2018

Fornecedor: 442488 - CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 400 PC BRAÇO DUPLO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM PROJETO PRE-
VIAMENTE DEFINIDO 359,99 143.996,00

Total R$143.996,00

Guaramirim (SC), 09 de janeiro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 169/2017 PMG
Publicação Nº 1485600

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2017 - PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E BRAÇO DUPLO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 184/2017 PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: OPTIMUS TECHNOLOGY LTDA - EPP, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, n.º 784, bairro Centro Sul, em Schroeder-SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 20.531.686/0001-54.

Vigência: Início: 08/12/2017 Término: 07/12/2018

Fornecedor: 3045137 - OPTIMUS TECHNOLOGY LTDA - EPP

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

2 400 PC LUMINÁRIA PÚBLICA DE LED 60 W CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 METROS DE CABO Optimus 620,00 248.000,00

3 400 PC LUMINÁRIA PÚBLICA DE LED 100 W CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 METROS DE CABO. Optimus 800,00 320.000,00

Total R$568.000,00

Guaramirim (SC), 09 de janeiro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 13/2018
Publicação Nº 1486491

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 13/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICIPIO, COM CARGA HORÁ-
RIA DE 40 HORAS SEMANAIS.
Contratada: VIVIAN ELISA STEUERNAGEL.
Valor: R$ 12.417,83 (Doze mil quatrocentos e dezessete reais e oitenta e três centavos).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93 c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 08 de Janeiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 14/2018
Publicação Nº 1486492

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 14/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, COMPREENDENDO TODAS AS 
ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.
Contratada: AIRTON KERBES - ME.
Valor: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93 c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 09 de Janeiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 067/2018
Publicação Nº 1484978

PORTARIA Nº 067/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1051/2017, a servidora CHARLENE MICHELON 
ZILIO (MATRÍCULA 4186), ocupante do cargo eletivo de CONSE-
LHEIRO TUTELAR, 40 horas semanais, referente ao período aquisi-
tivo compreendido entre 10 de janeiro de 2016 e 10 de janeiro de 
2017, para serem gozadas a partir de 08 de janeiro de 2018 a 27 
de janeiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 068/2018
Publicação Nº 1484980

PORTARIA Nº 068/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora NEUSA APA-
RECIDA CAMPOS (MATRÍCULA 4393), a qual exerce a função de 
GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO, Nível - DAS-2, constante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, 40 horas se-
manais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de 
janeiro de 2017 e 04 de janeiro de 2018, para serem usufruídas a 
partir de 08 de janeiro de 2018 a 06 de fevereiro de 2018, confor-
me dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 069/2018
Publicação Nº 1484983

PORTARIA Nº 069/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor MARCOS HI-
TOSHI YAMADA (MATRÍCULA 4145), ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de BIÓLOGO, Nível - 12/1, Referência - A, anexo V 
da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 17 de junho de 2016 
e 20 de junho de 2017, para serem usufruídas a partir de 08 de 
janeiro de 2018 a 06 de fevereiro de 2018, conforme dispõe o art. 
94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 070/2018
Publicação Nº 1484985

PORTARIA Nº 070/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora CHARLENE 
RAMPAZZO (MATRÍCULA 1008), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível - 9, Referência - F, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 13 de fevereiro 
de 2016 e 12 de fevereiro de 2017, para serem usufruídas a partir 
de 08 de janeiro de 2018 a 06 de fevereiro de 2018, conforme dis-
põe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 071/2018
Publicação Nº 1484986

PORTARIA Nº 071/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO A PORTARIA Nº 037/2018 
que concede 20 (vinte dias) de férias não usufruídas a servidora 
MARGARETE DE DEUS E SILVA FIORESE (MATRÍCULA 103), desta 
forma onde se lê: “20 (vinte dias) de férias não usufruídas”, leia-
se: “férias regulamentares” e, onde se lê “referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 23 de março de 2015 e 24 de março 
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de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2018 a 
21 de janeiro de 2018”, leia-se: “referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 05 de abril de 2016 e 15 de abril de 2017, para 
serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro 
de 2018”

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data do início do gozo das férias.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 072/2018
Publicação Nº 1484987

PORTARIA Nº 072/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1063/2017, a servidora CRISTHIANI FERNANDA 
DOS SANTOS (MATRÍCULA 4155), ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, 40 horas semanais, anexo II do 
quadro de pessoal do Programa Saúde da Família, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 06 de julho de 2016 e 13 
de julho de 2017, para serem gozadas a partir de 08 de janeiro de 
2018 a 27 de janeiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 073/2018
Publicação Nº 1484989

PORTARIA Nº 073/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1156/2017, a servidora DANIELA APARECIDA DE 
BARROS DOS SANTOS (MATRÍCULA 3769), ocupante do cargo em 
provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, 
Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
02 de maio de 2016 e 28 de junho de 2017, para serem gozadas a 
partir de 08 de janeiro de 2018 a 27 de janeiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 074/2018
Publicação Nº 1484990

PORTARIA Nº 074/2018

Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1446/2017, a servidora MARISA LANGER (MA-
TRÍCULA 4042), ocupante do cargo em provimento efetivo de EN-
FERMEIRO, Nível - 12/1, Referência - A, 40 horas semanais, anexo 
V da Lei Complementar nº 280/2011, designada para ocupar o 
cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 06 de dezembro de 2015 e 07 de dezembro 
de 2016, para serem gozadas a partir de 08 de janeiro de 2018 a 
27 de janeiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 3080/2017
Publicação Nº 1486500

DECRETO Nº 3080, 21 DE DEZEMBRO DE 2017
“DIVULGA OS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA O EXER-
CÍCIO DE 2018”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei Municipal nº 001, de 27 
de janeiro de 1997,

Considerando a necessidade da organização dos trabalhos no Setor 
de Licitações, Secretaria da Educação e Secretaria da Saúde,

DECRETA:
Art. 1º. O rol de feriados, nos termos da Legislação vigente, no 
curso do ano de 2018, fica assim constituído:

I - 1º de janeiro (segunda), Confraternização Universal - feriado 
nacional;
II - 30 de março (sexta-feira), Paixão de Cristo - feriado municipal;
III - 21 de abril (sábado), Tiradentes - feriado nacional;
IV - 1º de maio (terça-feira), Dia Mundial do Trabalho - feriado 
nacional;
V - 31 de maio (quinta-feira), Corpus Christi - feriado municipal;
VI – 20 de julho (sexta-feira), Aniversário do Município – feriado 
municipal;
VII - 7 de setembro (sexta-feira), Independência do Brasil - feriado 
nacional;
VIII – 11 de outubro (quinta-feira), Padroeira do Município – Nossa 
Senhora Mãe do Salvador – feriado municipal;
IX - 12 de outubro (sexta-feira), Nossa Senhora Aparecida - feriado 
nacional;
X - 2 de novembro (sexta-feira), Finados - feriado nacional;
XI - 15 de novembro (quinta-feira), Proclamação da República - 
feriado nacional; e
XII - 25 de dezembro (terça-feira), Natal - feriado nacional.

Art. 2º. Os pontos facultativos, durante o ano de 2018, nas Repar-
tições Públicas Municipais, ressalvadas as necessidades essenciais, 
são constituídos pelos dias abaixo relacionados:

I -12 de fevereiro (segunda-feira), Carnaval - ponto facultativo;
II -13 de fevereiro (terça-feira), Carnaval - ponto facultativo;
III – 30 de abril (segunda-feira), Dia Mundial do Trabalho – ponto 
facultativo;
IV– 01 de junho (sexta-feira), Corpus Christi – ponto facultativo;

V - 15 de outubro (segunda-feira), Dia do Professor - ponto facul-
tativo;
VI – 16 de novembro (sexta-feira), Proclamação da República – 
ponto facultativo;
VII – 24 de dezembro (segunda-feira), Natal – ponto facultativo.

Art. 3º. Os pontos facultativos relacionados no art. 2º deste De-
creto poderão sofrer supressões ou alterações, mediante Decreto, 
se assim o determinar a conveniência e a oportunidade para a 
Administração Municipal.

Art. 4º. Em razão da natureza e essencialidade do serviço, a Secre-
taria da Saúde funcionará sob regime de plantão.

Art. 5º. A Secretaria Municipal da Educação deverá obedecer ao 
disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, quanto ao ca-
lendário escolar.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE DEZEMBRO DE 
2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

DECRETO Nº 3082/2018
Publicação Nº 1486501

DECRETO Nº 3.082, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
“HOMOLOGA 3ª ETAPA DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o Art. 
23, do Estatuto do Servidor Público,

DECRETA:
Art. 1º. Para que surtam os efeitos legais, fica homologada a 3ª 
Etapa de avaliação do Estágio Probatório dos servidores Edu Hen-
rique de Azevedo, Letícia Branger Ferri e Luis Fernando Tragan-
cin Rinaldi, admitidos por Concurso Público, objeto do Edital nº 
001/2016, conforme relatório anexo a este Decreto.

Art. 2º. O relatório foi elaborado pela comissão nomeada pela Por-
taria nº 162, de 31 de março de 2017, e seu conteúdo estão ampa-
rados no Decreto nº 1.636, de 31 de julho de 2007.

Art. 3º. O Departamento de Pessoal, anotará na ficha funcional dos 
servidores a homologação desta etapa do estágio probatório.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 04 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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DECRETO Nº 3083/2018
Publicação Nº 1486504

DECRETO Nº 3.083, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“HOMOLOGA 1ª ETAPA DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o Art. 
23, do Estatuto do Servidor Público,

DECRETA:
Art. 1º. Para que surtam os efeitos legais, fica homologada a 1ª 
Etapa de avaliação do Estágio Probatório do servidor Nicolas An-
toine Vergetis, admitido por Concurso Público, objeto do Edital nº 
001/2016, conforme relatório anexo a este Decreto.

Art. 2º. O relatório foi elaborado pela comissão nomeada pela Por-
taria nº 162, de 31 de março de 2017, e seu conteúdo estão ampa-
rados no Decreto nº 1.636, de 31 de julho de 2007.

Art. 3º. O Departamento de Pessoal, anotará na ficha funcional do 
servidor a homologação desta etapa do estágio probatório.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 04 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

DECRETO Nº 3084/2018
Publicação Nº 1484814

DECRETO N.º 3084, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
“ESTABELECE VALOR DA UFM – UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VII, da Lei 
Orgânica do Município c/c o disposto no art. 188 da Lei Comple-
mentar n.° 001/98, e

Considerando que a Taxa Referencial (TR) acumulada entre janei-
ro/2017 a dezembro/2017 atingiu o percentual de 0,5967%;

DECRETA:
Art. 1.º O valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, prevista no 
art. 187 da LC n.° 001/98 – Código Tributário Municipal do Muni-
cípio, será de R$ 190,98 (cento e noventa reais e noventa e oito 
centavos) para o exercício financeiro de 2018.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas no Decreto n.º 2993, de 16 de janeiro de 
2017.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 08 DE JANEIRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1486509

PORTARIA Nº 001, 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE 20 (VINTE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 
da Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal 
nº 385, de 22 de agosto de 2008 e o requerimento do servidor 
protocolado em 24 de outubro de 2017, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora ROSE MARI KOWALCZUK, ocupante 
do cargo efetivo de Técnica em Enfermagem – Nível 5 – Referência 
D, 20 (vinte) dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 01.06.2009 a 16.07.2014.

§ 1º. O período aquisitivo da licença prêmio, mencionado no caput 
deste artigo, foi retardado em 40 (quarenta) dias, conforme de-
termina o § 2º, do artigo 96-B, da Lei Municipal nº 385, de 22 de 
agosto de 2008.

§ 2º. A remuneração da servidora, durante o período da Licença 
mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do 
art. 96-D, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com 
nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 
2008.
Art. 2º. A servidora usufruirá a Licença Prêmio no período de 03 a 
22 de janeiro de 2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 002/2018
Publicação Nº 1486510

PORTARIA N° 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR VINCULADA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares a Conselheira Tutelar vin-
culada a Secretaria Municipal da Assistência Social, abaixo relacio-
nada:
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Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Debora Rossato 07.06.2016 a 
06.06.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1486512

PORTARIA N° 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 

Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 
e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Administração e da 
Fazenda, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Carmelita Chiesa Tragancin 01.01.2016 a 
31.12.2016

08.01.2018 a 
27.01.2018

Gelson Luiz Trevisol 02.01.2016 a 
01.01.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Nilza Teresinha Ceron Trevisol 02.06.2016 a 
01.06.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 004/2018
Publicação Nº 1486513

PORTARIA N° 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010;

Considerando a necessidade de antecipar as férias dos servidores públicos, visando a agilização dos serviços públicos no decorrer do ano;

Considerando que cada Secretário Municipal deverá organizar sua Secretaria, para garantir a manutenção dos serviços considerados essen-
ciais;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambien-
te, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Arnaldo Micheluzzi 11.02.2017 a 10.02.2018 03.01.2018 a 01.02.2018
Arquilino Antonio de Moraes 27.03.2016 a 26.03.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Célio Lucas Ramos 05.01.2017 a 04.01.2018 08.01.2018 a 06.02.2018
Claudinei Peretti 02.01.2017 a 01.01.2018 03.01.2018 a 01.02.2018

Florisval Dal Cortivo 01.02.2017 a 31.01.2018 03.01.2018 a 17.01.2018
Ortenilo Trevisol 01.03.2017 a 28.02.2018 03.01.2018 a 01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:
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ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 005/2018
Publicação Nº 1486514

PORTARIA N° 005, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010;

Considerando a necessidade de antecipar as férias dos servidores públicos, visando a agilização dos serviços públicos no decorrer do ano;

Considerando que cada Secretário Municipal deverá organizar sua Secretaria, para garantir a manutenção dos serviços considerados essen-
ciais;

Considerando que alguns servidores públicos municipais, encontram-se afastados em tratamento de saúde (INSS);

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e 
Transportes, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Ivair Ceron 02.01.2017 a 01.01.2018 03.01.2018 a 01.02.2018
Juarez Siqueira 01.03.2016 a 28.02.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Sélio Cardoso Raizer 08.02.2017 a 07.02.2018 18.01.2018 a 01.02.2018

Severino Antunes 16.09.2016 a 15.09.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Waldemar Cordeiro 02.07.1016 a 01.07.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Waldir Antonio Rampon 09.02.2016 a 08.02.2017 03.01.2018 a 17.01.2018
Waldir Antonio Rampon 09.02.2017 a 08.02.2018 18.01.2018 a 01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 006/2018
Publicação Nº 1486515

PORTARIA N° 006, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Educação, abaixo relacio-
nados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Adriana de andrade Soares Taiba 01.03.2017 a 28.02.2018 03.01.2018 a 01.02.2018
Cácia Aparecida Gonzatto Araldi 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Caio Murilo Tragancin Rinaldi 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
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Catarina Maria Dallabrida Borsoi 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Cidiane Valesan Borsoi 01.02.2017 a 31.01.2018 03.01.2018 a 01.02.2018
Elaine Mariza Piovesan Zanin 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Eliane Maria Piovesan Recalcatti 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Elizete Morais dos Santos 08.12.2016 a 07.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Fátima Fontana Gonzatto 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Ildo Trevisol 10.08.2016 a 09.08.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Ilisangela Zitterell do Rosário da Silva 08.12.2016 a 07.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Ilizandra Pereira 01.11.2016 a 31.10.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Itamar Romanatto 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Lorizete Teresinha Lutkemeier Gonzatto 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Lucena Teresinha Panceri Vieceli 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Lucila Dalmolin Ciarnoschi 18.02.2016 a 17.02.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Lucimar Aparecida Trevisol Bairos 01.11.2016 a 31.10.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Mônica Tragancin Holleweger 14.01.2017 a 13.01.2018 03.01.2018 a 01.02.2018
Odete Gonçalves Walter Wille 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Rodrigo Felicetti Perosa 10.02.2016 a 09.02.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Salete Maria da Silva Andrique 06.10.2016 a 05.10.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Sandra Regina Boesing 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018
Sandra Trevisol 01.01.2017 a 31.12.2017 03.01.2018 a 01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1486516

PORTARIA N° 007, DE 03 DE JANEIRO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Assistência Social, abaixo 
relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Giseli Seffer Alves de Anhaia 18.12.2016 a 17.12.2017 15.01.2018 a 29.01.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 008/2018
Publicação Nº 1486519

PORTARIA N° 008, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO, CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Comunitário, Cultura e Esportes, abaixo relacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Daniel Lutkemeier Gonzatto 16.03.2017 a 
15.03.2018

03.01.2018 a 
01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 009/2018
Publicação Nº 1486521

PORTARIA N° 009, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Deise Santetti Scortegagna 16.01.2017 a 
15.01.2018

18.01.2018 a 
16.02.2018

Janete Terres 12.12.2016 a 
11.12.2017

15.01.2018 a 
29.01.2018

José Roberto Gonzatto 22.02.2016 a 
21.02.2017

03.01.2018 a 
12.01.2018

Kellyn Regina de Oliveira Reineher 22.01.2017 a 
21.01.2018

15.01.2018 a 
29.01.2018

Liandro Mengatto 30.06.2016 a 
29.06.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Luis Fernando Tragancin Rinaldi 01.06.2016 a 
31.05.2017

11.01.2018 a 
09.02.2018

Silvana Regina Bloot 01.05.2016 a 
30.04.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Soeli Aparecida Raizer de Souza 01.05.2016 a 
30.04.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Verônica da Costa Silva 04.12.2016 a 
03.12.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Wilmar Scuciato 01.01.2017 a 
31.12.2017

03.01.2018 a 
01.02.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JANEIRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 010/2018
Publicação Nº 1486522

PORTARIA Nº 010, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições; e,

Considerando o Decreto nº 3.041, de 17 de julho de 2017, que 
adotou o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Tra-
balho para o exercício de 2017;

Amparado no art. 88, incisos VII, XIII, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 52, inciso III e art. 61 e SS, da Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004 – Estatuto do Servidor Público do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido a servidora efetiva JANETE TERRES, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais – Nível 1 – Referência 
A, o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio de 
20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcionários do muni-
cípio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE JANEIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

DECRETO Nº 006-2018
Publicação Nº 1485769

DECRETO N° 006, de 09 de janeiro de 2018.
“HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO Nº 007/2017”

O Prefeito de Ibicaré-SC, no uso de suas atribuições, de conformi-
dade com o Artigo 96, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e com 
base no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 007/2017, Lei 
Municipal 1.887/17 e o TAC celebrado com o Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina:

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam homologadas as Inscrições do Processo Seletivo ori-
ginado pelo Edital nº 007/17, visando à seleção de jovens alunos 
para preenchimento de vagas reservadas a este Município junto ao 
Centro de Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering Faustino 
da Silva – CEDUP de Água Doce - SC.

INSC NOME DO CANDIDATO

01 ALAN BOTH TRAVASSOS
02 FERNANDO LÔNDERO FERRARI
03 BRUNO TREVISOL CHRIST
04 DANIEL VICENTE VARELA
05 VICTOR GUILHERME SEVALD
06 JOSUÉ GREZELE
07 DOUGLAS TREVISOL
08 RODRIGO ALBERTO NIKOSEIT
09 JOÃO VICTOR CALIARI
10 JOÃO VITOR HACK

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 09 de janeiro de 2018.
OLAVO BOESING
Prefeito em exercício

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 1 - 2018 AQUISIÇÃO 
DE MERENDA ESCOLAR PRODUTOR RURAL

Publicação Nº 1484962

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2018.
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 
11.947/2009.
Gianfranco Volpato, Prefeito de Ibicaré, no uso de suas atribui-
ções legais torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 
11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº 26 de 17 de Junho de 2013 e 
Resolução nº4, de 2 de abril de 2015.
OBJETO: O Edital de chamamento público tem por objeto a aquisi-
ção de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 11.947/2009 
a serem adquiridos dos fornecedores individuais, grupos informais 

e grupos formais de Agricultores Familiares, destinados à elabo-
ração da Alimentação Escolar para os alunos da Escola Municipal 
do Município de Ibicaré – Santa Catarina, com verba FNDE/PNAE, 
durante o ano de 2018, na forma condições e cronograma esta-
belecidos no presente Edital e seus Anexos, abrangendo o forne-
cimento dos gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços 
máximos, tudo conforme discriminado no edital.
Entrega e abertura: documentos até as 14:00 horas, para abertura 
às 14:05 horas do dia 31/01/2018
Informações e entrega do edital de chamamento: Prefeitura Mu-
nicipal de Ibicaré, setor de licitação, Rua Dom Pedro II, 133 e no 
sítio: www.ibicare.sc.gov.br, telefone no (049)3538 - 0222.
Horário: das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Ibicaré, 09 de janeiro de 2018.
OLAVO BOESING
Prefeito em Exercício

EDITAL PREGÃO 1 - 2018 AQUISIÇÃO DE UM ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO

Publicação Nº 1484821

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 3/2018
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), representado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, torna público que realizará 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, 
do Decreto Municipal nº 08/2006 e alterações, aplicando-se sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital,
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos junto a Secretaria de Administração do Município 
de Ibicaré, à Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o 
horário estipulado abaixo, para o início da sessão pública de pro-
cessamento do pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registra-
da, por Sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que 
prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se 
responsabilizará por extravio ou atraso.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço 
acima mencionado, iniciando-se às 09 horas do dia 23 de janeiro 
de 2018, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe.
OBJETO: Aquisição de um Rolo Compactador Vibratório de Solo, 
conforme descrição do anexo I. Através Recursos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA, conforme Proposta 
nº 021668/2017 e Contrato nº 847440/2017 – Operação 1042724-
10, e Recursos Próprios do Município de Ibicaré.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, 
site: www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 09 de janeiro de 2018
Olavo Boesing
Prefeito em Exercício

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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EXTRATO 3º T.A. CONTRATO Nº 010-2015
Publicação Nº 1485875

SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ
Extrato Terceiro Termo Aditivo Contrato n° 010/2015
Da fundamentação legal- Este Termo Aditivo tem origem no Con-
trato de Prestação de Serviços Nº 010/2015 celebrado em 05 de 
janeiro de 2015, amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.
Cláusula primeira – do objeto de alteração
“Cláusula segunda – Da vigência
A vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2018.”
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ
CONTRATADO: G. PASTEUR LABORATÓRIO PATOLÓGICO LTDA
Ibicaré, SC, aos 28 de dezembro de 2017.
Evandro Volpato
Gestor
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 172/2018
Publicação Nº 1485346

DECRETO Nº 172, DE 9 DE JANEIRO DE 2018.

Divulga os dias de feriados nacionais, municipais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2018, para cumprimento pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta do Município de Ilhota

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
e considerando o que dispõe a Portaria nº 468/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,

DECRETA:
Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais, municipais e estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2018, para cum-
primento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta do Município de Ilhota, sem prejuízo da prestação 
dos serviços considerados essenciais:

I – 12 de fevereiro – Carnaval (ponto facultativo);
II – 13 de fevereiro – Carnaval (ponto facultativo);
III – 14 de fevereiro – Quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo até as 14h00min);
IV – 30 de março – Sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
V – 1º de maio, Terça-feira, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);
VI – 31 de maio, Quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);
VII – 1º de junho, Sexta-feira (ponto facultativo);
VIII – 21 de junho, Quinta-feira, Aniversário do Município;
IX – 22 de junho, Sexta-feira, (ponto facultativo);
X – 7 de setembro, Sexta-feira, Independência do Brasil (feriado nacional);
XI – 12 de outubro, Sexta-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XII – 2 de novembro, Sexta-feira, Finados (feriado Nacional);
XIII – 15 de novembro, Quinta-feira, Proclamação da República (feriado nacional);
XIV – 16 de novembro, Sexta-feira (ponto facultativo);
XV – 25 de dezembro, Terça-feira, Natal (feriado Nacional).

Art. 2º Nas datas a que se refere este Decreto os serviços considerados essenciais do Município funcionarão em regime de plantão, de 
acordo com escala a ser estabelecida pelos Secretários Municipais, não sendo consideradas como extraordinárias as horas trabalhadas.

Art. 3º É vedado aos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Municipal antecipar ou postergar ponto facultativo em discor-
dância com o que dispõe este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 9 de janeiro de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 174/2018
Publicação Nº 1485653

DECRETO Nº 174, DE 9 DE JANEIRO DE 2018.

"NOMEIA MEMBROS PARA CONSTITUIR O CONSELHO DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, IV, da Lei Orgânica Município e o disposto no art. 150 da 
Lei Complementar nº 16, de 20 de dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o "Conselho da Cidade" no Município de Ilhota:

I - Poder Público Municipal;

a) Membros Titulares:
1. Antônio Adolfo Schopping Filho - Secretaria de Planejamento Urbano;
2. Antônio Robson Dias Filho - Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
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3. Antonio Schmitz - Coordenadoria da Defesa Civil;
4. Carlos Eduardo Schmitt – Secretaria de Planejamento Urbano.

b) Membros Suplentes:
1. Frederico de Almeida - Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
2. Mayra Miranda - SAMAE;
3. Nézio José de Freitas - Secretaria de Planejamento Urbano;
4. Gracielle Pigatto - Secretaria de Finanças.

II - Entidades dos Movimentos Populares

a) Membros Titulares:
1. Fernanda Walquiria Miranda da Silva;
2. Augusto Ferretti.

b) Membros Suplentes:
1. Ana Carolina Hoffmann;
2. Amarildo Laureano.

III - Entidades Empresariais ligadas ao ramo do Desenvolvimento Urbano

a) Membros Titulares:
1. Wagner Fernandes da Silva.

b) Membros Suplentes:
1. Maurina da Silveira.

IV - Entidades Sindicais de Trabalhadores ligadas ao ramo do Desenvolvimento Urbano:

a) Membros Titulares:
1. Nilton Dalcastagne

b) Membros Suplentes:
2. Delson Castelain.

V - Entidades Profissionais:

a) Membros Titulares:
1. Diego Clasen Koehler;
2. Ianca Tayuandra Corsani

b) Membros Suplentes:
1. Fernando Bernardi;
2. Ricardo Alexandre da Silva.

Art. 2º A vigência do mandato dos membros do Conselho será de 3 (três) anos, a contar do dia 10 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado na íntegra o Decreto nº 147/2017.

Ilhota, 9 de dezembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA 01/2018
Publicação Nº 1485375

PORTARIA Nº 01/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da lei orgânica municipal,

RESOLVE

DEMITIR,

Os servidores abaixo, dos seus respectivos cargos:
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NOME CARGO DATA DE DEMISSÃO

Adelia Terezinha Becker Professor 15/12/2017

Adriana M. de Oliveira Machado Atendente de Ceis 22/12/2017

Alexsandra Scharf Alexandre Professor 15/12/2017

Amanda Correa Manoel Alves Professor 15/12/2017

Amanda Elizabete de Souza Atendente de Ceis 22/12/2017

Amandia Souza Campos Duarte Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Ana Carolina Colsani Atendente de Ceis 22/12/2017

Ana Carolina Oliveira Santos Atendente de Ceis 22/12/2017

Ana Claudia Monteiro da Silva Servente 22/12/2017

Ana Claudia Schmitz Atendente de Ceis 22/12/2017

Ana Elisa Chagas Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Ana Luiza Correa Manoel Monitor de AEE 15/12/2017

Ana Paula Correa Manoel Alves Professor 15/12/2017

Ana Paula dos Santos Atendente de Ceis 22/12/2017

Ana Paula Kremer Atendente de Ceis 22/12/2017

Ana Paula Zimermann Professor 15/12/2017

Anderson Gomes Professor 15/12/2017

Andrea de Aguiar Correa Professor 15/12/2017

Andreia do Belem Amaral Atendente de Ceis 22/12/2017

Angela Campos Marcolino Camargo Professor 15/12/2017

Angelica Fischer Professor Nh 15/12/2017

Anisssandro Ferreira Dias Professor 15/12/2017

Anna Victoria Coelho Fisioterapeuta 20/12/2017

Antonio Carlos Tome Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Arlindo rengel Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Barbara Maria Zimmermann Servente 22/12/2017

Berenice Prais Professor 15/12/2017

Bruna Caroline Moraes Atendente de Ceis 22/12/2017

Bruna Estefani Bonfanti Atendente de Ceis 22/12/2017

Camila Gonçalves Atendente de Ceis 22/12/2017

Camila Kuiava Monitor de AEE 15/12/2017

Carlos Alberto Lamin Pedreiro 22/12/2017

Carlos Henrique Minella Professor Nh 15/12/2017

Carolaine Correa Manoel Alves Monitor de AEE 15/12/2017

Cecilia de Fatima Varela Lima Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Celia Regina Merlini Professor 15/12/2017

Cintia Francisco Professor 15/12/2017

Claudia Merlo Vitorino Professor 15/12/2017

Cleonice Araujo Braz Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Cristiana Aparecida Gonçalves Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Cristiane Flôr de Souza Professor 15/12/2017

Cristiele Cleusa Gonzaga Atendente de Ceis 22/12/2017

Daiane Jaques Candido Professor 15/12/2017

Daiane P. de Maia de Oliveira Atendente de Ceis 22/12/2017

Daniela Catarina Pinotti Professor 15/12/2017

Daniela Godinho da Graça Professor 15/12/2017

Darline de Farias Atendente de Ceis 22/12/2017

Davi Roberto Pfleger Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Débora Frena Professor Nh 15/12/2017
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Degiane M. Dorneles de Souza Monitor de AEE 15/12/2017

Diego Zeferino Professor 15/12/2017

Dineide de F. Padilha Lessa Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Dionata Maike Ribeiro Professor 15/12/2017

Edir Macedo Bittencourt Professor 15/12/2017

Elaine de Araujo Machado Professor Nh 15/12/2017

Elaine Maria de Lima de Lara Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Eledir Bento de Souza Atendente de Ceis 22/12/2017

Eli T. da Silva de Souza Professor 15/12/2017

Eliane Cristina Schill Kuth Professor 15/12/2017

Elis Fernanda Fogaça Monitor de AEE 15/12/2017

Elisabete M. Paula Machado Atendente de Ceis 22/12/2017

Elisangela Jacob Monitor de AEE 15/12/2017

Elisiana Schat Corsani Professor 15/12/2017

Ellen Caroline Schmitz Professor 16/12/2017

Ellen Schramm Zabel Psicologo 20/12/2017

Esoleni Bertotti Adão Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Ester Roselaine Corrêa de Lima Professor 15/12/2017

Evanilda Capelete Monitor de AEE 15/12/2017

Fabiana Borba Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Fabiana de França Tomaz Vieira Professor 15/12/2017

Fabiana Kramer Rodrigues Fonoaudiologo 20/12/2017

Fabiana Magari Farias Ferreira Professor Nh 15/12/2017

Fabíula Gonçalves Professor 15/12/2017

Gabriela Paim Martens Professor Nh 15/12/2017

Geisa Patricia dos Santos Professor 15/12/2017

Gentil de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Gigliola Costa Gonçalves Atendente de Ceis 22/12/2017

Gilmara Alegri dos Santos Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Giovana Tolardo Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Giovane Drabczynschi Ventura Médico Clinico Geral 20/12/2017

Gisele de Souza Professor 15/12/2017

Gisele Peixe Eduardo Professor 15/12/2017

Grazielli Tallman Professor 15/12/2017

Guilhermina Alves Bento Monitor de AEE 15/12/2017

Gustavo de Oliveira Mota Médico Clinico Geral 20/12/2017

Ines da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Irineia Arndt Tolardo Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Iris Dorotea Ferreira Pereira Monitor de AEE 15/12/2017

Ivone Helga Heling Krauss Professor 15/12/2017

Izabel C. Gonçalves Rifel Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Izolde Terezinha Debarba Servente 22/12/2017

Jackson Machado Dias Professor Nh 15/12/2017

Janaina Cintia Santos da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Janete da Conceição Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Jaqueline Custodio Atendente de Ceis 22/12/2017

Jessica Cecilia de Souza Professor 15/12/2017

Jessica dos Santos Professor 15/12/2017

Joice D. Assini de Oliveira Professor 15/12/2017

Joice Dias Hostins Atendente de Ceis 22/12/2017
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Jose Nildo dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Josilene Constante Wippel Professor 15/12/2017

Jucilene Weber Miranda Servente 22/12/2017

Juliano Adão Monitor de AEE 15/12/2017

Karen Lais Castelain Atendente de Ceis 22/12/2017

Karine Pegoretti Professor 15/12/2017

Katlin Felisky Professor Nh 15/12/2017

Ladson Rodrigo de Souza Professor Nh 15/12/2017

Lana Maria Bortoli Atendente de Ceis 22/12/2017

Lauro Junior Prestes Martins Professor Nh 15/12/2017

Leonardo Jean Vieira Monitor de AEE 15/12/2017

Letícia Pereira Atendente de Ceis 22/12/2017

Lidia Marques Ramos Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Lorilei R. de Vargas Jacob Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Luana Klettenberg Nicolodi Atendente de Ceis 22/12/2017

Lucas Kuster Professor Nh 15/12/2017

Lucia Spricigo Wallerius Monitor de AEE 15/12/2017

Lucia Tessari Padilha Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Luciana da Silva Stein Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Luciana Luiza Tome Corrêa Atendente de Ceis 22/12/2017

Luciana Mansoto Professor 15/12/2017

Magali Rozeli Sagas Professor 15/12/2017

Maiara Raimundo Paulino Professor 15/12/2017

Marcia D. Da Cunha de Souza Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Marciele de P. J. dos Santos Professor Nh 15/12/2017

Marcos Faccheti de Matos Professor Nh 15/12/2017

Marcus Luna Freire Médico do PSF 20/12/2017

Margarete Maria Costa Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Maria Elizabeth Bomfim Atendente de Ceis 22/12/2017

Maria Helena Cardoso Monitor de AEE 15/12/2017

Maria J. da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Maria Roseli Sabino Machado Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Mariane Ferreira Bittencourt Professor 15/12/2017

Marilda Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Marilene Muller Teles Monitor de AEE 15/12/2017

Marilene Travasso de Andrade Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Marinez Boeing Stipp Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Maurina Felicio Pfleger Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Meri Terezinha Buschermohle Professor 15/12/2017

Micháela Mayra Miglioli Atendente de Ceis 22/12/2017

Michele de A. Oecksler Lopes Monitor de AEE 15/12/2017

Micheli F. de Souza Gretter Professor 15/12/2017

Mirgon Arend Médico do PSF 20/12/2017

Mônica Maçaneiro Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Nadia L.S. do Nascimento Monitor de AEE 15/12/2017

Naruana Capistrano Professor Nh 15/12/2017

Natália Mendes Professor 15/12/2017

Neiva de Fatima de Jesus Atendente de Ceis 22/12/2017

Neusa Van Haandel Atendente de Ceis 22/12/2017

Neuza de Fatima dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017
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Nicole Louise Sassi Professor Nh 15/12/2017

Nilva de Oliveira Monitor de AEE 15/12/2017

Nilva Fátima de Souza Professor 15/12/2017

Noeli Aparecida de França Atendente de Ceis 22/12/2017

Patricia Domingos Loch Professor 15/12/2017

Priscila Reichert Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Rafaela Visinhewski Atendente de Ceis 22/12/2017

Raquel Cristina da Rosa Soares Professor 15/12/2017

Ricardo Renato Jose da Silva Professor 15/12/2017

Rogério Adriano dos Santos Monitor de AEE 15/12/2017

Rosania M. Schmitt dos Santos Professor 15/12/2017

Rosemar de Miranda de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Rosemere Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Sandra Lucia da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Sandra Regina Muller Professor 15/12/2017

Sheila Maristela Nogueira Monitor de AEE 15/12/2017

Sidriana Eger Professor 15/12/2017

Silvana A. de Souza Petri Professor 15/12/2017

Silvana Maria Valgas Oriboski Atendente de Ceis 22/12/2017

Sueli Nogueira Castelain Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Suzana Adão Ferreira Atendente de Ceis 22/12/2017

Tania Maria Bernardo Monitor de AEE 15/12/2017

Tatiane Cristina Cavichioni Professor 15/12/2017

Thariane Vitória da Silva Atendente de Ceis 22/12/2017

Thayse Fernanda Félix Vitorino Professor 15/12/2017

Vanessa Cardoso Atendente de Ceis 22/12/2017

Vanessa de Lara da Rosa Atendente de Ceis 22/12/2017

Vanessa T. da Costa Corsani Monitor de AEE 15/12/2017

Vera Lucia Jorgov Monitor de AEE 15/12/2017

Viviane Ferreira Dionisio Auxiliar de Serviços Gerais 22/12/2017

Wanderlea Richarts Werner Agente Comunitário de Saúde 20/12/2017

Willian Bernardi Carneiro Professor Nh 15/12/2017

Yuri da Silva Monitor de AEE 15/12/2017

Zilnete Luciano de Assunção Professor Nh 15/12/2017

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 08 de janeiro de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CâMara MuNiCiPal

RESOLUÇÃO MD 02/2018
Publicação Nº 1484969

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 02/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições legais, de conformidade com 
o artigo 44 e § 1° do art. 45 do Regimento Interno deste Legislativo, conforme competência privativa prevista no inciso I do art. 39 da Lei 
Orgânica do Município, promulga o seguinte:

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e que seu art. 51 e seus pará-
grafos preceituam a necessidade de formação de Comissão Permanente para processamento de licitação;

CONSIDERANDO que o §4º do art. 51 da Lei supracitada dispõe que o mandato dos integrantes da Comissão Permanente de Licitação é 
de 1 (um) ano;

CONSIDERANDO que o caput do §4º do já referido art. 51 dispõe que a Comissão deve ser formada por no mínimo 3 (três) membros, sendo 
pelos menos 2(dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela 
licitação:

RESOLVE:
Art. 1°. Fica composta a Comissão Permanente de Licitação pelos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da seguinte forma:

· Presidente: Clarice Barbieri – CPF 042.362.159-93;

· Membros: Jose Geraldo de Oliveira - CPF 418.475.989-00, Maristela Castelain - CPF 505.519.579-7 e Wanessa Schutz - CPF 040.217.759-
27.
Art. 2º. O período de investidura dos membros da Comissão terá duração máxima de 1(um) ano.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor no data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ilhota, 10 de janeiro de 2018.
Jonatas de Oliveira Jacó
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Juarez Antônio da Cunha
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Arnoldo Adriano
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

fuNdo MuNiCiPal de aSSiStêNCia SoCial de ilhota

PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ILHOTA - 2018 A 2021.
Publicação Nº 1484910

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quadriênio 2018-2021

Organizadoras:
Ana Carolina Hoffmann
Fernanda Graças de Gasper
Franciane Cristina Teixeira
Rosí Voltolini
Ilhota, 01 novembro de 2017.

1.1. Aprovação do Plano pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social

Em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 09 de novembro de 2017 às 09:00 hs, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, reuniu-se os conselheiros de Assistência Social para discussão e aprovação do Plano Municipal de Assistência Social, qua-
driênio 2018-2021. Tendo assim, registrado em ata, datada de 09/11/2017, n° 10 e Resolução nº 021/2017.

Nome do vice presidente: Ana Carolina Hoffmann

Assinatura:

Data da reunião de deliberação: 09/11/2017

1.2. Processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS

O presente plano foi elaborado pelas trabalhadoras do SUAS, Secretária de Assistência Social e conselheiros de assistência. A Secretaria de 
Estado realizado um curso com modalidade EAD sobre a Construção do Plano e a equipe organizadora participou. Durante a elaboração, a 
equipe encontrou dificuldades pela escassez de dados estatísticos no município, vendo a necessidade de diagnóstico no âmbito municipal. 
Foram utilizadas também alguns materiais de apoio como: a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Norma Operacional Básica 
– NOB/SUAS, a nova lei do SUAS Lei 12.435/2011 e o Plano Municipal de Ilhota gestão 2014 a 2017.

2. ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.1. Identificação

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social
Porte do Município: Porte I
Gestão: Básica
Município: Ilhota
Endereço: Rua Modesto Vargas, 492.
Bairro: Centro
CEP: 88320-000
Telefone: (047) 3343-7061
E-mail: assistencia@ilhota.sc.gov.br
Responsável (Gestor): Rosí Voltolini

2. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

2.1. Identificação do Conselho de Assistência Social

Nome do Presidente: Raquel Santos da Silva
CEP: 88320-000
Telefone: (047) 3343-7061
E-mail do CMAS: assistencia@ilhota.sc.gov.br

2.2. Representação

2.2.1. Representação Governamental

Nome dos Conselheiros Entidade que representa Titular Suplente
Alvarilda Aparecida de Souza Administração e Finanças x
Jean Carlos Flores de Oliveira Administração e Finanças x
Ana Carolina Hoffmann Assistência Social x
Adriana Antunes da Silva Assistência Social x
Sandra Regina Müller Secretaria Educação x
Patrícia Machiavelli Thomaz Secretaria Educação x
Maria Aparecida Maes Maba Quintino Secretaria de Saúde x
Cheila Carla Darocci Secretaria de Saúde x

2.2.2. Representação Não-Governamental

Entidades

Nome dos Conselheiros Entidade que representa Titular Suplente
Raquel Zapeline Alexandre Associação de Pais e Professoras – APP – Professora Giana x
Carla Aparecida de F. Glovaski Associação de Pais e Professoras – APP – Professora Giana x
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Raquel dos Santos Silva Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais x
Juliana Tives Roncaglio Michei Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais x
Maria Liliane Ferracioli Associação de Bombeiros Voluntários de Ilhota x
Maury Miglioli Associação de Bombeiros Voluntários de Ilhota x
Robson Paies de Farias Associação Acadêmica de Ilhota - AACADI x
Aline Estefáni Roden Associação Acadêmica de Ilhota - AACADI x

2.3. Ações desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social de acordo com suas atribuições:

Atribuições Ações

Deliberar sobre o plano Municipal de assistência Social; Discutir, avaliar e aprovar o Plano Plurianual de Assistência Social – 
2018/2021.

Participar do planejamento integral e orçamentário do município formulan-
do as prioridades a serem incluídas no mesmo, no que se refere ou possa 
afetar as condições de vida da população;

Participar da elaboração do PPA, LDO E LOA.

Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência 
Social, bem como dos programas e Projetos aprovados pelo Conselho 
Municipal de assistência Social;

Realizar reuniões mensais onde o gestor expõe as ações, atividades e os 
encaminhamentos a respeito da Política de Assistência Social no município.

Regulamentar assuntos de sua competência por resoluções aprovadas 
conforme regimento Interno; Elaborar e publicar as resoluções sobre os temas discutidos em reunião.

Observar se as famílias pobres e extremamente pobres do município 
foram cadastradas e se existe alguma rotina de atualização dos dados;

Avaliar os dados que serão repassados pelo técnico do Programa Bolsa Famí-
lia, referente às famílias beneficiadas.

Verificar se as famílias cadastradas com perfil para inclusão no Programa 
Bolsa Família foram beneficiadas pelo programa e acompanhar, por meio 
do Sistema de Benefícios ao Cidadão (Sibec), os atos de gestão de benefí-
cios realizados pelo município;

Monitorar os dados disponibilizado mensalmente (o número das famílias 
cadastradas no CADUNICO e as beneficiadas pelo Programa Bolsa Família, 
assim como o relatório das informações do CADUNICO).

2.4. Demais conselhos vinculados à secretaria de assistência social

Nome do Conselho Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
E-mail assistencia@ilhota.sc.gov.br
Contato telefônico (047) 3343-7061

Nome do Conselho Conselho Municipal do Idoso
E-mail assistencia@ilhota.sc.gov.br
Contato telefônico (47) 3343-7061

Nome do Conselho Conselho Gestor de Habitação de Interesse Social
E-mail habitacao@ilhota.sc.gov.br
Contato telefônico (47) 3343-7061

3. Diagnóstico da área socioassistencial de Ilhota

3.1 Aspectos históricos e geográficos do município de Ilhota/SC

O município de Ilhota faz parte da região do Baixo Vale do Itajaí. Situa-se numa posição estratégica devido à proximidade com o Porto de 
Itajaí, Aeroporto de Navegantes e entre grandes centros industriais e turísticos como Blumenau e Balneário Camboriú. Há duas vias de 
acesso principais: a rodovia Jorge Lacerda (SC-470), que liga Itajaí à Blumenau e atravessa o centro da cidade; e a BR-470 pela margem 
esquerda do rio Itajaí-Açu. A ligação entre ambas é feita pela ponte Padre Cláudio Jeremias Cadorin. Os dois acessos ligam-se à BR-101 
que está a 13 km do centro da cidade. Ilhota possui uma área territorial de 252,884 Km² e uma população de 13.857 habitantes, segundo 
dados da estimativa do IBGE de 2017.

3.2 Indicadores sociais do município de Ilhota

O município de Ilhota possui áreas específicas de vulnerabilidade Social: loteamento Jardim das Arábias localizado no bairro das Missões, 
Bairros Ilhotinha, Vila Nova e Loteamento Braço do Baú.
Utilizamos o Cadastro Único do Governo Federal – CAD, como fonte de pesquisa, os dados serão apresentados a seguir:

Variáveis Quant. Domicílios
Família com renda familiar per capita inferior a ¼ de salário mínimo 296
Família na qual há uma chefe mulher. 482
Família na qual há uma chefe mulher, sem cônjuge. 219
Família na qual o (a) chefe possui escolaridade até a 4ª série do ensino fundamental 350
Família na qual reside em domicílio alugado 165
Família na qual reside em domicílio cedido 4
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Família na qual reside em área urbana 387
Família na qual reside em área rural 180
Família que reside em domicílio com serviço de infra-estrutura inadequado. (Lixo queimado, enterrado ou jogado em 
terreno baldio) 3

As moradias do município predominam-se de edificações mistas e de alvenaria, em condições satisfatórias de habitação. A economia local 
da margem direita do município é em sua maioria composta por confecções (moda praia e Lingerie), cerâmica, e pequenas agriculturas. Na 
margem esquerda do município predomina a agricultura e serrarias.

3.3 Área de abrangência

A Proteção Básica e a Proteção Especial visam atender todas as localidades do Município de Ilhota. Porém existe uma dificuldade para aten-
der o território da margem esquerda do Rio Itajaí-Açu, já que os equipamentos CRAS e Média/Alta Complexidade se localizam na margem 
direita do Rio.

3.4 Serviços

3.4.1 Proteção Social Básica (PSB)
3.4.1.1 CRAS

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública estatal descentralizada da Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS).

O CRAS atua como a principal porta de entrada do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dada sua capilaridade nos territórios e é 
responsável pela organização e oferta de serviços da Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social.

É por meio do CRAS que a proteção social da assistência social se territorializa e se aproxima da população, reconhecendo a existência das 
desigualdades sociais interurbanas e a importância da presença das políticas sociais para reduzir essas desigualdades. Previne situações de 
vulnerabilidade e risco social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, modificando a qualidade de vida das famílias 
que vivem nas localidades.

Os serviços ofertados pelo CRAS são:

· Benefícios Eventuais
· Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF)
· Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

3.4.2 Proteção Social Especial (PSE)

A Proteção Social Especial (PSE), por meio de programas, projetos e serviços especializados de caráter continuado, promove a potencializa-
ção de recursos para a superação e prevenção do agravamento de situações de risco pessoal e social, por violação de direitos, tais como: 
violência física, psicológica, negligência, abandono, violência sexual (abuso e exploração), situação de rua, trabalho infantil, práticas de ato 
infracional, fragilização ou rompimento de vínculos, afastamento do convívio familiar, dentre outras.

Alguns grupos são particularmente vulneráveis à vivência destas situações, tais como crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiên-
cia, populações LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais), mulheres e suas famílias. As ações desenvolvidas na PSE devem 
ter centralidade na família e como pressuposto o fortalecimento e o resgate de vínculos familiares e comunitários, ou a construção de novas 
referências, quando for o caso.

A Proteção Social Especial de Média Complexidade organiza a oferta de serviços, programas e projetos de caráter especializado que reque-
rem maior estruturação técnica e operativa, com competências e atribuições definidas, destinados ao atendimento a famílias e indivíduos em 
situação de risco pessoal e social, por violação de direitos. Devido à natureza e ao agravamento destas situações, implica acompanhamento 
especializado, individualizado, continuado e articulado com a rede. (MDS,2011).

Dentre os Serviços prestados podem ser destacados:
· Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI)
· Medida Sócioeducativa
· Liberdade Assistida
· Prestação de Serviço a Comunidade
· Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti)

3.4.3 A Proteção Social Especial de Alta Complexidade
A Proteção Social Especial de Alta Complexidade (MDS,2011), por sua vez, tem como o objetivo ofertar serviços especializados, em dife-
rentes modalidades e equipamentos, com vistas a afiançar segurança de acolhida a indivíduos e/ou famílias afastados temporariamente 
do núcleo familiar e/ou comunitários de origem. Para a sua oferta, deve-se assegurar proteção integral aos sujeitos atendidos, garantindo 
atendimento personalizado e em pequenos grupos, com respeito às diversidades (ciclos de vida, arranjos familiares, raça/ etnia, religião, 
gênero e orientação sexual). Tais serviços devem primar pela preservação, fortalecimento ou resgate da convivência familiar e comunitária 
- ou construção de novas referências, quando for o caso - adotando, para tanto, metodologias de atendimento e acompanhamento condi-
zente com esta finalidade.
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Atualmente o Município conta com o
· Serviço de Acolhimento para crianças 0 à 12
· Serviço de Acolhimento para meninas 12 à 18
· Serviço de Acolhimento para meninos 12 à 18

3.4.4 Cadastro Único

O Cadastro Único é um conjunto de informações sobre as famílias brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza. Essas informações 
são utilizadas pelo Governo Federal, pelos Estados e pelos municípios para implementação de políticas públicas capazes de promover a 
melhoria da vida dessas famílias.

 Diversos programas e benefícios sociais do Governo Federal utilizam o Cadastro Único como base para seleção das famílias:

·   Programa Bolsa Família
· Programa Minha Casa, Minha Vida
· Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI 
· Carteira do Idoso;
· Beneficio de Prestação Continuada;
· Programa Brasil Carinhoso;
· Tarifa Social de Energia Elétrica;
· Passe Livre para pessoas com deficiência;
· Isenção de Taxas em Concursos Públicos.
· Identidade Jovem – ID Jovem;

3.5. Composição da equipe do Órgão Gestor

Trabalhadores na Assistência Efetivos CLT Cargos em 
comissão Outros Função Escolaridade

Assistente Social 3 Pós-Graduação

Psicólogo 4 1 1 Pós-graduação

Pedagogo 1 Pós-Graduação

Agente Administrativo 1 Cadastramento Único Superior Incompleto

Auxiliar de Serviços Gerais 1 Ensino Fundamental

Motorista 2 Superior

Total 11 2 1

3.6. Equipe Técnica
Equipe Proteção Social Básica:

- Um (a) Assistente Social Efetivo – Lilian Maria de Oliveira Deschamps, que atua também como coordenadora do CRAS.
- Um (a) Psicólogo (a) Efetivo – Ana Carolina Hoffmann.
- Um (a) Psicólogo (a) Contratado – Kamila de Azevedo.
- Um (a) Pedagoga cedida pela Secretaria Municipal de Educação – Sandra Regina Müller.

Equipe Proteção Social Especial de Média Complexidade:

- Um (a) Assistente Social Efetivo – Adriane Nascimento Mendonça.
- Um (a) Psicólogo (a) Efetivo – Adriana Antunes da Silva.

Equipe de Gestão:
- Um (a) Técnico (a) Nível Médio Efetiva – Vanessa Cristina Pontaldi.
- Um (a) Psicólogo (a) Efetivo – Franciane Cristina Teixeira.
- Um (a) Chefe de Divisão Cargo Comissionado – Fernanda Graça de Gasper
- Um Secretario de Assistência Social – Rosi Voltolini

3.7. Equipe de Apoio:
Um (a) auxiliar de serviços gerais: Valdete Capestrano;
Dois Motoristas: Cauê D’Avila da Silva e Paulo Cesar Minuzzi.

3.8 Equipe Conselho Tutelar:
- Cinco Conselheiros Tutelares:
- Cláudio Lamin
- Gilmara Schmitt
- Solange Regina de Souza
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- Vera Lúcia Franco de Godoy.
- Viviane Cardoso Pereira

4. REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS

Equipamento Social
GOVERNAMENTAL Quantidade Equipamento Social

NÃO-GOVERNAMENTAL Quantidade

Proteção Social Básica - PSB CRAS 01

Proteção Social Especial – PSE
Média Complexidade CREAS 01

Proteção Social Especial – PSE
Alta Complexidade Abrigos 03

Gestão Secretária 01

5. OBJETIVOS

5.1. Objetivo Geral

Propor e avaliar diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, na perspectiva da participação e do Con-
trole Social, fortalecendo a gestão, o controle social, o monitoramento e a avaliação da Política de Assistência Social.

5.2. Objetivos Específicos

1. Implantar o CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência Social;
2. Propor estratégias de participação da sociedade civil na construção do protagonismo dos usuários da Assistência Social, fortalecendo os 
Conselhos Municipais de Assistência Social e CMDCA, e as Conferências Municipais;
3. Regulamentar a Lei do SUAS. Está em Processo de Aprovação;
4. Elaborar diagnóstico sócio territorial, para identificar as áreas de vulnerabilidade do município;
5. Monitorar e acompanhar os beneficiários do BPC – Benefício de Prestação Continuada;
6. Reestruturar programa intersetorial articulado com defesa civil na aplicação do plano de contingência.
7. Implantar dentro do plano de contingência a aplicação da Política de Assistência Social em situação de emergências e calamidades pú-
blicas.
8. Elaborar e encaminhar projeto de lei para adequação do plano de cargos e salários dos trabalhadores do SUAS;
9. Aprovar Reforma Administrativa da Assistência Social do Município de Ilhota, criando Gerência de Programas Sociais, Gerência de Direitos 
Humanos e Gerência de Habitação.

6. DIRETRIZES

1. Aplicação da Lei nº 12.435/11 (SUAS);
2. Atendimento das famílias referenciadas ao CRAS;
3. Reordenamento do órgão gestor e Controle Social.
7. METAS

Eixo Ação/Programa/
Projeto/Benefícios Objetivos Metas Atividades

Prazos
2018 2019 2020 2021
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Gestão

1. Capacitação dos 
trabalhadores, gestor 
e Conselheiros muni-
cipais;

1. Realizar capacitação 
para trabalhadores, 
gestor e Conselheiros 
municipais;

1.Capacitação de toda a 
equipe técnica, o gestor e to-
dos os conselheiros titulares 
e suplentes;

1. Participar dos 
eventos promovi-
dos pelo MDS, pela 
Secretaria de Estado e 
pela AMFRI; Promover 
capacitações conforme 
a necessidade.

X X X X

2. Criação de Equipe 
de Vigilância Socioas-
sistêncial

2. Adequação dos 
Serviços de vigilância 
socioassistêncial com 
criação de equipe.

2. Composição de Equipe 
Técnica

2. Compor equipe para 
implantação de ações 
de vigilância socioas-
sistêncial.

X X

3. Implantação de 
ações monitoramen-
to, vigilância, avalia-
ção e articulação de 
Programas, Projetos 
e Serviços da Política 
de Assistência Social;

3. Promover ações 
de monitoramento, 
vigilância, avaliação e 
articulação de Progra-
mas, Projetos, Serviços 
e Benefícios da Política 
de Assistência Social;

3. Elaboração de indicadores 
de acompanhamento,vigilân-
cia e avaliação de programas, 
projetos, serviços e benefí-
cios;

3. Realizar reuniões, 
visitas domiciliares, 
questionários e relató-
rios sobre os progra-
mas, projetos, serviços 
e benefícios prestados 
a população;

X X X

4. Adequação dos 
vínculos trabalhistas 
das equipes que 
atuam nos serviços 
socioassistenciais e 
na gestão do SUAS.

4. Implantar o plano de 
cargos e salários.

4.Encaminhamento de 
proposta de lei de criação do 
plano de cargos e salários.

4. Encaminhar pro-
posta de lei de criação 
do plano de cargos e 
salários.

X

5. Adequação de 
legislação municipal 
à legislação do SUAS.

5. Adequar a legislação 
municipal à legislação 
do SUAS.

5. Aprovação pelo poder 
Legislativa Municipal de 
projeto de lei de adequação 
da legislação municipal à 
legislação do SUAS.

5. Aprovação do proje-
to de lei de adequação 
da legislação municipal 
à legislação do SUAS.

X

6. Adequação da 
Equipe técnica efeti-
va, de acordo com a 
NOB/RH - SUAS

6. Atender as famílias 
em situação de vulnera-
bilidade, de acordo com 
os princípios e diretrizes 
da LOAS

6. Atendimento continuo às 
necessidades da população 
que encontram-se em situa-
ção de vulnerabilidade social.

6. Trabalhar com os 
diversos segmentos da 
política de assistência 
social, sendo: Proteção 
Social Básica, Proteção 
social Especial de 
média e alta comple-
xidade.

X X X X

7. Implantação do 
Acessuas Trabalho.

7. Promover ações de 
implantação do Acessu-
as Trabalho.

7. Criação de Cargo Técnico 
de Nível superior para de-
senvolvimento do programa 
Acessuas.

7. Promover articula-
ção entre a rede sócio-
assistêncial e demais 
órgãos de inserção ao 
mercado de trabalho.

X X
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8. Implementar os 
serviços de Atuali-
zação e Inclusão do 
Cadastro Único.

8. Promover ações dos 
serviços do Cadastra-
mento único.

8. Aprimorar o serviço de 
inclusão e atualização por 
meio de visitas domiciliares, 
alcançando a meta estipulada 
pelo Governo Federal.

8. Realizar visitas 
domiciliares para 
atualização, inclusão e 
averiguação de

X X X X

Proteção So-
cial Básica

1. Serviço de Prote-
ção e Atendimento 
Integral a Família 
– PAIF;

1. Atender as famílias 
referenciadas no CADU-
NICO,

1. Atendimento de 15% 
das famílias cadastradas no 
CADUNICO;

1.Atender os 15% das 
famílias cadastradas 
no CADUNICO.

X X X X

1.1. Acompanhar pelo 
PAIF das famílias com 
membros beneficiários 
do BPC

1.1. Alcance de 70% no 
cadastramento das famílias 
com beneficiários do BPC no 
CADUNICO

1.1 Realizar a acolhida, 
estudo social, visita 
domiciliar, inclusão 
orientação e encami-
nhamento, atividades 
comunitárias, sócioas-
sistenciais e outros;

X X X X

1.2. Acompanhar as 
famílias beneficiárias do 
PBF que apresentem 
outras vulnerabilidades 
sociais, além da insufici-
ência de renda;

1.2. Acompanhamento de 
15% de famílias beneficiá-
rias.

Acompanhar 15 % das 
famílias beneficiárias. X X X X

1.3. Acompanhar 
pelo PAIF as famílias 
beneficiárias do PBF 
em fase de suspensão 
por descumprimento de 
condicionalidade.

1.3. Acompanhamento de 
50% das famílias em fase de 
suspensão por descumpri-
mento de condicionalidade 
com registro no SICON

1.2. 1.3. Acompanhar 
pela PAIF 50% das 
famílias em descumpri-
mento das condiciona-
lidades.

X X X X

2. Serviço de Con-
vivência e Fortaleci-
mento de Vínculo

2. Dar continuidade ao 
Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de 
Vínculo

2. Alcance de 50% de inclu-
são do público prioritário no 
SCFV

2. Atender 50% do 
público prioritário no 
SCFV.

X X X X

3. Benefícios Even-
tuais;

3. Viabilizar o acesso 
dentro dos critérios 
estabelecidos aos Bene-
fícios Eventuais;

3. Regulamentação, implan-
tação e manutenção dos 
critérios estabelecidos aos 
Benefícios Eventuais;

3. Aprovar Lei Munici-
pal de regulamentação 
dos Benefícios Even-
tuais da Assistência 
Social;

X

4. Benefício de Pres-
tação Continuada;

4. Garantir aos idosos e 
pessoas com deficiência 
que se enquadram nos 
critérios a garantia de 
acesso ao Benefício de 
Prestação Continuada – 
BPC e a sua inclusão na 
rede socioassistencial;

4. Acompanhamento e 
encaminhamento de todos 
os beneficiários do BPC com 
foco na inclusão do Cadastro 
Único;

4. Manter os serviços 
de divulgação, orien-
tação e acompanha-
mento do Benefício de 
Prestação Continuada 
– BPC;

X X X X

5. Programa BPC na 
Escola;

5. Continuidade do Pro-
grama BPC na Escola; 5. Continuidade do Acompa-

nhamento do BPC na escola.
5. Acompanhar os 
beneficiários do BPC e 
sua adesão à escola.

X X X X
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Proteção So-
cial Especial

1. Construção do 
CREAS

1. Instalação do Equipa-
mento Social com estru-
tura física com recurso 
humanos conforme 
NOB-RH/SUAS;

1. Proporcionar espaço ade-
quado ao Atendimento das 
demandas das famílias da 
proteção social especial.

2. Efetivação do 
Serviço. X X

2. Efetivação do Pro-
grama de Erradicação 
do Trabalho Infantil

2. Implantar o Progra-
ma de Erradicação do 
Trabalho Infantil (PETI ) 
no município .

2.Atender as demandas de 
trabalho Infantil com inclusão 
das famílias no Cadastro 
Único.

2. Ampliar os serviços 
de busca ativa e 
desenvolver ações , 
campanhas e projetos 
de conscientização da 
erradicação do traba-
lho infantil

X X X X

3. Manutenção dos 
Convênios com os 
Abrigos

3. Garantir o atendimen-
to das demandas das 
crianças e adolescentes 
em situação de acolhi-
mento institucional.

3. Manter número de vagas 
disponíveis para o acolhimen-
to institucional de crianças e 
adolescentes.

3. Manutenção das 
Vagas de Convênio . X X X X

8. AÇÕES

8.1. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

MODALIDADE DE ATENDIMENTO/SERVIÇOS EM EXECUÇÃO
nº de atendimento
Indivíduos Famílias

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 445 207

Serviços de convivência e fortalecimento de vínculos

Crianças de 4 meses à 3 anos

Crianças e adolescentes de 06 a 15 anos 39

Adolescentes de 15 a 17 anos 16

Idosos (as)
Família

9

Programa Bolsa Família 445 207

Benefício de Prestação Continuada – BPC 176

Cadastro Único 591

8.2. PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

MODALIDADE DE ATENDIMENTO / SERVIÇOS

EM EXECUÇÃO

N° de atendimentos

Indivíduos Famílias

Serviço de atendimento a vitimas de violência e exploração sexual 14

Serviço de Proteção a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 
Serviços à Comunidade 17

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos (as) e suas Famílias 22
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8.3. PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

MODALIDADE DE ATENDIMENTO / SERVIÇOS

EM EXECUÇÃO

N° de atendimentos

Indivíduos Famílias

Serviço de acolhimento institucional

Abrigo de Meninos de 12 à 18 anos de idade; 2 1

Abrigo de Meninas de 12 à 18 anos de idade; 2 2
Abrigo Casa-Lar de crianças; masculino e feminino de 00 a 12 
anos. 9 4

9. Financiamento Assistência Social

ANO Planejamento orçamentário do município
(em reais)

Orçamento da Assistência Social
(em reais)

Percentual da Assistência Social em Rela-
ção ao Orçamento do Município

2018 90.690.158,41 R$ 4.305.630,00 4,75%

2019 99.760.174,25 R$ 4.736.193,00 4,75%

2020 109.733.975,58 R$ 5.209.811,00 4,75%

2021 120.693.915,63 R$ 5.730.873,00 4,79%

FONTE

Planejamento Orçamentário (em reais)

Secretaria Municipal de Assistência Social

Despesas Correntes Despesas de Capital Total Geral

2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

Municipal 2.148.730,00 2.439.162,00 2.600.205,00 2.860.513,00 605.000,00 665.000,00 732.050,00 805.255,00 2.753.730,00 3.104.162,00 3.332.255,00 3.665.768,00

Estadual 38.500,00 42.350,00 46.858,00 51.243,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 36.602,00 66.000,00 72.600,00
80.133,00

87.845,00

Federal 908.700,00 998.570,00 1.099.526,00 1.209.474,00 577.000,00 634.700,00 698.170,00 767.988,00 1.485.700,00 1.633.270,00 1.797.696,00 1.977.462,00

Total Geral 3.905.930,00 3.480.082,00 3.476.589,00 4.121.230,00 1.209.500,00 1.329.950,00 1.463.495,00 1.609.845,00 4.305.430,00 4.810.032,00 5.210.084,00 5.731.075,00

Fonte: departamento de Contabilidade municipal de Ilhota.

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Equipe responsável: Não há equipe para o monitoramento e Avaliação
Contato telefônico e e-mail: assistência@ilhota.sc.gov.br
Serviços Instrumentos Peridiocidade

Programa Bolsa Família Visitas junto aos beneficiários
Reuniões

Bimestral
Mensal

CRAS RMA Mensal
Equipe Média Complexidade RMA Mensal

10. Referências:

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME – MDS. Secretaria Nacional de Assistência Social. Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais. Documento base – Fichas de Serviços. Brasília, 2009.
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME – MDS. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Brasília, 
2004.
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME – MDS. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília, 2005.
PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Ilhota, 2010-2013.
PLANO MUNICIPAL DE ASSIETNCIA SOCIAL. ILHOTA, 2013-2017.
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA – IBGE. WWW.ibge.gov.br .

http://WWW.ibge.gov.br/
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RESOLUÇÃO 01/2017 - CONSELHO GESTOR DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Publicação Nº 1484920

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº. 01, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, na forma do artigo 07 da Lei 85, de 18 de agosto de 2017, 
resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, do município de Ilhota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Seus efeitos, todavia, retroagem ao dia 16/12/2017.
Rosí Voltolini
Presidente do Conselho
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Imarui

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 001/2018
Publicação Nº 1485257

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 001/2018

O Município de Imaruí/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presen-
cial - Registro de Preço para aquisição de equipamento e material permanente para as unidades básicas de saúde do município de Ima-
ruí, conforme Emenda Nº 10631.880000/1140-01; Emenda Nº 10631.880000/1160-03; Emenda Nº 10631.880000/1160-04; Emenda Nº 
10631.880000/1170-03. Licitação exclusiva ME/EPP, exceto os itens 09, 10 e 11 que são destinados à ampla concorrência. Entrega dos en-
velopes: até às 08h45min do dia 23/01/2018 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura dos envelopes: às 09h do dia 23/01/2018 
no Setor de Licitações. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 
13h no setor de licitação, pelo e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br ou no site www.imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 09 de janeiro de 2018.
Hamilton Claudino Júnior
Secretário de Saúde
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Imbituba

Prefeitura

ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2017
Publicação Nº 1485431

MUNICÍPIO DE IMBITUBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Colaboração N. 005/2017. PARTÍCIPES: Município de Imbituba, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e a Liga Imbi-
tubense de Futebol FUNDAMENTO: Lei N. 4.832, de 29 de agosto de 2017. OBJETO: É objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de prazo por mais 60 
(sessenta) dias, referente ao Termo de Colaboração Nº 005/2017.
VIGÊNCIA: 01/03/2018. SIGNATÁRIOS: Secretário Filipe Dias Antônio, pelo Município de Imbituba e Sr. Júlio César Magalhães, Presidente da Liga Imbitu-
bense de Futebol.

EDITAL SEAD Nº 001/2018
Publicação Nº 1486152

EDITAL SEAD Nº 001/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
N° 01/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Público nº 01/2015, divulgado através do Edital nº 01/2015, de 01 de novembro de 2015, bem como, o 
resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2015, de 08 de Março de 
2016, que homologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Público nº 01/2015, para comparecer a Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, situado 
na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 11 de Janeiro a 10 de Fevereiro de 2018, no horário das 13:30 às 19:00, 
para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAD Nº 001/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde Área 02
Alexandre de Souza Martins Junior
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EDITAL SEAD Nº 002/2018
Publicação Nº 1486162

EDITAL SEAD Nº 002/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
N° 01/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Público nº 01/2015, divulgado através do Edital nº 01/2015, de 01 de novembro de 2015, bem como, o 
resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2015, de 08 de Março de 
2016, que homologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Público nº 01/2015, para comparecer a Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, situado 
na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 11 de Janeiro a 10 de Fevereiro de 2018, no horário das 13:30 às 19:00, 
para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAD Nº 002/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico Pediatra NASF
Karine Bressan

EDITAL SEAD Nº 003/2018
Publicação Nº 1486174

EDITAL SEAD Nº 003/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Concurso Público nº 001/2014, divulgado através do Edital nº 001/2014, de 10 de outubro de 2014, bem como, o resultado 
do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014, de 05 de Janeiro de 2015, que homo-
logou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso Público 
nº 001/2014, para comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, situado na 
Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 11 de Janeiro a 10 de Fevereiro de 2018, no horário das 13:30 às 19:00h, 
para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
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emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAD Nº 003/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente de Combate as Endemias
Luciene Cristina Stein

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 03.2018 PREGÃO 03.2018
Publicação Nº 1485612

PREFEITURA DE IMBITUBA
PMI - SEDUCE
PROCESSO Nº 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, comunica, que reali-
zará às 14:00 horas, do dia 24 de janeiro de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do 
tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 
e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA OUTRAS CIDADES DO ESTADO E DEMAIS UNIDADES DA FEDERAÇÃO E OU 
DISTRITO FEDERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PROFESSORES, PALESTRANTES E CONSULTORES, TENDO EM VISTA A SUA 
PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO, PALESTRAS E SEMINÁRIOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 10 de janeiro de 2018
Filipe Dias Antônio
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 04/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 (PMI - SEDUCE)
Publicação Nº 1485953

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da SEDUCE – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, comunica, que realizará às 17:00 horas, do dia 22 de Janeiro de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema 
de Registro de Preços, do tipo menor preço global, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo 
Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA USO DE EVENTOS PEDAGÓGICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS, A 
SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na diretoria de licitações, situada à Rua Ernani Cotrim, 601, centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de segunda à sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link portal da transparência.
Imbituba, 10 de janeiro de 2018.
Filipe Dias Antônio
Secretário da SEDUCE

EXTRATO PUBLICAÇÃO PREGAO 01 2018 CASA LAR
Publicação Nº 1485731

PREFEITURA M. DE IMBITUBA
SEAST
PROCESSO Nº 01/2018
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 01/2018
A Prefeitura M. de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através do Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEAST, comu-
nica, que realizará às 14:00 horas, do dia 23 de janeiro de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de 

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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Preços, do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar 
n° 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível, AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PARA A CASA LAR, encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.
br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 10 de janeiro de 2018
Edna dos Santos Souza Demétrio
Secretária da SEAST

PORTARIA PMI/SEAD Nº 09/2018
Publicação Nº 1485349

PORTARIA PMI/SEAD Nº 09, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre pedido de retorno da Licença Sem Vencimentos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 2.140, 
de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no Processo Administrativo nº 25.653, de 22 de novembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Retornar a pedido, a servidora, Sra. JACKELINE SOUZA DA ROSA, inscrita no CPF sob o n.º 053.105.169-21, Professora, matrícula n.º 
5233, afastada por LICENÇA SEM VENCIMENTOS através da PORTARIA PMI/GGP Nº 38/2015, para retorno de suas atividades funcionais, 
a partir de 07 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 09 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 10/2018
Publicação Nº 1485360

PORTARIA PMI/SEAD Nº 10, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. IVANILDA DE SOUZA MIGUEL, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 003.750.469-
09, admitida em 01 de abril de 2011, contrato nº 5806, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2011 a 2016 08.02.2018 a 08.05.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 11/2018
Publicação Nº 1485590

PORTARIA PMI/SEAD Nº 11, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 2.140, 
de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no Processo Administrativo nº 24.189, de 07 de novembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. MARIA DO CARMO GOULART VINCI, inscrita no CPF sob o n.º 520.898.199-87, Professora, matrícula 
n.º 7559, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 01 de fevereiro de 2018, ficando impossibilitado qualquer 
contratação para suprir o presente afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 12/2018
Publicação Nº 1485644

PORTARIA PMI/SEAD Nº 12, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. SABRINA VIEIRA, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 043.709.719-69, admi-
tida em 18 de abril de 2012, contrato nº 6226, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017 01.03.2018 a 29.05.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 13/2018
Publicação Nº 1485680

PORTARIA PMI/SEAD Nº 13, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. MARIZA MARTINS MOREIRA, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 031.977.589-
51, admitida em 25 de abril de 2012, contrato nº 6258, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
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Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017 05.03.2018 a 02.06.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 14/2018
Publicação Nº 1485733

PORTARIA PMI/SEAD Nº 14, de 09 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. VANÉZIA PIRES NASCIMENTO, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 776.136.359-
53, admitida em 20 de janeiro de 2011, contrato nº 5600, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2011 a 2016 05.03.2018 a 02.06.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 15/2018
Publicação Nº 1486192

PORTARIA PMI/SEAD Nº 15, de 10 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de Procurador, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 10 de janeiro de 2018, o Sr. ORLANDO GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, Advogado, OAB/SC nº 17164, inscrito no CPF 
sob o n.º 023.527.209-40, para exercer o cargo de Procurador junto a Procuradoria Geral do Município, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 10 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 001/2018
Publicação Nº 1485400

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação da comissão permanente de sindicância e processo administrativo disciplinar e dá outras providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, que autoriza o executivo Municipal a instituir a Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei de Regime Disciplinar nº 3.086/2007;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Complementar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, Comissão permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 2014, a suplente Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agen-
te Administrativa, lotado na Procuradoria Geral do Município, para atuar como membro titular da comissão, durante as férias da servidora 
Vera Lúcia Vieira Silveira, matrícula nº 573, Professora de anos iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período compreen-
dido entre 08/01/2018 e 06/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 09 de Janeiro de 2018.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 002/2018
Publicação Nº 1485402

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 002, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a designação dos membros da comissão e dá outras providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, as portarias PMI/UCSCI Nº 14, Nº 15, Nº 16, Nº 23 e Nº 24, Nº 25, Nº 26, Nº 27, Nº 28, Nº 29, Nº 30, Nº 31, Nº 32, Nº 
33, e Nº 34/2017, no que tange os membros que compõem as respectivas Comissões.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 2014, os seguintes servidores para compor a partir deste momento a 
Comissão de Sindicância:

I – Ana Maria Espíndola, matrícula nº 043, Agente Administrativa, lotada na Procuradoria Geral do Município, presidente da Comissão;
II – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente Administrativa, lotada na Procuradoria Geral do Município;
III – Caroline Gomes Domingos Hipólito, matrícula nº 4474, Psicóloga, lotada na Secretaria da Saúde;
IV – Anderson Claiton Pereira, matrícula nº 6344, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

CâMara MuNiCiPal

PORTARIA CMI Nº 001/2018
Publicação Nº 1486191

PORTARIA CMI Nº 001/2018

“Concede Prorrogação de Licença Maternidade à Servidora Andreza Richartz de Almeida”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal e,

CONSIDERANDO a Portaria CMI nº 087/2017, de 04 de outubro de 2017, que concede licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias à 
servidora abaixo nomeada;

CONSIDERANDO a Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 008, de 07 de abril de 2009, que altera o inciso XIV do Artigo 35 da Lei Orgânica 
Municipal de Imbituba, resolve:

Art. 1º Conceder prorrogação de licença maternidade, por mais 60 (sessenta) dias, à Senhora Andreza Richartz de Almeida, Contadora 
nomeada pela Portaria CMI nº 055/2014, pelo período entre 18/01/2018 e 18/03/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 09 de janeiro de 2018.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 09/01/2018.
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Imbuia

CâMara MuNiCiPal

PORTARIA Nº 001/2018 - CORREÇÃO
Publicação Nº 1484904

PORTARIA Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe con-
fere o Art. 46, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, Art. 32 Inciso XVIII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores e de 
acordo com o Art. 74 da Lei Complementar nº 01, de 24 de novembro de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Imbuia).

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias ao Servidor DANIEL AUGUSTO SCHMOLLER, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, relativo ao período 
aquisitivo de 01/09/2016 a 30/08/2017.

- Início das Férias: 02 de janeiro de 2018.
- Término das Férias: 21 de janeiro de 2018.

Art. 2º Converta-se os demais 10 (dez) dias em abono pecuniário de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência em 03 de janeiro de 2018.
LORIVAL ARNOLD
Presidente

Esta Portaria foi arquivada e publicada nos locais de costume, aos três dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

Portaria nº 013/2017
Publicação Nº 1484908

PORTARIA Nº 13, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Imbuia – SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe con-
fere o art. 28, inciso III e art. 31, inciso V, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores e art. 46, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Imbuia.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer Ponto Facultativo no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Imbuia – SC, no período compreendido entre 
os dias 26 a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência em 22 de dezembro de 2017.
ANA MARIA DE ANDRADE KREUSCH
Presidente

Esta Portaria foi arquivada e publicada nos locais de costume, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete.
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Iomerê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018
Publicação Nº 1485161

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 02/2018

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 02/2018 para aquisição de veículo. A abertura das 
propostas se dará no dia 23/01/2018 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de janeiro de 2018.
Milto Luiz Borga
Prefeito Municipal em ex.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
Publicação Nº 1485359

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 03/2018

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 03/2018 para serviços de coleta de lixo. A abertura 
das propostas se dará no dia 23/01/2018 ás 14h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de janeiro de 2018.
Milto Luiz Borga
Prefeito Municipal em ex.

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Ipira

Prefeitura

4TAC92/2014-PMI
Publicação Nº 1485415

21/12/2017 31/12/2018 02/01/2018 2014 38 2165 4TAC92/2014 92/2014 4 Prestação de serviços na área Contábil, em especial, para a 
realização e Acompanhamento junto a contabilidade. 15575,28 10611 Bortolini & Lopes Assessoria Contabil Ltda J 1 0 0 0 28 C 0 0 13 PR 
27 2014 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto 06/2018
Publicação Nº 1484976

DECRETO MUNICIPAL Nº 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

REGULAMENTA O PROGRAMA DE INCENTIVOS PARA ATIVIDADE AGRÍCOLA E AGROPECUÁRIA, E PARA A RECOLHA DE ANIMAIS MORTOS, 
NO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 
Municipais nº 1.775/2017 e 1.809/2017,

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído e regulamentado o programa de incentivo a atividade agrícola e agropecuária de Iporã do Oeste, consistente no 
subsídio de horas máquinas e subsídio de serviços para os Produtores Rurais do Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

Art. 2º. O incentivo econômico/financeiro regulamentado pelo presente Decreto, visa a manutenção, expansão e diversificação das ativida-
des nas propriedades rurais, visando o desenvolvimento econômico-social do Município.

Art. 3º. Para a efetiva execução e implementação do incentivo regulamentado por este Decreto, os agricultores interessados na obtenção 
do incentivo, deverão apresentar a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, impreterivelmente, até o dia 30 de novembro de 
2018, a seguinte documentação:

I – Protocolo;

II – A nota fiscal, com a discriminação do total de horas/serviços efetivamente prestados, e não tão somente relativo ao subsídio;

III – Cadastro atualizado junto a Exatoria (unidade conveniada da fazenda estadual);

IV – Em situações de compra e venda de propriedades, o produtor rural terá que obrigatoriamente atualizar o cadastro junto a unidade 
conveniada da fazenda estadual do município;

V – Declaração de atendimento, quando o serviço requisitado for de médico veterinário;

VI – Projeto técnico – quando se tratar de obra, que poderá ser o mesmo submetido as Instituições Bancárias e ou Cooperativas de Crédito, 
com vistas a obtenção de financiamento;

V – Quando referente a certificação de propriedades livres de brucelose e tuberculose é necessário a apresentação do exame e nota fiscal 
do serviço.

Art. 4º. As empresas credenciadas junto a prefeitura municipal de Iporã Do Oeste deverão se cadastrar e alimentar o Programa SICAS 
RURAL, que estará disponível no site da prefeitura, ou mandar todas as fotografias necessárias para o e-mail agricultura@ipora.sc.gov.br 
com os seguintes itens:

I – Fotografias do local (antes e depois) onde houve a prestação dos serviços;

II – Fotografia do horímetro, ao início e ao final da execução dos serviços pelas máquinas contratadas, quando possível;

Art. 5º. Terão direito ao incentivo econômico/financeiro de horas máquina e de serviços, os produtores rurais que:

I– Não tiverem débito de qualquer espécie com o Município de Iporã do Oeste e que possuam Bloco de Produtor Rural devidamente regis-
trado no Município.

II –Os subsídios regulamentos pelo presente Decreto, serão limitados a somente uma única propriedade, na eventualidade do interessado 
ser proprietário de mais de uma.

Art. 6º. O incentivo econômico/financeiro a ser concedido pelo Município aos Produtores para contratação de horas máquinas e/ou prestação 
de serviços, respeitará os seguintes limites e critérios:

I – O incentivo econômico/financeiro a ser concedido pelo Município aos Produtores relativos a atividades como suinocultura, avicultura, 
bovinocultura, fumicultura, consistentes no investimento em novas edificações receberão um incentivo de R$ 2,50 (dois reais) por m² (metro 
quadrado) construído, até o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por ano.

mailto:agricultura@ipora.sc.gov.br
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II – Para novos investimentos em cisternas e esterqueiras o incentivo econômico/financeiro a ser concedido pelo Município aos Produtores 
será de R$ 2,50 (dois reais) por m³ (metro cúbico), limitado ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por ano.

III – Os demais incentivos econômico/financeiros a serem concedidos pelo Município aos Produtores, são a critério e escolha dos benefici-
ários, nos termos do credenciamento, conforme o Anexo I, que é parte integrante deste Decreto. O incentivo fica caracterizado pelo reem-
bolso das porcentagens do valor de cada hora máquina ou serviço requisitado, efetivamente contratado pelo interessado e comprovado nos 
termos do artigo 3º deste Decreto, até um teto máximo de R$ 450,00 (quatrocentos reais) por produtor.

Art. 7º. Os produtores terão incentivo econômico para a realização de exames de brucelose e tuberculose para as certificações de proprie-
dades livres de brucelose e tuberculose, com limite máximo de R$ 1.000,00 por certificação de propriedade, uma vez que a propriedade 
certificada o produtor não terá mais direito a receber o incentivo para efetuar a renovação. Todos animais da propriedade que realizara a 
certificação terão que estar cadastradas junto a CIDASC.

Art. 8º. Fica instituído o incentivo econômico para a recolha de animais mortos. Para recolha de suínos o peso mínimo será de 60 Quilos e no 
caso de bovinos a idade mínima deverá ser de 6 meses baseada no inventário de animais do produtor junto a CIDASC. Sendo de obrigação 
do proprietário deixar as carcaças dos animais mortos em local de fácil acesso pelo caminhão da recolha.

I – Para a efetivação do incentivo é necessário apresentar nota fiscal fornecida pela empresa e atestado de recolha do animal constando o 
brinco do mesmo, animais sem cadastro na CIDASC não serão recolhidos.

Art. 9º. O incentivo econômico/financeiro regulamentado pelo presente Decreto, será pago diretamente ao beneficiário/produtor em conta 
corrente, que será informada e cadastrada junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente no momento da requisição do pedido de in-
centivo. O pagamento será efetivado com a apresentação da documentação elencada no artigo 3º do presente Decreto, observados ainda, 
os demais requisitos ora instituídos.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2018.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

NEREU JOSÉ BARTH
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

Descrição Unidade
de Medida R$ Unitário

% Subsídio
R$ Subsidiado

Serviço com caminhão caçamba com capacidade de 
carga de 10.000 a 14.000 KG Hora 140,00 30 42,00

Serviço com caminhão para transporte de dejetos líqui-
dos com capacidade de 6.000 a 9.000 Litros Hora 140,00 30 42,00

Serviço com escavadeira hidráulica com peso operacional 
mínimo de 14.000 a 18.000 KG Hora 260,00 30 78,00

Serviço com escavadeira hidráulica com peso operacional 
mínimo de 19.000 a 23.000 KG Hora 280,00 30 84,00

Serviço com mini escavadeira hidráulica com peso opera-
cional de 1.500 a 2.500 kg Hora 120,00 30 36,00
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Serviço com motoniveladora com peso operacional igual 
o maior que 14.000 KG, com lamina deslizante e escari-
ficador.

Hora 250,00 30 75,00

Serviço com retroescavadeira de pneus com peso opera-
cional acima de 6.000 KG Hora 165,00 30 49,50

Serviço com rolo compactador com capacidade de com-
pactação igual ou maior que 25.000 Kg, com cilindro liso 
e ou pé de carneiro

Hora 220,00 30 66,00

Serviço com trator sobre esteiras com peso operacional 
de 14.000 a 18.000 KG Hora 270,00 30 81,00

Serviço com trator sobre esteiras com peso operacional 
de 19.000 a 23.000 KG Hora 290,00 30 87,00

Serviço de colheita de forragem.
Por tonelada conforme 
rendimento apresentado no 
manual da máquina.

1,60 100 1,60

Serviço de plantio e semeadura de grãos.
Por rendimento (hectare/
hora) apresentado no ma-
nual da máquina.

54,00 100 54,00

Recolha de animais mortos(Bovinos) Carcaça 100,00 70 70,00

Recolha de animais mortos(Suínos) Visita 10,00 70 7,00

Atendimento veterinário plantão (Fora do horário de 
expediente da prefeitura municipal 7:45 as 11:45 13:15 
as 17:15

Atendimento/auxilio 150,00 30 45,00

Atendimento/clinico 100,00 30 30,00

Atendimento veterinário

Atendimento/Cirúrgico 400,00 30 120,00

Atendimento/

Deslocamento de abomaso
300,00 30 90,00

Exames de brucelose e tuberculose para certificações de 
propriedades rurais Cabeça 20,00 50 10,00
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EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2018
Publicação Nº 1484818

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Iporã do Oeste - SC torna público a realização de Procedimento Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, sistema de re-
gistro de preços, com abertura para dia 26.01.2018, a partir das 08:00h, do tipo menor preço por item, visando a SELEÇÃO E POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR do Município de Iporã do Oeste. A íntegra do edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 
17:15h, pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2018.
Lúcio Mallmann
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2018
Publicação Nº 1485103

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 – SRP

O Município de Iporã do Oeste - SC torna público a realização de Procedimento Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, sistema de re-
gistro de preços, com abertura para dia 26.01.2018, a partir das 13:30hr, do tipo menor preço por item, visando a SELEÇÃO E POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS A UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IPORÃ DO OESTE. A íntegra do edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 
17:15h, pelo Fone: (49) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2018.
Lúcio Mallmann
Prefeito Municipal

http://www.ipora.sc.gov.br
http://www.ipora.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

CONTRATO PREF N.º 003/2018   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPUACU, ESTADO DE SANTA CATARINA, E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).

Publicação Nº 1485139

CONTRATO PREF Nº 03 DE 02 JANEIRO DE 2018.
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, CNPJ 09.427.503/0001-12.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, pela CON-
TRATADA, aos Sistemas: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC; Gestão de Obras – G-Obras; Gestão Tributária: Gestão 
do Simples Nacional – G-Simples; Gestão Tributária: Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – G-Nota; Gestão Tributária – Gestão 
do Cadastro Integrado Municipal – G-CIM; Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da Fatma – SINFAT; Gestão do Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte – G-DEC.
VIGÊNCIA: a partir de 02 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
VALOR: para o exercício 2018 o valor do contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), a ser pago em 10 parcelas mensais no 
valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

CT PREF 07.2018 
Publicação Nº 1485345

CONTRATO PREF N. º 07 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 04.328.816/00001-08
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n. º42/2016, Pregão Presencial Pref n. º 29/2016 e Ata de Registro de Preços n. º 03/2017 datada de 09/01/2017.
Considerando parecer jurídico favorável a este contrato emitido anterior a esta data.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e hospitalares, de acordo com cronograma e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital
- Prestar os serviços da coleta do lixo com veículos próprios, na quantidade necessária, para o bom atendimento necessários a demanda de 
lixo no município e para cada tipo de lixo, e dar-se-á da seguinte forma:
a) nas segundas, quartas e sextas-feiras, de forma ininterrupta, na área delimitada como perímetro urbano do município; incluindo o Rodo-
via SC 479, KM 03, linha Santa Isabel e Rodovia SC 480 KM58,2 Linha Rebelatto.
b) nas segundas e sextas-feiras na Aldeia Indígena Pinhalzinho do Município de Ipuaçu - SC;
c) uma vez a cada 15 dias, o lixo hospitalar em todas as Unidades de Saúde da Sede e do Interior do Município, conforme indicado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR:

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO
VALOR MÁXIMO 
MENSAL
R$

VALOR MÁXIMO
R$ TOTAL

01 12 meses
Serviço especializado para execução dos serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e hospitalares, de 
acordo com cronograma e especificações.

23.850,00 286.200,00

PRAZO: de 02 de janeiro de 2018 até 02 de janeiro de 2019

CT PREF 08.2018
Publicação Nº 1486049

CONTRATO PREF N. º 08 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONTRATA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA. – AMPLIAÇÃO DE META QUANTO A ARP PREF 23/2017.
CONTRATADA: EDMAR DA SILVA ME - EFJ INSTALACOESCNPJ n. 11.354.002/0001-03
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n. º27/2017, Pregão Presencial Pref n.º 18/2017 e Ata de Registro de Preços n.º 23 datada de 26/05/2017.
OBJETO: É objeto do presente edital a Seleção de propostas para a Contratação de Empresa para a Manutenção e Instalação da Iluminação 
Pública no Perímetro Urbano e Rural do Município de Ipuaçu-SC, através de Mão de Obra especializada e Fornecimento de Materiais Elétricos 
de iluminação pública, de acordo com as normas e especificações constantes no Anexo I – Termo de referência deste edital.
Consiste na ampliação de meta em 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 29, 38, 42 e 43.
VALOR: R$ 10.322,97 (dez mil trezentos e vinte e dois reais com noventa e sete centavos)
PRAZO: de 02 de janeiro de 2018 perdurará até a data de 31 de dezembro de 2018.
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PORTARIA N° 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.   ENCERRA EFEITOS DA PORTARIA 060/2017.
Publicação Nº 1485124

PORTARIA N° 006
DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ENCERRA EFEITOS DA PORTARIA 060/2017.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º. Encerrar os efeitos da Portaria 060 de 14 de março de 2017, ESPECIFICAMENTE em relação às Servidoras CLEIDE POGERRE CERON, 
ocupante em provimento efetivo de Contadora – 40h e MARI LUCIA ROVANI ZAMBERLAN, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Agente Administrativo – 40h, para as quais fora concedida, até então, função gratificada para Assessoramento na elaboração de programas 
e projetos do governo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 02 de janeiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração

PORTARIA N° 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.   ENCERRA EFEITOS DA PORTARIA 149/2017.
Publicação Nº 1485127

PORTARIA N° 007
DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ENCERRA EFEITOS DA PORTARIA 149/2017.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º. Encerrar os efeitos da Portaria 149 de 15 de agosto de 2017, a qual concedeu função gratificada de Chefia de equipes em execução 
e avaliação de programas específicos, ao Servidor ADENILTO MARCO LAZZAROTTO, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
de manutenção e construção – 40h..

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 02 de janeiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração

PORTARIA N° 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2018   CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.

Publicação Nº 1485134

PORTARIA N° 008
DE 02 DE JANEIRO DE 2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as disposições da Lei Complementar n°. 13, de 14 de junho de 2005;
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RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedida Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados, em conformidade com o Anexo IV da Lei Complementar n°. 
13, de 14 de junho de 2005:

Nome Cargo Função Gratificada

ADENILTO MARCO LAZZAROTTO Agente de manutenção e execução – 40hs Direção de programas ou de execução de projetos 
do governo

ANA MARIA FUZINATTO GIROTTO Agente Comunitária de Saúde – 40hs Chefia de setores administrativos.
CLEIDE POGGERE CERON Contadora – 40h Direção de departamento e equipes de trabalho
MARI LUCIA ROVANI ZAMBERLAN Agente Administrativo – 40h Direção de departamento e equipes de trabalho
VERA LUCIA DA ROSA Agente Comunitária de Saúde – 40hs Chefia de setores administrativos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 02 de janeiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.   DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO AGENTE DE 
ENDEMIAS JUNTO AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Publicação Nº 1485118

PORTARIA Nº 004
DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO AGENTE DE ENDEMIAS JUNTO AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor;

RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora VERA LÚCIA DA ROSA, ocupante do Cargo em provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, para atuar, 
a partir desta data como AGENTE DE ENDEMIAS, junto ao setor de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 02 de janeiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.   DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO AGENTE DE 
ENDEMIAS JUNTO AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Publicação Nº 1485121

PORTARIA Nº 005
DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO AGENTE DE ENDEMIAS JUNTO AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor;
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RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora ANA MARIA FUZZINATTO GIROTTO, ocupante do Cargo em provimento efetivo de Agente Comunitária de 
Saúde, para atuar, a partir desta data como AGENTE DE ENDEMIAS, junto ao setor de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 02 de janeiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.   DETERMINA A CONCESSÃO DE PROMOÇÃO FUNCIONAL 
DECORRENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E EFICIÊNCIA DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO.

Publicação Nº 1485135

PORTARIA Nº 009
DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DETERMINA A CONCESSÃO DE PROMOÇÃO FUNCIONAL DECORRENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E EFICIÊNCIA DE SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS DE PROVOMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, principalmente as 
contidas na Lei Complementar nº 11, de 14 de junho de 2005, Lei Complementar nº 14, de 14 de junho de 2005, e Decreto Municipal n. 
114, de 09 de outubro de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido aos servidores abaixo relacionados à promoção funcional decorrente de Avaliação de Desempenho e Eficiência pre-
vista nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 14 da Lei Complementar nº 14, de 14 de junho de 2005, conforme notas obtidas na avaliação e respectivas 
referências abaixo:

Servidor Cargo Media Referências
Adriana Zambiasi de Paula Agente de copa e limpeza 8,50 01
Andreia A. Rodrigues de Oliveira Agente de copa e limpeza 9,00 01
Antonia A. dos Santos de Lima Agente de copa e limpeza 8,50 01
Adenira Julio Ribeiro Agente de copa e limpeza 9,00 01
Ana Carolina Bortoluzzi Queiroga Medica Veterinária 7,00 01
Adair Paliano Auxiliar de serviços gerais 7,50 01
Adriana Salete Zorzi Agente comunitário de saúde 8,20 01
Airto Paulo Prezotto Medico Veterinário 8,00 01
Angelita A. Schuck D’Agostini Técnica em enfermagem 7,80 01
Alaerte Guisso Motorista 8,50 01
Aldina Boiani Peruzzo Professor II – 40 hs 9,00 01
Almiro Turossi Motorista 8,00 01
Alexandra Mezzalira Xavier dos Santos Agente comunitário de Saúde 7,70 01
Ana Maria Fuzinatto Girotto Agente comunitário de saúde 7,50 01
Ana Paula Casal Professor II 40 hs 9,00 01
Andreia de Biasi Agente de copa e limpeza 8,50 01
Anerio Mateus de Oliveira Auxiliar de serviços gerais 8,50 01
Antonio Cardoso Costa Operador de trator agrícola 9,00 01
Antonio Pilantir Agente de manutenção e construção 7,50 01
Cleide Pogere Ceron Contadora 8,85 01
Clair Soares Motorista 7,50 01
Carlos Alberto Fuzinatto Fiscal de tributos 8,57 01
Catarina Portelle Professor II - 20 hs 9,00 01
Cleonir Maria Tonello Professor II - 20 hs 8,70 01
Daniela Paula Dalzot Mezzalira Agente administrativo 9,00 01
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Daniel Cunico Motorista 8,50 01
Dalto Mezzalira Auxiliar de serviços gerais 7,50 01
Derli Aparecida Borges Soares Agente de copa e limpeza 9,00 01
Douglas Turossi Motorista 8,50 01
Dilce Brandelero Agente comunitário de saúde 7,90 01
Eduardo Giachini Técnico em agropecuária 7,92 01
Edivan Mezzalira Motorista 8,50 01
Elenice Muller Telefonista 9,00 01
Elenir do Carmo da Conceição Agente de copa e limpeza 8,50 01
Eliane Gonçalves Agente de copa e limpeza 40 hs 8,40 01
Eliane Fatima Vaz Agente de copa e limpeza 8,50 01
Eliane Magali Turossi Professor II - 10 hs 9,00 01
Eliza Moranski Assistente de educação 8,40 01
Elesandra Ceron Basi Professor II - 40 hs 9,00 01
Elzira Talaska Novello Agente de copa e limpeza 7,92 01
Elizangela Selery Auxiliar Administrativo 7,50 01
Ezoneide Alipio Agente de copa e limpeza 7,50 01
Emerson Gonçalves de Paula Operador de máquinas rodoviárias 8,50 01
Fatima Beatriz Serena Fagundes Professor II - 40 hs 9,00 01
Fatima Borges da Rosa Carlesso Técnica em enfermagem 9,00 01
Francieli D. S. Carneiro Administradora de RH 9,00 01
Franciele Rabaiolli Piana Assistente de educação 9,00 01
Franciane Bazzi Professor II 20 hs 9,00 01
Franciele Dal Bosco Fisioterapeuta 8,00 01
Graciele Mottin Agente de copa e limpeza 8,50 01
Graciele Esposito Professor II – 40 hs 8,90 01
Gabriela Seraglio Odontologa 7,90 01
Gilberto Guerino Mocellin Auxiliar de serviços gerais 8,50 01
Irene Catarina Toaldo Navarezi Professor II – 40 hs 9,00 01
Isis Daiane Mussio Fisioterapeuta 9,00 01
Ivana Sana de Andrade Agente comunitario de saúde 8,00 01
Ivone Socol Orientador educacional – 40 hs 9,00 01
Ivonete Terezinha Casal Assistente de educação 9,00 01
Ivonete Maciel Professor II – 40 hs 8,70 01
Jandira Salete Znieski Agente de copa e limpeza 8,50 01
Jose Leonir da Silva Tecnico em enfermagem 9,00 01
Joana Vitoria Toaldo Agente comunitario de saúde 9,00 01
Jucele Anes de Oliveira Auxiliar administrativo 9,00 01
Julcemar Comachio Assessor Jurídico 8,50 01
Juliane Bleino Xeta Agente de copa e limpeza 4,00 01
Juliana Ferreira dos Santos Forest Professor II – 40 hs 9,00 01
Ladair Colpo Operador de máquinas rodoviárias 8,50 01
Leonir Paulo Mottin Almoxarife 8,57 01
Lucineia Batistela Coreia De Melo Professor II 20hs 9,00 01
Luana Costa Marin Professor II 20hs 7,70 01
Leonir Tedesco Auxiliar de serviços gerais 9,00 01
Leiridiane Priscila Barbosa Nutricionista 9,00 01
Lidiane Andressa Burin Odontóloga 7,90 01
Luciane Nadin Remor Assistente social 7,00 01
Márcia Regina Tosatti Simon Psicóloga 8,00 01
Marines Mendes Soares Agente comunitário de saúde 7,00 01
Maiara Mollmann Agente comunitário de saúde 7,50 01
Mari Lucia Zamberlan Agente administrativo 9,00 01
Marli Giachini Rodrigues Agente de copa e limpeza 40 hs 9,00 01
Marili Julio Ribeiro Professor II 20 - hs 9,00 01
Marcia A. Kuquer Professor II 40 - hs 9,00 01
Maria Dozolina Bordignon Técnica em enfermagem 9,00 01
Maria Pitol Agente comunitário de saúde 8,50 01
Marilda Salete Luzzi Bagatini Professor II – 40 hs 9,00 01
Maristela Fátima Fuzinatto Professor II – 40 hs 9,00 01
Mauro Ivan de Oliveira Motorista 8,50 01
Misael Bruno de Oliveira Auxiliar de biblioteca 8,50 01
Miguel Farias de Lima Vigia 8,00 01
Neila Tortelli Tosetto Professor II – 40 hs 7,80 01
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Neila Levinski Liberdoni Farmacêutica - 20 hs 8,00 01
Nelicima Fátima Novello Assistente social 8,92 01
Néri Balastrelli Auxiliar de mecânico 8,50 01
Neri Mezzalira Operador de máquinas rodoviárias 8,00 01
Nilson Barbosa Motorista 9,00 01
Olga Fátima Pazinatto Vargas Agente comunitário de saúde 8,50 01
Olga Velho Carlesso Agente de copa e limpeza - 40 hs 8,00 01
Olivete Forest Macetti Professor II – 20 hs 8,50 01
Paulo Cazar Navarezzi Técnico em agropecuária 9,00 01
Paulo Renatto Dallmann Médico Veterinário 8,00 01
Rafaela Ferreira Girotto Professor II – 40 hs 9,00 01
Rosana Cristina Seminotti Agente de copa e limpeza - 20 hs 9,00 01
Renata Silveira Chagas Assistente de educação 8,70 01
Renan Toaldo Mecânico 8,50 01
Rosangela Bavaresco da Silva Odontólogo 7,60 01
Rosangela Catia Ferreirra Agente de copa e limpeza 3,92 01
Rosane Cristina Seminotti Agente de copa e limpeza 9,00 01
Rosmari Zabiasi Saugo Agente de copa e limpeza 8,50 01
Sebastião Guisso Motorista 9,00 01
Simone Alves Maciel Técnica em enfermagem 9,00 01
Silvana Zambiasi Agente comunitário de saúde 8,00 01
Silvana Inês Girotto Professor II – 10 hs – Inglês 9,00 01
Sidiane Balbinotto Colpo Agente comunitário de saúde 8,00 01
Tatiani Serena Mottin Fisioterapeuta 8,10 01
Terezinha Cuchi Marmentini Agente comunitário de saúde 7,80 01
Uilson Luiz Cunico Motorista 8,70 01
Vagner Piana Professor II – 10 hs 9,00 01
Valdecir Giachini Vigia 8,00 01
Vania de Oliveira Bosquetti Agente de copa e limpeza 8,60 01
Vanir Sebastiao Inacio Auxiliar de serviços gerais 7,50 01
Vanessa de Fatima Missel Agente de copa e limpeza 7,00 01
Venilde Pavan Bazi Agente Comunitário de Saúde 9,00 01
Volnei Jose Tubin Motorista 8,00 01
Vera Lucia Da Rosa Agente comunitário de saúde 8,00 01
Viviane Augusta Girotto Auxiliar de odontologia 9,00 01
Voldiney Jose Zanella Engenheiro agrônomo 8,00 01
Zeli Neres Agente de copa e limpeza 8,00 01
Zozoclei Marinho de Mello Mecânico 8,50 01

Art. 2º. Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos que, a partir do mês de janeiro de 2018, efetue as respectivas promo-
ções, mediante o enquadramento no Plano de Cargos e Vencimentos dos servidores abrangidos por esta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 02 de janeiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2017
Publicação Nº 1485144

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2017
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS.
OBJETO: prestação de serviço de acolhimento coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos com ou sem vínculo familiar em 
condições de liberdade, dignidade e cidadania, em conformidade com o que estabelece a Lei Federal 10.741, de 01 de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018.
VALOR: 1 (um) salário mínimo para cada idoso abrigado.
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 037/2018 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485657

EXONERA SERVIDOR EFETIVO POR CONDENAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

CELSO LUIZ ALVES DE MELLO, Matrícula 18-3, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 1554151 e do 
CPF 626.823.859-15, com nomeação para o cargo de Motorista, constante no Anexo II, Grupo C - Serviços Operacionais, com vencimentos 
previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002, nível salarial NIVEL CE 40, com carga horária de 44 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 1358/95, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 09 de janeiro de 
2018.

Ipumirim - SC, 09 de janeiro de 2018.
Hildo Carlos Sabadin
Prefeito em Exercício.
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 013/2018
Publicação Nº 1485601

Decreto nº 013/2018 de 05 de Janeiro de 2018

FIXA VALORES PARA PAGAMENTO DAS HORAS MÁQUINA PRESTADAS PELO MUNICÍPIO NO PROGRAMA DE INCENTIVO AO SETOR AGRO-
PECUÁRIO E DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam fixados os valores para pagamento dos custos com serviços de horas máquina prestados pelo Município, conforme previsto 
na Lei Municipal n° 1348/2017, de 13 de Junho de 2017 e reajustado pela tabela abaixo:

Item Equipamento utilizado Secretaria Unidade Valor
01 Trator Agrícola Agricultura Hora/serviço R$ 150,00
02 Retroescavadeira DMER Hora/serviço R$ 150,00
03 Motoniveladora DMER Hora-serviço R$ 250,00
04 Carregadeira DMER Hora/serviço R$ 170,00
05 Rolo compactador DMER Hora/serviço R$ 200,00
06 Caminhão caçamba DMER Hora/serviço R$ 100,00
07 Escavadeira Hidraulica DMER Hora-serviço R$ 250,00
08 Trator de esteira DMER Hora/serviço R$ 250,00

Art. 2º. Pelo programa de incentivo ao setor Agropecuário e de desenvolvimento Urbano, o Município de Iraceminha subsidiará o pagamento 
de 50% (cinqüenta) por cento dos valores das horas máquinas, conforme acima fixado.

Art. 3º. Em qualquer dos serviços a serem prestados, quando for o caso, fica o beneficiário responsável pela obtenção e a apresentação de 
Licença Ambiental Prévia (LAP e LAI) e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), sendo condição prévia para a execução do serviço.

Art. 4º. A prestação dos serviços acima elencados depende da prévia inscrição do beneficiado junto à Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, sendo atendidos conforme a ordem de inscrição por localidade/linha, bem como assim conforme a disponibilidade orçamentária.

Art. 5º. Os valores devidos a municipalidade deverão ser recolhidos aos cofres públicos mediante a emissão do competente documento de 
arrecadação , no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do referido documento.

Art. 6º. O munícipe que se encontrar em débito com o pagamento de qualquer tributo, taxa ou mesmo com o pagamento pela prestação 
de serviço referida, ficará impedido de receber o beneficio de que trata este Decreto.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Iraceminha, 05 de Janeiro de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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Irani

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
Publicação Nº 1486531

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

O Município de Irani torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto a contratação de empresa(s) 
para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da rede de ensino do Município de Irani.
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 22/01/2018.
Abertura: às 9h00min do dia 22/01/2018.
Informações complementares: Edital em inteiro teor e demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de 
Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, no site www.irani.sc.gov.br, ou pelo telefone: (0xx49) 3432-3214.
Irani, SC, 09 de janeiro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.irani.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017
Publicação Nº 1485727

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 47/2017
PREGÃO PRESENCIAL 23/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 47/2017, Pregão Presencial nº 23/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand 
Rodrigues e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Michael Kobilanski Neves - representante da 
empresa Michael Kobilanski Neves ME.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou 
esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento do interes-
sado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante da empresa proponente possui poderes para formular propos-
tas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da 
empresa que se apresentou para o certame. A empresa Michael Kobilanski Neves ME segue classificada para a fase de lances e julgamento 
das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 47/2017, Pregão Presencial nº 23/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Ro-
drigues e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Michael Kobilanski Neves - representante da 
empresa Michael Kobilanski Neves ME.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Michael Kobilanski Neves ME e 
foi constatado que a empresa apresentou a documentação referente ao item 7, subitem 7.2, alínea "c" vencida, sendo considerada INABILI-
TADA no Processo Licitatório em epígrafe. Sendo assim foi aberto prazo para apresentação da documentação em questão, conforme o art. 
48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.".O representante da empresa pro-
ponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para recebimento da Certidão faltante na sessão do dia 09 de novembro de 2017, com o objetivo de adquirir o 
objeto descrito no Processo Licitatório nº 47/2017, Pregão Presencial nº 23/2017, a Sra. Patrícia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Cassiana Lais Brand Rodrigues, Sr. Lucio Flávio Lima e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas 
pela Portaria nº. 298/2017;Foi realizada a análise do documento faltante, apresentado pela empresa: Michael Kobilanski Neves ME e foi 
constatado que a empresa apresentou o Certidão Federal nº 89E5.98F1.9ABO.F26F com vencimento para 16 de maio de 2018. Estando de 
acordo com o solicitado no Edital.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Michael Kobilanski Neves ME
Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário Valor total R$

01 15.000 Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com capacidade para 
no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para viagens esporádicas munici-
pais

5,00 75.000,00

02 15.000 Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com capacidade para 
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para viagens esporádicas municipais 5,00 75.000,00

Irineópolis, 27 de novembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 04/2017 FMAS
Publicação Nº 1485989

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL 03/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 04/2017, Pregão Presencial nº 03/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sr. Reinaldo Stasiak; 
Sra. Andressa Bendlin e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Anderson Menelli - represen-
tante da empresa GTA Atacado e Varejo Eireli. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como 
prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos 
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interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que a representante da empresa proponente possue poderes para formu-
lar propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio 
procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação 
da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa GTA Atacado e Varejo Eireli segue classificada para a fase de lances e 
julgamento da proposta.A representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamen-
to da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto des-
crito no Processo Licitatório nº 04/2017, Pregão Presencial nº 03/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sr. Reinaldo 
Stasiak; Sra. Andressa Bendlin e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Anderson Menelli 
- representante da empresa GTA Atacado e Varejo Eireli. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa GTA Atacado e 
Varejo Eireli E e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, 
sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. A representante da empresa proponente não manifestou interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
GTA Atacado e Varejo Eireli EPP
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor unitário R$ Valor total R$
01 50 Unidade Tecido para patchwork estampado 1,5 m larg Maratex 25,50 1.275,00
02 500 Metro Fitas para laço em cetim 03 cm – diversas cores Marka 0,70 350,00
03 200 Metro Fitas de cetim diversas cores – 22mm Marka 0,33 66,00
04 50 Metro Tecido tipo Oxford 1,50m larg – cores variadas Hering 10,00 500,00
05 50 Metro Tecido tipo Voal 3m larg – cores variadas Córtex 12,50 625,00
06 50 Metro Tecido tipo Malha 1,5 m larg – cores variadas Hering 28,00 1.400,00
07 200 Unidade Argola Plástica pequena nº 26 Scafir 0,30 60,00
08 200 Unidade Argola Plástica média nº 75 Scafir 0,70 140,00
09 200 Unidade Argola Plástica grande nº 100 Scafir 1,40 280,00
10 200 Pacote Lacinho pacote com 50 unidades – diversas cores Marka 7,30 1.460,00
11 20 Rolo Barbante Mesclado diversas cores nº 6, com no mínimo 220 metros Roma 13,70 274,00
12 20 Rolo Barbante simples - diversas cores nº 6, com no mínimo 400 metros Roma 12,00 240,00
13 50 Kg Fibra para enchimento embalagem com 500 gr Perfil 27,00 1.350,00
14 50 Metro Tecido para Patchwork liso 1,5m larg - diversas cores Maratex 25,00 1.250,00
15 100 Unidade Olho móvel para boneca tamanho médio nº 4 Roma 0,14 14,00
16 300 Unidade Pedra para Biju 10g Roma 3,00 900,00

17 300 Pacote Lantejoula com furo central embalagem com 1000 unidades – diversas 
cores Roma 4,10 1.230,00

18 300 Pacote Missanga modelos variados pacote com 10 gr Roma 7,50 2.250,00
19 300 Pacote Pérolas diversos tamanhos pacote 10 gr Roma 3,15 945,00
20 100 Metro Feltro 1,40 largura Decorama 13,50 1.350,00

21 100 Unidade Toalha de rosto felpuda para bordar, medindo no mínimo 43 cm x 
70cm Fleschan 11,15 1.115,00

22 100 Unidade Pano de prato riscado - em tecido de algodão - tamanho mínimo 
70x50cm Fischer 4,75 475,00

23 50 Unidade Fralda em tecido para bordado com no mínimo 30x40cm Minas 5,82 291,00
24 30 Unidade Agulha Mágica tamanho mínimo de 18,5 cm Roma 11,30 339,00
25 50 Unidade Agulha de mão tamanhos variados Roma 0,34 17,00
26 50 Unidade Agulha para Crochê diversos números Roma 3,40 170,00
27 100 Unidade Fio para Crochê rolo com no mínimo 500 metros – cores variadas Filotex 9,68 968,00
28 100 Unidade Fio meada para bordado com no mínimo 08m – diversas cores Filotex 2,01 201,00

29 100 Unidade Linha para costura 100% poliéster - diversas cores – com no mínimo 
91,4m Filotex 2,40 240,00

30 20 Metro Tecido tipo Cetim 1,5m – diversas cores Adar 11,64 232,80
31 100 Unidade Fio para bordado com no mínimo 65m - diversas cores Filotex 2,00 200,00
Total R$ 20.207,80 (vinte mil duzentos e sete reais e oitenta centavos)

Irineópolis, 14 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 48/2017
Publicação Nº 1485921

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL 24/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
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Processo Licitatório nº 48/2017, Pregão Presencial nº 24/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Rodri-
gues, Sr. Lucio Flávio Lima e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Rafael de 
Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda EPP; Sra. Karina de Moura Borges - representante 
da empresa Lech & Cia Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclareci-
mentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na 
participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propos-
tas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam 
a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda e AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda 
EPP seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 48/2017, Pregão Presencial nº 24/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Rodrigues, Sr. 
Lucio Flávio Lima e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Rafael de Lara - re-
presentante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda EPP; Sra. Karina de Moura Borges - representante da empresa 
Lech & Cia Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Lech & Cia Ltda e foi constatado que a empresa deixou 
de apresentar item 07, subitem 7.1, alínea "b", subitem 7.2, alínea "b", alínea "e", subitem 7.3, alínea "b", sendo considerada INABILITADA 
no Processo Licitatório em epígrafe.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: AP Oeste Distribuidora e Comércio 
de Alimentos Ltda EPP e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 
do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe.Os representantes das empresas proponentes não manifes-
taram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição 
de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
AP Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda
Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Valor unitário R$ Valor total R$

01 180 CESTA

Contendo:
02 pacotes: açúcar branco refinado - embalagem de 1 Kg;
01 caixa: Amido de milho – embalagem de 500g;
0 pacote: Arroz parboilizado longo, fino tipo 1 – embalagem de 5 Kg;
02 pacotes: Biscoito doce sortido – embalagem com 650g;
02 potes: doce de frutas em pasta – embalagem de 400g;
02 pacotes: farinha de milho tipo biju branca – embalagem de 01 Kg;
01 pacote: farinha de trigo especial, tipo 1, enriquecido com ferro e ácido 
fólico – embalagem de 05 Kg;
02 pacotes: feijão tipo 1 (safra 2017-2018) – embalagem de 01 Kg;
02 pacotes: leite em pó – embalagem de 400g;
01 pacote: macarrão tipo parafuso– embalagem de 500g;
01 embalagem de óleo refinado – 900ml;
01 pacote: pó para café, torrado e moído – embalagem de 500g;
01 pacote: sal refinado iodado – embalagem de 1 Kg;
02 latas: sardinha com óleo – embalagem com 125g.

98,00 17.640,00

Total R$ 17.640,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta reais)

Irineópolis 29 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 53/2017
Publicação Nº 1485844

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2017
PREGÃO PRESENCIAL 28/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 53/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand 
Rodrigues, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sra 
Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Valdir Ambrosi - representante da empresa Carmem Parra Am-
brosio ME.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do 
certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar 
os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das 
Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre-
sas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda e Carmem Parra Ambrosio ME seguem classificadas para a fase de 
lances e julgamento das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, 
quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
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Licitatório nº 53/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Ro-
drigues, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sra 
Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Valdir Ambrosi - representante da empresa Carmem Parra Ambro-
sio ME.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Carmem Parra Ambrosio ME e foi constatado que a empresa 
deixou de apresentar os documentos constantes do item 7, subitem 7.1, alínea "b", apresentou incompleto os documentos constantes do 
item 7, subitem 7.3, alínea "b" do Edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. Sendo assim, foi realizada a 
análise dos documentos apresentados pela empresa: Lech & Cia Ltda, segunda colocada na fase de lances, e foi constatado que a empresa 
deixou de apresentar os documentos constantes do item 7, subitem 7.4 do Edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório 
em epígrafe.De acordo com o art. 48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". 
Sendo assim, a Pregoeira abre prazo para que as empresas apresentem a documentação faltante. Passando o resultado para as empresas 
acima citadas.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública relativo ao Processo Licitatorio nº 53/2017 - Pregão Presencial nº 28/2017, os membros da Comissão de pregão 
de Licitação: Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeiro; Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher, designados pela Porta-
ria Nº 298/2017, para analise de documentos faltantes.As empresas: Carmem Parra Ambrosio 03980473910 e Lech & Cia Ltda, entregaram 
os documentos restantes de acordo com a ata nº 68/2017. Após recebimento e analise dos documentos encaminhados, foi verificado que os 
mesmos enviaram de acordo com o solicitado, com isso permanecendo vencedor do presente certame a empresa Carmem Parra Ambrosio 
03980473910, conforme recebimento e protocolo dos envelopes, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi 
Pereira - Prefeito Municipal.
Carmem Parra Ambrosio 03980473910
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Item Quantidade DESCRIÇÃO UNIDADES ESCOLARES VALOR UNITÁRIO 
R$

01 250 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo com 13 Kg

Escolas da Rede de Ensino Fundamen-
tal e Centros de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino, na sede do 
Município e em diversas localidades do 
interior do Município

63,00

02 30 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo com 45 Kg Berçário do Centro de Educação Infantil 
Nossa Senhora Aparecida 268,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
R$

01 24 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo 
com 13 Kg Prédio da Prefeitura Municipal 63,00

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA VALOR UNITÁRIO 
R$

01 24 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo 
com 13 Kg Garagem e pedreira 63,00

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA VALOR UNITÁRIO 
R$

01 24 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo 
com 13 Kg

Secretaria de Assistência Social Conselho 
Tutelar 63,00

Irineópolis 21 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 53/2017 FMS
Publicação Nº 1485853

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2017
PREGÃO PRESENCIAL 28/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

Processo Licitatório nº 53/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais 
Brand Rodrigues, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 
298/2017; Sra Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Valdir Ambrosi - representante da empresa Carmem 
Parra Ambrosio ME.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda e Carmem Parra Ambrosio ME seguem classificadas para 
a fase de lances e julgamento das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de 
recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 53/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Ro-
drigues, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sra 
Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Valdir Ambrosi - representante da empresa Carmem Parra Ambro-
sio ME.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Carmem Parra Ambrosio ME e foi constatado que a empresa 
deixou de apresentar os documentos constantes do item 7, subitem 7.1, alínea "b", apresentou incompleto os documentos constantes do 
item 7, subitem 7.3, alínea "b" do Edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. Sendo assim, foi realizada a 
análise dos documentos apresentados pela empresa: Lech & Cia Ltda, segunda colocada na fase de lances, e foi constatado que a empresa 
deixou de apresentar os documentos constantes do item 7, subitem 7.4 do Edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório 
em epígrafe.De acordo com o art. 48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". 
Sendo assim, a Pregoeira abre prazo para que as empresas apresentem a documentação faltante. Passando o resultado para as empresas 
acima citadas.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública relativo ao Processo Licitatorio nº 53/2017 - Pregão Presencial nº 28/2017, os membros da Comissão de pregão 
de Licitação: Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeiro; Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher, designados pela Porta-
ria Nº 298/2017, para analise de documentos faltantes.As empresas: Carmem Parra Ambrosio 03980473910 e Lech & Cia Ltda, entregaram 
os documentos restantes de acordo com a ata nº 68/2017. Após recebimento e analise dos documentos encaminhados, foi verificado que os 
mesmos enviaram de acordo com o solicitado, com isso permanecendo vencedor do presente certame a empresa Carmem Parra Ambrosio 
03980473910, conforme recebimento e protocolo dos envelopes, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi 
Pereira - Prefeito Municipal.
Carmem Parra Ambrosio 03980473910

Item Quantidade DESCRIÇÃO Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

01 50 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo com 13 Kg Ultragás 63,00 3.150,00

Irineópolis 21 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 53/2017 HMBJ
Publicação Nº 1485874

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2017
PREGÃO PRESENCIAL 28/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 53/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand 
Rodrigues, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sra 
Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Valdir Ambrosi - representante da empresa Carmem Parra Am-
brosio ME.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do 
certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar 
os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das 
Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre-
sas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda e Carmem Parra Ambrosio ME seguem classificadas para a fase de 
lances e julgamento das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, 
quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 53/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Ro-
drigues, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak e Sr. Lucio Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sra 
Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Valdir Ambrosi - representante da empresa Carmem Parra Ambro-
sio ME.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Carmem Parra Ambrosio ME e foi constatado que a empresa 
deixou de apresentar os documentos constantes do item 7, subitem 7.1, alínea "b", apresentou incompleto os documentos constantes do 
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item 7, subitem 7.3, alínea "b" do Edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. Sendo assim, foi realizada a 
análise dos documentos apresentados pela empresa: Lech & Cia Ltda, segunda colocada na fase de lances, e foi constatado que a empresa 
deixou de apresentar os documentos constantes do item 7, subitem 7.4 do Edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório 
em epígrafe.De acordo com o art. 48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". 
Sendo assim, a Pregoeira abre prazo para que as empresas apresentem a documentação faltante. Passando o resultado para as empresas 
acima citadas.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública relativo ao Processo Licitatorio nº 53/2017 - Pregão Presencial nº 28/2017, os membros da Comissão de pregão 
de Licitação: Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeiro; Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher, designados pela Porta-
ria Nº 298/2017, para analise de documentos faltantes.As empresas: Carmem Parra Ambrosio 03980473910 e Lech & Cia Ltda, entregaram 
os documentos restantes de acordo com a ata nº 68/2017. Após recebimento e analise dos documentos encaminhados, foi verificado que os 
mesmos enviaram de acordo com o solicitado, com isso permanecendo vencedor do presente certame a empresa Carmem Parra Ambrosio 
03980473910, conforme recebimento e protocolo dos envelopes, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi 
Pereira - Prefeito Municipal.
Carmem Parra Ambrosio 03980473910

Item Quantidade DESCRIÇÃO Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

01 30 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo com 13 Kg Ultragás 63,00 1.890,00

Irineópolis 21 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 57/2017
Publicação Nº 1485758

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2017
PREGÃO PRESENCIAL 27/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo descrito no Processo Licitatório nº 
57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra Cassiana Lais Brand e 
Sr. Lucio Flávio Lima; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria nº. 299/2017; Sr. Jeferson Lopes de Oliveira, represen-
tante da Liderança Construções Ltda.O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal nº 
8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 29/11/2017, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 
29/11/2017; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 29/11/2017; Jornal A Notícia, Jornal de Circulação Estadual, 
na Edição do dia 29/11/2017no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 29/11/2017, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 29/11/2017; e no site oficial do Município - www.irineopo-
lis.sc.gov.br no dia 29/11/2017; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. Foi realizada a abertura 
dos envelopes de Proposta de Preços, da proponente HABILITADA, a empresa Lideranças Construções Ltda.A Comissão de Licitação, através 
de seus membros presentes, analisou a proposta apresentada pelas empresa Liderança Construções Ltda, a qual foi desclassificada, por 
apresentar a proposta em desacordo com o solicitado no item 7 do edital. De acordo com o art. 48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos 
os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso 
de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". Sendo assim, a Comissão abre prazo para que a empresa apresente nova proposta. 
Passando o resultado para a empresa acima citada.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo descrito no Processo Licita-
tório nº 57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra Cassiana Lais 
Brand e Sr. Lucio Flávio Lima; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria nº. 299/2017; Sr. Jeferson Lopes de Oliveira, 
representante da Liderança Construções Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei 
Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 29/11/2017, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na 
Edição do dia 29/11/2017; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 29/11/2017; Jornal A Notícia, Jornal de Circu-
lação Estadual, na Edição do dia 29/11/2017no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 29/11/2017, 
DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 29/11/2017; e no site oficial do Muni-
cípio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 29/11/2017; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. A 
Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros presentes, realizou a análise dos documentos da proponente que se apresen-
tou para o certame: Liderança Construções Ltda apresentou todos os documentos solicitados conforme o edital, sendo assim considerada 
HABILITADA.Renunciado, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 
do Procedimento Licitatório. Passando para a abertura da proposta de preços.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Presidente, Sr. Lucio Flavio Lima e Sra. Cassiana Lais 
Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 299/2017.A empresa Liderança Construções apresentou proposta correta, solicitada 
conforme ata 71/2017, sendo assim considerada VENCEDORA do presente certame
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, considerou o preço compatível com os praticados no mercado e de acordo 
com o estipulado no edital, apresentando-se vantajoso para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
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Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

01 130 Quilo

Abacate
Características Técnicas: de 1ª qualidade, grau médio de maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 6,55 851,50

02 800 Quilo

Abobrinha verde
Características Técnicas: Deve apresentar características bem formadas, ser de 
tamanho médio, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas 
condições de conservação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 2,40 1.920,00

03 100 Quilo

Abóbora madura
Características técnicas: Abóbora madura, isenta de enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. De colheita recente.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 1,44 144,00

13 100 Quilo

Aipim cru congelado
Características técnicas: Mandioca descascada, congelada, embalada à vácuo.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em embalagem a vácuo de 1 kg, 
com tabela nutricional, peso e procedência. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 4,46 446,00

14 250 Pacote

Alho
Características Técnicas: – bulbo inteiro, de 1ª qualidade, firme e intacto, sem lesões 
de origem física ou mecânica, devendo estar bem desenvolvido, sadio. Não deve 
conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionados em sacos resistentes (tipo rede) 
de 150g. O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

Indiana 2,99 747,50

15 500 Unidade

Alface
Características técnicas: – de 1ª qualidade, folhas firmes, íntegra, não poderá estar 
murcha, tamanho médio.
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em sacos plásticos resistentes 
transparentes. O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

In na-
tura 1,12 560,00

23 8500 Quilo

Banana
Características Técnicas: 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, unidades 
médias aproximadamente 120g. Produtos maduros ou deteriorados não serão acei-
tos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 1,33 11.305,00

24 750 Quilo

Batata Inglesa
Características Técnicas: Batata de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em per-
feitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 2,39 1.792,50

25 80 Quilo

Batata Salsa
Características Técnicas: Batata salsa de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, 
deve apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração pró-
pria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar 
em perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio, 
produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 4,99 399,20



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

30 500 Quilo

Beterraba
Características Técnicas: Deve apresentar as características de qualidade, bem for-
madas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produto 
com tamanho muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 2,04 1.020,00

51 800 Quilo

Cenoura
Características Técnicas: Cenoura de 1ª qualidade, classe média Tipo especial deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em per-
feitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio, produto 
com tamanho muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 2,59 2.072,00

52 600 Quilo

Cebola de Cabeça
Características Técnicas: Cebola de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em per-
feitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 2,29 1.374,00

61 550 Quilo

Chuchu
Características Técnicas: fresco de boa qualidade, casca limpa e lisa, de cor verde 
brilhante, sem machucados deve estar livres de danos fisiológicos pragas e doenças. 
Estar em perfeitas condições de conservação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 1,76 968,00

95 600 Quilo

Laranja
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem for-
madas. A laranja deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e 
doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade, produto com 
tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado

In na-
tura 1,71 1.026,00

99 5500 Quilo

Maçã Fuji
Características Técnicas: Maçã vermelha classificada tipo A. Deve apresentar caracte-
rísticas bem definidas, bem formadas. A maçã deve ser de tamanho médio, livre de 
danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e 
maturidade, produto com deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado

In na-
tura 3,69 20.295,00

115 2300 Quilo

Mamão formosa
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem forma-
das. O mamão deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e 
nem muito maduro, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado

In na-
tura 3,08 7.084,00

116 140 Quilo

Manga
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem for-
madas. A manga deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e 
nem muito maduro, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado

In na-
tura 2,90 406,00
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127 1000 Dúzia

Ovos de Galinha
Características Técnicas: Ovo classe A, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho 
uniforme. Deve apresentar casca lisa, pouco porosa, resistente e formato característi-
co, sem perfurações ou rachaduras que comprometa o consumo humano.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixa fechada contendo 12 
unidades intactas, com informações sobre o produto, procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, condições de 
armazenamento, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carim-
bo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 05 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em caixas de pape-
lão bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade 
e conservação do produto.

Kohiya-
ma 4,89 4.890,00

136 50 Quilo

Pêra
Características técnicas: de 1ª qualidade, casca sã, lisa, sem picadas de inseto, sem 
imperfeições Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físi-
cos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidas e ma-
duras, devendo apresentar 80 a 90% de maturação. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

In na-
tura 8,46 423,00

144 700 Quilo

Repolho
Características Técnicas: Repolho de 1ª qualidade, deve apresentar as características 
de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conserva-
ção e maturação. Produtos deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: unidades em média de 1 kg. O produto deve estar embalado em sacos 
plásticos resistentes e transparentes O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 1,39 973,00

152 600 Quilo

Tomate
Características Técnicas: Deve apresentar características de qualidade, bem forma-
das, com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, 
pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresen-
tando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em 
veículo fechado.

In na-
tura 3,39 2.034,00

Total R$ 60.730,70 (sessenta mil setecentos e trinta reais e setenta centavos)

Lech & Cia Ltda

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

05 15 Unidade

Achocolatado em pó sem adição de leite e derivados
Embalagem de 200g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Bretske 10,40 156,00

17 200 Quilo

Apresuntado fatiado
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de vencimento.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Fricasa 9,67 1.934,00

26 40 Pacote

Batata palha
Embalagem: acondicionada em pacotes de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Delicia 11,00 440,00
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28 4000 Pacote

Bebida láctea com polpa de frutas: sabores morango, coco e salada de frutas.
Características Técnicas: bebida láctea com polpa de frutas.
Embalagem: Sacos de polietileno leitoso atóxico contendo 1 litro, acondicionados em 
caixas de papelão.
Prazo de validade: min 30 dias.
Fabricação: Max 7 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Pia 3,64 14.560,00

29 2.000 Unidade

Bebida láctea UHT sabor chocolate
Características técnicas: Achocolatado liquido, reconstituída, açúcar, soro de leite, 
cacau, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, vitaminas (C, A E Acido fóli-
co), sal, espassantes, goma guar, e carragema, estabilizantes, mono e diglicerídios 
do ácidos graxos, citrato de sódio e lecitina de soja, aromatizantes.
Embalagem: 200ml

Piracan-
juba 0,90 1.800,00

36 80 Pacote

Biscoito broa de fécula sem lactose e sem glúten
Ingredientes: Amido de milho, açúcar, bicarbonato de amônio, clara de ovos e 
aroma de baunilha.
Embalagem: Deve estar intacta, em pacotes de polietileno com peso de 35g. Deve 
apresentar embalagem e rotulagem conforme legislação.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias. Entrega: O produto deverá ser transpor-
tado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Zagonel 4,49 359,20

46 200 Quilo

Canjiquinha de Milho Amarelo fina
Características técnicas: Canjiquinha de milho amarela/Xerém fina.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 1kg, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,29 258,00

48 100 Unidade

Canela em pó
Características técnicas: Canela em pó
Embalagem: Embalagem 30g
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto

Incas 1,49 149,00

49 1800 Quilo

Carne Moída
Características Técnicas: Peça de carne bovina sem osso, congelada e moída sem 
sebo. Deve apresentar cor, aparência, textura e aroma característicos.
Embalagem: Sem aberturas, intacta. Em plástico transparente, atóxico, resistente. 
Deverá estar congelada, em pacotes de 2 kg, com informações sobre o produto, 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto, condições de armazenamento, número do registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unida-
de requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Distriboi 13,98 25.164,00

50 140 Quilo

Carne bovina (coxão mole)
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado 
e revestido por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. 
Embalados em pacotes de até 1Kg de forma que não grudem nos demais após 
congelados, constando peso, data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou 
federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unida-
de requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Distriboi 22,10 3.094,00
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53 150 Pacote

Cereal à base de milho
Ingredientes: Farinha de milho pré-gelatinizada rica com ferro e ácido fólico 
(85,4%), açúcar, sal, sais minerais (fosfato de sódio dibásico, carbonato de cálcio e 
pirofosfato férrico), vitaminas (vitamina C, vitamina E, niacina, ácido pantotênico, 
vitaminas B6, B2, B1, ácido fólico e vitamina B12) e aromatizante.
Embalagem: deve estar intacta, embalagem contendo no mínimo 230g .
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Vitalon 4,70 705,00

55 30 Pacote

Cereal tipo granola
Ingredientes: aveia em flocos, mel, fibra e gérmen de trigo, açúcar mascavo, uva 
passa, flocos em cereais (trigo arroz, aveia e milho), castanhas (caju e pará), flocos 
de milho, óleo vegetal, maçã desidratada, gergelim e malte de cereais.
Embalagem: Sacos de polietileno transparente de 300g. Deve apresentar embala-
gem e rotulagem conforme legislação
Prazo de Validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: Mensalmente conforme solicitação da nutricionista. O produto deverá ser 
transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Vitao 5,90 177,00

65 12 Pote

Creme vegetal com sal sem leite
Embalagem: Embalagem de plástico, atóxico, individual, deve conter peso liquido de 
500g, de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Prime 3,36 40,32

67 120 Unidade

Doce de leite pastoso
Ingredientes: leite, açúcar, xarope de glicose, amido modificado, bicarbonato de 
sódio, citrato de sódio/estabilizante e sorbato de potássio/conservante.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de no mínimo 900 gra-
mas.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Incotril 10,28 1.233,60

68 60 Unidade

Essência de baunilha
Embalagem: pote de vidro de 30 ml. Deve apresentar embalagem e rotulagem 
conforme legislação.
Prazo de Validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: Mensalmente conforme solicitação da nutricionista. O produto deverá ser 
transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Bretske 2,34 140,40

69 950 Unidade

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar 
isento de fermentações. Sem aditivos e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 1,020gr
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Quero 6,59 6.260,50

76 150 Pacote

Farinha de trigo para quibe
Ingredientes: Farinha de trigo para quibe
Embalagem: Deve estar intacta, de polietileno transparente de 500 g, bem vedado 
500g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Yoki 3,30 495,00
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81 200 Quilo

Fígado bovino
Caraterísticas técnicas: Em peça, resfriado. A víscera deverá apresentar-se com 
aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor cheiro e sabor próprios, sem 
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e de qualquer substância conta-
minante que possa alterá-la ou encobrir com qualquer alteração.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unida-
de requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Distriboi 13,64 2.728,00

88 2500 Quilo

Frango Congelado – Coxa e Sobre-coxa:
Característica Técnicas: Coxa e sobre-coxa de frango congelado. A ave deve estar 
firme e sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente, sem odores;
Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Embalagem: Deve estar intacta. O produto deve estar acondicionado em bandejas 
ou sacos de polietileno leitoso ou transparente de 1 Kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Lar 4,89 12.225,00

92 2.000 Unidade Hambúrguer
Embalagem: Acondicionados em embalagens de 56g. Aurora 0,99 1.980,00

93 100 Unidade

Iogurte 0% lactose
Características Técnicas: Iogurte zero lactose
Embalagem: Embalagem de 170g.
Prazo de validade: min 7 dias.
Fabricação: Max 5 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Tirol 1,99 199,00

96 2600 Pacote

Leite em pó Integral de fabricação nacional
Ingredientes: Leite fluido integral, vitaminas A e D e emulsificante: lecitina de soja 
(INS 322)
O leite em pó deverá apresentar textura homogênea, coloração própria, preparado 
com matérias - primas sãs, limpas, isentas de parasitos e de qualquer substância 
contaminante.
Lipídios 26% (mínimo), Índice de Solubilidade (ml)1,0 (máximo), Umidade 3,5% 
(máximo), Proteína total 25% (mínimo).
Característica Organolépticas (odor, sabor e cor) próprias do produto
Rendimento: 1Kg do produto deverá render no mínimo 8 litros de leite natural.
Embalagem: pacotes resistentes de 400g. Deve apresentar embalagem e rotulagem 
conforme legislação.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Italac 7,00 18.200,00

106 80 Pacote

Macarrão pai nosso
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, bolor, 
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Orquí-
dea 2,60 208,00

107 100 Pacote

Macarrão em formato de letrinhas
Características Técnicas: Macarrão com ovos e vitaminas. Não deverá apresentar 
sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacote bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Orquí-
dea 2,80 280,00
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110 20 Pacote

Macarrão sem glúten
Característica Técnicas: Macarrão a base de milho/arroz/quinoa/linhaça, etc. Alimen-
to livre de glúten, sem gordura trans, sem sódio. Não deverá apresentar sujidade, 
bolor, mancha ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: Embalados em pacotes de polipropileno bem vedados, intactas, com 
peso líquido de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Urbano 2,43 48,60

120 150 Pacote Mini pizza
Embalagem: embalagem de 300g contendo 12 und

Roma-
nha 6,73 1.009,50

121 100 Quilo

Moela de frango
Características técnicas: De 1.ª qualidade, resfriada. O miúdo deverá apresentar-se 
com aspecto próprio, não amolecidos e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração.
Embalagem: Deve estar intacta. Embalados em pacotes de 1Kg, constando peso, 
data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: mín. 6 meses.
Data de Fabricação: máx. 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Lar 5,84 584,00

122 150 Quilo

Mortadela fatiada sem gordura
Características técnicas: Produto cárneo industrializado, obtido de uma emulsão das 
carnes, não acrescido de toucinho.
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de vencimento.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Copacol 6,39 958,50

124 830 Unidade

Óleo de Soja
Ingredientes: Óleo de soja 100% natural.
Embalagem: Deve estar intacta, em embalagens transparentes atóxicas tipo pet 
não apresentando amassamento ou vazamento, apresentando conteúdo de 900 ml. 
Óleo obtido de matéria-prima vegetal em bom estado sanitário. Deve estar isento de 
substâncias estranhas à sua composição e isento de impurezas à 25ºC, ter aspecto 
límpido, cor e odor característicos.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Coamo 2,95 2.448,50

129 500 Quilo

Pão francês
Embalagem: deve ser entregue em pacotes plásticos transparentes resistentes lacra-
dos para que não haja contato externo.
Peso: 50 gramas cada unidade
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Trigos 9,90 4.950,00

130 400 Quilo

Pão francês integral
Embalagem: deve ser entregue em pacotes plásticos transparentes resistentes lacra-
dos para que não haja contato externo.
Peso: 50 gramas cada unidade
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Trigos 10,00 4.000,00

131 100 Quilo

Pão tipo hambúrguer
Embalagem: deve ser entregue em pacotes plásticos transparentes resistentes lacra-
dos para que não haja contato externo.
Peso: 50 gramas cada unidade
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Trigos 9,90 990,00
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132 400 Quilo

Pão tipo hot dog
Características técnicas: Pão com massa de farinha de trigo especial, leite, ovo, sal 
açúcar, óleo, fermento biológico. Peso líquido: 50 gr cada. Deverá apresentar boa 
coloração e consistência macia. O pão não deverá estar amassado, de tamanho 
irregular, queimado ou com manchas escuras na sua parte inferior.
Embalagem: Embalados em sacos de polietileno transparente.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Trigos 9,90 3.960,00

133 500 Quilo

Pão de forma integral fatiado:
Características técnicas: Pão com massa de farinha integral, farinha de trigo (enri-
quecida com ferro e ácido fólico), água, açúcar mascavo, aveia, gérmen de trigo, 
semente de linhaça, sal, óleo, fermento biológico. Deverá apresentar boa coloração 
e consistência macia. O pão não deverá estar amassado, de tamanho irregular, 
queimado ou com manchas escuras na sua parte inferior.
Embalagem: Embalados em sacos de polietileno transparente, individualmente, eti-
quetado, com peso de 400g ou 500g. Com informações sobre o produto, procedên-
cia, informação nutricional, número do lote, data de fabricação e validade.
Prazo de Validade: Máximo 05 dias.
Data de Fabricação: Máximo 02 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação.

Trigos 9,00 4.500,00

135 270 Quilo

Peixe – Filé de pescada
Característica: filé de pescada branca, congelado, sem pele, sem espinha, cheiro e 
sabor próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas.
Embalagem: Embalados em camadas separadas por filme plástico transparente e 
atóxico. Sem aberturas, intacto. Deverá estar congelada, em pacotes de 1 kg, com 
informações sobre o produto, procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto, condições de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unida-
de requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Peixe 
vivo 17,00 4.590,00

143 150 Quilo

Queijo - Tipo Mussarela fatiado
Características técnicas: Queijo de massa fresca, de consistência semi dura e semi 
suave, maturado, fatiado.
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de vencimento.
Prazo de Validade: Validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 10 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto.

Tirol 21,52 3.228,00

154 100 Unidade

Vinagre de álcool
Características Técnicas: Fermentado acético de álcool hidratado e água. Acidez 4%.
Embalagem: Embalagem plástica contendo 900 ml. A embalagem deve estar intacta.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Henning 1,10 110,00

Total R$ 124.163,12 (cento e vinte e quatro mil cento e sessenta e três reais e doze centavos)

Maxima Atacadista Eireli

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

35 1.000 Pacote

Biscoito amanteigado
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente com peso 
de 350g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Visconti 3,68 3.680,00
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47 200 Pacote

Canjica de milho branca
Características técnicas: Tipo 1, Grupo Fina, Subgrupo Branca, Classe Branca.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 500g, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 2,25 450,00

66 210 Unidade

Doce de Frutas diversos sabores
Ingredientes: Polpa de fruta, açúcar, glicose de milho, conservante sorbato de 
potássio e ácido cítrico.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de 400G.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Luisal-
vense 2,80 588,00

70 260 Unidade

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado 
com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve 
estar isento de fermentações. Sem aditivos e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 340g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Bonare 1,54 400,40

79 240 Unidade

Fermento em Pó Químico
Características técnicas: fermento químico em pó, para confecção de bolos. Isento 
de mofo e qualquer substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca 
em polietileno de alta densidade, contendo 250g do produto.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Royal 5,99 1.437,60

84 200 Quilo

Fubá amarelo fino
Embalagem: pacote plástico transparente, contendo 1kg. Com identificação do 
produto
Prazo de Validade: mín 12 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,93 386,00

87 1500 Pacote

Flocos de milho pré cozido
Características Técnicas: fubá de milho. Não deverá apresentar resíduos ou impu-
rezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,38 2.070,00

101 1000 Pacote

Macarrão tipo parafuso com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos 
e corante natural urucum e cúrcuma
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Luciana 2,13 2.130,00

105 600 Pacote

Macarrão caracol
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, 
bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500gr.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Galo 2,85 1.710,00
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118 70 Unidade

Milho verde em conserva 2 kg
Embalagem: embalagem de 2 kg. Latas sem ferrugem ou amassadas
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Predi-
lecta 11,05 773,50

138 90 Pacote

Polvilho azedo
Características técnicas: Polvilho Azedo, de primeira qualidade.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagens plásticas 
transparentes, sem sujidades, de 500 g, com identificação do produto e prazo de 
validade.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Lorenz 3,26 293,40

146 300 Quilo

Sal refinado iodado
Ingredientes: Sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Zizo 1,15 345,00

Total R$ 14.263,90 (quatorze mil duzentos e sessenta e três reais e noventa centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

04 630 Quilo

Achocolatado em pó
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, malto dextrina, amido de milho, sal 
refinado, aromatizantes, vitaminas (PP, B6, B2, B1, B12 e ácido fólico) 
e estabilizante lecitina de soja. Deve conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e número do registro.
Embalagem de 1.010g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Neilar 8,10 5.103,00

07 120 Pacote

Açúcar Refinado Especial
Características Técnicas: Produto processado da cana-de-açúcar com mo-
agem refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento 
insatisfatório, coloração, misturas e peso insatisfatório;
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Doce açúcar 2,50 300,00

08 06 Frasco

Adoçante dietético
Características técnicas: adoçante dietético, cada gota contém 0,07 kcal, 
contém edulcorantes artificiais: sacarina + ciclamato de sódio, não contém 
glúten.
Embalagem: acondicionado em frascos de 100ml.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Adocil 2,35 14,10
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16 180 Caixa

Amido de milho
Características técnicas: produto amiláceo extraído do milho. Deve ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor 
ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g. Deve conter sua 
formulação, indicação para preparo, e prazo de validade.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Neilar 2,75 495,00

19 120 Pacote

Arroz Parboilizado amarelo Tipo I
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado. Classe: Longo Fino - Tipo I.
O produto não deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas 
acima de 5% (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em 
embalagens de polietileno transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Tio loro 2,35 282,00

20 30 Pacote

Arroz integral Tipo I
Características Técnicas: classe: longo, fino, tipo I integral. O produto 
não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 
inadequada (empapamento).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em 
embalagens de polietileno transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Dalon 3,02 90,60

22 160 Caixa

Aveia em flocos finos
Características técnicas: – isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 
nocivas.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagens de 
200 g atóxica, resistente e hermeticamente vedada.
Prazo de validade: mín. 6 meses
Data de fabricação: máximo 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Apti 2,28 364,80

27 2.000 Unidade

Barra de cereais sabor chocolate
Embalagem: unidade de 25g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Monteviergine 1,08 2.160,00

31 1200 Pacote

Biscoito Leite
Ingrediente: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
amido de milho, gordura vegetal, açúcar invertido, soro de leite em pó, 
sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de 
sódio e pirofosfato ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito 
de sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizante
Embalagem: Deve estar intacta, pacotes de polietileno transparente (com 
dupla embalagem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Prodasa 3,28 3.936,00
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32 1100 Pacote

Biscoito salgado com gergelim
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, gergelim descascado tostado, açúcar invertido, sal refinado, 
extrato de malte, soro de leite em pó, fermentos químicos: bicarbonato de 
amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato acido de sódio, melhoradores 
de farinha: protease e metabissulfito de sódio, emulsificante: lecitina de 
soja, antioxidante: tbhq e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente 
(com dupla embalagem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Prodasa 3,98 4.378,00

33 1.100 Pacote

Biscoito tipo rosquinha de leite
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar 
refinado, gordura vegetal, amido de milho, açúcar invertido, cacau em pó, 
sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de 
sódio e pirofosfato ácido de sódio, emusificante lecitina de soja, corante 
caramelo e aromatizante .
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente 
com peso mínimo de 335g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Prodasa 3,28 3.608,00

34 1100 Pacote

Biscoito maisena
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
amido de milho, gordura vegetal, açúcar invertido, sal refinado, fermentos 
químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido 
de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio, emulsificante 
lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente 
(com dupla embalagem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Prodasa 3,18 3.498,00

39 290 Quilo

Bolo de laranja formigueiro (Mistura para o preparo)
Características Técnicas: mistura em pó, produto diluído em água.
Rendimento do Produto: 1kg = 20 porções de 60g. Embalagem: Caixa de 
papelão contendo 12 pacotes de polietileno leitoso atóxico com 1 Kg cada.
Prazo de Validade: Mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Boa safra 11,80 3.422,00

40 290 Quilo

Bolo Cuca de banana (Mistura para o preparo)
Características Técnicas: mistura em pó, produto diluído em água.
Rendimento do Produto: 1kg = 20 porções de 60g. Embalagem: Caixa de 
papelão contendo 12 pacotes de polietileno leitoso atóxico com 1 Kg cada.
Prazo de Validade: Mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Boa safra 11,80 3.422,00

42 300 Unidade

Café torrado e moído com selo (tradicional)
Características técnicas: Café torrado e moído com selo.
Embalagem: a VÁCUO 500g
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Bom prosa 8,28 2.484,00
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54 250 Pacote

Cereal à base de trigo, aveia, cevada para alimentação infantil
Ingredientes: Farinhas de cereais (62%) (trigo rica com ferro e ácido 
fólico, aveia, cevada ) açúcar, maltodextrina, sais minerais (carbonato de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico e pirofosfato férrico), sal, vitaminas (vita-
mina C, vitamina E, niacina, ácido pantotênico, vitaminas B6, B2, B1, ácido 
fólico e vitamina B12) e aromatizante.
Embalagem: embalagem 240g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Nutrilon 6,98 1.745,00

57 230 Pacote

Chá mate tostado
Características: para infusão, tostado
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Matine 4,38 1.007,40

58 230 Caixa

Chá in natura sabor camomila
Embalagem: Caixa com 10 saches
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Neilat 2,19 503,70

63 180 Pacote

Coco ralado:
Característica técnica: Coco Ralado, desidratado, não acrescido de açúcar, 
parcialmente desengordurado.
Deve apresentar cor, cheiro e sabor característico. Ausente de sujidades, 
parasitas.
Embalagem: Embalagem de 100g. Com registro no ministério da saúde, 
data de empacotamento e prazo de validade aparentes.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Menina 2,34 421,20

71 280 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA, 
enriquecida com ferro e ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em emba-
lagens de 5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Alviverde 7,59 2.125,20

72 100 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA 
enriquecida com ferro e ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em emba-
lagens de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Domestica 2,41 241,00
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73 40 Pacote

Farinha de trigo integral
Características técnicas: Farinha de trigo integral contendo no mínimo 3 g 
de fibra a cada 100 g.
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes bem vedados 
de 1 kg. Deve apresentar embalagem e rotulagem conforme legislação.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Oxford 3,20 128,00

74 380 Quilo

Farinha de milho amarela biju
Características técnicas: Farinha de milho em flocos amarela, granulação 
média, isenta de impurezas, sem sujidades e bolores, com concentração 
de flocos inteiros
Embalagem: Acondicionadas em embalagens plastificadas de 1kg
Prazo de validade: mínimo de 6 meses
Data de fabricação: máximo de 45 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Agrical 3,28 1.246,40

78 1350 Quilo

Feijão preto
Características técnicas: – preto Tipo I, novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/
ou carunchados.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados 
de 1kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses
Data de fabricação: máximo de 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Campeão 3,99 5.386,50

80 80 Unidade

Fermento em Pó Biológico
Características técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. 
Isento de mofo e substâncias nocivas.
Embalagem: hermeticamente fechada (vácuo), contendo 125g em envelo-
pes aluminizados.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Pokamaia 3,68 294,40

82 50 Lata

Formula infantil em pó para lactantes de 0 a 6 meses
Ingredientes: Maltodextrina, leite de vaca desnatado (fonte protéica), ole-
ína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, lecitina de 
soja, vitaminas (vitamina C, taurina, vitamina E, vitamina PP, pantoteonato 
de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina B12), minerais (sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.
Embalagem: Lata de 400g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Danone 25,00 1.250,00

83 50 Lata

Formula infantil em pó para lactantes de 6 a 12 meses
Ingredientes: Leite de vaca desnatado (fonte protéica), maltodextrina, 
oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais 
(sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), 
lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, vitamina PP, vitamina E, pantoteo-
nato de cálcio, vitamina A, , vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vita-
mina B2, ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina B12). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.
Embalagem: Lata de 400g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Danone 21,00 1.050,00
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85 320 Pacote

Flocos de milho açucarados
Ingredientes: Milho, açúcar, amido de milho, sal, ácido ascórbico (vitamina 
C), niacinamida (niacina), mononitrato de tiamina (vitamina B1), ribofla-
vina (vitamina B2), piridoxina (vitamina B6), cobalamina (vitamina B12), 
pantotenato de cálcio (ácido pantotênico), pirofosfato férrico (ferro), ácido 
fólico, sulfato de zinco (zinco), antioxidante lecitina de soja, regulador de 
acidez bicarbonato de sódio.
Embalagem: Sacos de polietileno transparente de 1 kg a 2 kg. Deve apre-
sentar embalagem e rotulagem conforme legislação
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Good flakes 25,78 8.249,60

91 180 Unidade

Goiabada
Ingredientes: Goiaba e açúcar
Embalagem: embalagem de 500g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Oliveira 3,98 716,40

100 460 Pacote

Macarrão Aletria
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar suji-
dade, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corante natural de urucum e cúrcuma.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados 
de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Isabela 3,32 1.527,20

104 500 Pacote

Macarrão tipo furadinho com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovos e corante natural urucum
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados 
de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Ogliari 2,48 1.240,00

111 15 Unidade

Maionese
Ingredientes: ÁGUA, ÓLEO DE SOJA GENETICAMENTE MODIFICADA 
(Agrobacterium sp), AMIDO DE MILHO GENETICAMENTE MODIFICADO 
(Bacillus thuringiensis, Streptomyces viridochromogenes e/ou Agrobac-
terium tumefasciens), VINAGRE, SAL, GEMA DESIDRATADA, SUCO DE 
LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, ESTABILIZANTES: GOMA XANTANA 
E GOMA GUAR, AROMATIZANTE, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, 
ANTIOXIDANTE TBHQ, SEQUESTRANTE EDTA E CORANTES: BETA-CARO-
TENO E PÁPRICA.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em embalagens bem veda-
dos de 3kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Arisco 23,55 353,25
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112 30 Unidade

Maionese
Ingredientes: Água, óleo vegetal, amido modificado de milho (genetica-
mente modificado a partir de Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces 
viridochromogenes e/ou Agrobacterium tumefasciens e/ou Zea mays), 
açúcar, ovos pasteurizados, sal, vinagre, acidulantes: ácido lático e ácido 
cítrico, estabilizantes: goma guar e goma xantana, conservador sorbato 
de potássio, aromatizantes, sequestrante EDTA - cálcico dissódico, corante 
páprica e antioxidantes: BHT e BHA. Não contém glúten.
Embalagem: acondicionada em sache de 550g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Suavit 3,48 104,40

117 550 Unidade

Milho verde em Conserva
Ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes.
Embalagem: sachê de 200g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Predilecta 1,42 781,00

119 70 Pacote

Milho para pipoca
Características Técnicas: de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, 
isento de sujidades e outras misturas de espécies,
Embalagem: acondicionado em pacotes de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Jaragua 2,03 142,10

128 50 Pacote

Proteína Texturizada de Soja
Características técnicas: Proteína Texturizada de Soja. Deve ser obtida a 
partir de grãos de soja limpos e submetidos a processo tecnológico ade-
quado, deve apresentar cor, odor e sabor característico, deve estar livre de 
sujidades, para sitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados, 
com peso líquido de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Boa safra 8,00 400,00

139 130 Quilo

Pó para gelatina sabor morango
Características Técnicas: produto diluído em água.
Rendimento do Produto: mínimo de 5 litros. Embalagem: Caixa de papelão 
contendo 12 pacotes de polietileno leitoso, atóxico com 1kg cada Prazo de 
Validade: Mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Boa safra 12,00 1.560,00

140 600 Quilo

Pó para pudim com leite sabor morango
Características Técnicas: diluído em água
Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes de polietileno leitoso, 
atóxico com 1kg cada.
Rendimento: 1 Kg = 18,5 porções de 200ml
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Boa safra 12,00 7.200,00
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141 20 Quilo

Pó para pudim sem leite sabor morango
Características Técnicas: diluído em água
Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes de polietileno leitoso, 
atóxico com 1kg cada.
Rendimento: 1 Kg = 18,5 porções de 200ml
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Boa safra 15,00 300,00

145 500 Pacote

Sagú - fécula de mandioca
Ingredientes: sagu: fécula de mandioca
(formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, áci-
do cítrico (INS330), aroma natural de uva, corante natural de clorofila (INS 
140i) e corante natural de carmim (INS 120), sem adição de glúten.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 gramas.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

Neilar 3,64 1.820,00

147 100 Lata

Sardinha enlatada
Características técnicas: Sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, 
reparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo 
comestível. Ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao próprio 
suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Deve estar intacta, em latas de 125g. Prazo de Validade: 
mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas 
condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação 
do produto.

88 2,70 270,00

149 180 Quilo

Mistura para o preparo de Sopa de macarrão legumes e carne
Características técnicas: mistura em pó para o preparo de sopa.
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em 
embalagens de polietileno transparente;
Rendimento: 1kg = 37 porções de 200ml
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.

Boa safra 12,86 2.314,80

150 180 Quilo

Mistura para o preparo de sopa canja de Galinha com legumes e ovos
Características técnicas: mistura em pó para o preparo de sopa.
Embalagem: Embalagem filme de poliéster, vedado etiqueta aposta, 1kg.
Características: enriquecida com ferro
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.

Boa safra 12,86 2.314,80

Total R$ 78.249,85 (setenta e oito mil duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)

Irineópolis, 11 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 57/2017 FMAS
Publicação Nº 1485779

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2017
PREGÃO PRESENCIAL 27/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo descrito no Processo Licitatório nº 
57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra Cassiana Lais Brand e 
Sr. Lucio Flávio Lima; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria nº. 299/2017; Sr. Jeferson Lopes de Oliveira, represen-
tante da Liderança Construções Ltda.O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal nº 
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8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 29/11/2017, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 
29/11/2017; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 29/11/2017; Jornal A Notícia, Jornal de Circulação Estadual, 
na Edição do dia 29/11/2017no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 29/11/2017, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 29/11/2017; e no site oficial do Município - www.irineopo-
lis.sc.gov.br no dia 29/11/2017; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. Foi realizada a abertura 
dos envelopes de Proposta de Preços, da proponente HABILITADA, a empresa Lideranças Construções Ltda.A Comissão de Licitação, através 
de seus membros presentes, analisou a proposta apresentada pelas empresa Liderança Construções Ltda, a qual foi desclassificada, por 
apresentar a proposta em desacordo com o solicitado no item 7 do edital. De acordo com o art. 48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos 
os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso 
de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". Sendo assim, a Comissão abre prazo para que a empresa apresente nova proposta. 
Passando o resultado para a empresa acima citada.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo descrito no Processo Licita-
tório nº 57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra Cassiana Lais 
Brand e Sr. Lucio Flávio Lima; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria nº. 299/2017; Sr. Jeferson Lopes de Oliveira, 
representante da Liderança Construções Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei 
Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 29/11/2017, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na 
Edição do dia 29/11/2017; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 29/11/2017; Jornal A Notícia, Jornal de Circu-
lação Estadual, na Edição do dia 29/11/2017no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 29/11/2017, 
DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 29/11/2017; e no site oficial do Muni-
cípio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 29/11/2017; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. A 
Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros presentes, realizou a análise dos documentos da proponente que se apresen-
tou para o certame: Liderança Construções Ltda apresentou todos os documentos solicitados conforme o edital, sendo assim considerada 
HABILITADA.Renunciado, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 
do Procedimento Licitatório. Passando para a abertura da proposta de preços.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Presidente, Sr. Lucio Flavio Lima e Sra. Cassiana Lais 
Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 299/2017.A empresa Liderança Construções apresentou proposta correta, solicitada 
conforme ata 71/2017, sendo assim considerada VENCEDORA do presente certame
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, considerou o preço compatível com os praticados no mercado e de acordo 
com o estipulado no edital, apresentando-se vantajoso para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

15 100 Unidade

Alface
Características técnicas: – de 1ª qualidade, folhas firmes, íntegra, não poderá estar 
murcha, tamanho médio.
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em sacos plásticos resistentes 
transparentes. O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

In na-
tura 1,12 112,00

23 500 Quilo

Banana
Características Técnicas: 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, unidades 
médias aproximadamente 120g. Produtos maduros ou deteriorados não serão 
aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado.

In na-
tura 1,33 665,00

24 50 Quilo

Batata Inglesa
Características Técnicas: Batata de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado.

In na-
tura 2,39 119,50

51 50 Quilo

Cenoura
Características Técnicas: Cenoura de 1ª qualidade, classe média Tipo especial deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio, pro-
duto com tamanho muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado.

In na-
tura 2,59 129,50
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52 50 Quilo

Cebola de Cabeça
Características Técnicas: Cebola de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado.

In na-
tura 2,29 114,50

95 500 Quilo

Laranja
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem for-
madas. A laranja deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e 
doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade, produto com 
tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado

In na-
tura 1,71 855,00

99 500 Quilo

Maçã Fuji
Características Técnicas: Maçã vermelha classificada tipo A. Deve apresentar carac-
terísticas bem definidas, bem formadas. A maçã deve ser de tamanho médio, livre 
de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conserva-
ção e maturidade, produto com deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado

In na-
tura 3,69 1.845,00

115 200 Quilo

Mamão formosa
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem forma-
das. O mamão deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e 
nem muito maduro, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado

In na-
tura 3,08 616,00

127 50 Dúzia

Ovos de Galinha
Características Técnicas: Ovo classe A, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho 
uniforme. Deve apresentar casca lisa, pouco porosa, resistente e formato caracterís-
tico, sem perfurações ou rachaduras que comprometa o consumo humano.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixa fechada contendo 12 
unidades intactas, com informações sobre o produto, procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, condições 
de armazenamento, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 05 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em caixas de 
papelão bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Kohiya-
ma 4,89 244,50

144 50 Quilo

Repolho
Características Técnicas: Repolho de 1ª qualidade, deve apresentar as caracterís-
ticas de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Produtos deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: unidades em média de 1 kg. O produto deve estar embalado em sacos 
plásticos resistentes e transparentes O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 1,39 69,50

152 50 Quilo

Tomate
Características Técnicas: Deve apresentar características de qualidade, bem forma-
das, com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, 
pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado.

In na-
tura 3,39 169,50

TOTAL R$ 4.940,00 (quatro mil novecentos e quarenta reais)
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Lech & Cia Ltda

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

28 500 Pacote

Bebida láctea com polpa de frutas: sabores morango, coco e salada de frutas.
Características Técnicas: bebida láctea com polpa de frutas.
Embalagem: Sacos de polietileno leitoso atóxico contendo 1 litro, acondicionados em 
caixas de papelão.
Prazo de validade: min 30 dias.
Fabricação: Max 7 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Pia 3,64 1.820,00

46 10 Quilo

Canjiquinha de Milho Amarelo fina
Características técnicas: Canjiquinha de milho amarela/Xerém fina.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 1kg, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,29 12,90

48 15 Unidade

Canela em pó
Características técnicas: Canela em pó
Embalagem: Embalagem 30g
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto

Incas 1,49 22,35

49 300 Quilo

Carne Moída
Características Técnicas: Peça de carne bovina sem osso, congelada e moída sem sebo. 
Deve apresentar cor, aparência, textura e aroma característicos.
Embalagem: Sem aberturas, intacta. Em plástico transparente, atóxico, resistente. Deve-
rá estar congelada, em pacotes de 2 kg, com informações sobre o produto, procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, con-
dições de armazenamento, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Distriboi 13,98 4.194,00

50 100 Quilo

Carne bovina (coxão mole)
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado e 
revestido por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. Emba-
lados em pacotes de até 1Kg de forma que não grudem nos demais após congelados, 
constando peso, data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou federal e proce-
dência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Distriboi 22,10 2.210,00

67 40 Unidade

Doce de leite pastoso
Ingredientes: leite, açúcar, xarope de glicose, amido modificado, bicarbonato de sódio, 
citrato de sódio/estabilizante e sorbato de potássio/conservante.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de no mínimo 900 gramas.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Incotril 10,28 411,20

69 20 Unidade

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento 
de fermentações. Sem aditivos e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 1,020gr
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Quero 6,59 131,80
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88 100 Quilo

Frango Congelado – Coxa e Sobre-coxa:
Característica Técnicas: Coxa e sobre-coxa de frango congelado. A ave deve estar firme e 
sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente, sem odores;
Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Embalagem: Deve estar intacta. O produto deve estar acondicionado em bandejas ou 
sacos de polietileno leitoso ou transparente de 1 Kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Lar 4,89 489,00

97 1000 Caixa

LEITE INTEGRAL UHT, HOMOGENEIZADO – 1 LITRO.
Características técnicas: devidamente registrado no ministério da agricultura.
Composição: Leite integral e estabilizante.
Embalagem: Embalagem Tetra Park, capacidade de 01 litro.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Italac 2,02 2.020,00

124 50 Unidade

Óleo de Soja
Ingredientes: Óleo de soja 100% natural.
Embalagem: Deve estar intacta, em embalagens transparentes atóxicas tipo pet não 
apresentando amassamento ou vazamento, apresentando conteúdo de 900 ml. Óleo 
obtido de matéria-prima vegetal em bom estado sanitário. Deve estar isento de substân-
cias estranhas à sua composição e isento de impurezas à 25ºC, ter aspecto límpido, cor e 
odor característicos.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Coamo 2,95 147,50

154 10 Unidade

Vinagre de álcool
Características Técnicas: Fermentado acético de álcool hidratado e água. Acidez 4%.
Embalagem: Embalagem plástica contendo 900 ml. A embalagem deve estar intacta.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Henning 1,10 11,00

155 200 UN MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO – DIVERSOS SABORES – EMBALAGEM DE 450G Orquí-
dea 2,25 450,00

161 05 UN CRAVO – EMBALAGEM DE 10G Incas 2,51 12,55
162 40 CX CHÁ MATE NATURAL – CAIXA COM 25 SAQUINHOS Real 3,75 150,00
168 300 KG SALSICHA HOT DOG EMBALAGEM COM 01KG Fricasa 8,53 2.559,00
169 100 KG PEITO DE FRANGO – EMBALAGEM DE 01KG Lar 8,15 815,00
170 50 KG PATINHO DE CARNE BOVINA – EMBALAGEM DE 01KG Distriboi 20,93 1.046,50
Total R$ 16.502,80 (dezesseis mil quinhentos e dois reais e oitenta centavos)

Maxima Atacadista Eireli

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

66 40 Unidade

Doce de Frutas diversos sabores
Ingredientes: Polpa de fruta, açúcar, glicose de milho, conservante sorbato de 
potássio e ácido cítrico.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de 400G.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Luisalvense 2,80 112,00

79 20 Unidade

Fermento em Pó Químico
Características técnicas: fermento químico em pó, para confecção de bolos. Isento 
de mofo e qualquer substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em 
polietileno de alta densidade, contendo 250g do produto.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Royal 5,99 119,80
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87 10 Pacote

Flocos de milho pré cozido
Características Técnicas: fubá de milho. Não deverá apresentar resíduos ou impure-
zas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,38 13,80

101 10 Pacote

Macarrão tipo parafuso com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos 
e corante natural urucum e cúrcuma
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Luciana 2,13 21,30

146 10 Quilo

Sal refinado iodado
Ingredientes: Sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Zizo 1,15 11,50

165 10 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – PACOTE COM 500G Dona Benta 2,01 20,10
166 50 UN PALITO PARA CHURRASCO - EMBALAGEM COM 50 UNIDADES Bompack 2,19 109,50
171 100 PCT COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL – PEQUENA – PACOTE COM 50 UNIDADES Strawplast 2,38 238,00
172 100 PCT GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL – PEQUENO – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES Strawplast 2,38 238,00
173 100 PCT PRATO DESCARTÁVEL – PEQUENO 15CM – PACOTE COM 10 UNIDADES Bompack 0,76 76,00
174 100 PCT PRATO DESCARTÁVEL – MÉDIO 21CM - PACOTE COM 10 UNIDADES Bompack 1,66 166,00
175 100 PCT PRATO DESCARTÁVEL – GRANDE 25,8CM – PACOTE COM 10 UNIDADES Bompack 3,44 344,00
176 500 PCT COPO DESCARTÁVEL 150ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Cristal 2,66 1.330,00
177 500 PCT COPO DESCARTÁVEL 200ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Cristal 3,03 1.515,00
Total R$ 4.315,00 (quatro mil trezentos e quinze reais)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

04 80 Quilo

Achocolatado em pó
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, malto dextrina, amido de milho, sal refinado, 
aromatizantes, vitaminas (PP, B6, B2, B1, B12 e ácido fólico) e estabilizante lecitina 
de soja. Deve conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro.
Embalagem de 1.010g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 8,10 648,00

16 10 Caixa

Amido de milho
Características técnicas: produto amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não 
deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g. Deve conter sua formulação, 
indicação para preparo, e prazo de validade.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 2,75 27,50
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31 300 Pacote

Biscoito Leite
Ingrediente: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de 
milho, gordura vegetal, açúcar invertido, soro de leite em pó, sal refinado, fermen-
tos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de 
sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio, emulsificante lecitina de soja 
e aromatizante
Embalagem: Deve estar intacta, pacotes de polietileno transparente (com dupla 
embalagem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Prodasa 3,28 984,00

32 300 Pacote

Biscoito salgado com gergelim
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
gergelim descascado tostado, açúcar invertido, sal refinado, extrato de malte, soro 
de leite em pó, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio 
e pirofosfato acido de sódio, melhoradores de farinha: protease e metabissulfito de 
sódio, emulsificante: lecitina de soja, antioxidante: tbhq e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla 
embalagem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Prodasa 3,98 1.194,00

34 100 Pacote

Biscoito maisena
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de 
milho, gordura vegetal, açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbo-
nato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, melhorador de 
farinha: metabissulfito de sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla 
embalagem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Prodasa 3,18 318,00

71 20 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA, enri-
quecida com ferro e ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em embalagens de 
5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Alviverde 7,59 151,80

74 10 Quilo

Farinha de milho amarela biju
Características técnicas: Farinha de milho em flocos amarela, granulação média, 
isenta de impurezas, sem sujidades e bolores, com concentração de flocos inteiros
Embalagem: Acondicionadas em embalagens plastificadas de 1kg
Prazo de validade: mínimo de 6 meses
Data de fabricação: máximo de 45 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Agrical 3,28 32,80

78 05 Quilo

Feijão preto
Características técnicas: – preto Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 1kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses
Data de fabricação: máximo de 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Campeão 3,99 19,95
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80 10 Unidade

Fermento em Pó Biológico
Características técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. Isento de 
mofo e substâncias nocivas.
Embalagem: hermeticamente fechada (vácuo), contendo 125g em envelopes 
aluminizados.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Pokamaia 3,68 36,80

112 50 Unidade

Maionese
Ingredientes: Água, óleo vegetal, amido modificado de milho (geneticamente 
modificado a partir de Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces viridochromogenes 
e/ou Agrobacterium tumefasciens e/ou Zea mays), açúcar, ovos pasteurizados, sal, 
vinagre, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, estabilizantes: goma guar e goma 
xantana, conservador sorbato de potássio, aromatizantes, sequestrante EDTA - cál-
cico dissódico, corante páprica e antioxidantes: BHT e BHA. Não contém glúten.
Embalagem: acondicionada em sache de 550g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Suavit 3,48 174,00

117 50 Unidade

Milho verde em Conserva
Ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes.
Embalagem: sachê de 200g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Predilecta 1,42 71,00

119 60 Pacote

Milho para pipoca
Características Técnicas: de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento 
de sujidades e outras misturas de espécies,
Embalagem: acondicionado em pacotes de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Jaragua 2,03 121,80

137 50 Unidade

PÓ PARA PUDIM – DIVERSOS SABORES – 35 GR
Características técnicas: produto diluído em leite.
Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de 35 g.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Neilar 0,98 49,00

145 10 Pacote

Sagú - fécula de mandioca
Ingredientes: sagu: fécula de mandioca
(formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico 
(INS330), aroma natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) e corante 
natural de carmim (INS 120), sem adição de glúten.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 gramas.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 3,64 36,40

147 50 Lata

Sardinha enlatada
Características técnicas: Sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, reparada 
com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível. Ingre-
dientes: sardinhas, água de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Deve estar intacta, em latas de 125g. Prazo de Validade: mín.12 
meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

88 2,70 135,00

148 500 Pacote

SUCO EM PÓ – DIVERSOS SABORES – 35 GR
Características técnicas: Produto não fermentado, não alcoólico, que rende 1 litro. 
Produto com cor, sabor e aroma característicos. Bom rendimento e qualidade.
Embalagem: mínima de 35 gr em bom aspecto.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Neilar 0,83 415,00
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160 50 LATA

ERVILHA – EM CONSERVA – 200 GR.
Características técnicas: Preparado com ervilhas previamente debulhadas, envasa-
das, praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imersas em líquido de cober-
tura apropriada, submetida a processo tecnológico adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechados nos recipientes utilizados a fim de evitar sua alteração.
Embalagem: Embalagem contendo 200 g.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Predilecta 1,48 74,00

163 40 UN

CREME DE LEITE UHT – 200 gr.
Características técnicas: Teor de gordura de 17 %. Produto registrado no Ministério 
da Agricultura S.I.F.
Embalagem: Acondicionados em embalagem Tetra Pak, peso líquido de 200 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Italac 1,99 79,60

164 40 UN

LEITE CONDENSADO – 395 GR.
Características técnicas: composto de leite concentrado, açúcar, e lactose. Produto 
registrado no Ministério da Agricultura S.I.F.
Embalagem: acondicionados em embalagem Tetra Park, peso líquido 385 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Triangulo 3,03 121,20

Total R$ 4.689,85 (quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)

Irineópolis, 11 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 57/2017 HMBJ
Publicação Nº 1485805

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2017
PREGÃO PRESENCIAL 27/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo descrito no Processo Licitatório nº 
57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra Cassiana Lais Brand e 
Sr. Lucio Flávio Lima; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria nº. 299/2017; Sr. Jeferson Lopes de Oliveira, represen-
tante da Liderança Construções Ltda.O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal nº 
8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 29/11/2017, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 
29/11/2017; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 29/11/2017; Jornal A Notícia, Jornal de Circulação Estadual, 
na Edição do dia 29/11/2017no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 29/11/2017, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 29/11/2017; e no site oficial do Município - www.irineopo-
lis.sc.gov.br no dia 29/11/2017; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. Foi realizada a abertura 
dos envelopes de Proposta de Preços, da proponente HABILITADA, a empresa Lideranças Construções Ltda.A Comissão de Licitação, através 
de seus membros presentes, analisou a proposta apresentada pelas empresa Liderança Construções Ltda, a qual foi desclassificada, por 
apresentar a proposta em desacordo com o solicitado no item 7 do edital. De acordo com o art. 48 da Lei n.º 8.666/93 "§ 3º Quando todos 
os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso 
de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". Sendo assim, a Comissão abre prazo para que a empresa apresente nova proposta. 
Passando o resultado para a empresa acima citada.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo descrito no Processo Licita-
tório nº 57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra Cassiana Lais 
Brand e Sr. Lucio Flávio Lima; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria nº. 299/2017; Sr. Jeferson Lopes de Oliveira, 
representante da Liderança Construções Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei 
Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 29/11/2017, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na 
Edição do dia 29/11/2017; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 29/11/2017; Jornal A Notícia, Jornal de Circu-
lação Estadual, na Edição do dia 29/11/2017no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 29/11/2017, 
DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 29/11/2017; e no site oficial do Muni-
cípio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 29/11/2017; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. A 
Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros presentes, realizou a análise dos documentos da proponente que se apresen-
tou para o certame: Liderança Construções Ltda apresentou todos os documentos solicitados conforme o edital, sendo assim considerada 
HABILITADA.Renunciado, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 
do Procedimento Licitatório. Passando para a abertura da proposta de preços.Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 57/2017, Tomada de Preços nº 17/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Presidente, Sr. Lucio Flavio Lima e Sra. Cassiana Lais 
Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 299/2017.A empresa Liderança Construções apresentou proposta correta, solicitada 
conforme ata 71/2017, sendo assim considerada VENCEDORA do presente certame



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 490

A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, considerou o preço compatível com os praticados no mercado e de acordo 
com o estipulado no edital, apresentando-se vantajoso para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

13 50 Quilo

Aipim cru congelado
Características técnicas: Mandioca descascada, congelada, embalada à vácuo.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em embalagem a vácuo de 1 kg, com 
tabela nutricional, peso e procedência. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 4,46 223,00

14 24 Pacote

Alho
Características Técnicas: – bulbo inteiro, de 1ª qualidade, firme e intacto, sem lesões 
de origem física ou mecânica, devendo estar bem desenvolvido, sadio. Não deve conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionados em sacos resistentes (tipo rede) de 
150g. O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

Indiana 2,99 71,76

15 100 Unidade

Alface
Características técnicas: – de 1ª qualidade, folhas firmes, íntegra, não poderá estar 
murcha, tamanho médio.
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em sacos plásticos resistentes transpa-
rentes. O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

In na-
tura 1,12 112,00

23 100 Quilo

Banana
Características Técnicas: 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, unidades médias 
aproximadamente 120g. Produtos maduros ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 1,33 133,00

24 500 Quilo

Batata Inglesa
Características Técnicas: Batata de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apre-
sentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície 
lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condi-
ções de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 2,39 1.195,00

25 60 Quilo

Batata Salsa
Características Técnicas: Batata salsa de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfí-
cie lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas con-
dições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho 
pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 4,99 299,40

30 80 Quilo

Beterraba
Características Técnicas: Deve apresentar as características de qualidade, bem formadas 
com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e do-
enças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produto com tamanho 
muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 2,04 163,20

41 50 Unidade

Brócolis
Características Técnicas: de 1ª qualidade, deve apresentar as características de qualida-
de, bem formadas com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tama-
nho médio, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.

In na-
tura 2,29 114,50
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51 100 Quilo

Cenoura
Características Técnicas: Cenoura de 1ª qualidade, classe média Tipo especial deve apre-
sentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície 
lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condi-
ções de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho 
muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 2,59 259,00

61 50 Quilo

Chuchu
Características Técnicas: fresco de boa qualidade, casca limpa e lisa, de cor verde bri-
lhante, sem machucados deve estar livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar 
em perfeitas condições de conservação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 1,76 88,00

64 60 Unidade
Couve flor
Características Técnicas: fresca de boa qualidade, deve estar livres de danos fisiológicos 
pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação.

In na-
tura 2,59 155,40

95 100 Quilo

Laranja
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. 
A laranja deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar 
em perfeitas condições de conservação e maturidade, produto com tamanho pequeno ou 
deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado

In na-
tura 1,71 171,00

99 100 Quilo

Maçã Fuji
Características Técnicas: Maçã vermelha classificada tipo A. Deve apresentar caracterís-
ticas bem definidas, bem formadas. A maçã deve ser de tamanho médio, livre de danos 
fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturida-
de, produto com deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado

In na-
tura 3,69 369,00

115 50 Quilo

Mamão formosa
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. 
O mamão deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e nem muito 
maduro, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de 
conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado

In na-
tura 3,08 154,00

127 50 Dúzia

Ovos de Galinha
Características Técnicas: Ovo classe A, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho 
uniforme. Deve apresentar casca lisa, pouco porosa, resistente e formato característico, 
sem perfurações ou rachaduras que comprometa o consumo humano.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixa fechada contendo 12 uni-
dades intactas, com informações sobre o produto, procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto, condições de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 05 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em caixas de papelão 
bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e 
conservação do produto.

Kohiya-
ma 4,89 244,50

134 50 Kg Pepino In na-
tura 2,45 122,50

144 50 Quilo

Repolho
Características Técnicas: Repolho de 1ª qualidade, deve apresentar as características de 
qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecâ-
nicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e 
maturação. Produtos deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: unidades em média de 1 kg. O produto deve estar embalado em sacos plás-
ticos resistentes e transparentes O produto deverá ser transportado em veículo fechado.

In na-
tura 1,39 69,50
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152 100 Quilo

Tomate
Características Técnicas: Deve apresentar características de qualidade, bem formadas, 
com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, pragas e 
doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentan-
do na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado.

In na-
tura 3,39 339,00

153 150 Maço Tempero verde In na-
tura 1,29 193,50

Total R$ 4.477,26 (quatro mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos)

Lech & Cia Ltda

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

10 40 Galão Água mineral sem gás – galão com 20 litros Treze 
tilhas 9,50 380,00

11 300 Unidade

AGUA MINERAL COM GÁS – 500 ML
Embalagem: embalagem plástica de 500 ml.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Treze 
tilhas 0,99 297,00

37 100 Kg

Bife batido
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforça-
do e revestido por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. 
Embalados em pacotes de até 1Kg de forma que não grudem nos demais após conge-
lados, constando peso, data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou federal e 
procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Distriboi 21,50 2.150,00

38 100 Kg

Bisteca de porco
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado e 
revestido por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa. Embalados em paco-
tes de até 1Kg de forma que não grudem nos demais após congelados, constando peso, 
data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Distriboi 9,89 989,00

46 15 Quilo

Canjiquinha de Milho Amarelo fina
Características técnicas: Canjiquinha de milho amarela/Xerém fina.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 1kg, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,29 19,35

48 10 Unidade

Canela em pó
Características técnicas: Canela em pó
Embalagem: Embalagem 30g
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto

Incas 1,49 14,90
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49 100 Quilo

Carne Moída
Características Técnicas: Peça de carne bovina sem osso, congelada e moída sem sebo. 
Deve apresentar cor, aparência, textura e aroma característicos.
Embalagem: Sem aberturas, intacta. Em plástico transparente, atóxico, resistente. Deve-
rá estar congelada, em pacotes de 2 kg, com informações sobre o produto, procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, con-
dições de armazenamento, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Distriboi 13,98 1.398,00

56 18 Caixa

CHÁ DE ANIS ESTRELADO
Características técnicas: Produto com aspecto, cor, aroma e sabor característicos, livre 
de sujidades e parasitas.
Embalagem: caixa com 10 saches
Embalagem original bem fechada e intacta com todas as informações de empacotamen-
to e validade.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Chilelo 2,34 42,12

60 10 Caixa

CHÁ DE MELISSA
Características técnicas: Produto com aspecto, cor aroma e sabor característicos, livre de 
sujidades e parasitas.
Embalagem: caixa com 10 saches..
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Chilelo 2,29 22,90

62 100 Kg

Costela bovina picada para panela
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforça-
do e revestido por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. 
Embalados em pacotes de até 1Kg de forma que não grudem nos demais após conge-
lados, constando peso, data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou federal e 
procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Distriboi 13,99 1.399,00

76 02 Pacote

Farinha de trigo para quibe
Ingredientes: Farinha de trigo para quibe
Embalagem: Deve estar intacta, de polietileno transparente de 500 g, bem vedado 500g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Yoki 3,30 6,60

77 10 Caixa

FARINHA DE AVEIA – 250 GR.
Características técnicas: aveia em flocos finos, contendo proteínas, vitaminas, sais mine-
rais em fibras sem colesterol e açúcar.
Embalagem: caixas resistentes de 250 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Apti 2,50 25,00

88 500 Quilo

Frango Congelado – Coxa e Sobre-coxa:
Característica Técnicas: Coxa e sobre-coxa de frango congelado. A ave deve estar firme 
e sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente, sem odores;
Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Embalagem: Deve estar intacta. O produto deve estar acondicionado em bandejas ou 
sacos de polietileno leitoso ou transparente de 1 Kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Lar 4,89 2.445,00
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96 45 Pacote

Leite em pó Integral de fabricação nacional
Ingredientes: Leite fluido integral, vitaminas A e D e emulsificante: lecitina de soja (INS 
322)
O leite em pó deverá apresentar textura homogênea, coloração própria, preparado com 
matérias - primas sãs, limpas, isentas de parasitos e de qualquer substância contami-
nante.
Lipídios 26% (mínimo), Índice de Solubilidade (ml)1,0 (máximo), Umidade 3,5% (máxi-
mo), Proteína total 25% (mínimo).
Característica Organolépticas (odor, sabor e cor) próprias do produto
Rendimento: 1Kg do produto deverá render no mínimo 8 litros de leite natural.
Embalagem: pacotes resistentes de 400g. Deve apresentar embalagem e rotulagem 
conforme legislação.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Italac 7,00 315,00

97 200 Caixa

LEITE INTEGRAL UHT, HOMOGENEIZADO – 1 LITRO.
Características técnicas: devidamente registrado no ministério da agricultura.
Composição: Leite integral e estabilizante.
Embalagem: Embalagem Tetra Park, capacidade de 01 litro.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Italac 2,02 404,00

103 20 Pacote

MACARRÃO – TIPO PENNE – 01 KG.
Características técnicas: macarrão com ovos, ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Orquí-
dea 5,60 112,00

109 12 Pacote

MACARRÃO – TIPO CARACOL – 01 KG
Características técnicas: massa com vos e vitaminas tipo parafuso colorido. Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Orquí-
dea 5,60 67,20

124 90 Unidade

Óleo de Soja
Ingredientes: Óleo de soja 100% natural.
Embalagem: Deve estar intacta, em embalagens transparentes atóxicas tipo pet não 
apresentando amassamento ou vazamento, apresentando conteúdo de 900 ml. Óleo 
obtido de matéria-prima vegetal em bom estado sanitário. Deve estar isento de substân-
cias estranhas à sua composição e isento de impurezas à 25ºC, ter aspecto límpido, cor 
e odor característicos.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Coamo 2,95 265,50

125 20 Frasco

ÓLEO DE GIRASSOL- 900 ML.
Embalagem: Deve estar intacto, em embalagem transparente, atóxica, tipo pet, não 
apresentando amassamento ou vazamento, com conteúdo de 900 ml.
Prazo de validade: Mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Sinhá 6,79 135,80

126 18 Pacote

ORÉGANO – 05 GR.
Características técnicas: aspecto uniforma, cor característica, cheiro e sabor próprios, 
ausência de sujidades, parasitas, mofo ou larvas. Finalidade: temperar alimentos.
Embalagem: embalagem plástica de polietileno atóxico, resistente e transparente, con-
tendo 05 gramas de produto.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Incas 1,94 34,92

143 30 Quilo

Queijo - Tipo Mussarela fatiado
Características técnicas: Queijo de massa fresca, de consistência semi dura e semi sua-
ve, maturado, fatiado.
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de vencimento.
Prazo de Validade: Validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 10 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em 
caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto.

Tirol 21,52 645,60

151 30 Kg Presunto cozido fatiado Fricasa 17,80 534,00
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154 15 Unidade

Vinagre de álcool
Características Técnicas: Fermentado acético de álcool hidratado e água. Acidez 4%.
Embalagem: Embalagem plástica contendo 900 ml. A embalagem deve estar intacta.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Henning 1,10 16,50

162 36 CX CHÁ MATE NATURAL – CAIXA COM 25 SAQUINHOS Real 3,75 135,00
Total R$ 11.854,39 (onze mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos)

Maxima Atacadista Eireli

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

47 15 Pacote

Canjica de milho branca
Características técnicas: Tipo 1, Grupo Fina, Subgrupo Branca, Classe Branca.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 500g, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 2,25 33,75

70 60 Unidade

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com fru-
tos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento 
de fermentações. Sem aditivos e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 340g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Bonare 1,54 92,40

79 18 Unidade

Fermento em Pó Químico
Características técnicas: fermento químico em pó, para confecção de bolos. Isento de 
mofo e qualquer substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em 
polietileno de alta densidade, contendo 250g do produto.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Royal 5,99 107,82

84 15 Quilo

Fubá amarelo fino
Embalagem: pacote plástico transparente, contendo 1kg. Com identificação do produto
Prazo de Validade: mín 12 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Sinhá 1,93 28,95

146 30 Quilo

Sal refinado iodado
Ingredientes: Sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Zizo 1,15 34,50

Total R$ 297,42 (duzentos e noventa e sete reais e quarenta e dois centavos)
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Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Quant Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

04 25 Quilo

Achocolatado em pó
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, malto dextrina, amido de milho, sal refinado, 
aromatizantes, vitaminas (PP, B6, B2, B1, B12 e ácido fólico) e estabilizante lecitina de 
soja. Deve conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do 
registro.
Embalagem de 1.010g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 8,10 202,50

07 100 Pacote

Açúcar Refinado Especial
Características Técnicas: Produto processado da cana-de-açúcar com moagem refinada. 
Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração, 
misturas e peso insatisfatório;
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Doce 
açúcar 2,50 250,00

12 1000 Unidade

AGUA MINERAL SEM GÁS – 500 ML.
Embalagem: embalagem plástica de 500 ml.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Lind 
agua 0,97 970,00

16 15 Caixa

Amido de milho
Características técnicas: produto amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá 
apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g. Deve conter sua formulação, 
indicação para preparo, e prazo de validade.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 2,75 41,25

42 100 Unidade

Café torrado e moído com selo (tradicional)
Características técnicas: Café torrado e moído com selo.
Embalagem: a VÁCUO 500g
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Bom 
prosa 8,28 828,00

43 13 Vidro

CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO – EXTRA FORTE – VIDRO DE 200 GR.
Embalagem: Acondicionado em vidro de 200 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Amigão 12,98 168,74

57 15 Pacote

Chá mate tostado
Características: para infusão, tostado
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Matine 4,38 65,70

58 10 Caixa

Chá in natura sabor camomila
Embalagem: Caixa com 10 saches
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 2,19 21,90
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59 20 Caixa

CHÁ DE ERVA DOCE
Características técnicas: frutos de erva doce, frutos de funcho. Produto com aspecto, 
cor aroma e sabor característicos, livre de sujidades e parasitas.
Embalagem: caixa com 10 saches.
Embalagem original bem fechada e intacta com todas as informações de empacotamen-
to e validade.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Neilar 2,19 43,80

63 15 Pacote

Coco ralado:
Característica técnica: Coco Ralado, desidratado, não acrescido de açúcar, parcialmente 
desengordurado.
Deve apresentar cor, cheiro e sabor característico. Ausente de sujidades, parasitas.
Embalagem: Embalagem de 100g. Com registro no ministério da saúde, data de empa-
cotamento e prazo de validade aparentes.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Menina 2,34 35,10

72 36 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA enriquecida 
com ferro e ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em embalagens de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Domes-
tica 2,41 86,76

75 15 Pct

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS BRANCA – 01 KG.
Características técnicas: Farinha de milho em flocos branca, granulação média, isenta 
de impurezas, sem sujidades e bolores, com concentração de flocos inteiros.
Embalagem: Acondicionadas em embalagens plastificadas de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 6 meses.
Data de fabricação: máximo de 45 dias.

Agrical 3,54 53,10

78 60 Quilo

Feijão preto
Características técnicas: – preto Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 1kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses
Data de fabricação: máximo de 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Cam-
peão 3,99 239,40

85 50 Pacote

Flocos de milho açucarados
Ingredientes: Milho, açúcar, amido de milho, sal, ácido ascórbico (vitamina C), niacina-
mida (niacina), mononitrato de tiamina (vitamina B1), riboflavina (vitamina B2), pirido-
xina (vitamina B6), cobalamina (vitamina B12), pantotenato de cálcio (ácido pantotêni-
co), pirofosfato férrico (ferro), ácido fólico, sulfato de zinco (zinco), antioxidante lecitina 
de soja, regulador de acidez bicarbonato de sódio.
Embalagem: Sacos de polietileno transparente de 1 kg a 2 kg. Deve apresentar embala-
gem e rotulagem conforme legislação
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Good 
flakes 25,78 1.289,00

100 120 Pacote

Macarrão Aletria
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, bolor, 
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natu-
ral de urucum e cúrcuma.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Isabela 3,32 398,40

102 12 Pacote

MACARRÃO – TIPO PARAFUSO – 01 KG.
Características Técnicas: macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, bolor, 
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Ogliari 4,28 51,36
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112 20 Unidade

Maionese
Ingredientes: Água, óleo vegetal, amido modificado de milho (geneticamente modi-
ficado a partir de Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces viridochromogenes e/ou 
Agrobacterium tumefasciens e/ou Zea mays), açúcar, ovos pasteurizados, sal, vinagre, 
acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, estabilizantes: goma guar e goma xantana, 
conservador sorbato de potássio, aromatizantes, sequestrante EDTA - cálcico dissódico, 
corante páprica e antioxidantes: BHT e BHA. Não contém glúten.
Embalagem: acondicionada em sache de 550g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Suavit 3,48 69,60

117 30 Unidade

Milho verde em Conserva
Ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes.
Embalagem: sachê de 200g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Predi-
lecta 1,42 42,60

128 05 Pacote

Proteína Texturizada de Soja
Características técnicas: Proteína Texturizada de Soja. Deve ser obtida a partir de grãos 
de soja limpos e submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, 
odor e sabor característico, deve estar livre de sujidades, para sitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados, com peso 
líquido de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Boa 
safra 8,00 40,00

137 40 Unidade

PÓ PARA PUDIM – DIVERSOS SABORES – 35 GR
Características técnicas: produto diluído em leite.
Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de 35 g.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Neilar 0,98 39,20

145 10 Pacote

Sagú - fécula de mandioca
Ingredientes: sagu: fécula de mandioca
(formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico 
(INS330), aroma natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) e corante natu-
ral de carmim (INS 120), sem adição de glúten.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 gramas.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

Neilar 3,64 36,40

147 24 Lata

Sardinha enlatada
Características técnicas: Sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, reparada com 
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível. Ingredientes: sar-
dinhas, água de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Deve estar intacta, em latas de 125g. Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições 
higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto.

88 2,70 64,80

148 360 Pacote

SUCO EM PÓ – DIVERSOS SABORES – 35 GR
Características técnicas: Produto não fermentado, não alcoólico, que rende 1 litro. Pro-
duto com cor, sabor e aroma característicos. Bom rendimento e qualidade.
Embalagem: mínima de 35 gr em bom aspecto.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Neilar 0,83 298,80

160 50 LATA

ERVILHA – EM CONSERVA – 200 GR.
Características técnicas: Preparado com ervilhas previamente debulhadas, envasadas, 
praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imersas em líquido de cobertura apro-
priada, submetida a processo tecnológico adequado antes ou depois de hermeticamen-
te fechados nos recipientes utilizados a fim de evitar sua alteração.
Embalagem: Embalagem contendo 200 g.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

Predi-
lecta 1,48 74,00
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163 50 UN

CREME DE LEITE UHT – 200 gr.
Características técnicas: Teor de gordura de 17 %. Produto registrado no Ministério da 
Agricultura S.I.F.
Embalagem: Acondicionados em embalagem Tetra Pak, peso líquido de 200 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Italac 1,99 99,50

164 50 UN

LEITE CONDENSADO – 395 GR.
Características técnicas: composto de leite concentrado, açúcar, e lactose. Produto 
registrado no Ministério da Agricultura S.I.F.
Embalagem: acondicionados em embalagem Tetra Park, peso líquido 385 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

Trian-
gulo 3,03 151,50

Total R$ 5.661,41 (cinco mil seiscentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos)

Irineópolis, 11 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3356/2018
Publicação Nº 1485899

DECRETO N º. 3.356/2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE VAGAS E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e,

Considerando a realização do concurso público n.º 001/2014 no qual houve candidatos aprovados, que constituem Cadastro de Reserva para 
o cargo de Assistente Técnico Pedagógico;

Considerando a necessidade de convocação de servidores para desenvolver as atividades do cargo, na área da Educação;

Considerando ainda, o compromisso de prestação de um serviço público eficiente, em todos os órgãos da Administração Pública Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de 02 (duas) vagas no concurso público n.º 001/2014 para o cargo de Assistente Técnico Pedagógico 
e autorizado a CONVOCAÇÃO dos (as) candidatos (as) aprovados (as) de acordo com a ordem classificatória de aprovação, para fins de 
nomeação.

Art. 2º Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverão comprovar, no prazo legal, o cumprimento de todos os requisitos e exigências para 
o exercício do cargo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 09 de Janeiro de 2018.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.
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ERRATA A PORTARIA 003/2018
Publicação Nº 1485809

ERRATA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS (SC), pela presente,

ADMITE alteração e RETIFICA data de gozo de férias de servidora contida na Portaria Nº 003/2018, publicada no DOM/SC, em 04/01/2018, 
Edição nº 2423, pg. 320, para que,
onde se lê:
Ivete Cardoso Fronczak 18/01/2018 a 01/02/2018

leia-se:
Ivete Cardoso Fronczak 24/01/2018 a 07/02/2018

Irineópolis, 09 de Janeiro de 2018.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Secretário Municipal da Administração.

EXTRATO CONTRATO Nº 40/2017 FMS
Publicação Nº 1485945

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 40/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis.
Contratada: Jair Soares de Miranda 65297270944.
Objeto: PRESTAÇÃO OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE SERVIDORES E COLABORADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Valor total: R$ 1,00 (um real) por quilometro.
Vigência: 18.12.2017 a 17.12.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 60/2017 – Inexigibilidade nº. 03/2017
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 90/2017
Publicação Nº 1485438

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 90/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Liderança Construções Ltda EPP.
Objeto: REFORMA DOS BANHEIROS E CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO DE RESÍDUOS NO NÚCLEO ESCOLAR PRESIDENTE ADOLFO KONDER 
DA LOCALIDADE DE SÃO PASCOAL, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS: ARQUITETÔNICO BWC MAS-
CULINO E FEMININO, HIDROSSANITÁRIO, ARQUITETÔNICO ESTRUTURAL DEPÓSITO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E ORÇAMENTO.
Valor total: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais)
Vigência: 11.12.2017 a 10.04.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 45/2017 – Tomada de Preços nº. 13/2017
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

http://portal2.trtrio.gov.br:7777/portal/page?_pageid=73,12197017&_dad=portal&_schema=PORTAL
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EXTRATO CONTRATO Nº 91/2017
Publicação Nº 1485467

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 91/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Liderança Construções Ltda EPP.
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GRUPO ESCOLAR ZÉLIA MILLES, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PRO-
JETOS: ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO, PREVENTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E ORÇAMENTO, RRT.
Valor total: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Vigência: 12.12.2017 a 11.12.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 52/2017 – Tomada de Preços nº. 15/2017
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 92/2017
Publicação Nº 1485531

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 92/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Michael Kobilanski Neves – ME.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O EXERCÍCIO DE 2018, PERFAZENDO UM TOTAL DE 1.157,57 QUILÔ-
METROS DIÁRIOS, TOTALIZANDO 231.514 QUILÔMETROS PARA OS 200 DIAS LETIVOS NO EXERCÍCIO DE 2018.
Valor total R$ 1.250.175,60(um milhão duzentos e cinquenta mil cento e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
Vigência: 01.01.2018 a 31.12.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 50/2017 – Pregão Presencial nº. 26/2017
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/02
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 93/2017
Publicação Nº 1485563

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 93/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Jair Soares de Miranda 65297270944.
Objeto: PRESTAÇÃO OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE SERVIDORES E COLABORADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Valor total: R$ 1,00 (um real) por quilometro.
Vigência: 18.12.2017 a 17.12.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 60/2017 – Inexigibilidade nº. 03/2017
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 94/2017
Publicação Nº 1485576

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 94/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO;
Valor total: R$ 17.133,84 (dezessete mil, cento e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos).
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Vigência: 01.01.2018 a 31.12.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 65/2017 – Dispensa nº. 03/2017
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 95/2017
Publicação Nº 1485650

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 95/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Liderança Construções Ltda EPP.
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GRUPO ESCOLAR DALMO EDSON SFAIR, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM 
PROJETOS: ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO, PREVENTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍ-
SICO FINANCEIRO E ORÇAMENTO, RRT.
Valor total: R$ 873.570,58 (oitocentos e setenta e três mil quinhentos e setenta reais e cinquenta e oito centavos)
Vigência: 29.12.2017 a 28.04.2019
Base Legal – Processo Licitatório nº 57/2017 – Tomada de Preços nº. 17/2017
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 04/2017 FMAS
Publicação Nº 1485987

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: GTA Atacado 
e Varejo Eireli EPP.
Irineópolis, 14 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 45/2017
Publicação Nº 1485437

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 45/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Liderança 
Construções Ltda EPP.
Irineópolis, 11 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 47/2017
Publicação Nº 1485664

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 44/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Michael Kobi-
lanski Neves ME.
Irineópolis, 27 de novembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 48/2017
Publicação Nº 1485914

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: AP Oeste 
Distribuidora de Alimentos Ltda
Irineópolis, 29 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 50/2017
Publicação Nº 1485526

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Michael Kobi-
lanski Neves – ME.
Irineópolis, 14 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 52/2017
Publicação Nº 1485461

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 52/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 15/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Liderança 
Construções Ltda EPP.
Irineópolis, 12 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 53/2017
Publicação Nº 1485840

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Carmem Parra 
Ambrosio 03980473910.
Irineópolis, 21 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 57/2017
Publicação Nº 1485648

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 17/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Liderança 
Construções Ltda EPP.
Irineópolis, 29 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 57/2017
Publicação Nº 1485753

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Frutas e Ver-
duras Indiana Ltda – EPP; Lech & Cia Ltda; Maxima Atacadista Eireli; Papelaria São Bento Ltda – EPP.
Irineópolis, 11 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 60/2017
Publicação Nº 1485559

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 60/2017
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Jair Soares de 
Miranda 65297270944.
Irineópolis, 18 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 65/2017
Publicação Nº 1485574

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 65/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA.
Irineópolis, 21 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2018
Publicação Nº 1485799

PORTARIA Nº 009/2018.
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, consoante 
o previsto no art. 2º, inciso VI, alínea “a” da Lei Complementar nº 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR JOSÉ NETTO, nascido em 23/09/1966, portador do CPF nº 569.466.609-78, RG nº 1.792.961 SSP/SC, para no pe-
ríodo de 08/01/2018 a 07/04/2018, exercer as atividades de Motorista (44h/sem), conforme classificação em Teste Seletivo nº 02/2017/
PMI, homologado em 21/12/2017 e Contrato de Trabalho Temporário nº 01/2018/PMI, vinculado a Secretaria da Infraestrutura, visando 
o atendimento temporário e excepcional na área de transportes, em virtude de insuficiência de aprovados em Concurso Público Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Janeiro de 2018.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
Publicação Nº 1485839

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de 
registro de preços, no dia 06 de fevereiro de 2018, para a possível aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar para 
o primeiro semestre de 2018. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 06 de fevereiro de 2018 e abertas as 08h30min nesta 
mesma data. As amostras para aprovação deverão ser enviadas nos dias 22 e 23 de janeiro de 2018, conforme edital. O edital encontra-se 
disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9509. Itá-SC, 09 de janeiro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
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Itapema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.009.2018
Publicação Nº 1486120

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.009.2018
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de cesto aéreo a ser montado em veículo da Prefeitura de Itapema e utilizado pela Iluminação Pú-
blica, conforme especificações e quantitativo constante no Anexo I do Edital Nº. 04.009.2018
Entrega dos envelopes: Até às 16:00(dezesseis) horas do dia 22(vinte e dois) de janeiro de 2018.
Abertura do Pregão: 22(vinte e dois) de janeiro de 2018, às 16:01(dezesseis horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.009.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 09 de janeiro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 08, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1485413

DECRETO Nº 08, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
INSTITUI COMISSÕES DE ARTICULAÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E ELIMINAÇÃO DE FOCOS DO MOSQUITO AE-
DES AEGYPTI NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito da Administração Pública Municipal, comissões de articulação e monitoramento das ações de prevenção 
e eliminação de focos do mosquito Aedes aegypti em todos os terrenos, prédios públicos municipais ou utilizados por órgãos públicos.
Art. 2º A organização das comissões será responsabilidade do setor administrativo da Administração Pública Municipal.
§ 1º Serão formadas comissões das secretarias de Saúde e Educação para articulação e monitoramento dos imóveis ocupados por estas 
secretarias e da Administração, para os demais imóveis ocupados.
§ 2º Cada comissão deverá ser formada por 3 (três) servidores efetivos e será oficializada por meio de Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação deste Decreto.
Art. 3º São atribuições das comissões instituídas por este Decreto:
I - realizar vistorias nos terrenos, prédios públicos municipais, a fim de impedir condições favoráveis à proliferação do mosquito Aedes 
aegypti;
II - acompanhar e avaliar as ações de combate ao mosquito Aedes aegypti;
III - emitir relatórios bimestrais sobre as vistorias realizadas aos secretários ou prefeito;
IV - promover as adequações necessárias nos imóveis públicos; e
V - promover campanhas educativas nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.
Art. 4º Para o correto desempenho de suas atribuições, as comissões devem observar que:
I - os depósitos para armazenamento de água, seja para consumo humano ou para outras finalidades, devem permanecer vedados, sendo 
que:
a) na impossibilidade de utilizar tampa que permita a adequada vedação dos depósitos de água, podem ser utilizadas telas, desde que sejam 
verificadas a cada inspeção mensal, a fim de manter seu perfeito estado; e

b) a abertura de escoamento das caixas d’água, popularmente conhecida como ladrão, também deve ser vedada com tela;
II - as calhas devem estar desempenadas e ser limpas, no mínimo, a cada mês, com a remoção total de folhas, galhos e outros materiais 
que possam impedir o adequado escoamento da água;
III - os ralos para escoamento de água devem estar desentupidos, sendo que aqueles pouco utilizados devem ser vedados com tela;
IV - as lajes não podem apresentar acúmulo de água da chuva;
V - os pratos de vasos de plantas devem ser totalmente eliminados ou, caso não seja possível, devem ser preenchidos com areia, de forma 
a impedir o acúmulo de água;
VI - os vasos com plantas aquáticas devem ser higienizados a cada 7 (sete) dias com escova e sabão;
VII - as garrafas vazias devem ser eliminadas ou armazenadas com o bocal voltado para baixo;
VIII - os pneus em desuso devem ser entregues na garagem municipal, ou ao setor de urbanismo, ou devem ser mantidos sem água e 
abrigados da chuva;
IX - todo o lixo produzido nos prédios públicos deve ser separado por tipo –RECICLÁVEL / ORGÂNICO – armazenado em sacos fechados;
X - entulhos e demais recipientes que possam acumular água devem ser descartados corretamente ou armazenados secos, em local prote-
gido com cobertura adequada, não sendo permitido o emprego de lonas;
XI - em banheiros pouco utilizados, a tampa do vaso sanitário deve permanecer fechada, e a descarga deve ser dada no mínimo uma vez 
por semana; e
XII - observada a legislação em vigor, lotes e terrenos baldios limítrofes também devem ser verificados e, caso sejam constatadas situações 
inadequadas, as autoridades competentes devem ser comunicadas.
Art. 5º As campanhas educativas mencionadas no inciso V do art. 3º deste Decreto devem:
I - promover ações de sensibilização e mobilização dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal para prevenção e eliminação de 
focos do mosquito Aedes aegypti, no local de trabalho, nas suas casas, e nos locais onde frequenta;
II - orientar os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, recomendando expressamente a cobertura e a adequada prote-
ção de quaisquer objetos de suas instalações, que possam acumular água e se tornar criadouros para o mosquito Aedes aegypti, inclusive 
veículos, máquinas e equipamentos; e
III - sugerir outras medidas necessárias, de acordo com a arquitetura do local.
Art. 6º A Secretaria Municipal da Administração poderá editar normas complementares para o cumprimento deste Decreto.
§ 1º Os integrantes das comissões de que trata este Decreto receberão orientação e treinamento da Secretaria Municipal da Saúde, bem 
como da Vigilância Sanitária, de forma a garantir a eficácia de suas ações.
§ 2º Os integrantes das comissões não receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades 
considerado de relevante interesse público.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Itapiranga, SC, 09 de janeiro de 2018.
Fernando Otone Girardi
Prefeito em Exercício.

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO N° 228/2017
Publicação Nº 1485342
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Itapoá

Prefeitura

ERRATA - TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 084.
Publicação Nº 1485823

ERRATA

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 084

Onde lê-se:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Professor de Ciências Biológicas 
*30hs Jessica Aparecida Xavier 440000549 4ª colocada

Administrador Escolar Francieli Machado 450000038 1ª colocada
Farmacêutico Bioquímico Scheila Aparecida Kziozek Pastuchaki 430000869 1ºªcolocada

Passa a vigorar:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Professor de Ciências Biológicas 
*10hs Jessica Aparecida Xavier 440000549 4ª colocada

Administrador Escolar Francieli Machado 450000038 1ª colocada
Farmacêutico Bioquímico Scheila Aparecida Kziozek Pastuchaki 430000869 1ºªcolocada

* A carga horária do Professor de Ciências Biológicas foi alterada para 10 horas semanais conforme comunicado da Secretaria de Educação.
Itapoá, 09 de janeiro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2190/2018.
Publicação Nº 1486269

PORTARIA Nº 2.190/2018.
De: 02 de janeiro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Férias, no período de 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018, aos(as) servidores(as) 
descritos(as) abaixo, da Secretaria Municipal de Educação.

Nome Matrícula Cargo
Ademir da Silva Costa 605093 Professor II
Adilson Rodrigues de Marafigo 607711 Professor II
Adriana Marilze M. da S. Rezende 11657278 Professor I
Alair Maria Schneider Reolon 579793 Professor II
Alcides Tadeu da Silva Junior 1211145 Professor III
Aline Zanela 622575 Professor II
Amanda Fehrmann Gern 619809 Professor II
Ana Paula Rosário 605921 Professor II
Ana Claudia de Oliveira Jacinto 587699 Orientador Escolar II
Ana Cristina Cordeiro Marcondes 605336 Professor II
Ana Cristina de Abreu 625744 Professor I
Ana Cristina Soares Almendana 11668717 Professor I
Ana Josélia Dallacourt Ribas 603694 Professor II
Ana Marilsa Reinert 1213652 Administrador Escolar II
Ana Paula Aparecida Lopes 11670355 Professor I

Nome Matrícula Cargo
Ana Paula Dutka de Miranda 562203 Professor II
Ana Paula Souza de Oliveira Mattoso 624942 Administrador Escolar II
Ana Paula Vieira 1211153 Professor II
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Andre de Oliveira 11657154 Professor I 20hs
Andrea Batista Dias 604720 Professor II
Andreia Baltazar Rodrigues 604801 Orientador Escolar II
Andreia Zimermann de Souza 605832 Professor II
Andressa Dambros 11657618 Professor I
Angela Maria Machado da Silva 616966 Supervisor Escolar II 20hs
Angela Maria Nunes de Oliveira 604763 Professor II
Angela Maria Stocco 604313 Administrador Escolar II
Angela Mary Dolinski Aranha 11668636 Professor I
Angela Schmidt Fernandes 605450 Administrador Escolar II
Aparecida Grandini José 580430 Professor II
Bernadete Soares Sanches 593389 Professor II
Bruna Sabine Bolwerk 11668865 Professor I
Camila Dalri de Borba 11670932 Professor I
Camila de Souza Vicente 11674075 Professor I
Camila Mascarello Machado 11657707 Professor I
Carlos Alberto Osga Junior 606596 Professor II
Carlos Eduardo Verri 1206125 Professor II
Carmelita do Carmo Garcia 590940 Professor II
Caroline de Oliveira Fernando Neris 716812 Professor II
Caroline Milbratz Opazo Souza 617369 Orientador Escolar II
Catia Eliane Nicolachik 605107 Professor II
Catia Huebner Kerkhoven 722235 Professor II
Claudia Nascimento 584010 Professor II
Claudinei Ferreira Mendes 580236 Professor II
Claudio Sergio Costa da Silva 620 Professor II
Cristiane da Silva 617377 Professor II

Nome Matrícula Cargo
Cristiane do Rocio Venski Scarpim 583448 Orientador Educacional I
Daiane Junkes Ayroso 624594 Professor I
Daiani Jareck Ferreira 11668750 Professor I
Daianne Ferreira de Sousa 11657340 Professor I
Daniela Soares 696439 Professor I
Danúbia Akemi Sakai 619159 Professor II
Denise Alves 619540 Professor II
Denise Batista 875015 Professor II 30hs
Diego André Azambuja 619230 Professor II
Dilma Moreira dos Santos Nunes 737810 Professor II
Dionisio Tesluk 621722 Professor II
Edina Santo do Nascimento 1263200 Professor I
Edinei Jose Martini 622346 Professor II
Edineia dos Santos 590142 Professor I
Edineier Farias 590851 Professor II
Edna Rafaela da Silva Vasconcelos 1209418 Professor I
Eduardo Figueredo 602213 Professor II
Elaine Machado da Silva de Freitas 606170 Professor II
Elaine Nunes Neves Burbello 616427 Professor II
Elenice Cordeiro de Oliveira 606600 Professor II
Elenita Seben Reichardt Jung 605557 Professor II
Eliana Aparecida Krause da Cruz 621641 Professor II
Eliane Aparecida do Rosario 606669 Professor II
Eliane do Nascimento Souza 605875 Professor II
Eliane Maria Valore de Siqueira 622451 Supervisor Escolar II
Elionete do Carmo Buhrer 1270940 Professor I
Elisete Budal Arins 604011 Professor II
Elizabete Rosa Zakaluk 588504 Administrador Escolar II
Elizabeth Borsatto 618365 Professor II
Elizangela Regina da Silva Wrobel 11634847 Professor I

Nome Matrícula Cargo
Erdner Lucio Costa e Oliveira 619701 Professor II
Fabiana Bestel Pawlina 606340 Professor II
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Fabiane Roberta Pereira 618470 Orientador Escolar II
Fátima Cristina Baptista dos Santos 620378 Professor II
Felipe Jefferson Gelamo Custodio 620122 Orientador Escolar II
Fernanda Ap. R. dos Santos Tesluk 621390 Professor II
Fernanda Peres do Rosario 605603 Professor II
Flavia Aparecida Peres do Rosario 605905 Professor II
Flaviana das Graças de O. Slezinsky 624713 Professor II
Francesca Conceição 11656336 Professor I
Francieli Machado 617601 Professor II
Gisele Cristiane Bonin 11674440 Professor I
Grace Kelli Sokoloski Lima 733326 Professor I
Guilherme Mathias Netto Galvan 11676523 Professor I 20hs
Hannfley Dmyterko Dallagnol 11670592 Professor I
Helga Krauss 11637064 Professor I
Heloisa do Rosario 716910 Professor I
Iracema Marques Ferreira 580309 Supervisor Escolar II
Ivette Longo Fonseca de Siqueira 618446 Administrador Escolar II
Jacira Maria de Oliveira 681784 Professor II 20hs
Janaina Sandri de Vasconcelos 1282077 Professor I
Janaina Sartor 607924 Professor II
Janete Lukasewicz de Souza 605786 Professor II
Janete Maria dos Reis 1214187 Professor II
Janice Mariza Rodrigues 11668741 Professor I
Janimar Lukasewicz Silvestro 606227 Professor II
Janine Cristina Rodrigues 621587 Professor II
Jaqueline Lotz de Miranda 11668466 Professor I
Jesana Carvalho da Silva 1213660 Professor II
Jessica Martins Xavier 11669250 Professor I
Joelma Aparecida Rosa 605409 Professor II

Nome Matrícula Cargo
Jose Antonio Soares 607509 Supervisor Escolar II
Jose Eliton Dutra 11674040 Professor I
Jovita Marcia da Silva 616419 Orientador Escolar II
Juelcio Luiz Pereira 609749 Professor I
Juliana Marasck Fagundes 727067 Professor II
Juliana Rodriguez Villar 11657391 Professor I
Juliana Roeder 605816 Supervisor Escolar II
Juliana Yumi Mori Galleas 1211048 Supervisor Escolar II
Juliane Alves 11696567 Professor I 20hs
Juliano Santana Ribeiro 1211218 Professor I
Julio Cesar Abreu 434 Professor II
Katia Veiga 1236776 Professor I
Keli Adriana de Souza Speck 588490-11 Professor II 20hs
Keli Adriana de Souza Speck 588490-12 Professor I 20hs
Kiara Costa Velho 622877 Supervisor Escolar II
Leila Ivany Barbosa Cabral 604844 Professor II
Leonardo Bertoni Correa Pontalti 11674423 Professor I
Leticia Tadra do Carmo 11670690 Professor I
Lidiane Mendonça Bertholo 11674172 Professor I
Lucelia Ranata Borges 626082 Professor II
Luciana Fernandes Coan 2135 Professor II
Luciane de Fatima C. de Souza 11670657 Professor I
Luciane dos Santos Silva 603490 Professor II
Luciane Nascimento do Rosario 571520 Professor II
Lucilene Aparecida Brodowski 1209132 Professor I
Lucilene Lunardi 605000 Professor II
Lucy Helena Wielewicki 587605 Professor II
Luiz Henrique Stephan Filho 11667540 Professor I
Luiz Pereira 603651 Supervisor Escolar II
Maicon França Fernandes Vieira 1203525 Professor I

Nome Matrícula Cargo
Marcela Cristina Soares 588164 Professor II
Marcelo Schatzmann 593370 Professor II
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Marcia Aparecida Partala 583006 Professor II
Marcia Machado 11674679 Professor I
Marciana Arbigaus Eckel 1213709 Professor II
Margot Helena de Sá Ribas 568562 Administrador Escolar II
Maria Fernanda Brisolla da Motta 617156 Professor II
Maria Laidia de Lavor 11670576 Professor I
Maria Zenaide Prussaki 11674067 Professor I
Mariana Bestel Pawlina 589950 Professor I
Marinete Inacia de Souza 603759 Orientador Escolar II
Marizelia Franz Perrony 579289 Professor II
Marta Rejane Oliveira Rocha 618454 Professor II
Mirian Rose Teixeira 11629517 Professor I
Nadirlaine Peppe dos Santos Silva 606421 Professor I
Naie Hara 11657774 Professor I
Nancy da Silva Araújo Vargas 619817 Professor II
Noemi da Silveira Madzgalla Araújo 607690 Professor II
Pamela Todesco 619353 Professor II
Patrícia Cristina Toaldo 11670673 Professor I
Patrícia Machado Pereira 603252 Professor II
Pauline Rafaela Synderski 11668504 Professor I
Priscilla Telles de Araújo 11668431 Professor I
Rafael Henrique de Paula 11668644 Professor I
Regiane Kovalczyk 592765 Professor II
Renata Cristina Pilotti 11669004 Supervisor Escolar I
Renata Maria Mildemberger Marafigo 1221620 Professor II
Renata Michele dos Santos 11657740 Professor I
Renata Patrícia dos Santos 584061 Professor II
Renato Barbosa Capella 11668300 Professor I

Nome Matrícula Cargo
Renato Spinelli Carmona 580244 Professor II
Ricardo Agostinho Dier 11677317 Professor I
Ricardo Vinicius Brauer 618772 Professor II
Rode Ester Pessanha 606758 Orientador Escolar II
Romilda da Conceição Massaneiro 11668555 Professor I
Rosana Amaral de Lima 607614 Supervisor Escolar II
Rosana Maria de Lima Brauer 620165 Orientador Escolar II
Rosane Kominkiewicz 11679549 Professor I
Rosangela Aparecida Gepfrie Coelho 11677368 Supervisor Escolar I
Rosangela do Rocio Horokoski 624373 Professor II
Rosangela Lirani Madureira 755133 Supervisor Escolar II
Rosangela Nunes Barbosa Pereira 603945 Professor II
Roseli Tureck 620912 Professor II
Rosemeri Alves de Souza 605620 Professor II
Rosemeri de Fátima Favero 615927 Professor II
Rosiclei Nunes Barbosa Santos 605689 Professor II
Rosilda da Silva Grabowski 616192 Professor II
Sandra Devegili 619523 Professor III
Sandra Maria Dani Benck 582301 Professor II
Sandra Regina Fernandes da Silva 603279 Professor II
Sarita Silva de Souza Nascimento 1213679 Professor II
Silvana da Silva Costa Oliveira 605468 Professor II
Silvana de Souza Speck 585246 Administrador Escolar II
Simone de Oliveira 619639 Administrador Escolar II
Simone Silvana Machado 621862 Orientador Escolar II
Sirlene Caldeira Santin 617539 Professor I
Solange Aparecida Nunes 620220 Professor II
Solange Maria Cavalheiro 584088 Professor II
Solange Maria Rosa 580279 Orientador Escolar II
Sonia Aparecida Alves 578088 Professor II
Sonia Maria da Silveira 603660 Orientador Escolar II

Nome Matrícula Cargo
Sonia Regina Zagonel 603627 Professor II
Sonia Weiss 574520 Professor II
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Tatiana Cordeiro da Silva 616907 Professor II
Thais Andressa Tome Bruninho 11676574 Professor I
Thays Nascimento Vieira 620440 Orientador Escolar II
Thiago Avelino 619043 Professor II
Ticiani Helma Kummrow 606278 Professor II 20hs
Tuliano Stoeberl 11733730 Professor I 20hs
Valci Terezinha de Souza 578444 Administrador Escolar II
Vanderlei Vieira 1174959 Professor I
Vanessa Dibax 617563 Orientador Escolar II
Vania Cleusa Pinto da Silva 580201 Professor II
Vania Maria Lenzi 603074 Professor II
Verginia Laurinda Rissi 610690 Professor I
Willian Kleinschmidt 11677449 Professor I

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 02 de janeiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

TERMO ADITIVO Nº 03/2018
Publicação Nº 1485409

TERMO ADITIVO Nº 03/2018 QUE VISA ADITIVAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2017. (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado pela Secretária de Educação, Sra. LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA, portadora do CNPF/MF 794.072.939-04, e do CI.RG nº 
5.227.976-3 SESP/PR e pelo Prefeito Municipal, o Sr. MARLON ROBERTO NEUBER, brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 4/C 32845399 
e CNPF/MF nº 909.610.489-72, residente e domiciliado à Rua Ana Maria Rodrigues de Freitas, nº 617, neste Município, e de outro lado a 
Empresa MODELLO CONSTRUTORA LTDA EPP (BMG CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP), com sede á Rua Coronel Procópio 
Gomes, nº 1244, Sala 29, Bairro: Bucarein, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.651.021/0001-84 e Inscrição Es-
tadual: Isento, representada neste ato por procurador o Sr. JERSON TRAUTWEIN DI CREDDO portador do CNPF/MF nº 466.759.819-00 e 
do CI.RG nº 1.743.216 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa aditivar o Contrato Administrativo nº 
48/2017 para a Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para 
construção de Centro Educacional para sediar a Escola Municipal João Monteiro Cabral, no Balneário Brandalize, compreendendo 867,79m², 
conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital, em conformidade com a autorização contida 
no processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 06/2017 - PROCESSO Nº 56/2017, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela 
lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo visa formalizar a alteração da razão social da empresa MODELLO CONSTRUTORA LTDA EPP constante no pre-
âmbulo do Contrato Administrativo nº 48/2017 para BMG CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP, conforme alterações realizadas, 
devidamente registradas na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC).

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 48/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 48/2017, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 08 de janeiro de 2018.
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CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA
BMG CONSTRUTORA E INCORPORADORA
EIRELI EPP
JERSON TRAUTWEIN DI CREDDO

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

CâMara MuNiCiPal

PORTARIA Nº 36/2018 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA LILIAN DAS GRAÇAS MAOSKI
Publicação Nº 1485084

PORTARIA N°36, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Concede Licença Prêmio À Servidora Lilian das Graças Maoski.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1° Fica concedida licença prêmio à servidora LILIAN DAS GRAÇAS MAOSKI, matrícula nº51050-01, de 30 dias, com início em 08 de 
janeiro de 2018 e término em 06 de fevereiro de 2018, nos termos do § 1º, do artigo 106 da Lei Complementar Municipal nº44/2014 e 
requerimento formulado em 06 de novembro de 2017 e deferido pelo presidente.
Art. 2º Tal licença refere-se ao período aquisitivo de 19/03/2010 a 18/03/2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 08 de janeiro de 2018.
Jonecir Soares
Presidente
[assinado digitalmente]
Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2018 CADASTRO E RENOVAÇÃO DE CADASTRO
Publicação Nº 1485167

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018
REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES
SECRETARIA DA FAZENDA

A Prefeitura do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, através de seu Prefeito o Sr. Osni Francisco de Fragas, torna público, 
para conhecimento dos interessados que, na forma do Artigo 34 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, e em virtude da realização frequente de licitações, que encontram-se abertas, a partir do dia 10 de janeiro do corrente ano, para 
atualização dos registros já existentes e para o ingresso de novos interessados no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços do Município 
de Ituporanga/SC. Conforme segue:

1 – Do Cadastro de Fornecedores:

As pessoas jurídicas que tenham interesse em fornecer ao MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC materiais e bens de consumo, de manutenção e 
de investimento, duráveis ou não, execução de obras e serviços, inclusive de publicidade, deverão REQUERER, junto à Divisão de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal, no horário de expediente a partir da publicação do presente, sua inscrição no CADASTRO MUNICIPAL 
DE FORNECEDORES.

2 - Da Habilitação e Inscrição:

O Interessado deverá encaminhar-se ao setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40 – 
Centro – Ituporanga/SC, no horário de atendimento ao público, que deverá estar acompanhado dos seguintes documentos, em via original 
ou cópia autenticada, conforme o caso:

- Pessoas Jurídicas:

* Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) - (internet).

* Cópia do Contrato Social da empresa e alterações - (autenticados).

* Certidão Negativa de Falência ou Concordata (fórum) - (original).

* Certidão Negativa de Débitos Municipal - (original).

* Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; Prova de regularidade relativa a 
Tributos Federais, Previdenciária e a Divida Ativa da União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão 
da Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro 
de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014.

* Certidão Negativa de Débitos Estadual - (internet).

* Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS – (internet).

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – (internet).

* Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo – CAU do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de validade, (Pessoa Jurídica), juntamente com o registro 
junto ao CREA e/ou CAU do engenheiro responsável pela empresa (Pessoa Física);

* Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já, exigível e apresentado na forma da lei, com a indicação do 
n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa.

*Dados Bancários (Banco, conta, agência, etc.) Endereço completo da empresa com telefones e pessoas para contato etc.... (Preencher 
Formulário anexo I).
* A Vigência da CRC (Certidão de Registro Cadastral) será de 12 meses a contar da data de sua emissão.

3 - Das Disposições Finais:

Para efeito de cadastro, a proponente deverá fornecer todas as certidões atualizadas e não vencidas e as que não constam prazo de va-
lidade, devem ser emitidas pelo órgão competente após a data deste Edital. Para efeito de participação em Licitações, todas as certidões 
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devem ser atualizadas e não vencidas e as que não constam prazo de validade, deverão ser emitidas pelo órgão competente após a data 
do respectivo Edital de que trata a Licitação.

A partir da publicação do presente Edital, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Município de Ituporanga/SC, prioritaria-
mente admitirá como fornecedor os devidamente cadastrados, ou para os demais Processos Licitatórios, os que atenderem, até o terceiro 
dia anterior à data da abertura da licitação, todos os documentos exigidos para cadastro acima numerado, sem prejuízo dos exigidos pelo 
respectivo Edital.

Maiores informações serão fornecidas pelo setor de Licitações na Prefeitura, à Rua Joaquim Boeing, 40 – Centro – Ituporanga - SC, no 
horário normal de expediente.

Ituporanga, 09 de janeiro de 2018
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Do Município

ARNITO SARDA FILHO
Secretário da Fazenda
ANEXO I

CADASTRO DE FORNECEDORES

Razão Social da Empresa:

Denominação do Estabelecimento:

CNPJ sob o nº Inscrição Estadual nº

Inscrição Municipal:

Endereço:

Cidade: Cep: Estado:

Fone: Fax: Caixa Postal:

Ramo de Atividade:

Capital Social R$

E-mail:

Responsável pela empresa:

Última alteração Contratual:

Faturamento mensal: Nº de empregados:

Área total do imóvel sede: Área construída:

Matriz:

Filiais:

Depósitos Bancários: Nº do Banco Conta: Agência:
Principais Fornecedores:

Principais Clientes:

NOMES – SÓCIOS Nº CPF CATEGORIA
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2018
Publicação Nº 1485907

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 30/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 47/2017.
Contrato Administrativo nº: 13/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 54.992,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: ABS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.104.492/0001-28.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018
Publicação Nº 1485909

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 30/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 47/2017.
Contrato Administrativo nº: 14/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 68.550,00 (sessenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 88.197.330/0001-60.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2018
Publicação Nº 1485910

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 30/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 47/2017.
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Contrato Administrativo nº: 15/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 42.360,00 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: MODELO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 94.510.682/0001-26.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2018
Publicação Nº 1485913

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 30/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 47/2017.
Contrato Administrativo nº: 16/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 168.810,00 (cento e sessenta e oito mil oitocentos e dez reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.889.977/0001-98.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2018
Publicação Nº 1485915

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 30/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 47/2017.
Contrato Administrativo nº: 17/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 14.640,00 (catorze mil seiscentos e quarenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.044.069/0001-00.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2018
Publicação Nº 1485917

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Fundo Municipal de Saúde.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 11/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 12/2017.
Contrato Administrativo nº: 18/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ABS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.104.492/0001-28.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018
Publicação Nº 1485922

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Fundo Municipal de Saúde.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 11/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 12/2017.
Contrato Administrativo nº: 19/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 23.510,00 (vinte e três mil quinhentos e dez reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.889.977/0001-98.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2018
Publicação Nº 1485923

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Fundo Municipal de Saúde.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 11/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 12/2017.
Contrato Administrativo nº: 20/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
Valor: R$ 1.050,00 (Hum mil e cinquenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.044.069/0001-00.

Jaborá, SC, 09 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PORTARIA 019/2018
Publicação Nº 1485770

PORTARIA Nº. 019, de 09 de janeiro de 2018.

PRORROGA CESSÃO DA SERVIDORA
CYNTIA MARQUES

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e na forma da legislação em vigor:

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar a cessão da servidora CYNTIA MARQUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, ao Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina/18ª Zona Eleitoral – Joaçaba, por prazo indeterminado.

Art. 2° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ – SC.
09/janeiro/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 10/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 017/2018
Publicação Nº 1485442

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 017, de 09 de janeiro de 2018.
CONTRATA TEMPORARIAMENTE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na forma da Legislação em vigor; e

CONSIDERANDO, a necessidade da manutenção dos serviços da Administração Pública Municipal, especialmente da Secretaria de Desen-
volvimento Social;
CONSIDERANDO, o afastamento da Servidora Alessandra Begnini, para licença maternidade;
CONSIDERANDO, que não há em vigor processo seletivo para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Contratada temporariamente a servidora CAMILA ANGELA BERNART, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL - CRAS, estando 
subordinada à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com os vencimentos previstos em Lei e regime jurídico regulamentado na Lei 
Complementar nº. 123, de 20/março/2013.
Art. 2º - O prazo de contratação será até o retorno da Funcionária efetiva Alessandra Begnini;
Art. 3° - Ressalva Contratual: É reservado às partes o direito de rescisão antecipada, desde que haja notificação por escrito, com no mínimo 
30(trinta) dias de antecedência.
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Art. 4° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 10/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2018FMS
Publicação Nº 1485114

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Jaborá, SC, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Carlos Gomes, 250, Centro, 
Jaborá, SC, através do Senhor Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
sob a forma PRESENCIAL, no dia 24 de janeiro de 2018, às 14:30 horas, para a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JABORÁ/SC, PARA O EXERCICIO DE 2018. A presente licitação será do tipo 
MENOR PREÇO tendo como critério de julgamento POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais 
legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 9 de janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/2017
Publicação Nº 1484921

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2018

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor 
Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no 
dia 23 de Janeiro de 2018, às 14:00 horas, para a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DOS SERVIÇOS, AÇÕES E PROJETOS OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE JABORÁ/
SC, PARA O EXERCICIO DE 2018. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, 
de 17 de fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 09 de janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 121 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1486493

DECRETO N°. 121 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, POR CONTA 
DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO EM CURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o disposto no Artigo 11, I, da Lei Municipal n°. 827 de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação orçamentária da Unidade Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, abaixo 
discriminada, por conta do provável excesso de arrecadação, provenientes de recursos próprios, no valor de R$ 114.000,00 (Cento e Qua-
torze Mil Reais), como segue:

Órgão: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, IRRIG. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade: 2.048 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Irrig. e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: (88) – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..... R$ 114.000,00
TOTAL ................................................................................................................. R$ 114.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior ocorreram por conta do provável excesso de arrecadação de recursos 
próprios (vinculação 00.0080) da Unidade Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, creditados nas contas correntes da Prefeitura Municipal 
de Jacinto Machado.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1º deste Decreto fica condicionada e limitada à arrecadação efetiva do recurso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 18 de Dezembro de 2017.

Jacinto Machado – (SC), 18 de dezembro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - ALTERAÇÃO DE DATA
Publicação Nº 1486482

ALTERAÇÃO DE DATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADO (PPP) – PMI 01/2016

A Prefeitura de Jaraguá do Sul, por seu prefeito, o Sr. Antídio Aleixo Lunelli, convida os interessados que, em atendimento a legislação 
vigente, realizará audiência pública que ocorrerá no dia 29 de janeiro de 2018, às 19 horas, na Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul, 
sito a Rua Getúlio Vargas, 621, Centro, sobre o Chamamento Público – PMI nº 01/2016, cujo objeto é a concessão através de parceria 
público-privada – PPP da “Infraestrutura Urbana do município de Jaraguá do Sul, tendo por objeto a execução de projetos, implantação, 
ampliação, melhoramento, reforma, gestão, manutenção e comercialização da infraestrutura urbana”.
O regulamento da audiência pública está disponível no endereço eletrônico www.jaraguadosul.sc.gov.br no link “licitações”.
Jaraguá do Sul, SC, 09 de janeiro de 2018.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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Joaçaba

Prefeitura

215/2015 PMJ TA 05
Publicação Nº 1486254

CONTRATO Nº 215/2015/PMJ – TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, representada neste ato pelo Secretário, Sr. VILSON SARTORI, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA, com sede administrativa na AV. BEIRA RIO, 333 - CENTRO, na 
cidade de HERVAL D’OESTE/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.377.072/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo Sr. SIMAR JOSE ROSA, portador da Carteira de Identidade n° 11/R-1. 079.721 e inscrito no CPF sob o n° 437.061.009-59, residente 
e domiciliado na RUA TIRADENTES, 104, cidade de JOAÇABA/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 215/2015/
PMJ, firmado em 26 de janeiro de 2015, proveniente do Processo de Licitação nº 84/2014/PMJ – Edital CC nº 11/2014/PMJ, cujo objeto é a 
execução pela CONTRATADA, das obras de saneamento básico de parte dos bairros Santa Tereza e Flor da Serra, no Município de Joaçaba, 
SC, onde se ALTERA a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fundamenta-se o presente aditivo de alteração nas súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e no memorando n° 703/2017, expedi-
do pela Secretaria de Infraestrutura, cópia anexa, que informa que irá mensurar cada medição da obra, a fim de obter o valor do reequilíbrio 
financeiro, visando atender exigência da FUNASA.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

Fica anulado o Termo Aditivo n° 215/2015/PMJ – TA04, restabelecendo-se o valor do contrato antes da concessão do reequilíbrio financeiro, 
operando os efeitos deste aditivo desde o dia 11 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

JOAÇABA (SC), 05 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATANTE
VILSON SARTORI– Secretário

ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA - CONTRATADA
SIMAR JOSE ROSA

Testemunhas:
1 _________________________

2 _________________________

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 31/2018
Publicação Nº 1486293

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 31/2018

DETERMINO à empresa VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, a paralisação dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a pavimentação asfáltica em C.A.U.Q da Rua Minas Gerais, Bairro Santa Tereza, neste Município, objeto do Contrato nº 
335/2016/PMJ, oriundo do Processo de Licitação nº 72/2016 - PMJ – Edital TP nº 20/2016 - PMJ, cuja ordem de serviço inicial foi recebida 
em 10/11/2016.
Faz-se necessária a paralisação se faz necessária em virtude de alterações do projeto e a serem aprovadas pelo BRDE - Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE (fiscalizador) da operação de crédito conforme parecer da fiscal da obra.
A paralisação começará a contar de 08/01/2018 e perdurará pelo período de 90 (noventa) dias, ficando o cronograma de execução prorro-
gado por igual período.

Joaçaba, SC, 08 de janeiro de 2018.
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MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Vilson Sartori
Secretário de Infraestrutura e Agricultura

VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
CONTRATADA

SiMae - Serviço iNterMuNiCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

 PREGÃO JHL0079/2017 FERRAMENTAS DIVERSAS
Publicação Nº 1484124

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0091/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0079/2017
PROTOCOLO JHL 3312/2017
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0079/2018 – Lici-
tação 0091/2017, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E OUTROS MATERIAIS PARA OS SETORES SPCI, SME, SOME E REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DO SI-
MAE..
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h50min do dia 23/01/2018 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 23/01/2018 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 10/01/2018 a 23/01/2018.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 08 de janeiro de 2018
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

PORTARIA JHL 005/2018
Publicação Nº 1485721

PORTARIA SIMAE. JHL –Nº 005/2018 DE 08/01/2018

“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar n. 76 de 11 de dezembro de 2003,

Resolve:
1º INSTAURAR “Sindicância”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, afim de que se apure os fatos nar-
rados em face ao comunicado interno de 29.12.2017 do Setor Comercial e demais documentos juntados ao processo, protocolado sob n. 
005/2018.
2º DESIGNAR os servidores Silvane Maier, Adriano Feltrim e Cesar Augusto Maciel Ribeiro, para atuarem sob a Presidência do primeiro, 
devendo promover as diligências necessárias apresentando relatório circunstanciado do que for apurado.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único do artigo 3º, da Lei n. 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba-SC 08 de janeiro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

CIENTES:

Silvane Maier

Adriano Feltrim

Cesar Augusto Maciel Ribeiro
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Lacerdópolis

Prefeitura

EXTRATO EDITAL LACERDOPOLIS 18 
Publicação Nº 1485765

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS
O município de LACERDÓPOLIS, SC, com sede na Rua 31 de Março, nº 1050, Centro, na cidade de Lacerdópolis, SC, CEP 89.660/000, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.616/0001-09, Telefone (49) 3552 0190, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO 
PRESENCIAL E ON LINE às 09 horas do dia 15 de FEVEREIRO de 2018, tendo como local a SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA, localizado 
na Rua 31 de Março, nº 1050, Centro, Lacerdópolis, SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO Oficial SR. JÚLIO RAMOS LUZ, 
matrícula AARC/162, JUCESC, para venda à vista de bens móveis e imóveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido 
na Prefeitura ou através do site WWW.JULIORAMOS.COM.BR ou WWW.LEILOADOR.COM.BR ou WWW.LACERDOPOLIS.SC.GOV.BR ou ainda 
pelos telefones Fone (49) 3552 0190 na Prefeitura ou (47) 3525 4742 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei 
no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Lacerdópolis (SC), em 09 de janeiro de 2018.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
PREFEIT0 DE LACERDÓPOLIS

http://WWW.JULIORAMOS.COM.BR
http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
http://WWW.LACERDOPOLIS.SC.GOV.BR
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Laguna

Prefeitura

PREGAO 02/2018-PML
Publicação Nº 1485332

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 02/2018-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, para o fornecimento de alimentos para a Me-
renda Escolar e os demais programas da Administração e suas autarquias, no dia 22 de janeiro de 2018 às 14:00 horas. Informações e 
documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme pedido ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone (48)3644.0832 
ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 09 de Janeiro de 2018.
Samantha Claudino Sampaio - Pregoeira
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Lauro Muller

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/PMLM/2018
Publicação Nº 1485143

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/PMLM/2018
(Referente PREGÃO PRESENCIAL Nº. 159/PMLM/2017)

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter Vatterlly, nº239, Centro no Município de Lauro Muller - SC, inscrito no CNPJ sob 
o Nº.82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR FONTANELLA, portador da Cédula de Identidade N°. 
514.273, e inscrito no CPF sob o N°. 341.394.009-00, ora denominadoÓRGÃO GERENCIADOR, e a(s) empresa(s) PAVSOLO CONSTRUTORA 
E MINERADORA, estabelecida na Rua Charles Ferrari, Nº 538, São Jose/SC , inscrita no CNPJ sob o nº. 25.159.968/0001-96, ora denomina-
da CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. SIDINEI MARTINIACKI, inscrito no RG sob o nº. CPF sob o nº. 037.769.959-47 e LIBRE-
LATO , doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 181/2017 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 159/PMLM/2017,para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS PARA DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LAURO MULLER/SC, segundo as 
clausulas e condições a seguir:

2. Órgão Gerenciador – Município de Lauro Muller.

2.1. Entidades Participantes:

a) Secretaria de Obras.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOSPARA SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS PARA DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LAURO MULLER/SC.

1.2. Os maquinários deverão ser os indicados nas documentações apresentadas.

1.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 
1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os valores unitários e totais registrados:

LIBRELATOINDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS LTDA

Item Especificação Un.Med. Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário Preço Total (R$)

2 Trator esteira de grande porte operacional mínima 20 toneladas. Com ano de 
fabricação não superior a 15 anos. h 250,00 180,00 45.000,00

3 ESCAVADEIRA HIDRAULICA 336 D2L. Com ano de fabricação não superior a 15 
anos. un 500,00 250,00 125.000,00

170.000,00
PAVSOLO CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

Item Especificação Un.Med. Qtde 
Cotada Preço Total

1

Unidade móvel de Britagem, complemento, com esteira de alimentação, com 
mandíbulas C106 . Das especificações técnicas: Tamanho da abertura de 
alimentação do britador de mandíbulas C106 deve ser de 1060 mm x 700 mm. 
Com Volume de alimentação da tremonha em média 6 m³/ 9 m³. Tamanho do 
alimentador de 4150 x 1100 mm.Da Dimensões de transporte: Comprimento 
mínimo 14 200 mm, Largura mínimo 2800 mm Altura mínimo 3400 mm, Peso 
mínimo 44.000 kg Capacidade máxima 400tph

h 500,00 500,00 250.000,00
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4 MOTONIVELADORA no mínimo 140 hp e no máximo 10 anos de uso un 300,00 250,00 75.000,00
325.000,00
495.000,00

1.2.Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a impostos, taxas, serviços, carga, des-
carga, frete/transporte, e demais tributos de qualquer natureza que incidam ou venham a incidir sobre o preço final do produto.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Executaros serviços conforme solicitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, iniciando 24h após a ordem de serviço, pôr conta e risco da 
DETENTORA DA ATA, no local determinado pelo Departamento de Obras dentro do Município de Lauro Muller- SC em horário a ser estabe-
lecido,através do Departamento.
2. Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão competente da CONTRATANTE, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem 
parte integrante deste instrumento.
3. Todos os serviços rejeitados deverão ser pronta e imediatamente refeitos pela CONTRATADA, dentro das especificações, qualidade e 
quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimen-
to.
4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos registrados.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e art. 12 do 
Decreto Municipal Nº181/2017.
2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
3.O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

1.O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias, contados da atestação da nota fiscal/fatura, por Ordem 
Bancária de Crédito, mediante depósito bancário em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela 
licitante contratada na nota fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.
a) A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente autorizado para o recebimento dos 
serviços, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades 
e valores.
b) A empresa contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de assinatura do contrato, o numero da Autorização 
de Fornecimento, os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente.
c) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de LAURO MULLER- SC, postergando-
se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subseqüente.
1.4. Havendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE aatualização financeira até a data do efetivo paga-
mento, calculada pro-rata die pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CON-
TRATADA.
2. A CONTRATADA deverá exibir nas datas de liquidação, obrigatoriamente, o recolhimento relativos à Seguridade Social (CND do INSS) e 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS), devidamente atualizados, sob pena do órgão competente do CONTRATANTE 
sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos subseqüentes, sustação essa que só será liberada mediante apresentação dos mesmos. A 
CONTRATADA com sede no Município de LAURO MULLER– SC, também deverá apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal e ainda, 
comprovante de recolhimento do ISS, sob pena de retenção.
2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em conseqüência, não cabendo ao 
CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.
3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e responsabi-
lizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços comausência total ou parcial de documentação 
hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem 
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

1. Do Município:
1.1. Atestar às notas fiscais, a efetiva execução do objeto desta ata;
1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instru-
mento;
1.4.Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5.Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.
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2. Da Detentora da Ata:
2.1. Executar o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços/fornecimento.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances;
2.5. Executar dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

1.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documen-
tação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
1.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso na execução dos serviços no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda da 
Ata/Contrato.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata/contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c)de 5% (cinco por cento) sobre o valor da ata/contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a cor-
reção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato 
ou documento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso dos serviços/materiais não serem entregues a partir da 
data aprazada.
1.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
1.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insufi-
ciência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justifi-
cativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/FORNECIMENTO

1. A execução dos serviços, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma auto-
ridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada por 
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 
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da Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA – DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas pela Secretaria que utilizará 
o Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.Integram esta Ata de Registro de Preços, solicitação de licitação, o Edital de PREGÃO PRESENCIALNº.159/PMLM/2017, seus anexos e a 
proposta/lance da Detentora desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002 
e pelo Decreto Municipal Nº. 181/2017, no que não colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 
direito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lauro Muller/SC., com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for, para 
dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas da presente ata.

2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
devidos e legais efeitos.

Lauro Muller- SC, 8 de janeiro de 2018,

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Detentores:
LIBRELATOINDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS LTDA PAVSOLO CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA
Empresa Detentora da Ata Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: LUCAS LIBRELATO Representante Legal: GILBERTO DEL PRATO
CPF nº 035.014.629-21 CPF nº 493.601.249-15
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Lebon Regis

Prefeitura

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0001/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485070

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0001/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - INSTITUIR, comissão de revisão de prontuários 01/2018:

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0002/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485075

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0002/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - INSTITUIR, comissão de controle de infecção hospitalar (CCIH) 02/2018:

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0003/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485078

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0003/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
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RESOLVE:

ART. 1° - INSTITUIR, comissão de revisão de óbitos 03/2018:

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0004/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485156

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0004/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - NOMEAR, a partir desta data a COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS 01/2018 do Hospital Santo Antônio, composta pelos 
seguintes membros:

- VOLNEI ALVES WEBBER - PRESIDENTE
- ISELINE CORREIA DE SOUZA DO VALLE - VICE-PRESIDENTE
- ANA MARIA WERNER - SECRETÁRIA
- JOÃO CARLOS PIERDONÁ - MEMBRO
- LUZIA LUCIMAR LEFFER - MEMBRO
- CLAUDIA ROSANE FERNANDES - MEMBRO

ART. 2º - A investidura da referida comissão terá validade por 01( um ano)

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0005/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485158

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0005/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - NOMEAR, a partir desta data a COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR (CCIH) 02/2018 do Hospital Santo Antônio, 
composta pelos seguintes membros:

- ISELINE CORREIA DE SOUZA DO VALLE - PRESIDENTE
- ANA MARIA WERNER - VICE- PRESIDENTE
- ELAINE GRANEMANN SOUZA - MEMBRO
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- DANIEL BARROS GARCIA HERNANDES - MEMBRO
-

ART. 2º - A investidura da referida comissão terá validade por 01( um ano)

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0006/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485159

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0006/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - NOMEAR, a partir desta data a COMISSÃODE REVISÃO DE OBITOS 03/2018 do Hospital Santo Antônio, composta pelos seguintes 
membros:

- ELAINE GRANEMANN SOUZA - PRESIDENTE
- ISELINE CORREIA DE SOUZA DO VALLE - VICE- PRESIDENTE
- ANA MARIA WERNER - MEMBRO
- DILSON LUIZ CORREA - MEMBRO
-

ART. 2º - A investidura da referida comissão terá validade por 01( um ano)

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0007/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485160

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0007/2018 de 05 DE JANEIRO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - NOMEAR, a partir desta data a COMISSÃO DA CIPA do Hospital Santo Antônio, composta pelos seguintes membros:

- ISELINE CORREIA DE SOUZA DO VALLE - PRESIDENTE
- VENCESLAU ANTUNES DE SOUZA - VICE- PRESIDENTE
- ANA MARIA WERNER - SECRETÁRIA
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ART. 2º - A investidura da referida comissão terá validade por 01( um ano)

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de janeiro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA Nº 001/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486471

PORTARIA Nº 001/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOAQUIM LEONIR PRESTES CAETANO, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 02/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 002/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486472

PORTARIA Nº 002/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MARINA EDNIZIA DE SOUZA BELLI, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 003/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486473

PORTARIA Nº 003/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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Art. 1º. NOMEAR FLAVIO BUHER MACHADO NETO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 02/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 004/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486474

PORTARIA Nº 004/18 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELIS DENISE VIDAL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de PROFESSOR, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), no período de 02/01/2018 a 31/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 005/18 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486475

PORTARIA Nº 005/18 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ALEX MOREIRA ALVES, para ocupar o cargo de DIRETOR DE TRANSPORTES, com lotação na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 006/18 DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486476

PORTARIA Nº 006/18 DE 08 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MARILCE DAVID, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 08/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 007/18 DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486477

PORTARIA Nº 007/18 DE 08 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ALICE GOMES DA ROCHA, para ocupar o cargo de ASSESSOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GABINETE, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 08/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 008/18 DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486478

PORTARIA Nº 008/18 DE 08 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VANIA REGINA MARAFFON, para ocupar o cargo de SECRETARIO DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Habitação, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consig-
nados em Lei, a partir de 08/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 009/18 DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486479

PORTARIA Nº 009/18 DE 09 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR RICARDO ADRIANO DRIESSEN, para ocupar o cargo de ASSESSOR JURIDICO, com lotação no Gabinete do Prefeito, com 
carga horária de 20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 09/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 010/18 DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486480

PORTARIA Nº 010/18 DE 09 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR OSMAR ANTONIO DOMINGUES, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 09/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 57/2017. LICITAÇÃO: PE03/2017. 
Publicação Nº 1484893

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 57/2017. Licitação: PE03/2017.
Objeto: Fica alterada a cláusula QUARTA, parágrafo segundo, do Contrato nº 57/2017, para modificar o prazo de vigência para até 
30/04/2018, justificada pelo art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratado: CRIOGAS INSTALAÇÃO DE GASES LTDA - ME - 21.545.802/0001-57.
Vigência: 01/01/2018. Término: 30/04/2018.
Lebon Régis, 15/12/2017.
DOUGLAS F DE MELLO - Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 58/2017. LICITAÇÃO:PE03/2017. 
Publicação Nº 1484894

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 58/2017. Licitação:PE03/2017.
Objeto: Fica alterada a cláusula SEXTA do Contrato n. 52/2014 para modificar o prazo de vigência para até 29/05/2018, justificada pelo art. 
57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratado: ECOMOTOR REMANUFATURA DE MOTORES E PECAS EIRELI - EPP - 12.237.172/0001-62.
Vigência: 01/01/2018. Término: 29/05/2018.
Lebon Régis, 15/12/2017.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

PORTARIA Nº 164/2017
Publicação Nº 1485362

Portaria n.º 164, de 06 de dezembro de 2017.

“Nomeia Comissão para elaboração e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas e dá outras providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe conferem o inciso 
VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para elaboração e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas (PAR), junto ao governo federal, na 
forma que segue abaixo:

I – SUZETE COELHO LEAL

II – ELIANA DE OLIVEIRA AGUIAR

III - FABIO ANTONIO KREUSCH

Art. 2º - A Comissão terá de realizar estratégia para o planejamento plurianual das políticas de educação. O mesmo tem como objetivo 
desenvolver ações que contribuíam para a ampliação da oferta, permanência e melhoria das condições escolares em nosso Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 06 de dezembro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 165/2017
Publicação Nº 1485363

Portaria n.º 165, de 15 de dezembro de 2017.

“Exonera servidores Municipais e dá outras
Providências”
VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso II da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores Municipais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo Exoneração
01 1801 Adelita Batista Conaco Auxiliar de Serv. Gerais 15.12.2017
02 1792 Aliandre Luzia Lohn Professora 15.12.2017
03 1818 Alice Rode Professora 15.12.2017
04 1819 Ana Luzia Aguiar Professora 15.12.2017
05 1848 Andre Luiz Herderscheidt Motorista 15.12.2017
06 1784 Angelica Cecilia Lohn Professora 15.12.2017
07 1736 Beatriz Clasen Professora 15.12.2017
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08 1828 Bianca Maria Tholl Cognacco Professora 15.12.2017
09 1853 Camila Coelho Professora 15.12.2017
10 1855 Charles Knaul Professor 15.12.2017
11 1786 Dalvana R. K. Dell’Agnolo Professora 15.12.2017
12 1789 Daniela Vermohlen Professora 15.12.2017
13 1795 Eduardo de Oliveira Professor 15.12.2017
14 1815 Eliza Henckel Kreusch Professora 15.12.2017
15 1803 Eliza Leal Professora 15.12.2017
16 1832 Emanoela de Oliveira E Silva Professora 15.12.2017
17 1851 Fabiana Aparecida Martins Professora 15.12.2017
18 1794 Fabiana Batista Professora 15.12.2017
19 1785 Geise Hugen Professora 15.12.2017
20 1728 Gustavo Villen Chami Médico Plantonista 13.12.2017
21 1793 Helvis Hercilio de Souza Professor 15.12.2017
22 1802 Iana Martina Knaul Professora 15.12.2017
23 1787 Irivaldo Jesus Knis Professor 15.12.2017
24 1824 Joel Leal Coord. da Merenda Escolar 15.12.2017
25 1854 Joelcio Mikaliski Professor 15.12.2017
26 1790 Luciane Maria Franzen Professora 15.12.2017
27 1805 Maria Albertina Hoffmann Professora 15.12.2017
28 1845 Mateus Braun Motorista 15.12.2017
29 1791 Micheli C. Maria Hoffmann Professora 15.12.2017
30 1844 Tiago Mikaliski Motorista 15.12.2017
31 1788 Vinicius Guchert Professor 15.12.2017
32 1783 Vorli José Guchert Junior Professor 15.12.2017

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 15 de dezembro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 166/2017
Publicação Nº 1485410

Portaria n.º 166, de 15 de dezembro de 2017.

“Contrata Enfermeira e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 269/2002 e nº 1.036/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita, ANA CRISTINA MIRANDA, portadora do CPF nº 051.810.869-42 e RG nº 5.223.261, 
para desempenhar as funções de Enfermeira, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus serviços conforme Con-
trato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 065, de 20 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 20 de novembro de 2017, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 15 de dezembro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 167/2017
Publicação Nº 1486230

Portaria n.º 167, de 15 de dezembro de 2017.

“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.036/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor JOELCIO MIKALISKI, portador do CPF nº 082.249.289-00 e RG nº 6.257.180, aprovado 
no Chamamento Público nº 001, de 05 de outubro 2017, para desempenhar as funções de Professor, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária 
de Excepcional Interesse Público nº 063, de 16 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de outubro de 2017, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 15 de dezembro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE 01/2018
Publicação Nº 1485722

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2018 FMS
Flávio Luiz Benini – Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na moda-
lidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sistema de Registro de Preços na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
2817/2016, para a possível aquisição de medicamentos para Farmácia Básica e leite especial, com recebimento das propostas até as 08:15 
horas do dia 24 de janeiro de 2018, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br .
Lindóia do Sul - SC, 09 de janeiro de 2018.
Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 553

Lontras

Prefeitura

DECRETO N° 01/2018
Publicação Nº 1484884

DECRETO Nº 01/2018

REVOGA DECRETO QUE INSTITUI HORÁRIO ÚNICO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 184 de 30.11.2017 que instituiu o horário único da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de janeiro de 2018.

Lontras, 08 de janeiro de 2018
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO MUNICIPAL
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Luis Alves

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 03/2018 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
Publicação Nº 1485817

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 03/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final 
do resultado do Processo Seletivo n.º 01/2017 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do 
Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 09 de janeiro de 2018.

GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 03/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Auxiliar Administrativo (Secretaria Municipal de Administração)

N.º Inscrição Candidato
0000208 Elisangela Aparecida Morais Ferreira
0000077 Jean Clevis Jaques
0000285 Maria Alice Junkes Miguel
0000049 Nathália dos Santos do Prado

Vigia

N.º Inscrição Candidato
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0000212 Erocindo de Lima

Mecânico

N.º Inscrição Candidato
0000161 Gilson José Pereira

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 03/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral;
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Cata-
rina);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual
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OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no 
CPF nº ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital nº 01/2017) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no Cargo de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF 
nº ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2017, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de tomar posse no cargo de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, nos 
termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2017.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 03/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 557

5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor;
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).

PORTARIA 273/2017
Publicação Nº 1484944

PORTARIA N.º 273/2017

Rescinde contrato de servidora admitida em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato da servidora NATHALIA DOS SANTOS PRADO, admitida em caráter temporário para desempenhar a função de 
auxiliar administrativa, junto à Secretaria Municipal da Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

CONTRATO FMS  Nº 001/2018
Publicação Nº 1484984

CONTRATO FMS Nº 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, de ora em diante denominado simplesmente de CREDENCIANTE e a empresa JULIANA NERCULINI 
ALEXANDRETTI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.395.679/0001-06, estabelecida a Rua Av. Barão do Rio Branco, nº 226, sala 101, 
Centro, na cidade de Joaçaba/SC, CEP 89.600-00, representada por JULIANA NERCULINI ALEXANDRETTI, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da cédula de identidade 5095865, inscrita no CPF sob o nº 057.801.459-97, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, 
acordam celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO.
O processo de credenciamento é regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores modificações, e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO
1.1. Este Contrato tem por objeto o credenciamento de empresa especializada em serviço de laboratório para confecção e fornecimento de 
próteses dentárias, destinadas ao atendimento dos usuários do SUS do Município de Luzerna/SC, em consonância à Portaria nº 2.395/16 
do Ministério da Saúde, e conforme especificações contidas no Anexo I.

1.2. A CREDENCIADA prestará os serviços conforme descrição e valores estabelecidos na CLÁUSULA QUINTA deste instrumento e o previsto 
no Edital.
1.3. O VALOR A SER ADIMPLIDO MENSALMENTE PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS VARIARÁ DE ACORDO COM A QUANTIDADE DE MUNÍCI-
PES EFETIVAMENTE ATENDIDOS, FICANDO AO ENCARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE O CONTROLE EFETIVO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS POR CADA CREDENCIADO.
1.4. A CREDENCIADA deverá iniciar as suas atividades, em regra, imediatamente após a assinatura do termo de Credenciamento, ou quando 
requerido pela Administração.
1.5. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do Município de Luzerna, nos casos enumerados na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, comunicando expressamente a CREDENCIADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em 
que será procedido o descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam, aos contratados quaisquer direitos, 
vantagens e/ou indenizações.
1.6. São de inteira responsabilidade da CREDENCIADA as obrigações pelos encargos previdenciários, sociais, fiscais, trabalhistas, securitá-
rios e comerciais resultantes da execução do contrato de credenciamento.
CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
2.1. A CREDENCIADA deverá:
• Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria.
• Respeitar o Código de Ética Odontológica atual.
• Manter em seu quadro de funcionários, responsável técnico com habilitação superior com registro junto ao Conselho Regional de refe-
rência.
• Zelar pelo cumprimento das normas internas do Fundo Municipal de Saúde, bem como, de higiene e segurança do trabalho, seguindo as 
normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.
• O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao Fundo Municipal de Saúde e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas 
expensas.
• O credenciado deverá comunicar o Fundo Municipal de Saúde, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
• Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente, prestando todas as informações 
e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.
• Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.
• Manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer de-
manda da Administração Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 
empregados;
• Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.
• Manter atualizado o Alvará Sanitário expedido pela Vigilância;
• Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados;
• Somente liberar o saldo da conta vinculada à Empresa depois de comprovada a execução completa do contrato e a quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
• Fica estabelecido que a Administração não será responsável por quaisquer empregados pertencentes à Empresa ora credenciada/
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contratada, bem como não se responsabilizará pelos serviços executados pela mesma.

2.2. As atividades da CREDENCIADA corresponderão:
• Realizar o planejamento protético e todos os procedimentos clínicos de moldagem e modelagem de acordo com os preceitos de cada tipo 
de prótese atualmente aceitos pela comunidade científica.
• Confeccionar no laboratório moldeiras e todo suporte necessário às etapas clínicas.
• Confeccionar no laboratório as próteses propriamente ditas.
• Realizar adaptação protética com revisões quando necessárias por um período de até 6 meses após a instalação da prótese.

1.3. A CREDENCIADA deverá fazer a retirada dos modelos, moldagens e próteses em prova na Unidade de Saúde da Família do Bairro São 
Francisco nas quartas e sextas-feiras.
1.3.1. As próteses confeccionadas deverão ser entregues pela empresa nas segundas e quartas-feiras até as 11h da manhã na Unidade de 
Saúde da Família do Bairro São Francisco, localizada na Rua Fernando Katchor, Bairro São Francisco, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

2.4. A credenciada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a entrega dos próteses dentárias confeccionadas para o Município.

2.5. Da Confecção de próteses dentárias:
A Credenciada deverá confeccionar próteses dentárias em resina acrílica incolor, de acordo com os seguintes critérios:
a) Deverá ser feito os alívios de áreas retentivas em cera 07;
b) A moldeira superior deverá possuir um cabo centralizado para facilitar a remoção;
b.1) A moldeira inferior deverá possuir um cabo central para remoção e dois pontos de apoio elevados sobre a parte direita e esquerda para 
compressão.
c) Confecção da placa base e do rodete de cera:
c.1) Confeccionada em resina acrílica incolor;
c.2) Realizar os alívios funcionais de áreas de compressão;
c.3) Deve apresentar cerca de 1mm de espessura;
c.4) Seguir delimitação de acordo com o recomendado pela literatura;
c.5) Confecção dos rodetes sobre a placa base com cera 7;
c.6) Os rodetes devem apresentar comprimento médio de 22mm da base de prova até a borda incisal e estarem lisos.
d) Montagem dos dentes:
d.1) Os dentes a serem utilizados nas próteses deverão cumprir os requisitos da normatização ISO 22112/2005;
d.2) O procedimento deverá ser refeito nos casos onde a prova no paciente mostrar que o resultado será insatisfatório.
e) Acrilização:
e.1) Acrilização das próteses com resina termopolimerizavel de cor rosa;
e.2) Polimento dos próteses de acordo com as normas técnicas.

2.6. A produção de próteses dentárias fica sujeita à demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Luzerna/SC, bem 
como da capacidade de oferta apresentada pelo prestador;

2.7. Somente após a assinatura do contrato com o Credenciado poderá iniciar a produção;

2.8. O fluxo definido para a confecção e posterior fornecimento será definido pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de 
Luzerna/SC;

2.9. Do recebimento das próteses dentárias:
2.9.1. As próteses dentárias ou suas etapas de confecção serão recebidas pelo profissional responsável nas segundas e quartas-feiras até às 
11h da manhã, na Unidade de Saúde da Família do Bairro São Francisco, localizada na Rua Fernando Katchor, Bairro São Francisco, Luzerna/
SC, CEP: 89.609-000.
2.9.2. No caso de haver alguma irregularidade no produto recebido, será fixado prazo ao prestador para a sua correção e ajuste de até três 
dias úteis;

2.10. Garantia:
2.10.1. O CREDENCIADO deverá, obrigatoriamente, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer 
próteses dentárias, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro de um período 
de garantia de 03 (três) meses.
2.10.2. A Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses 
dentárias venham a apresentar, durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, sendo obrigação do prestador a correção ou 
indenização por conta da execução do serviço defeituoso.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO EQUIPAMENTO E MÃO-DE-OBRA
3.1. Caberá a CREDENCIADA:
a) O fornecimento de todos os equipamentos e mão-de-obra, necessários à plena execução dos serviços indicados neste Termo de Creden-
ciamento.
b) Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, instrumento, equipamento necessárias, e, igualmente se 
responsabiliza por encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, 
nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CREDENCIANTE 
e ou a terceiros.
c) Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos equipamentos utilizados na execução dos serviços.
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CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA
4.1 O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, art. 57, § 1º, incisos I, II, III, IV e VI.

CLÁUSULA QUINTA
DA TABELA DE VALORES
5.1. Será adimplida a CREDENCIADA por cada serviço executado, os valores abaixo indicados:

Item Quantitativo estimado mensal Descrição Valor Unitário em
R$

1 25 Prótese total mandibular ou Prótese total maxilar, com palato incolor. 250,00

CLÁUSULA SEXTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da prestação de serviço, mediante o recebimento da Nota 
Fiscal e do Relatório dos Serviços Prestados no Setor de Compras do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna.
6.2. É expressamente vedada à cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa a tabela adotada quando do pagamento dos serviços 
prestados pelo credenciado.
6.3. Facultar-se-á a concessão de revisão de preços dos serviços credenciados no mesmo percentual e data de revisão da tabela SUS, na 
forma disposta na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SETIMA
DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A CREDENCIANTE exercerá por LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução 
pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando estiverem fora das especificações.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado sujeitará o mesmo, no que couber, às sanções previstas 
na Lei 8.666/93, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com o Município de 
Luzerna as seguintes penalidades:
a) notificação por escrito;
b) “Multa-dia”;
c) Rescisão do contrato.
7.2. A “multa-dia” corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último faturamento mensal liquidado, e poderá ser imposta, confor-
me o caso, até o máximo de 20 (vinte) “multa-dia”, facultando-se ao Município de Luzerna deduzir a respectiva importância de faturamento 
que for devido ao CREDENCIANTE.
7.3. São causas de descredenciamento do contratado a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no Edital, 
no Contrato de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que caracterizem má-fé em relação ao Município ou ao beneficiário, apuradas 
em processo administrativo.

CLÁUSULA NONA
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS
9.1 No caso de incidência de uma das situações previstas neste Termo de Credenciamento, o CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por escrito os motivos do descumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido:
a) Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quinze) 
dias pelo interessado.
b) Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso 
a CREDENCIADA:
i) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste Credenciamento ou deleguem a outrem as incumbências as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIATE.
ii) venha a agir com dolo, culpa, simulação, fraude na execução dos serviços contratados.
iii) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade de execução satisfatória do estabelecido neste 
Termo de Credenciamento.
iv) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.
v) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações.
Parágrafo Único - Havendo rescisão contratual, a CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetiva-
mente realizados, e aprovados pela fiscalização, no valor avençado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O Município de Luzerna/SC pagará à empresa contratada os serviços efetivamente prestados, de acordo com os valores constantes da 
Tabela de Preços dos Serviços Credenciados.
10.2. Para atender as despesas decorrentes dos credenciamentos oriundos deste contrato, o Município de Luzerna utilizará recursos pró-
prios, livres e não comprometidos, em conformidade com as dotações orçamentárias abaixo:
Ação (s):
13.001.10.302.0016.2096 – Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
1.38 e 3.38 Detalhamento: 220 – MAC União – Média e Alta Complexidade

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
12.1. Qualquer dúvida oriunda da aplicação do presente termo será dirimida com base na legislação específica, especialmente no Edital de 
Credenciamento nº 003/2017 e a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
DO FORO
13.1. As partes elegem o Foro da comarca de Joaçaba/SC para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presenciais, 
obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Luzerna/SC, 03 de janeiro de 2018.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
GESTOR DO FMS
CREDENCIANTE

JULIANA NERCULINI ALEXANDRETTI
JULIANA NERCULINI ALEXANDRETTI - ME CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
1. ______________________________
Nome:
CPF:

2. ______________________________
Nome:
CPF:

PL 003/2018 - PP 003/2018 - MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM VIAS PÚBLICAS - PML
Publicação Nº 1484991

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 003//2018 - PML
Pregão Presencial nº 003/2018 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal em Exercício, JULIANO SCHNEIDER leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação, ativação, configuração, 
e manutenção em garantia, de sistemas, equipamentos e link óptico para monitoramento eletrônico de logradouros públicos à distância, por 
circuito fechado de televisão digital em alta definição, compatíveis com estrutura de comunicação em protocolo TCP/IP, para o Município de 
Luzerna – SC, de acordo com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h do dia 22 de janeiro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 09h10min do dia 22 de janeiro de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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PORTARIA 014
Publicação Nº 1485631

PORTARIA Nº 014/18 de 08 de janeiro de 2018.

“DESIGNA SERVIDORES QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR o servidor MATHEUS LUIS GEUSTER, Chefe do Setor de Habitação e Trabalho, para responder pela Diretoria de Assistên-
cia Social, no período de 02 a 05 de janeiro de 2018 e a servidora TATIANE CAROLINE SCHNEIDER SCHMITZ, Assistente Administrativo de 
Atenção Básica de Assistência Social para responder pela Diretoria de Assistência Social, no período de 08 a 31 de janeiro de 2018, ambos 
sem percepção dos vencimentos do cargo comissionado de Diretor de Assistência Social.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2018.

Luzerna(SC), 08 de janeiro de 2018.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício

REPUBLICADO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 119/2016
Publicação Nº 1484139

2º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 119/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/2016
EDITAL PP Nº 072/2016

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de 2017, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, maior e capaz, casado, professor, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 295.616.129-68, e portador da cédula de identidade RG nº 11/R 227.997, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, 
s/n, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, denominado CONTRATANTE e BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.456.865/0001-67, representado pelo Sr. ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR., Advogado, portador da cédula de identidade profissional n.º 
24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19 e Sr.ª DANIELA RAMOS SILVA, advogada, portadora da cédula de identidade pro-
fissional 38.394 OAB/SC, inscrita no CPF sob o n.º 007.395.609-05, denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente 
termo aditivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS 
PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADAS A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDOS ESPECIAIS E CÂMARA DE VEREADORES, NA FORMA E CONDI-
ÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, prorrogar a vigência do Contrato PML Nº 119/2016, 
passando a vigorar até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

Ainda, o presente instrumento tem por objeto majorar o valor mensal da contratação, nos termos da Cláusula Segunda, item 2.11. conta-
dos da data de apresentação da proposta, utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, no percentual de 
1,9448%, conforme exposto abaixo:

a) LICENCIAMENTO MENSAL DOS SISTEMAS: MUNICIPIO DE LUZERNA:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR MENSAL REAJUSTADO
1 12 Mês Sistema de Planejamento Público R$ 328,00 R$ 334,38
2 12 Mês Sistema de Contabilidade Pública R$ 2.350,00 R$ 2.395,70
3 12 Mês Sistema de Tributação Municipal R$ 934,00 R$ 952,16
4 12 Mês Sistema de Escrituração Eletrônica do ISS via internet R$ 467,00 R$ 476,08
5 12 Mês Sistema de Controle de Notas Fiscais Eletrônicas via internet R$ 926,00 R$ 944,01
6 12 Mês Sistema de Tramitação de processos via internet R$ 184,00 R$ 187,58
7 12 Mês Sistema de Atendimento ao Cidadão via internet R$ 351,00 R$ 357,83
8 12 Mês Sistema de Compras e Licitações R$ 1.500,00 R$ 1.529,17
9 12 Mês Sistema de Almoxarifado Público R$ 280,00 R$ 285,45
10 12 Mês Sistema de Patrimônio Público R$ 374,00 R$ 381,27
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11 12 Mês Sistema de Gestão de Frotas Municipal R$ 280,00 R$ 285,45
12 12 Mês Sistema de Recursos Humanos R$ 425,00 R$ 433,27
13 12 Mês Sistema de Folha de Pagamento R$ 957,00 R$ 975,61
14 12 Mês Sistema de Atendimento ao servidor público via internet R$ 300,00 R$ 305,83
15 12 Mês Sistema de Biblioteca Municipal R$ 420,00 R$ 428,17
16 12 Mês Sistema de Portal da Transparência R$ 234,00 R$ 238,55
17 12 Mês Sistema de Procuradoria Pública R$ 364,00 R$ 371,08
b) LICENCIAMENTO MENSAL DOS SISTEMAS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR MENSAL REAJUSTADO
18 12 Mês Sistema de Contabilidade Pública R$ 612,00 R$ 623,90
19 12 Mês Sistema de Compras e Licitações R$ 469,00 R$ 478,12
20 12 Mês Sistema de Patrimônio Público R$ 94,00 R$ 95,83
21 12 Mês Sistema de Gestão da Saúde Pública R$ 2.030,00 R$ 2.069,48
c) LICENCIAMENTO MENSAL DOS SISTEMAS: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR MENSAL REAJUSTADO
22 12 Mês Sistema de Contabilidade Pública R$ 270,00 R$ 275,25
23 12 Mês Sistema de Patrimônio Público R$ 94,00 R$ 95,83
24 12 Mês Sistema de Compras e Licitações R$ 188,00 R$ 191,66

25 12 Mês Sistema de Gestão de Assistência Social Municipal R$ 350,00 R$ 356,81

d) LICENCIAMENTO MENSAL DOS SISTEMAS: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS, CRIANÇAS E ADOLECENTE DE LUZERNA:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR MENSAL REAJUSTADO
26 12 Mês Sistema de Patrimônio Público R$ 94,00 R$ 95,83
27 12 Mês Sistema de Contabilidade Pública R$ 153,00 R$ 155,98
28 12 Mês Sistema de Compras e Licitações R$ 94,00 R$ 95,83
e) CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO: PARA MUNICIPIO DE LUZERNA E FUNDOS MUNICIPAIS:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR MENSAL REAJUSTADO
29 1 Serv. Serviços de conversão, implantação e treinamento R$ 9.645,00 R$ 9.832,58
30 150 Hora Assistência técnica na sede da entidade (hora técnica) R$ 80,00 R$ 81,56

31 5.000 KM Deslocamento para Assistência técnica na sede da entidade (quilometro 
rodado) R$ 0,80 R$ 0,82

32 30 Diária Hospedagem e Alimentação para Assistência técnica na sede da entida-
de (diária) R$ 151,00 R$ 153,94

f) LICENCIAMENTO MENSAL DOS SISTEMAS: CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
33 12 Mês Sistema de Contabilidade Pública R$ 365,00 R$ 372,10
34 12 Mês Sistema de Compras e Licitações R$ 240,00 R$ 244,67
35 12 Mês Sistema de Patrimônio Público R$ 234,00 R$ 238,55
36 12 Mês Sistema de Recursos Humanos R$ 230,00 R$ 234,47
37 12 Mês Sistema de Folha de Pagamento R$ 330,00 R$ 336,42
38 12 Mês Sistema de Portal da Transparência R$ 161,00 R$ 164,13
g) CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO: CÂMARA DE VEREADORES DE LUZERNA:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
39 1 Serv. Serviços de conversão, implantação e treinamento R$ 772,00 R$ 787,01
40 50 Hora Assistência técnica na sede da entidade (hora técnica) R$ 80,00 R$ 81,56

41 5.000 KM Deslocamento para Assistência técnica na sede da entidade (quilometro 
rodado) R$ 0,80 R$ 0,82

42 15 Diária Hospedagem e Alimentação para Assistência técnica na sede da entida-
de (diária) R$ 51,00 R$ 153,94

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUARTA
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Contrato PML nº 119/2016 e nos artigos 55, inc. III e 57, inc. II e § 1º da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos Termos Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.
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Luzerna/SC, 21 de dezembro de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

DANIELA RAMOS SILVA     ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR.
BETHA SISTEMAS LTDA    BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome:                                               Nome:
CPF:                                                  CPF:
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 115/2017
Publicação Nº 1485343

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 115/2017
Contrato nº: 115/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: NOBRE OFICIO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - ME
CNPJ: 07.232.970/0001-61
Modalidade Processo Licitatório n.º 488/2017. Pregão Presencial n.º 123/2017.
Data Assinatura do termo aditivo: 22 de dezembro de 2017.
Prazo: com vigência até 30/04/2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 116/2017
Publicação Nº 1485341

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 116/2017
Contrato nº: 116/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: SRB TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-ME
CNPJ: 21.000.092/0001-80
Modalidade Processo Licitatório n.º 488/2017. Pregão Presencial n.º 123/2017.
Data Assinatura do termo aditivo: 22 de dezembro de 2017.
Prazo: com vigência até 30/04/2018.
Foro: Comarca de Mafra
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CâMara MuNiCiPal

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° 01/2018
Publicação Nº 1484788

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO

EDITAL Nº. 01/2018
PROCESSO Nº 01/2018
TIPO: Menor preço global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO/MIGRAÇÃO DOS DADOS EXISTENTES, LOCAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARES EM AMBIENTE WEB DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, BEM COMO O TREINAMENTO DE FUN-
CIONÁRIOS NA UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS LOCADOS, DEVENDO OS MESMOS, ATENDER AS SEGUINTES ÁREAS: GESTÃO CONTÁBIL; 
GESTÃO DE PESSOAL; GESTÃO DE SUPRIMENTOS; CONTROLE INTERNO; LEGISLATIVO, CONTROLE DE PROTOCOLOS E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, para atender a demanda da Câmara Municipal de Mafra, conforme detalhamento dos softwares e especificações técnicas 
constantes do anexo I, e disposições constantes deste edital e dos seus anexos, incluindo todos os custos diretos e indiretos relativos a 
impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período até mais 36 
(trinta e seis) meses.
DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO: 23 de janeiro de 2018, às 14:00 horas. Optando o licitante em não 
credenciar representante para os atos presenciais, a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de ME/EPP (se 
for o caso), deverão ser apresentados em envelope a parte devidamente identificado ou avulsos e os envelopes documentação e proposta, 
poderão ser entregues no protocolo da Câmara Municipal de Mafra, no mesmo endereço em que será realizada a sessão pública, até o dia 
e horário aprazados no presente edital.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Câmara Municipal de Mafra, situada na Av. Cel. José Severiano Maia, nº 441, 
piso superior, Centro, na cidade de Mafra/SC, na sala de reuniões da Comissão de Licitação.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no mural e Setor de Contabilidade da Câmara, situada na Av. Cel. José Severiano Maia, 
nº 441, piso superior, Centro, na cidade de Mafra/SC, bem como no site: www.camaramafra.sc.gov.br

Mafra, 08 de janeiro de 2018.
VER. ADILSON SABATKE
PRESIDENTE
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017
Publicação Nº 1486469

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2017

O Município de Maracajá, torna público que no EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO do Pregão acima epigrafado que tem como objetivo o registro 
de preços para aquisição de TABLETS para uso educacional viabilizando a informatização dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Maracajá/SC, de 
acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos, é feita a seguinte retificação:

NOS ANEXOS I E VII:

ONDE SE LÊ:
... “Processador: Mínimo 1.8 GHZ”... .

LEIA-SE:

... “Processador: Mínimo 1.3 GHZ/QUAD CORE”... .

Em virtude das alterações, fica prorrogada a data de entrega dos envelopes para até o dia 23/01/2018 às 09hs15min, e a data de abertura para o dia 
23/01/2018 às 09hs30min.

Mantém-se inalteradas as demais especificações do extrato de publicação. Feita a retificação acima, ficam todos interessados notificados para os fins 
legais e de direito, na forma da Lei.

Maracajá, 09 de janeiro de 2018.
ADEMIR ANTENOR DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N.005/2018
Publicação Nº 1485862

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 005/2018. Partes: Município de Maravilha – SC e a empresa Bauer Engenharia LTDA ME. Objeto: elabo-
ração de projeto executivo de engenharia para o Município de Maravilha – SC, de acordo com o Processo Licitatório n. 001/2018 e Edital de 
Convite n. 001/2018. Valor: R$146.886,20. Data da Assinatura do Contrato: 09/01/2018.
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Matos Costa

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 33/2017
Publicação Nº 1485426

MUNICIPIO DE MATOS COSTA-SC
EXTRATO DO CONTRATO 033/2017
PROCESSO LICITATORIO 46/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2017
CONTRATADO: A Empresa BISCARO CONSULTORIA – AMARILDO PEDRO BISCARO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 20.287.570/0001-
11, com sede na Avenida Pio XII, 637, Sala 103, Centro – Salto Veloso – SC, CEP 89.595-000
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA CONTRA-
TAÇÕES NO ANO DE 2018, NAS ÁREAS DA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E OBRAS/URBANISMO.
VIGÊNCIA DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017 A 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
MATOS COSTA 08 DE DEZEMBRO DE 2017 - RAUL RIBAS NETO - Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 002-2018
Publicação Nº 1484783

PORTARIA n.º 002/2018

TRATA DA NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O CARGO DE FISCAL DE OBRAS.

ROGILDO BORDIGNON, Prefeito Municipal de Meleiro Em Exercício, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar n.º 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º A Senhora FABIANE NUNES GONÇALVES, no cargo de Fiscal de Obras, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, apro-
vado em Concurso Público – Edital n.º 001/2015, homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 09 de Janeiro de 2018.
ROGILDO BORDIGNON
Prefeito Municipal Em Exercício

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 003-2018
Publicação Nº 1486505

PORTARIA n.º 003/2018

TRATA DO RETORNO DA LICENÇA SAÚDE.

ROGILDO BORDIGNON, Prefeito Municipal de Meleiro em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 809/2000 e suas alterações e em conformidade com Lei n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:

RETORNAR

Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora SIMONE CREPALDI FENALI MAGAGNIN ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09/01/2018.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 09 de Janeiro de 2018.
ROGILDO BORDIGNON
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 004-2018
Publicação Nº 1486506

PORTARIA nº 004/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE RELACIONA.

ROGILDO BORDIGNON, Prefeito Municipal de Meleiro em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias à servidora pública municipal SIMONE CREPALDI FENALI MAGAGNIN – matrícula 10304, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09/01/2018.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 09 de Janeiro de 2018.
ROGILDO BORDIGNON
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

DECRETO 009/2018
Publicação Nº 1485138

Decreto nº 009/2018 de 09/01/18
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 1926/2017, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras provi-
dências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 1926/2017, Modali-
dade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 1º SEMESTRE DE 2018, DE ACORDO COM O TERMO DE RE-
FERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL, adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
ANDERSON BOLIS E CIA LTDA ME 35.069,81
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 1.341,22
A.E.M OESTE 2.334,65
SCS COMERCIO LTDA 6.683,40
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA 8.733,85
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 2.851,35
CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 3.367,54

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Terça-Feira, 09 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ALEXANDRO SPEROTTO
Depto. de Licitações

DECRETO 010/2018
Publicação Nº 1485148

Decreto nº 010/2018 de 09/01/18
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 1927/2017, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras provi-
dências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 1927/2017, Modali-
dade Pregão, na sua exata ordem de classificação.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADO AO DEPAR-
TAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL, adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 5.699,00
A.E.M OESTE 4.184,80
SCS COMERCIO LTDA 2.573,00
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA 2.647,60
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 129,00
CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 355,00
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LEANDRO APARECIDO DE PAULA ME 2.210,20

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Terça-Feira, 09 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra:

ALEXANDRO SPEROTTO
Depto. de Licitações

DECRETO 011/2018
Publicação Nº 1485149

Decreto nº 011/2018 de 09/01/18
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 1949/2017, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras provi-
dências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 1949/2017, Modali-
dade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AO DEPARTAMEN-
TO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL, adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
E. M. INFORMATICA LTDA. 16.620,93
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 17.359,10
JP EQUIPAMENTOS LTDA ME 23.171,30

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Terça-Feira, 09 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ALEXANDRO SPEROTTO
Depto. de Licitações

DECRETO Nº 006/2018
Publicação Nº 1484900

DECRETO Nº 006/2018 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Servidor Público Municipal ALEXANDRO SPEROTTO, Coordenador Geral de Equipe nomeado pelo Decreto nº 
001/2018, para proceder a autenticação de documentos, requeridos junto a Prefeitura Municipal de Modelo, conforme determinações legais.

Art. 2º - Ao autenticar cópia de documento público ou particular que extrair ou lhe for fornecida, o notário a confrontará com o original, 
conferindo os textos e o aspecto morfológico da escrita e verificará, com cautela, se o documento original contém rasuras ou quaisquer 
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outros defeitos, os quais serão ressalvados na autenticação.

Art. 3º - No caso de fundada suspeita de fraude, o notário recusará a autenticação e comunicará o fato imediatamente à autoridade com-
petente.

Art. 4º - É vedada a autenticação de cópia de documento não original, ainda que autenticado.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 09 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 007/2018
Publicação Nº 1484947

DECRETO Nº 007/2018 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO DE REGISTROS CADASTRAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de confor-
midade com a Lei Municipal 1.129/93 de 27.08.1993,

Art. 1º - Fica designada a comissão de julgamento de registros cadastrais, do município de Modelo – SC e do Fundo Municipal de Saúde, 
composta pelos membros conforme a seguir nominados:

1 – ALEXANDRO SPEROTTO – Presidente
2 – JANETE TOSETO – Secretária
3 – EDER ALEXANDRE JUNG – Auxiliar Direto
4 – JUSSANE MARCANSONI TOSETO FRANDOLOSO – Suplente
5 – MICHELI LUANA UTZIG – Suplente

Parágrafo Único - A vigência do mandato da comissão é de 01 (um) ano, com vigência a partir desta data.

Art. 2º - As atribuições da comissão de julgamento de registros cadastrais são as constantes da Lei Municipal nº 1.129/93 de 27.08.1993 e 
demais normas legais pertinentes a matéria.

Art. 3º - O serviço da comissão é de caráter relevante, não sendo atribuída qualquer remuneração.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 0193/2017 a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 09 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 008/2018
Publicação Nº 1484958

DECRETO Nº 008/2018 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com as 
Leis Municipais e demais normas legais pertinentes e Lei Federal 8.666/93 com alterações subsequentes,
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DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Comissão de Licitações, com vigência de mandato de 01 (um) ano, a partir desta data, conforme segue a nominação 
abaixo:

I – ALEXANDRO SPEROTTO – PRESIDENTE
II – JANETE TOSETO – SECRETÁRIA
III – CLEITON LUIZ ONGHERO – AUXILIAR DIRETO
IV – EDER ALEXANDRE JUNG – AUXILIAR DIRETO
V – MICHELI LUANA UTZIG – SUPLENTE

Art.2º - Os membros desta comissão não serão remunerados pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados relevan-
tes ao Município.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art.4º - Revogam-se as disposições com contrário, em especial o Decreto Municipal nº 0192/2017 a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 09 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1485252

O Prefeito Municipal de Modelo-SC, senhor RICARDO LUIS MALDANER, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tornam público aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para Concurso Público destinado ao preenchimento de 01 (uma) vaga para o cargo Auxiliar 
em Saúde Bucal para compor o Quadro de Pessoal do referido município, considerando os dispositivos e os termos do artigo 37 da Consti-
tuição Federal; da Legislação Municipal Leis nºs 2.296/2017 – Revisão vencimentos (cargos e salários); 2.317/2017 – criação e atribuições 
cargo Auxiliar em Saúde Bucal; 1.513/2002 – Estatuto dos Servidores; 971/1990 – Reforma Administrativa; Lei Orgânica Municipal e suas 
alterações e mediante as normas contidas no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, 
visa ao preenchimento das vagaspara a carreira do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal de Nível Médio, respeitando o percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) a candidatos com deficiência, nos termos do disposto no art. 37, §1°, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e alterações posteriores, que dispõem sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiência. O Concurso Público será executa-
do sob a responsabilidade da CURSIVA Assessoria e Consultoria, supervisionado pelo município de Modelo-SC, representado pela Comissão 
de Acompanhamento do Concurso Público nomeada pelo Decreto 002/2018.
1.2 O Concurso Público será regido por este Edital e suas possíveis modificações.
1.3 O certame será executado sob a responsabilidade da CURSIVA Assessoria e Consultoria, cabendo-lhes a operacionalização de todas as 
fases, até a publicação da listagem final de aprovados.
1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital.
1.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de Brasília.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

2.1 A seleção dos candidatos para os Cargos dar-se-á por meio de uma etapa, quais seja:
a) Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
2.2 Os resultados e as convocações serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: www.cursivani.com.br.
2.3 Todas as etapas do Concurso para os Cargos serão realizadas no município de Modelo - SC.
2.5 As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do concurso correrão por conta do candidato, que não terá direito a 
alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte do município e da empresa responsável pelo certame.

3. DOS CARGOS

3.1 A denominação da Carreira, do Cargo, os requisitos, o salário inicial, o valor da taxa de inscrição, a carga horária e o número de vagas 

http://www.cursivani.com.br
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estão estabelecidos na tabela a seguir:

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
CARGO REQUISITOS DE ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO

Auxiliar de Saúde 
Bucal

Ensino Médio completo e o curso com habilitação em Saúde Bucal e registro no Conselho 
Regional de Odontologia.

R$ 80,00

QUADRO DE VAGAS

CARGO SALARIO INICIAL CARGA HORÁRIA
VAGAS
Ampla Concor-
rência Candidatos com Deficiência TOTAL

Auxiliar de Saúde 
Bucal* R$ 1.408,65 40h 01 -- 01

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência devido ao quantitativo total de vagas ofertadas no certame. Na hipótese de 
criação de novas vagas, serão respeitados os percentuais previstos nas respectivas legislações, conforme itens 6 e 7 deste edital.

3.2 As vagas e o salário dos candidatos classificados que vierem a ser convocados respeitarão as informações contidas na tabela acima.
3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no Cargo, aos seguintes requisitos:
a) ter sido aprovado e classificado no concurso na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portu-
gueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de improbidade ad-
ministrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decor-
rentes de aposentadoria e pensão;
h) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela municipalidade;
i) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior ou nível médio, fornecido por instituição de ensino, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento;
j) apresentar inscrição no órgão de sua área e estar com a situação regularizada junto a este;
k) comprovar a qualificação mínima exigida na data da nomeação;
I) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas;
m) ter aptidão física e mental para o exercício da função, bem como não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das funções 
do Cargo; e
n) cumprir as determinações deste Edital.
3.4 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no subitem 
3.3. No entanto, o Cargo somente será provido pelo candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as 
exigências descritas no edital.
3.5 No ato da convocação, até a data limite de comprovação, todos os requisitos especificados no item 3.3 deverão ser comprovados me-
diante a apresentação de documento original.
3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 09 de janeiro de 2018 até 08 de fevereiro de 2018.
4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico www.cursivani.com.br, observando o se-
guinte:
a) acessar o endereço eletrônico a partir do dia 09 de janeiro de 2018 até as 23h59 do dia 08 de fevereiro de 2018;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas instruções;
c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso 
e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e 
guarda do cartão de confirmação de inscrição;
d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento;
e) o município de Modelo e a empresa CURSIVA não se responsabilizam por Requerimentos de Inscrição que não tenham sido recebidos 
por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados;
f) o Requerimento de Inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto bancário) não seja efetuado até o primeiro 
dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet.
g) após as 23h59 do dia 08de fevereiro de 2018, não será mais possível acessar o formulário de Requerimento de Inscrição;
h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do 
período destinado ao recebimento de inscrição via Internet (09 defevereiro de 2018). Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão 
aceitos.
4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário emitido, gerado ao término do 
processo de inscrição.
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4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.cursivani.com.bre deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento do Requerimento de Inscrição.
4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 09 de janeiro de 2018 até as 23h59 do dia 08 de fevereiro de 2018 poderão reimprimir, 
caso necessário, o boleto bancário, no máximo até às 23h59min do último dia do encerramento das inscrições (08 de fevereiro de 2018), 
quando essa ferramenta será retirada do site.
4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação 
do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.
4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento da taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
4.5.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato de-
verá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.
4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de 
isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes deste Edital.
4.6.1 O cartão de confirmação de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.cursivani.com.brsendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.
4.6.2 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 
registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no pagamento 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
4.7 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile 
(fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste Edital.
4.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro concurso.
4.9 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
4.10 A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nas datas estipuladas.
4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a contratação do 
candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.
4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome, ou apresentar documento de identificação 
que não conste na ficha de cadastro do concurso, será eliminado do certame, a qualquer tempo.
4.11.2 O candidato somente deverá efetivar o pagamento da taxa de inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 
exigidos neste Edital.

4.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamen-
to ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, 
sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da CURSIVA Assessoria e Consultoria pela data e hora de envio do requerimento via 
Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.
4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
concurso por conveniência da Administração Pública.
4.14 O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e apre-
sentados quando solicitado.
4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.
4.16 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567/97 (Doador de Sangue) poderá requerer a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição neste Concurso Público, devendooptar por esta situação no ato da inscrição e anexar o comprovante de doação e enviar 
de forma online. Este comprovante deverá estar de acordo com o descrito no item 5.1.2.
5.1.1 Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de Doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 
de forma direta e indireta, a doação.
5.1.2 Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de 
sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. 
Para ter direito a isenção, o candidato deve comprovar que realizou, no mínimo, três doações no período de um ano.
5.2 A CURSIVA avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no site da empresa executora do certame conforme cronograma, não 
sendo encaminhada resposta individual ao candidato, salvo se solicitado.
5.3 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente 
Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 12/02/2018.
5.4 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre o dia 09 de janeiro de 2018 e 23h59 do dia 01 de fevereiro 
de 2018, por meio de inscrição no endereço eletrônico www.cursivani.com.br.
5.5 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no art. 10, 
parágrafo único, do Decreto nº 83.936, de 06 de janeiro de 1979.
5.6 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção da taxa de inscrição não garante ao interessado a isenção 
de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita a análise e deferimento por parte da CURSIVA Assessoria e Consultoria.
5.7 Não será deferida a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por fax ou pelos Correios.
5.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicarão a eliminação automática do processo de isenção.
5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no dia 02 de fevereiro de 2018.
5.10 O candidato cujo requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
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(dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, através da aba recursos 
na área do candidatodisponibilizado no endereço eletrônico www.cursivani.com.br.
5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada nodia 06 de fevereiro de 2018.
5.11.1 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento do boleto bancário somente após, divulgada a 
relação definitiva dos pedidos de isenção.
5.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico www.cursivani.com.brpara 
imprimir o boleto bancário para pagamento, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital.
5.13 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do boleto bancário terá sua isenção cancelada.
5.14 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo es-
tabelecido neste Edital estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas nos termos do disposto no Artigo 37, § 
1°, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, éassegurado o direito de inscrição para Cargo no Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.
6.1.1 Do total de vagas para o Cargo, e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco 
por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento 
original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças – CID.
6.1.2 Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas para o Cargo resultar número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme pre-
visto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, de 1990.
6.1.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar 
o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) do dia 09 de janeiro de 2018 até o dia 06 de fevereiro de 2018 impreterivel-
mente, via SEDEX ou Carta Registrada com AR:Rua Anir Zauza, 136, Centro – Nova Itaberaba – SC – CEP: 89818-000, com os seguintes 
dizeres: CONCURSO MODELO-SC – DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. O fato de o candidato se inscrever como pessoa 
com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo 
passar por uma análise da comissão. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
6.1.4 O laudo médico deverá conter:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
– CID, bem como a causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até 06 (seis) meses antes, 
a contar da data de início do período de inscrição;
d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o caso;
e) a deficiência visual se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual.
6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 7deste 
Edital, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal 
nº 3.298/99.
6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no 
endereço eletrônico www.cursivani.com.br.
6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à CURSIVA por meio 
do endereço eletrônico www.cursivani.com.br, área do candidato, link recursos.
6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao Cargo e também em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência.
6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa 
com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a CURSIVA por telefone 
49 33270089 ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço constante do subitem 6.1.3 deste Edital, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.
6.5 A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, devendo ainda, quando 
convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela municipalidade.
6.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado.
6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda 
do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.
6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso 
Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.
6.7 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência na perícia médica, caso 
seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo/especialidade, 
desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, será 
eliminado do concurso público.
6.8 Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será convocado nessa condição, ficando a cargo 
de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação, durante o contrato de 
experiência, da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as atribuições inerentes ao Cargo para o qual 
foi nomeado.
6.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados, serão convocados os demais 
candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao Cargo.
6.10 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados para os demais 
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candidatos.
6.11 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, in-
clusive a dos candidatos na condição de pessoa com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente 
de classificação.
6.12 O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscri-
ção, os recursos especiais necessários e, ainda, preencher e enviar o Formulário do Anexo IV, à CURSIVA, do dia 09 de janeiro de 2018até o 
dia 05 de fevereiro de 2018,impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, com os seguintes dizeres: CONCURSO MODELO-SC 
– ATENDIMENTO ESPECIAL (Especificar o Cargo) – Anir Zauza, 136, Centro, Nova Itaberaba-SC, CEP 89818-000, contendo laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Para fins de concessão de tempo adicional, serão 
aceitos laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde (ambos em via original ou cópia autenticada em cartório). Após esse 
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios 
de viabilidade e de razoabilidade.
7.1.1 Não serão aceitos documentos encaminhados para endereço diverso do indicado no subitem 7.1.
7.1.2 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 05 de fevereiro de 2018, o candidato 
deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico, juntamente com cópia digitalizada do laudo médico ou com pa-
recer, que justifique o pedido e, posteriormente, encaminhar o documento original ou cópia autenticada em cartório, via SEDEX ou Carta 
Registrada, para a CURSIVA Assessoria e Consultoria, no endereço indicado no subitem 7.1, especificando os recursos especiais necessários.
7.1.3 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orien-
tação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato ou em parecer emitido por profissional de saúde. Em nome da 
isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para a realização das provas.
7.1.4 O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
7.1.4.1 O município de Modelo-SC e a CURSIVA não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à 
CURSIVA. O laudo médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso e não será devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias desse documento.
7.2 Será divulgada no endereço eletrônico www.cursivani.com.bra relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 
de atendimento especial para a realização das provas.
7.2.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
do dia da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à CURSIVA por meio do formulário eletrônico 
disponível na área do candidato.
7.3 Os portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o fato à CURSIVA, por inexistir a doença na data-limite referida, 
deverão fazê-lo por meio do contato telefônico tão logo a condição seja diagnosticada.
7.3.1 Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial.
7.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim, con-
forme subitem 7.1.
7.4.1 A candidata deverá comparecer com um acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua 
guarda.
7.4.2 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
7.4.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
7.4.4 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada 
por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.
7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões de 
saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à CURSIVA previamente, 
nos moldes do subitem 7.1 deste Edital.
7.5.1 Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipa-
mentos.
7.6 O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonância com sua identidade 
de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail cursiva@cursivani.com.br até às 23h59min do dia 
06 de fevereiro de 2018.
7.6.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 06 de fevereiro de 2018, de requerimento que será fornecido por via eletrônica, o 
qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do documento oficial de identidade do candidato, via SEDEX ou 
Carta Registrada com AR, para a CURSIVA – Rua Anir Zauza, 136, Centro, Nova Itaberaba-SC, CEP 89818-000, fazendo constar no envelope: 
CONCURSO / MODELO – REQUERIMENTO DE NOME SOCIAL (Especificar o Cargo/Especialidade).
7.6.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A CURSIVA reserva-se o direito 
de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.
7.6.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que tal nome será o único di-
vulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso.

8. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1 A aplicação da Prova Escrita Objetiva será no dia 18 de fevereiro de 2018, das 8h às 12h, segundo o horário oficial de Brasília. Os portões 
de acesso ao local da realização da prova objetiva serão fechados 15 minutos antes do início da prova. Após o fechamento dos portões não 
será mais permitido o acesso ao local da prova objetiva e consequentemente não terá mais o direito de realizar a prova.
8.2 A Prova Objetiva será realizada na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller, sito na Rua Cristóvão Colombo, s/n – Centro 

http://www.cursivani.com.br
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– Modelo - SC.
8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário 
determinado.
8.3.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas como justificativa de sua au-
sência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação deste Concurso Público.
8.4 A Prova Escrita Objetiva será composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 04 (quatro) 
alternativas para resposta e apenas uma resposta correta, e versará sobre assuntos do Conteúdo Programático constante do Anexo IIdeste 
Edital.
8.4.1 A Prova Escrita Objetiva valerá 10 (dez) pontos, sendo que todas as questões terão o mesmo valor e a nota final será arredondada 
em duas casas decimais.
8.4.2 A Prova Escrita Objetiva não admite consulta, de qualquer natureza.
8.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e a quantidade de questões para todos os cargos:

DISCIPLINAS QUANTIDADE DE QUESTÕES
1. LÍNGUA PORTUGUESA 06 Questões
2. MATEMATICA 06 Questões
3. LEGISLAÇÃO 05 Questões
4. CONHECIMENTOS GERAIS 03 Questões
5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 Questões

8.6 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que acertar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total da prova, 
ou seja, 20 (vinte) questõese nãozerar em nenhuma matéria.
8.7 O candidato que não atender ao requisito do subitem 8.6 será eliminado do concurso.
8.8 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva.

9. DA APLICAÇÃO DA PROVA

9.1 Para garantir a segurança no certame, NÃO SERÁ ADMITIDO INGRESSAR nas salas de aplicação de prova com TELEFONES CELULARES 
OU QUALQUER APARELHO RECEPTOR E TRANSMISSOR DE INFORMAÇÕES.
10.1.1 O candidato flagrado portando telefone celular ou qualquer aparelho receptor e transmissor de informações durante a realização da 
prova será eliminado do concurso a qualquer tempo.
9.2 Visando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão adotados os procedimentos a seguir especificados:
a)após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e acompanhamento da fiscalização;
b) o tempo mínimo de permanência do candidato em sala será de 60 minutos;
c) o candidato que insistir em sair da sala de aplicação da prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar o Termo de Ocorrência, que 
será lavrado pelo responsável pela aplicação da prova, declarando sua desistência do Concurso Público;
c.1) caso o candidato recuse-se a assinar o Termo de Ocorrência, o fiscal deverá registrar o acontecido no Termo de Ocorrência colhendo 
a assinatura de duas testemunhas.
d) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação da prova, o retorno do candidato à sala de aplicação da prova após ter-se 
retirado do recinto, sem autorização, ainda que por questões de saúde;
d.1) Será proibido o ingresso de pessoas estranhas no local de realização da prova e em suas dependências, bem como será proibida a 
permanência do candidato no local após a realização da prova.
e) o candidato não poderá levar o Caderno de Questões.
e.1) Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, a sua folha de respostas e o seu caderno de questões.
f) os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos 
sanitários e aleatoriamente, a qualquer momento, durante a realização das provas;
f.1) não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local 
poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos 
que ainda estejam realizando as provas;
f.2) excepcionalmente, por razões de segurança, outros procedimentos de vistoria além dos escritos poderão ser realizados em qualquer 
momento durante a aplicação da prova;
g) caso o candidato deseje efetuar qualquer reclamação que verse sobre a aplicação das provas, deverá solicitar ao fiscal que relate a situ-
ação na ata da sala em que estiver realizando o concurso, já que este é o documento hábil para o registro dos fatos relevantes verificados 
durante a aplicação das provas.
9.3 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profis-
sional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).
9.3.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danifica-
dos.
9.3.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
9.4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 
10.3 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
9.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, trinta 
dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
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formulário próprio.
9.5.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação suscitedúvidas relativas à fisionomia ou 
à assinatura do portador.
9.6 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a CURSIVApoderá a seu critério, proceder como forma de identifi-
cação, à coleta da impressão digital do polegar direito de todos os candidatos no dia de realização das provas.
9.7 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado oficial.
9.8 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após os três terem 
entregado o material utilizado, terem assinados todos os cartões resposta da respectiva sala e terem seus nomes registrados na ata, além 
de estabelecidas suas respectivas assinaturas.
9.8.1 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos quais haja número reduzido de candi-
datos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que ne-
cessitem de sala em separado para a realização do concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 
pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação de prova.
9.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato 
da sala de aplicação de provas.
9.9.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos 
candidatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia 
do certame.
9.9.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em que estiverem aguardando, para fins de 
interpretação das regras deste Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.
9.10 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.
9.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou 
similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
9.12 Será eliminado do concurso o candidato que ingressar nas salas de aplicação de prova portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, 
smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcu-
lar, máquina fotográfica ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico.
9.12.1 A CURSIVA não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos na entrada ou na 
saída dos locais de prova, nem por danos a eles causados.
9.12.2 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada na sala de aplicação de provas. Assim, ao ingressar na sala de aplicação de prova o 
candidato não poderá portar qualquer telefone celular ou aparelho receptor e transmissor de informações, sendo fortemente recomendável 
que o candidato não leve esses aparelhos para quaisquer dependências do local de provas.
9.13 O candidato que ingressar nos locais de prova portando controle de alarme de carro, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha ou 
algo similar deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, 
que deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.
9.13.1 O candidato que descumprir a regra do subitem anterior será eliminado do concurso.
9.14 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia de realização das 
provas. Caso, contudo, o candidato esteja em exercício funcional, deverá comunicar até o dia 06 de fevereiro de 2018via correio eletrônico 
para cursiva@cursivani.com.br essa situação.
9.14.1 O candidato que comunicar à CURSIVA que portará arma na data da realização das provas será encaminhado à Coordenação da 
unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante termo de acautelamento de arma de fogo, no qual 
preencherá os dados relativos ao armamento.
9.15 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permiti-
dos, ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos nos subitens 10.12 e 10.13;
d) não guardar os objetos em embalagem não reutilizável, conforme as regras do subitem 10.13;
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no cartão de confirmação de inscrição ou em qualquer outro meio;
g) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
j) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
l) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Con-
curso Público;
m) não permitir a coleta de sua assinatura;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação;
p) não permitir ser submetido ao detector de metal;
q) não permitir a coleta de sua impressão digital, caso seja solicitado, em todas as etapas do concurso.

9.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de aplicação de provas, bem como nas dependências do local de provas.
9.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
9.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.
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9.19 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança previstos neste edital, 
previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça 
serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da CURSIVA, no qual, com a devida reserva, passarão por procedi-
mento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 
necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.
9.19.1 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento de vistoria descrito no subitem 
anterior poderá ser realizado.
9.20 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de 
fraude.

10. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

10.2 A nota final de classificação, para cada candidato aprovado para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal será a média ponderada da nota 
da Prova Escrita Objetiva, conforme descrito na tabela abaixo:

ETAPA PESO DESCRIÇÃO
PROVA OBJETIVA 10 40 Questões. Todas as questões tem peso igual.

10.3 Na apuração da NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO, quando a divisão não for exata, levar-se-á em conta a fração até centésimo, sem 
arredondamento ou aproximação.
10.4 A classificação final será obtida, após a aplicação dos critérios de desempate.
10.5 Haverá audiência pública para a abertura dos envelopes dos cartões resposta e correção dos mesmos em dia, local e horário a serem 
publicados posteriormente.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 Em caso de empate nas vagas do cargo terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver a maior nota em Legislação;
d) obtiver a maior nota em Língua Portuguesa;
e) obtiver a maior nota em Matemática;
f) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;
g) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho contando dia, mês e ano de seu nascimento.

12. DOS RECURSOS

12.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes atos:
a) indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b) indeferimento do pedido para concorrer na condição de pessoa com deficiência;
c) indeferimento do pedido de atendimento especial para realização da prova;
d) indeferimento da inscrição;
e) questões da Prova Escrita Objetiva e o gabarito oficial preliminar
f) resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva;
12.1.1 O prazo para a interposição dos recursos será de dois dias, a contar do dia da divulgação no endereço eletrônico www.cursivani.com.
br, no link AREA DO CANDIDATO, aba recursos.
12.2 O gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar da 
Avaliação de Títulos serão divulgados no endereço eletrônico www.cursivani.com.br.
12.3 Para recorrer contra os atos mencionados no subitem 13.1, o candidato deverá fazer uso do formulário eletrônico, disponível no link 
AREA DO CANDIDATO,aba recursos,encontrado no endereço eletrônico www.cursivani.com.br, respeitando as respectivas instruções.
12.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, contendo plágio ou intempestivo será 
liminarmente indeferido.
12.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será automaticamente desconsiderado, 
não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da CURSIVA.
12.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca Examinadora da CURSIVA poderá 
manter o gabarito ou alterá-lo, bem como anular a questão.
12.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela 
será atribuída a todos os candidatos.
12.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
12.3.6 Após a análise dos recursos contra os resultados mencionados no subitem 12.1, a Banca Examinadora da CURSIVA poderá manter 
ou alterar o resultado divulgado.
12.3.7 Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico www.cursivani.com.br.
12.3.8 Não serão aceitos recursos fora do prazo ou via fax, Correios.
12.3.9 O candidato deverá identificar-se nos campos do formulário destinados às razões de seu recurso, sob pena de tê-lo liminarmente 
indeferido.
12.4 O julgamento dos recursos pela Comissão Examinadora da CURSIVA exaure a esfera administrativa, não cabendo recurso à Comissão 
do Concurso.
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12.4.1 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão ou de reconsideração de decisão proferida em recurso, ou admitido recurso 
contra o gabarito oficial definitivo.
12.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca Examinadora.

13. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 O Resultado Final será homologado pelo Prefeito Municipal de Modelo e divulgado, no endereço do município www.modelo.sc.gov.bre 
no endereço www.cursivani.com.br.

14. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS

14.1 Após a homologação do resultado final do concurso, as demais etapas serão precedidas de convocações e nomeações por parte do 
município de Modelo, publicada no Diário oficial dos Municípios de Santa Catarina.
14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as convocações e os atos de nomeação após homologação do Concurso Pú-
blico.
15.2.1 A convocação dos candidatos ocorrerá, também por correio eletrônico, no endereço indicado no ato da inscrição.
14.3 A nomeação e a posse dos candidatos aprovados no concurso dependerão da disponibilidade orçamentária e, especialmente, da ob-
servância dos limites estabelecidos para despesas com pessoal, previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
14.4 Os candidatos classificados no Concurso Público fora da quantidade de vagas oferecidas, ressalvados os casos de renúncias e desis-
tências, não terão direito líquido e certo à nomeação na hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do Concurso 
Público, cabendo ao município de Modelo - SC, de acordo com a necessidade, promover a convocação dos candidatos classificados rema-
nescentes (fora da quantidade de vagas oferecidas).

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas neste Edital e em outros a serem publi-
cados.
15.2 O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados 
integralmente no endereço eletrônico www.cursivani.com.br, é de inteira responsabilidade do candidato.
15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 49-332700 89, do correio eletrônico cur-
siva@cursivani.com.br ou pela área do candidato, aba Recursos.
15.4 Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão ser enviadas, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, à CURSIVA 
Assessoria e Consultoria – Rua Anir Zauza, 136 – Nova Itaberaba –SC – CEP: 89818-000.
15.5 O candidato que desejar informações ou relatar à CURSIVA,fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo usando 
os meios dispostos no subitem 15.3.
15.6 A CURSIVA não emitirá declaração de aprovação no Concurso, sendo que o Decreto de Homologação, expedido pelo município, servirá 
como documento hábil para fins de comprovação da aprovação.
15.6.1 Não será fornecido ao candidato, pela CURSIVA, qualquer documento comprobatório de classificação neste Concurso Público, valen-
do para esse fim o resultado final divulgado em meio oficial.
15.7 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contado a partir da data de homologação do resultado final, podendo ser prorro-
gado pelo mesmo período a critério da Administração Municipal.
15.8 É responsabilidade exclusiva do candidato, manter atualizado seu endereço, inclusive eletrônico com a CURSIVA enquanto estiver 
participando do concurso, até a data de divulgação do resultado final. A atualização do endereço deverá ser solicitada através do correio 
eletrônico cursiva@cursivani.com.br.
15.8.1 Após a homologação do Resultado Final do Concurso, a atualização de endereço e telefone para contato deverá ser feita junto ao 
município de Modelo. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.
15.9 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, correrão por conta 
dos candidatos.
15.10 Os casos omissos serão resolvidos pela CURSIVA em conjunto com a Comissão do Concurso de acordo com as suas atribuições.
15.11 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
15.12 Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de uso e propriedade exclusivos 
da CURSIVA, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.
15.13 Em qualquer fase do certame, a Comissão do Concurso poderá solicitar informações sobre os candidatos, em caráter reservado, e 
poderá eliminar aqueles que não se enquadrarem nas regras estipuladas neste Edital.
15.14 A Comissão do Concurso e a CURSIVA se reservam o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer fase 
do presente certame ou posteriormente a ele, em razão de atos não previstos.
15.15 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos os atos rela-
cionados ao Concurso, quando constatada omissão ou declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação.
15.15.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações fornecidas, o candidato estará sujeito a responder por falsidade ide-
ológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal.
15.15 Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no concurso, constatada antes, durante ou depois do certame, será objeto de 
inquérito administrativo e/ou policial nos termos da legislação pertinente, estando sujeita às penalidades previstas na respectiva legislação.
15.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.

15.18 Integram este edital os seguintes anexos:
Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos;
Anexo II - Conteúdos Programáticos;

http://www.modelo.sc.gov.br
http://www.cursivani.com.br
http://www.cursivani.com.br
mailto:cursiva@cursivani.com.br
mailto:cursiva@cursivani.com.br
mailto:cursiva@cursivani.com.br
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Anexo III - Requerimento - Pessoas com Deficiência;
Anexo IV - Requerimento - Atendimento Especial;
Anexo V - Cronograma de Execução.

Modelo, 08 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO

CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal sempre sob a supervisão do cirurgiãodentista ou técnico de saúde bucal, as seguintes atividades: 
Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instru-
mentar os profissionais nas intervenções clínicas; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras e preparar modelos em 
gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos 
e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe le-
vantamento de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção, participar de treinamento 
e capacitação, das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais, desenvolver ações de promoção 
da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários, realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal, adotar medidas 
de biossegurança visando ao controle de infecção. Compete ainda ao cargo:Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando 
identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar 
tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços. Efetuar o controle da agenda de consultas, verifi-
cando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário previamente marcados ou por demanda espontânea, 
procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes 
conforme solicitado e de conformidade com as atribuições do cargo; Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o 
exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo 
profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados; 
Colaborar em pesquisa, divulgação, informações e serviço, atender com zelo, diligência e responsabilidade as atividades do cargo e com a 
equipe de trabalho. Participar ativamente das atividades da administração para o desenvolvimento e atendimento dos serviços de saúde dos 
munícipes. Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas/
solicitadas pela administração.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; a realização 
de plantões, uso de uniforme equipamentos de proteção individual fornecido pelo município; sujeito a trabalhar desabrigado. A jornada de 
trabalho poderá ser estabelecida conforme necessidade da administração e atividade desenvolvida

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado contextual 
de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. Ortografia. Acentuação gráfica. 
Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Colocação pronominal. Emprego de tempos e 
modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Ocorrência de crase. 
Pontuação. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação.

MATEMATICA
Operações fundamentais. Números inteiros, racionais e reais. Problemas de contagem. Sistema de medidas decimais: metro, metro qua-
drado e cúbico, litro, grama. Unidades de comprimento. Medidas de área. Medidas de Volume. Razões e proporções. Divisão proporcional. 
Regras de três simples e compostas. Porcentagens. Equações e inequações de 1º e 2º graus. Sistemas lineares. Juros simples e compostos. 
Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Probabilidades. Resolução de problemas. Logaritmos. Probabilidade. Progressão arit-
mética. Progressão geométrica. Análise combinatória.

LEGISLAÇÃO
Estatuto dos Servidores Públicos e Lei Orgânica do Município de Modelo-SC.

CONHECIMENTOS GERAIS
Fundamentos históricos e geográficos do município de Modelo, do Estado de Santa Catarina. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas (nos diferentes âmbitos: local, regional, estadual) tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 
relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e 
o solo no espaço natural. Aspectos culturais, artísticos, históricos e geográficos de Santa Catarina e do Município de Modelo-SC.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Conhecimentos específicos: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técni-
cas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. 
Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis 
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e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de 
trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. 
Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, 
postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemio-
lógicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica 
odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional 
de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o 
seu controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, 
etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: 
cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho.

ANEXO III

REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Concurso Público: ________________________ Município/Órgão: _____________________
Nome do candidato: ______________________________________________________________
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: ___________________________________

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base 
no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ______________________________________________
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: __________________
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso positivo, discriminar 
o tipo de prova necessário)

(___) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL

(___) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.
No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento.

(Datar e assinar)

ANEXO IV REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 - MUNICÍPIO DE MODELO-SC
EDITAL Nº 001/2018
Nome do candidato: _____________________________________________________________
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ________________________________________
Nome da mãe completo: ____________________________________________________________
Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ___________________________________________
RG nº ______________ Data de Expedição: _____/ _____ /______ Órgão Expedidor: ___________
CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/ _____ /______
Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) ________________________
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Concurso Público. Marcar com X ao lado do tipo de atendimento 
especial que necessite.
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante).
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção).
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual).
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o preenchimento do cartão).
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva).
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual).
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual).
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante).
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessi-
dade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89).
(__) Outro (descrever abaixo): __________________________________________________
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ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de LAUDO MÉDICO com CID emitido 
há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORI-
GINAL emitido por especialista da área de sua deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento.
Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial): ____________
_______________________________________________________________________________________________ 

Nestes Termos, Espera Deferimento.

(Local)(Data) (Assinatura do Candidato)

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO*

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DATA PREVISTA
Publicação do Edital de Abertura. 08/01/2018
Período de inscrições. 09/01/2018 à 08/02/2018
Período solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 09/01/2018a 01/02/2018
Publicação do Resultado daSolicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 02/02/2018
Prazo de Recursos isenções indeferidas. 02 a 03/02/2018
Respostas dos recursos e lista de isentos pós-recursos. 04/02/2018
Período de pagamento das inscrições. 09/01/2018 a 09/02/2018

Período de envio de laudos solicitações de atendimento de atendimento especial 09/01/ a 05/02/2018

Publicação do deferimento e indeferimento das inscrições 10/02/2018
Período de recurso em face às inscrições indeferidas 10/02/ a 11/02/2018
Lista de Homologação das inscrições e respostas dos recursos 12/02/2018
Ensalamento 13/02/2018
Aplicação da Prova Objetiva. 18/02/2018 às 8h
Divulgação Gabarito Preliminar e Provas. 18/02/2018 – às 18h
Período de recursos em Face ao Gabarito Preliminar / Prova Objetiva. 18 a 20/02/2018
Divulgação do Gabarito Pós Recursos e Respostas dos recursos. 25/02/2018
Divulgação do Resultado Preliminar. 26/02/2018
Sessão Públicade correção dos cartões resposta 26/02/2018
Período de Recurso em Face ao Resultado Preliminar. 26 a 27/02/2018
Respostas dos Recursos e Resultado definitivo. 28/02/2018
Homologação do CONCURSO PÚBLICO. 01/03/2018

TERMO ADITIVO Nº 02/2017 AO CONTRATO Nº 015/2017
Publicação Nº 1484970

TERMO ADITIVO Nº. 002/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2017, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA MARIA FRI-
DA KLEIN - MEI 05559702994, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA E 
QUARTA DO CONTRATO SUPRA CITADO.

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do 
Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO 
LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MARIA FRIDA KLEIN – MEI 05559702994, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Presidente Vargas, s/n°, Bairro Palmeiras, na Cidade de Modelo – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 19.987.531/0001-48, neste ato representada pela Senhora MARIA FRIDA KLEIN, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
em decorrência do Processo de Licitação nº 1759/2016 – Pregão Presencial n° 055/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes 
da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica aditado o contrato n° 015/2017 de 10.01.2017, constante da Cláusula Primeira, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
8.666/93, o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços em mais 12 (doze) meses, a requerimento da contratada, por conveni-
ência administrativa e de comum acordo entre as partes, para a prestação de serviço até o dia 31 de dezembro de 2018.
Que o prazo terminará em 31 de dezembro de 2017; porém, com este aditivo de 12 (doze) meses o prazo terminará em 31 de dezembro 
de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre de requerimento da contratada e autorização do Prefeito Municipal, que faz parte integrante do presente 
do presente contrato, e encontra amparo legal nos artigos 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas inicialmente no Contrato Administrativo Nº 015/2017 de 10.01.2017.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Modelo (SC), aos 28 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

MARIA FRIDA KLEIN
MEI
Titular - Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto

GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 - Assessor Jurídico
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE CT Nº 001.2018 - PMM
Publicação Nº 1485064

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 001/2018 de 02 de janeiro de 2018
Origem: Processo Licitatório nº 001/2018
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/2018
Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária (PGT) aprovado pelo CIGA, 
envolvendo os seguintes programas: I – G-CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal 
do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATA-
DA. II – G-Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração 
de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação 
dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional, e,
III – DOM - destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no en-
dereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil). Fornecedor: CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, CNPJ/MF nº. 09.427.503/0001-12. Valor: R$ 9.285,00 (nove mil duzentos e oitenta 
e cinco reais), a ser paga em 12 (doze) parcelas de R$ 773,75 (setecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos). Vigência: até 
31/12/2018. Mondaí/SC, 02 de janeiro de 2018. VALDIR RUBERT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CT Nº 002.2018 - PMM
Publicação Nº 1485336

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 002/2018 de 02 de janeiro de 2018
Origem: Processo Licitatório nº 003/2018. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2018.
Objeto: Locação de imóvel (ginásio de esportes) localizado na Rua Schiller, com área superior a 1.000 m2, nos horários das 07 às 18 ho-
ras, de segunda a sextas feiras, destinado à pratica esportiva das escolinhas municipal de esportes, nas modalidades de futebol de salão 
e voleibol, conforme especificações constantes no presente Edital. Fornecedor: Centro Educacional e Beneficente Artur Deiss, CNPJ/MF nº. 
12.856.864/0001-99. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais), a serem pagos em 12 (parcelas) parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.000,00 
(um mil real).
Vigência: até 31/12/2018. Mondaí/SC, 02 de janeiro de 2018. VALDIR RUBERT. Prefeito Municipal

EXTRATO DE CT Nº 003.2018 - PMM
Publicação Nº 1485606

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 003/2018 de 02 de janeiro de 2018
Origem: Processo Licitatório nº 005/2018. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2018.
Objeto: Locação de imóvel, composto por 06 salas com área mínima de 45m2, 03 salas com área mínima de 20 m2, 04 banheiros e salão 
de atos com área mínima de 270m2, localizado na Rua Schiller, 385, a ser utilizado para o desenvolvimento de diversas atividades da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, tais como: atividades com os grupos de idosos, reuniões de trabalho, na capacitação e treinamento de 
usuários do SUAS e dos serviços sócio assistenciais, funcionamento do Conselho Tutelar e guarda de gêneros alimentícios e utensílios em 
geral e demais necessidades que se apresentarem, conforme especificações constantes no presente Edital. Fornecedor: Centro Educacional 
e Beneficente Artur Deiss, CNPJ/MF nº. 12.856.864/0001-99. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais), a serem pagos em 12 (parcelas) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Vigência: até 31/12/2018. Mondaí/SC, 02 de janeiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE DL Nº 001.2018 - PMM
Publicação Nº 1485063

MUNICIPIO DE MONDAÍ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 001/2018
Dispensa de Licitação nº. 001/2018

O Município de Mondaí – SC, com sede administrativa à Av. Laju, 420, Centro, a partir de seu Prefeito, torna público a Dispensa de Licitação, 
oriunda do Processo Administrativo nº. 001/2018 e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: Con-
tratação dos serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária (PGT) aprovado pelo CIGA, envolvendo os 
seguintes programas: I – G-CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais 
órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica. II – G-Simples: destinado à gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao siste-
ma da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes 
para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados 
no âmbito do Simples Nacional, e, III – DOM - destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal 
consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – Internet, que 
atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP – Brasil). CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, CNPJ/MF nº. 09.427.503/0001-
12. VALOR TOTAL: R$ 9.285,00 (nove mil duzentos e oitenta e cinco reais), a ser paga em 12 (doze) parcelas de R$ 773,75 (setecentos e 
setenta e três reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2018. Mondaí – SC, 02 de janeiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO EDITAL DL Nº 002.2018 - PMM
Publicação Nº 1485335

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 003/2018
Dispensa de Licitação nº. 002/2018

O Município de Mondaí – SC, com sede administrativa à Av. Laju, 420, Centro, a partir de seu Prefeito, torna público a Dispensa de Licitação, 
oriunda do Processo Administrativo nº. 003/2017 e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: Loca-
ção de imóvel (ginásio de esportes) localizado na Rua Schiller, com área superior a 1.000 m2, nos horários das 07 às 18 horas, de segunda a 
sextas feiras, destinado à pratica esportiva das escolinhas municipal de esportes, nas modalidades de futebol de salão e voleibol, conforme 
especificações constantes no presente Edital. CONTRATADO: Centro Educacional e Beneficente Artur Deiss, CNPJ/MF nº. 12.856.864/0001-
99. VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser paga em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
VIGÊNCIA: 31/12/2018. Mondaí – SC, 02 de janeiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL DL Nº 003.2018 - PMM
Publicação Nº 1485603

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 005/2018
Dispensa de Licitação nº. 003/2018

O Município de Mondaí – SC, com sede administrativa à Av. Laju, 420, Centro, a partir de seu Prefeito, torna público a Dispensa de Licitação, 
oriunda do Processo Administrativo nº. 005/2018 e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: Lo-
cação de imóvel, composto por 06 salas com área mínima de 45m2, 03 salas com área mínima de 20 m2, 04 banheiros e salão de atos com 
área mínima de 270m2, localizado na Rua Schiller, 385, a ser utilizado para o desenvolvimento de diversas atividades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, tais como: atividades com os grupos de idosos, reuniões de trabalho, na capacitação e treinamento de usuários do 
SUAS e dos serviços sócio assistenciais, funcionamento do Conselho Tutelar e guarda de gêneros alimentícios e utensílios em geral e demais 
necessidades que se apresentarem, conforme especificações constantes no presente Edital. CONTRATADO: Centro Educacional e Beneficen-
te Artur Deiss, CNPJ/MF nº. 12.856.864/0001-99. VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser paga em 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 1.000,00 (um mil reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. Mondaí – SC, 02 de janeiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal
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EXTRATO T.A. Nº 002.2017 - PMM
Publicação Nº 1485126

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 182/2015
Edital: Tomada de Preços para Compras e Serviços nº. 016/2015
Contrato: 004/2017 – Termo Aditivo nº 002/2017
Objeto: Execução serviços técnicos profissionais de treinamento e assessoria no âmbito da Administração Pública, compreendendo as áreas 
administrativa, financeira, patrimonial, planejamento, tesouraria, contábil e contraditórios ao Tribunal de Contas do Estado, com contínua 
capacitação e treinamento de servidores para a correta realização de atividades administrativas, mediante a realização de reuniões, instru-
ções no local de trabalho e orientações a distância via e-mail, telefone, fax e outros meios eletrônicos, com encontros presenciais no Municí-
pio e o restante podendo ser a distância ou com as ferramentas de internet, telefone e acesso remoto, para Município de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2018, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 
8.666/93. Fornecedor: EL CONTABILIDADE LTDA – CNPJ/MF sob o n° 06.300.204/0001-24. Vigência: até 31/12/2018
Mondaí/SC, 28 de dezembro de 2017. VALDIR RUBERT. Prefeito Municipal.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 591

Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2018/PM
Publicação Nº 1486466

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 009/2018/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. ALMIR COLOMBO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de REFEIÇÃO PRONTA – TIPO MARMITEX. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor 
de Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do dia 10/janeiro/2018 até as 15:30 horas do dia 22/janeiro/2018. Abertura 
da sessão no dia 22/janeiro/2018 às 15:30 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço – julgamento por lote, com objetivo de selecionar melhor proposta, consoante as condições 
estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Mu-
nicipal n° 149 de 24/Novembro/2006, Decreto Municipal nº 119/2017 de 16/novembro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 09 de Janeiro de 2018
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018/PM
Publicação Nº 1486467

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 010/2018/PM
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104.0001.04, representado 
neste ato pelo Prefeito Sr. ALMIR COLOMBO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO visando contratações futuras e parceladas de ÓLEOS LUBRIFICANTES.
TIPO: MENOR PREÇO – JULGAMENTO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS “PROPOSTA DE PREÇOS”: das 08:00 horas do dia 11/janeiro/2018 até às 08:50 horas do dia 23/janeiro/2018
ABERTURA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: as 09:00 horas do dia 23/janeiro/2018
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 09 de janeiro de 2018
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 501/2018/FS
Publicação Nº 1486470

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 501/2018/FS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 501/2018/FS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45, representado 
neste ato pelo Gestor do Fundo, o Sr. JOÃO CARLOS FLESCH no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando a contratação futura de pessoa jurídica para fornecimento de PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entre-
gues a partir das 08:00 horas do dia 10/janeiro/2018 até as 08:50 horas do dia 23/janeiro/2018. Abertura da sessão no dia 23/janeiro/2018 
às 09:00 horas. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR LOTE, consoante as condições estatuídas neste Edital 
e será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 149 de 24/
Novembro/2006, Decreto Municipal nº 04/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 09 de janeiro de 2018
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Morro Grande

Prefeitura

EDITAL 02-2018 - RETIFICAÇÃO INSCRIÇÕES
Publicação Nº 1484790

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2017

EDITAL Nº 002/2018

Retifica as INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS do Cargo de Tesoureiro Geral, relativamente ao Concurso Público destinado ao pro-
vimento de Vagas de Cargos do Quadro de Pessoal da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Morro Grande, Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal Em Exercício de Morro Grande – SC, Sr. EDUIR MARCELO, no uso de suas atribuições legais, retifica e torna público as 
inscrições deferidas e indeferidas de candidatos inscritos para o cargo de Tesoureiro Geral, do Concurso Público nº 002/2017 conforme lista 
Anexo I deste Edital.

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital nº 001/2018.

Comunica ainda, conforme preconiza o Edital de Abertura do Concurso Público nº 002/2017, aos candidatos que se sentirem prejudicados 
quanto à divulgação deste Edital e seu anexo, os mesmos poderão interpor recurso no prazo estipulado.

Morro Grande - SC, 08 de janeiro de 2018.

EDUIR MARCELO - Prefeito Municipal em Exercício
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Navegantes

Prefeitura

ATA 04/2017 FUMAN
Publicação Nº 1486245

ATA 04/2017 FUMAN

AOS 05 DE JANEIRO DE 2018, ÀS QUATORZE HORAS, PREGÃO PRESENCIAL, SE REUNIU A PREGOEIRA SUBSTITUTA FRANCIELE JUSTINO, 
ACOMPANHADO DOS DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, CONFORME PORTARIA Nº 1117 DE 23 DE MARÇO DE 2017, PARA O ATO 
DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 
FUMAN, CUJO OBJETO “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MUDAS DE QUARESMEIRAS PARA ARBORIZAR AS PRAÇAS 
PÚBLICAS, RUAS E RESIDÊNCIAS DO NOSSO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA FUMAN-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE NAVEGAN-
TES/SC. INICIADA A SESSÃO, NENHUMA EMPRESA SE FEZ PRESENTE, NÃO HAVENDO INTERESSADOS. A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
SEGUNDO A LEI DE LICITAÇÕES DECIDE DECLARAR A LICITAÇÃO DESERTA, SUGERINDO REABRIR O CERTAME COM NOVA PUBLICAÇÃO; 
SENDO POSSÍVEL, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL, A APROPRIAÇÃO DA REGRA DA DISPENSA LICITATÓRIA DO INCISO V DO AR-
TIGO 24 DA LEI 8.666/93, DESDE QUE NÃO SE POSSA REPETIR O PROCEDIMENTO SEM PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO. ENCAMINHAM-SE 
OS AUTOS À APRECIAÇÃO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL PARA DELIBERAÇÃO. NADA MAIS HAVENDO A RELATAR, PREGOEIRO ENCERROU 
A SESSÃO, LAVRANDO-SE A PRESENTE ATA, QUE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA.

ATA DA SESSÃO 11/2017 FME
Publicação Nº 1485688

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 11/2017 FME
AS 14:00H (QUATORZE) HORAS DO DIA 04/01/2018, O PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE JOSEZITE DOS SANTOS REUNIRAM-
SE PARA DAR INÍCIO AO CERTAME, DO EDITAL A LICITAÇÃO 11/2017 FME, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, CUJO OBJETO REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ASSOCIAÇÃO OU ENTIDADE ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM (ÁRBITROS; ASSISTENTES AUXILIARES; MESÁRIOS; CRONOMETRISTAS E GANDULAS) PARA EVENTOS ESPORTIVOS ORGA-
NIZADOS OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PARTICIPANTES: ASSOCIAÇÃO DOS 
CLUBES DE FUTEBOL AMADOR DE ITAJAÍ (9841), SUL ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS CUL. E TUR. (10491), LIGA NAVEGANTI-
NA DE DESPORTOS (13396), LIGA ITAJAIENSE DE DESPORTOS (17575). NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VE-
RIFICOU-SE QUE TODOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CRE-
DENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DAS 
PROPOSTAS DAS MESMAS ONDE A EMPRESA SUL ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS CUL. E TUR. (10491) FOI DESCLASSIFICADA 
POR ERRO SEM MENÇÃO DO VALOR TOTAL DO LOTE 5. LANÇADA AS PROPOSTAS DE PREÇO, ONDE ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. 
FORAM DISPONIBILIZADO AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA LIGA NAVEGANTINA DE ESPORTOS, SAGROU-
SE VENCEDOR DO LOTE 1(UM), 3 (TRÊS), 4 (QUATRO), E 5 (CINCO) . A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE FUTEBOL AMADOR DE 
ITAJAI FOI VENCEDORA DO LOTE 2 (DOIS) . ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE 
VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA LIGA NAVEGANTINA DE DESPORTOS NÃO CUMPRIU A CLAUSULA DE HABILITAÇÃO ONDE PEDE COM-
PROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE LICITANTE MOTIVA PELO QUAL FOI INABILITADA. A EMPRESA LIGA ITAJAIENSE DE DESPORTOS FOI 
TAMBÉM INABILITADA PELA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO. E FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS 
DAS HABILITAÇÕES PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO. DANDO CONTINUIDADE A 
CLASSIFICAÇÃO SUBSEQUENTE DOS SEGUNDO COLOCADOS NA ORDEM CLASSIFICATÓRIA DOS QUE FORAM INABILITADOS, SAGROU-SE 
VENCEDOR DO LOTE 1(UM) NO VALOR DE R$ 69.500,00 E LOTE 3(TRÊS) NO VALOR DE R$ 55.299,00 A EMPRESA SUL ORGANIZAÇÕES DE 
EVENTOS ESPORTIVOS, LOTE 2(DOIS) NO VALOR TOTAL DE R$ 3.450,00, LOTE 4(QUATRO) NO VALOR TOTAL DE R$ 93.947,00 E LOTE 5 
(CINCO) NO VALOR DE R$ 5.866,64 FICOU COM A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DO FUTEBOL AMADOR DE ITAJAI . ESTA ATA SERÁ 
DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS 
AS 11H55MIN. EU JOSEZITE DOS SANTOS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME 
SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. DAR-SE 
POR ENCERRADO O CERTAME.

ATA DA SESSÃO 185/2017 PMN
Publicação Nº 1485724

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 185/2017 PMN
AS 09:00H (NOVE) HORAS DO DIA 04/01/2018, O PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE JOSEZITE DOS SANTOS REUNIRAM-SE 
PARA DAR INÍCIO AO CERTAME, DO EDITAL A LICITAÇÃO 185/2017, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, CUJO OBJETO REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, DEVIDAMENTE PERSONALIZADOS, PARA COMPOSIÇÃO DO UNIFORME DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (INFANTIL E FUNDAMENTAL), PARA O ANO LETIVO DE 2018, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PARTICIPANTES: TEXTIL BRASIL IND. COMÉRCIO DE CONF. LTDA. EPP. (2180), COTIENSCHI 
COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME (14102), H.F. COMERCIAL LTDA - EPP (16038), COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME (16533), SUPER 
IMPRESSÕES MATERIAIS GRÁFICOS E UNIFORMES LT (17570), VANESSA RODRIGUES DE CARVALHO - EIRELI (17571), MÔNICA CRISTINA 
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COTIENSCHI - EPP (17572), TRILHA IND. COM E SERVIÇOS LTDA - ME (17573), SUPREMA COMERCIALEINDUSTRIAL EIRELI - EPP (17574). 
NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE TODOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM 
DISPONIBILIZADOS AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DAS MESMAS ONDE A EMPRESA TRILHA IND E COMERCIO DE 
SERVIÇOS LTDA ME FOI DESCLASSIFICADA POR ERRO NO CÁLCULO UNITÁRIO E CONSEQUENTEMENTE NO TOTAL DO LOTE. O RESTANTE 
DAS PROPOSTAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. LANÇADA A PROPOSTA DE PREÇO, ONDE ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. 
FORAM DISPONIBILIZADO AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA SUPREMA COMERCIALEINDUSTRIAL EIRELI - EPP 
(17574), SAGROU-SE VENCEDOR DO LOTE ÚNICO NO VALOR DE R$ 569.625,00. ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFE-
RÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE TODOS ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL, E FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DO-
CUMENTOS DAS HABILITAÇÕES PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO DA EMPRESA 
VANESSA RODRIGUES DE CARVALHO ONDE A MESMA MENCIONA QUE A EMPRESA ODILARA FRASSÃO CALÇADOS NÃO APRESENTOU NO 
CREDENCIAMENTO TODAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS OU CONTRATO CONSOLIDADO E TAMBÉM DEIXOU DE ENTREGAR A CERTI-
DÃO SIMPLIFICADA ONDE CONSTA A ÚLTIMA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL. A EMPRESA TRILHA IND E COM DE SERVIÇOS LTDA ME 
TAMBÉM MANIFESTA INTENÇÃO DE RECURSO COM REFERÊNCIA A SUA DESCLASSIFICAÇÃO NO ERRO DE CÁLCULO DE SUA PROPOSTA, 
LEVANDO EM CONTA QUE O VALOR UNITÁRIO ESTAVA CORRETO. E TAMBEM A EMPRESA MONICA C. COTIENSCHI MENCIONA RECURSO 
REFERENTE A NÃO APRESENTAÇÃO DA GARANTIA DO PRODUTO MENCIONADA NO EDITAL, E A MESMA MENCIONA QUE ACOMPANHARÁ 
A ENTREGA DAS AMOSTRAS. A EMPRESA COTIENSCHI COM DE CALÇADOS MENCIONA QUE ENTRARÁ COM RECURSO REFERENTE AO 
TERMO DE GARANTIA QUE NÃO FOI APRESENTADO NAS PROPOSTAS.. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.
SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 11H55MIN. EU JOSEZITE DOS SANTOS LA-
VREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES 
PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. DAR-SE POR ENCERRADO O CERTAME, E INICIA-SE 
O PRAZO DE AMOSTRA.

ATA DA SESSÃO 188/2017 PMN
Publicação Nº 1485671

ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2017 PMN
AS 09:00H (NOVE ) HORAS DO DIA 05/01/2018, O PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE JOSEZITE DOS SANTOS REUNIRAM-SE 
PARA DAR INÍCIO AO CERTAME, DO EDITAL A LICITAÇÃO 188/2017, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, DEVIDAMENTE PERSONALIZADOS, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL) PARA O ANO LETIVO DE 2018, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PARTICIPANTES: RSUL LTDA ME, PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA 
LTDA - ME E REGENSY COMERCIO LTDA - ME. NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE TODOS 
ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁ-
LISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DAS MESMAS, 
LANÇADA AS PROPOSTAS DE PREÇO, ONDE ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADO AO PRESENTES OS DOCU-
MENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO, A SESSÃO FOI SUSPENSA 
PARA ANÁLISE DE FICHA TÉCNICA E CERTIFICADO DE INMETRO PELOS FUNCIONÁRIOS ALESSANDRO LUIZ GAIK E PATRICIA DUARTE 
CIDRAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ONDE FOI CONSTATADO QUE ESTAVA DE ACORDO COM EDITAL. FOI DADO INÍCIO A ETAPA DE 
LANCE ONDE A EMPRESA RSUL LTDA ME, SAGROU-SE VENCEDORA DE TODOS OS LOTES NO VALOR TOTAL DE R$ 752.890,00. FOI ABER-
TO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, ONDE VERIFICOU-SE QUE OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. NÃO HOUVE MEN-
ÇÃO DE RECURSO, ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE 
POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 11H16MIN. EU JOSEZITE DOS SANTOS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE 
APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A 
LAVRATURA DO MESMO. DAR-SE POR ENCERRADO O CERTAME. ABRE-SE PRAZO PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS CONFORME O EDITAL.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 200/2017 PMN
Publicação Nº 1486243

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 200/2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial vi-
sando a permissão do uso de espaço público para exploração de atividade econômica (comércio de bebidas, produtos alimentícios e pontos 
comerciais no local e durante as festividades do carnaval), entre os dias 09 á 13 de fevereiro de 2018, através da Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura e Esporte de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 22/01/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 22/01/2018 às 9h. O edital 
se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA 
– Prefeito

http://www.navegantes.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO POR CONCURSO
Publicação Nº 1485405

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 08 de janeiro de 2017.

Ilmo Sr.
FLAVIO ROBERTO DE SOUZA (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 001/2014.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de publi-
cação, para tratar da contratação do CONCURSO PÚBLICO 001/2014, para o cargo de ORIENTADOR SOCIAL.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚBLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

PORTARIA 379/2018 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NAVEGANTES, PARA O BIÊNIO 2017/2019 – COMUSA

Publicação Nº 1484942

PORTARIA N º 379, DE 04 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES, PARA O BIÊNIO 2017/2019 – COMUSA.

O Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei nº 3044/2015 
e resolução nº 006/2017 do COMUSA,
RESOLVE:
I – NOMEAR novos membros para a composição do Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, para o biênio 2017/2019, tendo o início 
do mandato em dezembro de 2017 e término em dezembro de 2019, sendo a seguinte composição:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Representante do Governo Municipal:
Titular: Ângela Bastianello Horvath
Suplente: Karen Raeder Galm

Representantes dos Prestadores de Serviço
Titulares: Francisco Paiva – ISEV Instituto de Saúde e Educação Vida
Vera Beatriz Tonetto – Laboratório Bom Jesus

Suplentes: Cleiton Campos – Laboratório Citolab

Representantes dos Profissionais de Saúde
Titulares: Silvio de Souza Neves
Helena dos Santos Soares
Fabiano Comarella de Souza

Suplentes: Marli Veiga
Luciane Boza Delgado
Ângela do Carmo Pereira Iegli

REPRESENTANTES NÃO – GOVERNAMENTAIS

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Representantes dos Usuários

IVES – Instituto de Valorização a Vida e Estudos Socioeconômicos
Titular: Tarcisio Weise
Suplente: Jairo Mariano

Cruz Vermelha de Navegantes
Titular: Gabriel Antônio Rabel Junior
Suplente: Antônio Hugo Aresse Quintana

AVSHN – Associação do Voluntariado de Saúde do Hospital de Navegantes
Titular: Rosângela Schneider Ristow
Suplente: Dalvina Ramos

SINDIFOZ – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da Foz do Rio Itajaí
Titular: Naiana Moreira
Suplente: Francisco Eduardo Johannsen

AMA Navegantes – Associação de pais e amigos dos Autistas
Titular: Salete A. Couto Peixer
Suplente: Ana Clarisse Waschburguer

APAE – Associação de pais e amigos dos excepcionais de Navegantes
Titular: Ediane Spinola
Suplente: Ana Paula de Col Boldori

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JANEIRO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESOLUÇÃO 09/2017 COMUSA
Publicação Nº 1484938

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUSA
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

RESOLUÇÃO N° 009/2017

O Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, no uso de suas atribuições, com base nas competências instituídas pela Lei Municipal n° 
3044 de 20 de outubro de 2015, em sua 316ª Reunião Ordinária realizada em 19 de dezembro de 2017,

HOMOLOGA:
A nova composição para o Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, para o biênio 2017/2019, tendo o início do mandato em dezembro 
de 2017 e término em dezembro de 2019, sendo a seguinte composição:

Representantes Governamentais

Representante do Governo Municipal:
Titular: Ângela Bastianello Horvath
Suplente: Karen Raeder Galm

Representantes dos Prestadores de Serviço
Titulares: Francisco Paiva – ISEV Instituto de Saúde e Educação Vida
Vera Beatriz Tonetto – Laboratório Bom Jesus

Suplentes: Cleiton Campos – Laboratório Citolab

Representantes dos Profissionais de Saúde
Titulares: Silvio de Souza Neves
Helena dos Santos Soares
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Fabiano Comarella de Souza

Suplentes: Marli Veiga
Luciane Boza Delgado
Ângela do Carmo Pereira Iegli

Representantes Não – Governamentais
Representantes dos Usuários

IVES – Instituto de Valorização a Vida e Estudos Socioeconômicos
Titular: Tarcisio Weise
Suplente: Jairo Mariano

Cruz Vermelha de Navegantes
Titular: Gabriel Antônio Rabel Junior
Suplente: Antônio Hugo Aresse Quintana

AVSHN – Associação do Voluntariado de Saúde do Hospital de Navegantes
Titular: Rosângela Schneider Ristow
Suplente: Dalvina Ramos

SINDIFOZ – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da Foz do Rio Itajaí
Titular: Naiana Moreira
Suplente: Francisco Eduardo Johannsen

AMA Navegantes – Associação de pais e amigos dos Autistas
Titular: Salete A. Couto Peixer
Suplente: Ana Clarisse Waschburguer

APAE – Associação de pais e amigos dos excepcionais de Navegantes
Titular: Ediane Spinola
Suplente: Ana Paula de Col Boldori

Navegantes, 19 de Dezembro de 2017.
Francisco Eduardo Johannsen
Presidente COMUSA Navegantes

TERMO DE JULGAMENTO
Publicação Nº 1485742

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
TERMO DE JULGAMENTO

Processo de Sindicância n º. 21/2017, instaurado pela Portaria nº. 3066 de 23 de outubro de 2017.
Sindicada: L.A.S..
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 3066 de 23 de outubro de 2017 foi instaurado Processo de Sindicância para apurar possível inobservância do dever 
funcional por parte da servidora L.A.S..
Conforme solicitação de fls. 5/6, designou-se e instalou-se Comissão de Processo de Sindicância, com a oitiva da secretária de educação à 
época dos fatos, da sindicada, bem como de testemunhas.

É o Relatório.
A Comissão de Processo de Sindicância apurou o caso, e de acordo com o relatório da Comissão, restou comprovada a inobservância do 
dever funcional por parte da sindicada, entretanto, foi reconhecida a prescrição para aplicação de penalidade, sugerindo ARQUIVAMENTO 
dos autos.
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, em conformidade com o art. 166 da LC 007/2003.
DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão de Processo de Sindicância, no que concerne ao ARQUIVAMENTO dos 
autos nº. 21/2017.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o competente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no prazo de 
10 (dez) dias a contar da presente data.
Cumpra-se. Publique-se.

Navegantes, 8 de janeiro de 2018.
EMÍILIO VIEIRA
Prefeito
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Nova Veneza

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2018-FMAS
Publicação Nº 1485052

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 - FMAS

Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados as crianças, 
adolescentes e adultos vinculados aos programas do CRAS – Centro 
de Referência da Assistência Social, durante o exercício de 2018.

Abertura: às 9:00 horas do dia 25/01/2018

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 09 de janeiro de 2018.
Sérgio Alberto Spilere
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e

TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2018
Publicação Nº 1485340

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2018.

Objetivo: Realização de iluminação externa, bem como confecção 
de 04 (quatro) portões de ferro destinados a quadra escolar cober-
ta com vestiário localizada na Escola Municipal Bairro Bortolotto, 
Município de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 10:30 horas do dia 14/02/2018

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 09 de janeiro de 2018.
Sérgio Alberto Spillere
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e

TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2018
Publicação Nº 1485572

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2018.

Objetivo: Contratação de empresa para a realização de reforma 
de um trapiche em estrutura de madeira e aço, que dá acesso 
a Gôndola localizada na Praça Humberto Bortoluzzi, Município de 
Nova Veneza/SC.

Abertura: às 13:30 horas do dia 14/02/2018

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 09 de janeiro de 2018.
Sérgio Alberto Spillere
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 002/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1485591

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 002/2018
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de aquisição de medicamentos 
de concessão e processo judicial e SAMU.. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 08:30 h. do dia 22/01/2018 
e abertura da sessão será às 09:00 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de 
Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 08/01/2018
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

CONTRATO Nº: 01/2018 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº60/2017 TOMADA DE PREÇO Nº 07/2017
Publicação Nº 1484907

EXTRATO CONTRATOS RENOVAÇÃO
CONTRATO Nº: 01/2018
CONTRATANTE..: MUNICIPIO DE PAIAL
CONTRATADA...: RJUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME
VALOR...: R$ 196.919,30
VIGÊNCIA ....... : 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.
LICITAÇÃO ...... :TOMADA DE PREÇO Nº.: 07/2017
OBJETO .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CANCHA DE BOCHA DE PISO, COM O CONCOMITANTE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
DE ACORDO COM O PROJETO BÁSICO CONSTANTE NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº60/2017 TOMADA DE PREÇO Nº 07/2017
NEVIO ANTONIO MORTARI - PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2012  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
Publicação Nº 1486062

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal em Exercício de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de 
registro de preços, no dia 24 de janeiro de 2018, REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição pelo Município de Paial, através de suas 
unidades gestoras, de combustíveis para uso nos veículos, máquinas e equipamentos dos Departamentos, Secretarias e do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Paial, conforme relação e especificações constantes no Anexo “D” deste Edital. As propostas serão recebidas até 
às 08h30min do dia 24 de janeiro de 2018. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente no Setor de Compras e Licitaçoes do Município de Paial pelo telefone (49) 3451-0045. Paial - SC, 09 de Janeiro de 2018.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 611/2017
Publicação Nº 1486227

ATO Nº. 611/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. EXONERAR todos os cargos comissionados do cargo de 
Provimento em Comissão, Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 31/12/2017.

Artigo 2º. Os servidores que possuem autorização para conduzir 
veículo oficial ficam sujeitos a serem responsáveis por eventuais 
infrações de trânsito, inclusive judicialmente.

Palhoça, SC, em 12 de dezembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 612/2017
Publicação Nº 1486251

ATO Nº. 612/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXTIGUIR do Ato nº 611/2017 que exonerou todos os cargos co-
missionados os servidores abaixo, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.

NOME CARGO MOTIVO
Eriberto Schmitz Filho Assessor III Licença Médica
Fabíola Rafaela Soares Scheidt Assessor I Licença de Gestação

Josiane de Oliveira Gerente de 
Custos Licença de Gestação

Mariana Silva Assessor IV Licença Médica
Mariana Silveira de Freitas de 
Medeiros Assessor I Licença de Gestação

Palhoça, SC, em 12 de dezembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 613/2017
Publicação Nº 1486252

ATO Nº. 613/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO GUSTAVO RENAN COLOMBO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, com efeitos a contar de 12/12/2017.

Palhoça, SC, em 12 de dezembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ERRATA Nº 01 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
137/2017

Publicação Nº 1486180

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
ERRATA Nº 001
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 137/2017

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Edital 
Convocatório da Concorrência Pública nº 137/2017 ficando apraza-
do para o dia 15/02/2018, às 13:30hs, o recebimento e abertura 
dos envelopes. O edital, que está embasado na lei de licitações, e 
as respectivas alterações encontram-se à disposição dos interessa-
dos na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. Hilza Te-
rezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC., na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação, das 13:00 às 18:00 ho-
ras, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 
09 de janeiro de 2018. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

http://www.palhoca.atende.net
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PORTARIA Nº. 4681/2017
Publicação Nº 1486256

PORTARIA Nº. 4681/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA 
PROGRESSÃO VERTICAL:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
compor a Comissão para Analise da Progressão Vertical, de acordo 
com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor em 01 de dezembro de 
2017.

Artigo 3º- Revoga-se as disposições anteriores.
NOME SECRETARIA
Deise Zilma da Rosa Vice-Presidente
Fabrício Weingartner Membro
Lucas Daniel Souza Secretário
Philippi Jacinto Pedro Presidente

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4682/2017
Publicação Nº 1486257

PORTARIA Nº. 4682/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA SUBCOMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO – CAEP:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
comporem a “Subcomissão de Avaliação de Desempenho” da Se-
cretaria de Saúde, de acordo com as Leis nº 096/2010 e 097/2010:

Artigo 2º - O mandato da CAEP terá duração de 03 (três) anos.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições anteriores.
Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor em 01 de dezembro de 
2017.
NOME SECRETARIA FUNÇÃO

Lucas Daniel Souza Secretaria de Adminis-
tração Vice Presidente

Chefe da Unidade Secretaria de Saúde Membro
Colega de Trabalho Secretaria de Saúde Membro
Karini Regina Homem Secretaria de Saúde Membro

Maria Julia Scotti Secretaria de Adminis-
tração Presidente

Mariana Mendes Schafhau-
ser Secretaria de Saúde Membro

Valmir Paulo Oliveira Secretaria de Saúde Membro

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
 CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4683/2017
Publicação Nº 1486260

PORTARIA Nº. 4683/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora EVANGELINA BUETTGEN matricula nº. 802106-1, titular do 
cargo de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 28/11/2017, 
de acordo com às folhas 32.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4684/2017
Publicação Nº 1486262

PORTARIA Nº. 4684/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora GISELY NIENKOETTER, matricula nº. 802203-7, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 28/11/2017, 
de acordo com às folhas 32.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4685/2017
Publicação Nº 1486264

PORTARIA Nº. 4685/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A partir de

Deise Schmitt 30 20 15/12/2017
Fabíola Marega de Valgas 40 20 15/12/2017
Iria Terezinha Piai 30 20 15/12/2017
Márcia Helena Duarte 30 20 15/12/2017
Maria Benta da Silva 40 20 15/12/2017
Rosimeri Ana dos Santos 30 20 15/12/2017

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4686/2017
Publicação Nº 1486266

PORTARIA Nº. 4686/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR ATENDER O EXCEPCIONAL para a servidora ANDREZA SOCAS, titular do cargo de Monitor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 189 da Lei 097, de 15 de dezembro de 2010 
e Processo nº. 22995/2017, pelo período de 12 (doze) meses, com efeitos a contar de 13/11/2017.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4687/2017
Publicação Nº 1486268

PORTARIA Nº. 4687/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) CLEUSA MARLETE DA SILVA, matrícula nº. 802024-8, ocupante da categoria funcional de 
Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010:
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Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 11 (onze) anos e 01 (um) dia.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4688/2017
Publicação Nº 1486273

PORTARIA Nº. 4688/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) TANIA REGINA DE SOUZA VELHO, matrícula nº. 801603-1, ocupante da categoria fun-
cional de ASO, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010, com efeitos a contar de 
14/11/2017.

Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 13 (treze) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4689/2017
Publicação Nº 1486279

PORTARIA Nº. 4689/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR, todos os servidores titulares do cargo de ASO e Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4690/2017
Publicação Nº 1486282

PORTARIA Nº. 4690/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, todos os servidores titulares do cargo de Professor 
(ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4691/2017
Publicação Nº 1486284

PORTARIA Nº. 4691/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de dezembro de 2017.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

400316-2 Luiziane Renata Feijo Senes dos Santos 30%

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4692/2017
Publicação Nº 1486285

PORTARIA Nº. 4692/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 0183 de 24 de janeiro de 2017, que Admitiu por Tempo Determinado da servidora ANA PAULA SALVADOR CLE-
MENTINO, no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 15/12/2017, de acordo com o Processo nº. 23909/2017, face a mesma ser gestante.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 607

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4693/2017
Publicação Nº 1486287

PORTARIA Nº. 4693/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de novembro de 2017.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE
3761123-1 Marcella Araujo Prudêncio da Silva R$ 220,00
401994-6 Maria Cristina Goulart R$ 220,00

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4694/2017
Publicação Nº 1486289

PORTARIA Nº. 4694/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar da data de admissão.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

3761004-2 Daniele Oliveira Queiroz 80%

401502-8 Iracema Kluwe Damiani 90%

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4695/2017
Publicação Nº 1486290

PORTARIA Nº. 4695/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SANDRA CRUZ DA SILVA, ma-
trícula nº. 800543-3, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Administração, da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 02/11/2003 a 02/11/2008, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4696/2017
Publicação Nº 1486291

PORTARIA Nº. 4696/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 1211 de 01 de março de 2017, que 
Admitiu por Tempo Determinado da servidora ANNE CAROLINE 
DA ROSA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, pelo período de 15/12/2017, de acordo com o Processo nº. 
23930/2017, face a mesma ser gestante.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4697/2017
Publicação Nº 1486292

PORTARIA Nº. 4697/2017.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 
32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELISANGELA GALLIANI, matrí-
cula nº. 300414-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 

da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 01/06/2010 a 01/06/2015, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4698/2017
Publicação Nº 1486295

PORTARIA Nº. 4698/2017.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 
32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANDREIA SCHREIBER, matrícula 
nº. 500929-1, titular do cargo de Técnico em Edificações, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 01/07/2010 a 01/07/2015, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4699/2017
Publicação Nº 1486296

PORTARIA Nº. 4699/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DENIZE SILVEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 400023-1, titular do cargo de Assistente Administra-
tivo, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 25/10/2011 a 25/10/2016, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4700/2017
Publicação Nº 1486298

PORTARIA Nº. 4700/2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO, Secretário de Maricultura, Pes-
ca e Agricultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CRISTIANI MARA PINHO 
MARQUES, matrícula nº. 800560-2, titular do cargo de ASG, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal Maricultura, Pesca 
e Agricultura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 27/06/2011 a 
27/06/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 08/01/2018 
à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO
Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4701/2017
Publicação Nº 1486300

PORTARIA Nº. 4701/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LILIANE ANDREOLLI, titular do 
cargo de ACS, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 
da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar 
de março de 2015.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4702/2017
Publicação Nº 1486302

PORTARIA Nº. 4702/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 1419 de 16 de abril de 2012, que 

Reenquadrou a servidora ALEXANDRA BIANCA DE SOUZA, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente 
ao cargo que devera ser Agente de Serviços Operacionais e não 
como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4703/2017
Publicação Nº 1486303

PORTARIA Nº. 4703/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 8º da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) MARLENE DUTRA 
CARDOSO, Matrícula nº 210175-1, no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4704/2017
Publicação Nº 1486304

PORTARIA Nº. 4704/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ADRIANA NASCIMENTO DE 
SOUZA, matrícula nº. 400204-1, titular do cargo de Psicólogo, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 12/01/2008 a 12/01/2013, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 07/02/2018 à 07/04/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4705/2017
Publicação Nº 1486306

PORTARIA Nº. 4705/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CINOIR DOS SANTOS, matrícu-
la nº. 401664-1, titular do cargo de ACS, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 01/03/2012 a 
01/03/2017, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 15/01/2018 
à 15/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4706/2017
Publicação Nº 1486308

PORTARIA Nº. 4706/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IZABEL CRISTINA SILVEIRA 
GONÇALVES, matrícula nº. 400919-1, titular do cargo de ASO, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 01/06/2010 a 01/06/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4707/2017
Publicação Nº 1486310

PORTARIA Nº. 4707/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSUE JOSE DOS SANTOS, 

matrícula nº. 400895-2, titular do cargo de Motorista, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
24/03/2008 a 24/03/2013, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4708/2017
Publicação Nº 1486316

PORTARIA Nº. 4708/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JULIA CAROLINA SUMAR, ma-
trícula nº. 400987-1, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 09/08/2010 a 09/08/2015, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 09/01/2018 à 09/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4709/2017
Publicação Nº 1486318

PORTARIA Nº. 4709/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para KARINI ZULEIDE PEREIRA 
ABROMOVICZ, matrícula nº. 400976-3, titular do cargo de ACS, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 02/08/2010 a 02/08/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 08/01/2018 à 08/03/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4710/2017
Publicação Nº 1486322

PORTARIA Nº. 4710/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIANA DE SOUZA BOIA-
NOVSKY, matrícula nº. 401244-1, titular do cargo de Assistente 
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 09/05/2011 a 09/05/2016, por 02 
(dois) meses, com efeitos a contar de 30/11/2017 à 30/01/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4711/2017
Publicação Nº 1486323

PORTARIA Nº. 4711/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MIRIAM MACHADO DA SILVA 
DEUCHER, matrícula nº. 401180-1, titular do cargo de ACS, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 01/03/2011 a 01/03/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4712/2017
Publicação Nº 1486327

PORTARIA Nº. 4712/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para PAULO CESAR DA SILVA GON-
ÇALVES, matrícula nº. 400860-1, titular do cargo de Enfermeiro, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 

quinquênio de 05/04/2010 a 05/04/2015, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4713/2017
Publicação Nº 1486330

PORTARIA Nº. 4713/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSENEIDE SCHEIDT STEIN, 
matrícula nº. 401317-2, titular do cargo de ACS, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
04/07/2011 a 04/07/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 02/01/2018 à 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4715/2017
Publicação Nº 1486334

PORTARIA Nº. 4715/2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO, Secretário de Maricultura, Pes-
ca e Agricultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº. 1782 de 24 de março de 2017, que Con-
cedeu Licença Premio do servidor LUIZ ALVES FARIAS, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao 
quinquênio que devera ser 1997/2002, 2002/2007 e 2007/2012, e 
não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
ADELINO SEVERIANO MACHADO
Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4716/2017
Publicação Nº 1486338

PORTARIA Nº. 4716/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SANDRA APARECIDA RESENDE DALMASO, matrícula nº. 100370-1, titular do cargo de Assistente Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 01/08/2011 a 01/08/2016, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 22/01/2018 à 22/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4717/2017
Publicação Nº 1486341

PORTARIA Nº. 4717/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de
Adriana Antonia da Silva Enfermeiro 60 24/11/17
Adriana de Campos Vieira ACS 05 27/11/17
Adriana de Souza Moreira ASO 12 07/12/17
Adriana Heredia dos Santos Professor 05 27/11/17
Aline Nunes Cordova Técnico em Enfermagem 180 04/12/17
Ana Paula Correa G. do Livramento ATP 08 21/11/17
Ana Paula Correa G. do Livramento ATP 180 28/11/17
Ana Paula do Nascimento de Souza Técnico em Enfermagem 20 30/11/17
Andreia Adriano de Oliveira ASG 10 04/12/17
Andreia Lourdes Macario ASO 22 27/11/17
Ângela Hilda da Silva Técnico em Enfermagem 07 12/12/17
Antonio Vidal Pagani Secretário 15 20/11/17
Bianca do Nascimento ASO 20 28/11/17
Bruna S. Delduque Melo Assistente Social 20 04/12/17
Cibele de Oliveira França Médico 10 29/11/17
Cintia Gouveia Mesquita Pedagogo 10 07/11/17
Cleusa de Oliveira Professor 15 01/12/17
Clideliz Comin Pedagogo 07 09/12/17
Cristiana Lobato Fortunato Professor 05 11/12/17
Cristina Brust Professor 10 06/12/17
Cristina dos Santos Gonçalves ACS 04 05/12/17
Cristina M. Chaves de Souza Técnico em Enfermagem 07 29/11/17
Daniel Camargo Tomaz Professor 07 04/12/17
Deise de Lima ASO 21 28/11/17
Denise Machado Santiago ASO 10 04/12/17
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Diciane Botelho Rocha Assistente de Educação 30 13/12/17
Diciane Botelho Rocha Assistente de Educação 08 06/12/17
Dilceia Soares ASO 365 06/12/17
Dirce Oneide de Freitas Merendeira 02 09/11/17
Dirce Oneide de Freitas Merendeira 02 06/11/17
Elaine C. Mendes Liberato Goulart Professor 11 04/12/17
Eliane Mara Dransfeld Psicólogo 02 16/11/17
Eliane Mara Dransfeld Psicólogo 04 04/12/17
Eliane Mara Dransfeld Psicólogo 01 14/11/17
Fernanda Beatriz dos S. Francisco ASO 03 21/11/17
Fernanda Beatriz dos S. Francisco ASO 05 11/12/17
Fernanda Julia dos Santos Merendeira 03 29/11/17
Fernanda Julia dos Santos Merendeira 03 20/11/17
Fernando Schneider Enfermeiro 07 27/11/17
Giane Petronilha da Silva Professor 04 28/11/17
Giane Petronilha da Silva Professor 05 04/12/17
Gisele Pereira ACS 12 11/12/17
Gisele Pereira ACS 05 04/12/17
Guacira Georgia Garcia Procurador 05 27/11/17
Hevelyn de Fátima Aparecido Professor 05 01/12/17
Hugo Martins da Rosa Assessor 02 28/11/17
Hugo Martins da Rosa Assessor 02 07/11/17
Imara Coelho ASO 02 16/11/17
Imara Coelho ASO 10 27/11/17
Irene Barreto da Silva ACS 10 04/11/17
Ivania Emanuele Apolinário Santos Professor 180 26/11/17
Janaina D. Ricardo Rogério Professor 01 01/12/17
Janaina D. Ricardo Rogério Professor 05 11/12/17
Jane Conceição da Silva Professor 16 30/11/17
Jane Maria de Souza Santos ACS 30 04/12/17
Janice Assing Assistente Administrativo 05 27/11/17
Jaqueline da Rosa Fernandes ASO 12 03/12/17
Josiane Gonçalves de Souza ACS 60 24/11/17
Julia Cardoso Vieira Professor 07 27/11/17
Julia Cardoso Vieira Professor 06 02/12/17
Jussara Fenali Silva ASO 10 25/11/17
Jussara Fenali Silva ASO 15 05/12/17
Karla da Silva Albino Assistente de Educação 04 05/12/17
Karoline Franzoni B. Werner Técnico em Enfermagem 180 07/12/17
Karoline Wessler Borba ACD 07 05/12/17
Kátia Regina Espindola Merendeira 07 06/12/17
Keith Steinmetz Romano ACS 03 10/11/17
Lenita Althoff ASG 15 08/12/17
Letícia Neusa Ferreira Professor 08 05/12/17
Lindamir de Oliveira Técnico de Enfermagem 10 07/12/17
Lindamir de Oliveira Técnico de Enfermagem 04 01/12/17
Lismari Rosa Peres Torres Monitor 05 28/11/17
Lizandra Martins Professor 04 11/12/17
Lizandra Martins Professor 05 05/12/17
Luana Helena de Souza Pedagogo 40 05/12/17
Luceli Aparecida Pereira Kuhn Professor 22 29/11/17
Luciana Afonso da Silva Professor 17 29/11/17
Luiz Ismael Junckes Pereira Socorrista 02 20/11/17
Luiz Ismael Junckes Pereira Socorrista 07 27/11/17
Luiza dos Santos Assistente Administrativo 30 29/11/17
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Lumen Cheli Lyra Pereira Professor 19 27/11/17
Mara Rubia Pierri ASO 60 11/12/17
Mara Siluandra Rodrigues Professor 05 27/11/17
Mara Siluandra Rodrigues Professor 02 23/11/17
Marcelo Dutra Assessor II 04 12/12/17
Maria Ap. de Souza Machado Assistente Administrativo 15 29/11/17
Maria Augusta Martins ACS 03 12/12/17
Maria Bernadete Pereira Vigia 05 08/12/17
Maria Rosa da Silva Ferreira ASO 07 30/11/17
Mariana de Souza Boianovsky Assistente Administrativo 03 27/11/17
Mariana de Souza Boianovsky Assistente Administrativo 02 23/11/17
Mariana S. de Freitas de Medeiros Assessor 05 27/11/17
Mariana S. de Freitas de Medeiros Assessor 03 22/11/17
Mariana S. de Freitas de Medeiros Assessor 180 04/12/17
Mariana Schmitz dos Santos Telles Professor 180 24/11/17
Marileia T. de Aguiar Cardoso Monitor 60 08/12/17
Mauro Cesar Machado ASO 07 08/12/17
Michelly Lucia Soares de Abreu Professor 15 28/11/17
Miriam Josiane S. de Souza ASO 30 27/11/17
Miriam Meurer de Oliveira Professor 60 01/12/17
Neuri Osorio Jose da Cruz Motorista 15 06/12/17
Olides Ferreira Junior Motorista 03 29/11/17
Otilia Correa Gomes Merendeira 90 27/11/17
Panmela Paula O. Pereira da Silva ASO 07 07/12/17
Patrícia Adelaide da Silva Professor 19 27/11/17
Raquel de Carvalho Gomes Professor 09 29/11/17
Raquel Ferreira Jose Médico 03 19/11/17
Raquel Ferreira Jose Médico 05 23/11/17
Raquel Ferreira Jose Médico 03 03/12/17
Raquel Ferreira Jose Médico 05 07/12/17
Rita de Cássia da Silva ASG 08 01/12/17
Ronaldo Cesar Amandio ASO 04 27/11/17
Ronaldo Cesar Amandio ASO 12 06/12/17
Rosana Maria Gandolfi Professor 05 27/11/17
Rosana Maria Macario ASO 16 30/11/17
Rosana Marlene da Silva ASO 08 08/12/17
Rosângela Maria dos Santos ACS 60 30/11/17
Roselane Marli Martins Merendeira 07 04/12/17
Rosemary Claro Peixoto ACS 10 27/11/17
Rubia Cristiane Debiasi Professor 20 11/12/17
Sabrina Hasse Felisberto Professor 01 08/12/17
Samara Valdeia Wagner ASO 05 04/12/17
Samir Manoel Medeiros Professor 08 04/12/17
Sandra Albino Borges ACD 07 12/12/17
Sheila Iolanda Coelho Mauricio Professor 12 04/12/17
Silvana da Rosa Técnico em Enfermagem 02 28/11/17
Silvana da Rosa Técnico em Enfermagem 01 08/11/17
Silvana da Rosa Técnico em Enfermagem 03 10/11/17
Simone Rodrigues Vieira ACS 05 04/12/17
Solange da Silva Leme ASG 16 29/11/17
Susani Alves Monitor 03 18/11/17
Susani Alves Monitor 02 27/11/17
Tânia Walter Merendeira 15 30/11/17
Tatiane Cruz Costa ASG 15 29/11/17
Tatiane Mariano ASG 05 27/11/17
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Telma Osnilda Leonel ASO 07 08/12/17
Terezinha de Jesus Garcia ASO 04 05/12/17
Thais Helena Monteiro da Silva Psicólogo 180 04/12/17
Vanderlei Hermesmeiyer Técnico em Enfermagem 45 04/12/17
Vani Maria Silveira Agente Administrativo I 90 27/11/17
Wanderleia Valadario do Nascimento ASO 30 06/12/17

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4718/2017
Publicação Nº 1486344

PORTARIA Nº. 4718/2017.

ANESTOR PEDRO DENONI, Presidente da Fundação Cambirela do Meio Ambiente, designado, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RITA DE CASSIA LOPES DA SILVA, matrícula nº. 130003-1, titular do cargo de Auditor Fiscal do Meio Am-
biente, do Quadro de Pessoal da FCAM - Fundação Cambirela do Meio Ambiente da Administração Indireta, de acordo com o Artigo 175 da 
Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 08/03/2005 a 08/03/2010, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 08/01/2018 à 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.
ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4719/2017
Publicação Nº 1486347

PORTARIA Nº. 4719/2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO, Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUIZ ALVES FARIAS, matrícula nº. 500468-3, titular do cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal Maricultura, Pesca e Agricultura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 14/01/2012 a 14/01/2017, por 03 (três) meses, com efeitos a contar de 04/01/2018 à 04/04/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO
Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4720/2017
Publicação Nº 1486351

PORTARIA Nº. 4720/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VERLANIS BURATO, matrícu-
la nº. 300160-1, titular do cargo de Assistente Administrativo, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 12/10/2011 a 12/10/2016, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 09/01/2018 à 09/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4721/2017
Publicação Nº 1486352

PORTARIA Nº. 4721/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ENEDIR NEIDE VALENTE MAR-
TINS, matrícula nº. 801105-2, titular do cargo de ASG, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da Adminis-
tração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, refe-
rente ao quinquênio de 08/07/2002 a 08/07/2007, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 09/01/2018 à 09/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4722/2017
Publicação Nº 1486355

PORTARIA Nº. 4722/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANDREA MARA HARGER 

LUCKMANN PLETICOS, matrícula nº. 300010-1, titular do cargo 
de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Administração, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
02/05/2003 a 02/05/2008, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 09/01/2018 à 09/02/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4723/2017
Publicação Nº 1486358

PORTARIA Nº. 4723/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES para a servidora ANA PAULA SCHMIDT, matrícula nº. 3745119-
1, titular do cargo de Fonoaudiólogo, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 170 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010, 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, com efeitos a contar 
de 01/01/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4724/2017
Publicação Nº 1486361

PORTARIA Nº. 4724/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0443 de 07 de fevereiro de 2017, que 
Admitiu por Tempo Determinado da servidora VANESSA SCAPIN 
CASTANHO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefei-
tura, pelo período de 15/12/2017, de acordo com o Processo nº. 
21214/2017, face a mesma ser gestante.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4725/2017
Publicação Nº 1486363

PORTARIA Nº. 4725/2017.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário Executivo de Gabinete 
Desburocratização, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Pre-
feitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefei-
tura.

SERVIDOR CNH

Renato Darci Estacio 1090088790

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Executivo de Gabinete Desburocratização

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4726/2017
Publicação Nº 1486366

PORTARIA Nº. 4726/2017.

EDSON GHIZONI, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOÃO BATISTA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 500013-1, titular do cargo de Técnico em Agrimen-
sura, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 01/08/1995 a 01/08/2000, por 03 (três) 
meses, a com efeitos a contar de 08/01/2018 à 08/04/2018.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2017.

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4727/2017
Publicação Nº 1486371

PORTARIA Nº. 4727/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA COMISSÃO DE PROCESSO SE-
LETIVO:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
comporem a “Comissão de Processos Seletivos da Secretaria de 
Assistência Social”, do Quadro de Pessoal da Administração Geral, 
de acordo com a Lei nº 096/2010:

Artigo 2º - Revogam-se as disposições anteriores.
Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor em 06 dezembro de 2017.

NOME SECRETARIA FUNÇÃO

Jocelia Oliveira Schneider Secretaria de Assistência 
Social Vice Presidente

Letícia Gonçalves dos Anjos Secretaria de Assistência 
Social Presidente

Zilmar Lenita Gervasi Secretaria de Assistência 
Social Membro

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4728/2017
Publicação Nº 1486375

PORTARIA Nº. 4728/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ANA PAULA MEURER, titular do 
cargo de Professor de Artes, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, com 
efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4729/2017
Publicação Nº 1486378

PORTARIA Nº. 4729/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para BEATRIZ GISLEINE MEINSCHEIN 
KRETZER, titular do cargo de Professor de Educação Especial, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeito a contar de dezembro de 
2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4730/2017
Publicação Nº 1486382

PORTARIA Nº. 4730/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para TATIANA NASCENTE MACEDO, 
titular do cargo de Professor de Educação Infantil, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4731/2017
Publicação Nº 1486384

PORTARIA Nº. 4731/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para BEATRIZ MARLENE BITTENCOURT, 
titular do cargo de Professor de Artes, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2010, com efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4732/2017
Publicação Nº 1486388

PORTARIA Nº. 4732/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SOLANGE REGINA MORAIS, titular 
do cargo de Professor de Educação Especial, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro 
de 2010, com efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4733/2017
Publicação Nº 1486392

PORTARIA Nº. 4733/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para RUI ANDRADE DOS SANTOS, ti-
tular do cargo de Professor de Inglês, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2010, com efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4734/2017
Publicação Nº 1486398

PORTARIA Nº. 4734/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ELIANE APARECIDA PESSOA MAR-
TINS, titular do cargo de Professor de Educação Infantil, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 
de dezembro de 2010, com efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4735/2017
Publicação Nº 1486400

PORTARIA Nº. 4735/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para BENTA MARIA PIRES, matrícu-
la nº. 200038-2, titular do cargo de Assistente Administrativo, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 13/06/2001 a 13/06/2006, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 08/01/2018 à 08/03/2018.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4736/2017
Publicação Nº 1486402

PORTARIA Nº. 4736/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ROBERTA MOREIRA, titular do 
cargo de Professor de Educação Infantil, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2010, com efeito a contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4737/2017
Publicação Nº 1486404

PORTARIA Nº. 4737/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JUL-
GAMENTO DO MARCO REGULATÓRIO:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores para compor a 
Comissão de Seleção e Julgamento para celebração de parceria 
que tem por objeto atividades relacionada à educação:
I - Maísa Cristina Pierri, assistente administrativo, lotada no Contro-
le Interno, que presidirá a Comissão;
II - Elaine Cristina Medeiros, técnica em contabilidade, lotada na 
Secretaria Executiva de Finanças;
III - Ana Beatriz Falcão, técnica em contabilidade, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.
Art. 2º São atribuições da Comissão de Seleção processar e julgar 
chamamentos públicos realizados pelo regime da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto Municipal nº 2.282/2017, relacionados à 
atividades da educação.

Art. 3º A Comissão ficará responsável pelo julgamento de cre-
denciamentos eventualmente realizados com base na Lei nº 
13.019/2014 e Decreto nº 2.282/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 06 de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4738/2017
Publicação Nº 1486406

PORTARIA Nº. 4738/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para RUTE ELIANA DA SILVA, titular do 
cargo de ACS, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 
da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar 
de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4739/2017
Publicação Nº 1486407

PORTARIA Nº. 4739/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ROSANA TEREZINHA DE LIMA, 
titular do cargo de ACD, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o 
Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a 
contar de dezembro de 2017.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4740/2017
Publicação Nº 1486408

PORTARIA Nº. 4740/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1136 de 01 de março de 2017, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora GISLAINE ANTUNES PESSOA 
DOS SANTOS, no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, pelo período de 15/12/2017, de acordo com o Processo nº. 
23791/2017, face a mesma ser gestante.

Palhoça, SC, em 05 de dezembro de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 614/2017
Publicação Nº 1486255

PORTARIA Nº. 614/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR o Ato nº 581 de 28 de setembro de 2017, que NOMEOU 
CLAUDIA MARCILIO PIERRI, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, referente ao nome que devera ser 
CLAUDIA MARCILIO PIERRI, e não como consta no referido Ato.

Palhoça, SC, em 12 de dezembro de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA TP 130-2017
Publicação Nº 1485798

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO FINAL PARA O PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº130-
2017

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intima-
ção e conhecimento dos interessados, o resultado fina para a TP 
Nº 130-2017, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 
fornecimento de material e mão de obra para execução de revitali-
zação da Orla da Praia do Sonho (deck de madeira elevado) neste 
Município, de acordo com as especificações contidas nos anexos.
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CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

VINICIUS GOEDERT – ME ficou classificada em primeiro lugar com 
o valor de R$ 167.361,26 (cento e sessenta e sete mil trezentos e 
sessenta e um reais e vinte e seis centavos).

Palhoça, 09 de janeiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 1485786

Processo Administrativo n. 24034/2017
Edital de Credenciamento n. 006/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Shirley Nobre Scharf, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente com base na interpreta-
ção do § 4º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019/2014, tendo em 
vista as atas elaboradas pela Comissão de Seleção e Julgamento, 
resolver HOMOLOGAR o resultado do Edital de Credenciamento nº 
006/2017, declarando como credenciadas as seguintes entidades: 
1 - AEBAS - Associação Evangélica Beneficente de Assistência So-
cial; 2 - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 3 
- Conselho Comunitário Aririú; 4 - Associação Pró-Brejarú; 5 - Con-
selho Comunitário Aririú da Formiga; 6 - Fundação Fé e Alegria do 
Brasil; 7- Conselho Comunitário Ponte do Imaruim; 8 - Conselho 
Comunitário do São Sebastião; 9 - Conselho Comunitário Padre 
Réus; 10 - Associação João Paulo II; e 11 - Conselho Comunitário 
Santa Clara .
Publique-se e divulgue no site da Prefeitura.
Palhoça, 21 de dezembro de 2017.

Shirley Nobre Scharf
Secretária Municipal de Educação

TERMO DE PARCERIA Nº 036, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2017.

Publicação Nº 1485552

TERMO DE PARCERIA Nº 036, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

Que visa proporcionar a experiência prática e teórica de aprendiza-
gem - jovem aprendiz.

Pelo presente instrumento particular, nesta e na melhor forma de 
direito que entre si firmam, de um lado a empresa Goulart Trans-
porte e Logística Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 07.546.683/0001-
26, com sede em na cidade de Antônio Carlos/SC, à Av. João Frede-
rico Martendal, nº 740 – CEP 88.180-000, neste ato representada 
por seu administrador o Senhor Jair Pedro Goulart portador do 
CPF nº 568.035.169-20, doravante designada EMPREGADOR, e de 
outro como ENTIDADES PARCEIRAS, o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, 
neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFE-
SA DO CIDADÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Paga-
ni - Palhoça/SC, representada pelo Sr. NILSON JOÃO ESPÍNDOLA, 
juntamente com o SENAT- Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte, através da Unidade Operacional Florianópolis/SC, si-
tuada na Av. Marinheiro Max Schramm, nº 3635, no bairro Jardim 
Atlântico, CEP 88095-001, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o 

nº 73.451.963/0056-10, neste ato representado por sua Diretora a 
Sra. Patrícia Costa Ferreira, ao final assinado, fica justo e acertado 
o presente Termo de Parceria, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

O EMPREGADOR através do que dispõe o art. 23-A do Decreto 
nº 5598/2005: “O estabelecimento contratante cujas peculiarida-
des da atividade ou dos locais de trabalho constituam embaraço 
à realização das aulas práticas, além de poderem ministrá-las ex-
clusivamente nas entidades qualificadas em formação técnico pro-
fissional, poderão requerer junto à respectiva unidade descentrali-
zada do Ministério do Trabalho e Previdência Social a assinatura de 
termo de compromisso para o cumprimento da cota em entidade 
concedente da experiência prática do aprendiz. § 4º Caberá à enti-
dade qualificada o acompanhamento pedagógico da etapa prática, 
firma Parceria com a SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CI-
DADÃO, comprometendo-se a propiciar formação profissional prá-
tica aos aprendizes, e o SENAT- Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte, através da Unidade Operacional Florianópolis/SC, 
comprometendo-se a propiciar formação profissional teórica aos 
aprendizes.

Cláusula Segunda – DAS FASES

A aprendizagem referida na Cláusula Primeira desenvolver-se-á em 
duas fases: a primeira sob a forma de aprendizagem prática pro-
fissional, no estabelecimento da entidade parceira - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA DO CIDADÃO/SINE - nas segundas, terças 
e quartas-feiras e a segunda parte, sob a forma de aprendizagem 
teórica, no SEST/SENAT nas quintas e sextas-feiras. O horário de 
aprendizagem nas duas fases será das 13:30 às 17:30 horas.

Cláusula Terceira – DA DURAÇÃO

A duração máxima da fase de Prática Profissional e Teórica será de 
15 (quinze) meses, com jornada de 04 horas diárias perfazendo 20 
horas semanais.

Cláusula Quarta – DA SUPERVISÃO

Compromete-se a entidade Parceira o total controle e supervisão 
dos jovens aprendizes, nomeando como responsável pela parte 
prática o Sr° Antônio Nunes da Silva, servidor efetivo e responsável 
pelo Emprego e Renda/SINE da Secretaria Municipal de Defesa do 
Cidadão e, pela parte teórica a Sra. Patrícia Costa Ferreira respon-
sável pelas atividades ministradas no SEST/SENAT/SC.

Cláusula Quinta – DAS OBRIGAÇÕES

O EMPREGADOR declara ser conhecedor de toda legislação perti-
nente ao objeto do presente contrato, bem como se compromete 
a cumprir os dispositivos legais preconizados nos artigos 428 a 433 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a alteração dada pela 
Lei 10.097/00, como também as Portarias 20/2001 e 04/2002, da 
Secretaria de Inspeção do Trabalho e da Diretoria do Departamen-
to de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho e 
Emprego e ainda a Medida Provisória de nº 251, de 14/06/2005.

Cláusula Sexta – DOS REGISTROS

O EMPREGADOR obriga-se a registrar na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social do (a) APRENDIZ, a vigência do presente CON-
TRATO DE APRENDIZAGEM, e a remunerar o menor aprendiz com 
salário mensal, garantindo ao menor aprendiz todos os direitos 
trabalhistas, previdenciários e benefícios que lhes forem devidos, 
garantidos pelo Decreto 5.598/05.
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As entidades parceiras, não possui nenhum vínculo empregatício, 
bem como nenhum dever no que tange esta cláusula sexta, sobre 
o menor aprendiz, sendo os deveres desta cláusula de inteira res-
ponsabilidade do EMPREGADOR.

Cláusula Sétima – DA COMPROVAÇÃO DE MATRICULA

O (A) APRENDIZ compromete-se a exibir ao EMPREGADOR, sem-
pre que solicitado, o documento emitido pela Instituição de ensino 
profissionalizante que comprove sua frequência às aulas e registre 
o seu aproveitamento escolar.

Cláusula Oitava – DAS PENALIDADES

Sempre que o (a) APRENDIZ deixar de comparecer à instituição de 
ensino profissionalizante, durante a fase escolar da aprendizagem, 
ou ao estabelecimento do EMPREGADOR (ou entidade parceira 
por este designado) durante o período de prática profissional, sem 
justificativa fundamentada, perderá o salário dos dias faltosos. O 
empregador compromete-se a fornecer mensalmente a entidade 
parceira o documento para controle da jornada de trabalho manual 
dos aprendizes sendo que a entidade parceira deverá apresentar 
ao empregador no primeiro dia útil do mês seguinte este controle 
de ponto preenchido e assinado pelo jovem aprendiz e seu respon-
sável, para o controle e apuração das horas laboradas.

Cláusula Nona – DAs FÉRIAS

Durante o período de recesso escolar, o (a) APRENDIZ poderá ser 
convocado (a) pelo EMPREGADOR para prestação de serviços em 
seu estabelecimento, ou se o empregador designar que respeite 
as férias coletiva da entidade parceira o aprendiz goza as férias de 
acordo com o recesso da entidade parceira,observando-se a Con-
solidação das Leis do Trabalho no que concerne a férias e limites 
de trabalho diário.

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DO APRENDIZ

O (A) APRENDIZ obriga-se a:

Participar regularmente das aulas e demais atos escolares na ins-
tituição de ensino profissionalizante em que estiver matriculado, 
bem como a cumprir o Regulamento e disposições disciplinares 
existentes naquela Unidade;

Obedecer às normas e regulamentos vigentes no estabelecimento 
do EMPREGADOR, mormente às relativas à saúde e Segurança do 
Trabalho, durante a fase de realização da prática profissional.

Cláusula Décima Primeira – DA RESCISÃO

O não cumprimento pelo (a) APRENDIZ de seus deveres, bem 
como a falta de razoável aproveitamento na aprendizagem, ou a 
inobservância pelo EMPREGADOR das obrigações assumidas neste 
Instrumento, serão consideradas causas justas para a rescisão do 
presente CONTRATO DE APRENDIZAGEM, como também a conclu-
são do Curso, ou no caso de completar a idade limite (24 anos) ou 
o período máximo de 02 (dois) anos de contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas.

Palhoça, 18 de dezembro de 2017.

NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal de Defesa do Cidadão

Jair Pedro Goulart

Representante da Empresa Goulart Transporte e Logística Ltda.

Patrícia Costa Ferreira
Representante do SENAT

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 002/2018 REGULAMENTA CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS AGRICULTURA

Publicação Nº 1485188

Decreto nº. 002 de 09 de janeiro de 2018.

Regulamenta o Artigo 9º da Lei 1820/2013, que Dispõe sobre a 
Concessão de Incentivos ao Setor Rural e Dá Outras Providências.

Moacir Sansigolo, Prefeito Municipal em Exercício do Município de 
Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com os incisos VI, XXV e XXX, do art. 73, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso XIV, do art. 7º, 
mais o § 3º, do art. 39, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º - O Poder Executivo poderá conceder incentivos aos pro-
dutores rurais do Município de Palma Sola, através do “Programa 
Incentivo aos Agricultores”, que receberão ajuda de custo referente 
às horas-máquinas contratadas para fins de silagem de gado de lei-
te, mediante requerimento expresso e atendimento dos requisitos 
objetivos descritos neste regulamento e na Lei 1820/2013.
Art. 2º O incentivo previsto no artigo anterior será propiciado aos 
produtores rurais legalmente cadastrados no Município, e atendi-
dos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I. Seja considerado pequeno produtor rural com propriedade de 
até 04 (quatro) módulos fiscais;
II. Não possua ensiladeiras;
III. Possua bloco de produtor rural atualizado;
IV. Não esteja em dívida ativa com o Município;
V. Não possua débitos com os Grupos da Patrulha Agrícola Meca-
nizada;
VI. Realiza a execução de roçadas nas beiras das estradas da res-
pectiva propriedade;
VII. Emita notas do produtor rural de atividades correlacionadas ao 
serviço a ser prestado;
Art. 3º O subsídio contemplado pelo Programa será de 40% (qua-
renta por cento) sobre o valor da hora trabalhada pelo terceirizado, 
que será aferida pela média do mercado, considerando como valor 
máximo aceito a quantia de R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais).
§ 3º Serão concedidas até 05 (cinco) horas de serviços de horas 
máquinas aos produtores rurais cadastrados e que preencherem os 
requisitos previstos no art. 2º e incisos do presente decreto;
Art. 4º O subsídio disposto no artigo 3º possuirá natureza jurídica 
de reembolso, que somente se efetivará mediante apresentação de 
documentação fiscal referente a prestação do serviço pelos Grupos 
da Patrulha Agrícola Mecanizada ou pelo prestador de serviço ter-
ceirizado.
Art. 5º A utilização de recursos provenientes do “Programa Incen-
tivo aos Agricultores” não responsabiliza o Município a eventuais 
manutenções ou danos no maquinário utilizado de propriedade 
particular, assim como a agentes terceiros estranhos a administra-
ção que venham a sofrer qualquer tipo de dano durante a presta-
ção de serviço.
Art. 6º A contratação de terceirizados somente poderá ocorrer caso 
o Município não puder atender a demanda dos produtores, sendo 
vedado a contrapartida se havia maquinário disponível ou houver 
ausência de autorização da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.
Art. 7º As despesas decorrentes da presente lei correrão de dota-
ções já previstas ou suplementadas no orçamento do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 09 de janeiro de 2018.
Moacir Sansigolo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 08/2018
Publicação Nº 1485117

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 002/2018
PROCESSO N. º 08/2018
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSELHO TUTELAR.
CONTRATADO: VANDERLEI TRINDADE DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº. 526.182.939-91.
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2018.
Palmitos, 09 de Janeiro de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 55/2016 - PAVIPLAN
Publicação Nº 1485164

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 055/2016, datado em 25 de Novembro de 2016, vinculada ao processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preços para OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 073/2016. Objeto : Considerando a extensão de prazo de 
90 dias, devido a impedimento da CONTRATANTE e ao índice pluviométrico da região no período, este contrato que passa a vigorar até a 
data de 31/03/2018. CONTRATANTE: Município de Papanduva CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA . Base Legal: nº 8666/93. 
Papanduva, 21 de Dezembro de 2017. Luiz Henrique Saliba - Prefeito Municipal.

CONTRATO 65/2017 - SERVIÇOS AMBULATORIAIS APAE
Publicação Nº 1485593

ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 065/2017 – PROCESSO N° 114/2017 – INEXIGIBILIDADE N° 005/2017 – Contratada: APAE –ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAPANDUVA, CNPJ: 79.357.778/0001-02 | Objeto: Serviços ambulatoriais para acompanhamento de pacientes 
que necessitam de estimulação neuro-sensorial, portadores de deficiência mental/autismo para o ano de 2018 | Valor Global: R$ 132.000,00 
| Data da assinatura: 14/12/2017 | Signatários: Sr LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL e Sra. DAGMAR ALVES MATIOSKI, pela 
CONTRATADA.

INEXIGIBILIDADE N° 005/2017 - SERVIÇOS MÉDICOS - APAE
Publicação Nº 1485388

ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017
Objeto: Execução de serviços ambulatoriais para o acompanhamento de pacientes que necessitam de estimulação neuro-sensorial, porta-
dores de deficiência mental/autismo, á partir de 01 de Janeiro de 2018 até a data de 31 de Dezembro de 2018. Base legal: Lei n.º 10.520/ 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007, e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura 
Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-
2166. Papanduva, 21 de Dezembro de 2017. – LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.papanduva.sc.gov.br
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 003/2018
Publicação Nº 1484972

DECRETO Nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS PREÇOS PÚBLICOS ESTABELECI-
DOS PELA LEI N. 432/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o Artigo 4º, §§ 2° e 3º, da 
Lei n. 432/2005, de 17 de maio de 2005, e
Considerando, que a atividade econômica principal do município de 
Passos Maia – SC é a agricultura e a pecuária, sendo o município 
composto basicamente por pequenas propriedades rurais, as quais 
abrigam famílias que laboram em regime de economia familiar;
Considerando, o interesse público no desenvolvimento de ações 
que estimulem a geração de emprego e renda no município, con-
dição indispensável para seu desenvolvimento econômico e social;

DECRETA:
Art. 1º. Os preços públicos fixados na tabela de preços de que trata 
o artigo 4°, da Lei n. 432/2005, ficam reajustados.
Art. 2º. Sobre preços públicos atualizados será concedida redução 
de até 50% (cinquenta por cento), passando a vigorar a partir da 
data de publicação deste Decreto, os preços públicos fixados na 
Tabela abaixo:

EQUIPAMENTO UND PREÇO
Trator de esteira de 12 
toneladas Hora R$ 120,00

Retroescavadeira traçada Hora R$ 80,00
Escavadeira hidráulica Hora R$ 155,00
Trator agrícola traçado Hora R$ 70,00
Caminhão truque Km R$ 4,00
Secagem de fossa Hora R$ 15,00
Frete calcário Carga R$ 100,00
Distribuição de calcário Carga R$ 100,00

Art. 3º. Cada produtor rural poderá ser beneficiado com até 10 
horas/máquina, exceto nos casos de realização dos serviços de 
silagem, quando a quantidade de horas poderá exceder o limite 
estabelecido neste artigo.
Art. 4º. O atendimento dos produtores rurais obedecerá à ordem 
cronológica das solicitações, dentro dos prazos de inscrição pre-
vistos nos respectivos programas da secretaria municipal da agri-
cultura.
Art. 5º. O prazo de pagamento dos serviços será de até 90 (no-
venta) dias, porém o produtor rural não poderá beneficiar-se de 
um novo programa quitar o serviço realizado no programa anterior.
Art. 6º. Os serviços no âmbito dos incentivos previstos nos incisos 
I e II do art. 3º da Lei 432/2005, até o limite de 20 horas/máquina, 
terão redução de 100% (cem por cento) do seu valor, nos termos 
do § 2º do art. 4º do mesmo diploma legal.
Art. 7º. O presente Decreto terá vigência a partir da data de sua 
publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto n. 064/2017.
Registre-se e publique-se
Passos Maia SC, 02 de janeiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

DECRETO N. 004/2018
Publicação Nº 1485397

DECRETO N° 004/2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

“ESTABELECE O CALENDÁRIO DOS PONTOS FACULTATIVOS E FE-
RIADOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2018, NOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a necessidade de um melhor planejamento das ativi-
dades da administração pública municipal;
Considerando, que no dia 23 de abril comemora-se o dia do Padro-
eiro São Jorge, dia 12 de dezembro comemora-se o aniversário de 
emancipação político-administrativa do município;
Considerando, já ser uma prática comum o estabelecimento de 
ponto facultativo em todas as esferas da administração pública;
Considerando, por fim, tornar-se improdutivo a realização de expe-
diente nestes dias;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido o calendário dos PONTOS FACULTATIVOS 
e FERIADOS MUNICIPAIS para o exercício de 2018, em todos os 
órgãos da administração pública municipal, sem prejuízo da ma-
nutenção das atividades públicas essenciais e o atendimento das 
situações de emergência.
I – Dia 12 de fevereiro (Ponto Facultativo – Feriadão de Carnaval);
II – Dia 24 de dezembro (Ponto Facultativo Feriadão de Natal).

Art. 2º. Ficam os Secretários Municipais, nos dias declarados como 
ponto facultativo, autorizados a determinar expediente normal de 
trabalho por necessidade de serviço.

Art. 3°. O atendimento dos serviços públicos essenciais nos dias 
declarados como ponto facultativo deverá ser garantido por meio 
de escalas de serviço ou plantão.

Art. 4°. A título de compensação dos dias declarados como pon-
to facultativo, os servidores públicos municipais, com exceção dos 
que trabalharem nestes dias, deverão cumprir uma hora a mais 
por dia, numa quantidade de quatro horas para cada dia de ponto 
facultativo ou compensar com eventuais horas extras prestadas 
nos dias subsequentes.
Art. 5°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Passos Maia - SC, 09 de janeiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0003/2018
Publicação Nº 1484999

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2018
PREGÃO PRESENCIAL N. 0003/2018
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, 
nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0003/2018, 
Modalidade de Pregão Presencial n. 0003/2018 – Objeto: O ob-
jeto da presente licitação é a aquisição de Material Gráfico para 
as secretarias municipais, conforme quantidades e especificações 
constantes do anexo I do edital.. Os envelopes contendo a docu-
mentação e propostas serão recebidas até às 08:45 horas do dia 23 
de janeiro de 2018, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 horas, 
do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto ao Departamento 
Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs. Maio-
res Informações pelo telefone (49) 3437-0010.
Passos Maia, 10 de Janeiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO DOS TERMOS ADITIVOS 2017
Publicação Nº 1485046

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2015, conforme do Pro-
cesso Licitatório 20/2015. Tendo como contratante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITAGEM VOGELSAN-
GER LTDA, CNPJ nº 84.689.066/0001 - 20. Objeto: o prazo de 
vigência e execução do contrato nº 10/2015 por 180 (cento e oi-
tenta) dias, à partir de 19 /12/2017. A prorrogação de prazo de vi-
gência mencionada na cláusula anterior decorre em conformidade 
ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
Data da assinatura: 20/12/2017.

MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2016, 
conforme do Processo Licitatório 13/2016. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITA-
GEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ nº 84.689.066/0001 - 20. Obje-
to: o prazo de vigência e execução do Contrato nº. 10/2016 por 
180(cento e oitenta) dias, à partir de 19/12/2017. A prorrogação 
de prazo de vigência mencionada na cláusula anterior decorre em 
conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei 
nº 8.666/93. Data da assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2016, 
conforme do Processo Licitatório 06/2016. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITA-
GEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ nº 84.689.066/0001 - 20. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 12/2016 
por 180 (cento e oitenta) dias, à partir de 19/12/2017. A prorroga-
ção de prazo de vigência mencionada na cláusula anterior decorre 
em conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2017, 
conforme do Processo Licitatório 51/2017. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada ATTU-
ALE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, CNPJ nº 20.426.044/0001-95. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 
33/2017 por 90 (noventa) dias, à partir de 01/01/2018. A prorroga-
ção de prazo de vigência mencionada na cláusula anterior decorre 
em conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 28/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2017, 
conforme do Processo Licitatório 29/2017. Tendo como contratan-
te a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada CCL 
ZANELA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, CNPJ nº 80.751.449/0001-
20. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato 
nº 25/2017 por 180 (cento e oitenta) dias, à partir de 01/12/2017. 
A prorrogação de prazo de vigência mencionada na cláusula an-
terior decorre em conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 
1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 01/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
15/2017, conforme do Processo Licitatório 07/2017. Tendo como 
contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e 

contratada FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 
23.459.461/0001-22. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e exe-
cução do contrato nº 15/2017 por 90 (noventa) dias, à partir de 
22/12/2017. Data da assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2016, 
conforme do Processo Licitatório 37/2016. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITA-
GEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ nº 84.689.066/0001 - 20. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 22/2016 
por 180 (cento e oitenta) dias, à partir de 19/12/2017. A prorroga-
ção de prazo de vigência mencionada na cláusula anterior decorre 
em conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 20/12/2017.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2016, 
conforme do Processo Licitatório 04/2016. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITA-
GEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ nº 84.689.066/0001 - 20. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 19/2016 
por 180 (cento e oitenta) dias, à partir de 19/12/2017. A prorroga-
ção de prazo de vigência mencionada na cláusula anterior decorre 
em conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 20/12/2017.

EXTRATO DOS TERMOS ADITIVOS 2017.
Publicação Nº 1485244

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2016, 
conforme do Processo Licitatório 05/2016. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada VITA-
LAB ANÁLISE CLÍNICAS LTDA, CNPJ nº 04.888.923/0001-82. Obje-
to: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 03/2016 por 06 
(seis) meses, à partir de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vi-
gência mencionada na cláusula anterior decorre em conformidade 
ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
Data da assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 16/2017, 
conforme Processo Licitatório 26/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada ADOLFO 
TENFEN, CPF nº455.266.309-78. Objeto: Prorrogar o prazo a vi-
gência ao contrato nº 16/2017 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2018.). A prorrogação de prazo de vigência mencionada na 
cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o in-
ciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 03/2017, 
conforme Processo Licitatório 03/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada JOSÉ DE 
ABREU PEREIRA, CPF nº 509.576.199-87. Objeto: prorrogar o pra-
zo de vigência ao contrato nº 03/2017 por 12 (doze) meses, à par-
tir de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência mencionada 
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na cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o 
inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2017, 
conforme Processo Licitatório 05/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada CENTRAL 
DE ELEVADORES ILHAMAR LTDA, CNPJ com n° 15.391.916/0001-
97. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato 
nº 04/2017 por 12 (doze) meses, à partir de 01/01/2018. Data da 
assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017, 
conforme Processo Licitatório 12/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada OI S.A, 
CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43.Objeto: prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº. 06/2017 por 12 (doze) meses, à partir 
de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência mencionada 
na cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o 
inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2017, 
conforme Processo Licitatório 15/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada COOPE-
RATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES E PESCADORES ARTESA-
NAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARINENSE - COOPERLA-
GOS, CNPJ nº 10.202.167/0001-99. Objeto: prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº. 08/2017 por 12 (doze) meses, à partir 
de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência mencionada 
na cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o 
inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2017, 
conforme Processo Licitatório 08/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada GENTE 
SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02. Objeto: O prazo 
Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término 
em 31/12/2018. Data da assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
14/2017, conforme Processo Licitatório 23/2017. Tendo como con-
tratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contra-
tada SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 
nº 05.568.964.0001/54. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e 
execução do contrato nº 14/2017 por 12 (doze) meses, à partir 
de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência mencionada 
na cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o 
inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2017, 
conforme Processo Licitatório 25/2017. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada SONIC 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, CNPJ nº 09.441.107/0001-40. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 
19/2017 por 12 (doze) meses, à partir de 01/01/2018. A prorroga-
ção de prazo de vigência mencionada na cláusula anterior decorre 
em conformidade ao que disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 20/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2017, 
conforme Processo Licitatório nº 19/2017. Tendo como contratante 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada CLARO 
S/A, CNPJ sob o nº. 40.432.544/0001-47. Objeto: Prorrogar o pra-
zo a vigência ao contrato nº 17/2017 por 12 (doze) meses, à partir 
de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência mencionada 
na cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o 
inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
28/12/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2017, 
conforme do Processo Licitatório 48/2017. Tendo como contra-
tante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada 
RESAMB - RECICLAGEM E LIMPEZA AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 
07.349.957/0001-97. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e exe-
cução do contrato nº 30/2017 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência mencionada na 
cláusula anterior decorre em conformidade ao que disciplina o in-
ciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
28/12/2017.
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Penha

Prefeitura

4° TERMO ADITIVO N° 01/2018 FMAS
Publicação Nº 1485128

4° TERMO ADITIVO N° 01/2018 - FMAS
AO CONTRATO N° 01/2014 - FMAS

LICITAÇÃO: Processo Adm. nº 01/2014–FMAS, Dispensa de Licitação nº 01/2014–FMAS

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Felício João Adriano, 53, Centro, Penha/SC, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar 
de Penha/SC.

Os signatários deste instrumento, de um lado KATIA HELENA CORDEIRO DA SILVA, portadora do CPF nº 924.592.429/72, residente na Rua 
Fermino Vieira Cordeiro, 2.142, Apartamento 236, Bloco B, Bairro Espinheiros, Itajaí/SC, denominada LOCADORA e de outro lado, o MUNI-
CÍPIO DE PENHA-SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado por seu Gestor, Sr. SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado à Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, doravante denominado 
LOCATÁRIO, têm entre si ajustado o presente Termo mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na cláusula primeira do 3º Termo Aditivo nº 02/2017-FMAS ao Contrato 01/2014-FMAS, fica prorrogado para mais 12 
(doze) meses a contar de 15/01/2018, conforme solicitação e justificativa da Secretaria de Assistência Social, por meio de Comunicação 
Interna nº 04/2018 e Parecer Jurídico nº 005/2018-PGM.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor mensal da locação fica reajustado para R$ 1.918,66 (um mil, novecentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), conforme o 
índice de IPCA (IBGE), totalizando R$ 23.023,92 (vinte e três mil, vinte e três reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2018:

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.070 - Proteção Social Básica
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (7)

CLÁUSULA QUARTA

As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.

Penha/SC, 05 de janeiro de 2018.

SÉRGIO DE MELLO     KÁTIA HELENA CORDEIRO DA SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social  Contratado/Locador
Contratante/Locatário

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

LIAMAR MAGDA SOLER
Secretária de Administração

De acordo:
JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017
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ATA DA 2ª REUNIÃO DO CONDEMA
Publicação Nº 1485206

Ata da segunda reunião ordinária do mês de Dezembro de 2017, 
do CONDEMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente, que acon-
teceu na UNIVALI, localizada na Rua Maria Emília da Costa. 90, 
Bairro Armação Penha, às 18h00min horas, no dia 11/12/2017. Es-
tavam presentes os representantes do Poder Executivo Municipal: 
Grazziele Moratelli Volpi, Edevilson Nascimento, Everaldo Lourival 
Francisco, Max Reisemberg e Fabiano Nunes; e representantes da 
sociedade civil: Sergio Machado, Jailson Blasius Fernandes, Luiza 
Loth, Cley Anderson da Silva, Gilberto Caetano, Ricardo Matiello, 
Rosa Carvalho, Rosiane do Carmo Souza de Souza, João Eduardo 
Sensi, Regiane Waltrick e Cleber Neumann. Inicialmente os presen-
tes leram e discutiram a minuta de Regimento Interna do Conselho, 
tendo a mesma sido aprovada com as seguintes ressalvas: 1. Onde 
consta COMDEMA deve ser alterado para CONDEMA, visto assim 
estar previsto na Lei 2894/2017; 2. O texto do Art. 4º deve assim 
ser redigido: “Art. 4º - O Condema será composto, paritariamente, 
por no mínimo, 12 (doze) membro, sendo 6 (seis) representantes 
do Poder Público Municipal e 6 (seis) representantes da sociedade 
civil organizada, como previsto na Lei 2.894/2017. Parágrafo único: 
O mandato terá início em 1º de fevereiro e término no último dia 
de janeiro.”; 3. O §5º do Art. 8º deve assim ser redigido: “§ 5º A 
Secretaria Executiva é órgão auxiliar do Plenário e da Presidência, 
desempenhando atividades de gabinete e de assessoramento téc-
nico e administrativo necessários à condução das atividades do 
Conselho.”; Aprovado o Regimento pela unanimidade dos presen-
tes, todos os representantes da sociedade civil organizada ficou 
ciente da necessidade de entregar na próxima reunião, cópia au-
tenticada do estatuto e da ata de eleição da atual diretoria de suas 
entidades. Ficou marcada próxima reunião para o dia 16/01/18 Às 
19 horas, neste mesmo local. Nesta reunião será realizada a elei-
ção do Presidente e Vice Presidente do Conselho. O Sr. Sergio Ma-
chado, membro titular e representante da AMAPG, já apresentou 
a sua candidatura a vice presidente, ficando pendente a indicação 
ou candidatura de Presidente, a qual ficou definido que seria um 
representante do Poder Executivo Municipal. Nada mais havendo 
a ser tratado foi encerrada a presente reunião, que para constar, 
lavrei a presente ata, que vai por mim Secretária ad hoc, nomeado 
para o ato, Grazziele Moratelli Volpi assinada, bem como pelos de-
mais membros presentes.

CONDEMA-REGIMENTO INTERNO
Publicação Nº 1485202

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CONDEMA
MUNICIPIO DE PENHA – SC

CAPÍTULO I – DO OBJETO

Art. 1º - Este Regimento estabelece normas de organização e fun-
cionamento do Conselho Municipal do Meio Ambiente – Condema, 
órgão normativo, consultivo, deliberativo e de assessoramento do 
Poder Executivo Municipal de Penha – SC, nos assuntos referentes 
à conservação e à preservação ambiental, no âmbito do Município, 
criado pela Lei nº. 2894/2017, com fundamento da Lei Orgânica 
Municipal e pela Lei nº. 6.938/81.
§ 1º O Condema integra a estrutura organizacional da Prefeitura 
como órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito.
§ 2º O suporte administrativo e técnico, em caráter permanente 
ou eventual, indispensável ao funcionamento do Condema, será 
prestado diretamente pela Prefeitura, por seus órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta.

CAPITULO II – DAS COMPETÊNCIAS DO CONDEMA

Art. 2º - São competências básicas do Condema:
I. Estudar, propor e revisar a política ambiental municipal, obser-
vando as legislações Federal, Estadual e Municipal, bem como os 
acordos internacionais vigentes;
II. Propor normas e padrões para conservação e preservação am-
biental;
III. Propor decretos, regulamentações, projetos de lei e outros ins-
trumentos legais aos Poderes Executivo e Legislativo referentes à 
conservação e à preservação ambiental;
IV. Propor e acompanhar a implantação de unidades de conserva-
ção;
V. Identificar áreas prioritárias de ação governamental, visando à 
melhoria da qualidade ambiental do Município;
VI. Propor ao Ministério Público Estadual e Federal, penas alterna-
tivas em casos de multa, quando pertinente;
VII. Propor e participar da criação de políticas públicas de educa-
ção ambiental, campanhas, projetos e outras ações educativas;
VIII. Promover ações e medidas que estimulem a educação am-
biental e o exercício da cidadania, oportunizando os direitos de 
acesso à informação, participação pública nos processos decisórios 
e acesso à justiça ambiental;
IX. Emitir resoluções, necessárias à execução e implementação das 
políticas municipais;
X. Julgar os processos e recursos administrativos que lhe forem 
submetidos, nos limites de sua competência;
XI. Criar e extinguir Comissões;
XII. Propor medidas que visem a integração com a Associação dos 
Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí (AMFRI), com as agên-
cias/secretarias de desenvolvimento regionais, com os comitês de 
gerenciamento de bacias hidrográficas da região, com universida-
des e outras instituições e organizações na busca de soluções inte-
gradas para os problemas ambientais comuns;
XIII. Apreciar, apresentar sugestões e proceder, quando julgar 
necessário, a realização de estudos sobre alternativas e possíveis 
consequências ambientais associadas a projetos públicos e ou pri-
vados;
XIV. Apreciar, quando julgar necessário, os licenciamentos de ati-
vidades locais potencial ou efetivamente poluidoras, a ser conce-
didos pela União, pelo Estado ou Município, visando o controle e 
a manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso 
racional dos recursos naturais;
XV. Acompanhar e emitir parecer nos processos de licenciamento 
ambiental, quando solicitado pelo Conselho aos órgãos ambientais 
ou vice-versa;
XVI. Apreciar e decidir a respeito das infrações ambientais, em 
segunda instância administrativa, os recursos interpostos em ra-
zão de aplicação de penalidades baseadas na legislação ambiental 
municipal;
XVII. Encaminhar aos órgãos competentes (IBAMA/FATMA/Polícia 
Ambiental/ministérios público Estadual e Federal) as denúncias de 
danos ao patrimônio histórico, cultural e ambiental de que tomar 
conhecimento;
XVIII. Sugerir aos órgãos competentes, através do órgão ambien-
tal municipal, a concessão de incentivos e benefícios fiscais e finan-
ceiros, visando à melhoria da qualidade ambiental e/ou determinar, 
mediante representação do Conselho, a perda ou restrição de be-
nefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou 
condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;
XIX. Incentivar o uso de tecnologias limpas no âmbito do Municí-
pio;
XX. Garantir dispositivos de informações (audiências públicas) à 
comunidade sobre as políticas, diretrizes, normas e regulamentos 
ambientais;
XXI. Estabelecer formas de divulgação de seu trabalho;
XXII. Exigir dos órgãos competentes o poder de polícia, em respei-
to à legislação;
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XXIII. Definir parâmetros e dar pareceres sobre projetos de jar-
dinagem e arborização das vias e logradouros públicos e de sua 
manutenção;
XXIV. Deliberar sobre os casos omissos e alterar seu Regimento In-
terno, submetendo-o à deliberação deste Conselho e à aprovação 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º - Para prevenir ou corrigir os efeitos das atividades poluido-
ras ou degradadoras do meio ambiente no âmbito do Município, o 
Conselho deverá:
I. Examinar e opinar sobre:
a) As alterações de uso e ocupação do solo no Município;
b) As definições relativas à coleta e ao tratamento de esgotos de 
qualquer natureza;
c) As definições relativas ao recolhimento, seleção, tratamento e 
destino de resíduos, de qualquer natureza;
d) A instalação ou expansão de empreendimentos de médio e 
grande porte, potencialmente causadores de significativo impacto 
ambiental;
e) As definições relativas ao uso e a proteção dos recursos hídricos;
f) A firmação de Convênios de cooperação técnica ou interinstitu-
cional do Município, que envolvam matéria ligada ao meio ambien-
te, com instituições públicas, privadas e organizações não gover-
namentais.
II. Apresentar às autoridades públicas competentes, soluções e 
providências indispensáveis a conter, reduzir ou eliminar as causas 
da poluição ou degradação no Município;
III. Atuar no sentido de formar consciência pública da necessidade 
de proteger, conservar e melhorar o meio ambiente, inclusive in-
centivando ou promovendo o patrocínio de programações culturais 
e educacionais que levem a esses objetos;
IV. Propor medidas técnicas e administrativas, bem como diretrizes, 
voltadas para a racionalização e a execução de tarefas previstas 
para implementar as ações de proteção, conservação e melhoria 
do meio ambiente;
V. Responder consultas sobre matérias de sua competência, orien-
tando os interessados e o público em geral quanto ao conteúdo e à 
aplicação das normas e padrões de proteção ambiental.

CAPITULO III – DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O Condema será composto, paritariamente, por no míni-
mo, 12 (doze) membro, sendo 6 (seis) representantes do Poder 
Público Municipal e 6 (seis) representantes da sociedade civil orga-
nizada, como previsto na Lei 2.894/2017.
Parágrafo único: O mandato terá início em 1º de fevereiro e térmi-
no no último dia de janeiro.

Art. 5º - O Conselho lançará edital, com trinta dias de antecedência 
da sua última reunião ordinária de mandato, para a inscrição das 
entidades interessadas em terem representação no Conselho.
§ 1º Havendo mais entidades da sociedade civil organizada inscri-
tas do que o número de vagas disponível, haverá eleição com voto 
aberto, na última reunião ordinária de mandato, convocada para 
este fim.
§ 2º Estarão aptas a votar e serem votadas as entidades da so-
ciedade civil organizada que tiverem suas inscrições devidamente 
homologadas e publicadas pelo conselho até uma hora antes da 
reunião ordinária convocada para este fim.
§ 3º O chefe do Poder Executivo deverá homologar em até quinze 
dias as representações da sociedade civil organizada eleitas.

Seção I
ORGÃOS GOVERNAMENTAIS

Art. 6º - Os órgãos governamentais farão sua indicação por meio 
da entrega da ficha de inscrição (retirar na Secretaria do Conselho) 
e cópia da portaria de nomeação do funcionário público.
Parágrafo único: A indicação deverá ser protocolada junto a 

Secretaria do Conselho até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
última reunião ordinária de mandato.

Seção II
SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Art. 7º – As entidades da sociedade civil organizada farão sua ins-
crição por meio da entrega da ficha de inscrição (retirar na Secre-
taria do Conselho), cópia do estatuto, cópia da ata de eleição da 
atual diretoria, de acordo com o que define seu Estatuto.
Parágrafo único: A cópia dos documentos (Estatuto e Ata) deve 
estar autenticada, devendo ser protocoladas na Secretaria do Con-
selho até 48 (quarenta e oito) horas antes da última reunião de 
mandato.

CAPITULO IV – DA ORGANIZAÇÃO

Art. 8º - O Condema terá a seguinte estrutura organizacional:
I. Plenário;
II. Presidência;
III. Secretaria Executiva; e
IV. Comissões.
§ 1º O Plenário é composto pelos membros titulares do Conselho e, 
em caso de ausência, pelos seus respectivos suplentes, com direito 
a voto nos atos do Conselho.
§ 2º A Presidência é composta de um Presidente e um Vice-presi-
dente, eleitos entre os membros titulares do Conselho, por maio-
ria qualificada, para o mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução. A Presidência e a Vice-presidência serão exercidas 
simultaneamente por membro do órgão governamental e da so-
ciedade civil organizada, sendo que a cada mandato inverte-se a 
representação. Havendo declínio do direito de preferência poderá 
ser mantida a representação.
§ 3º Os serviços da Secretaria Executiva serão dirigidos por um ser-
vidor municipal, efetivo ou de livre nomeação (cargo comissiona-
do), ou voluntário, aprovado pelo plenário e posteriormente nome-
ado pelo chefe do Poder Executivo, sem direito a voto no Plenário.
§ 4º O Secretário Executivo será indicado na primeira reunião de 
mandato, mesma reunião que elegerá a presidência do Conselho.
§ 5º A Secretaria Executiva é órgão auxiliar do Plenário e da Pre-
sidência, desempenhando atividades de gabinete e de assessora-
mento técnico e administrativo necessários à condução das ativi-
dades do Conselho.
§ 6º O pessoal de apoio administrativo necessário será requisitado 
da Prefeitura e de órgãos da Administração Direta e Indireta Mu-
nicipal.

CAPITULO V – DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Do Plenário

Art. 9º - O Plenário é o órgão superior do Conselho, encarregado 
de compatibilizar os planos, programas, projetos e atividades de 
conservação e preservação ambiental com normas que regulam o 
assunto.

Art. 10 – Cabe ao Plenário:
I. Discutir e deliberar sobre assuntos voltados às competências do 
Conselho, previstas nos artigos 2º e 3º deste Regimento;
II. Apreciar os processos e outras matérias que lhe sejam encami-
nhadas;
III. Apreciar os atos oriundos da Presidência e da Secretaria Execu-
tiva, quando proferidos “ad referendum” do Conselho;
IV. Deliberar sobre alterações do Regimento Interno do Conselho;
V. Propor e aprovar os assuntos da pauta e a designação dos res-
pectivos relatores;
VI. Aprovar o calendário de reuniões;
VII. Dispor sobre as normas e baixar atos relativos ao funcionamento 
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do Conselho;
VIII. Acatar convite efetuado por membro do Conselho a respeito 
da participação de pessoas ou entidades nas reuniões do Plenário, 
sem direito a voto;
IX. Examinar e opinar sobre a celebração de convênios de inter-
câmbio ou de cooperação técnica e institucional relacionados aos 
assuntos do meio ambiente;
X. Deliberar sobre os casos omissos no presente Regimento.

Art. 11 – São atribuições dos conselheiros:
I. Comparecer às reuniões;
II. Debater e votar às matérias em discussão;
III. Requerer informações, diligências e esclarecimentos à Presi-
dência ou à Secretaria Executiva;
IV. Pedir vistas de processos relacionados ao seu âmbito de com-
petência;
V. Apresentar Relatórios e Pareceres dentro dos prazos fixados, 
quando designado o Relator;
VI. Propor temas e assuntos à discussão e deliberação do Plenário, 
voltados aos objetivos do Conselho;
VII. Assinar as atas das reuniões, caso designado;
VIII. Justificar ausência por escrito com antecedência mínima de 
24 horas.

Art. 12 – O Presidente do Conselho poderá conceder prorrogação 
de prazo, a pedido de quaisquer dos Relatores, por motivos rele-
vantes devidamente justificados.

Art. 13 – Os laudos técnicos, pareceres e assessorias especiali-
zadas, necessários à complementação do trabalho dos Relatores 
serão providos pela Administração Direta ou Indireta Municipal, na 
forma do inciso 5º do art. 9º deste Regimento.

Art. 14 – Os membros do Plenário poderão ser representados pelos 
respectivos suplentes em suas faltas ou impedimentos,

Art. 15 – As decisões do Conselho serão tomadas por maioria sim-
ples, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o de qualidade, 
em caso de empate.

Seção II
Da Presidência

Art. 16 – A Presidência do Condema é exercida pelo Presidente e, 
em caso de ausência ou impedimento, pelo seu Vice-Presidente.
Parágrafo Único: Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, 
caberá ao Plenário decidir quem irá presidir a reunião.

Art. 17 – São atribuições do Presidente:
I. Convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II. Submeter ao Plenário os expedientes oriundos da Secretaria 
Executiva;
III. Encaminhar à votação as matérias submetidas à apreciação do 
Plenário;
IV. Despachar o expediente;
V. Determinar a execução de atividades aprovadas pelo Plenário, 
fora da sede do Conselho;
VI. Fazer cumprir as decisões do Plenário;
VII. Assinar as Resoluções, Recomendações, Análises e Pareceres, 
aprovadas pelo Conselho;
VIII. Assinar a ata das reuniões;
IX. Decidir “ad referendum” do Conselho, sobre matérias inadiáveis 
ou de urgência, submetendo sua decisão, fundamentalmente, à 
apreciação do Plenário na reunião seguinte;
X. Adotar as providências administrativas necessárias ao andamen-
to dos processos;
XI. Propor ao Plenário o calendário de reuniões;
XII Propor a designação de Relatores para as matérias a serem 
apreciadas;

XIII. Constituir e extinguir, ouvido os demais conselheiros, Câmaras 
Técnicas, Comissões e/ou Grupo de Estudos;
XIII Exercer a representação do Conselho quando necessário;
XIV. Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;
XV. Delegar funções;
XVI. Resolver casos não previstos nesse Regimento.

Seção III
Da Vice-presidência

Art. 18 - São atribuições do Vice-presidente:
I. Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
II. Supervisionar os trabalhos da Secretaria Executiva; e
III. Exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Presi-
dente do Conselho;

Seção IV
Da Secretaria Executiva

Art. 19 – Os serviços da Secretaria Executiva serão coordenados 
por um profissional escolhido na forma do inciso 3º do art. 7º.

Art. 20 – São atribuições da Secretaria Executiva:
I. Receber, registrar e dar encaminhamento aos documentos en-
viados ao Conselho;
II. Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades da 
Secretaria Executiva;
III. Assessorar, técnica e administrativamente, a Presidência, o Ple-
nário e as Comissões;
IV. Requerer assessoria para complementação de instrução proces-
sual quando solicitado;
V. Subsidiar, tecnicamente e operacionalmente, os Relatores e Con-
selheiros;
VI. Executar os trabalhos que lhe forem atribuídos pela Presidência 
do Conselho;
VII. Organizar e manter arquivada toda documentação relativa às 
atividades do Conselho;
VIII. Encaminhar ao Chefe do Poder Executivo, as solicitações de 
recursos humanos, técnicos, administrativos e financeiros, neces-
sários ao desempenho do Conselho;
IX. Colher dados e informações dos setores da Administração Di-
reta e Indireta Municipal, necessária às atividades do Conselho;
X. Convocar as reuniões ordinárias do Conselho, por determinação 
da Presidência, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, infor-
mando aos conselheiros, nesta oportunidade, a pauta das reuni-
ões;
XI. Convocar as reuniões extraordinárias do Conselho, por determi-
nação da Presidência, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, informando aos conselheiros, nesta oportunidade, a 
pauta das reuniões;
XII. Secretariar as reuniões do Conselho;
XIII. Elaborar as atas das reuniões e a redação de todos os docu-
mentos que forem expedidos pelo Conselho;
XIV. Manter em dia o sistema de informações via rede informatiza-
da, se existir.
Parágrafo único: A comunicação da Secretaria Executiva com os 
conselheiros poderá ser realizada por correio eletrônico ou outros 
meios de comunicação, desde que acordadas entre os conselhei-
ros.

Seção V
Das Comissões

Art. 21 - As Comissões, criadas por deliberação do Plenário, se-
rão constituídas por conselheiros titulares ou suplentes, ou ainda 
por representantes indicados formalmente junto ao Presidente do 
Conselho, os quais terão direito a voz e voto, nas reuniões das 
respectivas Comissões, para exercer uma ou algumas das compe-
tências a ele atribuídas pelo Regimento Interno ou examinar ou dar 
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pareceres sobre assuntos específicos a elas submetidos.
§ 1º As Comissões serão compostas pelo número de participantes 
que se julgar necessário.
§ 2º A deliberação que criar as Comissões indicará os conselheiros, 
que dela participarão (titulares e suplentes) e fixará suas atribui-
ções e prazo de duração, se necessário.
§ 3º Os conselheiros membros das Comissões elegerão seu Coor-
denador, ao qual caberá indicar os relatores dos assuntos por ela 
tratados.
§ 4º As Comissões poderão estabelecer regras especificas para 
o seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria de seus 
membros, e obedecido o registro neste Regimento Interno.
§ 5º As Comissões poderão convidar Especialistas de notório co-
nhecimento na área ambiental, para oferecerem subsídios aos as-
suntos em análise. Os convidados não terão direito a voto.
§ 6º Das reuniões das Comissões serão lavradas atas, aprovadas 
pelos membros e assinadas pelo seu Coordenador.
§ 7º Os pareceres, decisões e recomendações das Comissões serão 
relatados e submetidos à aprovação do Plenário do Conselho.

CAPITULO VI – DAS REUNIÕES

Art. 22 – O Plenário do Conselho reunir-se-á, ordinária e extraordi-
nariamente na forma prevista neste Regimento.
§ 1º - As reuniões ordinárias serão realizadas, no mínimo, uma vez 
por mês, em data e hora a serem estabelecidos na reunião ordiná-
ria anterior ou pré-estabelecidas anualmente.
§ 2º - O Plenário se reunirá extraordinariamente por convocação 
do Presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas.

Art. 23 – Poderão participar das reuniões do Plenário, sem direito 
a voto, todo cidadão interessado, indicado ou não por seus mem-
bros.
Parágrafo Único: Cabe à presidência definir, caso julgar necessário, 
o número de pessoas que participarão da reunião.

Art. 24 – As reuniões do Plenário obedecerão a seguinte ordem:
I. Abertura e instalação dos trabalhos pela Presidência do Conse-
lho;
II. Leitura e aprovação da ata, facultados os pedidos de retificação;
III. Apresentação e relato de processos;
IV. Discussão das matérias, votação e encaminhamentos, se ne-
cessário;
V. Designação de relatores para o tratamento de novas matérias;
VI. Agenda livre para ser debatida ou levada ao conhecimento do 
Plenário, bem como os assuntos de interesse em geral, apresen-
tada pelos conselheiros ou por pessoas convidadas pelos mesmos 
ou pelo Presidente;
VII. Encerramento da reunião pela Presidência do Conselho.
Parágrafo Único: As discussões e votações de matéria de caráter 
urgente e relevante, não incluída na pauta, dependerão de delibe-
ração do Plenário.

Art. 25 - A presença mínima de metade mais um dos conselheiros 
formalizará a maioria simples que estabelecerá o “quorum” para a 
realização das reuniões e deliberações.

Art. 26 – Durante a exposição da matéria pelos Relatores não serão 
permitidos apartes.
Parágrafo Único: Os membros do Conselho, nos debates, farão uso 
da palavra, que será concedida pelo Presidente, na ordem que for 
solicitada.

Art. 27 – Anunciados pelo Presidente o encerramento das discus-
sões, os conselheiros poderão pedir vistas dos processos relativos 
à matéria analisada.
§ 1º Em havendo pedido de vistas, cada conselheiro interessa-
do inscrever-se-á junto a Secretaria Executiva e terá um prazo 

máximo de três (3) dias para conhecer o processo, lavrar nele o 
seu Parecer e devolve-lo à Secretaria Executiva, que o encami-
nhará, pela ordem aos demais autores de pedidos de vistas, nas 
mesmas condições.
§ 2º Na reunião seguinte, o processo irá à votação, sem possibili-
dades de novos pedidos de vistas.
§ 3º Em não havendo pedidos de vistas, o Presidente encaminhará 
o processo para votação.

Art. 28 – A votação será, em regra, simples, podendo ser também 
nominal a requerimento de algum conselheiro e mediante aprova-
ção da maioria, caso em que ficará registrada na ata a posição de 
cada conselheiro presente.

Art. 29 – Das atas das reuniões do Conselho constarão:
I. Local, data e hora da abertura da reunião;
II. Nome dos conselheiros presentes;
III. Justificativa dos conselheiros ausentes;
IV. Sumário do expediente, relação das matérias lidas, registros 
das proposições apresentadas e das comunicações transmitidas;
V. Resumo das matérias incluídas na pauta, com indicação dos con-
selheiros que participaram dos debates, designação e encaminha-
mentos de Relatores;
VI. Declaração de voto, se requerido;
VII. Deliberação e atos do Conselho.
§ 1º A ata deverá ser lavrada ainda que não haja reunião por falta 
de “quórum”, nela constando, neste caso, o expresso nos incisos, 
I, II e III deste artigo.
§ 2º A ata da reunião anterior poderá enviada pela Secretaria Exe-
cutiva, via correio eletrônico juntamente com a convocação para a 
próxima reunião do Plenário.

CAPITULO VII - DOS ATOS DO CONSELHO

Art. 30 – São atos do Condema:
I. Resoluções;
II. Pareceres;
III. Propostas e Recomendações.

Art. 31 – Resoluções são manifestações do Conselho sobre maté-
rias que lhe sejam submetidas à apreciação, votadas pelo Plenário, 
em maioria simples e assinada pelo Presidente.
Parágrafo Único: As resoluções poderão ser publicadas em veículos 
de divulgação locais, se assim deliberar o Conselho.

Art. 32 – Pareceres são manifestações dos Relatores, aprovadas 
pelo Plenário do Conselho, que deverão constar dos autos dos Pro-
cessos.

Art. 33 – Propostas e Recomendações são encaminhamentos de 
medidas que visam fazer cumprir as competências do Conselho ou 
de medidas cuja adoção esteja além da competência do Conselho.

CAPÍTULO VIII
Das Substituições e das Eleições da Presidência

Seção I
Das Substituições

Art. 34 - A ausência não justificada de quaisquer dos representan-
tes, por três (3) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecuti-
vas ou quatro (4) alternadas no decorrer do ano, sem comunicação 
(por escrito) prévia ou justificativa aceita pelo Plenário do Conse-
lho, implicará na sua exclusão.
§ 1º A Secretaria notificará/comunicará a entidade da ausência 
(não justificada) de seus representantes, após duas reuniões ordi-
nárias consecutivas.
§ 2º Não havendo manifestação da entidade no prazo de 15 
dias após o recebimento na notificação/comunicação, o Plenário 
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decidirá sobre sua permanência ou substituição por outra entidade.
§ 3º A decisão do Plenário será informada a entidade no prazo de 
15 dias, após sua decisão.
§ 4º Caso o Plenário decida pela permanência da entidade, a mes-
ma será solicitada a indicar novos representantes até a próxima 
reunião ordinária.
§ 5º São também motivos para substituição do representante da 
entidade, os seguintes casos:
a) Morte;
b) Renúncia;
c) Licença médica que exija o licenciamento por mais de seis (6) 
meses;
d) Procedimento incompatível com a dignidade da função, assim 
entendido por maioria simples dos conselheiros integrantes do 
Condema;
e) Condenação por sentença criminal com trânsito em julgado por 
crime doloso.
§ 6º Os Conselheiros representantes dos órgãos governamentais 
municipais, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 
Executivo, terão seus mandatos limitados ao mandato do Prefeito 
que os indicou, sendo que seus substitutos e respectivos suplentes 
completarão o tempo de mandato que faltar.
§ 7º No caso de representante governamental exercer o cargo de 
Presidente ou Vice Presidente do Conselho, deve-se convocar nova 
eleição.
§ 8º Os Conselheiros representantes da sociedade civil organizada 
terão seus mandatos limitados à vinculação da entidade que os 
indicou, sendo que seus substitutos e respectivos suplentes com-
pletarão o tempo de mandato que faltar.
§ 9º Nos casos de exclusão ou desistência de entidades da socie-
dade civil organizada, a mesma será substituída por entidade que 
participou do último processo eleitoral.

Seção II
Das Eleições da Presidência

Art. 35 - A eleição do Presidente e do Vice-Presidente será realiza-
da em Assembleia Geral Eleitoral.
§ 1º A Assembleia Geral Eleitoral acontecerá na primeira reunião 
ordinária de mandato.
§ 2º Organizada a chapa, a mesma deverá ser encaminhada à Se-
cretaria Executiva do Conselho, dez (10) dias antes da Assembleia 
Geral Eleitoral, com anuência por escrito dos candidatos.
§ 3º Somente poderão ser votados os membros do Conselho que 
constam na chapa devidamente organizada e apresentada à Secre-
taria Executiva.
§ 4º Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maior número de 
votos dos membros votantes.
§ 5º No caso de empate, proceder-se-á nova votação na mesma 
reunião.
§ 6º Persistindo o empate será considerada eleita à chapa cujo 
candidato a Presidente tiver a maior idade.
§ 7º Havendo apresentação de apenas uma (1) chapa, a critério do 
Plenário, a eleição poderá ser por aclamação.

CAPITULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36 – Os trabalhos do Conselho poderão ser apresentados à 
comunidade por meio dos veículos de comunicação.

Art. 37 – Os membros do Conselho poderão apresentar propostas 
de alteração do Regimento Interno, assim como a Presidência e a 
Secretaria Executiva.
§ 1º As propostas de alteração serão encaminhadas à Secretaria 
Executiva para distribuição a todos os conselheiros com 15 dias de 
antecedência da próxima reunião ordinária em que o Regimento 
será colocado em discussão/aprovação.
§ 2º As propostas de alteração do Regimento deverão ser aprova-
das por maioria de 3/5 dos conselheiros com direito a voto e após, 

encaminhadas ao Chefe do Poder Executivo, para homologação por 
Decreto.

Art. 38 – Na aplicação deste Regimento, as dúvidas e casos omis-
sos serão dirimidos pelo Plenário.

Art. 39 – Quando for instituído órgão de meio ambiente, o Conde-
ma passará a ser vinculado a este órgão.

Penha, 11 de dezembro de 2017.

Representantes do Poder Executivo Municipal

Grazziele Moratelli Volpi Edevilson Nascimento

Everaldo Lourival Francisco Max Reisemberg

Fabiano Nunes Sergio de Mello

Representantes da sociedade civil organizada:

Cleber Marciel Neumann Ricardo Matiello
(AHOREPE) (OAB)

Rosiane do Carmo Souza de Souza Gilberto Caetano Manzoni
(Instituto Beto Carrero) (UNIVALI)

Cley Anderson da Silva Sergio Machado
(ASAPG) (AMAPG)

DECRETO N° 3246/2018  ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 40,41,42 
E 43,  DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E 
ARTIGOS 11, 13 E 15 DA LEI MUNICIPAL 2914 DE 30 
DE NOVEMBRO DE 2017.

Publicação Nº 1485171

DECRETO N° 3246/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 40,41,42 E 43, DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
E ARTIGOS 11, 13 E 15 DA LEI MUNICIPAL 2914 DE 30 DE NO-
VEMBRO DE 2017.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art.1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
235.850,00 (duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
reais), conforme artigos11, 13 e 15 da Lei Municipal n° 2914/17 de 
30 de novembro de 2017, como segue:

Órgão: 12 – Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento Operacional
Programa de Trabalho: 15.451.0312
Projeto: 1.012 – Pavimentação e Drenagem das Vias Municipais
Fonte de Recursos: 0630 – Transferências de Convênios Outros
4.4.90.00.00.00.00.00/141 – Aplicações Diretas ...........................
................................ R$- 235.850,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento ao crédito su-
plementar aberto na forma do Art. 1º, correrão à conta da proposta 
de convênio 010894/2016, da fonte de recursos, 630 – Transferên-
cias de Convênios Outros, no valor de R$ 235.850,00.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha/SC, 02 de janeiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete.

LIAMAR MAGDA SOLER
Secretária de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO 
DE FORNECEDORES 01/2018

Publicação Nº 1485866

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 01/2018

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os inte-
ressados, que de acordo com a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, que se encontra aberto o edital de 
chamamento público de fornecedores e prestadores de serviços, 
eventualmente interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadas-
tro já existente junto a Prefeitura Municipal de Penha. O Edital 
completo poderá ser adquirido gratuitamente, através do site da 
Prefeitura: www.penha.sc.gov.br .

1 - DO CADASTRO DE FORNECEDORES
As pessoas Jurídicas e as pessoas físicas que tenham interesse em 
fornecer materiais e bens de consumo, de manutenção e de inves-
timento durável ou não, execução de obras e serviços, inclusive de 
publicidade, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA/SC, deve-
rão REQUERER junto a Secretaria de Administração, no horário de 
expediente, a partir da publicação do presente edital, sua inscrição 
no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES.

2 - DA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO
Para o processamento do cadastro os interessados deverão apre-
sentar-se na Secretaria da Administração, junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, com endereço à Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, Bairro Centro, Penha/SC, no horário de expediente 
(das 8 às 12 e das 13:30 às 17:30 horas), de segunda a sexta-feira, 
onde deverão apresentar os seguintes documentos, em via original 
ou cópia autenticada, conforme o caso, sendo:

2.1 - Pessoas Físicas:
a) Cédula de Identidade;
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Registro na entidade profissional competente;
d) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União (de acordo com a Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº 1.751 de 02/10/2014;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante CND/
CPD emitida pela Fazenda do Município do domicílio da pessoa 
física;
f) Certidão negativa de execução judicial e protestos expedido no 
domicílio da pessoa física.

2.2 - Pessoas Jurídicas:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com suas 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ/MF com cartão atualizado no mínimo 30 dias da data do ca-
dastro;
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Ficha 
Cadastral) e Municipal (alvará de localização), relativo ao domicílio 
ou sede do requerente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal con-
junta com INSS, regularidade Estadual e regularidade Municipal do 
domicílio ou sede do requerente, ou equivalente, na forma da Lei. 
NOTA: A prova de regularidade com Secretaria da Receita Federal, 
Dívida Ativa da União e com o INSS, poderá ser através da Certi-
dão Unificada prevista na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 
02/10/2014;
h) Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
i) Registro ou inscrição da EMPRESA na respectiva entidade pro-
fissional competente (CREA, CAU, OAB, CRO, CRM, CRC, etc...) 
quando for o caso;
j) Registro ou inscrição do PROFISSIONAL RESPONSÁVEL, na res-
pectiva entidade profissional competente;
k) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exer-
cício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado 
pelo representante legal da proponente e pelo contador com seu 
respectivo nº CRC, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes, ou, documento 
de escrituração contábil fiscal nos termos do Decreto nº 6.022 de 
22/01/2007, da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e da 
IN RFB nº787/2007, conforme SPED- Sistema Público de Escritu-
ração Digital.
k.1 – Entende-se por “apresentados na forma da Lei”, munido do 
termo de Abertura e Encerramento e devidamente registrado ou 
arquivada na Junta Comercial do Estado, ou Cartório Pertinente, 
com folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do livro Diário ou cópia 
dos documentos produzidos no novo formato eletrônico (SPED). 
Balanço patrimonial com demonstrativo contábil do exercício de 
2016, ou o último balanço vigente, registrado no órgão compe-
tente;
l) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distri-
buidor da sede da pessoa Jurídica;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa - 
(CNDT).

NOTA: Os documentos que não mencionarem o prazo de validade, 
serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emis-
são, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

2.3 – O prazo para emissão do Certificado de Registro Cadastral 
– CRC será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data do proto-
colo de entrega da documentação, desde que cumpridas todas as 
exigências deste Edital.

3 - DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO CADASTRO

O Município de Penha/SC, nos termos do Artigo 27, da Lei nº 8.666, 
e demais alterações posteriores, reserva-se o direito de alterar, sus-
pender ou cancelar o Registro Cadastral do fornecedor que deixar 
de atender as exigências elencadas no referido dispositivo legal, de 
acordo com o Artigo 37 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e demais 
alterações posteriores.

http://www.penha.sc.gov.br
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4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os documentos exigidos nos itens anteriores que tenham data de 
validade deverão ser substituídos até o vencimento, para o inte-
ressado poder participar de licitação na modalidade Tomada de 
Preços, ou apresentação de toda documentação exigida para cada 
licitação, ou, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de seu venci-
mento, somente para manter atualizado o cadastro, sob pena do 
cancelamento do respectivo registro. Havendo alteração dos atos 
constitutivos, o fornecedor deverá providenciar a sua juntada e 
imediata substituição.
Para efeito de cadastro, a proponente deverá fornecer todas as 
certidões atualizadas e não vencidas e as que não constam no pra-
zo de validade, devem ser emitidas pelo órgão competente após a 
data deste Edital.
A partir da publicação do presente Edital, na forma da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a Prefeitura Municipal de Penha/SC, so-
mente admitirá como fornecedor os devidamente cadastrados ou 
os que vierem a se cadastrar antes da abertura dos Processos Li-
citatórios, e para as Tomadas de Preços, os que atenderem até o 
terceiro (03) dia anterior à data da abertura da licitação todos os 
documentos exigidos para cadastro acima numerado, sem prejuízo 
dos exigidos pelo respectivo Edital.
Para as empresas não cadastradas e que por ventura vierem a 
participar de processos de licitação na Modalidade de Tomada de 
Preços, para sua Habilitação, deverá apresentar até o terceiro dia 
anterior a sessão de abertura todos os documentos exigidos neste 
Edital, conforme acima especificado.
O fornecedor que atender os requisitos acima elencados, fará jus à 
expedição do Certificado de Registro Cadastral – CRC, o qual terá 
validade até 31 de dezembro de 2018.
Os casos omissos serão analisados de conformidade com as dis-
posições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e demais alterações pos-
teriores.
O Certificado de Registro Cadastral não dispensa a documentação 
prevista nos Artigos 30 e 31 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e de-
mais alterações posteriores.

O Município de Penha não exigirá, para a obtenção do CRC – Cer-
tificado de Registro Cadastral, o recolhimento de qualquer espécie 
de taxa e/ou emolumento.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Ad-
ministração no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, 
da Prefeitura Municipal de Penha/SC, no horário de expediente, 
pelo e-mail licitacao@penha.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3345-
0200.

Penha/SC, 08 de janeiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@penha.sc.gov.br
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PL 02/2018 – PP 01/2018.
Publicação Nº 1486518

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições 
do edital.
Processo de Licitação 02/2018 – Pregão Presencial 01/2018.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de materiais de 
construção para realização de pequenas obras de acordo com a 
demanda.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será 
realizada a partir das 08h30min do dia 23/01/2018.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 08h15min do dia 23/01/2018.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, 
Município de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.
sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 
3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba SC., 09 de Janeiro de 2018
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PL 03/2018 – TP 01/2018
Publicação Nº 1486523

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação 03/2018 – Tomada de Preços 01/2018.
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra em regime de empreita-
da global (material e mão de obra) de pavimentação asfáltica das 
ruas Prefeito Raymundo Acapitus Ely, Leopoldo João Ely, Pedro 
Schardong, Servidão das Hortências e parte da Rua Atílio Simon 
2.419,17 m² e recapeamento asfáltico de parte da Rua Atilio Simon 
com área total de 167,90 m².
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública da Tomada de Preços 
será realizada a partir das 09h30min do dia 26/01/2018.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 09h do dia 26/01/2018.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, 

Centro, Peritiba - SC.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.
sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 
3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba SC., 09 de Janeiro de 2018
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Pescaria Brava

Prefeitura

AVISO PARA CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE FORNECEDORES
Publicação Nº 1486527

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
AVISO PARA CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE FORNECEDORES

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, em cumprimento ao que dispõe o § 1º do art. 34 da lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações pos-
teriores, informa a todos os fornecedores interessados em contratar com este Poder Executivo Municipal, que está atualizando os registros 
cadastrais dos fornecedores cadastrados, e abrindo oportunidade para o ingresso de novos interessados, o que poderá ser feito junto à sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, localizada na Rod. SC 437, Km 8, Centro, Pescaria Brava/
SC, nos dias úteis das 7:00 às 13:00 horas. Informações poderão ser obtidas através do Telefone: (048) 3646-2013 no Setor de Licitações. 
E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br
Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava,
Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 10 de janeiro de 2018.
EDSON DE OLIVEIRA SOUZA
PRESIDENTE DA CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017 
Publicação Nº 1486524

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 – PMPB
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017 – PMPB
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, informa que será abeto os Envelopes de Proposta de Preços das empresas habilitadas no Processo de 
Licitação na modalidade Tomada de Preços descrito acima, dando andamento ao certame. A abertura será dia 16/01/2018, às 09:00 horas, 
na sala do Departamento de Licitações, sito a Rod. SC 437, Km8, Centro, Pescaria Brava/SC. Informações poderão ser obtidas através do 
Telefone: (048) 3647-2013 no Setor de Licitações E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br. Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria 
Brava, Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 10 de janeiro de 2018.
Deyvisonn da Silva de Souza
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@pescariabrava.sc.gov.br
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 001/2018
Publicação Nº 1485284

DECRETO Nº. 001, de 03 de Janeiro de 2018.
CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VII, 
Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Permanente de Licitações do 
Município de Petrolândia-SC, que será composta pelas seguintes 
pessoas:

Presidente: ANNY JACQUELINE WIGGERS
Secretário: LORENA SCHMIDT MARQUEZ
Membros: THATIANE DA CUNHA
FÁBIO TELLES

Parágrafo Único. Ficam nomeados como suplentes da Comissão 
referida no "caput" deste Artigo, as seguintes pessoas: Sandra Re-
gina Deuttner Monteiro, Thomas Krause e Chirle Berger Rosa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº. 001 de 02/01/2017.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 03 de Janeiro de 2018.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 002/2018
Publicação Nº 1485287

DECRETO Nº. 002, de 03 de Janeiro de 2018.
NOMEIA PREGOEIROS PARA AS LICITAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VII, 
Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os Pregoeiros para as Licitações na Moda-
lidade Pregão da Administração Pública do Município de Petrolân-
dia-SC:

Titular: FÁBIO TELLES
Suplente: THATIANE DA CUNHA

Parágrafo Único. A equipe de apoio será constituída pelos seguin-
tes servidores: Gilson Diogo da Cunha, Sandra Regina Deuttner 
Monteiro, Mário Cesar Kammers, Thaís Lidiane Abreu Mees e Clau-
dete Schütz Hinghaus.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se o Decreto nº. 002 de 02/01/2017.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 03 de Janeiro de 2018.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 137/2017
Publicação Nº 1485263

DECRETO Nº. 137, de 18 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) os sal-
dos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal da Agricultura, abaixo discriminada:

Órgão 09 – FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Unidade 01 – Fundo Municipal da Agricultura
Proj./Atividade – 2.031 – Manutenção do Fundo da Agricultura
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (3) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0080 – Recursos Ordinários ..................................
......................................... .R$ 1.500,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0080 – Recursos Ordinários, na importância de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 18 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 138/2017
Publicação Nº 1485264

DECRETO Nº. 138, de 18 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);
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DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos) os saldos da 
Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo Munici-
pal de Saúde, abaixo discriminada:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (28) Aplicação 
Direta
Recursos - 0.1.0150 – Recursos Transferências SUS – MAC ...........
................................. .R$ 9.200,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0150 – Recursos Transferências SUS - MAC, na importância de 
R$ 9.200,00 (nove mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 18 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 139/2017
Publicação Nº 1485265

DECRETO Nº. 139, de 18 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais) os sal-
dos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, abaixo discriminada:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (4) Aplicação Di-
reta
Recursos - 0.1.0006 – Recursos Programa de saúde – PSF ...........
..................................... .R$ 8.050,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0006 – Recursos Programa de saúde – PSF, na importância de 
R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 18 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 140/2017
Publicação Nº 1485267

DECRETO Nº. 140, de 18 de Dezembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1655 de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil re-
ais) da seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (15) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
.............................. .R$ 67.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) na seguin-
te dotação do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (3) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
.............................. .R$ 67.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 18 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 141/2017
Publicação Nº 1485268

DECRETO Nº. 141, de 20 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 108.612,00 (cento e oito mil, seiscentos e 
doze reais) os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Petrolândia, abaixo discriminadas:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Unidade 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade – 2.023 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (57) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0113 – Recursos Transferências FUNDEB 60% .......
........................................ .R$ 19.255,00

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade – 2.023 – Manutenção do Ensino Infantil
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (81) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0113 – Recursos Transferências FUNDEB 60% .......
........................................ .R$ 48.007,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0113 – Recursos Fundeb 60%, na importância de R$ 67.262,00 
(sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais).

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade – 2.023 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (58) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0114 – Recursos Transferências FUNDEB 40% .......
........................................ .R$ 41.350,00

Art. 3º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0114 – Recursos Fundeb 40%, na importância de R$ 41.350,00 
(quarenta e um mil, trezentos e cinquenta reais).

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, de 20 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 142/2017
Publicação Nº 1485270

DECRETO Nº. 142, de 20 de Dezembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1655 de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 23.062,00 (vinte e três mil, e ses-
senta e dois reais) das seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
Proj./Atividade – 2.038 – Conservação de Estradas
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (126) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos ordinários ..................................
.................................................... .R$ 4.563,00

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
Proj./Atividade – 2.038 – Conservação de Estradas
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (131) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos ordinários ..................................
.................................................. .R$ 18.499,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 23.062,00 (vinte e três mil, e sessenta e dois 
reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
Proj./Atividade – 2.038 – Conservação de Estradas
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (125) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos ordinários ..................................
.................................................. .R$ 23.062,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 20 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 143/2017
Publicação Nº 1485271

DECRETO Nº. 143, de 20 de Dezembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1655 de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 1.877,00 (um mil, oitocentos e se-
tenta e sete reais) das seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
Unidade 01 – GABINETE DO PREFEITO
Proj./Atividade – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice 
Prefeito
Elemento de Despesa – 3.3.50.00.00.00.00.00 – (2) Transf. a Ins-
tituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ..................................
..................................................... .R$ 1.000,00

Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
Unidade 01 – GABINETE DO PREFEITO
Proj./Atividade – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice 
Prefeito
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (3) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ..................................
......................................................... .R$ 502,00

Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
Unidade 01 – GABINETE DO PREFEITO
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Proj./Atividade – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice 
Prefeito
Elemento de Despesa – 4.4.90.90.00.00.00.00.00 – (4) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ..................................
......................................................... .R$ 375,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º a 
importância de R$ 1.877,00 (um mil, oitocentos e setenta e sete 
reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
Unidade 01 – GABINETE DO PREFEITO
Proj./Atividade – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice 
Prefeito
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (1) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ..................................
..................................................... .R$ 1.877,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 20 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 144/2017
Publicação Nº 1485272

DECRETO Nº. 144, de 20 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 25.170,00 (vinte e cinco mil, cento e setenta 
reais) os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde, abaixo discriminadas:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.50.00.00.00.00.00 – (9) Transferências 
de Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
.............................. .R$ 24.600,00

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.71.00.00.00.00.00 – (11) Transferên-
cias a Consórcios Públicos
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
..................................... .R$ 570,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0134 – Recursos de Impostos Transferências, na importância 

de R$ 25.170,00 (Vinte e cinco mil, cento e setenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 20 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 145/2017
Publicação Nº 1485273

DECRETO Nº. 145, de 20 de Dezembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1655 de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 1.941,00 (um mil, novecentos e 
quarenta e um reais) das seguintes dotações do orçamento vigen-
te:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (22) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0150 – Recursos Transferências SUS - MAC ...........
..................................... .R$ 941,00

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (37) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0150 – Recursos Transferências SUS - MAC ...........
................................. .R$ 1.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 1.941,00 (um mil, novecentos e quarenta e um 
reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (28) Aplicação 
Direta
Recursos - 0.1.0150 – Recursos Transferências SUS – MAC ...........
.......................l .........  .R$ 1.941,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 20 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 146/2017
Publicação Nº 1485274

DECRETO Nº. 146, de 20 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 12.015,00 (doze mil, e quinze reais) os saldos 
da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
Proj./Atividade – 2.038 – Conservação de Estradas
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (125) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos ordinários ..................................
........................................ .R$ 12.015,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0132 – Recursos Ordinários, na importância de R$ 12.015,00 
(doze mil, e quinze reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 20 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 147/2017
Publicação Nº 1485275

DECRETO Nº. 147, de 28 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 4.331,00 (quatro mil, trezentos e trinta e um 
reais) os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal da Agricultura, abaixo discriminada:

Órgão 09 – FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Unidade 01 – Fundo Municipal da Agricultura
Proj./Atividade – 2.031 – Manutenção do Fundo da Agricultura
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (1) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0080 – Recursos Ordinários ..................................
......................................... .R$ 4.331,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á 

recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 0.1.0080 
– Recursos Ordinários, na importância de R$ 4.331,00 (quatro mil, 
trezentos e trinta e um reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 28 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 148/2017
Publicação Nº 1485277

DECRETO Nº. 148, de 28 de Dezembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1655 de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais) 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (15) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
................................. .R$ 6.234,00

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (25) Aplicação Di-
reta Decorrente de Op. Entre Órgão
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
................................. .R$ 3.796,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais) nas seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (3) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
.............................. .R$ 10.030,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 28 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 149/2017
Publicação Nº 1485278

DECRETO Nº. 149, de 28 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 23.513,00 (vinte e três mil, quinhentos e 
treze reais) os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, abaixo discriminadas:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (3) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
.............................. .R$ 19.813,00

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (15) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências ......
................................. .R$ 3.700,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0134 – Recursos de Impostos e Transferências, na importância 
de R$ 23.513,00 (vinte e três mil, quinhentos e treze reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 28 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 150/2017
Publicação Nº 1485280

DECRETO Nº. 150, de 28 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 500,00 (Quinhentos reais) os saldos da Mo-
dalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo Municipal 

da Assistência Social, abaixo discriminada:

Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Atividade – 2.013 – Manutenção do Fundo Municipal de As-
sistência Social
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (10) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0155 – Recursos Outros Convênios com a União ....
........................................ .R$ 500,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0155 – Recursos Outros Convenio com a União, na importância 
de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 28 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 151/2017
Publicação Nº 1485281

DECRETO Nº. 151, de 28 de Dezembro de 2017.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.655/2016, de 20 de dezembro de 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 841,00 (oitocentos e quarenta e um reais) os 
saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Assistência Social, abaixo discriminadas:

Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Atividade – 2.013 – Manutenção do Fundo Municipal de As-
sistência Social
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (2) Aplicações Di-
retas
Recursos - 0.1.0080 – Recursos Ordinários ..................................
.............................................. .R$ 841,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0080 – Recursos Ordinários, na importância de R$ 841,00 (oi-
tocentos e quarenta e um reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 28 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 152/2017
Publicação Nº 1485283

DECRETO Nº. 152, de 28 de Dezembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1655 de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 100,00 (cem reais) da seguinte do-
tação do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (28) Aplicação 
Direta
Recursos - 0.1.0150 – Recursos Transferências SUS – MAC ...........
...................................... .R$ 100,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 100,00 (cem reais) nas seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (22) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0150 – Recursos Transferências SUS - MAC ...........
..................................... .R$ 100,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 28 de Dezembro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 001/2018
Publicação Nº 1484822

MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2018
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 25/01/2018, licitação modalidade 
CHAMADA PÚBLICA n. 001/2018, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTI-
NADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 
25/01/2018, até às 9:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562 
2000.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 02 DE JANEIRO DE 2018.
Pedro Rabuske
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 01 AO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2017
Publicação Nº 1485354

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
ADENDO 01 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2017

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, 
leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em 
referência, cujo objeto Contratação de empresa especializada para 
serviço de implantação, suporte e customização de sistema para 
gestão on-line das Secretarias Municipais de: Saúde, Educação e 
Agricultura, sofreu alteração no Anexo “E” do Edital, e também 
alterando a data de recebimento dos envelopes contendo as pro-
postas de preços e documentações de habilitação para o dia 25 
de janeiro de 2018, às 08h20, sendo a abertura da licitação neste 
mesmo dia às 08h30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obti-
das no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 09 de janeiro de 2018.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

DECRETO 917/2018
Publicação Nº 1484823

DECRETO N° 917/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Nomeia os membros da Comissão Permanente de Inscrição em 
Registro Cadastral e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo ao inciso VI do artigo 
78 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 51, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Permanente de Inscrição em Registro Cadastral, confor-
me segue:

I – Debora Cristina Carmo de Oliveira - Presidente
II – Fabio Matzenbacher – Secretário
III – Camila Aparecida Pires Belotto - Membro
IV – Roselei Koch - Membro
V – Elias Fernando de Freitas - Membro
VI – Aline Aparecida Faé Inocenti – Membro

Parágrafo único. Nos termo do § 4° do artigo 51 da lei 8666, de 21 
de junho de 1993 e alteração posterior o mandato dos membros 
da comissão será de um ano contado da data de publicação do 
presento decreto.

Art. 2° A atuação da Comissão Permanente de Inscrição em Re-
gistro Cadastral, é determinada pelo artigo 34 ao 37, e no §2º 
do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alteração posterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrario, em especial o Decreto nº 
723/2017, de 12 de janeiro de 2017.

Piratuba-SC, 08 de janeiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 08 de janeiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 918/2018
Publicação Nº 1484824

DECRETO Nº 918/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Estabelece feriados municipais e pontos facultativos para o ano de 
2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, no uso das atribuições que 
lhe são concedidas por lei, e de acordo com o inciso VI, do artigo 
78 da lei orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1° Ficam estabelecidos os seguintes FERIADOS MUNICIPAIS e 
PONTOS FACULTATIVOS para o ano de 2018, sendo:

I. Feriados Municipais:

a) INSTALAÇÃO DO MUNICÍPIO – Dia 18 de Fevereiro – Domingo.
b) PAIXÃO DE CRISTO – Dia 30 de Março – Sexta-feira.
c) CORPUS CHRISTI – Dia 31 de Maio – Quinta-feira.

II. Pontos facultativos:

a) KERB – Dia 16 de Janeiro – Terça-Feira – No período da manhã 
(Exceto para a Secretária Municipal de Educação e Esportes).
b) CARNAVAL – Dia 12 de Fevereiro – Segunda – Feira e 13 de 
Fevereiro – Terça- Feira.
c) NATAL – Dia 24 de Dezembro – Segunda-Feira.
d) ANO NOVO – Dia 31 de Dezembro – Segunda- Feira.

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Piratuba-SC, 08 de janeiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 08 de janeiro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001 / 2018 - 
FC / FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE

Publicação Nº 1486080

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001 / 2018 - FC

Processo Administrativo n.º 001 / 2018.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE.
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE PO-
MERODE - AMUSPE.
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFIS-
SIONAIS DE POMERODE – AMUSPE, REPRESENTANTE DE DIVER-
SOS GRUPOS ARTÍSTICOS QUE SE APRESENTARÃO ENTRE OS 
DIAS 10 E 21 DE JANEIRO DE 2018, NA EDIÇÃO DA 35ª FESTA 
POMERANA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILU-
MINAÇÃO.
Valor total contratado: R$338.300,00 (trezentos e trinta e oito mil 
e trezentos reais).
Prazo de vigência: 12 dias durante a 35ª Festa Pomerana – 10 a 
21/01/2018.
Base Legal: Artigo 25, Inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93.
Justificativa: As atividades turísticas e culturais são inviáveis de 
competição, pois exprimem a cultura da comunidade local, sen-
do esse o maior patrimônio da Festa Pomerana. Infere-se que o 
maior atrativo da festividade é o seu caráter cultural, ou seja, suas 
bandas, seus grupos folclóricos, suas competições típicas, que de-
vidamente caracterizado como questões artísticas e culturais, vez 
que a tradição das festas se encontra consagrada aos olhos de 
todos, pela publicidade em função do lado cultural e turístico das 
atividades mencionadas. As bandas selecionadas são associadas 
a AMUSPE e são conhecidas pela música alemã que possuem em 
seu repertório. São bandas reconhecidas no Vale do Itajaí e pela 
opinião pública e possuem preços compatíveis com os praticados 
no mercado de shows e eventos.

Pomerode / SC, 09 de Janeiro de 2018.
ARNO HERCÍLIO TEICHMANN
Presidente do Conselho Administrativo da Fundação Cultural de 
Pomerode

PORTARIA 22.151
Publicação Nº 1486096

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.151

ALTERA A CARGA HORÁRIA DE CONTRATAÇÃO E PRORROGA POR-
TARIA DE CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA INARA LUANA DALSO-
QUIO FIGUEIREDO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DE-
TERMINADO da servidora INARA LUANA DALSOQUIO FIGUEIRE-
DO, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil- Nível 
I, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, na CEIM 
RUTH KOCH, vaga vinculada a servidora Henriette Krueger Blank (à 
disposição do Projeto PADRA/AEE) e matrícula, alterando a carga 
horária para 40 (quarenta) horas semanais, na CEIM RUTH KOCH, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 01 
de junho de 2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à partir de 01 de junho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 junho de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.236
Publicação Nº 1486100

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.236

ALTERA CARGA HORÁRIA E VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA 
SERVIDORA DORACI JENICHEN RESNER.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA E VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA 
SERVIDORA DORACI JENICHEN RESNER, ocupante do cargo Pro-
fessor – Língua Alemã, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, na EBM Olavo Bilac, para 20 (vinte) horas sema-
nais, vinculada a servidora Carin Petter em licença maternidade, na 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 26 
de junho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de junho de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.336
Publicação Nº 1486114

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.336
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA KELLY ALINE KOHLS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora KELLY ALINE KOHLS, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, noCentro de Educação Infantil Municipal 
Rosa Borck, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, referente ao período aquisitivo de 06.02.2014 a 10.02.2017, a 
partir de 03 de julho de 2017.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir do dia 03 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de julho de 2017.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

GENRADO RIEMER
Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Controladoria Municipal

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.477
Publicação Nº 1486117

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.477
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO JANIELE CRISTOFOLETTI 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA – MA-
TEMÁTICA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, JANIELE CRISTOFOLETTI, para 
exercer a função de PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA – MA-
TEMÁTICA, com Referência 001-A-500, com carga horária sema-
nal de 20 (vinte) horas e vaga vinculada a servidora Edilza Maria 
Rios Trierveiler, em usufruto de licença prêmio, lotada na E.E.B.M. 

Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empre-
endedora, no período de 31 de julho a 01 de setembro de 2017.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, 
será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária de 
nº 2819 de 17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de julho de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.495
Publicação Nº 1486131

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.495
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR CARLOS ALBERTO 
MANDU DA SILVA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊ-
MIO, ao servidor CARLOS ALBERTO MANDU DA SILVA, ocupante 
do cargo de Professor – Ensino Religioso, com jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Básica Municipal Almirante 
Barroso, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
referente ao período aquisitivo de 05/08/13 a 04/08/16, a partir de 
01 de agosto de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de agosto de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.500
Publicação Nº 1486136

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.500
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ALTERA CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA JES-
SYCA PAOLA GONÇALVES DE LIMA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
JESSYCA PAOLA GONÇALVES DE LIMA, ocupante do cargo Profes-
sor – Anos Iniciais, com regime de trabalho de 36 (trinta e seis) 
horas semanais, na Escola Básica Municipal Almirante Barroso, 
para 20 (vinte) horas semanais, vaga vinculada a matrícula, na 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 
de agosto de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipalp

PORTARIA 22.501
Publicação Nº 1486141

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.501
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA KELLY CRISTINA ORE-
ANO GIUSTI MEURER.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora KELLY CRISTINA OREANO GIUSTI MEURER, 
ocupante do cargo de Administrador Escolar, com jornada de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Básica Muni-
cipal Almirante Barroso, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 05/12/2007 a 
04/12/2010, a partir de 01 de agosto de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.504
Publicação Nº 1486145

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.504

ALTERA CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
MARLI WUHL BAHR.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
MARLI WULF BAHR, ocupante do cargo Professor – Educação In-
fantil, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
no Centro de Educação Infantil Municipal Profº Reimar Ehlert, alte-
rando para 20 (vinte) horas semanais, vaga vinculada a matrícula, 
na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 
01 de agosto de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.520
Publicação Nº 1486148

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.520

ALTERA LOTAÇÃO DA SERVIDORA JENNY MARY NEITZKE RICAR-
DO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR lotação da servidora JENNY MARY NEITZKE RICARDO, 
ocupante do cargo de Professor - Inglês,com regime de trabalho de 
20 (vinte) horas semanais, na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, 
na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, atualmen-
te readaptada conforme laudo médico, passando a estar lotada 
junto ao CEIM Waltrut Siewert, a partir de 07 de agosto de 2017;

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de agosto de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.529
Publicação Nº 1486253

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.529

ALTERA LOTAÇÃO DO SERVIDOR CARLOS ROBERTO TRENTINI.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR lotação do servidor CARLOS ROBERTO TRENTINI, ocu-
pante do cargo de Motorista-Nível I, com regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora, passando a estar lotado junto a Secretaria de 
Obras, a partir de 01 de agosto de 2017, tendo em vista a necessi-
dade de motorista junto a Secretaria de Obras e o excesso de carga 
horária de motorista junto a Secretaria de Educação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.557
Publicação Nº 1486188

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.557

ALTERA LOCAL DE ATUAÇÃO DA SERVIDORA ALICE CHAGAS DE 
MORAES.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR LOCAL DE ATUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
ALICE CHAGAS DE MORAES, ocupante do cargo Professor – Anos 
Iniciais, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Escola Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz para 20 (vinte) ho-
ras semanais na Escola Básica Municipal Hermann Guenther e 20 
(vinte) horas semanais na Escola de Educação Básica Municipal 
Profª Noemi Vieira de Campos Schroeder, vaga vinculada a servi-
dora Nara Beatriz Halmenschlager, em afastamento por concessão 
de auxílio doença, na Secretaria de Educação e Formação Empre-
endedora, a partir de 14 de agosto de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 14 de agosto de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.595
Publicação Nº 1486240

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.595

ALTERA CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA RE-
NITA HOFFMANN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DE ATUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA 
SERVIDORA RENITA HOFFMANN, ocupante do Professor - Alemão, 
com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, alterando 
para 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas sema-
nais, vaga vinculada a servidora Susan Tribess, em licença mater-
nidade, na Escola Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz, e 20 (vinte) 
horas semanais vaga vinculada a servidora Carin Petter, em licença 
maternidade, na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 23 de agosto 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 23 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.667
Publicação Nº 1486241

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.667

GRATIFICA CARMEN SCHULDT VOLZ PELO EXERCÍCIO DE DIRE-
ÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 28, da Lei Complementar 292/2016, GRA-
TIFICARpelo Exercício de Direção de Unidade de Ensino,a servidora 
CARMEN SCHULDT VOLZ, ocupante do cargo de Professor – Educa-
ção Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto aoCentro de Educação Infantil Municipal Rosa Borck, da Se-
cretaria de Educação e Formação Empreendedora,a partir de04 de 
setembro de 2017.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 04 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.668
Publicação Nº 1486242

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.668

CESSA GRATIFICAÇÃO DA SERVIDORA CARMEN SCHULDT VOLZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
CESSAR GRATIFICAÇÃO, de acordo com o Artigo 28 da Lei Com-
plementar nº 292, de 09 de março de 2016, da servidora, CAR-
MEN SCHULDT VOLZ, ocupante do cargo de Professor – Educação 
Infantil, no Centro de Educação Infantil Municipal Profª Dorotea 
Hoeft Borchardt, da Secretaria de Educação e Formação Empreen-
dedora, a partir de 04 de setembro de 2017.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 04 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.669
Publicação Nº 1486244

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.669

ALTERA CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
CRISTIANE SUELI WEBER FRANZMANN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
CRISTIANE SUELI WEBER FRANZMANN, ocupante do cargo Profes-
sor – Anos Iniciais, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, para 20 (vinte) 
horas semanais, vinculada a matrícula, na Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, a partir de 04 de setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 04 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.679
Publicação Nº 1486246

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.679
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA JOSEANE ELIZABETH 
DREWS MASKE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, Concede 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a 
servidora JOSEANE ELIZABETH DREWS MASKE, ocupante do cargo 
de Professor - Matemática, com jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, na Escola de Educação Básica Municipal Profº Vi-
dal Ferreira, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, referente ao período aquisitivo de 22.02.2012 a 21.02.2015, a 
partir de 11 de setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode,11 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS A. RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.680
Publicação Nº 1486281

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.680
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSEANA VIEBRANTZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, Concede 15 (quinze) dias de Licença Prêmio, a 
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servidora ROSEANA VIEBRANTZ, ocupante do cargo de Professor – 
Ensino Religioso, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, sendo 20(vinte) horas semanais na Escola de Educação 
Básica Municipal Profº Curt Brandes e 20 (vinte) horas semanais na 
Escola de Educação Básica Municipal Duque de Caxias, da Secreta-
ria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período 
aquisitivo de 09.02.2009 a 08.02.2012, a partir de 11 de setembro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS A. RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.687
Publicação Nº 1486283

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.687

GRATIFICA DAIANA PRISCILA REINKE DE FREITAS PELO EXERCÍ-
CIO DE DIREÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 28, da Lei Complementar 292/2016, GRA-
TIFICARpelo Exercício de Direção de Unidade de Ensino,a servido-
ra DAIANA PRISCILA REINKE DE FREITAS, ocupante do cargo de 
Professor – Anos Iniciais, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, junto a Escola Municipal Raulino Horn, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, no período de 12 a 26 de 
setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 12 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.688
Publicação Nº 1486280

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.688

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MIRTES FLOHR 
SIEWERDT.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, Concede 15 (quinze) dias de Licença Prê-
mio, a servidora MIRTES FLOHR SIEWERDT, ocupante do cargo 
de Professor – Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal Raulino Horn, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao 
período aquisitivo de 05.12.2010 a 04.12.2013, a partir de 12 de 
setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 12 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS A. RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.761
Publicação Nº 1486278

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.761
EXONERA A PEDIDO LEOMAR SYCHOSKI DO CARGO DE ZELADOR 
DE ESCOLA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n°269/2014 de 05 de de-
zembro de 2014, EXONERAR a pedido LEOMAR SYCHOSKI do car-
go de Zelador de Escola, no EEBM Duque de Caxias, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 27 de setem-
bro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 27 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.763
Publicação Nº 1486275

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.763
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO KATE REGINA BRUCH RA-
DUENZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERAR por término de contrato KATE REGINA BRUCH RA-
DUENZ do cargo de Professor – Anos Iniciais, na Escola Básica Mu-
nicipal Hermann Guenther, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 29 de setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 29 de setembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.764
Publicação Nº 1486272

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.764
EXONERA A PEDIDO MARCIANA TRIBESS DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
EXONERAR por término de contrato MARCIANA TRIESS, do cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com regime de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, no PSF Testo Alto, da Secretaria de 
Saúde, a partir de 29 de setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 29 de setembro de 2017.
RAFAEL RAMTHUN  MARCOS A. RADÜNZ
Secretaria de Saúde  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.765
Publicação Nº 1486265

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.765
EXONERA A PEDIDO PAOLA KURTH VOLKMANN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017 e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora PAOLA KURTH VOLKMANN, ocupante do cargo de Recep-
cionista, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
no PSF Testo Central, da Secretaria de Saúde, a partir de 29 de 
setembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 29 de setembro de 2017.

RAFAEL RAMTHUN  MARCOS A. RADÜNZ
Secretaria de Saúde  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.785
Publicação Nº 1486259

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.785
EXONERA A PEDIDO EMANOELA DA SILVA DO CARGO DE PROFES-
SOR – DISCIPLINA ESPECÍFICA LÍNGUA PORTUGUESA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Ordinária de n°2156/2009 de 14 de julho de 
2009, EXONERAR a pedido EMANOELA DA SILVA do cargo de Pro-
fessor – Disciplina Específica – Língua Portuguesa, na Unidade de 
Educação de Jovens e Adultos - UEJA, da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, a partir de 02 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 02 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.786
Publicação Nº 1485076

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.786

ALTERA CARGA HORÁRIA DE ATUAÇÃO DA SERVIDORA KATE RE-
GINA BRUCH RADUENZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORARIA DE ATUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA 
SERVIDORA KATE REGINA BRUCH RADUENZ, ocupante do cargo 
Professor – Disciplina Específica Artes, com regime de trabalho de 
26 (vinte e seis) horas semanais, passando a atuar em 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, sendo 06 (seis) horas semanais na Es-
cola de Educação Básica Municipal Profª Noemi Vieira de Campos 
Schoroeder, 10 (dez) horas semanais na Escola de Educação Básica 
Municipal Duque de Caxias, vaga vinculada a matrícula, 10 (dez) 
horas semanais na Escola Básica Municipal Almirante Barroso, vaga 
vinculada ao servidor Rafael L.P. Nemezio ocupante de cargo em 
comissão, e 09 (nove) horas semanais de Ensino Religioso na Esco-
la Básica Municipal Hermann Guenther, vaga vinculada ao servidor 
Luiz João Firmo , na Secretaria de Educação e Formação Empreen-
dedora, a partir de 02 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.787
Publicação Nº 1485079

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.787

REMOÇÃO POR PERMUTA DAS SERVIDORAS ORLENE DE FATIMA 
PAHIM E MARIA ELIANE SANTOS DA LUZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 52, da Lei Complementar nº 269/2014, 
REMOVER POR PERMUTA, MARIA ELIANE SANTOS DA LUZ, servi-
dora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, lota-
da com 40 horas semanais na EBM Hermann Guenther e ORLENE 
FATIMA PAHIM, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Escolar, lotada com 40 horas semanais no CEIM Profª Amá-
lia Gertrudes da Silva Anders, vem mui respeitosamente requerer 
de comum acordo PERMUTAR, de acordo com o artigo 52 § 4º e 
5º da Lei Complementar de nº 269 de 05/12/14, passando a servi-
dora Orlene Fátima Pahim a ser lotada no EBM Hermann Guenther 
e Maria Eliane Santos da Luz a ser lotada na CEIM Profª Amália 
Gertrudes da Silva Anders, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir do dia 02 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.796
Publicação Nº 1485107

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.796
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA GABRIELLA FRANCYS-
NEY SARDAGNA DE OLIVEIRA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora GABRIELLA FRANCYSNEY SARDAGNA DE OLI-
VEIRA, ocupante do cargo de Professor – Educação Infantil, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Municipal ProfªDorotea Hoeft Borchardt, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao 
período aquisitivo de 01/09/2010 a 30/08/2013, a partir de 03 de 
outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Munícipio de Pomerode, 03 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.797
Publicação Nº 1485108

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.797
EXONERA A PEDIDO JULIANA BORK DO CARGO AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n°269/2014 de 05 de de-
zembro de 2014, EXONERAR a pedido JULIANA BORK do cargo 
de Auxiliar de Educação Infantil, no Centro de Educação Infantil 
Municipal Profª Amália da Silva Anders, da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, a partir de 03 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de outubro de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.817
Publicação Nº 1485109

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.817
EXONERA A PEDIDO CRISTIAN OTT (EMPREGO PÚBLICO).

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 de 
09 de outubro de 2017 e decreto Municipal de nº 3.211/17, o servi-
dor CHRISTIAN OTT, ocupante do cargo de agente comunitário de 
saúde, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
da Secretaria de Saúde, a partir de 11 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de outubro de 2017.
RAFAEL RAMTHUN   MARCOS A. RADÜNZ
Secretaria de Saúde   Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.824
Publicação Nº 1485110

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.824
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO CARMEN FIEBES DAHMER 
DO CARGO DE PROFESSOR – DISCIPLINA ESPECÍFICA ALEMÃO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERAR por término de contrato CARMEN FIEBES DAHMER do 
cargo de Professor – Disciplina Específica Alemão, com carga ho-
rária de 20(vinte) horas semanais, na Escola Básica Municipal Dr. 
Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreen-
dedora, a partir de 13 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS A.RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER ÉRCIO KRIEK Sec.Gestão Adm. e Fazendária 
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.837
Publicação Nº 1485112

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.837
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA SOLANGE FERREIRA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICEN-
ÇA PRÊMIO, a servidora SOLANGE FERREIRA, ocupante do cargo 
de Professor – Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Muni-
cipal Profª Waltrut Siewerdt, da Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 29/06/12 a 
28/06/15, a partir de 16 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 16 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.838
Publicação Nº 1485115

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.838

ALTERA CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA RE-
NITA HOFFMANN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DE ATUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA 
SERVIDORA RENITA HOFFMANN, ocupante do Professor – Discipli-
na Específica Alemão, com regime de trabalho de 40 (quarenta), 
sendo 20 (vinte) horas semanais, vinculada a servidora Carin Petter, 
em licença maternidade, na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, e 
20 (vinte) horas semanais na Unidade de Educação de Jovens e 
Adultos, vaga vinculada a matrícula, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 16 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.839
Publicação Nº 1485116

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.839
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA NELI OBADOWSKI LE-
DUR.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora NELI OBADOWSKI LEDUR, ocupante do cargo 

de Tecnólogo Educacional, com jornada de trabalho de 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Escola Básica Municipal Hermann Guenther, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente 
ao período aquisitivo de 12/03/12 a 11/03/15, a partir de 16 de 
outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Munícipio de Pomerode, 16 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.862
Publicação Nº 1486286

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.862

ALTERA CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA MA-
RIA DIAS BORGES DOS SANTOS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA 
MARIA DIAS BORGES DOS SANTOS, ocupante do cargo Auxiliar de 
Serviços Gerais Escolar, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, no Centro de Educação Infantil Municipal Rosa 
Borck, para 30 (trinta) horas semanais, vinculada a matrícula, na 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 20 
de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.874
Publicação Nº 1485119

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.874
EXONERA POR FALECIMENTO MARLETE KLABUNDE DO CARGO DE 
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AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERAR por falecimento MARLETE KLABUNDE do cargo de AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Centro de Educação Infantil 
Municipal Profª Dorotea Hoeft Borchardt, da Secretaria de Edu-
cação e Formação Empreendedora, a partir de 23 de outubro de 
2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 23 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.875
Publicação Nº 1485120

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.875
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA TISSIANA MARIA FALCÃO 
MULLER POSSER.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017 e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora TISSIANA MARIA FALCÃO MULLER POSSER, ocupante do 
cargo de Médico Psiquiatra, com regime de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, da Secretaria de Saúde, a partir de 23 de outubro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 23 de outubro de 2017.

RAFAEL RAMTHUN MARCOS A. RADÜNZ
Secretaria de Saúde Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.886
Publicação Nº 1485123

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.886

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA JESSICA ALEXANDRA COR-
REA DE LIMA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação da servidora JESSICA ALEXANDRA CORREA 
DE LIMA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no 
Centro de Educação Infantil Municipal Profº Rudolf Hornburg, vaga 
vinculada a servidora Eloisa Tamara Hoeft (em licença materni-
dade), na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir 24 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.887
Publicação Nº 1485217

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.887

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA FRANCELIA MACIEL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação da servidora FRANCELIA MACIEL, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR, com re-
gime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de 
Educação Básica Municipal Profº Vidal Ferreira, vaga vinculada a 
servidora Helena da Silva Casagrande (em licença saúde), na Se-
cretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 24 de 
outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.888
Publicação Nº 1486288

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.888

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA DEBORA ZINKE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação da servidora DEBORA ZINKE, ocupante do 
cargo de Atendente de Biblioteca, com regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola Básica Municipal Hermann 
Guenther, vaga vinculada a matricula, na Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir 24 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.891
Publicação Nº 1485221

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.891
EXONERA ANA CRISTINA KAMCHEN BUETTGEN MATRICULA 
161322-2.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017 e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora ANA CRISTINA KAMCHEN BUETTGEN, ocupante do cargo 
de Professor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 
30 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.892
Publicação Nº 1485224

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.892
EXONERA CARMEN KREITLOW ZEPLIN MATRICULA 47546-09.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017 e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora CARMEN KREITLOW ZEPLIN, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 30 
de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.893
Publicação Nº 1486066

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.893
EXONERA EDRIMARA FELIX DE OLIVEIRA MATRICULA 152242-03.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora EDRIMARA FELIX DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Professor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 
30 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.894
Publicação Nº 1486071

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.894
EXONERA ELANA PAGEL MATRICULA 122300-5.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora ELANA PAGEL, ocupante do cargo de Professor, com re-
gime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 30 de outubro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Muncípio de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.896
Publicação Nº 1486076

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.896
EXONERA ELIZABETE GONÇALVES LEMOS KOEPP MATRICULA 
163775-07.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 de 
09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a servi-
dora ELIZABETE GONÇALVES LEMOS KOEPP, ocupante do cargo de 
Professor- Educação Infantil, com regime de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, da Secretaria de Educação e Formação Empreen-
dedora, a partir de 30 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.897
Publicação Nº 1486082

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.897
EXONERA FERNANDA IOLANDA ALVES MATRICULA 154288-10.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora FERNANDA IOLANDA ALVES, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 30 
de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.898
Publicação Nº 1486089

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.898
EXONERA IRACI OLIARI MATRICULA 12208-9.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora IRACI OLIARI, ocupante do cargo de Professor Educação 
Infantil, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 30 
de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.899
Publicação Nº 1484883

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.899
EXONERA IRAN FRELLO DE OLIVEIRA MATRICULA 155519-5.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, o 
servidor IRAN FRELLO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 30 
de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.900
Publicação Nº 1486048

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.990
NOMEIA IZAURA APARECIDA DA SILVEIRA PARA EXERCER O CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE APOIO AOS MICROEMPRE-
ENDEDORES.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 269, 
de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, §1º, da 
Lei Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR 
IZAURA APARECIDA DA SILVEIRA, para exercer o cargo em co-
missão de ASSESSOR DE APOIO AOS MICROEMPREENDEDORES, 
na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 13 de 
novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de novembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.902
Publicação Nº 1484881

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.902
EXONERA MARILENI DE CARVALHO SANTOS TRETTIN MATRICULA 
155446-03.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017 e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidora MARLENI DE CARVALHO SANTOS TRETTIN, ocupante do 
cargo de Professor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
a partir de 30 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.903
Publicação Nº 1484885

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.903
EXONERA VIVIANE BECKERT SPIESS MATRICULA 153974-14.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 
de 09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a 
servidoraVIVIANE BECKERT SPIESS, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 30 
de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de outubro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.909
Publicação Nº 1485012

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.909
EXONERA SCHIRLEI MARIA PATERNO MATRICULA 153352-09.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com aLei Complementar nº 307 de 
09 de outubro de 2017e decreto Municipal de nº 3.211/17, a servi-
dora SCHIRLEI MARIA PATERNO, ocupante do cargo de Professor 
Educação Infantil, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas se-
manais, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir de 31 de outubro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de outubro de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.910
Publicação Nº 1484988

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.910

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ANA CRISTINA KAM-
CHEN BUETTGEN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora ANA CRISTINA KAMCHEN BUETTGEN, ocupante do 
cargo de Professor – Anos iniciais – matricula161322-0, com regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Básica 
Municipal Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Em-
preendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.911
Publicação Nº 1484979

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.911

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA CARMEN KREITLOW 
ZEPLIN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora CARMEN KREITLOW ZEPLIN, ocupante do cargo de 
Professor – Anos iniciais e Educação Infantil – matricula47546-6, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 
20 (vinte) horas de Anos Iniciais na Escola Básica Municipal Almi-
rante Barroso, e 20 (vinte) horas de Educação Infantil na Escola 
Municipal Dr. Wunderwald, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.912
Publicação Nº 1484977

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.912

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA EDRIMARA FELIX DE 
OLIVEIRA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:

AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora EDRIMARA FELIX DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Professor – Anos iniciais – matricula152242-00, com regime de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Básica Municipal 
Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Munícipio de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.913
Publicação Nº 1484975

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.913

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELANA PAGEL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora ELANA PAGEL, ocupante do cargo de Professor – Dis-
ciplina Específica Língua Portuguesa – matricula122300-01, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Bá-
sica Municipal Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.913
Publicação Nº 1484968

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.913

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELANA PAGEL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora ELANA PAGEL, ocupante do cargo de Professor – Dis-
ciplina Específica Língua Portuguesa – matricula122300-01, com 

regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Bá-
sica Municipal Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.914
Publicação Nº 1484967

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.914

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELISANGELA SOUZA 
SAIBER DA SILVA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora ELISANGELA SOUZA SAIBER DA SILVA, ocupante do 
cargo de Professor – Anos iniciais – matricula160296-09, com re-
gime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de 
Educação Básica Municipal Profº Curt Brandes, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de novembro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.915
Publicação Nº 1484966

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.915

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELIZABETE GONÇAL-
VES LEMOS KOEPP.
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O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora ELIZABETE GONÇALVES LEMOS KOEPP, ocupante do 
cargo de Professor – Educação Infantil – matricula163775-03, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Municipal Profª Damaris Frahm, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de novembro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.916
Publicação Nº 1484963

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.916

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA FERNANDA IOLANDA 
ALVES.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora FERNANDA IOLANDA ALVES, ocupante do cargo de 
Professor – Anos iniciais – matricula154288-06, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escolade Educação 
Básica Municipal Profº Curt Brandes, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Munícipio de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.918
Publicação Nº 1484960

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.918

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA IRACI OLIARI.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora IRACI OLIARI, ocupante do cargo de Professor – Edu-
cação Infantil – matricula122084-8, com regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Munici-
pal Ruth Koch, da Secretaria de Educação e Formação Empreende-
dora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.919
Publicação Nº 1484955

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.919

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR IRAN FRELLO DE OLI-
VEIRA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
do servidor IRAN FRELLO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Professor Disciplina Especifica – História/Geografia – matricula 
155519-3, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sendo 20 (vinte) horas semanais de Históriana Escola Básica 
Municipal Dr. Amadeu da Luz e 20(vinte) horas semanais de Geo-
grafia da Escola de Educação Básica Municipal Prof° Curt Brandes, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 
01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Munícipio de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.920
Publicação Nº 1484952

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.920

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA JOANA WACHHOLZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017, da servidoraJOANA WACHHOLZ, 
ocupante do cargo de Professor Disciplina Específica – Educação 
Física – matricula156701-06, com regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 
de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode,01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.921
Publicação Nº 1484951

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.921

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR LUIZ CARLOS KLOTZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
do servidor LUIZ CARLOS KLOTZ, ocupante do cargo de Professor-
Disciplina Específica – Língua Inglesa– matricula152480-03, com 

regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 16 
(dezesseis) horas semanais, na Escola de Educação Básica Mu-
nicipal Duque de Caxias, 20(vinte) horas semanais na Escola de 
Educação Básica Municipal Prof° Curt Brandes e 04 (quatro) horas 
semanais na Escola Básica Municipal Almirante Barroso, da Secre-
taria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de 
novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.922
Publicação Nº 1484950

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.922

ALTERA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA MARGIT SCHMIDT AS-
SINI.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR carga horária da servidora MARGIT SCHMIDT ASSINI, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, reduzin-
do para 30 (trinta) horas semanais, no CEIM Profª Damaris Frahm, 
vaga vinculada a matricula, na Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.923
Publicação Nº 1484949

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.923

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA MARILENI DE 
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CARVALHO SANTOS TRETTIN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidora MARILENI DE CARVALHO SANTOS TRETTIN, ocupan-
te do cargo de Professor – Anos iniciais – matricula155446-04, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola 
Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.924
Publicação Nº 1484888

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.924

AFASTA A SERVIDORA RAFAELA ROLOFF RADUENZ, EM FACE DA 
CONCESSÃO DA LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ERCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 184, da Lei Complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, AFASTAR, por motivos da concessão da Licença 
Maternidade a servidora RAFAELA ROLOFF RADUENZ, ocupante do 
cargo de Professor – Educação Infantil, com regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil 
Municipal Profº Rudolf Hornburg, da Secretaria de Educação e For-
mação Empreendedora, no período de 01 de novembro de 2017 a 
28 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Munícipio de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.925
Publicação Nº 1484887

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.925

AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA SCHIRLEI MARIA PA-
TERNO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
AMPLIA A CARGA HORÁRIA de acordo com a Lei Complementar nº 
307 de 09 de outubro de 2017 e Decreto Municipal de nº 3.211/17, 
da servidoraSHIRLEI MARIA PATERNO, ocupante do cargo de Pro-
fessor – Educação Infantil – matricula153362-04, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Educação 
Básica Municipal Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 22.926
Publicação Nº 1484886

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.926

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA TANIA MICHAELA MILLNITZ 
HEINZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação da servidora TANIA MICHAELA MILLNITZ 
HEINZ, ocupante do cargo de PROFESSORA – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no 
CEIM Profº Rudolf Hornburg, vaga vinculada a servidora Rafaela 
Rolloff Raduenz, em licença maternidade, na Secretaria de Educa-
ção e Formação Empreendedora, a partir 01 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de novembro de 2017.
NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.034
Publicação Nº 1486250

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.034
NOMEIA ASTRID IDEKER PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETORA DE CULTURA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 269, 
de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, §1º, da 
Lei Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR 
ASTRID IDEKER, para exercer o cargo em comissão de DIRETORA 
DE CULTURA, na Secretaria de Turismo e Cultura, a partir de 16 de 
novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de novembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.035
Publicação Nº 1486258

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.035
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO DORILANES TANANDRA 
RONCAGLIO DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
EXONERAR por término de contrato DORILANES TANANDRA RON-
CAGLIO, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Municipal Profª Waltrut Siewerdt da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 16 de novembro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de novembro de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Educ. e Form. Empreendedora  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER   ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária  Prefeito Municipal

PORTARIA 23.051
Publicação Nº 1486247

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.051

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO, INSTAURADO PELA 
PORTARIA 22.647, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 29 do Decreto 2899 de 19 de dezembro 
de 2014, PRORROGAR o Processo Administrativo n.º 019/2017, 
instaurado a fim de apurar infrações, que supostamente a servi-
dora ADRIELLE DE FATIMA DE SOUZA, teria cometido durante o 
exercício das atribuições de seu cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, de que, em tese, teria inobservado o dever funcional 
previsto no artigo 149 incisos III, VI, VII e X, da Lei Complemen-
tar Municipal nº 269/2014, além de infringir também o disposto 
no artigo 4º, parágrafo IV, da Lei Complementar nº 2012/2007, 
prorrogando-se por mais 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos 
trabalhos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 27 de novembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.052
Publicação Nº 1486248

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.052

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO, INSTAURADO PELA 
PORTARIA 22.647, DE 11 DE JULHO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 29 do Decreto 2899 de 19 de dezembro de 
2014, PRORROGAR o Processo Administrativo n.º 012/2017, ins-
taurado a fim de apurar infrações, que supostamente o servidor 
IVOLNEI LUNGE, teria cometido durante o exercício das atribuições 
de seu cargo de SERVENTE, de que, em tese, teria inobservado o 
dever funcional previsto nos artigos 25 e 149, III, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 269/2014, prorrogando-se por mais 60 
(sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 27 de novembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.053
Publicação Nº 1486249

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.053

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO, INSTAURADO PELA 
PORTARIA 22.260, DE 29 DE JUNHO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 29 do Decreto 2899 de 19 de dezembro de 
2014, PRORROGAR o Processo Administrativo n.º 012/2017, ins-
taurado a fim de apurar infrações, que supostamente o servidor 
LUIZ JOÃO FIRMO, teria cometido durante o exercício das atribui-
ções de seu cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA 
, objetivando apurar eventuais responsabilidades administrativas, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos, praticadas pelo referido servidor, nos termos da Portaria 
nº 9.084, de 1º de março de 2006, transformado para o cargo de 
Professor Disciplina Específica – Nível I, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 292, de 09 de março de 2016.
De acordo com o Ofício 104/2016/SEFE, baseado nos artigos 3º, 
4º, 5º e 6º da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), o servidor, em tese, teria, durante o 
exercício das atribuições de seu cargo, inobservado os deveres fun-
cionais previstos no artigo 149, incisos I e VI, da Lei Complementar 
n. 269/2014, prorrogando-se por mais 60 (sessenta) dias, para a 
conclusão dos trabalhos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 27 de novembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.193
Publicação Nº 1484880

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.193
NOMEIA INTERINAMENTE GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DE-
FESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
NOMEIA INTERINAMENTE HORST LEMKE Coordenador de Defesa 
Civil, como GESTOR do Fundo Municipal de Defesa Civil, a partir de 
15 de dezembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de dezembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.246
Publicação Nº 1486054

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.246
NOMEIA WALTER STOLF JUNIOR PARA EXERCER O CARGO EM CO-
MISSÃO DE ASSESSOR DE APOIO AOS MICROEMPREENDEDORES.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 269, 
de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, §1º, da 
Lei Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR 
WALTER STOLF JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de AS-
SESSOR DE APOIO AOS MICROEMPREENDEDORES, na Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, a partir de 08 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 08 de janeiro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 23.267
Publicação Nº 1484941

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.267

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E RESPONSÁ-
VEL PELA ASSINATURA DOS CONVITES/EDITAIS DE LICITAÇÕES E 
AVISOS DE LICITAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso II, alíneas “c” 
e “g”, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compo-
rem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para o período de 
um ano, de acordo com o artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada pelas Leis nº 8.883, de 08 de junho 
de 1994, nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, a saber:

Efetivos Suplentes

1. Sérgio Riemer
Presidente 1. Bernadete Lorenzi

2. Gerold Roland Wetzstein 2. Donaire Baade
Secretário
3. Waldemar Wilhelm 3. Loraine Silveira Aurélio
Membro
4. André Luiz Amorim 4. Eduardo José Pandolfo
Membro
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5. Itamar Candido Perini 5. Edson José Pereira
Membro

Art. 2º. Fica designado o servidor SÉRGIO RIEMER para assinar os 
CONVITES/EDITAIS DE LICITAÇÕES e os AVISOS DE LICITAÇÃO 
PARA PUBLICAÇÃO e na sua ausência a servidora BERNADETE LO-
RENZI.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 22.259, de 29 de junho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 020/2018
Publicação Nº 1485784

DECRETO Nº 020/2018, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.237, de 
19 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício de 2017 no valor de até R$ 
150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) destinado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 09.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2800.2.034 – Amortização da Dívidas e Encargos
Modalidade de Aplicação: 32.90.00.00
Fonte de Recursos: 1100 – 141 – R$ 150.000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, no valor de até R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) serão utilizados 
recursos de anulações das seguintes dotações orçamentarias:
Órgão: 09.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 09.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2800.2.034 – Amortização da Dívida e Encargos
Modalidade de Aplicação: 46.90.00.00
Fonte de Recursos: 1100 – 143 – R$ 150.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 1037/2017
Publicação Nº 1484809

DECRETO Nº 1037/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018.

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
6403 ANA PAULA BIASI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 22/02/2017 A 21/02/2018
1626 DANIELA DE MOURA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2017 A 14/02/2018
26 DALIRES MARIA VIEIRA DE JESUS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/01/2017 A 31/12/2017
730 DOMINGAS ROSA SANTIN AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2017 A 01/01/2018
6501 JULIANA VIEIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2017 A 31/01/2018
6362 LUZIANE MARQUES DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2017 A 14/02/2018
5751 MALGARETE INEZ SANTIN ARCARI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2016 A 30/11/2017
5749 MARIA DE LOURDES FRANZEN AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2016 A 30/11/2017
1610 MARIANA VIEIRA MACHADO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2017 A 14/02/2018
5716 MELANIA T. DE OLIVEIRA FONTANA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 03/10/2016 A 02/10/2017
1608 MONICA APARECIDA VARELLA URBANO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2017 A 14/02/2018
5764 NELI APARECIDA INACIO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2016 A 30/11/2017
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5746 NELI CALIARI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2016 A 30/11/2017
756 NEUZA ANTONIA CORDEIRO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 26/01/2016 a 25/01/2017
5804 ROSALINA IZABEL DOS SANTOS LEMOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2017 A 01/01/2018
5761 SIRLENE RODRIGUES AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2016 A 30/11/2017
5706 TATIANE CANDIDO DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 08/09/2016 A 07/09/2017
952 VILSO PAULO POMPERMAIER AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/01/2017 A 31/12/2017

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1038/2017
Publicação Nº 1484810

DECRETO Nº 1038/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS .”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018.

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
6503 ANDRESSA CALEFFI TAMANHO DIRETOR DE CEI 03/02/2017 A 02/02/2018
5703 DRIANE SALETE SPESSATTO TESTA DIRETOR DE ESCOLA 10/07/2016 A 09/07/2017
1673 FRANCIELI SILVA DE LARA DIRETOR DE ESCOLA 09/02/2017 A 08/02/2018
5956 LUCIANA HAEFLIGER DIRETOR DE ESCOLA 01/01/2017 A 31/12/2017
6480 MARLY ANA FRANZEN DIRETOR DE CEI 04/01/2017 A 03/01/2018
6502 ROSANGELA PASQUALI FILIPINI DIRETOR DE DEPARTAMENTO 03/02/2017 A 02/02/2018

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1039/2017
Publicação Nº 1484812

DECRETO Nº 1039/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018.
MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
5799 JECE DE RAMOS MOTORISTA 01/01/2017 A 31/12/2017
1640 JEFFERSON LUIS FELTRIN MOTORISTA 16/03/2017 A 15/03/2018
5817 JUARES FRIGHETTO MOTORISTA 02/01/2017 A 01/01/2018
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792 LIDIO OSMAR DE MOURA MOTORISTA 01/01/2017 A 31/12/2017
6335 MAICON FRIGHETTO MOTORISTA 02/04/2016 A 01/04/2017
5800 ROBERTO BARBOSA MOTORISTA 01/02/2016 A 31/01/2017
1658 ROBERTO MACHADO DA SILVA MOTORISTA 23/05/2016 A 22/05/2017
5700 SERGIO ANTONIO DEITOS MOTORISTA 02/09/2015 A 01/09/2016

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1040/2017
Publicação Nº 1484813

DECRETO Nº 1040/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018.
MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO

6512 EMERSON COELHO DO ROSARIO ASSESSOR 08/02/2017 A 07/02/2018

760 ODIR FILIPINI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03/01/2014 A 11/08/2017

5717 RENATO HARMATA DOS SANTOS AGENTE DE INFORMATICA 04/10/2016 A 03/10/2017
6500 RENATO STAEN COSTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01/02/2017 A 31/01/2018
5802 RICARDO VINICIUS COPPINI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 02/01/2016 A 01/01/2017
5754 RONALDO HARMATA DOS SANTOS AGENTE DE INFORMATICA 30/11/2016 A 29/11/2017
6554 SANDRO BARBOSA ASSESSOR 20/02/2017 A 19/02/2018

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 990/2017
Publicação Nº 1484798

DECRETO Nº 990/2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. ALESSANDRA DAIANE ANDOGNINI, ocupante do cargo efetivo de TECNICA 
ADMINISTRATIVA, atualmente ocupando o cargo em comissão de ASSESSORA, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda, por um período de 07 dias, referente a período aquisitivo de 04/01/2017 a 03/01/2018 e que serão gozadas 
de 18/12/2017 a 24/12/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 991/2017
Publicação Nº 1484801

DECRETO Nº 991/2017, DE 18 DEZEMBRO DE 2017.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora CAMILA APARECIDA FERRAZ JOHANN ocupante do cargo PROFESSORA, sem habilitação, com 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
contar do dia 06 de dezembro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 992/2017
Publicação Nº 1484803

DECRETO Nº 992/2017, DE 18 DEZEMBRO DE 2017.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora SIBELI VICENSI ocupante do cargo PROFESSORA, sem habilitação, com 30 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
contar do dia 11 de dezembro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 993/2017
Publicação Nº 1484805

DECRETO Nº 993/2017, DE 18 DEZEMBRO DE 2017.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a partir do dia 22 de dezembro de 2017, a servidora MIDORY RODRIGUES RIBEIRO ocupante do cargo MONITORA, 
com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 994/2017
Publicação Nº 1484806

DECRETO Nº 994/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde ao Funcionário Público Municipal Sr. JEFFERSON LUIS FELTRIN, ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA, com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, exercendo suas 
funções na APAE.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 05 dias a contar do dia de hoje, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

PORTARIA 001/2018
Publicação Nº 1484793

PORTARIA 001/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR IRREGULARIDADES, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO:

 As disposições da Lei Municipal Complementar n. 022/2003, a qual instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Administra-
ção Direta e Indireta e deu outras providências e os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo n. 001/2017;
 O teor dos Termos de Advertência, bem como os Registros em Ata do CEI Tereza Ferronato Fávero;

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO a fim de apurar as supostas irregularidades pela servidora Sra. DO-
LAIR TERESINHA SECHINI, conforme objeto da Requisição-Ofício nº 93/2017-SME;

Artigo 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão de Processo Administrativo será composta pelos servidores: RO-
NIVALDO DE OLIVEIRA, que a presidirá, FERNANDO ALFREDO ARCARI e ANDREIA FERRARI, respectivamente secretária e membro, todos 
servidores efetivos do Município de Ponte Serrada-SC.

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior.

Artigo 5º - Comunique-se ao Setor de Recursos Humanos.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
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Ponte Serrada-SC, 04 de Janeiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 002/2018
Publicação Nº 1484794

PORTARIA 002/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR IRREGULARIDADES, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO:

- As disposições da Lei Municipal Complementar n. 022/2003, a qual instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Administração 
Direta e Indireta e deu outras providências e os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo n. 001/2017;
- O teor dos Termos de Advertência, bem como os Registros em Ata do CEI Pequeno Cidadão;

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO a fim de apurar as supostas irregularidades pelo servidor Sr. LUCAS 
PAULO MACIEL, conforme objeto da Requisição-Ofício nº 93/2017-SME;

Artigo 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão de Processo Administrativo será composta pelos servidores: RO-
NIVALDO DE OLIVEIRA, que a presidirá, FERNANDO ALFREDO ARCARI e ANDREIA FERRARI, respectivamente secretária e membro, todos 
servidores efetivos do Município de Ponte Serrada-SC.

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior.

Artigo 5º - Comunique-se ao Setor de Recursos Humanos.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Ponte Serrada-SC, 04 de Janeiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 003/2018
Publicação Nº 1484795

PORTARIA 003/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR IRREGULARIDADES, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO:

- O teor do requerimento formulado por Leonir Subtil, acerca de acidente automobilístico;
- Parecer jurídico sobre o requerido;
- As disposições do Art. 37, §6º, da Constituição Federal, o Código Civil e os Pré-Jugados do TCE/SC;

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO a fim de apurar as supostas irregularidades e danos materiais cau-
sados em acidente automobilístico à pessoa de LEONIR SUBTIL;

Artigo 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão de Processo Administrativo será composta pelos servidores: RO-
NIVALDO DE OLIVEIRA, que a presidirá, FERNANDO ALFREDO ARCARI e ANDREIA FERRARI, respectivamente secretária e membro, todos 
servidores efetivos do Município de Ponte Serrada-SC.

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
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deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior.

Artigo 5º - Comunique-se ao Setor de Recursos Humanos.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Ponte Serrada-SC, 04 de Janeiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 004/2018
Publicação Nº 1484796

PORTARIA 004/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR IRREGULARIDADES, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO:

- O teor do requerimento formulado por Teresinha de Lima Dagort, acerca de danos causados em automóvel de sua propriedade;
- Parecer jurídico sobre o requerido;
- As disposições do Art. 37, §6º, da Constituição Federal, o Código Civil e os Pré-Jugados do TCE/SC;

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO a fim de apurar as supostas irregularidades e danos materiais cau-
sados à pessoa de TERESINHA DE LIMA DAGORT;

Artigo 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão de Processo Administrativo será composta pelos servidores: RO-
NIVALDO DE OLIVEIRA, que a presidirá, FERNANDO ALFREDO ARCARI e ANDREIA FERRARI, respectivamente secretária e membro, todos 
servidores efetivos do Município de Ponte Serrada-SC.

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior.

Artigo 5º - Comunique-se ao Setor de Recursos Humanos.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Ponte Serrada-SC, 04 de Janeiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 003/2018 - PMPB
Publicação Nº 1484461

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 
005/2018 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Pre-
ços para Aquisição de material do tipo Macadame (saibro de pe-
dra), para a manutenção de vias públicas do Município de Por-
to Belo atendendo as necessidades da Secretaria de Transporte, 
Obras e Serviços Públicos conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 24/01/2018, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 24/01/2018, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento 
de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso 
Ramos, nº 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.
sc.gov.br

Porto Belo, 09 de Janeiro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 004/2018 - PMPB
Publicação Nº 1484469

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 
004/2018 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Pre-
ços para Aquisição de material do tipo Macadame (saibro de pe-
dra), para a manutenção de vias públicas do Município de Por-
to Belo atendendo as necessidades da Secretaria de Transporte, 
Obras e Serviços Públicos conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 24/01/2018, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 24/01/2018, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento 
de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso 
Ramos, nº 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.

sc.gov.br

Porto Belo, 09 de Janeiro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

CâMara MuNiCiPal

EXTRATO ATA Nº 01/18
Publicação Nº 1485069

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

EXTRATO DE ATA

Ata de Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto 
União
para o ano de 2018.

Em conformidade com o disposto no Artigo 20 § 3º da Lei Orgânica 
Municipal, o Poder Legislativo de Porto União realizou, no dia 15 
de dezembro de 2017, a sessão que elegeu a nova composição da 
Mesa Diretora, a qual conduzirá os trabalhos Legislativos e Admi-
nistrativos no período entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 
2018. A Mesa Diretora eleita foi a seguinte:

Presidente: CHRISTIAN AGENOR MARTINS (MDB)
Vice-presidente: ELIO MIGUEL WEBER (MDB)
1º Secretário: NEILOR GRABOVSKI (MDB)
2º Secretário: CARLOS RODERLEI PINTO (PR)

Christian Agenor Martins Neilor Grabovski
Presidente 1º Secretário

Elio Miguel weber  Carlos Roderlei Pinto
Vice-Presidente   2º Secretário

EXTRATO DE CONTRATO   PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 085/2017- MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 073/2017

Publicação Nº 1485344

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 085/2017- Modalidade de Dispensa de Lici-
tação nº 073/2017
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB 
n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: Izaura Civiero Crema – Me. (CNPJ nº 
20.203.025.0001/08).
Objeto: Prestação de material para manutenção e conservação de 
veículos.
Valores: R$ 1.788,00 (Hum mil e setecentos e oitenta e oito reais).
Vigência: de janeiro a dezembro 2017.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.30.39.00.00.00 – Material para Manutenção 
de Veículos.
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO  PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2018 - MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2018

Publicação Nº 1485696

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Processo de Licitação nº 001/2018 - Modalidade de Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2018
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB 
n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: TCI – Transportes Coletivos Iguaçu Ltda. (CNPJ nº 
13.114.184/0001-62).
Objeto: Contratada empresa para aquisição de vale-transporte ur-
bano.
Valores: R$ 2.320,00 (Dois mil, trezentos e vinte reais).
Vigência: de janeiro de 2018 a dezembro 2018.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.72.00.00.00 - Vale-Transporte.

Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Christian Agenor Martins
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 149/2017 de 22/12/2017 - Dispõe 
sobre anulação e suplementação de dotações 
orçamentárias e dá outras providências. 

Publicação Nº 1484882

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina www.pousore-
dondo.sc.gov.br

DECRETO Nº 149/2017 de 22/12/2017
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentá-
rias e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do 
Município conforme Lei nº 2.653/16 de 14/12/16.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, 
consignadas no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistên-
cia Social
(137) 3.3.50.00.00.00.00.00 0130 – Transf. a Instituições privadas 
sem Fins Lucrativos ...................................................................
................................................. R$ 17.145,27

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistên-
cia Social
(138) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas 
......................... R$ 10.000,00

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.043 Manutenção do Centro de Referên-
cia de Assistência Social
(151) 3.3.90.00.00.00.00.00 0187 - Aplicações Diretas 
............................ R$ 5.915,35

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.043 Manutenção do Centro de Referên-
cia de Assistência Social
(153) 4.4.90.00.00.00.00.00 0187 - Aplicações Diretas 
............................. R$ 3.606,35

Art. 2º - O produto da anulação das dotações orçamentárias, des-
critas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte 
de recursos para a suplementação das seguintes dotações orça-
mentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistên-
cia Social
(135) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas 
......................... R$ 27.141,27

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.043 Manutenção do Centro de Referên-
cia de Assistência Social
(149) 3.1.90.00.00.00.00.00 0187 - Aplicações Diretas 
............................. R$ 9.521,70

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 22 de dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 150/2017 de 22/12/2017. - Dispõe 
sobre suplementação por Provável Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências

Publicação Nº 1484890

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina www.pousore-
dondo.sc.gov.br

DECRETO Nº 150/2017 de 22/12/2017.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do 
Município conforme Lei nº 2.653/16 de 14/12/16.
DECRETA:
Art. 1º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como re-
cursos o Provável Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO
Funcional: 04.122.0006.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
e Vice
(1) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ....................
............... R$ 9.000,00

TOTAL ......................................................................................
.................... R$ 9.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 22 de dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 151/17 de 22/12/2017 - Dispõe sobre 
suplementação por Provável Excesso de Arrecadação 
e dá outras providências.

Publicação Nº 1484895

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina www.pousore-
dondo.sc.gov.br

DECRETO Nº 151/17 de 22/12/2017
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do 
Município conforme Lei nº 2.653/16 de 14/12/16.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, 
consignadas no Orçamento Corrente do Município:

11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0025.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde
(4) 3.1.90.00.00.00.00.00.0101. – Aplicações Diretas 
.........................  R$ 113.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 22 de dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 152/2017 de 22/12/2017. - Dispõe 
sobre suplementação por Provável Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.

Publicação Nº 1484901

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina www.pousore-
dondo.sc.gov.br

DECRETO Nº 152/2017 de 22/12/2017.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do 
Município conforme Lei nº 2.653/16 de 14/12/16.
DECRETA:
Art. 1º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como re-
cursos o Provável Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO
Funcional: 04.122.0006.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
e Vice
(1) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ....................
............... R$ 10.000,00

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01- GABINETE DO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 04.122.0009.2.003 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
(4) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas 
......................... R$ 19.000,00

TOTAL ......................................................................................
.................... R$ 29.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 22 de dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 682

Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 01/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485000

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 01/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 87/2017
CARTA CONVITE N.º 34/2017
CONTRATADA: MURILO DOS SANTOS PIONER
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO AMBITO DA ENGENHARIA AGRO-
NÔMICA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA CONSTANTE NO 
EDITAL.
DO VALOR: R$ 30.600,00
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 02/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485010

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 02/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 88/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 25/2017
CONTRATADA: MANUEL ALVES CARDOSO
OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA MEDINDO 10X14 COM 2 BA-
NHEIROS, SITUADO NA RUA LEARCINO NORBERTO MACIEL, 607 
– APTO SALA 01-CENTRO – PRAIA GRANDE-SC; PARA SER UTILI-
ZADO PELOS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL DR TANCREDO A. 
NEVES, NA REALIZAÇÃO DE OFICINAS, AULAS DE VIOLÃO, AULAS 
DE MÚSICA
DO VALOR: R$ 6.000,00
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 03/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485018

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 89/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 26/2017
CONTRATADA: DIOCESE DE CRICIUMA PAROQUIA SÃO SEBAS-
TIÃO
OBJETO: Locação de bem imóvel 04 (quatro) salas com banheiro 
funcionamento do conselho tutelar e artesanatos e peças históricas 
do município - situado na Rua IRINEU BORNHAUSEN, N. 551- SA-
LAS 01, 02, 03 e 04 - Centro – Praia Grande - SC.
DO VALOR: R$ 17.990,40
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 04/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485034

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 04/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 90/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 27/2017
CONTRATADA: ADRIANO WEBER
OBJETO: Locação de sala comercial para a secretaria se assistência 
social e bolsa família - situado na Avenida José Inácio Junior, S/N- 
Centro – Praia Grande-SC
DO VALOR: R$ 11 244,00
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 05/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485036

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 05/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2017
CONTRATADA: ORIVALDO CARDOSO CLAUDINO
OBJETO: Locação de imóvel para unidade do prevcidade do muni-
cípio - situado na Rua MARIO BORDIGNON, Centro – Praia Gran-
de-SC;
DO VALOR: R$ 28.110,00
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 06/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485038

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 06/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 92/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29/2017
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal – CIGA
OBJETO: Prestação de serviços continuados de Tecnologia da In-
formação e Comunicação.
DO VALOR: R$ 4.200,00
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.
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CONTRATO 07/2018- PREFEITURA
Publicação Nº 1485039

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 07/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 93/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2017
CONTRATADA: ELIZANDRO BRESSAN -ME
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RETRANSMISSÃO 
DE SINAIS DE TV DA MARCA LINEAR, CANAL 12(RBS) COM 20 
WATTS DE POTÊNCIA DE CAPACIDADE PARA ABRANGER A CI-
DADE DE PRAIA GRANDE, COMPREENDENDO EM MANUTENÇÃO, 
LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE COMPONENTES DO RETRANSMISSOR, 
PARA O EXERCICIO DE 2018.
DO VALOR: R$ 13.200,00
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 08/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485058

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 08/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2017
CARTA CONVITE N.º 36/2017
CONTRATADA: DIEGO DAMIANI CITADIN
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL NA 
AREA DA ENGENHARIA CIVIL PARA APROVAÇÃO DOS PROJETOS, 
EMISSÃO DE ALVARÁS DE CONSTRUÇÃO, HABITE-SE(s), FISCA-
LIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DO ÓRGÃO PÚBLICO, CON-
TRATADO COM A EMPRESA TERCEIRIZADA E RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE SERVIÇOS E OBRAS EXECUTADA PELA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA E SERVIÇOS AFINS DETALHADOS, CONFORME TER-
MO DE REFERENCIA, ANEXO I.
DO VALOR: R$ 52.800,00.
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 09/2018- PREFEITURA
Publicação Nº 1485060

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 09/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 97/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 30/2017
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC.
OBJETO Contratação do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina - CIEE/SC, visando o desenvolvimento de 
atividades conjuntas capazes de propiciar “a promoção da integra-
ção ao mercado de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de 
acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a 
Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, 
deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, 
entendido como um ato educativo escolar supervisionado, desen-
volvido no ambiente de trabalho.
DO VALOR: R$ 95.370,00.
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.

Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 10/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485061

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 10/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 99/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 31/2017
CONTRATADA: PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI,
OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações 
descritas no Plano anual de trabalho - PAT.
DO VALOR: R$ 27.000,00.
DA VIGENCIA: 03/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 03 de Janeiro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 032/2017
Publicação Nº 1484849

LEI COMPLEMENTAR N.º 032 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

ALTERA O ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR N° 2271/2010, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE/SC.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o artigo 16 da Lei Complementar n° 2271/2010, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Cargos dos Servidores Públicos 
do município de Praia Grande-SC, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 16 É permitida a prestação de serviço gratuito ao serviço pú-
blico municipal, em conformidade com a Lei Federal n° 9.608, de 
18 de fevereire de 1998.
§1° O serviço voluntário não gera vínvulo empregatício, nem obri-
gação de natureza trabalhista previdenciaria ou afim;
§2° O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de 
termo de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o presta-
dor do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as con-
dições de seu exercicio, podendo prever inclusive o ressarcimento 
das despesas realizadas no desempenho das atividades voluntá-
rias, desde que devidamente comprovadas”.
Art.2° As despesas decorrentes com a execução da presesnte Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande/SC,
em 27 de Novembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário Administração e Finanças
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018
Publicação Nº 1485580

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018

E X T R A T O

O Fundo de Assistência Social de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 
e suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08h45min (oito horas e quarenta e cinco 
minutos), do dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2018, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, destinado a micro-
empresas e empresas de pequeno porte, localizadas no Município de Presidente Castello Branco/SC e na Microrregião da AMAUC, que tem 
como objeto a escolha mais vantajosa para a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção das atividades do programa de apoio 
e manutenção das atividades com Grupo de Idosos e Clubes de Mães, no período de janeiro a junho de 2018. O Município fornecerá por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2018.

Neiva Kleemann Tonielo
Gestora do Fundo de Assistência Social
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Presidente Nereu

Prefeitura

ATO 004/IOBV/002/17 GABARITO DEFINITIVO
Publicação Nº 1485999

11Osta,

GABARITO DEFINITIVO

Inseminador

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A D C A B D B C C A C D B C A D B D A C

Presidente Nereu, 09 de janeiro de 2018.

ATO 006/CP/001/2017  
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ATO 006/CP/001/2017
DIVULGA JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES DE 
PROVA
E GABARITO PRELIMINAR
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017

O Senhor Isamar de Melo, Prefeito de Presidente Nereu, no uso de 
suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Concurso 
Público e o Instituto o Barriga Verde, torna público o Julgamento 
dos Recursos Contra Questões de Prova e Gabarito Preliminar, con-
forme segue:

Questão 02 – Língua Portuguesa Nível Médio
Candidatos: 706579; 718693
Alegação: em síntese, candidatos alegam que o gabarito preliminar 
da questão 2 apontou a letra D, como correta mas a alternativa 
correta deveria ser a letra C.
DEFERIDO:De fato a questão está com o gabarito inadequado, re-
curso deferido. O correto seria letra C. Ocorreu por erro na hora de 
grifar o gabarito. As Classes invariáveis são Conjunção, Interjeição, 
Preposição e Advérbio. Portanto, esta Banca decide pela alteração 
de Gabarito para letra C.
QUESTÃO MANTIDA. GABARITO ALTERADO PARA LETRA “C”.

Questão 08– Conhecimentos Gerais Nível Superior
Candidatos: 751417
Alegação:Candidato alega que faltou informação na resposta apon-
tada como correta.
INDEFERIDO:Parece desnecessário esclarecer que a grafia correta 
do nome do monarca, quando traduzida de seu idioma original 
sofre variações e no Brasil este soberano é chamado e conhecido 
por Carlos Gustavo, por toda a imprensa, canais governamentais 
e oficiais. O fato de se ter deixado de mencionar que seria Carlos 
XVI em nada interfere na escolha da opção correta pelo candidato. 
Seguem alguns links dos principais e mais respeitados meios de 
notícia, em que consta o nome do referido Monarca.
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-
-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b-
2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-
-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b-
2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
h t t p s : / / w w w . e f e . c o m / e f e / b r a s i l / c u l t u r a /

rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-
-bob-dylan/50000241-3121282
QUESTÃO MANTIDA

Questão 11 – Legislação e Administração Pública Nível Superior
Candidato: 708634.
Alegação:O candidato impetrou recurso sobre a questão mencio-
nada, alegando, em síntese, que a alternativa D está incorreta, 
pois na forma em que foi redigida apresenta significado contrário 
ao que apresenta o texto de lei. Fundamentou seu argumento com 
base no inciso VII do artigo 139 da Constituição Federal.
INDEFERIDO: Não assiste razão ao recorrente ao alegar que a 
questão em análise merece ser anulada, pois, de acordo com o 
inciso XXVI do artigo 5º da Constituição Federal, “a pequena pro-
priedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos de-
correntes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios 
de financiar o seu desenvolvimento” (grifo nosso) – daí porque a 
alternativa D da questão em análise de fato está correta conforme 
bem informou o gabarito preliminar.
Salientasse que o cabeçalho da questão foi claro e objetivo ao 
informar que o tema abordado tratava-se dos direitos e deveres 
individuais e coletivos, previstos no título II, Capítulo I, especifica-
mente no artigo 5º da Constituição Federal. Já o artigo 139 aborda 
o Estado de Sítio elencando medidas extremas que poderão ser 
tomadas pelo Presidente da República nas hipóteses previstas em 
lei, entre elas a requisição de bens (inciso VII) – assunto totalmen-
te diverso daquele mencionado no enunciado da questão e que 
sequer foi previsto no Edital de Abertura do presente certame para 
que pudesse ser objeto de prova.
Diante do exposto, não há que se falar em anulação da questão em 
análise, pelo que deve ser mantida.
Referência Bibliográfica:
Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: 
˃http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao-
compilado.htm˂. Acesso em 03/01/2018.
QUESTÃO MANTIDA

Questão 22
Questão: 26- Técnico em Enfermagem
Candidato: 706579
Alegação:Candidato solicita anulação da questão, alegando que 
há duas alternativas que não são fatores de risco para diabetes 
gestacional de acordo com a Sociedade Brasileira de Diabetes, a 
alternativa A e C, e não foi encontrado nenhum outro referencial 

https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.terra.com.br/noticias/mundo/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan,5a3cace7b2f4f6397a668efafba16c4f8vro80f9.html
https://www.efe.com/efe/brasil/cultura/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan/50000241-3121282
https://www.efe.com/efe/brasil/cultura/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan/50000241-3121282
https://www.efe.com/efe/brasil/cultura/rei-da-suecia-entrega-premios-nobel-com-ausencia-marcante-de-bob-dylan/50000241-3121282
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indicando a alternativa C como correta.
INDEFERIDO: banca avalia recurso e questão, mantendo-a, pois 
aquestão foi elaborada conforme M.S. (2013, p. 178), sendo assim, 
a única alternativa que não contem um fator de risco para diabetes 
gestacional é a alternativa C) Idade inferior a 15 anos.

Bibliografia:
BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção ao pré-natal de baixo risco. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2013. (Cadernos de Atenção Básica, 
32) .disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/pu-
blicacoes/caderno_32.pdf
QUESTÃO MANTIDA

Questão: 28- Técnico em Enfermagem
Candidato: 706579
Alegação: candidato solicita anulação da questão, alegando que a 
questão não específica para qual faixa etária, e a quantidade muda 
drasticamente de uma idade para outra, entre outros fatores, que 
vem a alterar a quantidade máxima de ml a ser aplicado.
DEFERIDO: banca avalia questão e recurso, aceitando-o, pois a 
questão contem mais de uma alternativa correta, visto que a quan-
tidade máxima de volume a ser aplicada por via intramuscular em 
deltoide é de 1ml em adultos/adolescentes, e em crianças de 6 a14 
anos 0,5ml, idade inferior a 6 anos não é indicado aplicação.

FONTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM DE SP, 2010, p. 3
BIBLIOGRAFIA
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM DE SP. Administração de 
Medicamentos por Via Intramuscular, 2010. disponível em: http://
www.cff.org.br/cebrim/arquivo/10547/201609061511210.pdf
QUESTÃO ANULADA

Questão: 29 - Técnico em Enfermagem
Candidato: 706579
Alegação: candidatos solicitam anulação da questão, alegando que 
não há alternativa correta, pois a todas as alternativas são fatores 
de risco para câncer de colo de útero.
DEFERIDO: banca avalia questão e recurso, aceitando-o, uma vez 
que todas as alternativas são consideradas fatores de risco para 
câncer de colo de útero.
Bibliografia:
INCA. Controle de Câncer de Colo de Útero. Disponível em: http://
www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/acoes_programas/site/
home/nobrasil/programa_nacional_controle_cancer_colo_utero/
fatores_risco
ALMEIDA, C.F.; SAMPAIO, L.C.
Disponível em: Vitaminas Antioxidantes na Prevenção do câncer de 
colo uterino. Revista brasileira de Cancerologia, 2009. http://www.
inca.gov.br/rbc/n_55/v03/pdf/93_revisao_literatura4.pdf
INCA. 27/11/2007 – Alerta par câncer entre pessoas com sobrepe-
so e obesas. 2007. Disponível em: http://www.inca.gov.br/relea-
ses/press_release_view_arq.asp?ID=1613
QUESTÃO ANULADA

Questão: 22- Engenheiro Florestal
Candidato: 750349
Alegação: O candidato impetrou recurso contra a questão alegando 
que o modelo de Assman para estimativa de relação hipsométri-
ca está incorreto. Segundo o candidato, o modelo correto possui 
DAP², portanto, .
INDEFERIDO: O modelo de Assman para estimativa de relação hip-
sométrica apresentado na alternativa “B” esta correto.

Segue em referência aplicações do modelo de Assman para maio-
res informações.
Referência bibliográfica
http://www.scie lo.br/pdf/f loram/v23n1/2179-8087-f lo-
ram-2179-8087051513.pdf

http://pfb.cnpf.embrapa.br/pfb/ index.php/pfb/art ic le/
view/397/274

http://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/125183/1/
LIVRO-ATUALIDADES-EM-MENSURACAO-FLORESTAL-2014.pdf
QUESTÃO MANTIDA

Questão: 24- Enfermeiro
Candidato: 751417
Alegação: candidato solicita cancelamento da questão, alegando 
que O Caderno de Atenção básica- saúde da criança segundo o 
Ministério da Saúde (2014) recomenda sete consultas de rotina no 
primeiro ano de vida (na 1ªsemana, no 1º mês, 2º mês, 4º mês, 6º 
mês, 9º mês e 12º mês), além de duas consultas no 2º ano de vida 
(no 18º e no 24º mês) , sendo que na questão da prova havia a op-
ção de, 2 consultas com 15 meses e 2 anos ao invés de 18 meses , 
o que preconiza o MS... Não condizendo com o que diz a literatura.
DEFERIDO: Banca avalia questão e recurso, aceitando-o, visto que 
houve um equivoco na elaboração da alternativa correta, onde lê-
se: “A - Até 1 ano de idade, 7 consultas (até 15 dias, 1 mês, 2 
meses, 4 meses, 6 meses, 9 meses e 12 meses); de 1 a 2 anos, 2 
consultas (15 meses e 2 anos); de 3 a 5 anos, 3 consultas (1 con-
sulta ano)”, deveria ler-se: “A - Até 1 ano de idade, 7 consultas (até 
15 dias, 1 mês, 2 meses, 4 meses, 6 meses, 9 meses e 12 meses); 
de 1 a 2 anos, 2 consultas (18 meses e 2 anos); de 3 a 5 anos, 3 
consultas (1 consulta ano).“
Bibliografia:
M.S. Caderno de Atenção Basicanº 33 – saúde da criança: crescimen-
to e desenvolvimento, 2014, disponível em: http://189.28.128.100/
dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_33.pdf
QUESTÃO ANULADA

Questão: 37- Enfermeiro
Candidato: 751417
Alegação:candidato solicita cancelamento da questão, alegando 
que Segundo o Ministério da Saúde, e PORTARIA Nº 399, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2006, São seis as prioridades pactuadas: Saúde do 
idoso; o Controle do câncer de colo de útero e de mama; Redução 
da mortalidade infantil e materna; Fortalecimento da capacidade 
de respostas às doenças emergentes e endemias, com ênfase na 
dengue, hanseníase, tuberculose, malária e influenza; Promoção 
da Saúde; Fortalecimento da Atenção Básica.
Diante disso, todas as opções são corretas, pois o objetivo é reduzir 
ao máximo (zerar) os casos de câncer de colo uterino e de mama 
(EXTINÇÃO) .
INDEFERIDO: banca avalia recurso e questão, mantendo-a, pois 
conforme a própria bibliografia trazida pela candidata, no qual foi 
elaborado tal questão:
“PORTARIA Nº 399, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006, São seis as 
prioridades pactuadas:
- Saúde do idoso;
- Controle do câncer de colo de útero e de mama;
- Redução da mortalidade infantil e materna;
- Fortalecimento da capacidade de respostas às doenças emergen-
tes e endemias, com ênfase na dengue, hanseníase, tuberculose, 
malária e influenza;
- Promoção da Saúde;
- Fortalecimento da Atenção Básica”
O pacto pela vida traz prioridade de CONTROLE de câncer de colo 
de útero e de mama, a fim de ter redução dos casos, principal-
mente os evitáveis, mas todo profissional de saúde tem ciência, a 
extinção é um sonho irreal. Para tal, imagem abaixo apresenta o 
descritivo do que o M.S. dentro do pacto pela vida a prioridade no 
controle de câncer de colo de útero e de mama tem como objetivo 
e metas:

FONTE: M.S. 2006, p.11
Bibliografia:
M.S. Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do 

http://www.cff.org.br/cebrim/arquivo/10547/201609061511210.pdf
http://www.cff.org.br/cebrim/arquivo/10547/201609061511210.pdf
http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/acoes_programas/site/home/nobrasil/programa_nacional_controle_cancer_colo_utero/fatores_risco
http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/acoes_programas/site/home/nobrasil/programa_nacional_controle_cancer_colo_utero/fatores_risco
http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/acoes_programas/site/home/nobrasil/programa_nacional_controle_cancer_colo_utero/fatores_risco
http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/acoes_programas/site/home/nobrasil/programa_nacional_controle_cancer_colo_utero/fatores_risco
http://www.inca.gov.br/rbc/n_55/v03/pdf/93_revisao_literatura4.pdf
http://www.inca.gov.br/rbc/n_55/v03/pdf/93_revisao_literatura4.pdf
http://www.scielo.br/pdf/floram/v23n1/2179-8087-floram-2179-8087051513.pdf
http://www.scielo.br/pdf/floram/v23n1/2179-8087-floram-2179-8087051513.pdf
http://pfb.cnpf.embrapa.br/pfb/index.php/pfb/article/view/397/274
http://pfb.cnpf.embrapa.br/pfb/index.php/pfb/article/view/397/274
http://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/125183/1/LIVRO-ATUALIDADES-EM-MENSURACAO-FLORESTAL-2014.pdf
http://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/125183/1/LIVRO-ATUALIDADES-EM-MENSURACAO-FLORESTAL-2014.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_33.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_33.pdf
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SUS e de Gestão, 2014, disponível em: http://conselho.saude.gov.
br/webpacto/volumes/01.pdf
QUESTÃO MANTIDA

Questão: 39- Enfermeiro
Candidato: 751417
Alegação:candidato solicita troca de gabarito, de A para D, ale-
gando que as dosagens dos anticorpos IgG e IgM são realizadas 
com os testes de imunofluorescência imunoenzimático. Oteste de 
avidez de IgG é útil para tentar estabelecer o período provável 
de infecção na vigência de IgM positiva, pois tal anticorpo pode 
se manter positivo por 12 a 18 meses com título baixo (residual), 
descaracterizando sua interpretação como marcador de infecção 
aguda que é definida pelo período de um a três meses do início da 
infecção. Segundo Valela, os resultados de pesquisa de anticorpos 
IgG e IgM positivos para ambos indicam que uma infecção ocorrida 
recentemente, e deverá ser confirmada com o exame de toxoplas-
mose – teste de avidez IgG.
INDEFERIDO: banca avalia recurso e questão, mantendo-a, pois 
conforme M.S. e dados trazidos pela candidata, exame de Toxo-
plasmose no primeiro trimestre, com resultado IGG/IGM ambos po-
sitivos, indicam infecção ocorrida recentemente, mas que precisam 
confirmação com teste de avidez de IgG, sendo assim, o profis-
sional tendo em mãos apenas o resultado de exames de toxoplas-
mose IGG;IGM positivos, a interpretação deve ser: “possibilidade 
de infecção durante a gestação”, no qual deve ter como conduta o 
teste de avidez IgG e demais condutas.

Para tal, M.S (2010, p. 118), no Manual Técnico de Pré-natal de 
Alto Risco, traz que a conduta dependerá da idade gestacional em 
que o exame for realizado, assim como de seu resultado:

FONTE: M.S. 2010, p.118.
Bibliografia:
M.S. Manual Tecnico de Pre Natal de Alto Risco, 2010, disponível 
em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/gestacao_alto_
risco.pdf
QUESTÃO MANTIDA

Questão 39 – Professor 20h.
Candidato: 706423; 750644; 708634
Alegação: Candidatos alegam em síntese que a alternativa C é a 
correta e não a B, conforme apontado pelo Gabarito preliminar.
DEFERIDO:Aos candidatos assiste razão, de acordo com o previsto 
no Artigo 30 da LDB- Lei 9394/96, a alternativa que responde cor-
retamente ao enunciado da questão é a alternativa C) Creches e 
pré-escolas. - Creches (crianças ate 3 anos de idade) e Pré Escola 
(crianças de 4 a 5 anos).
QUESTÃO MANTIDA. GABARITO ALTERADO PARA LETRA “C”.

PRESIDENTE NEREU, 09 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercicio
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Presidente Nereu, 09 de Janeiro de 2018.
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DECRETO 01/2018
Publicação Nº 1485562

DECRETO N.º 01 /2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

ATUALIZA OS ANEXOS I E II DA LEI MUNICIPAL 1216/2009 DE 30 DE MARÇO DE 2009 COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o parágrafo único do artigo 9. ° da Lei Municipal 1216/2009, de 30 de março de 2009,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam atualizadas os anexos I e II da Lei Municipal 1216/2009, conforme anexo I e II do presente Decreto.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 09 de janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ANEXO I DO DECRETO 01/2018 DE 09/01/2018

ANEXO I – LEI 1216/2009
Tabela de execução de Serviços Particulares por equipamento

VALORES ATUALIZADOS PARA O ANO DE 2018.

Equipamento/
Serviço Unidade Preço público em

UFM’s Valor atual em Reais ($)

Retroescavadeira Hora 0,683 85,01
Pá Carregadeira Hora 0,546 67,95
Caminhão Basculante Grande Hora 0,41 51,02
Caminhão Basculante
Pequena Hora 0,273 33,97

Caminhão sem basculante Hora 0,273 33,97

Trator Esteira até 10 toneladas Hora 0,683 85,01
Motoniveladora de Pneus (patrola) Hora 0,546 67,95

Trator agrícola de Pneus Pequeno Hora 0,41 51,02

Trator agrícola de Pneus Grande Hora 0,546 67,95

Máquinas Pesadas Diversas
Hora 0,956 118,98

Ensilhadeira para micro trator Dia 0,137 17,05

ANEXO II DO DECRETO 01/2018 DE 09/01/2018

Atualização do ANEXO II da LEI 1216/2009
Tabela de empréstimos de equipamentos agrícolas

VALORES ATUALIZADOS PARA O ANO DE 2018

Equipamento Unidade Preço público em
UFM’s Valor atual em Reais (R$)

Ensilhadeira para micro trator Dia 0,137 17,05
Arado Dia 0,75 93,34

Ensilhadeira para trator Dia 0,75 93,34

Grade simples Dia 0,37 46,05

Subsolador Dia 0,37 46,05
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Lâmina traseira Dia 0,37 46,05

Grade arrastão Dia 0,49 60,99

Roçadeira para Trator Agrícola Hora 0,12 14,94
Roçadeira para Trator Agrícola Dia 1,0 124,46
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 004 DE 09.01.2018
Publicação Nº 1484825

DECRETO Nº. 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE CADASTRAL PROCESSANTE”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso 
IX e XI do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Cadastral Processante, e Julga-
dora, encarregada de proceder ao cadastramento, bem como rece-
ber, examinar, julgar todos os documentos relativos a licitações e 
atos legais posteriores ao procedimento licitatório, provenientes de 
todas as modalidades de licitação, de acordo com a Lei Federal nº 
8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, constituída pelos membros 
abaixo relacionados presidida pelo primeiro.
Roberto Carlos Mallmann
Valtair Epping
Daiane Pagno
Simone M. Ludwig Pinheiro
João Luiz Kayser
Leandro Bonatto
Jane Clarice Boelter Machado
Anne Wilma Casagrande
Lisiane Steffenon
Ruti Freese
Ana Paula Bogorni
Marciele Cristina Bruder
Rossana Beal
Edinéia Inês Wille
Claudinei Paulo Morsch
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal, em cada exercício.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as contidas no Decreto nº 003, de 04 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
09 de Janeiro de 2018.
DIANGELE F. K. MARMITT
Prefeita Municipal em exercício

DECRETO N°. 005 DE 09.01.2018
Publicação Nº 1484905

DECRETO Nº. 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
“TRANSFERE PATRIMÔNIO ENTRE SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL”.
O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no 
inciso art. 9º, e incisos IX, X e XXIX do artigo 69 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO, a grande demanda de serviços na Secretaria de 
Infraestrutura, de obras, urbanismo e dos transportes e a necessi-
dade de aumento da frota de veículos, para atendimento eficaz de 
seus trabalhos;
CONSIDERANDO, que o veículo já foi utilizado pela Secretaria de 
Educação e Cultura por vários anos e que sua frota atual atende a 

demanda da secretaria;
CONSIDERANDO, que a Secretaria acima mencionada, manifestou 
interesse em responsabilizar-se pelo veículo;
DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido mediante cessão da SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DE 
OBRAS, URBANISMO E DOS TRANSPORTES o veículo FIAT DOBLÔ, 
Placa MGN 0959, PM 3114, a qual passará a responder pelo seu 
uso e manutenção.
Art. 2º. Providenciem-se as alterações com averbações necessárias 
no Patrimônio do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigência da data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 9 de janeiro de 2018.
DIANGELE F. K. MARMITT
Prefeita Municipal em exercício

DECRETO N°. 006 DE 09.01.2018
Publicação Nº 1485071

DECRETO Nº 006, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

“NOMEIA COMPONENTES DA EQUIPE DE APOIO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, nas condições do Decreto nº. 105, de 
30 de setembro de 2005, e de acordo com o disposto no inciso IX, 
do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os componentes da equipe de apoio de 
licitação e de todos os atos posteriores ao procedimento na moda-
lidade de Pregão, constituída pelos membros abaixo relacionados:
Roberto Carlos Mallmann
Anne Wilma Casagrande
Simone Maria Ludwig Pinheiro
Jacinta Gerhard
Edinéia I. Wille
Ruti Freese
Jane Clarice Boelter Machado
Leandro J. Rockembach
Daiane Pagno
Rossana Beal
Marciele Cristina Bruder
Wilderson Resende de Oliveira
Ana Paula Bogorni
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal, em cada exercício.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as contidas no Decreto nº 002, de 04 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 09 de Janeiro de 2018.
DIANGELE F. K. MARMITT
Prefeita Municipal em exercício
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DECRETO N°. 007 DE 09.01.2018
Publicação Nº 1485236

DECRETO Nº. 007, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE PRINCESA – FMAS DE PRINCESA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Princesa em exercício, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, combinada com a Lei nº 771, de 30 de dezembro de 2014.
DECRETA

Art. 1º. FICA DESIGNADA a Funcionária Pública Municipal Sra. 
EDELI D. BOLGENHAGEN, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
047.630.079-71, e do Registro Geral (RG) nº 4.303.949, SSP/SC, 
residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Sul, Centro, Muni-
cípio de Princesa/SC, ocupante do cargo e função de Diretor de 
Secretaria- Departamento dos idosos, para exercer, a função de 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Princesa, nes-
te Ente Federado.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as contidas no Decreto n°. 128 de 10 de Maio de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 09 de Janeiro de 2018.
DIANGELE F. K. MARMITT,
Prefeita Municipal em exercício

EXTRATO DE PREGÃO 01/2018-PM - OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO - SISTEMA ÁGUA POTÁVEL

Publicação Nº 1485153

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 02/2018-PM
Pregão Presencial 01/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço GLOBAL, 
cujo objeto é “Contratação de PESSOA JURÍDICA especializada 
para prestar serviço de OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO no SISTEMA 
DE COLETA, TRATAMENTO e DISTRIBUIÇÃO de ÁGUA POTÁVEL à 
população urbana do Município de Princesa/SC”. A realização da 
sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada 
na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 22 de 
janeiro de 2018, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informa-
ções podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefo-
ne (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no 
endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 09 de ja-
neiro de 2018. Diangele Fabiele Klein Marmitt – Prefeita Municipal.

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 104/2017-
PM, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
28/2017 PM.

Publicação Nº 1485356

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 104/2017-PM
Dispensa de Licitação 28/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação 
PÚBLICA, destinada à “Firmar Contrato de Programa com o obje-
tivo de utilizar os serviços compras coletivas oferecidos pelo Con-
sórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER.”. A 
efetivação do procedimento ocorrerá na sede da Prefeitura Muni-
cipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/
SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no 
endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail com-
pras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.
sc.gov.br. Princesa/SC, 26 de dezembro de 2017. Edilson Miguel 
Volkweis – Prefeito Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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Quilombo

Prefeitura

009/2018 - DECLARA ESTÁVEIS AS SERVIDORAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1485172

DECRETO Nº 009/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
DECLARA ESTÁVEIS AS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, usan-
do de competência privativa que lhe confere o Inciso XIII, do Art. 
65 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o estabelecido no 
Artigo 19 e 20 da Lei Complementar n.º 032, de 05 de dezembro 
de 2001 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais 
dispositivos legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nº 279/2007;
CONSIDERANDO as avaliações contidas nos formulários de avalia-
ções de desempenho do estágio probatórios, referentes a 1ª, 2ª, 
3ª, 4ª, 5ª e 6ª Avaliação constantes no formulário ANEXO I do 
Decreto nº 279/2007;
CONSIDERANDO os resultado/resumo das avaliações de desem-
penho semestral, referentes a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Avaliação 
contidas no formulário ANEXO I do Decreto nº 279/2007;
CONSIDERANDO os pareceres da comissão de avaliação perma-
nente de desempenho dos servidores municipais em estágio pro-
batório referentes a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Avaliação contidas no 
formulário ANEXO I do Decreto nº 279/2007;
CONSIDERANDO o resultado final da avaliação de estágio proba-
tório/resultado final da avaliação de desempenho, datado de 06 
de dezembro de 2017, constante no formulário do ANEXO II do 
Decreto nº 279/2007;
CONSIDERANDO a Ata nº 004 da Comissão para Avaliação Especial 
de Desempenho – Estágio Probatório, datada de 06 de dezembro 
de 2017;
CONSIDERANDO o Anexo constante da Ata nº 003 da Comissão 
para Avaliação Especial de Desempenho – Estágio Probatório data-
da de 06 de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO o Ofício nº 155/2017, do Setor de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Quilombo – SC, datado de 15 de 
dezembro de 2017, e;
CONSIDERANDO o Anexo I do Ofício nº 155/2017 (Relatório dos 
Servidores que concluíram o Estágio Probatório), do Setor de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Quilombo – SC, datado 
de 15 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º Ficam declarados estáveis os servidores públicos municipais, 
abaixo relacionados, por terem sido aprovados no Resultado Final 
da Avaliação de Desempenho emitido pela COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO PERMANENTE DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS EM ESTAGIO PROBATÓRIO.
Servidor Função
Ivânia Prior Alberti Assistente de Promoção Social
Tairine Fernanda de Lima Hanuer Educadora Infantil
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, 02 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Em 02/01/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

AVISO 49/2017 FMS
Publicação Nº 1485847

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS - QUILOMBO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 49/2017
Objeto : AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS AUDITIVOS, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO-SC, 
CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 02/2017 DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE QUILOMBO-SC.
O gestor do Fundo Municipal da Saúde – FMS – Quilombo, torna pública a 
Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa prestadora de 
serviços para procedimentos e materiais do grupo 07- Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais – Subgrupo 01- Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
não relacionados ao Ato Cirúrgico – Forma de Organização 03 – OPM Au-
ditivas, conforme especificidades e valores descritos no Anexo I do Edital 
de Chamamento nº 02/2017, aos pacientes usuários do sistema SUS, de 
acordo com o Art.25, “caput” da lei 8.666/93.
Empresa: CLÍNICA INTEGRADA OESTE LTDA
VALOR ESTIMADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

QUILOMBO, 19 de Dezembro de 2017.

PAULO CESAR BARP
Secretário Municipal da Saúde

AVISO 50/2017 FMS
Publicação Nº 1485849

Estado de Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 50/2017

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

O gestor do Fundo Municipal da Saúde de Quilombo, torna pública a 
Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa fornecedora de 
medicamentos que se destinam a pacientes usuários do SUS em situação 
de vulnerabilidade, graves ou de urgência, e ainda por ordem judicial, e 
de uso excepcional, os quais não estejam disponíveis na secretaria munici-
pal de saúde de Quilombo/SC – assistência farmacêutica básica – e/ou 
não estejam contemplados na REMUME, conforme Edital de Chamamento 
nº 03/2017, de acordo com o Art.25, “caput” da lei 8.666/93.

Empresa: RODRIGO CONCI & CIA LTDA EPP

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

QUILOMBO, 19 de Dezembro de 2017.

PAULO CESAR BARP

Secretário Municipal da Saúde
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AVISO 51/2017 FMS
Publicação Nº 1485851

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 51/2017
Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
O gestor do Fundo Municipal da Saúde de Quilombo, torna pública a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa fornecedora de medi-
camentos que se destinam a pacientes usuários do SUS em situação de vulnerabilidade, graves ou de urgência, e ainda por ordem judicial, e de uso 
excepcional, os quais não estejam disponíveis na secretaria municipal de saúde de Quilombo/SC – assistência farmacêutica básica – e/ou não estejam 
contemplados na REMUME, conforme Edital de Chamamento nº 03/2017, de acordo com o Art.25, “caput” da lei 8.666/93.
Empresa: CLOVIS BUSS & CIA LTDA EPP
VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

QUILOMBO, 19 de Dezembro de 2017.

PAULO CESAR BARP
Secretário Municipal da Saúde

AVISO TP 3/2018
Publicação Nº 1485800

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 3/2018
Edital: TOMADA DE PREÇOS P/COMPRAS E SERVIÇOS Nº 3/2018
Tipo : Menor Preço/Preço por item
Objeto : CONTRATAÇÃO DE ACADEMIA COM INSTRUTOR TÉCNICO (Profissional de Educação Física) E COM EQUIPAMENTOS, PARA TREINAMENTO E 
PREPARAÇÃO DE ATLETAS PARTICIPANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES – DME DO MUNICÍPIO, NA MODALIDADE DE FUTSAL, SENDO 
QUE A ACADEMIA DEVERÁ ESTAR INSTALADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 26/01/2018.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 26/01/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 13:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (49) 3346-3242 ou no site do Município de Quilombo, no seguinte 
endereço: http:/www.quilombo.sc.gov.br

QUILOMBO, 09 de janeiro de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008/2018 – DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486489

DECRETO Nº 008/2018 – DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA ÁREA LABORATORIAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o Inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Municipal nº. 1.542, de 26 de abril de 2001 e suas alterações,

DECRETA:
Art.1º De acordo com o Processo relativo ao Edital de Chamada Pública nº 04/2017, fica declarada credenciada a empresa LABORATÓRIO 
QUILOMBO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 76.821.206/0001-44, com sede na Rua Presidente Juscelino nº 451, sala 01, centro na ci-
dade de Quilombo - SC, para a prestação de serviços de assistência à saúde para atender a demanda do Município de Quilombo, na área 
de procedimentos com finalidade diagnostica realizadas em laboratórios clínicos assim elencados no SIGTAP, 1 – PROCEDIMENTOS COM 
FINALIDADE DIAGNOSTICA GRUPO – 02, SUBGRUPO 02 – DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO – todas as formas de organização 
constante do anexo I do referido edital.

Art. 2° Os termos da contratação e a vigência serão estabelecidos em contrato, de acordo com a minuta anexa ao Edital de Chamada Pública 
nº 04/2017.
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 02 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em 02/01/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 009/2018 – DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486530

DECRETO Nº 010/2018 – DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o Art.7° da Lei nº 2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município para o ano de 2018 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constantes dos anexos da Lei Municipal nº. 
2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade PRÉDIO ESCOLAR/INFANTIL/PRÉ 1.011
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 219 ) Aplicação Direta – 4.4.90 03.01 - Receitas de Impostos e de Transf. 
Imposto-Educação 50.000,00

Valor Total R$: 50.000,00

Art.2º O recurso para a abertura do crédito adicional suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do superávit financeiro 
apurado no exercício de 2017 na DR 03.00 (Recursos Ordinários).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 09 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
Registrada e Publicado
Em 09/01/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

EXTRATO 215/2017
Publicação Nº 1484992

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 182/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: ADG TRANSPORTES LTDA ME
Objeto ......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 182/2015.
Valor .......... : R$ 61.064,00 (Sessenta e um mil e sessenta e quatro reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 A 31/12/2018
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Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 1019
2.026 3.3.90.00 1062

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 216/2017
Publicação Nº 1484994

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 185/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: AS & Z TRANSPORTE LTDA ME
Objeto ......... : SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 185/2015
Valor .......... : R$ 127.320,00 (Cento e vinte e sete mil e trezentos e vinte reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018.
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015

Recursos ..... :

2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 1019 e 10010.1.22
2.026 3.3.90.00 1062

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 217/2017
Publicação Nº 1484995

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 183/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: AIRTON SENA MIOTTO ME
Objeto ......... : SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 183/2015.
Valor .......... : R$ 71.040,00 (Setenta e um mil e quarenta reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1001
2.018 3.3.90.00 1019
2.026 3.3.90.00 1000

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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EXTRATO 218/2017
Publicação Nº 1484997

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 184/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: ARI RAMOS DO AMARAL ME
Objeto ......... : SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 184/2015.
Valor .......... : R$ 43.800,00 (Quarenta e três mil e oitocentos reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015

Recursos ..... : 2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 1019

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 219/2017
Publicação Nº 1484998

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 186/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: BAR E MERCADO SAUDADES LTDA ME
Objeto ......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 186/2015.
Valor .......... : R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 A 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015
Recursos ..... : 2.018 3.3.90.00 1019

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 220/2017
Publicação Nº 1485002

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 14/2014.
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: FERRARIA E TRANSPORTES PICININI LTDA ME
Objeto ......... :

Valor .......... :

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 14/2014.
R$ 68.552,00 (Sessenta e oito mil e quinhentos e cinquenta e dois reais).

Vigência ..... : 01/01/2018 A 31/12//2018.
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 157/2013

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual
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EXTRATO 221/2017
Publicação Nº 1485004

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 8/2017
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: JULCIMAR PASINATO & CIA LTDA ME
Objeto ......... : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 8/2017
Valor .......... : R$ 97.498,80 (Noventa e sete mil e quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
Vigência ..... : De 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2017

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 1001
2.026 3.3.90.00 1062

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 222/2017
Publicação Nº 1485006

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 68/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: JULCIMAR PASINATO & CIA LTDA ME
Objeto ......... :
Valor ........... :

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 68/2015
R$ 62.720,00 (Sessenta e dois mil e setecentos e vinte reais).

Vigência ..... : 01/01/2018 A 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2015
QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 223/2017
Publicação Nº 1485008

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 187/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: JAIME DERCIO DREWS ME
Objeto ......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 187/2015.
Valor .......... : R$ 79.420,00 (Setenta e nove mil e quatrocentos e vinte reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 1001
2.026 3.3.90.00 1000

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual
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EXTRATO 224/2017
Publicação Nº 1485011

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 27/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: GUSTAVO E ADRIELI TRANSPORTES LTDA ME
Objeto ......... : OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 27/2015.
Valor .......... :
Vigência ..... :

R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais).
01/01/2018 A 31/12/2018

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2015

Recursos ..... : 2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 2018

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 225/2017
Publicação Nº 1485013

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 188/2015
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: GUSTAVO E ADRIELI TRANSPORTES LTDA ME
Objeto ......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 188/2015
Valor .......... : R$ 50.100,00 (Cinquenta mil e cem reais).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1001
2.018 3.3.90.00 1019
2.026 3.3.90.00 1062

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 226/2017
Publicação Nº 1485015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 30/2015
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: TRANSPORTES GERLACH LTDA EPP
Objeto ......... :

Valor .......... :
Vigência ..... :

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 30/2015.
R$ 59.670,00 (Cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta reais).
01/01/2018 a 31/12/2018

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2015

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 227/2017
Publicação Nº 1485017

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 83/2017
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: TRANSPORTES GERLACH LTDA
Objeto ......... : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 83/2017
Valor .......... : R$ 130.070,40 (Cento e trinta mil, setenta reais e quarenta centavos).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 75/2017

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1037
2.018 3.3.90.00 1019 e 1001
2.026 3.3.90.00 1062

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 228/2017
Publicação Nº 1485021

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 18/2017
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: V.BERGOZZA ME
Objeto ......... : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº 18/2017
Valor .......... : R$ R$ 57.242,68 (Cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
Vigência ..... : 01/01/2018 a 31/12/2018
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2017

Recursos ..... :
2.013 3.3.90.00 1001
2.018 3.3.90.00 1019
2.026 3.3.90.00 1062

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 229/2017
Publicação Nº 1485025

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 38/2017.
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: ALB CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA ME
Objeto ......... : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 38/2017.
Vigência ..... : Início : 01/01/2018 a 31/08/2018.
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QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contratual

EXTRATO 230/2017
Publicação Nº 1485027

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR N.º 17/2017.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: BERTINHO TECCHIO
Objeto ......... : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR N.º 17/2017.
Valor .......... : R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
Vigência ..... : Início : 01/01/2018 Término : 31/12/2018
Licitação ..... : DISPENSA P/COMPRAS E SERVIÇOS Nº.: 29/2017
Recursos ..... : 2004 3.3.90.00 0.1.00

QUILOMBO, 29 de dezembro de 2017.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1485325

PORTARIA Nº. 009/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ilze Sa-
lette Maschio, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, no dia 05 de janeiro de 2018, das 12h00min às 17h00min, conforme Requerimento 
sob Protocolo N° 2158, de 04 de janeiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 21h40min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 010/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1485326

PORTARIA Nº. 010/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA 
MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de confor-
midade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de 
julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Josete Teresinha Ferrari, ocupante do cargo de 
Agente de Apoio Operacional, no dia 12 de janeiro de 2018, no 
período matutino, para realizar Procedimento Odontológico, con-
forme Requerimento sob Protocolo Nº 2160, de 05 de janeiro de 
2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora de-
verá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 
16 de janeiro de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste 
artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/en-
trega do(s) documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/De-
claração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado 
será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado 
da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 011/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1485327

PORTARIA Nº. 011/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR 

DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Ar-
lindo Segalin, ocupante do cargo de Motorista, no dia 08 de janeiro 
de 2018, no período matutino, conforme Requerimento sob Proto-
colo N° 2161, de 05 de janeiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste ar-
tigo, o período não trabalhado será descontado na folha de paga-
mento do mês de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 012/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1485329

PORTARIA Nº. 012/2018 - DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e em confor-
midade com o parágrafo 1º do Art.18 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 032 de 05 de dezembro de 2001.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRA-
TAR DE INTERESSES PARTICULAR, ao Servidor Público Municipal, 
Cleison Zottis, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa e Co-
municação Social, nos dias 08 e 09 de janeiro de 2018, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 2164, de 05 de janeiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste ar-
tigo, os períodos não trabalhados serão descontados na folha de 
pagamento do mês de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 013/2018 - DE 08 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1485330

PORTARIA Nº. 013/2018 - DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA 
MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de confor-
midade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de 
julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Sandra Constanzi, ocupante de Odontóloga, no 
dia 09 de janeiro de 2018, para realizar consulta médica, no perío-
do vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 2166, de 
08 de janeiro de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora de-
verá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 
11 de janeiro de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste 
artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/en-
trega do(s) documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/De-
claração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado 
será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado 
da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 014/2018 - DE 08 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1485331

PORTARIA Nº. 014/2018 - DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, 

Amoni Rosset, ocupante do cargo de Psicóloga, no dia 08 de janei-
ro de 2018, conforme Requerimento sob Protocolo N° 2165, de 08 
de janeiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo 
o saldo do banco de horas da referida servidora será de 15h31min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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Rio das Antas

Prefeitura

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01
Publicação Nº 1485242

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre os procedimentos para acompanhamento, controle e 
fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da Administra-
ção Pública do Município de Rio das Antas – Santa Catarina.

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, no uso 
das atribuições que lhe confere os arts. 80, 87 e 88 da Lei Orgânica 
do Município de Rio das Antas, a Lei Complementar Municipal nº 
48/2003, o Decreto Municipal nº 14/2005, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Os procedimentos para acompanhamento, controle e fisca-
lização dos contratos administrativos no âmbito da Administração 
Pública do Município de Rio das Antas passam a ser regulamenta-
dos por esta Instrução Normativa.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º. O acompanhamento e fiscalização do contrato é instrumen-
to que o fiscal de contratos e o gestor de contratos dispõem para 
defesa do interesse público.
Art. 3º. É dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contra-
to para verificar o cumprimento das disposições contratuais, técni-
cas e administrativas, em todos os seus aspectos.
Art. 4º. A execução do contrato deverá ser fiscalizada e acompa-
nhada por representante da Administração Pública, preferencial-
mente do setor que solicitou o objeto do contrato.
Art. 5º. A Administração deve manter, desde o início até o final 
do contrato, profissional ou equipe de fiscalização habilitada, com 
experiência técnica necessária ao acompanhamento e controle do 
serviço que está sendo executado.
Art. 6º. É obrigatório que todo ato administrativo seja devidamente 
formalizado e registrado em livro próprio as ocorrências relaciona-
das com a execução do contrato, determinando o que for necessá-
rio à regularização das faltas ou defeitos observados, devidamente 
assinadas pelas partes.
Parágrafo Único: O Livro de Registro será anexado por meio de 
apostilamento ao Processo Administrativo Licitatório.
Art. 7º. É garantido ao Fiscal de Contrato requisitar apoio técnico 
especializado de outro servidor público municipal, ocupante de car-
go, emprego ou função pública, ou a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a execução do 
objeto contratado.

CAPÍTULO II
CONCEITOS
Art. 8º. Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se:
I. Administração: Administração Pública do Município de Rio das 
Antas – Santa Catarina;
II. Autoridade Administrativa Superior: Prefeito de Rio das Antas ou 
Presidente da Câmara de Vereadores;
III. Gestor de Contratos: Secretário Municipal ao qual o contrato 
está vinculado, que acompanha e conclui os atos de contratação, 
encaminha a demanda de Termo Aditivo ao Prefeito;
IV. Fiscal de Contratos: servidor designado para acompanhamento 
da execução do objeto do contrato;
V. Fiscal da Obra: profissional da área de arquitetura ou engenha-
ria civil designado para acompanhar a execução do objeto dos 

contratos de obras ou reformas;
VI. Contratada: pessoa jurídica (empresa) contratada para a pres-
tação de serviço ou fornecimento de bens;
VII. Preposto: representante da Contratada, indicado por ela, para 
interlocução com a Administração;
VIII. Ocorrência: ato ou fato que dificulta ou impossibilita a exe-
cução do objeto contratual ou, ainda, atinge a relação jurídica da 
contratada com a Administração.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
Art. 9º. São atribuições da Autoridade Administrativa:
I. Designar o fiscal do contrato e seu substituto;
II. Determinar as providências cabíveis nas ocorrências apontadas 
pelo fiscal do contrato;
III. Acolher ou rejeitar defesa prévia ou justificativa com observân-
cia do contraditório e ampla defesa;
IV. Aplicar sanção à contratada;
V. Julgar recursos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DE CONTRATOS
Art. 10. O gestor é responsável pelo acompanhamento, controle e 
conclusão da contratação, dando suporte aos atos formais a serem 
praticados pela Administração, para que, sendo estes efetuados de 
forma tempestiva, surtam os efeitos desejados.
Art. 11. As atribuições do gestor não se confundem com as atribui-
ções do fiscal, pois este se fixa no acompanhamento da execução 
do objeto contratual, enquanto o gestor cuida dos aspectos formais 
gerais da contratação.
Art. 12. Compete ao Gestor de Contrato controlar e acompanhar:
I. O arquivamento cronológico das cópias dos contratos e seus adi-
tivos, bem como de todos os documentos referentes à contratação, 
em arquivo próprio;
II. O arquivamento do livro de registro de ocorrências anotado pelo 
fiscal do contrato;
III. O controle dos limites de acréscimos e supressões;
IV. O controle dos prazos de vigência e de validade da garantia;
V. O controle dos prazos de vigência dos contratos e aditivos;
VI. Realizar procedimentos de aplicação de penalidades, a partir 
dos apontamentos do fiscal da obra;
VII. Encaminhar a documentação necessária ao Setor de contratos 
para instrução dos processos com despacho e juntada de docu-
mentos;
VIII. Vigilância em relação: à periodicidade de reajustes, termos 
de recebimento definitivo, emissão de nota de empenho, valores;
IX. Processamento dos pedidos de reajuste, repactuação e reequilí-
brio econômico-financeiro, verificando os pressupostos e documen-
tos necessários;
X. Recebimento e providências das demandas dos fiscais dos con-
tratos;

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Art. 13. O Departamento de Licitação é responsável pelo preparo, 
acompanhamento, controle e conclusão da contratação, emissão 
dos instrumentos contratuais, Termos Aditivos e Notificações, dan-
do suporte aos atos formais a serem praticados pela Administração.
Art. 14. As atribuições do Departamento de Licitação estão rela-
cionados aos aspectos formais da contratação e da execução con-
tratual.
Art. 15. Os procedimentos de responsabilidade do Departamento 
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de Licitação são:
I. Publicação dos atos;
II. Arquivamento cronológico dos contratos, seus aditivos e demais 
documentos relativos aos contratos (documentos originais);
III. Revisar a conformidade da documentação para a elaboração de 
minutas de Contratos e termos aditivos;
IV. Acompanhar e dar andamento aos pedidos de Termos Aditivos 
de acréscimos e supressões;
V. Informar aos setores competentes os prazos de vigência e de 
validade da garantia;
VI. Instrução dos processos com despacho e juntada de documen-
tos;
VII. Preparação de contratos, termos aditivos, notificações, intima-
ções e demais documentos afins;
VIII. Solicitação de Portarias de designação de fiscais dos contra-
tos;
IX. Vigilância em relação: à periodicidade de reajustes, termos de 
recebimento definitivo, emissão de nota de empenho, valores;
X. Processamento dos pedidos de reajuste, repactuação e reequilí-
brio econômico-financeiro, verificando os pressupostos e documen-
tos necessários;
XI. Recebimento e providências das demandas dos fiscais dos con-
tratos.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 16. A Fiscalização de contratos consiste em acompanhar e ve-
rificar o fiel cumprimento das condições contratuais estabelecidas 
e aceitas pela contratada.
Art. 17. É exercida, necessariamente, por servidor designado atra-
vés de Portaria expedida pela Autoridade Administrativa Superior, 
que nomeará um fiscal titular e um fiscal substituto.
Art. 18. Compete ao Fiscal de Contratos:
I. Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação (art. 67 
da Lei 8.666/93);
II. Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, 
e da proposta vencedora da licitação. Conhecer integralmente o 
objeto do contrato, tomar conhecimento do Termo de Referência;
III. Pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, 
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições cons-
tantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obri-
gações in concreto tanto da administração contratante quanto da 
contratada;
IV. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 
e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
V. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condi-
ções do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas 
etc;
VI. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como de-
finido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos, tais como: 
área de instalação do canteiro de obras, local para escritório da 
empresa, outras instalações etc;
VII. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do 
quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, 
em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 
comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
VIII. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando ma-
terial diverso daquele que se encontra especificado no edital e seus 
anexos, assim como observar, para o correto recebimento, a hipó-
tese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração;
IX. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar ser-
viços e/ou efetuar a entrega de material quando não expressa-
mente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão 
contratual/Processo Licitatório;
X. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

XI. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos de pres-
tação de serviços por tarefas não ultrapassem os créditos corres-
pondentes;
XII. A fiscalização também deverá abranger os pagamentos efe-
tuados;
XIII. Certificar-se de que a empresa e seu preposto, caso exista, 
está(ão) ciente(s) das obrigações assumidas na contratação;
XIV. Dirigir-se formalmente ao representante da contratada ou a 
seu preposto para resolver qualquer irregularidade na execução 
do objeto;
XV. Receber e conferir a nota fiscal do serviço/material emitida 
pela contratada, certificando (atestando) no verso da primeira via 
a realização do serviço, na quantidade e qualidade contratadas;
XVI. Receber todos os documentos necessários, contratualmente 
estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los junta-
mente com a nota fiscal, para o setor competente para pagamento;
XVII. Registrar todas as ocorrências, tais como: faltas, atrasos, má 
execução dos serviços, etc., por parte dos empregados da contra-
tada, em livro ou sistema próprio;
XVIII. Notificar a contratada em caso de irregularidades na presta-
ção do serviço, descumprimento de cláusulas contratuais, acidente 
de trabalho e outras ocorrências;
XIX. Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultra-
passem sua área de competência;
XX. Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamen-
to das atividades de fiscalização para que assuma o substituto;
XXI. Encaminhar a Nota Fiscal ao setor competente para pagamen-
to, em tempo hábil, para que o pagamento seja efetuado dentro do 
mês de competência, com vistas a evitar o pagamento de multas;
XXII. Comunicar ao Gestor o fim da vigência do contrato em ca-
ráter continuado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu 
término;
XXIII. Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o adita-
mento (Termo Aditivo) no prazo e/ou no objeto do contrato.
XXIV. Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações 
previstas no Edital de Licitação e no instrumento de contrato;
XXV. Observar a legislação aplicável ao contrato celebrado, em fun-
ção do objeto do contrato, mantendo-se atualizado em relação as 
suas alterações
Art. 19. O fiscal, ao requisitar a execução de serviço de contrato 
vigente cujo regime foi definido como SOB DEMANDA, obrigatoria-
mente devem consultar a Secretaria de Administração e Finanças 
previamente, a fim de verificar a existência de saldo suficiente no 
empenho antes de configurar a despesa.
Parágrafo Único: Para os casos de contratos de obras, essa consul-
ta ou verificação direta de empenho se faz ainda mais imperiosa, 
uma vez que se tratam de empenhos globais e cujas faturas geral-
mente apresentam valor elevado, configurando discrepância ainda 
maior em relação ao saldo disponível no empenho.
Art. 20. Toda tratativa infrutífera com a empresa contratada deverá 
ser comunicada formalmente ao Gestor do Contrato e ao Departa-
mento de Licitação para que sejam adotadas as medidas adminis-
trativas cabíveis.
Parágrafo Único: entende-se por comunicação formal o ato admi-
nistrativo (documento) devidamente certificado o “RECEBIDO” com 
data, hora e assinatura do Gestor do Contrato e do Diretor do De-
partamento de Licitação, ou o PROTOCOLO do documento junto ao 
setor de protocolos da Administração Municipal
Art. 21. Todas as anotações referentes ao contrato devem estar 
agrupadas em um documento (livro, arquivo digital, ficha e etc) e 
ao final da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente 
com o processo de contratação;

CAPÍTULO VII
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
Art. 22. Quando se tratar de obras e serviços, o objeto será rece-
bido:
I. provisoriamente, pelo Fiscal de Contrato, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes, no prazo estabelecido no 
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contrato, após a comunicação de que o objeto se encontra em 
condições de ser entregue;
II. definitivamente, pelo Gestor de Contrato ou por Comissão es-
pecialmente designada, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, no prazo estabelecido no contrato.
§ 1º. O termo circunstanciado deve discriminar, descrever e quan-
tificar adequadamente o objeto recebido.
§ 2º. O prazo a que se refere o inciso II não poderá ser superior a 
15 (quinze) dias úteis contados da emissão do recebimento provi-
sório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados pelo 
gestor ou comissão especialmente designada.
§ 3º. Caso sejam verificadas inadequações entre o objeto contra-
tado e o recebido, o gestor ou a comissão designada pela Adminis-
tração deverá requerer as providências para o ajuste do objeto aos 
termos contratuais.
Art. 23. Quando se tratar de compras ou locação de equipamentos, 
o Fiscal de Contrato receberá o objeto provisoriamente, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, para efeito de posterior verificação da con-
formidade do material com a especificação e com o atendimento 
às exigências contratuais.
Parágrafo único. Verificada a conformidade, o recebimento dar-se-
-á de forma definitiva, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, com 
encaminhamento do documento fiscal, devidamente atestado e 
acompanhado da documentação de pagamento, Departamento de 
Compras no prazo máximo de 24 horas.
Art. 24. O atesto da prestação de serviço, da conclusão das etapas 
de obras e serviços de engenharia ou da entrega parcelada de ma-
terial ou equipamentos ocorrerá de acordo com os prazos previstos 
no contrato.
Parágrafo único. Na hipótese de contrato cuja execução ocorra de 
forma descentralizada, com fiscalização por co-gestão, o gestor de-
verá apor atesto após receber o de acordo dos fiscais responsáveis 
por cada unidade de execução do contrato.
Art. 25. O recebimento de equipamentos de grande vulto far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, dos demais, mediante certidão.
Art. 26. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos 
de:
I. gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II. serviços profissionais;
III. obras e serviços no valor previsto no art. 23, II, “a”, da Lei nº 
8.666, de 1993, desde que não se componham de aparelhos, equi-
pamentos e instalações sujeitos a verificação de funcionamento e 
produtividade.
Parágrafo único. Quando necessário, o recebimento dos casos pre-
vistos neste artigo será feito mediante certidão.
Art. 27. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, ser-
viço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

CAPÍTULO VIII
DAS VEDAÇÕES
Art. 28. É vedado ao fiscal exercer poder de mando sobre os em-
pregados da empresa contratada para a prestação de serviços, 
reportando-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela in-
dicados;
Art. 29. É vedado ao fiscal permitir que pessoa sem vínculo em-
pregatício com a contratada seja alocada aos serviços contratados;
Art. 30. É vedado ao fiscal dispensar do serviço empregado da con-
tratada antes do término da jornada de trabalho pactuada;
Art. 31. É vedado ao fiscal requisitar empregados da contratada 
para prestação de serviço extraordinário sem a prévia autorização 
da Administração e sem a devida comunicação à contratada indi-
cando o horário e local da prestação do serviço extraordinário.
Art. 32. É vedado alterações contratuais sem a devida formalização 
de termo aditivo, sendo que a ausência desse instrumento será 
considerada irregularidade grave, passível, inclusive de aplicação 
de multa aos gestores.

CAPÍTULO XI
DAS SANÇÕES E RESPONSABILIZAÇÕES APLICADAS AOS AGENTES 

PÚBLICOS
Art. 33. Os fiscais – e os seus suplentes quando em substituição 
– respondem administrativamente pelo exercício irregular das atri-
buições que lhes são confiadas, estando sujeitos às penalidades 
previstas no estatuto dos servidores (Lei Complementar Municipal 
nº 03 de 30/09/1993).
Art. 34. A responsabilidade disciplinar pode ser cumulada com o 
dever de reparação de dano, sem prejuízo, ainda, de medidas na 
esfera judicial quando da prática de crime contra a Administração 
pública ou situação de improbidade administrativa.
Art. 35. A responsabilidade do fiscal do contrato é subsidiária com 
a da contratada quando comprovado dano ao erário.
Art. 36. O fiscal não está sujeito ao sistema de hierarquia no exer-
cício da função de fiscal, não podendo alegar que agiu ou deixou 
de agir em função de determinação autoridades superiores (Lei 
8.666/93, Art. 71, § 2º, Art. 82 a 85, Art. 91 e Art. 92).

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37. O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que 
ocupa na administração pública com as de fiscal de contrato, sob 
pena de não o fazendo cometer insubordinação.
Art. 38. Quando o objeto contratual exigir habilitação legal e técni-
ca o fiscal designado deverá tê-la, devendo, no caso de não possuí-
-la, declarar-se incompetente.
Art. 39. Toda comunicação deve ser por escrito com comprovação 
do recebimento.

Município de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina, em 08 de 
janeiro de 2018.

Controladoria Interna.

MAURÍCIO DAGNONI
Coordenador do Sistema de Controle Interno
Portaria 022/2017
Aprovo da presente Instrução Normativa, 08 de janeiro de 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02
Publicação Nº 1485245

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a re-
alização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contra-
tação de serviços em geral no âmbito da Administração Pública do 
Município de Rio das Antas – Santa Catarina.

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, no uso 
das atribuições que lhe confere os arts. 80, 87 e 88 da Lei Orgânica 
do Município de Rio das Antas, a Lei Complementar Municipal nº 
48/2003, o Decreto Municipal nº 14/2005, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento ad-
ministrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisi-
ção de bens e contratação de serviços em geral.
Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Nor-
mativa todos os órgãos do Poder Executivo e Legislativo municipal.
Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização 
dos seguintes parâmetros:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://pai-
neldeprecos.planejamento.gov.br;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução 
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br
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pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e 
hora de acesso; ou
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pes-
quisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
§ 1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser 
utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os 
previstos nos incisos I e II e demonstrada no processo administra-
tivo à metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.
§ 2º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço 
de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os 
valores inexequíveis e os excessivamente elevados.
§ 3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde 
que devidamente justificados pela autoridade competente.
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 
em especial, quando houver grande variação entre os valores apre-
sentados.
§ 5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessiva-
mente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo.
§ 6º Excepcionalmente, mediante justificativa de interesse público, 
será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornece-
dores, sob integral responsabilidade civil, criminal e administrativa 
do solicitante.
Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente 
com os fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para 
apresentação de cotação, admitida mensagem eletrônica (e-mail).
§ 1º Será anexado na solicitação FORMULÁRIO PADRÃO contendo 
todas as informações idênticas necessárias à pesquisa, tais como: 
descrição completa do objeto, quantidade, local e prazo de entre-
ga, validade etc.
§ 2º Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual 
não será inferior a três dias úteis, salvo excepcionais devidamente 
justificados.
Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios 
de leilão ou de intermediação de vendas.
Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a obras 
e serviços de engenharia, de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de 
abril de 2013.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica aos pro-
cessos administrativos já iniciados.

Município de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina, em 08 de 
janeiro de 2018.

Controladoria Interna.

MAURÍCIO DAGNONI
Coordenador do Sistema de Controle Interno
Portaria 022/2017

Aprovo a presente Instrução Normativa, 08 de janeiro de 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Rio do Campo

Prefeitura

001 PORTARIA N° 001 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR FELIPE ROMANOWSKI

Publicação Nº 1484943

Portaria nº. 001, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor FELIPE ROMANOWSKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor FELIPE ROMANOWSKI, Matrícula 
33629, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 17/11/2014 à 16/11/2015, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

002 PORTARIA N° 002 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR ALEXSANDRO DIEGO SEMPKOWSKI DE 
ABREU

Publicação Nº 1484946

Portaria nº. 002, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor ALEXSANDRO DIEGO SEMPKOWSKI 
DE ABREU”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor ALEXSANDRO DIEGO SEMPKOWSKI 
DE ABREU, Matrícula 33539, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 09/02/2016 à 08/02/2017, tendo como perío-
do de gozo: 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

003 PORTARIA N° 003 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR CARLOS EDUARDO BELETTI

Publicação Nº 1484948

Portaria nº. 003, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor CARLOS EDUARDO BELETTI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor CARLOS EDUARDO BELETTI, Ma-
trícula 33952, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 07/06/2015 à 06/06/2016 (15 dias) e 07/06/2016 à 
06/06/2017 (15 dias), tendo como período de gozo: 08 de janeiro 
a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

004 PORTARIA N° 004 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA CÉLIA DROZDEK

Publicação Nº 1484953

Portaria nº. 004, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora CÉLIA DROZDEK”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora CÉLIA DROZDEK, Matrícula 33353, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
03/09/2016 à 02/09/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 709

005 PORTARIA N° 005 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR RENAN CARLOS PONTICELLI

Publicação Nº 1484954

Portaria nº. 005, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor RENAN CARLOS PONTICELLI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor RENAN CARLOS PONTICELLI, Matrí-
cula 34216, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisiti-
vo de 19/04/2016 à 18/04/2017, tendo como período de gozo: 29 
de janeiro à 17 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

006 PORTARIA N° 006 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR CLEITON EVAIR KULKAMP

Publicação Nº 1484957

Portaria nº. 006, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor CLEITON EVAIR KULKAMP”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor CLEITON EVAIR KULKAMP, Matrícu-
la 34136, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

007 PORTARIA N° 007 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR DIENSO MURARA

Publicação Nº 1484959

Portaria nº. 007, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor DIENSO MURARA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor DIENSO MURARA, Matrícula 
34135, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

008 PORTARIA N° 008 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA MÁRCIA DEMATTÉ

Publicação Nº 1484961

Portaria nº. 008, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora MÁRCIA DEMATTÉ”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MÁRCIA DEMATTÉ, Matrícula 
33628, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/11/2016 à 02/11/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

009 PORTARIA N° 009 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA ADALGISA MARIA ROZA TAMBOSI

Publicação Nº 1484964

Portaria nº. 009, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora ADALGISA MARIA ROSA TAMBOSI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ADALGISA MARIA ROZA TAMBOSI, 
Matrícula 33350, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 03/09/2016 à 02/09/2017, tendo como período de 
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gozo: 08 de janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

010 PORTARIA N° 010 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA ROSELI DEBARBA

Publicação Nº 1484965

Portaria nº. 010, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora ROSELI DEBARBA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ROSELI DEBARBA, Matrícula 
34220, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 02/05/2016 à 01/05/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

011 PORTARIA N° 011 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA JANETE DUARTE DA MAIA OTTO

Publicação Nº 1485260

Portaria nº. 011, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora JANETE DUARTE DA MAIA OTTO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora JANETE DUARTE DA MAIA OTTO, 
Matrícula 34150, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de 
gozo: 08 de janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

012 PORTARIA N° 012 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA MARIA LUCKMANN LONGEN

Publicação Nº 1485261

Portaria nº. 012, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora MARIA LUCKMANN LONGEN”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARIA LUCKMANN LONGEN, Matrí-
cula 33348, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisiti-
vo de 03/09/2016 à 02/09/2017, tendo como período de gozo: 08 
de janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

013 PORTARIA N° 013 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA LUCIMARA GRANZA

Publicação Nº 1485262

Portaria nº. 013, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora LUCIMARA GRANZA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora LUCIMARA GRANZA, Matrícula 
34149, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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014 PORTARIA N° 014 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA JUCELHA SALVADOR CASTELANI

Publicação Nº 1485269

Portaria nº. 014, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora JUCELHA SALVADOR CASTELANI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora JUCELHA SALVADOR CASTELANI, 
Matrícula 33352, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 03/09/2016 à 02/09/2017, tendo como período de 
gozo: 08 de janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

015 PORTARIA N° 015 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR ADEMIR KRUCZKIEWICZ

Publicação Nº 1485276

Portaria nº. 015, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor ADEMIR KRUCZKIEWICZ”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor ADEMIR KRUCZKIEWICZ, Matrícula 
33885, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 16/07/2015 à 15/07/2016, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

016 PORTARIA Nº 016 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1485279

Portaria nº. 016, de 08 de janeiro de 2018.
“Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores municipais da Secretaria de Educação”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidas férias aos servidores da Secretaria de Educação, conforme segue:

NOME MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO PERÍODO AQUISITIVO
ACY KEINER 100 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018
ADELIR DERETTI 34204 08/01/2018 01/02/2018 14/03/2017 07/01/2018
ADENILDE AMARAL NOVAK 32914 08/01/2018 06/02/2018 02/11/2016 01/11/2017
ADILA CONINK 33509 08/01/2018 06/02/2018 18/12/2015 17/12/2016
ADRIANA VAVASSORI 34083 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018
ALEXSANDRA DE BAIRROS 33859 08/01/2018 06/02/2018 01/03/2016 28/02/2017
AMILTO SALVADOR 4600 08/01/2018 30/01/2018 03/04/2017 07/01/2018
ANA LUCIA BACK SCHORNER 33807-06 08/01/2018 06/02/2018 02/09/2016 01/09/2017
ANA LUCIA BACK SCHORNER 33807-09 08/01/2018 06/02/2018 20/12/2016 19/12/2017
ANDREA GIOVANA LEITE ANDREANI 13003 08/01/2018 17/01/2018 18/12/2013 17/12/2014
ANICE AGOSTINI 34158 08/01/2018 06/02/2018 07/08/2016 06/08/2017
ANISIA KALESKI 33710 08/01/2018 06/02/2018 20/12/2016 19/12/2017
CHARLES MANRICH 33747 08/01/2018 06/02/2018 20/12/2016 19/12/2017
CLAUDIA REGINA LOBO MERISIO 33333 08/01/2018 06/02/2018 06/06/2016 05/06/2017
DAIANE EMMERT SOARES BECKER 34162 08/01/2018 06/02/2018 04/09/2016 03/09/2017
DIONEIA CARDOUZO 34189 08/01/2018 06/02/2018 10/02/2016 09/02/2017
EDINEIA DOS SANTOS 33397 08/01/2018 06/02/2017 01/10/2016 30/09/2017
EDMUNDO SEIDE 4200 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2016 01/01/2017
EDSON BALAK 33798 08/01/2018 06/02/2018 26/08/2016 25/08/2017
ELIANE APARECIDA DA COSTA 34259 08/01/2018 30/01/2017 10/04/2017 07/01/2018
ERONITE WEISS 34089 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018
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EVA CORBANI LONGEN 32907 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2016 01/01/2017
GISELI HACKBARTH RIBEIRO 34240 08/01/2018 06/02/2018 10/02/2016 09/02/2017
ILDA KALESKI DEMATTE 34232 08/01/2018 06/02/2018 26/02/2016 25/02/2017
ISONETE DA ROSA 33682 08/01/2018 06/02/2018 17/05/2016 16/05/2017
JANETE ALEXANDRE 33711 08/01/2018 06/02/2018 02/09/2016 01/09/2017
JESSICA GARLINI 34255 08/01/2018 01/02/2018 01/03/2017 07/01/2018
JIOVANA LENZI BENINCA 33432 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018
JUCENIRA LEITE DE SOUZA 33877 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018
JULHO CESAR BARCELOS 34276 08/01/2018 22/01/2018 03/07/2017 07/01/2018
LEONILDA ALUPP ALVES 34115 22/01/2018 10/02/2018 02/05/2017 07/01/2018
LUANA JACKELINE LEITE 34033 08/01/2018 06/02/2018 02/09/2016 01/09/2017
LUCIANA KALESKI 33748 08/01/2018 06/02/2018 20/12/2016 19/12/2017
LUCINEIDE LEITE 34090 08/01/2018 06/02/2018 02/09/2015 01/09/2016
LUIZ CARLOS NOVAK 7800 08/01/2018 06/02/2018 13/06/2016 12/06/2017
MARILETE VAVASSORI RAFAELLI 33085 08/01/2018 06/02/2018 20/01/2017 19/01/2018
MARISTELA ESTEVÃO KRENZLIN 34005 08/01/2018 04/02/2018 03/02/2017 07/01/2018
MATILDE DIAS HILARIO 34157 08/01/2018 06/02/2018 07/08/2016 06/08/2017
PATRICIA GEICI NOVAK 33398 08/01/2018 06/02/2018 01/10/2016 30/09/2017
PEDRO ORLANDO MUNIZ 33002 08/01/2018 06/02/2018 01/01/2017 31/12/2018
ROSANE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 20701 08/01/2018 06/02/2018 21/02/2016 20/02/2017
ROSELI AUGUSTO BORINELLI 6504 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2016 01/01/2017
ROSILENE DA ROSA 34268 08/01/2018 27/01/2018 02/05/2017 07/01/2018
SANDRA BLOEMER LORENZETTI 12500 08/01/2018 06/02/2018 08/03/2016 07/03/2017
SANDRA SADLOWSKI 33427 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2016 01/01/2017
TAANI BRIZOLLA KAIPER 33376 08/01/2018 17/01/2018 04/09/2014 03/09/2015
VALDIR AGOSTINI 33726 08/01/2018 06/02/2018 24/01/2016 23/01/2017
VERONI ALVES 33522 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018
ZENITA BALAK SCHWARZ 10204 08/01/2018 06/02/2018 02/01/2017 01/01/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

017 PORTARIA N° 017 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MOACIR RUSKOWSKI
Publicação Nº 1485282

Portaria nº. 017, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor MOACIR RUSKOWSKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor MOACIR RUSKOWSKI, Matrícula 9000, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 02/01/2016 
à 01/01/2017, tendo como período de gozo: 08 de janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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018 PORTARIA N° 018 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR ODAIR PAIANO

Publicação Nº 1485285

Portaria nº. 018, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor ODAIR PAIANO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor ODAIR PAIANO, Matrícula 33821, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
16/11/2015 à 15/11/2016, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

019 PORTARIA N° 019 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR SALESIANO DURIGON

Publicação Nº 1485288

Portaria nº. 019, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor SALESIANO DURIGON”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor SALESIANO DURIGON, Matrícula 
33895, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
02/01/2015 à 01/01/2016 (15 dias) e 02/01/2016 à 01/01/2017 
(15 dias), tendo como período de gozo: 08 de janeiro à 06 de 
fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

020 PORTARIA N° 020 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR SIDNEI NAZÁRIO

Publicação Nº 1485289

Portaria nº. 020, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor SIDNEI NAZÁRIO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor SIDNEI NAZÁRIO, Matrícula 34156, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
05/08/2016 à 04/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

021 PORTARIA N° 021 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR TIAGO THOL

Publicação Nº 1485291

Portaria nº. 021, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor TIAGO THOL”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor TIAGO THOL, Matrícula 34134, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 03/08/2016 
à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de janeiro à 06 de 
fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

022 PORTARIA N° 022 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR JAILTON VENDRAMIN

Publicação Nº 1485292

Portaria nº. 022, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor JAILTON VENDRAMIN”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor JAILTON VENDRAMIN, Matrícula 
34133, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

023 PORTARIA N° 023 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR VALDOMIR ZELASKO - CÓPIA

Publicação Nº 1485294

Portaria nº. 023, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor VALDOMIR ZELAZKO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor VALDOMIR ZELAZKO, Matrícula 
33882, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 05/07/2016 à 04/07/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

024 PORTARIA N° 024 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR MAURO HACKBARTH

Publicação Nº 1485296

Portaria nº. 024, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor MAURO HACKBARTH”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor MAURO HACKBARTH, Matrícula 
34228, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 05/07/2016 à 04/07/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro à 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

025 PORTARIA N° 025 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA ELIZETE FARIAS DA SILVA

Publicação Nº 1485297

Portaria nº. 025, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora ELIZETE FARIAS DA SILVA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ELIZETE FARIAS DA SILVA, Matrí-
cula 32967, 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 01/03/2015 à 29/02/2016, tendo como período de gozo: 08 a 
17 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

026 PORTARIA N° 026 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR JAIR STEFFENS

Publicação Nº 1485298

Portaria nº. 026, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor JAIR STEFFENS”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor JAIR STEFFENS, Matrícula 33465, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
05/05/2016 à 04/05/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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027 PORTARIA N° 027 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA MARLI SAQUETTI

Publicação Nº 1485299

Portaria nº. 027, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora MARLI SAQUETTI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARLI SAQUETTI, Matrícula 
34151, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

028 PORTARIA N° 028 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA ELISIA APARECIDA ZANELLA

Publicação Nº 1485300

Portaria nº. 028, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora ELISIA APARECIDA ZANELLA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ELISIA APARECIDA ZANELLA, Matrí-
cula 34166, 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 à 
17 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

029 PORTARIA N° 029 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR NILTON CESAR MANIESKI

Publicação Nº 1485301

Portaria nº. 029, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor NILTON CESAR MANIESKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor NILTON CESAR MANIESKI, Matrícu-
la 33803, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

030 PORTARIA N° 030 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR RONALDO CIPRIANI

Publicação Nº 1485302

Portaria nº. 030, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor RONALDO CIPRIANI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor RONALDO CIPRIANI, Matrícula 
34142, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

031 PORTARIA N° 031 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR PEDRO STEIMBACH

Publicação Nº 1485304

Portaria nº. 031, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor PEDRO STEIMBACH”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor PEDRO STEIMBACH, Matrícula 
34138, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
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janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

032 PORTARIA N° 032 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA MARLI BARABACH

Publicação Nº 1485305

Portaria nº. 032, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora MARLI BARABACH”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARLI BARABACH, Matrícula 
34161, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 18/08/2016 à 17/08/2017, tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

033 PORTARIA N° 033 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA CARINE WINIARSKI COSTA

Publicação Nº 1485306

Portaria nº. 033, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora CARINE WINIARSKI COSTA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora CARINE WINIARSKI COSTA, Matrí-
cula 27601, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisiti-
vo de 15/10/2014 à 14/10/2015, tendo como período de gozo: 08 
a 27 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

034 PORTARIA N° 034 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR GILSON CARLOS CORBANI

Publicação Nº 1485307

Portaria nº. 034, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias ao Servidor GILSON CARLOS CORBANI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor GILSON CARLOS CORBANI, Matrí-
cula 34141, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisiti-
vo de 03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 08 
de janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

035 PORTARIA N° 035 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA MENDINA SEMIANO ROCHA

Publicação Nº 1485308

Portaria nº. 035, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora MENDINA SEMIANO ROCHA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MENDINA SEMIANO ROCHA, Ma-
trícula 33425, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 07/02/2014 à 06/02/2015 (15 dias), 07/02/2015 à 
06/02/2016 (15 dias) tendo como período de gozo: 08 de janeiro a 
06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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036 PORTARIA N° 036 CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORA NAIR AGOSTINI HENCKEL

Publicação Nº 1485309

Portaria nº. 036, de 08 de janeiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora NAIR AGOSTINI HENCKEL”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora NAIR AGOSTINI HENCKEL, Matrícu-
la 33712, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 06/04/2016 à 05/04/2017 tendo como período de gozo: 08 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

037 PORTARIA Nº 037 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
CONVERTIDO EM PECUNIA A SERVIDORA ERONITE 
WEISS

Publicação Nº 1485310

Portaria nº. 037, de 09 de janeiro de 2018.

“Concede licença prêmio convertido em pecúnia a servidora ERO-
NITE WEISS.”

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro nos artigos 116 e 120, da 
Lei nº. 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença prêmio, convertido em pecúnia, a servido-
ra ERONITE WEISS, matrícula nº. 34089, referente ao 1º quinquê-
nio, período aquisitivo: 05/09/2009 à 04/09/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretária de Administração e Finanças

038 PORTARIA Nº 038 CONCEDE FÉRIAS 
CONVERTIDO EM PECÚNIA AO SERVIDOR KARDEKE 
RAMOS

Publicação Nº 1485311

Portaria nº. 038, de 09 de janeiro de 2018.
“Concede Férias convertido em pecúnia ao Servidor Kardeke Ra-
mos”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor KARDEKE RAMOS, matrícula 34256, 
20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 02 de 
janeiro de 2017 a 01 de janeiro de 2018, tendo como período de 
gozo: 08 a 27 de janeiro de 2018.

Art. 2º Ficam convertidos 10 (dez) dias, um terço das férias do 
servidor em abono pecuniário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

039 PORTARIA Nº 039 CONCEDE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDORA SUELI 
XAVIER DOS REIS EUSÉBIO

Publicação Nº 1485312

Portaria nº. 039, de 09 de janeiro de 2018.
“Concede renovação da licença sem vencimentos a servidora Sueli 
Xavier dos Reis Eusébio”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 111, da 
Lei Municipal n° 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a pedido, renovação da licença sem Vencimen-
tos a servidora SUELI XAVIER DOS REIS EUSÉBIO, matricula n° 
33773, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Apoio, pelo perí-
odo de 01 (um) ano, com inicio em 01/01/2018 até 31/12/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo efeitos para 01/01/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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040 PORTARIA N° 040  NOMEIA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E PREGOEIRO PARA O 
EXERCICIO DE 2018

Publicação Nº 1485313

Portaria nº. 040, de 09 de Janeiro de 2018.
“Nomeia Comissão Permanente de Licitações e Pregoeiro para o 
Exercício de 2018”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com inciso XVI, art. 6° 
e art. 51, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Mu-
nicipal n° 1.948, de 31 de janeiro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Permanente de Licitações do Município de Rio 
do Campo, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2018, em 
atendimento ao artigo 51, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, é composta como segue:

Marco Antonio Tambosi - Presidente
Eliane Semkowski Schorner - Secretária
Alexsandro Diego Sempkowski de Abreu - Membro
Swen Sebold - Suplente
Micheli Janaína Fernandes - Suplente

Art. 2º Para o mesmo exercício fica nomeado como pregoeiro, para 
efeito de atendimento ao Decreto n° 1.948, de 31 de janeiro de 
2005, o servidor Marco Antonio Tambosi, e a Equipe de Apoio com-
posta pela Comissão Permanente de Licitações do Município, para 
o mesmo exercício.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

041 PORTARIA N° 041 CONCEDE FUNÇÃO 
GRATIFICADA AO SERVIDOR MARCO ANTONIO 
TAMBOSI

Publicação Nº 1485314

Portaria nº. 041, de 09 de janeiro de 2018.
“Concede função gratificada ao Servidor MARCO ANTONIO TAM-
BOSI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei nº. 1.570, 
de 02 de janeiro de 2007 e Lei 1.591, de 12 de junho de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido gratificação de 50% (cinquenta por cento), 
nível FG-5, Anexo II, da Lei nº. 1.570, de 02 de janeiro de 2007, ao 
servidor MARCO ANTONIO TAMBOSI, Matrícula nº. 400, investido 
no cargo efetivo de Oficial Administrativo, para responder como 
Presidente da comissão de licitação e Pregoeiro Oficial do município 
de Rio do Campo (Portaria n° 040/2018).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

042 PORTARIA N° 042 CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO 
SERVIDOR EDY JOELCIO KULKAMP

Publicação Nº 1485315

Portaria nº 042, de 09 de janeiro de 2018.
“Concede Gratificação ao Servidor Edy Joelcio Kulkamp”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, e de conformidade com o anexo II, da Lei 1.755, de 
17 de junho de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido gratificação de 50% (cinquenta por cento), 
nível FG-5, Anexo II, da lei n°. 1755 de 17 de junho de 2011, ao 
servidor EDY JOELCIO KULKAMP, Matrícula n° 13103, investido no 
cargo efetivo de Oficial Administrativo, para responder pelo cargo 
comissionado de Chefe de Tesouraria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretaria de Administração e Finanças

043 PORTARIA N° 043 CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORA MARILU MOSER

Publicação Nº 1485316

Portaria nº 043, de 09 de janeiro de 2018.
“Concede Gratificação a Servidora Marilu Moser”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, e de conformidade com o anexo II, da Lei 1.755, de 
17 de junho de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido gratificação de 30% (trinta por cento), nível 
FG-3, Anexo II, da lei n°. 1755 de 17 de junho de 2011, a servidora 
MARILU MOSER, Matrícula n° 33485, investido no cargo efetivo de 
Trabalhador de Pecuária Polivalente, para responder cumulativa-
mente pelo cargo de Fiscal de Obras e Posturas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretaria de Administração e Finanças

CONTRATO 01/2018 FMS
Publicação Nº 1485323

Contrato Nº : 01/2018/FMS
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO CAMPO
Contratada : PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
LTDA
Licitação :
Objeto : LOCAÇÃO DE SOFTWARE SISTEMA GOVGESTÃO, MODU-
LO SIOPS.
Vigência : Início: 09/01/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 09/01/2018
Valor R$ : 2.616,00 (Dois Mil e Seiscentos e Dezesseis Reais )

CONTRATO 01/2018 PMRC
Publicação Nº 1485322

Contrato Nº : 01/2018/PM
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
LTDA
Licitação :
Objeto : LOCAÇÃO DE SOFTWARE SISTEMA GOV GESTÃO, MODU-
LOS SICOFI E SIOPE PARA EXERCÍCIO DE 2018.
Vigência : Início: 09/01/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 09/01/2018
Valor R$ : 5.232,00 (Cinco Mil e Duzentos e Trinta e Dois Reais )
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 6759, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1486058

DECRETO Nº 6759, de 12 de dezembro de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 050/2017/FMS, DE 20.11.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso 
VI, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com 
a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 6575, de 04 de outubro de 2017, o re-
sultado do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 050/2017/
FMS, de 20.11.2017, cujo resumo está representado no anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão 
de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

SERRALHERIA E FUNILARIA RIOSULENSE LTDA. EPP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
12 de dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6759/2017

Pregão Presencial: Nº 050/2017/FMS de 20.11.2017.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO DE GRADES, DESTINA-
DAS ÀS ESF BARRAGEM, ESF BELA ALIANÇA, ESF BUDAG, ESF 
BUDAG, ESF PAMPLONA, ESF PROGRESSO, ESF RAINHA E ESF TA-
BOÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, POR SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, CUJAS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS ENCONTRAM-SE 
DETALHADAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDI-
TAL.

Participantes:

SERRALHERIA E FUNILARIA RIOSULENSE LTDA. EPP.

Decisão: Pelo critério de menor preço sob regime de execução glo-
bal o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

SERRALHERIA E FUNILARIA RIOSULENSE LTDA. EPP.

DECRETO Nº 6766, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1486094

DECRETO Nº 6766, de 14 de dezembro de 2017.

“REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 052/2017/FMS, de 30.11.2017.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com o 
artigo 49, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica revogado o processo licitatório representado pelo Pre-
gão Presencial nº 052/2017/FMS, de 30 de novembro de 2017.
Parágrafo único - A revogação decidida no caput, ato motivado na 
etapa de habilitação, o licitante deixou de apresentar o Atestado 
de Capacidade Técnica, conforme determinado no Edital, restando 
a licitação deserta.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6575, de 04 de outubro de 2017.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
14 de dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6791, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1486103

DECRETO Nº 6791, de 18 de dezembro de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
Nº 046/2017/FMS, DE 24.11.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso 
VI, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com 
a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 6575, de 04 de outubro de 2017, o re-
sultado do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 046/2017/
FMS de 24.11.2017, cujo resumo está representado no anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão 
de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
ALTERMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
ANGEOMED COMÉRCIO DE PROD. MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 721

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
SULDIMEC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – EPP
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – ME
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA.
VITASUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EIRELLI – ME
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6791/2017

Pregão Presencial: Nº 046/2017/FMS de 24.11.2017.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A UPA, REDE BÁSICA PARA A ATENÇÃO BÁSICA, 
PSICOTRÓPICOS E PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETA-
RÍA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.

Participantes:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
ALTERMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
ANGEOMED COMÉRCIO DE PROD. MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRO-
DUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
SULDIMEC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – EPP
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – ME
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA.
VITASUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EIRELLI – ME
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item sob regime de exe-
cução global o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
ALTERMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
ANGEOMED COMÉRCIO DE PROD. MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRO-
DUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
SULDIMEC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – EPP
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – ME
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA.
VITASUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EIRELLI – ME
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

DECRETO Nº 6822, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1486108

DECRETO Nº 6822, de 22 de dezembro de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
Nº 056/2017/FMS, DE 04.12.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso 
VI, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com 
a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 5809, de 02 de janeiro de 2017, o re-
sultado do Pregão Presencial para registro de preço nº 056/2017/
FMS de 04.12.2017, cujo resumo está representado no anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão 
de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

POSTO CENTRO LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
22 de dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6822/2017

Pregão Presencial: Nº 056/2017/FMS de 04.12.2017.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO SENDO ( ÓLEOS LUBRI-
FICANTES E FILTROS ) PARA ATENDER VEÍCULOS PERTENCENTES 
A FROTA DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Participantes:

POSTO CENTRO LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item sob regime de exe-
cução global o
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pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

POSTO CENTRO LTDA.

DECRETO Nº 6825, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1486113

DECRETO Nº 6825, de 28 de dezembro de 2017.

“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
111/2017, de 13.12.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições previstas no artigo 24, inciso XIII primeira 
parte, artigo 24, Inciso XVI segunda parte, da Lei nº 8.666/93, bem 
como § 1º, do Inciso III, artigo 2º, da Lei Federal nº 11.107/2005, 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 
1º-

Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação nº 
111/2017, DE 13.12.2017.
Parágrafo único – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS ( CONSÓRCIO CIGA ).

Art. 
2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 
3º-

Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6831, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486045

DECRETO Nº 6831, de 08 de janeiro de 2018.

"SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - CMAS.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município, e na Lei Municipal Complementar Nº 301, de 
25 de março de 2015.
DECRETA:
Art. 1°- Fica substituído o seguinte membro do Conselho Municipal 
de Assistência Social devidamente indicado por sua Secretaria:

I – Representante governamental, sendo:

a) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Titular: Andressa Soerger substitui Rodrigo Dolzan

GABINETE DO PREFEITO
08 de janeiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6832, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486122

DECRETO Nº 6832, de 09 de janeiro de 2018.

"NOMEIA JOANA SOTOPIETRA SEDREZ”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010,

DECRETA:
Art.1º – Fica nomeada, a partir de 08/01/2017, JOANA SOTOPIE-
TRA SEDREZ, para exercer o cargo em comissão de Assessor Ju-
rídico de Educação, nos termos do Art. 11, da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei Complementar n. 309 de 
01/12/2015.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de janeiro de 2018

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6836, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486128

DECRETO N° 6836, de 09 de janeiro de 2018.

“CONCEDE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO 
DE GOVERNO – SEGOV, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO -SEDEC, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
- SEDEC, o veículo e motorista conforme segue; Veículo CHEV/
SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor Branca – Frota 378 – Chassi 
9BGJB75Z0DB170307 – Ano 2012/2013 – Renavam 492659249 – 
Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, por tempo 
determinado no dia 10 de janeiro de 2018, local de saída Prédio 
Central da Prefeitura Municipal, com destino a Blumenau, para 
transportar o Servidor Bruno Pessatti, até a Caixa Econômica Fe-
deral, para tratar de assuntos referente a mencionada secretaria. 
Retorno previsto logo após o trabalho concluído.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido 
veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor da Se-
cretaria de Gestão de Governo, o motorista Cacildo João Furlani, 
matrícula nº 99392, ocorrerão à conta das dotações específicas do 
orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de janeiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486216

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal n. 9.452/1997, de 20 de março de 1997, torna público e 
notifica a População em Geral, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede nesse município, 
que o Ministério das Cidades efetuou no dia 28/12/2017 a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 85.581,81 (oitenta e cinco mil 
quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos) a este município, referente ao Convênio Ministério das Cidades 784955/2013, Con-
trato de Repasse CEF 1005280-31/2013, objeto Obra Integrada Reabilitação Urbana – Parque Integrar, por intermédio da ordem bancária 
2017OB808562 de 28 de dezembro de 2017, crédito na conta-corrente 66472760, agência 0423 da Caixa Econômica Federal.

Rio do Sul/SC, em 08 de janeiro de 2018.

Publique-se:
No mural e,
No Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul/SC.

RESOLUÇÃO Nº 01.CMHIS.2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486425

Resolução nº 01/CMHIS/2018.
Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social- FMHIS de Rio 
do Sul.

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, no uso de suas Atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 267, de 05 de 
setembro de 2013 (vide regulamentação – Lei nº 5401/2013) e Lei Complementar nº 356, de 03 de abril de 2017.
CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei supracitada que outorga que o Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 
representantes de entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados a área de habitação, tendo como garantia 
o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos 
populares;
CONSIDERANDO a competência do Conselho Gestor do FMHIS em Aprovar o Regimento Interno conforme descrito no inciso V do artigo 12 
da mesma Lei;
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS realizada em 19/12/2017 que, apro-
vou o Regimento Interno.
Resolve:
Art. 1° Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de janeiro de 2018.
JANE MARLI CARVALHO SARDÁ
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social

RESOLUÇÃO Nº 02.CMHIS.2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486439

Resolução nº 02/CMHIS/2018.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS do Município de Rio do Sul.

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, no uso de suas Atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 267, de 
05 de setembro de 2013 (vide regulamentação – Lei nº 5401/2013) e Lei Complementar nº 356, de 03 de abril de 2017.
CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei supracitada que outorga que o Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 
representantes de entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados a área de habitação, tendo como garantia 
o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos 
populares;
CONSIDERANDO a competência do Conselho Gestor do FMHIS em Aprovar o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS conforme 
descrito no inciso II do artigo 12 da mesma Lei;
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social- CMHIS realizada em 19/12/2017
Resolve:
Art. 1° Aprovar o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS do Município de Rio do Sul
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 09 de janeiro de 2018.
JANE MARLI CARVALHO SARDÁ
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES 
E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 19/01/18

Publicação Nº 1484945

PAUTA DE JULGAMENTO

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO –
LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2015

DATA DA SESSÃO: 19/01/2018
HORA DA SESSÃO: 8h
LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO HELMUTH BAUNGARTEN, SITO NA PRAÇA 25 DE JULHO, Nº 01, BAIRRO CENTRO, NA CIDA-
DE DE RIO DO SUL – SC – SALA DA CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO
REQUERENTE ISENÇÃO ANO RELATOR
EDULINOSCHRODER 2664 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO

REQUERENTE ISENÇÃO ANO RELATOR
MARIA ZILENE DA SILVA CUNHA
PROTOCOLO 168372/2017 3898 2017 JAISON FERNANDO DE SOUZA

RONALDO DA ROCHA
Presidente da Comissão Rio do Sul, 08 de Janeiro de 2018.

TERMO DE CONVOCAÇÃO ELIZANGELA APARECIDA MATTES DA SILVA
Publicação Nº 1484815

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ELIZANGELA APARECIDA MATTES DA SILVA é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo con-
quistado através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. 
(Cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1603/DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, do Art. 
14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de publicação 
da portaria de nomeação.

Considerações importantes:
1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com a documentação e o exame admissional entregues e aprovados pelo 
Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.
Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO ELY DA LUZ
Publicação Nº 1484819

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ELY DA LUZ é com satisfação que procedemos a convo-
cação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar 
os procedimentos para a posse do cargo conquistado através do 
Concurso Público nº 001/2015, homologado através do Decreto 
nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. (Cargo de 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1609/
DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, 
do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO JANETE DE OLIVEIRA 
MEDEIRO

Publicação Nº 1484820

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JANETE DE OLIVEIRA MEDEIRO é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 001/2015, homologa-
do através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1608/
DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, 
do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO KAMILA DE ABREU 
FERREIRA

Publicação Nº 1484791

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) KAMILA DE ABREU FERREIRA, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, 40 HORAS, conquistado por meio do 
Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto 
nº 5148 de 15/02/2016 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 
1550/DGP de 18/12/2017, publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, em 09/01/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei 
Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo 
no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de publicação da 
portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento 
de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documen-
tação é que será agendado o exame admissional e será fornecido 
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autorização para abertura de conta (caso não possua conta no 
Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo re-
lacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame 
Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamen-
to de Gestão de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA 
SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO LISANGELA CELI DE 
ANDRADE BONA

Publicação Nº 1484845

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LISANGELA CELI DE ANDRADE BONA é com satisfação 
que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 001/2015, homologa-
do através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1605/
DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, 
do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 

nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO LUIS CARLOS KLAUMANN
Publicação Nº 1484792

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LUIS CARLOS KLAUMANN é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquista-
do através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através 
do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. 
(Cargo de PROFESSOR DE GEOGRAFIA).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1604/
DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, 
do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
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Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO VANDERLEIA ATAIDE 
MAGNANI

Publicação Nº 1484844

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) VANDERLEIA ATAIDE MAGNANI é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 001/2015, homologa-
do através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1606/
DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, 
do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO VERA LUCIA ALEXANDRE
Publicação Nº 1484835

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) VERA LUCIA ALEXANDRE é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquista-
do através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através 
do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. 
(Cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 1607/
DGP de 21/12/2017, publicada em 09/01/2018. Conforme § 1.°, 
do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Rio Fortuna

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO CADASTRO DE 
FORNECEDORES 2018

Publicação Nº 1485083

EDITAL DE CHAMAMENTO
CADASTRO DE FORNECEDORES 2018

O Município de Rio Fortuna/SC, através da Comissão Permanente 
de Licitação, atendendo ao disposto na Lei nº. 8.666/93, artigo 34, 
§ 1º, comunica aos interessados que estará recebendo requeri-
mentos de cadastro de novos fornecedores e atualização de dados 
dos já cadastrados. Poderá se inscrever qualquer pessoa física ou 
jurídica, atendidas as exigências legais, que tenham interesse em 
fornecer produtos e/ou serviços ao Município de Rio Fortuna e seus 
respectivos Fundos Municipais. Os interessados poderão obter de-
mais informações junto à Comissão de Licitações, pelo telefone 
(48) 3653-1122 no horário das 07h às 13h ou pelo e-mail: licitaco-
es@riofortuna.sc.gov.

1. DO CADASTRAMENTO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CA-
DASTRAL
1.1 O cadastramento constitui-se na coleta e análise dos documen-
tos referentes à capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-
financeira de pessoas físicas e jurídicas fornecedoras de bens e 
serviços, com vistas à obtenção do CERTIFICADO DE CADASTRO 
DE FORNECEDOR, de acordo com as disposições da Lei Federal 
8.666/93 e alterações.
1.2 O CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDOR permite aos 
interessados a participação em qualquer modalidade de licitação 
em que tal documento for solicitado ou admitido.
1.2.1 A apresentação do CERTIFICADO DE CADASTRO DE FOR-
NECEDOR não dispensa o licitante de apresentar os documentos 
estipulados em cada processo de licitação ou dispensa.
1.3 O CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDOR somente 
será expedido às pessoas físicas ou jurídicas que atendam a todas 
as exigências deste Edital.
1.4 A emissão do CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDOR 
não pressupõe a participação em licitações. Os interessados deve-
rão acompanhar a divulgação dos processos de licitação por meio 
de Jornal de Circulação Regional e/ou Mural de avisos, e, quando 
for o caso, do Diário Oficial do Estado e União.
1.5 O CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDOR expedido 
em consonância com este Edital terá validade de um (01) ano, 
contado da data de sua expedição.
2. DO PEDIDO DE CADASTRAMENTO
2.1 Os interessados poderão, em qualquer época, solicitar seu ca-
dastramento no setor de licitação do Município de Rio Fortuna/SC, 
no endereço na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, 88760-
000, mediante a apresentação dos documentos exigidos no Anexo 
II, juntamente com requerimento constante no modelo do Anexo 
I, devidamente assinado.
2.2 Os interessados que solicitarem a inscrição do Certificado de 
Cadastro de Fornecedor até o terceiro dia anterior à data de recebi-
mento dos envelopes contendo a documentação e proposta comer-
cial, para participarem em licitações, conforme art. 22, § 2º, da Lei 
8.666/93, farão por requerimento, no qual deverá constar referida 
solicitação, com a documentação necessária para atender todas as 
condições para cadastramento, mencionando, ainda, a que licita-
ção se refere, sob pena de não atendimento no prazo estipulado.
2.3 Os documentos necessários para o cadastro deverão ser apre-
sentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório ou cópia acompanhada do original para autenticação 
por servidor municipal designado. Os documentos obtidos via 

internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites 
referentes.
2.4 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade estipulados pelo órgão emissor, bem como não 
será permitido protocolo ou quaisquer outras formas de comprova-
ção que não sejam as exigidas neste Edital.
2.5 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado 
pelo respectivo órgão emissor serão considerados válidos por 30 
(trinta) dias a contar da data de sua emissão.
2.6 Quando a pessoa jurídica tiver filial, todos os documentos apre-
sentados deverão se referir a um só local de competência, exce-
to aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, 
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os seus estabelecimentos.
3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E EMISSÃO DO CERTIFICADO
3.1 A documentação completa e o requerimento devidamente pre-
enchido e assinado deverão ser protocolados na Prefeitura do Mu-
nicípio de Rio Fortuna.
3.2 Os documentos protocolados serão ordenados, paginados e 
encaminhados para análise da Comissão Permanente de Licitação.
3.3 A Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para deci-
dir quanto à emissão ou não do Certificado de Registro Cadastral, 
desde que cumpridas todas as exigências deste Edital.
3.4 A Comissão Permanente de Licitação concederá prazo de, no 
máximo, 30 (trinta) dias para que se proceda à substituição ou 
complementação dos documentos que não satisfaçam às exigên-
cias deste Edital, sendo que a não observância do prazo estipulado 
implicará no arquivamento do pedido de inscrição ou renovação.
3.5 Após a substituição ou complementação acima referida, a Co-
missão terá novo prazo de até 05 (cinco) dias úteis para examiná-
-los e proferir a decisão final.
3.6 Decidindo a Comissão pelo deferimento do pedido, será expe-
dido o CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDOR no ramo 
de atividade constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil –RFB;
4. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
4.1 Decidindo a Comissão pelo indeferimento do pedido será co-
municado à pessoa jurídica requerente, cabendo a interposição de 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do re-
cebimento do ofício.
4.2 O recurso deverá ser protocolizado na Prefeitura Municipal, si-
tuada na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, nos dias úteis, 
no horário das 07h às 13h e será encaminhado à Comissão que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do protocolo, 
poderá reconsiderar sua decisão. Caso a Comissão mantenha a 
decisão de indeferimento do pedido, encaminhará o recurso, junta-
mente com as razões do indeferimento, à autoridade superior para 
decisão final.
5. DOS ANEXOS
5.1 Fazem parte integrante deste Edital:
a) Modelo de requerimento para inscrição ou renovação do Cadas-
tro de Fornecedores do Município de Rio Fortuna;
b) Anexo II – Relação de documentos.

Rio Fortuna, em 02 de janeiro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO INSCRI-
ÇÃO OU RENOVAÇÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES

mailto:licitacoes@riofortuna.sc.gov
mailto:licitacoes@riofortuna.sc.gov


10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 729

 ...............................................................................................
......................................... , inscrita no CNPJ/CPF nº .................
...................................., com sede/endereço à ...........................
..............................................., nº. .........., na cidade de ...........
........................, Estado do ..........................., CEP ...................., 
com ramo de atividade de .......................................................
................................, ........................................ neste ato re-
presentada por seu representante legal, senhor(a) ...................
.................................................................., portador do RG nº 
..............................  e CPF/MF nº ........................................  no 
ramo de atividade de ................................................................
....................................................................., vem requerer sua 
INSCRIÇÃO ( ) RENOVAÇÃO ( ), junto ao Cadastro de Fornecedores 
deste Município, juntando para tanto a documentação exigida.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

 .......................................... , .............de ..........................  de 
2018.

Nome/Assinatura
Carimbo da Empresa
Telefone para contato:

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA: Art. 28 – Lei n° 8.666/93:
1. Cédula de Identidade (no caso de Pessoas Físicas);
2. Registro Comercial, no caso de Empresa individual;
3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, e suas alterações;
4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada de prova de diretoria em exercício;
5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6. Em se tratando de renovação, fica dispensada a entrega dos 
documentos relacionados nos itens anteriores, devendo apresen-
tar apenas alterações subseqüentes ao Contrato Social ou Estatuto 
que se verificarem no último exercício.
b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Art. 29 – Lei n° 
8.666/93:
1. Prova de inscrição no CPF (no caso de Pessoas Físicas) ou CNPJ 
(no caso de Pessoa Jurídica);
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CI-
CAD) ou municipal (ALVARÁ), se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da Lei;
4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei.
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Art. 30 – Lei n° 8.666/93:
1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 

e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos.
d) QUALIFICAÇÃO ECONOMICA – FINANCEIRA Art. 31 – Lei n° 
8.666/93:
1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;
1.1. As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano 
deverão apresentar o balanço do período, e;
2. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017 
(EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017)

Publicação Nº 1486520

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017
(em 29 de dezembro de 2017)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB Nº 100/2017 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, E ORGANIZAÇÃO DAS DEPENDÊN-
CIAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME DISCRIMINADO NO 
EDITAL LICITATÓRIO DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, SOB Nº 
044/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA E A Srª. MARLI BECHTOLD 
ROECKER:

O MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, com sede na Avenida Sete de 
Setembro, 1175, Centro, Rio Fortuna/ SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.926.585/0001-30, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Sr. Lindomar Ballmann, CPF nº 031.353.049-14, e a Srª. 
MARLI BECHTOLD ROECKER, pessoa física, portadora do CPF nº 
506.230.109-25, residente e domiciliada na Estrada Geral Rio For-
tuna, s/nº, no Município de Rio Fortuna/SC, denominada simples-
mente CONTRATADA, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alte-
rações, celebram este aditivo contratual.

JUSTIFICATIVA:
- Considerando tratar-se de serviço de caráter contínuo e essencial, 
para fins de prorrogação de contrato, nos termos da Lei 8.666/93, 
art. 57, II;
- Considerando que a Licitação sob n° 044/2017, Pregão Presencial 
n° 030/2017 prevê a possibilidade de sua prorrogação;
- Considerando a necessidade da continuidade da prestação de ser-
viços de limpeza, e organização dos espaços públicos do município 
de Rio Fortuna.
- Considerando que não há registros de reclamações na execução 
dos serviços pela empresa Contratada;
- Considerando a proximidade de término da vigência do presente 
Contrato.

CLÁUSULA I - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato 
Original, celebrado em 17 de agosto de 2017, sob nº 100/2017 
conforme prazos abaixo especificados.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA
O prazo de vigência do Contrato nº 100/2017 fica prorrogado até 
31 de dezembro de 2018.
Parágrafo Único. A alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
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100/2017, dar-se-á por conta da necessidade de continuidade dos 
serviços e bom preço apresentado e de acordo com as justificativas 
acima expostas.

CLÁUSULA III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do con-
trato original celebrado em 17 de agosto de 2017, não modificado 
por este instrumento.
E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Rio Fortuna/SC, em 29 de dezembro de 2017.

LINDOMAR BALLMANN  MARLI BECHTOLD ROECKER
Prefeito Municipal  Contratado

TESTEMUNHAS
Nome: Rosana Roecker  Nome: Késsia Meurer
CPF: 082.158.239-98  CPF: 081.472.379-95

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2014 (DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2017)

Publicação Nº 1485255

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2014
(de 29 de dezembro de 2017)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB Nº 037/2014 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO LA-
BORATORIAL DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS, CONFORME DISCRIMINADO NO CHAMAMENTO PÚBLICO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, N° 01/2014, QUE FAZEM ENTRE SI 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA E A EMPRESA 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVITAL LTDA ME, NA 
FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
ta no CNPJ sob n° 11.375.809/0001-14, sito na Rua Bernardo 
Hemkemeier, 290, Rio Fortuna/SC, 88.760-000, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lindomar Ballmann, CPF nº 
031.353.049-14, e de outro lado a empresa LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS PREVITAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.089.425/0003-55, estabeleci-
do na Avenida Sete de Setembro, 1.603, Centro, Rio Fortuna, CEP 
88.760-000, neste ato, representado por sua Sócia Administradora, 
Sra. Graziela Ricken, portadora do CPF nº 039.465.379-36, deno-
minada simplesmente CONTRATADA, com fundamento na Lei nº 
8.666/93 e alterações, celebram este aditivo contratual.

JUSTIFICATIVA:

- Considerando tratar-se de serviço de caráter contínuo e essencial, 
para fins de prorrogação de contrato, nos termos da Lei 8.666/93, 
art. 57, II;
- Considerando a previsão com relação à prorrogação de contrato, 
estabelecida no Contrato Original sob n° 037/2014, de 30 de julho 
de 2014;
- Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa;
- Considerando a necessidade da continuidade da prestação de 
serviços de saúde na área ambulatorial para os procedimentos de 
Laboratórios de Análises;
- Considerando o preço justo e tabelado apresentado Chamamento 
Público do Fundo Municipal de Saúde, n° 01/2014;
- Considerando que não há registros de reclamações na execução 
dos serviços pela Contratada;

- Considerando a proximidade do término da vigência do presente 
Contrato.

CLÁUSULA I - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato 
Original, celebrado em 30 de julho de 2014, sob nº 037/2014 con-
forme prazo abaixo especificado.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA
O prazo de vigência do Contrato nº 037/2014 fica prorrogado até 
31/12/2018, contados a partir desta data, podendo ser prorrogado 
no interesse da Administração.

Parágrafo Único. Fica alterado o prazo de vigência do Contrato nº 
037/2014, por conta da necessidade de continuidade dos serviços 
e bom preço apresentado e de acordo com as justificativas acima 
expostas.

CLÁUSULA III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do con-
trato original sob n° 037/2014, celebrado em 30 de julho de 2014, 
não modificadas por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Rio Fortuna/SC, em 29 de dezembro de 2017.
LINDOMAR BALLMANN  GRAZIELA RICKEN
Prefeito Municipal  Contratado

TESTEMUNHAS

Nome: Rosana Roecker  Nome: Késsia Meurer
CPF: 082.158.239-98  CPF: 081.472.379-95

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2014 (DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2017)

Publicação Nº 1485256

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2014
(de 29 de dezembro de 2017)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB Nº 038/2014 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO LA-
BORATORIAL DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS, CONFORME DISCRIMINADO NO CHAMAMENTO PÚBLICO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, N° 01/2014, QUE FAZEM ENTRE SI 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA E A EMPRE-
SA FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MICHELS 
LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
ta no CNPJ sob n° 11.375.809/0001-14, sito na Rua Bernardo 
Hemkemeier, 290, Rio Fortuna/SC, 88.760-000, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lindomar Ballmann, CPF nº 
031.353.049-14, e de outro lado a empresa FARMÁCIA E LABORA-
TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MICHELS LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.982.960/0001-
33, estabelecido na Avenida Sete de Setembro, 530, Centro, Rio 
Fortuna, CEP 88.760-000, neste ato, representado por sua Sócia 
Administradora, Sra. Iva Michels Bechtold, portadora do CPF nº 
298.557.219-34, denominada simplesmente CONTRATADA, com 
fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, celebram este aditivo 
contratual.
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JUSTIFICATIVA:

- Considerando tratar-se de serviço de caráter contínuo e essencial, 
para fins de prorrogação de contrato, nos termos da Lei 8.666/93, 
art. 57, II;
- Considerando a previsão com relação à prorrogação de contrato, 
estabelecida no Contrato Original sob n° 038/2014, de 30 de julho 
de 2014;
- Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa;
- Considerando a necessidade da continuidade da prestação de 
serviços de saúde na área ambulatorial para os procedimentos de 
Laboratórios de Análises;
- Considerando o preço justo e tabelado apresentado Chamamento 
Público do Fundo Municipal de Saúde, n° 01/2014;
- Considerando que não há registros de reclamações na execução 
dos serviços pela Contratada;
- Considerando a proximidade do término da vigência do presente 
Contrato.

CLÁUSULA I - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato 
Original, celebrado em 30 de julho de 2014, sob nº 038/2014 con-
forme prazo abaixo especificado.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA
O prazo de vigência do Contrato nº 038/2014 fica prorrogado até 
31/12/2018, contados a partir desta data, podendo ser prorrogado 
no interesse da Administração.

Parágrafo Único. Fica alterado o prazo de vigência do Contrato nº 
038/2014, por conta da necessidade de continuidade dos serviços 
e bom preço apresentado e de acordo com as justificativas acima 
expostas.

CLÁUSULA III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do con-
trato original sob n° 038/2014, celebrado em 30 de julho de 2014, 
não modificadas por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Rio Fortuna/SC, em 29 de dezembro de 2017.
LINDOMAR BALLMANN   IVA MICHELS BECHTOLD
Prefeito Municipal   Contratado

TESTEMUNHAS

Nome: Rosana Roecker  Nome: Késsia Meurer
CPF: 082.158.239-98  CPF: 081.472.379-95
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO CREDENCIAMENTO 03/2018
Publicação Nº 1484802

MUNICÍPIO DE ROMELANDIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CREDENCIAMENTO 03/2018

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA torna público que está aberto o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE ARTESANATO EM OFI-
CINAS SÓCIOEDUCATIVAS OFERECIDAS PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, na modalidade de inexigibilidade 
de licitação. Tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores. Informações e editais completos poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Licitações, em horário de 
expediente. Fone para contato: (49) 3624-1002. Romelândia, 09 
de Janeiro de 2018 - VALDIR BUGS - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS 01/2018
Publicação Nº 1485042

MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 22/2018
TOMADA DE PREÇOS - 01/2018

EXTRATO DO EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA (SC) realiza-
rá licitação na modalidade Tomada de Preços, para Contratação 
de Empresa para Consultoria na Gestão em Saúde Pública. Tudo 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Informações e editais completos poderão ser obtidos no Departa-
mento de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone 
para contato: (49) 3624-1002. Os documentos e propostas deve-
rão ser entregues até às 08h00min do dia 26 de Janeiro de 2018.

Romelândia (SC) , 09 de Janeiro de 2018.

CLAUDIO ELIAS SCHENKEL
Gestor Municipal de Saúde

PORTARIA 8714/2018
Publicação Nº 1485361

PORTARIA Nº 8714/2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNI-
CIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
RESOLVE:
Conceder a Servidora Pública Municipal VANIA MARA PANDOL-
FO DELLAZARI, cargo de carreira de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE, 40 horas semanais, Licença Maternidade pelo período de 
06(seis) meses, a contar de 08 de janeiro de 2018, conforme Lei 
vigente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 08 de janeiro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II

TERMO ADITIVO CONTRATUAL 51/2017
Publicação Nº 1484841

TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 51/2017
Aditivo nº 01/2017 ao Contrato nº 09/2014

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001 RELATIVO AO CONTRATO DE 
COLETA DE LIXO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RO-
MELÂNDIA/SC E A T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede à Rua Doze de Outubro, nº 242, inscrito no CNPJ sob nº 
82.821.182/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87 e RG nº 899.689 
SSP/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa T.O.S 
OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 72.332.778/0001-09, localizada na 
Avenida Alcides Antonio D’Agostini, nº80, Setor Industrial, Maravi-
lha-SC, representada neste ato por seu sócio administrador, Sra. 
Juleide Inês D’Agostini, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
589.785.859-49, RG nº 2.030.718, SSP-SC, residente na cidade de 
Maravilha-SC, doravante denominado CONTRATADO, de acordo co-
mum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores e Processo de Licitação Nº 1771/2013, na modalidade 
Tomada de Preços nº 02/2013, resolvem ADITAR o Contrato nº 
09/2014, conforme segue:
CLAUSULA I – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o 
mesmo a ter sua vigência para o novo período: 31/12/2018.
CLAUSULA II– CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

Com base no INPC acumulado dos últimos 12 meses (1,94%) fica 
reajustado o valor do contrato dos serviços aditados por mais 12 
(doze) meses, conforme a clausula III do contrato nº 09/2014 sen-
do que será pago mensalmente os seguintes valores, sendo discri-
minado no documento fiscal da seguinte forma:

- Execução de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares urbanos com a utilização de equipamento e mão de 
obra, sendo 03 vezes por semana. R$ 9.152,00 (nove mil e cento e 
cinquenta e dois reais) mensais.
- Disposição final dos resíduos sólidos domiciliares urbanos, com 
operação manutenção; monitoramento de aterro sanitário, exe-
cutada exclusivamente com, a utilização de equipamentos. R$ 
6.100,00 (Seis mil e cem reais ) mensais.
TOTAL MENSAL - R$ 15.252,00 (quinze mil e duzentos e cinquenta 
e dois reais).
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TOTAL ANUAL/GERAL – R$ 183.024,00 (Cento e oitenta e três mil 
e vinte e quatro reais).
CLAUSULA III -
Todas as demais Cláusulas permanecem em pleno vigor e inalte-
radas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, junta-
mente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos efeitos.
Romelândia/SC, 29/12/2017.
VALDIR BUGS        T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Prefeito Municipal      Juleide Inês D’Agostini
CONTRATANTE       CONTRATADA

Testemunhas:
 _______________________  ______________________________
Dariz Genz       Milton Aimi
CPF 052.284.969-55      CPF 477.330.399-91
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 01/2017 FMS
Publicação Nº 1485146

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA DURANTE O ANO DE 2018.
Data, Horário e Local de Abertura: 22 de janeiro de 2018, às 07:15 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, n° 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados o 
telefone (48) 3654-3000 ou pelo
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 09 de janeiro de 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 98/2017
Publicação Nº 1485838
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2018
Publicação Nº 1485730

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2018
Processo Licitatório: 100/2017
Pregão Presencial nº. 70/2017
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de um 
circuito empresarial e acesso a internet e plano de telefonia para 
diversas secretarias da Administração Municipal – SC.
Assinatura: 02 de janeiro de 2018.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 31.322,00 (trinta e um mil, trezentos e vinte e dois reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 02/2018
Publicação Nº 1485738

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 02/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório nº. 100/2017
Pregão Presencial nº. 70/2017
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de um 
circuito empresarial e acesso a internet para a Secretaria da Saúde.
Assinatura: 02 de janeiro de 2018.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 5.136,00 (cinco mil, cento e trinta e seis reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2018
Publicação Nº 1485739

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2018

Processo Licitatório: 99/2017
Pregão Presencial nº. 69/2017
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Contratada: DJ Hertel Ltda ME.
Objeto: Aquisição de produtos químicos para manutenção das ati-
vidades da estação de tratamento de água do município de Santa 
Terezinha do Progresso – SC.
Assinatura: 02 de janeiro de 2018.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 56.675,00

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
04/2018

Publicação Nº 1485820

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2018

Processo Licitatório: 22/2017
Dispensa por justificativa nº. 06/2017
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Contratada: Betha Sistemas Ltda.
Objeto: Aquisição de licença para uso do aplicativo de Contabilida-
de/Sapo, tesouraria e compras.
Assinatura: 02 de janeiro de 2018.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 4.248,00 (quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº. 07/2018
Publicação Nº 1485896

PORTARIA Nº 007/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, LUCIA 
SANSIGOLO RISSO, matrícula 760/01, lotada na Secretaria de Ges-
tão e Desenvolvimento Econômico, ocupante do cargo efetivo de 
Telefonista. Período aquisitivo de 19/01/2016 a 18/01/2017, perío-
do de gozo de férias de 10/01/2018 a 08/02/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de janeiro de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA  Nº. 08/2018
Publicação Nº 1485920

PORTARIA Nº 008/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, SUELI 
BASQUER DA SILVA RINTZEL, matrícula 710/01, lotada na Secreta-
ria de Gestão e Desenvolvimento Econômico, ocupante do cargo efe-
tivo de Tesoureira. Período aquisitivo de 03/01/2015 a 02/01/2016, 
período de gozo de férias de 10/01/2018 a 08/02/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de janeiro de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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PORTARIA Nº. 09/2018
Publicação Nº 1485924

PORTARIA Nº 009/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, NEIDE SALINI, matrícula 12785/02, lotada na Secretaria de Educação, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais. Período aquisitivo de 05/05/2016 a 04/05/2017, período de gozo de férias de 10/01/2018 a 
08/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de janeiro de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA Nº. 10/2018
Publicação Nº 1485926

PORTARIA Nº 010/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias ao servidor público municipal, Senhor VALDEVINO ALVES DA SILVA, matrícula 5410/01, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículos Leves. Período aquisitivo de 12/04/2015 a 11/04/2016, período de 
gozo de férias de 10/01/2018 a 08/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de janeiro de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 1484861

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 69/2017 - PR

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 99/2017

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 13/12/2017

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
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pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
99/2017
69/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL 02/01/2018
Sequência: 0
Aquisição de produtos químicos para manutenção das atividades da Estação de Tratamento de Água do município de Santa Terezinha do 
Progresso - SC.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 001065 - DJ ERTEL LTDA ME 4 0,0000 56.675,00

4 56.675,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (92) Saldo: 100.000,00

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 98/2017
Publicação Nº 1485867

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 68/2017 - PR

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 98/2017

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 15/12/2017

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação:
98/2017
68/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL 29/12/2017

e ) Data da Adjudicação:
29/12/2017
Sequência: 0

f ) Objeto da Licitação
Eventual aquisição de mão de obra eletrica e materiais eletricos para manutenção de veiculos, máquinas e equipamentos das diversas Se-
cretarias da Administração Municipal

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)
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(em Reais R$)
Total dos Itens

- 000388 - VALTER JOSE DILL - ME

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 100/2017
Publicação Nº 1485627

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 70/2017 - PR

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 100/2017

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 15/12/2017

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
100/2017
70/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL 02/01/2018
Sequência: 0
Contratação de Pessoa Juridica para fornecimento de um circuito empresarial e acesso a internet e plano de telefonia para todas as secre-
tarias e departamentos da administração municipal

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

Lote: 1 - 000063 - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 13 0,0000 33.252,00
Lote: 2 - 000063 - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 5 0,0000 3.206,00

Total por Fornecedor: 18 36.458,00

Total: 18 36.458,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (6), 2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (14), 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (15),
2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (22), 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (48), 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (103),
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (112), 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (126)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 1484868

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 69/2017 - PR
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CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 99/2017

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 13/12/2017

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
99/2017
69/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL 02/01/2018
Aquisição de produtos químicos para manutenção das atividades da Estação de Tratamento de Água do município de Santa Terezinha do 
Progresso - SC.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$) T otal dos Itens

- 001065 - DJ ERTEL LTDA ME 4 0,0000 56.675,00

4 56.675,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 100/2017
Publicação Nº 1485623

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESEN-
CIAL

Nr.: 70/2017 - PR
Processo Adminis-
trativo:
Processo de Licita-
ção: 100/2017
Data do Processo: 
15/12/2017

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
100/2017
70/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL 02/01/2018
Contratação de Pessoa Juridica para fornecimento de um circuito empresarial e acesso a internet e plano de telefonia para todas as secre-
tarias e departamentos da administração municipal

(em Reais R$)
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f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

Lote: 1 - 000063 - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 13 0,0000 33.252,00
Lote: 2 - 000063 - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 5 0,0000 3.206,00

Total por Fornecedor: 18 36.458,00

Total: 18 36.458,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 98/2017
Publicação Nº 1485877

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESEN-
CIAL
Nr.: 68/2017 - PR

Processo Adminis-
trativo:
Processo de 
Licitação: 98/2017 
Data do Processo: 
15/12/2017

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
98/2017
68/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL 29/12/2017
Eventual aquisição de mão de obra eletrica e materiais eletricos para manutenção de veiculos, máquinas e equipamentos das diversas Se-
cretarias da Administração Municipal

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000388 - VALTER JOSE DILL - ME

 Qtde de Itens

Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens
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Santiago do Sul

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018PR
Publicação Nº 1485403

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 09/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº.02/2018.
Objeto: Contratação de hora/máquina de trator de pneu para execução de serviços de colheita de silagem e plantio de novas culturas.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de Janeiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de Janeiro de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 09 de Janeiro de 2018.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 639/2018
Publicação Nº 1485338

DECRETO Nº 0639 DE 8 DE JANEIRO DE 2018.

REVOGA O DECRETO Nº 488, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, na forma da Lei Orgânica Municipal, e considerando 
o teor do Decreto nº 488/2017, cuja medida adotada refere-se 
apenas ao exercício de 2017, restabelecendo-se para o período o 
padrão de gestão responsável preconizado na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal;
DECRETA:
Art. 1º Revoga-se o Decreto nº 488, de 20 de setembro de 2017, 
que “Dispõe sobre medidas de limitação de empenho e movimen-
tação financeira no âmbito da Administração Direta e Indireta, re-
lativas ao Exercício de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

LISTAGEM PORTARIAS Nº 10/01
Publicação Nº 1485337

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 2870, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Felipe Korpanec, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 03, Nível I, com carga 
horária de 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 2871, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Alana Mercia Engel, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo 
de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 03, Nível I, com car-
ga horária de 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 2872, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Altair Hardt Junior, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Educador Social, Grupo Ocupacional 04, Nível I, com carga horária 
de 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 2873, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Raquel Fernandes Ramiro, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Educador Social, Grupo Ocupacional 04, Nível I, com 
carga horária de 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 2874, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Sonia Bernado Cordeiro, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Pedagogo Social, Grupo Ocupacional 05, Nível I, com 
carga horária de 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 2875, de 8 de janeiro de 2018. Revoga Portaria nº 
2874/2018, de 8 de janeiro de 2018, que nomeou servidora pública 
municipal Sonia Bernado Cordeiro, no cargo de Pedagogo Social, 
por desistência espontânea em 5 de janeiro de 2018. SEMAS.

Portaria nº 2876, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Franciele Paloma Maiberg, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2877, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Emanuele Rodrigues Cruz, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2878, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Andreia Rodrigues, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo 
de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2879, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Janeiva Glauci Scholze, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2880, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Leila Diniz da Conceição Schiehl, a partir de 5 de janeiro de 
2018, no cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2881, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Maria Lucia Pereira Fortes, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2882, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Veridiane Gassner Schroth, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2883, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Daniela Aparecida Cabral, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2884, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Pamela Rocha Maia, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo 
de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2885, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Simone Senn Kurovski, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2886, de 8 de janeiro de 2018. Revoga Portaria nº 
2885/2018, de 8 de janeiro de 2018, que nomeou servidora pública 
municipal Simone Senn Kurovski, no cargo de Professor Educação 
Infantill, por desistência espontânea em 5 de janeiro de 2018. SE-
MED.

Portaria nº 2887, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Público, 
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Sandra Paula Schwedler, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo 
de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 20 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2888, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Alisson Airton da Silva, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2889, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Talita Verediane Preissler, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2890, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Bianca da Silva Bianchini, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2891, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Meri Elen Baptista Moreira, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2892, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Maria Aparecida Alves da Silva, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2893, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Fernanda Cristine Tobia, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2894, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Victor Emanuel Reis de Almeida, a partir de 5 de janeiro de 
2018, no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional As-
sistência Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 
horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2895, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Marcia Aising Salca da Cruz, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2896, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Tereza Raksa, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2897, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Público, 
Cristiane Fonseca dos Santos Lourenco, a partir de 5 de janeiro de 
2018, no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional As-
sistência Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 
horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2898, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Público, 
Jessica Karla Adriano, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2899, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Público, 

Jaqueline Pchebilski, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2900, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Viviane da Luz de Oliveira, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.
Portaria nº 2901, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Claudete Denck Fleischmann, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2902, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Julliana Dranka Silveira, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2903, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Marta Maria Ozeika Ribeiro, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2904, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Jaqueline Moretti, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2905, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Bianca Voltolini, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2906, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Agata Fernanda da Silva Leite, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas se-
manais.SEMED.

Portaria nº 2907, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Público, 
Patricia Michele da Luz, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo 
de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacio-
nal, Nível I, Classe A, com carga horária de 30 horas semanais.
SEMED.

Portaria nº 2908, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Veridiana Gomes de Oliveira, a partir de 5 de janeiro de 2018, 
no cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2909, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Marcio José Maidanchem, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2910, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, João Carlos de Oliveira, a partir de 5 de janeiro de 2018, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2911, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Tamires Giliski, a partir de 5 de janeiro de 2018, no cargo de 
Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 
carga horária de 40 horas semanais.SEMED.
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Portaria nº 2912, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Susan Mabel Weber, a partir de 8 de janeiro de 2018, no cargo 
de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2913, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Josemara Aparecida Dias, a partir de 8 de janeiro de 2018, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe 
A, com carga horária de 40 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2914, de 8 de janeiro de 2018. Revoga Portaria nº 
2913/2018, de 8 de janeiro de 2018, que nomeou servidora pública 
municipal Josemara Aparecida Dias, no cargo de Auxiliar de Servi-
ços, por desistência espontânea em 8 de janeiro de 2018. SEMAS.

Portaria nº 2915, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Pú-
blico, Josiane Alves Gomes do Santos, a partir de 8 de janeiro de 
2018, no cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, 
Nível I, Classe A, com carga horária de 20 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2916, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Tatiane Detiuk, a partir de 8 de janeiro de 2018, no cargo de 
Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, Classe A, 
com carga horária de 20 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2917, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Público, 
Maria Solange Tizote Tandler, a partir de 8 de janeiro de 2018, no 
cargo de Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, 
Classe A, com carga horária de 20 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2918, de 8 de janeiro de 2018. Nomeia Servidor Públi-
co, Loni Rezler Bauer, a partir de 8 de janeiro de 2018, no cargo de 
Professor, Grupo Ocupacional Educação Infantil, Nível I, Classe A, 
com carga horária de 20 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2919, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 14 de outubro de 
2017, BERNADETE MARIA STIEGLER STUY, Auxiliar de Serviços, 
Grupo Ocupacional 01, Nível I, com carga horária de 40 horas se-
manais, passando da Classe G pra a Classe H, na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 2920, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 18 de outubro de 
2017, Adriana Bombassaro Zanella, Nutricionista, Grupo Ocupacio-
nal 05, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, passando 
da Classe H pra a Classe I, na Secretaria Municipal de Administra-
ção.

Portaria nº 2921, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 18 de outubro de 
2017, AIRTON DOS SANTOS, Auxiliar de Operações, Grupo Ocupa-
cional 01, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, passan-
do da Classe A pra a Classe B, na Empresa Municipal de Habitação.

Portaria nº 2922, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 18 de outubro de 
2017, PAULO ROSA, Operador de Máquina I – em extinção, Grupo 
Ocupacional 04, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe H pra a Classe I, na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 2923, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de novembro de 
2017, ELISANDRO ALVES DE RAMOS, Eletricista, Grupo Ocupacio-
nal 02, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, passando 
da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

Portaria nº 2924, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de dezembro de 
2017, RICIELY MARIA GOTTARDO, Auxiliar de Consultório Dentário, 
Grupo Ocupacional 03, Nível I, com carga horária de 40 horas se-
manais, passando da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Portaria nº 2925, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 04 de dezembro de 
2017, LIRIA RODRIGUES SKONIECZNY, Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível IIII, com carga horária de 40 horas sema-
nais, passando da Classe B pra a Classe C, na Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2926, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 05 de dezembro de 
2017, NATALIO GRAVI GONCALVES, Motorista, Grupo Ocupacional 
03, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, passando da 
Classe G pra a Classe H, na Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2927, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 08 de dezembro de 
2017, PAULO RICARDO DA COSTA LOPES, Médico Fisiatra, Grupo 
Ocupacional 08, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2928, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de dezembro de 
2017, IRIS RUDA KOBUS, Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 
01, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, passando da 
Classe G pra a Classe H, na Secretaria Municipal de Administração.

Portaria nº 2929, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de dezembro 
de 2017, MARCIA TEREZINHA NUNES SILVEIRA, Motorista, Grupo 
Ocupacional 03, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe B pra a Classe C, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Portaria nº 2930, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 12 de dezembro 
de 2017, SIRLEI MUNHOZ MACHADO, Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2931, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 13 de dezembro 
de 2017, GERSON LUIS FAVERO, Técnico Em Enfermagem, Grupo 
Ocupacional 04, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe C pra a Classe D, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2932, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 14 de dezembro de 
2017, DOROTEIA KOVALSKI MARTINS, Assistente Administrativo, 
Grupo Ocupacional 04, Nível I, com carga horária de 40 horas se-
manais, passando da Classe H pra a Classe I, na Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente.

Portaria nº 2933, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 14 de dezembro de 
2017, REGINA CELIA FARY WITT, Assistente Administrativo, Grupo 
Ocupacional 04, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe H pra a Classe I, na Secretaria Municipal de 
Administração.

Portaria nº 2934, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor 
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Público Por Avaliação de Desempenho, a partir de 15 de dezem-
bro de 2017, IONE MARIA BAUM BECKER, Auxiliar de Consultório 
Dentário, Grupo Ocupacional 03, Nível II, com carga horária de 40 
horas semanais, passando da Classe B pra a Classe C, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2935, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de dezembro 
de 2017, PATRICIA BETT FORTUNA OLIVEIRA, Enfermeiro, Grupo 
Ocupacional 05, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2936, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de dezembro de 
2017, ADOLAR PEDRO BAUM, Motorista II – em extinção, Grupo 
Ocupacional 04, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe H pra a Classe I, na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.

Portaria nº 2937, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 18 de dezembro 
de 2017, ANDRESSA CRISTINA BRANDEMBURG, Secretária, Grupo 
Ocupacional 03, Nível IIII, com carga horária de 40 horas sema-
nais, passando da Classe B pra a Classe C, na Fundação Municipal 
de Desportos.

Portaria nº 2938, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 18 de dezembro de 
2017, IVO HENNING FILHO, Contador, Grupo Ocupacional 05, Nível 
I, com carga horária de 40 horas semanais, passando da Classe A 
pra a Classe B, na Empresa Municipal de Habitação.

Portaria nº 2939, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 19 de dezembro 
de 2017, DAYANE FELCHILCHER, Odontólogo, Grupo Ocupacional 
07, Nível I, com carga horária de 20 horas semanais, passando da 
Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2940, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 20 de dezembro de 
2017, CRISTIANE RODRIGUES, Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupa-
cional 01, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, passan-
do da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2941, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 20 de dezembro 
de 2017, MARIA MARILZA PLOSZAI, Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2942, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 22 de dezembro de 
2017, MARIONI APARECIDA MURARA FAGUNDES, Fonoaudiólogo, 
Grupo Ocupacional 05, Nível II, com carga horária de 30 horas 
semanais, passando da Classe E pra a Classe F, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Portaria nº 2943, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 25 de dezembro de 
2017, EVANIR RIBCZINSKI HUBL, Enfermeiro, Grupo Ocupacional 
05, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, passando da 
Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2944, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 27 de dezembro 
de 2017, GIANCARLO ZANON, Médico Clinico Geral, Grupo Ocu-
pacional 08, Nível I, com carga horária de 17,05 horas semanais, 

passando da Classe H pra a Classe I, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2945, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro de 
2018, ADELITA NENEVE KAMKE, Técnico em Enfermagem, Grupo 
Ocupacional 04, Nível II, com carga horária de 20 horas semanais, 
passando da Classe D pra a Classe E, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2946, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de novembro de 
2017, JOCELEIA DALCANAL KIEM, Atendente Educativo - Especiali-
zação, Nível II, com carga horária de 30 horas semanais, passando 
da Classe B pra a Classe C, na Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2947, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de dezembro de 
2017, CARLA CRISTINA NICOCHELLI, Professor Anos Iniciais - Li-
cenciatura Plena, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe H pra a Classe I, na SECAD.

Portaria nº 2948, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de dezembro de 
2017, GEISA BIANCHINI, Professor Educação Infantil - Especializa-
ção, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, passando 
da Classe C pra a Classe D, na Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2949, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 15 de dezembro 
de 2017, EDNA VANESSA ZACZESKI ROSA, Atendente Educativo 
- Ensino Médio, Nível I, com carga horária de 30 horas semanais, 
passando da Classe A pra a Classe B, na Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2950, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de dezembro de 
2017, LUCIA UDETE ZAMBONI, Professor Anos Iniciais - Especiali-
zação, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, passando 
da Classe E pra a Classe F, na Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2951, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de dezembro 
de 2017, MARLI KOBUS RUDNICK, Professor Educação Infantil - 
Especialização, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, 
passando da Classe E pra a Classe F, na Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2952, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Públi-
co Por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de dezembro de 
2017, SEONI ANGELA BOBATO, Auxiliar de Berçário – em extinção 
- Magistério, Nível III, com carga horária de 30 horas semanais, 
passando da Classe E pra a Classe F, na Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2953, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro de 
2018, ENIVIA NATZKE FLEISCHMANN, Atendente de Berçário – em 
extinção - Magistério, Nível I, com carga horária de 30 horas sema-
nais, passando da Classe E pra a Classe F, na Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2954, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro de 
2018, SANDRA NIESUKOWSKI TURECK, Professor Anos Iniciais - 
Licenciatura Plena, Nível I, com carga horária de 40 horas sema-
nais, passando da Classe F pra a Classe G, na Secretaria Municipal 
de Educação.
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Portaria nº 2955, de 8 de janeiro de 2018. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 18 de novembro de 2017,SERGIO ANTONIO JAN-
CKOWSKI, Professor Anos Finais – Especialização, Nível II, com 
carga horária de 10 horas semanais, passando da Classe E para a 
Classe F, na na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL.
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 011/2018 SAÚDE
Publicação Nº 1485157

CONTRATO Nº 11/2018

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo seu Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa SPERANDIO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03583300000139, localizada na Rua AV. FERNANDO MACHADO, 2363-D, na Cidade Chapecó - SC, neste ato 
representado pela Sra. MARIA AUXILIADORA SPERANDIO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua AV. FERNANDO MACHADO, 
2363-D, na Cidade Chapecó - SC, inscrita no CPF sob nº 548.352.089-00, neste ato contratual simplesmente denominado FORNECEDOR, 
resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A UNIDADE DE SAÚDE. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE 
NECESSÁRIO PARA MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA NA UTILIZAÇÃO DE TRASNPORTES DE PACIENTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A UNIDADE DE SAÚDE. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE 
NECESSÁRIO PARA MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA NA UTILIZAÇÃO DE TRASNPORTES DE PACIENTES, do aqui denominado Forne-
cedor, PREGÃO PRESENCIAL o qual foi vencedor do item “01”, do Processo Licitatório 70/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter 
apresentado a menor proposta de preços.

I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 70/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

1 1,00 Und

VEICULO TOYOTA ETIOS XS, ZERO KM, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO/MODELO 2017/2018, COR BRANCO/PRATA, 
4 PORTAS MOTOR 1.5/4CC DEE 107 CV, DIREÇÃO ELÉTRI-
CA PROGRESSIVA, , CAIXA DE CAMBIO AUTOMÁTICO, DE 
4 VELOCIDADES A FRENTE, FREIOIS A DISCO COM ABS 
E EBD, VIDROS ELÉTRICOS E TRAVAS NAS 4 PORTAS AR 
CONDICIONADO E ALARME. ESPELHOS RETROVISORES 
COM COMANDO ELÉTRICO, BANCOS EM TECIDO. BANCIOS 
TRASEIROS COM CAPACIDADE PARA 3 LUGARES E CINTO 
DE SEGURANÇA 3 PONTAS RETRÁTEIS PARA TODOS OS 
OCUPANTES, AVISO SONORO DE CINTOS DE SEGURANÇA 
NÃO TRAVADOS. RADIO AM/FM/CD/USB/BLUETOOTH, 
COMPUTADOR DE BORDO, PAINEL DIGITAL, TOMADA COM 
SAÍDA 12 V AIR BAG DUPLO. RODAS E PNEUS 175/66/14. 
RODAS DE FERRO RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL DE 45 
LTS. E VOLUME DO PORTA MALAS DE 562 LTS. PARA-SOL 
COM ESPELHO PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO. E DEMAIS 
ITENS DE SUGURANÇA POR LEI. GARANTIA DE 36 MESES, 
SEGUINDO MANUAL MDE GARANTIA.

TOYOTA 59.800,00 59.800,00

Total 59.800,00

O valor total do contrato é de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
2.008.4490.00 - 3880 - 46/2018 - Manutenção da Saúde Pública 1.013.4490.00 - 166 - 58/2017 - Aquisição de Veículos para Saúde .

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega do equipamento (veículo), conforme solicitação da 
Prefeitura Municipal, aqui denominado Município.
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IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de 04/01/2018 até 31/12/2018, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no Mural 
Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da realização de 
termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 
1993).

V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

VI - Das compensações financeiras:
a) - O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega do equipamento (veículo) ora contratado conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o equipamento (veículo) contratado 
enquanto estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre o equipamento (veículo) 
contratado.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os equipamentos ora contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 70/2017 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer equipamento (veículo) de primeira qualidade e com garantia de fábrica.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar dos equipamentos contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 70/2017, Modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2018 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 70/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designado o Sr. AGOSTINHO LUZZI, Secretário da Saúde, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, 4 de Janeiro de 2018.

AGOSTINHO LUZZI   MARIA AUXILIADORA SPERANDIO
Coordenador Fundo de Saúde  Fornecedor

DEBORA PAULA BITTENCOURT
Assessora Jurídica
OAB-SC 46.803

Testemunhas: ____________________________  ______________________________
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CONTRATO Nº 09/2018 
Publicação Nº 1485154

CONTRATO Nº 9/2018

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante deno-
minado MUNICÍPIO, e a Empresa SPERANDIO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03583300000139, localizada 
na Rua AV. FERNANDO MACHADO, 2363-D, na Cidade Chapecó - SC, neste ato representado pela Sra. MARIA AUXILIADORA SPERANDIO, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua AV. FERNANDO MACHADO, 2363-D, na Cidade Chapecó - SC, inscrita no CPF sob nº 
548.352.089-00, neste ato contratual simplesmente denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas 
e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O OBJETO DA PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ESTA AQUISIÇÃO TOR-
NA-SE NECESSÁRIO PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO NO TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS DO ÓRGÃO CENTRAL E PROFESSORES EM 
REUNIÕES E CURSOS QUANDO NECESSÁRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O OBJETO DA PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ESTA AQUISIÇÃO TOR-
NA-SE NECESSÁRIO PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO NO TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS DO ÓRGÃO CENTRAL E PROFESSORES EM 
REUNIÕES E CURSOS QUANDO NECESSÁRIO, do aqui denominado Fornecedor, PREGÃO PRESENCIAL o qual foi vencedor do item “01”, do 
Processo Licitatório 70/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 70/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

1 1,00 Und

VEICULO TOYOTA ETIOS XS, ZERO KM, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO/MODELO 2017/2018, COR BRANCO/PRATA, 
4 PORTAS MOTOR 1.5/4CC DEE 107 CV, DIREÇÃO ELÉTRI-
CA PROGRESSIVA, , CAIXA DE CAMBIO AUTOMÁTICO, DE 
4 VELOCIDADES A FRENTE, FREIOIS A DISCO COM ABS 
E EBD, VIDROS ELÉTRICOS E TRAVAS NAS 4 PORTAS AR 
CONDICIONADO E ALARME. ESPELHOS RETROVISORES 
COM COMANDO ELÉTRICO, BANCOS EM TECIDO. BANCIOS 
TRASEIROS COM CAPACIDADE PARA 3 LUGARES E CINTO 
DE SEGURANÇA 3 PONTAS RETRÁTEIS PARA TODOS OS 
OCUPANTES, AVISO SONORO DE CINTOS DE SEGURANÇA 
NÃO TRAVADOS. RADIO AM/FM/CD/USB/BLUETOOTH, 
COMPUTADOR DE BORDO, PAINEL DIGITAL, TOMADA COM 
SAÍDA 12 V AIR BAG DUPLO. RODAS E PNEUS 175/66/14. 
RODAS DE FERRO RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL DE 45 
LTS. E VOLUME DO PORTA MALAS DE 562 LTS. PARA-SOL 
COM ESPELHO PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO. E DEMAIS 
ITENS DE SUGURANÇA POR LEI. GARANTIA DE 36 MESES, 
SEGUINDO MANUAL MDE GARANTIA.

TOYOTA 59.800,00 59.800,00

Total 59.800,00

O valor total do contrato é de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
2.013.4490.00 - 131 - 29/2017 - Manutenção do Órgão Central de Educação 2.018.4490.00 - 131 - 57/2017 - Aquisição de Equipamentos 
para Educação 2.013.4490.00 - 1001 - 35/2018 - Manutenção do Órgão Central de Educação

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos equipamentos, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de 04/01/2018 até 31/12/2018, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no Mural 
Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da realização de 
termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 
1993).
V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
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VI - Das compensações financeiras:
a) - O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega do equipamento, (veículo) ora contratado conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o equipamento (veículo) contratado 
enquanto estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre o equipamento (veículo) 
contratado.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os equipamento (veículo) ora contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 70/2017 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer equipamentos de primeira qualidade e com garantia de fábrica.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar dos equipamentos contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 70/2017 Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2018 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 70/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designada a Sra. Rozilei Terezinha Fritzen, Secretária da Educação Cultura e Esportes, ou quem o vier substituir, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, 4 de Janeiro de 2018.
ADELI JOSÉ RIFFEL   MARIA AUXILIADORA SPERANDIO
Prefeito Municipal   Fornecedor
Município

DEBORA PAULA BITTENCOURT
OAB/SC/Nº 46.803
Assessora Jurídica

Testemunhas: ____________________________  ______________________________

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2018 DL 01/2018
Publicação Nº 1485150

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, necessita Contratar locação de software para gestão da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente para ser utilizado no controle interno de agendamentos e parque de máquinas, nos serviços prestados e adequação 
aos programas de incentivo do município para incentivo a emissão de documento fiscal. Esta locação torna-se necessário para atender as 
necessidades do setor.

Com efeito esta Comissão resolve contratar conforme Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II.

Dotações utilizadas:

2.044.3390.00 – 1000 – 119/2018

São Bernardino, SC, 09/01/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ......................................... 
Marli Talian Krindges
Presidente
 ......................................... 
Edilaine Gomes Werner
Membro
 ......................................... 
Dieila Zanetti
Membro
 ......................................... 
Juliana Borges
Suplente
 ........................................ 
Leandro Luiz Fritzen
Suplente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Dispensa de Licitação n.º 01/2018 tem sua fundamentação legal no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o 
seguinte:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

São Bernardino, SC, 09/01/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ......................................... 
Marli Talian Krindges
Presidente
 ......................................... 
Edilaine Gomes Werner
Membro
 ......................................... 
Dieila Zanetti
Membro
 ......................................... 
Juliana Borges
Suplente
 ........................................ 
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Leandro Luiz Fritzen
Suplente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Os serviços serão contratados do seguinte fornecedor relacionado abaixo, considerando a boa aceitação e funcionalidades do sistema, por 
se tratar de empresa que atua no mercado dispondo de experiência em tecnologia, oferecendo qualidade e inovação no sistema oferecido, 
considerando relatórios de despesas referente o objeto em questão de municípios da região com a mesma empresa e outras, extraídos do 
portal de transparência em anexo ao processo, e considerando que os valores praticados na região pela empresa estão compatíveis com os 
municípios da região os serviços serão contratados conforme segue abaixo:

IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA ME CNPJ N. 08.546.421/0001-24

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 12,00 MES

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PARQUE DE 
MÁQUINAS - SICAS RURAL ON LINE SEM LIMITE DE 
USUÁRIOS, ALÉM DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ATUALI-
ZAÇÃO DE VERSÃO, VISITAS, SEM CUSTO DE DESLOCA-
MENTO E HORA/TÉCNICA.

380,00 4.560,00

Total 4.560,00

São Bernardino, SC, 09/01/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ......................................... 
Marli Talian Krindges
Presidente
 ......................................... 
Edilaine Gomes Werner
Membro
 ......................................... 
Dieila Zanetti
Membro
 ......................................... 
Juliana Borges
Suplente
 ........................................ 
Leandro Luiz Fritzen
Suplente
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos ao chefe do poder executivo para ratificação, sendo locado o sistema do fornecedor: IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
LTDA ME CNPJ N. 08.546.421/0001-24, num valor total de R$ 4.560,00 ( Quatro mil quinhentos e sessenta reais) conforme relatórios de 
despesas referente o objeto em questão de municípios da região extraídos do portal de transparência em anexo ao processo que fica fazen-
do parte integrante deste para todos os fins e efeitos.

São Bernardino, SC, 09/01/2018
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ......................................... 
Marli Talian Krindges
Presidente
 ......................................... 
Edilaine Gomes Werner
Membro
 ......................................... 
Dieila Zanetti
Membro
 ......................................... 
Juliana Borges
Suplente
 ........................................ 
Leandro Luiz Fritzen
Suplente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

RATIFICAÇÃO

Ratifico a decisão sugerida pela Comissão de Licitações e solicito ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações que seja efetuada a 
devida compra dos fornecedores mencionados.

SÃO BERNARDINO, SC EM 09/01/2018

 .......................................... 
Adeli José Riffel
Prefeito Municipal

\
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 01/2018 DL 01/2018
Publicação Nº 1485152
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 70/2017 PP 47/2017
Publicação Nº 1485019
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO Nº 23/2018
Publicação Nº 1486267

DECRETO Nº 23 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

Homologa Calendário de Feriados e Pontos Facultativos.

Ricardo de Souza Carvalho, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de sua competência que lhe confere o item III, do artigo 60, seção 
II, da Lei Orgânica de São Bonifácio, RESOLVE:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o exercício de 2018, para o Município de São Bonifácio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogado o Decreto n º 005/2017.

São Bonifácio, 09 de janeiro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA 2018.

DIA/MÊS DIA DA SEMANA EVENTO FERIADO/P.FACULTATIVO

01/01
12/02
13/02
14/02
29/03
30/03
21/04
01/05
10/05
31/05
05/06
15/08
07/09
12/10
28/10
02/11
15/11
08/12
24/12
25/12
29/12
31/12

Segunda-feira
Segunda-feira
Terça-feira
Quarta-feira
Quinta-feira
Sexta-feira
Sábado
Terça-feira
Quinta-feira
Quinta-feira
Terça-feira
Quarta-feira
Sexta-feira
Sexta-feira
Domingo
Sexta-feira
Quinta-feira
Sábado
Segunda-feira
Terça-Feira
Sábado
Segunda-feira

Confraternização Universal
Carnaval
Carnaval
Cinzas
Quinta-Feira Santa
Paixão de Cristo
Tiradentes
Dia do Trabalhador
Ascensão do Senhor
Corpus Christi
Dia do Padroeiro
Assunção de Nossa Senhora
Independência do Brasil (1822)
N. S. Aparecida Pad. do Brasil
Dia do Funcionário Público
Finados
Proclamação da República (1889)
Imaculada Conceição
Véspera de Natal
Natal
Emancipação Política (1962)
Véspera Ano Novo

Feriado Nacional
Ponto Facultativo
Feriado Nacional
Ponto Facultativo até às 12:00hs
Ponto Facultativo
Feriado Nacional/Municipal
Feriado Nacional
Feriado Nacional
Ponto Facultativo
Feriado Nacional
Feriado Municipal
Ponto Facultativo
Feriado Nacional
Feriado Nacional
Ponto Facultativo
Feriado Nacional
Feriado Nacional
Feriado Municipal
Ponto Facultativo
Feriado Nacional
Feriado Municipal
Ponto Facultativo

São Bonifácio, 09 de janeiro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 30/2013 - ADM
Publicação Nº 1486503

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 030/2013 - ADM – 5º TERMO ADITIVO
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratada..: OI MÓVEL S.A.

Objeto ......... :

Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELEFONIA MOVEL.

72/2013 - ADM

Vigência: 08/07/2018

SAO CARLOS, 08 DE JANEIRO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

PORTARIA 01/2018
Publicação Nº 1484787

PORTARIA Nº 001/2018
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”

Ar. 1o - Fica exonerada a senhora MARIELI HOSS do cargo de Assessor de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria nº 0055/2017 de 08 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 05 de janeiro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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São Cristóvão do Sul

CâMara MuNiCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL
Publicação Nº 1486270

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL/SC
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA)
Objeto: Prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 01/2018
Vigência: 01/01/2018 à 31/12/2018
Número do Contrato: 01/2018
Valor: R$ 3.024,00

São Cristóvão do Sul - SC, 08/01/2018.
Michel Paim
Presidente
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.779/2018
Publicação Nº 1484863

DECRETO Nº 2.779, DE 8 DE JANEIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições legais
conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo com a Lei nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de Reais), ao orçamento do corrente 
exercício, de conformidade com inciso II do Art. 9º a Lei Municipal 
nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017, que aprovou o orçamento 
para o exercício de 2018, combinado com o inciso VI, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguin-
tes dotações orçamentárias:

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
11.001 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1013 – Pavimentação e Manutenção de Vias Publicas
4000000.000 – Despesas de Capital
4400000.000 – Investimentos
4490000.000 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0183.00000 – Operação de Crédito .................
........................ R$ 10.000.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
................ R$ 10.000.000,00

Art. 2º De acordo com a Lei nº 4.320/1964, art. 43, §1º, inciso 
IV, servirão como recursos para abertura do Crédito Suplementar 
que trata o art. 1º, deste Decreto, serão utilizados os recursos pro-
venientes da operação de Crédito – 4211200110200000 – Outras 
Operações de Crédito Internas para Programas de Governo, auto-
rizado pela Lei nº 1.904/2017.

§1º Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecada-
ção, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da 
operação de crédito disposto no caput deste artigo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 8 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 2.779, DE 8 DE JANEIRO DE 2018.

Justificamos a presente Abertura de Crédito Suplementar destina-
se atender obras de pavimentação do sistema viário com a fon-
te de recurso de Operação de Crédito proveniente da adesão ao 

Programa BADESC Cidades que propiciará o aporte de recursos ao 
Município, conforme autorizado através da Lei nº 1.904/2017, no 
montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Reais).

São Francisco do Sul – SC, 8 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

ERRATA PP 005-2018
Publicação Nº 1485067

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições 
para os guardas municipais para o ano de 2018.

ERRATA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva 
ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com a 
Lei nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 
3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a 
licitação na modalidade Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas 
modificações, o edital em epígrafe, sofreu alteração.
Portanto, onde se lê:

... que realizará às 09h do dia 20 de janeiro de 2018, na Sala de 
Reuniões da Prefeitura...

Leia-se:
...que realizará às 09h do dia 22 de janeiro de 2018, na Sala de 
Reuniões da Prefeitura...

Onde se lê:
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via 
postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 09h do dia 
20 de janeiro de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 20 de janeiro de 
2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, es-
tando todas presentes.

Leia-se:

2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via 
postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 09h do dia 
22 de janeiro de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 22 de janeiro de 
2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, es-
tando todas presentes.

Os demais itens permanecem inalterados.

São Francisco do Sul, 09 de janeiro de 2018.
Julio Eloi da Silva
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº001-2017 - LAR 
DOS IDOSOS

Publicação Nº 1485554

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DEZEMBRO/2017

TERMO ADITIVO nº 001/2017 ao TERMO DE FOMENTO n° 004-
2017
CONTRATANTE: Município de São Francisco do Sul - SC
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRISTÃ SÃO PAULO 
APÓSTOLO – LAR DOS IDOSOS.
OBJETO: Manutenção de suas atividades sociais e administrativas, 
visando o auxilio nos serviços de acolhimento institucional de ido-
sos.
Alteração no cronograma de desembolso.
Alteração na vigência do Fomento para 31 de Maio de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 20 de Dezembro de 2017

São Francisco do Sul, 20 de Dezembro de 2017.

Henrique Celestino Bueno Junior
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 14.660/2018
Publicação Nº 1485131

PORTARIA nº 14.660, de 9 de janeiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ESTABILIDADE ao servidor ALLAN ROBERTO 
LUZ, inscrito no CPF sob o nº 058.783.919-88, aprovado no Con-
curso Público nº 001/2012, em virtude da aprovação nas Avalia-
ções de Desempenho do Estágio Probatório, para o cargo de Psicó-
logo, nível 15, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do 
quadro permanente do Poder Executivo Municipal de São Francisco 
do Sul – SC, a partir de 9 de janeiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 9 de janeiro de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.661/2018
Publicação Nº 1485165

PORTARIA nº 14.661, de 9 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e conforme a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro 
de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Adminis-
trativa do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá 
outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LUANA KELLI LESSACK PAIVA, brasileira, re-
sidente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
056.421.629-18, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Executivo, nível CC03, da Secretaria Municipal de Saúde, da estru-
tura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 9 de janeiro 
de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 9 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.662/2018
Publicação Nº 1485350

PORTARIA nº 14.662, de 9 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e conforme a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro 
de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Adminis-
trativa do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá 
outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR PAULO SÉRGIO BERTOLAZZI, brasileiro, re-
sidente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 
094.440.118-01, do cargo em comissão de Assessor Técnico, nível 
CC04, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrati-
va da Prefeitura Municipal, a partir de 9 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 9 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.663/2018
Publicação Nº 1485355

PORTARIA nº 14.663, de 9 de janeiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o disposto no Anexo Único, da Lei nº 1.647, 
de 10 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAYRA LIDIA LEALDINI, matrícula 
nº 165524-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assisten-
te Executivo, para exercer função gratificada junto a Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Gestão de Pessoas, a partir de 9 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Ao servidor designado para exercer a função no Setor de 
Contabilidade da Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Gestão de Pessoas, será atribuída gratificação de acordo com o 
Anexo Único, da Lei nº 1.647, de 10 de junho de 2014, não sendo 
ela acumulável e incorporável para qualquer efeito.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

São Francisco do Sul - SC, 9 de janeiro de 2018.
JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 14.664/2018
Publicação Nº 1485789

PORTARIA nº 14.664, de 10 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e conforme a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do Poder 
Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR SILVANA SOUZA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 720.383.069-15, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico, nível CC04, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal, a partir de 10 de janeiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 10 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PP 009-2018
Publicação Nº 1485334

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 009/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 14.448 de 30 de agosto de 2017, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará às 14h do dia 22 de janeiro de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Vargas, n° 
01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste 
Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 
127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital 
e seus anexos.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. Aquisição de tubos de concreto, de várias bitolas, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante 
deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.

2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 14h do dia 22 de 
janeiro de 2018.

2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: Será às 14h do dia 22 de janeiro de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, es-
tando todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote, nas propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a).

3.4. PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:
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Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 - Manutenção do Saneamento Pluvial
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13901 – Fundo especial de petróleo - lei 7.990/89

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 - Manutenção do Saneamento Pluvial
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13903 – Fundo especial de petróleo

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2065 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

Unidade Orçamentária 1104 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência de Balneários

Projeto Atividade 2074 - Manutenção das Atividades da Gerência de Balneários
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

Unidade Orçamentária 1102 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Ervino

Projeto Atividade 2068 - Manutenção das Atividades da Gerência do Ervino
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 10000 – Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária 1102 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Ervino

Projeto Atividade 2068 - Manutenção das Atividades da Gerência do Ervino
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

Unidade Orçamentária 1103 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Saí

Projeto Atividade 2070 - Manutenção das Atividades da Gerência do Saí
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 7h30min às 13h30min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes 
propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

http://www.saofranciscodosulslc.gov.br


10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 785

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, qualquer interessado poderá:

a) solicitar esclarecimentos: pelo e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias 
antes da data marcada para abertura dos envelopes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro, pes-
soalmente ou encaminhada via Correios/Sedex ou pelo e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
Pregoeiro (a) até 02 (dois) dias antes da data marcada para abertura dos envelopes;

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro (a).

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designada outra data para realização do pregão.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 786

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 009/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 009/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

I0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato e endereço eletrônico (e-mail);

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

c) indicação individualizada das características, marca (quando houver) e descrições de que os produtos sejam compatíveis com os que 
estejam sendo cotados e deverão estar de acordo com as exigências constantes dos Anexos I, não se admitindo propostas alternativas

d) apresentar laudo de ensaio de resistência a compressão diametral e de absorção de águas pluviais (ensaio dos três cutelos) conforme 
NBR 8890 da ABNT, expedido por um laboratório e assinado por um profissional habilitado, devendo o laudo estar em nome da licitante/
fornecedor, somente serão aceitos laudos emitidos até 60 (sessenta) dias anteriores a data do certame.

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

10.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.
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10.7. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração, respeitando-se o valor orçado.

12.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, por item proposto, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada 
às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

12.7 O pregoeiro convocará a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte, detentora(s) da(s) proposta(s) de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao(s) valor(es) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), 
para que apresente(m) preço(s) inferior(es) ao(s) da(s) melhor(es) classificada(s), no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência.

12.8 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do item 12.7.

12.9. Não havendo a apresentação de novo(s) preço(s), inferior(es) ao(s) preço(s) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), serão con-
vocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 12.7

12.10. Caso a(s) detentora(s) da(s) melhor(es) oferta(s), de acordo com a classificação de que trata o item 12.6, seja(m) microempresa(s) 
ou empresa(s) de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação de preço(s).

12.11. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
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preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.14. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.15. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.16. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, in-
dicando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo III, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.

g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.5. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;

14.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da administração somente será válida sendo datada até o último dia útil anterior 
ao certame.

14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).
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14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 13.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

18. DOS RECURSOS
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18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro(a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail ou Fax-símile, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não 
estiver legalmente habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimen-
to dos requisitos, o Pregoeiro (a) avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o 
resultado da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados a Autoridade Competente, para homologação e decisão quanto à contratação, 
podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do 
Edital ou ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes 
legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do 
objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso pela própria Autoridade Competente, que decidirá quanto à 
contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias 
proceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 792

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento dar-se-á à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente visada pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e o respectivo comprovante da execução/ entrega do objeto.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
g) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

h) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento

j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.
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22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da CONTRATADA.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.7. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica este ciente que 
incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta 
dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 09 de janeiro de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Processo licitatório, modalidade pregão presencial para aquisição de tubos de concreto de várias bitolas, vigência do contrato para exercício 
de 2018.
Processo este consignado ao orçamento de 2018.

2. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a aquisição de tubos de concreto de várias bitolas, para atendimento das constantes manutenções e conservações das 
redes fluviais das vias públicas do nosso município, assim dar prosseguimentos dos trabalhos que são frequentes, suprindo as necessidades 
da Secretaria de Obras Central, Gerência dos Balneários, Intendências da Praia do Ervino e Distrito do Saí (Villa da Glória).

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O material a ser adquirido deverá guardar perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições constantes no Edital 
do Pregão, sendo:

LOTE ÚNICO – Aquisição de Tubos de Várias Bitolas
Item Especificações Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total

01 Tubo de concreto 0,20 cm Unid. 900 R$ 20,63 R$ 18.570,00

02 Tubo de concreto 0,30 cm Unid. 1.100 R$ 25,15 R$ 27.646,67

03 Tubo de concreto 0,40 cm Unid. 1.850 R$ 38,03 R$ 70.361,67
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04 Tubo de concreto 0,60 cm Unid. 2.600 R$ 66,47 R$ 172.813,33

05 Tubo de concreto 0,80c m PA-1 Unid. 650 R$ 186,75 R$ 121.387,50

06 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 Unid. 700 R$ 244,22 R$ 170.951,67

R$ 581.730,83
(Quinhentos e oitenta e um mil, setecentos e trinta reais e oitenta e três centavos)

3.1 Demonstrativo das quantidades por Secretaria, Gerência e Intendências.

Secretaria de Obras Central
Item Especificações Quantidades
1 Tubo de concreto 0,20 cm 600
2 Tubo de concreto 0,30 cm 600
3 Tubo de concreto 0,40 cm 600
4 Tubo de concreto 0,60 cm 600
5 Tubo de concreto 0,80 cm PA-1 500
6 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 550

Gerência dos Balneários
Item Especificações Quantidades
1 Tubo de concreto 0,20 cm 300
2 Tubo de concreto 0,30 cm 300
3 Tubo de concreto 0,40 cm 300
4 Tubo de concreto 0,60 cm 300
5 Tubo de concreto 0,80 cm PA-1 150
6 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 100

Intendência do Distrito do Saí
Item Especificações Quantidades
1 Tubo de concreto 0,20 cm 200
2 Tubo de concreto 0,30 cm 850
3 Tubo de concreto 0,40 cm 850
4 Tubo de concreto 0,60 cm -
5 Tubo de concreto 0,80 cm PA-1 -
6 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 50

Intendência da Praia do Ernvino
Item Especificações Quantidades
1 Tubo de concreto 0,20 cm -
2 Tubo de concreto 0,30 cm -
3 Tubo de concreto 0,40 cm 100
4 Tubo de concreto 0,60 cm 850
5 Tubo de concreto 0,80 cm PA-1 -
6 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 -

4. Observação: Este material deverá estar de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência.

5. LOCAIS PARA ENTREGA

Conforme a necessidade da Secretaria.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conforme descrito na Requisição de Despesa nº 141/2017 da Secretaria Municipal de
Obras.

7. FISCALIZAÇÃO

Fica designado, Assessor Executivo, pela Secretaria Municipal de Obras, para fiscalizar o
contrato.

8. ACEITAÇÃO DO OBJETO



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 795

De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993.

9. SANÇÕES

De acordo com o artigo 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.

10. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

As entregas deverão ser feitas de forma gradativa, conforme a solicitação da Assessoria Administrativa da Secretaria de Obras localizada 
na rua Dom Fernando Trejo, Acarai, Gerencia do Balneários, Intendências da Praia do Ervino ou Intendência do Saí (Vila da Glória), que a 
empresa contratada se disponha a entregar nos endereços citados, principalmente frisando bem a localidade da Vila da Glória, num prazo 
máximo de 2 horas após a solicitação das Secretaria, Gerencias e Intendências. Após assinatura do contrato.

11. GARANTIA

O licitante deverá apresentar laudo de ensaio de resistência à compressão diametral e de absorção de água fluviais (ensaio de três cutelos), 
conforme NBR 8890 da ABN, expedido por um laboratório e assinado por um profissional habilitado. O laudo estar em nome do licitante 
fornecedor, somente serão aceitos laudos emitidos até sessenta dias anterior à data do certame.

12. PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal.

13. PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

A vigência e a execução do contrato serão para exercício de 2018.

-----------------------------------------------------
Sérgio Murilo de Carvalho Oliveira
Secretário Municipal de Obras

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARACÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por _________________________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
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A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 009/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa .....................................(indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018, cujo objeto é Aquisição de tubos 
de concreto, de várias bitolas de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 009/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subseqüentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 009/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 009/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2017.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 009/2018

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC E A EMPRESA 
__________________________.

Instrumento Particular de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, entidade de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 83.102.269/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa __________
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__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob nº _________________________, estabelecida 
na __________________________________, Nº ______, bairro ___________________, neste ato representada por _______________
__________________________, inscrita no CPF. sob nº ___________________________, residente e domiciliada na _______________
___________________, Nº ______, bairro __________________, na cidade __________________ , doravante denominados respectiva-
mente CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2018 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, 
homologado em ___/___/2018, de conformidade com a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 381/2005, que 
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas 
modificações, têm entre si justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA 1ª – OBJETO

1.1 Aquisição de tubos de concreto, de várias bitolas, conforme especificações constantes do Edital, Anexo I e proposta da vencedora, parte 
integrante deste Contrato.

CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Perfaz o presente contrato o valor total de R$ __________, irreajustável, cujo o pagamento dar-se-á à CONTRATADA, no prazo de 30 
(trinta) dias, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente visada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e o respec-
tivo comprovante da execução/ entrega do objeto.

2.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

2.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS

3.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 - Manutenção do Saneamento Pluvial
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13901 – Fundo especial de petróleo - lei 7.990/89

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 - Manutenção do Saneamento Pluvial
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13903 – Fundo especial de petróleo

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2065 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

Unidade Orçamentária 1104 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência de Balneários

Projeto Atividade 2074 - Manutenção das Atividades da Gerência de Balneários
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

Unidade Orçamentária 1102 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Ervino

Projeto Atividade 2068 - Manutenção das Atividades da Gerência do Ervino
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 10000 – Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária 1102 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Ervino

Projeto Atividade 2068 - Manutenção das Atividades da Gerência do Ervino
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97
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Unidade Orçamentária 1103 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Saí

Projeto Atividade 2070 - Manutenção das Atividades da Gerência do Saí
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 13902 – Fundo especial de petróleo lei - 9.478/97

CLÁUSULA 4ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

h) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

i) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

j) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

l) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

4.2 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

4.3 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

4.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.

4.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.6 Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substi-
tuí-lo.

4.7 Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que inci-
dirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, 
o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

CLÁUSULA 5ª - RESCISÃO CONTRATUAL
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5.1 O presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, nos casos previstos no Capítulo III – Seção V, da Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1.993 e suas alterações.

CLÁUSULA 6ª - ENCARGOS

6.1 A CONTRATADA assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que diz respeito às obrigações fiscais, bem como dos 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

CLÁUSULA 7ª – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 A entrega dos tubos deverá ser efetuada na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Gerência dos Balneários, Intendência do Ervino e 
Intendência do Saí, gradativamente, durante o período e de vigência do contrato, num prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação.

CLÁUSULA 8ª – VIGÊNCIA

8.1 O presente contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA 9ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) entregar o objeto em estrita conformidade com as disposições deste Contrato, seus anexos, e com os Termos da Proposta de Preços da 
CONTRATADA;

b) fornecer o objeto gradativamente, conforme solicitação;

c) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados a Administração Municipal;

d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

e) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;

f) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

g) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público;

h) o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregado;

i) responsabilizar- se pela entrega dos materiais conforme estabelecido neste Contrato e Termo de Proposta da Contratada, ressaltando 
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

j) arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indireta-
mente no custo, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento 
necessários ao fornecimento dos materiais

CLÁUSULA 10ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

b) comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;

CLÁUSULA 11ª – FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, por meio de servidor designado.

11.2. A fiscalização se reserva o direito de recusar e/ou devolver os produtos que estiverem em desacordo ou que não atenderem as espe-
cificações estabelecidas no Termo de Referência.

11.3. A entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da contratante, com 
atribuições específicas, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666-93, ao qual caberá:

a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade com as disposições contratuais e editalícias;

b) certificar a entrega dos produtos, encaminhando cópia desta certificação à Secretaria Municipal de Finanças;
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c) pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da extinção deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a 
abertura de nova licitação, dispensa ou inexigibilidade;

d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Mu-
nicipal de São Francisco do Sul;

e) notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida 
notificação à Secretaria Municipal de Administração, para ser anexada ao contrato;

f) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;

g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços.
Parágrafo Primeiro: A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com este 
Contrato.

CLÁUSULA 12ª - BASE LEGAL

12.1 Onde este Contrato for omisso, prevalecerão as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 13ª – FORO

13.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, as partes elegem o Foro desta Comarca.

E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

São Francisco do Sul, __ de ________________ de 2018.

RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DO SUL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 219/2017
Publicação Nº 1485668

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Potência Som e Infor-
mática Ltda-ME
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 5.896,65
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e JV-ITECH Informática 
Tecnologia e Impressão
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 4.070,00
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Telecopy Equipamentos 
Ltda EPP
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 16.738,16
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e JP Equipamentos Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 9.904,80
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Pegasus Atacadista Ltda 
ME
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 18.637,80
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Ecos Tecnologia da In-
formação Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 5.814,65
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº219/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Global Informática e 
Telecomunicações
ORIGEM: Pregão Presencial n. 152/2017
OBJETO: “Aquisição de diversas materiais de papelaria e expedien-
te, para as secretarias municipais de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 22.390,00
PRAZO:10.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

PP 01.18 FMS CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA
Publicação Nº 1486206

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/20178
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar servi-
ços de assessoria junto ao Fundo Municipal da Saúde.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 24 de ja-
neiro de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 
24 de janeiro de 2018 no setor de compras e licitações da Prefei-
tura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e 
compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. Edital disponível no site do município www.saojoao.sc.
gov.br. São João do Oeste, SC, 10 de janeiro de 2.018. FERNANDO 
BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

PP 05.18 TUBOS DE CONCRETO
Publicação Nº 1486297

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018 – com registro de preços para 
eventual aquisição
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e 
para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com registro de preços, con-
forme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para a Secretaria de 
Obras e Urbanismo do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 horas do dia 24 de Ja-
neiro de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 
24 de janeiro de 2018 no setor de compras e licitações da Prefei-
tura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e 
compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São 
João do Oeste, SC, 10 de janeiro de 2.018. FERNANDO BISIGO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PP 07.18 GENEROS ALIMENTICIOS IDOSOS
Publicação Nº 1486405

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 – com registro de preços para 
eventual aquisição
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com registro de preços, conforme 
descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para manutenção das 
atividades do departamento da Terceira Idade do município de São 
João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 25 de Ja-
neiro de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 
25 de janeiro de 2018 no setor de compras e licitações da Prefei-
tura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e 
compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São 
João do Oeste, SC, 10 de janeiro de 2.018. FERNANDO BISIGO – 
PREFEITO MUNICIPAL.
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São João do Sul

Prefeitura

PRORROGAÇÃO CONVENIO 001-2017_FMS
Publicação Nº 1485333

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONVÊNIO Nº 001/2017
OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Convênio nº 01/2017, em conformidade com o com 
o pedido anexo ao presente instrumento, passando a vencer em 
31/12/2018.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através do 
Fundo Municipal de Saúde.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA
VIGÊNCIA: 01/01/2018 à 31/12/2018
VALOR: R$ 180.000,00 - Total
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 1.742 de 11/12/2014, que 
autoriza firmar convênio, Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Ins-
trução Normativa N. TC-014/2012 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01 – 2.024 – 3.3.50.00.00.00.00.0085
São João do Sul – SC, 29 de dezembro de 2017.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

PRORROGAÇÃO TERMO DE PARCERIA 001-2017_
PREF

Publicação Nº 1485382

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2017
OBJETO: Fica prorrogada em razão de interesse público, a vigência 
do Termo de Parceria nº 001/2017/PREF, em conformidade com 
o com o pedido anexo ao presente instrumento, em conformida-
de com o respeitado o interesse público, passando a vencer em 
31/12/2018.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através do 
Fundo Municipal de Saúde.
CONVENIADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
S J DO SUL
VIGÊNCIA: 01/01/2018 à 31/12/2018
VALOR: R$ 58.680,00 - Total
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014, Instrução Nor-
mativa N. TC-014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e no que couber a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – 2.017 – 3.3.50.00.00.00.00.0080
São João do Sul – SC, 29 de dezembro de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO TERMO DE PARCERIA 002-2017_
PREF

Publicação Nº 1485384

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO TERMO DE PARCERIA Nº 002/2017
OBJETO: Fica prorrogada em razão de interesse público, a vigência 

do Termo de Parceria nº 002/2017/PREF, em conformidade com 
o com o pedido anexo ao presente instrumento, em conformida-
de com o respeitado o interesse público, passando a vencer em 
31/12/2018.
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN
VIGÊNCIA: 01/01/2018 à 31/12/2018
VALOR: R$ 36.396,00 – Total
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.019/2014, Instrução Normativa N. 
TC-014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e 
no que couber Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – 2.018 – 3.3.50.00.00.00.00.0080
São João do Sul – SC, 29 de dezembro de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 012/2018
Publicação Nº 1485857

DECRET O Nº 012/2018

“QUE ANULA PARTE DO DECRETO Nº 334/2017, DE 18/09/2017”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica ANULADO PARTE do Decreto Nº 334/2017, de 
18/09/2017, que EFETIVAVA a funcionária: – MARIA MACEDO DOS 
SANTOS, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, matrí-
cula nº 9311, por haver equívoco na data de efetivação da mesma.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando anulado parte das disposições do Decreto Nº 334/2017, de 
18/09/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 013/2018
Publicação Nº 1485860

DECRET O Nº 013/2018

“QUE ANULA PARTE DO DECRETO Nº 354/2017, DE 02/10/2017”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica ANULADO o Decreto Nº 354/2017, de 02/10/2017, 
que EFETIVAVA o funcionário: – IDERALDO LUIZ DE SOUZA, ocu-
pante do Cargo de Motorista, matrícula nº 9294, por haver equívo-
co na data de efetivação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando anulado as disposições do Decreto Nº 354/2017, de 
02/10/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 014/2018
Publicação Nº 1485863

DECRETO Nº 014/2018

“QUE REGULAMENTA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA O MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL ANO LE-
TIVO 2018, ATRAVÉS DE CHAMADA PÚBLICA CONFORME
LEI Nº 4.398/2016”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - A admissão de Professor(a), nos termos deste Decreto 
far-se-á exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, 
quando não houver candidatos aprovados no Processo Seletivo vi-
gente a contratação e esgotada a lista dos aprovados por cargo e 
ou disciplina.

Art. 2º - A chamada pública será expedida pela Secretaria Muni-
cipal de Educação Cultura e Desporto, e será publicada no Órgão 
Oficial de Publicação do Município de São Joaquim, e no website 
oficial do município, constando a disciplina, carga horária e a uni-
dade escolar, motivo e prazo da contratação.

Art. 3º - As chamadas públicas para o ano letivo de 2018 será da 
seguinte forma:

§ 1º - Quando houver vaga publicada nos meios oficiais, a chama-
da ocorrerá toda segunda feira às 14 h no Departamento de RH;
§ 2º - Havendo dois ou mais candidato habilitado para a mesma 
vaga será dada a preferência ao que possuir maior habilitação;
§ 3º - Havendo dois ou mais candidatos não habilitados para a 
mesma vaga, será dada a preferência aos que estão cursando na 
área e possuírem maior tempo de serviço no Magistério Público 
Municipal e persistindo a igualdade, precederá a maior idade;
§ 4º - O profissional interessado na vaga poderá participar de 
quantas chamadas públicas houver desde que não tenha assumido 
a vaga e desistido da mesma antes do final do período previsto no 
contrato;
§ 5º - O candidato que não cumprir com suas funções e o período 
designado no contrato ficará impossibilitado de concorrer às cha-
madas públicas que houverem durante o ano letivo do corrente 
ano.

Art. 4º - A carga horária do profissional interessado na vaga deve-
rá ser no máximo de 20h semanais, conforme Lei Complementar 
Nº 4.183/2013, podendo chegar à 40h semanais, quando houver 
publicação de uma nova chamada sendo compatível com turno e 
horário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 015/2018
Publicação Nº 1485868

DECRETO Nº 015/2018

“QUENOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC) DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOAQUIM – SC., CRIADA ATRAVÉS DA LEI MUNICI-
PAL Nº 4.173/2013”
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O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC) do Município de São Joaquim 
– SC., em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal Nº 
4.173/2013, de 29/11/2013, a referida Coordenadoria será com-
posta pelos seguintes Membros:

COORDENADOR - Sebastião Aleques Macedo Waltrick.
SECRETÁRIO - Fabrício Farias Padilha

CONSELHO MUNICIPAL:
Representante da Secretaria Mun. de Obras e Viação – Marco An-
tonio Oliveira de Liz
Representante da Secretaria Chefe do Gab. de Planejamento – Lu-
ciano Broering Alves;
Representante da Secretaria Municipal da Saúde – Paula Domecia-
no Ribeiro;
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social – Lu-
ziane Nunes Zandonadi;
Representante da Secretaria Municipal de Administração – Jaison 
Comin Lima;
Representante da Secretaria Municipal da Fazenda – Diogo Xavier;
Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Des-
porto – Fabiano Padilha.

REPRESENTANTES DE ORGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:
Climaterra – Ronaldo Coutinho do Prado;
Jeep Clube São Joaquim – Everaldo Lóss;
Lions Clube – Guilherme Proença;
Rotary – José Tadeu de Souza;
Rotaract Clube: Mayara Yuki Okamoto Bianchini;
Hospital Sagrado Coração de Jesus – Agna Mara Schlesting de Oli-
veira e Leonardo Felipe Meirelles Tenfen;
Amap - Rogério Pereira;
Maçonaria - Loja Luz de São Joaquim, Loja fraternidade Serrana e 
Loja Acácia das Neves.

REPRESENTANTE DE OUTROS ÓRGÃOS:

Corpo de Bombeiros Militar – 2º Tenente BM Nilton Mendes Nunes 
Junior;
Bombeiro Comunitário Profissional BCP - Fabricio Farias Padilha;
Bombeiros Comunitários BCs - Danilo Oliveira Flores, André Lóss 
Goulart, Jaqueline Borges, Hercilio Carvalho, Adriano Pereira, Cris-
tiane Hugen Abreu, Fabiana Spíndola, Wagner Matos Urbano, Dio-
nata Amaral de Souza;
Polícia Militar – 2º Tenente Comandante 1º Pelotão da 2ª Compa-
nhia do 6º BPM Guilherme Wildner Wolff;
Polícia Civil – Diogo Gonçalves de Azevedo;
Casan – Luiz Carlos do Amaral;
Celesc – José Setembrino Figueiredo Padilha;
Cidasc – Rides Campos Ferreira;
Epagri – Názaro Vieira Lima;
CRAS – Daiane Hugen Tomaz – Assistente Social;
CREAS – Mayara Nunes Ribeiro – Psicóloga;
Câmara Municipal de Vereadores: Jefferson Antonio Biolo Monteiro.

CONSELHO TÉCNICO: (Secretários)

Secretário Mun. de Obras e Viação – Olavo Francisco Costa;
Secretária Chefe do Gab. de Planejamento – Milena Mitie Sato Sil-
va;
Secretária Municipal da Saúde – Terezinha Goreti Godoi Vieira;
Secretária Municipal de Assistência Social – Marilda dos Santos Ro-
drigues;

Secretária Municipal de Administração – Jader Geissler de Moura;
Secretário Municipal da Fazenda – Donato Padilha Neto;
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto – Marcio 
Eron de Souza;
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Sandrigo Pe-
reira Campos.

AGENTES DA DEFESA CIVIL:

Representante da Secretaria Mun. de Obras e Viação - Mailson Bor-
ges – Motorista Caminhão VW;
Representante da Secretaria Mun. de Obras e Viação - Elison Gui-
marães – Operador escavadeira hidráulica;
Representante da Secretaria Mun. de Obras e Viação - Rafael Antu-
nes Oliveira – motorista caçamba;
Representante da Secretaria Mun. de Obras e Viação - Aladir Dom 
do Amaral – motorista caçamba;
Representante da Secretaria Municipal do Planejamento - Luciano 
Broering Alves – Engenheiro Civil;
Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Des-
porto – Nelson
Rosa Andrade Filho;
Representante da Secretaria Municipal de Assistência social - Lusia-
ne Nunes Zandonadi – Assistente Social;
Representante da Secretaria Municipal de Administração - Jaison 
Comin Lima;
Representante da Secretaria Municipal da Saúde – Paula Domiciano 
Ribeiro;
Representante da Secretaria Municipal da Fazenda - Diogo Xavier;
Representantes da Secretaria Municipal de Educação - Nelson Rosa 
Andrade Filho, Enevaldo Pinto de Oliveira, Claudiomir Rodrigues 
da Silva;
Representante da Secretaria Municipal de Patrimônio - Antonio Vil-
mar da Silva;
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente - José Valdemar Martins – operador retro escavadeira, An-
drigo Souza Goulart – motorista,

Parágrafo Único – As pessoas nomeadas no artigo 1º, não percebe-
rão dos cofres públicos pelo exercício das referidas funções.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições do Decreto Nº 300/2015, de 05 
de Novembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 016/2018
Publicação Nº 1485872

DECRET O Nº 016/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam NOMEADAS as seguintes pessoas: – LARA APARE-
CIDA SCHMIDT, para ocupar o Cargo Comissionado de Diretora de 
Desenvolvimento Econômico. – DIEGO OLIVEIRA AMARAL, para 
ocupar o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria do Gabinete 
do Prefeito – CC-3.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 025/2018
Publicação Nº 1485886

PORTARIANº 025/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcio-
nários: - JOSÉ DA SILVA PADILHA, ocupante do Cargo de Professor, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – JOSÉ LEONARDO DO NASCIMENTO, ocupante do 
Cargo de Professor, referente ao exercício de 2016/2017, a con-
tar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JOSEANE MARIA SPRADA 
MENDES DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– JUÇARA DUTRA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – JUÇARA DUTRA RODRIGUES, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – KELLY GUIMARÃES DUTRA, ocupan-
te do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LAURA CIBELI MA-
TOS TIVES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exer-
cício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– LEIA DE SOUZA SANTOS, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – LETICIA SILVA PEREIRA, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCAS GABRIEL HUGEN, ocupante do 
Cargo de Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCIA DENISE ROSA RODRI-
GUES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCIA DE 
FATIMA FURTADO DOS SANTOS MARTINS, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCIANA APARECIDA SOUZA SÁ, ocu-
pante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCIANA APARECIDA 
SOUZA SÁ, ocupante do Cargo de Professor, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 026/2018
Publicação Nº 1485898

PORTARIANº 026/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes fun-
cionários: - LUCIANA LOCATELLI, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – LUCIANA SILVA SOUZA MIGUEL, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCIENI CRUZ DE LIZ, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a con-
tar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCILENE TEREZINHA DE 
SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LUDE-
NIR ANTUNES DE SOUZA RIZZI, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – LUIZ AGUINALDO NUNES, ocupante do Cargo de 
Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – LUIZA CARDOSO DE OLIVEIRA SOU-
ZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MAIA-
RA PADILHA NESI, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– MAIKELI CAMARGO ARRUDA, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – MAIRA REGINA SOUZA NUNES, ocupante do Car-
go de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARA INÊS DOS SANTOS 
LIMA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARA 
INÊS DOS SANTOS LIMA, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – MARCIA GUIMARÃES PEREIRA, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARCIO ERON DE SOUZA, ocupante 
do Cargo de Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a con-
tar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 027/2018
Publicação Nº 1485900

PORTARIANº 027/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes 
funcionários: - MARCIO ERON DE SOUZA, ocupante do Cargo de 
Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARGARETE OLIVEIRA PEREIRA LAU-
RECI, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA 
ANGELICA FIGUEIREDO, ocupante do Cargo de Professora, refe-
rente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – MARIA ANGELICA FIGUEIREDO, ocupante do Car-
go de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA APARECIDA BORGES 
NUNES LUCIANO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– MARIA CANDIDA SOUZA RODRIGUES RUPNIEVSKI, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA ELEZANDRA 
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PADILHA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA 
EMILIA NUNES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– MARIA EMILIA SOUZA PESSOA SANTOS, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA JULIA RUPNIEVSKI, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2015/2016, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA ROZIANIA DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIEL-
BA PORTO VELHO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– MARILDA APARECIDA COSTA PADILHA, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARILEI APARECIDA MACIEL DO-
MINGOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 028/2018
Publicação Nº 1485902

PORTARIANº 028/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes 
funcionários: - MARIA TERESA MENDES, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARILEI APARECIDA MACIEL DO-
MINGOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MA-
RILEI DAS GRAÇAS GOULART ALMEIDA, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARILENE FERNANDES GOULART 
PALHANO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exer-
cício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – 
MARILU FERNANDES GOULART, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – MARINALVA JACO MOSSI, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do 
dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIZA NUNES GARCIA DA SIL-
VA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIZA 
NUNES GARCIA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – MARLENE DE FATIMA KAYSER DA ROSA, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARLENE DE FATIMA 
KAYSER DA ROSA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– MARLI APARECIDA MARTINS, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – MARLISE PADILHA NESI, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MARLUZE NUNES CASCAES, ocupan-
te do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 

a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARLI DE FATIMA 
PEREIRA MARTINS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 029/2018
Publicação Nº 1485905

PORTARIANº 029/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes fun-
cionários: - MARTA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARTA DE MOURA MADEI-
RA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MERCIA 
FLORES PALMA GOULART, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – MICHEL PEREIRA LUCIANO, ocupante do Cargo 
de Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – MICHELI ROSANI DA SILVA, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MICHELI ROSANI DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MONI-
CA VELHO SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– NAIANA OLIVEIRA PALMA, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – NAIR DAS GRAÇAS BORGES HABITZREUTER, ocu-
pante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – NARA GUIMARÃES 
PEREIRA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – NEUSA 
TERESINHA LEITE, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– NILCEIA GOULART SCHLICHTING, ocupante do Cargo de Pro-
fessora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – PATRICIA SILVEIRA MELO, ocupan-
te do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – PATRICIA SILVEIRA 
MELO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 030/2018
Publicação Nº 1485912

PORTARIANº 030/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes 
funcionários: - PAULA IARA BORGES, ocupante do Cargo de Pro-
fessora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – RANIER FIGUEREDO, ocupante do 
Cargo de Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – REGINA CORREA GONÇAL-
VES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – REGINA 
MARIA BARBOSA BORGES, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – REGINA MARIA BARBOSA BORGES, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – RENALDA CANDIDO 
ANSELMO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exer-
cício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– RENATA SOUZA BORGES, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – RICARDO COSTA CANDIDO DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – RICARDO COSTA CANDIDO 
DA SILVA, ocupante do Cargo de Professor, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – RI-
SOLETE DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – RITA DE CASSIA RODRIGUES BORGES 
VIEL, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – RITA DE 
CASSIA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– RITA DE CASSIA RIBEIRO, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – RITA DE CASSIA SCHLISCHTING, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 031/2018
Publicação Nº 1485916

PORTARIANº 031/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes 
funcionários: - RITA RODRIGUES PEREIRA, ocupante do Car-
go de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ROSA MARIA ALANO PADI-
LHA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ROSA 

MARIA ALANO PADILHA, ocupante do Cargo de Professora, refe-
rente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – ROSANGELA BECCARI ZANDONADI, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ROSANGELA DE FATIMA AR-
TISMO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – RO-
SANGELA SANTOS LOSS MATOS, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – ROSEMIRA DE SOUZA RIBEIRO, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – ROSILENE GODINHO PADILHA RO-
CHA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ROSIME-
RE MIGUEL FERREIRA BORGES, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – SABRINA GOULART DE ALMEIDA, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SALETE MARIA DE SENA AMA-
RAL, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SANDRA 
MARIA IBANÊZ, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– SANDRA MARIA IBANÊZ, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – SANIA RAMOS DE CARVALHO LIMA, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2015/2016, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 032/2018
Publicação Nº 1485919

PORTARIANº 032/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes fun-
cionários: - SELONI APARECIDA JENTING, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – SILVANA FLORENCIO E SILVA, ocu-
pante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SIMONE DE FATIMA 
PEREIRA VELHO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– SIMONE DE SOUZA ARRUDA, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – SANDRA SCLISCHTING NUNES GIL, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SANDRA SCLISCHTING NUNES 
GIL, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SIMO-
NE GOULART MENDONÇA, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – SIMONI LIMA RIBEIRO PEREIRA, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – SIMONI ZANETE NESI, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
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do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SIRLEI MENDONÇA KISTER 
AMARAL, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SIRLEI 
MENDONÇA KISTER AMARAL, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – SONIA RAMOS DE CARVALHO, ocupante do Car-
go de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SUZANA NAZARE ATAIDE DE 
LIMA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – TAMARA 
NUNES DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 033/2018
Publicação Nº 1485925

PORTARIANº 033/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes fun-
cionários: - TANIA MARA BORGES, ocupante do Cargo de Professo-
ra, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – TANIA MARIA SEIFERT CARDOSO, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – TATIANA RODRIGUES GEIS-
SLER DE MOURA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– TATIANE SOUZA CARDOSO, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – TERESINHA BORGES DA SILVA, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – TEREZINHA RIBEIRO DE JESUS, ocu-
pante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – TEREZINHA RIBEIRO 
DE JESUS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exer-
cício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– THAYSE GREICE DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – TUIZA PADILHA DE LIMA RISSI, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 034/2018
Publicação Nº 1485929

PORTARIANº 034/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes fun-
cionários: - VALDELI APARECIDA COSTA CAMARGO, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – VERA LUCIA BECCARI, ocupan-
te do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – VICENCIA RODRIGUES 
DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – VI-
DALVINA DAS GRAÇAS PEREIRA NUNES, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – VILMA NUNES DE JESUS, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a 
contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – YASMIN SILVA RODRI-
GUES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ZELI RI-
BEIRO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ZILMA PE-
REIRA NUNES NESI, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– ZULEICA APARECIDA DA COSTA ANDRADE LIMA, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 035/2018
Publicação Nº 1485936

PORTARIANº 035/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica REMOVIDA á funcionária: - LAIZE TORTELLI PEREI-
RA, ocupante do Cargo de Telefonista efetivada na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, para se tornar efetiva na Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Janeiro de 2018, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 036/2018
Publicação Nº 1485941

PORTARIANº 036/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - 
MARCIO DA ROSA BATISTA, ocupante do Cargo de Vigia, refe-
rente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – PEDRO HERIBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo 
de Motorista, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 037/2018
Publicação Nº 1485948

PORTARIANº 037/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - PA-
TRICIA CASSÃO DA ROSA, ocupante da Função de Agente Comu-
nitário de Saúde (ESF) na Secretaria Municipal da Saúde, para a 
qual havia sido Designada através da Portaria Nº 314/2012, de 
31/05/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 038/2018
Publicação Nº 1485952

PORTARIANº 038/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 030/2017, Leis Nº 
4.183/2013 e Lei Nº 4.324/2015; Ficam concedidas DESIGNAÇÕES 
TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - DAIANE APARECIDA VITO-
RINO, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. 
Direitos Humanos, Bairro Centro, período Vespertino, Profª. Plena, 
na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do 

dia 08/01/2018, a referida Contratação é para o Plantão (férias da 
professora efetiva). – ELIANA OLIVEIRA DA SILVA, para exercer a 
função de Professora Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bair-
ro Centro, período Vespertino, Profª. Plena, na área de Educação 
Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 08/01/2018, a re-
ferida Contratação é para o Plantão (férias da professora efetiva). – 
ELIZIA VIEIRA RIZZI CASSÃO, para exercer a função de Professora 
Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bairro Centro, período Ma-
tutino, Profª. Plena, na área de Educação Infantil, com 30 horas se-
manais, a contar do dia 08/01/2018, a referida Contratação é para 
o Plantão (férias da professora efetiva). – MARIA HELENA NUNES 
RIBEIRO, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. 
Direitos Humanos, Bairro Centro, período Vespertino, Profª. Plena, 
na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do 
dia 08/01/2018, a referida Contratação é para o Plantão (férias da 
professora efetiva). – MARLI PEREIRA CARDOSO, para exercer a 
função de Professora Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bair-
ro Centro, período Matutino, Profª. Plena, na área de Educação 
Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 08/01/2018, a 
referida Contratação é para o Plantão (férias da professora efetiva). 
– ORACELIA APARECIDA CANDIDA DE LIMA, para exercer a função 
de Professora Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bairro Cen-
tro, período Vespertino, Profª. Plena, na área de Educação Infantil, 
com 30 horas semanais, a contar do dia 08/01/2018, a referida 
Contratação é para o Plantão (férias da professora efetiva).

Parágrafo Único – As Designações referidas no art. 1º serão regi-
das pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas 
em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem 
técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 039/2018
Publicação Nº 1485958

PORTARIANº 039/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 030/2017, Leis Nº 
4.183/2013 e Lei Nº 4.324/2015; Ficam concedidas DESIGNAÇÕES 
TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: – ROSIMERI DA CRUZ PE-
REIRA, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. 
Direitos Humanos, Bairro Centro, período Matutino, Profª. Plena, 
na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do 
dia 08/01/2018, a referida Contratação é para o Plantão (férias da 
professora efetiva). – VIVIANE PEREIRA DA SILVA, para exercer a 
função de Professora Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bair-
ro Centro, período Vespertino, Profª. Plena, na área de Educação 
Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 08/01/2018, a 
referida Contratação é para o Plantão (férias da professora efeti-
va). – VERÔNICA RODRIGUES BORGES, para exercer a função de 
Professora Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bairro Centro, 
período Matutino, Profª. Plena, na área de Educação Infantil, com 
30 horas semanais, a contar do dia 08/01/2018, a referida Contra-
tação é para o Plantão (férias da professora efetiva).
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Parágrafo Único – As Designações referidas no art. 1º serão regi-
das pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas 
em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem 
técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 040/2018
Publicação Nº 1485964

PORTARIANº 040/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao funcionário: - FERNANDO ZA-
NETE, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, referente ao 
exercício de 2016/2017, a contar do dia 08/01/2018 à 06/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PROCESSO 01/2018 FMS
Publicação Nº 1484911

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 01/2018
Pregão Presencial 01/2018
Objeto: Aquisição de materiais – brindes para Campanhas Alusivas 
(datas comemorativas) desta secretaria.
Tipo: Menor preço por item.
Data: 29/01/2018 13:30h.
Valor estimado: R$ 107.360,74
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400.
São Joaquim, 09 de janeiro de 2018.
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

 DECRETO N°9059/2018
Publicação Nº 1485452

DECRETO N°9059/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARINALVA SCHUTZ, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Ana Sperandio 
Batistti, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9060/2018
Publicação Nº 1485458

DECRETO N° 9060/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARGARETH DE OLIVEIRA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Antônio de 
Quadros, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9061/2018
Publicação Nº 1485459

DECRETO N° 9061/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada RAFAELA BRACIANI SEUGLING, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Antônio 
Joaquim de Souza, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
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termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9062/2018
Publicação Nº 1485462

DECRETO N° 9062/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SONALI THIESEN LEHMKUHUL, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta da Escola Básica Municipal 
Profº Altino Corsino da Silva Flores, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9063/2018
Publicação Nº 1485465

DECRETO N° 9063/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada URSULA RAQUEL FONSECA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil APAM, no 
valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9064/2018
Publicação Nº 1485468

DECRETO N° 9064/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada JUDITE VERÔNICA FELISBINO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Profª 
Araci Olívia da Silva, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9065/2018
Publicação Nº 1485470

DECRETO N° 9065/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada GLAUCIER DOS ANJOS, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Bom Jesus de 
Iguape, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9066/2018
Publicação Nº 1485472

DECRETO N° 9066/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada VERINICE MENDES VALÉRIO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Eloí 
Nietsche, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9067/2018
Publicação Nº 1485474

DECRETO N° 9067/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARISTELA MULLER, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Flor de Nápolis, 
no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Com-
plementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9068/2018
Publicação Nº 1485476

DECRETO N° 9068/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SILVANA MARIA DE SOUZA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Jardim 
Pinheiros, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9069/2018
Publicação Nº 1485478

DECRETO N° 9069/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
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Art 1º - Fica designada RITA DE CACIA GARCIA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Júlia Francisca 
dos Santos, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9070/2018
Publicação Nº 1485480

DECRETO N° 9070/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada LUCIMAR CORREA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Professor Lício 
Mauro Ferreira da Silveira, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9071/2018
Publicação Nº 1485484

DECRETO N° 9071/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada JANETE LAURECI MARQUES HAMES, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil 
Los Angeles, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9072/2018
Publicação Nº 1485486

DECRETO N° 9072/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ANNY MARY NEUWIEM, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Manoel Cunha, 
no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Com-
plementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9073/2018
Publicação Nº 1485488

DECRETO N° 9073/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SIMONE LUNARDELLI, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Profª Maria 
Minervina Soares Cunha, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9074/2018
Publicação Nº 1485491

DECRETO N° 9074/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ADRIANA ROSANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação 
Infantil Maria Ferreira, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9075/2018
Publicação Nº 1485493

DECRETO N° 9075/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada CARLA COELHO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes Bott 
Philippi, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9076/2018
Publicação Nº 1485495

DECRETO N° 9076/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ISABEL CRISTINA ELIAS DALCOMUNI, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil 
Nossa Senhora Aparecida, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 819

DECRETO N° 9077/2018
Publicação Nº 1485497

DECRETO N° 9077/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ALINE VIEIRA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Nossa Senhora das 
Graças, no valor de R$1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9078/2018
Publicação Nº 1485498

DECRETO N° 9078/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada CAROLINE FLORES ARAUJO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Nossa 
Senhora de Fatima, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9079/2018
Publicação Nº 1485500

DECRETO N° 9079/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada JOSIANI FRANCISCO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Ondina Schmidt 
Gerlach, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9080/2018
Publicação Nº 1485502

DECRETO N° 9080/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ALCINA DA SILVA E SOUZA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Professora 
Regina Terezinha de Oliveira Bastos, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9081/2018
Publicação Nº 1485504

DECRETO N° 9081/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada NELIANE JUNCKES GAMBA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Santa 
Inês, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9082/2018
Publicação Nº 1485506

DECRETO N° 9082/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada FERNANDA LOPES KRETZER, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Santo 
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Antônio, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9083/2018
Publicação Nº 1485510

DECRETO N° 9083/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada TAILANA RODARTE VAJALEGRE JULIAO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil 
São Francisco de Assis, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9084/2018
Publicação Nº 1485512

DECRETO N° 9084/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ANA PAULA MARIA DE SOUZA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil São 
José II, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9085/2018
Publicação Nº 1485514

DECRETO N° 9085/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada LUCIA GERBER, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil São Judas Tadeu, no 
valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9086/2018
Publicação Nº 1485516

DECRETO N° 9086/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada JOSIANA CLEIA NASCIMENTO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil São 
Luiz, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9087/2018
Publicação Nº 1485520

DECRETO N° 9087/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada NEUSA TERESINHA BASTOS, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Vida 
Nova, no valor de R$1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9088/2018
Publicação Nº 1485525

DECRETO N° 9088/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada CAROLINA LUIZ, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Vila Formosa, no valor 
de R$1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar 
nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9089/2018
Publicação Nº 1485527

DECRETO N° 9089/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARLUCIA CORDEIRO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Professora Zenir 
Kretzer Borges, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9090/2018
Publicação Nº 1485529

DECRETO N° 9090/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada AMANDA SCHUTZ, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do EBM Vereadora Albertina Krummel 
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Maciel, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9091/2018
Publicação Nº 1485532

DECRETO N° 9091/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designado CARLOS EDUARDO VIEIRA AREAS, para exercer a função gratificada de Diretordo EBM Vereadora Albertina Krummel 
Maciel, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9092/2018
Publicação Nº 1485535

DECRETO N° 9092/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ELISANGELA SCHWINDEN RACHADEL, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional 
Municipal Antônio Francisco Machado, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9093/2018
Publicação Nº 1485537

DECRETO N° 9093/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada FERNANDA FERMIANO FRAGA, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional Muni-
cipal Antônio Francisco Machado, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9094/2018
Publicação Nº 1485539

DECRETO N° 9094/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SABRINA ALMERINDA OSORIO DA SILVA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Mu-
nicipal Antônio Francisco Machado, no valor de R$ 2.616,30, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9095/2018
Publicação Nº 1485541

DECRETO N° 9095/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada REGINA DE FATIMA MARINHO DA CUNHA, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educa-
cional Municipal Araucária, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9096/2018
Publicação Nº 1485544

DECRETO N° 9096/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SANDRA MORAES DA SILVA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal Arau-
cária, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9097/2018
Publicação Nº 1485546

DECRETO N° 9097/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada DENISE DIAS ALBERTON, para exercer a função gratificada de Diretorada Escola de Ensino Fundamental Califórnia, 
no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Com-
plementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9098/2018
Publicação Nº 1485540

DECRETO N° 9098/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
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DECRETA:
Art 1º - Fica designado PAULO CELSO DI PILLA MONTIBELLO, para exercer a função gratificada de Diretor Adjunto do Centro Educacional 
Municipal
Ceniro Martins, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9099/2018
Publicação Nº 1485538

DECRETO N° 9099/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada REJANE CRISTINA DE FRAGAS, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal
Ceniro Martins, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9100/2018
Publicação Nº 1485536

DECRETO N° 9100/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designado JAISON GASPERI, para exercer a função gratificada de Diretor do Centro Educacional Municipal Escola do Mar Flávia 
Scarpelli Leite, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9101/2018
Publicação Nº 1485528

DECRETO N° 9101/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada KÁTIA REGINA VENTURA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal
José Nitro, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9102/2018
Publicação Nº 1485523

DECRETO N° 9102/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SUZIANE MARIA GESSER, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal
Luar, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9103/2018
Publicação Nº 1485518

DECRETO N° 9103/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ALESSANDRA TEREZINHA BORGES CROZETA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional 
Municipal
Maria Hortência Pereira Furtado, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9104/2018
Publicação Nº 1485515

DECRETO N° 9104/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada DEBORA KLAES, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional Municipal Profª Maria 
Iracema Martins de Andrade, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9105/2018
Publicação Nº 1485513

DECRETO N° 9105/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SIMONE ERIA BENTO MEDEIROS, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional 
Municipal
Profª Maria Iracema Martins de Andrade, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9106/2018
Publicação Nº 1485509

DECRETO N° 9106/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ADRIANA BERNADETE PIRES, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal Profª 
Maria Iracema Martins de Andrade no valor de R$ 2.616,30, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9107/2018
Publicação Nº 1485507

DECRETO N° 9107/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada CLAUDIA ALEXANDRA DOS SANTOS RAIMUNDO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional 
Municipal
Morar Bem, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9108/2018
Publicação Nº 1485505

DECRETO N° 9108/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ADRIANA ANDREA SILVEIRA DE ESPÍNDOLA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional 
Municipal Renascer, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9109/2018
Publicação Nº 1485503

DECRETO N° 9109/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada EVALDETE HAMES GELSLEUSTER, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal 
Santa Ana, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9110/2018
Publicação Nº 1485501

DECRETO N° 9110/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARIA JAQUELINE DA SILVA SANTOS, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional 
Municipal Santa Terezinha, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9111/2018
Publicação Nº 1485499

DECRETO N° 9111/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada LUCIANA APARECIDA MUNIZ FARIAS, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal 
Santa Terezinha, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9112/2018
Publicação Nº 1485496

DECRETO N° 9112/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada LUIZA FURTADO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal São Luiz, no valor 
de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar 
nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9113/2018
Publicação Nº 1485494

DECRETO N° 9113/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designado EDSON LUIZ FORTES, para exercer a função gratificada de Diretor do Centro Educacional Municipal Vila Formosa, 
no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Com-
plementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 833

DECRETO N° 9114/2018
Publicação Nº 1485492

DECRETO N° 9114/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SUZANA DIAS MACIEL, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal
Governador Vilson Kleinubing, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9115/2018
Publicação Nº 1485490

DECRETO N° 9115/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada BARBARA KAROLINA ARAÚJO, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional Municipal
Governador Vilson Kleinubing, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9116/2018
Publicação Nº 1485485

DECRETO N° 9116/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designado MARCELO CIPRIANI, para exercer a função gratificada de Diretor do Centro Municipal Ambiental Escola do Mar, no 
valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9117/2018
Publicação Nº 1485483

DECRETO N° 9117/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SILVIA REGINA BASTOS SILVA, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Básica Municipal Profº Altino 
Corsino da Silva Flores, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9118/2018
Publicação Nº 1485481

DECRETO N° 9118/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ROSELÉIA GUESSER, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola de Ensino Fundamental Potecas, no 
valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9119/2018
Publicação Nº 1485479

DECRETO N° 9119/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada CINTHYA REGINA PERSIKE, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Municipal do Meio Ambiente, no 
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valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9120/2018
Publicação Nº 1485475

DECRETO N° 9120/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ELIANE HENRIQUE VIEIRA, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional do Distrito de Bar-
reiros, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9121/2018
Publicação Nº 1485471

DECRETO N° 9121/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARCIA ALBINO, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional do Bairro Bela Vista, no valor 
de R$ 1.831,90, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar 
nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO N° 9122/2018
Publicação Nº 1485469

DECRETO N° 9122/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designado LUIS ANTONIO DE AGUIAR, para exercer a função gratificada de Diretor da Escola Profissional Municipal de Cam-
pinas, no valor de R$2.616,30, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 
Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9123/2018
Publicação Nº 1485466

DECRETO N° 9123/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada EDNA HILDA EGER, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional Feminina Prefeito Cândido 
Amaro Damásio, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9124/2018
Publicação Nº 1485463

DECRETO N° 9124/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada ROZANA CLEONICE GARCIA DOS SANTOS, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional Mu-
nicipal Deolinda dos Santos Farias, no valor de R$ 2.093,05, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9125/2018
Publicação Nº 1485460

DECRETO N° 9125/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada IRIS TERESINHA DRUMM DE ESPINDOLA, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional Irineu 
Ernesto Koerich, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9126/2018
Publicação Nº 1485457

DECRETO N° 9126/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada JOICE HELENA DA CUNHA KOEHLER, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional Noeli Hein-
zen Ozol, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9127/2018
Publicação Nº 1485456

DECRETO N° 9127/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada NILDA APARECIDA DERNER CAPISTRANO, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Profissional Muni-
cipal Santo Antônio, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9128/2018
Publicação Nº 1485455

DECRETO N° 9128/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SOLANGE ROSA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil José Nitro, no valor 
de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar 
nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9129/2018
Publicação Nº 1485454

DECRETO N° 9129/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SCHEILA MARTINS DA SILVA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Erica 
Schmidt de Souza, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9130/2018
Publicação Nº 1485451

DECRETO N° 9130/2018
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada KARINA GREYCE CONRAT, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Professora 
Maria Arlinda Cúrcio dos Santos, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9131/2018
Publicação Nº 1485450

DECRETO N° 9131/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada LUCIA MARIA LEOPOLDO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Terezinha 
Maria Claudino dos Santos, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9132/2018
Publicação Nº 1485449

DECRETO N° 9132/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada NORMA FERNANDA BONGIOLO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Vera 
Lúcia Medeiros, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9133/2018
Publicação Nº 1485448

DECRETO N° 9093/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o resultado final do processo de eleição dos dirigentes das unidades da Rede Pública Municipal de Ensino de São José para o 
mandato de 2018/2019, realizado nos termos do Decreto nº 8672/2017.
DECRETA:
Art 1º - Fica designada FERNANDA FERMIANO FRAGA, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta do Centro Educacional 
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Municipal Antônio Francisco Machado, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9134/2018
Publicação Nº 1485447

DECRETO N° 9134/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designado BOAVENTURA CHARLES LEAO DE MOURA, para exercer a função gratificada de Diretor Adjunto do Colégio Municipal 
Maria Luiza de Melo, no valor de R$ 1.569,77, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9136/2018
Publicação Nº 1485446

DECRETO N° 9136/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada SÔNIA MADALENA FERRONATTO DA SILVA, para exercer a função gratificada de Diretora do Colégio Municipal Maria 
Luiza de Melo, no valor de R$ 2.616,30, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO N° 9138/2018
Publicação Nº 1485445

DECRETO N° 9138/2018

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art 1º - Fica designada MARIA TEREZA SILVA MARTINS, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro Educacional Municipal Jar-
dim Solemar, no valor de R$ 1.831,40, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
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da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº  9176/2018
Publicação Nº 1485969

DECRETO Nº 9176/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor LUIZ ALBERTO RODRIGUES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9154/2018
Publicação Nº 1485931

DECRETO Nº 9154/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ARIELE OKAWA ISHII para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9155/2018
Publicação Nº 1485932

DECRETO Nº 9155/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MIRIAM REGINA MOREIRA MARIA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9156/2018
Publicação Nº 1485933

DECRETO Nº 9156/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLEIA BAUMGARTEN DA ROCHA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9157/2018
Publicação Nº 1485935

DECRETO Nº 9157/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSELI DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
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de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9158/2018
Publicação Nº 1485937

DECRETO Nº 9158/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANGELA APARECIDA LOHN para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9159/2018
Publicação Nº 1485939

DECRETO Nº 9159/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUCIENE TAVARES ELIAS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9160/2018
Publicação Nº 1485940

DECRETO Nº 9160/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSIMAR MARTINOVSKI para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9161/2018
Publicação Nº 1485943

DECRETO Nº 9161/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SANDRA REGINA MARQUES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9162/2018
Publicação Nº 1485946

DECRETO Nº 9162/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELENA LEOPOLDINA BITENCOURT JORGE para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9163/2018
Publicação Nº 1485947

DECRETO Nº 9163/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANESSA ALBINO THEISGES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9164/2018
Publicação Nº 1485949

DECRETO Nº 9164/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora DARCI CARDOSO PEREIRA MARTINS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9165/2018
Publicação Nº 1485950

DECRETO Nº 9165/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIETE OLGA LUIZ para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9166/2018
Publicação Nº 1485955

DECRETO Nº 9166/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELISABETE RODRIGUES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9167/2018
Publicação Nº 1485956

DECRETO Nº 9167/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GISELE FERNANDES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9168/2018
Publicação Nº 1485959

DECRETO Nº 9168/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALCEMAR ACIOLI FRAGA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9169/2018
Publicação Nº 1485960

DECRETO Nº 9169/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MANOELA WAGNER para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9170/2018
Publicação Nº 1485962

DECRETO Nº 9170/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NARJARA ZIMMERMANN para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9171/2018
Publicação Nº 1485963

DECRETO Nº 9171/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849

Art. 1º – Fica nomeada a senhora SIMONE RITTER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9172/2018
Publicação Nº 1485965

DECRETO Nº 9172/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor GUSTAVO FRANTHESCO KERNTOPF para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9173/2018
Publicação Nº 1485966

DECRETO Nº 9173/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor FERNANDO BORGES DE MORAES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9174/2018
Publicação Nº 1485967

DECRETO Nº 9174/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAIS RODRIGUES DE ALMEIDA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9175/2018
Publicação Nº 1485968

DECRETO Nº 9175/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RENATA MULLER MENDES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9177/2018
Publicação Nº 1485970

DECRETO Nº 9177/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSELAINE DE MOURA BITENCOURT SIQUEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9178/2018
Publicação Nº 1485971

DECRETO Nº 9178/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor CESAR AUGUSTO FRITZ BUENO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9179/2018
Publicação Nº 1485972

DECRETO Nº 9179/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAROLINA MERENDA PUERTO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
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de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9180/2018
Publicação Nº 1485973

DECRETO Nº 9180/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor RENATO CESAR CANI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9181/2018
Publicação Nº 1485974

DECRETO Nº 9181/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ELTON FRANCISCO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9182/2018
Publicação Nº 1485976

DECRETO Nº 9182/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CRISTINA CHAOUI SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9183/2018
Publicação Nº 1485977

DECRETO Nº 9183/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DEBORA GRASSANO SOARES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9184/2018
Publicação Nº 1485978

DECRETO Nº 9184/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ANDERSON BARCELOS DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 
da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9185/2018
Publicação Nº 1485979

DECRETO Nº 9185/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DEISE ASSING para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9186/2018
Publicação Nº 1485980

DECRETO Nº 9186/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANESSA CAMILIANA DINALI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
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sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9187/2018
Publicação Nº 1485981

DECRETO Nº 9187/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MICHELE MOREIRA DE SOUZA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9188/2018
Publicação Nº 1485982

DECRETO Nº 9188/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA NUNES BRUCH para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9189/2018
Publicação Nº 1485983

DECRETO Nº 9189/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ORLANDINO ROSELE FARIAS DA SILVA JUNIOR para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9190/2018
Publicação Nº 1485984

DECRETO Nº 9190/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RAISSA ALVES ARAUJO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9191/2018
Publicação Nº 1485985

DECRETO Nº 9191/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SANDRA MATIAS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9192/2018
Publicação Nº 1485986

DECRETO Nº 9192/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor DAVI KOSOSKI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9193/2018
Publicação Nº 1485991

DECRETO Nº 9193/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ANDRE DIAS RODRIGUES ALVES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
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da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9194/2018
Publicação Nº 1485993

DECRETO Nº 9194/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ERICA DE OLIVEIRA GONÇALVES para exercer o cargo efetivo de Orientador Educacional, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XV da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9195/2018
Publicação Nº 1485994

DECRETO Nº 9195/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FRANCINY CORDIOLI DA ROSA para exercer o cargo efetivo de Orientador Educacional, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIO-
NAIS, sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII 
e XV da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, 
datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 859

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9196/2018
Publicação Nº 1485995

DECRETO Nº 9196/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DIANNA MONTANARI BUSSOLO para exercer o cargo efetivo de Orientador Educacional, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XV da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9197/2018
Publicação Nº 1485996

DECRETO Nº 9197/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LISANDRA BANHUK DE CAMPOS para exercer o cargo efetivo de Orientador Educacional, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XV da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9198/2018
Publicação Nº 1485997

DECRETO Nº 9198/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KATIA DE CARVALHO LOPES para exercer o cargo efetivo de Orientador Educacional, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, 
sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XV 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, 
datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9199/2018
Publicação Nº 1485998

DECRETO Nº 9199/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELLEN MELO PEREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9200/2018
Publicação Nº 1486000

DECRETO Nº 9200/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA LAURA KUNDE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
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Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9201/2018
Publicação Nº 1486001

DECRETO Nº 9201/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor DEIVIS LUIS ANDRE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 3 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9202/2018
Publicação Nº 1486004

DECRETO Nº 9202/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MAIRA DE SOUSA EMERICK DE MARIA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 862

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9203/2018
Publicação Nº 1486005

DECRETO Nº 9203/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA ANGELICA RODRIGUES DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9204/2018
Publicação Nº 1486006

DECRETO Nº 9204/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GISELE HELENA DE ALMEIDA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9205/2018
Publicação Nº 1486007

DECRETO Nº 9205/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CRISTIANE ELISE BASTOS SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9206/2018
Publicação Nº 1486008

DECRETO Nº 9206/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor EDUARDO BUGS GONÇALVES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9207/2018
Publicação Nº 1486009

DECRETO Nº 9207/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARCELLA LOMBA NABAS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9208/2018
Publicação Nº 1486011

DECRETO Nº 9208/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FABIANA DE FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9209/2018
Publicação Nº 1486012

DECRETO Nº 9209/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EMANUELA FERREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9210/2018
Publicação Nº 1486013

DECRETO Nº 9210/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DANIELA APARECIDA CAMOLESI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9211/2018
Publicação Nº 1486015

DECRETO Nº 9211/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ARIELLA DE OLIVEIRA BORGES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9212/2018
Publicação Nº 1486016

DECRETO Nº 9212/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor MARCIO ALANO DE MEDEIROS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9213/2018
Publicação Nº 1486018

DECRETO Nº 9213/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA DO ROSARIO DANTAS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9214/2018
Publicação Nº 1486023

DECRETO Nº 9214/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRAZIELA REGINA DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9215/2018
Publicação Nº 1486026

DECRETO Nº 9215/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE PAIANO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 2 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9216/2018
Publicação Nº 1486027

DECRETO Nº 9216/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLAUDIA ROSANA VIEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9217/2018
Publicação Nº 1486028

DECRETO Nº 9217/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MIRELLE REIS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 2 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9218/2018
Publicação Nº 1486030

DECRETO Nº 9218/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CRISTIANE MARIA DE CARVALHO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9219/2018
Publicação Nº 1486031

DECRETO Nº 9219/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DANIELA MARA MARTINS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9220/2018
Publicação Nº 1486032

DECRETO Nº 9220/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREIA SANTANA KULBA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9221/2018
Publicação Nº 1486033

DECRETO Nº 9221/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARLI APARECIDA FERNANDES ROSA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
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Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9222/2018
Publicação Nº 1486035

DECRETO Nº 9222/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA KARLA JALES LOPES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9223/2018
Publicação Nº 1486036

DECRETO Nº 9223/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALEXSANDRA DA ROSA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9224/2018
Publicação Nº 1486039

DECRETO Nº 9224/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KAREN GOYA MARQUES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9225/2018
Publicação Nº 1486040

DECRETO Nº 9225/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CRISTINA STEINER CORREA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9226/2018
Publicação Nº 1486042

DECRETO Nº 9226/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KATIA REGINA CORREA CLARINDA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9227/2018
Publicação Nº 1486043

DECRETO Nº 9227/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA DO CARMO MICHELS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9228/2018
Publicação Nº 1486044

DECRETO Nº 9228/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora VERA LUCIA PIRES MOURA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9229/2018
Publicação Nº 1486046

DECRETO Nº 9229/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSANA APARECIDA HAITMANN para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9230/2018
Publicação Nº 1486047

DECRETO Nº 9230/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARA GONÇALVES MARTINS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9231/2018
Publicação Nº 1486050

DECRETO Nº 9231/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GIOVANA SEGALA DE CARVALHO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9232/2018
Publicação Nº 1486051

DECRETO Nº 9232/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAMILA SA PERICOLO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 875

DECRETO Nº 9233/2018
Publicação Nº 1486055

DECRETO Nº 9233/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JANAINA VIDAL SOLANO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9234/2018
Publicação Nº 1486056

DECRETO Nº 9234/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA PEREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 2 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9235/2018
Publicação Nº 1486060

DECRETO Nº 9235/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA APARECIDA HAHN TURNES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9236/2018
Publicação Nº 1486063

DECRETO Nº 9236/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAMILLE ESCORSIM para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9237/2018
Publicação Nº 1486065

DECRETO Nº 9237/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CARLA DE ALMEIDA PEREIRA VARANDAS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9238/2018
Publicação Nº 1486067

DECRETO Nº 9238/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TARSILA BATISTA BRAGA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9239/2018
Publicação Nº 1486069

DECRETO Nº 9239/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELISA CASTRO CORREA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9240/2018
Publicação Nº 1486070

DECRETO Nº 9240/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELAINE CRISTINA PIERRI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9241/2018
Publicação Nº 1486072

DECRETO Nº 9241/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELOISA HELENA DE OLIVEIRA EZEQUIEL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9242/2018
Publicação Nº 1486073

DECRETO Nº 9242/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA PAULA FERREIRA DE ARAUJO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9243/2018
Publicação Nº 1486075

DECRETO Nº 9243/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAROLINE SOUZA DE AZEVEDO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9244/2018
Publicação Nº 1486077

DECRETO Nº 9244/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GLAUCIA FERREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9245/2018
Publicação Nº 1486079

DECRETO Nº 9245/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RITA SELL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo 
Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9246/2018
Publicação Nº 1486081

DECRETO Nº 9246/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSILENE POSSATO KALESKI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9247/2018
Publicação Nº 1486086

DECRETO Nº 9247/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREZZA MEYER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9248/2018
Publicação Nº 1486087

DECRETO Nº 9248/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREZZA DAMASCENO FINCO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9249/2018
Publicação Nº 1486092

DECRETO Nº 9249/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora DAIRA RAISER DA CRUZ DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9250/2018
Publicação Nº 1486093

DECRETO Nº 9250/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA RUBIA DOS REIS BOSA MARTINS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9251/2018
Publicação Nº 1486095

DECRETO Nº 9251/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NAYME RODRIGUES DE ABREU para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9252/2018
Publicação Nº 1486097

DECRETO Nº 9252/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora REGIANE DE OLIVEIRA FURTADO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9253/2018
Publicação Nº 1486099

DECRETO Nº 9253/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ISABELLE DUTRA CARDOSO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9254/2018
Publicação Nº 1486101

DECRETO Nº 9254/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANIA CATARINA PEREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9255/2018
Publicação Nº 1486102

DECRETO Nº 9255/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DANIELA RODRIGUES FARIA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9256/2018
Publicação Nº 1486104

DECRETO Nº 9256/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora PRISCILLA SILVEIRA DE AZEVEDO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9257/2018
Publicação Nº 1486106

DECRETO Nº 9257/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA KAROLINE DE SOUZA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9258/2018
Publicação Nº 1486107

DECRETO Nº 9258/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DAIANA PFLEGER KREMER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9259/2018
Publicação Nº 1486109

DECRETO Nº 9259/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ISABEL CRISTIANE BUENO MATIAS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9260/2018
Publicação Nº 1486110

DECRETO Nº 9260/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SABRINA ELIAS FERREIRA ELIAS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9261/2018
Publicação Nº 1486111

DECRETO Nº 9261/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MICHELLE DE SOUZA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9262/2018
Publicação Nº 1486112

DECRETO Nº 9262/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GABRIELA FRANCO SUBTIL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9263/2018
Publicação Nº 1486115

DECRETO Nº 9263/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora DENISE DE AVILA PINTO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9264/2018
Publicação Nº 1486116

DECRETO Nº 9264/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA FERNANDES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9265/2018
Publicação Nº 1486118

DECRETO Nº 9265/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SHIRLAINE ANA DE SOUZA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9266/2018
Publicação Nº 1486119

DECRETO Nº 9266/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora AGUIAR DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9267/2018
Publicação Nº 1486121

DECRETO Nº 9267/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KEYLA CRISTINA MARTENDAL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9268/2018
Publicação Nº 1486123

DECRETO Nº 9268/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DENISE FERREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9269/2018
Publicação Nº 1486124

DECRETO Nº 9269/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FERNANDA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9270/2018
Publicação Nº 1486125

DECRETO Nº 9270/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora DJENIFER MARCAL COSTA DA LUZ para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9271/2018
Publicação Nº 1486126

DECRETO Nº 9271/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIANE IVANESSA PORTO DOS SANTOS MAKOWIESKY para exercer o cargo efetivo de Professor, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9272/2018
Publicação Nº 1486127

DECRETO Nº 9272/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor OLVIDIO SERGIO ROLANDI DE OLIVEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9273/2018
Publicação Nº 1486129

DECRETO Nº 9273/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA CAROLINE PEREIRA FIEL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9274/2018
Publicação Nº 1486130

DECRETO Nº 9274/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIA PEREIRA DA ROCHA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9275/2018
Publicação Nº 1486132

DECRETO Nº 9275/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GESSE ANDRION VALENTE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9276/2018
Publicação Nº 1486133

DECRETO Nº 9276/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE DA SILVA SCHMITT para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9277/2018
Publicação Nº 1486134

DECRETO Nº 9277/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSANGELA MARIA LAURENTINO para exercer o cargo efetivo de Orientador Educacional, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XV da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9278/2018
Publicação Nº 1486135

DECRETO Nº 9278/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SILVIA FERNANDES MACHADO MORAES FREIRE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9279/2018
Publicação Nº 1486137

DECRETO Nº 9279/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA PAULA DE SOUZA PEDRO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9280/2018
Publicação Nº 1486138

DECRETO Nº 9280/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VIVIANY MESSIAS OYOLA RARO NUNES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9281/2018
Publicação Nº 1486139

DECRETO Nº 9281/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FABIANA MARY TONELLI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9282/2018
Publicação Nº 1486140

DECRETO Nº 9282/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SONIA NELITA LEITE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9283/2018
Publicação Nº 1486142

DECRETO Nº 9283/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARCELLA GIMENES E SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9284/2018
Publicação Nº 1486143

DECRETO Nº 9284/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora RENATA SOARES DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9285/2018
Publicação Nº 1486144

DECRETO Nº 9285/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EDNA SILVA LOURENÇO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9286/2018
Publicação Nº 1486146

DECRETO Nº 9286/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PRICILA CUNHA VARGAS SOARES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9287/2018
Publicação Nº 1486147

DECRETO Nº 9287/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUCIANE REGINA ROSA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9288/2018
Publicação Nº 1486149

DECRETO Nº 9288/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PAMELA REGINA CARDOSO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9289/2018
Publicação Nº 1486151

DECRETO Nº 9289/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE EFFTING para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 do 
Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9290/2018
Publicação Nº 1486153

DECRETO Nº 9290/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FERNANDA ESPINDOLA SOARES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9291/2018
Publicação Nº 1486155

DECRETO Nº 9291/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DEISI ANGELA CUNHA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
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Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9292/2018
Publicação Nº 1486156

DECRETO Nº 9292/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAMILA THAIS DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9293/2018
Publicação Nº 1486158

DECRETO Nº 9293/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KARYNA DE MORAIS VIEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9294/2018
Publicação Nº 1486159

DECRETO Nº 9294/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SIBELLY CRISTINE SILVEIRA DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9295/2018
Publicação Nº 1486160

DECRETO Nº 9295/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KESE QUADROS DE LIMA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9296/2018
Publicação Nº 1486163

DECRETO Nº 9296/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MONIZY DE LIMA TOME AMARAL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9297/2018
Publicação Nº 1486166

DECRETO Nº 9297/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUCIANA PINTO ROSA IWERSEN para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9298/2018
Publicação Nº 1486167

DECRETO Nº 9298/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora CINTHIA MULLER MOREIA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9299/2018
Publicação Nº 1486169

DECRETO Nº 9299/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CRISTIANE BRITO DE ARAUJO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9300/2018
Publicação Nº 1486171

DECRETO Nº 9300/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MICHELE ALVES PLOENCIO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9301/2018
Publicação Nº 1486172

DECRETO Nº 9301/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EDNA DE ANDRADE OLIVEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9302/2018
Publicação Nº 1486173

DECRETO Nº 9302/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GISELE RITTA E SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9303/2018
Publicação Nº 1486175

DECRETO Nº 9303/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIS REGINA PETRY MARTINS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9304/2018
Publicação Nº 1486176

DECRETO Nº 9304/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MICHELE PEREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9305/2018
Publicação Nº 1486177

DECRETO Nº 9305/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANDERLEIA DA APARECIDA CARDOZO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9306/2018
Publicação Nº 1486178

DECRETO Nº 9306/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALEXANDRA SAMARA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9307/2018
Publicação Nº 1486179

DECRETO Nº 9307/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora QUEILA BERNARDO MARTINS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 907

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9308/2018
Publicação Nº 1486181

DECRETO Nº 9308/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TATIANE FELICIANO DOS ANJOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9309/2018
Publicação Nº 1486182

DECRETO Nº 9309/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FERNANDA CRISTINA BRAGA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9310/2018
Publicação Nº 1486183

DECRETO Nº 9310/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora YASMIM ISABELE DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9311/2018
Publicação Nº 1486184

DECRETO Nº 9311/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RAQUEL VIEIRA LEMOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9312/2018
Publicação Nº 1486186

DECRETO Nº 9312/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora MAYRA OTHERO NUNES JARDIM MUGNAINI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9313/2018
Publicação Nº 1486187

DECRETO Nº 9313/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora AGDA NERI SALINOS PEREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9314/2018
Publicação Nº 1486193

DECRETO Nº 9314/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLAUDETE SOARES ALEXANDRE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9315/2018
Publicação Nº 1486194

DECRETO Nº 9315/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SILVANA CARDOSO DE SOUSA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9316/2018
Publicação Nº 1486195

DECRETO Nº 9316/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EVANDIR CUNHA DE MEDEIROS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9317/2018
Publicação Nº 1486196

DECRETO Nº 9317/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIANDRA TURCATTO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9318/2018
Publicação Nº 1486197

DECRETO Nº 9318/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSIANE ANITA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9319/2018
Publicação Nº 1486198

DECRETO Nº 9319/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora SIRLEY WESTPHAL RAITZ para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9320/2018
Publicação Nº 1486199

DECRETO Nº 9320/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELAINE PRADO DOS SANTOS DA ROSA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9321/2018
Publicação Nº 1486200

DECRETO Nº 9321/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA THEREZIA ELSAS DE FARIA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9322/2018
Publicação Nº 1486201

DECRETO Nº 9322/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA CAROLINA MOREIRA VICTORIA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9323/2018
Publicação Nº 1486202

DECRETO Nº 9323/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOELMA DA SILVEIRA MENDES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9324/2018
Publicação Nº 1486203

DECRETO Nº 9324/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELLEN MONIQUE CARPES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9325/2018
Publicação Nº 1486204

DECRETO Nº 9325/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GLAUCYA SANTOS ROSA BOURDOT para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9326/2018
Publicação Nº 1486205

DECRETO Nº 9326/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TATIANI CASTRO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
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do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9327/2018
Publicação Nº 1486207

DECRETO Nº 9327/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FABIANE MARIA MARCUS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9328/2018
Publicação Nº 1486209

DECRETO Nº 9328/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSY PATRICIA SOMMER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9329/2018
Publicação Nº 1486212

DECRETO Nº 9329/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JAQUELINE SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9330/2018
Publicação Nº 1486213

DECRETO Nº 9330/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE JOSE FOLSTER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9331/2018
Publicação Nº 1486214

DECRETO Nº 9331/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora AMANDA DA SILVA VIEIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9332/2018
Publicação Nº 1486215

DECRETO Nº 9332/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARLENE DA SILVA JUTTEL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9333/2018
Publicação Nº 1486217

DECRETO Nº 9333/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora SINARA REGINA CABRAL para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9334/2018
Publicação Nº 1486218

DECRETO Nº 9334/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ARIANA ISABELA DE MELLO FERREIRA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9335/2018
Publicação Nº 1486219

DECRETO Nº 9335/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LETENEIA MARIA NUNES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9336/2018
Publicação Nº 1486220

DECRETO Nº 9336/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSILENY MARIA WEBER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9337/2018
Publicação Nº 1486221

DECRETO Nº 9337/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA MACHADO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9338/2018
Publicação Nº 1486222

DECRETO Nº 9338/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDRESSA MANFIOLETI VITALI para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9339/2018
Publicação Nº 1486225

DECRETO Nº 9339/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELISANDRA PORTO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de ensino 1 
do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9340/2018
Publicação Nº 1486226

DECRETO Nº 9340/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARISTELA KROETZ BOUFLEUR para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
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Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9341/2018
Publicação Nº 1486228

DECRETO Nº 9341/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JACQUELINE BIGOLIN para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9342/2018
Publicação Nº 1486231

DECRETO Nº 9342/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA DE MELLO REITZ para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 
da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob 
código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da 
Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9343/2018
Publicação Nº 1486233

DECRETO Nº 9343/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor MARCELO PEDRO VIEIRA para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob 
código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da 
Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9344/2018
Publicação Nº 1486234

DECRETO Nº 9344/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARCIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA FOGAÇA para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS, sob código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XVI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9345/2018
Publicação Nº 1486235

DECRETO Nº 9345/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ADRIANA CARDOSO SILVA para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 
da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob 
código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da 
Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9346/2018
Publicação Nº 1486237

DECRETO Nº 9346/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLAUDIA MARIA DO NASCIMENTO LIMA para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS, sob código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XVI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9347/2018
Publicação Nº 1486311

DECRETO Nº 9347/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREZA FOLSTER para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob código 
de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da Lei 
Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9348/2018
Publicação Nº 1486312

DECRETO Nº 9348/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSIMERI MARIA GOULART ALVES para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, sob código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XVI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9349/2018
Publicação Nº 1486314

DECRETO Nº 9349/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor EDSON RONEI DA SILVEIRA JUNIOR para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, sob código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XVI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 925

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9350/2018
Publicação Nº 1486315

DECRETO Nº 9350/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOCELY KLERING para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob código 
de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da Lei 
Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9351/2018
Publicação Nº 1486317

DECRETO Nº 9351/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BRUNA PATRICIA MACHADO para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 
da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob 
código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da 
Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9352/2018
Publicação Nº 1486319

DECRETO Nº 9352/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TEREZINHA FIRMINA FLORES DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS, sob código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XVI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9353/2018
Publicação Nº 1486320

DECRETO Nº 9353/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PAULA CABRAL para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob código de 
MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da Lei Mu-
nicipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 
10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9354/2018
Publicação Nº 1486463

DECRETO Nº 9354/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ANTÔNIO CESAR CABRAL para exercer o cargo Supervisor Financeiro – CCM-6, com lotação na Secretaria de 
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Finanças, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9355/2018
Publicação Nº 1486464

DECRETO Nº 9355/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado DANIEL SEEMANN para exercer o cargo Supervisor de Acolhimento Institucional – CCM-6, com lotação na Secretaria 
de Assistência Social, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9359/2018
Publicação Nº 1486321

DECRETO Nº 9359/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ALEXANDRE GANDOLFI NETO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9360/2018
Publicação Nº 1486324

DECRETO Nº 9360/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALESSANDRA FABIANA DESCHAMPS MENDES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
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do nível 10 da Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9361/2018
Publicação Nº 1486325

DECRETO Nº 9361/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA PAULA SILVA E COSTA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9362/2018
Publicação Nº 1486326

DECRETO Nº 9362/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREIA CRISTINA PIMENTEL COELHO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9363/2018
Publicação Nº 1486328

DECRETO Nº 9363/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAIS TRESSANO FILO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9364/2018
Publicação Nº 1486329

DECRETO Nº 9364/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ADRIANA KAMMERS GOULART para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9365/2018
Publicação Nº 1486331

DECRETO Nº 9365/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VIVIAN DE CAMARGO CORONATO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9366/2018
Publicação Nº 1486332

DECRETO Nº 9366/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeadoo senhor ANGELO RAFAEL PEREIRA ARAUJO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homo-
logado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9367/2018
Publicação Nº 1486333

DECRETO Nº 9367/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BIANCA CANARIN BARRETO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
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da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9368/2018
Publicação Nº 1486335

DECRETO Nº 9368/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAROLINA RAMOS NUNES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 
de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9369/2018
Publicação Nº 1486336

DECRETO Nº 9369/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ZULEIDE MARCOS PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9370/2018
Publicação Nº 1486337

DECRETO Nº 9370/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SANDRA MARIA RIBEIRO PRUDENCIO DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9371/2018
Publicação Nº 1486342

DECRETO Nº 9371/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELAYNE FERNANDES DA ROSA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9372/2018
Publicação Nº 1486343

DECRETO Nº 9372/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREZA FERREIRA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9373/2018
Publicação Nº 1486345

DECRETO Nº 9373/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAIANA EHRHARDT DE SOUZA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9374/2018
Publicação Nº 1486346

DECRETO Nº 9374/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA SOARES DA SILVA PERES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.
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Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9375/2018
Publicação Nº 1486348

DECRETO Nº 9375/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSILDE RIBEIRO BRANCO DE LIMA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9376/2018
Publicação Nº 1486349

DECRETO Nº 9376/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA CRISTINA FERREIRA ABRAHAO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9377/2018
Publicação Nº 1486350

DECRETO Nº 9377/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeadoo senhor FABIO JUNIOR BITENCOURT para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovado em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelonomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9378/2018
Publicação Nº 1486353

DECRETO Nº 9378/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EDUANY SIMONE MONTEIRO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9379/2018
Publicação Nº 1486356

DECRETO Nº 9379/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLEUSA MARIA AVILA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelanomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9380/2018
Publicação Nº 1486357

DECRETO Nº 9380/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NAIRA ALICE SILVA TATAGIBA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9381/2018
Publicação Nº 1486359

DECRETO Nº 9381/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MIREIA HOFFMANN para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9382/2018
Publicação Nº 1486360

DECRETO Nº 9382/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JANAINA DA CUNHA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelanomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9383/2018
Publicação Nº 1486364

DECRETO Nº 9383/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TAYARA MEIRA BITTENCOURT para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9384/2018
Publicação Nº 1486365

DECRETO Nº 9384/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA REGINA DA SILVA OYE para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9385/2018
Publicação Nº 1486367

DECRETO Nº 9385/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV,da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GABRIELA DA CUNHA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9386/2018
Publicação Nº 1486369

DECRETO Nº 9386/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOICE CARLA DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
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de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9387/2018
Publicação Nº 1486370

DECRETO Nº 9387/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KAROLINY PETRY para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9388/2018
Publicação Nº 1486372

DECRETO Nº 9388/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSELI DE OLIVEIRA NERI para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9389/2018
Publicação Nº 1486373

DECRETO Nº 9389/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SOLANGE DE ABREU para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9390/2018
Publicação Nº 1486374

DECRETO Nº 9390/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SCHEILA APARECIDA SOARES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9391/2018
Publicação Nº 1486376

DECRETO Nº 9391/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRAZIELA HASCKEL para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9392/2018
Publicação Nº 1486377

DECRETO Nº 9392/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MANOELLA CARDOSO DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9393/2018
Publicação Nº 1486379

DECRETO Nº 9393/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA APARECIDA ALFLEN GELSLEICHTER para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência 
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A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9394/2018
Publicação Nº 1486380

DECRETO Nº 9394/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSIMERI CAMPREGHER MABA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9395/2018
Publicação Nº 1486381

DECRETO Nº 9395/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CIBELE RODRIGUES DA SILVA DE LIMA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9396/2018
Publicação Nº 1486383

DECRETO Nº 9396/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PRISCILA SOARES MARTINS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9397/2018
Publicação Nº 1486385

DECRETO Nº 9397/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RITA DE CASSIA MACHADO HOFFMANN para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-
-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 
de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9398/2018
Publicação Nº 1486387

DECRETO Nº 9398/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HILNAR FERREIRA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9399/2018
Publicação Nº 1486389

DECRETO Nº 9399/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PAMELA MACHADO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9400/2018
Publicação Nº 1486390

DECRETO Nº 9400/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora GISELE EVAIR DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9401/2018
Publicação Nº 1486393

DECRETO Nº 9401/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EDINALVA DE SOUSA MIRANDA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-
-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9402/2018
Publicação Nº 1486394

DECRETO Nº 9402/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PRISCILA ROSE DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9403/2018
Publicação Nº 1486396

DECRETO Nº 9403/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRASIELA MARIA GARCIA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9404/2018
Publicação Nº 1486397

DECRETO Nº 9404/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SOLANGE MARIA COELHO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9405/2018
Publicação Nº 1486401

DECRETO Nº 9405/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA CLAUDIA ANTUNES CASSINI FONTANELLA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, re-
ferência A do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Mu-
nicipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9406/2018
Publicação Nº 1486411

DECRETO Nº 9406/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KARINA CAMPOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9407/2018
Publicação Nº 1486412

DECRETO Nº 9407/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VIVIANE MARTINI para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área de 
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ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9408/2018
Publicação Nº 1486413

DECRETO Nº 9408/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VILMA DE JESUS PEREIRA CLIMACO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9409/2018
Publicação Nº 1486414

DECRETO Nº 9409/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PALOMA CARDOSO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9410/2018
Publicação Nº 1486415

DECRETO Nº 9410/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora REGINA DA SILVA FARIA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9411/2018
Publicação Nº 1486416

DECRETO Nº 9411/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUCELENA MACHADO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9412/2018
Publicação Nº 1486417

DECRETO Nº 9412/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TATHIANE BATISTA SCHLATA DE ANDRADA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9413/2018
Publicação Nº 1486418

DECRETO Nº 9413/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeadoo senhor MARIO JOAO DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelonomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9414/2018
Publicação Nº 1486419

DECRETO Nº 9414/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FLAVIA TEREZINHA COSTA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 
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da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9415/2018
Publicação Nº 1486420

DECRETO Nº 9415/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSIANE DANIELA ZOTTI para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9416/2018
Publicação Nº 1486421

DECRETO Nº 9416/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SIMONE MUNIZ KUWER para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9417/2018
Publicação Nº 1486422

DECRETO Nº 9417/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LEILA ALVES ESPINDOLA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9418/2018
Publicação Nº 1486423

DECRETO Nº 9418/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIZABETE ASSUNÇÃO PRADO PELISER para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9419/2018
Publicação Nº 1486424

DECRETO Nº 9419/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIZANDRA BERNARDO DA ROSA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-
-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9420/2018
Publicação Nº 1486426

DECRETO Nº 9420/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TATIANE DA ROSA DE LIMA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9421/2018
Publicação Nº 1486427

DECRETO Nº 9421/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CARINE SCHMITZ para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
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ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9422/2018
Publicação Nº 1486428

DECRETO Nº 9422/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAMILA BIANCA DE SOUZApara exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9423/2018
Publicação Nº 1486429

DECRETO Nº9423/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KATIA CHRISTINE VIEIRA DOS SANTOS SURGIK para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9424/2018
Publicação Nº 1486430

DECRETO Nº 9424/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SCHEILA DUTRA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9425/2018
Publicação Nº 1486431

DECRETO Nº 9425/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EMANUELLA BATISTA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9426/2018
Publicação Nº 1486432

DECRETO Nº 9426/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ARIANA DA ROSA DE JESUS CUNHA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9427/2018
Publicação Nº 1486433

DECRETO Nº 9427/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DIANA PAULA WILL para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9428/2018
Publicação Nº 1486434

DECRETO Nº 9428/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DJANE MARA SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
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Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9429/2018
Publicação Nº 1486435

DECRETO Nº 9429/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PAULA MELLO BARCELOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9430/2018
Publicação Nº 1486436

DECRETO Nº 9430/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LILIAN FERNANDA FIAMONCINI para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9431/2018
Publicação Nº 1486437

DECRETO Nº 9431/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA GRIGUC NASCIMENTO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9432/2018
Publicação Nº 1486438

DECRETO Nº 9432/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA CLAUDIA FEIJO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9433/2018
Publicação Nº 1486440

DECRETO Nº 9433/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VALDIRENE VERA DE AMORIM HERING para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9434/2018
Publicação Nº 1486441

DECRETO Nº 9434/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PRISCILA NEIS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de ensino 
1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e al-
terações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital 
nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9435/2018
Publicação Nº 1486442

DECRETO Nº 9435/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora PRISCYLA FIDELIS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 
e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9436/2018
Publicação Nº 1486443

DECRETO Nº 9436/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NEUSA MARIA GASPAR para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9437/2018
Publicação Nº 1486444

DECRETO Nº 9437/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALESANDRA DA CRUZ para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pelo nomeado, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9438/2018
Publicação Nº 1486445

DECRETO Nº 9438/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA REGINA LOURENÇO THUMS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9439/2018
Publicação Nº 1486446

DECRETO Nº 9439/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LARISSA TEOFILO COELHO KUCKERT para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9440/2018
Publicação Nº 1486447

DECRETO Nº 9440/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ISABEL CRISTINA QUINTINO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9441/2018
Publicação Nº 1486448

DECRETO Nº 9441/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDRESA SILVEIRA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9442/2018
Publicação Nº 1486449

DECRETO Nº 9442/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARLI MATOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de ensino 
1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e al-
terações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital 
nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9443/2018
Publicação Nº 1486450

DECRETO Nº 9443/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELEN SIQUEIRA PINTO DE OLIVEIRA FUCKNER para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9444/2018
Publicação Nº 1486451

DECRETO Nº 9444/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CICERA SHEILA ALENCAR NUVENS MESSIAS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9445/2018
Publicação Nº 1486452

DECRETO Nº 9445/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CRISTINNI DJULIA ANDRETT para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9446/2018
Publicação Nº 1486453

DECRETO Nº 9446/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VIVIANE KUHN para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área de ensino 
1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e al-
terações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital 
nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 9447/2018
Publicação Nº 1486454

DECRETO Nº 9447/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JANE MARGARETE DUARTE para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9448/2018
Publicação Nº 1486455

DECRETO Nº 9448/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDREIA SUNÇAO DE ARAUJO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9449/2018
Publicação Nº 1486456

DECRETO Nº 9449/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeada a senhora DAIANA HILLESHEIM para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9450/2018
Publicação Nº 1486457

DECRETO Nº 9450/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLAUDETE EROTILDES DIAS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9451/2018
Publicação Nº 1486458

DECRETO Nº 9451/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUCIANA FREIBERGER HEINZ para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regula-
mentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9452/2018
Publicação Nº 1486460

DECRETO Nº 9452/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FERNANDA MARIA CABRAL para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9453/2018
Publicação Nº 1486461

DECRETO Nº 9453/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ARIANE MARIA DE BITTENCOURT BALDANCA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso 
público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 968

DECRETO Nº 9454/2018
Publicação Nº 1485672

DECRETO Nº 9454/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 8902/2017 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse da candidata Bruna Angonese aprovada no concurso público realizado em con-
formidade com o Edital nº 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 8902/2017 de 16 de novembro de 2017, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata BRUNA ANGONESE, Psicólogo, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9455/2018
Publicação Nº 1485674

DECRETO Nº 9455/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DAYANE ARAUJO ROCHA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, com a carga horária de 30 
horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9456/2018
Publicação Nº 1485676

DECRETO Nº 9456/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 8903/2017 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse da candidata Barbara Helena Kretzer Goedert aprovada no concurso público reali-
zado em conformidade com o Edital nº 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 8903/2017 de 16 de novembro de 2017, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata BARBARA HELENA KRETZER GOEDERT, Cirurgião Dentista, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.
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Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9457/2018
Publicação Nº 1485678

DECRETO Nº 9457/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. FRANCINE VILMA DE OLIVEIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, com a carga 
horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9458/2018
Publicação Nº 1485681

DECRETO Nº 9458/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 8914/2017 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o decurso do prazo para posse da candidata Ana Paula Thober Pires aprovada no concurso público realizado em confor-
midade com o Edital nº 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 8914/2017 de 16 de novembro de 2017, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata ANA PAULA THOBER PIRES, Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9459/2018
Publicação Nº 1485682

DECRETO Nº 9459/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 8918/2017 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o decurso do prazo para posse da candidata Alexandra Felippe dos Santos aprovada no concurso público realizado em 
conformidade com o Edital nº 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 8918/2017 de 16 de novembro de 2017, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata ALEXANDRA FELIPPE DOS SANTOS, Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de 
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Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9460/2018
Publicação Nº 1485684

DECRETO Nº 9460/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 8894/2017 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o decurso do prazo para posse da candidata Angelica Angelita Ferreira aprovada no concurso público realizado em con-
formidade com o Edital nº 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 8894/2017 de 16 de novembro de 2017, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata ANGELICA ANGELITA FERREIRA, Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9461/2018
Publicação Nº 1485685

DECRETO Nº 9461/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 8899/2017 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o decurso do prazo para posse da candidata Ester Azevedo Razzolini de Almeida aprovada no concurso público realizado 
em conformidade com o Edital nº 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 8899/2017 de 16 de novembro de 2017, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efe-
tivo, referente à nomeação da candidata ESTER AZEVEDO RAZZOLINI DE ALMEIDA, Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9462/2018
Publicação Nº 1485661

DECRETO Nº 9462/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LUCIA DE FATIMA DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Fa-
mília, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9463/2018
Publicação Nº 1485665

DECRETO Nº 9463/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. VALQUIRIA PAIM para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9464/2018
Publicação Nº 1485666

DECRETO Nº 9464/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. VANESSA ADRIANO CRISTOVÃO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da 
Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9465/2018
Publicação Nº 1485669

DECRETO Nº 9465/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. IVONE MULLER LOPES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.
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Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1486037

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2018
PAUTA DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes, JUNIOR SPIES, faz saber que, de acordo com o artigo 179 do Código Tributário Muni-
cipal, Lei Complementar n.º 21/2005 e considerando o pedido de manifestação da Secretaria da Receita, será julgado na sessão ordinária, 
a se realizar no dia 06 de fevereiro de 2018, às 11h, na sala de reuniões da Procuradoria-Geral, situada no ático da sede administrativa 
municipal na Avenida Acioni de Souza Filho, n. 403, Praia Comprida, São José, o seguinte processo administrativo:
Processo Administrativo nº 7214/2016
Recorrente ZILMA PADILHA VARELA
Procurador habilitado nos autos O PRÓPRIO
Relator TADEU PEDRO VIEIRA

Informa-se ainda que o recorrente ou seu representante legal poderão realizar sustentação oral por 15 (quinze) minutos , e mais 5(cinco) 
minutos em réplica mediante requerimento e resumo escrito prévio em até 24hs antes da referida sessão pelo e-mail: conselhodecontribuin-
tes@gmail.com , através dos formulários anexos. De acordo com Art. 9º. § 3º e Art. 32º “VI” Do Decreto 5098/2015:
Art. 9º. A intervenção do sujeito passivo far-se-á pessoalmente ou por intermédio de procurador.
É facultada a sustentação oral por parte do sujeito passivo ou do seu procurador mediante requerimento próprio com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão.
Art. 32. Declarada aberta a sessão, será observada a seguinte ordem:
VI - durante a sessão de julgamento, o sujeito passivo ou seu Representante, observado o requerimento prévio de que trata o §3º do art. 
9º deste Regimento Interno, e o Representante da Fazenda terão direito ao uso da palavra por 15 (quinze) minutos cada um, concedendo-
se-lhes réplica e tréplica por 05 (cinco) minutos;
São José, 09/01/2018.

.
JUNIOR SPIES
Presidente do CMC
Decreto Municipal n.º 7446/2017

GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT
Secretária Geral do CMC
Decreto Municipal n.º 7446/2017

REQUERIMENTO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL

PROCESSO nº ____________ 
Interessado: _______________ 

Eu, _________________________________________ , CPF/OAB ___________ , venho por meio deste requerera realização de sustenta-
ção oral, referente ao processo em epígrafe durante a Sessão de Julgamento que ocorreráno dia _____________________, conformeEdital 
de Convocação nº _________________.

São José, ____/____/ _____ 

Nome:
CPF/OAB

RESUMO DO TEOR DA SUSTENTAÇÃO ORAL

Assinatura CPF/ OAB
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MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 007/2018
Publicação Nº 1485434

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 007/2018

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processo Administrativo nº 
18762/2011, instaurado para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE o autuado CLC COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS, inscrito no CNPJ sob o nº 09.434.849/0001-48, para que tome conhecimento da Decisão Administrativa prolatada no referido 
Processo Administrativo Ambiental, qual seja:
“(…) Reconhecimento da prescrição punitiva intercorrente (artigos 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008)”
Salienta-se que da referida decisão cabe Recurso administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta, conforme preceitua 
o artigo 127, do Decreto Federal 6.514/228.

São José, 09 de janeiro de 2018

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016

PORTARIA - SA- N.º 1323/2017
Publicação Nº 1485464

P O R T A R I A- SA - N.º 1.323/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). PATRICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 2559-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Dentista, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 60 (sessenta) dias de 31.10.2017 à 29.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1324/2017
Publicação Nº 1485511

P O R T A R I A- SA - N.º 1.324/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUANA REGINA PEREIRA, matrícula n.º 39492-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 15 (quinze) dias de 14.11.2017 à 28.11.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1325/2017
Publicação Nº 1485530

P O R T A R I A- SA - N.º 1.325/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUCIANO RANGEL BURIGO, matrícula n.º 39631-1, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Médico, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 60 (sessenta) dias de 03.11.2017 à 01.01.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1326/2017
Publicação Nº 1485534

P O R T A R I A- SA - N.º 1.326/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VANIRA FARIAS, matrícula n.° 39553-6, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 27.10.2017 à 25.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1327/2017
Publicação Nº 1485542

P O R T A R I A- SA - N.º 1.327/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JULIANO DA COSTA, matrícula n.° 39726-1, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias de 07.11.2017 à 04.02.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1329/2017
Publicação Nº 1485547

P O R T A R I A- SA - N.º 1.329/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). EDNA MARISA ALVES AMARANTE, matrícula n.° 39465-3, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias de 29.10.2017 à 26.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 29 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1330/2017
Publicação Nº 1485550

P O R T A R I A- SA - N.º 1.330/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ANDREZA MARIA MIRA, matrícula n.° 19504-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de En-
fermeiro, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 23.10.2017 à 21.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de outubro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1331/2017
Publicação Nº 1485551

P O R T A R I A- SA - N.º 1.331/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSIMERE LENS DOS SANTOS, matrícula n.° 23294-7, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Agente de Combate às Endemias, Licença para Tratamento de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 18.10.2017 à 01.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1332/2017
Publicação Nº 1485553

P O R T A R I A- SA - N.º 1.332/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). TUYANNE VERGINIO CARDOSO, matrícula n.° 426477-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Enfermeiro da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 13.09.2017 à 12.10.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de setembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1333/2017
Publicação Nº 1485556

P O R T A R I A- SA - N.º 1.333/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). THAIS FARIAS DE SOUZA, matrícula n.° 22715-3, lotado (a) na Procuradoria-Geral do Município, no 
cargo de Procurador, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 19.10.2017 à 17.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1334/2017
Publicação Nº 1485558

P O R T A R I A- SA - N.º 1.334/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).CAROLINA ELISA DE SOUZA, matrícula n.°15763-5 lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, no cargo de Guarda municipal, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 30.10.2017 à 28.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 30 de outubro.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1335/2017
Publicação Nº 1485561

P O R T A R I A- SA - N.º 1.335/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).PRISCILA GODINHO, matrícula n.°15741-4 lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda municipal, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 13.11.2017 à 12.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1336/2017
Publicação Nº 1485565

PORTARIA– SA – N.° 1.336/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) TATIANE CUNHA PACHECO DE SOUZA, matrícula n.º 
16156-0 lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1337/2017
Publicação Nº 1485566

PORTARIA– SA – N° 1.337/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) VALMOR DOS SANTOS JUNIOR, matrícula nº 2805-3, 
lotado (a) na Secretaria de Receita, no cargo de Fiscal de Tributos, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1338/2017
Publicação Nº 1485567

P O R T A R I A- SA - N.º 1.338/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JANI MARIA DOS SANTOS, matrícula n.° 13463-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico de Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias de 02.10.2017 à 30.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1339/2017
Publicação Nº 1485569

P O R T A R I A- SA - N.º1.339/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ELIETE BEATRIZ NAGEL PEREIRA, matricula n. 13869-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 05.10.2017 à 03.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1340/2017
Publicação Nº 1485571

P O R T A R I A- SA - N.º1.340/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) CASSIANA MARGARIDA DE MELO, matricula n. 40214-1, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 33 (trinta e três) dias de 27.09.2017 à 29.10.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de setembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1341/2017
Publicação Nº 1485573

P O R T A R I A- SA - N.º1.341/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) FABIANA DE OLIVEIRA, matricula n. 10875-8, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Su-
pervisor Escolar, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 19.10.2017 à 17.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1342/2017
Publicação Nº 1485575

P O R T A R I A- SA - N.º1.342/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) CARINA GORGES DE OLIVEIRA, matricula n. 13854-1, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 40 (sessenta) dias de 02.10.2017 à 10.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1343/2017
Publicação Nº 1485578

P O R T A R I A- SA - N.º1.343/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARIA ELIANE HAMMES CLASEN, matricula n. 42153-7, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 90 (noventa) dias de 04.10.2017 à 01.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1344/2017
Publicação Nº 1485579

P O R T A R I A- SA - N.º1.344/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) DIRCE ALVES TEIXEIRA DA SILVA, matricula n. 33312-3, lotado(a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 17.10.2017 à 15.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1345/2017
Publicação Nº 1485581

P O R T A R I A- SA - N.º1.345/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) SILVIA PATRICIA MACHADO FARIA, matricula n. 15174-2, lotado(a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 21.10.2017 à 19.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1346/2017
Publicação Nº 1485583

P O R T A R I A- SA - N.º1.346/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) RENATA GOMES FONTOURA, matricula n. 35814-2, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 10.10.2017 à 08.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1347/2017
Publicação Nº 1485595

P O R T A R I A- SA - N.º1.347/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARGARI MARIA COMPARSI, matricula n. 10857-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 90 (noventa) dias de 29.10.2017 à 26.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1348/2017
Publicação Nº 1485598

P O R T A R I A- SA - N.º1.348/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) YARA DE LOURDES MARQUES, matricula n. 15194-7, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Supervisor Escolar, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 25.10.2017 à 23.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1349/2017
Publicação Nº 1485602

P O R T A R I A- SA - N.º1.349/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) SIRLEI PADILHA, matricula n. 1836-8, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, 
Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 10.10.2017 à 08.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1350/2017
Publicação Nº 1485604

P O R T A R I A- SA - N.º1.350/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) TALLES ROBERTO MACHADO, matricula n. 35812-6, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 20 (vinte) dias de 16.10.2017 à 04.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1351/2017
Publicação Nº 1485605

P O R T A R I A- SA - N.º1.351/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) NEUZA BRAZINHA DE OLIVEIRA, matricula n. 13998-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Orientador Educacional, Licença Saúde por 71 (setenta e um) dias de 14.10.2017 à 23.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1352/2017
Publicação Nº 1485607

P O R T A R I A- SA - N.º1.352/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) JULIANA SOUZA DA SILVEIRA, matricula n. 425703-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 09.10.2017 à 07.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1353/2017
Publicação Nº 1485609

P O R T A R I A- SA - N.º1.353/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ANDREA NASCIMENTO, matricula n. 21741-7, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Au-
xiliar de Ensino, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 16.10.2017 à 14.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1354/2017
Publicação Nº 1485610

P O R T A R I A- SA - N.º1.354/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) DEISI ARLETE BAREA, matricula n. 13814-2, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Pro-
fessor, Licença Saúde por 70 (setenta) dias de 13.10.2017 à 21.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1355/2017
Publicação Nº 1485611

P O R T A R I A- SA - N.º1.355/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) SAMUEL ARLINDO GOES, matricula n. 35804-5, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 25 (vinte e cinco) dias de 16.10.2017 à 09.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1356/2017
Publicação Nº 1485613

P O R T A R I A- SA - N.º1356/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ZELIDIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n.º 21693-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Sala, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 30 (trinta) dias de 30.10.2017 a 28.11.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1357/2017
Publicação Nº 1485614

P O R T A R I A- SA - N.º1357/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSELY DUARTE DE SOUZA matrícula n.º 13676-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 16 (dezesseis) dias de 16.10.2017 a 31.10.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1358/2017
Publicação Nº 1485617

P O R T A R I A- SA - N.º 1.358/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ADRIANA BRANDO DE SOUZA, matrícula n.º 13504-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias de 15.10.2017 a 13.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1359/2017
Publicação Nº 1485619

P O R T A R I A- SA - N.º 1.359/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JANAINA AMORIM DA SILVA, matrícula n.º 13501-1, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, readaptação funcional por 45 (quarenta e cinco) dias de 10.11.2017 a 24.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1360/2017
Publicação Nº 1485620

P O R T A R I A- SA - N.º 1.360/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARILENE PEREIRA MENDES, matrícula n.º 33300-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias de 01.11.2017 a 30.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1361/2017
Publicação Nº 1485624

P O R T A R I A- SA - N.º 1.361/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). DANIELA MAFESSONI, matrícula n.º 13806-1, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias, de 27.10.2017 a 25.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 988

PORTARIA - SA- N.º 1362/2017
Publicação Nº 1485633

P O R T A R I A- SA - N.º 1.362/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SANDRA CRISTINE SAIBERT, matrícula n.º 13675-1, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 15.10.2017 a 12.01.2018

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1363/2017
Publicação Nº 1485634

P O R T A R I A- SA - N.º 1.363/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CARMEM LUCIA MEDEIROS LAUREANO, matrícula n.º 10785-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor, readaptação funcional por 60 (noventa) dias de 26.10.2017 a 24.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1364/2017
Publicação Nº 1485635

PORTARIA– SA – N° 1.364/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.106, da Lei n° 
2.761/95–do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando despachos exarados no Processo Administrativo n° 13848/2016 de 06.06.2016.
RESOLVE:

I – Conceder licença sem vencimentos, ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARCELO CHITOLINA, matrícula nº 21586-4, lotada na Secretaria de 
Educação, no cargo de Professor, para tratar de assuntos particulares.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de setembro de 2017.
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III – Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1380/2017
Publicação Nº 1485637

PORTARIA– SA – N° 1.380/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) SUELI CORREA DA SILVA, matrícula nº 23235-1, lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Enfermeiro da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1381/2017
Publicação Nº 1485639

PORTARIA– SA – N° 1.381/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) TEREZINHA MARGARIDA SILVA DA ROSA, matrícula 
nº 10212-1, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1382/2017
Publicação Nº 1485640

PORTARIA– SA – N° 1.382/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LAURIANA CAMPOS DE BEM, matrícula nº 30629-0, 
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lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Médico Pediatra, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1383/2017
Publicação Nº 1485641

PORTARIA– SA – N° 1.383/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) CRISTIANA FRIGO DA SILVA, matrícula nº 31747-0, 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Farmacêutico, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1384/2017
Publicação Nº 1485642

PORTARIA– SA – N° 1.384/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) CENIRIA LUCIA LORENZETTO, matrícula nº 39526-9, lo-
tado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1385/2017
Publicação Nº 1485652

PORTARIA– SA – N° 1.385/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
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RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta ) dias ao (a) servidor (a) Sr (a) RENATO LUIZ FARACO ROCHA, matrícula nº 1913-5 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Cirurgião Dentista, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de novembro de 2017 .

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1389/2017
Publicação Nº 1485645

PORTARIA– SA – N.° 1389/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) IRENE SCHMIDT BITTENCOURT, matrícula n. 10771-9, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1392/2017
Publicação Nº 1485646

PORTARIA– SA – N.° 1392/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 60 (sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) IRENE SCHMIDT BITTENCOURT, matrícula n. 10771-
9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1393/2017
Publicação Nº 1485655

PORTARIA– SA – N.° 1393/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 90 (sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ONESIA ANA BOTAMELI, matrícula n. 13565-8, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1403/2017
Publicação Nº 1485658

PORTARIA– SA - N° 1403/2017

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe confere o art. 36 parágrafo único da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servi-
dores Municipais,

RESOLVE:

I – Transferir o (a) servidor (a) Sr.(a) KARINA MULLER COSTA, matrícula nº 1673-0, lotado (a) na Secretaria de Planejamento e Assuntos 
Estratégicos, no cargo de Agente Administrativo, para a Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal de São José (SC), 13 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1435/2017
Publicação Nº 1485660

P O R T A R I A- SA - N.º 1435/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARILENE PEREIRA MENDES DOS SANTOS, matrícula n.º 33300-0, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias de 01.11.2017 a 30.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2017. Ficam abonadas as faltas 
existentes.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1439/2017
Publicação Nº 1485662

P O R T A R I A- SA - N.º 1439/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
37 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Concede ao (a) servidor (a) Sr.(a) MARIA ALZIRA MOMM KEMPNER, matrícula n.º 15613-2, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Auxiliar em Enfermagem da Família, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias de 27.11.2017 a 25.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de novembro de 2017. Ficam abonadas eventuais 
faltas existentes.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1441/2017
Publicação Nº 1485667

P O R T A R I A- SA - N.º1441/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ZELÍDIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n.º 21693-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de sala, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 17 (dezessete) dias, de 30.11.2017 a 15.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1442/2017
Publicação Nº 1485673

P O R T A R I A- SA - N.º 1442/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ANIMARA FELICIANO DA SILVA NASCIMENTO, matrícula n.42126-0, lotado (a) na Secretaria de Edu-
cação, no cargo de Professor, Licença Saúde por 19 (dezenove ) dias de 28.11.2017 a 16.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1443/2017
Publicação Nº 1485677

P O R T A R I A- SA - N.º 1443/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ROSANGELA SILVA HAMES, matrícula n.13730-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 25 (vinte e cinco ) dias de 21.11.2017 a 15.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1444/2017
Publicação Nº 1485679

P O R T A R I A- SA - N.º 1444/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) CRISTIANE DILMA KOENING, matrícula n.21695-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 18 (dezoito ) dias de 27.11.2017 a 14.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1445/2017
Publicação Nº 1485683

P O R T A R I A- SA - N.º 1445/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ELIETE BEATRIZ NAGEL PEREIRA, matrícula n.13869-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 12 (doze) dias de 04.12.2017 a 15.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de dezembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1446/2017
Publicação Nº 1485686

P O R T A R I A- SA - N.º 1446/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) PATRICIA SANTOS PEREIRA, matrícula n.13890-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 20.11.2017 a 19.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1447/2017
Publicação Nº 1485687

P O R T A R I A- SA - N.º 1447/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) IRIA TERESINHA PIAI, matrícula n.13658-1, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Auxiliar 
de Ensino, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 23.11.2017 a 22.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1448/2017
Publicação Nº 1485689

P O R T A R I A- SA - N.º 1448/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) RITA DE CASSIA CORREA, matrícula n.35832-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 20.11.2017 a 19.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1449/2017
Publicação Nº 1485691

P O R T A R I A- SA - N.º 1449/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ROSILANE CAPISTRANO NUNES DA SILVA, matrícula n.21762-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 20 (vinte) dias de 20.11.2017 a 09.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1450/2017
Publicação Nº 1485693

P O R T A R I A- SA - N.º 1450/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ANDREA NASCIMENTO, matrícula n.21741-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Au-
xiliar de Ensino, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 15.11.2017 a 14.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1451/2017
Publicação Nº 1485695

P O R T A R I A- SA - N.º 1451/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) DENISE DA SILVA MOURA, matrícula n.21707-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 13.11.2017 a 27.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1452/2017
Publicação Nº 1485700

P O R T A R I A- SA - N.º1452/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I- Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) LAERCIA APARECIDA MACIEL, matrícula N.22459-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 10.11.2017 a 09.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2017.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 998

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1453/2017
Publicação Nº 1485703

P O R T A R I A- SA - N.º 1453/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) KEILA CRISTINA ARRUDA VILLAMAYOR GONZALEZ, matrícula n.10788-3, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 09.10.2017 a 07.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1454/2017
Publicação Nº 1485705

P O R T A R I A- SA - N.º1454/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I- Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) SAMUEL ARLINDO GOES, matrícula N.35804-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 40 (quarenta) dias de 10.11.2017 a 19.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1455/2017
Publicação Nº 1485706

P O R T A R I A- SA - N.º1455/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I- Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) RAFAEL RODRIGO DE MELO, matrícula N.13745-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 06.11.2017 a 05.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1456/2017
Publicação Nº 1485728

P O R T A R I A- SA - N.º1456/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I- Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ROSEMERI CUNHA ZIMERMANN, matrícula N.40670-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 20 (vinte) dias de 22.11.2017 a 11.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1457/2017
Publicação Nº 1485729

P O R T A R I A- SA - N.º1457/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I- Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) SIMONE CRISTINA VOIGT DE FREITAS, matrícula N.35679-4, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 16 (dezesseis) dias de 21.11.2017 a 06.12.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1458/2017
Publicação Nº 1485744

P O R T A R I A- SA - N.º 1458/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ALEXSANDRA DE SOUZA SIQUEIRA, matrícula n.º 10807-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor, readaptação funcional por 30 (trinta) dias, de 14.11.2017 a 13.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 1459/2017
Publicação Nº 1485746

P O R T A R I A- SA - N.º 1459/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) ALINE THAÍS DE SOUZA, matrícula n.º 40673-2, lotada na Secretaria de Educação, no cargo de Auxiliar de 
Sala, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 19.10.2017 a 16.04.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1460/2017
Publicação Nº 1485749

P O R T A R I A- SA - N.º 1460/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) ALESSANDRA MINA DOS SANTOS, matrícula n.º 427414-8, lotada na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, licença maternidade por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 19.09.2017 a 16.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de setembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1461/2017
Publicação Nº 1485751

P O R T A R I A- SA - N.º 1461/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) LUCIENE ZULMA DE AMORIM FERREIRA, matrícula nº 13842-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Orientador Educacional, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 12.11.2017 a 11.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1462/2017
Publicação Nº 1485755

P O R T A R I A- SA - N.º 1462/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUCIANA PEREIRA DA SILVA, matrícula n.° 22.995-4, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, 
no cargo de Assistente social, Licença para Tratamento de Saúde por 20 (vinte) dias, de 31.10.2017 a 19.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de outubro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1463/2017
Publicação Nº 1485757

P O R T A R I A- SA - N.º1463/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CAMILA CRISTINA SANTOS, matrícula n.º 40466-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Sala, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 25 (vinte e cinco) dias de 20.11.2017 a 14.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1464/2017
Publicação Nº 1485761

P O R T A R I A- SA - N.º 1464/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). BIANCA REGINA DEMÉTRIO, matrícula n.º 23440-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Enfermeiro da Família, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 30 (trinta) dias de 11.10.2017 à 09.11.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1465/2017
Publicação Nº 1485763

P O R T A R I A- SA - N.º1465/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). STELA MARIS RIOS, matrícula n.º 13729-4, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Orien-
tador Educacional, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 60 (sessenta) dias de 09.10.2017 a 07.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1468/2017
Publicação Nº 1485766

P O R T A R I A- SA - N.º 1468/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). KARINA DAL BÓ DA SILVA, matrícula n.º 19522-7, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Enfermeiro Da Família, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 30 (trinta) dias de 15.11.2017 à 14.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1469/2017
Publicação Nº 1485767

P O R T A R I A- SA - N.º 1469/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARINEUZA MARIA DOS SANTOS, matrícula n.º 426403-7, lotado (a) na Secretaria de Assistência 
Social, no cargo de Orientador Social, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 180 (cento e oitenta) dias de 21.11.2017 
a 19.05.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1470/2017
Publicação Nº 1485768

P O R T A R I A- SA - N.º 1470/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUCIANE MARCON CORREA, matrícula n.º 40972-3, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Cirurgião Dentista, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 23 (vinte e três) dias de 01.12.2017 à 23.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 01 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1471/2017
Publicação Nº 1485771

P O R T A R I A- SA - N.º1471/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). FABIO DE CASTRO, matrícula n.° 16072-5, lotado (a) na Secretaria de Receita, no cargo de Agente 
Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 28.11.2017 a 26.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1472/2017
Publicação Nº 1485773

P O R T A R I A- SA - N.º 1472/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SIMONE ROSIMERI RIBEIRO, matrícula n.° 1515-6, lotado (a) na Secretaria de Administração, no 
cargo de Agente Operacional, Licença para Tratamento de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 30.11.2017 a 13.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1473/2017
Publicação Nº 1485774

P O R T A R I A- SA - N.º 1473/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ANDREIA BITTENCORT, matrícula n.° 23107-0, lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo 
de Agente Operacional, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 30.11.2017 a 28.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1474/2017
Publicação Nº 1485777

P O R T A R I A- SA - N.º 1474/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSEMEIRE LENS DOS SANTOS, matrícula n.° 23294-7, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Agente de Combates as Endemias, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 02.12.2017 a 31.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de dezembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1475/2017
Publicação Nº 1485778

P O R T A R I A- SA - N.º 1475/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ALINE PRAZERES FERREIRA, matrícula n.° 14986-1, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Cirurgião Dentista, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 07.12.2017 a 05.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1476/2017
Publicação Nº 1485780

P O R T A R I A- SA - N.º 1476/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ALINI FILIPPUS DA SILVEIRA, matrícula n.° 14992-6, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Técnico de Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 13.11.2017 a 11.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1477/2017
Publicação Nº 1485782

P O R T A R I A- SA - N.º 1477/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JOSE SERGIO COELHO, matrícula n.° 1377-3, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Moto-
rista, Licença para Tratamento de Saúde por 26 (vinte e seis) dias de 01.10.2017 a 26.10.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1478/2017
Publicação Nº 1485783

PORTARIA– SA – N° 1478/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ROSANGELA DE OLIVEIRA LUZ, matrícula nº 3.102-0, 
lotado (a) na Secretaria de Receita, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1479/2017
Publicação Nº 1485785

PORTARIA– SA – N° 1479/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) GISELE PINTO MACEDO GERATI, matrícula n.º 17003-8 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Agente Administrativo , referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 26 de dezembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1480/2017
Publicação Nº 1485787

P O R T A R I A- SA - N.º 1480/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SALI VALDETE VIEIRA, matrícula n.º 39464-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 30 (trinta) dias de 05.12.2017 à 03.01.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de dezembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1481/2017
Publicação Nº 1485788

P O R T A R I A- SA - N.º 1481/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LIA SILVA VIEIRA matrícula n.º 35331-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de enfermeiro, 
licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 90 (noventa) dias de 23.11.2017 à 20.02.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1482/2017
Publicação Nº 1485791

P O R T A R I A- SA - N.º 1482/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUANA REGINA PEREIRA matrícula n.º 39492-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 120 (cento e vinte) dias de 29.11.2017 à 
28.03.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1483/2017
Publicação Nº 1485793

P O R T A R I A- SA - N.º 1483/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CRISTIANE LOPES BATTISTOTTI, matrícula n.º 15398-2, lotado (a) na Secretaria de Administração, 
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no cargo de Agente Administrativo, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 30 (trinta) dias de 16.11.2017 a 15.12.2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1484/2017
Publicação Nº 1485794

P O R T A R I A- SA - N.º 1484/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VANDA MARIA DE MOURA, matrícula n.°22791-9 lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no 
cargo de Psicóloga, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias de 12.11.2017 a 09.02.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1485/2017
Publicação Nº 1485796

P O R T A R I A- SA - N.º 1485/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ILIANE TURNES, matrícula n.°1846-5 lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de 
Assistente Social, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 14.11.2017 a 12.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1486/2017
Publicação Nº 1485801

P O R T A R I A- SA - N.º 1486/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARCUS AURELIO SALVADOR, matrícula Nº 1846-5, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, 
no cargo de Agente Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 30.11.2017. a 29.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1487/2017
Publicação Nº 1485802

P O R T A R I A- SA - N.º 1487/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CAROLINA ELIZA DE SOUZA, matrícula n.° 15763-5, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 29. 11.2017 a 28.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 29 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1488/2017
Publicação Nº 1485804

P O R T A R I A- SA - N.º 1488/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VERA LUCIA FERNANDES RODRIGUES E SILVA, matrícula n.°39458-0, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 03.11.2017 a 
17.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1489/2017
Publicação Nº 1485806

P O R T A R I A- SA - N.º 1489/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) GABRIELE CEOLIN SALVAGNI, matrícula n.° 41434-4, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Enfermeiro, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 27.10.2017 à 25.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de outubro de .2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1490/2017
Publicação Nº 1485808

P O R T A R I A- SA - N.º 1490/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) MARIA SOELI BARCELOS DA SILVA, matrícula n.° 15630-2, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Auxiliar em Enfermagem da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 22.11.2017 à 21.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de novembro de .2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1491/2017
Publicação Nº 1485810

P O R T A R I A- SA - N.º1491/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) CAMILA SOARES IZIDORO MORAIS, matrícula n.º 428107-1, lotada na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Fisioterapeuta, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 19.11.2017 a 17.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1492/2017
Publicação Nº 1485811

P O R T A R I A- SA - N.º1492/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) TUANNY PASSOS PEREIRA PFEIFER, matrícula n.º 369224-1, lotada na Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, no cargo de Psicólogo, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 05.12.2017 a 02.06.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de dezembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1493/2017
Publicação Nº 1485813

P O R T A R I A- SA - N.º1493/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
106 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Que a servidora ZURILDA AGOSTINHO, matrícula n.º 17384-3, lotada na Secretaria de Saúde, no cargo de Auxiliar em Enfermagem da 
Família, está apto para exercer suas atividades laborativas desde 08 de dezembro de 2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de dezembro de 2017
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IV - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1494/2017
Publicação Nº 1485815

P O R T A R I A- SA - N.º 1494/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ELZA MARIA PINTO CARMINATTI, matrícula n.427087-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 94 (noventa e quatro ) dias de 17.08.2017 a 18.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro
de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1495/2017
Publicação Nº 1485816

P O R T A R I A- SA - N.º1495/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) RAISSA ALVES ARAUJO, matrícula n°427809-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 86 (oitenta e seis ) dias de 22.08.2017 a 15.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de agosto de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1496/2017
Publicação Nº 1485818

P O R T A R I A- SA - N.º1496/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) DENANCI LUIZA DO PRADO, matrícula n°427801-1, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 47 (quarenta e sete) dias de 12.09.2017 a 28.10.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1497/2017
Publicação Nº 1485819

P O R T A R I A- SA - N.º1497/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) IVONETE WEBER, matrícula n°428321-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, 
Licença Saúde por 35 (trinta e cinco) dias de 05.10.2017 a 08.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1498/2017
Publicação Nº 1485821

P O R T A R I A- SA - N.º 1498/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARIA DE FATIMA CARDOSO, matrícula n.427953-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 41 (quarenta e um) dias de 16.09.2017 a 26.10.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de setembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1499/2017
Publicação Nº 1485822

P O R T A R I A- SA - N.º 1499/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). GABRIELLE CEOLIN SALVAGNI, matrícula n.° 41434-4, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
Enfermeiro, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 26.11.2017 a 25.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1500/2017
Publicação Nº 1485824

P O R T A R I A- SA - N.º 1500/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). RENATO JOSÉ VIEIRA, matrícula n.°15438-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde por 16 (dezesseis) dias de 16.11.2017 a 01.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1501/2017
Publicação Nº 1485826

P O R T A R I A- SA - N.º 1501/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), CARINA DIENSTMANN FIYIHARA , matrícula n.°426801-6 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Médico da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 28.10.2017 à 26.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1502/2017
Publicação Nº 1485827

P O R T A R I A- SA - N.º 1502/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), CLEUSA BERNADETE HAMES DE SOUZA , matrícula n.°1921-6 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Atendente de Saúde Pública, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 26.10.2017 à 24.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1503/2017
Publicação Nº 1485829

P O R T A R I A- SA - N.º 1503/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), FERNANDO LUCAS HARA PEREIRA, matrícula n.°428103-9 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Fisioterapeuta, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias de 09.11.2017 à 07.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1504/2017
Publicação Nº 1485830

P O R T A R I A- SA - N.º 1504/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), ELISA CORREA DA SILVA CARDOSO, matrícula n.°32112-5 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Agente Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 30.10.2017 à 13.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1505/2017
Publicação Nº 1485832

P O R T A R I A- SA - N.º 1505/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), CAROLINE GALLI MOREIRA, matrícula n.°426451-7 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Médico, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias de 08.11.2017 à 07.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1506/2017
Publicação Nº 1485833

P O R T A R I A- SA - N.º 1506/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), CRISTINA CORRÊA, matrícula n.°37198-0 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Psicólogo, 
Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 20.11.2017 à 19.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1507/2017
Publicação Nº 1485834

P O R T A R I A- SA - N.º 1507/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), FABRICIA CARMINA PEREIRA, matrícula n.°17787-3 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Enfermeiro da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 20.11.2017 à 19.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1508/2017
Publicação Nº 1485835

P O R T A R I A- SA - N.º 1508/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), KARLA CRISTINA OLIVEIRA, matrícula n.°39299-5 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 03.11.2017 à 02.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1509/2017
Publicação Nº 1485836

P O R T A R I A- SA - N.º 1509/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), RAQUEL VEBER, matrícula n.°11051-5 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico em 
Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias, de 17.11.2017 à 15.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1510/2017
Publicação Nº 1485837

P O R T A R I A- SA - N.º 1510/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), ANDREIA BITTENCOURT, matrícula n.°23107-0 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agen-
te Operacional, Licença para Tratamento de Saúde por 17 (dezessete) dias, de 13.11.2017 à 29.11.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1511/2017
Publicação Nº 1485841

P O R T A R I A- SA - N.º 1511/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), ADRIANA DE SOUZA CAMPOS, matrícula n.°30598-7 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 16.11.2017 à 15.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2017.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1512/2017
Publicação Nº 1485842

P O R T A R I A- SA - N.º 1512/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), MAYANA SIMAS TEIXEIRA, matrícula n.°33972-5 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 14.11.2017 à 13.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 1513/2017
Publicação Nº 1485843

P O R T A R I A- SA - N.º 1513/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a), CLEUZA LAURA DA SILVA, matrícula n.°13451-1 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 07.11.2017 à 06.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 18 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 1514/2017
Publicação Nº 1485845

P O R T A R I A- SA - N.º 1514/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MICHELLY PATRICIA MAFRA DA LUZ, matrícula n.°33964-4 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Assistente Social, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 07.11.2017 à 06.12.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 22 de dezembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA Nº. 001/2018/FUNESJ
Publicação Nº 1486462

PORTARIA Nº. 001/2018/FUNESJ

DIVULGA RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PROJETOS ESPORTIVOS APRESENTADOS NOS EDITAIS DE Nº 002 A 037 DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009, e, consi-
derando a Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, 
torna público o resultado preliminar da análise dos projetos esportivos apresentados nos Editais de nº 002 a 037 da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de São José/SC.

Art. 1º - Fica divulgado o resultado preliminar, conforme tabela abaixo:

Edital Modalidade Entidade Classificação Pólo

002/2017 Atletismo Comunitário União Catarinense de Atletismo - UCA 1º Lugar 01

003/2017
Basquete Comunitário Clube Desportivo Independente 1º Lugar 01 / 07 / 12

Basquete Comunitário Baby Basquetebol Cidadania Desclassificado 02 / 07

004/2017 Ciclismo Comunitário Associação Pedal da Grande Florianópolis 1º Lugar 01

005/2017 Dança Comunitário Não houve proposta ***

006/2017 Futebol Comunitário

ONG Nova Morada 1º Lugar 10

Associação Sul Americana de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 1º Lugar 08

Associação Desportiva Fazenda Esporte Clube Desclassificado 11

Ação Social de Barreiros Desclassificado 02

Instituto Futuro Desclassificado 08

007/2017 Futsal Comunitário

Associação Desportiva Sanrose - ADS 1º Lugar 06 / 12

Associação Desportiva Cultural São José Catarinense - ADC 1º Lugar 11

Associação Jovens Atletas Peregrinos - AJAP Desclassificado 16

008/2017 Ginástica Ritmica Comuni-
tário Associação de Ginástica de São José - AGIS 1º Lugar 01 / 03 / 12

009/2017 Handebol Comunitário
Associação Desportiva Feminina de Handebol de São José - AD-
FHSJ 1º Lugar 01 / 05 / 06

Liga Atlética dos Municípios do Extremo Sul Catarinense - LAMESC 2º Lugar 07 / 08 / 12

010/2017 Natação Comunitário Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina – ADTRISC 1º Lugar 01

011/2017 Taekwondo Rendimento Associação Cultural e Desportiva Tigres Catarinenses 1º Lugar 01 / 10
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012/2017 Triathlon Comunitário Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina – ADTRISC 1º Lugar 01

013/2017 Vôlei de Praia Comunitário Associação Atlética Vida e Saúde - AAVIS 1º Lugar 01

014/2017 Voleibol Comunitário

Associação Desportiva e Cultural Terra Firme 1º Lugar 12
Associação Esportiva Recreativa Pais e Amigos do Voleibol São José 
- AJOPAV 1º Lugar 07 / 09

Associação para o Desenvolvimento do Esporte, Saúde e Sustenta-
bilidade Desclassificado 03 / 09 / 12

015/2017 Xadrez Comunitário Clube Xadrez de São José 1º Lugar 02

016/2017 Capoeira Comunitário Associação Sócio Esportiva Na Luta 1º Lugar 01 / 02

017/2017 Jiu-Jitsu Comunitário

Associação Esportiva, Cultural e Social Arte Suave 1º Lugar 04 / 05 / 08 
/ 16

Associação Esportiva, Cultural e Social Arte Suave Florianópolis Desclassificado 02 / 06 / 07 / 
11 / 12 / 13

Associação Beneficente, Cultural, Social e Filantrópica Ação Já Desclassificado 05

018/2017 Judô Comunitário Associação Josefense de Judô - IPPON 1º Lugar 01

019/2017 Karatê Comunitário Associação Sombra de Karatê Desclassificado 15

020/2017 Muay-Thay Comunitário Associação Cultura e Luta - ASCULT Desclassificado 01 / 03 / 15 
/ 16

021/2017 Atletismo Rendimento União Catarinense de Atletismo - UCA 1º Lugar 01

022/2017 Basquete Rendimento
Clube Desportivo Independente 1º Lugar 02

Baby Basquetebol Cidadania Desclassificado 02

023/2017 Bolão e Bocha Rendimento Não houve proposta ***

024/2017 Ciclismo Rendimento Associação Pedal da Grande Florianópolis 1º Lugar 01

025/2017 Futsal Rendimento

Associação Desportiva Sanrose – ADS – Feminino 1º Lugar 02
Associação Desportiva Cultural São José Catarinense – ADC – 
Masculino 1º Lugar 02

Associação Sul Americana de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer Desclassificado 09

Associação Jovens Atletas Peregrinos - AJAP Desclassificado 16

026/2017 Futebol Rendimento

Associação Desportiva Sanrose - ADS 1º Lugar 07

Associação Sul Americana de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 1º Lugar 08

Associação Desportiva Fazenda Esporte Clube Desclassificado 11

Instituto Futuro Desclassificado 08

027/2017 Ginástica Ritmica Rendimento Associação de Ginástica de São José - AGIS 1º Lugar 03

028/2017 Handebol Rendimento
Liga Atlética dos Municípios do Extremo Sul Catarinense - LAMESC 1º Lugar 01
Associação Desportiva Feminina de Handebol de São José - AD-
FHSJ 2º Lugar 01

029/2017 Judô Rendimento Associação Josefense de Judô - IPPON 1º Lugar 01

030/2017 Karatê Rendimento Associação Sombra de Karatê 1º Lugar 15

031/2017 Natação Rendimento Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina – ADTRISC 1º Lugar 01

032/2017 Taekwondo Rendimento Associação Cultural e Desportiva Tigres Catarinenses 1º Lugar 01

033/2017 Tênis de Mesa Rendimento Não houve proposta ***

034/2017 Tênis Rendimento Não houve proposta ***

035/2017 Triathlon Rendimento Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina – ADTRISC 1º Lugar 01

036/2017 Vôlei de Praia Rendimento Associação Atlética Vida e Saúde - AAVIS 1º Lugar 01

037/2017 Voleibol Rendimento

Associação Desportiva e Cultural Terra Firme 1º Lugar 03 / 07
Associação Esportiva Recreativa Pais e Amigos do Voleibol São José 
- AJOPAV 2º Lugar 07

Associação para o Desenvolvimento do Esporte, Saúde e Sustenta-
bilidade Desclassificado 02 / 08

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 108/2017
Publicação Nº 1485747

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 108/2017 – Processo nº 600/2017 – Proc. Adm. 8543/2017. Fornecedor: COPY LINE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DEPARTA-
MENTAL COM SOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS CORPORATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ - PMSJ, DE CARÁTER LOCAL E OU DE GRANDE PORTE COM ACESSO VIA REDE LOCAL (TCP/IP), COMPREENDENDO A CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECI-
MENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL) E SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PMSJ/SC. Valor Total: R$ 717.899,94 - setecentos e dezessete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e 
quatro centavos. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO/TA Nº 035/2016-03
Publicação Nº 1485517

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 035/2016-03 – CC 011/2015 – Proc. de compras 446/2015 – Proc. Adm. 8718/2017 – Locador: DE FARIA CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL “SAN MARINO”, PROJETO PADRÃO TIPO 1 – PROGRAMA PRÓ INFÂNCIA/FNDE, NO BAIRRO FORQUILHAS – MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Ficam prorrogados os prazos de execução e vigência do Contrato nº 035/2016 por 
210 (duzentos e dez) dias, com efeitos a partir de 02/01/2018. Data da assinatura: 21 de dezembro de 2017.
.

CâMara MuNiCiPal

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2017
Publicação Nº 1485790

Ata do Pregão Presencial n.º 11/2017

Reuniram-se no dia 08/01/2018, às 14:00, na sala de reuniões da CMSJ, a PREGOEIRA e sua equipe de apoio, designados pelo(a) Portaria 
n.º 197/2017 alterada pela 217/2017 para realização de processos licitatórios na modalidade Pregão, para tratar do Edital de Pregão PP 
11/2017 destinado à seleção de propostas visando o registro de preços Manutenção dos veículos da frota da CMSJ.

Abaixo seguem os licitantes classificados e que participaram da licitação:

1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 23.347.723/0001-67
276 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU LTDA EPP 76.344.696/0001-35
1118 - SUPER PEÇAS COMERCIO DE PEÇAS LTDA 80.644.941/0001-05
1313 - EDINHO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA 82.153.636/0001-38
277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 85.376.119/0001-16
1437 - AUTO ELÉTRICA KIKO LTDA - ME 05.730.222/0001-83

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classificação no artigo 4º da Lei 10.520/02, com suas 
respectivas propostas:

Propostas apresentadas

Classificada Licitante Desconto 
(%) Situação Data

Sim 1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 60,00% Maior desconto 08/01/2018
Sim 277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 45,00% 37,50% menor 08/01/2018
Sim 1118 - SUPER PEÇAS COMERCIO DE PEÇAS LTDA 20,00% 100,00% menor 08/01/2018
Não 276 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU LTDA EPP 15,00% 112,50% menor 08/01/2018
Não 1437 - AUTO ELÉTRICA KIKO LTDA - ME 10,00% 125,00% menor 08/01/2018
Não 1313 - EDINHO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA 2,50% 143,75% menor 08/01/2018
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Lances efetuados
Rodada Licitante Desconto (%) Situação
1 1118 - SUPER PEÇAS COMERCIO DE PEÇAS LTDA 0,00% Declinou
1 277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 61,00% 18,18% menor
1 1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 62,50% 13,64% menor
2 277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 63,00% 12,12% menor
2 1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 64,00% 9,09% menor
3 277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 64,50% 7,58% menor
3 1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 65,00% 6,06% menor
4 277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 65,50% 4,55% menor
4 1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 66,50% 1,52% menor
5 277 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP 67,00% Maior desconto
5 1436 - CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916 0,00% Declinou

Foi melhor classificado na licitação a empresa COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP, com o desconto de 67,00% (sessenta e sete por 
cento).
A Pregoeira considerando o desconto de 90% (R$ 9,00) sobre o valor da hora/mão de obra referenciado no edital, ofertado pela empresa 
melhor classificada COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP procederá diligência relativa aceitabilidade desse resultado, bem como solicita 
à licitante a entrega de demonstrativo que referende a exequibilidade do valor final ofertado, referendando, inclusive a lucratividade e/ou 
não prejuízo na prestação dos serviços. Ficam todos os representantes convocados para a continuidade da licitação na sessão pública a ser 
realizada dia 12 de janeiro de 2018, sexta-feira.
Encerrada a sessão, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira Oficial e equipe de Apoio.

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município de São José.

Assinaturas
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
ANDRE MULLER
CAMILA DUTRA PINHEIRO 04844620916

TIAGO RAFAEL WIGGERS DUARTE
COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU LTDA EPP

FRANCINE BRUGGEMANN WAGNER
SUPER PEÇAS COMERCIO DE PEÇAS LTDA

FABIOLA CRISTINA DA SILVA
EDINHO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA

JOÃO PEDRO PETRI DA SILVA
COMERCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA EPP

IVANI HILDA COELHO DA SILVA
AUTO ELÉTRICA KIKO LTDA - ME

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira

BRUNO GABRIEL MELO MACHADO
Equipe de Apoio

ELENIR MARIA DE AGUIAR DE MELO
Equipe de Apoio

CRISTIANE PEREIRA
Equipe de Apoio

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 13/2017
Publicação Nº 1485772

Ata do Pregão Presencial nº PP 13/2017

Reuniram-se no dia 09/01/2018, às 14:00, na sala de reuniões da CMSJ, a PREGOEIRA e sua equipe de apoio, designados pela Portaria 
n.º 197/2017 alterada pela Portaria n.º 217/2017 para realização de processos licitatórios na modalidade Pregão, para tratar do Edital de 
Pregão PP 13/2017 destinado à seleção de propostas visando o registro de preços Registro de Preços para aquisição de placas, medalhas 
e diplomas comemorativos.
A Pregoeira considerando o recebimento de proposta de uma licitante empresa NOVA SICILIANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS E 
METAIS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 12.441.715/0001-69, representada pelo Senhor Paulo Victor Simões Manhães, CPF 110.514.087-33 
e Registro Geral n.º 116482589 credenciado, decide reabrir a licitação com designação de uma nova data a ser publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de São José, sem que haja prejuízo para a Administração, observando os princípios administrativos aplicáveis as lici-
tações, especialmente a competitividade. Foram devolvidos os envelopes 1 e 2 para a licitante,nada mais havendo a declarar, foi encerrada 
a sessão, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira Oficial e equipe de Apoio.
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Assinaturas
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

NOVA SICILIANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS E 
METAIS EIRELI
Paulo Victor Simões Manhaes

Pregoeira
KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA

BRUNO GABRIEL MELO MACHADO
Equipe de Apoio

ELENIR MARIA DE AGUIAR DE MELO
Equipe de Apoio

CRISTIANE PEREIRA
Equipe de Apoio

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PP 13/2017
Publicação Nº 1485861

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 13/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 151/2017

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS, MEDALHAS E DIPLOMAS COMEMO-
RATIVOS, RELATIVOS ÀS HONRARIAS PRESTADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DE ACORDO COM RESOLUÇÕES PRÓPRIAS DO 
ÓRGÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTES 
INTEGRANTES DO EDITAL (ANEXOS I E II).

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José comunica aos interessados da REABERTURA do presente Pregão com data período do rece-
bimento dos envelopes de habilitação e proposta até o dia 22/01/2018 às 13h:30min. O credenciamento dos representantes das empresas 
licitantes acontecerá até às 14h:00min do dia 22/01/2018. O início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e habili-
tação será realizada na mesma data, 22/01/2018, após o encerramento do credenciamento.

Não havendo representantes para serem credenciados, o início da sessão pública dar-se-á a partir das 14h:00min do dia 22/01/2018.

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://www.
cmsj.sc.gov.br/editais

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1380, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1355.

São José/SC, 09 de janeiro de 2018

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira
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AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO PP 09/2017 – FASE DE CLASSIFICAÇÃO 
Publicação Nº 1485670

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO – FASE DE CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072/2017

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA (COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO, NOTEBOOKS, LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD-RW EXTERNO, MOUSE ÓPTICO COM FIO E 
INTERFACE USB, TECLADO USB, LICENÇAS OFFICE HOME AND BUSINESS 2016, PENTE DE MEMÓRIA, CASE GAVETA EXTERNA USB 3.0 E 
PENDRIVES), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José comunica aos interessados, especialmente à empresa licitante HARLEY DE AGUIAR JUNIOR 
EIRELI –EPP, que proferirá o resultado da fase de classificação relativa ao item 01 – Computadores Estação de Trabalho em sessão pública 
designada para o dia 15/01/2018, às 14h:00m.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1380, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1355.

São José/SC, 09 de janeiro de 2018

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO ANULAÇÃO PR-161-2017
Publicação Nº 1485180

Anulação de Processo Licitatório
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº161/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, torna publico que fica anulado o Processo Licitatório nº 161/2017, Edital 
de Pregão Nº 161/2017, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA UM SISTEMA DE TELEMETRIA 
COM A LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO DO SAA (Sistema de Abastecimento de Água) DO SEMAE - SJC. Conforme 
justificativa fundamentada, apresentada pelo Sr. Junior Kunz (Diretor Geral do SEMAE), com motivos suficientes, priorizando sempre o 
elevado interesse público e os princípios da legalidade e imparcialidade, solicitamos a aceitação da presente justificativa, para a anulação 
do processo licitatório nº161/2017, visando retificar o edital no item "prazo de entrega" para lançamento de novo processo licitatório, haja 
visto, que o referido objeto se faz necessário urgentemente. Maiores informações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura ou. São José do Cedro – SC. Antonio 
Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.04/2018
Publicação Nº 1485179

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2018

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº04/2018, Edital de Pregão Nº04/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA UM SISTEMA DE TELEMETRIA COM A LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO DO SAA (Sistema 
de Abastecimento de Água) DO SEMAE - SJC. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 22/01/2018, no Setor de Com-
pras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.
prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h 
e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.05/2018
Publicação Nº 1485736

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº05/2018

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº05/2018, Edital de Pregão Nº05/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FAZER REFORMA DAS CADEIRAS DO AUDITÓRIO DO CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO GIRASSOL - CEMEG, bem 
como, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER LIXAÇÃO COM PINTURA DE PISO DO TIPO "PARQUE" DAS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 22/01/2018, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.
br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 
17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018 - SRP - PR Nº 004/2018
Publicação Nº 1485303

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 22/01/2018, às 07h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2018. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO PARA USO DAS ESCOLAS BÁSICAS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO 005/2017
Publicação Nº 1485209

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO 005/2017

O Prefeito do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições, e nos termos legais, sob or-
ganização do Instituto Excelência Ltda., CONVOCA os candidatos com inscrições homologadas para realizarem a Prova Escrita Objetiva, 
conforme segue:

Artigo 1º A Prova Escrita Objetiva para todos os candidatos com inscrições homologadas será aplicada no dia 14 de janeiro de 2018.

§ 1º Os locais de acesso para a Prova Escrita Objetiva no período da manhã serão abertos às 08 horas e fechados às 09 horas. A prova terá 
duração de 3 (três) horas. Consta no ANEXO I o nome dos candidatos, função e o local de realização da prova.

§ 2º Os locais de acesso para a Prova Escrita Objetiva no período da tarde serão abertos às 14 horas e fechados às 15 horas. A prova terá 
duração de 3 (três) horas. Consta no ANEXO II o nome dos candidatos, função e o local de realização da prova.

Artigo 2º Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência, munidos de caneta esferográfica azul ou preta transpa-
rente e DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO. Recomenda-se, ainda, a posse do protocolo de inscrição (boleto bancário devidamen-
te quitado) para eventuais conferências que se façam necessárias.

Artigo 3º A prova escrita objetiva será realizada no município de São Lourenço do Oeste/SC, no local abaixo indicado:

E.B.M. SÃO LOURENÇO
RODOVIA SC 480, KM 3, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

São Lourenço do Oeste, SC, 08 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste/SC

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - PROCESSO SELETIVO Nº 005/2017
Publicação Nº 1485199

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

I. O Prefeito do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições, e nos termos legais, sob or-
ganização do Instituto Excelência Ltda, torna público que está disponível nos sites www.institutoexcelenciapr.com.br e www.saolourenco.
sc.gov.br a lista de Homologação das inscrições, que integra este edital:
I.1. Consta no Anexo I as Inscrições de Ampla Concorrência Deferidas.
I.2. Consta no Anexo II as Inscrições Deferidas em atendimento ao item 3.3 do edital de abertura do certame, referente aos candidatos 
Portadores de Deficiência.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.institutoexcelenciapr.com.br
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II. Outras disposições complementares relativas aos recursos constam do Edital nº 005/2017.

III. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste/SC

ANEXO I - INSCRIÇÕES DE AMPLA CONCORRÊNCIA HOMOLOGADAS

ID Nome RG Nascimento Cargo

161563 ANDRESSA BEVILACQUA 5679563 21/06/1994 EST. E. S. ENFERMAGEM OU PSICOLOGIA OU FARMÁCIA 
30H

161353 JESSICA BARBOSA 6801368 25/02/2000 EST. E. S. ENFERMAGEM OU PSICOLOGIA OU FARMÁCIA 
30H

161427 PATRICIA NICOLA 5826954 30/05/1996 EST. E. S. ENFERMAGEM OU PSICOLOGIA OU FARMÁCIA 
30H

161201 DAIANA DALRI 6979144 06/10/1998 EST. E. SUP. INFORMÁTICA OU S. DE INFORMAÇÃO 30H

161854 WESLEY DOS SANTOS LAVAN-
DOSKI 6925161 31/08/2001 EST. E. SUP. INFORMÁTICA OU S. DE INFORMAÇÃO 30H

161434 DEBORA DIAS DA SILVA 6810828 13/12/1999 ESTAGIÁRIO E. SUP. ASSISTÊNCIA SOCIAL 30H

162031 RENATA RAMPANELLI 6067623 27/12/1998 ESTAGIÁRIO E. SUP. ASSISTÊNCIA SOCIAL 30H

161404 EDUARDO GROBE KRUME-
NAUR 6067815 21/10/1995 ESTAGIÁRIO E. SUP. ENG.CIVIL OU ARQUITETURA 20H

162119 GABRIELI LETICIA BERNARDO 6879839 22/09/1999 ESTAGIÁRIO E. SUP. ENG.CIVIL OU ARQUITETURA 20H

161210 JÉSSICA REGINA DALLA VALLE 5826705 18/07/1997 ESTAGIÁRIO E. SUP. ENG.CIVIL OU ARQUITETURA 20H

161788 LUAN DE LIMA ORLANDI 5869535 14/05/1997 ESTAGIÁRIO E. SUP. ENG.CIVIL OU ARQUITETURA 20H

162115 SARA ALINE BERNARDO 5826481 21/10/1996 ESTAGIÁRIO E. SUP. ENG.CIVIL OU ARQUITETURA 20H

161279 VINICIUS LAZZAROTTO 4389219 17/11/1990 ESTAGIÁRIO E. SUP. ENG.CIVIL OU ARQUITETURA 20H

161338 FELIPE DA SILVA DO NASCI-
MENTO 6683734 20/10/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO AGRIMENSURA 20H

160602 ALESSANDRO SALVADOR 7485245 06/07/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160921 ANDRESSA BARZAN 6009588 17/05/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160721 ANGÉLICA DOS SANTOS DA 
COSTA 6315146 19/12/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

20H

161305 BRENDA RIBEIRO COSTA 138920755 18/06/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160984 CRISTIAN RIBEIRO PIRES 6831885 21/08/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160626 DANIELA NINOFF LEITE 7181737 15/09/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160624 EDUARDA FEDRIGO 5826221 09/11/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H
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160678 EDUARDA POLETTI FURLA-
NETTO 6976300 05/11/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

20H

161144 EVELIN KAROLINE DOS 
SANTOS 6752749 15/07/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

20H

161145 GIOVANNA ANITA FRANCHINI 6463425 23/05/2002 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160603 JULIANI ARLANA JORIS 6830562 04/05/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160669 MARCIELI SAUGO 10612519 01/08/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160981 MARIA THERESA BAZZO 6463422 22/07/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

161124 SAMARA DEON 6826121 15/09/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

161118 SANDRA APARECIDA FISCHER 
BARZAN 1697022 27/04/1965 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

20H

161162 TAIS MARA MENEGON 6315301 10/08/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

160776 TAISE TAVARES VEDANA 6463555 14/11/1987 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

161302 THAIS REGINA SANTOS DE 
ALMEIDA 7549592 04/07/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

20H

160751 VANESSA BOITO 6315066 23/09/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H

161605 FABIANA MARIA BOASTIK 6067794 14/08/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 20H

161155 ANA PAULA DE LIMA BRASIL 106092974 19/02/1995 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161160 BRUNO GABRIEL DOS SANTOS 5021891 25/05/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160688 CRISLAINE DE CESARO 
CHAGAS 6684170 24/11/1993 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161005 DAIANI BAESSO 5679134 28/01/1994 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160871 EDUARDA COSSA CARDOSO 6463918 26/12/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161104 FERNANDO ARTHUR SANTIAN 6463334 03/08/1999 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160825 JÉSSICA REGINA DALLA VALLE 5826705 18/07/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160614 JOSIANE DALA CORTE 52271277 27/10/1986 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160821 LAURA CRESTANI BALEN 6067245 20/04/1998 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160652 LEONARA PEREIRA 7875998 28/04/1998 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161117 LUCAS JUNIOR CENI 7017511 19/11/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

162042 MARIZETE CADOR 4389738 31/08/1976 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160696 MARLI TEREZINHA DIAS DAS 
DORES AMARO 4053996 19/07/1977 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160781 MAURICIO BALDIN 5826751 28/11/1996 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H
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160667 TAYANE POTRATZ 6871673 23/05/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

160847 VANDERLI CAVINATO 2164602 02/01/1971 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161067 VINICIUS DA SILVA AGUIAR 6067047 10/01/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161166 WILIAN MATHEUS PADILHA 
BATISTEL 5732843 22/08/1996 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 30H

161425 ANDRESSA DALMAGO 6463693 02/06/1998 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR DIREITO 30H

161357 GUILHERME KOSMANN DO 
NASCIMENTO 4283351 02/09/1996 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR DIREITO 30H

161260 MARIA NELLY CATUSSO 54220190 29/10/1996 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR DIREITO 30H

161269 EDUARDA BORTOLI 6463128 22/09/1999 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 20H

161855 LEODETE DA ROSA 3782111 29/04/1977 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 20H

161371 LETÍCIA RITA MARIOTT 7144221 24/04/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 20H

162085 TAIS MELERE 6913466 28/03/2002 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 20H

162644 VANDERLI CAVINATO 2164602 02/01/1971 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 20H

161265 AMANDA AGNES BUENO DE 
LEMES VOTTRI 6871256 14/07/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162504 ANA PAULA DE LIMA BRASIL 106092974 19/02/1995 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162051 ANDRESSA LORENTZ 7565661 28/12/1999 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162093 ANGELICA INDIANA DE OLI-
VEIRA 6009202 25/08/1995 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162128 FRANCIELI DA ROSA CARBONI 7446259 27/03/2002 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

161217 JOELMA CHAGA GODOY 5227528 01/01/1990 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

161407 JULIANA FERNANDES DE 
SOUZA 3689023 17/12/1977 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

161437 LEANDRA BORGES DA SILVA 6067116 11/01/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H
162505 LEONARA PEREIRA 7875998 28/04/1998 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162509 MARLI TEREZINHA DIAS DAS 
DORES AMARO 4053996 19/07/1977 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

161234 NATÁLIA FILL PIRES 6463815 22/04/2000 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

161348 SIMONE MILAN PORN 44770979 06/07/1983 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

161402 TAIS DA SILVA PRADO 7138979 21/11/1999 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162511 TAIS MARA MENEGON 6315301 10/08/2001 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H
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162503 TAYANE POTRATZ 6871673 23/05/1997 ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR LICENCIATURAS 30H

162108 ALINE DONADEL 95991025 02/05/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161150 ANA PAULA DA SILVA MECABÔ 7873333 09/12/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

160885 ANA PAULA DABOIT 4551391 10/11/1984 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

160739 CLACIANE VILLA 6463715 07/08/1994 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

160675 EVERLISE DOS SANTOS 96098480 28/11/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161193 FRANCIELI BORTOLINI COR-
REIA DOS SANTOS 9321025901 05/09/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

160613 JESSICA PEYROT DOS SANTOS 107043853 14/06/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161054 JOSIANE CASAGRANDE 50594419 22/01/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

162026 MARIA SOLANGE PERON 3983821 14/02/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161120 MARISTELA BEATRIZ SUZIN 
BRASSO 3517512 17/06/1979 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161349 MERCE SOARES CURSANDO 
SILVA 77897771 02/10/1979 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

160856 MORGANA DANIEL CONTE 
EPPING 5245476 10/07/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161230 ROSANGELA PEREIRA DA 
SILVA 102673832 21/03/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

161494 ZILAINE NAIARA DE SOUZA 
KRAINE 132988102 13/01/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES HABILITADO

160990 CLARI BETTIATO 3125471 29/05/1972 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161422 CLEODITE DE FATIMA ANA-
CLETO 4552901 23/04/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

160861 EDERSON TEZZA 3818403 30/08/1982 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161122 EDINA MARA PONCIANO 7056493 14/06/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161232 EDUARDA APARECIDA BOR-
GES PEGORINI 7219422 12/12/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

160749 EVERTON DA SILVA MOTTA 6847879 25/11/1998 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161199 GABRIELA COPETTI 6463584 21/09/1996 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161101 GABRIELA CRISTANI 5976874 15/02/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

160628 GRACIELA TEDESCO 5281811 21/08/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO
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161255 HEDILA IGNES GOBI 5826313 23/09/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161310 IVONIR FLORES DALZOCHIO 4165838 22/11/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161087 LUCINEIA BIAZIN 4524503 01/12/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

160619 NEIVA QUEVEDO RIBEIRO 6016378 16/10/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

160949 ROSANI JIRARDI DE ALMEIDA 4552640 04/06/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

160771 SUZI MILAN PAGANI 4094727 08/10/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ARTES NÃO HABILITADO

161368 CLERIA WENZEL GRZEBIELU-
CHAS 14107473 13/02/1964 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

160698 CRISTIANE GOBATO 94172470 22/04/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

161089 ELIZEU MOCELIN 3878937 09/05/1981 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

161000 FRANCIELI SPEGIORIN PRO-
VENCI 5770247 27/01/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

161347 GABRIELA CHAVES CASA-
GRANDE 5976978 22/01/1996 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

160899 KARIN MAIARA CRUZZETA 5096888 05/10/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

161361 MARILÉIA DETONI 5096958 12/09/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS HABILITADO

161392 ALINE SAVI 5583151 24/02/1994 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS NÃO HABILITADO

161791 LUANA VEDANA 6729332 31/07/1996 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS NÃO HABILITADO

160701 SONIA MARTA GIACHINI 
DOZZIATTI 4552613 19/02/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS NÃO HABILITADO

160930 VANESSA TIZONI 5227275 23/01/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. CIÊNCIAS NÃO HABILITADO

161194 ADRIANE KILIAN DE PAULA 6238841 25/07/1996 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161976 ANALICE CECCO DA ROSA 4748037 21/06/1989 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161325 DAVI NERVIS 47607637 01/06/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161333 DIANA MARIA SANTIN 49017292 12/06/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

162131 EDER JOSE DE BARROS 4760876 23/05/1983 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161744 EDINEIA MARIA DA ROSA 94244170 04/10/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161074 ELISABETH DE OLIVEIRA D 
AVILA 3030378958 05/01/1967 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO
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161296 EZEQUIELE FURLANETTO 76231699 14/09/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161787 FABIANA DE SOUZA 107505989 01/08/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161034 FRANCIELI CRISTINA DOPRA-
DO LOCATELLI 4494181 11/04/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160902 GIVANILDO GUARDA 4389433 22/02/1983 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161379 JUCIRLEI GOMES 4053087 11/03/1982 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160913 JULIANA MEIRA 4551728 03/07/1984 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161307 KERLY SCHUSTER 4164703 14/11/1983 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160836 MARCIA FURLANETTO 4094650 09/06/1983 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161076 MARCIO POSSAMAI DELLA 62605073 21/12/1978 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161277 PATRICIA FRITZEN 5096171 07/08/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160896 PATRICIA MARTINELLO 4551296 18/08/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160915 POLYANA CANDIDO BATISTA 6238360 29/08/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161822 ROZILEI DE FREITAS BUFFON 4283046 25/08/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161706 SILVESTER FRANCHI 1102908371 08/02/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161344 TAIS KARINE PAGNONCELLI 5281565 23/04/1994 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160805 TATIANE DE BONA GOBBATO 509632 09/08/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160988 TATIANE MARA BENCKE 3492456 04/12/1984 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160820 VANUSA BRATTI 5679863 23/01/1994 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160973 VERIDIANE APARECIDA 
BARBOSA 6315402 13/10/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

161441 WALTER FRANCISCO LOUZA-
NO 49663056 12/11/1975 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED FÍSICA HABILITADO

160665 CRISTIANO ANTONIO DOS 
SANTOS 5679957 29/03/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

160799 DAIANE CRISTINA PONTES 106127085 15/08/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161398 DEBORA DIAS DA SILVA 6810828 13/12/1999 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161354 EVERTON CAMILO PERES DA 
SILVA 5679728 22/06/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

160875 FRANCILEIA CARLIM 6315266 30/11/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO
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161190 LEANDRO PEDROSO 4389485 10/07/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

160882 MONIA KARINE BERSCH 4991589 03/12/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161238 NAIANDRA CRISTINA MAZO-
ROSKI SPENASSATO 5679012 18/08/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161246 RISOLETE MASIERO 4094009 21/09/1982 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

160744 SUZANA DA SILVA CAMARGO 5365329 25/11/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161220 THAYNA FERNANDA BENEDET 6832792 18/11/1999 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

160846 VIVIANE BATISTA DE ALMEIDA 
IJOTTON 5422379 07/05/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161431 WINISSIUS GOBBI 5679580 06/08/1996 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ED.FÍSICA NÃO HABILITADO

161291 DILCÉIA DAS GRAÇAS ANES 
MACHADO 507948 06/06/1948 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ESPANHOL HABILITADO

161972 LEONDINA MARIA ALVES DE 
OLIVEIRA 3655513 01/11/1974 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ESPANHOL HABILITADO

160608 LUIS HERNAN GONZALEZ 
MORALES 123839331 16/11/1957 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ESPANHOL HABILITADO

161329 MILENA DESTRI 6238448 29/06/1998 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. ESPANHOL NÃO HABILITADO

161262 DALIANE MENIN NEGRI 83499818 02/01/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161276 DANIEL LUIS REGINATTO 141794116 17/12/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161775 DEIVIMARA CONTE 50590987 07/07/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161242 JIAN CARLOS MALFATTI 5372982 11/10/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161080 LORIANE BELLEBONI 3832218 13/07/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161057 MARIO LUIZ BALENA 1591864 27/02/1962 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161045 RODRIGO PüTTOW 2055369496 11/08/1973 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

160753 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA 1386569 27/10/1962 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. GEOGRAFIA HABILITADO

161365 ALAN ZAGO 93275608 27/05/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

160673 ANA CELIA PELISSARO 3122608 22/02/1974 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161320 GISELE BADIA MEDEIROS 106095388 02/02/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161369 JONAS ANTUNES RODRIGUES 4389320 07/10/1982 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161811 LORENI DE BARROS 5869096 23/08/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

162040 LUCIANE FATIMA MAEHLER 
PFEIFER 3539927 27/04/1975 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO
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161158 MARCIA CRISTINA BORGES 32393660 18/10/1976 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

162024 MARILAINE PIMMEL 133368565 06/09/1974 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161204 NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT 
DE MELO 4906194 27/07/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161424 SIDONIO CUNICO 4132698 01/11/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

160717 SILVANA VIEDA HERMES 36822922 04/07/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161308 SILVIA BLANGE RIBEIRO 61599347 24/01/1975 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161429 SILVIA REGINA SAUGO SO-
MARIVA 4094690 06/10/1981 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161284 SIMONE CECCHIN 5583429 21/04/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161766 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA 1386569 27/10/1962 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA HABILITADO

161440 ANA PAULA DALLA VALLE 135892122 04/01/1998 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA NÃO HABILITADO

160775 DEISE MARA BODANESE 2999886 26/03/1975 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA NÃO HABILITADO

160643 FRANCY ELLEN ALLIEVI 5583708 08/10/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA NÃO HABILITADO

161340 MARQUINHO DA ROSA 4283375 13/01/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. HISTÓRIA NÃO HABILITADO

160782 CARLA BALZAN PARIZOTTO 4863281 28/10/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INFORMÁTICA HABILITADO

161141 FABIANA CUNICO 5583610 12/08/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INFORMÁTICA HABILITADO

161092 HUILSON JOSÉ LORENZI 4551737 03/12/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INFORMÁTICA HABILITADO

160682 JOSIANE DE SOUZA CONTE 5422069 16/10/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INFORMÁTICA HABILITADO

161535 LEONARDO SPRICIGO 5422595 06/06/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INFORMÁTICA HABILITADO

161337 MARCELO IVAN FLORES 3839341 26/07/1981 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INFORMÁTICA HABILITADO

160906 ADRIANE SILVA DOS REIS 4748852 01/11/1985 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS HABILITADO

162107 CAMILA CORREA BAPTISTA 106107629 11/04/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS HABILITADO

160741 ELIS REGINA MELERE 4389034 19/07/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS HABILITADO

161167 KACIANE BACH 4524349 30/06/1984 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS HABILITADO

161178 SIMONE BREZOLIN 1095201057 05/11/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS HABILITADO

160733 THIAGO ORLANDIN 37490630 12/03/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS HABILITADO

161182 ALICE LUNKES NETTO 6238825 12/11/1999 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS NÃO HABILITADO

160677 GILSON MARTINS DA CRUZ 6238436 12/02/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS NÃO HABILITADO
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161189 JAQUELINI BOITO 5976264 30/06/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS NÃO HABILITADO

161070 LEILA BATTISTELLA CECCHIN 5583703 15/11/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. INGLÊS NÃO HABILITADO

160618 ADRIANA SAUGO TREVELIN 6914156 07/01/1984 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

162084 ANA PAULA SILVA GAGEL 62205296 05/03/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161149 AURI BATISTA VIEIRA ME-
CABÔ 4274467 24/05/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161173 CELSO BAESSO 1859926 12/10/1963 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161180 CLEOCIR ANTONIO MUNZLIN-
GER 4132656 26/05/1983 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161366 CLERIA WENZEL GRZEBIELU-
CHAS 14107473 13/02/1964 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161820 DALVANI PRESTES SIQUEIRA 9047056594 06/09/1975 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

160687 DIANE APARECIDA CASA-
GRANDE 4094849 30/05/1981 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161253 FABIANA REGINA DA CROCE 
DA SILVA 3729502 19/10/1982 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161363 JAIR LUIZ PETRY 1786398 22/09/1969 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161023 JULIA BRUNA BASSO 5422725 16/02/1994 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161410 KEROLYN MENEGUETTI 52817920 16/07/1988 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

160681 LETICIA WOLFART FLACH 6463557 28/10/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161395 MANOEL ESTRAPASSAO 20207612 15/03/1966 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161952 MUNIQUE GALLINA 5021188 27/02/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

161164 ROSELEINE MARIA DE AL-
MEIDA 8077161341 05/02/1981 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

160872 ÚALICE ÁLEM CANEVER 5869537 08/09/1996 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA HABILITADO

160738 DANIELA DANELUZ 8550305 01/11/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

161127 ELISIANE PONCIANO 50965905 02/09/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

161258 JAQUELINE VILLANI 4094678 13/01/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

161112 JIAN PAULO CADORIM 102561970 18/09/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

162073 KÁTIA HACKBARTH CORBARI 4053136 24/04/1983 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO
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161215 NATHALIA DEON 6680755 22/05/1998 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

160903 NAYARA CRISTINA TONIAL 17960525 03/01/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

161367 VIVIANE DEON 6009757 02/02/1995 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. MATEMÁTICA NÃOHABILI-
TADO

161319 ALICE ALVES DE REZENDE 
TARSO 5227536 28/02/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

160919 ALINY TATIELI KORT 5365197 16/12/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161278 ANA PAULA SCHULZ 5422177 29/06/1993 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161679 CAMILA CORREA BAPTISTA 106107629 11/04/1990 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161292 DILCÉIA DAS GRAÇAS ANES 
MACHADO 507948 06/06/1948 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161438 ELIZABETE TEREZINHA WEI-
ZEMANN RIBEIRO 72895134 13/11/1979 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161355 GILVANA LOUREIRO DE 
QUEIROZ 3501956 13/10/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161799 KEILA AVILA ELY 3596771 27/01/1980 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161110 MARIA VILMAIR PEREIRA 
ALMEIDA 44733404 02/07/1963 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161256 MARISA PASQUALIN MORETTO 4567118 13/01/1987 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

160939 RAQUEL AVILA 3596770 16/10/1976 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161595 ROSANE TEREZINHA MENDES 
ZARPELON 90738488 08/06/1967 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

160976 ROSICLER LAZZAROTTO LIMA 2237284 29/01/1968 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161048 SANDRA MARIN 2756009 04/10/1973 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS HABILITADO

161318 DANIELA BOS 52819825 16/04/1991 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

161315 ELIZANDRA RAMPANELLI 5422576 19/09/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

160693 GILSON MARTINS DA CRUZ 6238436 12/02/1992 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

161876 GISELI GOTZ 111312079 16/12/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

162055 JAQUELINE NOVELLO BORGES 4524328 20/10/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

160873 MATHEUS CAUS 6238710 29/03/1997 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

161301 SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA 87221016 23/06/1986 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO

162045 STÉFANI PELISSON ZEMBRANI 5422124 22/05/1998 P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. PORTUGUÊS NÃO HABILITA-
DO
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161022 DEISE MARA BODANESE 2999886 26/03/1975 P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. E.RELIGIOSO NÃO HABILITA-
DO

161370 JONAS ANTUNES RODRIGUES 4389320 07/10/1982 P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. E.RELIGIOSO NÃO HABILITA-
DO

161207 NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT 
DE MELO 4906194 27/07/1985 P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. E.RELIGIOSO NÃO HABILITA-

DO

160685 ALAN DOS SANTOS DE MATOS 7476357 06/02/1997 P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. INFORMÁTICA NÃO HABILI-
TADO

161934 JOSÉ CARLOS LEAL DE AN-
DRADE 83003340 23/09/1982 P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. INFORMÁTICA NÃO HABILI-

TADO

161068 LUANA MOREIRA 50966995 28/01/1996 P(A) P/ ATUAR COMO IN. DE LIBRAS NÃO HABILITADO

160848 VIVIANE DEON 6009757 02/02/1995 P(A) P/ ATUAR COMO IN. DE LIBRAS NÃO HABILITADO

160920 ADRIANA DE FATIMA RIBEIRO 
BOTEGA 3505894 04/09/1974 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160985 ADRIELI DE LAZARI DE OLI-
VEIRA 5365373 03/06/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160683 ADRIELI DE LIMA AMARO 5096840 25/02/1993 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161126 AIDE PANDINI BATZNER 760505 25/07/1958 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160989 ANA CAROLINA BERTUZZI 6067498 28/12/1996 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162056 ANA CRISTINA PIRES DA 
SILVA 5422901 02/04/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160986 ANA PAULA DANIEL 5869066 30/11/1994 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161400 ANA PAULA MARTARELLO 135328685 22/04/1996 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161170 ANALIR RAVARENA DOS 
SANTOS 3955222 24/01/1974 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161052 ANDREIA LIMA DOS SANTOS 
WINTER 7474900 27/08/1979 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162127 ANGELA MARI SERPA 45581047 22/02/1968 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161073 ARLEI REGINA VIEIRA 3697023 30/04/1978 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160910 BRUNA FRANCIELE ANGELO 
HEPFNER 6022547 10/04/1993 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160801 CAMILA VIERO 47602317 19/06/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161287 CARICIA ROVARIS 41325885 21/05/1983 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160943 CARLA MARIOTT 6067410 13/09/1992 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160833 CARLA REGINA BATISTI PERES 3640333 18/02/1977 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO
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160789 CLADIR CARMEN ARTUSO 6910648 21/12/1966 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160786 CLAUDETE TERESINHA ALBAN 2947466 20/09/1971 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161293 CLEONICE RIBEIRO DOS 
SANTOS 5679333 21/05/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161094 CRESTINA BOLZAN LORENZI 3421949 29/09/1967 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161643 CREUSELI LOPES PAVANELLO 71794245 30/01/1964 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161352 CRISTIANE GOBATTO 96051484 17/07/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161020 CRISTIANE PAULA BARBOSA 
MENEROVICZ 3764140 08/08/1978 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161814 DANIELA CIVIDINI MINOZZO 5365014 24/11/1987 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161017 DANILU CAMILA FOSSATTI 6067412 31/08/1995 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161041 DELCIA MARIA FREITAS 31256805 22/09/1977 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161339 DENIZE REGINA MAGGI 4567463 21/01/1987 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160972 DIANA TEREZINHA PEGORINI 
BERTUZZI 2878776 11/04/1975 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160657 DONISETE APARECIDA MOS-
CHEN KUMER 3787315 09/11/1974 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160638 DULCINÉIA PERBONI CUNICO 4988307 26/07/1984 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160722 EDELVANI APARECIDA FREZZA 4494287 21/12/1982 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162508 EDUARDA COSSA CARDOSO 6463918 26/12/1997 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160898 ELAINE MENEGUS 3832263 09/06/1980 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161063 ÉLEM CRISTINA QUADRI 4477153 24/05/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161274 ELIGIANI MÔNICA CARDOSO 49881744 17/09/1986 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160991 ELIS PAULABOITO 5021061 23/04/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160922 ELISANDRA AMERICO 6009967 03/12/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162104 ELISANDRA ROSSI 5583796 16/04/1994 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161247 ELIZETE VOTTRI DE ALMEIDA 
FREITAS 789840 01/05/1979 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160715 ELIZIANE DE OLIVEIRA 47605766 15/01/1988 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO
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160842 ERITA INES BECK 4901878 05/01/1985 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160874 EVA REJANE DE NEZ MORES 31283241 27/07/1974 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160726 FRANCIELE APARECIDA SA-
QUETI LECCA 7551974 05/12/1986 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160937 GENECI DRESSLER MARQUES 5365478 22/07/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161134 GICELI BASTEZINI WEIRICH 4053192 06/02/1982 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161271 GILVANE LUIZA DE NEZ 
PEREIRA 3697339 21/06/1978 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161121 GISLAINE APARECIDA FLO-
RENCIO DALLEMOLE 4552302 21/11/1983 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161060 GRASIELE DOS SANTOS 
LUNARDI 5583426 05/03/1985 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161280 ISAURA SIVIERO DIESEL 3719818 12/11/1977 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161548 IVANI DE FÁTIMA DOS PAS-
SOS MARQUES 3100469 14/06/1974 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160694 IVANIRIA SARTORI BAESSO 2945829 05/02/1969 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161251 JANIA RAMOS CASAGRANDE 4748946 25/12/1985 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160983 JAQUELINE WELSCH 5732570 29/04/1995 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161401 JENNIFER LOURDES FURTADO 
KRUMENAUR 106175330 26/11/1994 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161328 JESSICA MAYARA DE MELLO 4551551 28/05/1992 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161390 JUDITE NETTO DE OLIVEIRA 4567127 22/05/1981 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161226 JULIANA LIMA DE ALMEIDA 
SCHNEIDER 7849190 25/07/1986 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160888 JULIANA WERLE GUARDA 504753861 21/06/1987 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160734 JUVILDE JOSÉ MARIA FORTU-
NATO 4094081 20/02/1979 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160649 KAREN LUANA DOS SANTOS 
DIAS 107124160 14/08/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162034 KÁTIA COMIN 51170515 30/10/1988 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160755 KEILA ANASTACIO 6440581 12/06/1994 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161620 KELE DOS SANTOS BORGES 5732569 01/01/1996 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161138 LÉIAMAR SALETE GÓS 5869668 04/02/1995 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160957 LEONICE DA SILVA AMÉRICO 4132825 07/02/1978 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1042

160670 LORECI BRUM 4988532 07/06/1989 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161069 LUANA MOREIRA 50966995 28/01/1996 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162102 LUCIANE ROHR 5021683 22/03/1989 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160925 LUCINÉIA BOSCHETTI 4389389 10/06/1981 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160692 MADALENA DE OLIVEIRA 4053468 18/11/1978 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161071 MARA REGINA BORGES 
GHIZZI 36400254 05/03/1975 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161062 MARCIANE MARIA TENUTTI 4567262 26/07/1984 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160956 MARCIELE CRISTINA MALL-
MANN 38321190 05/03/1980 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161132 MARIA APARECIDA PINHEIRO 
BORGES 3592683 04/07/1968 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161373 MARIA APARECIDA ROLDÃO 
BIAZUS 1019684 08/05/1964 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160947 MARIA APARECIDA ROVARES 
STANG 3729206 20/10/1976 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161413 MARIA EUNICE RODRIGUES 
FERRARI 72493028 15/08/1974 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161891 MARILENE DIAS 4956552 01/05/1983 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161380 MARÍLIA ELZA MINOSSO 
PRESTES 5869457 01/07/1989 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161136 MARLICE CARNEIRO 125802931 29/05/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161415 MIRIAM ROSANE ROSIN 85786717 04/08/1984 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161417 NILSA MARTIGNAGO KOLLING 2432582 08/10/1963 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162054 NILZA MENESES DE BARROS 
GERALDI 7574406 09/02/1984 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160750 PÂMELA WAGNER KUHN 5096770 11/04/1992 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160830 PATRICIA ROSANA DE CAM-
POS 52278921 25/07/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161727 PEDRO ROBERTO EIDELWEIN 24394386 04/09/1972 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

162053 PRISCILA FANTE SZADY 5129249 28/12/1992 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161146 RITALI FILIPPINI SANTIAN 3878791 24/12/1982 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160707 ROSA BUSIN 2720865 15/11/1972 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161443 ROSANE APARECIDA BAMPI 
BAGGIO 3407849 01/09/1981 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160748 ROSANGELA BALBINOT 4988578 25/10/1985 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161039 ROZELI ALVES DOS SANTOS 49016776 21/02/1985 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO
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161295 ROZIMERI APARECIDA BER-
NARDELLI 5096899 10/08/1992 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161991 RUBIA TEZZA 4558250 12/03/1981 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160770 SAIARA DE OLIVEIRA 50968963 08/09/1987 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161510 SALETE TEREZA HOLDEFER 5365965 28/08/1991 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161304 SAMARA APARECIDA TAVARES 6463483 15/01/1994 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160712 SANDRA DE FATIMA ANDRE 4103610 15/09/1982 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160987 SANDRA REGINA PEREIRA 
TOSS 3697312 13/01/1977 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160853 SILVETE DENDENA NEGRI 5059070 28/05/1983 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160719 SILVIA LORENZETTI CAVA-
NHOL 5041110 24/04/1989 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161405 SIRLEI CARVALHO DE ALMEI-
DA 92484637 27/05/1982 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160679 SOLANGE NATALINA BOESING 
CRESTANI 5583682 25/12/1993 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160843 SONIA MARA CASAROTTO 
WINTER 39950530 09/01/1982 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161817 TALITA CUNICO 4494384 18/05/1990 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160630 TATIANA MARIA PIONER 3655892 25/02/1976 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160795 TATIANE MARIA BRAZ SANTOS 14257632 04/07/1984 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160892 TATIANE PAULA KLEIN 4053459 17/10/1979 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

160966 VANESA APARECIDA VIEIRA 
MECABO 4329938 29/11/1981 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161894 VERÔNICA FRANCISCA 
STRANG 5679309 11/10/1994 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161950 ZULEIGA INES SCHMAINSKI 4283171 06/06/1985 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161088 ZULMA MARIA DOS SANTOS 
DAL BOSCO 2161495 17/02/1963 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABILITADO

161205 ADRIELI DE LAZARI DE OLI-
VEIRA 5365373 03/06/1991 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160732 ANA PAULA DANIEL 5869066 30/11/1994 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161051 ANDREIA LIMA DOS SANTOS 
WINTER 7474900 27/08/1979 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160810 ANGELA MARIA LIVI 948709 14/11/1959 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161322 AOEDICA MOSCHEN NERVIS 4567964 01/02/1982 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO
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160963 AOERICA MOSCHEN RODRI-
GUES 137157020 03/07/1983 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160798 CAMILA VIERO 47602317 19/06/1990 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161289 CARICIA ROVARIS 41325885 21/05/1983 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161294 CLEONICE RIBEIRO DOS 
SANTOS 5679333 21/05/1990 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160912 CRISTIANI PALOSCHI 59163256 25/04/1979 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161816 DANIELA CIVIDINI MINOZZO 5365014 24/11/1987 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161019 DANILU CAMILA FOSSATTI 6067412 31/08/1995 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160658 DONISETE APARECIDA MOS-
CHEN KUMER 3787315 09/11/1974 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161397 DULCINÉIA PERBONI CUNICO 4988307 26/07/1984 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161159 EDELVANI APARECIDA FREZZA 4494287 21/12/1982 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160900 ELAINE MENEGUS 3832263 09/06/1980 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161272 ELIGIANI MÔNICA CARDOSO 49881744 17/09/1986 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160962 ELIS PAULABOITO 5021061 23/04/1990 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

162105 ELISANDRA ROSSI 5583796 16/04/1994 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161713 ELIZETE BOTTIN 4053804 20/10/1982 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161248 ELIZETE VOTTRI DE ALMEIDA 
FREITAS 789840 01/05/1979 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160844 ERITA INES BECK 4901878 05/01/1985 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160656 ESTELA REGINA KUMER 6067213 17/05/1993 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160876 EVA REJANE DE NEZ MORES 31283241 27/07/1974 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160728 FRANCIELE APARECIDA SA-
QUETI LECCA 7551974 05/12/1986 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160938 GENECI DRESSLER MARQUES 5365478 22/07/1990 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161273 GILVANE LUIZA DE NEZ 
PEREIRA 3697339 21/06/1978 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160908 GISELE BARBOZA 4477977 05/07/1981 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160778 GISLAINE ALVES BORGES 
CORREA 3482014 01/05/1979 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161056 GRASIELE DOS SANTOS 
LUNARDI 5583426 05/03/1985 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161161 HELENA CARMELITA NARESSI 
MARCON 2231577 24/07/1970 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161283 ISAURA SIVIERO DIESEL 3719818 12/11/1977 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160695 IVANIRIA SARTORI BAESSO 2945829 05/02/1969 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO
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161037 JACIRA TRINDADE DOS SAN-
TOS MARCONDES GAUZE 40102345 10/09/1967 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161252 JANIA RAMOS CASAGRANDE 4748946 25/12/1985 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161377 JOCELAINE ALVES 76262560 10/01/1984 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160926 JOCELEI LUDWIG SANTIN 4094628 11/09/1983 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161385 JUDITE NETTO DE OLIVEIRA 4567127 22/05/1981 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160633 JULIANA DE MELO 5096587 06/02/1993 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161177 JULIANA VIEDA 5869750 05/02/1991 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160887 JULIANA WERLE GUARDA 504753861 21/06/1987 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160736 JUVILDE JOSÉ MARIA FORTU-
NATO 4094081 20/02/1979 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160651 KAREN LUANA DOS SANTOS 
DIAS 107124160 14/08/1991 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

162035 KÁTIA COMIN 51170515 30/10/1988 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

162067 KEILA ANASTACIO 6440581 12/06/1994 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161139 LÉIAMAR SALETE GÓS 5869668 04/02/1995 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160958 LEONICE DA SILVA AMÉRICO 4132825 07/02/1978 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160674 LORECI BRUM 4988532 07/06/1989 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161072 MARA REGINA BORGES 
GHIZZI 36400254 05/03/1975 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161064 MARCIANE MARIA TENUTTI 4567262 26/07/1984 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161375 MARIA APARECIDA ROLDÃO 
BIAZUS 1019684 08/05/1964 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161236 MARÍLIA ELZA MINOSSO 
PRESTES 5869457 01/07/1989 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161137 MARLICE CARNEIRO 125802931 29/05/1991 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

162004 MARTA DEON 3657714 22/04/1981 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161418 NILSA MARTIGNAGO KOLLING 2432582 08/10/1963 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161175 ONIRA LOCATELLI BARBOSA 47607645 09/04/1957 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160752 PÂMELA WAGNER KUHN 5096770 11/04/1992 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161460 PEDRO ROBERTO EIDELWEIN 24394386 04/09/1972 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161192 POLIANE BEATRIZ SPANSKI 
CRESTANI 34506241 15/06/1978 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

162091 PRISCILA FANTE SZADY 5129249 28/12/1992 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161147 RITALI FILIPPINI SANTIAN 3878791 24/12/1982 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO
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161040 ROZELI ALVES DOS SANTOS 49016776 21/02/1985 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161098 ROZILEI APARECIDA TRENTO 
TARSO 4748879 24/03/1986 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160713 SANDRA DE FATIMA ANDRE 4103610 15/09/1982 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161387 SENI ANTONIA BRUM DALZÓ-
CHIO 1944968 07/03/1967 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160854 SILVETE DENDENA NEGRI 5059070 28/05/1983 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160720 SILVIA LORENZETTI CAVA-
NHOL 5041110 24/04/1989 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

160680 SOLANGE NATALINA BOESING 
CRESTANI 5583682 25/12/1993 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161183 SONIA MARA CASAROTTO 
WINTER 39950530 09/01/1982 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161027 SUELEN MOREIRA CASAGRAN-
DE 4988882 11/05/1986 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161810 TALITA CUNICO 4494384 18/05/1990 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161186 TATIANE MARIA BRAZ SANTOS 14257632 04/07/1984 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161015 TEREZINHA LAZARIN GALLINA 697180 07/01/1960 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160774 UIARA GEOVANA THIBES ZENI 4132837 16/08/1983 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160967 VANESA APARECIDA VIEIRA 
MECABO 4329938 29/11/1981 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-

TADO

161007 VANESSA BRATTI GIOMBELLI 5583012 18/04/1993 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161267 WALQUIRIA PORN 2090423463 19/02/1977 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

161317 ZULEIGA INES SCHMAINSKI 4283171 06/06/1985 PROF. (A) P/ ATUAR NOS A.I.E.FUNDAMENTAL HABILI-
TADO

160970 ANA PAULA VENERA 5422736 21/11/1987 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161010 DAIANI BAESSO 5679134 28/01/1994 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161075 ELISANGELA DE BONA 3787044 03/12/1980 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161423 FERNANDA COSTA 50211811 31/10/1987 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161426 LÚCIA MARIA DOS SANTOS 5 227 212 12/10/1958 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161803 MARCIELI SAUGO 10612519 01/08/1997 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161376 PATRICIA BOSA 5826898 14/08/1994 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161831 ROSANE PINHEIRO 4901741 05/12/1984 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO
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160808 SUZANA DA ROCHA BOLZAN 5679953 29/04/1993 PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. E.FUND. NÃO HABILITADO

161169 ALESSANDRA KAEFER DA 
SILVA 4081057 03/12/1981 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

162088 ANA CAROLINE NUNES 108883120 03/11/1991 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161374 ANDREIA JOSÉ MARIA FER-
REIRA 5679331 28/05/1990 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

161760 CAMILA APARECIDA MINOSSO 5422919 22/01/1991 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161314 DAUANE GESICA BOTEGA 6009837 11/07/2000 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

162647 EDUARDA COSSA CARDOSO 6463918 26/12/1997 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

162061 ELI TAIS SPINELLO 52818047 03/07/1991 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160700 ÉLIDE DA SILVA PAZ MILAN 4552778 22/10/1983 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160767 ELISANGELA DE BONA 3787044 03/12/1980 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161779 GABRIELA CÂMARA 5059634 31/12/1996 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161712 IS ABEL CRISTINA CIRILO 7998539 21/11/1981 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161257 IVANIA SMANIOTTO COAN 5422242 25/12/1990 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160942 IVONE LISIAK CORRONA 2724066 19/09/1958 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160787 JOSEANE CORRA ALVES 
POERSCH 2836959 07/06/1975 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

161298 LARISSA RIBEIRO ANUNCIA-
ÇÃO 138920976 28/08/1998 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

161129 LUCIMAR JEREMIAS TOSS 
BAMBERG 3709604 28/01/1978 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

160881 MARA FATIMA DE QUADROS 
POZZER 4108803 13/10/1981 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

160975 MARINEZ BRISIDA 5583976 24/12/1989 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161389 MAXUELL FRANCISCO MA-
RIANI 5679702 13/12/1993 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

161044 MERIHEM VIEIRA PEREZ 5869748 15/08/1993 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

161013 MORGANA PIAIA 5365143 28/12/1996 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160948 RAQUEL DOS SANTOS DE 
AGUIAR RISSATTI 5365728 12/06/1990 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

161830 ROSANE PINHEIRO 4901741 05/12/1984 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160763 ROSIANE DAL SANTO 5422253 27/08/1991 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO
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161585 SAIONARA SCHUSTER RIBAS 5365147 29/10/1986 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

162144 SIDIONI BAGIO ZITKOSKI 4494344 08/02/1982 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160610 SUZANA DA ROCHA BOLZAN 5679953 29/04/1993 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-
DO

160622 TAIS RODRIGUES FORTES 
BENDER 4899206 21/08/1992 PROF.( A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL NÃO HABILITA-

DO

161021 CRISTIANE PAULA BARBOSA 
MENEROVICZ 3764140 08/08/1978 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA CORREÇÃO DE FLUXO

161165 MARINES MEGGOLARO 86204657 30/04/1976 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA CORREÇÃO DE FLUXO

161517 SALETE TEREZA HOLDEFER 5365965 28/08/1991 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA CORREÇÃO DE FLUXO

160684 ADRIELI DE LIMA AMARO 5096840 25/02/1993 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161097 CRESTINA BOLZAN LORENZI 3421949 29/09/1967 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161135 GICELI BASTEZINI WEIRICH 4053192 06/02/1982 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161546 IVANI DE FÁTIMA DOS PAS-
SOS MARQUES 3100469 14/06/1974 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

160840 IVONE FERRABOLLI LISSA 
DAL PRA 50595628 23/12/1970 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161388 LINDOMAR SIQUEIRA 4499123 17/06/1978 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161131 MARIA APARECIDA PINHEIRO 
BORGES 3592683 04/07/1968 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161222 MARIA ODETE GURTAT 313465 08/10/1953 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161309 SILVIA BLANGE RIBEIRO 61599347 24/01/1975 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

161637 SORAIA IRRIGARAY ZAPATA 91255790 24/12/1982 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL

160813 ANGELA MARIA LIVI 948709 14/11/1959 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161321 AOEDICA MOSCHEN NERVIS 4567964 01/02/1982 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160964 AOERICA MOSCHEN RODRI-
GUES 137157020 03/07/1983 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161351 CRISTIANE GOBATTO 96051484 17/07/1990 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160914 CRISTIANI PALOSCHI 59163256 25/04/1979 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161771 EDIANE MARA SIEBENEICHLER 3907088 13/08/1982 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161734 ELIZETE BOTTIN 4053804 20/10/1982 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR
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160655 ESTELA REGINA KUMER 6067213 17/05/1993 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160924 GENILDE LUCIA MACULAN 3555487 04/12/1974 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161163 HELENA CARMELITA NARESSI 
MARCON 2231577 24/07/1970 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160841 IVONE FERRABOLLI LISSA 
DAL PRA 50595628 23/12/1970 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160806 JANAINE DE OLIVEIRA ROSA 6933575 24/02/2000 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160634 JAQUELINE EDIANE ROVEA 4748850 22/12/1989 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160927 JOCELEI LUDWIG SANTIN 4094628 11/09/1983 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160617 JULIANA DE MELO 5096587 06/02/1993 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161176 JULIANA VIEDA 5869750 05/02/1991 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

160890 KEITI GOMES SUZIN 4567931 26/02/1985 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161221 MARIA ODETE GURTAT 313465 08/10/1953 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161174 ONIRA LOCATELLI BARBOSA 47607645 09/04/1957 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161100 ROZILEI APARECIDA TRENTO 
TARSO 4748879 24/03/1986 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161049 SANDRA MARIN 2756009 04/10/1973 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161028 SUELEN MOREIRA CASAGRAN-
DE 4988882 11/05/1986 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161016 TEREZINHA LAZARIN GALLINA 697180 07/01/1960 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161009 VANESSA BRATTI GIOMBELLI 5583012 18/04/1993 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

161268 WALQUIRIA PORN 2090423463 19/02/1977 PROFESSOR(A) PARA ATUAR NO REFORÇO ESCOLAR

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste/SC

ANEXO II - INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - PNE

ID Nome RG Nascimento Cargo

161068 LUANA MOREIRA 50966995 28/01/1996 P(A) P/ ATUAR COMO IN. DE LIBRAS NÃO 
HABILITADO

161069 LUANA MOREIRA 50966995 28/01/1996 PROF (A) PARA ATUAR NA ED. INFANTIL HABI-
LITADO

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste/SC
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017 - FMS
Publicação Nº 1485192

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 039/2017 – Pregão Presencial Nº 036/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER LINK DE INTERNET BANDA LARGA DE 15/15 MBPS PARA A UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE DO DISTRITO DE SÃO ROQUE VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: NOVA SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME - CNPJ: 11.353.858/0001-56
VALOR: R$ 4.080,00 (quatro mil, e oitenta reais).
TOTAL: R$ 4.080,00 (quatro mil, e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2018
VIGÊNCIA: 09/01/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2017
Publicação Nº 1485235

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2017
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 212/2017 – Pregão Presencial Nº 157/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A 
SEREM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO 
DE 2018.
FORNECEDOR: PROJETEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME - CNPJ: 82.095.456/0001-47
VALOR: R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais).
FORNECEDOR: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 08561784970 - CNPJ: 23.107.898/0001-05
VALOR: R$ 90.850,00 (noventa mil, oitocentos e cinquenta reais).
TOTAL: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2018.
VIGÊNCIA: 09/01/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

PORTARIA Nº 014, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1484797

PORTARIA Nº 014, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, o Senhor ANTONIO CANTELMO NETO, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração e 
Fazenda, para responder cumulativamente ao cargo de Secretário Municipal de Saúde, no período de 02 a 16 de janeiro de 2018, em subs-
tituição a titular VANIA ANTONIA GARBIN BALDISSERA, que se encontra em gozo de férias.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2018.
.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 15, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1484799

PORTARIA Nº 15, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o arti-
go 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir, a partir de 02 de fevereiro de 2018, o Regime Individual de Trabalho, em favor da servidora pública municipal LETÍCIA DE 
CEZARO, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo Especialista, matricula nº 3480/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
sendo de segunda a sexta- feira das 07h30min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 16, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1484804

PORTARIA Nº 16, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o arti-
go 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir, a partir de 10 de janeiro de 2018, o Regime Individual de Trabalho, em favor da servidora pública municipal JULIANA MA-
FFESSONI, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde Bucal, matricula nº 3001/67, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
sendo de segunda a sexta- feira das 07h30min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 17, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1484808

PORTARIA Nº 17, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o arti-
go 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir, a partir de 10 de janeiro de 2018, o Regime Individual de Trabalho, em favor da servidora pública municipal ANA BEATRIZ 
MARIANO ZILIO, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde Bucal, matricula nº 3221/01, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sendo de segunda a sexta- feira das 07h30min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 18, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1484811

PORTARIA Nº 18, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2018 a Portaria nº 253 de 31 de janeiro de 2017, que concedeu Licença sem Remuneração 
para Tratamento de Assuntos Particulares a servidora ORJANA ANGHINONI, ocupantes do cargo de Professor de anos iniciais do ensino 
fundamental.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 19, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486495

PORTARIA Nº 19, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no período de 08 a 24 de janeiro de 2018, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei 
Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias da servidora pública municipal SILVANA PASTORELLO, ocupante do cargo de 
Técnico de Apoio Administrativo matrícula nº 3059/01, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO férias concedidas através da 
Portaria nº 1.185/2017.
Parágrafo único. Pela interrupção dos dias de férias, a servidora terá direito de gozar 17( dezessete) dias em outro período.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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PORTARIA Nº 20, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486496

PORTARIA Nº 20, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no período de 10 a 24 de janeiro de 2018, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei 
Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias do servidor público municipal GUSTAVO POGERE, ocupante do cargo de Técnico 
de Apoio Administrativo matrícula nº 3313/01, férias concedidas através da Portaria nº 1.194/2017.
Parágrafo único. Pela interrupção dos dias de férias, a servidora terá direito de gozar 15( quinze) dias em outro período.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 21, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1486497

PORTARIA Nº 21, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal ENEIA PAULA RANZAN TURATTI, ocupante do cargo efetivo de ANALISTA ADMINIS-
TRATIVO, matrícula nº 1690/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 08 a 14 de janeiro de 2018, referente ao 
período aquisitivo 2015/2016.
Parágrafo Único: Férias que tinham sido interrompidas pela Port: 1.046 de 10 de outubro de 2017.
Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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PORTARIA Nº 22, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1486499

PORTARIA Nº 22, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no período de 08 a 09 de janeiro de 2018, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei 
Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias da servidora pública municipal EDIANE TEREZINHA GOBATTO BRUNETTO, ocupan-
te do cargo de em Comissão de Diretor de Recursos Humanos, matrícula nº 192/03, férias concedidas através da Portaria nº 1.197/2017.
Parágrafo único. Pela interrupção dos dias de férias, a servidora terá direito de gozar 02(dois) dias em outro período.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018.

São Lourenço do Oeste- SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2017
Publicação Nº 1485216

SEGUNDA RETIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições, e nos termos legais, sob orga-
nização do Instituto Excelência Ltda, torna público a SEGUNDA RETIFICAÇÃO PARCIAL do Edital do Processo Seletivo nº 005/2017, de São 
Lourenço do Oeste/SC, conforme segue:

I) ONDE SE LÊ:

6 - DAS PROVAS PARA O CARGO DE PROFESSOR

6.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

LEIA-SÊ:

6 - DAS PROVAS PARA O CARGO DE PROFESSOR

6.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos.

II) ONDE SE LÊ:

7 - DAS PROVAS PARA O CARGO DE ESTAGIÁRIO

7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (trinta e cinco) pontos.

LEIA-SÊ:

7 - DAS PROVAS PARA O CARGO DE ESTAGIÁRIO

7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos.

São Lourenço do Oeste/SC, 09 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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ANEXO I - MANHÃ 
 
Inscrição Documento Candidato Cargo Local 

161563 5679563 ANDRESSA BEVILACQUA 
EST. E. S. ENFERMAGEM OU 
PSICOLOGIA OU FARMÁCIA 
30 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161353 6801368 JESSICA BARBOSA 
EST. E. S. ENFERMAGEM OU 
PSICOLOGIA OU FARMÁCIA 
30 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161427 5826954 PATRICIA NICOLA 
EST. E. S. ENFERMAGEM OU 
PSICOLOGIA OU FARMÁCIA 
30 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161201 6979144 DAIANA DALRI EST. E. SUP. INFORMÁTICA 
OU S. DE INFORMAÇÃO 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161854 6925161 WESLEY DOS SANTOS LAVANDOSKI EST. E. SUP. INFORMÁTICA 
OU S. DE INFORMAÇÃO 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161434 6810828 DEBORA DIAS DA SILVA ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162031 6067623 RENATA RAMPANELLI ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161404 6067815 EDUARDO GROBE KRUMENAUR 
ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ENG.CIVIL OU 
ARQUITETURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162119 6879839 GABRIELI LETICIA BERNARDO 
ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ENG.CIVIL OU 
ARQUITETURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161210 5826705 JÉSSICA REGINA DALLA VALLE 
ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ENG.CIVIL OU 
ARQUITETURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161788 5869535 LUAN DE LIMA ORLANDI 
ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ENG.CIVIL OU 
ARQUITETURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162115 5826481 SARA ALINE BERNARDO 
ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ENG.CIVIL OU 
ARQUITETURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161279 4389219 VINICIUS LAZZAROTTO 
ESTAGIÁRIO E. SUP. 
ENG.CIVIL OU 
ARQUITETURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161605 6067794 FABIANA MARIA BOASTIK 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161155 106092974 ANA PAULA DE LIMA BRASIL 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161160 5021891 BRUNO GABRIEL DOS SANTOS 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160688 6684170 CRISLAINE DE CESARO CHAGAS 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161005 5679134 DAIANI BAESSO 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160871 6463918 EDUARDA COSSA CARDOSO 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161104 6463334 FERNANDO ARTHUR SANTIAN 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160825 5826705 JÉSSICA REGINA DALLA VALLE ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 
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30H 

160614 52271277 JOSIANE DALA CORTE 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160821 6067245 LAURA CRESTANI BALEN 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160652 7875998 LEONARA PEREIRA 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161117 7017511 LUCAS JUNIOR CENI 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162042 4389738 MARIZETE CADOR 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160696 4053996 MARLI TEREZINHA DIAS DAS DORES 
AMARO 

ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160781 5826751 MAURICIO BALDIN 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160667 6871673 TAYANE POTRATZ 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160847 2164602 VANDERLI CAVINATO 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161067 6067047 VINICIUS DA SILVA AGUIAR 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161166 5732843 WILIAN MATHEUS PADILHA BATISTEL 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161425 6463693 ANDRESSA DALMAGO ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR DIREITO 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161357 4283351 GUILHERME KOSMANN DO NASCIMENTO ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR DIREITO 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161260 54220190 MARIA NELLY CATUSSO ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR DIREITO 30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161269 6463128 EDUARDA BORTOLI 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161855 3782111 LEODETE DA ROSA 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161371 7144221 LETÍCIA RITA MARIOTT 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162085 6913466 TAIS MELERE 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162644 2164602 VANDERLI CAVINATO 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161265 6871256 AMANDA AGNES BUENO DE LEMES 
VOTTRI 

ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162504 106092974 ANA PAULA DE LIMA BRASIL 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 
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162051 7565661 ANDRESSA LORENTZ 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162093 6009202 ANGELICA INDIANA DE OLIVEIRA 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162128 7446259 FRANCIELI DA ROSA CARBONI 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161217 5227528 JOELMA CHAGA GODOY 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161407 3689023 JULIANA FERNANDES DE SOUZA 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161437 6067116 LEANDRA BORGES DA SILVA 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162505 7875998 LEONARA PEREIRA 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162509 4053996 MARLI TEREZINHA DIAS DAS DORES 
AMARO 

ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161234 6463815 NATÁLIA FILL PIRES 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161348 44770979 SIMONE MILAN PORN 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161402 7138979 TAIS DA SILVA PRADO 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162511 6315301 TAIS MARA MENEGON 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162503 6871673 TAYANE POTRATZ 
ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR LICENCIATURAS 
30H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162108 95991025 ALINE DONADEL P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161150 7873333 ANA PAULA DA SILVA MECABÔ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160885 4551391 ANA PAULA DABOIT P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160739 6463715 CLACIANE VILLA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160675 96098480 EVERLISE DOS SANTOS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161193 9321025901 FRANCIELI BORTOLINI CORREIA DOS 
SANTOS 

P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160613 107043853 JESSICA PEYROT DOS SANTOS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161054 50594419 JOSIANE CASAGRANDE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162026 3983821 MARIA SOLANGE PERON P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161120 3517512 MARISTELA BEATRIZ SUZIN BRASSO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161349 77897771 MERCE SOARES CURSANDO SILVA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1058

 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2017 

4 
 

160856 5245476 MORGANA DANIEL CONTE EPPING P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161230 102673832 ROSANGELA PEREIRA DA SILVA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161494 132988102 ZILAINE NAIARA DE SOUZA KRAINE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160990 3125471 CLARI BETTIATO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161422 4552901 CLEODITE DE FATIMA ANACLETO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160861 3818403 EDERSON TEZZA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161122 7056493 EDINA MARA PONCIANO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161232 7219422 EDUARDA APARECIDA BORGES PEGORINI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160749 6847879 EVERTON DA SILVA MOTTA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161199 6463584 GABRIELA COPETTI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161101 5976874 GABRIELA CRISTANI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160628 5281811 GRACIELA TEDESCO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161255 5826313 HEDILA IGNES GOBI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161310 4165838 IVONIR FLORES DALZOCHIO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161087 4524503 LUCINEIA BIAZIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160619 6016378 NEIVA QUEVEDO RIBEIRO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160949 4552640 ROSANI JIRARDI DE ALMEIDA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160771 4094727 SUZI MILAN PAGANI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ARTES NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161368 14107473 CLERIA WENZEL GRZEBIELUCHAS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160698 94172470 CRISTIANE GOBATO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161089 3878937 ELIZEU MOCELIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161000 5770247 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161347 5976978 GABRIELA CHAVES CASAGRANDE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160899 5096888 KARIN MAIARA CRUZZETA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161361 5096958 MARILÉIA DETONI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161392 5583151 ALINE SAVI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161791 6729332 LUANA VEDANA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160701 4552613 SONIA MARTA GIACHINI DOZZIATTI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160930 5227275 VANESSA TIZONI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
CIÊNCIAS NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 
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161194 6238841 ADRIANE KILIAN DE PAULA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161976 4748037 ANALICE CECCO DA ROSA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161325 47607637 DAVI NERVIS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161333 49017292 DIANA MARIA SANTIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162131 4760876 EDER JOSE DE BARROS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161744 94244170 EDINEIA MARIA DA ROSA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161074 3030378958 ELISABETH DE OLIVEIRA D AVILA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161296 76231699 EZEQUIELE FURLANETTO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161787 107505989 FABIANA DE SOUZA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161034 4494181 FRANCIELI CRISTINA DOPRADO 
LOCATELLI 

P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160902 4389433 GIVANILDO GUARDA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161379 4053087 JUCIRLEI GOMES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160913 4551728 JULIANA MEIRA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161307 4164703 KERLY SCHUSTER P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160836 4094650 MARCIA FURLANETTO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161076 62605073 MARCIO POSSAMAI DELLA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161277 5096171 PATRICIA FRITZEN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160896 4551296 PATRICIA MARTINELLO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160915 6238360 POLYANA CANDIDO BATISTA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161822 4283046 ROZILEI DE FREITAS BUFFON P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161706 1102908371 SILVESTER FRANCHI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161344 5281565 TAIS KARINE PAGNONCELLI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160805 509632 TATIANE DE BONA GOBBATO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160988 3492456 TATIANE MARA BENCKE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160820 5679863 VANUSA BRATTI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160973 6315402 VERIDIANE APARECIDA BARBOSA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161441 49663056 WALTER FRANCISCO LOUZANO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED FÍSICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160665 5679957 CRISTIANO ANTONIO DOS SANTOS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160799 106127085 DAIANE CRISTINA PONTES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 
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161398 6810828 DEBORA DIAS DA SILVA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161354 5679728 EVERTON CAMILO PERES DA SILVA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160875 6315266 FRANCILEIA CARLIM P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161190 4389485 LEANDRO PEDROSO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160882 4991589 MONIA KARINE BERSCH P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161238 5679012 NAIANDRA CRISTINA MAZOROSKI 
SPENASSATO 

P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161246 4094009 RISOLETE MASIERO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160744 5365329 SUZANA DA SILVA CAMARGO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161220 6832792 THAYNA FERNANDA BENEDET P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160846 5422379 VIVIANE BATISTA DE ALMEIDA IJOTTON P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161431 5679580 WINISSIUS GOBBI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ED.FÍSICA NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161291 507948 DILCÉIA DAS GRAÇAS ANES MACHADO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ESPANHOL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161972 3655513 LEONDINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ESPANHOL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160608 123839331 LUIS HERNAN GONZALEZ MORALES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ESPANHOL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161329 6238448 MILENA DESTRI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
ESPANHOL NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161262 83499818 DALIANE MENIN NEGRI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161276 141794116 DANIEL LUIS REGINATTO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161775 50590987 DEIVIMARA CONTE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161242 5372982 JIAN CARLOS MALFATTI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161080 3832218 LORIANE BELLEBONI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161057 1591864 MARIO LUIZ BALENA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161045 2055369496 RODRIGO PüTTOW P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160753 1386569 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
GEOGRAFIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161365 93275608 ALAN ZAGO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160673 3122608 ANA CELIA PELISSARO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161320 106095388 GISELE BADIA MEDEIROS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161369 4389320 JONAS ANTUNES RODRIGUES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161811 5869096 LORENI DE BARROS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

162040 3539927 LUCIANE FATIMA MAEHLER PFEIFER P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 
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161158 32393660 MARCIA CRISTINA BORGES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

162024 133368565 MARILAINE PIMMEL P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161204 4906194 NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT DE MELO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161424 4132698 SIDONIO CUNICO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160717 36822922 SILVANA VIEDA HERMES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161308 61599347 SILVIA BLANGE RIBEIRO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161429 4094690 SILVIA REGINA SAUGO SOMARIVA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161284 5583429 SIMONE CECCHIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161766 1386569 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161440 135892122 ANA PAULA DALLA VALLE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160775 2999886 DEISE MARA BODANESE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160643 5583708 FRANCY ELLEN ALLIEVI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161340 4283375 MARQUINHO DA ROSA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
HISTÓRIA NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160782 4863281 CARLA BALZAN PARIZOTTO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INFORMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161141 5583610 FABIANA CUNICO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INFORMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161092 4551737 HUILSON JOSÉ LORENZI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INFORMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160682 5422069 JOSIANE DE SOUZA CONTE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INFORMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161535 5422595 LEONARDO SPRICIGO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INFORMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161337 3839341 MARCELO IVAN FLORES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INFORMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160906 4748852 ADRIANE SILVA DOS REIS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

162107 106107629 CAMILA CORREA BAPTISTA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160741 4389034 ELIS REGINA MELERE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161167 4524349 KACIANE BACH P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161178 1095201057 SIMONE BREZOLIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160733 37490630 THIAGO ORLANDIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161182 6238825 ALICE LUNKES NETTO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160677 6238436 GILSON MARTINS DA CRUZ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161189 5976264 JAQUELINI BOITO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161070 5583703 LEILA BATTISTELLA CECCHIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
INGLÊS NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 
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160618 6914156 ADRIANA SAUGO TREVELIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

162084 62205296 ANA PAULA SILVA GAGEL P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161149 4274467 AURI BATISTA VIEIRA MECABÔ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161173 1859926 CELSO BAESSO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161180 4132656 CLEOCIR ANTONIO MUNZLINGER P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161366 14107473 CLERIA WENZEL GRZEBIELUCHAS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161820 9047056594 DALVANI PRESTES SIQUEIRA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160687 4094849 DIANE APARECIDA CASAGRANDE P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161253 3729502 FABIANA REGINA DA CROCE DA SILVA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161363 1786398 JAIR LUIZ PETRY P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161023 5422725 JULIA BRUNA BASSO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161410 52817920 KEROLYN MENEGUETTI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160681 6463557 LETICIA WOLFART FLACH P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161395 20207612 MANOEL ESTRAPASSAO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161952 5021188 MUNIQUE GALLINA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161164 8077161341 ROSELEINE MARIA DE ALMEIDA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160872 5869537 ÚALICE ÁLEM CANEVER P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

160738 8550305 DANIELA DANELUZ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 04 

161127 50965905 ELISIANE PONCIANO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161258 4094678 JAQUELINE VILLANI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161112 102561970 JIAN PAULO CADORIM P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

162073 4053136 KÁTIA HACKBARTH CORBARI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161215 6680755 NATHALIA DEON P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160903 17960525 NAYARA CRISTINA TONIAL P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161367 6009757 VIVIANE DEON P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
MATEMÁTICA NÃOHABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161319 5227536 ALICE ALVES DE REZENDE TARSO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160919 5365197 ALINY TATIELI KORT P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161278 5422177 ANA PAULA SCHULZ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161679 106107629 CAMILA CORREA BAPTISTA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 
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161292 507948 DILCÉIA DAS GRAÇAS ANES MACHADO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161438 72895134 ELIZABETE TEREZINHA WEIZEMANN 
RIBEIRO 

P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161355 3501956 GILVANA LOUREIRO DE QUEIROZ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161799 3596771 KEILA AVILA ELY P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161110 44733404 MARIA VILMAIR PEREIRA ALMEIDA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161256 4567118 MARISA PASQUALIN MORETTO P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160939 3596770 RAQUEL AVILA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161595 90738488 ROSANE TEREZINHA MENDES ZARPELON P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160976 2237284 ROSICLER LAZZAROTTO LIMA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161048 2756009 SANDRA MARIN P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161318 52819825 DANIELA BOS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161315 5422576 ELIZANDRA RAMPANELLI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160693 6238436 GILSON MARTINS DA CRUZ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161876 111312079 GISELI GOTZ P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

162055 4524328 JAQUELINE NOVELLO BORGES P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160873 6238710 MATHEUS CAUS P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161301 87221016 SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

162045 5422124 STÉFANI PELISSON ZEMBRANI P(A) P/ AT NOS A.F. DO E.F. 
PORTUGUÊS NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161022 2999886 DEISE MARA BODANESE P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. 
E.RELIGIOSO NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161370 4389320 JONAS ANTUNES RODRIGUES P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. 
E.RELIGIOSO NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161207 4906194 NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT DE MELO P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. 
E.RELIGIOSO NÃO HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160685 7476357 ALAN DOS SANTOS DE MATOS 
P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. 
INFORMÁTICA NÃO 
HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161934 83003340 JOSÉ CARLOS LEAL DE ANDRADE 
P(A) P/ AT NOS AF DO E.F. 
INFORMÁTICA NÃO 
HABILITA 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161068 50966995 LUANA MOREIRA P(A) P/ ATUAR COMO IN. DE 
LIBRAS NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160848 6009757 VIVIANE DEON P(A) P/ ATUAR COMO IN. DE 
LIBRAS NÃO HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160920 3505894 ADRIANA DE FATIMA RIBEIRO BOTEGA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160985 5365373 ADRIELI DE LAZARI DE OLIVEIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160683 5096840 ADRIELI DE LIMA AMARO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 
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161126 760505 AIDE PANDINI BATZNER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160989 6067498 ANA CAROLINA BERTUZZI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

162056 5422901 ANA CRISTINA PIRES DA SILVA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160986 5869066 ANA PAULA DANIEL PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161400 135328685 ANA PAULA MARTARELLO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161170 3955222 ANALIR RAVARENA DOS SANTOS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161052 7474900 ANDREIA LIMA DOS SANTOS WINTER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

162127 45581047 ANGELA MARI SERPA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161073 3697023 ARLEI REGINA VIEIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160910 6022547 BRUNA FRANCIELE ANGELO HEPFNER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

160801 47602317 CAMILA VIERO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 05 

161287 41325885 CARICIA ROVARIS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160943 6067410 CARLA MARIOTT PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160833 3640333 CARLA REGINA BATISTI PERES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160789 6910648 CLADIR CARMEN ARTUSO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160786 2947466 CLAUDETE TERESINHA ALBAN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161293 5679333 CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161094 3421949 CRESTINA BOLZAN LORENZI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161643 71794245 CREUSELI LOPES PAVANELLO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161352 96051484 CRISTIANE GOBATTO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161020 3764140 CRISTIANE PAULA BARBOSA 
MENEROVICZ 

PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161814 5365014 DANIELA CIVIDINI MINOZZO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161017 6067412 DANILU CAMILA FOSSATTI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161041 31256805 DELCIA MARIA FREITAS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161339 4567463 DENIZE REGINA MAGGI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160972 2878776 DIANA TEREZINHA PEGORINI BERTUZZI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160657 3787315 DONISETE APARECIDA MOSCHEN KUMER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160638 4988307 DULCINÉIA PERBONI CUNICO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160722 4494287 EDELVANI APARECIDA FREZZA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 
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162508 6463918 EDUARDA COSSA CARDOSO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160898 3832263 ELAINE MENEGUS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161063 4477153 ÉLEM CRISTINA QUADRI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161274 49881744 ELIGIANI MÔNICA CARDOSO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160991 5021061 ELIS PAULABOITO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160922 6009967 ELISANDRA AMERICO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

162104 5583796 ELISANDRA ROSSI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161247 789840 ELIZETE VOTTRI DE ALMEIDA FREITAS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160715 47605766 ELIZIANE DE OLIVEIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160842 4901878 ERITA INES BECK PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160874 31283241 EVA REJANE DE NEZ MORES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160726 7551974 FRANCIELE APARECIDA SAQUETI LECCA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160937 5365478 GENECI DRESSLER MARQUES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161134 4053192 GICELI BASTEZINI WEIRICH PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161271 3697339 GILVANE LUIZA DE NEZ PEREIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161121 4552302 GISLAINE APARECIDA FLORENCIO 
DALLEMOLE 

PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161060 5583426 GRASIELE DOS SANTOS LUNARDI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161280 3719818 ISAURA SIVIERO DIESEL PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161548 3100469 IVANI DE FÁTIMA DOS PASSOS MARQUES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160694 2945829 IVANIRIA SARTORI BAESSO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161251 4748946 JANIA RAMOS CASAGRANDE PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160983 5732570 JAQUELINE WELSCH PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161401 106175330 JENNIFER LOURDES FURTADO 
KRUMENAUR 

PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161328 4551551 JESSICA MAYARA DE MELLO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161390 4567127 JUDITE NETTO DE OLIVEIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161226 7849190 JULIANA LIMA DE ALMEIDA SCHNEIDER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160888 504753861 JULIANA WERLE GUARDA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160734 4094081 JUVILDE JOSÉ MARIA FORTUNATO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160649 107124160 KAREN LUANA DOS SANTOS DIAS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 
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162034 51170515 KÁTIA COMIN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

160755 6440581 KEILA ANASTACIO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161620 5732569 KELE DOS SANTOS BORGES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 06 

161138 5869668 LÉIAMAR SALETE GÓS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160957 4132825 LEONICE DA SILVA AMÉRICO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160670 4988532 LORECI BRUM PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161069 50966995 LUANA MOREIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

162102 5021683 LUCIANE ROHR PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160925 4389389 LUCINÉIA BOSCHETTI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160692 4053468 MADALENA DE OLIVEIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161071 36400254 MARA REGINA BORGES GHIZZI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161062 4567262 MARCIANE MARIA TENUTTI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160956 38321190 MARCIELE CRISTINA MALLMANN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161132 3592683 MARIA APARECIDA PINHEIRO BORGES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161373 1019684 MARIA APARECIDA ROLDÃO BIAZUS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160947 3729206 MARIA APARECIDA ROVARES STANG PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161413 72493028 MARIA EUNICE RODRIGUES FERRARI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161891 4956552 MARILENE DIAS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161380 5869457 MARÍLIA ELZA MINOSSO PRESTES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161136 125802931 MARLICE CARNEIRO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161415 85786717 MIRIAM ROSANE ROSIN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161417 2432582 NILSA MARTIGNAGO KOLLING PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

162054 7574406 NILZA MENESES DE BARROS GERALDI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160750 5096770 PÂMELA WAGNER KUHN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160830 52278921 PATRICIA ROSANA DE CAMPOS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161727 24394386 PEDRO ROBERTO EIDELWEIN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

162053 5129249 PRISCILA FANTE SZADY PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161146 3878791 RITALI FILIPPINI SANTIAN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160707 2720865 ROSA BUSIN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 
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161443 3407849 ROSANE APARECIDA BAMPI BAGGIO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160748 4988578 ROSANGELA BALBINOT PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161039 49016776 ROZELI ALVES DOS SANTOS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161295 5096899 ROZIMERI APARECIDA BERNARDELLI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161991 4558250 RUBIA TEZZA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160770 50968963 SAIARA DE OLIVEIRA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161510 5365965 SALETE TEREZA HOLDEFER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161304 6463483 SAMARA APARECIDA TAVARES PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160712 4103610 SANDRA DE FATIMA ANDRE PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160987 3697312 SANDRA REGINA PEREIRA TOSS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160853 5059070 SILVETE DENDENA NEGRI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160719 5041110 SILVIA LORENZETTI CAVANHOL PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161405 92484637 SIRLEI CARVALHO DE ALMEIDA PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160679 5583682 SOLANGE NATALINA BOESING CRESTANI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160843 39950530 SONIA MARA CASAROTTO WINTER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161817 4494384 TALITA CUNICO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160630 3655892 TATIANA MARIA PIONER PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160795 14257632 TATIANE MARIA BRAZ SANTOS PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160892 4053459 TATIANE PAULA KLEIN PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

160966 4329938 VANESA APARECIDA VIEIRA MECABO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161894 5679309 VERÔNICA FRANCISCA STRANG PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161950 4283171 ZULEIGA INES SCHMAINSKI PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161088 2161495 ZULMA MARIA DOS SANTOS DAL BOSCO PROF (A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL HABILITADO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161169 4081057 ALESSANDRA KAEFER DA SILVA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

162088 108883120 ANA CAROLINE NUNES 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 07 

161374 5679331 ANDREIA JOSÉ MARIA FERREIRA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161760 5422919 CAMILA APARECIDA MINOSSO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161314 6009837 DAUANE GESICA BOTEGA PROF.( A) PARA ATUAR NA E.B.M. SÃO LOURENÇO 
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ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

Sala: 08 

162647 6463918 EDUARDA COSSA CARDOSO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

162061 52818047 ELI TAIS SPINELLO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160700 4552778 ÉLIDE DA SILVA PAZ MILAN 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160767 3787044 ELISANGELA DE BONA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161779 5059634 GABRIELA CÂMARA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161712 7998539 IS ABEL CRISTINA CIRILO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161257 5422242 IVANIA SMANIOTTO COAN 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160942 2724066 IVONE LISIAK CORRONA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160787 2836959 JOSEANE CORRA ALVES POERSCH 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161298 138920976 LARISSA RIBEIRO ANUNCIAÇÃO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161129 3709604 LUCIMAR JEREMIAS TOSS BAMBERG 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160881 4108803 MARA FATIMA DE QUADROS POZZER 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160975 5583976 MARINEZ BRISIDA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161389 5679702 MAXUELL FRANCISCO MARIANI 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161044 5869748 MERIHEM VIEIRA PEREZ 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161013 5365143 MORGANA PIAIA 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160948 5365728 RAQUEL DOS SANTOS DE AGUIAR 
RISSATTI 

PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161830 4901741 ROSANE PINHEIRO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160763 5422253 ROSIANE DAL SANTO 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161585 5365147 SAIONARA SCHUSTER RIBAS 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 
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162144 4494344 SIDIONI BAGIO ZITKOSKI 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160610 5679953 SUZANA DA ROCHA BOLZAN 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160622 4899206 TAIS RODRIGUES FORTES BENDER 
PROF.( A) PARA ATUAR NA 
ED. INFANTIL NÃO 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160813 948709 ANGELA MARIA LIVI 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161321 4567964 AOEDICA MOSCHEN NERVIS 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160964 137157020 AOERICA MOSCHEN RODRIGUES 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161351 96051484 CRISTIANE GOBATTO 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160914 59163256 CRISTIANI PALOSCHI 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161771 3907088 EDIANE MARA SIEBENEICHLER 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161734 4053804 ELIZETE BOTTIN 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160655 6067213 ESTELA REGINA KUMER 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160924 3555487 GENILDE LUCIA MACULAN 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161163 2231577 HELENA CARMELITA NARESSI MARCON 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160841 50595628 IVONE FERRABOLLI LISSA DAL PRA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160806 6933575 JANAINE DE OLIVEIRA ROSA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160634 4748850 JAQUELINE EDIANE ROVEA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160927 4094628 JOCELEI LUDWIG SANTIN 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160617 5096587 JULIANA DE MELO 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161176 5869750 JULIANA VIEDA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

160890 4567931 KEITI GOMES SUZIN 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161221 313465 MARIA ODETE GURTAT 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 
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161174 47607645 ONIRA LOCATELLI BARBOSA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161100 4748879 ROZILEI APARECIDA TRENTO TARSO 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161049 2756009 SANDRA MARIN 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161028 4988882 SUELEN MOREIRA CASAGRANDE 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161016 697180 TEREZINHA LAZARIN GALLINA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161009 5583012 VANESSA BRATTI GIOMBELLI 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 

161268 2090423463 WALQUIRIA PORN 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NO REFORÇO 
ESCOLAR 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 08 
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ANEXO II - TARDE 
 
Inscrição Documento Candidato Cargo Local 

161338 6683734 FELIPE DA SILVA DO NASCIMENTO ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
AGRIMENSURA 20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160602 7485245 ALESSANDRO SALVADOR 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160921 6009588 ANDRESSA BARZAN 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160721 6315146 ANGÉLICA DOS SANTOS DA COSTA 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161305 138920755 BRENDA RIBEIRO COSTA 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160984 6831885 CRISTIAN RIBEIRO PIRES 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160626 7181737 DANIELA NINOFF LEITE 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160624 5826221 EDUARDA FEDRIGO 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160678 6976300 EDUARDA POLETTI FURLANETTO 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161144 6752749 EVELIN KAROLINE DOS SANTOS 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161145 6463425 GIOVANNA ANITA FRANCHINI 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160603 6830562 JULIANI ARLANA JORIS 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160669 10612519 MARCIELI SAUGO 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160981 6463422 MARIA THERESA BAZZO 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161124 6826121 SAMARA DEON 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161118 1697022 SANDRA APARECIDA FISCHER BARZAN 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161162 6315301 TAIS MARA MENEGON 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160776 6463555 TAISE TAVARES VEDANA 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161302 7549592 THAIS REGINA SANTOS DE ALMEIDA 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160751 6315066 VANESSA BOITO 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
20H 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 
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161205 5365373 ADRIELI DE LAZARI DE OLIVEIRA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160732 5869066 ANA PAULA DANIEL 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161051 7474900 ANDREIA LIMA DOS SANTOS WINTER 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160810 948709 ANGELA MARIA LIVI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161322 4567964 AOEDICA MOSCHEN NERVIS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160963 137157020 AOERICA MOSCHEN RODRIGUES 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160798 47602317 CAMILA VIERO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161289 41325885 CARICIA ROVARIS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161294 5679333 CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160912 59163256 CRISTIANI PALOSCHI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161816 5365014 DANIELA CIVIDINI MINOZZO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161019 6067412 DANILU CAMILA FOSSATTI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160658 3787315 DONISETE APARECIDA MOSCHEN KUMER 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161397 4988307 DULCINÉIA PERBONI CUNICO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161159 4494287 EDELVANI APARECIDA FREZZA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160900 3832263 ELAINE MENEGUS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161272 49881744 ELIGIANI MÔNICA CARDOSO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

160962 5021061 ELIS PAULABOITO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

162105 5583796 ELISANDRA ROSSI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161713 4053804 ELIZETE BOTTIN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 01 

161248 789840 ELIZETE VOTTRI DE ALMEIDA FREITAS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 
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160844 4901878 ERITA INES BECK 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160656 6067213 ESTELA REGINA KUMER 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160876 31283241 EVA REJANE DE NEZ MORES 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160728 7551974 FRANCIELE APARECIDA SAQUETI LECCA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160938 5365478 GENECI DRESSLER MARQUES 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161273 3697339 GILVANE LUIZA DE NEZ PEREIRA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160908 4477977 GISELE BARBOZA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160778 3482014 GISLAINE ALVES BORGES CORREA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161056 5583426 GRASIELE DOS SANTOS LUNARDI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161161 2231577 HELENA CARMELITA NARESSI MARCON 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161283 3719818 ISAURA SIVIERO DIESEL 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160695 2945829 IVANIRIA SARTORI BAESSO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161037 40102345 JACIRA TRINDADE DOS SANTOS 
MARCONDES GAUZE 

PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161252 4748946 JANIA RAMOS CASAGRANDE 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161377 76262560 JOCELAINE ALVES 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160926 4094628 JOCELEI LUDWIG SANTIN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161385 4567127 JUDITE NETTO DE OLIVEIRA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160633 5096587 JULIANA DE MELO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161177 5869750 JULIANA VIEDA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160887 504753861 JULIANA WERLE GUARDA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160736 4094081 JUVILDE JOSÉ MARIA FORTUNATO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 
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160651 107124160 KAREN LUANA DOS SANTOS DIAS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162035 51170515 KÁTIA COMIN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162067 6440581 KEILA ANASTACIO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161139 5869668 LÉIAMAR SALETE GÓS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160958 4132825 LEONICE DA SILVA AMÉRICO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160674 4988532 LORECI BRUM 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161072 36400254 MARA REGINA BORGES GHIZZI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161064 4567262 MARCIANE MARIA TENUTTI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161375 1019684 MARIA APARECIDA ROLDÃO BIAZUS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161236 5869457 MARÍLIA ELZA MINOSSO PRESTES 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161137 125802931 MARLICE CARNEIRO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162004 3657714 MARTA DEON 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161418 2432582 NILSA MARTIGNAGO KOLLING 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161175 47607645 ONIRA LOCATELLI BARBOSA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

160752 5096770 PÂMELA WAGNER KUHN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161460 24394386 PEDRO ROBERTO EIDELWEIN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161192 34506241 POLIANE BEATRIZ SPANSKI CRESTANI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

162091 5129249 PRISCILA FANTE SZADY 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 02 

161147 3878791 RITALI FILIPPINI SANTIAN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161040 49016776 ROZELI ALVES DOS SANTOS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161098 4748879 ROZILEI APARECIDA TRENTO TARSO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 
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160713 4103610 SANDRA DE FATIMA ANDRE 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161387 1944968 SENI ANTONIA BRUM DALZÓCHIO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160854 5059070 SILVETE DENDENA NEGRI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160720 5041110 SILVIA LORENZETTI CAVANHOL 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160680 5583682 SOLANGE NATALINA BOESING CRESTANI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161183 39950530 SONIA MARA CASAROTTO WINTER 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161027 4988882 SUELEN MOREIRA CASAGRANDE 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161810 4494384 TALITA CUNICO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161186 14257632 TATIANE MARIA BRAZ SANTOS 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161015 697180 TEREZINHA LAZARIN GALLINA 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160774 4132837 UIARA GEOVANA THIBES ZENI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160967 4329938 VANESA APARECIDA VIEIRA MECABO 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161007 5583012 VANESSA BRATTI GIOMBELLI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161267 2090423463 WALQUIRIA PORN 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161317 4283171 ZULEIGA INES SCHMAINSKI 
PROF. (A) P/ ATUAR NOS 
A.I.E.FUNDAMENTAL 
HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160970 5422736 ANA PAULA VENERA PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161010 5679134 DAIANI BAESSO PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161075 3787044 ELISANGELA DE BONA PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161423 50211811 FERNANDA COSTA PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161426 5 227 212 LÚCIA MARIA DOS SANTOS PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161803 10612519 MARCIELI SAUGO PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161376 5826898 PATRICIA BOSA PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161831 4901741 ROSANE PINHEIRO PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 
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160808 5679953 SUZANA DA ROCHA BOLZAN PROF.( A) P/ ATUAR NOS A. I. 
E.FUND. NÃO HABILITAD 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161021 3764140 CRISTIANE PAULA BARBOSA 
MENEROVICZ 

PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA CORREÇÃO DE 
FLUXO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161165 86204657 MARINES MEGGOLARO 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA CORREÇÃO DE 
FLUXO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161517 5365965 SALETE TEREZA HOLDEFER 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA CORREÇÃO DE 
FLUXO 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160684 5096840 ADRIELI DE LIMA AMARO 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161097 3421949 CRESTINA BOLZAN LORENZI 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161135 4053192 GICELI BASTEZINI WEIRICH 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161546 3100469 IVANI DE FÁTIMA DOS PASSOS MARQUES 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

160840 50595628 IVONE FERRABOLLI LISSA DAL PRA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161388 4499123 LINDOMAR SIQUEIRA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161131 3592683 MARIA APARECIDA PINHEIRO BORGES 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161222 313465 MARIA ODETE GURTAT 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161309 61599347 SILVIA BLANGE RIBEIRO 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 

161637 91255790 SORAIA IRRIGARAY ZAPATA 
PROFESSOR(A) PARA 
ATUAR NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

E.B.M. SÃO LOURENÇO 
Sala: 03 
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO 87/2017 - SAÚDE
Publicação Nº 1485024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 87/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS PARA A 
REFORMA DA ANTIGA CASA DA CIDADANIA, PARA FUTURAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM 
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATADO: KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI
VALOR: Aditado o valor de R$ 15.738,97
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: CANDIDA MARISA THIS DE CAMPOS São Miguel do Oeste, SC., 09 de janeiro de 2018.

CONTRATO 1/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1485792

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 1/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2018
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM SALA COMERCIAL DE 44,79M², LOCALIZADO NA RUA TRAVESSA JAVARI Nº 211, SALA 01, EDIFICIO 
PAGANINI, CENTRO DE SMOESTE, DESTINADO PARA A SALA DE ATENDIMENTO PARA A EQUIPE TÉCNICA DO ABRIGO INSTITUCIONAL 
CANTINHO ACOLHEDOR, PARA O PERIODO DE 12 MESES, PRORROGAVEIS CONFORME A NECESSIDADE/CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES VIGENTES.
VALOR: 9.144,00
VIGENCIA: 12 MESES
CONTRATADA: ANTONIO LUIZ PAGANINI
Assina pela CONTRATANTE: MARTA REGINA SOTILLI
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: ANTONIO LUIZ PAGANINI
São Miguel do Oeste, 09 de janeiro de 2018

CONTRATO 2/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485473

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 2/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 280/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 38/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS A EXECU-
ÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE BASE, IMPRIMAÇÃO, REPERFILAGEM E CAPA ASFALTICA DA AVENIDA SALGADO FILHO TRECHO ENTRE A RUA 
SETE DE SETEMBRO E RUA GUANABARA; E, TAMBÉM DA RUA 1º DE MAIO E ARNO SCHWANBACH, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRI-
TIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR: R$ 631.250,25
CONTRATADO: E.J.F. EMPREENDIMENTOS LTDA VIGÊNCIA: 04 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: WILSON TREVISAN
ASSINA pela CONTRATADA: EVERTON JOSÉ FRIGERI
São Miguel do Oeste, SC., 03 de janeiro de 2018.
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CONTRATO 3/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485477

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 3/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 283/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA EM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM SERVIÇOS GERAIS, SERVIÇOS COM MERENDEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 189/2017.
VALOR: R$ 1.174.996,80
CONTRATADO: MARA APARECIDA FAGUNDES ME VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: WILSON TREVISAN
ASSINA pela CONTRATADA: MARA APARECIDA FAGUNDES
São Miguel do Oeste, SC., 04 de janeiro de 2018

DECRETO 8.956 APROVA DESMEMBRAMENTO IMÓVEL MATRICULA CRISMO 37.865
Publicação Nº 1485873

DECRETO N. 8.956/2018

APROVA O DESMEMBRAMENTO DE PARTE DO LOTE RURAL N. 116-C, MATRICULADO NO CRISMO SOB N. 37.865, DE PROPRIEDADE DE 
CATARINA LEDI BATTAGLIN E MILTON WEBER E REVOGA O DECRETO 8.941/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com base no artigo 3º, inciso II e artigo 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), e,

Considerando a solicitação de alteração na denominação dos lotes, pelo Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel do Oeste, referente 
ao desmembramento aprovado pelo decreto 8.941 de 14 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de Parte do Lote Rural nº 116-C, com área de 31.067,50m², matriculado no CRISMO sob n. 
37.865, localizado no 2º perímetro, Linha Gramadinho, Perímetro Urbano do Município de São Miguel do Oeste, de propriedade de Catarina 
Ledi Battaglin e Milton Weber, passando de ora em diante a ter as seguintes confrontações:
[
I – Desmembramento:
a) Parte do Lote Rural nº 116-C, com área de 11.390,50m², sendo 2.527,26m² não edificáveis e 8.863,24m² edificáveis, de Catarina Ledi 
Battaglin, confrontando em conjunto:ao Nordeste, com a faixa de domínio da BR-282, por linha curva, medindo 192,42m; ao Sul, com parte 
do Lote Rural nº 116-C, de Milton Weber, por linha seca, medindo 171,03m; ao Oeste, com Parte do Lote Rural nº 117, de Sidinei Jacob e 
João Carlos Weber, por linha seca, medindo 104,50m.
b) Parte do Lote Rural nº 116-C, com área de 19.677,00m², sendo 1.352,57m² não edificáveis e 18.324,43m² edificáveis, de Milton Weber, 
confrontando em conjunto:ao Norte, com Parte do Lote Rural nº 116-C, de Catarina Ledi Battaglin, por linha seca, medindo 171,03m; ao 
Nordeste, com a faixa de domínio da BR-282, por linha curva, medindo 126,26m; ao Sul, com Parte do Lote Rural nº 116-B, de Carmen 
Filippini e irmãos, por linha seca, medindo 214,11m; ao Oeste, com Parte do Lote Rural nº 117, de Sidinei Jacob e João Carlos Weber, por 
linha seca, medindo 86,39m.
Art. 2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto 8.941 de 14 
de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 09 de janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo
Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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DECRETO 8.957 DISPOE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO PERMANENTE A 
EXISTÊNCIA DE FOCOS DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI NOS PRÉDIOS PÚBLICOS

Publicação Nº 1485882

DECRETO N. 8.957/2018
DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DA EXISTÊNCIA DE FOCOS DO MOSQUITO “AEDES 
AEGYPTI” NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais no que lhe confere 
o inciso VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990 e,

CONSIDERANDO a necessidade de evitar o surgimento de vetores causadores da dengue;
CONSIDERANDO o número de prédios públicos existentes e a necessidade de ações de combate ao mosquito “Aedes aegypti”;
CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público em manter seus prédios livres do surgimento de focos do mosquito e outros vetores 
causadores de doenças.
DECRETA:
Art. 1º Cada Secretário Municipal deverá indicar um servidor público, para cada prédio público, para ser responsável pela fiscalização per-
manente da existência de focos do mosquito “Aedes aegypti”.
Parágrafo único. O exercício dessa atribuição será no horário normal de trabalho, não gerando direito a remuneração adicional
Art. 2o O servidor indicado deverá fiscalizar o prédio sob sua responsabilidade e manter um registro sobre qualquer indício da existência de 
focos ou situações que possam gerar focos do mosquito “Aedes aegypti”.
Parágrafo único. O servidor designado deverá executar ou solicitar a execução das seguintes ações, dentre outras:
I – manter caixas d’água e cisternas fechadas;
II – remover semanalmente folhas e tudo que impeça a água de correr nas calhas;
III – eliminar os pratos que, com vasos de plantas, armazenem água, ou colocar areia nos mesmos;
IV – evitar plantas aquáticas e as que cumulem água, ou regá-las com uma mistura de um litro de água e uma colher de água sanitária;
V – colocar areia nos vasos de plantas;
VI – desprezar no lixo todos os objetos que acumulem água (tampas de garrafas, cascas de ovos, latas, copos descartáveis, plásticos de 
cigarros etc.);
VII – realizar limpeza periódica, com fricção, nos ralos, lavatórios, tanques, esgotos, canos internos e externos e canaletas de drenagem;
VIII – manter fechados caixas de descarga e vasos sanitários sem uso frequente e dar-lhes descarga pelo menos uma vez por semana;
IX – evitar acúmulo de lixo e entulho e manter bem fechados sacos plásticos e lixeiras;
X – manter sempre limpos e aplicar cloro, uma vez por semana, nos ralos, cascatas, lagos e espelhos d’água, podendo, nos dois últimos, 
manter criação de peixe;
XI – manter utensílios de limpeza sempre de cabeça para baixo e em local coberto;
XII – escoar a água acumulada em lajes, tocos de árvores, cercas de bambu e cascas de coco;
XIII – proteger da chuva e manter em local apropriado peças, latarias, sucatas, pneus e outros equipamentos servíveis ou inservíveis;
XIV – evitar o acúmulo de água nos aparelhos de ar-condicionado e no fosso de elevadores;
XV – retirar a água e lavar com sabão a bandeja externa da geladeira;
XVI – remover carros abandonados dos pátios para local coberto, perfurando, se possível, os locais que estejam acumulando água.
Art. 3º A Secretaria respectiva oferecerá o apoio técnico necessário ao cumprimento deste Decreto, de acordo com a solicitação do servidor 
designado.
Art. 4º Ao término do período para o qual foi designado, o servidor apresentará, à sua Secretaria, relatório final contendo os resultados 
obtidos no combate e controle dos focos do mosquito “Aedes aegypti” no respectivo prédio.
Art. 5o O prazo para indicação do servidor será de 5 (cinco) dias a partir da publicação deste Decreto.
Art. 6o O servidor será designado para a função pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser reconduzido.
Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PROC 02/2018 - ASSISTENTE SOCIAL
Publicação Nº 1485629

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 02/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 01/2018
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir da sua Gestora, Leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade tendo como objeto: Contratação de serviços 
para permanência do idoso Luiz de Oliveira, conforme Determinação Judicial Autos nº 090000-69-2017.8.24.0067, na Casa de Repouso Vovó 
Eva, para o período de 12 meses. Empresa: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME. Valor de R$ 7.189,20. Licitação regida pela Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade ou sito 
a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 08 de janeiro de 2018.
MARTA REGINA SOTILLI
Secretaria Municipal de Ação Social

PROC 11/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485715

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de profissional para trabalhar nas oficinas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo do 
Município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 22 de janeiro de 2018.
Abertura: às 09hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de janeiro de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROC 12/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485720

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de serviços de arbitragem para os campeonatos municipais e demais competições a serem realizadas pela Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo do Município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 22 de janeiro de 2018.
Abertura: às 14hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de janeiro de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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PROC 13/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485723

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de transporte terrestre para atender as necessidades da Administração 
Municipal do Município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 23 de janeiro de 2018.
Abertura: às 09hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de janeiro de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROC 14/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485726

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 14/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Administração Municipal de São Miguel do Oeste, de 
acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 24 de janeiro de 2018.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de janeiro de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROC 15/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1485807

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 15/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da administração mu-
nicipal de São Miguel do Oeste - SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 23 de janeiro de 2018.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1082

São Miguel do Oeste/SC, 09 de janeiro de 2018.
ALFREDO SPIER
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

RESCISÃO CONTRATO 11/2017 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Publicação Nº 1485795

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST|ÊNCIA SOCIAL
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2017
CONTRATO Nº 11/2017
OBJETO: Contratação de serviços para permanência dos idosos A. P. dos S., conforme Determinação Judicial Autos nº 0900043-
71.2014.8.24.0067; L. D. Autos nº 0900093-97.2014.8.24.0067; D. P. Autos nº 0900112-35.2016.8.24.0067 e Z. S. Autos nº 09000054-
66.2015.8.24.0067, na casa de Repouso Vovó Eva, para o período de 12 meses, a contar a partir do dia 01 de abril de 2017
CONTRATADO: SIMONETTI PILLAR & CIA LTDA - ME
RESCISÃO: A partir de 09/01/2018 apenas os itens 1, 2, 4
ASSINA pela CONTRANTANTE: MARTA REGINA SOTILLI
ASSINA pela CONTRATADA: SALETE BORGES
São Miguel do Oeste, SC., 09 de janeiro de 2018.

RESCISÃO CONTRATO 38/2016 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Publicação Nº 1485797

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST|ÊNCIA SOCIAL
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
CONTRATO Nº 38/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO, COM MICRO ÔNIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 25 LUGARES, 
CUJO ANO DE FABRICAÇÃO NÃO SEJA INFERIOR A 2009, EQUIPADO COM ELEVADOR E QUE CUMPRAM AS NORMAS DE ACESSIBILIDA-
DE, PARA ATENDER AOS PROGRAMAS SOCIOASSISTÊNCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL.
CONTRATADO: EXTREMOESTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
RESCISÃO: A partir de 09/01/2018
ASSINA pela CONTRANTANTE: MARTA REGINA SOTILLI
ASSINA pela CONTRATADA: LUIZ JUSTINO DE ROCCO
São Miguel do Oeste, SC., 09 de janeiro de 2018.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 013/2018
Publicação Nº 1485215

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 013/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor MILTON MIDIO EHARDT, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 771.040.999-72, residente e domiciliado a Rua Geral Rio Forquilhas, s/nº, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de OPERADOR DE MÁQUINA II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 09/01/2018, 
findando no dia 07/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

MILTON MIDIO EHARDT
CONTRATADO
Testemunhas:

DECRETO N.º 002/2018
Publicação Nº 1485218

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro- 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.223 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 002/2018

Edita o calendário de pagamento dos salários do funcionalismo publico para o ano de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no art. 45, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1o – º Fica editado o calendário de pagamento dos salários do funcionalismo público para o ano de 2018, conforme tabela a seguir:

http://www.pmspa.sc.gov.br
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JANEIRO 30
FEVEREIRO 27
MARÇO 27
ABRIL 27
MAIO 29
JUNHO 28
JULHO 30
AGOSTO 30
SETEMBRO 27
OUTUBRO 30
NOVEMBRO 29
DEZEMBRO 21
13º SALARIO A definir

Parágrafo Único: O Vale-Alimentação será liberado juntamente com o pagamento do salário.
Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 017/2018
Publicação Nº 1485223

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 017/2018
NOMEIA PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do artigo 45 da Lei Orgânica do 
Município e com fundamento no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear como Pregoeira deste Município a Servidora CHARLENE APARECIDA RAQUEL JUNKES.

Art. 2.º- Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3.º- Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 018/2018
Publicação Nº 1485225

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 018/2018
Admite em Caráter Temporário MILTON MIDIO EHARDT para o cargo de Operador de Máquina II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, MILTON MIDIO EHARDT para o cargo de Operador de Máquina 
II, contrato de trabalho nº. 013/2018.
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Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 019/2018
Publicação Nº 1485226

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 019/2018
CONCEDE AJUDA DE CUSTO AO SERVIDOR MILTON MIDIO EHARDT.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na lei Complementar 95/2014,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor MILTON MIDIO EHARDT ocupante do cargo de Operador de Máquina II, ajuda de custo de R$ 250,00 (du-
zentos e cinqüenta reais) mensais.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 020/2018
Publicação Nº 1485228

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 020/2018
Concede licença para tratamento de saúde a servidora LUANA REGINA SCHMITZ, ocupante do cargo de Agente de Controle de Endemias, 
lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora LUANA REGINA SCHMITZ, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de 08/01/2018, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08/01/2018.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 021/2018
Publicação Nº 1485230

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 021/2018
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do artigo 45 da Lei Orgânica do 
Município e com fundamento no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear Comissão Permanente de Licitações do Município de São Pedro de Alcântara, composta pelos seguintes Servidores:
I- FERNANDO MARTINS MEDEIROS, na qualidade de Presidente;
II- CHARLENE APARECIDA RAQUEL JUNKES, na qualidade de Membro;
III- ANA LUCIA HAMES PETRY, na qualidade de Membro.

Art. 2.º- Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3.º- Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 022/2018
Publicação Nº 1485231

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 022/2018
Concede Função Gratificada a Servidora ANA LÚCIA HAMES PETRY.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Complementar 053/2009,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ANA LÙCIA HAMES PETRY, ocupante do cargo de Atendente de Saúde Pública, a Função Gratificada de FG-1 
Membro da Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.
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PORTARIA N.º 023/2018
Publicação Nº 1485233

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 023/2018
Concede Função Gratificada ao Servidor FERNANDO MARTINS MEDEIROS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Complementar 053/2009,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor FERNANDO MARTINS MEDEIROS, ocupante do cargo de Motorista II, a Função Gratificada de FG-1 Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 024/2018
Publicação Nº 1485234

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 024/2018
NOMEIA EQUIPE DE APOIO A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do artigo 45 da Lei Orgânica do 
Município e com fundamento no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear como equipe de apoio a Pregoeira deste Município, os seguintes servidores:
I- FERNANDO MARTINS MEDEIROS;
II- ANA LUCIA HAMES PETRY.

Art. 2.º- Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3.º- Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.
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Saudades

Prefeitura

 DECRETO N. 42, DE 08 DE MAIO DE 2017.
Publicação Nº 1485132

DECRETO N. 42, DE 08 DE MAIO DE 2017.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO DENOMINADO “VITÓRIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, com fulcro no inciso VI, do artigo 
44 da Lei Orgânica do Município; combinado com o § único do art. 16 da Lei Municipal de n. 1.615, e 1.617, ambas, de 30 de dezembro de 
2005 e, demais dispositivos pertinentes a espécie;

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado o Loteamento denominado “LOTEAMENTO VITÓRIA”, com área a ser loteada de aproximadamente 50.000,00² (cin-
quenta mil metros quadrados), situada no Bairro Reuter no Município Saudades-SC com as seguintes confrontações: ao Norte com o rio 
Saudades, ao Sudoeste com parte da estrada municipal e com parte da Chácara n. 33, de Nelson Klauck, ao Sudeste com parte da Chácara 
rural n. 35, de Siro João Schuh, ao Oeste com parte da Chácara Rural n. 33, de Nelson Klauck, tudo de conformidade com os Projetos, 
Memorial Descritivo e seus anexos, Licença Ambiental e demais documentos pertinentes à espécie, partes integrantes deste Decreto.

Art. 2°. O Loteamento contará com as seguintes obras de infraestrutura executadas pelo loteador:
a) Projeto de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública;
b) Projeto de rede de abastecimento de água;
c) Projetos e memorial descritivo referentes à Terraplenagem, Drenagem Pluvial, Sinalização, Meio-fio e Calçamento em pedras de basalto 
irregular.

Parágrafo Único. O prazo para a execução das obras e serviços, a partir da aprovação do projeto de loteamento, não poderá ser superior a 
2 (dois) anos.

Art. 3°. Ficam indicadas as áreas que passarão a integrar o domínio do Município no ato do registro, conforme discriminação abaixo:

I – Área Institucional: 10.969,50 m², fazendo parte da área o lote urbano n. 01, da quadra n. 04;

II – Área Verde: 1.142,40 m², localizado na esquina da Rua “A” com a Rua “C”;

III – Área destinada ao Sistema Viário (arruamento): 8.181,61 m²

V – Área destinada aos Lotes Residenciais: 12.810,64 m²

VI – APP – Área de Preservação Permanente: 1.844,96 m² (APP1) e 15.050,44 m² (APP2)
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Município De Saudades, SC, 08 de Maio de 2017.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na forma da Lei em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

CONVÊNIOS 2017
Publicação Nº 1485219

Estado de Santa Catarina
Município de Saudades
Extrato de Convênio
Convenio n.:03/2017
Contratante: CELESC- Distribuição S/A
Contratado: Município de Saudades/SC
Objeto: Cobrança da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública.
Valor:0,00
Vigência: de 22 de Dezembro de 2016 à 22 de Dezembro de 2021
Recursos: Orçamento vigente
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Saudades/SC, 15 de Fevereiro de 2017.
Daniel Kothe
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
Município de Saudades
Extrato de Convênio
Convenio n.:09/2017
Contratante: Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil-IEPTB
Contratado: Município de Saudades/SC
Objeto: O IEPTB, a partir da assinatura deste convênio, estará credenciada a enviar títulos ou documentos de dívida a protesto independen-
temente do depósito prévio dos emolumentos devidos.
Valor:0,00
Vigência: Terá vigência por 12 meses contados da data da sua assinatura (28/09/2017), passada a vigorar por prazo indeterminado após o 
decurso do prazo estabelecido.
Recursos: Orçamento vigente
Saudades/SC, 30 de Outubro de 2017.
Daniel Kothe
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
Município de Saudades
Extrato de Convênio
Convenio n.:10/2017
Contratante: Município de Saudades
Contratado: Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de SC.-CIDASC
Objeto: Cedência de servidor público municipal integrado do quadro de pessoal efetivo do município, com formação em medicina veterinária.
Valor:0,00
Vigência: 18 de Junho de 2017 à 19 de Junho de 2018,podendo ser prorrogável pelo período de 12 meses.
Recursos: Orçamento vigente
Saudades/SC, 30 de Outubro de 2017.
Daniel Kothe
Prefeito Municipal

DECRETO N. 10, 02 DE JANEIRO DE 2017.
Publicação Nº 1485130

DECRETO N. 10, 02 DE JANEIRO DE 2017.
"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei; em especial o art. 
5º e art. 7º da Lei Municipal nº 2.266/2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) da seguinte dotação da programação a seguir:

I - Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824408012.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
4490 – Aplicações Diretas
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos .......................... R$ 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito suplementar são provenientes no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) da anulação dos se-
guintes itens orçamentários:

I - Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824408012.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos .......................... R$ 2.000,00

Art. 3º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 461.879,75 (Quatrocentos e sessenta e um reais, oitocentos e setenta e nove reais 
e setenta e cinco centavos) da seguinte dotação da programação a seguir:

I - Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

Unidade Orçamentária: 02.02 – DEPTO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
2781227012.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0364 – SUPERÁVIT – Transf. De Convênios Estado/Outros
Detalhamento: 000055 – Transferências de Convênios do Estado .................................... R$ 8.712,78

II - Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
1236112011.004 – AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA ENSINO FUNDAMENTAL
4490 – Aplicações Diretas
Fonte: 0332 – SUPERAVIT – Transf. De Convênios União/Educação
Detalhamento: 000054 – Transferências de Convênios da União ................................... R$ 67.820,79

III - Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
1236512012.039 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3190 – Aplicações Diretas
Fonte: 0318 – SUPERAVIT – Transf. Do FUNDEB Rem. Profis. - 60%
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ...................... R$ 47.378,31

IV - Órgão: 05.00 – SEC. MUN. DA AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONOM.
Unidade Orçamentária: 05.01 – FUNDO MUN. DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
2060620012.045 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0364 – SUPERÁVIT – Transf. De Convênio Estado/Outros
Detalhamento: 000055 – Transf. De Convênios do Estado ............................................. R$ 16.944,92

V - Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 – DEPTO DE TRANSPORTES E OBRAS
2678226012.047 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0364 – SUPERÁVIT – Transf. De Convênio Estado/Outros
Detalhamento: 000055 – Transf. De Convênios do Estado ............................................. R$ 61.396,17

VI - Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824408012.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
4490 – Aplicações Diretas
Fonte: 0331 – SUPERAVIT - Transferências de Convênios – União / Assistência Social
Detalhamento: 001031 – FNAS – Convênio Aquisição de Veiculos ............................ R$ 105.000,00

VII - Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030110012.028 – MANUTENÇÃO BLOCO ATENÇÃO BASICA
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0338 – SUPERAVIT - Transf. Do SUS/União
Detalhamento: 001028 – Incremento Temporário do PAB ............................................. R$ 33.333,34

VIII - Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030110012.028 – MANUTENÇÃO BLOCO ATENÇÃO BASICA
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0338 – SUPERAVIT - Transf. Do SUS/União
Detalhamento: 000008 – Piso de Atenção Basica - PAB ................................................. R$ 37.981,12

IX - Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030110012.033 – MANUTENÇÃO BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0338 – SUPERAVIT - Transf. Do SUS/União
Detalhamento: 000013 – Farmácia Básica ....................................................................... R$ 40.508,92

X - Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030110012.058 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SAUDE/ESTADO
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0338 – SUPERAVIT - Transf. Do SUS/União
Detalhamento: 000017 – Média e Alta Complexidade .................................................... R$ 21.902,46
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XI - Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030110012.058 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SAUDE/ESTADO
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0338 – SUPERAVIT - Transf. Do SUS/União
Detalhamento: 000013 – Farmácia Básica ....................................................................... R$ 20.900,94

Art. 4º. Os recursos para abertura do Crédito Suplementar do Artigo supra, são provenientes no valor de R$ 461.879,75 (Quatrocentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos) do Superávit Financeiro apurado nas respectivas Fontes 
de Recursos.

Art. 5º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.772.161,45 (Hum milhão, setecentos e setenta e dois mil, cento e sessenta e um 
reais e quarenta e cinco centavos) da seguinte dotação da programação a seguir:

I - Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
1236112011.004 – AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA ENSINO FUNDAMENTAL
4490 – Aplicações Diretas
Fonte: 0132 – Transf. de Convênios União/Educação
Detalhamento: 000054 – Transferência de Convênios da União ................................ R$ 1.772.161,45

Art. 6º. Os recursos para abertura do Crédito Suplementar do Art. 3º, são provenientes no valor de R$ 1.772.161,45 (Hum milhão, sete-
centos e setenta e dois mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos) do Provável Excesso de Arrecadação apurado nas 
respectivas Fontes de Recursos.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 02 de Janeiro de 2017.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO N. 56, DE 30 DE JUNHO DE 2017.
Publicação Nº 1485136

DECRETO N. 56, DE 30 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO DENOMINADO “BIESDORF” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, com fulcro no inciso VI, do artigo 
44 da Lei Orgânica do Município; combinado com o § único do art. 16 da Lei Municipal de n. 1.615, e 1.617, ambas, de 30 de dezembro de 
2005 e, demais dispositivos pertinentes à espécie,

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado o Loteamento denominado “Biesdorf”, formado por Parte da Chácara Rural nº 25, com área de 11.008,50m² e Parte 
da Chácara Rural nº 24, com área de 11.153,50m², totalizando 22.162,00m², sem benfeitorias, situada na sequência das Ruas Marechal 
Deodoro e Rua São Francisco, no Bairro Boa Vista na cidade de Saudades – SC, cujo título de domínio se encontra registrado no Ofício de 
registro de imóveis da Comarca de Pinhalzinho, SC, no livro n. 2, sob Matrícula nº 16.597, de propriedade da Imobiliária Werlang & Werlang 
Ltda., tudo de conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e seus anexos, Licença Ambiental e demais documentos pertinentes à 
espécie, partes integrantes deste.

Art. 2°. O Loteamento contará com as seguintes obras de infraestrutura a serem executadas pelo loteador:
a) Rede de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública;
b) Rede de abastecimento de água;
c) Sistema viário, Terraplenagem, Drenagem Pluvial, Sinalização, Meio-fio e Pavimentação em pedras de basalto irregular.

Parágrafo único. O prazo para a execução das obras e serviços, a partir da aprovação do projeto de loteamento, não poderá ser superior a 
2 (dois) anos.

Art. 3°. Ficam indicadas as áreas que passarão a integrar o domínio do Município no ato do registro, conforme discriminação abaixo:

I – Área Institucional, instituída sobre o Lote nº. 06, da Quadra nº. 139, com área de 1.244,38 m²;

II – Área Verde nº. 1, instituída na quadra nº. 138, com área de 4.891,70 m²;
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III - Área destinada ao Sistema Viário (arruamento), com área de 2.388,22 m²;

VI – Área destinada aos Lotes Residenciais, com área de 13.637,70m²;

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 
31/2016.

Saudades/SC, 30 de Junho de 2017.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na forma da Lei em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO N. 60, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Publicação Nº 1485137

DECRETO N. 60, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

OSMAR PRESTES, Prefeito Municipal em Exercício de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei; 
em especial o art. 5º e art. 7º da Lei Municipal nº 2.266/2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) das seguintes dotações da programação a 
seguir:

I - Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
1236512012.039 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3390 – Aplicações Diretas
Fonte: 0101 – Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ........................ R$ 50.000,00

II - Órgão: 04.00 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
1236112012.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 0119 – Transferências FUNDEB 40%
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ........................ R$ 40.000,00

III - Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – DEPART. SERVIÇOS URBANOS PLANEJ. E PROJETOS
1545215022.043 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
3390 – Aplicações Diretas.
Fonte: 0100 – Recursos ordinários
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ...................... R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito suplementar são provenientes da anulação dos seguintes itens orçamentários.

I - Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
1236512012.039 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3190 – Aplicações Diretas
Fonte: 0101 – Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ........................ R$ 50.000,00

II - Órgão: 04.00 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
1236112012.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3190 – Aplicações diretas
Fonte: 0119 – Transferências FUNDEB 40%
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ........................ R$ 40.000,00



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1094

III - Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – DEPART. SERVIÇOS URBANOS PLANEJ. E PROJETOS
1545215022.043 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
3190 – Aplicações Diretas.
Fonte: 0100 – Recursos ordinários
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ...................... R$ 100.000,00

Art. 3º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) da seguinte dotação da programação a seguir:

I - Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
2678226011.012 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
4490 – Aplicações Diretas.
Fonte: 0300 – SUPERAVIT - Recursos ordinários
Detalhamento: 000000 – Sem Detalhamento da destinação de Recursos ...................... R$ 120.000,00

Art. 4º. Os recursos para abertura do Crédito Suplementar do Artigo supra, no valor de R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), são 
provenientes do Superávit Financeiro apurado nas respectivas Fontes de Recursos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Saudades (SC), 02 de agosto de 2017.
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal em Exercício

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO N. 61, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Publicação Nº 1485140

DECRETO N. 61, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OSMAR PRESTES, Prefeito em Exercício de Saudades, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

CONSIDERANDO que cabe ao poder executivo municipal nomear os membros para compor o Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, após indicação dos respectivos órgão e entidades;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação – FUNDEB, conforme relação abaixo:

I - MEMBROS DE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Titular: Antônio Ademir Adrioli e Solange Schuh;
b) Suplente: Zeli Vergues Stein e Maite Regina Hart Stein.

II - MEMBROS DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Titular: Affonso Henrique Ely;
b) Suplente: Natiely Alessandra Geier.

III - MEMBROS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Titular: Tania Maria Rohrs Schwendler;
b) Suplente: Alexandre Schuh.

IV - MEMBROS DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Titular: Claidilene Morh Weber;
b) Suplente: Leticia Stein Klaus.

V - MEMBROS DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS:
a) Titular: Leoni Maria Mohr Bohn;
b) Suplente: Cleiton Knorst.

VI - MEMBROS DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLA BÁSICAS PÚBLICAS:
a) Titular: Erlani Smaniotto Höen;
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b) Suplente: Odete Hermes.

VII- MEMBROS DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS:
a) Titular: Paulo André Hansen;
b) Suplente: Gabriele Gonçalves Vargas.

VII- MEMBROS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU ÓRGÃO EQUIVALENTE:
a) Titular: Alison Ivonei Hoss;
b) Suplente: Matheus Senh.

IX- MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
a) Titular: Elise Schwendler Paini;
b) Suplente: Claudete Jahnel.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, 02 de Agosto de 2017.
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na forma da Lei em data supra.

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Assessora Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO Nº 70, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
Publicação Nº 1485142

DECRETO Nº 70, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

CRIA O REGULAMENTO DA FESTA DO VIZINHO DO MUNCIPIO DE SAUDADES PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2017 – “FESTA DO VIZI-
NHO: UNIÃO ENTRE AS FAMÍLIAS" – E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I - DA PROMOÇÃO

Art. 1º. A FESTA DO VIZINHO está inserida na programação do Município, no calendário social e de eventos, promovida pelas famílias sau-
dadenses com apoio da Prefeitura Municipal de Saudades.

Parágrafo único. A festa do vizinho será realizada em pontos estratégicos da cidade e interior, no dia 24 de setembro de 2017.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS

Art. 2º. Constituem objetivos da festa do vizinho:
I – Promover a união, confraternização, integração dos vizinhos próximos, onde os moradores poderão fraternalmente expressar a fé, inde-
pendente de crença, politica ou posição social, buscando a saúde e a alegria de todos.

II - Reunir vizinhos da mesma rua ou próximos no dia reservado, para que os participantes tenham a oportunidade de conversar, contar his-
tórias, tomar chimarrão, promover um almoço coletivo, além de expressar os dotes culturais e artísticos, para se tornar a festa inesquecível.

III – Ensejar o intercâmbio artístico-cultural dos segmentos musicais de nosso Estado e da região serrana com os demais estados do país 
e com os países vizinhos.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES

Art. 3º. As inscrições para a festa do vizinho deverão ser realizadas na Prefeitura Municipal de Saudades, na rua Castro Alves, n. 279, até a 
data limite de 17/09/2015, pessoalmente, por telefone (049 3334-0127) ou por mail (gabinete@saudades.sc.gov.br).
§ 1º. Faz-se necessário a inscrição para que o município tenha conhecimento do local da festa e entrega de equipamentos para fechamento 
das ruas.
§ 2º. Caberá ao Município de Saudades, através de sua Secretaria competente, entregar os cavaletes e/ou cones e fita para as equipes 
devidamente inscritas e que solicitaram.

CAPÍTULO IV - DA LOGISTICA

Art. 4º. O Município de Saudades não autorizará o fechamento das ruas que darão acesso as comunidades do interior, prevalecendo o pre-
ceito constitucional do direito de ir e vir, sendo as seguintes ruas:
I - Toda extensão da Av. Brasil;
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II - Parte da Rua Pe. Antônio Vieira, saída para as Linha Tigres e Linhas seguintes;

III - Rua Pe. Antônio Vieira, trecho da Av. Brasil até o entroncamento da Rua Avelino Klein;

IV - Rua São Francisco, trecho compreendido da Rua Padre Antônio Vieira até a Rua Arno Hermes;

V - Rua José Norberto Weber, trecho compreendido da Av. Brasil até Rua Wilfredo Mohr;

VI - Toda extensão da Rua Wilfredo Mohr e Arnoldo Metzger e parte da rua Lauro Biesdorf, que dá acesso ao Bairro Boa Vista (Loteamento 
Coperhaf);

VII - Av. Independência, trecho da Rua 7 de setembro até a saída para o Bairro Vila Verde/Julião;

VIII - Rua Floriano Peixoto, trecho da Av. Independência até a Rua Clemente Kasper, inclusive partes das Ruas Clemente Kasper e Alvino 
Kroth, ruas que dão acesso ao Bairro Morada do Sol

IX - De outras ruas que por ventura se achar necessário, a critério da comissão ou moradores.

CAPÍTULO V - DOS GRUPOS

Art. 5º. Os grupos devidamente inscritos deverão, no inicio e fim da festa providenciar o fechamento e a abertura da rua.

Art. 6º. Será de responsabilidade dos grupos, o recolhimento do lixo (ensacado) e limpeza das ruas públicas.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º. O Município não se responsabiliza por danos ao patrimônio público ou eventuais distúrbios que possam ocorrer durante a festa.

Art. 8º. Os casos omissos e não estabelecidos neste regulamento serão resolvidas, soberanamente, pela Comissão Organizadora, conforme 
o caso.

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, 28 de Agosto de 2017.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado nesta secretaria em data supra

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME DA RUA /GRUPO: ______________________________________________________
RESPONSÁVEL: ______________________________________________________________ 
FONE do RESP.: ___________________________CELULAR __________________________ 
E – mail: _______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO DO LOCAL DA FESTA: __________________________________________ __________________________________________
___________________________ n. ______
CEP: 89868- 000 CIDADE: SAUDADES UF: SC
Declaro ter conhecimento das normas contidas no regulamento, os quais aceitos me obrigo a cumprir.
 ____________________________ , ________ de ________________ de 2017.

Assinatura do Responsável

ANEXO II – FOLDER DE DIVULGAÇÃO

FESTA DO VIZINHO EM SAUDADES

A Festa do vizinho será realizada em Saudades no dia 24 de setembro, é coordenada pela Administração Municipal.
A “festa do vizinho” é uma festa de cunho social, também é considerada a Festa da Amizade, da família, que acontece para promover a 
união, confraternização da boa vizinhança, da rua, dos prédio ou bairro, onde os moradores poderão fraternalmente expressar a fé, orarem 
pela saúde e pela alegria de todos, fazer um almoço coletivo, tomar um chimarrão, expressar os dotes culturais e artísticos para tornar a 
festa inesquecível.
As inscrições poderão ser realizadas na Prefeitura pessoalmente ou por e-mail (gabinete@saudades.sc.gov.br) até o dia 21/09/17. É neces-
sário para se ter a dimensão e saber onde ocorre, com o mapeamento dos locais, para entrega de cavaletes, cones ou fita, pois, algumas 
ruas e avenidas não podem ser fechados por serem acessos prioritários as comunidades do interior e aos bairros, para evitar transtornos 
aos que desejam ir e vir, em especial as empresas que necessitam transportar produtos e transporte coletivo.

mailto:gabinete@saudades.sc.gov.br
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Um breve histórico, dizem que começou timidamente nos anos 90, na França. Aos poucos, com o sucesso, foi ganhando seguidores até cru-
zar as fronteiras e hoje é comemorada em muitos países europeus e na América, incluindo o Brasil, e em Saudades a mais de uma década.
O importante é que o encontro ou que a festa ocorra da melhor forma possível.

Rogerio A. Sehnem
Secretário de Administração e Fazenda.

EDITAL N. 01/2018 – 1ª CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS PARA ESTAGIÁRIO PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1485122

EDITAL N. 01/2018 – 1ª CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O Governo Municipal de Saudades –SC, através da Secretaria Municipal de Educação, vem CONVOCAR todos os Estagiários com contrato 
ativo, vinculados à Secretaria Municipal de Educação, para escolha de vagas, a realizar-se nos dias e horários abaixo constantes, tendo 
como local a Secretaria de Educação, com endereço na Rua Venâncio Aires, n. 350, Centro, município de Saudades/SC, que reger-se-á pelas 
seguintes regras:

1. DAS VAGAS
0.1 As vagas disponíveis para escolha serão as seguintes:
a) Estagiários

LOCAL TURMA HORARIO
CEI PRO INFANCIA AQUARELA BERÇARIO 06:05 AS 12:50

CEI PRO INFANCIA AQUARELA BERÇARIO 12:10 AS 18:10

CEI PRO INFANCIA AQUARELA MATERNAL I 06:05 AS 12:50

CEI PRO INFANCIA AQUARELA MATERNAL I 12:10 AS 18:10

CEI PRO INFANCIA AQUARELA MATERNAL II 06:05 AS 12:50

CEI PRO INFANCIA AQUARELA MATERNAL II 12:10 AS 18:10

CEI PRO INFANCIA AQUARELA MATERNAL III 06:05 AS 12:50

CEI PRO INFANCIA AQUARELA MATERNAL III 12:10 AS 18:10

CEI CASA AQUARELA ----- 12:10 AS 18:10

CEI TRENZINHO ALEGRE TURMA 04 12:10 AS 18:10

CEI CANTINHO ALEGRE ----- 12:10 AS 18:10

2. DO CRONOGRAMA
2.2 A escolha das vagas obedecerá o seguinte cronograma:
10.01.2018 08h:00min Estagiário

3. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DE VAGAS
3.1 Os critérios para escolha de vagas serão os seguintes:
a) Observância da classificação nos Processos Seletivos Edital n. 001/2017;
b) Observância da classificação nas Chamadas Públicas, em ordem de contratações do ano de 2017.
3.2 Os classificados que não escolherem vagas irão para o final da lista dos classificados no respectivo Processo Seletivo.
3.3 Uma vez escolhida a vaga, não será possível sua alteração ou ampliação de carga horária posterior.
3.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Saudades – SC, 09 de Janeiro de 2018.

Alison Ivonei Hoss
Secretário de Educação
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LEI ORDINÁRIA N. 2.290, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.    
Publicação Nº 1485145

LEI ORDINÁRIA N. 2.290, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
INSTITUI O PROGRAMA DE ESTÍMULO À AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS NO COMÉRCIO LOCAL, VALORIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
SAUDADENSE E À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DENOMINADO DE “SOU + SAUDADES!” E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, Prefeito em Exercício do Município de Saudades, estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste municí-
pio, que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º. Fica instituído através da presente lei o Programa de Estímulo à Aquisição de Mercadorias e Serviços no Comércio Local, Valorização 
do Comércio Saudadense e à Emissão de Notas Fiscais, denominado de “SOU + SAUDADES!”, para os anos de 2017, 2018, 2019 e 2020.
§1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar com apoio da Associação Comercial e Industrial de Saudades e Cunhataí-ACISC 
e Comércio de Diretores Lojistas-CDL, na efetivação do programa instituído pela presente Lei.
§2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, para divulgação e aquisição da premiação a ser sorteada no referido programa, a efetuar 
a despesa de até R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), subdivididos anualmente da seguinte forma:
I – até R$ 11.000,00 (onze mil reais) para o ano de 2017;
II – até R$ 13.000,00 (treze mil reais) para o ano de 2018;
III – até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o ano de 2019;
IV – até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) para o ano de 2020.

Art. 2º. O programa de que trata o artigo anterior, visa premiar mediante sorteio, os consumidores do Município de Saudades portadores de 
notas fiscais de produtores rurais, notas fiscais de mercadorias e de prestação de serviços.
Parágrafo Único. Os prêmios serão definidos pelo Poder Executivo, mediante decreto, e divulgados à população no lançamento oficial de 
cada programa anualmente, com sorteio a ser realizado durante as festividades de fim de ano.

Art. 3º. Concorrerão aos prêmios do presente programa os contribuintes, consumidores e produtores rurais que forem portadores de notas 
fiscais, cujos cupons serão distribuídos da seguinte forma:
I – 01 (um) cupom para cada R$ 50,00 (cinquenta reais) em notas fiscais a consumidor, emitidas pelo comércio, prestadores de serviços ou 
indústria com sede, filial, agência ou sucursal no Município de Saudades-SC;
II – 01 (um) cupom para cada R$ 50,00 (cinquenta reais) no pagamento de IPTU, ITBI, IPVA e outros tributos municipais.
III 01 (um) cupom para cada R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em notas fiscais de Produtor Rural (códigos 5.101 e 5.102 (venda mercadorias) 
5.451 (integração));
IV - 01 (um) cupom para cada R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em notas fiscais de compras agropecuárias (códigos 1.101 e 1.102).
§ 1º. Serão exigidos os seguintes documentos para conversão das notas fiscais em cupons numerados:
I - Primeira via da nota fiscal de venda a consumidor ou de prestação de serviço;
II - Cupom Fiscal/Ticket de máquina registradora, cujo uso tenha sido autorizado pela Fazenda Estadual;
III - Segunda via da nota fiscal de produtor rural, com a respectiva contra nota de venda do produto;
§ 2º. Para efeito de troca por cupons serão aceitos os documentos fiscais com data no ano calendário respectivo, e que sejam convertidos 
em cupons até a data do sorteio, data a ser divulgada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos órgãos de imprensa local.

Art. 4º. Os documentos fiscais deverão ser conferidos, carimbados e devolvidos aos interessados, simultaneamente à entrega dos cupons 
correspondentes, para preenchimento e depósito nas urnas determinadas para o sorteio.

Art. 5º. A forma de premiação e sorteio e demais disposição sobre o presente programa serão definidos em Decreto do Poder Executivo 
Municipal, após deliberação com a ACISC/CDL.
Parágrafo Único. Será nomeada, através de Decreto do Poder Executivo Municipal, uma comissão composta por integrantes da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, Associação Comercial e 
Industrial de Saudades e Cunhataí-ACISC, Comércio de Diretores Lojistas-CDL e Câmara de Vereadores para acompanhamento da execução 
do presente programa.

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, com 
apoio da Associação Comercial e Industrial de Saudades e Cunhataí-ACISC e Comércio de Diretores Lojistas-CDL, serão os órgãos respon-
sáveis pelo controle e fornecimento dos cupons, devidamente numerados, do programa instituído por esta Lei.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do orçamento municipal.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, 25 de Agosto de 2017.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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LEI ORDINÁRIA N. 2.293, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.    
Publicação Nº 1485147

LEI ORDINÁRIA N. 2.293, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SAUDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

DANIEL KOTHE, Prefeito em Exercício do Município de Saudades, estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste municí-
pio, que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º. O Orçamento Geral do Saudades SC, para exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 27.487.000,00 (Vinte e sete 
milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil reais).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º. O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2018 estima a Receita em R$ 24.838.000,00 (Vinte e quatro milhões, oitocentos 
e trinta e oito mil reais) e a Despesas Orçamentária em R$ 19.570.440,00 (Dezenove milhões, quinhentos e setenta mil, quatrocentos e 
quarenta reais), e Despesa Financeira de R$ 5.267.560,00 (Cinco milhões, duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais).

§ 1º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminados quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 24.738.000,00
1.1- Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.730.400,00
1.2- Contribuições 540.000,00
1.3- Receita Patrimonial 184.000,00
1.4- Receita Agropecuária 69.000,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 33.500,00
17-Transferências Correntes 20.809.000,00
1.9- Outras Receitas Correntes 372.100,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 80.000,00
2.4- Transferências de Capital 20.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
TOTAL 24.838.000,00

§ 2º. A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 18.773.740,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 9.429.200,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 29.000,00
3.3- Outras Despesas Correntes 9.315.540,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 776.700,00
4.4- Investimentos 707.200,00
4.5- Inversões Financeiras 1.500,00
4.6- Amortização da Dívida 68.000,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00
9.9- Reserva de Contingência 20.000,00
– TRANSF. FINANCEIRAS AS FUNDOS MUNICIPAIS 5.267.560,00
- Fundo Municipal da Saúde 4.417.560,00
- Câmara Municipal de Vereadores 850.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 24.838.000,0

Art. 3º. O orçamento do Fundo Municipal de Saúde, Câmara Municipal de Vereadores e Autarquia SAMAE para o exercício de 2018 estima 
a Receita e Fixa a Despesa conforme quadros abaixo descritos:

I – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
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DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 1.556.000,00
1.1- Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.000,00
1.2- Contribuições 0,00
1.3- Receita Patrimonial 23.500,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 0,00
17-Transferências Correntes 1.517.000,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 3.500,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 4.000,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 4.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 4.417.560,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 4.417.560,00
TOTAL 5.977.560,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 5.864.060,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 2.774.500,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 3.089.560,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 113.500,00
4.4- Investimentos 113.500,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 5.977.560,00

II – AUTARQUIA SAMAE

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 1.028.500,00
1.1- Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.500,00
1.2- Contribuições 0,00
1.3- Receita Patrimonial 8.996,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 1.010.000,00
17-Transferências Correntes 0,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 4,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 4.000,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 4.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
7- RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA 56.500,00
7.6 Receitas de Serviços 56.500,00
TOTAL 1.089.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 990.000,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 280.000,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 710.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 99.000,00
4.4- Investimentos 99.000,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
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4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 1.089.000,00

III – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 850.000,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 850.000,00
TOTAL 850.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 800.000,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 580.500,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 219.500,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4- Investimentos 50.000,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 850.000,00

Art. 4º. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de intempéries da natureza conforme anexo da LDO.

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUN. DE SAUDADES

I – Passivo Contingente 0,00
II – Intempéries 20.000,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário 0,00
V – Reforço de dotações Orçamentárias 0,00
TOTAL 20.000,00

§ 1º. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§ 2º.Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

Art. 5º. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 30% da Despesa estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:
I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício, e o excesso de arrecadação das receitas de capital.

Art. 6º. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa, ou por força de convênio.

Art. 7º. Durante o exercício de 2018 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art. 8º. Comprovando o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeios 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 9º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta, mediante o envio de cópia autêntica á Câmara Municipal, logo após a celebração de tais 
atos.

Art. 10. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2018, a partir de 1º de janeiro, revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de Outubro de 2017.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1367
Publicação Nº 1485622

Republica com correção o DECRETO N° 1367, de 29 de dezembro de 2017
Abre crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 
21.756,68.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1903, de 23 de 
dezembro que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e combinado com 
a alínea “a” e “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1901, de 20 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2017 e com o inciso I e II do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 01 Departamento da Cidade

Projeto Atividade: 2037 Gestão das Políticas, Ações e Parcerias de Saneamento Básico

Modalidade: 228
33900000000000

Aplicações Diretas 7.675,00
0.3.0000

TOTAL ...........................................................................  ....R$ 7.675,00

Projeto Atividade: 1021 Pavimentação, Infraestrutura e Revitalização de Vias Públicas

Modalidade: 229
33900000000000

Aplicações Diretas 14.081,68
0.3.0791

TOTAL ...........................................................................  ....R$ 14.081,68

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta do superávit financeiro apurado no balanço pa-
trimonial do exercício anterior das seguintes fontes de recursos:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro na fonte de recursos:
Fonte: 0.3.0000 – Rec. Ordinários – Sup. Financeiro .........  R$ 7.675,00
Fonte: 0.3.0791 – Ministério da Integração Nacional . Processo
59050.001232/2044-46 S – Superávit Financeiro ...............  R$ 14.081,68
TOTAL GERAL ...................................................................R$ 21.756,68

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 29 de dezembro de 2017.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 29 de dezembro de 2017.

Neri Cosmann
Secretário de Administração

DECRETO N° 1371
Publicação Nº 1485059

DECRETO Nº 1371, de 09 de janeiro de 2018

Anula Processo Licitatório n° 052/2017 – Edital de Pregão Presencial n˚ 023/2017 - FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso X do art. 108, da 
Lei Orgânica Municipal e de acordo com o artigo 49, da Lei n° 8666/1993, e alterações posteriores, e considerando:

a) O termo de constatação e inabilitação lavrado pelo Pregoeiro e equipe de Apoio, diante de fato novo, aferido mediante a conferência da 
ficha técnica apresentada a posteriori, após a declaração da proposta vencedora;
b) A constatação de que, diferentemente da afirmação da proponente vencedora no dia da sessão, o bem ofertado não atende a descrição 
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do Edital;
c) Que mesmo após a impugnação do outro edital para aquisição do objeto em questão, ainda restaram características restritivas que limi-
tam o enquadramento de várias marcas para a aquisição pretendida;
d) Que a autoridade superior pode, mediante parecer fundamentado, rever seus atos,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado o Processo Licitatório n° 052/2017 – Edital de Pregão Presencial n˚ 023/2017, que tem por objeto a aquisição de um 
veículo novo, tipo furgão destinado às atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Seara.

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 09 de janeiro de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 09 de janeiro de 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018
Publicação Nº 1485859

Processo Licitatório n.º 006/2018
Edital de Pregão Presencial n.º 002/2018

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei n.º 10.520/02 e lei n.º 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 23/01/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à contratação de serviços de 
transporte escolar de alunos do ensino infantil, fundamental, médio e especial da rede de Ensino do Município. A íntegra do Edital de Pregão 
Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones 
(49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 9 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017 -FMS
Publicação Nº 1485858

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 025/2017 – FMS

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Seara, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEARA – FMS, no uso de suas atribui-
ções, consoante às disposições da Lei 8.666/1.993, em especial o art. 25, TORNA PÚBLICO, que estará realizando alteração do ANEXO “C” 
do Processo Licitatório nº 025/2017 – Edital de Chamamento para Credenciamento nº 002/2017 – FMS, para Credenciamento de Profissio-
nais de Serviços Especializados na Área de Saúde Pública.

2. TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Modalidade da Licitação – Inexigibilidade

2.2. Tipo de Licitação – Credenciamento de profissionais de serviços especializados na área de saúde pública e Unidades Hospitalares.

2.3. Legislação Aplicável – O presente edital rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações posteriores vigentes, do Edital de Chamamento Público n° 02/2017, de 28 de julho de 2017 e pelos preceitos do Direito 
Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

3. DO OBJETO

3.1. Acrescenta Subitem “1.7” dos Serviços de Fisioterapêuta Constante do Anexo “C” do Processo Licitatório nº 025/2017 – Edital de Cha-
mamento para Credenciamento – n.º 002/2017– FMS para Credenciamento de Profissionais de Serviços Especializados na Área de Saúde 
Pública.

4. DAS DEMAS CLÁUSULAS:

4.1. Ficam inalteradas as demais Cláusulas e ANEXOS do Edital de Chamamento Público n° 02/2017, de 28 de julho de 2017.

http://www.seara.sc.gov.br
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Seara/SC, 09 de janeiro de 2018

Flávio Zolet
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 025/2017 – FMS

ANEXO “C”

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS CREDENCIADOS

SERVIÇOS DE FISIOTERAPÊUTA

Ordem Tipo de Procedimento Código
Unidade 
Seções /
mensal

Valor Mensal 
(R$)

Período 
(meses) Total (R$)

.......... ........................................ .............. ............... ....... ....... ........
1.7,1 – Reabilitação fisioterapêutico em pacientes com 
alterações motoras. 03.02.01.002.7

80 25,00 24 54.000,00
1.7,2 – Reabilitação fisioterapêutico em pacientes no 
pré/pós-operatório de neurologia 03.02.06.005.7

1.7.3 – Consulta atendimento domiciliar 03.02.01.002.7 60 30,00 24 43.200,00
OBS. 1. As seções de fisioterapeuta constantes dos subitens 1.7.1, 1.7.2, deverão ser realizadas em consultórios próprios estabelecidos na cidade de 
Seara/SC.
2. O custo dos deslocamento para realizar as visitas domiciliares são de responsabilidade dos credenciasdos.

Seara/SC, 09 de janeiro de 2018.

Flávio Zolet
Secretário Municipal de Saúde
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Sombrio

Prefeitura

CONTRATO 008-2017_FMS
Publicação Nº 1484831

MUNICÍPIO DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 008/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
DO OBJETO: aquisição oxigênio medicinal destinado ao atendimento de saúde básica no município de sombrio durante exercício de 2016.
DO VALOR: R$ 84.878,21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – 2.020 – 3.3.90.00.00.00.0070 (21)
DA VIGÊNCIA: 03/01/2017 a 31/12/2017
Data da assinatura: 03/01/2017.
Sombrio/SC, 03 de janeiro de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO PUBLICAÇÃO DL 001-2018 FMS
Publicação Nº 1485220

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório nº. 001/2018 FMS
Modalidade – Dispensa de Licitação nº. 001/2018 FMS
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E REALIZAÇÃO DE EXAMES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO A SAÚDE 
BÁSICA NO MUNICÍPIO DE SOMBRIO, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – AMESC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE – AMESC.
VIGÊNCIA: 03/01/2018 a 31/12/2018.
VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – 2.020 – 3.3.93.00.00.00.0070 (25).
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Licitação para realização de exames e consultas médicas especializadas se faz necessária, por ser através do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde, uma entidade sem fins lucrativos, entre os municípios que compõem a região da AMESC, com o fim de 
fornecer serviços e produtos da área da saúde aos municípios consorciados, com preços notoriamente abaixo dos praticados no mercado.
Sombrio - SC, em 03 de Janeiro de 2018.
Gislane Dias da Cunha
Secretária do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO PUBLICAÇÃO DL 002-2018 FMS
Publicação Nº 1485222

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório nº. 002/2018 FMS
Modalidade – Dispensa nº. 002/2018 FMS
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos para distribuição gratuita, destinados ao atendimento básico a população do município de 
sombrio, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde - AMESC.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE –AMESC.
VIGÊNCIA: 03/01/2018 a 30/06/2018.
VALOR DO OBJETO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – 2.026.3.3.93.00.00.00.00.0070 (29).
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a Dispensa de Licitação para aquisição dos medicamentos acima citados, considerando-se a necessidade de não 
interromper o atendimento básico de saúde à população, e por ser o Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMESC uma entidade sem fins 
lucrativos e que pratica preços notoriamente abaixo do preço de mercado.
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Sombrio - SC, em 03 de Janeiro de 2018.
Gislaine Dias da Cunha
Secretária do Fundo Municipal de Saúde
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 001/2018
Publicação Nº 1485041

DECRETO Nº.001, DE 04 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre a designação de servidores para exercer as funções de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações realizadas na modalidade 
Pregão no Município de Sul Brasil-SC.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial ao disposto na Lei 10.520 de 17.07.2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica designado o Servidor Municipal VALDECIR TOSETTO para exercer a função de pregoeiro temporária nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.
Art. 2º. Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacionados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:
I – JOSÉ REZENDE;
II – PAULO CESAR HÜBNER;
III – DIEGO GUSTAVO KIRCH.

Art. 3º. As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei-
tabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 5°.Fica revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 04 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em Exercicio

Registrado e Publicado na Data Supra:

VALDECIR TOSETTO Diretor Administrativo

DECRETO 002/2018
Publicação Nº 1485043

DECRETO Nº.002, DE 08 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre a designação de servidores para exercer as funções de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações realizadas na modalidade 
Pregão no Município de Sul Brasil-SC.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial ao disposto na Lei 10.520 de 17.07.2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica designado o Servidor Municipal JOÃO PAULO GUBERT para exercer a função de pregoeiro nos processos licitatórios na modali-
dade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.
Art. 2º. Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacionados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:
I – JOSÉ REZENDE;
II – CLAUDEMIR SAUGO;
III – LORENI LISTON MARTINS.

Art. 3º. As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei-
tabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 5°.Fica revogado as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 08 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em Exercicio

Registrado e Publicado na Data Supra:

VALDECIR TOSETTO Diretor Administrativo

DECRETO 003/2018
Publicação Nº 1485104

DECRETO N°. 003 DE 09 DE JANEIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CELESTIA BARON OCUPANTE DO CARGO DE MEMBRO DO CONSE-
LHO TUTELAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 13°, inciso II, da Lei Municipal n° 885/2013 de 31/01/2013.
DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerada a pedido Celestia Baron , portadora do CPF n° 425.093.199-49 e RG 3R 1395.577, Servidora Pública Municipal de Sul 
Brasil-SC, ocupante do o cargo de Membro do Conselho Tutelar, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°.As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. °. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 09 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 004/2018
Publicação Nº 1485044

DECRETO N°. 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES E COMISSÃO DE REGISTROS CADASTRAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal em Exercício do município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
de conformidade com o disposto no artigo 41, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, artigo 6°, inciso XVI da Lei 8.666/93 e Lei Municipal n° 
041/1993.
DECRETA:

Art. 1°. Fica constituída a Comissão Municipal de Registros Cadastrais, nos termos da Lei Municipal n° 041/93, composta pelos seguintes 
membros:

1. JOÃO PAULO GUBERT - Presidente
2. CLAUDEMIR SAUGO - Secretário
3. LORENI LISTON MARTINS – Auxiliar Direto

Parágrafo único - O exercício da função de membro das Comissões de Licitações e Registros Cadastrais não será remunerado, consideran-
do-se como serviço público relevante.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 09 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado na Data Supra:

VALDECIR TOSETTO Diretor Administrativo

PORTARIA 003/2018
Publicação Nº 1485086

PORTARIA N° 003 , DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercicio, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Férias ao Servidor Público Municipal JOSE REZENDE, ocupante do cargo de Tesoureiro, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda, 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 07.01.2016 a 06.01.2017 e 07.01.2017 a 06.01.2018, 
a serem gozadas no período de 08.01.2018 a 17.01.2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
08 de janeiro de 2018..

VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 004/2018
Publicação Nº 1485087

PORTARIA N° 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal PAULO CESAR HUBNER, ocupante do cargo de Contador Geral, com lotação na Se-
cretaria de Administração e Fazenda, de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.10.2016 a 13.10.2017, a serem gozadas no 
período de 08.01.2018 a 17.01.2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
08 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 005/2018
Publicação Nº 1485088

PORTARIA N° 005, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal DAIANE KLUGE, ocupante do cargo de Psicóloga, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde e Promoção Social, de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.05.2016 a 02.05.2017 a serem gozadas no período 
de 08.01.2018 a 27.01.2018.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
08 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 006/2018
Publicação Nº 1485090

PORTARIA N° 006, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SILVANA FILIPINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria de Assistência Social de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 23.01.2016 a 22.01.2017, a serem gozadas no período 
de 02.01.2018 a 31.01.2018 com efeitos a partir de 02.01.2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
08 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercicio

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 007/2018
Publicação Nº 1485091

PORTARIA N° 007, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercicio, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ANDRESSA VIAL PROVENCI ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Assistência Social de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.02.2017 a 31.01.2018 a serem 
gozadas no período de 02.01.2018 a 31.01.2018 com efeitos a partir de 02.01.2018.

Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
08 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 008/2018
Publicação Nº 1485092

PORTARIA N° 008, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal FERNANDA ORSO MENEGHETTI, ocupante do cargo de Assessora de Assistência 
Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 02.01.2017 a 
01.01.2018 a serem gozadas no período de 15.01.2018 a 03.02.2018.

Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
08 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercicio

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 009/2018
Publicação Nº 1485094

PORTARIA N° 009 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal EVANDRO MARCELO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessor Jurídico com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.01.2017 a 07.01.2018 a serem 
gozadas no período de 10.01.2018 a 29.01.2017.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
09 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 010/2018
Publicação Nº 1485096

PORTARIA N° 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SANDRA MAI ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.01.017 a 07.01.2018 a serem gozadas no período 
de 15.01.2018 a 13.02.2018.

Art. 2°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ADRIANE HAMMERSCHMITT ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, com lotação 
na Secretaria Municipal de Assistência Social de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.01.17 a 07.01.2018 a serem gozadas 
no período de 15.01.2018 a 13.02.2018.
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Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
09 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 012/2018
Publicação Nº 1485101

PORTARIA N° 012, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ALINE LEMES DE SOUZA ocupante do cargo de Assessora de Planejamento, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 06.06.2015 a 05.06.2016 e 06.06.2016 a 
05.06.2017 a serem gozadas no período de 15.01.2017 a 13.02.2018.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
09 de janeiro de 2017.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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´PORTARIA 011/2018
Publicação Nº 1485098

PORTARIA N° 011, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARISTELA GODOIS KROTH, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.12.2016 a 30.11.2017 a serem gozadas 
no período de 08.01.2018 a 27.01.2018.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, conforme Lei Municipal 1.027 de 06 de abril de 
2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
09 de janeiro de 2018.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
129/2017 

Publicação Nº 1485414

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº129/2017

Aos nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito, as quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 017/2017, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 129/2017, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UMA COLHEDORA DE FORRAGEM COM AREA TOTAL PARA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. Participam deste certame a seguinte empresa:
1) PORTALMAQ INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA EPP, representada neste ato por Ciro Walmor Schmitz.
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passa a vista e rubrica nos envelopes pelo representante presente, analisado o cre-
denciamento da empresa que estava de acordo com o edital, sendo habilitada para o certame, após passou-se para a abertura do envelope 
da proposta, constatou-se que a empresa participante encontra-se habilitada para os lances. Passou-se então para fase dos lances, feito a 
tentativa de negociação a empresa permaneceu com o valor da sua proposta, após sagrou-se vencedor a empresa PORTALMAQ INDUSTRIA 
COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA EPP com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Após aberto o envelope da documentação que 
estava de acordo com as exigências do edital, passando para vistas e rubricas dos presentes. Não teve manifestação de recurso. Sem mais 
encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 
09/01/2018. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 09 
de Janeiro de 2018.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns Willian José Zen
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

Aldair Biasiolo
Secretario de Agricultura

PORTALMAQ INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA EPP

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2017 

Publicação Nº 1485082

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº130/2017

Aos nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licita-
ções, designada pela Portaria nº 017/2017, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 130/2017, da Prefei-
tura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO REMUNERADA DA COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS AO 
PÚBLICO EM GERALEINSTALAÇÃO DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, DA 5ª FECAUVA-TANGARÁ 70 ANOS, A REALIZAR-SE NOS DIAS 16, 
17 E 18 DE FEVEREIRO DE 2018, NA ÁREA DENOMINADA ARENA DE SHOWS, CAMAROTES, CAMARINS, PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E NA 
FEIRA MULTISETORIAL NO GINÁSIO MUNICIPAL ATÍLIO COLOMBO. Participam deste certame a seguinte empresa:
1) DCX EVENTOS LTDA ME, representada neste ato por Carlos Eduardo Cunha.
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passa a vista e rubrica nos envelopes pelo representante presente, analisado o 
credenciamento da empresa que estava de acordo com o edital, sendo habilitada para o certame, após passou-se para a abertura do en-
velope da proposta, constatou-se que a empresa participante encontra-se habilitada para os lances. Passou-se então para fase dos lances, 
feito a tentativa de negociação, após sagrou-se vencedor a empresa DCX EVENTOS LTDA ME com o valor total de R$ 70.200,00 (setenta 
mil e duzentos reais). Após aberto o envelope da documentação que estava de acordo com as exigências do edital, passando para vistas 
e rubricas dos presentes. Não teve manifestação de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.
tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 09/01/2018. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com 
o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 09 de Janeiro de 2018.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns Willian José Zen
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

DCX EVENTOS LTDA ME
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PORTARIA Nº. 624, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.   “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1485869

PORTARIA Nº. 624, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso XXVI, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a contratação do Consócio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CIS-AMARP, 
nos moldes dos incisos XXVI, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 625, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.   “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1485865

PORTARIA Nº. 625, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a aquisição de 10 composteiras, para Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer do Município 
de Tangará/SC, no valor de R$ 1.881,00 (mil oitocentos e oitenta e um reais) da empresa D’ZAINER PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA, CNPJ nº 
73.960.874/0001-64, conforme orçamentos anexos.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 649, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.   “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1485864

PORTARIA Nº. 649, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a aquisição de Uma Correia de Colhedora de Forragens Brava 300 para a Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) da empresa KARLING & KARLING LTDA, CNPJ nº 01.961.276/0001-07, conforme 
orçamentos anexos.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 003/2018
Publicação Nº 1485081

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 003/2018, a qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE PONTES PRÉ-MOLDADAS EM CONCRETO E BLOCOS DE PEDRA 
ARDÓSIA E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK PARA INSTALAÇÃO DAS CABECEIRAS DE PONTES NO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE TANGARÁ, modalidade fornecimento parcelada. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão rece-
bidos até às 14h00min do dia 25/01/2018, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede 
Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 09 de Janeiro de 2018.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E

PR 004/2017
Publicação Nº 1485846

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 004/2018, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENTES DE SEGURANÇA E LOCAÇÃO DE BANHEI-
ROS QUÍMICOS PARA A 5° FECAUVA - 70 ANOS DO MUNICIPIO DE TANGARÁ. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço 
serão recebidos até às 10h00min do dia 22/01/2018, com abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos 
na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 09 de Janeiro de 2018.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E
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Tijucas

Prefeitura

CONVOCA FORNECEDORES PARA  RECADASTRAMENTO EM 2018
Publicação Nº 1484846

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
CONVOCA FORNECEDORES PARA
RECADASTRAMENTO EM 2018
De acordo com o previsto no parágrafo 1º do art. 34 da Lei 8666/93, com suas alterações posteriores, o Município de Tijucas (SC), comunica 
que está recebendo inscrições de novos Fornecedores e Atualização dos já existentes, no Cadastro de Fornecedores do Município de Tijucas, 
para efeito de habilitação em licitações e contratos.
Os interessados deverão atender ao disposto no artigo 27 e 35, da supracitada Lei, fornecendo habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal.
As inscrições permanecem abertas. Maiores informações www.tijucas.sc.gov.br e no Departamento de Licitações, sito à Rua Coronel Buchel-
le, 01, Centro, Tijucas, ou pelo fone (48) 3263-8140 e 3263-8113.
Tijucas SC, Janeiro de 2018.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCA FORNECEDORES PARA RECADASTRAMENTO EM 2018
Publicação Nº 1484834

CONVOCA FORNECEDORES PARA RECADASTRAMENTO EM 2018

De acordo com o previsto no parágrafo 1º do art. 34 da Lei 8666/93, com suas alterações posteriores, o Município de Tijucas (SC), comunica 
que está recebendo inscrições de novos Fornecedores e Atualização dos já existentes, no Cadastro de Fornecedores do Município de Tijucas, 
para efeito de habilitação em licitações e contratos.

Os interessados deverão atender ao disposto no artigo 27 e 35, da supracitada Lei, fornecendo habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal.

As inscrições permanecem abertas. Maiores informações www.tijucas.sc.gov.br, e_mail licitacao@tijucas.sc.gov.br e no Departamento de 
Licitações, sito à Rua Coronel Buchelle, 01, Centro, Tijucas, ou pelo fone (48) 3263-8140 e 3263-8113.

Tijucas SC, 09 de Janeiro de 2018.
ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 062/PMT/2015
Publicação Nº 1484878

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 062/PMT/15 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/PMT/15 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 055/PMT/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO.
CONTRATADA: SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, PARA O GABINETE DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
PRAZO PRORROGADO: APARTIR DE 01/01/2018 Á 31/12/2018.
TIJUCAS/SC, 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

http://www.tijucas.sc.gov.br
http://www.tijucas.sc.gov.br
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Timbé do Sul

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 01/2018 PP
Publicação Nº 1484971

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 01/2018 - Pregão Presencial - menor preço por item
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino, Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos, manutenção das atividades CRÁS – Centro de Referência da Assistência Social e das atividades da Melhor 
Idade e manutenção da Administração Municipal, durante o exercício de 2018.
Data e hora da entrega dos envelopes: até as 13h30min do dia 22/01/2018.
Data e hora da abertura dos envelopes: a partir das 13h45min do dia 22/01/2018.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, sito a Rua Prefeito Aristides José 
Bom, 215 – Centro, no município de Timbé do Sul/SC, no horário das 07h as 13h, em dias úteis, ou através do e-mail licita@timbedosul.
sc.gov.br. Fone/fax (48) 3536-1133. Roberto Biava
Prefeito Municipal

AVISO DA LICITAÇÃO 02/2018 TP
Publicação Nº 1485125

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Processo Licitatório nº 02/2018 – Tomada de Preços – menor preço global
Objeto: Execução das obras de pavimentação asfaltica da Rua Pedro Zilli, no município de Timbé do Sul/SC.
Data da entrega dos envelopes: até as 08h15min do dia 25 de janeiro de 2018.
Abertura da Sessão: a partir das 08h30min do dia 25 de janeiro de 2018.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, sito a Rua Prefeito Aristides José 
Bom, 215 – Centro, no município de Timbé do Sul/SC, no horário das 07h as 13h, em dias úteis, ou através do e-mail licita@timbedosul.
sc.gov.br. Fone/fax (48) 3536-1133.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

SaMae - tiMbé do Sul

EXTRATO DE CONTRATO 5/2018
Publicação Nº 1485364

Estado de Santa Catarina
SAMAE de Timbé do Sul
R: Carlos Savi, 365 – Fone: (48)35361172
e-mail: samae@samaetimbedosul.sc.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 5/2018.
Processo: 4/2018.
Data: 02 d e janeiro de 2018.
Objeto: Fornecimento de PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA,(Hipoclorito de Sódio a 12%), durante o exercício de 2018.
Valor : R$ R$ 8.208,00 (Oito mil, duzentos e oito reais)

Contratada: Quimitex Industria E Comércio De Produtos Químicos Ltda - Me
Prazo: Da data da assinatura até 31.12.2018.

Amarildo Scursel Alexandre - Diretor do SAMAE

mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO 6/2018
Publicação Nº 1485365

Estado de Santa Catarina
SAMAE de Timbé do Sul
R: Carlos Savi, 365 – Fone: (48)35361172
e-mail: samae@samaetimbedosul.sc.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 6/2018.
Processo: 5/2018.
Data: 02 d e janeiro de 2018.
Objeto: Fornecimento de Produtos Químicos Para Tratamento De Água,(Ácido Fluo silícico), durante o exercício de 2018.
Valor : R$ R$ 6.264,00 (Seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais)

Contratada: BUSCHLE & LEPPER SA
Prazo: Da data da assinatura até 31.12.2018.

Amarildo Scursel Alexandre - Diretor do SAMAE
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Timbó

CâMara MuNiCiPal

PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1485016

Portaria Nº 001/2018

Nomeia Ana Paula Manfrini para o cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 38, III, “b” do Regi-
mento Interno, Resolve:

Art. 1º Nomear Ana Paula Manfrini para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica - CPC-AJ, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Timbó, conforme artigo 7º, inciso II, alínea "e" da Lei Complementar nº 338, de 12 de Novembro de 2007.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotação específica consignada no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 09 de janeiro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

PORTARIA Nº 002/2018
Publicação Nº 1485028

Portaria Nº 002/2018

Nomeia Mary Léa Ferrari Espíndola para cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar.
O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e o art. 38, III, “b” do 
Regimento Interno, Resolve:
Art. 1º Nomear Mary Lea Ferrari Espíndola para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar - CPC-AP, constante 
do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Timbó, conforme artigo 7º, inciso II, alínea “c” da Lei Complementar nº 338, de 12 de No-
vembro de 2007.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotação específica consignada no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 09 de janeiro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1485032

Portaria Nº 003/2018

Nomeia Everton Bica Pedroso para o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar Especial.
O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e o art. 38, III, “b” do 
Regimento Interno, Resolve:
Art. 1º Nomear Everton Bica Pedroso para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar Especial - CPC-AE do qua-
dro de pessoal da Câmara Municipal de Timbó, conforme artigo 7º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº 338, de 12 de Novembro 
de 2007.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotação específica consignada no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em na data da sua publicação.
Timbó, 09 de janeiro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente
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PORTARIA Nº 004/2018
Publicação Nº 1485033

Portaria Nº 004/2018

Nomeia Karina Beatrice Frainer para o cargo de provimento em comissão de Assessora de Comunicação.
O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e o art. 38, III, “b” do 
Regimento Interno, Resolve:
Art. 1º Nomear Karina Beatrice Frainer para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora de Comunicação Social - CPC-AC, 
constante do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de Timbó, conforme artigo 7º, inciso II, alínea “d” da Lei Complementar nº 338, 
de 12 de novembro de 2007.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotação específica consignada no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Timbó, 09 de janeiro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente
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Três Barras

Prefeitura

DECRETO Nº 4.711 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1484871

DECRETO Nº 4.711 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.205 DE 11 DE SETEMBRO DE 1989 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO: a necessidade urgente de regulamentação de apreensão de animais de grande e médio porte, garantindo a segurança 
nas vias públicas e prevenção e controle de zoonoses, resolve:

DECRETAR

Art. 1º. Com intuito de promover o controle das populações animais, a prevenção e o controle das zoonoses, e buscando preservar a se-
gurança das vias públicas, serão apreendidos os animais de grande e médio porte que estiverem soltos nos logradouros públicos ou locais 
de livre acesso ao público.

Parágrafo Primeiro: Considera-se, para os fins deste Decreto como animais de porte:
I - médio porte: caprinos e suínos;
II - grande porte: bovinos e equinos.

Art. 2º. O órgão sanitário responsável pela apreensão dos animais é o setor de vigilância sanitária municipal, sendo responsáveis pela execu-
ção das ações necessárias para o cumprimento das atribuições elencadas na Lei nº 1.205, bem como aquelas ações previstas neste Decreto:

I- Médicos Veterinários funcionários lotados junto ao Município de Três Barras;
II- Funcionários públicos supervisionados pelos médicos veterinários;

Art. 3º Será apreendido todo e qualquer animal de médio e grande porte:

I - encontrado solto ou amarrado nas vias e logradouros públicos, ou locais de livre acesso à população, salvo nos locais previamente des-
tinados a esse fim,
II - encontrado em propriedade alheia, desde que o interessado denuncie;

Art. 4º. Os animais que forem apreendidos pelo órgão de fiscalização ficarão em local determinado sendo que:

a) Na primeira apreensão será cobrada multa de 02 (dois) valores de referência estabelecido pelo Município, por cabeça de animal apreen-
dido, sendo que a cada 5(cinco) dias que o animal permaneça apreendido contar-se-á uma nova apreensão;

b) Na segunda apreensão do mesmo animal, a multa será dobrada, ou seja, 04 (quatro) valores de referencia estabelecidos pelo Município;

Art. 5º. Além da multa, o proprietário terá que pagar diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
referentes ao transporte do animal, que serão cobrados cumulativamente com a multa e com o valor cobrado à título de exames laborato-
riais e atestado de sanidade do animal.

Parágrafo Primeiro: Os valores cobrados referentes aos exames laboratoriais e atestado de sanidade do animal serão estabelecidos de acor-
do com o valor de referência do laboratório que realizar os exames.

Parágrafo Segundo: Os valores deverão ser quitados através de guia própria, que será fornecida após a apuração da totalidade do débito, 
somando-se a multa, a diária, o transporte e o valor dos exames laboratoriais.

Art. 6º. O proprietário perderá a posse após a terceira apreensão do mesmo animal, sendo que animal será doado a pessoa previamente 
cadastrada junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), 05 de janeiro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
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Esta Decreto foi publicado no diário oficial dos municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

CâMara MuNiCiPal

ATA Nº 98/2018 POSSE DO PRESIDENTE
Publicação Nº 1485887

ATA N. 98 FL.235
Ata da trigésima primeira reunião extraordinária da décima quinta Legislatura, correspondente a segunda Sessão Legislativa do primeiro 
período da Câmara de Vereadores de Três Barras. Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às treze horas no prédio 
provisório da Câmara Municipal, sito à Avenida Rigesa, número dois mil novecentos e quarenta e nove, compareceram os seguintes Verea-
dores: Adilson Martins, Cerival da Cruz, Daniele Krailing, Edenilson Enguel, Ernani Wogeinaki Junior, Fabiano José Mendes, João Francisco 
Canani, Laudecir José Gonçalves, Mara Carla Eufrásio Shimoguiri, Marco Antonio de Souza e Siomara Muhlmann Correa. A reunião foi presi-
dida pelos Vereadores Laudecir José Gonçalves e Cerival da Cruz e secretariada pelas Vereadoras Mara Carla Eufrásio Shimoguiri e Daniele 
Krailing. Verificado o quórum e invocando o nome de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. O Vereador Fabiano José Mendes 
procedeu a leitura de um breve trecho bíblico. A ata n. 97 foi lida, e não havendo pedidos de retificação, constatou-se que a mesma foi 
aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Do Vereador Laudecir José, ofício n. 2/2018/CMTB-SC, de 08 de janeiro de 2018, renunciando 
o mandato de Presidente da Mesa Diretora. A correspondência e documentos encontram-se arquivados na secretaria de administração da 
Casa, á disposição dos Senhores Vereadores. Em face da renúncia do Vereador Laudecir José Gonçalves, o mesmo solicitou que o Vice-Presi-
dente, Vereador Cerival da Cruz para assumir a Presidência da Mesa Diretora e dê continuidade à sessão. Ato contínuo, nos termos do artigo 
36 do regime Interno, o Vereador Cerival da Cruz foi empossado no cargo de Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado 
de Santa Catarina, para concluir o mandato do seu antecessor, até o dia trinta e um de dezembro do ano de dois mil e dezoito. ORDEM DO 
DIA: O Senhor Presidente comunicou que, em decorrência da vacância do cargo de Vice-Presidente, nos termos do artigo 36 do Regimento 
Interno da Casa, será feita a eleição para o
ATA N. 98 FL.236
cargo de Vice-Presidente da mesa diretora e, suspendeu a sessão por dez minutos para as providências pertinentes. Reabrindo a sessão, 
o Senhor Presidente informou que houve duas candidaturas registradas, a saber: Vereador Laudecir José Gonçalves e Vereador Edenilson 
Enguel. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou à Senhora Primeira Secretária para que procedesse à chamada nominal dos vereadores 
para votar, esclarecendo que deve ser marcado o nome de um candidato somente. Encerrada a votação, o Senhor Presidente convidou os 
Vereadores Ernani Wogeinaki Júnior e Marco Antonio de Souza, para proceder à apuração dos votos, constatando-se que o Vereador Laude-
cir José Gonçalves foi eleito para o cargo de Vice-Presidente da Mesa Diretora, obtendo 7 (sete) votos, contra 4 (quatro) votos do Vereador 
Edenilson Enguel, sendo o vencedor automaticamente empossado. Não havendo mais nada a deliberar, o Senhor Presidente convocou uma 
sessão extraordinária para esta mesma data, às quatorze horas, para eleição das Comissões Técnicas. Ato contínuo suspendeu a sessão por 
dez minutos para confecção da ata. Reaberto os trabalhos, o Senhor Presidente solicitou que a senhora segunda secretária procedesse à 
leitura da ata da presente sessão, que assim o fez. Não havendo pedidos de retificação, constatou-se que a ata n. 98, da presente sessão, 
foi aprovada por unanimidade. Em seguida, declarou encerrada a presente sessão. E, para constar, lavrou-se a presente Ata que depois de 
lida, discutida e aprovada vai assinada pela Mesa Diretora e referendada pelos demais Vereadores.

PRESIDENTE   VICE-PRESIDENTE

1ª SECRETÁRIA   2ª SECRETÁRIA
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2017
Publicação Nº 1484902

EXTRATO DE CONTRATO 90/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição e instalação de forma parcelada de poltronas para auditório, para 
uso o Centro de Eventos Maria Thaler Moser, no Município de Treze Tílias, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I, 
integrante do presente Edital.
Pregão Presencial nº 103/2017

VALOR: O valor total ora contratado é de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil), de acordo com os itens vencedores do Processo de 
Licitação nº 108/2017, conforme Autorização de Fornecimento

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações previstas para 2018.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03 meses, contados a data de assinatura do mesmo.
DATA ASSINATURA: 15/12/2017
TREZE TÍLIAS, 15/12/2017.

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2015
Publicação Nº 1486488

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2015
CONTRATANTE: Município de Treze Tílias.
CONTRATADO: RADIO TROPICAL FM LTDA
OBJETO: Este contrato tem origem no edital de Tomada de preços nº 17/2015 no qual, a contratada, como vencedora, se compromete na 
divulgação de atos oficiais e campanhas educativas da Prefeitura Municipal de Treze Tílias, conforme descrição constante no Anexo I do 
edital.
DA VIGÊNCIA: O prazo contratual fica prorrogado para mais 12 meses, a partir do dia 01 de janeiro de 2018
Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas

DATA ASSINATURA: 18/12/2017.

TREZE TÍLIAS, 18 de dezembro de 2017.

EXTRATO DE VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2014
Publicação Nº 1485204

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 96/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: T.O.S OBRAS SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada, em regime de empreitada global, para prestação de serviços de engenharia sanitária de 
limpeza pública, compreendendo os serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais 
do perímetro urbano e dos resíduos, provenientes dos serviços de saúde, todos do Município de Treze Tílias.
Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência para até 31/12/2018 dias a contar de 01/01/2018.
Demais clausulas: Todas as demais clausulas permanecem inalteradas.
PROCESSO LICITATÓRIO: 61/2014 – Tomada de Preço.
DATA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2017.
TREZE TÍLIAS, 18 de Dezembro de 2017.
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Tunápolis

Prefeitura

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS PROCESSO DE COMPRA N°.: 07/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°:  06/2018 DATA EMISSÃO: 09/01/2018 FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR ITEM

Publicação Nº 1486465

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 07/2018
Pregão Presencial n°: 06/2018
Data Emissão: 09/01/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS– S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessa-
dos que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item e por Km, sob 
regime de entrega parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e 
legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação 
de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sita a Rua João Castilho, 
111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 08:00 horas do dia 22/01/2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo 
dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇOS MECANICOS PARA MANU-
TENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, GEOMETRIA E BALANCEMANTO, CHAPARIAS COM PINTURA, POLIMENTO, DE VEICULOS EM TODOS 
OS VEICULOS, MÁQUINAS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS (EXCETO FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE), conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo 
licitatório.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 08:00 horas do dia 22/01/2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 09 de janeiro de 2018.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Turvo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL PMT 03/2018
Publicação Nº 1485428

Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 03/2018 – Tomada de Preço nº 03/2018
Objeto: Desassoreamento de Trecho do Rio Turvo.
Entrega dos envelopes: até as 08h45min do dia 26/01/2018
Abertura da Sessão: as 09:00 hs do dia 26/01/2018
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.
Turvo/SC, 09 de janeiro de 2018.
Soeli Fatima Fernandes
Presidente da C.J.L.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3667/2018
Publicação Nº 1485616

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3667/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, e, em acordo com a Lei 1097/2017;

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2018 no 
valor de R$ 3.199,97 (três mil, cento e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e 
respectivas modalidades de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

7 - Transf. a Consórcios Públicos - 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0002 .................................... 3.199,97

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 3.199,97

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

11 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 3.199,97

TOTAL ANULADO ........................................... 3.199,97

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 3690/2018
Publicação Nº 1485618

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.690/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

''O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, 
em acordo com a Lei 1097/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2018 no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais) oriundos do superávit do exercício anterior (2017), destinado a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modali-
dades de despesa em fontes de recursos específicas:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural
FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 606 Extensão Rural
Projeto Atividade: 1.057 - Aquisição de Máquinas e Veículos
151 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.03.0000 ............................................... 90.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 90.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2017, origina-
dos das seguintes fontes de recursos:

ORIGEM DOS RECURSOS

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Código do Recurso Código -Detalhamento Descrição dos Recursos Saldo Utilizado - Superávit 
(R$)

00.03.0000 00 Sem detalhamento das destina-
ções de recursos Superávit - Recursos Ordinários 90.000,00

TOTAL DE RECURSOS ........................................... 90.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 3691/2018
Publicação Nº 1485626

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3691/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, e, em acordo com a Lei 1097/2017;

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2018 no 
valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural
FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 606 Extensão Rural

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades da Agricultura

99 - Transf. a Consórcios Públicos - 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 1.400,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 1.400,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural
FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 606 Extensão Rural

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades da Agricultura

102 - Transf. a Consórcios Públicos - 3.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 1.400,00

TOTAL ANULADO ........................................... 1.400,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO

Prefeito Municipal
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DECRETO N. 6392/2018
Publicação Nº 1485906

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO N° 3.692/2018
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL N. 13.019/2014, COM AS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI 13.204/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FABIO AGOSTINETO, Prefeito Municipal em Exercício de União do Oeste-SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Federal 13.019/2014, com suas alterações posteriores:

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o sistema de cadastramento das organizações da sociedade civil do Município de União do Oeste-SC, para fins de ob-
tenção de reconhecimento como entidade credenciada, quando as atividades destas forem voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social.

Art. 2º - Serão consideradas aptas e credenciadas, as organizações da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo elencada, 
isenta de vícios de qualquer natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie para com o Município de União do Oeste:
I - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal n. 9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando houver;
II - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando ca-
dastro ativo;
III - certidão Negativa de:
a) Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário municipal;
b) Certidão quanto à Dívida Ativa da União conjunta;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Certidão de Débito Trabalhista;
IV - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com comprovante de residência, número e órgão expedidor da carteira de iden-
tidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles;
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
VIII – cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento interno) que prevejam expressamente:
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; e
b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IX - apresentar escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade;
X – comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
XI – demonstrar possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na sua área de atuação;
XII – apresentar registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim condi-
cionar sua capacitação para atuar ou de firmar Parceria com a Administração Pública;
XIII - declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades;
XIV - declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988;
XV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em 
qualquer das vedações previstas na Lei 13.019/2014;

Art. 3º - A experiência prévia solicitada no inciso X, do art. 2º, poderá ser comprovada por meio dos seguintes documentos:
I – instrumento de parceria ou outro equivalente, firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, 
empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
II – relatório de atividades desenvolvidas;
III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas;
IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;
V – currículo de profissional ou equipe responsável;
VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou pri-
vadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;
VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou pri-
vadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades.

Art. 4º - A solicitação do Credenciamento poderá ser realizado a qualquer tempo.

Art. 5º - A Organização que não apresentar toda a documentação, será notificada para apresentar a documentação faltante no prazo de 
cinco dias, sob pena de indeferimento.
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Art. 6º - Compete a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do Município, expedir em até cinco dias do protocolo, 
o comprovante do Credenciamento da Entidade na forma deste Decreto, ou emitir decisão justificada denegando o cadastramento.
Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, deverá previamente ter parecer de aprovação do órgão 
gestor da respectiva política no Município.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

União do Oeste-SC , 09 de janeiro de 2018.
Fabio Agostineto
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

DISPENSA P/ COMPRAS E SERVIÇOS N. 12/2018
Publicação Nº 1485168

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 12/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2018

RESUMO:
Assegurar a prestação de serviços especializados na responsabilidade técnica pelo sistema municipal de água do município de União do 
Oeste vinculado ao Programa de Gerenciamento das Águas – PROAGUA, integrante da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Cata-
rina – AMOSC, durante o ano de 2018.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA.

CNPJ: 03.455.536/0001-90

VALOR R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

União do Oeste, 08 de janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA P/ COMPRAS E SERVIÇOS N. 13/2018
Publicação Nº 1485169

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 13/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2018

RESUMO:
Assegurar a realizar a gestão do Mercado Público Regional, um espaço destinado a comercialização dos produtos agrícolas, com o propósito 
de fomentar a agricultura familiar, predominante nos municípios da AMOSC, dentro do Programa PROMERCADO do Município de União do 
Oeste, integrante da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, pelo período de 06 (seis meses), durante o ano de 
2018.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA.

CNPJ: 03.455.536/0001-90

VALOR R$ 3.000,00 (três mil reais).

União do Oeste, 08 de janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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DISPENSA P/ COMPRAS E SERVIÇOS N. 14/2018
Publicação Nº 1485170

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 14/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2018

OBJETIVO:
Estruturar o Sistema de Inspeção Municipal do município de União do Oeste vinculado ao Programa do Sistema Unificado de Atenção a Sa-
nidade Agropecuária - PROSUASA, integrante da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, durante o ano de 2018.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA.

CNPJ: 03.455.536/0001-90

VALOR R$ 12.000,00 (doze mil reais).

União do Oeste, 08 de janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA P/ COMPRAS E SERVIÇOS N. 15/2018
Publicação Nº 1485174

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 15/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2018

OBJETIVO:
Estruturar o Programa de Perfuração de Poços Artesianos - PROPOÇOS do município de União do Oeste integrante da Associação dos Mu-
nicípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, visando custear a despesas do programa durante o ano de 2018.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA.

CNPJ: 03.455.536/0001-90

VALOR R$ 12.000,00 (dez mil e oitocentos reais).

União do Oeste, 08 de janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2183/2017
Publicação Nº 1486052

DECRETO Nº 2183/2017

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1911/2016, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2041 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3390.00.00.00.00.00.0118 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 34.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 34.700,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0118, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0118 ...................................................................... R$ 34.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 28 de Dezembro de 2017.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2184/2018
Publicação Nº 1486061

DECRETO Nº 2184/2018
NOMEIA GRUPO EXECUTIVO DE LICITAÇÕES - GEL.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Grupo Executivo de Licitações – GEL, com atuação no âmbito da Prefeitura Municipal, para apreciar 
e julgar todos os processos licitatórios, os seguintes servidores:

1 PATRICIA FIGUEREDO WIGGERS - PRESIDENTE
Matrícula nº 1316
2 GUILHERME WESTPHAL MEURER - MEMBRO
Matrícula nº 1313
3 FATIMA MARIA DE SOUZA DA CRUZ - MEMBRO
Matrícula nº 384
4 ESTHER FRISCHEMBRUDER - MEMBRO
Matrícula nº 3329

5 MEMBROS SUPLENTES:
5 CASSIANO RODRIGO DE SOUZA – Matricula nº 365
6 OTÍLIA ZENAIDE LAZZARIS – Matrícula nº 194

Art. 2º - Na ausência do presidente ora nomeado, substituirá o membro seguinte na ordem acima exposta.

Art. 3º - Fica nomeado através deste Decreto o Sr. Guilherme Westphal Meurer, Pregoeiro Oficial, responsável pela condução da fase externa 
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do Pregão, a partir do Edital até a adjudicação do objeto licitado ao vencedor, reunindo-se em si, quando não houver recursos administra-
tivos, todas as atribuições conferidas pela Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 8.666/1993.

Art. 4º - Os servidores indicados no artigo 1º serão as pessoas que irão compor a equipe de apoio ao Pregoeiro Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 2008/2017, de 02 de Janeiro de 2017.

Art. 6º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Janeiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2018/SECFAZENDA
Publicação Nº 1485317

PORTARIA Nº 001/2018/SECFAZENDA

Willyan Kayser da Rosa, Secretário Municipal da Fazenda e Administração – SC, com base nos poderes atribuídos no Decreto nº 2.119/2017, 
e

CONSIDERANDO que as Leis Federais nº 8.666/1993, e nº 10.520/2002, regulando as diversas modalidades de procedimentos licitatórios e 
de celebração de contratos administrativos, prevê a aplicação de sanções administrativas aos licitantes, ao adjudicatário ou aos contratados;
CONSIDERANDO as garantias do contraditório e da ampla defesa, asseguradas também no âmbito dos processos administrativos, conforme 
disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de apurar as irregularidades pertinentes a sua atuação, bem como o dever de 
punir os responsáveis por qualquer violação legal que chegue ao seu conhecimento, sobretudo aquelas pertinentes aos procedimentos 
licitatórios e aos contratos administrativos celebrados;
CONSIDERANDO O disposto na CI nº 244/SMS/2017.
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 2.119/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo para apurar possíveis infrações cometidas pela empresa Laboratório de Análises 
Clinicas Santa Terezinha LTDA, durante a execução do contrato 005/FMS/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3 º - Publique-se, registre-se, cientifique-se e cumpra-se.

Urubici, 08 de janeiro de 2018.

Willyan Kayser da Rosa
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

PORTARIA Nº 008/2018
Publicação Nº 1485636

PORTARIA Nº 008/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional aos Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Quadro de Pessoal, nos termos do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 770/2002, referente ao período aquisitivo 2014/2017, conforme segue:

110 LAURI TORRES DE OLIVEIRA MOTORISTA 670 2017 5
148 LUIZ CESAR ISRAEL AGENTE ADMINISTRATIVO 499 2017 10
162 BENALDO SCHMITZ MOTORISTA 669 2017 4
171 OSMAR DE FREITAS OFICIAL DE SERVICOS GERAIS 642 2017 10
177 JOSE ALCEU DA LUZ OFICIAL DE SERVICOS GERAIS 642 2017 10
194 OTILIA ZENAIDE LAZZARIS AGENTE ADMINISTRATIVO 494 2017 5
256 MARIA DOS PRAZERES C DE SOUZA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 628 2017 7
357 LUIZ ANTONIO LORENZETTI MECANICO 672 2017 7
365 CASSIANO RODRIGO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 494 2017 5
384 FATIMA MARIA DE SOUZA CRUZ SECRETARIA 605 2017 5
396 EDMILSON LAURO DE SOUZA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 625 2017 5
406 ILDORI BITTENCOURT OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS 659 2017 5
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413 SIMONE DA SILVA LUZ SECRETARIA 603 2017 4
541 SIRLENE APARECIDA ALVES DE ARRUDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 626 2017 5
552 JOACIR MORGAN MOTORISTA 670 2017 5
556 MARIA MARIZETE RIBEIRO SERVENTE/MERENDEIRA 626 2017 5
566 JOSE ENIO DE OLIVEIRA MOTORISTA 670 2017 5
574 ADENILSON LORENZETTI MOTORISTA 670 2017 5
580 RUTE APARECIDA LUZ AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 626 2017 5
595 LILIAN SILVA DE OLIVEIRA ZEEBERG AGENTE ADMINIST. AUXILIAR 526 2017 4
600 ROSICLEIA JEREMIAS MATOS ASSISTENTE SOCIAL 940 2017 5
616 PEDRINHO DELLA JUSTINA FILHO MOTORISTA 670 2017 5
617 VIVIANE MARTINS GHIZONI ENFERMEIRO 505 2017 5
634 MARILENE MATOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 624 2017 4
667 SARA MARILENE BORBA OFICIAL DE SERVICOS GERAIS 637 2017 5
678 MARCIEL ALVES OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIAR. 670 2017 5
687 EDUARDO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 626 2017 5
691 JOACIR DONIZETE DE SOUZA CANTONEIRO 626 2017 5
694 CARMEN MARISTELA D. JUSTINA LORENZETTI DIGITADOR 538 2017 5
695 LUCIANE APARECIDA DE OLINDA DOMINGOS AUXILIAR DE CRECHE 626 2017 5
698 LUIZ ALDENIS PEREIRA CANTONEIRO 626 2017 5
699 LARA PATRICIA CUSTODIO PSICOLOGO 505 2017 5
703 LIGIA MORGAN DE SOUZA FISCAL DE TRIBUTOS 593 2017 5
705 IRAN ELITONCER CRODA DE SOUZA OFICIAL DE SERVICOS GERAIS 637 2017 5
709 MARIALBA APARECIDA DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 604 2017 5
733 JAIR ZENCKE CANTONEIRO 624 2017 3
736 MARCOS CORDOVA RIBEIRO CANTONEIRO 625 2017 4
769 ODAILTO PACHECO DE OLIVEIRA MOTORISTA 669 2017 4
786 VIDANEI STEFFEN AGENTE DE LIMPEZA PUBLICA 625 2017 4
818 JOSE ALESIO CECHETTO ELETRICISTA 647 2017 4
822 GILBERTO DE SOUZA FISCAL DE TRIBUTOS 592 2017 4
829 LUCIA HELENA PESSOA GORGES TECNICO EM ENFERMAGEM 603 2017 4
841 JAIR PEDRO DE SOUZA CANTONEIRO 625 2017 4
854 IVONETE COSTA MAIA SERVENTE/MERENDEIRA 625 2017 3
1306 ANGELA APARECIDA LUZ AUDITOR DE TRIBUTOS 503 2017 3
1311 ALBANIR LAURENTINO DA ROSA CANTONEIRO 624 2017 3
1313 GUILHERME WESTPHAL MEURER FISCAL DE OBRAS 591 2017 3
1315 CARLOS ALCIR HENRIQUE FISCAL DE OBRAS 591 2017 3
1316 PATRICIA FIGUEREDO WIGGERS OFICIAL DE ADMINISTRACAO 602 2017 3
1318 ANA MARILDA GONÇALVES XAVIER OFICIAL DE SERVICOS GERAIS 635 2017 3
1337 LUIS ARGEU LUZ PEDREIRO 558 2017 3
1351 ANGELA APARECIDA PESSOA LUCHTEMBERG TECNICO EM ENFERMAGEM 602 2017 3
1353 INES VOCIECOSKI AGENTE DE LIMPEZA PUBLICA 624 2017 3
1369 LARISSA ZAPELINI WARMLING ENFERMEIRO 503 2017 3
1373 SANDRA RENATA SOUZA DA CRUZ TEC. DE ENFERMAGEM DE SAUDE FAMILIAR 821 2017 3
1375 MARCIA ISRAEL ABREU SERVENTE/MERENDEIRA 624 2017 3
1376 LIZETE ARENT WILLEMANN PICKLER SERVENTE/MERENDEIRA 624 2017 3
1393 FERNANDA VOCIECOSKI DE FIGUEREDO AUXILIAR DE CRECHE 624 2017 3
1394 MARIA DE LURDES MATEI ESCRITURARIO 580 2017 3
1399 ANTONIO MARCIONEI DE SOUZA CALCETEIRO 754 2017 3
1400 CLODOALDO FREITAS MOTORISTA 668 2017 3
1403 MAURICIO PICKLER AUXILIAR DE SEGURANCA 492 2017 3
1840 CINTHIA CAROLINA DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 936 2017 1
1925 ZENAIDE MORGAN DE SOUZA AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
1926 ADRIANI MORGAN SOARES AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
1927 MARILENE RODRIGUES DE ANDRADE AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
1931 IVAN STRATIEVSKY MEDICO DA SAUDE DA FAMILIA 798 2017 2
2068 TAHYS MUNARETO DA CRUZ AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2069 MARCIA JULIANA BORGUEZAN MUNERETTO AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2076 JULIANE DE SOUZA RODRIGUES ENFERMEIRO 502 2017 2
2090 MARIO SERGIO DE SA MEDICO DA SAUDE DA FAMILIA 798 2017 2
2091 KELEM CRISTINA DE SOUZA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 842 2017 2
2092 EDILAMAR MENDES DE SOUZA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 842 2017 2
2093 LIDIANE NIEHUES SALVADOR DE SOUZA AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2094 ROSEMARA STEFEN AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
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2106 BRAULENE STAROSCHY AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2107 ELENI APARECIDA PEREIRA AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2115 ETELVINA RIBEIRO DE SOUZA BOMFIM AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2122 JURACI KAYSER AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2126 GISIANE LETICIA RIBEIRO DE SOUZA TECNICO EM SAUDE BUCAL 911 2017 2
2129 BENTA DE FATIMA BIZ PIUCCO AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2130 EDINA MACHADO PICKLER AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2142 CAROLINE PADILHA ROTTA BORGES AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2155 VALERIA DA CRUZ AGENTE DE SAUDE COMUNITARIO 842 2017 2
2156 GREICE QUELLY VILVERT WARMLING ENFERMEIRO DE SAUDE DA FAMILIA 809 2017 2
3208 FELIPE CORREA BERNARDES PROCURADOR MUNICIPAL 503 2017 3
2753 JONAS ELBERT VIGIA 622 2017 1
2759 FABIULA ALANO AUXILIAR DE CRECHE 622 2017 1
2761 BERENICE FAUSTINO DA MOTA SERVENTE MERENDEIRA 622 2017 1
2762 MARIA CELIA DE OLIVEIRA SERVENTE MERENDEIRA 622 2017 1
2764 LUCELIA DOS SANTOS SERVENTE MERENDEIRA 622 2017 1
2765 EDINA TEREZINHA MAFIOLETT PEREIRA SERVENTE MERENDEIRA 622 2017 1
2847 JAQUELINE DE SOUZA LIMA AUXILIAR DE CRECHE 622 2017 1
2855 MARCILEIA APARECIDA BATICINI AUXILIAR DE CRECHE 622 2017 1
2863 DENISE APARECIDA MENDES AUXILIAR DE CRECHE 622 2017 1
2870 NAIRTON WARMLING MOTORISTA 666 2017 1
2877 FRANCINI ISRAEL TECNICO EM SAUDE BUCAL 910 2017 1
2879 MERY ELLEN VILVERT WARMLING FARMACEUTICA NASF 830 2017 1
2880 DENI JOSE MARTIGNAGO ODONTOLOGO PSB 830 2017 1
2893 IZIELI JUSSANDRA NUNES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 622 2017 1
2896 JOSIANE DE FIGUEREDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 622 2017 1
2897 ELAINE HENRIQUE MARCOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 622 2017 1
2898 SHAYANE ALBINO SANTANA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 622 2017 1
2899 ROBSON CHAVES PEREIRA COORDENADOR DO CRAS 501 2017 1
2900 LUCY RIBEIRO FARMACEUTICO 501 2017 1
2901 JULIANA MOHR DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 622 2017 1
2902 LARISSA LUIZA MACEDO ATENDENTE DE SAUDE 479 2017 1
2903 DAIANE BELTRAME COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 490 2017 1
2905 FABIANA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 622 2017 1
2906 MAURILIO ADELINO ALBANAZ JUNIOR MOTORISTA 666 2017 1
2915 DIEGO RODRIGO MUNIZ MOTORISTA 666 2017 1
2916 RUBENS JOSE DA SILVA MEDICO DA SAUDE DA FAMILIA 797 2017 1
2920 RAFAEL MENEGAZ MOTORISTA 666 2017 1
2925 MARCELA LUZ ATENDENTE DE SAUDE 479 2017 1
2935 MANOEL ALCIDES DA LUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 545 2017 1
2968 JAQUELINE CRISTINA DA ROSA AUXILIAR DE CRECHE 622 2017 1

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Janeiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

RESULTADO DA TP 009/2017
Publicação Nº 1485324

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 009/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação do sistema de iluminação pública ornamental na Avenida Antônio Francisco 
Ghizoni, com fornecimento de material e mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos 
do presente edital. DECLARADO FRACASSADO. Cumpridas as formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu jurídico e legal 
efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

CANCELAMENTO EDITAL PL 24 2017 FMS PR 21 2017
Publicação Nº 1485339

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL PL 24 2017 FMS PR 21 2017
Objeto: aquisição parcelada de material odontológico para o exercício de 2018. Fica cancelado o aviso publicado no dia 28/12/2017, página 
902. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (48) 3465-1188 ou através do e-mail urussangalicitacao@urussanga.
sc.gov.br
GUSTAVO LUIS CANCELLIER
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCiPal

ATA DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2018

Publicação Nº 1486528

Ata da eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Urussanga, referente ao exercício de dois mil e dezoito, realizada no dia dezenove 
de dezembro de dois mil e dezessete, nas dependências da Casa Legislativa, durante a Quadragésima Quarta Reunião Ordinária. Sob a 
Presidência do Vereador Marcos Roberto Silveira/PT; do Vice-Presidente, Vereador Gilson Casagrande/PP; e do Primeiro Secretário, Vereador 
Elson Roberto Ramos/PMDB; e contando com a presença dos demais Vereadores, sob a proteção de Deus, foram abertas as atividades 
da Reunião Ordinária. Conforme determinação do art. 21, do Regimento Interno, passou-se à eleição para a renovação da Mesa Diretora 
para o exercício de dois mil e dezoito. Conforme art. 20, do Regimento Interno, a eleição dos membros da Mesa deu-se por votação aberta 
e nominal, observadas às exigências e formalidades necessárias. O Presidente solicitou a indicação de representantes das Bancadas dos 
Partidos do Movimento Democrático Brasileiro/PMDB; Progressista/PP; dos Trabalhadores/PT; da Social Democracia/PSD; e do Democrático 
Trabalhista/PDT, com representação nesta Casa Legislativa, para participarem da apuração dos votos e do preenchimento do Boletim com o 
resultado da eleição. Foram indicados: pelo PMDB, a Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco Cacciatori ; pelo PP, o Vereador Gilson Casagrande; 
pelo PT, o Vereador Marcos Roberto Silveira; pelo PSD, o Vereador Jair Nandi; e pelo PDT, Vereador João Batista Bom. Na oportunidade, 
o Presidente solicitou que o Primeiro Secretário procedesse ao sorteio para definir a ordem de chamada dos Senhores Vereadores para 
declararem seus votos – ordem que ficou assim definida: 1) Vereador Marcos Roberto Silveira/PT; 2) Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco 
Cacciatori/PMDB; 3) Vereador Jair Nandi/PSD; 4) Vereador João Batista Bom/PDT; 5) Vereador Elson Roberto Ramos/PMDB; 6) Vereador 
Vanderlei Marcírio/PMDB; 7) Vereador José Carlos José/PP; 8) Vereador Odivaldo Bonetti/PP; e 9) Vereador Gilson Casagrande/PP. Por 
oportuno, o Presidente informou aos demais Vereadores que, ao serem chamados pelo Primeiro Secretário, conforme a ordem sorteada, 
deveriam manifestar seus votos de forma clara, aberta e pública, indicando o nome de seus candidatos para ocuparem os cargos respecti-
vos de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário. Na sequência, o Primeiro Secretário chamou nominalmente 
os Vereadores, individualmente, para procederem a votação. O Vereador Marcos Roberto Silveira/PT votou desta forma: para Presidente, 
no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no Vereador José 
Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. Em continuidade, a Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco 
Cacciatori/PMDM votou: para Presidente, no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; 
para Primeiro Secretário, no Vereador José Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. Seguida-
mente, votou o Vereador Jair Nandi/PSD: para Presidente, no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei 
Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no Vereador José Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/
PT. Em ato contínuo, o Vereador João Batista Bom/PDT votou: para Presidente, no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, 
no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no Vereador José Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador 
Marcos Roberto Silveira/PT. Em seguida, votou o Vereador Elson Roberto Ramos/PMDB, deste modo: para Presidente, no Vereador Odivaldo 
Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no Vereador José Carlos José/PP; e para 
Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. Continuamente, o Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB votou: para Presidente, 
no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no Vereador José 
Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. Posteriormente, votou o Vereador José Carlos José/PP: 
para Presidente, no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no 
Vereador José Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. Após, votou o Vereador Odivaldo Bonetti/
PP: para Presidente, no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, 
no Vereador José Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. Por fim, segundo ordem de sorteio, 
votou o Vereador Gilson Casagrande/PP: para Presidente, no Vereador Odivaldo Bonetti/PP; para Vice-Presidente, no Vereador Vanderlei 
Marcírio/PMDB; para Primeiro Secretário, no Vereador José Carlos José/PP; e para Segundo Secretário, no Vereador Marcos Roberto Silveira/
PT. Concluída a declaração dos votos, o Presidente apresentou o resultado da apuração: para a Presidência da Mesa Diretora, o Vereador 
Odivaldo Bonetti/PP obteve nove votos; para a Vice-Presidência, o Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB obteve nove votos; para a Primeira 
Secretaria da Mesa Diretora, o Vereador José Carlos José/PP obteve nove votos; e para a Segunda Secretaria, o Vereador Marcos Roberto 

mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br


10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1140

Silveira obteve nove votos. Assim, o Presidente declarou eleitos para exercerem os cargos da Mesa Diretora referente ao exercício de dois 
mil e dezoito os seguintes Vereadores: como Presidente, o Vereador Odivaldo Bonetti/PP; como Vice-Presidente, o Vereador Vanderlei Mar-
círio/PMDB; como Primeiro Secretário, o Vereador José Carlos José/PP; e como Segundo Secretário, o Vereador Marcos Roberto Silveira/PT. 
Dessa feita, o Presidente atual declarou empossada a nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Urussanga, automaticamente, a partir 
do dia primeiro de janeiro de dois mil e dezoito. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a Reunião Ordinária. Para constar, eu, 
Vereador Elson Roberto Ramos/PMDB, Primeiro Secretário, lavrei e subscrevi a presente Ata, a qual, depois de lida regimentalmente, será 
assinada por mim, pelo Presidente, e pelos Líderes das Bancadas Partidárias com representação na Casa Legislativa.

Câmara Municipal de Urussanga/SC, 19 de dezembro de 2017.
Vereador Marcos Roberto Silveira
Presidente da Câmara Municipal Gestão 2017e Líder da Bancada do PT

Vereador Odivaldo Bonetti
Presidente da Câmara Municipal eleito para a Gestão 2018

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário Gestão 2017e Líder da Bancada do PMDB

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário Gestão 2018 e Líder da Bancada do PP

Vereador João Batista Bom
Líder da Bancada do PDT

Vereador Jair Nandi
Líder da Bancada do PSD

CONTRATO Nº 01/2018
Publicação Nº 1485259

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 01/2018
Data da Assinatura: 02/01/2018
Contratante: Câmara Municipal de Urussanga
Contratada: Infoway – Comércio de Informática e Telecomunicação Ltda – EPP
CNPJ da Contratada: 07.102.589/0001-88
Base Legal: Art. 24, inciso II, c/c 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993
Objeto: Prestação de serviços de conexão de internet, demais serviços de valor adicionado previstos no Contrato e serviços de comunicação 
multimídia.
Valor Global: R$ 2.098,80 (dois mil e noventa e oito reais e oitenta centavos).
Término: 01/01/2019
Dotação Orçamentária: Despesa 2.001 / Elemento 3.3.90.39.47.00.00.00
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 864/2017
Publicação Nº 1486339

DECRETO No 864, de 28 de Dezembro de 2017.
Declara Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública nas áreas do Município afetadas por Estiagem – COBRADE: 1.4.1.10, 
conforme IN/MI 02/2016.
A Senhora, Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita do município de Vargem, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pela pelo artigo 100, VII da Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 
de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
I – Que o a falta de chuvas ocorrida no mês de novembro e dezembro, em torno de 33 dias sem chuvas entre os dias 18 de novembro e 20 
de dezembro de 2017 com previsão de estiagem se estendendo até janeiro de 2018 em vários pontos por toda a extensão do município;
II- Que em decorrência dos seguintes danos Perdas consideráveis no setor econômico e no setor produtivo do município, ou seja, no setor 
agrícola, pecuária de corte e bacia leiteira com fortes reflexos no setor comercial devido a falta de chuvas em um grande período.
V – Que o parecer da COMDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência ou Estado de 
Calamidade Pública.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM/SECA – COBRADE, conforme IN/MI 
nº 02/2016. Ex: ESTIAGEM – 1.4.1.10.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da COMDEC..
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autorizam-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017.
MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N° 866/2017
Publicação Nº 1485675

DECRETO MUNICIPAL N° 866/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições, e, objetivando o 
cumprimento dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000...

DECRETA:
Art 1st - O desdobramento da receita prevista no Orçamento Fiscal do Município em metas bimestrais de arrecadação e o cronograma de 
desembolso mensal, cuja dinâmica ficará submetida a execução orçamentária do exercício, são os estabelecidos, respectivamente, nos 
Anexo I e Anexo II deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 03 de janeiro de 2018.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 005/2018
Publicação Nº 1486484

DECRETO Nº 005/2018, DE 08 JANEIRO DE 2018.

“ATUALIZA A UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL - UFRM PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município e, artigo 439 da Lei Complementar nº 033/2002 de 20 de dezembro de 2002.
DECRETA:
Artigo 1º - A UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal) será atualizada em 1,94% (um vírgula noventa e quatro por cento) segundo 
o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, passando a vigorar com o valor de R$ 86,74 (oitenta e seis reais e setenta e quatro 
centavos).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 08 de janeiro de 2018.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 10/01/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 006/2018
Publicação Nº 1486486

DECRETO Nº 006/2018, DE 08 JANEIRO DE 2018.

“ATUALIZA O VALOR DA PARCELA DO PROGRAMA HABITACIONAL POPULAR MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018.”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e parágrafo único do artigo 8º da Lei Municipal nº 527/2003.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica atualizado o valor da parcela do financiamento do Programa Habitacional Popular Municipal para R$ 190,80 (cento e noventa 
reais e oitenta centavos).

Parágrafo único – A atualização será realizada nos termos do parágrafo único do artigo 32 da Lei 462/2002, tendo como base o salário 
mínimo para o exercício de 2018, fixado em R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 08 de janeiro de 2018.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 10/01/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 007/2018
Publicação Nº 1486487

DECRETO Nº 007/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

“NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS SELETIVOS E CONCURSOS PÚBLICOS.”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento de Concurso Público e Processos Seletivos, compostas pelos servidores:
- Aldacir Salete da Silva de Oliveira
- Elenir Zonta dos Santos
- Gelson De Zorzi

Artigo 2º - Este decreto revoga o Decreto 023/2016 e entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 08 de janeiro de 2018.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 10/01/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 - PMV
Publicação Nº 1485625

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2018
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO CONTRATADO PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS 
DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, EXCLUSIVAMENTE PARA PAGAMENTO DO VALOR DAS DESPESAS CONSTANTES NA FATURA DE 
TELEFONIA MÓVEL QUE FOI UTILIZADA PELA CONTRATANTE, EM CONFORMIDADE COM OS CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE O CIMCA-
TARINA E A OPERADORA DE TELEFONIA.
FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09 de janeiro a 31 de dezembro de 2018.
VALOR: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI e atentando também ao Art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PMV
Publicação Nº 1486210

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2018
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO CON-
TRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO DE PROGRAMA ESPECIFICADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO, 
RELATIVO AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS PARA DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE LICITAÇÕES COM-
PARTILHADAS - PROLICITA, PREVIAMENTE APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, NA AÇÃO: 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE CONTRATAÇÕES COMPARTILHADAS.
FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09 de janeiro a 31 de dezembro de 2018.
VALOR: R$ 81.252,00 (oitenta e um mil duzentos e cinquenta e dois reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI e atentando também ao Art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 09 de janeiro de 2018.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
VICE-PREFEITA NA CHAFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0003/16
Publicação Nº 1485564

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DAYANE DEICKE
CPF: 049.432.069-99
VIGÊNCIA: de 14 de janeiro de 2016 até 13 de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0007/16
Publicação Nº 1485760

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0007/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: GIOVANA ESTER DE LIMA
CPF: 086.527.109-70
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2016 até 01 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0016/17
Publicação Nº 1485732

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BRUNA LIMA DE OLIVEIRA
CPF: 086.341.129-00
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2017 até 31de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0022/17
Publicação Nº 1485762

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0022/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DIENIFER PONTES
CPF: 069.746.139-46
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2017 até 28 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0061/17
Publicação Nº 1485709

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0061/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA DALLA PICCOLA LEONARDO GAIO
CPF: 007.160.569-09
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0096/17
Publicação Nº 1485713

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0096/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANESSA CRISTINA DA SILVA
CPF: 094.576.939-30
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0103/16
Publicação Nº 1485577

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0103/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: FRANCIELE DE LOURDES RIBEIRO
CPF: 008.636.389-10
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2016 até 07 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0143/17
Publicação Nº 1485745

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0143/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEANDRO MORAES NUNES
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CPF: 008.342.750-31
VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2017 até 07 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0160/17
Publicação Nº 1485750

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0160/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SINTYA MARIA CHAGAS
CPF: 069.168.269-08
OBJETO: Alterando-se a justificativa de: “em substituição á servidora SIRLEY TEREZINHA HASS, se encontra em licença de tratamento de 
saúde, conforme perícia médica” para: “e tendo em vista parecer jurídico n. 195/2013; fica assegurada a estabilidade da funcionária que 
está grávida, até a data prevista do parto”.
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2017 até 15 de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0168/16
Publicação Nº 1485570

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0168/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IRACI PAZ MAURÍCIO
CPF: 384.869.119-15
VIGÊNCIA: de 03 de março de 2016 até 02 de março de 2018
LOCAL: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0175/17
Publicação Nº 1485582

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0175/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCIELE MEZZARI
CPF: 076.446.299-71
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0188/17
Publicação Nº 1485508

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0188/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCELIA FABRICIO DONATTI
CPF: 794.011.209-00
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2017 até 30 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0189/17
Publicação Nº 1485548

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0189/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JESSICA MARIA CERON
CPF: 079.554.009-41
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2017 até 01 de abril 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0219/16
Publicação Nº 1485557

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0219/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RAFAELA BUYNO DE OLIVEIRA
CPF: 058.799.729-09
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2016 até 27 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0237/17
Publicação Nº 1485524

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0237/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IZABEL DE GOES
CPF: 967.129.379-49
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2017 até 01 de abril 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0239/17
Publicação Nº 1485432

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0239/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCILENE MARIA FAVARIN
CPF: 048.054.689-47
OBJETO: Alterando-se a justificativa de “para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, 
incapaz de ser suportada pela Secretaria de Educação, em virtude de existência de vaga não ocupada após a realização de concurso público 
– lista esgotada para referido cargo” para: “e tendo em vista parecer jurídico n. 195/2013; fica assegurada a estabilidade da funcionária que 
está grávida, até a data prevista do parto”.
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2017 até 13 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0289/16
Publicação Nº 1485741

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0289/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCENI LINS DE CORDUVA ALVES RIBEIRO
CPF: 489.941.979-15
VIGÊNCIA: de 22 de junho de 2016 até 06 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0332/17
Publicação Nº 1485441

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0332/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLECI GROLLI
CPF: 538.608.029-68
VIGÊNCIA: de 13 de abril de 2017 até 21 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0477/17
Publicação Nº 1485735

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0477/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMONE MARIA TESTA
CPF: 025.591.689-28
VIGÊNCIA: de 21 de agosto de 2017 até 15 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0480/17
Publicação Nº 1485568

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0480/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CÉLIA JACINTA LOURENÇO RINALDI
CPF: 947.342.089-72
VIGÊNCIA: de 11 de setembro de 2017 até 09 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0481/17
Publicação Nº 1485545

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0481/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE ZANCANÉLLI
CPF: 092.875.819-24
VIGÊNCIA: de 11 de setembro de 2017 até 09 de março 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0504/17
Publicação Nº 1485443

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0504/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISA INES MARIN
CPF: 892.109.309-59
VIGÊNCIA: de 18 de setembro de 2017 até 16 de março de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0517/17
Publicação Nº 1485533

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0517/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HELOIZA MARIELLI MUGNOL
CPF: 097.966.539-66
VIGÊNCIA: de 21 de setembro de 2017 até 19 de março 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0538/17
Publicação Nº 1485440

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0538/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCILENE MARIA FAVARIN
CPF: 916.013.639-15
VIGÊNCIA: de 10 de outubro de 2017 até 11 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0559/17
Publicação Nº 1485743

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0559/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EMANUELI FATIMA MARIN
CPF: 073.890.129-60
VIGÊNCIA: de 16 de novembro de 2017 até 20 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº  0010/18
Publicação Nº 1485065

PORTARIA nº 0010/18
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 130/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 34293/2017,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE, Professora, a partir de 2 de maio de 
2018 até 2 de agosto de 2018, referente ao quinquênio de 11 de fevereiro de 2008 até 10 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 2 de maio de 2018.



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1150

Videira, 5 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 5 de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2018
Publicação Nº 1484903

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial n° 0001/2018, tendo como objeto a a Contratação de empresa para os Serviços de Troca de 13 (treze) portas 
de madeira e 27 (vinte sete) jogos de vistas para portas inteira em mdf no CEMEI Lídia Bortoluzzi, no Município de Xanxerê, incluindo todos 
os materiais e mão de obra necessários a execução dos serviços, conforme especificações e anexos ao presente Edital. DO TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 26/01/2018, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 
09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 09/01/2018. Adriano de Martini – Prefeito Municipal 
em exercício.

EXTRATO 1º ADITIVO AO PROCESSO 0009/2017
Publicação Nº 1485085

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0009/2017
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Lancetas descartáveis para punção e Fitas/Tiras de verificação de Glicemia incluindo aparelhos em comodato da Se-
cretaria Municipal de Saúde, destinado a Secretaria Municipal de Saúde conforme descrito no anexo 01 do edital.
Fica aditivado o quantitativo de 25% dos itens 01 e 02 do Processo Originário, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer 
do Comitê Gestor anexos ao processo, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

01 Lanceta Descartável 15.000 Unid 0,19 2.850,00

02 Fitas/Tiras com área reagente 15.000 Unid 0,69 5.850,00

Total 8.700,00

Xanxerê-SC, 09 de janeiro de 2018. Adriano de Martini – Prefeito Municipal em Exercicio.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0001/2018
Publicação Nº 1485062

Extrato de Contrato nº 0001/2018
Contratante: Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE SÃO CRISTÓVÃO
Objeto: Realização de Cirurgias Eletivas, de média complexidade nas especialidades de Cirurgia Geral, Vascular, Otorrinolaringologia e Gine-
cologia, para atendimento aos Usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Valores dos procedimentos:

Procedimentos
Valor
Unitário SUS Valor Contrapartida Valor Total estimado R$ 

200.000,00

Cirurgias de Média complexidade na especialidade de: Cirurgia Geral, 
Vascular, Otorrinolaringologia e Ginecologia.

AIH do Sisreg (AIH 
normal) R$ 800,00

Prazo de vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 09 de janeiro de 2018. Arnaldo Thomaz Almeida Lovatel – Secretário Municipal de Saúde.

http://www.xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

PORTARIA Nº 010/2018
Publicação Nº 1485621

PORTARIA N° 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Concede licença prêmio a Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal combinado com o art. 23, § 2º, inciso XV do mesmo diploma e Art. 127 e seguintes da Lei Complementar nº 002/2000 
atualizada;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). CLEISSON FABIANO FOREST, ocupante do cargo de Operador de Máquina 
do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Município de Xavantina, licença prêmio remunerada de 30 (trinta) dias relativo ao período 
aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2016, a contar de 02 de Janeiro de 2018.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Xavantina/SC, em 02 de Janeiro de 2018.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 011/2018
Publicação Nº 1485628

PORTARIA N° 011, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
Concede licença maternidade a Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal combinado com o previsto com o Art. 23, § 2º, inciso X do mesmo diploma legal e, conforme o disposto no art. 111 §3° 
da Lei Complementar Municipal 002/2000 e, considerando atestado médico e certidão de natimorto apresentados;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença maternidade à Servidora Pública Municipal, Sra. KELIN MARI MARTINI, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Município de Xavantina, gerando efeitos a contar desta data.
Parágrafo único. Decorridos 30(trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Xavantina/SC, em 04 de Janeiro de 2018.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 012/2018
Publicação Nº 1485632

PORTARIA N° 012, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação de pessoal para preenchimento de vaga em caráter temporário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o previsto no Art. 2° da Lei Municipal n° 782/2002 e, considerando o resultado do Processo Seletivo 
n° 002/2017;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) Sr(a). LEOMARA EMILIA GANDOLFI DAL BELLO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. 3.815.798 e inscrito(a) no 
CPF sob o n. 021.403.929-30, para ocupar temporariamente o cargo de Auxiliar de Odontólogo (40hs) do Quadro de Pessoal do Município 
de Xavantina.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Xavantina/SC, em 08 de Janeiro de 2018.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício
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Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 013/2018
Publicação Nº 1485647

PORTARIA N° 013, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e, combinado com o art. 105, da Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde concedida a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). JOVANE CENCI FORMAGINI, 
ocupante do cargo Agente de Atividades Gerais do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Município de Xavantina, em razão da ma-
nutenção do Benefício nº 6.191.571.210.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Xavantina/SC, em 08 de Janeiro de 2018.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 014/2018
Publicação Nº 1485649

PORTARIA N° 014, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Concede Licença Maternidade a Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal combinado com o Art. 23, § 2º, inciso X do mesmo diploma legal e, conforme o disposto no art. 111 §3° da Lei Comple-
mentar Municipal 002/2000 e, considerando atestado médico apresentado;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à Servidora Pública Municipal, Sra. LORIVANDA TESTA CÂMERA, ocupante 
do cargo de Professor(a) 20hs do Quadro de Pessoal de provimento temporário do Município de Xavantina.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Xavantina/SC, em 09 de Janeiro de 2018.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0002/2018
Publicação Nº 1484833

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço n° 002/2018
Objeto: contratação de empresa para execução de 10.000 M² (dez mil metros quadrados) de serviços de conserto e reforma de calçamento 
com pedras irregulares no perímetro urbano do Município de Xaxim
Fornecedor:
ITEM EMPRESA VALOR TOTAL
1 ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA-ME R$ 169.900,00

Valor Total estimado da Ata: R$ 169.900,00 (cento e sessenta e nove mil e novecentos)
Vigência do Registro de Preço: 08/01/2018 a 08/01/2019.
Licitação: Processo Licitatório de nº 120/2017, na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 067/2017.
Xaxim/SC, 08 de Janeiro de 2018.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA 011_2018 - INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO - ROTATIVO
Publicação Nº 1486261

PORTARIA Nº 011/2018.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do artigo 66 
de Lei Orgânica Municipal, art. 78, I, art. 87, I, II e III, art. 88, II e III da Lei 8.666/93; e,

CONSIDERANDO o Contrato de Concessão nº 0096/2016, oriundo do Processo Licitatório nº 078/2016, Concorrência Pública nº 006/2016, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Xaxim e a Empresa Merlos Jr. Empreendimentos Ltda em data de 04/08/2016, cujo objeto destina-se 
a concessão de serviço público, a título oneroso, para a prestação de serviços técnicos de uso de vagas de estacionamento rotativo em vias 
e logradouros do Município de Xaxim.

CONSIDERANDO a existência de aditivos contratuais a referida concessão, cujas duas primeiras destinaram-se a ampliação das vagas 
existentes, oportunidade em que o 3º aditivo contratual tratou de transferir os direitos e obrigações da ora concessão da Empresa Merlos 
Jr. Empreendimentos Ltda para a Empresa É Só Parar Tecnologia e Serviços Ltda, cuja empresa encontra-se operando o sistema rotativo 
atualmente.

CONSIDERANDO que, nos termos Memorando nº 035/2017 expedido pelo Setor de Trânsito deste Município em data de 11/12/2017, há 
informações no sentido de que se faz necessário reorganizar o sistema de cobrança de tarifas, aumentando o número de vagas, implemen-
tando zoneamentos diferentes, especialmente nas áreas centrais e periféricas do centro da Cidade.

CONSIDERANDO ainda que o cenário apresentado desde o início das atividades pela Primeira Empresa torna necessário a reanálise do mo-
delo implantado proporcionando mais vagas de estacionamento disponíveis e melhoramentos de infraestrutura na cidade.

CONSIDERANDO que, em face das referidas explanações se faz necessário recompor o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato em 
questão;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar processo Administrativo para promover a Recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro do Contrato de Concessão 
nº 0096/2016 e seus aditivos, no sentido de: reorganização do sistema de cobrança de tarifas, aumentar os valores das tarifas nas áreas 
centrais do Município, aumentar o número de vagas expandindo para outros locais do perímetro urbano, entre outras especificações que se 
fizerem necessárias para a manutenção da Concessão ofertada.

Art. 2º. Para atuar no processo Administrativo fica nomeada a seguinte Comissão Processante, composta por servidores efetivos, sendo 
presidida pela primeira:

I- Juliano Cacciatori;
II- Marcelo Luiz Duz;
III- Neudi Antonio Paludo;
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Art. 3º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão do Processo Administrativo0.

Art. 4º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumprimento das disposições contidas na legislação de regência no pertinente à 
condução do processo administrativo, sobretudo no que diz respeito à observância ao devido processo legal.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de janeiro 2018.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal
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Associações

aMoSC

RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 1486084

RESOLUÇÃO Nº 01/2018

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito de São Carlos e Presidente da AMOSC, no uso das atribuições conferidas pelo art. 15, inciso VI, do Estatuto 
Social,

RESOLVE

Art. 1º Fixar o valor da contribuição mensal para o exercício de 2018 dos municípios filiados a Associação dos Municípios do Oeste de Santa 
Catarina – AMOSC, conforme a seguir:

MUNICÍPIOS VALOR R$

Águas de Chapecó 8.400,00

Águas Frias 8.400,00

Arvoredo 8.400,00

Caxambu do Sul 8.400,00

Chapecó 35.000,00

Cordilheira Alta 8.400,00

Coronel Freitas 9.700,00

Formosa do Sul 8.400,00

Guatambu 8.400,00

Irati 8.400,00

Jardinópolis 8.400,00

Nova Erechim 8.400,00

Nova Itaberaba 8.400,00

Paial 8.400,00

Pinhalzinho 14.600,00

Planalto Alegre 8.400,00

Quilombo 8.400,00

Santiago do Sul 8.400,00

São Carlos 14.600,00

Serra Alta 8.400,00

Sul Brasil 8.400,00

União do Oeste 8.400,00

TOTAL 225.100,00

Art. 2º Esta Resolução passa a vigorar na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 09 de janeiro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito de São Carlos
Presidente da AMOSC
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egeM

ADITIVO DO EDITAL Nº 001.2018 - CONVOCAÇÃO_AGO 2018_EGEM
Publicação Nº 1485358

ADITIVO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018 – Assembleia Geral Ordinária

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de realização da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em Florianópolis 
de acordo com o edital nº 01/2018 publicado em 09/01/2018

A Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM, Senhora MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, Prefeita Municipal de Vargem, no 
uso de suas atribuições e visando atender ao disposto nos arts. 9, 10, 11 “a”, 12, 13, 15 “a”, 16 “b” e 16 “f” do Estatuto Social,

CONVOCA:
Os(as) senhores(as) prefeitos(as) membros do Conselho de Administração, membros do Conselho Fiscal e presidentes das associações de 
municípios de Santa Catarina ou seus(suas) legítimos(as) representantes para a Assembleia Geral Ordinária da EGEM, com a seguinte ordem 
do dia:

Data: 31 de janeiro de 2018
Horário: 08h30
Local: Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis - GRANFPOLIS
Rua Cândido Ramos, 250, Capoeiras, Florianópolis - SC

Ordem do Dia:
08h30 – Primeira chamada;
09h00 – Segunda chamada para a Abertura da Assembleia Geral Ordinária e apresentação, apreciação e deliberação:
1. Prestação de Contas relativo ao exercício de 2017, com apresentação do Relatório de Atividades e Prestação de Contas Financeira;
2. Plano de Trabalho da EGEM para 2018;
3. Pagamento de gratificação pelos serviços específicos.

10h – Encerramento da Assembleia Geral.

Florianópolis, 09 de janeiro de 2018.
MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita de Vargem
Presidente da EGEM
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Consórcios

Ciga

Extrato de Contrato n. 009 - Prefeitura Municipal de Agronômica
Publicação Nº 1486002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Agronômica
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Agronômica
CNPJ: 83.102.590/0001-90
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.810,00 (seis mil e oitocentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 08 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 10 - Prefeitura Municipal de Itapoá
Publicação Nº 1485992

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Itapoá
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapoá
CNPJ: 81.140.303/0001-01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos 
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Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 11.430,00 (onze mil e quatrocentos e trinta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 11 - Prefeitura Municipal de São Bernardino
Publicação Nº 1485954

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de São Bernardino
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Bernardino
CNPJ: 01.612.812/0001-50
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 04/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 6.810,00 (seis mil e oitocentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 12 - Prefeitura Municipal de Bandeirante
Publicação Nº 1485904

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Bandeirante
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeirante
CNPJ: 01.612.528/0001-84
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
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para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.810,00 (seis mil e oitocentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 357 - Prefeitura Municipal de Joinville
Publicação Nº 1485411

EXTRATO DE CONTRATO Nº 357/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Joinville
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Joinville
CNPJ: 83.169.623/0001-10
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 402/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 25.440,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 23 de outubro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 586 - Câmara Municipal de Águas Frias
Publicação Nº 1486074

EXTRATO DE CONTRATO Nº 586/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Águas Frias
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Águas Frias
CNPJ: 23.668.234/0001-07
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:
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VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 01 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 587 - Câmara Municipal de Monte Castelo
Publicação Nº 1486090

EXTRATO DE CONTRATO Nº 587/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Monte Castelo
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Castelo
CNPJ: 83.493.718/0001-94
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 587 - Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
Publicação Nº 1486057

EXTRATO DE CONTRATO Nº 587/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
CNPJ: 80.637.424/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 45/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 22 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 588 - Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
Publicação Nº 1486041

EXTRATO DE CONTRATO Nº 588/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Sul
CNPJ: 80.637.424/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
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OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 2.610,00 (dois mil e seiscentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 22 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 589 - Prefeitura Municipal de Taquara 
Publicação Nº 1486024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 589/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Taquara
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquara
CNPJ: 97.761.407/0001-73
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 21/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 12.265,00 (doze mil e duzentos e sessenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 04 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 590 - Prefeitura Municipal de Abdon Batista
Publicação Nº 1486010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 590/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Abdon Batista
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Abdon Batista
CNPJ: 78.511.052/0001-10
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 60/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
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nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 7.230,00 (sete mil e duzentos e trinta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 15 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 591 - Prefeitura Municipal de Paulo Lopes
Publicação Nº 1485988

EXTRATO DE CONTRATO Nº 591/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Paulo Lopes
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes
CNPJ: 82.892.365/0001-32
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 32/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.810,00 (seis mil e oitocentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 28 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 592 - Prefeitura Municipal de Seara
Publicação Nº 1485930

EXTRATO DE CONTRATO Nº 592/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Seara
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Seara
CNPJ: 83.024.505/0001-13
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 198/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
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publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 10.980,00 (dez mil e novecentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 27 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 593 - Prefeitura Municipal de Siderópolis
Publicação Nº 1485918

EXTRATO DE CONTRATO Nº 593/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Siderópolis
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Siderópolis
CNPJ: 82.929.407/0001-62
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 8.040,00 (oito mil e quarenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 594 - Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
Publicação Nº 1485908

EXTRATO DE CONTRATO Nº 594/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
CNPJ: 83.021.816/0001-29
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 60/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
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nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 7.035,00 (sete mil e trinta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 26 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CiMCatariNa

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO - 001_2018
Publicação Nº 1486526

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 001/2018
CONCEDENTE: Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA
ESTÁGIARIO (A): Morgana Ogliari da Silva
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a concessão de vaga de estágio do Programa “Gestão Inovadora” na modalidade não 
obrigatória, pelo CIMCATARINA, ao estudante em epígrafe.
Valor da Bolsa: R$ 800,00 (oitocentos reais), Vale Transporte: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), Vigência: 15.01.2018 a 31.12.2018.
Florianópolis (SC), 09 de janeiro de 2018.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

CiS/aMMvi

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - BOTELHO OFTALMOCLÍNICA LTDA.
Publicação Nº 1485347

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE FIRMAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (CISAM-
VI) E A EMPRESA BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (CISAMVI), pessoa jurídica de direito público interno, de natureza 
autárquica, inscrito no CNPJ sob o n. 03.269.695/0001-08, constituído sob a forma de associação pública, com sede administrativa na Rua 
Alberto Stein, n. 466, bairro Velha, Blumenau/SC, simplesmente denominado “CISAMVI”, representado neste ato por seu Diretor Executivo, 
Sr. Cleones Hostins, brasileiro, solteiro, servidor público, CPF n. 007.944.929-83, residente e domiciliado na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, 
365, na cidade de Gaspar/SC, nomeado em Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016 – Resolução 131/2016, 
e a empresa BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dois de Setembro, 2958, bairro Itou-
pava Norte, CEP 89.052-504, na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ nº 79.371.688/0001-76, neste ato representado por seu sócio 
administrador Fernando Fonseca Botelho, inscrito no CPF nº 255.459.306-04 e portador da Carteira de Identidade RG n° 6.184.000 SSP/
SC, conforme instrumento de representação que se faz anexar, firmam o presente Termo de Reconhecimento de Dívida, de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: O CISAMVI reconhece que a empresa BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA. prestou os serviços descritos e detalhados 
conforme tabela abaixo:

Discriminação dos 
Serviços

Número 
da Nota 
Fiscal

Data da Nota 
Fiscal

Valor da 
Nota Fiscal

Valor Pago 
(dentro do 
contratuali-
zado)

Valor 
Glosado 
(irregu-
lar)

Base Utilizada 
para Definição do 
Preço pago.

Valor 
Reconhe-
cido neste 
termo.

Valor retido refe-
rente IRRF PJ 
e Contribuições 
Sociais

Valor 
líquido

2 consultas médicas - 
oftalmologia 14759 01/11/2016 2.000,00 1.737,00 100,00 Credenciamento 

01/2017 100,00 X 100,00
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3 retinografias colori-
da binocular 15211 01/12/2016 1.170,00 0,00 1.170,00

Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

74,04 95,36 (23,40 ref. 
ISS) -21,32

2 retinografias fluo-
rescente binocular 15211 01/12/2016 1.170,00 0,00 1.170,00

Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

128,00 X 128,00

4 mapeamentos de 
retina binocular 15211 01/12/2016 1.170,00 0,00 1.170,00

Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

193,92 X 193,92

1 tomografia de coe-
rência óptica 15211 01/12/2016 1.170,00 0,00 1.170,00 Credenciamento 

11/2017 300,00 X 300,00

1 mapeamento de 
retina binocular 15546 03/01/2017 630,00 0,00 630,00

Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

48,48 51,35 (12,60 ref. 
ISS) -2,87

1 campimetria 
computadorizada ou 
manual com gráfico - 
binocular

15546 03/01/2017 630,00 0,00 630,00
Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

80,00 X 80,00

1 paquimetria ultras-
sônica - monocular 15546 03/01/2017 630,00 0,00 630,00

Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

14,81 X 14,81

1 retinografia colorida 
binocular 15546 03/01/2017 630,00 0,00 630,00

Credenciamento 
05/2017 (Tabela 
SUS)

24,68 X 24,68

1 tomografia de coe-
rência óptica 15546 03/01/2017 630,00 0,00 630,00 Credenciamento 

11/2017 300,00 X 300,00

Total -------- 1.117,22

Tendo como Ordenador de Despesa à época o Sr. Carlos Cesar da Silva inscrito no CPF sob o nº. 312.767.419-87.

Cláusula Segunda: A empresa BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA. declara, sob as penas da Lei, que os valores expressos na(s) Nota(s) 
Fiscal(s), que instruem e justificam este instrumento, contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços cons-
tantes da Cláusula Primeira, inexistindo quaisquer outros débitos relativos a eles.

Cláusula Terceira: Em face do disposto no art. 50 do Estatuto do CISAMVI, que dispõe que todas as contratações do Consórcio observarão o 
que assevera a legislação de licitações e contratos administrativos, e em observância ao parágrafo único, do artigo 59, da Lei n. 8.666/93, a 
despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu ordenador, é, neste ato, reconhecida pelo CISAMVI, para os efeitos 
preconizados nas legislações pertinentes.

Cláusula Quarta: O CISAMVI se obriga a efetuar o pagamento da importância de R$ 1.117,22 (um mil cento e dezessete reais e vinte e dois 
centavos), abrangendo o principal e eventuais acessórios, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste instrumento 
no Diário Oficial.

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito bancário na conta corrente nº 3110-7, operação 003, agência 1660, da 
Caixa Econômica Federal, em favor de Botelho Oftalmoclínica LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 79.371.688/0001-76.

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, a empresa BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA. confere ao CISAMVI, por este instrumento, 
a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto, no que se 
refere à prestação dos serviços constantes da Cláusula Primeira.

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer 
título.

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir quaisquer questões resultantes do presente acordo é o da Comarca de Blumenau/SC, o 
qual prevalecerá sobre qualquer outro.

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam este Termo de Reconhecimento de Dívida, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Blumenau, 13 de Dezembro de 2017.
Cleones Hostins     BOTELHO OFTALMOCLINICA
Diretor Executivo CISAMVI

Testemunhas:

Nome: Mônica M. C. Menezes Silva   Nome: Simone Milke Rogê Ferreira
CPF: 012.902.577-10    CPF: 733.706.819-00
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CiS/aMoSC

ATA Nº 65/2017
Publicação Nº 1484784

ATA Nº 65/17

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação 
de Arvoredo - SC, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina - CIS-AMOSC, CNPJ 01.336.261/0001-40, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 571-S, Centro, Chapecó - SC, com registro 
de presença em livro próprio. O Prefeito de Nova Itaberaba e Presidente do CIS-AMOSC Marciano Mauro Pagliarini, na forma estatutária, 
deu abertura aos trabalhos, conforme Edital nº 06/2017, que trata da convocação da presente Assembleia. Na sequência, passou-se a 
apresentação e registro da chapa única da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o mandato de 2018. A chapa registrada, eleita por 
aclamação e empossada para o período de 01 janeiro de 2018 a 31 dezembro de 2018 do CIS-AMOSC ficou assim constituída: Presidente: 
Éder Ivan Marmitt, Prefeito de Sul Brasil, CPF nº 028.804.959-46, 1º Vice-Presidente: Rafael Caleffi, Prefeito de São Lourenço do Oeste, CPF 
nº 026.437.969-18, 2º Vice-Presidente: Luciano José Buligon, Prefeito de Chapecó, CPF nº 589.602.600-53, 1º Secretário: Névio Antônio 
Mortari, Prefeito de Paial, CPF nº 310.840.959-04, 2º Secretário: Darci Cerizolli, Prefeito de Serra Alta, CPF nº 430.332.889-87. Conselho 
Fiscal - Efetivos: Gilberto Ângelo Lazzari, Prefeito de Faxinal dos Guedes, CPF nº 251.194.519-34, Marciano Mauro Pagliarini, Prefeito de 
Nova Itaberaba, CPF nº 021.563.329-67, Enoir Fazolo, Prefeito de Xavantina, CPF nº 518.220.759-04, Clori Peroza, Prefeita de Ipuaçu, CPF 
nº 722.175.709-78 e Juarez Bet, Prefeito de Planalto Alegre, CPF nº 573.717.929-04. Conselho Fiscal - Suplentes: Silvano De Paris, Prefeito 
de Quilombo, CPF nº 579.998.729-20, Rudi Miguel Sander, Prefeito de São Carlos, CPF nº 868.119.249-34, Leonir Antônio Hentges, Prefeito 
de Águas de Chapecó, CPF nº 756.568.339-68, Rudimar Conte, Prefeito de Formosa do Sul, CPF nº 533.519.839-72 e Celso Matiello, Prefeito 
de União do Oeste, CPF nº 422.972.909-00. Ato contínuo foi nomeada para o cargo de Diretora Executiva Geísa Müller de Oliveira, CPF nº 
981.666.890-49, para praticar atos administrativos e a movimentação financeira do CIS-AMOSC. Aprovado pela maioria a redução dos valo-
res de exames de análises clínicas para valor da Tabela SUS a partir da próxima competência. Como nada mais havia a tratar o Presidente 
encerrou a Assembleia e solicitou o registro dos assuntos na presente Ata, que após lida e aprovada será assinada pelos Prefeitos presentes. 
Chapecó, SC, 15 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 25/2017
Publicação Nº 1484785

RESOLUCAO 26/2017

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito de Nova Itaberaba e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catari-
na - CIS, torna público que a Assembleia Geral, de acordo com o disposto no Art. 13, Art. 15, inciso VII e Art. 39, § 1º, do Estatuto Social,

RESOLVE

Art. 1º Homologar Relatório Anual de Atividades e o Balanço Geral do Exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 31 de dezembro de 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito de Nova Itaberaba

RESOLUÇÃO Nº 26/2017
Publicação Nº 1484789

RESOLUCAO 26/2017

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito de Nova Itaberaba e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catari-
na - CIS, torna público que a Assembleia Geral, de acordo com o disposto no Art. 13, Art. 15, inciso VII e Art. 39, § 1º, do Estatuto Social,

RESOLVE

Art. 1º Homologar Relatório Anual de Atividades e o Balanço Geral do Exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 31 de dezembro de 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito de Nova Itaberaba



10/01/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2428

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1168

CiS/aMurC

2ª DECISÃO ADMINISTRAÇÃO PREGÃO 02/2017
Publicação Nº 1485444

2ª DECISÃO

Diante do pedido de realinhamento de preço apresentado pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. (CNPJ 
00.802.002/0001-02) a qual alega que o medicamento licitado – item 3980 - encontra-se com a comercialização suspensa pelo fabricante 
Laboratório Teuto e assim resta impossibilitada de fornecer o medicamento pelo preço previamente ofertado.
Assim a empresa a fim de honrar compromisso firmado passou a adquirir o medicamento de laboratório distinto HIPOLABOR, porém a 
aquisição sofreu forte elevação sendo necessário um reajuste econômico financeiro.
O preço de venda registrado no processo licitatório fora de R$ 0,116 à unidade, sendo o preço proposto para repactuação R$0,15 à unidade.
Tendo em vista que a empresa em questão comprovou por meio de notas fiscais o que fora alegado, tendo em vista ainda que analisando 
orçamentos recebidos de outras empresas sobre o medicamento em questão, o valor repassado pela empresa a título de reequilíbrio é justo.
Considerando o que prevê o artigo 65 da Lei 8.666/93, o parecer é a fim de DEFERIR o pedido da empresa para realinhamento do preço do 
produto TRAMADOL 50 MG que passará a ter o valor de R$ 0,15 à unidade.
Canoinhas, SC, 09 de janeiro de 2018.

LUIZ CESAR BATISTA
Gerente Administrativo

CoNSad

EXTRATO DE CONTRATO N° 04/2018
Publicação Nº 1485911

Extrato de Contrato n° 04/2018
O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, por meio de seu Presidente SR Marco Aurélio Zandoná, no uso de suas atri-
buições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: ESTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO LOCADOR, SITUADO A RUA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, 221, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.

Administradora: PIOVESAN NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 10.462.696/0001-21, CRECI/SC n° 2814-J.

Locadora: Maria Telma Gaspodini. CPF n° 892.068.519-34.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá pôr termo inicial a data de sua assinatura e pôr termo final o término final a data de 28/02/2018.

VALOR: R$ 3.019,34

São Miguel do Oeste/SC, 02 de janeiro de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente CONSAD

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018 
Publicação Nº 1485901

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, por meio de seu Presidente, Sr. Marco Aurélio Zandoná, no uso de suas atri-
buições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE www.consadextremo.
org.br.”

EMPRESA: ANTONIO A. R. SOUZA & CIA LTDA – ME CNPJ: 07.084.818/0001-89

Valor Total: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais).

http://www.consadextremo.org.br
http://www.consadextremo.org.br
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São Miguel do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente Consad

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2018 
Publicação Nº 1485881

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2018

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, por meio de seu Presidente, Sr. Marco Aurélio Zandoná, no uso de suas atri-
buições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, QUE IRA FORNECER AO CONSÓRCIO, 
OS SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS NAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DA ECT.”

EMPRESA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ 34.028.316/2092-58

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso VIII da Lei Federal 8.666/93.

Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

São Miguel do Oeste/SC, 02 de janeiro de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente Consad

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2018 
Publicação Nº 1485891

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2018

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, por meio de seu Presidente, Sr. Marco Aurélio Zandoná, no uso de suas atri-
buições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL ENCANADA, PARA O EXERCÍCIO DE 
2018.”

EMPRESA: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUA E SANEAMENTO – CASAN

Fundamentação Legal: Artigo 25, Caput, da Lei Federal n° 8.666.

Valor Total: R$ 700,00 (setecentos reais).

São Miguel do Oeste/SC, 02 de janeiro de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente Consad

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2018 
Publicação Nº 1485894

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2018

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, por meio de seu Presidente, Sr. Marco Aurélio Zandoná, no uso de suas atri-
buições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.”

EMPRESA: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A

Fundamentação Legal: Artigo 25, Caput, da Lei Federal n° 8.666.
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Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).

São Miguel do Oeste/SC, 02 de janeiro de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente Consad

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2018 
Publicação Nº 1485897

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2018

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, por meio de seu Presidente, Sr. Marco Aurélio Zandoná, no uso de suas atri-
buições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.”

EMPRESA: OI S.A

Fundamentação Legal: Artigo 25, Caput, da Lei Federal n° 8.666.

Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

São Miguel do Oeste/SC, 02 de janeiro de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente Consad
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